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De: PREGOEIRAlAC 
Protocolo 

Ao: PNMS/DIRAD 

Clt CPUAC -1026/2004 

Ref.: Pregão Internacional Presencial n.Q 002/2004-CPUAC 

Assunto: Diligência - Aquisição de equipamentos para Sist. de Sparação de PedidoS - SEPE. 

Brasília/DF, 23 de setembro de 2004. 

Em atenção à solicitação da CI/PNMS-060/2Q04, de 14/09/2004, informamos a V. 
Sª, que após vários contatos mantidos com a empresa SIEMENS, S/A, relativamente a diligência a 
ser feita nas unidades de distribuição, das empresas que apresentaram os atestados de capacidade 
técnica no processo licitatório sob referência (aquisição de equipamentos para o sistema de 
separação de pedidos - SEPEj, conforme consignado na Ata da Sessão Pública ocorrida no dia 
08/09/2004, obtivemos resposta concreta, somente ontem, dia 22/09/2004 e mesmo assim, em 
relação a apenas uma das empresas atestadoras da aquisição dos equipamentos da SIENMES 
(IKESAKI). 

Considerando que o edital em seu subitem 6.1.1 ., alínea "b.1.1." exige a 
apresentação de apenas um atestado, entendemos que caso os equipamentos fornecidos à referida 
empresa atenda o especificado, houve o cumprimento desta condição . 

Desta forma, solicitamos a adoção das providências de V. Sª, no sentido de 
realizar a diligência no próximo dia 28/09/2004 (terça-feira), emitindo parecer acerca dos fatos 
observados, de forma a darmos seguimento ao certame. 

No sentido de subsidiar os trabalhos da diligência, encaminhamos em anexo, 
cópia do dossiê pertinente ao assunto em questão. 

C/ANEXO 
GFAlgfa 

FW0010 

Atenciosamente, 

MARTA~";~i~c'o'ELHO + 
Pregoeira/A C 

Gil.BERTO FERRi:ifiA uu f\M i;!!I'.! 

Membro da CVU AC 
Mat. 8.008347-) 
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CII PNMS/DIRAD - 047/2004 

Ref.: Pregão Internacional/AC - 02/2004 

Assunto: Aquisição de Sistema de Separação de Pedidos - SEPE 

Brasília,c2~de julho de 2004. 

No dia 18 de fevereiro/2004 foi realizada a abertura das propostas do Pregão Intemacional/AC -
02/2004, sendo obtida a melhor cotação do equipamento de Separação de Pedidos - SEPE, com a 
Empresa SSI Schaffer Peem, no valor de R$ 5,3 milhões. 

Tendo em vista que até o presente momento o processo encontra-se sem conclusão, ou seja, estando 
a 130 (cento e trinta) dias aguardando a homologação da empresa ganhadora, solicitamos informar 
qual é o andamento atual do processo e a sua previsão de encerramento. 

Esclarecemos que o atraso na conclusão do processo de aquisição do equipamento comprometeu 
sobremaneira a programação de desativação de almoxarifados, retardando o andamento do projeto 
em praticamente 06 meses, sendo este prazo impossível de ser recuperado. 

Além disto, com o elevado atraso na conclusão do ·processo, ocorreram reprogramações 
orçamentárias conduzidas pelo DEORC e APLAN que reduziram o saldo orçamentário de 2004 da 
Conta 14.1.1 dt(Automação de Almoxarifados) de R$ 7.657.000 ,00 para R$ 5.157.000,00. 

Como já executamos uma parcela do orçamento de 2004, informamos não ser mais possível a 
aquisição do Sistema de Separação de Pedidos, considerando o menor valor cotado no Pregão 
Internacional. 

Desta forma, solicitamos providenciar a renegociação junto à empresa a ser homologada, ganhadora 
I na licitação, no sentido de reduzir o valor total ofertado em pelo menos 6%. Esclarecemos que caso 

I não seja aceita a proposta de renegociação , teremos dificuldades orçamentárias para sustentar a 
aquisição, de~,endo o processo ser devolvido ao PNMS para eventual redimersionamento do projeto. 

. / /~ 

/~~ . (terrtt"i- ; i tt 
~~uzalde Oliveira Eduarladoutinho Lins ~~ Filho 

Gerente de Projeto/PNMS GEJfente de Projeto/PNMS Gerente de Projeto/PNMS 
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SIEMENS 

Brasília, 22 de Abril de 2004. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

SBN Quadra 01 - Bloco A-4° Andar - Ed. Sede ECT 

70002-900 - Brasília/DF 

At. : Sra. Marta Maria Coelho - Pregoeira/AC 

Ref.: Edital do Pregão Internacional nO 002/2004-CPUAC - Tipo Menor Preço 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Prezada Senhora, 

SIEMENS LTDA. , sociedade com sede no Estado de São Paulo, Município de São Paulo, 

na Avenida Mutinga, nO 3800, Pirituba, inscrita no CNPJ do MF sob nO 44.013.159/0001-

16, por seus procuradores, abaixo assinados, conforme documentos já anexados ao 

processo licitatório, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, 

tempestivamente e com fundamento na cláusula 8a, item 8.4, do Edital do Pregão 

Internacional n.002/2004, e nos demais dispositivos legais aplicáveis ao caso, apresentar 

suas 

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pela empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH contra decisão da ilustre 

pregoeira que, revendo o seu posicionamento inicial, decidiu pela desabilitação desta 

empresa, tendo em vista a ausência de procurador constituído com os devidos poderes, 

conforme subitem 6.2, alínea "a-1" do Edital. 
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DA !NAB!LlTACAO DA EMPRESA SS! SHAEFER PEEM GMBH . 

DA INEXISTÊNCIA DE PROCURADOR RESIDENTE E DOMICILIADO NO BRASIL 
COM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Convém notar, mais uma vez que, a empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH deixou de 
acostar aos autos, no momento oportuno, documento que comprovasse a existência no 
país de um representante legal, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativamente ou judicialmente pela empresa. 

Deste modo, a empresa Recorrente ensejou a sua inabilitação, por primeiro, contrariar 
cláusula expressa do edital: 

"6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no 

Brasil serão exigidos: 

a. 1). O licitante deverá ter procurador residente e 

domiciliado no Pais, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente 

por seus atos, juntado os instrumentos de mandato com 

os documentos da habilitação. " 

Em segundo lugar, o Recorrente confrontou com seu ato, normas da legislação especial 

que tratam especificamente de licitação na modalidade pregão: 

" Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000 

(.) 

Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, 

exclusivamente, a documentação prevista na legislação 

geral para a Administração, relativa à: 

I - habilitação jurídica; 

1/ - qualificaçao técnica; 

1/1 - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal; e 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7°, 

da Constituição e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999." 
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Art. 16. Quando permitida a participação de empresas . 

estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados 

pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador 

residente e domiciliado no País, com poderes para 
receber citação, intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos 

de mandato com os documentos de habilitação. " 

Por derradeiro, não se atendeu, também, ao disposto na lei 8666/93, em seu artigo 32, § 
4°, que impõe: 

"Art. 32. Os documentos de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da impressa oficial. 

§4°. As empresas estrangeiras que não funcionem no país, 

tanto quanto possível, atenderão, nas licitações 
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 

mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. " 

Não obstante ser suficientemente claro os dispositivos retro-citados, passa-se a 

argumentar o seguinte: 

Alega a empresa Recorrente que os artigos 27 e 28 da lei 8666/93 relacionariam todos os 

documentos que devem ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua 

idoneidade jurídica, técnica e financeira no sentido de impedir que a administração sob o 

guante de seu poder discricionário condicionasse a habilitação dos licitantes à 

apresentação de documentos inúteis e dispendiosos. 
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Ora, a assertiva acima até poderia ter fundamento, caso a empresa em questão tivésse 

origem nacional, contudo, a empresa Recorrente tem sede na Áustria, o que implica, 

necessariamente, a aplicação do dispositivo do artigo 32, § 4° da lei 8666/93, que busca, 

tão somente, garantir o princípio da igualdade entre empresas nacionais e estrangeiras, 
nos termos do artigo 5°, caput, da Constituição Federal. 

Sob outro viés, improfícuo o argumento da Recorrente ao afirmar que à luz do que 

prescreve o artigo 32 da lei 8666/93, deve ser levado em consideração que o legislador 

usa a expressão "tanto quanto possível", o que denota que a própria lei exige do 

interprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando medidas abusivas. 

Com efeito, primeiro, não é dado aos membros da administração pública a possibilidade 

de fugir de dispositivo legal expresso, que denota de forma cristalina uma obrigação, e, 

não uma faculdade. 

De igual forma, na interpretação de tal artigo, se pode recair na velha celeuma dos casos 

em que o legislador coloca a expressão "poder" com o significado de "dever", no entanto, 

o referido dispositivo legal foge desta questão, haja vista que a expressão "tanto quanto" 
se refere aos documentos equivalentes exigidos nos parágrafos anteriores ao § 4° do 
artigo 32 da lei 8666/93, restando como indubitavelmente obrigatório, o dever das 

empresas internacionais terem representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

À seu turno, não merece guarida a alegação da Recorrente de que o artigo 12 do Código 

de Processo Civil criaria uma suposta presunção legal, que permitiria a sua habilitação 

mesmo com o descumprimento do item 6.2, a.1) do edital. 

Doravante o referido artigo da lei adjetiva não tem cabimento ao caso em tela , pois a 
Recorrente não possui filial , agência ou sucursal aberta no Brasil e, nem tampouco 

atendeu aos requisitos exigidos pela lei , tendo no país um procurador com poderes 

expressos para receber citação. 

A aplicabilidade do artigo 12 do Código de Processo Civil, ficaria vinculada a efetiva 

existência de representação dentro do nosso País, quer seja através da existência de 

uma filial agência ou sucursal, como estas inexistem, não há que se falar na 

aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso reconhecer que se, de fato e de direito 
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existissem, por certo, a Recorrente teria anexado ao processo licitatório o documen~ f;~" 

faltante. .~ ftrru ~ ) \ 
f. ~ , 

Melhor sorte, não lhe socorre, ao trazer excerto dos ensinamentos do Professor celso, V ! J 
Agrícola Barbi, posto que é de meridiano entendimento que este ao mencionar \ ~.!:[~~:S~t 

"...... í':,- , \?' 
possibilidade de citação de pessoa estrangeira na pessoa do gerente, tenha ele ou não ~ 

autorização para recebê-Ia, por certo, partiu-se da premissa de que, preambularmente 

"exista" um gerente da empresa estrangeira no País, o que há evidência não restou 

demonstrado no processo licitatório. 

Ocorre que a empresa juntou, tão somente carta de preposlçao nomeando o Sr. 

PHILlPOS KOKKINOS para representá-Ia na sessão de abertura do Pregão 002/2004, 

cujo documento inclusive tem validade até o dia 30.04.2004, conforme pode ser 

verificado no processo administrativo. Ademais, também inexiste informação sobre o 

cargo ocupado pelo Sr. Philipos Kokinos, ou mesmo que este seja empregado da 
empresa estrangeira, sendo flagrante a inútil tentativa de aplicar-se o artigo 12 do Código 

de Processo Civil, quando resta flagrante a sua inaplicabilidade. 

Impende reconhecer que a procuração com poderes para representar a empresa 
estrangeira, no certame, por certo não pode ser confundida com a exigência do Edital e 

da legislação pertinente, pois é imposto a toda empresa estrangeira, que pretenda 

participar de licitações no nosso País, possuir, no Brasil, um representante com poderes 

expressos para receber citação, intimação e responder administrativa e 

judicialmente por seus atos, onde se faz necessário, inclusive, a juntada desse 

instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

A Recorrente objetiva tão somente induzir essa digna Administração a erro quando 

propugna pela aplicabilidade do artigo 12 do Código de Processo Civil, bem como 
quando anexa aos autos administrativos cópia de acórdão proferido pelos Ministros da 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Mandado 
de Segurança 5.281/DF, cuja matéria abordada é bem diferente do caso sob análise, 

senão vejamos: 

O acórdão tratado versa sobre a não exigência nos artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de 

existência de procuração ad judicia, quando o presente caso se reporta á inobservância, 

dentre outros dispositivos, do artigo 32, § 4°, não havendo, em nenhum momento no 

precitado acórdão, manifestação expressa sobre a derrogação do parágrafo 4°, artigo 32, 

razão pela qual resta plenamente exigível a sua observância pelo licitante, o que, em 

verdade, não se evidenciou in casu. 
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Ademais, oportuno enfatizar que a empresa Recorrente foi desclassificada, nos termos 

do parecer jurídico acostados aos autos, não só por ter inobservado o do artigo 32, § 4° 

da Lei. 8.666/93, mas também em razão de não ter provado ser radicado no Brasil , 

sendo que sob esse enfoque, não opôs recurso a Recorrente, mantendo-se íntegra a 

decisão de sua inabilitação. 

Num ultimo enfoque, não cabe a alegação da Recorrente de que, caso seja mantida a 

decisão guerreada, ocorrerá o vilipendiamento do interesse público pela possibilidade da 

adjudicação do objeto contratual a SIEMENS L TOA, por esta ter em sua proposta 

econômico um preço ligeiramente mais alto. 

Constata-se que, em primeiro lugar a diferença entre as duas propostas é de apenas R$ 

285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), a qual numa licitação envolvendo 
valores na ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões) é uma variação mínima. 

Depois, há de se recobrar a idéia de que a contratação com empresa estrangeira sem 

representante legal para assinar o contrato, e, sem poderes para, na hipótese de 

entraves na execução do mesmo, receber qualquer tipo de citação ou intimação, induz 

um risco não necessário à administração pública, de ter que discutir eventuais questões 

sob o pálio de uma jurisdição estrangeira, ferindo, deste modo, com maior razão o 

interesse público. 

Diante do exposto, em não tendo a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH juntado 

documento fundamental ao procedimento licitatório, qual seja: a comprovação de que 

possui um procurador residente e domiciliado no Brasil , com os poderes acima citados, 

conforme exigido pela cláusula 6, item 6.2 "a.1 ", deve ser mantida a inabilitação da 
mesma, em razão da inobservância por esta, de requisitos exigidos para a habilitação no 

Pregão internacional 002/2004, bem como ante a inobservância aos preceitos legais 

acima citados. 
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SIEMENS 
DA INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO 

DA EMPRESA SIEMENS L TDA. 

DA PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA 

De início, ao se analisar o Recurso Administrativo interposto pela empresa SSI 
SCHAEFER PEEM GMBH, em 19 de Abril de 2004, se pode perceber que esta, além de 
contestar a sua inabilitação no presente processo licitatório, também, se insurgiu contra a 

classificação da licitante SIEMENS L TDA. 

Por oportuno, insta salientar que a manifestação da recorrente contra a classificação da 

licitante rival não merece, e, nem pode prosperar, haja vista que, inexoravelmente, esta 

foi apresentada, extemporaneamente, o que determina, por conseqüência, a necessidade 

de sua desconsideração. 

Como se sabe, em se tratando de licitação sob a modalidade pregão, o julgamento é 

realizado em uma única sessão, no qual ao chamado pregoeiro caberá receber o 

envelope com as propostas de preços, sua abertura e classificação, os lances, a analise 

de sua aceitabilidade e classificação final, bem como a adjudicação do objeto do certame 

ao vencedor. 

Desta forma, em função desta idéia de concentração dos atos em uma única sessão de 

julgamento, bem como pelo disposto na cláusula 8°, item 8.4, do edital, e, Artigo 11, XVII, 

do Decreto 3555/00, caberia a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH fazer constar na 

ata de reunião de licitação do dia 18 de fevereiro de 2004, a sua intenção de recorrer 

contra a classificação da empresa SIEMENS DEMATIC. 

Deveras, na sessão de julgamento do dia 18 de fevereiro de 2004, a empresa Recorrente 

quedou-se inerte, demonstrando insofismavelmente a sua concordância quanto aos 
termos daquela sessão de julgamento. 

Destarte, a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH não pode, agora, suscitar qualquer 

óbice contra a classificação de sua licitante rival, uma vez que houve de fato, a perda de 
uma oportunidade única, pelo decurso do tempo previsto para o seu exercício, o que 

acarreta, claramente, a superação de um estágio no procedimento licitatório, 
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determinando a impossibilidade de retração no tempo para a~àli~tt'lé~.u~~· questão já 
decidida e não contestada. 

É de clareza solar, portanto, a preclusão do ato de interpor recurso administrativo contra 

a classificação da empresa SIEMENS LTDA por parte da empresa SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH. 

Ocorre que, da decisão administrativa que não foi atacada por recurso, ocorre a 

preclusão administrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a própria Administração. 

Trata-se de decisão imodificável na via administrativa, para o fim de preservar a 

estabilidade da relação entre as partes, permanecendo imodificável entre a 

Administração e o administrado destinatário da decisão interna do Poder Público. 

Segundo os ensinamentos de HEL Y LOPES MEIRELLES, em sua obra Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a edição, Editora RT, p.579: " ... Essa imodificabilidade não é 

efeito da coisa julgada administrativa mas é conseqüência da preclusão das vias de impugnação 

interna (recursos administrativos) dos atos decisórios da própria Administração. Exauridos os 

meios de impugnação administrativa, torna-se irretratável, administrativamente, a última 

decisão, mas nem por isso deixa de ser atacável por via judicial. ". 

Neste prisma, vale lembrar o que determina a cláusula 8.9 do edital do pregão 

internacional nO 002/2004 - CPLlAC - Tipo Menor Preço: 

"8.9 Os Recursos interpostos fora do prazo não serão 

conhecidos. " 

Colocando um ponto final na questão ora debatida a percuciente lição de HEL Y LOPES 

MEIRELLES, que determina: 

" ... 0 que administração não pode é conhecer de recurso 

voluntário extemporâneo, porque, se o fizer, estará 

inji-ingindo a coisa julgada administrativa, que torna 

definitivas e inimpugnavéis suas decisões no âmbito interno, 

precisamente para dar segurança e estabilidade jurídica as 

relações entre ela e seus administrados .... " 

Destarte, por todos os ângulos analisados, se torna patente o descabimento das razões 

apresentadas no que tange a classificação da empresa SIEMENS L TOA. , já que 

completamente extemporâneo a apresentação do referido Recurso Administrativo . 
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DA INEXISTENTE INFRINGENCIA AO ITEM 7.5.1 DO'EDITAL 

Por extrema cautela, caso não se reconheça a preclusão do Recorrente no direito de 

questionar a classificação da empresa SIEMENS L TOA., o que se admite tão só para 

argumentar, passa-se a analisar o mérito de suas alusões, que, com efeito, ao final, se 

apresentarão totalmente improcedentes. 

Alega a Recorrente que a Proposta Econômica apresentada pela SIEMENS L TOA. está 

em desacordo com o item 7.5.1 do edital, pois nesta teria sido informado que os preços 

do fornecimento e serviços excluiriam impostos, quando o edital exige as incidências 

tributárias. 

Preambularmente, convém esclarecer que não se tratou, em absoluto, da inclusão, por 

parte da SIEMENS LTOA., de impostos em sua proposta econõmica, mas sim, por um 
lapso, constou a expressão acima menciona pela Recorrente no documento 

"Especificações Técnicas dos Equipamentos", onde resta ratificado que, efetivamente, na 

sua proposta econômica foram incluídos os impostos, nos termos exigidos pelo Edital. 

De fato, por um lapso, conforme se pode verificar às fls. 1081, dos autos do procedimento 

do Pregão Internacional n.002/2004, relativamente aos aspectos gerais dos 

equipamentos, constou uma cláusula padrão que determinava que todos os 

fornecimentos e serviços oferecidos são postos obra na Grande São Paulo, exceto 

impostos, conforme DOU ("Oelivery Outy Unpaid") das Incotherms de 1990. 

Com efeito, é notório a incongruência deste excerto com o restante da proposta 

econômica apresentada, pois resta claro, que nos preços ofertados todos os impostos 

estão incluídos. 

Aliás, a prova de que a empresa SIEMENS L TOA. seguiu rigorosamente todas 

estipulações consignadas nos editais, se encontra na Planilha de Custos de Formação de 

Preços, acostada às fls. 1194, dos autos do procedimento do Pregão Internacional 

n.002/2004, a qual, demonstra, cabalmente, que o preço global da proposta apresentada 

inclui todos os impostos incidentes ao caso, como IPI no percentual de 3,5%, PIS no 

percentual de 1,65%, COFINS no percentual de 7,6% e ICMS no percentual de 8,8%, 

totalizando um índice de 21,55%. 

Deste modo, é totalmente aplicável ao caso o item 2.8 b) do edital que assim determina: 
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"2. 8. ~ facultado ao pregoeiro ou autoridade superior.-." rp.. -,~,,> ( ' , Z) 

b) relevar erros formais ou simples omissões em 

quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 
ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação. " 

Ao propósito, totalmente descabida a alegação de que a proposta da SIEMENS LTDA. 

seria inconsistente, sob o fundamento de que a equação econômico-financeira seria 

atingida se fosse desconsideradas as incidências tributárias, haja vista que como acima 

ratificado a proposta econômica contou com a inclusão dos impostos, nos termos do 

Edital. 

Apenas confirmando este posicionamento, coloca-se, ao final, que a empresa TREPTAU 

& TREPTAU, contratada pela área técnica do presente certame, avaliou e considerou 

válida a proposta econômica da empresa SIEMENS L TDA. 

Diante do exposto, fica claro que não apresenta qualquer supedâneo, a alegação da 

Recorrente de que a empresa SIEMENS L TDA. descumpriu o disposto no item 7.5.1 do 

edital. 

DA INEXISTENTE INFRINGÊNCIA AO ITEM 5.2 DO EDITAL 

Alega a Recorrente que a SIEMENS L TDA. infringiu o edital a partir do momento que 

apresentou de forma manuscrita a declaração de sub-contratados, contrariando, assim, a 

cláusula 5.2 do referido instrumental. 

Ora, inicialmente, não merece prosperar esta alegação, pois a empresa Recorrente usou 

deste expediente de forma exaustiva, violando, sim, esta empresa o referido dispositivo 

5.2 do edital, haja vista que a empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH, irregularmente, 

acrescentou de forma manuscrita à proposta, as especificaçôes e características técnicas 

dos equipamentos cintadeira e impressora térmica. 
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Por outro lado, conforme consta do relatório CPLlAC 006/2004, a incl~são de um ad ndo 

manuscrito só foi feito, só se deu em razão da SIEMENS L TOA., após autorização 

expressa da Sra. Pregoeira. 

Não há de se olvidar que caso não fosse assim, a própria pregoeira teria, usando a 

prerrogativa do artigo 9°, I, do anexo I, do decreto nO 3.555/00, procedido a 

desclassificação da licitante SIEMENS L TOA. na própria sessão do pregão realizado, o 
que, como se sabe, não ocorreu. 

Resta, portanto, convalidado o adendo manuscrito feito pela empresa SIEMENS L TOA. 

em função de todos os atos que ocorreram até agora no procedimento licitatório. 

Por outro lado, insta observar o que dispõe o artigo 2°, do anexo I, decreto 3555/00: 

"Art.2° - Pregão é a modalidade de licitação em que a 

disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns 

é feita em sessão pública, por meio de propostas de 
preços escritas e lances verbais. " 

Sob o prisma de uma análise teleológica, não podemos aferir claramente que o legislador 

ao definir 'propostas de preços escritas', quis incluir nesta expressão, a idéia de que tais 
propostas tivessem que ser digitadas ou datilografadas. 

Assim, a item 5.2 do Edital Pregão Internacional n.002/2004 há de ter o seu formalismo 

arrefecido neste ponto. 

Do mesmo modo, é importante notar o que determina o artigo 6°, do anexo I, do decreto 

3555/00: 

"Art. 6° Todos quantos participem de licitação na 

modalidade de pregão tem direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste 
regulamento .. .. " 

Desta forma, impossível se decretar a desclassificação da licitante SIEMENS L TOA sob o 

alvedrio de um formalismo que é claramente mitigado pela lei especial que regula o 

procedimento licitatório especifico, até porque, a mesma lei estatui que é um direito 

público subjetivo do licitante ter garantido a observância de preceitos nela insertos . 
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Portanto, mais uma vez, é aplicável ao caso em questão o diSPositiv~~dO item 2,8 b) 'dO ' 

edital que faculta a pregoeira a possibilidade de relevar erros formais que não afetem a 

substância da proposta apresentada, 

CONCLUSÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por todo exposto, em não tendo a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH juntado, no 
momento oportuno, documento fundamental ao procedimento licitatório, qual seja: a 

comprovação de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, com os 

poderes acima citados, conforme exigido pela cláusula 6, item 6,2 "a.1 ", requer-se o 

IMPROVIMENTO do Recurso, mantendo-se a inabilitação da mesma, em razão da 

inobservância por esta, de requisitos exigidos para a habilitação no Pregão internacional 

002/2004, bem como pela inobservância dos preceitos legais precitados. 

Requer, ainda, que,. relativamente ao pedido de desclassificação da proposta da 

SIEMENS L TOA., seja declarada a PRECLUSÃO administrativa deste pedido, haja vista 

que a Recorrente, quedou-se inerte, por ocasião da realização do Pregão, onde não 
manifestou sua intenção de oferecer recurso contra a decisão que classificou a SIEMENS 

L TOA., nos termos previstos na lei e, também no Edital. 

Cautelarmente, caso não seja reconhecida à extemporaneidade da manifestação da 

Recorrente no que tange a classificação da empresa SIEMENS L TOA, o que se admite 

tão só para argumentar, requer-se o IMPROVIMENTO do Recurso, também nesse 

tocante, haja vista tratar-se de erros formais sanáveis e irrelevantes, o que permite a 

imediata aplicação do item 2.8 b) do edital Pregão Internacional 002/2004. 
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Destarte, a SIEMENS L TOA. aguarda a decisão de V.Sa sobre ~'Reduf~ó- i'nterposto e 

permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Siemens Ltda. CNPJ 44.013.159/0001-16 

~ll~;~:~ ~~! e\ente Geral Administrativo Comercial 
e ontrolling - Administrador de 
Empresas 
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SIEMENS LTDA_. com sede na cidade de 'São Paulo. Estadc de São Paulo. na Av. 
Muting.a. 3EOO. in~crita no CNPJ sob n° 44 .0.13.159/0001-16, som ~eu contrato s;r~~ __ 
consolldadc, registrado na Junta ComercIai do Estado c-:: Sao Paulo sdb) "n- '\ . \ 
243_678/02-2 em 30 de outubro de 2002, representada por SE::JS diretores srs. t':luJ399~ 
MEL? DE F.RE1~AS, brasileiro, casado, administrado: de , ,=mpresas, portac\g~ da k l ,. 
carteIra de IdentIdade RG n° 17.414.550 SSP/SP. Inscnt) no CPF/MF S()t>~~~ __ ..</:':''-!/· 
410.187.707 -63 e JÜRGEN BRUNOWSKY, alemão, casado industrial, portado~oo~"r-:\:;\-V 
cédula de ijentidade RNE nO V350189-P DELE~ .. iAF/SP, inscr~D no CPF/MF sob o n ~ 

229.076.353-67, residentes e domiciliados em São Paulo, ~stado de' São Paulo. 
abaixo ass:nados, ' pelo presente instrumento de mandato -,·:)meia · e constitui seu 
bastan:e p.'ocurador o Sr. OS~.~AR ALEXANDRE MARCHI:)\lI, brasileiro, ca sadc. 
engenheiro. portador 00 RG n~ 8.683.494 SSP/SP, inscr ':D no CPF/MF sob n') 
012.347.6E3-25, com residência e domicílio na cidade de San'). André, Estado de SãJ 
Paulo, a qLem confere os poderes para no território da Repút ca Federativa do Bras i: , 
assinando individualmente quanc:o especificamente indicado ;'2ste instrumento, e el'71 
todos os demais ca sos, sempre em conjunto com um dos dir~tores da companhia 0:.1 

ccom um dcs procuradores const:~uídos com poderes expresses, representar a meSrT'3 
perante Ql;3isquer Ministérios, Secretarias. Delegacias e Depa1a mentos, bem como as 
demais re;Ja rtições públicas fecerais, estaduais e municipa ·s. empresas pLJblica s ,9 

autárq~Jicas, sociedades paraesL:tais e de economia mista, al'3ndegas, bancos, caix2s 
econô'nicês, inclusive Departamento Nacional de Infra-Est~,jtura de Transportes -

, DNIT, Rete Ferroviária Federa! S.A. e suas sU8sidiárias, te'ce iros e l~l geral e onC2 
mais necessário fer, com o fi r:I de poder assinar rcquer:;:cntos. juntar e retir2r 
documentes, acompanhar o anc~amento de processos, pedir :ertidões e informações, 
receber correspondências telepáficas e ~pi stol a r, simples ~ registrada, reçli strados 
com ou sem valor, assinando os competentes dbcurnentcs : assina'r propostas ce 
venda , pdendo ser individualr~ ente até o limi:e de RS 32'3,994,00: tomar parte e 
representa a outorgante em co :l corrências, tornadas de preç=') , licitações públicas 811 

qualquer urna de suas modali '::ades, assinando individualr-snte atas de reunião e 
abdicar c') direito de recurs-:) , assinar em conjunto cc ltratos de venda e/cu 
fornecimelto de produtos fatricados ou comercializados pela outorgante e ce 
prest2ção de serv!ços por el2 efeiuados, con lratu~ Je lc . .:..ação de bens mó 'v'e::;, 
contratos de manutenção e d-s assistência técnica de mé:. uinas e equipamentc3, 
confirllaç30 de ped idos, ace:tando cláusulas e condiçÕES , pedir devoluções de 

. materiai jando a respectiva quitação; podendo ainda ~omeélr prcpo~to pé-a 
representar a outorgante na 2 bertura de propostas em ccncorrências, licitações e . 
tomadas de preços e praticar os demais atos, inclusive assir3 r correspondências, qJe 
no in:e resse 'da outorgante fe ;-cm necesséÍrias aos fins cados, ficando vedado o 
substabe':;cimento. Salvo revoç ação anterior, a critério da oL~organte, esta procura ç~o 
expira aU:'Jmaticarr.ente 02 (dois) anos após a data de sua ~Ltor~' ,,_ 

São Paulo, 28 d_~ agosto de 2003 ),? , . :~ " 
' . . ' . . 

SIEMEt\!S L TOA. 
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Encerrada essa fase do recurso, relativamente à constituição do representante legal, a Recorrente 
inicia-se um novo tópico, aludindo desta feita, que a proposta da empresa 5IEMEN5 deve ser 
desclassificada, uma vez que a mesma não atendeu ao disposto nos subitens 7.5.1. e 5.2. do referido 
instrumento convocatório. 

A Recorrente esclarece que a proposta da 5IEMEN5 está em desacordo com o exigido no edital, ao 
declarar que estão exclusos do valor total os impostos e tributos, quando no subitem 7.5.1., cujo teor 
encontra-se transcrito abaixo, é taxativo sobre esta questão: 

'7, 5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer MENOR PREÇO 
GLOBAL, já consideradas as incidências tributárias." 

No sentido de elucidar esta questão, a Recorrente transcreve parte do ensinamento do Professor 
Celso Antonio Bandeira de Melo, extraído do livro Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiro, 17a 

ed., página 558: 

': .. por violação de suas cláusulas, inclusive por omissão no preenchimento de elementos por ele 
requeridos a bem da clareza, firmeza, certeza ou concreção da proposta, de maneira a ensejar 
diferentes sUDQSÍcÕes oassíveis de se fazerem quanto ao conteúdo ou alcance do dado faltante aue 
não constou da oferta, .. . N 

Em outra época, por ocasião da Impugnação ao Recurso interposto pela 5IEMEN5 a ora Recorrente já 
havia demonstrado esta questão, bem como da infringência ao disposto no subitem 5.2. do edital, 
quando pôde demonstrar que a proposta da 5IEMEN5 não atendia às exigências do Edital, em 
especial quanto: 

':4 licitante SIEMENS também infringiu o Edital quando apresenta de forma manuscrita a Declaração 
de Sub-Contratados e que consta às fls. 176 de sua Proposta Econômica. No caso da proposta 
econômica apresentada pela SIEMEN5, não se trata de mero esclarecimento, e sim uma declaração 
essencial para a habtlitação e que deixou de ser apresentada na forma prevista no item 5.2 do Edital. N 

"Vê-se, com clareza, que a proposta da SIEMENS não é CONSISTENTE, sugerindo que a equação 
econômico-financeira será atingida apenas se desconsideradas as incIdências tributárias, o que 
contraria o Edital, e impÕe o risco à ECT de ter revisado o contrato, sendo invocado contra si o 
''Equilíbrio Econômico-Financeiro'~ 

"Por todo o exposto, requer seja PROVIDO o presente recurso a fim de que, reformada a decisão 
objeto do Relatório CPLjAC-006/2004, seja reestabelecida a decisão profenda na Sessão de 
Abertura do Pregão Internacional n. o 002/2004 e que considerou habilitada a licitante SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH, adjudicando-lhe o objeto da presente licitação. N 

3. DA IMPUGNAÇÃO 

OS memoriais do recurso da empresa 55I 5CHAEFER PEEM GMBH foram enc ' I _ CN _ 
impugnação, à empresa 5IEMEN5, diretamente atacada, através da cr/CPL/AC-02 ~1'. ElOS 
apresentou suas contra-razões, em 22/04/2004, portanto tempestivamente, confor e escr~~ O /,7 n 
subitem 8.4. do edital, fazendo as ponderações sobre os dois pontos recorridos, confo !ll~.ã ~e~ull: u 
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1) DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA SSI SHAEFER PEEM GMBH, DEVIDO A INEXISTÊNCIA 
DE PROCURADOR RESIDENTE E DOMICILIADO NO BRASIL COM PODERES PARA RECEBER 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: 

"Convém notar, mais uma vez que, a empresa 551 5HAEFER PEEM GMBH deixou de acostar aos 
autos, no momento oportuno, documento que comprovasse a existência no país de um 
representante legal, com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente 
ou judicialmente pela empresa." 

Ao assim proceder, alegou a empresa SIEMENS, que sua Concorrente infringiu os dispositivos 
legais que versam sobre esta questão, transcrevendo a seguir a íntegra destes enunciados: 

"6.2. Para empresas estrangeiras Que não funcionam no Brasil serão exigidos:" 

a.1). o licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para receber 
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntado os instrumentos 
de mandato com os documentos da habilitação." 

" Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000" 

"Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação prevista na 
legislação geral para a Administração, relativa à:" 

"I - habilitação jurídica; 
/I - Qualificação técnica; 
111 - Qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal,· e 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 70, da Constituição e na Lei 9.854, de 
27 de outubro de 1999. " 

"Art 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. " 

"Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para 
receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os 
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação." 

"Art. 32. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
Qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da impressa oficial. " 

§4°. AS empresas estrangeiras Que não funcionem no país, tanto Quanto possível, 
atenderão, nas licitaçôes internacionais, às exigências dos parágran ~Q~t:1tertQre5 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 'Ry tJ/'aQJ6!jJOê - CN 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Bra, ctm, pogQ@~E'O: 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. li .R. O O -( fh 

s. 1 ~L 'eJ 
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Transcritos a íntegra dos dispositivos retro-enunciados, passa a Recorrida a argumentar conforme a 
seguir: 

"Alega a empresa Recorrente que os artigos 27 e 28 da lei 8666/93 relacionariam todos os 
documentos que devem ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurídica, 
técnica e financeira no sentido de impedir que a administração sob o guante de seu poder 
discricionário condicionasse a habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e 
dispendiosos. " 

" ... , a assertiva acima até poderia ter fundamento, caso a empresa em questão tivesse origem 
nacional, contudo, a empresa Recorrente tem sede na Áustria, o que implica, necessariamente, a 
aplicação do dispositivo do artigo 32, § 4º da lei 8666/93, que busca, tão somente, garantir o 
princípio da igualdade entre empresas nacionais e estrangeiras, nos termos do artigo 5º, caput, da 
Constituição Federal. " 

"Sob outro viés, improfícuo o argumento da Recorrente ao afirmar que à luz do que prescreve o 
artigo 32 da lei 8666/93, deve ser levado em consideração que o legislador usa a expressão "tanto 
Quanto possível': o que denota que a própria lei exige do interprete um abrandamento da rigidez 
do texto legal, evitando medidas abusivas." 

Aduz a Recorrida que " .... , não é dada aos membros da administração pública a possibilidade de 
fugir de dispositivo legal expresso, que denota de forma cristalina uma obrigação, e, não uma 
faculdade. " 

" ..... , na interpretação de tal artigo, se pode recair na velha celeuma dos casos em que o legislador 
coloca a expressão ''poder'' com o significado de "dever", no entanto, o referido dispositivo legal foge 
desta questão, haja vista que a expressão "tanto quanto" se refere aos documentos equivalentes 
exigidos nos parágrafos anteriores ao § 4º do artigo 32 da lei 8666/93, restando como 
indubitavelmente obrigatório, o dever das empresas internacionais terem representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente." 

" ... , não merece guarida a alegação da Recorrente de que o artigo 12 do Código de Processo Civil 
criaria uma suposta presunção legal, que permitiria a sua habilitação mesmo com o descumprimento 
do item 6.2, a. 1) do edital." 

"Doravante o referido artigo da lei adjetiva não tem cabimento ao caso em tela, pois a Recorrente 
não possui filial, agência ou sucursal aberta no Brasil e, nem tampouco atendeu aos requisitos 
exigidos pela lei, tendo no país um procurador com poderes expressos para receber citação." 

')::1 aplicabilidade do artigo 12 do Código de Processo CivIl, ficaria vinculada a efetiva existência de 
representação dentro do nosso País/ quer seja através da existência de uma filial agência ou sucursa~ 
como estas inexistem/ não há que se falar na aplicabilIdade deste dispositivo/ sendo forçoso 
reconhecer que se/ de fato e de direito existissem/ por certo/ a Recorrente teria anexado ao processo 
licitatório o documento faltante. // 
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partiu-se da premissa de que, preambularmente "exista" um gerente da empresa estrangeira no 
País, o que há evidência não restou demonstrado no processo licita tório. " 

"Ocorre que a empresa juntou, tão somente carta de preposição nomeando o Sr. PHILlPOS 
KOKKINOS para representá-Ia na sessão de abertura do Pregão 002/2004, cujo documento 
inclusive tem validade até o dia 30.04.2004, conforme pode ser verificado no processo 
administrativo. Ademais, também inexiste informação sobre o cargo ocupado pelo Sr. Philipos 
Kokinos, ou mesmo que este seja empregado da empresa estrangeira, sendo flagrante a inútil 
tentativa de aplicar-se o artigo 12 do Código de Processo Civil, quando resta flagrante a sua 
inaplicabilidade. " 

"Impende reconhecer que a procuração com poderes para representar a empresa estrangeira, no 
certame , por certo não pode ser confundida com a exigência do Edital e da legislação pertinente, 
pois é imposta a toda empresa estrangeira, que pretenda participar de licitações no nosso País, 
possuir, no Brasil, um representante com poderes expressos para receber citação, intimação e 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, onde se faz necessário, inclusive, a juntada 
desse instrumento de mandato com os documentos de habilitação. " 

A Recorrente objetiva tão somente induzir essa digna Administração a erro quando propugna pela 
aplicabilidade do artigo 12 do Código de Processo Civil, bem como quando anexa aos autos 
administrativos cópia de acórdão proferido pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, por ocasião do julgamento do Mandado de Segurança 5.281/DF, cuja matéria abordada 
é bem diferente do caso sob análise, senão vejamos: 

o acórdão tratado versa sobre a não exigência nos artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de existência de 
procuração ad judicia, quando o presente caso se reporta á inobservância, dentre outros 
dispositivos, do artigo 32, § 4º, não havendo, em nenhum momento no precitado acórdão, 
manifestação expressa sobre a derrogação do parágrafo 4º, artigo 32, razão pela qual resta 
plenamente exigível a sua observância pelo licitante, o que, em verdade, não se evidenciou in casu. 

Ademais, oportuno enfatizar que a empresa Recorrente foi desclassificada, nos termos do parecer 
jurídico acostados aos autos, não só por ter inobservado o do artigo 32, § 4º da Lei. 8.666/93, mas 
também em razão de não ter provado ser radicado no Brasil, sendo que sob esse enfoque, não opôs 
recurso a Recorrente, mantendo-se íntegra a decisão de sua inabilitação. 

Num ultimo enfoque, não cabe a alegação da Recorrente de que, caso seja mantida a decisão 
guerreada, ocorrerá o vilipendiamento do interesse público pela possibilidade da adjudicação do 
objeto contratual a SIEMENS L TOA, por esta ter em sua proposta econômico um preço ligeiramente 
mais alto. 

Constata-se que, em primeiro lugar a diferença entre as duas propostas é de apenas R$ 285.000,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), a qual numa licitação envolvendo valores na ordem de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões) é uma variação mínima. 

Depois, há de se recobrar a idéia de que a contratação com empresa estrangeira sem representante 
legal para assinar o contrato, e, sem poderes para, na hipótese de entraves na execuçã _ .. S1~i~005.' 
receber qualquer tipo de citação ou intimação, induz um risco não necessário à a . tr~ç~RRE 
pública, de ter que discutir eventuais questões sob o pálio de uma jurisdição estrang /r6l.., erinàó"; 
deste modo, com maior razão o interesse público. O O ~~ ~. 
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Diante do exposto, em não tendo a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH juntado documento 
fundamental ao procedimento licita tório, qual seja: a comprovação de que possui um procurador 
residente e domiciliado no Brasil, com os poderes acima citados, conforme exigido pela cláusula 6, 
item 6.2 "a. 1 ", deve ser mantida a inabilitação da mesma, em razão da inobservância por esta, de 
requisitos exigidos para a habilitação no Pregão internacional 002/2004, bem como ante a 
inobservância aos preceitos legais acima citados. 

Encerrada essa primeira fase, a Impugnante passa às contestações dos outros pontos abordados 
nos memoriais da Recorrente, expondo de antemão que inexoravelmente estas foram apresentadas 
extemporaneamente, o que determina, por conseqüência, a necessidade de sua desconsideração, 
fazendo as seguintes argumentações: 

Como se sabe, em se tratando de licitação sob a modalidade pregão, o julgamento é realizado em 
uma única sessão, no qual ao chamado pregoeiro caberá receber o envelope com as propostas de 
preços, sua abertura e classificação, os lances, a analise de sua aceitabilidade e classificação final, 
bem como a adjudicação do objeto do certame ao vencedor. 

Desta forma, em função desta idéia de concentração dos atos em uma única sessão de julgamento, 
bem como pelo disposto na cláusula 8º, item 8.4, do edital, e, Artigo 11, XVII, do Decreto 3555/00, 
caberia a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH fazer constar na ata de reunião de licitação do dia 
18 de fevereiro de 2004, a sua intenção de recorrer contra a classificação da empresa SIEMENS 
DEMATlC. 

Deveras, na sessão de julgamento do dia 18 de fevereiro de 2004, a empresa Recorrente quedou-se 
inerte, demonstrando insofismavelmente a sua concordância quanto aos termos daquela sessão de 
julgamento. 

Destarte, a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH não pode, agora, suscitar qualquer óbice contra 
a classificação de sua licitante rival, uma vez que houve de fato, a perda de uma oportunidade 
única, pelo decurso do tempo previsto para o seu exercício, o que acarreta, claramente, a superação 
de um estágio no procedimento licita tório, determinando a impossibilidade de retração no tempo 
para análise de uma questão já decidida e não contestada. 

É de clareza solar, portanto, a preclusão do ato de interpor recurso administrativo contra a 
classificação da empresa SIEMENS L TOA por parte da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH. 

Ocorre que, da decisão administrativa que não foi atacada por recurso, ocorre a preclusão 
administrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a própria Administração. Trata-se de decisão 
imodificável na via administrativa, para o fim de preservar a estabilidade da relação entre as partes, 
permanecendo imodificável entre a Administração e o administrado destinatário da decisão interna 
do Poder Público. 

Segundo os ensinamentos de HEL Y LOPES MEIRELLES, em sua obra Direito Administrativo 
Brasileiro, 14ª edição, Editora RT, p.579: " ... Essa imodificabilidade não é ef eito da coisa j u lgada 

administral.iva mas é conseqüên cut da predu.~ão das vias de imp ug rwção internn (recursos ndministrativ os) dos 
atos decisórios da p róprw Admin istra çã o. Exauridos os meios d e impugna ção admin istrativa, torna-se 
irretratável, admin i.5tmtivamente, (( última dec i.5iío , mn.5 nem por i.~so deixa de ser a tacável p <R@s, ~~a5 . CN • 

CPMI B CORREIOS 
Neste prisma, vale lembrar o que determina a cláusula 8.9 do edital do pregãc ínternã·CTionfl l" n,; í { , /, J ., 11 
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A Recorrente encerra suas argumentações sobre a extemporaneidade do recurso administrativo 
sobre os pontos ensejadores da desclassificação da proposta da empresa SIMENS, transcrevendo 
parte de uma lição do Jurista HELY LOPES MEIRELLES, que assim determina: " .. 0 que 
administração não p od e é conhecer de recurso voluntário extemporâneo, porque, se o fizer, estará 
infringindo a coisa julgada administrativa, que torna definitivas e inimpugnavéis suas decisões no âmbito 
interno precisamente para dar segurança e estabílídade jurídica as relações entre ela e seus 
administrados .... " 

Prosseguindo, a Recorrente expõe que na emlnencia de não ser reconhecida a preclusão do 
recurso sobre os novos pontos abordados por sua rival, conforme já debatido, deverá se levar em 
considerações as ponderações sobre o segundo ponto atacado. 

2) SOBRE A INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
SIEMENS L TDA. 

Por extrema cautela, caso não se reconheça a preclusão do Recorrente no direito de questionar a 
classificação da empresa SIEMENS L TOA , o que se admite tão só para argumentar, passa-se a 
analisar o mérito de suas alusões, que, com efeito, ao final, se apresentarão totalmente 
improceden teso 

2.1. DA INEXISTENTE INFRINGÊNCIA AO ITEM 7.5.1 DO EDITAL 

Alega a Recorrente que a Proposta Econômica apresentada pela SIEMENS L TOA está em 
desacordo com o item 7.5.1. do edital, pois nesta teria sido informado que os preços do 
fornecimento e serviços excluiriam impostos, quando o edital exige as incidências tributárias. 

Preambularmente, convém esclarecer que não se tratou, em absoluto, da inclusão, por parte da 
SIEMENS L TOA , de impostos em sua proposta econômica, mas sim, por um lapso, constou a 
expressão acima menciona pela Recorrente no documento "Especificações Técnicas dos 
Equipamentos", onde resta ratificado que, efetivamente, na sua proposta econômica foram incluídos 
os impostos, nos termos exigidos pelo Edital. 

De fato, por um lapso, conforme se pode verificar às fls. 1081, dos autos do procedimento do 
Pregão Internacional n.002/2004, relativamente aos aspectos gerais dos equipamentos, constou 
uma cláusula padrão que determinava que todos os fornecimentos e serviços oferecidos são postos 
obra na Grande São Paulo, exceto impostos, conforme DOU ("Oelívery Outy Unpaid") das 
Incotherms de 1990. 

Com efeito, é notória a incongruência deste excerto com o restante da proposta econômica 
apresentada, pois resta claro, que nos preços ofertados todos os impostos estão incluídos. 

Aliás, a prova de que a empresa SIEMENS L TOA seguiu rigorosamente todas as estipulações 
consignadas no edital, se encontra na Planilha de Custos de Formação de Preços acostada àsJ ls. __ _ 
1194, dos autos do procedimento do Pregão Internacional n.002/2004, a ~ Mtf~ca;::N-: 
cabalmente, que o preço global da proposta apresentada inclui todos os impo (O~MP.fid€O@W~OS 
caso, como IPI no percentual de 3,5%, PIS no percentual de 1,65%, COFINS no rcentual 1j 0 691cB 
e ICMS no percentual de 8,8%, totalizando um índice de 21,55%. Fls:- (,j U 
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Desta forma argüiu a Recorrente que se trata de um erro meramente formal que pode ser relevado, 
conforme assim faculta a prerrogativa do subitem 2.8. alínea "b" do edital, tendo Recorrente 
transcrito a íntegra do dispositivo em questão. 

Ao propósito, totalmente descabida a alegação de que a proposta da SIEMENS L TOA. seria 
inconsistente, sob o fundamento de que a equação econômico-financeira seria atingida se fossem 
desconsideradas as incidências tributárias, haja vista que como acima ratificado a proposta 
econômica contou com a inclusão dos impostos, nos termos do Edital. 

Apenas confirmando este posicionamento, coloca-se, ao final, que a empresa TREPTAU & 
TREPTAU, contratada pela área técnica do presente certame, avaliou e considerou válida a 
proposta econômica da empresa SIEMENS L TOA. 

Diante do exposto, fica claro que não apresenta qualquer supedâneo, a alegação da Recorrente de 
que a empresa SIEMENS L TOA. descumpriu o disposto no item 7.5.1 do edital. 

2.2. DA INEXISTENTE INFRINGÊNCIA AO ITEM 5.2 DO EDITAL 

Alega a Recorrente que a SIEMENS L TOA. infringiu o edital a partir do momento que apresentou de 
forma manuscrita a declaração de sub-contratados, contrariando, assim, a cláusula 5.2 do referido 
instrumental. 

Ora, inicialmente, não merece prosperar esta alegação, pois a empresa Recorrente usou deste 
expediente de forma exaustiva, violando, sim, esta empresa o referido dispositivo 5.2 do edital, haja 
vista que a empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH, irregularmente, acrescentou de forma manuscrita 
à proposta, as especificações e características técnicas dos equipamentos cintadeira e impressora 
térmica. 

Por outro lado, conforme consta do relatório CPUAC 006/2004, a inclusão de um adendo manuscrito 
só foi feito, só se deu em razão da SIEMENS L TOA., após autorização expressa da Sra. Pregoeira. 

Não há de se olvidar que caso não fosse assim, a própria pregoeira teria, usando a prerrogativa do 
artigo 9º, I, do anexo I, do decreto nº 3.555/00, procedido a desclassificação da licitante SIEMENS 
L TOA. na própria sessão do pregão realizado, o que, como se sabe, não ocorreu. 

A Recorrente cita e transcreve a íntegra do artigo 2º do Anexo I do Decreto 3.555/2000 e conclui 
que por todos os atos que ocorreram no transcurso da abertura do presente pregão até o momento, 
não há o porquê não convalidar o adendo manuscrito feito pela Recorrente em sua proposta. 

Ainda se defendendo desta situação , argüiu a Recorrente, que não se pode aferir claramente, que o 
legislador, ao definir propostas de preços escritas, não quis necessariamente transmitir a idéia de 
que as tais propostas fossem digitadas ou datilografadas, concluindo desta forma que o subitem 5.2. 
do edital há de ter o seu formalismo arrefecido. Ademais observou ainda, que é importante notar o 
que determina o artigo 6º, do anexo I, do Decreto 3555/00: "Art6° Todos quantos participem de 
licitação na modalidade de pregão tem direito público subjetivo à fiel observãncia do 
procedimento estabelecido neste regulamento .... " 
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Desta forma, impossível se decretar a desclassificação da licitante SIEMENS L TOA sob o alvedrio 
de um formalismo que é claramente mitigado pela lei especial que regula o procedimento licita tório 
especifico, até porque, a mesma lei estatui que é um direito público subjetivo do licitante ter 
garantido a observância de preceitos nela insertos. 

Portanto, mais uma vez, é aplicável ao caso em questão o dispositivo do item 2.8 b do edital que 
faculta a pregoeira a possibifidade de relevar erros formais que não afetem a substância da proposta 
apresentada. 

Desta forma, concluiu a Recorrente sua contestação ao recurso administrativo interposto por sua 
única concorrente no certame, expondo conforme a seguir: 

Por todo exposto, em não tendo a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH juntado, no momento 
oportuno, documento fundamental ao procedimento licita tório, qual seja: a comprovação de que 
possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, com os poderes acima citados, conforme 
exigido pela cláusula 6, item 6.2 "a. 1 ", requer-se o IMPROVIMENTO do Recurso, mantendo-se a 
inabifitação da mesma, em razão da inobservância por esta, de requisitos exigidos para a habilitação 
no Pregão internacional 002/2004, bem como pela inobservância dos preceitos legais precitados. 

Requer, ainda, que, relativamente ao pedido de desclassificação da proposta da SIEMENS L TOA. , 
seja declarada a PRECLUSÃO administrativa deste pedido, haja vista que a Recorrente, quedou-se 
inerte, por ocasião da realização do Pregão, onde não manifestou sua intenção de oferecer recurso 
contra a decisão que classificou a SIEMENS L TOA., nos termos previstos na lei e, também no Edital. 

Cautelarmente, caso não seja reconhecida à extemporaneidade da manifestação da Recorrente no 
que tange a classificação da empresa SIEMENS L TOA, o que se admite tão só para argumentar, 
requer-se o IMPROVIMENTO do Recurso, também nesse tocante, haja vista tratar-se de erros 
formais sanáveis e irrelevantes, o que permite a imediata aplicação do item 2.8 b do edital Pregão 
Internacional 002/2004. 

3 . PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 

Tendo em vista que as questões ora recorridas são estritamente de ordem administrativa/jurídica, o 
assunto, desta feita, não foi encaminhado ao órgão técnico para parecer. 

4 . DO PARECER CPL/AC 

Após análise do recurso interposto pela empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH, assim como da 
contestação feita pela empresa SIEMENS, a Equipe de Apoio da Pregoeira passa às seguintes 
ponderações: 

4.1. Referente a questão da inexistência de procurador residente e domiciliado no Brasil 
com poderes para receber citação e intimação. 

Constam dos autos do processo, mais especificamente das páginas 586 à 592, a Carta de 
Credenciamento, elaborada de acordo com o modelo estipulado no edital, emitida p f!lW~~ L CN . 
SCHAEFER PEEM GMBH, em Graz/ Áustria, pelo seu Gerente Geral, devidamen (}ft~uzicOOR<REIOS 
tradutor juramentado, conforme exigido em lei e estipulado no instrumento convoc tóri.o. €);~ Qa[ta 
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de Credenciamento, nada mais é do que uma ProC~~~ã~~" ~~torgind~lao Sr. PHILIPOS 
KOKKINOS para representar a licitante SSI SCHAEFER PEEM GMBH perante a ECT, no Brasil, no 
processo referente à aquisição dos equipamentos do SEPE, conforme assim dispõe: "Através da 
presente, credenciamos o Sr. Philipos Kokkinos, nascido a 13/09/1954, RNE W300575, CPF 
75685930887 a participar em nosso nome da licitação instaurada pela ECT - EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - CPL/AÇ na modalidade Pregão n. o 0002/2004, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL autorizado por nós, outorgando-lhe poderes para apresentar 

propostas, realizar negociações, recorrer e assumir compromissos em 
nosso nome. Esta credencial é válida ... /F 

A alegação da Recorrida de que não houve cumprimento ao disposto na alínea "a-i" do subitem 6.2. ri 
do Edital, na fase da habilitação, em razão da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH não ter 
anexado à sua documentação de habilitação a Procuração do Representante do Brasil, com poderes 
expressos para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
no entendimento da Equipe de Apoio da Pregoira não deve prevalecer. Conforme dispositivol~gal,J§ 
4() ,do , art-;-32--da~Lei n.O 8.666/93), "As empresas estrangeiras que não funcionem no Ptíli... tantv 

C!tuanto possíve()Jtenderão nas licitações internacionais às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante -di5ãiiiiéntos eqUivalentes, autenditicados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. \\ 

Não há porque questionar a habilitação da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH pela razão dela 
não ter representação no Brasil. O primeiro ato ocorrido na Sessão do Pregão em apreço foi o 
credenciamento e isto, só foi possível com a apresentação da Procuração do representante legal no 
Brasil, devidamente contituído pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH, emitida em GRÁZlÁSUTRIA pelo 
Gerente Geral, a qual encontra-se devidamente traduzida por tradutor juramentado, dando amplos 
poderes ao Sr. PHILIPOS KOKKINOS, com a função de Representante Legal, para assumir 
compromissos em nome da empresa SCHAEFER, na Áustria. O fato debatido pela Recorrida de que 
o representante legalmente constituído não ter provado ser radicado no Brasil deve ser descartado, 
pois tal informação é complementada, conforme compulsado mais a frente nos autos do processo, 
quando se observa em sua proposta econômica, os seguintes dados completos do Sr. PHIblROS 
KOKKINOS: cargo, Registro Geral de Identificação, CPF e endereço para correspondência,! para 
~eceber citação e intimação no BraSil.'~-:/I )~:C L.-----

', ' - -::::~ . . --
Estabelece o § único do art, 4° do Decreto n. ° 3.555/2000 ':4s normas disciplinadoras da licitação 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. /F Depreende­
se deste estatuto, que a Pregoeira ao ter decidido pela habilitação e ter declarado a empresa SSI 
SCHAEFER PEEM GMBH como vencedora do Pregão, agiu observando estritamente os ditames 
legais. __ , 

Ademais é de salientar ainda, que a responsabilidade do representante da SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH, tão debatida nas contra-razões da SIEMENS está mais que demonstrada, pois todas 
declarações e a proposta são assinadas por ele, incluindo aí, a 1ta da Sessão de Ab§!rtura, e ,dessa 
forma, inabilitar a Recorrente devido a não apresentação de, mais um documento para fins de 
habilitação, seria um rigorismo exacerbado ou simplesmente merõ 'formalismo. 

4.2. Referente a questão da infrigências aos dispositivos do edital constant 
7.5.1. e 5.2. 

F~ 
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Sobre os argumentos feitos pela Recorrente, de que a proposta da empresa SIEMENS não atendeu 
ao disposto no subitem 5.2. , alínea "b" do Edital, ao ter apresentado a Declaração de 
Subcontratados de forma manuscrita, assim como ao disposto no subitem 7.5.1., que estabece que 
o julgamento das propostas será feito, levando em consideração o menor preço global, já 
considerando as incidências tributárias, sendo que neste caso, a proposta de sua concorrente traz 
explicito, "exceto impostos". 

Antes de deticarmos às ponderações sobre as duas questões insurgidas pela Recorrente, apelando 
pela desclassificação de sua Concorrente, é de esclarecer que não são inoportunos os memoriais 
dos dois casos, trazidos pela Recorrente, conforme contestados pela Recorrida. Estabelece o 
inciso XVIII do artigo 4º da Lei n.º 10.520/2002, que "declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando ... 11 Primeiramente é de 
ressaltar-se que a ora Recorrente somente está apelando, devido a alteração de decisão, o que é 
plenamente cabível. Antes, não havia motivação, já que era a empresa vencedora, mas mesmo 
assim quando foi atacada com o Recurso interposto àquela ocasião pela Recorrente, o assunto foi 
abordado em sua contestação. 

De outra forma, é de esclarecer que a manifestação imediata e motivada, ao final da sessão 
somente se faz necessária, a fim de que o Pregoeiro possa, na própria sessão avaliar a intenção da 
recorrente e dependendo, se for o caso, reavaliar e rever sua decisão, solucionando desta forma a 
questão na Sessão. Entende-se pois que é de pleno direito da recorrente, uma vez observados 
outros motivos além daqueles manifestados em ata, apresentar também, os memoriais sobre esses 
outros novos motivos, somente conhecidos posteriormentes, como assim procedeu a Recorrente, ao 
trazer os memoriais das duas questões que ora passamos a discorrer. 

No que tange a questão da empresa SIEMENS ter apresentado a Declaração de Subcontratados, 
de forma manuscrita, contrariando ao disposto no subitem 5.2 ., alínea "b", que exige que a proposta 
deverá ser apresentada de forma impressa, datilografada ou digitada, em uma via, entende a 
Pregoeira, que tal fato não deve prosperar, por se tratar de um caso irrelevante (alínea "b" do 
subitem 2.8. do edital), que foi solucionado na própria Sessão, assim como foi oportunizado pela 
Pregoeira, à empresa Recorrente, que também fez adequação, de forma manuscrita em sua 
proposta, ao acrescentar detalhes das especificações e características técnicas dos equipamentos 
cintadeira e impressora térmica. 

Relativamente a outra alegação, que a Recorrida não atendeu ao disposto no subitem 7.5.1., ao 
apor em sua proposta a expressão "exceto impostos", contrariando os termos do referido subitem, 
que estabece que o julgamento das propostas será feito, levando em consideração o menor preço 
global já considerando as incidências tributárias, não deve também prevalecer, considerando 
principalmente, a declaração aposta pela Recorrida em sua proposta, constante da página 944, dos 
autos do processo, que assim dispõe: DECLARAMOS QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDiÇÕES PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO E QUE ATENDEMOS TODAS AS CONDiÇÕES DO EDITAL. Com 
base nessa declaração, e ainda, observando a planilha de custos de formação de preços, constante 
da proposta, página 1.113, dos autos do processo, fica evidenciado, que apesar do termo "exceto 
impostos" não resta dúvidas que a empresa cumprirá todos os termos do edital, sendo a referida 
expressão, apenas um pequeno deslise cometido que não prejudicou o entendimento.Jlli...Qroposta. 
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6. DO PARECER JURÍDICO 

O assunto foi submetido ao Departamento Jurídico que emitiu a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD­
/2004, por meio do qual opinou ........ , conforme a seguir argumentado: 

7. DO PARECER FINAL 

Diante do exposto, a Equipe de Apoio da Pregoeira procedeu-se ao julgamento do presente recurso e 
com base no Parecer do Departamento Jurídico, o qual opinou pelo .... , 

Brasília-DF, 19 de maio de 2004. 

MARTA MARIA COELHO 
Pregoeira/A C 
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-------------------------------------

NOTA JURíDICA / DEJUR / DJRAD· S0 ( /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

A Pregoeira desta Administração Central , por intermédio da 
CI em epígrafe, encaminha a este Departamento, para análise e parecer, Minuta do 
Relatório CPUAC - 009/2004, juntamente com todo o processo concernente ao 
julgamento do Recurso Administrativo interposto pela Empresa SSI SCHÃFER PEEM 
GMBH, relativamente à revisão da decisão proferida pela Pregoeira, ao inabilitar a 
mesma, devido à ausência de procurador constituído com poderes expressos, conforme 
subitem 6.2, ai ínea "a 1" do Edital referente ao Pregão Internacional nº 002/2004 -
CPUAC. 

o referido Pregão Internacional tem por objeto a aquisição 
de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de 
transportadores (motorizados e não motorizados), impressoras térmicas, displays, 
scanners fixos, balanças dinâmicas, cintadeira automática, estandes dinâmicos (flow­
racks), porta-pallets (flow-tracks), estações de trabalho (computadores), servidor, 
máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos pedidos, 
sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a 
documentação, o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro 
de Distribuição da Região Leste. 

A Ilustre Pregoeira, revendo a sua decisão e baseando-se 
na Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004, decidiu por inabilitar a Empresa SSI 
SCHÁFER face à não constituição de procurador legal para representá-Ia na forma do 
disposto no subitem 6.2, alínea "a1" do edital. 

.. . A referida decisão foi "publicada no DOU de ~~~~005 . N 
tendo a SCHAFER, Inconformada com alteraçao, apresentado, temp stlv~~enM?RR . ' 
Recurso Administrativo que ora passe-se a analisar. A5: O O ::' , 
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DA ANÁLISE DO RECURSO: 

A Recorrente insurgiu-se em 19/04/2004, contra alteração da 
decisão proferida pela Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional nº 002/2004-
CPUAC, ocorrida em 18/02/2004, quando a empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH foi 
considerada inabilitada, por não ter constituído procurador, na forma estabelecida no 
subitem 6.2. alínea "a1 " do Edital, aduzindo em resumo o que se segue: 

I - Da inexistência de Procurador residente e 
domiciliado no País com poderes para receber Citação e 
Intimação. 

Argumentou a Recorrente que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio entenderam por bem acatar o parecer do Departamento Jurídico da ECT objeto 
da Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-294/2004 que inabilitava a ora recorrente, contrariando 
a orientação da Ilustre Pregoeira que considerou improcedentes as razões do recurso 
interposto pela licitante SIEMENS LTDA. 

Aduziu a Recorrente que a decisão de inabilitação não pode 
prosperar devendo ser reformada, sob pena de ser contestada perante o Poder 
Judiciário, entendendo ferir claramente o direito líquido e certo, as leis aplicáveis ao 
caso, além de estar em desacordo com a orientação dos Tribunais, em especial, o ST J. 

Quanto às alegações da Recorrente, a Impugnante ressaltou 
que de fato a licitante vencedora não anexou, nos autos, documento que comprove 
possuir representante legal no Brasil , com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente pela empresa. 

Segundo a Impugnante, a SCHÃFER ensejou sua 
inabilitação por contrariar cláusula expressa no Edital (subitem 6.2, alínea "a 1 "), 
confrontou normas da legislação especial que tratam de licitação na modalidade pregão 
(Decreto 3.555/2000, artigos 13 e 16, § único) bem como também não atendeu ao 
disposto no art. 32, § 4º da Lei nº 8.666/93. 

Sobre as argumentações da Recorrente, cabe a este DEJUR 
tecer as seguintes considerações: 

Aduziu a recorrente que a decisão de sua inabilitação não 
deve prosperar tendo em vista ferir direito líquido e certo. Por ora, não há que se falar 
em ferir direito líquido e certo vez que o objeto da presente licitação sequer foi 
adjudicado e mesmo que o fosse, a adjudicação gera apenas mera eXPI~i~05 - cN: 
direito à contratação. A conveniência e oportunidade ficam à inteira diSCriç~Rim "PoOdroRRE S 
Público ao proferir a homologação do certame. Entende-se que no caso, a~m tel~, O ,c' ,í. .l 

não há sequer direito, mas a expectativa de alcançá-lo. Is. ~ - -

= ====\:r-=============:::::::;==:Cl::::#=;é 7 . 1. 
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I.A - A procuração não pode ser tida co dOCUn'\13lnTn 

essencial para inabilitação da SSI SCHÃFER PEEM 
GMBH. 

Alegou a Recorrente que o pnnclplo do formalismo 
(legalidade) deve ser seguido em qualquer processo licitatório, porém de modo 
adequado e com razoabilidade. Alegou ainda que assim agiu a pregoeira e sua equipe 
de apoio nas decisões tomadas durante todo o certame licitatório, não devendo pois 
prevalecer o parecer do Departamento Jurídico da ECT. 

A Recorrente ainda invocou os artigos 27 e 28 da Lei nº 
8.666/93, de aplicação subsidiária, tais artigos relacionam quais os documentos devem 
ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurídica, técnica e 
financeira e aduz ainda que a lei usa a expressão "exclusivamente" justamente para 
impedir que a Administração Pública possa, segundo seu arbítrio, condicionar a 
habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e dispendiosos. E 
finaliza alegando que nenhum desses dispositivos legais há referência à procuração 
como documento essencial à habilitação jurídica do licitante. 

Ainda sobre o tema e à luz do art. 32, § 4º da Lei nº 
8.666/93, a recorrente ressalta que deve ser levado em consideração que o legislador 
usa a expressão "tanto quanto possível", o que denota que a própria lei exige do 
intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando medidas abusivas, 
portanto ilegais. E continua dizendo que se assim ocorre, não pode a SCHÃFER ser 
inabilitada por falta de procuração. 

Aduz a Recorrente que na fase de habilitação a 
Administração deve se restringir a exigir a comprovação de qualificação técnica e 
econômica dos licitantes. Para tanto, invoca o voto exarado pelo Ministro José Delgado 
no Mandado de Segurança nº 5.281/DF impetrado contra ato do Ministro das 
Comunicações. 

Alega ainda que pela Carta de Credenciamento apresentada 
à época, seguiu modelo exigido em Edital assim como a Proposta Econômica, não 
surgindo dúvida de que o Sr. Philipos Kokkinos tinha poderes expressos para formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame, sendo portanto o representante legal da SSI SCHÃFER. 

E finaliza alegando que a procuração, por lei, não é 
documento essencial para habilitação de um licitante, e mesmo que pudess ' ida 
em edital, a Empresa 881 8CHÃFER sempre esteve devidamente represen ~~e_PdW§05 . 
a ECT pelo Sr. Philipos Kokkinos, tendo todos os atos processuais rdóM~orn ~fS~~ 
propostos e respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos tra a~s. v O J ' 
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Por sua vez, a Impugnante alego --,~e I'~~ ':~ a· !Recorrentê-· -----~ 
tivesse agência, filial ou sucursal no Brasil poderia restringir-se 'à"'-> apresentação dos 
documentos elencados nos arts, 27 e 28 da Lei nº 8.666/93. Contudo, a empresa 
Recorrente tem sede na Áustria, o que implica necessariamente a aplicação do 
dispositivo do art. 32, § 4º da Lei 8.666/93 que busca garantir o princípio da igualdade 
entre empresas nacionais e estrangeiras, nos termos do art. 5º, caput da Constituição 
Federal. 

Alegou ainda a Impugnante que é improfícuo o argumento 
da Recorrente ao afirmar que à luz do que prescreve o artigo 32, § 4º da Lei 8.666/93, a 
própria lei exige do intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando 
medidas abusivas. 

Ressaltou a Impugnante que primeiro não é dada aos 
membros da Administração Pública a possibilidade de fugir ao dispositivo legal expresso 
que denota de uma forma cristalina uma obrigação e não uma faculdade. De igual 
forma, na interpretação do mesmo dispositivo a expressão "tanto quanto" se refere aos 
documentos equivalentes exigidos nos parágrafos anteriores ao § 4º do artigo 32, 
restando indubitavelmente obrigatório o dever das empresas internacionais terem 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

Sobre a questão, este DEJUR já se posicionou através da 
Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004 em que vale transcrever em parte: 

"( .. .) 

Acerca das Licitações Internacionais em que participem 
empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, cumpre salientar o § 4Q

, do art. 32 
da Lei nQ 8.666/93, in verbis: 

"Art. 32, 

§ 42, As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto 
possível, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos 
parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. " (g.n.) 

. RQS nO 03/2Q05 • CN~ 
Nesse contexto, assim dispõe o art. 16, pará rellM1ínLcCC~RE s 

Decreto 3.555/2000: O n (" '<;lj! 
V f.:..J)h.1 

"Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangei as na 
licita ão, as exi êneias de habilita ão serão atendidas mediante doeu entos 7 
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equivalentes, autenffcados pelos respecffvos consulados e \~~jg'!'1.p!r ~ \ . : ... . / y/ 
tradutor juramentado. ,." ..... ,_. (:,_. \' "'-... .-

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado 
no País, com poderes para receber citação. intimação e responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de 
mandato com os documentos de habilitação." (g.n.) 

Ainda sobre o tema, o subitem 6.2, alínea "a. 1 " do Edital, 
assim dispõe: 

l/6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão 
exigidos: 

a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação. intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntado os instrumentos de mandato com os 
documento de habilitação". (grifamos) 

Quanto à documentação de habilitação, o subitem 6.7, 
alínea "e" do Edital, dispõe que: 

"6.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

c) se a Documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a licitante será 
considerada inabilitada." (g.n.) 

Conforme se pode verificar, o representante legal (fls. 588) 
não provou ser radicado no Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, 
intimação ou representar a SSI SCHAFER judicial e administrativamente, consoante 
exigências legais supra citadas. 

Assim, diante da inobservância dos requisitos para a 
habilitação da SCHAFER no Pregão Internacional nQ 002/2004, deve a mesma ser 
considerada inabilitada, nos termos da legislação pertinente e do Subitem 6.7, alínea 
"c" do Edital. 

(. .. )" 
RQS ~o 03/2005 - êN 
CeML a CORReIO, 
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Quanto à exigência da 

Verifica-se que a exigência imposta pelo art. 32, § 4º da Lei 
nº 8.666/93 não é descabida. Assim, vale ressaltar que a empresa estrangeira, nas 
licitações internacionais, para se tornar proponente, deve deixar no Brasil procurador 
com poderes para representá-Ia, receber citação e responder administrativa e 
judicialmente. 

É esse procurador (representante) que recebe o Edital, faz 
impugnação, pede esclarecimentos sobre qualquer item do edital, participa das reuniões 
da Comissão de Licitação, oferece propostas, recebe citações e demais comunicações 
necessárias. 

Ademais, a Carta de Credenciamento (fls. 588), autoriza o 
Representante Legal, Sr. Philipos Kokkinos, a "apresentar propostas, realizar 
negociações, recorrer e assumir compromissos" em nome da Empresa. Ocorre que 
"assumir compromissos" refere-se a atos meramente negociais e, portanto, diverso da 
representação judicial, em que se faz necessária a apresentação de procuração com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente pela empresa, o que não ocorreu in casu. 

Ainda, em sua proposta econômica consta apenas 
"endereço para correspondência" e não endereço para receber citação ou intimação no 
Brasil. 

Outrossim, a SSI SCHÂFER participou do c .~dOH?&05 -CN­
empresa estrangeira, não tendo demonstrado em nenhum momento os~ir f~?,R~E'OS 
agência ou sucursal em território brasileiro, o que implica necessariament â;:a UcaçWoO ," .1 

:5 5 7' . 1 
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do art. 32, § 4º da Lei de Licitações. Dessa forma, a expressão o poss ' I~ 
utilizada neste dispositivo, refere-se aos documentos exigidos nos parágrafos anteriores. 

Desse modo, não há que se falar que a procuração não 
pode ser tida como documento essencial para habilitação, como citou a Recorrente, 
tendo em vista que tal exigência está prevista em lei, in verbis " ... devendo ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente", portanto a mesma se 
faz obrigatória. 

Conforme evidenciado no dispositivo legal citado, tais 
poderes devem ser expressos, ou seja, não basta mera declaração em que se 
presumem estarem incluídos. Eles devem constar do corpo da procuração, não sendo 
suficiente que eles estejam subentendidos no texto, como pretende fazer crer a 
Recorrente. 

1,8 - A aplicação subsidiária do artigo 12 do Código de 
Processo Civil. 

Argumenta a Recorrente que quanto à questão da 
representação vale lembrar o disposto no art. 12 do CPC, in verbis: 

"Art. 12. Serão representadas em juízo, ativa e passivamente: 

V/II- a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador de 
sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único). 

§ 3º. O gerente de filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa jurídica 
estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de 
execução, cautelar e especial./I 

Ressaltou a Recorrente que deste dispositivo legal pode-se 
concluir que mesmo que se pudesse exigir da SCHÂFER, na fase de habilitação, a 
apresentação de procuração com poderes expressos para receber citação, a sua falta 
jamais poderia inabilitá-Ia, pois as Cartas de Credenciamento e a Proposta Econômica 
são mais do que suficientes para se inferir estar o Sr. Philipos Kokkinos autorizado pela 
SCHÂFER a representá-Ia inclusive judicialmente. Sendo esta uma presunção legal que 
deve ser respeitada pela Administração Pública, sob pena de afronta ao ordenamento 
j u r í d i c o v i g e nt e . -R - --;;-::'7::::.--:-:----, I RQS nO 03/2005 - CN _ 

Ainda sobre este dispositivo legal, traz os corfife~Wr.ios <efeRRE , S 

Celso Agrícola Barbi, em que diz que a citação de pessoa jurídica est eira ~€jFáCi . " 
sempre feita na pessoa do gerente, tenha ele, ou não, autorização dos irigen es a 
sociedade para recebê-Ia. (Ed. Forense, vol. I, 8ª edição, 1993, pg. 94). 
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.. E alega que deve prevalecer a decisão ., dá 'Pregoel 'a..~u,e <',~>/ 
considerou a SCHAFER habilitada no certame. --------/ 

Quanto a este item, ressaltou a Impugnante que a alegação 
da Recorrente não merece guarida vez que o art. 12 do CPC criaria uma suposta 
presunção legal que permitiria a sua habilitação mesmo com o descumprimento do 
subitem 6.2, alínea "a 1" do edital. 

A Impugnante aduziu ainda que o referido artigo não se 
aplica ao caso em tela, tendo em vista que a Recorrente não possui filial, agência ou 
sucursal aberta no Brasil, e nem tampouco atendeu aos requisitos exigidos pela lei, não 
tendo no país procurador com poderes expressos para receber citação. 

Dessa forma a aplicabilidade desse artigo ficaria vinculada à 
efetiva existência de representação dentro do nosso País, seja através da existência de 
uma filial, agência ou sucursal. Como estas inexistem, não há que se falar na 
aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso reconhecer que, se de fato e de direito 
existissem, por certo a Recorrente teria anexado ao processo licitatório o documento 
faltante. 

Quanto aos ensinamentos do Professor Celso Agrícola 
Barbi, a Impugnante alega que é de meridiano entendimento que este, ao mencionar a 
possibilidade de citação de pessoa estrangeira na pessoa do gerente, tenha ele ou não 
autorização para recebê-Ia, por certo, partiu da premissa de que preambularmente 
exista um gerente da empresa estrangeira no País, o que não restou demonstrado no 
processo licitatório. 

Ressaltou a Impugnante que a Empresa SCHÂFER juntou 
tão somente carta de preposição nomeando o Sr. Philipos Kokkinos para representá-Ia 
na sessão de abertura do Pregão 002/2004, cujo documento tem validade até o dia 
30/04/2004, conforme pode ser verificado no processo administrativo. E alega ainda que 
inexiste informação sobre o cargo ocupado pelo Sr. Philipos Kokkinos, ou mesmo que 
este seja empregado da empresa estrangeira, sendo inútil a tentativa de aplicar-se o art. 
12 do CPC, quando resta flagrante sua inaplicabilidade. 

No que se refere a essa questão, a Empresa SSI SCHÂFER 
não provou, em momento algum do processo licitatório, possuir filial , agência, ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil , conforme preceitua o dispositivo supra. 

Ademais, não deve prosperar os argumentos o r. 

ao citar os comentários de C~.lso Agrícola Barbi , vez que não restou dem ~ ~o.O@R-E~j'ls 
um gerente da empresa SCHAFER no Brasil. . - ." O O C. /. o/ 

Is: 'IJ ! 
Dessa forma, não há que se falar na aplicabili atle- 3 I~O 

12 do CPC no caso em tela. 7 

Página 8 de 16 Doe: !fIY 
==---~/~ 



( 

( 

:(ORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO-

I.C - Questão semelhante já foi 
Tribunal de Justiça, restando vencedora a tese 
defendida pela SSI SCHÃFER PEEM GMBH. 

A Recorrente cita, novamente, o Mandado de Segurança nº 
5.281/DF impetrado contra ato praticado pelo Ministro das Comunicações que 
considerava inabilitada empresas estrangeiras sob o mesmo fundamento que levou o 
Departamento Jurídico da ECT a opinar pela inabilitação da SSI SCHÀFER no certame 
licitatório. 

Segundo a Impugnante, a Recorrente objetiva induzir esta 
Administração a erro quando propugna pela aplicabilidade do artigo 12 do CPC, bem 
como quando anexa aos autos administrativos cópia de acórdão proferido pelos 
Ministros da Primeira Seção do STJ, por ocasião de julgamento de Mandado de 
Segurança 5.281/DF, cuja matéria abordada é bem diferente do caso sob análise. 

A Impugnante ainda cita que o referido acórdão versa sobre 
a não existência de procuração ad judicia, quando o presente caso se reporta à 
inobservância, dentre outros dispositivos, do art. 32, § 4º, não havendo, em nenhum 
momento no precitado acórdão, manifestação expressa sobre a derrogação do 
parágrafo 4º, artigo 32, razão pela qual resta plenamente exigível a sua observância 
pelo licitante, o que em verdade, não se evidenciou in casu. 

E enfatiza a Impugnante que a empresa Recorrente foi 
desclassificada nos termos do art. 32, § 4º da Lei 8.666/93 e do parecer jurídico 
acostado aos autos, mas também em razão de não ter provado ser radicada no Brasil, 
sendo que sob este enfoque, não opôs recurso a Recorrente, mantendo-se íntegra a 
decisão de sua inabilitação. 

Quanto ao Mandado de Segurança nº 5.281/DF, citado pela 
Recorrente, cumpre ressaltar que a decisão não foi unânime, demonstrando assim 
divergência sobre o assunto, sendo pertinente transcrever, em parte, o voto do Ministro 
Demócrito Reinaldo, ao analisar o assunto: 

a( .. .) 

,d,'p{~p~illtjijriio ,i.ilmir1'$tratlvi; 'e is~à é , tecçmh~Clçfà'pe}a 
impétran.teS; PQf r:I~finlçãb legal; é ,ato aqm!nlstratlvo formal 
Jan. 4~ parâgtalo ií,n,ic,oda Lei ,nfi 8.66.6193). Deve, pois, se 
qiQgir~ttifE1~m~tit~ :âq~ ',dltames'''da, lei. ,Éaptevalêncía ,do 
Due Rf:ÔcesS ,ofLaw/ qúe ,f,ltua oognadóá '~' 05 _ CN' . 
'vir;cuJação "' das p~fté$ ás normas ' ' ~ . 
fQrmalldél ',j,.lI]Q 'ftrpA~§so' Ijçifa~rfo)l cO ,; ,.' ,nçãm 0(,4 RREI, S 
lúti~~$,f , $am aLco.mpf.avara}iesençae' , , _Ne~ ,(~asj ':J 
faf()f~fpn:narJore$ ,:d~, çonviççao ,do jdlgado ,e perml e 
'tqifQ$ ,'Qs: f(/lef §§J!J!os 'a"opoljunidadede ,anifestaçã(). ,Q ~1 

==~===========================*==~*7, 1 
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A"fóriTiàjjd~aê:riós';aió~jicitántesia' su:él " viiJculélçaáà' iflea(j 
tegalamenfo" (fO"c'ettame, n~Q tem sdmetlre airiparo ,n'a lei; 
:~$i '"$Úa '.'razaQ ,,,, (ie ', ~erAem · 'odgemern tprínç(pJos 
tbnS.tituç;ional$: ,',. ,tôâos,sâo' igf!,ais perante á 'Jel ,- ' ,eq(Je 

,subin~te,(ria Admírústraçãq' ã .obédiênciaà moralidade., 
Jmpes$óalidadei·, p~/)Iiqidade .~ isonomia. A 'aceitação! pelo 
:Pqp~rRtJb1ícQ~ efJ1 fiQftaç~o! .lte ,doçumentGs l[.ICorripletos; 
'fn~utêtltiêM !:PU! :aP4t?$.edfád,Ô$ 'em fOrmá~lvêr$â ,tIa Ptev[s:~ 
errJ,'.1ª,i te 'Il?m re1qçáQa '.um dosparticíp,antes);êonfigurà 
,privílég'i(fd$,cabida,af(oniantio 0$ prkicfpiosdâ igua1daiJee 
d::i môraildade , 'âdmínístra'tívà, comO ato não isonômico: diriglqO"protec;iO{1JSti1. . ... .. . ...... . ..,.. . .. , ... 'H ....•...• 

Nã()ho(JV~f ~o meú:senif(,1nterpretação iórmilllstica da lei. A 
Admínisfração tér'-'se-fâexcedíao; na de.císã .. e@o 
doçL!mentaçâddespiCjenda,qe$neces~iia e:;!)3~$fJP5. CN -
mij ' o : ,êi"/sitr" t ' · s.Lasu ;tJ,' . . REI .~,;, l.e",Ç" ,mp"l ,.,;.alt!. ç§ J!! i~J~P c . " ~" . ,mi , 

(Jê$C'~ssffí~çâÓ'J!lq ;Con$6:tçid'íêss i'esültol( , . 
{fe',qdérlma ,das, ewpr~âs Int@rantes " a ~T6 , 
AB ~·<'''se.l)p'o ;,:~oa jt.iríCiiça ,~tran i(af ' 
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E ainda, ao tratar do MS nº 5281/DF, o Ilustre Doutrinador 
MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra "Pregão" (Comentários à Legislação do Pregão 
Comum e Eletrônico), Ed. Dialética, 2001, pg. 169, leciona: 

Como se pode verificar naquele caso, a redação do edital 
era dúbia e não constava o momento da apresentação da procuração, embora saibamos 
que a apresentação da referida procuração corresponde à fase da habi " -~ og}2t)05 _­
compreende os artigos 27 a 33 (Seção" - Da Habilitação). CPMI- .--CORRE7

Ns 
No caso ora sob análise, tanto a Lei de Licitaçõ ~ãrt 320 O ~: / 

4º) como o Edital (subitem 6.2, alínea "a1") foram claros ao demonstrar o omento da 
apresent~ção da procuração, sendo impertinente a citação do referido Mandado ge 5 
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Segurança, por tratar-se de situação diversa, uma vez demonstrado que a procu 
documento necessário ao desenvolvimento do certame 

1.0 - A prevalência do interesse público, 

Ressalta a Recorrente que o compromisso da Ilustre 
Pregoeira e sua equipe de apoio de selecionar a proposta mais vantajosa para a ECT 
não deve ser apenas um formalismo legal a fim de que se admita o maior número de 
licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom negócio 
para a ECT. 

Dessa forma, inabilitar a recorrente não fere apenas direito 
líquido e certo, mas retira da ECT a oportunidade de realizar um bom negócio, pois a 
Recorrente apresentou melhor cotação e o melhor lance, inferior ao ofertado pela 
licitante SIEMENS. 

A recorrente enfatiza que a SIEMENS apresentou proposta 
escrita superior a R$ 9.000.000,00 quando a mesma, 2 meses antes tinha cotado o 
preço de R$ 5.980.000,00 para a ECT, demonstrando total inconsistência da proposta 
apresentada. 

Assim, alega a recorrente que haverá prejuízo ao interesse 
público com a consagração da proposta da SIEMENS, em desrespeito ao princípio da 
economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração Pública que 
escolha a proposta mais vantajosa. 

Quanto a este item, alegou a Impugnante que a contratação 
com empresa estrangeira sem representante legal para assinar o contrato, e, sem 
poderes para, na hipótese de entraves na execução do mesmo, receber qualquer tipo de 
citação ou intimação, induz um risco não necessário à Administração Pública, de ter que 
discutir eventuais questões sob o pálio de uma jurisdição estrangeira, ferindo, deste 
modo, com maior razão o interesse público. 

No que concerne à questão, cumpre ressaltar que a licitação 
é procedimento administrativo formal que busca, privilegiando os princípios atinentes à 
matéria, selecionar a proposta mais vantajosa, à vista das condições e requisitos 
preestabelecidos. Como procedimento que é, ou seja, uma concatenação de atos 
dependentes e sucessivos entre si, tem natureza puramente instrumental , __ 

RQS n° 0312005 - c.\ " 
Assim, realizado todo o procedimento li i,,0·:' Ç9fj~J~I05 

julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes habilitados, e Pls~lassifi'éaçaG,JL. I 
obedecidos todos os prazos recursais e de impugnação, faz-se à adjud' açao . 
ao que ofereceu a melhor proposta. Com a adjudicação, a autorid de competente 
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vincula o objeto ao licitante melhor classificado, à vistas das con lções impostas no 
instrumento convocatório. 

Ressalta-se, todavia, que o ato de adjudicação não obriga a 
Administração a contratar. Segundo Hely Lopes Meirelles1, "com a adjudicação, o 
licitante vencedor adquire uma expectativa de direito subjetivo individual, subordinado 
ao interesse público na realização da obra ou do serviço, na efetivação da compra ou 
da alienação postos em licitação". (grifamos) 

Vê-se, dessa forma, que a adjudicação não traz para o 
adjudicatário a certeza da pactuação do contrato. Até porque, no interregno entre a 
adjudicação e a efetivação da contratação, poderão advir situações que afastem o 
interesse público dessa pactuação. 

O direito ao contrato nasce em fase imediatamente posterior: 
na manifestação da Administração em firmar o contrato. Estando o órgão/entidade 
licitadora decidida de modo concreto a contratar, nasce para o primeiro classificado, ao 
qual foi adjudicado o objeto, o direito ao contrato. E saliente-se: externada a intenção de 
pactuação da avença, está a Administração compelida a contratar com o adjudicatário. 

Ainda que, consoante exposto, a adjudicação do objeto ao 
vencedor não lhe impute o direito adquirido ao contrato, confere o direito de não ser 
preterido na contratacão, em favor de proposta pior classificada ou de terceiro estranho 
ao processo de contratação. É o que expressamente preceitua o comando do art. 50 da 
Lei de Licitações: (~ Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da 
ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento 
licita tório, sob pena de nulidade". 

Denota-se, assim, que a adjudicação concede ao vencedor 
do certame o direito líquido e certo de não ser preterido na convocação à 
contratação. Desse modo, externada pela Administração a intenção de efetivar a 
pactuação, nasce para o contratado o direito adquirido ao contrato, de tal sorte que a 
entidade está obrigada a contratar com o adjudicatário, podendo esse compeli-Ia a fazê­
lo. 

Verifica-se, dessa forma, que, com a adjudicação, o licitante 
melhor classificado goza de mera expectativa de direito à contratação. A 
aquisição do direito ao contrato advém com a decisão da entidade licitante pela 
efetivação da contratação. Apenas nesse momento terá direito adquirido ao contrato. E 
ainda, como dito no item I, alhures, o objeto do Pregão Internacional I R&"§~OS ­
CPUAC, sequer foi adjudicado. CPMI • COR R 

I 

FI . . /? 

-3 -5 7 7-- ,.; . :l; .'","" { 
- r"" 
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J.D - A SIEMENS LTDA deve ser desci · 

a)infringência ao item 7.5.1 do Edital; 

b) infringência ao item 5.2 do Edital. 

Por todo o exposto requer a recorrente seja provido o 
presente recurso a fim de que seja restabeleci da a decisão proferida pela Pregoeira na 
Sessão do Pregão Internacional nQ 002/2004 que considerou habilitada a licitante SSI 
SCHÃFER PEEM GMBH, adjudicando-lhe o objeto da presente licitação. 

Quanto às alegações da Recorrente, requer a Impugnante o 
improvimento do recurso vez que a empresa SCHÃFER não juntou, no momento 
oportuno, documento fundamental ao procedimento licitatório, qual seja a comprovação 
de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, conforme exigido no 
subitem 6.2, ai ínea "a 1" do edital. 

Requer ainda que, relativamente ao pedido de 
desclassificação da proposta da SIEMENS LTDA., seja declarada a preclusão 
administrativa deste pedido, haja vista que a recorrente quedou-se inerte, por ocasião de 
realização do Pregão, onde não manifestou sua intenção de oferecer recurso contra a 
decisão que classificou a SIEMENS, nos termos previstos em lei e no Edital. 

Quanto aos itens 7.5.1 e 5.2 do Edital cumpre ressaltar que 
a matéria já foi discutida e respondida através da Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-
294/2004. 

No tocante à alegação da Recorrente de que a SIEMENS 
não atendeu ao disposto no subitem 7.5.1 ., ao apor em sua proposta a expressão 
"exceto impostos", a referida expressão foi apenas um lapso que não prejudicou o 
entendimento da proposta. 

Segundo consta do RELATÓRIO CPUAC-009/2004, a 
Pregoeira considerou que apesar da utilização do termo "exceto impostos", não restou 
dúvidas que a empresa cumprirá todos os termos do edital com base na declaração 
aposta pela recorrida em sua proposta (fls. 944), e ainda, observando a planilha de 
custos e formação de preços, constante da proposta (fls. 1113). 

No que tange a questão da empresa SIEMENS ter 
apresentado a declaração de subcontratados de forma manuscrita, contrarié3.ndo o 
disposto no subitem 5.2, alínea "b" do edital , a Pregoeira entendeu que as 1ª~éS3~05 -C~ 
recorrente não devem prosperar, por tratar-se de um caso irrelev ~e~Uê <F~RR Q 

solucionado na própria Sessão do Pregão, assim como foi oportunizado ~corre(1l@ ~ ( 
que também fez adequação, de forma manuscrita, em sua proposta a acrescen ar 

=====~==~=========================*~~~.7 . 1 
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detalhes das especificações e características técnicas dos equi'parilentos: cintadeira e 
impressora térmica. ...... 

Diante dos fatos, este Departamento Jurídico entende que o 
preenchimento, de forma manuscrita (fls, 944) da declaração de subcontratados e da 
utilização da expressão "exceto impostos" em nada prejudicou o entendimento da 
proposta, assim como não acarretou violação aos princípios básicos da licitação, vez 
que foram solucionados na própria Sessão do referido pregão. 

Pelo exposto, ratificamos o parecer exarado na Nota 
Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004, devendo ser mantida a inabilitação da Empresa 551 
SCHÃFER PEEM GMBH no Pregão internacional nº 002/2004-CPUAC, nos termos do 
Subitem 6.7, alínea "c" do Edital, pelas razões acima aduzidas. 

De Acordo: 

É a Nota Jurídica. 

À apreciação superior. 

Brasília, 16 de junho de 2004. 

~ .. ~~ Elaine Raq el Lira Foizer 
OAB/DF nQ 18.867 

·1 
/ 

~ . . 

Paula Eufrauzino Silva Sousa 
Mal.: 8.954.371-8 
OAB/RJ - 96.612 

Resp. p/ DJRAD/ECT 

APROVO EM: I? I0610Jt 

JJ MARIA DE ~ORAIS SELEME 
riQS nC 0312005-:' C 
CPMi ::.. CORREI' 

11 Chefe do Departamento Jurídico/ECT 
SGnla Maria aUtfl'líffird CílmplI~ 

Fis:- O n í . 
J I 1" 

. 5 . 
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De: PREGOERNAC 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

CII CPUAC-0410/2004 

Ref.: Pregão Internacional n.º 002/2004-CPUAC 

Assunto: Parecer sobre recurso administrativo - sistema de separação de pedidos. 

Brasília-DF, 19 de maio de 2004. 

Informamos a V. Sª, que com base na Nota Jurídica DEJURlDJRAD-294/2004 esta 
Pregoeira reviu sua decisão do Pregão Intemacional n.º 002/2004 - CPUAC (aquisição de 
sistema de separação de pedidos - SEPE, incluindo os equipamentos, montagem, seguros, 
documentação, treinamento, assistência técnica, garantia e operação assistida), ou seja, 
inabilitou a empresa SSI SCHÃEFER, devido a ausência de procurador constituído com poderes, 
conforme subitem 6.2. , alínea "a-1" do edital. 

A referida decisão foi publicada no DOU e dada ciência as duas empresas envolvidas 
no processo, tendo a empresa SSI SCHÃ~FEF.l ,. apresentado tempestivamente, recurso 
administrativo contra a alteração de decisão. 

Desta forma retornamos a V. Sª, em anexo, processo da licitação sob referência, 
juntamente com a minuta do relató rio pertinente ao julgamento do referido recurso, para análise e 
parecer desse órgão. 

Encarecemos brevidade na análise do assunto tendo em vista a urgência que ao 
assunto requer, visando o prosseguimento e conclusão da presente licitação. 

De acordo , 

FW0010 

Atenciosamente, 

l _'\ , . ') 
n MARTA-MARíAc~~ 
, Pregoeira/AC 

GILBERTO FERREIRA 00 AMARAL 
Membro da CPUAC 
Mal 8.008,347' J 

RQS nO 03/2005 - ci,i 
CPMl :_ CORREIOS 
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IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO CPL/AC - 009/2004 (/:" ~k~" \\\~ DATA: 19/05/2004 

ASSUNTO: Recurso Administrativo, \ '<.N ) 
". ""' : ~y 

Referência: Pregão Internacional n. o 002/2004-CPL/AC - aquisiçâô"de equipamentos para o Sistema 
de Separação de Pedidos SEP~ da DR/SPM. 

1. HISTÓRICO 

Realizou-se em 18/02/2004, a Sessão de abertura do Pregão Internacional n. o 002/2004-CPL! AC, 
visando à aquisição de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, constituído dos itens abaixo, a 
ser instalado no Almoxarifado da DR/SPM, envolvendo a montagem, seguros, documentação, 
treinamento, assistência técnica, garantia e operação assistida: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
l-A Transportador de rolete acionado 77 
1-B Desvios motorizados de pista 45 
l-C Transportadores de roletes com acumulação 328 
1-0 Curvas motorizadas de 900 15 
l-E Transportadores de roletes sem motorizaç~o 100 
l-F Transportadores de roletes com porteira 03 
1-G Transportadores de correias acionadas 17 
l-H Pares de quias para caixas 16 
l-I Curva não motorizada de 1800 01 
1-J Scanner fixos 21 
l-L Balança dinâmica 02 
1-M Cintadeira automática 01 
1-N Estação de trabalho simples 05 
1-0 Estação de trabalho com scanner manual 19 
1-P Servidor 01 
1-Q Impressora térmica automática 01 
l-R Impressora térmica manual 03 
1-S Canais de estanteria fixa 1.260 
1-T Canais de estrutura dinâmica (flow rack - tipo full case) 162 
1-U Canais de estrutura dinâmica (flow-rack - tipo fraCionado] 768 
l-V Display "by light" 690 
l-X Posições dinâmicas para paletes (flor-track) 40 
1-Y MáqUina formadora de sacos de bolhas com alimentação manual nas 01 

caixas 
1-Z Transportador flexible por gravidade 01 
1-W Software SGSP e Software LES 01 

Trata-se de solicitação feita através do Relatório emitido pelo Gerente do Programa do Novo Modelo 
de Suprimento - PNMS, o qual expõe sobre a centralização dos 23 Almoxarifados em dois Centros de 

Distribuição (São Paulo e Brasília). . Rãs nO 03/2005-- CN 

CPML. : _ CORR~'O 
[I 

GFAlgf.1 1/16 
\\Sac0424\AC_1I\DlRADlCPL\Docurncntos2004\Relatório CPL_AC\Relatório 009_2004 PG1002_ 2003 Recurso administrativo" S PE" e~e~5 7 7 
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Houve necessidade de acelerar a compra do sistema ora licitado, tendo em vista a perda atai dos 
equipamentos do antigo Almoxarifado da DR/SPM, localizado no Bairro do Limão, os quais foram 
totalmente danificados com a queda do teto, ocorrida em março/2003. 

o sistema, objeto da presente licitação será instalado em uma área alugada de 10.800 m2 , em 
condomínio logístico com infra-estrutura (porta-pallets, CFTV, alarme de acesso) e com ele, se 
pretende dar continuidade ao plano de implementação do Novo Modelo de Suprimentos, centralizando 
os Almoxarifados das Diretorias Regionais de PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, RJ, PR, SC e RS. O 
sistema proporcionará a automação do setor de separação de materiais e produtos dos Correios, 
atualmente feito de forma manual, tornando o atendimento lento e os custos operacionais muito 
elevados. 

A presente licitação contou com a participação das empresas SIEMENS LTDA. e SSI SCHÃEFER PEEM 
GMBH, tendo esta última sido classificada como primeira colocada com o preço final negociado de R$ 
5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais) e foi devidamente habilitada, conforme consignado 
na Ata da Sessão de Abertura do dia 18/02/2004. 

Houve manifestação de interposição de recurso por parte da empresa SIEMENS, a qual assim 
procedeu, sendo que o mesmo foi julgado conforme RELATÓRIO/CPL/ AC-006/2004, tendo a 
Pregoeira, com base na Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-294/2004, revisto sua decisão, para inabilitar a 
empresa SSI SCHÃFER, devido não ter constituído procurador para representá-Ia na forma do 
disposto no subitem 6.2. , alínea "a-1", do Edital. 

A alteração dessa decisão foi publicada no DOU do dia 15/04/2004, tendo a empresa SSI SCHÃFER, 
inconformada com a referida alteração apresentado tempestivamente recurso administrativo. 

2. DO RECURSO 

A Recorrente insurgiu em 19/04/2004, portanto tempestivamente, interpondo recurso administrativo 
contra a alteração da decisão consignada na Ata da Sessão do Pregão Internacional n. o 002/2004-
CPL/ AC, do dia 18/02/2004, quando a empresa SSI SCHÃEFER PEEM GMBH foi considerada 
inabilitada, por não ter constituído procurador, na forma estabelecida no subitem 6.2., alínea "a-1", 
do Edital. 

Depois de identificar-se como representante legalmente constituído nos autos do processo, para 
representar a empresa SSI SCHAEFER, a Recorrente, através de seu representante deu início 
efetivamente a sua apelação, demonstrando-se total indignação com a Pregoeira, por ter decidido dar 
parcial provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa SIEMENS, requerendo que o 
mesmo seja recebido no efeito suspensivo, processado e ao final provido, a fim de que seja 
restabelecida a decisão prolatada na Ata da Sessão de abertura inicial do pregão, adjudicando o 
objeto do aludido pregão a ora Recorrente. 

Desta forma passa às razões do seu recurso, argumentando que: ':4 ilustre Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio entenderam por bem acatar o Parecer do Departamento Jurídico da Ei . o ~~ .. 
JURIDlCA/DEJUR/DJRAD-0294/2004 que inabilitava a ora Recorrente, contrari fJ~~3ft1~tJ -/ 
orientação da ilustre Pregoeira que considerou improcedentes as razões do rec r. nterJi:9~OS 
licitante SIEMENS L TDA. // F/;- ~ . lJ li I.;;. IJ 
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"Com a devida vênia, a decisão de INABILITAÇÃO não pode prosperar, devendo ser reformada, sob 
pena de ser contestada perante o Poder Judiciário, já que fere claramente a direito liquido e certo, as 
leis aplicáveis ao caso, além de estar em desacordo com a orientação de nossos Tribunais, em 
especial daquele assentado no E Superior Tribunal de Justiça, como adiante se demonstrará. " 

"A Drocuracão não rode ser tida como documento essendal Dara habilitacão da SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH. " 

"É cediço que o princípio do formalismo (legalidade) deve ser seguido em qualquer processo 
lidtatório, porém de modo adequado e com razoabilidade. Assim agiu a ilustre Pregoeira e sua Equipe 
de Apoio nas dedsões tomadas durante todo o certame licitatório, NÃO devendo prevalecer o Parecer 
do Departamento Jurídico da ECT. // 

"Os artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária, relaciona quais os documentos que 
devem ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurídica, técnica e financeira. 
E a lei usa a expressão exclusivamente, justamente para impedir que a Administração Pública possa, 
segundo seu arbítrio, condicionar a habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e 
dispendiosos. E em nenhum desses dispositivos legais há referência à procuração como documento 
essencial à habilitação jurídica do lidtante/~ 

''Ainda sobre esse tema, e à luz do que prescreve o artigo 32 da referida Lei de Licitação, deve ser 
levado em consideração que o legislador usa a expressão 'tanto quanto possível; o que denota que a 
própria lei exige do interprete uma abrandamento da rigidez do texto lega~ evitando medidas 
abusivas, portanto ilegais. Se assim ocorre, não pode a 551 SCHAEFER PEEM GMBH ser inabilitada por 
falta de procuração. // 

''Ademais, na fase de habilitação, deve a Administração se restringir a exigir a comprovação de 
qualificação técnica e econômica dos licitantes. É o que diz o Ministro JOSÉ DELGADO em seu voto­
vista exarado no Mandado de Segurança nO 5.281/DF impetrado contra ato do Ministro das 
Comunicações, posto da seguinte forma:" 

". .. Não se tratando, pois, de documento que comprovem essa qualificação técnica e 
econômica dos licitantes, não há como se impor, na fase de habilitação, quaisquer 
outras exigêndas como as discutidas no presente mandamus, onde há um absoluto 
culto ao formalismo e excesso potendalizado de exigências que não têm o retrato de 
cautelas, porque se consagram como sendo desproporcionais, em face da nenhuma 
significação para se determinar se a lidtante tem qualificação técnica e econômica. A 
questão da procuração em nada vai definir a qualificação técnica e econômica da 
impetrante licitante. Apenas é um documento de representação exigida da empresa 
estrangeira e que tem de ser visto como sendo uma formalidade para a realização de 
atos processuais comunicativos, tanto na fase administrativa, como na judicial. . .. " 
(destaque nosso). 

"No caso presente, pela Carta de Credendamento, que seguiu modelo exigido no ' ela . 
Proposta Econômica, que também seguiu modelo exigido no Edita~ NÃO EXISTE A ~R10[§f)1.JJlJ)A • CN 
que o Sr. Philipos Kokkinos, com poderes expressos de "formular propostas, ofertas ~t?~ctWaR,RE'O~ 

Fls:- OO / C) 
..... (J 
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renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certamê"; '-e'porta toí'fónió REPRE5. NTANTE 
LEGAL da SS! SCHAEFER PEEM GMBH, sempre atendeu as comunicações relativas ao certame. " 

1:4 própria ilustre Pregoeira no item 17. Do Parecer Fina/" do Relatório CPL/AC-006/2004 observa, com 
propriedade, que : la empresa SSI SCHÃEFER constituiu como representante o Sr. PHIUPOS 
KOKKINOS, tendo procedido de acordo com os ditames do edital (modelo I do Anexo 03 do edital) 
não só para representá-Ia nas negociações dos lances como também para assumir todos os 
compromissos em nome da licitante, e, conseqüentemente, respondendo por todos os atos praticados 
administrativa e judicialmente ... '; o que denota que NÃO há qualquer irregularidade na representação 
processual da SSI SCHAEFER. " 

"Em suma, a procuração, por le/~ não é documento essencial para habilitação de um licitante, e 
mesmo que pudesse ser exigida pelo Edital, a SSI SCHAEFER sempre esteve devidamente 
representada perante a ECT pelo Sr. Phtlippos Kokkinos, tendo todos os atos processuais sido por ele 
propostos e respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trabalhos. 

( Na seqüência de sua apelação, a Recorrente invoca para o artigo 12 do Código de Processo Civil, o 
qual, no seu entendimento pode ser aplicado subsidiariamente para o caso em questão, 
argumentando conforme a seguir: 

( 

l:4inda quanto a questão da representação de empresa estrangeira no BrasIl, deve-se lembrar o 
disposto no artigo 12, inciso VIII do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária, que dispõe I~. 

"pessoa jurídica estrangeira é representada em JUízo, ativa .. e passivamente, pelo gerente, 
representante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil ... '~ , 
ressaltando que o § 3° deste artigo é ainda mais enfático, ao estabelecer que: 

I~ .. O gerente da filial ou agência oresunze-se autorizado, pela pessoa jurídica estrangeira, a 
receber citacão inicial para processo de conhecime.nto, de execucão, caute/ar e 
esoecial ... " 

"Desse dispositivo legal, conclui-se que, mesmo que o se pudesse exigir da SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH, na fase de habilitação, a apresentação de procuração com poderes expressos para receber 
citação, ainda assim, a sua falta JAMAIS PODERÁ LEVAR à inabilitação, pois os documentos 
apresentados (Carta de Credenciamento, Proposta Econômica) são mais do que suficientes para se 
inferir estar o Sr. Philipos Kokkinos AUTORIZADO pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH a representá-Ia 
inclusive judicialmente. É UMA PRESUNÇÃO LEGAL que deve ser respeitada pela Administração 
Pública, sob pena de clara afronta ao ordenamento jurídico vigente!!!" 

"Sobre este dispositivo legal, vale trazer os comentários do Professor Celso Agrícola Barb~ em que ele 
diz que a citação da pessoa estrangeira será sempre feita na pessoa gerente, tenha ele. ou não, 
autorizacão dos dirigentes da sociedade Dara recebê-Ia (Ed Forense, vol. 1, 8a ed, 1993, p. 94)." 

Argüiu a Recorrente que sob qualquer ângulo que se examine a questão da representação da 551 
5CHAEFER, deve prevalecer a tese acolhida pela Pregoeira que considerou a Recorrente HABILITADA, 
reconhecendo como improcedentes as razões do recurso interposto pela 5IEMEN5 LTDA . . ' .. 

, RQS nO 03/2005 • CN " 
CP~.:. CORREIOS 
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Ainda no sentido de reforçar suas argumentações, a Recorrente aneXb'~:~~~ça recursal, cópia do 
Mandado de Segurança n. o 5.281, impetrado contra o Ministério das Comunicações, referente ato 
semelhante . 

.................................................................................................................................................... 

"No referido caso, " .... o Superior Tribunal de Justiça, através dos votos vencedores dos Ministros 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, MIL TON LUIZ PEREIRA, MINISTRO ADHEMAR MACIEL e do Ministro 
JOSÉ DELGADO, reconheceu o direito das impetrantes de continuarem a participar do certame 
licitatório e afastou a decisão que as inabilitava, merecendo destaque o trecho do voto do Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, in verbis.' 

'~,. o legislador - na preocupação de evitar se transforme o procedimento em armadilha -
relacionou exaustivamente os documentos exig/veis para habilitação. Fez isto, o Art. 27 da Lei 
8.666/93, dizendo .' I - habilitação jurídica; 11 - qualificação técnica; 111 - qualificação 
econômico-financeira; IV - regularidade fiscal. Evidentemente, a existência de procurador 
bastante para receber CItação nada tem com os itens I!, 111 e IV. Restaria o item I A 
constituição do procurador teria com a habilitação jurídica. Vem ... o Art. 28, enunciando 
exaustivamente os documentos relativos a habilitação jurídica, suscet/veis de exigência, na 
fase de habilitação. Ei-Ios .' ... Como se percebe, em nenhum de seus incisos, o Art. 28 
refere-se a procuração ad judicia. Se assjm OCorre, a habilitacão não ootIe ser 
condicionada ao cQ07D{Qvante da existência de mandatário. Então, a 
desc/assificacão. DOr este motivo. das jmoetraotes traduziu ilegalidade, dando 
ensejo a Mandado de Seguraoca ... " (trecho do voto do HUMBERTO GOMES DE BARROS, 
no referido Mandado de Segurança nO 5. 281/DF - destaque da Recorrente). 

A Recorrente prosseguiu seu recurso, argumentando desta feita, sobre a prevalência do interesse 
público, evidenciando o comportamento da Pregoeira e sua equipe de apoio que ao perseguir a 
proposta mais vantajosa para a ECT não deve ater-se apenas ao formalismo legal a fim de que se 
admita o maior número de licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior será a chance de um 
bom negócio para a ECT. 

''No caso em tela, inabilitar a SSI SCHAEFER PEEM GMBH não fere apenas a direito liquido e certo, 
mas também retira da ECT a oportunidade de se fazer um bom negócio, pois foi a SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH quem, até mesmo antes do in/cio do pregão, apresentou a MELHOR COTAÇÃO, e depois 
o MELHOR LANCE, muito inferior àquele ofertado pela licitante SIEMENS L TDA. " 

''E não é só. Enquanto a licitante SIEMENS L TDA. apresentou uma proposta escrita de mais de R$ 
9.000.000,00 - quando ela própria 2(dois) meses antes tinha cotado para a ECT o preço de R$ 
5.980.000,00 - o que demonstra a total inconsistência da proposta apresentada pela SIEMENS LTDA., 
a SSI SCHAEFER PEEM GMBH sempre se mostrou coerente, buscando, ao máximo, atender ao 
interesse público, e por isso, apresentou uma proposta de R$ 5.967.468,00, que, na rodada dos 
lances, aceitou reduzir o seu preço, e sagrou-se vencedora com o preço de Ri 5.3OQ.000,OOI." 

''Em outras palavras, está c/aro que haverá prejUízo ao interesse público com a con.sggração da 
proposta da SIEMENS L TDA., em total desrespeito ao principio da economicidade q g@f!Jf1trlJ~- C (\i 

diretrizes recomenda à Administração Pública que escolha a proposta mais vantajosa. 'CPMI_ -_.CORREIOS 
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De: PREGOEIRNAC 

Ao: CHEFE DO DMARK 

CI I CPUAC - 0775/2004 

Ref.: Pregão Presenciallntemacional n.º 002/2004 - CPUAC 

Assunto: Reserva de Filmagem - Pregão n.º 002/2004-CPUAC - prosseguimento 

Brasília-DF, 28 de julho de 2004 

Informamos a V. Sª, que se encontra programado para ter continuidade no dia 
30/07/2004 (sexta-feira) na Sala de Reunião da CPUAC, localizada no 4° andar do Ed. 
Sede/ECT em Brasília-DF, a licitação sob referência, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos para o sistema de separação de pedidos para o Almoxarifado da 
Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, pelo que solicitamos a esse Departamento reserva 
de filmagem, 

Destacamos que a referida licitação teve os trabalhos interrompidos no dia 
18/02/2004, em virtude da interposição de recurso administrativo. 

GFNgfa 
FW0010 

~te ,\nci~osam1énte, 

!
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MA A MARIA CO~f 

Pregoeira/A C 
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SBN Coni."3" Bloco "A" 4° Andar 
70002-900 - Bras ília-DF 

CT/CPU AC-031612004 
Ret.: Pregão Internacional n.º 00212004 - CPUAC 

( /~~S 3 
\', /){ 
I " , r 
\ .' 

Assunto: Divulgação do resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos - Convocação de Sessão. 

Brasília/DF, 28 de julho de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Paulo Chaves Christ Wandenkolk 
Gerente Geral e Administrativo Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Avenida Mutinga n.º 3.800 
CEP,' 05110-901 - São Paulo - Sp 
Fone: (11) 4070.9200 
Fax: (11) 4070.9201 

Prezado Senhor, 

Concluído o julgamento do recurso interposto pela empresa SSI SHAEFER PEEM 
GMBH, relativamente a alteração de decisão da Pregoeira, em relação a licitação sob referência 
(aquisição de equipamentos do sistema de separação de pedidos do Almoxarifado da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana), mais especificamente no que tange a inabilitação da referida 
empresa, informamos a V. Sª que após ouvir o Departamento Jurídico da ECT, a Pregoeira procedeu o 
julgamento do recurso e o submeteu a autoridade superior que decidiu pelo indeferimento do mesmo, 
mantendo-se assim a inabilitação da aludia empresa, tendo em vista a não constituição de procurador 
com os poderes de representação, da forma prevista no subitem 6.2., alínea "a-1 " do Edital. 

Oportunamente informamos que estaremos dando seguimento aos trabalhos do certame 
em questão, com novas negociações e abertura do envelope de habilitação dessa empresa, se for o 
caso, pelo que a convocamos para essa Sessão a ocorrer dia 30/07/2004 (sexta-feira), às 14:30 
horas, na Sala de Reunião de Licitação, da Comissão Permanente de Licitação, localizada no SBN, 
Conjunto 03, Bloco "A", 4º Andar, - Ala Norte do Ed. SedelECT, em Brasília-DF. 

Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição de V. Sª 
através do telefone (61) 426.2765 ou na posição fax-símile (61) 426.2759. 

GFNgfa 

MART 
Pregoeira! AC 
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N. Act 
Tipo 
N. Doe 
Numero discado 
Nome 
Identificação recebida 
Da t a/Ho r a 
Du r ação 
Pa g s. 
Resul. 

( 

28-07-04 

RELATORIO ULTIMA TRANSMiSSÃO 

0084 
TRANSMiSSÃO 

00211140709201 

28 - 07-04 
00:45 
01 
OK 

12: 10 

Pago 01 

RQS nO 03/2005 " CN ~ 
CPM/- . CORREIOS 

- 00 50 . Fls;" • - - ----

I 577 1 
Doe: • 



( 

( 

CORREIO< 

0:~~m .. ",.\ 
(' I ?J~' .\ 
, l ',. ~ b ) 

\ :. 

C o M ISS A O P E R M A N E N T E O E L I C I TA ç A O O A A;;";O;";:M;;";I N~I;;"S T;C;:R;-;;A-;::çTA;;-O -;::C7E N;;-:T;:-;:R;-;;'A7'"L ---;::C:-;;-P~LI;-;A;;-C "';'.~\ ---:i .. õ:-, ---r-~;;",oi::;:-""';:"'..-----

SBN Conj."3" Bloco "A" 42 Andar 
70002-900 - Bras ília-DF 

CT/CPU AC-0433/2004 

Ret.: Carta n.º 0316/2004-CPUAC (28/07/2004) 

"" ' ---. 

Assunto: Divulgação do resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos - Convocação de Sessão. 

Brasília/DF, 28 de julho de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Paulo Chaves Christ Wandenkolk 
Gerente Geral e Administrativo Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Avenida Mutinga n.º 3.800 
CEP . 05110-901 - São paulo - Sp 
Fone: (11) 4070.9200 
Fax: (11) 4070.9201 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao segundo parágrafo de nosso expediente sob referência, encaminhado a 
essa firma nesta data, mais especificamente no tocante ao horário agendado para realização da 
Segunda Sessão, solicitamos a V. Sª que o retificá-lo para às 09:30 horas, haja vista o horário ali 
estipulado já se encontra agendada uma outra licitação. 

Assim confirmamos a realização da Segunda Sessão, com vistas a novas negociações e 
abertura do envelope de habilitação dessa empresa, se for o caso, para o dia 30/07/2004 (sexta­
feira) , às 09:30 horas, na Sala de Reunião de Licitação, da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada no SBN, Conjunto 03, Bloco "A", 4º Andar, - Ala Norte do Ed . Sede/ECT, em Brasília-DF. 

Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição de V. Sª 
através do telefone (61) 426.2765 ou na posição fax-símile (61) 426.2759. 

p 

GFNgfa 

Atenciosamente, 

~() 
MART À MARIA COELHO \" 

Pregoeira! AC 

GILBERTO FERREIRA 00 AMARAi 
Membro da CPU AC 
Ma!. 8.(){)8.3~ ! ; 
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COMISsAo PERMANENTE DE LICITAÇAO DA ADMINISTRAÇAO CENTRAL - CPLlAC ( ( , 

SBN Conj ."3" Bloco "A" 42 Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CTICPUAC-031512004 

Ret.: Pregão Internacional n.º 002/2004 - CPUAC 

\ ' 
\ ' 'I ,,,, 

Assunto: Divulgação do resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos - Convocação de Sessão. 

Brasília/DF, 28 de julho de 2004. 

A Sua Senhoria Sr, Philipos Kokkinos 
Representante da SSI SHAEFER PEEM GMBH 
Fone: (11) 3045-1380/ 9956-3894/8133-7178 Fax: (11) 3@4~89-

380ll L QS08 

Prezado Senhor, 

Concluído o julgamento do recurso interposto por essa empresa, relativamente a 
alteração de decisão da Pregoeira, em relação a licitação sob referência (aquisição de equipamentos 
do sistema de separação de pedidos do Almoxarifado da Diretoria Regional de São Paulo 
Metropolitana), mais especificamente no que tange a habilitação dessa proponente, informamos a V. 
Sª que após ouvir o Departamento Jurídico da ECT, a Pregoeira procedeu o julgamento de vosso 
recurso e o submeteu a autoridade superior que decidiu pelo seu indeferimento, mantendo-se assim a 
inabilitação dessa empresa, tendo em vista a não constituição de procurador com os poderes de 
representação, da forma prevista no subitem 6.2., alínea "a-1" do Edital. 

Segue em anexo, cópia do Parecer DEJURlDJRAD-0561/2004 para conhecimento dessa 
empresa. 

Oportunamente informamos que estaremos dando seguimento aos trabalhos do certame 
em questão, com novas negociações e abertura do envelope de habilitação, se for o caso, da outra 
participante (SIEMENS), pelo que convocamos o representante dessa empresa para essa Sessão a 
ocorrer dia 30/07/2004 (sexta-feira), às 09:30 horas, na Sala de Reunião de Licitação da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no SBN, Conjunto 03, Bloco "A", 4º Andar, - Ala Norte do Ed . 
Sede/ECT, em Brasília-DF. 

Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição de V. Sª 
através do telefone (61) 426.2765 ou na posição fax-símile (61) 426.2759. 

C/Anexo 
GFNqfa 

Ate~r"ITj, 
MARTA1~AWcoE~ 

Pregoeira! AC ) 
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Comiuào Permanente de Licitação da Adminil1raçãoCcntral --------------------------

~ 

Interposição de Recu!'os Administrativos sobre a alteração de decisão prolatad4o~;:C,\\ 
PREGA0 INTERNACIONAL N° 002/2004-CPL/AC \ ,\" ~ ;' ./ 

" "'~ ':r,.C~ol __ ., 

Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SEPE,,-.~ ', c," 

REFERÊNCA: NOTA lURÍDICA/DE1UR/D1RAD -561/2004; 

1. Da Decisão acerca do recurso interposto 

1.1. Indefiro o recurso interposto pela empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH tendo em vista que 
os motivos apresentados pela Recorrente foram considerados insubsistentes e, portanto, improcedentes, 
conforme fundamentado através do Relatório/CPLlAC- 009/2004, respaldado pelo Departamento 
Jurídico mediante Nota Jurídica DEJURDJRAD-56112004, anexo ao aludido relatório. 

( 1.2. Ratifico a alteração de decisão prolatada pela Pregoeira, conforme disposto na Ata da Segunda 
Sessão do Pregão, mantendo-se assim a inabilitação da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH, 
'endo em vista o não atendimento ao disposto no subitem 6.2., alínea "c" do Edital. 

Determino que esta decisão seja comunicada as duas participantes do certame, bem como seja 
convocada nova Sessão, com vistas a novas negociações com a outra participante (SIEMENS) e 
desfecho do processo. 

Brasília-DF, 30 de junho de 2004 

AN ~~~~O~~N=E~z1~;A 
Diretor ,de . i 1fA~~f? la ECT 

\. Antôruo O o eze. 
'----- Diretor de Admims çao 

-- " Mal 1.001.0 

______________________________________________________ ~~~~~~05-CN-

Pag, 1 CP_ML ' CORREIOS GFAlgfa 
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DEPARTAMENTO JURIDICO - DEJUR 

NOTA JURíDICA / DEJUR / DJRAD· 5<0 { /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

A Pregoeira desta Administração Central, por intermédio da 
CI em epígrafe, encaminha a este Departamento, para análise e parecer, Minuta do 
Relatório CPU AC - 009/2004, juntamente com todo o processo concernente ao 
julgamento do Recurso Administrativo interposto pela Empresa SSI SCHÃFER PEEM 
GMBH, relativamente à revisão da decisão proferida pela Pregoeira, ao inabilitar a 
mesma, devido à ausência de procurador constituído com poderes expressos, conforme 
subitem 6.2, alínea "a1" do Edital referente ao Pregão Internacional nº 002/2004 -
CPUAC. 

o referido Pregão Internacional tem por objeto a aquisição 
de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de 
transportadores (motorizados e não motorizados), impressoras térmicas, displays, 
scanners fixos , balanças dinâmicas, cintadeira automática, estandes dinâmicos (flow­
racks) , porta-pallets (flow-tracks), estações de trabalho (computadores), servidor, 
máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos pedidos, 
sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a 
documentação, o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro 
de Distribuição da Região Leste. 

A Ilustre Pregoeira, revendo a sua decisão e baseando-se 
na Nota JurídicalDEJURIDJRAD-294/2004, decidiu por inabilitar a Empresa SSI 
SCHÀFER face à não constituição de procurador legal para representá-Ia na forma do 
disposto no subitem 6.2, alínea "a1" do edital. 

A referida decisão foi publicada no DOU de 15/04(~QCM,Õ3/2ÓO'f) _ \.., 
tendo a SCHÀFER, inconformada com alteração, apresentado, tempestiv er COR'REII 
Recurso Administrativo que ora passe-se a analisar. _ O~, '" E ~; 

Fls: - _ 
-----+tn---

! ,r 

\ ~ J ============~_ ~r=I ' =====================*==~7 7. 1 . í., 
., . 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJU~ ". 

DA ANÁLISE DO RECURSO: 

A Recorrente insurgiu-se em 1 alteração da 
decisão proferida pela Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional nº 002/2004-
CPUAC, ocorrida em 18/02/2004, quando a empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH foi 
considerada inabilitada, por não ter constituído procurador, na forma estabelecida no 
subitem 6.2. alínea "a 1" do Edital, aduzindo em resumo o que se segue: 

I - Da inexistência de Procurador residente e 
domiciliado no País com poderes para receber Citação e 
Intimação. 

Argumentou a Recorrente que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio entenderam por bem acatar o parecer do Departamento Jurídico da ECT objeto 
da Nota Jurídica DEJURlDJRAD-294/2004 que inabilitava a ora recorrente, contrariando 
a orientação da Ilustre Pregoeira que considerou improcedentes as razões do recurso 
interposto pela licitante SIEMENS L TDA. 

Aduziu a Recorrente que a decisão de inabilitação não pode 
prosperar devendo ser reformada, sob pena de ser contestada perante o Poder 
Judiciário, entendendo ferir claramente o direito líquido e certo, as leis aplicáveis ao 
caso, além de estar em desacordo com a orientação dos Tribunais, em especial, o ST J. 

Quanto às alegações da Recorrente, a Impugnante ressaltou 
que de fato a licitante vencedora não anexou, nos autos, documento que comprove 
possuir representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente pela empresa. 

Segundo a Impugnante, a SCHÃFER ensejou sua 
inabilitação por contrariar cláusula expressa no Edital (subitem 6.2, ai ínea "a 1 ") , 
confrontou normas da legislação especial que tratam de licitação na modalidade pregão 
(Decreto 3.555/2000, artigos 13 e 16, § único) bem como também não atendeu ao 
disposto no art. 32, § 4º da Lei nº 8.666/93. 

Sobre as argumentações da Recorrente, cabe a este DEJUR 
tecer as seguintes considerações: 

Aduziu a recorrente que a decisão de sua inabilitação não 
deve prosperar tendo em vista ferir direito líquido e certo. Por ora, não há que se falar 
em ferir direito líquido e certo vez que o objeto da presente licitação sBQ-uer foi 
adjudicado e mesmo que o fosse, a adjudicação gera apenas mera exprêOOi\}W{je005 -CN - ' 

direito à contratação. A conveniência e oportunidade ficam à inteira diSCriçéll.&'dW-Põd~pR~El S 

Público ao proferir a homologação do certame. Entende-se que no caso, Fil,~m teRO ~r;' , 
não há sequer direito, mas a expectativa de alcançá-lo. .) 

3 5 7 7 ~1 ' 
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I.A - A procuração não pode ser . 'como d.o.cume 
essencial para inabilitação da SSI ''SCHÃFER PEEM 
GMBH. 

Alegou a Recorrente que o pnnclplo do formalismo 
(legalidade) deve ser seguido em qualquer processo licitatório, porém de modo 
adequado e com razoabilidade. Alegou ainda que assim agiu a pregoeira e sua equipe 
de apoio nas decisões tomadas durante todo o certame licitatório, não devendo pois 
prevalecer o parecer do Departamento Jurídico da ECT. 

A Recorrente ainda invocou os artigos 27 e 28 da Lei nº 
8.666/93, de aplicação subsidiária, tais artigos relacionam quais os documentos devem 
ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurídica, técnica e 
financeira e aduz ainda que a lei usa a expressão "exclusivamente" justamente para 
impedir que a Administração Pública possa, segundo seu arbítrio, condicionar a 
habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e dispendiosos. E 
finaliza alegando que nenhum desses dispositivos legais há referência à procuração 
como documento essencial à habilitação jurídica do licitante. 

Ainda sobre o tema e à luz do art. 32, § 4º da Lei nº 
8.666/93, a recorrente ressalta que deve ser levado em consideração que o legislador 
usa a expressão "tanto quanto possível", o que denota que a própria lei exige do 
intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando medidas abusivas, 
portanto ilegais. E continua dizendo que se assim ocorre, não pode a SCHÀFER ser 
inabilitada por falta de procuração. 

Aduz a Recorrente que na fase de habilitação a 
Administração deve se restringir a exigir a comprovação de qualificação técnica e 
econômica dos licitantes. Para tanto, invoca o voto exarado pelo Ministro José Delgado 
no Mandado de Segurança nº 5.281/DF impetrado contra ato do Ministro das 
Comunicações. 

Alega ainda que pela Carta de Credenciamento apresentada 
à época, seguiu modelo exigido em Edital assim como a Proposta Econômica, não 
surgindo dúvida de que o Sr. Philipos Kokkinos tinha poderes expressos para formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame, sendo portanto o representante legal da SSI SCHÀFER. 

I 

E finaliza alegando que a procuração, por lei, .. _n-:-ão-:---é __ 
documento essencial para habilitação de um licitante, e mesmo que pudesse; $..ér~~rglêYg005 - CN- ' 

em edital , a Empresa SSI SCHÀFER sempre esteve devidamente representaaà~rãnfEPR~~'OS 
a ECT pelo Sr. Philipos Kokkinos, tendo todos os atos processuais sle~por ~tÜ "i 
propostos e respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trab Ihos ~ -

, 3 577.'1 ' 
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Por sua vez, a Impugnante alegou ~~'e2~:':\~ ' \~~~6~nfP 
tivesse agência, filial ou sucursal no Brasil poderia restringir-se à apresentação dos 
documentos elencados nos arts. 27 e 28 da Lei nº 8.666/93. Contudo, a empresa 
Recorrente tem sede na Áustria, o que implica necessariamente a aplicação do 
dispositivo do art. 32, § 4º da Lei 8.666/93 que busca garantir o princípio da igualdade 
entre empresas nacionais e estrangeiras, nos termos do art. 5º, caput da Constituição 
Federal. 

Alegou ainda a Impugnante que é improfícuo o argumento 
da Recorrente ao afirmar que à luz do que prescreve o artigo 32, § 4º da Lei 8.666/93, a 
própria lei exige do intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando 
medidas abusivas. 

( Ressaltou a Impugnante que primeiro não é dada aos 

( 

membros da Administração Pública a possibilidade de fugir ao dispositivo legal expresso 
que denota de uma forma cristalina uma obrigação e não uma faculdade. De igual 
forma, na interpretação do mesmo dispositivo a expressão "tanto quanto" se refere aos 
documentos equivalentes exigidos nos parágrafos anteriores ao § 4º do artigo 32, 
restando indubitavelmente obrigatório o dever das empresas internacionais terem 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

Sobre a questão, este DEJUR já se posicionou através da 
Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004 em que vale transcrever em parte: 

"( .. .) 

Acerca das Licitações Internacionais em que participem 
empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, cumpre salientar o § 49, do art. 32 
da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

"Art. 32. 

§ 49. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto 
possível, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos 
parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. " (g.n.) 

RQS nO 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIOS 

Nesse contexto, assim dispõe o art. 16, parág to unTcCA cj.o( , ./ 
Decreto 3.555/2000: F~_ U U' 'J 

"Art. 16. Quando permitida a participação de empresas esfrangeir s na ~ 5 7'~ 1 
licita ão, as exi ências de habilita ão serão atendidas mediante docu tos • 

, 
1'-' ..... ' It- '\ ,., " , 
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equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
tradutor juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado 
no País, com poderes para receber citação. intimação e responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de 
mandato com os documentos de habilitação. " (g.n.) 

Ainda sobre o tema, o subitem 6.2, alínea "a. 1 " do Edital, 
assim dispõe: 

"6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão 
exigidos: 

a. 1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação. intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntado os instrumentos de mandato com os 
documento de habilitação". (grifamos) 

Quanto à documentação de habilitação, o subitem 6.7, 
alínea "c" do Edital, dispõe que: 

"6.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

c) se a Documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a licitante será 
considerada inabilitada." (g.n.) 

Conforme se pode verificar, o representante legal (fls. 588) 
não provou ser radicado no Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, 
intimação ou representar a SSI SCHAFER judicial e administrativamente, consoante 
exigências legais supra citadas. 

Assim, diante da inobservância dos requisitos para a 
habilitação da SCHAFER no Pregão Internacional nº 002/2004, deve a mesma ser 
considerada inabilitada, nos termos da legislação pertinente e do Subitem 6.7, alínea 
"c" do Edital. 

(...)" 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR : 

Quanto à eXlgencla da procuração, vale citar os~ " _ ' __ .'­
ensinamentos de Marçal Justen Filho1 quando discorre acerca do art. 16, parágrafo 
único do Decreto nº 3.555/2000, ao tratar da questão da procuração, senão vejamos: 

Verifica-se que a exigência imposta pelo art. 32, § 4º da Lei 
nº 8.666/93 não é descabida. Assim, vale ressaltar que a empresa estrangeira, nas 
licitações internacionais, para se tornar proponente, deve deixar no Brasil procurador 
com poderes para representá-Ia, receber citação e responder administrativa e 
judicialmente. 

É esse procurador (representante) que recebe o Edital , faz 
impugnação, pede esclarecimentos sobre qualquer item do edital, participa das reuniões 
da Comissão de Licitação, oferece propostas, recebe citações e demais comunicações 
necessárias. 

Ademais, a Carta de Credenciamento (fls. 588), autoriza o 
Representante Legal , Sr. Philipos Kokkinos, a "apresentar propostas, realizar 
negociações, recorrer e assumir compromissos" em nome da Empresa. Ocorre que 
"assumir compromissos" refere-se a atos meramente negociais e, portanto, diverso da 
representação judicial, em que se faz necessária a apresentação de procuração com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente pela empresa, o que não ocorreu in casu. 

Ainda, em sua proposta econômica consta apenas 
"endereço para correspondência" e não endereço para receber citação ou intimação no 
Brasil. 

Outrossim, a 881 8CHÁFER participou do certame como 
empresa estrangeira, não tendo demonstrado em nenhum momento &<g9i ~o fmãtp05 - CN -
agência ou sucursal em território brasileiro, o que implica necessariament ~~lis.aÇH@R~'OS 

FI "_ n f:. ," , ') s. \j t i ,1,-, u 
) 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO-

do art. 32, § 4º da Lei de Licitações. Dessa forma, a expressão 'possrvel':-. 
utilizada neste dispositivo, refere-se aos documentos exigidos nos parágrafos anteriores. 

Desse modo, não há que se falar que a procuração não 
pode ser tida como documento essencial para habilitação, como citou a Recorrente, 
tendo em vista que tal exigência está prevista em lei, in verbis " ... devendo ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou iudicialmente'~ portanto a mesma se 
faz obrigatória. 

Conforme evidenciado no dispositivo legal citado, tais 
poderes devem ser expressos, ou seja, não basta mera declaração em que se 
presumem estarem incluídos. Eles devem constar do corpo da procuração, não sendo 
suficiente que eles estejam subentendidos no texto, como pretende fazer crer a 
Recorrente. 

1.8 - A aplicação subsidiária do artigo 12 do Código de 
Processo Civil. 

Argumenta a Recorrente que quanto à questão da 
representação vale lembrar o disposto no art. 12 do CPC, in verbis: 

"Art. 12. Serão representadas em juízo, ativa e passivamente: 

VIII- a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador de 
sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único). 

§ 3º. O gerente de filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa jurídica 
estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de 
execução, cautelar e especial. /I 

Ressaltou a Recorrente que deste dispositivo legal pode-se 
concluir que mesmo que se pudesse exigir da SCHÁFER, na fase de habilitação, a 
apresentação de procuração com poderes expressos para receber citação, a sua falta 
jamais poderia inabilitá-Ia, pois as Cartas de Credenciamento e a Proposta Econômica 
são mais do que suficientes para se inferir estar o Sr. Philipos Kokkinos autorizado pela 
SCHÁFER a representá-Ia inclusive judicialmente. Sendo esta uma presunção legal que 
deve ser respeitada pela Administração Pública, sob pena de afronta ao ordenamento 
jurídico vigente. _ . 

. r<Q~ n-::-o -::-03~/2-00-5-./-'CN 
Ainda sobre este dispositivo legal, traz os com~ra~ .,,9tORR' ' IO~ 

Celso Agrícola Barbi , em que diz que a citação de pessoa jurídica estra~~eLLa ser~ O I;) 1 

sempre feita na pessoa do gerente, tenha ele , ou não, autorização dos di ig~ A-t J ' .a: 

sociedade para recebê-Ia. (Ed. Forense, vol . I, 8ª edição, 1993, pg . 94) . 
=================================F~~7. 1 
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.. E alega que deve prevalecer a dec~ã~"'-da-""Pt~~6eira:" . .qliê l- ~</,." 
considerou a SCHAFER habilitada no certame. ~ - ,,' 

Quanto a este item, ressaltou a Impugnante que a alegação 
da Recorrente não merece guarida vez que o art. 12 do CPC criaria uma suposta 
presunção legal que permitiria a sua habilitação mesmo com o descumprimento do 
subitem 6.2, alínea "a 1" do edital. 

A Impugnante aduziu ainda que o referido artigo não se 
aplica ao caso em tela, tendo em vista que a Recorrente não possui filial, agência ou 
sucursal aberta no Brasil, e nem tampouco atendeu aos requisitos exigidos pela lei, não 
tendo no país procurador com poderes expressos para receber citação. 

Dessa forma a aplicabilidade desse artigo ficaria vinculada à 
efetiva existência de representação dentro do nosso País, seja através da existência de 
uma filial, agência ou sucursal. Como estas inexistem, não há que se falar na 
aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso reconhecer que, se de fato e de direito 
existissem, por certo a Recorrente teria anexado ao processo licitatório o documento 
faltante. 

Quanto aos ensinamentos do Professor Celso Agrícola 
Barbi, a Impugnante alega que é de meridiano entendimento que este, ao mencionar a 
possibilidade de citação de pessoa estrangeira na pessoa do gerente, tenha ele ou não 
autorização para recebê-Ia, por certo, partiu da premissa de que preambularmente 
exista um gerente da empresa estrangeira no País, o que não restou demonstrado no 
processo licitatório. 

Ressaltou a Impugnante que a Empresa SCHÁFER juntou 
tão somente carta de preposição nomeando o Sr. Philipos Kokkinos para representá-Ia 
na sessão de abertura do Pregão 002/2004, cujo documento tem validade até o dia 
30/04/2004, conforme pode ser verificado no processo administrativo. E alega ainda que 
inexiste informação sobre o cargo ocupado pelo Sr. Philipos Kokkinos, ou mesmo que 
este seja empregado da empresa estrangeira, sendo inútil a tentativa de aplicar-se o art. 
12 do CPC, quando resta flagrante sua inaplicabilidade. 

No que se refere a essa questão, a Empresa SSI SCHÁFER 
não provou , em momento algum do processo licitatório, possuir filial, agência, ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil, conforme preceitua o dispositivo supra. 

Ademais, não deve prosperar os argumentos d ' .. ', - -, te ... _'" 
ao citar os comentários de C~.lso Agrícola Barbi , vez que não restou demon g~ne.Q,P05 . C/\J -, 
um gerente da empresa SCHAFER no Brasil. - '- ORR~ 5 

_ , . .. Fls.- O O .. "':'; 
Dessa forma, nao ha que se falar na apllcabllld de o- a I . 

12 do CPC no caso em tela. 
====================================*==C~* . 1 
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I.C - Questão semelhante já foi ''ij.iliãfi'dã '~o Supe~ior 
Tribunal de Justiça, restando vencedora a tese 
defendida pela SSI SCHÃFER PEEM GMBH. 

A Recorrente cita, novamente, o Mandado de Segurança nº 
5.281/DF impetrado contra ato praticado pelo Ministro das Comunicações que 
considerava inabilitada empresas estrangeiras sob o mesmo fundamento que levou o 
Departamento Jurídico da ECT a opinar pela inabilitação da SSI SCHAFER no certame 
licitatório. 

Segundo a Impugnante, a Recorrente objetiva induzir esta 
Administração a erro quando propugna pela aplicabilidade do artigo 12 do CPC, bem 
como quando anexa aos autos administrativos cópia de acórdão proferido pelos 
Ministros da Primeira Seção do STJ, por ocasião de julgamento de Mandado de 
Segurança 5.281/DF, cuja matéria abordada é bem diferente do caso sob análise. 

A Impugnante ainda cita que o referido acórdão versa sobre 
a não existência de procuração ad judicia, quando o presente caso se reporta à 
inobservância, dentre outros dispositivos, do art. 32, § 4º, não havendo, em nenhum 
momento no precitado acórdão, manifestação expressa sobre a derrogação do 
parágrafo 4º, artigo 32, razão pela qual resta plenamente exigível a sua observância 
pelo licitante, o que em verdade, não se evidenciou in casu. 

E enfatiza a Impugnante que a empresa Recorrente foi 
desclassificada nos termos do art. 32, § 4º da Lei 8.666/93 e do parecer jurídico 
acostado aos autos, mas também em razão de não ter provado ser radicada no Brasil, 
sendo que sob este enfoque, não opôs recurso a Recorrente, mantendo-se íntegra a 
decisão de sua inabilitação. 

Quanto ao Mandado de Segurança nº 5.281/DF, citado pela 
Recorrente, cumpre ressaltar que a decisão não foi unânime, demonstrando assim 
divergência sobre o assunto, sendo pertinente transcrever, em parte, o voto do Ministro 
Demócrito Reinaldo, ao analisar o assunto: 

"(. .. ) 

o 'P(ocedimento ,administrativo e ísso é reconhecido 'pela 
ímpétra,ntes; pprJJefinição legal, é ato administrativo formal 
(arf.4º, parágrafo Ur1icoda Lei nº 8.666/93). Deve, poís, se 
ci/?gir estritamente aos ditames da lei. É a prevalência do 
Due procéss of Law, que atua cognado ao princípio .. d~a ~ __ 
vinculação 'das partes às normas editalícías':~' fl~3/200~ - CN 
forrrialidades (no processo licita tório), como afi~ÇcMt os COR~E'O: 
juristas, Jlvisam a comprovar a presença e o co~údo qg~j (: ~, 
fatores formadores da convicção do julgador e . ermtte ~ .úl 

todos os interessados a oportunidade de mani" fação. ~ 5 7 7 

\, ....... , -t 
, ' ) ~. 

,_" i'.! / \ 
/ ,, : \ 
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Aformaliáad~·dós· -a'ios .:1iCirantese8 sua VíhOáraçãoà:íêiéab 
"egUlamentO:. d6ée:ftam~: ~hão '~01 $6menre :~inpafon~ :fel, 
maS, ' sua 'Jaziio",c'de ·.$er 'tem - ,Origem ' em ,pnnc.ípíds 
con.~titucionais .- ,:Wdos ,' s?O iguaísperante . a :./ei-eque 
submetem a Adniíllisttf1Qãp " à ' obediência ,à,' moralidade, 
impessoalidâcJe; pumícidélde e .,isonomia. A aceitação, pelo 
poder Público, ' emlicitaç?o, dê ,documentos lneorrpletos, 
inautênticos. ,ouapresénti1dos em form/1diverS8 .;da prevista 
em;:lei( e ',êm relaçãoa !umdos particípantes);conflguta 
privilégio descabido, afroil,tando os princípios da 19ua,idadee 
da moralidádeadrnil1ístra'tiva, como ato não , isonômico, 
dirigido, prótec;emista. 

Não houve, ao meu sentir, interpretação formalística da lei, A 
Admínistraçã_o ter·s~·i~ excedido, na ~e~ísão, . ·~e ,~~i~irJ8j/2005 . 
docurr:entaçao d~spICJe~a,. desnecessana e nactp.f0.YI~J8 COR ~ 
em lei, como ensmam os junstas. In casu, um dos motiVos ãa 
desclassificação do Consórcio T ess resultou da cír_tâncil) O (~ '. 
de que uma das empresas integrantes· a rELIA qVERS -
AB . "sendo pessoa jurídica estrangeira1 oP0 ter 

I ~ 5Z7 1 
r)oc: • ' r' - ---;--Púgill iJ I () ele I (í 
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Ôpbntéádq .'(J~··~iióf/fJp,"Pb$eNâ ,Jess~·:'torréipereiíi .dJnibr) 
"ê ··.#e '. matfJ.~ .. :, pi~domin~i1té ,..,:prgceS$tJaJ ;'e ,!~ pPle(;va 
disQiplinã( a/paJ;fiçipa~~: d.;is . empre~~ ,estta"geiras no 
procediinênlo :UcitMório'i~,' (Oo,ms.· à Lei de :Licltação, pág, 
177): .Mafs ,:ekplíclid .~ . WOLGRANJUN9UEJRA,~Fi3RF1EIRA, 
aO /, se . r~fer!r, t â ~-exigênqla: ' í~seipRr;e~s~rangeiras 
somente .poderão "pârtlcipí)hde' JicitélÇãc;·se ·tiverem, ,no 
Bra~l~ ,:repr$~Íl(qçã(t!êgaJ.:esf.a 'clausl.ll"ê. .Importante, 
pois .ficafHeffó Ó 'FÓro .para discUtir événtuais "desâcertos 
-o Brasil · - evitando-Se, destarte, .as demoràdascartas 
rogatórias :quesãopreóato(ias ,' a serem cumpr~das no 
eXterior'; (UcltaçõeseCôntTafos na AdminIstração Pública, 
pâg, 1'35)~ (g,n) 

procedimento 
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E ainda, ao tratar do MS nº 5281/DF, o Ilustre Doutrinador 
MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra "Pregão" (Comentários à Legislação do Pregão 
Comum e Eletrônico), Ed. Dialética, 2001, pg. 169, leciona: 

lns~rt1men .• tc.. . .."·... 0 .,(wr=:~:n~iStk!~h!S~I; 
'r'a)'i 'il1fr''han. ,l.,a.., •. . .... ' .• "'. ' . . : Nocsso concreto, o edital 
apresentaVaiedacão dúbia,s'cercadotema.Jt solução de 
exICÜra 8présehtaçãO 'do :doCumento parece plenamente 
satisfatória; semtradflzir Inovacão indevida." (g. n.) 

Como se pode verificar naquele caso, a redação do edital 
era dúbia e não constava o momento da apresentação da procuração, embora saibamos 
que a apresentação da referida procuração corresponde à fase da habilit ~' oqlle _ 
compreende os artigos 27 a 33 (Seção 11 - Da Habilitação). CPM,n 03

C
/2
0
005 - CN 

- RR~OS 

No caso ora sob análise, tanto a Lei de Licitaçõe rt 32r;§: (1 ,1(, I, 
. 1. . ,'.' 

4º) como o Edital (subitem 6.2, alínea "a1") foram claros ao demonstrar o omento · a 
apresentação da procuração, sendo impertinente a citação do referido an~~ '7 . )1 
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Segurança, por tratar-se de situação diversa, uma vez demonstrado 
documento necessário ao desenvolvimento do certame 

1.0 - A prevalência do interesse público. 

, ". ~ , - " , -a procuraçao e 

Ressalta a Recorrente que o compromisso da Ilustre 
Pregoeira e sua equipe de apoio de selecionar a proposta mais vantajosa para a ECT 
não deve ser apenas um formalismo legal a fim de que se admita o maior número de 
licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom negócio 
para a ECT. 

Dessa forma, inabilitar a recorrente não fere apenas direito 
líquido e certo, mas retira da ECT a oportunidade de realizar um bom negócio, pois a 
Recorrente apresentou melhor cotação e o melhor lance, inferior ao ofertado pela 
licitante SIEMENS. 

A recorrente enfatiza que a SIEMENS apresentou proposta 
escrita superior a R$ 9.000.000,00 quando a mesma, 2 meses antes tinha cotado o 
preço de R$ 5.980.000,00 para a ECT, demonstrando total inconsistência da proposta 
apresentada. 

Assim, alega a recorrente que haverá preju ízo ao interesse 
público com a consagração da proposta da SIEMENS, em desrespeito ao princípio da 
economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração Pública que 
escolha a proposta mais vantajosa. 

Quanto a este item, alegou a Impugnante que a contratação 
com empresa estrangeira sem representante legal para assinar o contrato, e, sem 
poderes para, na hipótese de entraves na execução do mesmo, receber qualquer tipo de 
citação ou intimação, induz um risco não necessário à Administração Públ ica, de ter que 
discutir eventuais questões sob o pálio de uma jurisdição estrangeira, ferindo, deste 
modo, com maior razão o interesse público. 

No que concerne à questão, cumpre ressaltar que a licitação 
é procedimento administrativo formal que busca, privilegiando os princípios atinentes à 
matéria, selecionar a proposta mais vantajosa, à vista das condições e requisitos 
preestabelecidos, Como procedimento que é, ou seja, uma concatenação de atos 
dependentes e sucessivos entre si , tem natureza puramente instrumental , 

, 

\ 
) 

, <,~/ 

Assim, realizado todo o procedimento licitat " 0'\ 

julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes habilitados, e a c ~f~8Mjg~5 rCJ'/ 
obedecidos todos os prazos recursais e de impugn.aç~o , f~z-se à adj~dicaç o do Of5j~~ :~ J S 
ao que ofereceu a melhor proposta, Com a adjudlcaçao, a autoridade FâOO!.ge!e~9J J 'i,! , 

\ " ,, ' '\ 
'-. ;.. .' \ ,"0'- \ 
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vincula o objeto ao licitante melhor classificado, à vistas das co 
instrumento convocatório. 

Ressalta-se, todavia, que o ato de adjudicação não obriga a 
Administração a contratar. Segundo Hely Lopes Meirelles', "com a adjudicação, o 
licitante vencedor adquire uma expectativa de direito subjetivo individual, subordinado 
ao interesse público na realização da obra ou do serviço, na efetivação da compra ou 
da alienação postos em licitação". (grifamos) 

Vê-se, dessa forma, que a adjudicação não traz para o 
adjudicatário a certeza da pactuação do contrato. Até porque, no interregno entre a 
adjudicação e a efetivação da contratação, poderão advir situações que afastem o 
interesse público dessa pactuação. 

O direito ao contrato nasce em fase imediatamente posterior: 
na manifestação da Administração em firmar o contrato. Estando o órgão/entidade 
licitadora decidida de modo concreto a contratar, nasce para o primeiro classificado, ao 
qual foi adjudicado o objeto, o direito ao contrato. E saliente-se: externada a intenção de 
pactuação da avença, está a Administração compelida a contratar com o adjudicatário. 

Ainda que, consoante exposto, a adjudicação do objeto ao 
vencedor não lhe impute o direito adquirido ao contrato, confere o direito de não ser 
preterido na contratação, em favor de proposta pior classificada ou de terceiro estranho 
ao processo de contratação. É o que expressamente preceitua o comando do art. 50 da 
Lei de Licitações: (~ Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da 
ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento 
licita tório, sob pena de nulidade". 

Denota-se, assim, que a adjudicação concede ao vencedor 
do certame o direito líquido e certo de não ser preterido na convocação à 
contratação. Desse modo, externada pela Administração a intenção de efetivar a 
pactuação, nasce para o contratado o direito adquirido ao contrato, de tal sorte que a 
entidade está obrigada a contratar com o adjudicatário, podendo esse compeli-Ia a fazê­
lo. 

Verifica-se, dessa forma, que, com a adjudicação, o licitante 
melhor classificado goza de mera expectativa de direito à contratação. A 
aquisição do direito ao contrato advém com a decisão da entidade licitante pela 
efetivação da contratação. Apenas nesse momento terá direito adquirido ao contrato. E 
ainda, como dito no item I, alhures, o objeto do Pregão Internacional nº 004- _. _ 
CPUAC, sequer foi adjudicado. RQS nO 03/2005· CN . 

1 "Licita ão e Contrato Administrativo" - RT - 7ª Edi ão - P , 133 
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1.0 - A SIEMENS LTOA deve ser deSCI~'~ficiíâ~:-' 0jii-\( ~\ 
\ J ! 

.' i 

a)infringência ao item 7.5.1 do Edital; ,- . .../::'. ,' 
',~~~: .. ,s->/ 

b) infringência ao item 5.2 do Edital. 

Por todo o exposto requer a recorrente seja provido o 
presente recurso a fim de que seja restabelecida a decisão proferida pela Pregoeira na 
Sessão do Pregão Internacional nº 002/2004 que considerou habilitada a licitante SSI 
SCHÃFER PEEM GMBH, adjudicando-lhe o objeto da presente licitação. 

Quanto às alegações da Recorrente, requer a Impugnante o 
improvimento do recurso vez que a empresa SCHÂFER não juntou, no momento 
oportuno, documento fundamental ao procedimento licitatório, qual seja a comprovação 
de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, conforme exigido no 
subitem 6.2, alínea "a 1" do edital. 

Requer ainda que, relativamente ao pedido de 
desclassificação da proposta da SIEMENS LTDA., seja declarada a preclusão 
administrativa deste pedido, haja vista que a recorrente quedou-se inerte, por ocasião de 
realização do Pregão, onde não manifestou sua intenção de oferecer recurso contra a 
decisão que classificou a SIEMENS, nos termos previstos em lei e no Edital. 

Quanto aos itens 7.5.1 e 5.2 do Edital cumpre ressaltar que 
a matéria já foi discutida e respondida através da Nota JurídicalDEJURIDJRAD-
294/2004. 

No tocante à alegação da Recorrente de que a SIEMENS 
não atendeu ao disposto no subitem 7.5.1., ao apor em sua proposta a expressão 
"exceto impostos", a referida expressão foi apenas um lapso que não prejudicou o 
entendimento da proposta. 

Segundo consta do RELATÓRIO CPUAC-009/2004, a 
Pregoeira considerou que apesar da utilização do termo "exceto impostos", não restou 
dúvidas que a empresa cumprirá todos os termos do edital com base na declaração 
aposta pela recorrida em sua proposta (fls. 944), e ainda, observando a planilha de 
custos e formação de preços, constante da proposta (fls. 1113). 

No que tange a questão da empresa SIEMENS ter 
apresentado a declaração de subcontratados de forma manuscrita, co . o 0 __ ._ 

disposto no subitem 5.2, alínea "b" do edital, a Pregoeira entendeu ~ue as ~a~~~o5 f CN -
recorrente não devem prosperar, por tratar-se de um caso Irreleva flMdcre-tc9R~ lOS 
solucionado na própria Sessão do Pregão, assim como foi oportunizado ' FReeorrentt1 0 't ' ,,~ 
que também fez adequação, de forma manuscrita, em sua proposta ao acre~ce"ntar 

.. / 
\- - , ,;~'\ 
)t ' r' \ 
~ 
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detalhes das especificações e características técnicas dos equipame 
impressora térmica. 

Diante dos fatos, este Departamento Jurídico entende que o 
preenchimento, de forma manuscrita (fls. 944) da declaração de subcontratados e da 
utilização da expressão "exceto impostos" em nada prejudicou o entendimento da 
proposta, assim como não acarretou violação aos princípios básicos da licitação, vez 
que foram solucionados na própria Sessão do referido pregão. 

Pelo exposto, ratificamos o parecer exarado na Nota 
Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004, devendo ser mantida a inabilitação da Empresa SSI 
SCHÃFER PEEM GMBH no Pregão internacional nº 002/2004-CPUAC, nos termos do 
Subitem 6.7, alínea "c" do Edital, pelas razões acima aduzidas. 

De Acordo: 

É a Nota Jurídica. 

À apreciação superior. 

Brasília, 16 de junho de 2004. 

~t--' -
Elaine Raquel Lira Foizer 

OAB/DF nQ 18.867 

- ~ - ---- --------. 

~l .-
Paula Eufrauzino Silva Sousa 

Mat.: 8.954.371-8 
OAB/RJ - 96.612 

Resp. pl DJRAD/ECT 

APROVO EM: i '~ I06 /0J{ 

\ r, 
. '''o (~" \j,,J. ' 

~. t~ MARIA DE FÁ"rIMAMORAIS SELEM E . KQS nO 03/2005 • CN . 
! I Chefe do Departamento Jurídico/ECT 

SOnia Mar ia GUIIt\itf(it S Cam r.o, 
-..1 a lr . B.O? " 9h 9 -o ;) .:. 8 O~ :Jljn : 
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RELATORIO ULTIHA TRANSHISSAO 

0082 
TRANSH . HCE 

00211138412808 

28-07-04 
13:23 
18 
OK 

12:08 

11 : 53 

Pao. 01 
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Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SEPE 

REFERÊNCA: NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJRAD -561/2004; 

1. Da Decisão acerca do recurso interposto 

1.1. Indefiro o recurso interposto pela empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH tendo em vista que 
os motivos apresentados pela Recorrente foram considerados insubsistentes e, portanto, improcedentes, 
conforme fundamentado através do Relatório/CPLlAC- 00912004, respaldado pelo Departamento 
Jurídico mediante Nota Jurídica DEJURDJRAD-56 1/2004, anexo ao aludido relatório. 

1.2. Ratifico a alteração de decisão prolatada pela Pregoeira, conforme disposto na Ata da Segunda 
Sessão do Pregão, mantendo-se assim a inabilitação da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH, 
tendo em vista o não atendimento ao disposto no subitem 6.2., alínea "c" do Edital. 

Determino que esta decisão seja comunicada as duas participantes do certame, bem como seja 
convocada nova Sessão, com vistas a novas negociações com a outra participante (SIEMENS) e 
desfecho do processo. 

Brasília-DF, 3() de junho de 2004 

aECT 
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IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO CPL/AC - 009/2004 

ASSUNTO: Recurso Administrativo. 

Referência: Pregão Internacional n. o 002/2004-CPL/AC - aquisição de equipamentos para o Sistema 
de Separação de Pedidos SEPE, da DR/SPM. 

1. HISTÓRICO 

Realizou-se em 18/02/2004, a Sessão de abertura do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPLjAC, 
visando à aquisição de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, constituído dos itens abaixo, a 
ser instalado no Almoxarifado da DR/SPM, envolvendo a montagem, seguros, documentação, 
treinamento, assistência técnica, garantia e operação assistida: 

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE 
l-A Transportador de rolete acionado 77 
l-B Desvios motorizados de pista 45 
l-C Transportadores de roletes com acumulação 328 
l-D Curvas motorizadas de 90° 15 
l-E Transportadores de roletes sem motorização 100 
l-F Transportadores de roletes com porteira 03 
l-G Transportadores de correias acionadas 17 
l-H Pares de guias para caixas 16 
l-I Curva não motorizada de 180° 01 
1-J Scanner fixos 21 
l-L Balança dinâmica 02 
1-M Cintadeira automática 01 
l-N Estação de trabalho Simples 05 
1-0 Estação de trabalho com scanner manual 19 
l-P Servidor 01 
l-Q Impressora térmica automática 01 
l-R Impressora térmica manual 03 
l-S Canais de estanteria fixa 1.260 
l-T Canais de estrutura dinâmica (f1ow rack - tipo fuI! case) 162 
1-U Canais de estrutura dinâmica (flow-rack - tipo fracionado) 768 
l-V Display "by light" 690 ' 
l-X Posições dinâmicas para paletes (flor-track) 40 
l-Y Máquina formadora de sacos de bolhas com alimentação manual nas 01 

caixas 
1-Z Transportador flexible por gravidade 01 
l-W Software SGSP e Software LES 01 

Trata-se de solicitação feita através do Relatório emitido pelo Gerente do Programa do Novo Modelo 
de Suprimento - PNMS, o qual expõe sobre a centralização dos 23 Almoxarifados em dois Centros de 
Distribuição (São Paulo e Brasília). RQS nO 03/2005 - CN -
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Houve necessidade de acelerar a compra do sistema ora licitado, tendQ~m·.:VíSta p . r;~a t!JtáJ.dos 
equipamentos do antigo Almoxarifado da DR/SPM, localizado no Bairro do Limão, 'ôs-.{j'uaiS/ foram 
totalmente danificados com a queda do teto, ocorrida em março/2003. 

o sistema, objeto da presente licitação será instalado em uma área alugada de 10.800 m2 , em 
condomínio logístico com infra-estrutura (porta-pallets, CFTV, alarme de acesso) e com ele, se 
pretende dar continuidade ao plano de implementação do Novo Modelo de Suprimentos, centralizando 
os Almoxarifados das Diretorias Regionais de PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, RJ, PR, SC e RS. O 
sistema proporcionará a automação do setor de separação de materiais e produtos dos Correios, 
atualmente feito de forma manual, tornando o atendimento lento e os custos operacionais muito 
elevados. 

A presente licitação contou com a participação das empresas SIEMENS L TDA. e SSI SCHÃEFER PEEM 
GMBH, tendo esta última sido classificada como primeira colocada com o preço final negociado de R$ 
5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais) e foi devidamente habilitada, conforme consignado 
na Ata da Sessão de Abertura do dia 18/02/2004. 

Houve manifestação de interposição de recurso por parte da empresa SIEMENS, a qual assim 
procedeu, sendo que o mesmo foi julgado conforme RELATÓRIO/CPL/AC-006/2004, tendo a 
Pregoeira, com base na Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-294/2004, revisto sua decisão, para inabilitar a 
empresa SSI SCHÃFER, devido não ter constituído procurador para representá-Ia na forma do 
disposto no subitem 6.2., alínea "a-l", do Edital. 

A alteração dessa decisão foi publicada no DOU do dia 15/04/2004, tendo a empresa SSI SCHAFER, 
inconformada com a referida alteração apresentado tempestivamente recurso administrativo. 

2. DO RECURSO 

A Recorrente insurgiu em 19/04/2004, portanto tempestivamente, interpondo recurso administrativo 
contra a alteração da decisão consignada na Ata da Sessão do Pregão Internacional n. o 002/2004-
CPL/AC, do dia 18/02/2004, quando a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH foi considerada 
inabilitada, por não ter constituído procurador, na forma estabelecida no subitem 6.2., alínea "a-l", 
do Edital. 

Depois de identificar-se como representante legalmente constituído nos autos do processo, para 
representar a empresa SSI SCHAEFER, a Recorrente, através de seu representante deu início 
efetivamente a sua apelação, demonstrando-se total indignação com a Pregoeira, por ter decidido dar 
parcial provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa SIEMENS, requerendo que o 
mesmo seja recebido no efeito suspensivo, processado e ao final provido, a fim de que seja 
restabelecida a decisão prolatada na Ata da Sessão de abertura inicial do pregão, adjudicando o 
objeto do aludido pregão a ora Recorrente. 

Desta forma passa às razões do seu recurso, argumentando que: ':4 ilustre Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio entenderam por bem acatar o Parecer do Departamento Jur/dico da ECT objeto da NOTA 
JURlDlCA/DEJUR/DJRAD-0294/2004 que inabilitava a ora Recorrente, contrariando até mesmo a 
orientação da ilustre Pregoeira que considerou improcedentes as razões do recurso interposto pela 
licitante SIEMENS L TDA. " RQS nO 03/2005 • CN . 
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Conli"io P<mWlecte de Lioitaçio da AdminiJtnçio Cectnl ~ \ \ " _./ ' - t.' l _ ~.::", ' 

''Com a devida vênia, a decisão de INABILITAÇAO não pode prosperar, aevéndQ7$er reforma 'à;-S-ó5 
pena de ser contestada perante o Poder Judiciário, já que fere claramente a CJiféito liquido e certo, as 
leis aplicáveis ao caso, além de estar em desacordo com a orientação de nossos Tribunais, em 
especial daquele assentado no E. Superior Tribunal de Justiça, como adiante se demonstrará. " 

nA orocuracão não POde ser tida como documento essencialoara habiUtacão da SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH. " 

''É cediço que o princípio do formalismo (legalidade) deve ser seguido em qualquer processo 
licitatório, porém de modo adequado e com razoabilidade. Assim agiu a ilustre Pregoeira e sua Equipe 
de Apoio nas decisões tomadas durante todo o certame licitatório, NÃO devendo prevalecer o Parecer 
do Departamento Jurídico da ECT. " 

''Os artigos 27 e 28 da Lei 8. 666/93, de aplicação subsidiária, relaciona quais os documentos que 
devem ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurídica, técnica e financeira. 
E a lei usa a expressão exclusivamente, justamente para impedir que a Administração Pública possa, 
segundo seu arbítrio, condicionar a habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e 
dispendiosos. E em nenhum desses dispositivos legais há referência à procuração como documento 
essencial à habilitação jurídica do licitante'~ 

''Ainda sobre esse tema, e à luz do que prescreve o artigo 32 da referida Lei de Licitação, deve ser 
levado em consideração que o legislador usa a expressão 'tanto quanto possível; o que denota que a 
própria lei exige do interprete uma abrandamento da rigidez do texto legal, evitando medidas 
abusivas, portanto ilegais. Se assim ocorre, não pode a SSI SCHAEFER PEEM GMBH ser inabilitada por 
falta de procuração. " 

''Ademais, na fase de habilitação, deve a Administração se restringir a exigir a comprovação de 
qualificação técnica e econômica dos licitantes. É o que diz o Ministro JOSÉ DELGADO em seu voto­
vista exarado no Mandado de Segurança nO 5.281/DF impetrado contra ato do Ministro das 
Comunicações, posto da seguinte forma:" 

'~.. Não se tratando, pois, de documento que comprovem essa qualificação técnica e 
econômica dos licitantes, não há como se impor, na fase de habilitação, quaisquer 
outras exigências como as discutIdas no presente mandamus, onde há um absoluto 
culto ao formalismo e excesso potenCializado de exigências que não têm o retrato de 
cautelas, porque se consagram como sendo desproporcionais, em face da nenhuma 
significação para se determinar se a licitante tem qualificação técnica e econômica. A 
questão da procuração em nada vai definir a qualificação técnica e econômica da 
impetrante licitante. Apenas é um documento de representação exigida da empresa 
estrangeira e que tem de ser visto como sendo uma formalidade para a realização de 
atos processuais comunicativos, tanto na fase administrativa, como na judicial. ... " 
(destaque nosso). 

''No caso presente, pela Carta de Credenciamento, que seguiu modelo exigido no Edital, e pela 
Proposta Econômica, que também seguiu modelo exigido no Edital, NÃO EXISTE A MENOR DUVIDA 
que o Sr. Philipos Kokkinos, com poderes expressos de "formular propostas, ofertas lances, recorrer, 
renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame'; e portanto como R ~If!VfA~ 
LEGAL da SSI SCHAEFER PEEM GMBH, sempre atendeu as comunicações relativas ao I .(}3/2005 - CN 
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'!4 própria ilustre Pregoeira no item ''7. Do Parecer Final" do Relatório CpqAê~12Ó6íi004 obse'iva; com 
propriedade, que : 'a empresa SSI SCHAEFER constituiu como representante o Sr. PHIUPOS 
KOKKINOS, tendo procedido de acordo com os ditames do edital (modelo I do Anexo 03 do edital) 
não só para representá-Ia nas negociações dos lances como também para assumir todos os 
compromissos em nome da licitante, e, conseqüentemente, respondendo por todos os atos praticados 
administrativa e judicialmente ... '; o que denota que NÃO há qualquer irregularidade na representação 
processual da SSI SCHAEFER. " 

"Em suma, a procuração, por lei, não é documento essencial para habilitação de um licitante, e 
mesmo que pudesse ser exigida pelo Edital, a SSI SCHAEFER sempre esteve devidamente 
representada perante a ECT pelo Sr. Philippos Kokkinos, tendo todos os atos processuais sido por ele 
propostos e respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trabalhos. 

Na seqüência de sua apelação, a Recorrente invoca para o artigo 12 do Código de Processo Civil, o 
qual, no seu entendimento pode ser aplicado subsidiariamente para o caso em questão, 
argumentando conforme a seguir: 

''Ainda quanto a questão da representação de empresa estrangeira no Brasil, deve-se lembrar o 
diSposto no artigo 12, inciso VIII do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária, que dispõe ,~. 

''pessoa jurídica estrangeira é representada em Juízo, ativa e passivamente, pelo gerente, 
representante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. .. '~ , 
ressaltando que o § 30 deste artigo é ainda mais enfático, ao estabelecer que: 

'~.. O gerente da filial ou agência PreSume-se autorizado, Dela pessoa iucídica estranaeira, a 
receber citacão inicia! Dara orocesso de conhecimento, de execucão, cautelar e 
esoecial., " 

''Desse dispositivo legal, conclui-se que, mesmo que o se pudesse exigir da SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH, na fase de habilitação, a apresentação de procuração com poderes expressos para receber 
citação, ainda assim, a sua falta JAMAIS PODERÁ LEVAR à inabilitação, pois os documentos 
apresentados (Carta de Credenciamento, Proposta Econômica) são mais do que suficientes para se 
inferir estar o Sr. Philipos Kokkinos AUTORIZADO pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH a representá-Ia 
inclusive judicialmente. É UMA PRESUNÇÃO LEGAL que deve ser respeitada pela Administração 
Pública, sob pena de clara afronta ao ordenamento jurídico vigente!!!" 

''Sobre este dispositivo legal, vale trazer os comentários do Professor Celso Agrícola Barbi, em que ele 
diz que a citação da pessoa estrangeira será sempre feita na pessoa gerente, tenha ele, ou não, 
autorização dos diriqentes da sociedade Dara reçebê-Ia (EeI. Forense, vol. 1, sa ed, 1993, p. 94). " 

Argüiu a Recorrente que sob qualquer ângulo que se examine a questão da representação da SSI 
SCHAEFER, deve prevalecer a tese acolhida pela Pregoeira que considerou a Recorrente HABILITADA, 
reconhecendo como improcedentes as razões do recurso interposto pela SIEMENS LTDA. 

Ainda no sentido de reforçar suas argumentações, a Recorrente anexou a sua peça g' a.,' ~' cf ' 
Mandado de Segurança n. o 5.281, impetrado contra o Ministério das Comunicaç~ p e R§tRtlCN . ' 
semelhante. __ ~ ElOS 

F~ 
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11 No referido caso, " .... o Superior Tribunal de Justiça, através dos votos vencedores dos Ministros 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, MIL TON LUIZ PEREIRA, MINISTRO ADHEMAR MACIEL e do Ministro 
JOSÉ DELGADO, reconheceu o direito das impetrantes de continuarem a participar do certame 
licitatório e afastou a decisão que as inabilitava, merecendo destaque o trecho do voto do Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, in verbis: 

'~ .. o legislador - na preocupação de evitar se transforme o procedimento em armadilha -
relacionou exaustivamente os documentos exigíveis para habilitação. Fez isto, o Art. 27 da Lei 
8.666/93, dizendo : I - habilitação jurídica; 11 - qualificação técnica; 111 - qualificação 
econômico-financeira; IV - regularidade fiscal. Evidentemente, a existência de procurador 
bastante para receber citação nada tem com os itens I!, 111 e IV. Restaria o item I A 
constituição do procurador teria com a habilitação jurídica. Vem... o Art. 28, enunciando 
exaustivamente os documentos relativos a habilitação jurídica, suscetíveis de exigência, na 
fase de habilitação. Ei-Ios : ... Como se percebe, em nenhum de seus incisos, o Art. 28 
refere-se a procuração ad judicia. Se assim ocorre, a habilitacão não pode ser 
condicionada ao CQQlDCOvante da existência de mandatário. Então, a 
desclassificacão. DOr este motivo. das jmoetrantes traduziu ilegalidade, dando 
ensejo a Mandado de Sequranca. .. " (trecho do voto do HUMBERTO GOMES DE BARROS, 
no referido Mandado de Segurança nO 5. 281/DF - destaque da Recorrente). 

A Recorrente prosseguiu seu recurso, argumentando desta feita, sobre a prevalência do interesse 
público, evidenciando o comportamento da Pregoeira e sua equipe de apoio que ao perseguir a 
proposta mais vantajosa para a ECT não deve ater-se apenas ao formalismo legal a fim de que se 
admita o maior número de licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior será a chance de um 
bom negócio para a ECT. 

''No caso em tela, inabilitar a SSI SCHAEFER PEEM GMBH não fere apenas a direito liquido e certo, 
mas também retira da ECT a oportunidade de se fazer um bom negócio, pois foi a SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH quem, até mesmo antes do início do pregão, apresentou a MELHOR COTAÇÃO, e depois 
o MELHOR LANCE, muito inferior àquele ofertado pela licitante SIEMENS L TOA. /I 

C ''E não é só. Enquanto a licitante SIEMENS L TOA. apresentou uma proposta escrita de mais de R$ 
9.000.000,00 - quando ela própria 2(dois) meses antes tinha cotado para a ECT o preço de R$ 
5.980.000,00 - o que demonstra a total inconsistência da proposta apresentada pela SIEMENS LTDA., 
a SSI SCHAEFER PEEM GMBH sempre se mostrou coerente, buscando, ao máximo, atender ao 
interesse público, e por isso, apresentou uma proposta de R$ 5.967.468,00, que, na rodada dos 
lances, aceitou reduzir o seu preço, e sagrou-se vencedora com o preço de R$ 5.300.000,001. " 

''Em outras palavras, está c/aro que haverá prejuízo ao interesse públiCO com a consagração da 
proposta da SIEMENS L TOA., em total desrespeito ao principio da economicidade que dentre outras 
diretrizes recomenda à Administração Pública que escolha a proposta mais vantajosa. /I 

. __ .. ----. 

Encerrada essa fase do recurso, relativamente à constituição do representante lega{~-~~~#~éA~ - i... 

inicia-se um novo tópico, aludindo desta feita, que a proposta da empresa SIEtt1EN~evefg~EI{J~ 
desclassificada, uma vez que a mesma não atendeu ao disposto nos subitens 7.5.1. el!ff./5..;...do re~r~GJ AI 

instrumento convocatório. ~ 
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A Recorrente esclarece que a proposta da 5IEMEN5 está em desacordo com o exigido no edital, ao 
declarar que estão exclusos do valor total os impostos e tributos, quando no subitem 7.5.1., cujo teor 
encontra-se transcrito abaixo, é taxativo sobre esta questão: 

''7.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer MENOR PREÇO 
GLOBAL, já consjderadas as jocidêocias tributárias. " 

No sentido de elucidar esta questão, a Recorrente transcreve parte do ensinamento do Professor 
Celso Antonio Bandeira de Melo, extraído do livro Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiro, 17a 

ed., página 558: 

'~ .. por violação de suas cláusulas, inclusive por omissão no preenchimento de elementos por ele 
requeridos a bem da clareza, firmeza, certeza ou concreção da proposta, de maneira a ensejar 
diferentes SUDOS~ões aassiveis de se fazerem ouanto ao conteúdo ou alcance do dado faltante oue 

( não constou da oferta" .. " 

c 

Em outra época, por ocasião da Impugnação ao Recurso interposto pela 5IEMEN5 a ora Recorrente já 
havia demonstrado esta questão, bem como da infringência ao disposto no subitem 5.2. do edital, 
quando pôde demonstrar que a proposta da 5IEMEN5 não atendia às exigências do Edital, em 
especial quanto : 

':4 licitante SIEMENS também infringiu o Edital quando apresenta de forma manuscrita a Declaração 
de Sub-Contratados e que consta às fls. 176 de sua Proposta Econômica. No caso da proposta 
econômica apresentada pela SIEMEN5, não se trata de mero esclarecimento, e sim uma declaração 
essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada na forma prevista no item 5.2 do Edital. " 

"Vê-se, com clareza, que a proposta da SIEMENS não é CONSISTENTE, sugerindo que a equação 
econômico-financeira será atingida apenas se desconsideradas as incidências tributárias, o que 
contraria o Edital, e impõe o risco à ECT de ter revisado o contrato, sendo invocado contra si o 
''Equilíbrio Econômico-Financeiro'~ 

"Por todo o exposto, requer seja PROVIDO o presente recurso a fim de que, reformada a decisão 
objeto do Relatório CP[/AC-006/2004, seja reestabeleçjda a decisão proferida na Sessão de 
Abertura do Pregão Internacional n. o 002/2004 e que considerou habilitada a licitante SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH, adjudicando-lhe o objeto da presente licitação. " 

3. DA IMPUGNAÇÃO 

Os memoriais do recurso da empresa 551 5CHAEFER PEEM GMBH foram encaminhados para 
impugnação, à empresa 5IEMEN5, diretamente atacada, através da CT/CPL/AC-0213/2004, a qual 
apresentou suas contra-razões, em 22/04/2004, portanto tempestivamente, conforme prescreve o 
subitem 8.4. do edital, fazendo as ponderações sobre os dois pontos recorridos, conforme a seguir: 

1) DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA SSI SHAEFER PEEM GMBH, DEVIDO A INEXISTÊNCIA 
DE PRQCURADOR RE§IDENTE E DOMICILIADO NO BRASIL COM PODERES PA~SR§~ER 
CITAÇAO E INTIMAÇAO: . C . n 3/2005 - C, 

i PMI • CORRE· I' . '. I - _ u " 
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"Convém notar, mais uma vez que, a empresa 551 5HAEFER·'pEÉllifGMBH deixou de acostar aos 
autos, no momento oportuno, documento que comprovasse a existência no país de um 
representante legal, com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente 
ou judicialmente pela empresa." 

Ao assim proceder, alegou a empresa SIEMENS, que sua Concorrente infringiu os dispositivos 
legais que versam sobre esta questão, transcrevendo a seguir a íntegra destes enunciados: 

"6.2. para empresas estrangeIras Que não funcIonam no Brasil serão exIgIdos:" 

a.1J. o licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País. com poderes para receber 
citação. intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos. juntado os instrumentos 
de mandato com os documentos da habilitação." 

"Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000" 

( L.J 

c 

"'Art. '3. Para habilitação dos licitantes. será exigida. exclusivamente. a documentação prevista na 
legislação geral para a Administração. relativa à:" 

... , - habilitação jurídica; 
11 - QualifIcação técnIca; 
111 - QualifIcação econômIco-fInanceIra; 
IV - regularIdade fiscal,· e 
V - cumprImento do dIsposto no IncIso XXXIII do art. 70, da constituIção e na LeI 9.854, de 
27 de outubro de 1999. " 

''Art. 16. Quando permItIda a partIcIpação de empresas estrangeIras na licItação, as 
exIgêncIas de habilItação serão atendIdas mediante documentos equIvalentes, 
autentIcados pelos respectIvos consulados e traduzIdos por tradutor juramentado. 11 

"'Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País. com poderes para 
receber citação. intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos. juntando os 
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação ... 

"'Art. 32. Os documentos de habilItação poderão ser apresentados em orIgInaI, por 
Qualquer processo de cópIa autentIcada por cartório competente ou por servIdor da 
AdmInistração, ou pUblicação em órgão da Impressa oficIaI. " 

§4°. As empresas estrangeIras Que não funcIonem no país, tanto Quanto possível, 
atenderão, nas IIcltaçôes InternacIonaIs, às exIgêncIas dos parágrafos anterIores 
medIante documentos equIvalentes, autentIcados pelos respectIvos consulados e 
traduzIdos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente." 

Transcritos a íntegra dos dispositivos retro-enunciados, passa a Recorrida a argument 
seguir: 

O r ~ 

. V v U 
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"Alega a empresa Recorrente que os artigos 27 e 28 da (éi-1lÉ66/93 relacionariam .jodo$.A is 
documentos que devem ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurídica, 
técnica e financeira no sentido de impedir que a administração sob o guante de seu poder 
discricionário condicionasse a habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e 
dispendiosos. " 

" ... , a assertiva acima até poderia ter fundamento, caso a empresa em questão tivesse origem 
nacional, contudo, a empresa Recorrente tem sede na Áustria, o que implica, necessariamente, a 
aplicação do dispositivo do artigo 32, § 4° da lei 8666/93, que busca, tão somente, garantir o 
princípio da igualdade entre empresas nacionais e estrangeiras, nos termos do artigo 5°, caput, da 
Constituição Federal." 

"Sob outro viés, improfícuo o argumento da Recorrente ao afirmar que à luz do que prescreve o 
artigo 32 da lei 8666/93, deve ser levado em consideração que o legislador usa a expressão "tanto 
Quanto possível", o que denota que a própria lei exige do interprete um abrandamento da rigidez 
do texto legal, evitando medidas abusivas." 

Aduz a Recorrida que " .... , não é dada aos membros da administração pública a possibilidade de 
fugir de dispositivo legal expresso, que denota de forma cristalina uma obrigação, e, não uma 
faculdade. " 

" ..... , na interpretação de tal artigo, se pode recair na velha celeuma dos casos em que o legislador 
coloca a expressão "poder' com o significado de "dever', no entanto, o referido dispositivo legal foge 
desta questão, haja vista que a expressão "tanto quanto" se refere aos documentos equivalentes 
exigidos nos parágrafos anteriores ao § 4° do artigo 32 da lei 8666/93, restando como 
indubitavelmente obrigatório, o dever das empresas intemacionais terem representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente." 

" ... , não merece guarida a alegação da Recorrente de que o artigo 12 do Código de Processo Civil 
criaria uma suposta presunção legal, que permitiria a sua habilitação mesmo com o descumprimento 
do item 6.2, a. 1) do edital." 

"Doravante o referido artigo da lei adjetiva não tem cabimento ao caso em tela, pois a Recorrente 
não possui filial, agência ou sucursal aberta no Brasil e, nem tampouco atendeu aos requisitos 

( exigidos pela lei, tendo no país um procurador com poderes expressos para receber citação." 

':4 aplicabilidade do artigo 12 do Código de Processo Civil, ficaria vinculada a efetiva existência de 
representação dentro do nosso País, quer seja através da existência de uma filial agência ou sucursal, 
como estas inexistem, não há que se falar na aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso 
reconhecer que se, de fato e de direito existissem, por certo, a Recorrente teria anexado ao processo 
licitatório o documento faltante. N 

"Melhor sorte, não lhe socorre, ao trazer excerto dos ensinamentos do Professor Celso Agrícola 
Barbi, posto que é de meridiano entendimento que este ao mencionar a possibilidade de citação de 
pessoa estrangeira na pessoa do gerente, tenha ele ou não autorização para recebê-Ia, por certo, 

partiu-se da premissa de que, preambularmente "exista" um gerente da empresa estrangeira no 
País, o que há evidência não restou demonstrado no processo !icitatório." 

RQS 'no 03/2005 - CN 
"Ocorre que a empresa juntou, tão somente carta de preposição nomeando o S'RMIH11-leOItREJ.o. 
KOKKINOS para representá-Ia na sessão de abertura do Pregão 002/2004, c ·0 docunílfJ ~- ) '1 
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inclusive tem validade até o dia 30.04.2004, conforme pOde's;;7~ee~fi~ado CZ;''pfop~~l 
administrativo. Ademais, também inexiste informação sobre o cargo ocupado pelo Sr~- -Phílipos 
Kokinos, ou mesmo que este seja empregado da empresa estrangeira, sendo flagrante a inútil 
tentativa de aplicar-se o arligo 12 do Código de Processo Civil, quando resta flagrante a sua 
inaplicabilidade. " 

"Impende reconhecer que a procuração com poderes para representar a empresa estrangeira, no 
certame, por cerlo não pode ser confundida com a exigência do Edital e da legislação perlinente, 
pois é imposta a toda empresa estrangeira, que pretenda parlicipar de licitações no nosso País, 
possuir, no Brasil, um representante com poderes expressos para receber citação. intimação e 
responder administrativa e judicialmente por seus atos. onde se faz necessário, inclusive, a juntada 
desse instrumento de mandato com os documentos de habilitação." 

A Recorrente objetiva tão somente induzir essa digna Administração a erro quando propugna pela 
aplicabilídade do arligo 12 do Código de Processo Civil, bem como quando anexa aos autos 
administrativos cópia de acórdão proferido pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, por ocasião do julgamento do Mandado de Segurança 5.281/DF, cuja matéria abordada 
é bem diferente do caso sob análise, senão vejamos: 

o acórdão tratado versa sobre a não exigência nos arligos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de existência de 
procuração ad judlcla, quando o presente caso se reporla á inobseNância, dentre outros 
dispositivos, do arligo 32, § 412, não havendo, em nenhum momento no precitado acórdão, 
manifestação expressa sobre a derrogação do parágrafo 412

, arligo 32, razão pela qual resta 
plenamente exigível a sua obseNância pelo licitante, o que, em verdade, não se evidenciou In casu. 

Ademais, oportuno enfatizar que a empresa Recorrente foi desclassificada, nos termos do parecer 
jurídico acostados aos autos, não só por ter inobseNado o do arligo 32, § 412 da Lei. 8.666/93, mas 
também em razão de não ter provado ser radicado no Brasil, sendo que sob esse enfoque, não opôs 
recurso a Recorrente, mantendo-se íntegra a decisão de sua inabilitação. 

Num ultimo enfoque, não cabe a alegação da Recorrente de que, caso seja mantida a decisão 
guerreada, ocorrerá o vilipendiamento do interesse público pela possibilidade da adjudicação do 
objeto contratual a SIEMENS L TOA, por esta ter em sua proposta econômico um preço ligeiramente 
mais alto. 

Constata-se que, em primeiro lugar a diferença entre as duas propostas é de apenas R$ 285.000,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), a qual numa licitação envolvendo valores na ordem de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões) é uma variação mínima. 

Depois, há de se recobrar a idéia de que a contratação com empresa estrangeira sem representante 
legal para assinar o contrato, e, sem poderes para, na hipótese de entraves na execução do mesmo, 
receber qualquer tipo de citação ou intimação, induz um risco não necessário à administração 
pública, de ter que discutir eventuais questões sob o pálio de uma jurisdição estrangeira, ferindo, 
deste modo, com maior razão o interesse público. 

Diante do exposto, em não tendo a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH juntado documento 
fundamental ao procedimento licita tório, qual seja: a comprovação de que po Sli1l$Jm ~(jj.dQ~ - I 

residente e domiciliado no Brasil, com os poderes acima citados, conforme exig ~,Ati/a cclá0RJ~fQS 
item 6.2 "a. 1", deve ser mantida a inabilitação da mesma, em razão da inobse ânciã por.-~S{$ de 
requisitos exigidos para a habilitação no Pregão internacional 002/2004, ém-comÓJ JInte cà 
inobseNância aos preceitos legais acima citados. 
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Encerrada essa primeira fase, a Impugnante passa às contestaçõ~~ ~~~oros pontos ab;;~;~ 
nos memoriais da Recorrente, expondo de antemão que inexoravelmente estas foram apresentadas 
extemporaneamente, o que determina, por conseqüência, a necessidade de sua desconsideração, 
fazendo as seguintes argumentações: 

Como se sabe, em se tratando de licitação sob a modalidade pregão, o julgamento é realizado em 
uma única sessão, no qual ao chamado pregoeiro caberá receber o envelope com as propostas de 
preços, sua abertura e classificação, os lances, a analise de sua aceitabilidade e classificação final, 
bem como a adjudicação do objeto do certame ao vencedor. 

Desta forma, em função desta idéia de concentração dos atos em uma única sessão de julgamento, 
bem como pelo disposto na cláusula 812, item 8.4, do edital, e, Artigo 11, XVII, do Decreto 3555/00, 
caberia a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH fazer constar na ata de reunião de licitação do dia 
18 de fevereiro de 2004, a sua intenção de recorrer contra a classificação da empresa SIEMENS 
DEMATlG. 

Deveras, na sessão de julgamento do dia 18 de fevereiro de 2004, a empresa Recorrente quedou-se 
inerte, demonstrando insofismavelmente a sua concordância quanto aos termos daquela sessão de 
julgamento. 

Destarte, a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH não pode, agora, suscitar qualquer óbice contra 
a classificação de sua licitante rival, uma vez que houve de fato, a perda de uma oportunidade 
única, pelo decurso do tempo previsto para o seu exercício, o que acarreta, claramente, a superação 
de um estágio no procedimento licita tório, determinando a impossibilidade de retração no tempo 
para análise de uma questão já decidida e não contestada. 

É de clareza solar, portanto, a preclusão do ato de interpor recurso administrativo contra a 
classificação da empresa SIEMENS L TOA por parte da empresa S81 SCHAEFER PEEM GMBH. 

Ocorre que, da decisão administrativa que não foi atacada por recurso, ocorre a preclusão 
administrativa, ou a irretratabilidade do ato perante a própria Administração. Trata-se de decisão 
imodificável na via administrativa, para o fim de preservar a estabilidade da relação entre as partes, 
permanecendo imodificável entre a Administração e o administrado destinatário da decisão interna 
do Poder Público. 

Segundo os ensinamentos de HEL Y LOPES MEIRELLES, em sua obra DIreIto AdmInIstratIvo 
BrasileIro, 14a edição, Editora RT, p.579: " ... Essa imodificabüidade não é efeito da coisa julgada 
administrativa mas é conseqüência da preclusão das vias de impugnação interna (recursos administrativos) dos 
atos decisórios da própria Administração. Exauridos os meios de impugnação administrativa, torna-se 
irretratável, administrativamente, a última decisão, mas nem por isso deixa de ser atacável por via judicial. "o 

Neste prisma, vale lembrar o que determina a cláusula 8.9 do edital do pregão internacional nº 
002/2004 - CPUAC - Tipo Menor Preço: 

"8.9 Os Recursos interpostos fora do prazo não serão 
conheddos. n 

A Recorrente encerra suas argumentações sobre a extemporaneidade do rec RíOSad ' 0-líât~ _ 
sobre os pontos ensejadores da desclassificação da proposta da empresa SIM r<1'$'Mral'JsUê~~fOs I 
parte de uma lição do Jurista HEL Y LOPES MEIRELLES, que assim d termin"E:: --'\ 0 que I 
administração não pode é conhecer de recurso voluntário extemporâneo, porq gs~ fizJ,., ~sfgr~ 
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infringindo a coisa julgada administrativa, que torna definitivas e inimpugnavéis suas decisões no âmbito 
interno precisamente para dar segurança e estabilidade juridica as relações entre ela e seus 
administrados .... " 

Prosseguindo, a Recorrente expõe que na eminência de não ser reconhecida a preclusão do 
recurso sobre os novos pontos abordados por sua rival, conforme já debatido, deverá se levar em 
considerações as ponderações sobre o segundo ponto atacado. 

2) SOBRE A INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
SIEMENS L TOA. 

Por extrema cautela, caso não se reconheça a preclusão do Recorrente no direito de questionar a 
classificação da empresa SIEMENS L TOA, o que se admite tão só para argumentar, passa-se a 
analisar o mérito de suas alusões, que, com efeito, ao final, se apresentarão totalmente 
improcedentes. 

( 2.1. DA INEXISTENTE INFRINGÊNCIAAO ITEM 7.5.1 DO EDITAL 

Alega a Recorrente que a Proposta Econômica apresentada pela SIEMENS L TOA está em 
desacordo com o item 7.5.1. do edital, pois nesta teria sido informado que os preços do 
fomecimento e seIViços excluiriam impostos, quando o edital exige as incidências tributárias. 

Preambularmente, convém esclarecer que não se tratou, em absoluto, da inclusão, por parte da 
SIEMENS L TOA, de impostos em sua proposta econômica, mas sim, por um lapso, constou a 
expressão acima menciona pela Recorrente no documento "Especificações Técnicas dos 
Equipamentos': onde resta ratificado que, efetivamente, na sua proposta econômica foram incluídos 
os impostos, nos termos exigidos pelo Edital. 

Oe fato, por um lapso, conforme se pode verificar às fls. 1081, dos autos do procedimento do 
Pregão Intemacional n.002/2004, relativamente aos aspectos gerais dos equipamentos, constou 
uma cláusula padrão que determinava que todos os fomecimentos e seIViços oferecidos são postos 
obra na Grande São Paulo, exceto impostos, conforme DOU ("Oelivery Outy Unpaid'j das 
Incotherms de 1990. 

C Com efeito, é notória a incongruência deste excerto com o restante da proposta econômica 
apresentada, pois resta claro, que nos preços ofertados todos os impostos estão incluídos. 

Aliás, a prova de que a empresa SIEMENS L TOA seguiu rigorosamente todas as estipulações 
consignadas no edital, se encontra na Planilha de Custos de Formação de Preços, acostada às fls. 
1194, dos autos do procedimento do Pregão Intemacional n.002/2004, a qual, demonstra, 
cabalmente, que o preço global da proposta apresentada inclui todos os impostos incidentes ao 
caso, como IPI no percentual de 3,5%, PIS no percentual de 1,65%, COFINS no percentual de 7,6% 
e ICMS no percentual de 8,8%, totalizando um índice de 21,55%. 

Desta forma argüiu a Recorrente que se trata de um erro meramente formal que pode ser relevado, 
conforme assim faculta a prerrogativa do subitem 2.8. alínea "b" do edital, tendo ReconMW 03/2005-= CN ' 
transcrito a íntegra do dispositivo em questão. i CPMf - CORREIOS 

I - --, 

Ao propósito, totalmente descabida a alegação de que a proposta da SIEMEM&d TDA ~~f!a l"j 
inconsistente, sob o fundamento de que a equação econômico-financeira seria ati~gida-s& ossem 
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desconsideradas as incidências tributárias, haja vista que como aciri7ã~ ratificado 
econômica contou com a inclusão dos impostos, nos termos do Edital. 

Apenas confirmando este posicionamento, coloca-se, ao final, que a empresa TREPTAU & 
TREPTAU, contratada pela área técnica do presente certame, avaliou e considerou válida a 
proposta econômica da empresa SIEMENS L TOA 

Diante do exposto, fica claro que não apresenta qualquer supedâneo, a alegação da Recorrente de 
que a empresa SIEMENS L TOA descumpriu o disposto no item 7.5.1 do edital. 

2.2. DA INEXISTENTE INFRINCi~NCIA AO ITEM 5.2 DO EDITAL 

Alega a Recorrente que a SIEMENS L TOA infringiu o edital a partir do momento que apresentou de 
forma manuscrita a declaração de sub-contratados, contrariando, assim, a cláusula 5.2 do referido 
instrumental. 

( Ora, inicialmente, não merece prosperar esta alegação, pois a empresa Recorrente usou deste 
expediente de forma exaustiva, violando, sim, esta empresa o referido dispositivo 5.2 do edital, haja 
vista que a empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH, irregularmente, acrescentou de forma manuscrita 
à proposta, as especificações e características técnicas dos equipamentos cintadeira e impressora 
térmica. 

c 

Por outro lado, conforme consta do relatório CPUAC 006/2004, a inclusão de um adendo manuscrito 
só foi feito, só se deu em razão da SIEMENS L TOA , após autorização expressa da Sra. Pregoeira. 

Não há de se olvidar que caso não fosse assim, a própria pregoeira teria, usando a prerrogativa do 
artigo 92, I, do anexo I, do decreto n2 3.555/00, procedido a desclassificação da licitante SIEMENS 
L TOA na própria sessão do pregão realizado, o que, como se sabe, não ocorreu. 

A Recorrente cita e transcreve a íntegra do artigo 2Q do Anexo I do Decreto 3.555/2000 e conclui 
que por todos os atos que ocorreram no transcurso da abertura do presente pregão até o momento, 
não há o porquê não convalidar o adendo manuscrito feito pela Recorrente em sua proposta. 

Ainda se defendendo desta situação, argüiu a Recorrente, que não se pode aferir claramente, que o 
legislador, ao definir propostas de preços escritas, não quis necessariamente transmitir a idéia de 
que as tais propostas fossem digitadas ou datilografadas, concluindo desta forma que o subitem 5.2. 
do edital há de ter o seu formalismo arrefecido. Ademais observou ainda, que é importante notar o 
que determina o artigo 6Q

, do anexo I, do Decreto 3555/00: "Art.6° Todos Quantos participem de 
licitação na modalidade de pregão tem direito público subjetivo à fiei observãncla do 
procedimento estabelecido neste regulamento .... " 

Desta forma, impossível se decretar a desclassificação da licitante SIEMENS L TOA sob o alvedrio 
de um formalismo que é claramente mitigado pela lei especial que regula o procedimento licita tório 
especifico, até porque, a mesma lei estatui que é um direito público subjetivo do licitante ter 
garantido a observância de preceitos nela insertos. 
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Portanto, mais uma vez, é aplicável ao caso em questão o diSPOSitiVOd'oit~;;;' ~.8 b do ed~;a(J?e 
faculta a pregoeira a possibilidade de relevar erros formais que não afetem a substância da proposta 
apresentada. 

Desta forma, concluiu a Recorrente sua contestação ao recurso administrativo interposto por sua 
única concorrente no certame, expondo conforme a seguir: 

Por todo exposto, em não tendo a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH juntado, no momento 
oportuno, documento fundamental ao procedimento licita tório, qual seja: a comprovação de que 
possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, com os poderes acima citados, conforme 
exigido pela cláusula 6, item 6.2 "8.1': requer-se o IMPROVIMENTO do Recurso, mantendo-se a 
inabilitação da mesma, em razão da inobselVância por esta, de requisitos exigidos para a habilitação 
no Pregão internacional 002/2004, bem como pela inobselVância dos preceitos legais precitados. 

Requer, ainda, que, relativamente ao pedido de desclassificação da proposta da SIEMENS L TOA., 
seja declarada a PRECLUSÃO administrativa deste pedido, haja vista que a Recorrente, quedou-se 
inerte, por ocasião da realização do Pregão, onde não manifestou sua intenção de oferecer recurso 
contra a decisão que classificou a SIEMENS L TOA., nos termos previstos na lei e, também no Edital. 

Cautelarmente, caso não seja reconhecida à extemporaneidade da manifestação da Recorrente no 
que tange a classificação da empresa SIEMENS L TOA, o que se admite tão só para argumentar, 
requer-se o IMPROVIMENTO do Recurso, também nesse tocante, haja vista tratar-se de erros 
formais sanáveis e irrelevantes, o que permite a imediata aplicação do item 2.8 b do edital Pregão 
Intemacional 002/2004. 

3. PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 

Tendo em vista que as questões ora recorridas são estritamente de ordem administrativa/jurídica, o 
assunto, desta feita, não foi encaminhado ao órgão técnico para parecer. 

4. DO PARECER CPL/AC 

Após análise do recurso interposto pela empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH, assim como da 
contestação feita pela empresa SIEMENS, a Equipe de Apoio da Pregoeira passa às seguintes 
ponderações: 

4.1. Referente a questão da inexistência de procurador residente e domiciliado no Brasil 
com poderes para receber citação e intimação. 

Constam dos autos do processo, mais espeCificamente das páginas 586 à 592, a carta de 
Credenciamento, elaborada de acordo com o modelo estipulado no edital, emitida pela empresa SSI 
SCHAEFER PEEM GMBH, em Graz/Áustria, pelo seu Gerente Geral, devidamente traduzida por 
tradutor juramentado, conforme exigido em lei e estipulado no instrumento convocatório. Esta Carta 
de Credenciamento, nada mais é do que uma procuração, outorgando poderes ao Sr. PHILIPOS 
KOKKINOS para representar a licitante SSI SCHAEFER PEEM GMBH perante a ECT, no Brasil, no 
processo referente à aquisição dos equipamentos do SEPE, conforme assim dispõe: "Através da 
presente, credenciamos o Sr. Philipos Kokkinos, nascido a 13/09/1954, RNE o ~~' 
75685930887 a participar em nosso nome da liCItação instaurada pela ECT - EMPR .. fHfA. ~ "fCN -
DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - CPL/AC, na modalidade Pregão n. o 0002/2004, a qrJalída '~/OS 
REPRESENTANTE LEGAL autorizado por nós, outorgando-lhe poderes pa ' ap~ 
GFAJgfa 13/16 
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propostas, realizar negociações, recorrer e 
nosso nome. Esta credencial é válida ... " 

A alegação da Recorrida de que não houve cumprimento ao disposto na alínea "a-1" do subitem 6.2. 
do Edital, na fase da habilitação, em razão da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH não ter 
anexado à sua documentação de habilitação a Procuração do Representante do Brasil, com poderes 
expressos para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
no entendimento da Equipe de Apoio da Pregoira não deve prevalecer. Conforme dispositivo legal, (§ 
4° do art. 32 da Lei n.O 8.666/93), "As empresas estrangeiras que não funcionem no país, tanto 
quanto possível, atenderão nas licitações internacionais às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenditicados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. " 

Não há porque questionar a habilitação da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH pela razão dela 
não ter representação no Brasil . O primeiro ato ocorrido na Sessão do Pregão em apreço foi o 
credenciamento e isto, só foi possível com a apresentação da Procuração do representante legal no 
Brasil, devidamente contituído pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH, emitida em GRÁZlÁSUTRIA pelo 
Gerente Geral, a qual encontra-se devidamente traduzida por tradutor juramentado, dando amplos 
poderes ao Sr. PHIUPOS KOKKINOS, com a função de Representante Legal, para assumir 
compromissos em nome da empresa SCHAEFER, na Áustria. O fato debatido pela Recorrida de que 
o representante legalmente constituído não ter provado ser radicado no Brasil deve ser descartado, 
pois tal informação é complementada, conforme compulsado mais a frente nos autos do processo, 
quando se observa em sua proposta econômica, os seguintes dados completos do Sr. PHILIPOS 
KOKKINOS: cargo, Registro Geral de Identificação, CPF e endereço para correspondência, para 
receber citação e intimação no Brasil. 

Estabelece o § único do art. 4° do Decreto n.o 3.555/2000 '!4s normas disciplinadoras da licitação 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a tinalidade e a segurança da contratação. // Depreende­
se deste estatuto, que a Pregoeira ao ter decidido pela habilitação e ter declarado a empresa SSI 
SCHAEFER PEEM GMBH como vencedora do Pregão, agiu observando estritamente os ditames 
legais. 

C Ademais é de salientar ainda, que a responsabilidade do representante da SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH, tão debatida nas contra-razões da SIEMENS está mais qu~ demonstrada, pois todas 
declarações e a proposta são assinadas por ele, incluindo aí, a Ata da Sessão de Abertura, e dessa 
forma, inabilitar a Recorrente devido a não apresentação de mais um documento para fins de 
habilitação, seria um rigorismo exacerbado ou simplesmente mero formalismo. 

4.2. Referente a questão da infrigências aos dispositivos do edital constantes dos subitens 
7.5.1. e 5.2. 

Sobre os argumentos feitos pela Recorrente, de que a proposta da empresa SIEMENS não atendeu 
ao disposto no subitem 5.2., alínea "b" do Edital, ao ter apresentado a Declaração de 
Subcontratados de forma manuscrita, assim como ao disposto no subitem 7.5.1., .8 

o julgamento das propostas será feito, levando em consideração o menor e BtYB~, jcÇN -/ 
considerando as incidências tributárias, sendo que neste caso, a proposta de su co Gr.re~~Rf2lOS 
explicito, "exceto impostos". F~ O O 9 O 
GFAlgfa 14/16 - , 
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Antes de deticarmos às ponderações sobre as duas questões insurgidas peia Recorrent~',àpe~lándo 
pela desclassificação de sua Concorrente, é de esclarecer que não são inoportunos os memoriais 
dos dois casos, trazidos pela Recorrente, conforme contestados pela Recorrida. Estabelece o 
inciso XVIII do artigo 4Q da Lei n.Q 10.520/2002, que "declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando ... " Primeiramente é de 
ressaltar-se que a ora Recorrente somente está apelando, devido a alteração de decisão, o que é 
plenamente cabível. Antes, não havia motivação, já que era a empresa vencedora, mas mesmo 
assim quando foi atacada com o Recurso interposto àquela ocasião pela Recorrente, o assunto foi 
abordado em sua contestação. 

De outra forma, é de esclarecer que a manifestação imediata e motivada, ao final da sessão 
somente se faz necessária, a fim de que o Pregoeiro possa, na própria sessão avaliar a intenção da 
recorrente e dependendo, se for o caso, reavaliar e rever sua decisão, solucionando desta forma a 
questão na Sessão. Entende-se pois que é de pleno direito da recorrente, uma vez observados 
outros motivos além daqueles manifestados em ata, apresentar também, os memoriais sobre esses 
outros novos motivos, somente conhecidos posteriormentes, como assim procedeu a Recorrente, ao 
trazer os memoriais das duas questões que ora passamos a discorrer. 

No que tange a questão da empresa SIEMENS ter apresentado a Declaração de Subcontratados, 
de forma manuscrita, contrariando ao disposto no subitem 5.2., alínea "b", que exige que a proposta 
deverá ser apresentada de forma impressa, datilografada ou digitada, em uma via, entende a 
Pregoeira, que tal fato não deve prosperar, por se tratar de um caso irrelevante (alínea "b" do 
subitem 2.8. do edital), que foi solucionado na própria Sessão, assim como foi oportunizado pela 
Pregoeira, à empresa Recorrente, que também fez adequação, de forma manuscrita em sua 
proposta, ao acrescentar detalhes das especificações e características técnicas dos equipamentos 
cintadeira e impressora térmica. 

Relativamente a outra alegação, que a Recorrida não atendeu ao disposto no subitem 7.5:1., ao 
apor em sua proposta a expressão "exceto impostos", contrariando os termos do referido subitem, 
que estabelece que o julgamento das propostas será feito, levando em consideração o menor preço 
global já considerando as incidências tributárias, não deve também prevalecer, considerando 
principalmente, a declaração aposta pela Recorrida em sua proposta, constante da página 944, dos 
autos do processo, que assim dispõe: DECLARAMOS QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDiÇÕES PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO E QUE ATENDEMOS TODAS AS CONDiÇÕES DO EDITAL. Com 
base nessa declaração, e ainda, observando a planilha de custos de formação de preços, constante 
da proposta, página 1.113, dos autos do processo, fica evidenciado, que apesar do termo "exceto 
impostos" não resta dúvidas que a empresa cumprirá todos os termos do edital, sendo a referida 
expressão, apenas um pequeno deslize cometido que não prejudicou o entendimento da proposta. 

6. DO PARECER JURÍDICO 

O assunto foi submetido ao Departamento Jurídico que emitiu a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-
561/2004, por meio da qual ratifica integralmente seus parecer anterior, exarado mediante Nota 
Jurídica DEJUR/DJRAD-294/2004, devendo ser mantida a inabilitação da empresa 551 5CHÃFER 
PEEM GMBH do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPLjAC, nos termos do subitem 6.7., alínea "c" 
do Instrumento Convocatório. 

GFAlgfa 15/16 
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7. DO PARECER FINAL 

Diante do exposto, a Equipe de Apoio da Pregoeira procedeu-se ao julgamento do presente recurso e 
com base no parecer do Departamento Jurídico, constante da Nota Jurídica DEJURjDJURAD-
0561/2004, ratifica sua decisão prolatada através da Ata da Segunda Sessão do Pregão em apreço, 
datada de 12/04/2004, ou seja, mantém a INABILITAÇÃO da empresa 551 5CHÃFER PEEM 
GMBH, tendo em vista o não atendimento ao disposto no subitem 6.7., alínea "cfl do Instrumento 
Convocatório, ao não apresentar a procuração da forma exigida na alínea a-i do subitem 6.2. 

Brasília-DF,25 de junho de 2004. 
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SIEMENS 

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Nome/Name 

Divisão/Division Siemens 

Depto/Dept 

Local/Location 

Tel 

Fax 
E-mail 

Data 1 Date 

AUTORIZAÇÃO 

Diadema 

+55-11-4070-9253 

+55-11-4070-9201 

20104/04 

Através da presente carta, SIEMENS L TDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, 
na Avenida Mutinga, no. 3.800, inscrita no CNPJ sob no. 44.013.159/0001-16, representada 
por seu representante legal, Sr. WAL TER LEOPOLDO ALBIERO, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG no. 7.649.009, inscrito no 
CPF / MF sob no. 812.878.608-34, autoriza ADRIANA CORDEIRO DA SILVA DE MELO 
PIERANGELI , brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB / SP sob no. 132.227, e no 
CPF / MF sob no. 124.114.748-57, portadora do RG no. 20.195.084, a requerer cópias e 
compulsar os autos do processo de licitação instaurada pela ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - 2/2004, na modalidade de Pregão Internacional no. 2/2004 -
CPLlAC. 

Siemens Ltda 

São Paulo, 20 de abril de 2004. 

\r~E:~:A:~ 
WAL TER LEOPOLDO ALBIERO 

Av. Presidente Juscel ino , 
09950-370 
Diadema - SP 
Brasil 

SIE375 - 04/0 1 C:IDocuments and Setting slosmar.marchionilMeus documentoslECT.doc 
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CORREIO<I 
COMlssAo PERMANENTE DE LICITAÇAO DA ADMINISTRAÇAO CENTRAL - CPLlAC 

SBN Conj."3" Bloco "A" 4º Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CT/CPUAC-0213/2004 
Ref.: Pregão Internacional n.º 002/2004 - CPL/AC 

/ / 

I : .. , 
I " 

f t ~ , 
\. 
\ . ., 

"'---- .-' 

,I 

Assunto: Impugnação de Recurso Administrativo - sistema de separação de pedidos - SEPE. 

BrasnialDF, 19 de abril de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Walter Leopoldo Albiero 
Gerente Geral e Administrativo, Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Avenida Mutinga n.º 3.800 
CEP.: 05110-901 - São Paulo - SP 
Fone: (11) 4070.9200 
Fax: (11) 4070.9201 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V.Sª. em anexo, para impugnação se for o caso, cópia do 
recurso administrativo interposto pela empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH., tendo em vista a 
alteração de decisão da Pregoeira em relação ao Pregão Internacional n.º 002/2004-CPL/AC 
(aquisição de equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEPE), para 
impugnação aos termos ora recorridos pela referida empresa. 

Dada a quantidade de páginas que constituem o anexo do referido recurso 
(Acórdão ao Mandado de Segurança n.º 5.281), deixamos de encaminhá-lo via fac-símile, 
entretanto, informamos que o mesmo encontra-se arquivado nos autos do processo a 
disposição dessa empresa para vistas e retirada de cópia, caso essa necessário. 

Esclarecemos que consoante disposto no subitem 8.4. do Edital, essa empresa 
tem o prazo de até 3 (três) dias, para impugnação, que após, o mesmo será julgado e 
submetido à autoridade superior para decisão. 

C/Anexo 
GFA/ fa 
I 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. I~ . . 
17' ' • I ~~.' ELETRÓNICAS 

Entre no Síte www.correíos.com.br e clique no línk "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas". 

Comissão Permanente de Licitação da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 4º andar CEP 7 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 4262759 

3 5 77 1 
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16 

( 

c 

RECURSOS ·· 

RQS nO 03/20úS - CI. 
CPML -._ CORR EIOS 

Fls:- O 096 I 
I 

Doe: 
3 5 77 .1 i 



( 

c 

j'-'--::: . 

À 

651 SCHJ(FER PEEM 
551 5CHÃFER PEEM GMBH 
Fischeraustrasse 27 I! 
A-8051 Graz ~1 f 
Telefon : +43 /3 16 /6096-0 _ \ ,-, 
Telefax: +43 / 316 / 6096-455 ) ' I / '. 
e-mail : sales@ssl-schaefer-peem.com/.-­
Homepage: www.ssl-schaefer-peem.com 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN Quadra 01 - Bloco A - 4º andar - Ed. Sede ECT 
70002-900 - Brasília/DF 

At: Sra. Marta Maria Coelho - Pregoeira/AC 

Ref: CT/CPLlAC-0191/2004 - Resultado de Recurso Administrativo 

Prezada Senhora, 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH, empresa organizada segundo as 
leis da Áustria, com registro comercial nº FN 179677, neste ato representada por seu 
representante legal, devidamente credenciado conforme documentos já juntos ao 
processo licitatório, não concordando com a decisão da ilustre Pregoeira que, nos 
autos do Pregão Internacional nº 002/2004 - CPLlAC - Tipo Menor Preço, decidiu dar 
parcial provimento ao recurso administrativo interposto pela licitante SIEMENS L TDA., 
para INABILITAR nossa empresa, vimos, respeitosamente, à presença de V.Sa., no 
prazo legal e com fundamento no subitem 8.4 e seguintes do Edital, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

requerendo que seja recebido no efeito suspensivo, processado e ao final PROVIDO a 
fim de que seja reestabelecida a decisão adotada na Sessão de Abertura ocorrida em 
18.2.2004, que declarou nossa empresa vencedora e devidamente habilitada no 
processo em referência, adjudicando à SSI SCHAEFER PEEM GMBH o objeto da 
presente licitação. 

I. DAS RAZÕES DO RECURSO: 

1. A ilustre Pregoeira e sua Equipe de Apoio entenderam por bem 
acatar o Parecer do Departamento Jurídico da ECT objeto da NOTA 
JURIDICAlDEJUR/DJRAD-0294/2004 que inabilitava a ora Recorrente, contrariando 
até mesmo a orientação da ilustre Pregoeira que considerou improcedentes ;)~SralÕQâ 
do recurso interposto pela licitante SIEMENS L TDA ; " n 0 /2.005 - CN ' l(] . RREIOS 

l ~1?_ ~ 0 9 , 
/ 
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551 SCHlIFER PEEM ., 

2. Com a devida venla, a decisão de INABILITAÇÃO não pode 
prosperar, devendo ser reformada, sob pena de ser contestada perante o Poder 
Judiciário, já que fere claramente a direito liquido e certo, as leis aplicáveis ao caso, 
além de estar em desacordo com a orientação de nossos Tribunais, em especial 
daquele assentado no E. Superior Tribunal de Justiça, como adiante se demonstrará. 

I.A) A procuração nãopode ser tida como documento essencial para habilitação da SSI 
SCHAEFER PEEM GMBH. 

3. É cediço que o principio do formalismo (legalidade) deve ser 
seguido em qualquer processo licitatório, porém de modo adequado e com 
razoabilidade. Assim agiu a ilustre Pregoeira e sua Equipe de Apoio nas decisões 
tomadas durante todo o certame licitatório, NÃO devendo prevalecer o Parecer do 
Departamento Jurídico da ECT. 

4. Os artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária, 
relaciona quais os documentos que devem ser exigidos dos licitantes para a 
comprovação de sua idoneidade jurídica, técnica e financeira. E a lei usa a expressão 
'exclusivamente' justamente para impedir que a Administração Pública possa, segundo 
seu arbítrio, condicionar a habilitação dos licitantes à apresentação de documentos 
inúteis e dispendiosos. E em nenhum desses dispositivos legais há referência à 
procuração como documento essencial à habilitação jurídica do licitante. 

5. Ainda sobre esse tema, e à luz do que prescreve o artigo 32 da 
referida Lei de Licitação, deve ser levado em consideração que o legislador usa a 
expressão 'tanto quanto possível', o que denota que a própria lei exige do interprete 
uma abrandamento da rigidez do texto legal , evitando medidas abusivas, portanto 
ilegais. Se assim ocorre, não pode a SSI SCHAEFER PEEM GMBH ser inabilitada por 
falta de procuração. 

6. Ademais , na fase de habilitação, deve a Administração se 
restringir a exigir a comprovação de qualificação técnica e econômica dos licitantes. É o 
que diz o Ministro JOSÉ DELGADO em seu voto-vista exarado no Mandado de 
Segurança nº 5.281/DF impetrado contra ato do Ministro das Comunicações, posto da 
seguinte forma: 

"... Não se tratando, pois, de documento que compfí ssa _ 
qualificação técnica e econômica dos licitantes, não há como . qfnft'tf)~/ªã05 - CN _. 
fase de habilitação, quaisquer outras exigências como as /58~as ~RE'OS 
presente mandamus, onde há um absoluto culto ao formalis ~~ exclff!! Q 8 
potencializado de exigências que não têm o retrato de cautel s, ~~JiM-,--,u __ 

I _ \..ÇIII - } 
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consagram como sendo desproporcionais, _ êin ' ' face da fwnhuma 
significação para se determinar se a licitante tem qualificação técnica e 
econômica. A questão da procuração em nada vai definir a 
qualificação técnica e econômica da impetrante licitante. 
Apenas é um documento de representação exigida da empresa 
estrangeira e que tem de ser visto como sendo uma 
formalidade para a realização de atos processuais 
comunicativos, tanto na fase administrativa, como na judicial . 
... " (destaque nosso) , 

( 7. No caso presente, pela Carta de Credenciamento, que seguiu 

c 

modelo exigido no Edital, e pela Proposta Econômica, que também seguiu modelo 
exigido no Edital, NÃO EXISTE A MENOR DUVIDA que o Sr. Philipos Kokkinos, com 
poderes expressos de " formular propostas, ofertas lances, recorrer, renunciar e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame", e portanto como 
REPRESENTANTE LEGAL da SSI SCHAEFER PEEM GMBH, sempre atendeu as 
comunicações relativas ao certame. 

7.1 A própria ilustre Pregoeira no item "7. Do Parecer Final" do Relatório 
CPUAC-006/2004 observa, com propriedade, que: "a empresa SSI SCHAFER (sic) 
constituiu como representante o Sr. PHILlPOS KOKKINOS, tendo procedido de acordo 
com os ditames do edital (modelo I do Anexo 03 do edital) não só para representá-Ia 
nas negociações dos lances como também para assumir todos os compromissos em 
nome da licitante, e, conseqüentemente, respondendo por todos os atos praticados 
administrativa e judicialmente ... ", o que denota que NÃO há qualquer irregularidade na 
representação processual da SSI SCHAEFER. 

8. Em suma, a procuração, por lei, não é documento essencial para 
habilitação de um licitante, e mesmo que pudesse ser exigida pelo Edital, a SSI 
SCHAEFER sempre esteve devidamente representada perante a ECT pelo Sr. 
Philippos Kokkinos , tendo todos os atos processuais sido por ele propostos e 
respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trabalhos. 

I.B) A aplicação subsidiária do artigo 12 do Código de Processo Civil 

8. Ainda quanto a questão da representação de empresa 
estrangeira no Brasil, deve-se lembrar o disposto no artigo 12, 
inciso VIII do Código de Processo Civil , S' -o-
subsidiária que dispõe: 3/ 0:b. CN -' 

, C~M '_ •• _ CO ElOS 
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é repr e sen tada em Juíz o , ativa e 
repre sentante ou admi nis t rador de 

s ucursa l aberta ou i ns talada no 

"pessoa jurídica e strangeira 
p assivamente, pel o geren t e, 
sua filial, agênci a ou 
Bras i l . . . ". 

8.1 E O parágrafo 3º do citado artigo ainda é mais claro ao estabelecer que: 

" . . . O gerente da filial o u ag en c i a presume-se autorizado, pela 
pessoa jurídica estrangeira, a receber citação inicial para 
p rocesso de conhecimento, de execução, cautelar e especial . . . " 

9. Desse dispositivo legal, conclui-se que, mesmo que o se pudesse 
exigir da SSI SCHAEFER PEEM GMBH, na fase de habilitação, a apresentação de 
procuração com poderes expressos para receber citação, ainda assim, a sua falta 
JAMAIS PODERA LEVAR à inabilitação, pois os documentos apresentados (Carta de 
Credenciamento, Proposta Econômica) são mais do que suficientes para se inferir estar 
o Sr. Philipos Kokkinos AUTORIZADO pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH a 
representá-Ia inclusive judicialmente. É UMA PRESUNÇÃO LEGAL que deve ser 
respeitada pela Administração Pública, sob pena de clara afronta ao ordenamento 
jurídico vigente!!! 

10. Sobre este dispositivo legal, vale trazer os comentários do 
Professor Celso Agrícola Barbi, em que ele diz que a citação da pessoa estrangeira 
será sempre feita na pessoa gerente, tenha ele, ou não, autorização dos dirigentes da 
sociedade para recebê-Ia (Ed . Forense, vol I, 8ª ed. , 1993, p. 94). 

11 . Portanto, sob qualquer ângulo que se examine a questão da 
representação da SSI SCHAEFER PEEM GMBH deve prevalecer a tese acolhida pela 
ilustre Pregoeira que a considerou HABILITADA, reconhecendo como improcedentes 
as razões do recurso interposto pela SI EMENS L TDA. 

I.C) - Questão semelhante já foi debatida no Superior Tribunal de Justiça, restando 
vencedora a tese defendida pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

12. Como já disse, questão semelhante à debatida neste recurso foi 
submetida ao crivo do Poder Judiciário, mais especificamente, no Mandado de 
Segurança nº 5.281/DF (cópia anexa) impetrado contra ato praticado pelTl:"'~me~.;.r:,...­
Ministro das Comunicações que considerava inabilitadas empresas estra rtP~ . ' ~E7~~ 
mesmo fundamento do que levou o Departamento Jurídico da ECT a Opinar ' 

( r,' O inabilitação da SSI SCHAEFER neste certame licitatório. F ,.:- v 
'-'-"'--rrr---l---, 
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13. Naquele caso, o Superior Tribunal de Justiça, através dos votos 
vencedores dos Ministros HUMBERTO GOMES DE BARROS, MILTON LUIZ 
PEREIRA, MINISTRO ADHEMAR MACIEL e do Ministro JOSÉ DELGADO, reconheceu 
o direito das impetrantes de continuarem a participar do certame licitatório e afastou a 
decisão que as inabilitava, merecendo destaque o trecho do voto do Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, in verbis: 

ti... o legislador - na preocupação de evitar se transforme o procedimento em 
armadilha - relacionou exaustivamente os documentos exigíveis para 
habilitação. Fez isto, o Art. 27 da Lei 8.666/93, dizendo: I - habilitação jurídica; li 
- qualificação técnica; 111 - qualificação econômico-financeira; IV - regularidade 
fiscal. Evidentemente, a existência de procurador bastante para receber citação 
nada tem com os itens li, 111 e IV. Restaria o item I. A constituição do procurador 
teria com a habilitação jurídica. Vem ... o Art. 28, enunciando exaustivamente os 
documentos relativos a habilitação jurídica, suscetíveis de exigência, na fase de 

habilitação. Ei-Ios: ... Como se percebe, em nenhum de seus 
incisos, o Art. 28 refere-se a procuração ad judicia. 
Se assim ocorre, a habilitação não pode ser 
condicionada ao comprovante da existência de 
mandatário. Então, a desclassificação, por este 
motivo, das impetrantes traduziu ilegalidade, dando 
ensejo a Mandado de Segurança ... " (trecho do voto do 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, no referido Mandado de Segurança nQ 

5.281/DF - destaque da Recorrente). 

1.0) - A prevalência do interesse público: 

14. O compromisso da ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho e sua 
Equipe de Apoio de perseguir a proposta mais vantajosa para a ECT não deve ser 
APENAS um FORMALISMO LEGAL a fim de que se admita o maior número de 
licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom negócio 
para a ECT. 

15. No caso em tela, inabilitar a SSI SCHAEFER PEE não . 
fere apenas a direito liquido e certo, mas também retira da ECT a oportu ~ª~o~/SOO5 - CN· 
fazer um bom negócio, pois foi a SSI SCHAEFER PEEM gMBH quem GR~s~RE'OS 
antes do início do pregão, apresentou a MELHOR COT AÇAO, e depois . .1'1EL~ O 1 
LANCE, muito inferior àquele ofertado pela licitante SIEMENS L TOA. ( ~~ ~ 

~ . v - i 
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16. E não é só. Enquanto a licitante SI EMENS L TOA. apresentou uma 
proposta escrita de mais de R$ 9.000.000,00 - quando ela própria 2(dois) meses antes 
tinha cotado para a ECT o preço de R$ 5.980.000,00 - o que demonstra a total 
inconsistência da proposta apresentada pela SIEMENS L TOA., a SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH sempre se mostrou coerente, buscando, ao máximo, atender ao 
interesse público, e por isso, apresentou uma proposta de R$ 5.967.468,00, que, na 
rodada dos lances, aceitou reduzir o seu preço, e sagrou-se vencedora com o preço de 
R$ 5.300.000,OO!. 

17. Em outras palavras, está claro que haverá prejuízo ao interesse 
público com a consagração da proposta da SIEMENS LTDA., em total desrespeito ao 
principio da economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração 
Pública que escolha a proposta mais vantajosa. 

I.E) - A SIEMENS LTDA. deve ser DESCLASSIFICADA 

18. A proposta apresentada pela SIEMENS L TOA. contém defeito, 
pelo que deve ser DESCLASSIFICADA, sob pena de afronta à lei e às disposições 
editalícias. 

19. O Professor CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO classifica 
como defeituosa e portanto passível de DESCLASSIFICAÇÃO a proposta que 
ESTIVER DESAJUSTADA AO EDITAL: " ... por violação de suas cláusulas, inclusive por 
omissão no preenchimento de elementos por ele requeridos a bem da clareza, firmeza, 
certeza ou concreção da proposta, de maneira a ensejar diferentes suposicões 
passiveis de se fazerem quanto ao conteúdo ou alcance do dado faltante que não 
constou da oferta, ... " (in 'Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiros, 17ª ed., pág. 
558) . 

20. Na Impugnação ao Recurso interposto pela SIEMENS a ora 
Recorrente já pôde demonstrar que a proposta da SIEMENS não atendia às exigências 
do Edital, em especial quanto: 

a) Infringência ao item 7.5.1. do Edital > A Proposta Econômica 
apresentada pela SIEMENS está em desacordo com o item 7.5.1. do Edital,~·~' ~~Uf:I::--­
sua proposta - fls. 39, foi informado que os preços do fornecimento Rg r\}1~005. CN 
oferecidos foram apresentados, "exceto impostos", quando o edital é ct%1b ";ooORREIO: 
estabelecer que: (, .~~ 2 

) 
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i : í?\~ \\ Yf 
''7.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer MENOR 
PREÇO GLOBAL, já consideradas as incidências tributárias." 

b) Infringência ao item 5.2 do Edital> A licitante SIEMENS também 
infringiu o Edital quando apresenta de forma manuscrita a Declaração de Sub­
Contratados e que consta às fls. 176 de sua Proposta Econômica. No caso da proposta 
econômica apresentada pela SIEMENS, não se trata de mero esclarecimento, e sim 
uma declaração essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada na forma 
prevista no item 5.2 do Edital. 

21. Vê-se, com clareza, que a proposta da SIEMENS não é 
CONSISTENTE, sugerindo que a equação econômico-financeira será atingida apenas 
se desconsideradas as incidências tributárias, o que contraria o Edital, e impõe o risco 
à ECT de ter revisado o contrato, sendo invocado contra si o "Equilíbrio Econômico­
Financeiro". 

li. CONCLUSÃO: 

21 . Por todo o exposto, requer seja PROVIDO o presente recurso a 
fim de que, reformada a decisão objeto do Relatório CPUAC-006/2004, seja 
reestabelecida a decisão proferida na Sessão de Abertura do Pregão Internacional n.º 
002/2004 e que considerou habilitada a licitante SSI SCHAEFER PEEM GMBH, 
adjudicando-lhe o objeto da presente licitação. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Brasília, 19 de abril de 2.004 

cl
.-----.. \ 1 

. "t ~--J 
S91 SCHAE EfJ,;PEEM GMBH 
Philipos Kokkinos 
Representante Legal / 

/ 
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RELATOR P/ACÓRDÃO : 
RELÀTOR ORIGINÁR=O; 
IMP:!:TRANTES 

FOR.'i. DO 
IMPETRADO 
LIT:S. 

o EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
O EXMO. SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO 
ERILINE CELULAR S/A, PRIMAV CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA E TELIA OVERSEAS AB 
CONSÓRCIO TESS 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
GFTT S/A, CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A, 
CONSÓRCIO BRASCOM. 'l'~,' 2 TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
BCP S/A, BSE S/A, STELAR TELECOM LTDA, VICUffiiA 
COMUNICAÇÕES LTDA, MCOM WIRELESS S/A, TELET 
S/A, CONSÓRCIO HUTCHTISON COWAN, CONSÓRCIO 
AVANTEL COMUNICAÇÕES PESSOAIS, CONSÓRCIO GLOBAL 
TELECOM, CONSÓRCIO LIGHTEL E CONSÓRCIO ALGAR 
DRS. ROGÉRIO SOARES GUTIERRES E OUTROS, 
AMÉRICO LOURENÇO MASSET LACOMBE E OUTROS, 
FLÁVIO LEMOS BELLIBONI E OUTROS,LAÉRCIO 
PELLEGRINO FILHO E OUTROS, ELINOR CRISTOFARO 
COTAIT E OUTROS, ARNO.f...no WALD E OUTROS E 
GILBERTO CALVI E OUTROS 

EMENTA 

ADMINISTRATI70 - LICITAÇÃO - PROCURAÇÃO AO ~ICI.4 - EXIGÊNCIA 
PARA HABILI~AÇÃO IMPOSSIBILIDADE TRADUÇÃO INDIRETA 
INEXIGIBILIDADE. 
I - Os artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93 não permitem que o 
Estado condicione a habilitação de licitante, à apresentação 
de procuração gd jud~; 
11 - Não pode o Estado, ap6s vincula~ .... se ao entendimento de que 
aceita como boa tradução do idioma sueco para a língua inglesa, 
elaborada por tradutor juramentado no estrangeiro, recusar 
versão daquele idioma para nosso vernáculo, fei ta por pessoa 

juramentada em idênticas condições. 'l'anto mais, quando a recusa 

implica em reduzir-se o nÚlnero de licitantes e a possibilidade 
de escolher-se o melhor negócio para a Administração (L. 
8.666/93, Ar~. 3° e L. 4.717/65, Art. 2°). 

A C Ó R DÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 08 

Micistros da Pr:..meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na 
cociormidade dos votos e das notas tay;uigráficaa a seguir, por 
mai:lria, conceder o mandado de segurança, vencidos os Sra. 
Mitistros Demócrito Reinaldo (Relator) e Ar! PargendJ ar que O 
del:..egavam.. Votaram com O Sr. Ministro Humberto Gom ~Qa~o Orae.tll5a S;~ 
(vcco-vista) que lavrará o ac6rdào os Srs. Ministros tenCOAAfifO 

01 04 
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Certifico que a egregla PRIMEIRA SEi;Ao ao apreciar o prdces·s o 
em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a se'gúinte 
decisão: 

"Apos o voto do Sr. Ministro Democrito Reinaldo (Relator) de­
ne gando o mandado de segurança, pediu vista o Sr. Ministro Humberto 
Gomes d e Barros." 

Aguardam os Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, Adhemar 
Maciel, Ari Pargendler, Jose Delgado e Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Helio Mosimann. 
Presidiu o julgamento O Sr. Ministro Peçanha Martins. 

o referido é verdade . Dou 
Brasília, 22 de outubro 
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MANJ),WO DE SEGURANÇA N° 5.281- DF (97/0052995-9) 

ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 
I'HOCURAÇÃO AD JUDIe/A - EXIGÊNCIA 
PARA HABILITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
TRADUÇÃO INDIRETA - INEXIGIBILIDADE. 
I - Os artigos 27 c 20 da Lei 8.666/93 não pcrmitem 
que o Estado condidafic a habilitação de licitante, à 
apresentação de prowração adjudici(f; 
II - Não pode o Estado, após vincular-se ao 
entendimento de qlle aceita como boa tradução do 
idioma sueco para ~ lingua inglesa, elaborada por 
tradutor juramentado 110 estrangeir'o, I'c-.:usar 
versão daquele idioma para nosso vernácu lo, feita 
por pessoa juramentada em idênticas condições. 
Tanto mais, <Iuando a recusa implica cm reduzir-se 
o número de licitantes c a possibilidade de escolher­
se o melhor negócio para a Administração (L. 
8.666/93, Art. 3° e L. 4.717/65, Art. 2°). 

VOTO-VISTA 

O EDtO. SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BAlU{OS 

(RELATOR): Três (lC3$OIlS jurídicas, em litisconsórcio, pedem l"landado de Segurança 

contra ato do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Dizem que se juntaram no consórcio TESS, com o propilsito de pal-ticipar 

de concorrência. A licibção tcm como escopo a outorga de LOncessões de serviços mil"cis de 

telefonia. 

O coru8>rcio veio a scr inabilitado, ao fundamento de que uma dc snas 

formadoras - constituída c scuiada na Suécia - desatendeu ~o euital, porque apl"cscntou: 

HGll/lIs 

a) procuração, "sem delegar poderes para que o outorgado, em S(.'U 

nome, receba citação e responda admillistn~tiva c judidalmente, conforme 
exigido no suiútem 4.2.2 do edital; 

lJ' documentos traduzidos por profissional não~gRi~~aJ/20t9~ - êN . 
conformidac:Le com a lei brasileira. Tal deficiêuda tcria dcsobc<.l HB~/<L!mG~A.RE'OS 
7.8 do Edit~1:. t>rejudicando as compa'ovações exigidas nos subi ~lS. S.2·h :í/p 
5.4.4. 5.5.2a. ".5.31\. 5.5.21> e 5.5.1<. fJ .... _ ,1 ti O 
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certo, de que são titulares. Com efeito, dizem elas: 

a) No sistema consagrado pela Lei 8.666/93, a procuração com ­
poderes ad irldicia é documento a ser apresentado na contt'atação; 

b) o Edital, submisso a tal sistema, determina (lue a oferta da 
procuração Soe faça 110 momento imcdintamente anterior à assinatura do 
contrato. 

As Inro.-maçÕes confirmam os fatos, escla.·cecndo que a desclassificação 

inspirou-se na preocupação de homenllgear o princípio da vinculação ao edital. (fls. 862 e 

segts.) 

o eminente Relator, em cil'cunstanciaJo e erudito voto, dcncga a 

Segurança. Para Sua Excelêucia, a prova de que a pessoa juddica cstrullgcirn licitante 

mantém no Brasil, procurador com poderes para receber citação l'elaciona-se com a 

necessidade de facilitar-se a solução judicial de eveotuab litígios, surgidos no curso do 

procedimento licitatório. A existência de procurador no , . ~ rasil afasta a necessidade de 

cartas rogatória..'I, para citação. Bem (lor isto, o item 4.2.2 dõ edital coloca-se no capítulo 

relativo à habilitação. 

No (Iue se refere à defici~ncia da tnlduçãç, o \'oto monta-se no argulllento 

de que a atuação de tradutor juramentado no Brasil é rcd~~ ;ada na própria lei 8.666/93. 

o voto assenta-se em boa doutrina e liOS princípios (lue informam o 

procedimento licita tório. 

Com ~'istas nos autos, tomei anotações que passo a expor. 

o pro~imcnto licitatório foi concebido como solução de compromisso 

entre a garantia dc tnJ..\lmcnto igualitário pal"a os licitl< ,.es e o intcl"esse de escolher a 

proposta mais vantajosa para o Estudo (Lei 8.666/93 - Art. 3°). O Legislador, sem temer 

redundância, tcn a preocupação de explicitar a primazia Jos pducípios q~~dg~_ CN . 

i CPMJ.. li- RRE/OS 
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proclamando a vinculação ao Instrumento . convocàtÓ.po .dq/ 
. _' .. .; . ~ \ " v 

certame. Vale dizer: nenh,uma transigência ou exigência, fora do edital. 

o formalismo é tão profundo, que não haveria cxngero na obscr-vação de 

que, tanto quanto o dire2to penal e o direito tributário, o procedimento Iicitatório .-cgc-se 

pela tipicidade. 

Sem folga para criar benesses nem restrições, a Administração limita-se ao 

múnus de interpretar o ooital, sem perder de vista a lei a que ele se submete. 

Na tarefa hermenêutica, os preceitos contidos nas diversas cláusulas do 

edital devem ser procuroados com os olhos voltados para os dois objetivos (Iue inspiram o 

procedimento: isonomia entre licitantes e escolha da proposta mais vantajosa pal'a o 

Estado. 

Em houunagem à isonomia, as cláusulas editalícias devem ser trad uzidas 

de forma a que não propiciem tratamento mais vantajoso para qualquer dos licitantes, em 

detrimento dos outros (L 8.666/93, Art. 2°, § 1°, I). 

Já a esoolha da melhor proposta recomenda a admissão do maior número 

de licitantes. Quanto mm propostas houver, maior será a chance de um bom negócio. Por 

c isto, os preceitos do edit:1l não devem funcionar como Ilegr.\~as, para abater conCOITcntes. 

Advenido para este balizamento, passo a examinar as cláusulas 

questionadas. Não im(JlOrtunarcí meus pares com citações doutrinárias. Considero-as 

desnecessárias, neste colegiado, cm que sou o menos el-udito e clarividente. Por ontro lado, 

não nos é lícito delegar a outrem o encargo que a Constituição nos atribuiu, de proclamar·, 

em última instância, o qee du o ordenamento infraconstilucionalbrasilciro. 

Atenbo-mc, pois, ao sistema legal. l'rl1curarci ser urcve e linear, cm 

justiça em outro julgam ... t •. f 
homenagem à paciência da Corte e na preocupação de (Il:C lbe sobre tCUlp~a1n~iWrrilii1iJiSlíJj1~_i1 N ' 
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MS 5.281/VOTO-VISTA 

o tema 

território brasileiro é traudo na cláusula 4.2.2, a dizer: 

"A pessoa jurídica estrangeira integrante dc consórcio deverá ter 
representante. ií) legal(is) ou procurador( es) no Brasil, com podercs pal"a, em seu 
nome, receber citação e responde,. administrativa c j udicialmcnte." (fl. 170) 

o edital não determina explicitamente o momcnto em que () licitante 

dcveJ"á compmvar a cxisti!ncia do procurador. 

No cntallto, o legislador - Da preocupação dc evitar se transforme o 

procedimento cm armadilha - relacionou exaustivamente os documentos exigíveis purn 

habilitação. Fez isto, no Art. 27 da Lei 8.666/93, dizendo: 

"p;ara a habilitação nas licitações cxigir-sc-á dos interessados, 
exclusivameD~ documcntação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

lU - qualificação cconômico-fiuaucein\; 

IV - regularidade fiscal." 

Evidentemente, a existência de procurador bastante para receber cita~~ão 

nada tem com os itens IL. IH c IV. 

Restari:s. o item I . A constituiç.ão do procuradur te.-ia a ver com a 

habilitação jurídica. 

Vem a f-aro o Art. 28, enunciando exaustivamente os documentos relativos 

a habilitação jurídica, sO$cetíveis de exigência, na fase de h;ibilitaçào. Ei-Ios: 

lIGD/lfs 

I - .cédula de identidadc; 

LI - registro comercial; 

III - eSlaluto e comprovantes de invt'::itidura dos administradores; 

IV - inscrição dos atos constitutivos; 

v - decreto autonzador de funciomu.icnto no Brasil. ! ~QS nO 03/2005 - CN 
~I."_ - CORRE'O~ 
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procuração adjudida. 

Se assim oOcorre, a babilitação não pode ser condicionada ao comprovante 

da existência de mandatário. 

Então, a desclassificação, por este motivo, das impetrantes traduziu 

i1egalidadc, dando ensejo ;8 Mandado de Segurança. 

Resta cx:a.minar a questão relativa à tradução dos documcntos produzidos 

originalmente em língua $lIeca. 

A cláusula 7.8 do edital dispõe: 

"O:.; documentos exigidos neste edital, se produzidos em língua 
estrangeira, drverão estar legalizados IlOr notário ou tabelião do país de origem, 
autenticados por Consulado Brasileiro da correspondente jurisdição e, ainda, 
traduzidos par.a a língua portuguesa por tradutor juramentado." (n. 190) 

A Impetrante desclassificada teve uma dificuldade: não existe no llrasil, 

qualquer pessoa crcdenci:ada para efetuur tradução do idioma sueco, para nosso vernáculo. 

Frente ae contratempo, as empresas consorciadas dirigiram à Comissão de 

licitação pergunta, nestes termos: 

HGll/lfs 

"Ccmsiderando (lue algumas vezes é dificil obter trudução 
juramentada })3I"a o português de documentos redigidos originalmente em 
certas Iíngua~ estrangeiras, favor esclarecer se será aceitável a tradução oficial 
(segundo a lq;sIação do respectivo país) para uma outra língua estrangeira, 
como por exemplo o inglês. Ainda nessa hipótese, favor considerar que ambos os 
documcntos(aqucIe redigido na língua original c sua tradução oficial para outra 
língua estrangeira) poderiam ser apresentados pelo licitante, caso a Comissão 
assim entenda Decessário." (fi. 260) 

A questão foi respondida, assim: 

"C .. nfirmado, desde que autenticados por consulado Urasileil-o da 
correspondeDIe jurisdição e, com a tradução para a língua portuguesa fcita por 
tradutor juraJllentado". (fi. 262) ~ 

. RQS nO 03/2005 - CN . 
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Com tal resposta, a Comissão dcclarou· "e pronta 

traduzidos indirctament~. Vale dizer: o tradutor brasileiro louvar-se-ia em tradução do 

sueco para uma língua intcrrnediárin (inglês, ou outra). 

Na Utnnula aceita pela Comissão, a versão do sueco para o inglês, crnbonl 

efetuada por tradutor não crcdenciudo no Brasil, poderia ser ap,"ovcitada, desde (Iue 

pessoa juramentada no Brasil o transponha para nossa língua. 

Esta IT$posta - permeada de scnsibilida.tle - traduz com fidelid1\de fi 

recomendação contida no § 4° do Art. 27 tIa Lei 8.666/93, no sentido de que as exigências 

impostas às empresas estrangeiras devem ser atendidas "tanto quanto possivel". 

A tradução indir-eta não se fez necessárÍ!i: as im()(~tnH1tes localizal"3m na 

Suécia, pcssoa jurameDl:llda para traduzir em português, texto lavrado no idioma daquele 

país. 

Assim foi que os documcntos chegaram ao Brasil, já (.-aduzidos em nosso 

venláculo. 

A tradução direta foi, contudo, refugada. 

l'ara a Comissão, a tradução do sueco para o inglês, elaborada po.< 

juramentado CID outro país é aceitável, desde que Do"a transposição (feita por tradutor 

juramcntado) 11 transforme cru texto português. No cntanta, li (radução para o português só 

é uproveitávcl, se efetuada pOI' alguém que tcnha prcstadu juramento no Brasil. Vale dizer, 

o tradutor para o inglês é confiável, enquanto qucm vcrte vara o português não mel"ece fé. 

Semelhante discriminação beira as raias do disparate. De duas, uma: ou 3 

tradução inglesa, elaborada por juramentado sueco ~.ão nos sel'VC, ou a tradução 

portuguesa feita [lor juramentado sueco deve ser acatada como boa. Inadmissível é adotur­

se a versão inglesa como documento bom para " traduçao em nosso v~t1Q~ú1f~3MO~ijmpty . 

I CPM./ ~.: CORREIOS 
em que se refuga como imprestável a interpretação portuguesa. ;ft I F~ _ _ O 111 
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A coerêmcia é corolário da impessoalid~ ~ ..... ;'_O Estado não pode fugil' dela, 

em seus negócios. 

QualqueT iniciado em literatura· tanto fúJica quanto técnica - conhece os 

perigos da tradução in<lÍrcta. Quem domina mais de um idioma percebe as dificuldades 

causadas pelas expressõ~ idiomáticas e até, pelos idiotismos, Há pouco tempo, um dos mais 

seguros tradutores de literatur'a espanhola traduziu passagem em que o autor, descrevendo 

utua feira, dizia que as pessoas comiam "panella coo harina". Na tradução portuguesa 

afirmou-se que (I povo ClOmia "panela com farinha". O ilustre tnulutor não sabia que na 

Colômbia (onde se pa3:'!lava o romance), pallella é a nossa rapadura, Este pecadiH.i.o 

transferiu para o leitor português a impressão de que os circunstantes duquela feira eram 

dotados de dentes e apan:lhos digestivos prodigiosos -cap1!:.:es de moer e digerir o metal das 

panelas, 

lmaginc--sc a versão do romance para ouiro idioma, a pur'tir da tnldu~'ão 

I'orlugucsa. 

Com mmita propriedade, os italianos construiram o trocadilho "(raduttori 

traditor;". Se uma versão é perigosa, que dizer de várias traduções sucessivas~ 

Exigir tradução indireta, ao tempo em tlue se despreza a direta é atentai' 

contra o bom senso e d4!$viar II lei dos fins a que ela se dirige. Fazê-lo, depois de afif'mar 

que se aceitaria COlDO ooa uma tradução inglesa, é fat.ar com a lealdade, agr'cdillllo () 

princípio da moralidade, ungido pelo Art. 3° da Lei de Licitações, como diretriz a ser 

observada no pr-occdime.to licita tório. 

A falta oi! lesiva, quando se leva em conta a circunstância de que, ao 

desviar-se do roteiro marcado pela moralidade, o atu hnpugnado reduziu o número Jc 

licitantes, afastanuo algmém que poderia mnnifestar aquilo que, llO dize 'RO ' 6/93 
S nO 03/2005 . CN _ 

(Art. 3°) poderia ser '~a proposta mais vantajosa para a luL_inistração", PMf- .. - CORR EIOS i 

01 1,2 
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circunstância juridicamente inadequada para justificar a desclassificação. Incidiu, assim, 

naquilo a que a Lei 4.711/65 denomina "inexistência de motivos" (Art. 2°, paragr. único, fI) . 

Ao mesmo tempo, foi vítima de desvio de finalidade, atingindo fim diverso daquele pal'a o 

qual fui concebido pelo legislador (L. 4.717/65, Art. r, paragr. único, f). 

I1GB/lfs 

Desta lo.ga e maçante exposição retiro duas conclusões: 

1. cs artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93 Dão permitem que o Estado 
condicione a lubilitação de licitante, à apresentação de procUI'ação rulJlldicíaj 

2. mão pode o Estado, após vincular-se ao entendimento de que aceita 
C0ll10 boa tradução do idioma sueco para a língua inglesa, elaborada por 
trddutor juramentado no estrangeiro, recusar versão daquele idioma para nosso 
yernáculo, reiu por pessoa juramentada em idênticas condições. 

lteço vêll.Ía ao eminente Relator, para conceder a Segurauça. 

~ 

~qS nO 03/2005 - CN • 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 5.281 - DISTRITO FEDERAL 

v o to 

o Senhor Ministro Milton Luiz Pereira: Senhor Presidente, o conteúdo do voto 

do eminente Relator e a seqilência argumentativa lineada pelo raciocínio do eminente 

Ministro Humberto Gomes de Barros, que proferiu o voto-vista, são luzes que bem 

demonstram a complexidade e, também, u envergadura jurídica das questões que estão 

postas a lume. Isto, de certo modo, singularmente, aviva a responsabilidade do julgador, 

porque estamos testemunha.ndo que a mesma lei, os mesmos textos, favoreçeu 

interpretações, diversas, cada uma delas louvada em fortes argumentos para o 

convencimento. Nisto reside, no meu modo de pensar, a grande significação dos 

colegiados, ensejando o debate, nas suas contradições e conf1uências, procurando 

encontrar a melhor interpretação para o princípio cominado da Justiça. 

Confessado temor singular, vou proferir o meu voto alinhado com simples 

anotações e, portanto, com as imperfeições conseqüentes, seja, muitas vezes, pelo 

clastério dos motivos ou pela imprecisão do raciocínio. Para o meu conhecimento, li 

atentamente as pctições e os memoriais, e, até onde me rei possível pelos memoriais, ictus 

oculi, fiz o exame da documentação. 

Feito o intróito, agora, com todo respeito e reverência ao ernincntc Minislro 

Demócrito Reinaldo, não me parece, pelo menos à prillt t; ;ra vislU, que o julgamento deste 

Mandado norteará os demais mandados. Assim penso porque as questões postas lê m 

veredas totalmente diferenciadas e permitem uma análise. particularizada. É cvidente que a 

legislação e o edital são os mesmos, mas as motivações da inabilitação foram por razões 

diferenciadas. 

Por isso, neste particular exclusivo, não tenho preocupação em que o voto que 

vou proferir já esteja lineando o próximo que deverei concrelizar, espero, ainda nesta 

sessão. 

Senhor Presidente, Senhores Ministros, pelo que apreend' Rijfi; nt<Ô3,tllm-l5 I'le l'/ . ' 

elementos de informação , fica logo à deriva de qualquer consideração a cTtf~taO- ~!fijRt~S 
ao melhor preço, porque foi tratada pelos memoriais, mas, na minha ma ~r:t de J'JJ.rJJ.4, 
adstrito, ao que se propõe neste Mandado de Segurança, não constilui objelo do motivo 

3 577.1 
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que levou â inabilitação c, muito menos, da proposíção- -dcste Mandado de Segurança, 

ainda que lançado aqui e ali como argumento de reforço. 

Na causa sob exame, dois motivos podem ser sintetizados para a inabilitação: a 

TÉLIA OVERSEAS AB apresentou procuração sem delegar poderes para o outorgado, em 

seu nome, receber a citação e responder administrativa c judicialmente (subitem 4.2.2 do 

Edital). O outro motivo: traduções de documentos originais da Suécia, do subconjunto 14, 

feitas por profissional não habilitado, conforme exigido pela Legislação Brasileira 

(subitem 7.8 Edital), comprometendo as exigências dos subitcns 5.2.1, 5.4.1, 5.4.4, 5.5.1. 
5.5.2, b, 5.5.3, a, 5.5.3, b e 5.5.3, c, todos do Edital. 

Senhor Presidente, Senhores Ministros, para o meu raciocínio, tal como fizeram 

os que já me antecederam nos seus votos, tive que examinar as linhas postas seja na lei ou, 

ainda, no Edital. Assim, anotei o art. 32 da Lei nO 6.866, de 1993, com as modificações da 

Lei nO 8.883, de 1994, dispõe: (lê) 

"Os documentos necessúrios 
................... da Imprensa Oficial." 

Esta é a vertente básica quanto à obediência para os concorrentes no 

encaminhamento da documentação exigida. 

E o § 4° deste mesmo art. 32 explícita: (lê) 

"As empresas estrangeiras 
................. ou j udi cialmente." 

Segue alinhado - como obviamente não poderia ser diverso - o subilem 7.8 do 

edital. Certamente a Comissão Especial de Licitação, na fixação das diretrizes editalícias, 

louvou-se - e reanimo a primeira afirmação - nas disposições legais, observando o 

nascedouro fundamental no caput do art. 32. Repito: 

"Os documentos exigidos neste edital, se produzidos em língua 
estrangeira, deverão estar legalizados por notório ou tabelião do país de 
origem, autenticados por Consulado Brasileiro da correspondente 
jurisdição c, ainda, traduzidos para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado." 

Seja no texto da Lei nO 8.666, quer no Edital, Senhores Ministros, a 

preocupação é notória: a fé pública desses documentos. -

Aliás, a fé pública é exatamente o norte, não só oc qucn i ~~~r~3{fd~é i1~ -
d 1·· 1 á d .. ··d d d - - ~.. REI IS como os Icltantes, porque 1 e eXistir essa reciprocI a e e con wnça, so )enu di 

prevenções, discriminações, suposições, suspeições imerecidas de part ,Fii'~ _ ~ 1:k5ã 
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à licitação com o ânimo de respeito recíproco. Os licitant es acreditando na licitadora ( 

esta na idoneidade dos licitantes. Confrontando-se os textos da lei e do edital, denota-sE 

que a primeira parte do subitem 7.8 corresponde ao caput do art. 32 assim posto: (lê) 

"Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em original." 

Passo à observação do texto; vale dizer, em relação aos documentos nacionais 

ou estrangeiros. Não há distinção, porque a lei não distínguiu nem o subitem o fez. Ela 

apenas estabelece que os documentos deverão ser apresentados em original: (lê) 

"... por qualquer processo de cópia autenticada, por cartório 
competente ou servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficiaL" 

Porém, em se tratando de empresas estrangeiras, quanto aos documentos 

exigidos, que são aqueles dos §§ l° e 2° do art. 32 da Lei das Licitações: (lê) 

..... poderão apresentar os documentos também no original, mas, 
igualmente autenticados, todavia por autoridade consular, conforme dispõe 
expressamente o § 4° du art. 32 referido na sua primeira parte; isso, tanto 
quanto possível." 

"Tanto quanto possível" é urna cláusula adverbial condicional. É o que estadcou 

o subitcm 7.8 do edital, assim: (lê) 

ainda 

nessa 

"Os documentos exigidos neste edital, se produzidos em língua 
estrangeira, deverão estar legalizados por notário ou tabelião do país de 
origem, autenticados por consulado brasileiro da correspondente 
jurisdição." 

Não estão apartados da possibilidade de apresentação os ducumentos originais 

que em língua estrangeira, desde que autenticados pela autoridade consular que, 

hipótese. só autentica a assinatura dos responsáveis pelo documento e não 

propriamente o seu conteúdo, porque não [oi traduzido. 

Até aqui há plena igualdade entre as empresas nacionais e estrangeiras quanto à 

apresentação dos documentos exigidos, originais ou cópias autenticadas. A diferençjacyão 

registra-se não quanto aos documentos nacionais e de proccdênci 'an eira, .. todos 

devendo ser autenticados. Com efeito. Se em língua estrangeira, g~rit~~iGBOQ~uGNclo 
_ ... C ~REIOS . 

advérbio "agora", colocado no texto do subitem 7.8 do Edital c na verc~!e du 'Nl ~2: S 4 

e com a explicitação do advérbio "e ainda", ou seja, com o sign·{i@ad.G_ a'd _d=> MI d 
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também "traduzidas para a língua portuguesa por tradutor juramentado", subitem 7.8 11 

sua parle final. 

Aqui se põe, para mim, a questão maior, pois, segundo a lei e o Edita 

primeiro: o documento nacional ou estrangeiro deve ser legal no território brasileiro e n 

país de origem, seja esse documento com a sua fé pública proclamada pelo notáric 

anotador, escriba, escrivão, tabelião ou o nome que tenha naquele país de origen: 

segundo, quando traduzidos, deverão ser por tradutor juramentado, mas nã 

necessariamente no Brasil. 

Em razão do próprio raciocínio que estou desenvolvendo quanto à autenticidad 

do documento em causa, sucede, e aqui a questão, que os documentos sob censura j 

estavam traduzidos para o português e autenticados pela autoridade consular brasileir 

com jurisdição na representação do Brasil na Suécia. Nesse contexto, não pode se 
esquecido que o § 4D

, prenunciando hipóteses inusitadas abriu o pórtico para , 

interpretação favorecida com a locução "tanto quanto possíveP\ atendendo as empresa 

internacionais nas licitações, hipótese ocorrente, conforme as exigências dos parágrafo 

anteriores, 10 c 20 do art. 32, mediante documentos equivalentes, necessariamentl 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado~ § 4°, arl 

32. 

No caso, não existem dúvidas quanto à autenticidade dos documentos origínai ~ 

em sueco, nem referentemente à competência da autoridade local que os elaborOl 

originalmente. Portanto, estão conforme dispõe o caput do art. 32 e subitclll 7.8 do edital. 

A exigência cumulativa, de serem traduzidos para a língua portuguesa pOl 

autoridade local competente, igualmente foi cumprido, no meu elitender, ConfOI'IlH 

demonstração autenticada exigida pelo § 4° art. 32, subitem 7.8. 

Resta, em apartado, apenas considerar a competência c habilitação do tradutOJ 

na Suécia quanto ao teor do conteúdo da tradução. Vamos aos pontos: que são autênticm 

inexistem dúvidas, a afirmação é consular e, conforme a lei exige, foi satisfeita. Que c 

tradutor, segundo a lei local, está habilitado, esclarecem as provas, porque truta-se de 

tradutor oficial, conforme autorização 376 passada pela direção geral do Comércio d 2 

Suécia. 

Desse modo, embora traduzidos na Suécia, estão em língua portuguesa, 

amoldados às disposições gerais do art. 32, caput, § 4°, "tanto quanto posslvel", portanto, 

sendo equivalentes àqueles traduzidos no Brasil. O tradulor sueco não tem fé pública nu 

Brasil, mas a autoridade consular que o chancelou sim. Em suma, a exigência maior da fé 

pública está satisfeita. Agrega-se que, versando tema geral, a Ç~~l}~#9 o§}~6ô§!:eN~:C 
Licitação foi consultada sobre a versão do português para o ir ~~r :n~Ó>R 
intermediária. A resposta da comissão foi irrefragavelmenle sim, n ~es _ te..nHJ :1"'it'cs c 
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que autenticados pelo consulado brasileiro da correspondente jurisdição e com tradução 

para língua portuguesa feita por tradutor juramentado." 

A bem se ver, como lembrado, em consulta anterior, a Comissão Especial de. 

Licitação aceitou a tradução por tradutor estrangeiro do original para o inglês. Ora, 

significa dizer que se a tradução questionada, em vez do sueco para o português, ocorresse 

do sueco para o inglês e desta para o português, seria válido. Por isso, pergunto: por quê a 

tradução do sueco para o português, autenticada por um oficÍal com fé pública c com 

afirmação consular, não pode ser aceita? 

Como acentuou o Ministro Humberto Gomes de Barros: "salvo por ofensa à 

razão ou à lógica, impõe-se, também, a aceitação." 

Demais disto, como a consulta é prevista e a Comissão respondeu 

afirmativamente; vale recordar lição do pranteado Hcly Lopes Meirelles, a respeito do 

assunto, lecionando: "os esclarecimentos prestados pela administração, sobre pontos 

obscuros no edital - para o concorrente havia obscuridade, tanto que formulou a consulta 

- , consideram-se interpretações autênticas do instrumento convocatório". Entlm, segundo 

o Mestre, os esclarecimentos aos licitantes têm natureza vinculatória e produzem os 

mesmos efeitos do instrumento convocatórÍo. 

"A administração vincula-se inteiramente aos esclarecimentos prestados, não 

podendo alterá-los ou desatendê-los no curso do procedimento, sub pena de nulidade total 

ou parcial por afronta ao princípio da vinculação ao edital." 

Ora, mesmo para os adeptos extremados do jurídico-científico na interpretação, 

sabem que o direito não pode revoltar-se contra os fatos e a clareza sob pena de perder~se 

no tempo e cair no emaranhado da incompreensão. 

Como interpretação autêntica, segundo o saudoso HeJy, incorporam-se ao 

edital, os esclarecimentos decorrentes da consulta não mais poderão scr modificados c 

deverão ser observados no curso do procedimento Iicitutório, tanto na fase da habilitação 

dos licitantes quanto na de julgamento das propostas por força, dentre outros, do princípio 

da vinculação ao edital. 

Na verdade, é uma louvação altissonante ao princípio da boa-fé do licitante, 

confiando nos esclarecimentos prestados pela Administração Pública. 

Dai o comentário fcito pelo eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, 

destacando que o administrado não pode ser vítima de uma armadilha. E, no caso, 

registrou-se que a Impetrante, para precatar-se, socorreu-se de via legal para esclarecer-se 

a respeito da tradução de documentos estrangeiros. Dir-sc-á que a traduyão feita contém 

erros quanto aos documentos originais. Mesmo sendo admitidos, não pO,dcm ser imputados 

como resultado de .má-~é ~e~ mai~, c~l.ocando- se a il~pctrante sob s S€~~f~~~~le -ftgM 
querendo descumpnr eXlgenclas edltullClas. Em contráno pensar como sl1!!!'w deotr;§l1l1~'lO 
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por agente público passaria a ser a vítima de mera suspeita:~Nã~: pode existir presunção Ul 

suspeição. Essa presunção, é sobretudo injusta à sociedade. 

Como li alhures , "precisamos modificar a cultura brasileira, entronizando [ 

boa-fé nos tratos da Administração Pública com o aàministrado". Senhores Ministros : 

outrossim, não se diga que ocorrerá ofensa ao princípio da isonomia. Não, porque em se 

tratando de concorrência internacional, pela guia do art. 32, § 4°, também do subítem 7 .8. , 

quanto aos documentos, em contrário, seria discriminar as empresas estrangeiras, aí, sim, 

ferindo-se o princípio da isonomia. Noutro eito, o formalismo não deve ser obedecido 

como síntese de um comportamento disciplinador para todos os concorrentes? Mas não é o 

formalismo que dita o comportamento, mas as formas que amoldam o comportamento 

formal. O que vale dizer, não há como se compreender se houve ou não o descumprimento 

do formalismo sem interpretar a legislação de regência. 

O eminente ~1inistro-Relator, com percuciência, ofereceu a sua interpretação, 

assim como fez o Ministro Humberto Gomes de BmTos. À minha vez, interpretei o mesmo 

texto. 

Da divergência, surgirá a razoável interpretação da lei. 

É a razoabilidade, a final, que ditará luz orientadora para os limites do 

formalismo. Por que razoabilidade? Porque o formalismo não pode ser exacerbado, 

passando de instrumento para uma barreira, imposslvcl de ser vencida, destruindo " a razão 

das coisas" . 

Aceito, pois, o documento traduzido, conforme a autonomia hermenêutica do 

objeto da habilitação, na concorrência em causa. As exigências devem ser entendidas em 

conformidade com o espírito nelas objetivado, ou seja, coerente com a racionalidade. 

Fujo - repito - da interpretação jurídico-cientít1ca de Kclsen para a jurídico­

política, por ser conveniente aumentar na licitação o universo de concorrentes mesmo 

porque estamos ainda na fase da habilitação. 

Ampliar o universo dos concorrentes é sempre convenienle na fase de 

habilitação. Estreitá-Ia aprioristicarnentc ;- é injusto. 

Senhores Ministros, alinhadas improvisadamellte as minhas razões exlernei a 

que penso sobre a questão, tendo çomo vértice a in terpretação da lei e, na escala 

hierárquica imediatamente inferior, o edital. 

Qual a interpretação mais adeguada? O meu desejo foi interpretar 

racionalmente. E para interpretar, no caso, verifiquei que o homem está atrás do seu 

próprio tempo ou o tempo não correspondc à ansiedade C~ cada um de nós. Nos tempos da 

globalização não podemos ser escravos de interpretação restrita. 4-R(JYScrp~§~6osc!~. 

guardados na rnin~la mernúri~, recordei-me d.e .l:~ymond Aron, abordal~ª~~~Ue ~Rfros 
época da tecnologia. Em ass[[n sendo, o Judlelano deve ser aluante e/ I5nfOfPfrt~ ao 
mundo febril em permanente evolução. Na verdade, eslamus todos a fac do ntg;3 r<T1c r, 

3577 ,1 
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imaginado por OrwcIl na sua obra "1984", atualmente" '~p'resente na internet, !1C 

computador, nas câmeras ocultas ou nas escutas telefônicas legais ou ilegais . 

Faço interpretação singela, conforme o universo dos concorrentes, porque 

estamos na fase da habilitação. 

Só resta-me o outro fundamento, que, na verdade, para mim, se resume, única {; 

exclusivamente, em se aquela procuração foi ou não tem}1estiva. Deveria ser apresentada, 

à época das propostas de habilitação, ou a posteriol'i. Há a afirmação de que veio a 

destempo. Ora, posicionei-me, de modo frontal, c ~' Lllra o formalismo que dispersa 

concorrentes. Não vejo porque bloquear o caminho da Impetrante. O art. 28 mencionado , 

não impõe claramente prazo fatal para excluir licitante. Administrativamente, as fases 

foram cumpridas até a inabilitação. 

Por outro lado, há a afirmação de que um dos documentos tem número de folhas 

diferentes e, portanto, constituem irregularidade, parece-me aceitável a explicação da 

impetrante de que um número está no processo administrativo e o outro no judicial. 

Também em relação à verificação do índice de liquidez, foram comentadas a 

tradução apresentada pela TESS c que foi realizada por tradutor juramentado no Brasil , 

destacando-se pontos divergentes. Contudo para mim, é importante observar que o total do 

ativo, com diferenças neste ou naquele ponto, é sempre o mesmo: 360.778 . Ora, se o 

resultado da verificação no total do ativo circulante são os mesmos 360.778, lal como 

registrou o tradutor do Consórcio TESS, em tradução feita na Suécia, nesse total 

coincidindo com o tradutor juramentado ad hoc indicado no Brasil, não há erro na 

conclusão, uma vez que o capital ativo, num e no outro, apesar de parcelas diferenciadas, 

o resultado é igual. 

Sr. Presidente, somando as minhas razões ilO funuarnento desenvolvido pelo 

eminente IVrinistro Humberto Gomes de Barros, com a::; vênias devidas, acompunho o seu 

voto divergente pela concessão da ordem. 
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VOTO-VOGAL 

O EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Senhor Presidente, tenho pouco a falar, como sempre, e vou alinhavar algo, 

só como base de meu raciocínio. 

Já foi ressaltado pelo eminente Ministro-Relator DEMÓCRITO REINALDO e, 

agora, pelo Sr. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA: o art. 3° da Lei de Licitações 

estabelece os princípios básicos da licitação - isonomia de tratamento entre os 

licítadores, a possibilidade de alargamento do maior número de concorrentes e a 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

A segunda premissa é quanto ao valor do edital diante da lei de regência . O 

edital, ainda que seja a "lei" que liga os licitantes à Administração, tem natureza 

terciária. Portanto, se houver alguma desobediência do edital à lei n. 8.(366, que é de 

natureza primária, deve prevalecer essa última. t: o que nos ensina a teoria do 

C escalonamento de normas de Kelsen, autor lembrado, agora, pelo Ministro MíLTON 

LUIZ PEREIRA. 

Postas essas duas premissas para nossas ilaçóes, continuemos. 

Uma primeira preocupação que tentlo - e pergunto ao Ministro 

DEMÓCRITO REINALDO - é quanto à presença ou não de instrumento procuratório 

da impetrante nos autos. Por mais de uma vez ela assevera que tem procurador no 

Brasil desde o início do procedimento licitatório: (lê) i RQS nO 03/2005 - CN . ' 
CPM/ - -- CORREIOS 

"Reitere-se que, desde o infcío do procedimento I f\ta::~' ~lt1 
Brasil, procurador da Thelía com poderes express s . . 
citações". 
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Dar citar as folhas 32/35. Assim, Senhor Presidente, gostaria de saber se as 

folhas mencionadas são do procedimento licitatório ou do manda(do de segurança. 

ESCLARECIMENTOS " 

o EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO 

(RELATOR): 

Senhor Ministro ADHEMAR MACIEL, faço referência expressa no meu voto 

e esclareço isso. São duas fases do procedimento licitulório: a primeira fase vai até a 

abertura das propostas e, quando as empresas que concorrem, as proponentes, se 

transformam em consórcio, ele passa a ser uma nova empresa. Então ela fará 

apresentação de novos documentos. 

Na primeira fase, a empresa, apesar de ser estrangeira, não apresentou 

procuração com os específicos poderes, para receber citação e acompanhar o 

procedimento licitatório. Ela alegou que poderia apresentar quando da abertura das 

propostas, na constituição do consórcio. Ora, essa é uma fase subseqüente. Quando 

as empresas se constituem em consórcio, se transformam em uma empresa única, dai 

o a lei e o edital exigirem, outra vez, nova procuração. 

Portanto, são dois documentos: um para ser apresentado na fase do 

procedimento inicial e outro para a subseqüente. 

Se o proponente pede a habilitação omitindo um só documento - e isso é 

dito por todos os juristas e a jurisprudência - , está automatícamente eliminado. O que 

se procura é dar uma interpretação a seu modo, se poderia apresentar a procuração, 

em outra fase. 

Está tudo claro em meu voto . 

mlnm 

\\ ,\'\ ~os nO 03/2005 - CN _ 
CPMf __ o CORREIOS 

F~: 01 22 
~,...------

3577 
!Doc: 



( 

o 
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HUMêERTO GOMES DE 
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BARROS (APARTE): 

Senhor Presidente, gostaria de dizer, em adendo à informação prestada 

pelo Senhor Ministro DEMÓCRITO REINALDO, que não encontrei a procuração nos 

autos do processo licitatório, até porque não procurei. Em verdade, se o documento 

estivesse nos autos, a empresa não teria sido de~classificada pela ausência da 

procuração. 

o EXCELENTíSSIMO SENHOR MINIST;{ O DEMÓCRITO REINALDO 

(RELATOR) : 

A procuração está nos autos da licitação, mns, já na se 
l-

O EXCElENTíSSIMO SENHOR MINISTRO HUMBERT OMES DE 

BARROS (APARTE): 

Então, a discussão é justamente esta , ou seja , a procuração não estava 

anteriormente, mas agora está nos autos. /?-
O EXCElENTíSSIMO SENHOR MINISl ;~O DEMÓCRITO REINALDO 

(RELATOR): 

Já que o Senhor Ministro ADHEMAR MACIEL pediu, vejam como dei as 

explicações a respeito desta questão. Digo: (lê) 

"O segundo fundamento do pedido ... 
... representar a nova Empresa". 

o EXCElENTíSSIMO SENHOR MINISTRO MílTON LUIZ PEREIRA: 

Senhor Presidente, pela ordem. Em aditamenio aos esclarecimentos amplos 

prestados, complemento que o meu raciocínio foi riO sentido da ~B~~~H:f8~~5R~'~S · 
superação da falta de procuração para procurador i;luicado no Br f3tk facuOa1<!.~:p 

mlmn 9 35771 
Doe: 



( 

o 

MS ~ . 5.281/DF(VOTO-VOGAL) ' ._ C C / -qi0 JO 
y;.",,,, . 9."/...M/ ,k J~ C ~ ~ ~ \) ) cr;-- 4 

'\ •. , · ·'li ..... .. ... • 

citação. Pois a fundamentação da Comissão Especial f.:) i. a de 'que o Consórcio Tess , 

através de sua consorciada Thelia Overseas, apresentou procuração sem delegar 

poderes para que o outorgado, para que em seu nome, receba a citação. A procuração 

apontada como insuficiente, está à fi. 32 dos autos do Mandado de Segurança . Não se 

afirma a inexistência do procurador da Thelia, que o tem, tanto que a procuração, 

como dito, está à fI. 32, A Comissão todavia entendeu ser insuficiente dita procuração. r-o 
~ 

o EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Senhor Presidente, agradeço, inicialmente, aos Ministros Relator e MilTON 

lUIZ PEREIRA, bem como ao Professor Amoldo Vvdld , eminente advogado, pelos 

esclarecimentos prestados. 

No tocante ao tópico da representação da empresa sueca no Brasil, vou 

acompanhar as razões expendidas pelo Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 
-

secundadas pelo Ministro MilTON lUIZ PEREIRA. A título de reforço, entendo que, 

subsidiariamente, se pode aplicar o CPC, que, no art. 12, inciso V"I, fala que a "pessoa 

jurídica estrangeira" é representada em juízo, ativa e passivamente, "pelo gerente , 

representante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no 

Brasil". 

Estive lendo, hoje, os Comentários do Professor Celso Barbi ao CPC, em 

que ele diz que a citação da pessoa estrangeira será sempre feita na pessoa do 

gerente, tenha ele, ou não, autorização dos dirigentes da sociedade para recebê-Ia 

(Forense, vaI. I, 8. ed ., 1993, p. 94). 

Quanto à questão do tradutor juramentado, dois pontos, já enfocados pelo 

Sr. Ministro MilTON lUIZ PEREIRA, já tinham chamado minha atenção. Saber-se, 

efetivamente, dentro deste intercãmbio internacional que hoje 

"mundialização", segundo os franceses" ou "globalização", segundo 

o Decreto n. 13.609 poderia ser interpretado à maneira de quando 
mlmn 

oi editado, isto e, 
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há cinqüenta e quatro anos, penso que não. Atualmente, somos levados a interpretar 

os textos antigos de uma maneira diferente, evidentemente. O tópico que mais me 

chamou a atenção, abordado pelo Sr. Ministro MilTON lUIZ PEREIRA, foi se esse 

tradutor juramentado teria de ser necessariamente brasileiro, de língua portuguesa. S. 

Ex.a , o Sr. Ministro MilTON lUIZ PEREIRA, entendeu que não. Entendi que a lei não 

diz expressamente se teria que ser juramentado. Ora, no intercâmbio internacional os 

atos jurídicos praticados segundo lei estrangeira têm de ser considerados. 

o segundo ponto que também me chamou a atenção foi com relação ao art. 

32 da lei de Citação e seu § 4°, que diz: 

"As empresas estrangeiras que não funcionam no País, tanto quanto 
possível ( .. . )" 

A cláusula "tanto quanto possível", então, leva a um abrandamento da 

rigidez de interpretação. Penso que, de fato, de certa maneira, como a expressão 

usada pelo Sr. Ministro MilTON lUIZ PEREIRA, seria uma "armadilha". Feita uma 

consulta à Comissão, essa poderia estar dando uma interpretação que pudesse até ser 

contrariada, pois poderia estar dando uma interpretação parcial, e contra a lei. Então, 

seria uma verdadeira armadilha, porque a empresa tomou as providências na época 

certa. 

Com essas considerações, e agradecendo aos Srs. Ministros DEM6cRITO 

REINALDO, MilTON lUIZ PEREIRA e ao Professor Amoldo Wald, acompanho a 

dissidência, concedendo a segurança . 

É meu voto. 

. ~. 
- '~----
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o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: 

o ponto fundamental presente para discussão no presente mandamus concentra-sE 

em se definir se o princípio do formalismo deve ser seguido em toda a sua expressão litera 

ou se há de se adotar postura valorativa da finalidade específica da habilitação em processe 

licítatório, interpretando-se, de modo adequado e com razoabilidade, a Lei e as regra:: 

fixadas no Edital. 

Centro a minha compreensão de que a habilitação. conforme está consagrado nc 

espírito da norma legal que determina a sua realização e nos pronunciamentos doutrinários, 

tem seu núcleo determinador voltado para se apurar ao exame da suficiência da 

documentação referente à qualificação técnica e econômica dos licitantes, conforme exigido 

pelo edital. 

Há, assim, uma atuação vinculada da Comissão que deve restringir-se a adotar urna 

postura apreciativa a respeito de tais condições, sem se exceder no exame de tais 

condições fundamentais para tal fase da licitação. 

Ivan Barbosa Rigolin, pg. 232, do seu "Manuai Prático das Licitações", Ed. Saraiva , 

1991, expressando o pensamento doutrinário e o sentido da norma positiva, assim se 

expressa a respeito: 

"Com a edição da Constituição e à luz de seu art. 37, inc. XXI, tornou-se 
sensivelmente mais singela a tarefa, própria da CJL, de jul9W.a .baQilila@()dos 
licitantes, em qualquer modalidade de licitaç-ão. I r\uS nO ~~/2005 - CN -

O edital deve tê-lo previsto. e o julgamento pSP~~bill~ffBEtOO 
restringir-se ao exame da suficiência da documentação re ~~nt~ ih1.aJ!ftiaç o 
técnica e econômica dos licitantes, conforme exigido p lo editaI. VIU 59 q e 
não mais se pode exigir prova de regularidade fiscal n 1 d~ ~~<f1~dT ~ 

Doe: 
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personalidade jurídica para a habilitação (C::- ... art. 37, inc. XXI), prejudicandc 
se assim o rol dos quatro parágrafos (1° a 4°) do art. 25; assim, os documento 
referidos nos parágrafos 1°, capacidade jur:.1ica, e 4°, regularidade fiscal , nã, 
tendo podido figurar como exigências do edital , não podem naturalmente SE 

exigidos para constar do envelope n. 1 " . 

Observa-se. portanto, que a fase de habilitação tem uma finalidade específica e qUI 

se vincula a sua essência que é a de analisar se o lic;tanle tem qualificação técnica ( 

econômica para preservar a execução do contrato. 

Lembro que há disposição Constitucional em tal sentido e que assim está exposta n( 

art. 37, inciso XXI : 

'Art. 37 - ... ... . 
Inciso XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços 
compras e alienação serão contratados mediante processo de licitação públicé 
que assegure igualdade de condições a touos os concorrentes, com cláusulé 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetiva~ 
da proposta. nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências dE 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimente 
das obrigações." 

O Constituinte, por sua própria vontade, incorporou na Carta Maior um princípio dE 

natureza restritiva para a habilitação: só pode o processo de licitação exigir documentos qUE 

comprovem a sua qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia de 

G cumprimento das obrigações, isto é, que signifiquem ceíteza de que o contrato será bem E 

fielmente cumprido. 

Depreende-se, igual mensagem, dos ensinamentos de Hely Lopes Meirelles que , 

após afirmar categoricamente que, além da relacionada comprovação da idoneidade 

juridica, técnica e financeira dos concorrentes, nentlurna outra documentação deverá ser 

exigida na fase de Habilitação, "pois que o legislador empregou deliberadamente o advérbio 

'exclusivamente', para impedir que a Administração, por excesso de cautela ou vício 
r<QS nO 03/2005~ Cr~ . 

burocrático, condicione a habilitação dos licitantes à apresentação de tnen(t(9RR~,~s e 

dispendiosos'. Por isso, em nota de rodapé, anotou o saudoso Prof 

, ~kl 
[~s 
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documentos inúteis 

negativas de débitos previdenciários ou fazendários. o titulo de eleitor e o comprovante dE 

ter votado, o atestado de sanidade e outros que costumam ser pedidos nos editais ... " (Hel~ 

Lopes Meirelles, Licitação e Contrato Administrativo, 9~ ed ., de 1990, pg. 71 , nota 4). 

De igual pensamento é Ferreira Filho (Comentários, vaI. I, pág. 258), ao afirmar que G 

Constituição "reclama a igualdade de condições entre as concorrentes, o que se reflete elT 

só admitir exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis." 

Não se tratando, pois, de documentos que comprovem essa qualificação técnica e 

econômica dos licitantes, não há como se impor, na fase da habilitação, quaisquer outras 

exigências como as discutidas no presente mandamus, onde há um absoluto culto ao 

formalismo e excesso potencializado de exigências que não têm o retrato de cautelas , 

porque se consagram como sendo desproporcionais, em face da nenhurna significação para 

se determinar se a licitante tem qualificação técnica e econômica. 

A questão da procuração em nada vai definir a qualificação técnica e econômica da 

impetrante licitante. Apenas é um documento de representação exigida de empresa 

estrangeira e que tem de ser visto corno sendo uma forrnalidade para a realização de atos 

processuais comunicativos, tanto na fase administrativa , como na judicial. Se essa 

comunicação está ocorrendo, como ocorreu na fase administrativa, Ilaja vista que o 

representante da empresa, desde o início do procedimento licitéltório, tem atuado como seu 

procurador e com poderes expressos para receber citações. conforme está comprovado nos 

autos, fls . 32/35. Tal fato é incontroverso nos autos e deve ser considerado nos limites dos 

efeitos produzidos, isto é, como elemento único determinador de comunicação de atos 

processuais. Se essa comunicação está sendo feita em fase administral~~s Ha65~&õ5~~. 

I CP I'dJ ._0 CORREIOS 
para se emprestar o valor dado pela autoridade impetrada a moti ar inabj.\.it~ç~Q8 da 
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impetrante. haja vista, a s 

qualificação técnica e econômica. 

Registre-se que o Edital, no subitem 4.6.3 - conforrr.e fls. 171 dos autos, exige qu 

por ocasião da firmação do contrato com a firma vencedora. esta obriga-se a apresentar 

mencionada procuração, em face de, no caso da licitação em exame, pelas SUl 

peculiaridades consorciais, uma nova pessoa juridica. em tal oportunidade, necessitar c 

ser constituída. 

Impressiona, também, a desproporcionalidade do ato coator não só com a finalidac 

( 
a ser alcançada pela habilitação, conforme já salientado, mas, também, pelo desvl 

efetuado a sublimar a procuração como documento central para definir a posição d 

impetrante nesta fase licitatória. 

t: de se ter como certo que, conforme afirma a impetrante, que "quanto a quaisquE 

processos surgidos ainda durante a licitação, as citações far-se-ão perante a empresa lidei 

a ERILlNE. Nos termos do subitem 5.1 do 'instrumento particular de constituição dI 

consórcio' : ;'ERILlNE será líder do Consórcio, de acordo com os termos do art . 33 da Lei n 

18.666, de 21 de junho de 1993, e o representará com exclusividade. perante o Ministéri( 

o das Comunicações , a Comissão de Concorrência ou qualquer outra autoridade ou entidadE 

pública e também perante terceiros, relativamente a qualquer assunto relacionado com ~ 

Concorrência . Para tanto, a líder deverá receber todas as comunicações e avisos, assina i 

quaisquer termos, atestados, declarações, petições e quaisquer outros documentm 

relacionados à Concorrência" (fls. 419). 

A mesma situação se apresenta para o documento apresentado em língu 2 

estrangeira e devidamente traduzido por tradutor juramentado sediad .~3~~~~i~g 
- 0'129 

Fls. - -

3577 . 1 
Doe: 
---==----=.-=-=-=-



MS 5281fDF - voto-vogal 

~ de se destacar que a própria Comissão de Licit8·;EiO autorizou a tradução realizad; 

para o inglês de acordo com as normas do país de origem. conforme pode ser verificado à: 

fls . 259, 260 e 262 dos autos, quando ela respondeu às dúvidas que foram apresentada: 

pela licitante. 

Não há qualquer impugnação ao conteúdo do documento. Apenas se investe quanl< 

ao aspecto da sua apresentação, isto é, aceita-se a sua existência, a sua validade materia 

e de conteúdo, porém, se lhe nega eficácia, apenas . porque, embora vertido no estrangeirc 

( 
para o português, não recebeu, no Brasil, chancela de tradutor oficial. 

o que influencia tais aspectos na definição da capacidade técnica e econômica dê 

empresa? Em nenhum aspecto. 

Os fatos postos no referido documento são certos e determinados. O documento fo 

traduzido por tradutora juramentada, autorizada pelo Governo da Suécia a exercer eSSE 

ofício, e deu entrada no país já na língua portuguesa. Não se lhe atribui qualquer vício de 

falsidade material ou ideológica. 

Com razão à impetrante ao afirmar que a aceitação da tese levantada pela autoridade 

coatora, em fase de habilitação, se levada às últimas conseqüências, como foi levada , 

o excluiria da licitação toda e qualquer empresa estrangeira - que tem seus documentos 

constitutivos, certidões, etc, emitidos por autoridades estrangeiras, no exerci cio de 

competências definidas por legislação de países soberanos. Essas pessoas e os 

documentos por si expedidos encontram-se em pé de igualdade com o tradutor e as 

traduções apresentadas pelo TESS. São documentos válidos, independentemente da 

responsabilidade que a lei brasileira atribui aos agentes pút.licos. 
,)S nO 03/2005 • CN . 

Peço vênia para permanecer fiel ao Texto Conslilucional já m~~nadeoo~~ o 

entendimento de que a autoridade apontada como coatora praticO I -:ato a&)Jna~ti o 
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excessivo. extrapolante das determinações da oCarta Magna. ao inabilitar a impetr ante pc la 

razões acima já expostas. 

o princípio da legalidade constitucional foi f1agralltemenLe viol<'HJo . Cumpre ao Pode 

Judiciário, homenageando à Constituição Federal, controlar a atividade administrativa qUt 

assim se comportou, concedendo a segurança. 

Concedo a segurança. 

( 

É como voto,; 

~ 

o 

- ". --
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Dourado 
1· Seção: 12.11.97 

MANDADO DE SEGURANÇA NQ 5.281/DF 

v O T O 

( 
o SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Sr. Presidente, a questão 

já está exaustivamente discutida, não havendo necessidade de 

acrescentar mais nada. Apenas peço vênia ao Eminente Ministro 

Relator para acompanhar a dissidência e conqeder a segurança. 

o 

. ,~QS nO 03/2005 . CN . 
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ADVOGADO 
LITIS. 
ADVOGADO 
LITIS. 
LITIS. 
LITIS. 
LITIS. 
LITIS. 
LITIS. 
LITIS. 

: AMER~CO LOURENCO MASSET LACOMBE E OUTROS 
: CONS7RUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 

CONSORCIO BRASCOM 
FLA~O LEMOS BELLIBONI E OUTROS 
TT2 ~LECOMUNICACOES LTDA 
LAER.=IO PELLEGRINO FILHO E OUTROS 
BCP -S/A 
BSE S/A 
ELlrr0R CRISTOFARO COTAIT E OUTROS 
STELAR TELECOM LTDA 
ARNOLDO WALD E OUTROS 
VICL~HA COMUNICACOES LTDA 
GILEERTO CALVI E OUTROS 
MCO~ WIRELESS S/A 
TELE.'T S/A 
CONS·:i)RCIO HUTCtlTISON COWAN 
CONSDRCIO AVANTEL COMUNICACOES PESSOAIS 
CONS'DRCIO GLOBAL TELECOM 
CONS:i)RCIO LIGHTEL 
CONS'·DRCIO ALGAR 

CERTIDÃO 

Certifico cue a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO ao 
em epígrafe, e~ sessão realizada nesta data, 

deCisão/ 
~ 
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.. Prossegui~:::o no julgamento, a seção t . por maior\;J:0c:ncedeu 
mandado de segura~ça, vencidos os Srs. Mini~tros Demo~~o Reinal 
(Relator) e Ari Pa=gendler que o denegavam . " 

Os Srs . ~'!.ínistros Milton Luiz Pereira, Adhemar Maciel, Jo 
Delgado e Garcia o,-ieira votaram com o Sr. Ministro Humberto Gomes 
Barros (voto-vista I que lavrara o acordão. 

Não parti~~pou do julgamento o Sr. Ministro Helio Mosiman 
Presidiu o ~ulgamento o Sr. Ministro Peçanha Martins. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Brasília, l2 de novembro de 
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N. Act 
Tipo 
N. Doe 
Numero discado 
Nome 
Identificação recebida 
Data / Hora 
Duração 
Pags. 
Resul . 

/ 

20-04-04 09:28 
ECT CPl / AC 

RELATORIO ULTIMA TRANSMISSÃO 

1284 
TRANSMISSÃO 

00211140709201 

20-04-04 
06:20 
08 
OK 

09:20 

Pago 01 
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De: PRESIDENTE DA CPUAC 

Ao: CHEFE DO DMARK 

CI/ CPUAC - 0371/2004 

Ref.: Retificação de resultado de habilitação PGI-002/2004 

Assunto: Publicação no DOU - Aviso de Retificação de Resultado Habilitação. 

Brasília, 14 de abril de 2004. 

Solicitamos a V.Sª. veicular mensagem, cujo texto anexamos à presente, de 
acordo com a especificação a seguir: 

• Pregão Internacional nº 002/2004 -CPUAC (AVISO DE RETIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

• Data de veiculação: 15/0412004 

Salientamos que tal veiculação deverá ser feita de acordo com a Lei n.º 8.666/93, 
republicada em 06/07/94. 

C/Anexo: Publicação 
8FCP/bfcp 

FW0010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO INTERNACIONAL N.º002/2004- CPUAC 

" . 

./ 

• •••••• ~>-• .Y 

Comunicamos que em função do recurso administrativo interposto contra a decisão prolatada na Ata da Sessão 
do Pregão Internacional n.º 002/2004-CPUAC (aquisição de equipamentos para o sistema de separação de 
pedidos do Almoxarifado da DA/São Paulo Metropolitana), do dia 18/02/2004, realizada no Salão Nobre do Ed. 
Sede/ECT, em Brasília, a Pregoeira reviu sua decisão, para inabilitar a empresa SSI CHÃFER PEEM GMBH 
com base no subitem 6.2., alínea "a-f' do Edital. 

MARTA MARIA COELHO 
Pregoeira CPUAC 

RQSno 03/2005- l."i~ 
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N. Act 
Tipo 
N. DOC 
Numero discado 
Nome 
Identificação recebida 
Data / Hora 
Du r ação 

Pags. 
Resul. 

( 

, t 
I 

1236 
TRANSM . 

2050 

14-04-04 

00:38 
02 
OK 

14- 04-04 
ECT CPL/AC 

RELATORIO ULTIMA TRANSMiSSÃO 

HCE 

11 : 02 

11 : 01 

Pago 01 
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SBN Conj ,"3" Bloco "A" 42 Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CT/CPU AC-0196/2004 

Ref.: Pregão Internacional n.º 002/2004 - CPLlAC 

Assunto: Resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos. 

Brasnia/DF, 14 de abril de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Walter Leopoldo Albiero 
Gerente Geral e Administrativo Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Av. Mutinga n.º 3.800 
CEP.: 05110-901-São Paulo-SP 
Fone: (11) 4070.9200 
Fax: (11) 4070.9201 

Prezado Senhor, 

Concluído o julgamento do recurso interposto por essa empresa, contra a 
decisão adotada na Sessão de Abertura ocorrida em 18/02/2004, onde a SSI SCHÁFER foi 
declarada vencedora e devidamente habilitada no processo sob referência (aquisição de 
equipamentos do sistema de separação de pedidos do Almoxarifado da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana), informamos a V. Sª que a Pregoeira com base no 
parecer do órgão jurídico da ECT, o qual deu provimento parcial ao mesmo, decidiu rever sua 
decisão, para inabilitar a aludida licitante, tendo em vista anão constituição de procurador com 
poderes, conforme subitem 6.2., alínea "a-1" do Edital. 

Segue em anexo, cópia do Relatório CPUAC-006/2004 para conhecimento 
dessa empresa, ao tempo em que informamos que o ato de retificação em questão será 
publicado no DOU do dia 15/04/2004 (quinta-feira), quando se abrirá novo prazo legal para 
interposição de recurso por parte da SSI SCHÁFER. 

C/Anexo 
GFAlgfa 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Site www.correios.com.brecliquenolink .. Licitações .. -> .. Lli·=~ ........ ::-::n:-1E .... la::-<~O!:1Plti~tf!f· L 

1"~-..rr - . ,."CCI:I 'i ':, 

-- Õ1 3'9~' 
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Comissão Permanente de Licitação da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 42 andar CEF 70002-900 Brasília/DF 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 4262759 J 5 7 7 . 1 
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SBN Conj."3" Bloco "A" 4º Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CT/CPUAC-0191/2004 
Ref.: Pregão Internacional n.º 002/2004 - CPLlAC 

;o ... ' •• • ",. ' 'J 

Assunto: Resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos. 

Brasnia/DF, 14 de abril de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Philipos Kokkinos 
Representante da SSI SHAEFER PEEM GMBH 
Fone: (11) 3045-1380/9956-3894/8133-7178 Fax: (11) 3045-1389 

Prezado Senhor, 

Concluído o julgamento do recurso interposto pela empresa SIEMNS L TOA., 
contra a decisão adotada na Sessão de Abertura ocorrida em 18/02/2004, onde essa empresa 
foi declarada vencedora e devidamente habilitada no processo sob referência (aquisição de 
equipamentos do sistema de separação de pedidos do Almoxarifado da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana), informamos a V. Sª que a Pregoeira com base no 
parecer do órgão jurídico da ECT, o qual deu provimento parcial ao mesmo, decidiu rever sua 
decisão, para inabilitá-Ia, tendo em vista a ausência de procurador constituído com os 
poderes, conforme subitem 6.2., alínea "a-1" do Edital. 

Segue em anexo, cópia do Relatório CPUAC-006/2004 para conhecimento 
dessa empresa, ao tempo em que informamos que o ato de retificação em questão será 
publicado no DOU do dia 15/04/2004 (quinta-feira). 

Esclarecemos que consoante disposto no subitem 8.4. do Edital, essa empresa 
tem o prazo de até 3(três) dias úteis, a contar da data de publicação para recorrer desta 
decisão. 

Pregoeira/A C 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade,. agilidade e transparência. 

Entre no Site www.correios.com.brecliquenolink .. Licitações .. -> .. Licitar.<-)es::ftectf.(tI$iK-::.. 

Comissão Permanente de Licitação da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 4º andar CEP 7 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 4262759 3577.1 
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tlIICORREIO<1 
Comissão Pennanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO INTERNACIONAL n.o 002/2004 - CPL/AC - INABILITAÇÃO 

Às 15 :30 horas do dia 12 de abril do ano de 2004, na Sala de Reunião da 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPL/ AC, 
localizada no 4° Andar do Ed. Sede dos Correios, em Brasília, reuniu-se a 
Pregoeira, Marta Maria Coelho e sua Equipe de Apoio, para rever a decisão, 
relativamente a habilitação da empresa primeira classificada do Pregão 
Internacional n.o 002/2004-CPL/AC (aquisição de equipamentos para o 
Sistema de Separação de Pedidos - SEPE). Conforme consignado na Ata da 
Sessão de Abertura do Pregão, ocorrida em 18/02/2004, com a decisão da 
Pregoeira de declarar a empresa SSI SCHÂEPER PEEM GMBH como primeira 
classificada no certame e devidamente habilitada, houve manifestação por parte 
da outra concorrente, SIEMENS, de recorrer contra esta decisão. Os memoriais 
sobre as questões sinalizadas foram apresentados tempestivamente e julgadas 
conforme RELATÓRIO/CP L/ AC-006/2004. Desta forma, consoante consta do 
aludido relatório, embasado na Nota Jurídica DEJURlDJRAD-294/2004, a 
Pregoeira revê sua decisão prolatada naquela Sessão para inabilitar a empresa 
SSI SCHAEFER PEEM GMBH, nos termos do subitem 6.7., alínea "c" do 
Edital, haja vista que a referida empresa não apresentou a procuração, da forma 
exigida na alínea "a-I" do subitem 6.2. do aludido instrumento convocatório. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada 
como encerrada a reunião, lavrada a prese te Ata, · que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela Pregoeir e ipe presentes ao ato. 

Marta 

Marise da CanJo ~terqUeira Capella 

João Batista Vieira de Carvalho 

G'lb 8p ~d -A~· I 1 erto errelra ornara 

GFAlgf. 
G:\Documentos2004Wa de ReuniãolAta2 PGIO02_2004 Inabilitação - aquisição de equipamentos SAPE.doe 
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IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO CPL/ AC - 006/2004 

ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
. " \ 

Referência: Pregão Internacional n. o 002/2004-CPL/AC - aquisição de equipamentos para o Sistema 
de Separação de Pedidos SEPE, da DR/SPM. . 

1. HISTÓRICO 

Realizou-se em 18/02/2004, a Sessão de abertura do Pregão Internacional n. o 002/2004-CPL/AC, 
visando à aquisição de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, constituído dos itens abaixo, a 
ser instalado no Almoxarifado da DR/SPM, envolvendo a montagem, seguros, documentação, 
treinamento, assistência técnica, garantia e operação assistida: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
l-A Transportador de rolete acionado 77 
l-B Desvios motorizados de ~ista 45 
l-C Transportadores de roletes com acumulação 328 
1-0 Curvas motorizadas de 90° 15 
l -E Transportadores de roletes sem motorização 100 
l-F Transportadores de roletes com porteira 03 
l-G Transportadores de correias acionadas 17 
l-H Pares de guias para caixas 16 
l-I Curva não motorizada de 1800 01 
l-J Scanner fixos 21 
l -L Balança dinâmica 02 
l-M Cintadeira automática 01 
l-N Estação de trabalho simples 05 
1-0 Estação de trabalho com scanner manual 19 
l-P Servidor 01 
l -Q Impressora térmica automática 01 
l-R Impressora térmica manual 03 
l-S Canais de estanteria fixa 1.260 
l-T Canais de estrutura dinâmica (flow rack - tipo fuI! case} 162 
l-U Canais de estrutura dinâmica (flow-rack - tipo fracionado} 768 
l-V Display"by light" 690 
l-X Posições dinâmicas para paletes (flor-track) 40 
l-Y Máquina formadora de sacos de bolhas com alimentação manual nas 01 

caixas 
l-Z Transportador flexible ~orgravidade 01 
l-W Software SGSP e Software LES 01 

Trata-se de solicitação feita pelo Relatório emitido pelo Gerente do Programa do Novo Modelo de 
Suprimento - PNMS, que tem como objetivo a centralização de 23 Almoxarifados em dois...centros...1:le -­
Distribuição (São Paulo e Brasília). Houve necessidade de acelerar a compra do siste~êl 5~~"~léftQ~O,C~­
tendo em vista a perda total dos equipamentos do antigo Almoxarifado da DR/SpfJP, ~f&ãll~~~i l . 

I-"Is: 01 42 
GFA/gfa 1/16 -,. ...., 
IlSac0424\.A.C_"\DlRAD\CPL\Doeumentos2004IRelatório CPL_AClRelatório006_2004 PGIO02_ 2003 Recurso administrativo - si telIll\ge ~a~çãlde 1 
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Bairro do Limão, os quais foram totalmente danificados com a' que'dá db teto, 
. :- -v 

março/2003. 

1$ 
ocorrida em 

o sistema, objeto da presente licitação será instalado em uma área alugada de 10.800 m2 , em 
condomínio logístico com infra-estrutura (porta-pallets, CFTV, alarme de acesso) e com ele, se 
pretende dar continuidade ao plano de implementação do Novo Modelo de Suprimentos, centralizando 
os Almoxarifados das Diretorias Regionais de PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, RJ, PR, SC e RS. O 
sistema proporcionará a automação do setor de separação de materiais e produtos dos Correios, 
atualmente feito de forma manual, tornando o atendimento lento e os custos operacionais muito 
elevados. 

O Edital da presente licitação teve sua divulgação de conformidade com o previsto em lei, tendo sido 
retirado por 37 (trinta sete) empresas do ramo. A Sessão de Abertura contou com a participação das 
02 (duas) empresas abaixo: 

~ SIEMENS LTDA. 
~ SSI SCHAFER PEEM GMBH 

Procedida à conferência das propostas das duas participantes, verificou que ambas atenderam as 
condições do edital e foram classificadas e autorizadas a dar lances. A empresa SS! SCHAFER sagrou­
se vencedora do certame com o preço final negOCiado de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos 
mil reais). 

Na seqüência do Pregão, procedeu-se à conferência da documentação de habilitação da SSI 
SCHAFER, vencedora do certame, quando a referida empresa foi considerada habilitada. 
Disponibilizado a proposta e documentação para vistas do Representante da empresa SIEMENS 
LTDA., este, inconformado com a decisão ora proferida manifestou a intenção de recorrer, pelos 
seguintes motivos: 

1° Proibição de vistas e cópia do processo licitatório por conter informações sigilosas, conforme 
esclarecimento da Senhora Pregoeira, infringindo o princípio da publiCidade entre outros; 

2° Inexistência de procurador residente e domiciliado no País com poderes para receber citação e 
intimação nos termos do subitem 6.2, alínea a-l do Edital, referente à empresa vencedora; 

3° Inexistência de CNPJ bem como Registro Municipal e Estadual da licitante vencedora; 

4 ° Não atingimento do índice de capaCidade financeira nos termos do Anexo 5 do Edital, da licitante 
vencedora; 

50 Na documentação da empresa vencedora não foram encontradas as informações do Patrimônio 
Líquido; 

60 Divergência na totalização dos preços dos índices individuais e a partir do seu preço unitário e a 
respectiva quantidade especificada; 

7° A totalização de todos os preços não condiz com o valor apresentado ao total ger I Rta3Jfie>OO~ CN . 
empresa licitante vencedora; CPML .",. GOR~~tP;S 

FI -. O 1 Ll\'ff' 
GFAlgfa 2/16 
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8° A proposta econômica contendo o Anexo 3, modelo 8, está em de~à~àrdo com o subitem 5., alínea 
2-b do Edital. A citada proposta econômica diz respeito à empresa licitante"Vencedora; 

9° As especificações e características dos equipamentos Cintadeira e Impressora Térmica foram 
adicionados à proposta de maneira manual; 

10° O modelo 8 do Anexo 3 não foi apresentado conforme exigido no Edital, isto é, foi de fato 
manuscrito em sua totalidade, não tendo sido os atributos pertinentes à planilha de comprovação 
propriamente grifados/destacados conforme exigência do edital, na proposta da empresa licitante 
vencedora. 

2. DO RECURSO 

A Recorrente insurgiu em 25/02/2004, portanto tempestivamente, contra a decisão proferida pela 
Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPL/AC, ocorrida em 18/02/2004, quando 
a empresa SS! SCHÁFER PEEM GMBH foi declarada vencedora e devidamente habilitada. 

Após ter se identificado, argumentou a Recorrente que a licitante vencedora não preencheu os 
requisitos exigidos no edital e as legislações pertinentes do Pregão Internacional n.O 002/2004, 
esclarecendo que os memoriais ora apresentados irão pormenorizar todas as vertentes que circundam 
o tema sobre as questões ora apontadas. 

Assim, após ter feito um breve histórico sobre o processo licitatório, a Recorrente deu início 
efetivamente a sua defesa, abordando os tópicos conforme a seguir: 

2.1. NÃO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO SUBITEM 6.2. ALÍNEA "A" 

"Verificando a documentação de habilitação da empresa vencedora, 55! 5CHAFER PEEM GMBH, com 
sede na Áustria, verificou-se que a mesma, sendo empresa estrangeira, não trouxe documento 
essencial, a fim de preencher os requisitos exigidos tanto pelo Edital 002/2004, na cláusula sexta, 
item 6.2. a-I, quanto pelo Decreto 3.555/2000, em Seu artigo 13 e 16, assim como a Lei de 
Licitacão 8666/9$ artigo 32, § 4°, aplicada subsidiariamente, por força do artigo 13 do Decreto 
3.555/2000. " 

Esclareceu a Recorrente que de fato a licitante vencedora não anexou nos autos, documento que 
comprove que possui representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. Segundo a Recorrente consta dos autos apenas carta de 
preposição nomeando o Senhor PHILIPOS KOKKINOS para representá-Ia na Sessão de abertura do 
Pregão, com validade expressa no mesmo até o dia 30/04/2004. 

''Impende reconhecer que a procuração com poderes para representar a empresa estrangeira, no 
certame, por certo não pode ser confundida com a exigência do Edital e da legislação pertinente, 
pois é imposto a toda empresa estrangeira, que pretenda participar de licitações no nosso Pa/s, 
possuir, no Brasil, um representante com poderes expressos para receber citação, intimação e 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, onde se faz necessário, inclusive, a 
juntada desse instrumento de mandato com os documentos de habilitação. " 

GFAlgfa 3/16 
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CORREIO<I ( \ ~O~~ \j ) 
Prosseguindo na sua defesa sobre a questão da habilitaçã~, a Re~r;~nte tr~~ns~reveu a íntegra da 
exigência do edital, constante do subitem 6.2., alínea a-l, bem assim coiTiO;a íntegra dos dispositivos 
que regem esta matéria, constante do art. 13, incisos I, 11, 111, IV e V, art. 16 e seu Parágrafo Único 
do Decreto n. o 3.555/2000, do art. 32, § 40 da Lei n. o 8.666/93, expondo conforme a seguir; 

':4 exigência contida no Edital e na legislação pertinente, faz sentido, haja vista que, o 5r. Philipos 
Kokkinos, representante credenciado pela licitante vencedora, não detém poderes para assinar o 
contrato, bem como não terá poderes, para, na hipótese, de surgirem entreves na execução do 
contrato, receber qualquer citação ou intimação para fins de representar a empresa vencedora, 
cabendo, tão somente à ECT, na defesa dos interesses públicos, discuti-lo na Áustria, haja vista que, 
em território nacional, inexiste a figura do procurador da empresa estrangeira vencedora, o que, em 
verdade, afora estar em desacordo com o Edital e a legislação pertinente, se mostra temerário, 
sobretudo, considerando os recursos financeiros da Administração pública que serão aplicados na 
implementação do objeto da liCItação. " 

Ademais, aduziu a Recorrente que na atual fase do certame não se poderá anexar ao processo o 
documento faltante, haja vista que ocorreu preclusão administrativa, conforme assim estabelece os 
dispositivos constantes da alínea "b" do subitem 6.7. do edital, crendo ainda a Recorrente, que não 
poderia a Administração Pública, aceitar documento que efetivamente não foi apresentado no dia da 
Sessão de Abertura do Pregão. 

A Recorrente concluiu essa fase de seu apelo expondo conforme segue: ':4 declaração de habilitação 
da empresa licitante é o reconhecimento de que esta preencheu todos os requisitos para o certame, o 
que, evidentemente, não ocorreu no presente caso, posto que verificado e comprovado que a 
empresa vencedora 551 5CHAFER PEEM GMBH, sendo empresa estrangeira, não trouxe documento 
essencial, qual seja: a comprovação de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, 
com os poderes acima cItados, conforme exigido pela cláusula 6a, subitem 6.2., alínea a-1, e pela 
legislação pertinente, sendo flagrante a inobservância dos requisitos exigidos para a habilitação para 
o Pregão 002/2004, devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabilitada para participar do 
certame, nos termos da cláusula 6a, subitem 6.7., alínea c do edital do Pregão Internacional 
002/2004. " 

2.2. DA INEXISTÊNCIA DE CNPl E DE REGISTRO ESTADUAL E MUNICIPAL: 

''Em ata de reunião da licitação do Pregão Internacional n. o 002/2004 ficou consignado a habilitação 
da licitante vencedora, a empresa 551 5CHAFER PEEM GMBH, com registro comercial na Áustria, sob 
o n. o FN 179677 g." 

"Com efeito, a habilitação da licitante vencedora encontra-se em total descompasso aos dispositivos 
do ordenamento jur/dico brasileiro, aos princípios constitucionais do direito administrativo e as 
finalidades do Pregão Internacional n. o 002/2004. " 

"Cumpre observar, inicialmente, que a Instrução Normativa 5RF n. o 200 de 13 de setembro de 2002 
instituiu que, também, as pessoas jur/dicas domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e 
direitos sujeitos a registro público, são obrigadas a proceder a sua inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas JurkJicas. " 

''Dispõe, assim o art. 12 § 40 e § 50 da Instrução Normativa 5RF: 
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§ 4° Estão obrigadas à inscrição no CNP), as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior ~ssuam 
no Brasil bens e direitos sujeitos a registro público, inclusive: 

I - imóveis; 
11 - veículos; 
111 - embarcações; 
IV - aeronaves; 
V - participações societárias; 
VI - contas-correntes bancárias; 
VII aplicações no mercado financeiro; 
VIII - aplicação no mercado de capitais. 

. '. 
' . ~ .f 

"§ 5° O disposto no § 4° não se aplica aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e 
patentes)." 

Após ter transcritos os dois parágrafos acima, esclareceu a Recorrente que os bens e direitos ora 
enumerados do § 4° têm natureza meramente exemplificativa e não taxativa, pois pela simples 
utilização da expressão "inclusive" pode denotar que outros bens e direitos podem determinar a 
inscrição no CNPJ, destacando ainda que a única exceção é estipulada no § 5° da mesmo artigo. 

Aduziu também, que à luz do que dispõe o artigo 54 da mesma instrução normativa, as empresas 
estrangeiras que se encaixam nas hipóteses dos incisos I e IV, bem como as empresas que encaixam 
nas hipóteses dos incisos V e VIII deveriam ter procedido seus registros no cadastro de pessoas 
jurídicas até 29/11 e 30/12/2002, respectivamente. 

"Ainda/ e/ principalmente/ é de clareza solar que a possível assinatura do contrato de fornecimento de 
equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEP~ ira/ insofismavelmente/ conferir à 
licitante vencedora direitos que/ obrigatoriamente/ deverão ser levados a registro público/ o que 
implicaria na necessidade desta possuir um registro no CNPJ, o que/ de fato/ ela não possui." 

''Por conseqüência/ só a presença do problema/ ora apontado/ determina a necessária desqualificação 
da licitante vencedora deste certame. " 

"De igual forma/ se pode concluir que em se preservando a habilitação do licitante vencedor sem o 
necessário cadastro junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas estar-se-á infringindo o princípio 
da legalIdade previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988." 

''Justifica/ inclusive/ a necessidade de empresa contratada possuir CNPJ o fato de que na Cláusula 2.2. 
da minuta de contrato de fornecimento de equipamentos para o sistema de separação de pedidos -
SEPE a ser firmado, especificar-se que o dever da empresa contratada em emitir Notas Fiscais. // 

Por último/ não há de se olvidar que a Licitante vencedora sem o devido registro estadual e municipal 
não perfaz os requisitos do presente edital, obstando/ definitivamente/ a sua habilitação. // 

Desta forma concluiu a Recorrente quanto esta questão expondo que '~ .. resta uma vez mais 
ratificado o não preenchimento dos requisitos exigidos para a habilitação para o PIí ão 002/2004/ 
devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabilitada para participar ~ooes.: CN _ 
termos da cláusula 6a, item 6.7. "c" do Edital do Pregão Internacional n. o 002/200 C?M'_ :., COR 5 
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2.3. DA FORMA IRREGULAR DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
VENCEDORA: 

, 

A Recorrente informa que o Edital, na Cláusula Quinta, mais especificamente no subitem 5.2. alínea 
"b", estabelece que: '!4 proposta econômica deve ser apresentada na forma a seguir: b) impressa, 
datilografada ou digitada em 1 (uma) via, em língua portuguesa .... , inibindo desta forma a 
apresentação de proposta manuscrita como foi apresentado pela empresa vencedora. 

Ademais, destacou a Recorrente que a proposta de sua Concorrente desatende ao disposto no Anexo 
3, modelo VII do edital, no que diz respeito a comprovação das espeCificações técnicas, vez que não 
houve o preenchimento da planilha de comprovação devidamente grifada/destacada conforme 
exigido, ressaltando ainda que foi acrescentado à proposta de forma manuscrita, portanto, 
irregularmente, as especificações e características técnicas da cintadeira e impressora térmica. Por 
tudo isto, requer a Recorrente que a proposta da empresa 551 SCHÃFER seja desclassificada, 
conforme dispõe o subitem 5.8. alínea "e" do edital. 

2.4. DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA DA VENCEDORA: 

Aduziu a recorrente que não houve cumprimento ao disposto na Cláusula sexta do Edital, mais 
espeCificamente no tocante aos subitens 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2. e 6.3.1.3., do que diz a 
comprovação do Patrimônio Líquido. Segundo a recorrente, de acordo com os cálculos feitos com 
base nas condições estipuladas no Anexo 5 do edital, o índice de liquidez da empresa é menor do que 
um e desta forma, a firma deve ser inabilitada. 

2.5. DA FALTA DE CRITÉRIO NA ESTIPULAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: 

Alegou a Recorrente que procedendo a uma conferência dos valores da proposta da empresa 
vencedora, observou-se divergência nas linhas, quando se multiplica os preços unitários pela 
quantidade, o que conseqüentemente dá uma alteração no valor total da proposta. Assim apela a 
Recorrente pela desclassificação da proposta de sua Concorrente, haja vista que por se tratar de 
licitação, cujo critério de julgamento é o menor preço, isto prejudica inexoravelmente a liceidade do 
certame. 

2.6. DA PUBLICIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

No que concerne a este tópico, alegou a Recorrente que foi encaminhada correspondência solicitando 
vista e cópia de todo processo administrativo, em vista principalmente, da negação da repartição 
competente de liberar os autos do processo para vistas. Àquela oportunidade foi respondidO que o 
processo não poderia ser copiado nem franqueado vistas devido às informações ali contidas, 
consideradas sigilosas. 

Informou a Recorrente que ficou surpresa com esta decisão, visto que toda licitação está sujeita a 
determinados princípios irrelegáveis no seu procedimento, sob pena de se descaracterizar o instituto e 
invalidar o resultado, dentre eles o da publicidade. Aduziu a recorrente, que é vedada a realização de 
licitação sigilosa, conforme assim preceitua os artigos 30 e 40 da Lei n.o 8.666/93, assim como no 
artigo 4° do Decreto 3.555/2000, que rege sobre as licitações na modalidade pregãO). RQS o 
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Ainda, segundo a Recorrente esta norma é geral porque implementa o princípio constitufu(;nal da 
publicidade a que está sujeita a Administração Pública, não justificando o impedimento de acesso aos 
autos do processo, sobretudo, em face da existência de informações sigilosas. "O caráter público da 
liCItação exige que se possibilite aos interessados o pleno conhecimento do desejo da Administração, 
para que todos se habilitem e disputem o contrato em absoluta igualdade de condições, o que não 
ocorreu na presente licitação, visto que o acesso ao processo administrativo foi negado à Recorrente, 
quando de fato, deveria ser acessível a todos os interessados. // 

No entender da Recorrente, houve afronta ao princípio da publicidade, tipificando comprometimento 
do caráter competitivo do certame ou limitação das possibilidades de competição. 

2.7. CONCLUSÃO: 

Diante todo o exposto, a Recorrente passa a conclusão de sua peça recursal, requerendo a 
desclassificação da proposta da empresa 55! SCHÃFER e/ou sua inabilitação, posto que comprovado 
ficou que a mesma não atendeu às exigências do Edital, bem assim como da legislação pertinente. 
Agindo assim, informou a Recorrente que espera estar contribuindo para efetiva realização do objeto 
da licitação, o qual deve ser efetivado dentro dos limites da lei, visando, precipuamente, a segurança 
do negócio jurídico tanto para Administração quanto para as partes interessadas. 

''Por fim, restou, ainda, configurada a afronta ao princípio da publicidade, tipificando 
comprometimento do caráter competitivo do certame ou limitação das possibilidades normais de 
competição, impondo-se a esta constatação as conseqüências de praxe. // 

''Por essas razões, cumpre-nos o dever de, tempestivamente, recorrer da decisão que declarou a 
empresa SSISCHAFER PEEM GMBH vencedora do certame, nos termos da cláusula 8, item 8.3., 'a/; 
do Edital Pregão Internacional n. o 002/2004, assim como no artigo 4, inciso XVII, da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no artigo 11, inciso XVII, do Decreto 3.555/2000. // 

3. DA IMPUGNAÇÃO 

OS memoriais do recurso da empresa SIEMENS LTDA foi encaminhado para impugnação, à empresa 
SSI SCHÃFER, diretamente atacada, através da CT/CPL/AC-0109/2004, a qual apresentou suas 
contra-razões tempestivamente, conforme prescreve o subitem 8.4. do edital. 

De acordo com as CONTRA-RAZÕES feitas pela Recorrida, em 27/02/2004, a Impugnante destacou 
inicialmente que a decisão tomada pela Pregoeira em 18/02/2004, declarando a 55! SCHÃFER como 
vencedora do certame e procedido sua habilitação, foi correta, não merecendo qualquer reforma, 
devendo, portanto ser ratificada a decisão, mesmo porque as razões recursais são totalmente 
infundadas. Esclareceu a Recorrida, que nenhuma das questões levantadas nos memoriais pela 
empresa SIEMENS tem guarida na legislação e no instrumento convocatório e por isto devem ser 
refutadas, conforme a seguir demonstrou: 

a) Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade: 

Como ensina HEL Y LOPES MEIRELLES in Licitação e Contrato Administrativo, ed.Malheiros, 11 a 
edição, p. 27: 
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la publicidade da licitação abrange desde a divulgação dá-aviso de sua abe vra até o 
conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da documentação e das propostas 
pelos interessados e o fornecimento de certidões de quaisquer peças, pareceres ou decisões 
relacionados com o processo licitatório ... '; 

e quanto a esse aspecto NÃO HÁ violação alguma cometida pela Pregoeira ou mesmo por sua equipe 
de apoio, que durante todo o processo licitatório agiu(ram) sempre dentro da lei, garantindo a todos 
os participantes amplo acesso às informações e aos atos tomados durante o processo licitatório. 

Tivesse a Pregoeira ofertado o acesso a informações ainda não tomadas públicas, atendendo a pedido 
da recorrente, poderia aí sim estar cometendo alguma irregularidade, em prejuízo aos outros 
participantes que não teriam tido acesso as ditas informações. 

Em suma, vislumbrando o risco de estar fornecendo informações sigilosas e privilegiadas a umas das 
possíveis participantes do certame, agiu acertadamente e dentro da lei a Pregoeira, ao negar o pedido 
feito pela ora recorrida. 

Ademais, não houve prejuízo alguma à empresa SIEMENS que apresentou sua proposta em valor 
muito SUPERIOR àquele anteriormente cotado por ela própria em fase que antecedeu o certame 
licitatório, e que serviu de balizamento para a ECT abrir o certame licitatório. 

b) Quanto à alegada inexistência de representante legal da ora recorrida: 

A ora recorrida apresentou "Carta de Credenciamento'; seguindo o modelo indicado no Edital, 
devidamente consularizada e traduzida para o vernáculo, pela qual NÃO APENAS NOMEIA o Sr. 
Philipos Kokkinos como seu REPRESENTANTE LEGAL, como TAMBÉM OUTORGA poderes para que o 
mesmo possa I~ •• apresentar propostas, realizar negociações, recorrer e assumir compromissos em 
nossos nome ... '~ 

Os dados pessoais e o domicílio do representante legal da ora recorrida consta de sua Proposta 
Econômica apresentada na forma do Edital, não havendo a menor dúvida que o referido 
representante tem residência e domiCl7io no País, está cadastrado no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF, e dentre os poderes que lhe foram outorgados, estão aqueles exigidos 
pelo item 6.2 do EdItaI, já que nomeado representante legal da ora recorrida. 

Ademais, os estatutos sociais apresentados pela ora recorrida não deixam dúvida quanto a 
regularidade do mandato outorgado ao Sr. Philipos Kokkinos, já que assinado por dirigente 
devidamente habilitado. 

c) Quanto à alegada inexistência de CNPJ, Registro Municipal e Estadual: 
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Conunõo perm;;e eXi~ências de habilitação serão atendidas mediante d';xu~en'tos equivalentes aJ exigidos 
no subitem 6.1., autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado" 

Fo~ exatamente isso que fez a ora recorrida, juntando para sua habIlitação os documentos 
correspondentes aos exigidos no subitem 6.1, e que permitiram à Pregoeira e sua equipe de apoio 
atestar(em) a regularidade cadastral, fiscal e a idoneidade financeira da ora recorrida, declarando-a 
devidamente habilitada. 

Está c/aro que no momento da contratação e com a formalização do Termo de Contrato a ora 
recorrida apresentará todos os documentos exigidos no item 10.4. 

d) Quanto à alegada falta de comprovação da capacidade econômica da ora recorrida 

A capacidade financeira da ora recorrida foi devidamente demonstrada, tendo sido atendida a 
exigência editalicia prevista no item 6.3.1. 

A ora recorrida apresentou Balanço Patrimonial que indica que seu Patrimônio LíqUIdo é muito 
superior ao número mínimo estabelecido no edital que é de R$ 400.000,00. Mais especificamente, o 
Patrimônio Líquido é de € 2.288.189,70 que convertidos em Reais, na cotação da abertura da reunião 
do Pregão, chegaria a valor superior a vinte vezes o mínimo fixado no edital. 

Ademais, o argumento lançado pela recorrente de que o Patrimônio Liquido da ora recorrida não 
estaria c/aro em seu balanço também não merece prosperar. Não é necessário constar das 
demonstrações contábeis o termo ejou expressão para que se possa extrair da escrituração contábil o 
Patrimônio Liquido de determinada empresa. 

o Patrimônio Líquido (PL), sendo um elemento dos relatórios contábeis, nada mais é do que a 
diferença entre o Ativo e o Passivo Exigível. Foi exatamente por isso que a Pregoeira e sua equipe de 
apoio não tiveram dificuldade alguma em aferir ter a ora recorrida comprovado sua capacidade 
financeira, já que detém um PL muito superior ao número mínimo exigido no subltem 6.3.1. do edital. 

e) Quanto à alegada divergência nos preços que compõem a Planilha de Custos 
apresentada pela ora recorrida: 

De fato existe uma diferença entre a totalização dos valores unitários e o preço total, mas que em 
nada interferiu no correto entendimento da Proposta Econômica apresentada pela ora recorrida, e 
tampouco comprometeu a correção da decisão tomada pela Pregoeira. 

A dIferença é de APENAS R$ 0,18 (dezoito centavos). Um erro formal que, como previsto no item b) 
das Condições Gerais do Edital, podia ser relevado, até porque: 

i) foi considerado como PREÇO GLOBAL o total apresentado pela ora recorrida 
que era de R$ 5. 697. 468,00, escrito por extenso prevalecendo esta última 
forma; 

ii) com a rodada de lances o PREÇO GLOBAL original foi negociado e reduzido para 
R$ 5.300.000,00. 
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A diferença é ínfima, ainda mais, quando considerado que a diferença entre a melh~roposta 
apresentada pela SIEMENS e o preço final negociado com a ora recorrida é de R$ 285.000,00, ou 
seja, muito superior aos R$ 0,18. 

I) Quanto à alegada irregularidade na Proposta Econômica apresentada pela ora 
recorrida: 

De fato quem apresentou Proposta Econômica em desacordo com o item 7.5.1. do Edital foi a 
SIEMEN5, já que em sua proposta - fls. 39 foi informado que os preços do fornecimento e serviços 
oferecidos foram apresentados, ''exceto impostos'; quando o edital é claro ao estabelecer que: 

''1.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer MENOR PREÇO GLOBAL,.ii 
consideradas as incidências tributárias. " 

Ora, se o edital exigia dos participantes que apresentasse sua proposta econômica incluindo os 
impostos, a ressalva feita pela SIEMENS - fls. 39, contraria o edital, e portanto, sequer poderia ter 
sua proposta considerada habilitada. 

Mesmo assim e para que não paire qualquer dúvida quanto à regularidade da proposta econômica 
apresentada pela ora recorrida (que, aliás, apresentou PREÇO GLOBAL já incluindo os impostos), vale 
refutar a mais esse questionamento feito pela SIEMEN5. 

Toda a documentação técnica e respectiva especificação foi apresentada pela ora recorrida da forma 
exigida pelo edital, sendo que a anotação feita de forma manuscrita na planilha de equipamentos, 
serviu apenas e tão somente para atender a um esclarecimento solicitado pela Pregoeira e sua equipe 
de apoio, sem que fosse alterada a Proposta Econômica apresentada pela ora recorrida. 

Por outro lado, quem mais uma vez infringiu as exigências editalícias foi a SIEMEN5, que apresentou 
de forma manuscrita a Declaração de Sub-Contratados e que consta às fls. 176 de sua Proposta 
Econômica. No caso da proposta econômica apresentada pela SIEMEN5, não se trata de mero 
esclarecimento, e sim uma declaração essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada 
na forma prevista no item 5.2 do EdItai. 

Conclusão 

Por todo o exposto, tendo sido atendidas todas as exigências editalícias pela ora recorrida, deve ser­
lhe adjudicado o objeto do Pregão Internacional nO 002/2004 tal como decidiu a ilustre Pregoeira 
Marta Maria Coelho, devendo ser INDEFERIDO o recurso interposto pela SIEMENS L TDA. cujos 
termos e fundamentos ficam uma vez mais impugnados já que totalmente descabIdos. 

Era o que tinha a responder, confiando no elevado espírito públiCO e de Justiça com que foi conduzido 
o certame licitatório em questão. 

4. PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 

Com o objetivo de respaldar a Equipe de Apoio na análise e julgamento do re o da empresa 
SIEMENS, o assunto foi submetido aos técnicos do Programa do Novo Modelo de S ~03f~lY1S(j~ 
que manifestou mediante CI/PNMS n.o 018/2004, conforme segue: CPMI_"==CORREI 5, 
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4.1. Da Inexistência de procurador residente e domiciliad~··no~país 

Entendemos que a empresa SCHAFER PEEM apresentou ''Carta de Credenciamento" seguindo modelo 
solicitado no Edital, portanto, são infundadas as razões recursais apresentadas pela empresa 
SIEMENS L TDA. Ademais, tendo em vista que se trata somente do processo de abertura de licitação 
não caberia a solicitação de PROCURAÇÃO, documento necessário somente no ato de assinatura do 
Contrato. 

4.2. Da Inexistência de CNPl e de Registro Estadual e Municipal 

Em que pese o PNMS não ter competência para emitir parecer a respeito, parece-nos que em vista de 
tratar-se de uma licitação internacional 4 razoavelmente lógico, supor que não poderíamos exigir 
dessas empresas a inscrição nos órgãos públicos brasileiros somente para a participação de processo 
liC/tatório, devendo se for o caso, ocorrer a exigência da documentação somente no ato de assinatura 
do contrato. 

4.3. Da apresentação da proposta econômica de forma irregular 

Em que pese à empresa SCHAFER PEEM ter apresentado o resumo do Anexo VIII ''COMPROVAÇÃO 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS" de forma manuscrita, a documentação técnica pertinente ao 
resumo foi apresentada de forma completa, não pairando dúvidas quanto a qualificação técnica da 
refenda empresa. Devemos enfatizar ainda, que contratamos a empresa TREPTAU & TREPTAlJ, 
empresa esta de notória especialização técnica, para avaliação das propostas das empresas 
participantes, sendo ambas as propostas consideradas válidas. 

No tocante a alegação de inclusão de forma manuscrita à proposta de dados de especificação e 
características técnicas dos equipamentos, cintadeira e impressora térmica, informamos que somente 
foram solicitados alguns esclarecimentos relativos aos referidos itens, não se tratando de aspectos 
impeditivos à aceitação da proposta. Ademais, a empresa SIEMENS L TDA também efetuou alguns 
esclarecimentos a sua proposta técnica de forma manuscrita durante ato de abertura da referida 
proposta. 

( 4.4. Falta de critério na proposta dos preços unitários 

De fato existiu uma divergência de R$ 0,18 na totalização dos valores unitários e o preço total, 
entretanto, tal discrepância é irrelevante ao processo, pois o valor total a ser considerado no processo 
de licitação é o valor global, sendo os preços unitários sendo divulgados somente a título informativo. 

Além disto, como se trata de um processo licitatório na modalidade "Pregão'; o preço para 
contratação da proposta sofre alterações durante o decorrer das rodadas de lances dos participantes. 

4.5. Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade 

Tendo em vista tratar-se de argumento jur/dico quanto ao aspecto de licitação, não temos 
competência para emitirmos parecer, entretanto, consideramos que o processo enquadrou-se na 
formatação dos demais processos licitatórios da ECT. 
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Em que pese nao sermos especialistas sobre o assunto, entendemhs"que o princípio de publicidade 
refere-se a divulgação do aviso de abertura da licitação, a divulgaçãõdd edital e seus anexos e o 
direito de questionamentos prévios pelos participantes da licitação. 

5. DO PARECER CPL/ AC 

Após análise do recurso interposto pela empresa SIEMENS, da contestação feita pela empresa 
SCHÀFER, e ainda, com base no parecer dos técnicos do Programa Novo Modelo de Suprimento -
PNMS, entendeu a Equipe de Apoio da Pregoeira, que o recurso administrativo ora interposto é 
i m procedente. 

Conforme cabalmente ficou demonstrado, as questões ora suscitadas são infundadas, devendo ser 
rejeitadas e o recurso da empresa SIEMENS considerado improcedente, conforme ponderações a 
seguir: 

5.1. Sobre a alegação de que a SSI SCHÀFER, empresa sediada no estrangeiro, com sede na Áustria, 
não ter anexado nos autos de sua documentação a procuração do representante no país, conforme 
exigido no subitem 6.2.1., alínea "a-l" não procede, haja vista que a referida empresa agiu de 
conformidade com o Edital. Consoante se depreende de toda documentação acostada, a SSI SCHÀFER 
credenciou o Sr. PHILIPOS KOKKINOS como representante legal (modelo I do Anexo 03 do edital) 
não só para representá-Ia nas negociações dos lances como também para assumir todos os 
compromissos em nome da licitante e, conseqüentemente respondendo por todos os atos praticados 
administrativa e judicialmente, conforme dispositivo legal. Além disso, o representante legal, 
formulou sua proposta com todos os dados (modelo IV, do Anexo 03 do edital), onde constam as 
informações completas da licitante e do representante legal no país, incluindo residência e domicílio 
e, ainda, seu endereço comercial, portanto, atendeu perfeitamente o ordenamento jurídico para a sua 
habilitação no certame. 

5.2. Referente à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, considerando tratar-se 
de licitação internacional e que a SSI SCHAFER é empresa estrangeira, que ainda não possui sede no 
Brasil, não há como exigir o referido documento, que é próprio do nosso país. De acordo com o 
subitem 6.2. alínea "a" do edital, para empresas estrangeiras, que ainda não funcionam no país, 
serão exigidos documentos equivalentes aos exigidos nos subitem 6.1. (CNP], Inscrições Estadual e 
Municipa& Balanço Patrimonia& Certidão de Falência e Concordata, Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federa& através da Certidão Quanto a Dívida Ativa da União e Certidão de QUitação de 
Tributos e Contribuição Federa& regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipa& INSS e FGTS 
e Atestado de Capacidade Técnica), devidamente autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado. Da mesma forma, não se pode exigir de da empresa estrangeira 
registros das Fazendas Estadual e Municipal, bem assim como os documentos de regularidade com 
esses órgãos, haja vista que estes documentos também são próprios do nosso país. 

No sentido de comprovar estas situações, a empresa SSI SCHÀFER apresentou os documentos 
constantes das páginas de 4 a 7 e 10, de sua documentação no caso do CNPJ, que dizem respeito ao 
contrato social e registro comercial, devidamente autenticado pelo Consulado e traduzidos por 
tradutor juramentado. Para os casos dos documentos referentes à Fazenda Estadual e Municipal, 
foram apresentados os documentos das páginas 47, 50 e 53, na mesma forma, configurando que não 
é usual a emissão dos referidos documentos na Áustria, mas que de qualquer forma, a empresa 
encontra-se regular com esses tipos de tributos. 
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5.3. No que se refere à alegação da Recorrente, de que a proposta da empresa SSI SCHAFER foi 
apresentada de forma irregular, uma vez que o Anexo 3 Modelo VIII, no que concerne ao 
preenchimento das comprovações das especificações técnicas ter sido feito manuscrita mente, 
contrariando o disposto no subitem 5.2., alínea "b" do Edital, não deve prosperar. A Pregoeira 
entendeu por bem relevar este fato, conforme dispõe a alínea "b" do subitem 2.8. do Edital, haja vista 
que esta questão em nada prejudicou o entendimento da proposta assim como não acarretou violação 
aos princípios básicos da licitação. Ademais, é de ressaltar igual oportunidade foi concedido pela 
Pregoeira à Recorrente, que fez as Declarações exigidas no edital, conforme modelo IX e X de forma 
manuscrita. 

5.4. O Edital exigiu para as licjtantes não inscritas no cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviço da ECT - CRC, conforme subitem 6.1.2., alínea "b", combinado com subitem 6.1.1., alínea "c", 
a comprovação de patrimônio líquido igualou superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais). Mais adiante, no subitem 6.3 . e 6.3.1. informa ainda que a apuração da capacidade 
econômico-financeiro será feita com base nos cálculos do Anexo 5 do Edital e que as empresas que 
apresentarem índices maiores do que um, será considerada habilitada, porém quando este índice for 
inferior a um, a empresa será considerada inabilitada, caso não comprove possuir patrimÔnio 
líquido igualou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

De acordo com as condições acima, a empresa SS! SCHAFER não atendeu na primeira condição, 
tendo em vista que apresentou somente o Índice de Solvência Geral (ISG) maior que um, entretanto, 
o Edital é bem claro no subitem 6.3. que se o índice for menor que um a licitante deverá comprovar 
ter na sessão do Pregão, o Patrimônio Líquido de R$ 400.000,00. Assim, não há, portanto, qualquer 
dúvida em relação a averiguação do Patrimônio Líquido da Recorrida. O cálculo do Patrimônio Líquido 
é obtido através da operação da diferença entre os valores do Ativo Total e o dos Exigíveis a Curto e a 
Longo Prazo, sendo que a licitante no caso possui um Patrimônio Líquido da ordem de E 
2.141.213,44, eqUivalente a R$ 8.014.497,66, com base no câmbio do dia 17/02/2004 (R$ 3,742970). 

5.5. Sobre a divergência na operação de multiplicação entre os preços unitários e a quantidade, 
observada em relação a alguns subitens da proposta da empresa SS! SCHAFER, redundando numa 
diferença no valor total de R$ 0,18 (dezoito centavos) é de ressaltar que tal fato foi observado na 
própria Sessão ao proceder a conferência da mesma, entretanto, considerando a insignificância da 
diferença e que valor total ainda seria alterado com as rodadas de lances, decidiu-se naquela 
oportunidade em não proceder a correção. Ademais, é de ressaltar que nos termos do disposto no 
subitem 5.3., alínea "c" do Edital, quando deste tipo de ocorrência, o acerto é totalmente possível, 
devendo ser processado tomando como base os preços unitários. 

5.6. Por último, no que concerne ao fato da Recorrente alegar que não lhe foi franqueado, antes da 
Sessão de Abertura do Pregão, vistas e cópias do processo e por isto a licitação não teve a 
publicidade de acordo com os ditames legais, tipificando comprometimento do caráter competitivo ou 
limitando das pOSSibilidades de competição, não pode caracterizar motivação de recurso em função do 
resultado da licitação. 

Além disso, mesmo que a Recorrente àquela época se sentisse prejudicada, ao receber a resposta 
negativa de vistas e cópias do processo, uma vez que a ECT agindo da forma solicitada estaria 
infringindo os princípios constitucionais da isonomia, moralidade, imparcialida eijc:l:&ntrro/QO(;f5)Sf-., é! 
Recorrente poderia, nos termos do subitem 8.1. do instrumento convocatório, te fl'AllMJgnactt:o:RailteJs 
ou até mesmo impetrado com mandato de segurança em tempo oportuno. O 'I , 
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Ademais, sobre esta questão é de esclarecer que é de praxe da ECT _ não franquear vista o processo 
antes de efetivamente realizar a Sessão de Abertura, de forma a manter o sigilo de certas 
informações, tais como do preço estimativo, da relação de empresas que retiraram o edital, propostas 
das empresas que forneceram a pesquisa de mercado e etc. A alegação da Recorrente de que a 
licitação e seu processo são públicos está correto, entretanto, com uma pequena diferença - o 
momento para cada ato/evento, seja de sua publicidade/transparência e de franqueamento; esses 
momentos são regidos pelos dispositivos legais, a fim de não privilegiar nenhum interessado em 
detrimento dos demais, tanto que ao término da conferência da documentação de habilitação e 
comunicado o resultado, a Pregoeira abriu vistas ao processo para as participantes, inclusive 
reprodução de cópias se houvesse. Ademais, procedendo dessa forma, infringiria o previsto no 
subitem 2.10.2. do Edital, in verbis: 

''2.10. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações 
adicionais, que se fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser 
apresentadas por escrito e por fax, conforme informações constantes do preâmbulo 
deste Edital, ao Pregoeiro, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis antes da 
data de abertura da Sessão, que será até o dia 10/02/2004. 

2.10.1. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 2.10. não constituirão, 
necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

2.10.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. " 

Assim, entendemos que de maneira alguma o direito do licitante pode ultrapassar o dever da Pregoeira de zelar 
pela transparência, impessoabilidade, isonomia, dentre outros do processo licitatório, considerando que todas 
as informações necessárias ao licitante estão no Edital e seus Anexos e nas respostas aos questionamentos. 

Ressalte-se que o projeto básico foi desenvolvido por Consultoria de grande respeitabilidade no 
mercado de movimentação, armazenagem e logística de carga, conforme mencionado anteriormente 
pelo Grupo Técnico e, a Recorrente é uma das parceiras nesse mercado, tendo sido consultada, 
fornecendo, inclusive, a pesquisa de mercado CR$ 5.980.000(00) para balizar e compor o processo de 
estimativa de preço para a contratação. Considerando que o Projeto Básico sofreu pequenas 
alterações no decorrer da sua consecução, publicado com incremento de prazo dilatado para a 
garantia dos equipamentos e das peças de reposição, não vislumbramos necessidade nenhuma da 
Recorrente conhecer o processo para formatar sua proposta e nem de ter aumentado seu preço 
estimado em mais de 50% propondo um valor astronômico de R$ 9.359.282,90 para fornecer o 
objeto do Pregão à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Finalizando, cabe salientar que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve ser 
analisado com cautela, sob pena da perpetuação de "excessos" e de "rigorismo formal", conforme cita 
o Prof. Lucas Rocha Furtado, "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório não significa, no 
entanto, obrigar o Administrador a adotar formalidades excessivas ou desnecessárias". E mais, "deve 
o Administrador usar seu poder discricionário - nunca arbitrário - e a sua capaCidade de interpretação 
para buscar melhores soluções para a Administração Pública". O mesmo entendimento encontra-se 
consubstanciado na Decisão nO 472/1995 - Plenário, quando o TCU, no exame de representação 
formulada por licitante, envolvendo a comprovação de regularidade fiscal e qualificação técnica, 
reconheceu a improcedência de anulação daquela licitação por falhas meramen~t~r~EliS da . 
documentação. Lembramos, também, nesse mesmo diapasão foi o julgamento d riBét1B~ -1-,. 

Segurança n° 5.418/DF, DJU de 01/06/1998, verbis "Direito Público. Mandado Je . ~gü~~ " ~ 
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Procedimento licitatório. Vinculação ao edital. Interpretação das: " cláusulas do inJrumento 
convocatório pelo judiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e escoimando 
exigências desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais ao interesse público. O formalismo no 
procedimento licitatório não significa que se possam desclassificar propostas eivadas de simples 
omissões ou defeitos irrelevantes". 

6. DO PARECER JURÍDICO 

O assunto foi submetido ao Departamento Jurídico que emitiu a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-294 
/2004, por meio do qual opinou pelo provimento parcial do recurso da empresa SIEMENS LTDA., 
devendo a Pregoeira proceder a devida reforma da decisão prolatada na Sessão de abertura, com a 
inabilitação da SSI SCHÂFER, conforme a seguir argumentado: 

6.1. No entendimento do órgão jurídico, houve violação ao disposto no § 40 do artigo 32 da Lei n. o 
8.666/93, tendo em vista que o Representante legal da SSI SCHÀFER não provou ser radicado no 
Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, intimação ou representar a referida empresa 
judicial e administrativamente, opinando pela sua inabilitação, nos termos da legislação pertinente e 
do subitem 6.7., alínea "c" do edital. 

6.2. Relativamente a questão recorrida sobre a inexistência de CNPJ e das inscrições Estadual e 
Municipal opinou o órgão jurídico pela improcedência da mesma, tendo em vista que a SSI CHÂFER 
apresentou a documentação equivalente devidamente autenticadas pelo consulado e traduzida por 
tradutor juramentado. 

6.3. Sobre a forma de apresentação da proposta por parte da SCHÂFER, onde a Recorrente alegou 
que o modelo VIII do Anexo 03, foi preenchido de forma manuscrita, contrariando o disposto no 
subitem 5.2., alínea "b" do edital, entendeu o órgão jurídico que apesar da Licitante vencedora ter 
apresentado o resumo do Anexo VIII de forma manuscrita, a documentação técnica pertinente a este 
resumo foi apresentada de forma completa, não pairando dúvidas quanto a sua qualificação. 
Ressaltou o órgão jurídico que o preenchimento de forma manuscrita do modelo VIII do Anexo 03 em 
nada prejudicou o entendimento da proposta assim, como não acarretou violação aos princípios 
básicos da licitação e que igual oportunidade foi dada também a Recorrente, que apresentou as 
Declarações relativas aos modelos IX e X do mesmo Anexo 03 preenchidas manuscrita mente. 
Portanto, é entendimento do DEJUR que esta questão também é improcedente. 

6.4. O órgão jurídico considerou também improcedente a questão recorrida, de que a empresa SSI 
SCHÂFER não comprovou o Patrimônio Líquido, nos termos dos subitens 6.3.1., 6.3 .1.1., 6.3.1.2. e 
6.3.1.3. do edital, ao apresentar o ILC - Índice de Liquidez Corrente menor que um. De fato o índice 
de liquidez da Licitante vencedora é menor que um, entretanto, consoante prerrogativa disposta no 
subitem 6.3. do edital, foi comprovado o Patrimônio líquido da ordem de R$ 8.014.497,66, bem 
superior aos R$ 400.000,00 exigido das empresas que não atender na primeira condição. 

6.5. No que tange a alegação da Recorrente de que a proposta da Licitante Vencedora apresentou 
divergência nos valores, quando da efetivação dos cálculos das linhas e a soma geral dos itens, 
apresentando uma diferença de R$ 0,18, também foi considerada improcedente, tendo em vista que o 
acerto é possível conforme dispositivo do subitem 5.3., alínea "c" do edital. Consoante o referido 
dispositivo, trata-se de licitação, cujo julgamento é o menor valor global e que em caso divergência, 
prevalece o valor por extenso sobre o valor em algarismo. iR-OS"no Q3/2005 -" N-

'CPMI • C- i 
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6.6. Por último, relativamente a alegação da Recorrente de que hão lhe foi franqueada vistas do 
processo antes da data de abertura do pregão, por ali conter informações sigilosas, o órgão jurídico a 
considerou procedente. Segundo entendeu o órgão jurídico houve violação ao princípio da 
publicidade, conforme preceitua os artigos 30, § 30, 44 e 63, da Lei n.o 8.666/93. Ressaltou o DEJUR 
que a partir do momento em que o Edital da licitação vai a público, ou seja, que se torna de 
conhecimento geral a realização do procedimento licitatório, surge para a Administração o dever de 
conceder vistas aos interessados, sempre que requerido, tendo recomendado a CPL observar nas 
próximas licitações as disposições citadas acima. 

7. DO PARECER FINAL 

Diante do exposto, a Equipe de Apoio da Pregoeira procedeu-se ao julgamento do presente recurso e 
com base no Parecer do Departamento Jurídico, o qual opinou pelo provimento parcial do mesmo, 
decide rever a decisão prolatada na Sessão de abertura ocorrida em 18/02/2004, para inabilitar a 
empresa SSI SCHAFER PEEM GMBH, devido a ausência de procurador constituído com os poderes, 
conforme subitem 6.2., alínea "a-l" do Edital. Essa decisão será comunicada a referida licitante, 
abrindo-se o prazo legal para aludida empresa recorrer, se for o caso. 

Inobstante tenha a Pregoeira considerado improcedente as razões do recurso interposto pela 
recorrente SIEMENS, entendeu por bem acatar integralmente o Parecer da Área Jurídica, para 
inabilitar a empresa SSI SCHAFER, ressaltando que no seu entendimento, conforme parecer 
constante do subitem 5.1. e 5.6. deste relatório, a empresa SSI SCHAFER constituiu como 
representante o Sr. PHILIPOS KOKKINOS, tendo procedido de acordo com os ditames do edital 
(modelo I do Anexo 03 do edital) não só para representá-Ia nas negociações dos lances como 
também para assumir todos os compromissos em nome da licitante e, conseqüentemente 
respondendo por todos os atos praticados administrativa e judicialmente e, referente à liberação do 
processo para vistas antes da abertura da licitação que entende ser impropriada, tendo em vista que 
todas as informações necessárias aos licitantes constam do Edital e dos esclarecimentos, únicas 
informações que não dispõem é da pesquisa de mercado, as empresas que retiraram o edital e quem 
fez os questionamentos, além disso no Edital existe cláusula que informa que manteremos sigilo das 
empresas que fizerem os questionamentos (Subitem 2.10.2. As questões formuladas, bem como as 
respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo 
quanto à identificação da empresa consulente. ); conforme dispositivo legal e devidamente fundamentado 
neste relatório, e na NOTA JURÍDICNDEJUR/DJRAD-0294/2004. 

Brasília-DF, 12 de abril de 2004. 
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NOTA JURíDICA I DEJUR I DJRAD - cf) ti li /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

A Pregoeira desta Administração Central , por intermédio da 
CI em epígrafe, encaminha a este Departamento, para análise e parecer, Minuta do 
Relatório CPU AC - 006/2004, juntamente com todo o processo concernente ao 
julgamento do Recurso Administrativo interposto pela Empresa SIEMENS L TDA. , 
relativamente à decisão proferida pela Pregoeira, ao declarar a Empresa SSI SCHÃFER 
PEEM GMBH vencedora do Pregão Internacional nº 002/2004 - CPUAC. 

Em 18/02/2004, realizou-se a sessão de abertura do referido 
Pregão Internacional cujo objeto foi a aquisição de um Sistema de Separação de 
Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de transportadores (motorizados e 
não motorizados), impressoras térmicas, displays, scanners fixos , balanças dinâmicas, 
cintadei ra automática, estandes dinâmicos (rlow-racks), porta-pallets (flow-tracks), 
estações de trabalho (computadores), servidor, máquina formadora de sacos bolhas e 
software para o gerenciamento dos pedidos, sendo Equipamentos - novos de fábrica -
incluindo: a montagem, seguros , a documentação, o treinamento, a assistência técnica e 
a garantia, destinado ao Centro de Distribuição da Região Leste. 

Trata-se de solicitação feita pelo Relatório emitido pelo 
Gerente do Programa do Novo Modelo de Suprimentos - PNMS, que tem como objetivo 
a centralização de 23 almoxarifados em dois Centros de Distribuição (São Paulo e 
Brasília). Houve necessidade de acelerar a compra do sistema ora licitado tendo em 
vista a perda total dos equipamentos do antigo Almoxarifado da DR/SPM ~\~JjJtáílal1Cffi:$ : C/\j . 
Bairro do Limão, os qu~s foram totalmente danificados com a queda d( ~ét~,' o'CCIP~lE'OS: 
em março/2003. l' Fls' . 58 . ~ g I 
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o Sistema, objeto da presente licÚaçao" será instalado em 
uma área alugada de 1 0.800 m2, em condomínio logístico com infra-estrutura (porta­
pallets , CFTV, alarme de acesso) e com ele , se pretende dar continuidade ao plano de 
implementação do Novo Modelo de Suprimentos, centralizando os Almoxarifados das 
Diretorias Regionais de PI , CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, RJ, PR, SC e RS. O sistema 
proporcionará a automação do setor de separação de materiais e produtos dos Correios, 
atualmente feito de forma manual, tornando o atendimento lento e os custos 
operacionais muito elevados. 

Segundo consta do Relatório CPUAC - 006/2004, o Edital 
da presente licitação teve sua divulgação em conformidade com o previsto em lei , tendo 
sido retirado por 37 (trinta e sete) empresas do ramo. A Sessão de Abertura contou com 
a participação de 2 (duas) empresas a saber: SIEMENS LTDA. e SSI SCHÃFER PEEM 
GMBH. 

O supra referido Relatório noticiou o seguinte : 

"(...) 

Procedida à conferência das propostas das duas participantes, verificou que ambas 
atenderam as condições do edital e foram classificadas e autorizadas a dar lances. A empresa SSI 
SCHAFER, sagrou-se vencedora do certame com o preço final negociado de R$ 5.300.000,00 (cinco 
milhões e trezentos mil reais) . 

Na seqüência do Pregão, procedeu-se à conferência da documentação de 
habilitação da SSI SCHAFER, vencedora do certame, quando a referida empresa foi considerada 
habilitada. Disponibilizado a proposta e documentação para vistas do representante da Empresa 
SIEMENS L TOA. , este, inconformado com a decisão ora proferida manifestou a intenção de recorrer ... 

( .. .) 

Inconformada com a decisão da Pregoeira ao declarar a 
Empresa SCHÃFER como vencedora do certame, a Empresa SIEMENS interpôs, 
tempestivamente , Recurso Administrativo que ora passe-se a analisar. 

DA ANÁLISE DO RECURSO: 

A Recorrente insurgiu-se em 25/02/2004, contra decisão 
proferida pela Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional nº 002/2004-CPUAC, 
ocorrida em 18/02/2004, quando a empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH foi declarada 
vencedora e devidamente habilitada, aduzindo em resumo o que se segu :RQS nO 03/2005 ~~C-N _, 

CPMf ~ CORREIOS 

I - . . ~a inexist?ncia de Procurador F.r~sid~nt:n ! 59 
domicIliado no Pais com poderes para rec O~f CltaçaG>-<eei--­
Intimação. 
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Argumentou a Recorrente que a" -documentação de 
habilitação da empresa vencedora, SSI SCHÀFER, com sede na Áustria, não preenche 
os requisitos exigidos tanto pelo Edital, no Subitem 6.2, alínea "a1 ", quanto pelo Decreto 
3,555/2000, em seus arts. 13 e 16, assim como pela Lei 8.666/93, art. 32, § 4º. 

Aduziu a Recorrente que de fato a licitante vencedora não 
anexou, nos autos, documento que comprove possuir representante legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
Segundo a Recorrente, consta dos autos apenas carta de preposição nomeando o Sr. 
PHILlPOS KOKKINOS para representar a Empresa SCHÀFER na Sessão de Abertura 
do Pregão, com validade expressa na mesma até o dia 30/04/2004. 

Quanto às alegações da Recorrente, esclareceu a 
Impugnante que apresentou "Carta de Credenciamento", seguindo o modelo indicado no 
Edital , devidamente consularizada e traduzida para o vernáculo, pela qual não apenas 
nomeia o Sr. Philipos Kokkinos como seu Representante Legal, como também outorga 
poderes para que o mesmo possa "apresentar propostas, realizar negociações, recorrer 
e assumir compromissos em nosso nome ... ". 

Ressaltou ainda que os dados pessoais e o domicílio do 
representante legal da ora Impugnante constam de sua Proposta Econômica 
apresentada na forma do Edital , não havendo dúvida de que o representante tem 
residência e domicílio no País, está cadastrado no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
e, dentre os poderes que lhe foram outorgados, estão aqueles exigidos pelo item 6.2 do 
Edital , já que nomeado representante legal da ora Impugnante. 

Aduziu ainda que, quanto aos estatutos sociais 
apresentados pela ora Recorrida, não deixam dúvida quanto a regularidade do mandato 
outorgado ao Sr. Philipos Kokkinos, haja vista ter sido assinado por dirigente 
devidamente habilitado. 

Sobre a questão, cabe a este DEJUR tecer as seguintes 
considerações: 

Acerca das Licitações Internacionais em que participem 
empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, cumpre salientar o § 4º, do art. 32 
da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

"Art. 32. 

§ 4Q. As empresas estrangeiras que não funcionem no País , tanto quanto 
r::'---;--~--

possível, atenderão, nas licitações internacionais , às exigênci RQ~ 03/2005'· Cj\j . 

parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticad :r;ptMJs.-, CORR EIOS; 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, deve do ter n 1 f; O 
representação legal no Brasil, com oderes ex ressos ~.be \. ti? 
citação e responder administrativa ou judicialmente. " (g.n.) -7 
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Nesse contexto, assim dispõe o art: 16, parágrafo único do 
Decreto 3.555/2000: 

"Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado 
no País, com poderes para receber citação. intimação e responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de 
mandato com os documentos de habilitação." (g.n.) 

Ainda sobre o tema, o subitem 6.2, alínea "a.1" do Edital , 
assim dispõe: 

"6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão 
exigidos: 

a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação. intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntado os instrumentos de mandato com os 
documento de habilitação". (grifamos) 

Quanto à documentação de habilitação, o subitem 6.7, 
alínea "c" do Edital , dispõe que: 

"6.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

c) se a Documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a licitante será 
considerada inabilitada." (g,n.) 

Conforme se pode verificar, o representante legal (fls. 588) 
não provou ser radicado no Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, 
intimação ou representar a SSI SCHÀFER judicial e administrativamente, consoante 
exigências legais supra citadas. 

" Assim, diante da inobservância dos requi ~p~~~2~5RE~~(' 
habilitação da SCHAFER no Pregão Internacional nº 002/2004, deve mesmaOsfi r B 1 ~ , 

FI'S~ 1 }J I 
'1 / I 
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considerada inabilitada, nos termos da legislação pertinente e dà -Subitem 6,7, 
"c" do Edital. 

11 - Da inexistência de CNPJ e de Registro Estadual e 
Municipal. 

A Recorrente alegou que a habilitação da licitante vencedora 
encontrou-se em total descompasso aos dispositivos do ordenamento jurídico brasileiro, 
aos princípios constitucionais do Direito Administrativo e às finalidades do Pregão 
Internacional 002/2004. 

Aduziu, ainda, que a Instrução Normativa SRF nº 200 de 13 
de setembro de 2002, instituiu que as Pessoas Jurídicas domiciliadas no exterior que 
possuam no Brasil bens e direito sujeitos ao Registro Público, são obrigadas a proceder 
a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

Após ter transcrito os parágrafos 4º e 5º do art. 12 da 
referida Instrução Normativa, a Recorrente esclarece que os bens e direitos enumerados 
no § 4º têm natureza meramente exemplificativa e não taxativa. Aduziu também que à 
luz do art. 54 da mesma Instrução Normativa, as empresas estrangeiras que se 
encontrassem nas hipóteses dos incisos I a IV do § 4º do art. 12, bem como as 
hipóteses dos incisos V a VIII, deveriam ter procedido aos seus registros no CNPJ até 
29/11/2002 e 30/12/2002, respectivamente. 

Ressaltou que em se preservando a habilitação da licitante 
vencedora sem o necessário cadastro junto ao CNPJ, estar-se-á infringindo o princípio 
da legalidade previsto no art. 37 da CF/8S. Da mesma forma, alega ainda que de acordo 
com a Cláusula Segunda - Subitem 2.2 da minuta de contrato, a empresa contratada 
deverá possuir CNPJ tendo em vista a necessidade de emissão de Notas Fiscais. 

Dessa forma, concluiu a Recorrente que a Empresa 
SCHÀFER não preencheu os requisitos exigidos para habilitação do referido Pregão, 
devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabilitada para participar do 
certame, nos termos do subitem 6.7, alínea "c" do Edital. 

No tocante às alegações da Recorrente quanto à 
inexistência de CNPJ e de Registro Estadual e Municipal , a Impugnante alega que em 
se tratando de licitação internacional, e que, portanto, podem participar empresas 
estrangeiras que não funcionam no Brasil, torna-se evidente que não poderia ser exigido 
dessas empresas a inscrição nos órgãos públicos brasileiros e sim conforme está 
claramente disposto no Edital , que: RQS nO 03/2005 - CN . 

CPMI • ~~REifQS : 
''as exigências de habilitação serão atendidas mediante docum,entos {I 1 fi ~ ; 
equivalentes aos exigidos no subitem 6.1. , autenticados pelos respe' ir@.s 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado" ----1--
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A Impugnante ressaltou que foi exatame'hte isso que fez, 
juntando para sua habilitação os documentos correspondentes aos exigidos no subitem 
6.1 e que permitiram à Pregoeira e sua equipe de apoio atestar( em) a regularidade 
cadastral , fiscal e a idoneidade financeira da ora recorrida, declarando-a devidamente 
habilitada. Ressaltou, ainda que no momento da contratação e com a formalização do 
Termo de Contrato, apresentará todos os documentos exigidos no item 10.4 do Edital. 

No que se refere à inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, há que se ressaltar que considerando tratar-se de licitação 
internacional e que a Empresa SSI SCHÀFER é empresa estrangeira e que não possui 
sede no Brasil , não há como exigir a referida inscrição vez que a mesma é própria do 
nosso País. 

De acordo com o subitem 6.2, alínea "a" do Edital: 

6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão exigidos: 

a) as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes aos exigidos no subitem 6.1, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 

Cumpre ressaltar que os documentos exigidos no subitem 
6.1 . são: CNPJ; Inscrições Estadual e Municipal; Balanço Patrimonial; Certidão de 
Falência e Concordata; prova de regularidade para com a Fazenda Federal - através da 
Certidão quanto à Dívida da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuição 
Federal ; regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ; Certidão Negativa de 
Débito - INSS; Certificado de Regularidade do FGTS e Atestado de Capacidade 
Técnica. 

No sentido de comprovar sua situação, a Empresa SSI 
SCHÀFER apresentou os documentos equivalentes ao CNPJ (Contrato Social e 
Registro Comercial) devidamente autenticados pelo consulado e traduzidos por tradutor 
juramentado. Quanto aos documentos referentes à Fazenda Estadual e Municipal , foram 
apresentados documentos aferindo a regularidade daquela empresa no que diz respeito 
a esses tributos. 

11 1 - Do oferecimento da proposta econômica por parte 
da licitante vencedora de forma irregUlar. ~' RQS nO 03/2005 _ Cj', 

CPMI - · · -CORREIOS 
A Recorrente alegou que a licitante vence ora apresEW tf~ 3 

proposta manuscrita, contrariando o subitem 5.2, alínea "b" do Edital 'CffOO taberEtEP I 
que: 

Doe: 
=::--45J-----4~ 
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"5.2. A proposta econômica deverá ser apresentada na forma a seguir: 
(...) 
b) impressa , datilografada ou digitada em 1 (uma) via , em língua portuguesa" 
(. . .) 

Ressaltou, a Recorrente que a proposta de sua concorrente 
desatende ao disposto no Anexo 3, Modelo VII do Edital , no que diz respeito a 
comprovação das especificações técnicas, vez que não houve preenchimento da 
planilha de comprovação devidamente grifada/destacada conforme exigido. Alegou, 
ainda, que foi acrescentada à proposta, de forma manuscrita, as especificações e 
características técnicas dos equipamentos: cintadeira e impressora térmica. 

Assim, requer a Recorrente a desclassificação da proposta 
econômica da SCHÀFER, nos termos do subitem 5.8, alínea "e" do Edital. 

Face às alegações da Recorrente, a Impugnante alegou que 
de fato quem apresentou Proposta Econômica em desacordo com o subitem 7.5.1. do 
Edital foi a SIEMENS, tendo em vista que em sua proposta o preço informado para 
fornecimento e serviços oferecidos foram apresentados, "exceto impostos", quando o 
Edital é claro em estabelecer que: 

7.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO GLOBAL. já consideradas as incidências tributárias". 

Aduziu a ora Impugnante que se o Edital exigia dos 
participantes que apresentassem sua proposta econômica incluindo os impostos, a 
ressalva feita pela Recorrente contraria o edital e, portanto, sequer poderia ter sua 
proposta considerada habilitada. 

Ainda, quanto à regularidade da proposta econômica 
apresentada pela ora recorrida, alegou que toda a documentação técnica e respectiva 
especificação foram apresentadas da forma exigida pelo Edital , sendo que a anotação 
feita de forma manuscrita na planilha de equipamentos serviu apenas, e tão somente 
para atender a um esclarecimento solicitado pela Pregoeira e sua equipe de apoio, sem 
que fosse alterada a Proposta Econômica apresentada. 

Segundo a Impugnante, quem mais uma vez infringiu as 
exigências editalícias foi a Recorrente que apresentou de forma manuscrita a 
Declaração de Sub-Contratados. Dessa forma, a proposta econômica apresentada pela 
SIEMENS, tal anotação não se trata de mero esclarecimento, mas sim uma declaração 
essencial para habilitação e que deixou de ser apresentada na forma do subitem 5.2 do 

Edital. I RQSno 03/2005 -~ CN 

Quanto à apresentação da proposta econô f!aM1Je" fé1H~REIOS. 
irregular, a área técnica aduziu que apesar da licitante vencedora ter esentate:F64 
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resumo do Anexo VIII "COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS" d forma 
manuscrita, a documentação técnica pertinente ao resumo foi apresentada de forma 
completa, não pairando dúvidas quanto a qualificação técnica da SCHÀFER. Enfatizou, 
ainda, a Empresa TREPTAU & TREPTAU, empresa de notória especialização, que foi 
contratada por aquela área técnica para avaliação das propostas das empresas 
participantes, considerando ambas propostas válidas. 

No tocante à alegação da Recorrente de que a proposta 
econômica da empresa SCHÀFER foi apresentada de forma irregular, este 
Departamento Jurídico entende que o preenchimento, de forma manuscrita (fls. 1120, 
1121), das comprovações das especificações técnicas em nada prejudicou o 
entendimento da proposta, assim como não acarretou violação aos princípios básicos da 
licitação. 

Da mesma forma, conforme consta do Relatório CPUAC -
006/2004, igual oportunidade foi concedida pela Pregoeira à Recorrente que fez as 
declarações exigidas no Edital (modelos IX e X do Anexo 3) de forma manuscrita (fls. 
944). 

IV - Da falta de comprovação da Capacidade Econômica 
da licitante vencedora. 

Aduziu a Recorrente que não houve cumprimento aos 
disposto nos subitens 6.3.1. , 6.3.1 .1. , 6.3.1 .2. e 6.3.1.3., no tocante a comprovação do 
Patrimônio Líquido da licitante vencedora. Segundo a Recorrente, de acordo com os 
cálculos feitos com base nas condições estipuladas no anexo 5 do Edital, o índice de 
liquidez da empresa é menor do que um , devendo, desta forma, ser inabilitada nos 
termos dos subitens 6.3.1. "b" do Edital. 

( Quanto à alegada falta de comprovação da Capacidade 
Econômica, a Impugnante alegou que sua capacidade financeira foi devidamente 
demonstrada, tendo sido atendida a exigência editalícia prevista no subitem 6.3.1 do 
Edital. 

Aduziu ainda que apresentou Balanço Patrimonial que indica 
que seu Patrimônio Líquido é muito superior ao número mínimo estabelecido no edital 
que é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) . Mais especificamente, o Patrimônio 
Líquido é superior a vinte vezes ao mínimo fixado no edital . 

E ressaltou que o argumento lançado pela Recorrente de 
que o Patrimônio Líquido (PL) da Impugnante não estaria claro em seu balan ~ , Y 005 _ CN 
não merece prosperar, visto que não é necessário constar das demonstraçõe ~tábeieORRE/O 

o termo e/ou expressão para que se possa extrair da escrituração contá iI o PL de 
determinada empresa. Assim, sendo o PL um elemento dos relatórios cont b~ls, "a~ e â 
mais é do ue a diferen a entre o Ativo e o Passivo exi ível . Foi exatame te or isso 

,~'<~ -' 
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que a Pregoeira e sua equipe de apoio não tiveram dificuldade alguma em aferi ter a 
ora recorrida comprovado a capacidade financeira haja vista que detém um PL muito 
superior ao número mínimo exigido no subitem 6.3.1 do Edital. 

Quanto à comprovação da capacidade econômica, o Edital 
exigiu para as licitantes não inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviço da ECT, conforme previsto no subitem 6.1.2, alínea "b": 

"6.1.2. 
(...) 
b) comprovação de que possuem, na data da Sessão do Pregão, Patrimônio 
Uquido conforme descrito na alínea "c" do subitem 6.1.1." 

"6.1.1. 
(. . .) 

Ou seja, 

c) comprovação de que possui, na data da Sessão do Pregão, Patrimônio 
Líquido igualou superior a 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais)." 

Mais adiante os subitens 6.3. e 6.3.1. informam que: 

"6.3. Para apuração da capacidade econômico-financeira, a ECT efetuará os 
cálculos constantes do Anexo 5 deste Edital; 

6.3.1. Dos cálculos do Anexo 5, classificar-se-á: 

a) indices > 1: a empresa será considerada habilitada; 

b) indices :5 1: a empresa será considerada inabilitada, caso não comprove 
possuir patrimônio líguido igualou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) , na data de abertura da reunião do Pregão." (g.n.) 

De acordo com as condições acima, a empresa SSI 
SCHÁFER não atendeu a primeira condição, tendo em vista que somente apresentou o 
índice de Solvência Geral (ISG) maior do que 1 (um). Entretanto, o Edital é claro ao 
estipular que se o índice for menor do que 1, a licitante deveria comprovar ter na sessão 
do Pregão, o Patrimônio Líquido igualou superior a R$ 400.000,00. 

Assim, após proceder ao cálculo do Patrimônio Líquido (PL), 
a Pregoeira aferiu ter a licitante vencedora um PL na ordem de . 
equivalente a R$ 8.014.497,66, com base no câmbio do dia 17/02/2004 ( ~~7. 
portanto, muito superior ao exigido em Edital. 
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Dessa forma, no tocante à comprovação da capacl ade 
econômica, entendemos que a licitante atendeu perfeitamente as exigências para 
habilitação. 

v - Da falta de critério na estipulação dos preços 
unitários. 

Sobre o assunto, alegou a Recorrente que procedendo à 
conferência dos valores da proposta da empresa vencedora, observou-se divergência 
nas linhas, quando se multiplica os preços unitários pela quantidade, o que 
conseqüentemente altera o valor total da proposta. Assim, apela a Recorrente pela 
desclassificação da proposta de sua concorrente, haja vista se tratar de licitação cujo 
critério de julgamento é o menor preço. Dessa forma, requer seja desclassificada do 
presente certame, a licitante vencedora. 

Quanto à alegada divergência nos preços que compõe a 
Planilha de Custos, aduziu a Impugnante que de fato existiu uma diferença entre a 
totalização dos valores unitários e o preço total, mas que em nada interferiu no correto 
entendimento da Proposta Econômica apresentada, e tampouco comprometeu a 
correção da decisão tomada pela Pregoeira. 

A diferença alegada foi de apenas R$ 0, 18 (dezoito 
centavos). Um erro formal que, conforme previsto no item "b" das Condições Gerais do 
Edital , poderia ser relevado, até porque: 

i) foi considerado como PREÇO GLOBAL o total apresentado pela ora 
recorrida que era de R$ 5.697468,00, escrito por extenso prevalecendo esta 
última forma; 

ii) com a rodada de lances o PREÇO GLOBAL original foi negociado e 
reduzido para R$ 5.300.000,00 

liA diferença é ínfima, ainda mais quando considerado que a 
diferença entre a melhor proposta apresentada pela SIEMENS e o preço final negociado 
com a ora recorrida é de R$ 285.000,00, ou seja, muito superior aos R$ 0,18". 

Sobre o tema, a área técnica informou que de fato existiu 
uma divergência de R$ 0,18 na totalização dos valores unitários e o preço total. 
Entretanto, ressaltou que tal discrepância foi irrelevante ao processo, pois o valor total a 
ser considerado no processo de licitação é o valor global , sendo os pre os unitários 
divulgados somente a título informativo e tratando-se de Pregão, R~'P/:) o~aOO5 : CN . 

contratação sofre alterações no decorrer das rodadas de lances dos partici ~RMs . · CORREIOS J - , 
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No que se refere à divergência na operação de multiplica ão 
entre os preços unitários e a quantidade observada em relação a alguns subitens da 
proposta da, empresa SCHÃFER, restou claro que a diferença totalizou R$ 0,18 (dezoito 
centavos). E de se ressaltar que tal fato foi observado na própria sessão do Pregão, ao 
se proceder à conferência da mesma. Entretanto, considerando a insignificância da 
diferença e que o valor total da proposta ainda seria alterado com as rodadas de lances, 
a Pregoeira decidiu, naquela oportunidade, em não proceder à correção. 

Ademais, o acerto é totalmente possível , devendo ser 
processado com base nos preços unitários, consoante o disposto no subitem 5.3. 
alínea "c" do Edital: 

"5.3. A Proposta Econômica, conforme Modelo IV do Anexo 3, deverá 
apresentar: 
( .. .) 
c) cotação do preço unitário e total, em Real, em algarismos e por extenso, do 
objeto licitado; em caso de divergência entre o valor unitário e total, será 
considerado o primeiro e entre o expresso em algarismos e por extenso, será 
considerado este último. " 

Cumpre ressaltar que foi considerado como PREÇO 
GLOBAL o total apresentado pela SCHÀFER que era de R$ 5.697.468,00, escrito por 
extenso, prevalecendo esta última forma. Com a rodada de lances, o PREÇO GLOBAL 
original foi negociado e reduzido para R$ 5.300.000,00. 

Sobre o tema da ocorrência de falhas nas licitações, que 
podem ser de natureza formal ou material, as quais são merecedoras de tratamento 
totalmente distintos, cabe transcrevermos as lições expostas na ILC nº 48 de fevereiro 
de 1998, p. 139, in verbis: 

"(. .. ) 

Falhas formais são aquelas decorrentes de atos impróprios , ilegais, praticados pela 
Administração ou por parte de quem com ela se relaciona , mas que não afetem ou digam 
respeito ao seu conteúdo, isto é, como o próprio nome diz, são de mera forma . Não 
maculam a essência do ato praticado ou da manifestação realizada. Podem, 
dependendo da situação, ser relevadas . Uma falha formal identificada na documentação 
ou proposta dos licitantes , por exemplo, não significa que o licitante deva ser inabilitado ou 
a sua proposta desclassificada . 

Já as falhas materiais, ao contrário das de natureza formal, dizem respeito ao conteúdo do 
ato, isto é, relacionam-se com a sua essência e substância . 

Enquanto a falha formal pode ser sanada, a material não, pois se~[]D:fitrti-....,..,,~ 3 5 -l, . 

defeito insanável. CPMf.. = CORREIOS 

Uma falha formal cometida pela Administração ou pelo licitante pode s IforrigidJ}ol 6 8 
relevada , sem que o ato ou manifestação devam ser anulados ou tidos por legaiS. Ja, se a 
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falha é material, o ato ou manifestação são inválidos, não podendo ser' relevados, pois 
dizem respeito à essência, à natureza do próprio objeto," 

Assim, a distinção e a identificação da natureza da falha são fundamentais para o 
adequado tratamento das situações concretas que surgem diariamente. Sob o ponto de 
vista legal, a aplicação do contido no art. 48, I, da Lei nº 8.666/93, pode e deve ser 
mitigada em face da observância das advertências acima expostas." 

Da mesma forma, leciona o Mestre Hely Lopes Meirelles1: 

"( .. .) 
A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser substancial e 
lesiva à Administração ou ao outros licitantes, pois um simples lapso de redação, ou 
uma falha inócua na interpretação do edital, não deve propiciar a rejeição sumária da 
oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do utile per inutile non vitiatur, que o Direito 
francês resumiu no pás de nullité sans grief . Melhor será que se aprecie uma proposta 
sofrível na apresentação, mas vantajosa no conteúdo, do que desclassificá-Ia por um 
rigorismo formal e inconsentâneo com o caráter competitivo da licitação.(..)" 

De qualquer maneira, o edital assim previu: 

''2.8. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior: 

b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, 
para fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam 
irrelevantes. não firam o entendimento da Proposta e o ato não acarrete 
violação ao princípios básicos da Licitação; "(Grifa mos) 

Cumpre ressaltar que o pnnclplo da vinculação ao 
instrumento convocatório deve ser analisado com cautela, sob pena de perpetuação de 
excessos e de rigorismo formal. 

Sobre o tema do formalismo excessivo nas licitações, assim 
já se pronunciou a seguinte jurisprudência: 

"DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO 
LICITA TORIO". 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. INTERPRETAÇÃO DAS CL.ÁUSULAS 00 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PELO JUDICIAR/O, FIXANDO-SE O 
SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E ESCOIMANDO 
EXIGÊNCIAS DESNECESSARIAS E DE EXCESSIVO RIGOR PREJUDICIAIS 
AO INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE CABIMENTO 00 MANDA0 003 
SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. CPM'~ . 6~~~~~~\ 

I Na obra Licita iiio c COlltrat o Adlllilli str,lti vo, 12" cd" 1 ' , I ~7 
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o "EDITAL" NO SISTEMA JURíDICO-CONSTlTUCIONÀt " VIGENTE, 
CONSTITUINDO LEI ENTRE AS PARTES, E NORMA FUNDAMENTAL DA 
CONCORRÊNCIA, CUJO OBJETIVO É DETERMINAR O "OBJETO DA 
LICITAÇÃO", DISCRIMINAR OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS 
INTERVENIENTES E O PODER PÚBLICO E DISCIPLINAR O 
PROCEDIMENTO ADEQUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS. 

CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCíPIO DA VINCULA CÃO 
AO EDITAL NÃO É "ABSOLUTO", DE TAL FORMA qUE IMPEÇA O 
JUDICIÁRIO DE INTERPRETAR-LHE. BUSCANDO-LHE O SENTIDO E A 
COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-O DE CLÁUSULAS DESNECESSÁRIAS 
OU qUE EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE REGÊNCIA E CUJO 
EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR, DA CONCORRÊNCIA. POSSíVEIS 
PROPONENTES, OU QUE O TRANSMUDE DE UM INSTRUMENTO DE 
DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO EM CONJUNTO DE REGRAS 
PREJUDICIAIS AO QUE. COM ELE. OBJETIVA A ADMINISTRACÃO. 

O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO É UM CONJUNTO DE ATOS 
SUCESSIVOS, REALIZADOS NA FORMA E NOS PRAZOS PRECONIZADOS 
NA LEI; UL TlMADA (OU ULTRAPASSADA) UMA FASE, "PRECLUSA" FICA A 
ANTERIOR, SENDO DEFESO, À ADMINISTRAÇÃO, EXIGIR, NA (FASE) 
SUBSEQÜENTE, DOCUMENTOS OU PROVIDÊNCIAS PERTINENTES 
AQUELA JA SUPERADA. SE ASSIM NÃO FOSSE, AVANÇOS E RECUOS 
MEDIANTE A EXIGÊNCIA DE ATOS IMPERTINENTES A SEREM 
PRATICADOS PELOS LICITANTES EM MOMENTO INADEQUADO, 
POSTERGARIAM INDEFINIDAMENTE O PROCEDIMENTO E 
ACARRETARIAM MANIFESTA INSEGURANÇA AOS QUE DELE 
PARTICIPAM. 

(. . .) 

O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO NÃO SIGNIFICA QUE 
SE POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES 

L 

OMISSOES OU DEFEITOS IRRELEVANTES.(. . .) (Grifamos) 

(Min. DEMÓCRITO REINALD, S-PRIMEIRA SEÇÃO MS 5418/DF; MANDADO 
DE SEGURANÇA 1997/0066093-1 DJ DA TA:O 1/06/1998 PG:00024) 

"Desde que a ausência desses elementos não crie dificuldade à identificação 
dos licitantes e à análise das propostas apresentadas, não atenderia ao 
interesse público, a pretexto de um rigoroso cumprimento da "lei do certame", 
afastar do procedimento licita tório os concorrentes cujas propostas se 
apresentassem com tais imprecisões.(. .. )" j~R:;-;::;Q~S-n::-o 0-3-/2-00-5--C/li 

(TCU, Decisão 017 / 2001 , Relator Min. Adylson Motta , data 24.01 3G8ft1 / . CORREIOS 
D.O.U nº 24-E de 02.02 .2001) 

o} ~' O ! 
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VI - Da Publicidade do Processo AdmiriistraHvo 

Informou a Recorrente que foi encaminhada 
correspondência solicitando vista e cópias do processo administrativo relativo ao Edital 
002/2004, posto que, anteriormente à vista do processo, já lhe havia sido negada junto à 
repartição competente. Àquela oportunidade foi respondido que o processo não poderia 
ser copiado nem franqueada vistas devido às informações ali contidas, consideradas 
sigilosas. 

Ressaltou a Recorrente que ficou surpresa com essa 
decisão, visto que toda licitação está sujeita a determinados princípios irrelegáveis no 
seu procedimento, sob pena de descaracterizar instituto e invalidar seu resultado, dentre 
eles o da publicidade. 

Aduziu a Recorrente que é vedada a licitação sigilosa, 
conforme preceitua os artigos 3º e 4º da Lei 8.666/93, assim como o artigo 4º do Decreto 
3.555/2000 que rege as licitações na modalidade Pregão. Tal norma é geral porque 
implementa o princípio constitucional da publicidade a que está sujeita a Administração 
Pública, 

Segundo a Recorrente, não se justifica o impedimento de 
acesso ao processo administrativo em face da existência de informações sigilosas, as 
quais não se coadunam com a ampla publicidade que deve ser dada aos atos da 
licitação, 

Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade, a 
Impugnante cita o Ilustre Doutrinador Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e 
Contrato Administrativo", Ed. Malheiros, 11ª edição, pg. 27: 

lia publicidade da licitação abrange desde a divulgação do aviso de sua 
abertura até o conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da 
documentação e das propostas pelos interessados e o fornecimento de 
certidões de quaisquer peças, pareceres ou decisões relacionados com o 
processo licita tório ... " 

Segundo a Impugnante, não houve violação alguma 
cometida pela Pregoeira nem mesmo por sua equipe de apoio que durante todo o 
processo agiu(ram) sempre dentro da lei , garantido a todos os participantes amplo 
acesso às informações e aos atos tomados durante o processo licitatório. 

Aduziu ainda que tivesse a Pregoeira ofertado o acesso a 
informações ainda não tornadas públicas, atendendo a pedido da recorrentrRPmi~~' _ 
sim estar cometendo alguma irregularidade, em prejuízo aos outros parti9i~l1hfes. qa~RRE~u " 
não teriam tido acesso às ditas informações. Em suma, vislumbrando o rii'iB~" 

===F=============F=====F:r==;;:#:/ ,q;.~ . \ l' ; ' 
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fornecendo informações sigilosas e privilegiadas a umas das possíveis participant s do 
certame, agiu acertadamente e dentro da lei a Pregoeira". 

Ressaltou que não houve preJulzo algum à empresa 
SIEMENS que apresentou sua proposta em valor muito superior ao anteriormente 
cotado por ela própria, em fase que antecedeu o certame licitatório, e que serviu de 
balizamento para a ECT abrir novo certame. 

Diante dos fatos, cabe a este Departamento Jurídico tecer 
as seguintes considerações sobre o assunto: 

No tocante as alegações da Recorrente de que não lhe foi 
franqueado, antes da Sessão de Abertura do Pregão, vistas e cópias do processo, não 
tendo a licitação a publicidade em conformidade com os ditames legais, vejamos o que 
dispõe o § 1º do art. 44 da Lei 8.666/93: 

"Art. 44. 

§ 19• É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente 
elidir o princípio da igualdade entre os Iicitantes".(g.n.) 

Da mesma forma, segundo o § 3º do art. 3º da mesma Lei: 

"Art. 3g
• A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
principios básicos da legalidade. da impessoalidade, da moralidade. da 
igualdade. da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convoca tório. do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos. 

§ 3g
• A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 

público os atos de seu procedimento. salvo quanto aos conteúdos das 
propostas. até a respectiva abertura". (g.n.) 

Assim estabelece o art. 63, caput da Lei de Licitações e 
Contratos , aplicável subsidiariamente ao Pregão: 

"Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório e. a qualquer interessa ~@S -n-õõ3i2õõ-S _ . 
obtenção de cópia autenticada. mediante o pagamento dos ema/um lf11P-'Ml • CORREI'- ' o: 
devidos". - U,-, 

Fls O 72 
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Esse dispositivo, além de garantir a qualquer cidadão o 
direito de conhecer o teor do processo licitatório, sem alegar qualquer motivo para tanto, 
outorga-lhe também o direito de adquirir cópias autenticadas do processo, relacionando­
se com o eventual exercício da ação popular (CF/88, art. 5º, inc, LXXIII), 

Desse modo, a partir do momento em que o Edital da 
licitação vai a público, ou seja, que se torna de conhecimento geral a realização do 
procedimento licitatório, surge para a Administração o dever de conceder vistas aos 
interessados, sempre que requerido, De outro lado, o direito do interessado é livre de 
qualquer obstáculo temporal , no sentido de que não há prazo para seu exercício, Opor­
lhe prazo certo, sob pena de preclusão, é um poder que não assiste à Administração, 

Nesse ínterim, o processo é integralmente público e pode 
ser compulsado por qualquer interessado, a qualquer momento, a partir da publicação 
do Edital e até quando a Administração o mantiver em seus arquivos, O que se pode 
cogitar é a disciplina acerca do acesso aos autos e do procedimento para cópias, de 
modo a manter a ordem e resguardar a integridade do processo, desde que não se fira, 
ainda que indiretamente, algum princípio inerente à atuação Administrativa. 1 

Segundo o Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, em sua 
obra Licitação e Contrato Administrativo, Ed, Malheiros, 12ª Edição, p, 27: 

"A publicidade da licitação abrange desde a divulgação do 
aviso de sua abertura até o conhecimento do edital e de 
todos os seus anexos, o exame da documentação e das 
propostas pelos interessados e o fornecimento de 
certidões de quaisquer peças, pareceres ou decisões 
relacionados com o processo licita tório. " " 

Cumpre ressaltar que, embora reste à Administração a 
obrigatoriedade de franquear vistas do procedimento licitatório antes da Sessão de 
Abertura do Pregão, tal v ício foi sanado no momento em que a Ilustre Pregoeira, ao 
término da conferência da documentação de habilitação e comunicado o resultado, abriu 
vistas do processo aos participantes, inclusive reprodução de cópias se houvesse, 

De qualquer modo, recomenda-se que a CPL observe, nas 
próximas licitações, as disposições do § 3º do art. 3º; § 1 º do art, 44 e art, 63 da Lei nº 
8,666/93, 

J ROS nO 03/20Ó5 - '­
Pelo exposto, considerando a procedênCi~ c~, p (e~~E'G~ 

recurso quanto à afirmação de ausência de procurador constituído c m os podE}\e .. 73 
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mencionados no subitem 6.2, alínea "a 1 ", opinamos pelo provimento parcial do mesmo, 
reformando-se, assim, a decisão da Ilustre Pregoeira pela inabilitação da Empresa SSI 
SCHÃFER PEEM GMBH no Pregão internacional nº 002/2004-CPUAC, nos termos do 
Subitem 6.7, alínea "c" do Edital. 

É a Nota Jurídica. 

À apreciação superior. 

Brasília, 31 de março de 2004. 

~~-
Elaine Raquel Lira Foizer 

OAB/DF nQ 18.867 

De Acordo: 0c1l94/04) 
/ 

APROVO EM: OJJI 04 (o~ 

11 MARIA DE F~RAIS SELEME 
<-./" \ l Chefe do Departamento Jurídico/ECT 

SOnla Maria GUlmaraes Call1Jol 
Matr. 8.024.969.8 OAB/DF 3861 

SUbcbele da Deparlameftla J.ri~ltI 
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De: PREGOERN AC 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Clt CPUAC-0221/2004 

Ref.: Pregão n.º 002/2004-CPUAC 

Assunto: Parecer sobre recurso administrativo - sistema de sepração de pedidos. 

Brasília-DF,' G de março de 2004. 

Encaminhamos a V. Sª, em anexo, Minuta do Relatório CPUAC s/n.º/2004, 
juntamente com todo o processo sob referência (aquisição de sistema de separação de pedidos 
- SEPE, incluindo os equipamentos, montagem, seguros, documentação, treinamento, 
assistência técnica, garantia e operação assistida), concemente ao julgamento do recurso 
administrativo interposto pela empresa SIEMENS LTDA., relativamente à decisão proferida pela 
Pregoeira de declarar a empresa SCHÃFER como vencedora do Pregão e concluído pela sua 
habilitação, para análise e parecer desse órgão. 

Considerando a urgência que ao assunto requer, pedimos atenção especial na 
análise e liberação do presente recurso, visando o prosseguimento e conclusão da presente 
licitação. 

De acordo, 
t' I ' ; 

Em~/~/2004 

c, . ::' / 
:fl, '- -": \ k-...... " ( . ~ . f' UY , 

GERSON BUKVIC 
Assessor Executivo/DIRAD 

Anexo: processo 
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De: PREGOERNAC 
~ Protocolo 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

CI/ CPUAC-0221/2004 -
Ret.: Pregão n.º 002l2004-CPUAC 

Assunto: Parecer sobre recurso administrativo - sistema de sepração de pedidos. 

Brasília-DF,t G de março de 2004. , 

Encaminhamos a V. Sª, em anexo, Minuta do Relatório CPUAC s/n.º/2004, 
juntamente com todo o processo sob referência (aquisição de sistema de separação de pedidos 
- SEPE, incluindo os equipamentos, montagem, seguros, documentação, treinamento, 
assistência técnica, garantiéi'e operação assistida), concemente ao julgamento do recurso 
administrativo interposto pela empresa ~EMENS L TOA., relativamente à decisão proferida pela 
Pregoeira de declarar a empresa SCHÁFER como vencedora do Pregão e concluído pela sua 
habilitação, para análise e parecer desse órgão. 

Considerando a urgência que ao assunto requer, pedimos atenção especial na 
análise e liberação do presente recurso, visando o prosseguimento e conclusão da presente 
licitação, 

De acordo, 
.1 / - j 

Em/~/~/2004 

C''· ':) I L~ , -'\ '\ . 
. . .. (' 0'-, """ L 

GERSON BUKVIC 
Assessor Executivo/DIRAD 

Anexo: processo 

GFNgfa 

FW00 1U 

A " \ t /\ 
tencl sa en1e,' _ 

/1 (fI 
MART C 'ELHO 

Pregoeira/AC 
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2004 

filil sei "IR 
SSI SCHÃFER PEEM GMBH 
Fischeraustrasse 27 
A-8OS1 Graz 
Teletbn; +43 / 316/6096-0 
Telefax: +43/316/6096-455 
e-mail: sales@.<;5i-schaefer-peem. 
Homepage: www.ssi-schaefer-peem. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
lima. Sra. Marta Maria Coelho - Pregoeira! AC 

Ref: Pregão Internacional n° 002/2004 - CPLI AC 
Assunto : Contra-Razões de Recurso Administrativo 
CT -/CPU AC-O 1 09/2004 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH, Registro Comercial na 
Áustria nO FN 179677 g, já qualificada nos termos do Edital do Pregão Internacional n° 
002/2004 - CPLI AC, por seu representante devidamente credenciado, Sr. Philipos 
Kokkínos, RNE-W300575-5, CPFIMF-756.859.308-87, com domicílio no município de 
São Paulo, SP, à Rua Beira Rio, 57, 7° andar, Vila Funchal, CEP 04548-0S0,vem, 
respeitosamente à presença de V.Sas., com fundamento no item 8.4 do edital e na legislação 
aplicável, apresentar suas CONTRA-RAZÕES ao recurso interposto pela SlEMENS 
LIDA contra a decisão que declarou a ora reconida vencedora do certame e devidamente 
habilitada. 

Requer, outrossim, seja processado o recurso, e ao final seja 
INDEFERIDO pelas razões abaixo aduzidas. 

A decisão da Pregoeira de 18.2.2004 deve ser mantida 

A decisão tomada pela ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho 
em Reunião de Licitação realizada em 18.2.2004 e que declarou a ora recorrida vencedora 
do certame e devidamente habilitada NÃO .MERECE qualquer reparo, devendo ser mantida 
por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

./ 

As razões recursais são totalmente infundadas, nenhum dos sk'\ 
questionamentos levantados pela empresa SIEMENS LIDA. tem guarida na legislação _.~_ . _ 

vigente e ~ampouco no Edital nO 002/2204, e por isso passam a ser refutados um a .~inlP;lá ,-lí\J C, '. 

ora recornda. I ,'.t\Jff~7 -7 Y I 
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Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade > 

Como ensina fIEL Y LOPES MEIRELLES in Licitação e 
Contrato Administrativo, edMalheiros, 11 a edição, p. 27: 

<Ia publicidade da licitação abrange desde a divulgação do aviso de sua abertura 
até o conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da documentação e 
das propostas pelos interessados e o fornecimento de certidões de quaisquer peças, 
pareceres ou decisões relacionados com o processo licítatório ... ", 

e quanto a esse aspecto NÃO HÁ violação alguma cometida pela Pregoeira ou mesmo por 
sua equipe de apoio, que durante todo o processo licitatório agiu(ram) sempre dentro da lei, 
garantindo a todos os participantes amplo acesso às informações e aos atos tomados durante 
o processo licitatório. 

Na verdade, a recorrente insurge-se contra decisão tomada 
pela Pregoeira e que ocorreu antes mesmo de publicado o aviso de abertura do certame 
licitatório e conhecido o Edital n° 002/2004, ou seja, quando a Administração Pública não 
havia sequer definido as regras, objeto, cotações e especificações técnicas, e que depois 
viriam a compor o corpo do Edital nO 002/2204. NÃO HÁ QUE SE F ALAR, PORTANTO, 
EM VIOLAÇAO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 

Tivesse a Pregoeira ofertado o acesso a informações ainda não 
tomadas públicas, atendendo a pedido da recorrente, poderia ai sim estar cometendo 
alguma irregularidade, em prejuízo aos outros participantes que não teriam tido acesso as 
ditas informações. 

Em suma, vislumbrando o risco de estar fornecendo 
informações sigilosas e privilegiadas a umas das possíveis participantes do certame, agiu 
acertadamente e dentro da lei a Pregoeira, ao negar o pedido feito pela ora recorrida. 

Ademais, não houve prejuízo alguma à empresa SIEMENS , 
que apresentou sua proposta em valor muito SUPERIOR àquele anteriormente cotado por ~\ 
ela próp~ia em fase q~e. ant,e~deu o certame licitatório, e que serviu de balizamento p!~ ar __ 
ECT abnr o certame ltcltatono. f,' ,) n° C I \.; . - I: . . . 
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2. Quanto à alegada inexistência de representante legal da ora recorrida> 

A ora recorrida apresentou "Carta de Credenciamento", 
seguindo o modelo indicado no Edital, devidamente consularizada e traduzida para o 
vernáculo, pela qual NÃO APENAS NOMEIA o Se. Philipos Kokkinos como seu 
REPRESENT ANTE LEGAL, como TAMBÉM OUTORGA poderes para que o mesmo 
possa" ... apresentar propostas, realizar negociações, recorrer e assumir compromissos em 
nossos nome ... ". 

Os dados pessoais e o domicílio do representante legal da ora 
recorrida consta de sua Proposta Econômica apresentada na forma do Edital, não havendo a 
menor dúvida que o referido representante tem residência e domicílio no País, está 
cadastrado no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, e dentre os 
poderes que lhe foram outorgados, estão aqueles exigidos pelo item 6.2 do Edita~ já que 
nomeado representante legal da ora recorrida. 

Ademais, os estatutos sociais apresentados pela ora recorrida 
não deixam dúvida quanto a regularidade do mandato outorgado ao Sr. Philípos Kokkinos, 
já que assinado por dirigente devidamente habilitado. 

3. Quanto à alegada inexistência de CNP J, Registro Municipal e Estadual> 

( Em se tratando de licitação internacional, e que portanto, 
podem participar empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil, é evidente que NÃO 
PODERIA ser exigido dessas empresas a inscrição nos órgãos públicos brasileiros, e sim, 
como está claramente disposto no edital, que : 

"as exigêncías de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes 
aos exigidos no subitem 6.1., autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado" 

Fo~ exatamente isso que fez a ora reconida, juntando para sua~ 
habilitação os documentos correspondentes aos exigidos no subitem 6.1, e que pennitiram à 
Pregoeira e sua equipe de apoio atestar(em) a regularidade cadastral, fiscal e a ido~1f~d~~~, : - 2 . J .1 
financeira da ora recorrida, declarando-a devidamente habilitada. _lIA./' : .. _::. c:' 
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Está claro que no momento da contratação e com a 
formalização do Termo de Contrato a ora recorrida apresentará todos os documentos 
exigidos no ítem 10.4. 

4. Quanto à alegada falta de comprovação da capacidatle econômica da ora 
recorrida 

A capacidade financeira da ora recorrida foi devidamente 
demonstrada, tendo sido atendida a exigência editalicia prevista no item 6.3 .1. 

A ora recorrida apresentou Balanço Patrimonial que indica 
que seu Patrimônio Líquido é muito superior ao número mínimo estabelecido no edital que 
é de R$ 400.000,00. Mais especificamente, o Patrimônio Liquido é de € 2.288.189,70 que 
convertidos em Reais, na cotação da abertura da reunião do Pregão, chegaria a valor 
superior a vinte vezes o mínimo fixado no edital. 

Ademais, o argumento lançado pela recorrente de que o 
Patrimônio Líquido da ora recorrida não estaria claro em seu balanço também não merece 
prosperar. Não é necessário constar das demonstrações contábeis o termo e/ou expressão 
para que se possa extrair da escrituração contábil o Patrimônio Liquido de detenninada 
empresa. 

o Patrimônio Liquido (PL), sendo um elemento dos relatórios 
contábeis, nada mais é do que a diferença entre o Ativo e o Passivo Exigível. Foi 
exatamente por isso que a Pregoeira e sua equipe de apoio não tiveram dificuldade alguma 
em aferir ter a ora recorrida comprovado sua capacidade financeira, já que detém um PL 
muito superior ao número mínimo exigido no subitem 6.3.1. do edital. 

5. Quanto ti alegada divergência nos preços que compõem a Planilha de Custos 
apresentada pela ora recorrida> 

De fato existe uma diferença entre a totalização dos valores 
unitários e o preço total, mas que em nada interferiu no correto entendimento da PropostV 
Econômica apresentada pela ora recorrida, e tampouco comprometeu a correçã '-rITa' 'e1ç j's:ãd-- c . --

• r'\, .. :) r /i}./, ' -

tomada pela Pregoeira. . ... 11 _. . " 
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~ 
A diferença é de APENAS R$ 0,18 (dezoito centavos). Um 

erro formal que, como previsto no item b) das Condições Gerais do Edital, podia ser 
relevado, até porque : 

i) foi considerado como PREÇO GLOBAL o total apresentado pela ora 
recorrida que era de R$ 5.697.468,00, escrito por extenso 
prevalecendo esta última forma; 

ii) com a rodada de lances o PREÇO GLOBAL original foi negociado e 
reduzido para R$ 5.300.000,00. 

A diferença é ínfima, ainda mais, quando considerado que a 
diferença entre a melhor proposta apresentada pela SIEMENS e o preço final negociado 
com a ora recorrida é de R$ 285.000,00, ou seja, muito superior aos R$ 0,18. 

6. Quanto à alegada i"egularitlade na Proposta Econômica apresentada pela ora 
recorrida> 

De fato quem apresentou Proposta Econômica em desacordo 
com o item 7.5.1 . do Edital foi a SIEMENS, já que em sua proposta - fls. 39 foi informado 
que os preços do fornecimento e serviços oferecidos foram apresentados, "exceto 
impostos", quando o edital é claro ao estabelecer que : 

"7.5. L A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer MENOR PREÇO 
GLOBAL, já consideradas as incidências tributárias." 

Ora, se o edital exigia dos participantes que apresentasse sua 
proposta economlca incluindo os imposto, a ressalva feita pela SIEMENS - fls . 39, 
contraria o edital, e portanto, sequer poderia ter sua proposta considerada habilitada. 

Mesmo assim e para que não paire qualquer dúvida quanto à 
regularidade da proposta econômica apresentada pela ora recorrida (que, aliás, apresentou 
PREÇO GLOBAL já incluindo os impostos), vale refutar a mais esse questionamento feito 
pela SIEMENS. 

Fls: --_o 
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Toda a documentação técnica e respectiva especificação foi 
apresentada pela ora recorrida da forma exigida pelo edital, sendo que a anotação feita de 
forma manuscrita na planilha de equipamentos, serviu apenas e tão somente para atender a 
um esclarecimento solicitado pela Pregoeira e sua equipe de apoio, sem que fosse alterada a 
Proposta Econômica apresentada pela ora recorrida. 

Por outro lado, quem mais uma vez infringiu as exigências 
editalícias foi a SIEMENS, que apresentou de forma manuscrita a Declaração de Sub­
Contratados e que consta às fls. 176 de sua Proposta Econômica. No caso da proposta 
econômica apresentada pela SIEMENS, não se trata de mero esclarecimento, e sim uma 
declaração essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada na forma prevista 
no item 5.2 do Edital. 

7. Conclusão > 

Por todo o exposto, tendo sido atendidas todas as exigências 
editalícias pela ora recorrida, deve ser-lhe adjudicado o objeto do Pregão Internacional nO 
002/2004 tal como decidiu a ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho, devendo ser 
INDEFERIDO o recurso interposto pela SIEMENS L TDA. cujos termos e fundamentos 
ficam uma vez mais impugnados já que totalmente descabidos. 

Era o que tinha a responder, confiando no elevado espírito 
público e de Justiça com que foi conduzido o certame licitatórÍo em questão. 

- ( 
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2004 

&&1 SCHJU:ER PEEM 
SSI SCHÁFER PEEM GMBI-I 
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Telefon: +43 /316/6096-0 
Telefax: +43 /316/6096-455 
e-mail: sales@ssi-schaefer-peem.com 
Homepage: www.ssi-schaefer-peem.com 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
llma. Sra. Marta Maria Coelho - Pregoeira/AC 

Ref: Pregão Internacional n° 002/2004 - CPLlAC 
Assunto: Contra-Razões de Recurso Administrativo 
CT -/CPLlAC-Ol 09/2004 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH, Registro Comercial na 
Áustria n° FN 179677 g, já qualificada nos termos do Edital do Pregão Internacional n° 
002/2004 - CPLlAC, por seu representante devidamente credenciado, Sr. Philipos 
Kokkinos, RNE-W300575-5 , CPFIMF-756 .859.308-87 , com domicílio no município de 
São Paulo, SP, à Rua Beira Rio, 57, r andar, Vila Funchal, CEP 04548-050,vem, 
respeitosamente à presença de V.Sas., com fundamento no item 8.4 do edital e na legislação 
aplicável , apresentar suas CONTRA-RAZÕES ao recurso interposto pela SIEMENS 
LTDA. contra a decisão que declarou a ora recorrida vencedora do certame e devidamente 
habilitada. 

Requer, outrossim, seja processado o recurso, e ao final seja 
INDEFERIDO pelas razões abaixo aduzidas. 

A decisão da Pregoeira de 18.2.2004 deve ser mantida 

A decisão tomada pela ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho 
em Reunião de Licitação realizada em 18.2.2004 e que declarou a ora recorrida vencedora 
do certame e devidamente habilitada NÃO MERECE qualquer reparo , devendo ser mantida 
por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

As razões recursais são totalmente infundadas, nenhum dos 
questionamentos levantados pela empresa SIEMENS LTDA. tem guarida na legislação 
vigente e tampouco no Edital n° 002/2204, e por isso passam a ser refutados um a um pela 
ora recorrida. ----
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Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade> 

Como ensina HEL Y LOPES MEIRELLES in Licitação e 
Contrato Administrativo, ed.Malheiros, 1 r edição, p. 27 : 

"a publicidade da licitação abrange desde a divulgação do aviso de sua abertura 
até o conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da documentação e 
das propostas pelos interessados e o fornecimento de certidões de quaisquer peças, 
pareceres ou decisões relacionados com o processo licitatóno ... ", 

e quanto a esse aspecto NÃO HÁ violação alguma cometida pela Pregoeira ou mesmo por 
sua equipe de apoio, que durante todo o processo licitatório agiu(ram) sempre dentro da lei, 
garantindo a todos os participantes amplo acesso às informações e aos atos tomados durante 
o processo licitatório. 

Na verdade, a recorrente insurge-se contra decisão tomada 
pela Pregoeira e que ocorreu antes mesmo de publicado o aviso de abertura do certame 
licitatório e conhecido o Edital n° 002/2004, ou seja, quando a Administração Pública não 
havia sequer definido as regras , objeto, cotações e especificações técnicas , e que depois 
viriam a compor o corpo do Edital n° 002/2204. NÃO HÁ QUE SE FALAR, PORTANTO, 
EM VIOLAÇAO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 

Tivesse a Pregoeira ofertado o acesso a infOlmações ainda não 
tornadas públicas, atendendo a pedido da recorrente, poderia ai sim estar cometendo 
alguma irregularidade, em prejuízo aos outros participantes que não teriam tido acesso as 
ditas informações. 

Em suma, vislumbrando o risco de estar fornecendo 
infOlmações sigilosas e privilegiadas a umas das possíveis participantes do certame, agiu 
acertadamente e dentro da lei a Pregoeira, ao negar o pedido feito pela ora recorrida. 

Ademais, não houve prejuízo alguma à empresa SIEMENS 
que apresentou sua proposta em valor muito SUPERIOR àquele anteriormente cotado por 
ela própria em fase que antecedeu o certame licitatório, e que serviu de balizame [tÔg8J1ia @,- , - l.. 

ECT abrir o certame licitatório. C?_ 1- -
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2. Quallto à alegada inexistência de representante legal da ora recorrida> 

A ora recorrida apresentou "Carta de Credenciamento", 
seguindo o modelo indicado no Edital , devidamente consularizada e traduzida para o 
vernáculo, pela qual NÃO APENAS NOMEIA o Sr. Philipos Kokkinos como seu 
REPRESENTANTE LEGAL, como TAMBÉM OUTORGA poderes para que o mesmo 
possa " ... apresentar propostas, realizar negociações, recorrer e assumir compromissos em 
nossos nome .. . ". 

Os dados pessoais e o domicílio do representante legal da ora 
recorrida consta de sua Proposta Econômica apresentada na forma do Edital, não havendo a 
menor dúvida que o referido representante tem residência e domicílio no País, está 
cadastrado no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, e dentre os 
poderes que lhe foram outorgados, estão aqueles exigidos pelo item 6.2 do Edital, já que 
nomeado representante legal da ora recorrida. 

Ademais, os estatutos sociais apresentados pela ora recorrida 
não deixam dúvida quanto a regularidade do mandato outorgado ao Sr. Philipos Kokkinos, 
já que assinado por dirigente devidamente habilitado. 

3. Quanto à alegada inexistência de CNPJ, Registro MU1licipal e Estadual> 

Em se tratando de licitação internacional, e que portanto, 
podem palticipar empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil, é evidente que NÃO 
PODERIA ser exigido dessas empresas a inscrição nos órgãos públicos brasileiros, e sim, 
como está claramente disposto no edital, que: 

"as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes 
aos exigidos no subitem 6.1. , autenticados pelos respectivos consulados e 
tradu2idos por tradutor juramentado" 

Foi, exatamente isso que fez a ora recorrida, juntando ~qra .s}.p C,- '/L -~-J 
habilitação os documentos cOlTespondentes aos exigidos no subitem 6.1, e que p~rnri(~ª-~ ~~ • ... . 
Pregoeira e sua equipe de apoio atestar(em) a regularidade cadastral, fiscal e a Id(Dlleldade O 1 05 
financeira da ora recorrida, declarando-a devidamente habilitada. FI -:· . ó 
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Está claro que no momento da contratação e com a 
formalização do Telmo de Contrato a ora recorrida apresentará todos os documentos 
exigidos no item 10.4. 

4. Quanto à alegada falta de comprovação da capacidade econômica da ora 
recorrida 

A capacidade financeira da ora recorrida foi devidamente 
demonstrada, tendo sido atendida a exigência editalicia prevista no item 6.3.1. 

A ora recorrida apresentou Balanço Patrimonial que indica 
que seu Pattimônio Líquido é muito superior ao número mínimo estabelecido no edital que 
é de R$ 400.000 ,00. Mais especificamente, o Patrimônio Liquido é de € 2.288.189,70 que 
convertidos em Reais , na cotação da abertura da reunião do Pregão, chegaria a valor 
superior a vinte vezes o mínimo fixado no edital. 

Ademais , o argumento lançado pela recorrente de que o 
Pattimônio Liquido da ora recorrida não estaria claro em seu balanço também não merece 
prosperar. Não é necessário constar das demonstrações contábeis o termo e/ou expressão 
para que se possa extrair da escrituração contábil o Patrimônio Liquido de determinada 
empresa. 

o Patrimônio Liquido (PL), sendo um elemento dos relatórios 
contábeis , nada mais é do que a diferença entre o Ativo e o Passivo Exigível. Foi 
exatamente por isso que a Pregoeira e sua equipe de apoio não tiveram dificuldade alguma 
em aferir ter a ora recorrida comprovado sua capacidade financeira, já que detém um PL 
muito supelior ao número mínimo exigido no subitem 6.3.1 . do edital. 

5. Quanto à alegada divergência nos preços que compõem a Planilha de Custos 
apresentada p ela ora recorrida> 

De fato existe uma diferença entre a totalização dos valores 
unitálios e o preço total , mas que em nada interferiu no correto entendimento dia PropfôsJà 
Econômica apresentada pela ora recorrida, e tampouco comprometeu a correção da deCisão. 
tomada pela Pregoeira. 
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A diferença é de APENAS R$ 0,18 (dezoito centavos). Um 
erro formal que, como previsto no item b) das Condições Gerais do Edital, podia ser 
relevado, até porque : 

i) 

ii) 

foi considerado como PREÇO GLOBAL o total apresentado pela ora 
recorrida que era de R$ 5.697.468 ,00 , escrito por extenso 
prevalecendo esta última forma; 
com a rodada de lances o PREÇO GLOBAL original foi negociado e 
reduzido para R$ 5.300.000,00. 

A diferença é ínfima, ainda mais , quando considerado que a 
diferença entre a melhor proposta apresentada pela SIEMENS e o preço final negociado 
com a ora recorrida é de R$ 285.000,00 , ou seja, muito superior aos R$ 0,18 . 

6. Quanto à alegada irregularidade na Proposta Econômica apresentada pela ora 
recorrida> 

De fato quem apresentou Proposta Econômica em desacordo 
com o item 7.5.1. do Edital foi a SIEMENS, já que em sua proposta - fls. 39 foi informado 
que os preços do fornecimento e serviços oferecidos foram apresentados , "exceto 
impostos", quando o edital é claro ao estabelecer que: 

"7.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer MENOR PREÇO 

GLOBAL, j á consideradas as incidências tributárias." 

Ora, se o edital exigia dos participantes que apresentasse sua 
proposta economlca incluindo os imposto , a ressalva feita pela SIEMENS - fls. 39, 
contraria o edital , e portanto, sequer poderia ter sua proposta considerada habilitada. 

Mesmo assim e para que não paire qualquer dúvida quanto à 
regularidade da proposta econômica apresentada pela ora recorrida (que, aliás , apresentou 
PREÇO GLOBAL já incluindo os impostos) , vale refutar a mais esse questionamento feito 
pela SIEMENS. 
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SSI SCHÁFER PEEM GMBI-I 
Fischerauslrasse 27 
A-8051 Graz 
Telefon: +43 /316/6096-0 
Telefax: +43 / 316 / 6096-455 

Toda a documentação técnica e respectiva especificação foi 
apresentada pela ora reconida da forma exigida pelo edital, sendo que a anotação feita de 
forma manuscrita na planilha de equipamentos, serviu apenas e tão somente para atender a 
um esclarecimento solicitado pela Pregoeira e sua equipe de apoio, sem que fosse alterada a 
Proposta Econômica apresentada pela ora reconida. 

Por outro lado, quem mais uma vez infringiu as exigências 
editalícias foi a SIEMENS, que apresentou de forma manuscrita a Declaração de Sub­
Contratados e que consta às fls . 176 de sua Proposta Econômica. No caso da proposta 
econômica apresentada pela SIEMENS, não se trata de mero esclarecimento, e sim uma 
declaração essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada na forma prevista 
no item 5.2 do Edital. 

7. Conclusão> 

Por todo o exposto, tendo sido atendidas todas as exigências 
editalícias pela ora reconida, deve ser-lhe adjudicado o objeto do Pregão Internacional n° 
002/2004 tal como decidiu a ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho, devendo ser 
INDEFERIDO o recurso interposto pela SIEMENS LTDA. cujos termos e fundamentos 
ficam uma vez mais impugnados já que totalmente descabidos. 

Era o que tinha a responder, confiando no elevado espírito 
público e de Justiça com que foi conduzido o celtame licitatório em questão. 

Atenciosamente, 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
Philipos KokIGnos 
Representante Legal 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: Programa Novo Modelo de Suprimento/DlRAD 

Ao: Pregoeira/AC 

CIIPNMS - 018/2004 

Ret.: Pregão Internacional - 002/2004 - CPL 

Assunto: Recurso Administrativo 

Brasília DF, 01 de março de 2004. 

Em resposta ao recurso administrativo interposto pela Empresa Siemens L TOA, relativa a 
decisão da Pregoeira de adjudicar o objeto do Pregão Internacional - 002/2004, 
apresentamos o seguinte parecer: 

1) Da Inexistência de procurador residente e domiciliado no país 

Entendemos que a empresa Schaffer Peem apresentou "Carta de Credenciamento" 
seguindo modelo solicitado no Edital, portanto, são infundadas as razões recursais 
apresentadas pela empresa Siemens Ltda. Ademais, tendo em vista que se trata 
somente do processo de abertura de licitação não caberia a solicitação de 
PROCURAÇÃO, documento necessário somente no ato de assinatura do Contrato. 

2) Da loexistência de CNPJ e de Registro Estadual e Municipal 

Em que pese o PNMS não ter competência para emitir parecer a respeito , parece-nos 
que em vista de tratar-se de uma licitação internacional é, razoavelmente lógico, 
supor que não poderíamos exigir dessas empresas a inscrição nos órgãos públicos 
brasileiros somente para a participação de processo licitatório, devendo se for o caso, 
ocorrer a exigência da documentação somente no ato de assinatura do contrato . 

3) Da apresentação da proposta econômica de forma irregular 

Em que pese à empresa Schaffer Peem ter apresentado o resumo do Anexo VIII 
"COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS" de forma manuscrita, a 
documentação técnica pertinente ao resumo foi apresentada de forma completa, não 
pairando dúvidas- quanto a qualificação técnica da referida empresa. Devemos 
enfatizar ainda, que contratamos a empresa Treptau & Treptau, empresa esta de 
notória especialização técnica , para avali;:jção das propostas das empresas 
participantes, sendo ambas as propostas consideradas válidas . 

No tocante a alegação de inclusão de forma manuscrita a proposta de dados de 
especificação e características técnicas dos equipamentos, cintade.ira flmp e-t~ora -
térmica, informamos que somente foram solicitados alguns esclareclrne t?S pelêtlvoS 
aos referidos itens, não se tratando de aspectos impeditivos à aceitação da propo~\al r. li 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Ademais, a empresa Siemens Ltda também efetuou alguns esclarecimentos a . 7: ,. ' 

proposta técnica de forma manuscrita durante ato de abertura da referida propo \ ~.~.l: . ,\ 
4) Falta de critério na proposta dos preços unitários \ (Jéy ) 
De fato existiu uma divergência de R$ 0,18 na totalização dos valores unitário ~rJ 
preço total, entretanto, tal discrepância é irrelevante ao processo, pois o valor total 
ser considerado no processo de licitação é o valor global , sendo os preços unitários 
sendo divulgados somente a título informativo. 

Além disto, como se trata de um processo licitatório na modalidade "Pregão", o preço 
para contratação da proposta sofre alterações durante o decorrer das rodadas de 
lances dos partiG.lpantes. 

5) Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade 

Tendo em vista tratar-se de argumento jurídico quanto ao aspecto de licitação, não 
temos competência para emitirmos parecer, entretanto, consideramos que o processo 
enquadrou-se na formatação dos demais processos licitatórios da ECT. 

Em que pese não sermos especialistas sobre o assunto, entendemos que o princípio 
de publicidade refere-se a divulgação do aviso de abertura da licitação, a divulgação 
do edital e seus anexos e o direito de questionamentos prévios pelos participantes da 
licitação. 

J~ . L ( Atencio1a~:~te , 
é 1 (? 

J 
I ,/ /~. /..j , ~ 

/ /\... . " .}'- ~~· ___ . ... f / t.1 
Eduardo doutinho Lia Fábio Soui a ae Ol iveira 
Ger~nte de Projeto PNMS Gerente de 'Projeto PNMS 

~Ji 
lb Cará Filho 

Gerente de Projeto PN MS 
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Protocolo 
De: PREGOEIRA/AC 

Ao: GERENTE DE PROGRAMA - SUPRIMENTO 

Clt CPUAC-0191/2004 

Ref.: Pregão Internacional nº 002/2004 - CPUAC 

Assunto: Recurso Administrativo. 

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2004. 

C Encaminhamos a V.Sª. em anexo, para apreciaçao, cópia do recurso administrativo 
interposto pela empresa SIEMENS LTDA., relativamente a decisão da Pregoeira de adjudicar o 
objeto do Pregão Internacional n.º 002/2004-CPUAC (aquisição de equipamentos para o sistema 
de separação de pedidos - SEPEj, à empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH. 

ANEXO: O citado 
PASO/ aso 

FVv00 1 li 

Ate~ws#ent~íl 
MARTAM~EHO 

Pregoeira/A C ) 

! 



19-FEV-2004 17:20 DE:SIEMENS POSTAL AUTOM 551140709346 P.:0023614262759 

efr · 
SIEMENS 

810 Paulo 19, Fevereiro de 2004 

À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TJ;LÉGRAFOS - ECT 
SBN Q . 1 - Bloco A-4° Andar 70002-900 - Brasília/DF 
Fax: 61-426.2759 

Ret.: Prega0 lnt8maci~ n° 002/2004 - Entntga de proposta revisada 

\ 

I 

P; 1 

Conforme ata de reunião de licitação 002/2004 devemos entregar dia 20/02/2004, as 
planilhas ( conforme anexo 3 - modelo IV ) ajustadas, descriminando os preços unitários de 
acordo com o último lance ofertado. 
GostzlIia de saber se precisamos enviar somente o ~ 3 - modelo 'DI ? Onde será o local 
de entrega? E como pode ser feita a entrega? 

Ind 7 - L&A - DI $iemens Lida. 
Av. MuúJva. 3600 
05110.901 - SAo P.m- SP 
8rMil 
191.: ++ 55 11 -4070-9200 
fax: •• ,~ 114070-9201 
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SBN Conj."3" Bloco "A" 40 Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CT/CPL/AC-Ol09/2004 
Ref.: Pregão Internacional n.o 002/2004 - CPLjAC 
Assunto: Impugnação de Recurso Administrativo - Aquisição de Equipamentos - SEPE 

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2004. 

Ao Sr. Philipos Kokkinos 
Representante da 55I 5HAEFER PEEM GMBH 
Fone: (11) 3045-1380/9956-3894/8133-7178 Fax: (11) 3045-1389 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V.Sa. em anexo, para impugnação se for o caso, cópia do 
recurso administrativo interposto pela empresa 5IEMEN5 LTOA., relativamente a decisão da 
Pregoeira de adjudicar à essa empresa o objeto do Pregão Internacional n.º 002/2004-CPUAC 
(aquisição de equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEPE), para 
impugnação aos termos ora recorrido pela referida empresa. 

Esclarecemos que consoante disposto no subitem 8.4. do Edital, essa empresa 
tem o prazo de até 3 (três) dias, para impugnação, que após, o mesmo será julgado e 
submetido à autoridade superior para decisão. 

C/Anexo 
PASO/paso 

MART ~v",,,,.O 

Pregoeira/A C 

itt 93 _I 

} 577. lJ 
IJW" Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

::::-. -~ Entre no Site www.correios.com.br e clique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas" . 
. ,:;.. ELETRÔNICAS 

Comissão Permanente de Licitação da ECT - Setor Bancário Norte , Quadra 01, Bloco "A", 4º andar CEP 70002-900 Brasília/DF 

Telefones: (61) 4262765/2003 - Fax: (61) 4262759 
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SIEMENS 
Brasília, 20 de fevereiro de 2004 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

SBN Quadra 01 - Bloco A-4° Andar - Ed. Sede ECT 

70002-900 - Brasília/DF 

At.: Sra. Marta Maria Coelho - PregoeiraiAC 

Ref.: Edital do Pregão Internacional nO 002/2004-CPUAC - Tipo Menor Preço 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Prezada Senhora, 

SIEMENS L TOA., sociedade com sede no Estado de São Paulo, Município de São Paulo, na 

Avenida Mutinga, nO 3800, Pirituba, inscrita no CNPJ do MF sob nO 44.013.159/0001-16, por seus 

procuradores, abaixo assinados, conforme documentos já anexados ao processo licitatório, não se 

conformando com a decisão da Douta Pregoeira que, nos autos do processo administrativo referente 

à licitação - modalidade Pregão Internacional nO 002/2004 - CPUAC - Tipo Menor Preço, declarou a 

empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH como vencedora do certame, vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Senhoria, tempestivamente e com fundamento na cláusula 8a , item 8.3, "a", do 

Edital Pregão Internacional n.002/2004, assim como no artigo 4°, inciso XVIII , da Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002 e No artigo 11, inciso XVII, do Decreto 3.555/2000, oferecer o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

haja vista que, após análise da proposta econômica e dos documentação de habilitação da licitante 

vencedora, restou verificado que a mesma não preencheu os requisitos exigidos no Edital 002/2004. 

Nesse sentido, a fim de bem demonstrar a inexistência de atendimento às exigências do Edital e, 

também da legislação pertinente, por parte da empresa vencedora , necessário se faz pormenorizar 

todas as vertentes que circundam o tema em questão, o que será detalhado a seguir para melhor 

compreensão sobre o nosso posicionamento. 

, -
Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga. 3800 

05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
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SIEMENS 
BREVE HISTÓRICO DOS ATOS DA SESSÃO 

Nos termos do Edital do Pregão Internacional 002/2004 - CPUAC - tipo menor preço, foi designado 

o dia 18 de fevereiro de 2004, às 09h30 para a abertura da Sessão, tendo comparecido à sessão 02 

(duas) empresas: SSI SCHAEFER PEEM GMBH e SIEMENS LTDA., onde ambas foram 

credenciadas a participar do certame. 

o objeto do Edital 002/2004 é a aquisição de equipamentos para o Sistema de Separação de 

Pedidos - SEPE, incluindo a montagem, seguros, a documentação, treinamento, a assistência 

técnica e a garantia, destinado ao Centro de Distribiuiçao da Região Leste, conforme as condições e 

especificações constantes no Anexo 1 do Edital. 

Após o credenciamento das empresas participantes, procedeu-se a abertura e análise das propostas 

econômicas, resultando daí a classificação de ambas empresas, em razão de terem atendido às 

exigências do Edital. 

Na rodada de lances a empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH ofertou o menor lance, tendo sido 

aceita a sua proposta e declarada vencedora do Pregão com o preço global negociado de R$ 

5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais). 

Passou-se a análise dos documentos de habilitação da empresa vencedora e, após conferência, foi 

a mesma considerada habilitada. O envelope da empresa Recorrente. ficou em poder da Pregoeira 

até a assinatura do Contrato. 

Ato contínuo, a Recorrente manifestou imediata e motivadamente intenção de recorrer da decisão, 

nos termos da legislação pertinente, razão pela qual vem, apresentar as razões do seu recurso, nos 

termos abaixo aduzidos: 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga , 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 

Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax : ++ 55 11 4070-9201 
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SI EM ENS . . 1cQ;JJ! \ ' . 

DA INEXISTÊNCIA DE PROCURADOR RESIDENTE E DOMICILIADO NO PAís 

COM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Verificando a documentação de habilitação da empresa vencedora, SSI SHAEFER PEEM GMBH, 

com sede na Áustria, verificou-se que a mesma, sendo empresa estrangeira, não trouxe documento 

essencial, a fim de preencher os requisitos exigidos tanto pelo Edital 002/2004, na cláusula Sexta. 

item 6.2 "a1", quanto pelo Decreto 3.555/2000. em seu artigo 13 e 16, assim como a lei de 

Licitação 8666/1993, artigo 32, § 4°, aplicada subsidiariamente, por força do artigo 13 do Decreto 

3.555/2000. 

De fato a empresa declarada vencedora não trouxe aos autos documento comprovando possuir no 

Brasil, representante legal, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente nos termos dos preceitos acima negritados. 

Ocorre que a empresa juntou, tão somente carta de preposição nomeando o Sr. PHILlPOS 

KOKKINOS para representá-Ia na sessão de abertura do Pregão 00212004, cujo documento 

inclusive tem validade até o dia 30.04.2004, conforme pode ser verificado no processo 

administrativo. 

Impende reconhecer que a procuração com poderes para representar a empresa estrangeira, no 

certame, por certo não pode ser confundida com a exigência do Edital e da legislação pertinente, 

pois é imposto a toda empresa estrangeira, que pretenda participar de licitações no nosso País, 

possuir, no Brasil, um representante com poderes expressos para receber citação, intimação e 

responder administrativa e judicialmente por seus atos, onde se faz necessário, inclusive, a 

juntada desse instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

Oportuno transcrever a exigência constante no Edital e na legislação sobre o assunto em comento, 

senão vejamos: 

"6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão 

exigidos: 

a.l). O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, 

com poderes para receber citação, intimação e responder 

administrativa e judicialmente por seus atos, juntado os instrumentos 

de mandato com os documentos da habilitação. " 

Ind 7 - l&A - DI Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
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SIEMENS 
Assim dispõe o Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, sobre o tema em comento: 

"Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, 

a documentação prevista na legislação geral para a Administração, 

relativa à: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificaçao técnica; 

lI! - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal; e 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7~ da 

Constituição e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999. " 

"Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos por tradutor juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e 

domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e 

responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os 

instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. " 

Idêntica exigência é feita pela Lei de Licitação 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art. 32. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão 

da impressa oficial. 

§4o. As empresas estrangeiras que não funcionem no pais, tanto quanto 

possivel, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos 

parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados 

pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, 

devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. " 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mulinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
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Kokkinos, representante credenciado pela licitante vencedora , não detém poderes para assinar o 

contrato, bem como não terá poderes, para, na hipótese, de surgirem entraves na execução do 

contrato, receber qualquer citação ou intimação para fins de representar a empresa vencedora, 

cabendo, tão somente à ECT, na defesa dos interesses públicos, discutí-Io na Áustria, haja vista 

que, em território nacional, inexiste a figura do procurador da empresa estrangeira vencedora, o que, 

em verdade, afora estar em desacordo com o Edital e a legislação pertinente, se mostra temerário, 

sobretudo, considerando os recursos financeiros da Administração Pública que serão aplicados na 

implementação do objeto da licitação. 

Doutro lado, imperioso pontificar que a empresa vencedora não poderá, na atual fase do certame, 

trazer ao processo administrativo a procuração faltante, haja vista que ocorreu a preclusão 

administrativa, o que, dentre outros princípios, é ratificado pelo item 6.7. "b", do Edital que sequer 

admite o aceite de protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e Anexos, muito menos seria crível que a Administração Pública 

pudesse aceitar documento que efetivamente não foi apresentado no dia da sessão do Pregão. 

A declaração de habilitação da empresa licitante é o reconhecimento de que esta preencheu todos 

os requisitos para o certame, o que, evidentemente, não ocorreu no presente caso, posto que 

verificado e comprovado que a empresa vencedora SSI SCHAEFER PEEM GMBH, sendo empresa 

estrangeira, não trouxe documento essencial, qual seja: a comprovação de que possui um 

procurador residente e domiciliado no Brasil, com os poderes acima citados , conforme exigido 

pela cláusula 6a, item 6.2 "a1", e pela legislação pertinente, sendo flagrante a inobservância dos 

requisitos exigidos para a habilitação para o Pregão 002/2004, devendo a mesma ser considerada 

desqualificada ou inabilitada para participar do certame, nos termos da cláusula 6a , item 6.7. "c" 

do Edital do Pregão Internacional 002/2004. 

DA INEXISTÊNCIA DE CNPJ E DE REGISTRO ESTADUAL E MUNICIPAL 
DA LICITANTE VENCEDORA 

Em ata de reunião da licitação do Pregão Internacional nO 002/2004 ficou consignado a habilitação 

da Licitante vencedora , a empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH, com registro comercial na Áustria, 

sob o n° FN 179677 g. 

Com efeito, a habilitação da Licitante vencedora encontra-se em total descompasso aos dispositivos 

do ordenamento jurídico brasileiro , aos princípios constitucionais do direito administrativo e as 

finalidades do Pregão Internacional n° 002/2004. 

Ind 7 - L&A - DI /) Av. Mutinga, 3800 
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SIEMENS 
Cumpre observar, inicialmente, que a Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de Setembro de 2002 
instituiu que, também, as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e 

direitos sujeitos a registro público, são obrigadas a proceder a sua inscrição no Cadas I de 
Pessoas Jurídicas. 

Dispõe, assim, o art.12 § 4° e § 5° da Instrução Normativa SRF: 

§ 4° Estão obrigadas à inscrição no CNPJ, as pessoas jurídicas 

possuam no Brasil bens e direitos sujeitos a registro público, inclusive: 

1- imóveis; 

11 - veículos; 

III - embarcações; 

IV - aeronaves; 
V - participações societárias; 

VI - contas-correntes bancárias; 

VII - aplicações no mercado financeiro; 

VIII - aplicações no mercado de capitais. 

§ 5° O disposto no § 4° não se aplica aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e 

patentes). 

Ao se proceder a análise dos parágrafos supra-mencionados, pode-se depreender que os bens e 

direitos enumerados no § 4° do artigo 12 da Instrução Normativa SRF n° 200/02 tem natureza 

meramente exemplificativa, e, não taxativa, pela simples utilização da expressão "inclusive", o que 

denota que outros bens e direitos, também, podem determinar a inscrição no CNPJ. 

Verifica-se, portanto, que a única exceção é estipulada pelo § 5° do artigo 12 da própria Instrução 

Normativa SRF nO 200/02, que isenta da obrigatoriedade de inscrição no CNPJ a empresa 

estrangeira que possua no Brasil direitos relativos à propriedade industrial. 

Ademais, vale consignar que à luz do que dispõe o artigo 54 da Instrução Normativa SRF n° 200/02, 

todas as empresas estrangeiras que se encaixassem nas hipóteses I a IV do artigo 12 da Instrução 

Normativa SRF nO 200/02, deveriam proceder o seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas até 29 de novembro de 2002, e, as empresas que se encaixassem nas hipóteses V a VIII 

do artigo 12 da Instrução Normativa SRF nO 200/02, deveriam proceder o seu registro no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas até 30 de dezembro de 2002. 
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Ainda, e, principalmente, é de clareza solar que a possível assinatura do contrato de forr't· .. P~~""t, 
equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEPE, irá, insofismavelmente, conferir à 
Licitante vencedora direitos que, obrigatoriamente, deverão ser levados a registro público, o que 

implicaria na necessidade desta possuir um registro no CNPJ, o que, de fato, ela não possui. 

Por conseqüência, só a presença do problema, ora apontado, determina a necessária 

desqualificação da Licitante vencedora deste certame. 

De igual forma, se pode concluir que em se preservando a habilitação do Licitante vencedora sem o 

necessário cadastro junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas estar-se-á infringindo o 
princípio da legalidade previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

Por sua vez, a não apresentação de CNPJ por parte da empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH 

contraria, também, os termos do Anexo 2 do edital do pregão internacional nO 002/2004, pois neste, 

claro está que a empresa a ser contratada deve possuir um CNPJ, bem como inscrição Estadual. 

Justifica, inclusive, a necessidade da empresa contratada possuir CNPJ o fato de que na Cláusula 

2.2 da minuta do contrato de fornecimento de equipamentos para o sistema de separação de 

pedidos - SEPE a ser firmado, especifica-se que o dever da empresa contratada em emitir Notas 

Fiscais. 

Por último, não há de se olvidar que a Licitante vencedora sem o devido registro estadual e 

municipal não perfaz os requisitos do presente edital, obstando, definitivamente, a sua habilitação. 

Diante do exposto, resta uma vez mais ratificado o não preenchimento dos requisitos exigidos para a 

habilitação para o Pregão 002/2004, devendo a mesma ser considerada desqualificada ou 

inabilitada para participar do certame, nos termos da cláusula 6a , item 6.7. "c" do Edital do Pregão 

Internacional 002/2004. 
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DA DESCLASSIFICACAO DA PROPOSTA ECONÔMICA 

DO OFERECIMENTO DA PROPOSTA ECONÔMICA POR PARTE DA LICITANTE VENCE 
DE FORMA IRREGULAR 

o Edital do Pregão Internacional nO 002/2004 indica, claramente, em sua cláusula 5a . Item 5.2, b), o 

seguinte: 

" ... .. 5.2 A proposta econômica deve ser apresentada na forma a seguir: 

b) impressa, datilografada ou digitada em 1 (uma) via, em língua portuguesa; ... . " 

Desta maneira, não há como se olvidar que a proposta da empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH, 

em sendo feita de forma manuscrita, colide frontalmente com a cláusula supra-citada. 

E, de igual forma, a proposta apresentada pela Licitante vencedora desatende aos requisitos do 

Anexo 03, modelo VIII, Comprovação das Especificações Técnicas, a saber: 

"Além da indicação da página da documentação técnica fornecida onde se encontra 

a comprovação de cada atributo técnico exigido para cada equipamento, a 
correspondente comprovação deverá ser necessariamente grifada para melhor 

visualização. " 

Sendo assim, em não tendo a Licitante vencedora do certame apresentado a planilha de 

comprovação devidamente grifada/destacada ocorreu o descumprimento cabal do requisito indicado 

acima. 

Por sua vez, a empresa SSI SHAEFER PEEM GMBH, também, irregularmente, acrescentou de 

forma manuscrita à proposta, as especificações e características técnicas dos equipamentos 

cintadeira e impressora térmica. 

Assim, em não atendendo aos requisitos do presente Edital, a referida proposta econõmica da 

Licitante vencedora deve ser desclassificada, à teor do que dispõe a cláusula 5a , item 5.8 "e", do 

Edital do Pregão Internacional nO 002/2004. 
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DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECÔNOMICA DA LICITA 

Conforme manifestação de recurso em sessão do Pregão Internacional n° 002/2004 feita por esta 

empresa, a Licitante vencedora não apresentou informações claras, na tradução juramentada, 

acerca de seu patrimônio líquido, desatendendo, assim, aos requisitos previstos no Edital do referido 

pregão, mais especificamente, as cláusula 6a , itens: 6.3.1, 6.3.1.1, 6.3.1 .2 e 6.3.1.3, nas quais a 

comprovação do patrimônio líquido se afigura como critério basilar. 

Assim, como restou comprovado Anexo 5 do Edital que a empresa vencedora apresentou índices ::;;1, 

o que, novamente ratifica a inabilitação da empresa, nos termos da cláusula 6a , item 6.3.1 "b". 

Destarte, em não observado os requisitos do presente edital, pela falta de comprovação de 

capacidade econômica, a Licitante vencedora deve ser desclassificada, à luz do que dispõe a 

cláusula 5a, item 5.8 "e" do Edital do Pregão Internacional nO 002/2004. 

DA FALTA DE CRITÉRIO NA ESTIPULAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

Nos termos já mencionados na sessão do Pregão, resta patente a discrepância na fixação dos 

preços totais constantes da proposta da empresa vencedora, bastando-se uma mera conferência na 

conta para certificar-se que os preços unitários dos bens, multiplicados pela quantidade exigida no 

Edital, apresentam totais que não conferem com o resultado posto na proposta, havendo, assim, 

evidente erro na elaboração da conta . 

Em conseqüência, o preço total fixado pelo Licitante vencedora não pode ser levado em 

consideração, visto que incorreto, o que prejudica, inexoravelmente, a liceidade do Pregão 

Internacional nO 002/2004, uma vez que neste, foi utilizado o critério do menor preço. 

Assim, em atenção aos princípios da legalidade e isonomia, previstos no artigo 37 da Constituição 

federal , a Licitante vencedora deve ser desclassificada do presente certame, sobretudo, por não ter 

observado as exigências contidas no Edital do Pregão Internacional 002/2004. 
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PUBLICIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A Recorrente encaminhou correspondência solicitando vista e cópias do processo administrativo 

relativo ao Edital 002/2004, posto que, anteriormente, a vista do processo, já lhe havia sido negada, 

junto à repartição competente. 

Em resposta a sua solicitação, lhe foi informado de que, no momento, o processo não poderia ser 

copiado e nem franqueada vistas, em face de conter "informações sigilosas da ECT", como por 

exemplo a pesquisa de mercado que seria balizadora para adjudicação do objeto do Edital. 

A resposta causou surpresa, haja vista que toda licitação está sujeita a determinados princípios 

irrelegáveis no seu procedimento, sob pena de se descaracterizar o instituto e invalidar seu resultado 

seletivo, dentre eles o da publicidade. 

A lei 8.666, de 1993, nos artigos 3° e 4° indica os princípios básicos a serem observados em toda a 

licitação e em qualquer procedimento seletivo, podendo-se destacar o princípio da publicidade dos 

atos da licitação, cujo princípio também é observado no Decreto 3.555, de 2000, em seu artigo 4°, 

sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seus procedimento e, terminantemente vedada a 

realização de licitação sigilosa, porquanto não há como se imaginar que o sigilo pudesse conciliar-se 

com competição pública. 

Essa norma é geral porque implementa o princípio constitucional da publicidade, a que está sujeita 

toda a Administração Pública brasileira, não se justificando o impedimento de acesso ao processo 

administrativo, sobretudo, em face da existência de "informações sigilosas", as quais não se 

coadunam com a ampla publicidade que é e deve ser dada aos atos da licitação. 

o caráter público da licitação exige que se possibilite aos interessados o pleno conhecimento do 

desejo da Administração, para que todos se habilitem e disputem o contrato em absoluta igualdade 

de condições, o que não ocorreu na presente licitação, visto que o acesso ao processo 

administrativo foi negado à Recorrente, quando de, fato, deveria ser acessível a todos os 

interessados. 

Desta forma, restou configurada a afronta ao princípio da publicidade, tipificando comprometimento 

do caráter competitivo do certame ou limitação das possibilidades normas de competição, 
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SIEMENS 
CONCLUSÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Frente ao exposto, a Recorrente requer seja acolhido o presente Recurso, posto que analisando-se 
tanto a proposta econômica, quanto os documentos de habilitação, verificou-se, incontestavelmente 

que a empresa vencedora SSI SCHAEFER PEEM GMBH não atendeu às exigências do Edital do 

Pregão Internacional 002/2004, bem como da legislação pertinente, conforme acima demonstrado e 

provado, razão pela qual deve a mesma ser inabilitada e/ou desclassificada, nos termos da lei e do 

Edital 002/2004, 

Assim sendo, a Recorrente espera estar contribuído para a efetiva realização do objeto da licitação, 

o qual deve ser realizado dentro dos limites da lei, visando, precipuamente, a segurança do negócio 

jurídico tanto para a Administração Pública, quanto para todas as partes interessadas. 

Por fim, restou , ainda, configurada a afronta ao princípio da publicidade, tipificando 

comprometimento do caráter competitivo do certame ou limitação das possibilidades normais de 

competição, impondo-se a esta constatação as conseqüências de praxe. 

Por essas razôes, cumpre-nos o dever de, tempestivamente, recorrer da decisão que declarou a 

empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH vencedora do certame, nos termos da cláusula 8, item 8,3, 

"an
, do Edital Pregão Internacional n.002/2004, assim como no artigo 4, inciso XVIII, da Lei 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e no artigo 11, inciso XVII, do Decreto 3.555/2000. 

Destarte, a Recorrente aguarda a decisão de V.Sa sobre o recurso ora interposto e permanece à 

disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizere~_ ne~sários, 

r- • O'3.'591000'·~!'i\ 
~ 4.4-. c l 101\· ;" :,,, " 

Atenciosamente, - ---- S\E.ME.N... t~ 

\ , . \,,\N".9a·o\~~;~~gOí) \ 
) r ,,\J· o -p, .,.J 

, ~)~ / Sieens ~;:~fl~JJ.l;fül;1sr/IOO1Õlf , 1J: }, \" 
r /-?~-=-~~-<~~.-'V,,)e~.-L<- - -- - . ( • ~\; Cu h)' _ u"-' 

", _ .-Paulo Chaves Christ Wandenkolk ~ Walter Leopoldo Albiero 
Diretor Superintendente - Engenheiro G~rente Geral Administrativo Comercial e 
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SElISCHAEFEHI: 4 EM 
Cliente: SSI SCHÃFER PEEM GMBH 

Fischerauslrasse 27 
A-8051 Graz Conteúdo: Proposta Econômica 

Revisão: A Telefon: +43/316/0096-0 
Telefax: +43/316/ ~ Data: 14/0212004 

A 

e-mail : sales@ssi-schaefer-peem.com 
Homepage: www.ssi-schaefer-peem.com 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN - Quadra 01, Bloco A - Sobreloja - Ed. Sede ECT 
Fax 061-426-2759 

1. 
2 . 
3. 
4. 
5. 
6 

7. 
8 . 
9. 

10. 
11. 

PROPOSTA ECONOMICA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ nr 
Inscrição Estadual 
Inscrição Municipal 
Endereço Completo 
Telefone 
Fax ++43/316/6096-455 (Austria) 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Fischeraustrasse 27 - A-8051 - Graz - Áustria 
++43/316/6096-0 

55-11-3045-1380 Fax 55-11-3045-1389 ( Brasil) 
e-mail : kokkinos@noeil.com.br ou 

noell@noell.com.br 
Validade da Proposta 
Prazo de pagamento: 

75 (Setenta e cinco dias) 
conforme edital 

Banco a ser definido 
definido (Brasil) 

Agencia a ser definido 

Bankverbindung/Bank account: Bank Áustria Creditanstat 

conta corrente a ser 

Ag. Graz-Konto-Nr. 0882-54230/00 BLZ 11000 SWIFT nr 
BKAUATWW.IBAN.:AT65 1100008825423000 - Ust-ld-Nr. :ATU 52446606, 
Firemensitz:Graz.Firmenbuch Nr. 179677 g.Firmenbuchgericht: 
Landesgerich. Graz ( Somente para referencias bancárias) 
Representante da EMPRESA: PHILlPOS KOKKINOS 
Cargo. Representante Legal 
RG W300575-5 
CPF 756.859.308-87 
Endereço para correspondência Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal -
São Paulo - BR - CEP 04548-050 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: São Paulo 
12.1 A alíquota interna de ICMS no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, para produtos 
da área de informática é de 12% 
12.2 Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 

..... .... 

\ 
\ 

acrescentará na proposta o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas. 
12.2.1 - Para as empresas estrangeiras será considera0 o local de origem o Estado de ~ 
desemba,rque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento gye-em-nos~o -
caso sera SANTOS. r (, t\j 

1~,tif2Ó II 
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Cliente: 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do material/equipamentos do objeto do 
Pregão Internacional Nr 000000212004-CPUAC, conforme abaixo; 

PLANILHA DE CUSTOS 

PREÇO TOTAL GLOBAL EM REAL (CIF Brasil) - Taxa de cambio 01 (um) euro = R$ 3,70 

Cinco milhões e Trezentos Mil Reais. R$5.300.000,00 

GARANTIA DO OBJETO: 

CONFORME ITEM 7.6.1 DO ANEXO 1. 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -R v-A 
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6&1 SCHIAJEI=IIEIFlll1 EM 
Cliente: ~.J!CoRRE~J 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

PLANILHA DE CUSTOS I FORMAÇAO DO PREÇO 

c:i' '1TEM '::/"\'·L':;~~,~,':_~·;"''''' "r "' \:;""/"'''' .,' 'j-' ' , ' ';Jc< '"'' ',,/'IS' " PERCENTUAt . "". 

,L:', '~'. _ . :'.' _ ~~ .. : ':~:',.~-.:' :.i~; ··;.~.l~;: ~, ~;~~'ZS;2-j'i,~!;~j:< :'," ";,_::'>'~"<~,',,,:!,;';:,<;~>';': . : ,,;;;/4::,~ ,, " i ;r:-::~,', :':i, .:~ .• ~ .. ~<_'~ " ~ ~t 
1 MA TERIA PRIMA IINSUMOS/MAO DE OBRA 

CHAPA METALlCAS E TUBOS 15,00% 

ESTRUTURAS E ROLDANAS DE NYLON 3,00% 

CABOS 3,00% 

GARANTIA DE PEÇAS 1,30% 

HARDWARE E LICENÇAS 12,60% 

MAO DE OBRA DIRETA E INDIRETA 9,00% 

REVENDAS 6,60% 

:·;,;;~:;;~~~6~;,:;,ç~~;·,;;,~:,·'~!;5{\/J~~i~t;;f~0f1~v~~i!é:~~;·;:i';~:;:"!i::';··::()i:iitfij:? ·::~~·;,~;i~~;',·:;·;"\;',;:~':::··:;:·~·;.(;:k',:::\3 '\.'{:.:~~i~q{~i~~~f,iV 9Q~l~P~.4"~~y~,;,~:)}f.:~;';;i)rl 
2 TRIBUTOS 

ICMS (ALlQUOTA REDUZIDA) 8,80% 

IPI 5,00% 

PIS/COFINS 9,20% 

IMPORTAÇAO DE IMPORTAÇAO 14,00% 

.. ,-- , .~ ~h';:'." .. ;~;.M:i0iK:~it~·';~~;;:J:;:'!d~:F .~k;fi;,;\:'.; ./,i::;,:.f:~"~::,~::, • ';r:~::;:Ji\i -: . ",:';;, :: ~F;::: l ~; ;::<~'·~:_S9:;~~tf9.~~ll 3!~9~~,;;I,. :í>';~"',;'" ., 

3 TRANSPORTEIFRETE 

TRANSPORTE/FRETE 2,00% 

· SUa..1"OTAL 2,00%;";··· . . , . . ", 

4 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

c ", ' .. 
. .; .: "." '. ..'. 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2,00% 

.. . _SUI;3~TOTAL 2,00% ; 

5 LUCRO ( OPCIONAL) 
LUCRO ESTIMADO 7,00% 

SUB.-TOTAL 7.,00% 

6 OUTROS 
RISCO CAMBIAL - Euro base R$ 3,705 1,50% 

. ' 
.Sl!6~TOTAL 1.50%.- ... 
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Cliente: a3IIi!~!~~J 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/02/2004 

, \ 

~ - \ ~-
~ ~\~) 

~v 

Declaramos que não subcontraremos serviços e/ou fornecimentos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações desta licitação e que atendemos todas as 
Condições do Edital 

Graz, 14 de Fevereiro de 2004 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

PHILlPOS KOKKINOS 
Representante Legal 
RNE - W 300575-5 

CPF: 756859308-87 
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Cliente: rt~CORREIO< I 551 5CHÃFER PEEM GMBH r'/ C' 
Fischeraustrasse 27 "f)t> 

Conteúdo: Proposta Econômica 
A 

A-8051 Graz ; ; \ r;f" 
Telefon:+43/316/6096-0 '.. , ~ Revisão: 

Data: 14/02/2004 Telefax: +43 / 316/ 6096-455 " 
e-mail : sales @ssi-schaefer-peem.com 
Homepage: www.ssi-schaefer-peem.crn--c-,-­

'é;.. 

~MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS _ ECT ~Q.vvv_-(>v , ( 

SBN - Quadra 01, Bloco A - Sobreloja - Ed, Sede ECT 

GC\ 
\\~êrj 
" ~6/ 
~ 

Fax 061-426-2759 

1. 
2. 
3. 
4, 
5. 
6 

7. 
8. 
9, 

10. 
11 , 

PROPOSTA ECONOMICA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ nr 
Inscrição Estadual 
Inscrição Municipal 
Endereço Completo 
Telefone 
Fax ++43/316/6096-455 (Austria) 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Fischeraustrasse 27 - A-8051 - Graz - Áustria 
++43/316/6096-0 

55-11-3045-1380 Fax 55-11-3045-1389 ( Brasil) 
e-mail: kokkinos@noell.com.br ou 

noell@noell.com.br 
Validade da Proposta 
Prazo de pagamento: 

75 (Setenta e cinco dias) 
conforme edital 

Banco a ser definido 
definido (Brasil) 

Agencia a ser definido conta corrente a ser 

Bankverbindung/Bank account: Bank Áustria Creditanstat 
Ag , Graz-Konto-Nr. 0882-54230/00 BLZ 11000 SWIFT nr 
BKAUATWW.IBAN.:AT65 1100008825423000 - Ust-ld-Nr.:ATU 52446606, 
Firemensitz:Graz.Firmenbuch Nr. 179677 g.Firmenbuchgericht: 
Landesgerich. Graz ( Somente para referencias bancárias) 
Representante da EMPRESA: PHILlPOS KOKKINOS 
Cargo. Representante Legal 
RG W300575-5 
CPF 756.859.308-87 
Endereço para correspondência Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal -
São Paulo - BR - CEP 04548-050 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal : São Paulo 
12.1 A alíquota interna de ICMS no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, para produtos 
da área de informática é de 12% 
12.2 Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 
acrescentará na proposta o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas, 
12.2.1 - Para as empresas estrangeiras será considera0 o local de origem o Estado de 
desembarque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento qllle em ~o\.sso 
caso será SANTOS. 
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Cliente: 
Conteúdo: 
Revisão: 
Data: 

Proposta Econômica 
A 
14/0212004 

" 'j)~ '. ~~ C l' 

: . \ ' \ )j . ; . ) 

" .... v 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do material/equipamentos do objeto l-

Pregão Internacional Nr 0000002/2004-CPUAC, conforme abaixo; 

PLANILHA DE CUSTOS 

O:ilAt !! 
~m ), i 

lA) Transportador de Rolete Acionado Peem N 325 M,etró'~ , 77311168:37.""j 243.96449 
1 B) Desvios Motorizados de Pista(Diversores) Peem N 325 Rfu 1 45 9Ôj!3.QQ:L',:', 405.585 00 
1 C) Transportadores de Roletes Com Peem N 325 M~tt:O'i , 328 3Sfip,;:F " 1.205.783,76 

Acumulacão " 
1 D) Curvas Motorizadas de 909 Peem N 325 ~ç "'" ", ' 15á15,()O,oo.,i J 127.500,00 
1 E) Transportadores de Roletes Sem Peem N 325 Mefi'ri " ,' 100 Sjlí,6~ '" ' 84.062,00 

1 F) 

1 G) 

1 H) 

1 I) 

1 J) 

1L) 
1 M) 
1 N) 
10) 

1 P) 

1 Q) 
1 R) 

1 S) 

1 T) 

1 U) 

1 V) 

1 X) 

1 Y) 

1 Z) 

lW) 

Motorizacão 
Transportadores de Roletes Com Porteira Peem 

Transportadores de Correias Acionadas 

Pares de Guias para Caixas 

Curva Não Motorizada de 1809 

Scanners Fixos 

Balança Dinâmica 

Cintadeira Automática 

Estação de Trabalho Simples 

Estação de Trabalho com Scanner 
Manual 
Hardware: Servidor/PC's/Licenças 

Impressora Térmica Automática 

Impressora Térmica Manual 

Canais de Estanteria Fixa 

Canais de Estrutura Dinâmica (Flow­
Rack-Tioo Full Case) 
Canais de Estrutura Dinâmica (Flow­
Rack-Tipo Fracionado) 
Displays "By Light " 

Posições Dinâmicas para Paletes (Flow 
Track) 
Máquina Formadora de Sacos de Bolhas 
de Ar com Alimentação Manual nas 
Caixas!lncJuso Mezanino Met.) 
Transportador Flexível por Gravidade 

Software SGSP e Software LES 

Peem 

Peem 

Peem 

Sick 

\Garvens 

Cyklop 

Peem 

Peem 

IBM/ Dell 
Peem 

Peem 

Peem 

Peem 

Peem 

Peem 

Selovac 

bestflex 

N 325/525 

N 325/525 

N 325/525 

N 325/525 

Clv 410 

OBA 200 

N 325 

N 325 

Risk E-60 

E-01 

R-01 

R-02 

B610-02 

PREÇO TOTAL GLOBAL EM REAL (CIF Brasil) - Taxa de cambio 01 (um) euro = RS 3,70 

Pç , ,i: , 16 ~G,O,º;' ' 9.600.00 
I5~DOisa,i! 5.200,58 
46QlliOO"'", ' 96.600.00 
~ooq,~!l!ir "i; 180.000 00 

32500 100 • 617.50000 F " , . ~ , 
97Q,24<);Ô,P' 'i 970.240,00 

1170OQ,QO 117.000 00 
Pç ,', ,', 3 ~2$O;QQ ' 27.75000 
Aç , ,; 1260 2l:l,Q(:lc, j 25.200 00 

~~G;OO III 84.240,00 
",," 

p,~ 
" " 

", 768 . ~QfQ\;! ~ 399.360,00 
' ,~"",;''' 

, ' 690 35ptQQ,i:; , 246.330 00 
Pç , 40 6;i!5,OO 25.000,00 
...l ' 

, , 1 48000;00" 48.000,00 

Pç, m' 1 7999.51 7.999.51 
Ün. , , 1 1250OQ,'OO 125.000 00 

SUB-TOTAL R$5.300.000 00 

Cinco milhões e Trezentos Mil Reais. R$5.300.000,00 

GARANTIA DO OBJETO: 

CONFORME ITEM 7.6.1 DO ANEXO 1. r -
.. 

(\2 1 9 . . -( .-

I 
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Cliente: Er'.tICORREIO<I 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

', ,",o""'" , 

1 

CHAPA METALlCAS E TUBOS 15,00% 

ESTRUTURAS E ROLDANAS DE NYLON 3,00% 

CABOS 3,00% 

GARANTIA DE PEÇAS 1,30% 

HARDWARE E LICENÇAS 12,60% 

MAO DE OBRA DIRETA E INDIRETA 9,00% 

REVENDAS 6,60% 
. ;~ '".>1. .. ." .,. 

.. ,W . ..• "~ "":;,'.".,,,,',,: . ;" .>e ... ,', 

2 TRIBUTOS 

ICMS (ALlQUOTA REDUZIDA) 8,80% 

IPI 5,00% 

PIS/COFINS 9,20% 

IMPORTAÇAO DE IMPORTAÇAO 14,00% 

3 TRANSPORTEIFRETE 

TRANSPORTE/FRETE 2,00% 

'i' ..... 

.. . ,:'" . 

4 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2,00% 
. , <:"U·. B_TT",1'*' 2,:00" . o~.! 

j., ,tfJJ !IJ ',,:,,",d ' ~ i~l . . ..,. 1< , ::""', . '; ','," ! 
t .,. ! r.". , 

; 1 

. " , .. ' . ,ê' " .. ,' ,"i '" . 

5 LUCRO ( OPCIONAL) 
LUCRO ESTIMADO 7,00% 

" . . sUBl.1fe1'áii' 700% 
:.. . ! ' .",:".. " . ' ,,"" 

..... , .... 
.. ~ 

6 OUTROS 
RISCO CAMBIAL - Euro base R$ 3,705 1,50% 

, (.' . ;i 
. ,." ,. '.' '!".",,'" 'i. 

" , !. '. " . 

; , . .. .. 02 x3 I 
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Cliente: ~.JCORREKX I 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

Declaramos que não subcontraremos serviços e/ou fornecimentos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações desta licitação e que atendemos todas as 
Condições do Edital 

Graz, 14 de Fevereiro de 2004 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

PHILlPOS KOKKINOS 
Representante Legal 
RNE - W 300575-5 

CPF: 756859308-87 

ClA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv- A.doe 

f' ) ol ( 

•• 1 -

- IV -

Doc. 3 5 7 7 . 1 



( 

Marta Maria Coelho 

De: Philipos Kokkinos [kokkinos@ssi-schaefer.com.br] 

Enviado em: sexta-feira, 20 de fevereiro de 200423:32 

Para: martamaria@correios.com.br 

Assunto: Pregão Internacional 000002/2004 - Proposta Econômica 

Página 1 de 1 

'''\ 

\~ .\ 
~--_.-. ' '/~~, 

) 

Em anexo segue planilha econômica com o preço final do pregão, conforme solicitado na Ata . 

Philipos Kokkinos 
Diretor Comercial 
SSI SCHAEFER L TOA. 
Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal - SP 
04548-050 
Fone 55-11-3045-1380 Fax 55-11-3045-1389 

20/2/2004 
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c 

EiSI setmFER PEEM 

Cliente: !r~ORREIO< I 551 5CHÃFER PEEM GMBH 
Fischeraustrasse 27 JJ3 

Conteúdo: Proposta Econômica 
A 

A-8051 Graz . 
Telelon: +43 / 316 / 6096-0 \ \i Revisão: 

Data: 

A 

14/0212004 Telelax: +43 / 316/ 6096-455 
e-mail: sales@ssi-schaeler-peem.com 
Homepage: www.ssi-schaeler-peem.com 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN - Quadra 01, Bloco A - Sobreloja - Ed. Sede ECT 
Fax 061-426-2759 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6 

7. 
8. 
9. 

10. 
11 . 

PROPOSTA ECONOMICA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ nr 
Inscrição Estadual 
Inscrição Municipal 
Endereço Completo 
Telefone 
Fax ++43/316/6096-455 (Austria) 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Fischeraustrasse 27 - A-8051 - Graz - Áustria 
++43/316/6096-0 

55-11-3045-1380 Fax 55-11-3045-1389 ( Brasil) 
e-mail : kokkinos@noell.com.br ou 

noell@noell.com.br 
Validade da Proposta 
Prazo de pagamento: 
Banco a ser definido 
definido (Brasil) 

75 (Setenta e cinco dias) 
conforme edital 

Agencia a ser definido conta corrente a ser 

Bankverbindung/Bank account: Bank Áustria Creditanstat 
Ag. Graz-Konto-Nr. 0882-54230/00 BLZ 11000 SWIFT nr 
BKAUATWW.lBAN.:AT65 1100008825423000 - Ust-ld-Nr.:ATU 52446606, 
Firemensitz:Graz.Firmenbuch Nr. 179677 g.Firmenbuchgericht: 
Landesgerich. Graz ( Somente para referencias bancárias) 
Representante da EMPRESA: PHILlPOS KOKKINOS 
Cargo. Representante Legal 
RG W300575-5 
CPF 756.859.308-87 
Endereço para correspondência Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal -
São Paulo - BR - CEP 04548-050 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: São Paulo 
12.1 A alíquota interna de ICMS no Estado de São Paulo e no Distrito Federal , para produtos 
da área de informática é de 12% 
12.2 Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 
acrescentará na proposta o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas. 
12.2.1 - Para as empresas estrangeiras será considera0 o local de origem o Estado de 
desembarque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento que em nosso 
caso será SANTOS. 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv-A.doe 
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Cliente: 
Conteúdo: 
Revisão: 
Data: 

~.JCORREK>< I 
Proposta Econômica 
A 
14/02/2004 

ti&1 SCHl(FER PEEM 

'" \ 
\ 

PLANILHA DE CUSTOS 

ITE~ Descrição dps ~l)'Iponentes 
'," " 

MAROA 

1A) 

18) 
1 C) 

1 D) 

1 E) 

1 F) 

1 G) 

1 H) 

1 f) 
1 J) 

1L) 
1 M) 

1 N) 

10) 

1 P) 

1 Q) 

1 R) 

1 S) 
1 T) 

1 U) 

1 V) 

1 X) 

1 Y) 

1 Z) 

1W) 

Transportador de Rolete Acionado Peem 

Desvios Motorizados de Pista(Diversores) Peem 

Transportadores de Roletes Com Peem 
Acumulacão 
Curvas Motorizadas de 90º Peem 

Transportadores de Roletes Sem Peem 
Motorizacão 
Transportadores de Roletes Com Porteira Peem 

Transportadores de Correias Acionadas 

Pares de Guias para Caixas 

Curva Não Motorizada de 180º 

Scanners Fixos 

Balança Dinâmica 

Cintadeira Automática 

Estação de Trabalho Simples 

Estação de Trabalho com Scanner 
Manual 
Hardware: Servidor/PC's/Licenças 

Impressora Térmica Automática 

Impressora Térmica Manual 

Peem 

Peem 

Peem 

Sick 

\Garvens 

Cykfop 

Peem 

Peem 

IBM/DeIV 
Peem 

Canais de Estanteria Fixa Peem 

Canais de Estrutura Dinâmica (Flow- Peem 
Rack-Tioo FuI! Case) 
Canais de Estrutura Dinâmica (Flow- Peem 
Rack-Tioo Fracionado) 
Displays "By Light " Peem 

Posições Dinâmicas para Paletes (Flow Peem 
Trackl 
Máquina Formadora de Sacos de Bolhas Selovaac 
de Ar com Alimentação Manual nas 
Caixas(lncluso Mezanino Met.) 
Transportador Flexível por Gravidade bestflex 

Software SGSP e Software LES 

N 325 19IetrQ . 77 ./ 3~ Q8,:;i? 243.96471 llt ':lb ~ , L 

N 325 pç --' 45 ,/ 9013,QQ '· 40.5.585 DO. ---
N 325 Metro , 328 ,/ 367~, 17 , 1.20.5.782,53 \.. à.f5'\- 8 'i> , 

N 325 

N 325 

N 325/525 

N 325/525 

N 325/525 

N 325/525 

Clv 410 

DBA 200 

N 325 

N 325 

Risk E-60 

E-Ol 

R-Ol 

R-02 

B610-02 

:, .. 
Pç .. 15 ./ 

Metro '" 100 /' 

Metr~ , 17 / 

PÇ.' : -':"" 16 / 
pç 1 / 
Pg, ' . 21 / 

Pc i 1 / 
f'ç ' ' 5 / 

. 1 / 

Pc ' 1 / 
3 / 

, 1260 / 

a~o9;OO ' 127.50.0. DO. ---
840,62 84.0.62,46 8 ~ , () Ib a. , 00 

'i 

8000,00 24.0.0.0.,0.0. ---
2S04;98i ti 42.584, 72 L, 1, 1\ ~ ~ , bb 
~O(h09';' .. • 9.60.0. DO. ---
52OO;5a ,~: 5.20.0. 58 ---
4600,001'''''' 96.60.0.,0.0. /' 
9QQoP,(;lO ' 180..0.0.0.,0.0. ./ 
P4p'oP.~. 64.0.0.0. DO. .../ 
2350Q;® . • 117.50.0.,0.0. /' 
32500,P<l 617.50.0.,0.0. ,/ 

" 
970.240 .. 00 , 970..240.,0.0. ,/ 

117000,00 ' 117.0.0.0. DO. 
9250;00 27.750. DO. 
20,00 . , 25.20.0. DO. 

Pç 162 /' 520.1'0.0 " 84.240.,0.0. 

768 /' S20.00 .'.'1 399.360.,0.0. 
/ 

690 /' 35'liOP ' , 246.330. DO. /' 
RÇ 40 625',OQ 25.0.0.0.,0.0. 

Pc : 1 , 48000;00 48.0.0.0.,0.0. 
I 

1 / 80.00;00 8.0.0.0.,0.0. 
1 / 125009\00 125.0.0.0. DO. / 

SUB-TOTAL R$5.3DD.DDD DO. 

PREÇO TOTAL GLOBAL EM REAL (CIF Brasil) - Taxa de cambio 01 (um) euro = RS 3,70 

Cinco milhões e Trezentos Mil Reais. R$5.300.000,OO 

GARANTIA DO OBJETO: 

CONFORME ITEM 7.6.1 DO ANEXO 1. - ( 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv-A.doc 



Cliente: aCORRElO<1 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/02/2004 

PLANILHA DE CUSTOS I FORMAÇAO DO PREÇO 

Irl;:M ' '" - "' r'" " ;~ ,'" , "" , : RERGENlijAt.'''', ;,<,; , , 
" 

~' ,,' , 
,,' ,,' !.! I ";;1 

',', " , , .. , "' .. ,;;:, 
,',' '". , ,,,.' ',' ,." .. " , 

"I,, ; ,,' .. :j' , - .. o: "'" .' '"", , ,,' 
1 MATERIA PRIMA / INSUMOS/MAO DE OBRA 

CHAPA METALlCAS E TUBOS 15,00% 

ESTRUTURAS E ROLDANAS DE NYLON 3,00% 

CABOS 3,00% 

GARANTIA DE PEÇAS 1,30% 

( 
HARDWARE E LICENÇAS 12,60% 

MAO DE OBRA DIRETA E INDIRETA 9,00% 

REVENDAS 6,60% 
',' " r .- ... 

SUB~rOrAJ.. 5'0,50% ! 

'" ,~'" , ... ' ,;": " 

2 TRIBUTOS 

ICMS ( ALlQUOT A REDUZIDA) 8,80% 

IPI 5,00% 

PIS/COFINS 9,20% 

IMPORT AÇAO DE IMPORT AÇAO 14,00% 
'X" o" " SUB-1T0iJi~ 8ViOOo/~ > I' 

'. i'l. ,'" " 
, 

3 TRANSPORTElFRETE 

TRANSPORTE/FRETE 2,00% 

,.' -: ""." 
SUB-TOTAl Z,OO% 

4 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

( 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2,00% 

SU.S-I01AL 2,1.OO,?lQ ! i:! 

5 LUCRO (OPCIONAL) 

LUCRO ESTIMADO 7,00% 

" SUB-TOTAl; 7.,,00% ., 

6 OUTROS 
RISCO CAMBIAL - Euro base R$ 3,705 1,50% 

I' , ,,' ' , $UB-TOTAl. 1 ,'501Q , ' 
.. 

I 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONO MICA -Rv-A,doc 3-rI) -7 7 1, 
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Cliente: ~J(ORREKX I 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

Declaramos que não subcontraremos serviços e/ou fornecimentos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações desta licitação e que atendemos todas as 
Condições do Edital 

Graz, 14 de Fevereiro de 2004 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

PHILlPOS KOKKINOS 
Representante Legal 
RNE - W 300575-5 

CPF: 756859308-87 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv-A.doc 
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SIEMENS 

PROPOSTA ECONÔMICA - Pregão Internacional N° 002/2004 - Anexo 3 (Modelo IV) 

Planilha de custos revisada de acordo com último lance da ata de reunião de licitação N° 
00212004 - CPUAC do dia 18/02/2004, realizada na sobreloja da sede ECT em Brasília - DF. 

1. Razão Social da Empresa: Siemens Ltda. 

2. CNP] N°: 44.013.159/0001-16 

3. Inscrição Estadual: 103.804.705.112 

4. Inscrição Municipal: 9.372.361-0 

5. Endereço Completo: Av. Mutinga, 3800 - Bairro Pirituba - São Paulo - SP 

6. Telefone: (011)4070-9200 Fax: (011)4070-9201 E-mail: rafael.dias@siemensdematic.com.br 

7. Validade da Proposta: 60 dias 

8. Prazo de Pagamento: (conforme edital) 

9. Banco: Bradesco 237 Agência: 0055-8 Conta Corrente: 350.000-4 

10. Representante da Empresa: Paulo Chaves Christ Wandenkolk 

11. Cargo: Diretor Superintendente RG: 10.792.748-2 SSP/SP CPF: 032.268.658-03 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: São Paulo 

Av. Muti a, 800 

7
-

05110 01 - ão Paulo - SP 

Bra 
tel. : ++ 55 1 4070-9200 
ta ++ 55 , 1 4070-9201 

- '--.... . 
J2 20 

LlJuUOQl 



SIEMENS Brasília , 19 Fevereiro de 2004 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do Pregão nO 002/2004, acatando todas as estipulações consignadas 
no Edital, conforme abaixo: 

Item Descrição 

1 1 a) Transp. roletes acionados 

1 b) Desvios motorizados de pista 

1 c) Transp. Roletes com acumulação 

1 d) Curvas moto rizadas 90 0 

1 e) Transp . Roletes sem motorização 

1 f) Porteiras 

1 g) Transp . De c orreias acionadas 

1 h) Pares de guias para caixas 

1 i) Curva não m otorizada de 180 0 

1 j) Scanners fixos 

c : 
c:­
O 
('.,) Ind 7 - LA - DI -

Marca 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

Siemens 

leuze 

'J 
(j) 

i 

Modelo Unid o 

1256 Metro 

1256 Unido 

1256 Metro 

1256 Unid o 

200 Metro 

1256 Um 

405 Metro 

spl Um 

100 Um 

BCl34 Um 

Qtde 

77 / 

45 

328 

15 / 

100 

3 / 

17 ! 

16 / 

21 

Preço Unitário R$ 

R$1 .719,96 

Hum Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Noventa e 
Seis Centavos 

R$ 8.736,21 
Oito Mil , Setecentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Um 

Centavos 

R$ 2.677,55 

Dois Mil , Seiscentos e Setenta e Sete Reais e 
Cinqüenta e Cinco Centavos 

R$ 1.771,07 
Hum Mil, Setecentos e Setenta e Um Reais e Sete 

Centavos 

R$ 422,96 
Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Noventa e Seis 

Centavos 

R$ 7.551,16 

Sete Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Dezesseis Centavos 

R$ 1.423,41 
Hum Mil, Quatrocentos e Vinte e Três reais e Quarenta 

e Um Centavos 

R$ 21 ,57 

Vinte e Um Reais e Cinqüenta e Sete Centavos 

R$ 3.172,33 
Três Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Trinta e Três 

Centavos 

R$ 22.041 ,30 

Preço Total R$ 

R$ 132.436,92 

Cento e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e 
Noventa e Dois Centavos 

R$ 393.129,45 
Trezentos e Noventa e Três Mil, Cento e Vinte e Nove Reais e 

Quarenta e Cinco Centavos 

R$ 878.236,40 

O~ocentos e Setenta e Oito Mil, Duzentos e Trinta e Seis Reais 
e Quarenta Centavos 

R$ 26.566,05 
Vinte e Seis Mil, Quinhentos e Sessenta e Seis reais e Cinco 

Centavos 

R$ 42.296,00 

Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Noventa e Seis Reais 

R$ 22.653,48 
Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Três Reais e 

Quarenta e O~o Centavos 

Vinte e Quatro Mil, Cento e Noventa e Sete Reais e Noventa e 
Sete Centavos 

Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Doze Centavos 

Três Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Trinta e Três 
Centavos 

Vinte e Dois Mil, Quarenta e Um reais e Trinta Centavos Quatrocentos e Sessenta e DOIs Mil, Oitocentos e Sessenta e 
Sete Reais e Trinta Centavos 

Av. Mu · gajaoo 
05110-901 São Paulo - SP 

Brasil 

tel.: +T 55 11 4070-9200 

fax: ++ 55 11 4070-920 1 

/ 

/ 
/ . 



SIEM ENS 
Item Descrição 

1 1 I) Balança dinâmica 

1 m) Cintadeira automática 

1 n) Estações de trabalho simples 

1 o) Estações de trabalho com scanner manual 

1 p) Servidor completo 

1 q) Impressora térmica automática 

1 r) Impressora térmica manual 

1 s) Canais de estanterias fixas 

1 t) Canais de est rutura dinâmica ( Flow-rack - tipo full 

case) 

1("") 
, ! 

Ind 7 - LA - DI 

Marca 

Toledo 

Cyklop 

Dell 

Dell 

Dell 

Willett 

Willett 

Siemens 

Siemens 

( i 
1 

- I 
t - -' I l' 
I ' r-: 

I 

I I 
---I 

Modelo Unid o 

spl- din Um 

DBA-55A Um 

Optiplex Um 

Optiplex Um 

Poweredge Um 

262 Um 

CL-408 Um 

SPL200 Um 

FR200 
Um 

Qtde Preço Unitário R$ 

2 /' R$ 60.420,91 

Sessenta Mil, Quatrocentos e Vinte Reais e Noventa e 
Um Centavos 

1 / R$ 64.919,33 
Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Dezenone Reais 

e Trinta e Três Centavos 

5 ' R$ 6.646,30 

Seis Mil , Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta 
Centavos 

19 / R$ 8 .588 ,40 

Oito Mil, Quinhentos e O~enta e Oito Reais e Quarenta 
Centavos 

1 / R$ 94.418,46 

Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e 
Quarenta e Seis Centavos 

1 / R$161.841 ,73 

Cento e Sessenta e Um Mil , Oitocentos e Quarenta e 
Um reais e Setenta e Três Centavos 

3 / 
R$ 25.894 ,67 

Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro Reais 
e Sessenta e Sete Centavos 

1260/ R$ 33,51 

Trinta e Três Reais e Cinquenta e Um Centavos 

162 / 
R$ 240,45 

Duzentos e Quarenta Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos 

Av.~"d 05110-90 - São Paulo - SP 

Brasil 

tel. : ++ 55 11 4070-9200 

fax: ++ 55 11 4070-9201 

Brasflia , 19 Fevereiro de 2004 

Preço Total R$ 

V R$120.841,82 

Cento e Vinte Mil, Oitocentos e Quarenta e Um Reais e O~enta 

V e Dois Centavos 

R$ 64.919,33 
Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Dezenone Reais e Trinta 

e Três Centavos 

V R$ 33.231,50 

Trinta e Três Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta 
Centavos 

V R$163.179,60 

Cento e Sessenta e Três Mil, Cento e Setenta e Nove Reais e 
Sessenta Centavos 

R$ 94.418,46 / 
Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e 

Quarenta e Seis Centavos 

R$161 .841,73 V 
Cento e Sessenta e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Um reais 

e Setenta e Três Centavos 

R$ 77.684,01 V 
Setenta e Sete Mil, Seiscentos e O~enta e Quatro Reais e Um 

Centavo 

R$ 42.222,60 V 
Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Vinte e Dois Reais e 

Sessenta Centavos 

R$ 38.952,90 V 
Trinta e O~o Mil, Novecentos e Cinquenta e Dois Reais e 

Noventa Centavos 



SIEMENS 
Item Descrição Marca Modelo Unido Qtde Preço Unitário R$ 

1 1 u) Canais de estrutura dinâmica ( Flow-rack - tipo 
Siemens Um 768/ R$ 156,12 fracionado) FT200 

Cento e Cinquenta e Seis Reais e Doze Centavos 

1 v) Displays "By light" Siemens PTL-SD Um 690 , R$ 2.244,07 

Dois Mil , Duzentos e quarenta e quatro Reais e sete 
Centavos 

1 x) Posição Dinâmica para paletes ( Flow - track ) Siemens FT200 Um 40 / R$ 1.270,32 
Hum Mil , Duzentos e Setenta Reais e Trinta e Dois 

Centavos 

1 y) Máquina formadora de sacos de bolha com 
Eximaq Um 1 alimentação manual de caixas UPAC-B 

/ R$ 73.031,62 

Setenta e Três Mil, Trinta e Um Reais e Sessenta e 
Dois Centavos 

1 z) Transportador flexível por gravidade Síemens 100F Um 1 / R$ 4.473,30 

Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e 
Trinta Centavos 

1 w) Software SGSP e Software Les Siemens PDSD + SD Um 1 / R$ 1.005.180,85 

Hum Milhão, Cinco Mil, cento e o~enta reais e Oitenta e 
cinco Centavos 

Total Global - Cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil reais 

.> 

Ind 7 . LA - DI 

Av. Mu g:~o 
05110-90 - Sã~~IO - SP 

Brasil 

tel.: ++ 55 11 4070-9200 

fax: ++ 55 11 4070-9201 

Brasília, 19 Fevereiro de 2004 

Preço Total R$ V R$119.900,16 
Cento e Dezenove Mil, Novecentos Reais e Dezesseis 

Centavos 

V R$ 1.548.408,30 

Um milhao, quinhentos e quarenta e o~o mil, quatrocentos e 
oito reais e trinta centavos 

R$ 50.812,80 V 
Cinquenta Mil, O~ocentos e Doze Reais e Oitenta Centavos 

R$ 73.031 ,62 V 
Setenta e Três Mil, Trinta e Um Reais e Sessenta e Dois 

Centavos 

R$4.473,~ / 

Quatro Mil , Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Trinta 
Centavos / 

R$ 1.005.180,85 

Hum Milhão, Cinco Mil, cento e o~enta reais e O~enta e cinco 
Centavos 

V R$ 5,585.000,00 

~ 
~~ 

/ , 
-----// 
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. ~ I ~) 
Garantia I \J!!;! 

"'o "'0 
a) A garantia da instalação é global e contra os defeitos de projeto e fabricação, contra defeitos de l-
montagem, cobrindo tanto os materiais (mecânicos, elétricos e eletrônicos) como mão-de-obra; 
b) A garantia é de 2 (dois) anos para elementos móveis (artefatos mecânicos, equipamentos mecânicos e 
eletrônicos), de 5 (cinco) anos para elementos fixos, de 10 (dez) anos contra corrosão da estanteria e de 5 
(cinco) anos de responsabilidade dvil de construção conforme definido pela legislação, contados a partir da 
data de emissão do termo de Aceite da Fase VI, assim será emitido certificados de garantia individualizados 
para cada equipamento/sistema; 
c) Durante o período da garantia proposto, será realizado manutenção preventiva e corretiva de todos os 
módulos/sistemas. A garantia englobará a substituição de toda e qualquer parte, peça e componente que vier a 
apresentar defeito, seja ele de fabricação, montagem ou desempenho, sem ônus adicional à contratante; 
d) Durante o período de garantia proposto, correrá por conta da contratante, apenas o suprimento de materiais 
de consumo; 
e) caberá a contratante designar uma equipe de témicos para proceder acompanhamento dos serviços de 
manutenção prestados pela Siemens, durante o período de garantia, sem que isto implique redução da 
responsabilidade na prestação dos serviços de manutenção por parte da contratada; 
f) A Siemens deverá se comprometer a repassar aos técnicos da contratante, informações sobre rotinas e 
procedimentos de manutenções, preventivas e corretivas, adotadas durante o período de garantia, como 
extensão ao treinamento de manutenção, visando capadtá-Ios à execução das atividades pertinentes; 
Verificando-se um defeito sistêmico em alguma parte, peça ou componente, com inddênda igualou superior 
a 10% (dez por cento) da quantidade total utilizada no sistema, durante o período de garantia, a 
Siemens ficará obrigada a substituir, sem ônus para a contratante, todas as partes, peças e componentes do 
tipo do material considerado defeituoso, por outras unidades, visando eliminar a incidência de tais defeitos; 
g) Durante o período de garantia, exduem-se das reparações gratuitas aquelas provenientes de defeitos 
causados, comprovadamente, por manipulação incorreta, mau uso, acidente, negligência e imperícia 
provocados por pessoal da contratante ou sob sua responsabilidade, e nestes casos as reparações e 
substituições de componentes serão executadas mediante acerto entre as partes; 
h) A Siemens é a única responsável por equipamentos/sistemas fornecido a contratante, mesmo nos casos que 
tenham sido adquiridos de terceiros; 
i) A Siemens fica obrigada a garantir, pelo prazo de 10 (dez) anos, o fornedmento de componentes, partes, 
peças e materiais de consumo dos sistemas, equipamentos e módulos, indicando e propondo alternativas nos 
casos em que os materiais saírem de fabricação, assegurando o perfeito fundonamento dos equipamentos e 
sistemas; 
j) É responsabilidade da Siemens o fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos necessários à 
execução das atividades de manutenção, para uso de seus empregados, durante a vigência do prazo de 
garantia; 
I) Deverão ser executadas, como atividade mínima de manutenção preventiva, durante o período de 
garantia, as rotinas e procedimentos, conforme definido no Manual de Manutenção; 
m) A Siemens poderá prestar os serviços de manutenção, durante o período de garantia, através de 
empresa brasileira credenciada; 
n) A execução dos serviços de manutenção, através de empresa brasileira credenciada e de seus 
subcontratados, não exime a Siemens das responsabilidades previstas no contrato; ____ _ 
o) A Siemens é responsável por todo e qualquer ato de seus empregados, indusive sobre dano;s .- ~ 
causados à contratante ou a terceiros, por negligênda, imperída, imprudênda e/ou dolo, duralillte a O 2-9 4 
vigência do contrato; .., -..: hi 

p) Durante o períOdO de garantia, o fornecedor deverá manter registro de todas as ocorrências de~. - -
manutençãoj dos equipamentos/sistemas, em microcomputador. Tais informações deverão ser I' ,;,. - --­
disponibilizádas à contratante mensalmente ou, quando por esta solicitada. Deverá conter em Ci:ada 
ocorrência" as seguintes informações: hora da paralisação, hora do chamado, hora do atendimdnto, Iva,da ... 7 
SOluçãOAlO<a da entrega do equipamento/sistema à opaação, descrição e número do fabricai e da J :J I ,1 
Ind 7.L L&A - DI Av. Mutinga. 3800 -'.; 

05110-901 - São Paulo - SP - -
Brasil 
tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 
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parl:e/mooulo ,ub"ituído, desaição do se",iço executado, descrição do material/ferramentas utilizado e

l ~ 
descrição do manual utilizado; L • ~ 
q) Depois de cessado o prazo de garantia, a Siemens deverá fornecer a contratante, cópia dos registros, em 
meio magnético. 
r) Todos os fornecimentos e prestações de serviços necessários para garantir a plena funcionalidade da 
instalação ficam a cargo da Siemens, além de garantir que todos os equipamentos a serem fornecidos sejam 
novos e sem uso; 
s) A Siemens O fornecedor se compromete a providenciar o registro do software utilizado em seu 
equipamento, nos órgãos brasileiros competentes, até a data da entrega definitiva, assegurando o seu 
fundonamento e se responsabilizando no caso de ações judidais ou extra judidais de terceiros. 

/ 
I 

/ 

Planilha de Custos de Fonnação de Preço 

Item 
1. Matéria Prima {Insumos {Mão-de-Obra: 

- Matéria Prima 
-Insumos 
- Mão de Obra 

Subtotal 
2. Tributos 

IPI 
PIS 

COFINS 
ICMS 

( ICMS com base de cálculo reduzido conforme convênio ICMS 
52/91 - Lei Complementar nr. 102 de 11 de Julho de 2000) 

Subtotal 
3. Transporte / Frete 

- Transporte 
- Frete 

Subtotal 
4. Despesas Administrativas 

- Despesa Administrativas 
Subtotal 

5. lucro ( opcional) 

- Lucro operacional 
Subtotal 

6. Outros 

- Sequro da Obra 
Subtotal 

Total 

Ind 7 - L&A - DI 

Percentual 

17,11% 
40,84% 
16,00% 
73,95% 

3,50% 
1,65% 
7,60% 
8,80% 

21,55% 

0,50% 
0,50% 
1,00% 

1,00% 
1,00% 

6,00% 
2,00% 

0,50% 
0,50% 

100,00% 

I 

! 05110- 1- ãoPaulo-SP 
Brasil 

~~/~ \;. , ~ ~ 
~. --------

--­I 

!. , 

Av. Muli "ja. 3800 

leI. : + 55 1 4070-9200 
fax: + 55 1 4070-9201 

l.:0uUuúb 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO INTERNACIONAL N.O 002/2004 - CPL/ AC 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SEPE. 

DIA/HORA: 18/02/2004 das 09:30 horas às 16:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPL/AC 
objetivando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais 
disputados entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas econômicas e o 
envelope de habilitação da firma vencedora. 

LOCAL: Salão Nobre, localizado no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - Sobreloja, do Ed. Sede da ECT, em 
Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 37 (trinta e sete) exemplares do Edital, 
sendo 02 (dois) pelo sistema impresso e 35 (trinta e cinco) pelo sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 02 (duas) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das participantes, procedeu­
se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os preços globais cotados foram 
lidos para que os presentes tomassem conhecimento. Ressalte-se que os valores unitários de cada 
subitem, por empresa, encontram-se discriminados nos quadros a seguir: 

EMPRESA NOTA FISCAL PREÇO GLOBAL (R$) 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH SP 5.697.468 00 
SIEMENS L TDA. SP 9.359.282 90 

EMPRESA· SSI SCHAFER PEEM GMBH 
PREÇO PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL 
(R$) (R$) 

01 1 a) Transportador de Rolete acionado 77 3.95322 304.39832 
1 b) Desvios Motorizados de Pista 45 9.000,00 405.000,00 
ic)Transportadores de Roletes com 328 4.672,47 1.532.568,68 
acumulacão 
1 d) Curvas Motorizadas de 900 

15 8.500,00 127.500,00 

ie)Transportadores de rolete sem 
100 841,13 84.113,00 

motorizac;ão 
if)Transportadores de roletes com porteira 03 8.000,00 24.000,00 

1 g) Transportadores de correias acionadas 17 3.139,24 53.367,11 

1 h) Pares de guias para Caixas 16 600,00 9.600,00 

1 i) Curva não motorizada de 1800 
01 5.200,00 5.200,00 

1 j) Scanner fi xos 21 4.600,00 96.600,00 ~ 
1 I) Balança Dinâmica 02 90.000,00 180.000,00 1\ 
1 m) Cintadeira Automática 01 64.000,00 64.QUO,00 " ( 

V 1 n) Estação de trabalho simples 23.500,00 117.~00,00 " " 05 
1 o) Estações de Trabalho com Scanner 

\ 
\ 

manual 
19 32.500,00 617'1 00',0'0' - ~ n 

1 p) Servidor 01 970.240,00 970 240~0_0 ., 
li 

o · 

1 q) Impressora Térmica automática 01 117.000,00 117/000,00 
,' 1 

'AS"',.o . ~ .:J !) I 7 

~2 7 I 
.\U-! 

~ "00'""''"'"''00'''" ", ',"0.'0""' 'GOOUOO<A"",,,~o ", """ '="~ ". " ~"""" ", S'l ,,-SE" "', 

I I. ~_. / I / L ~f! 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPUAC 

1 r) Impressora Térmica Manual 03 9.250,00 27.750,00 
1 5) Canais de Estanteria Fixa 1.260 20,00 25.200,00 
1 t) Canais de Estrutura Dinâmica (flow-

162 520,00 84.240,00 rack - tiDO full case) 
1 u) Canais de Estrutura Dinâmica (flow-

768 520,00 399.360,00 rack tiDO fracionado) 
1 v) Displays "by light" 690 357.00 246.330,00 
1 x) Posições Dinâmicas para paletes (flow 

40 625,00 25.000,00 - track) 

1 V) Máquina Formadora de sacos de 
01 48.000,00 48.000,00 bolhas com alimentacão manual nas caixas 

1 z) Transportador Flexível por gravidade 01 8.000,00 8.000,00 
1 w) Software SGSP e Software LES 01 125.000,00 125.000,00 

PREÇO GLOBAL (R$) 5.697.468,00 

EMPRESA' SIEMENS LTDA . 
C PREÇO PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL 
CR$) CR$) 

1 a) TransDortador de Rolete acionado 77 2.20805 170.01985 
1 b) Desvios Motorizados de Pista 45 11.215,41 504.693,45 
lc)Transportadores de Roletes com 

328 3.437,40 1.127.467,20 
acumulacão 
1 d) Curvas Motorizadas de 900 

15 2.273,67 34.105,05 

le)Transportadores de rolete sem 
100 543,00 54.300,00 

motorizacão 
lf)Transportadores de roletes com porteira 03 9.694,06 29.082,18 

1 g) Transportadores de correias acionadas 17 1.827,35 31.064,95 
1 h) Pares de guias para Caixas 16 27,70 443,20 

1 i) Curva não motorizada de 1800 
01 4.072,59 4.072,59 

1 j) Scanner fixos 21 28.296,26 594.221,46 

1 I) Balança Dinâmica 02 77.567,38 155.134,76 

1 m) Cintadeira Automática 01 83.342,39 83.342,39 

1 n) Estação de trabalho simples 05 8.532,41 42.662,05 

01 10) Estações de Trabalho com Scanner 
19 11.025,65 209.487,35 

C 
manual 
1 p) Servidor 01 121.212,89 121.212,89 

1 q) Impressora Térmica automática 01 207.769,79 207.769,79 

1 r) Impressora Térmica Manual 03 33.243,16 99.729,48 

15) Canais de Estanteria Fixa 1.260 43,03 54.217,80 

1 t) Canais de Estrutura Dinâmica (flow-
162 308,69 50.007,78 

rack tiDO full case) 
1 u) Canais de Estrutura Dinâmica (flow-

768 200,43 153.930,24 
rack tiDo fracionado) 
1 v) Displays "by light" 690 5.045,18 3.481.174,20 

1 y) Máquina Formadora de sacos de 01 93.756,81 93.756,81 \\ I 
bolhas com alimentacão manual nas caixas ~\\J _ 
1 z) Transportador Flexível por gravidade 01 5.742,75 5.742,75 _ 

1 x) Posições Dinâmicas para paletes (flow 
track) 40 1.630,81 65.232,40 

1 w) Software SGSP e Software LES 01 1.986.412,28 1. 86.412;28 l r 
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RODADAS DE LANCES: De acordo com a alínea "d2" do subitem 7.3. do edital, as duas empresas 
foram classificadas e autorizadas a dar lances, iniciando com a empresa 5IEMEN5 e terminando com a 
empresa 551 5CHAEFER PEEM. Com a desistência de lance da empresa 5IEMEN5, a Pregoeira 
convidou o representante da empresa SSI SCHAEFER PEEM à negociação, tendo em vista que o preço 
encontrava-se acima da estimativa que é de R$ 4.800.000,00. Inicialmente, a empresa SSI SCHAEFER 
ofertou R$ 5.550.000,00, alegando a variação cambial do EURO e que no seu orçamento inicial não 
estavam previstas a garantia, peças de reposição e assistência técnica de 1.500 horas. A Pregoeira 
insistiu na redução do preço contrapropondo o valor de R$ 5.200.000,00, considerando a variação 
cambial do EURO de 12%, compreendido entre a data da pesquisa de preços em 03/10/2003 e 
17/02/2004. Foi concedido o prazo para que a empresa SSI SCHAEFER PEEM efetuasse contatos com 
seus superiores com vistas à reavaliação da sua planilha de custos. Após 10 minutos a empresa SSI 
SCHAEFER PEEM comunicou que seu preço final era de R$ 5.300.000,00 sem contraproposta. A 
Pregoeira após reavaliar a disponibilidade orçamentária com o órgão competente decidiu aceitar a 
proposta e declarar a empresa 551 SCHAEFER PEEM vencedora deste Pregão com o valor global 
negociado de R$ 5.300.000,00. 

EMPRESAS PROPOSTA RODADAS DE LANCES 
ESCRITA la 2a 3a 4a 

SSI SCHAEFER 5.697.468,00 5.590.000,00 5.570.000,00 5.550.000,00 5.300.000,00 
PEEM 
SIEMENS 9.359.282,90 5.690.000,00 5.585.000,00 * * 

(*) Desistência de Lance 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa SSI SCHAFER 
PEEM GMBH, Registro Comercial na ÁUSTRIA n.o FN 179677 g, a mesma foi considerada habilitada. 
O envelope da empresa SIEMENS LTDA., ficará em poder da Pregoeira até a assinatura do Contrato. 

MANIFESTAÇÃO RECURSAL: O representante da empresa SIEMEN5 manifestou intenção de 
interpor recurso pelas seguintes razões: A 5IEMEN5 neste ato manifesta, nos termos da lei e do edital 
a sua intenção de oferecer recurso razão pela qual consigna sintéticamente os seus motivos: 1° 
Proibição de vistas e cópia do processo licitatório por conter informações sigilosas conforme 
esclarecimento da Senhora Pregoeira, infringindo o princípio da publicidade entre outros. 2° 
Inexistência de procurador residente e domiciliado no País com poderes para receber citação e 
intimação nos termos do item 6.2 a1 do Edital, referente à empresa vencedora; 3° Inexistência de 
CNPJ bem como Registro Municipal e Estadual da licitante vencedora; 4° Não atingimento do índice de 
capacidade financeira nos termos do Anexo 5 do Edital da licitante vencedora; 5° Não foram 
encontradas as informações do Patrimônio Líquido da licitante vencedora na documentação da 
mesma; 60 Divergência na totalização dos preços dos índices individuais e a partir do seu preço 
unitário e a respectiva quantidade especificada; 7° A totalização de todos os preços acima 
comentados não condiz com o valor apresentado ao total geral da proposta da empresa licitante 
vencedora; 8° A proposta econômica contendo o Anexo 3, modelo 8, está em desacordo com o item ~ 
5.2b do Edital. A citada proposta econômica diz respeito à empresa licitante vencedora; 9° As -" 
especificações e características dos equipamentos Cintadeira e Impressora Térmica foram adicionados , ~ 
à proposta de maneira manual. 10° O modelo 8 do Anexo 3 não foi apresentado conforme exigido no ' ... 
Edital, isto é, foi de fato manuscrito em sua totalidade, não tendo sido os atributos pertinentes à 
planilha de comprovação propriamente grifados/destacados conforme exigência do edital,. na prc:posta :", I 
da empresa licitante vencedora . As razoes recursais serão oportunamente protocoladas Junto a ECT \ ~ 
nos prazos legais. \ 

\ 

NÃO ADJUDICAÇÃO/SUPENSÃO DA SESSÃO: Tendo em vista a manifestação d~ inte~poslçiío de - l" , 
recurso, a Pregoeira deixou de adjudicar o objeto da licitação a empresa 551 5CHAF~R, Ftt;~M _~M~H, '~ . 
encedora do certame e devidamente habilitada, de forma a aguardar o prazo legal (je 03 res) dIas \ \ \l 

para apresentação dos memoriais, referentes às razões manifestadas. I :~~ ~ ~~ ). I 
PASO/paso 6'~ I 
E.\Documentos2004IAta de ReumãolAta I PG002_2004 AquisIção de EqUIpamentos pa:," o Slst; ma de Separaçã . E oe 3 5 "" 1 11 1 

' -" ~~ 
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COMUNICAÇÃO: As empresas 55I 5CHAFER PEEM GMBH e 5IEMEN5 LTDA., deverão apresentar até 
o dia 20/02/2004, as planilhas ajustadas, discriminando os preços unitários de cada subitem, de 
acordo com o último lance ofertado. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a t"ftar foi dada como encerrada a reunião, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada CO~for e, i assinada pela Pregoeira e sua equipe e 
pelos representantes credenciados presentes ao 11 ( 

Marta JJria oelho \ 
Pregoeira 

Gilberto Correia Cruz 

Representantes credenC\dos e a_s-f-e....,s~p~.e_ct_i_v-I-J-_----;,.L)_s_: ______ ----' 

1) Empresa: 5IEMEN5 LTD~ 4 

Nome Representante: Paulo Cti~s.~~rist, Wan 
Fone: (11) 4070-9200 Fax: (11~ ~0_1-+----~ 

2) Empresa: 551 5CHAFER PEEM GMBH 
Nome Representante: Philipos Kokkinos 
Fone: (11) 3045-1380/9956-3894/8133-7178 Fax: (11) 3045-1389 

Fax: (61) 426-2759 
e-mail: martamaria@correios.com.br 

:;;';'--0-2-3-0 - I 
~~----------------------------------------------------~-~ I 
PASO/paso I 
E:\Doc umentos2004IAta de ReuniàolAlal PG002 2004 Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SErE.doe ~ 

- ~_",j 5 7 7 . 
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Bca - Conver.sãD de Moedas 

1/

' Conversão de: REAL{BR.ASfL 
(790) 

I 
~ 
! 
I 

Para: EU RO{COM . EUROPELA 
I (978) 

i 
11 

• o cálculo efetuado tem caráter informativo e não substitui as disposições da norma cambial brasileira para 
caSQS específiros de cooversão. 

7 



BCB - Conversão de Moedas 

Conversão de~ REA.L/BRA.SIL 
(790) 

Para~ EURO/COM ,EUROPEIA 
(978) 
Resultadn. da. c.ni'iversãn.:. ü,30 U Valor a. converter:- 1,00 

If 

r Data cotaçãa utillzada: 03íl0í2003 
Taxa: 3t 3462.7Üü REAljBRASlL (79D) :;;; 1 EtlROíCOt'LEUROPEiA (978) 

• o cálcul-3 efetuad<J tem ca,áte, inf<J.-mativ<J e nã<J substitui as dispClsições da n<J.-ma cambial b,asileira para 
cas()S ~specíficos de convers~o . 

r t 

. ~ 02 34 
,~. - - I 
'----- --

I 

3 5_77_,_1
1 

http://w\vvô.ocb.gov.br!lXpre..::>S!Pm.....-!C(HlVersaalRes.ultadu.dml 1812/2004 

3577,1 
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HABILITAÇAO 



.. _-~~ 

ElllcORREIO<1 \ 
j 

Comissão Pennanenle de Licitação da Administração Central - CPL / AC , 

OBJETO 

Pregão n.!l 00212004 Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SEPE 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE ECONOMICA-FINANCEIRA 

Exigido R$ 240.000,00 

Licitante R$B(OíY~3~:-1,18(ElJR r!U14j~zB;.~lJ)~ fi-~ H-(e 

LICITANTE 

Nome / Razão Social 15SJ 5CHAFER PEEIV\ G IVtBl-1 
CNPJ n.º q::f'J /] =T-')G f -=t 9 l~ ~) 

u v 

Sim Não Documento Data Expedição Validade 

D ~ CRC/ECT / / / / 
, 

~ D Contrato Social - ç.N 110J;1l- q, O 

~ D Cadastro Geral de Contribuintes-fl'1 11~ 11~ / / / / 

~ D Cadastro de Contribuintes EstadualftJ 11-%1+ ~ / / / / 

~ D Cadastro de Contribuintes MuniciPalf,-Jrt%::n~ / / / / 

lKl D Balanço Patrimonial nJ 11-~ 61i-1t -T Oj / O 1 /,XXi). 3J /1J 1;200 c-/o 

~ D Certidão de Falência e Concordata ~ . ~.3 L / / / / 

lZl D Certidão de Quitação de / / / / 
Tributos e Contribuições Federais 

~ D Certidão quanto a Dívida Ativa da União / / / / 

[Kl D Regularidade para com a Fazenda Estadual / / / / 

lKl D Regularidade para com a Fazenda Municipal / / / / 

l 
[2d D CND (INSS) / / / / 

!Xl D FGTS / / / / 

[m D Atestado de Capacidade Técnica (O;)) 

l2Sl D Atestado de Vistoria 1(O l o~mo4' 
~ D Declaração de cumprimento disposto no Artigo 27, 

inciso V, da Lei 8.666/93 (não cadastrad,as) 
1 i BrasíhaIDF, 18 de fevereiro de 2004. 

DE ACORDO / ~ ,.j '( '-

(Assinatura ~~~resentante da Licllante) n r--: C-
_________ --PL""-r\....Al'V\A.\:~~::>.oO""""""'==--X - _.. I 
Assinatura do Membro da EqUipe - responsável pelei análise dos documentos QI ') 6) 

/ ' \ cr'9-_ -~_ú 6 _I 
., .-- \ i ' " I 

~ ) J (1; ~ I ) cr\ G 'S 5 7 7 · lJll 
/'f /' I C'-:::- V \ L " .;, ,f) -;!\---

h tP;.v --
:~~~:a~~ Análise PR002_2004 Aquisição de Equipamentos - Sistema de Separação de Pedidos - SEPE.doe I L ~ ~ . U 1 . 
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Eml SCHAFER PEEM 

Ativo Total 
Ativo Circulante 
Ativo Realizável a longo Prazo 
Passivo Circulante 
Passivo Exigível a longo Prazo 

c) índice de Liquidez Geral (llG) 

d) índice de Solvência Geral (ISG) 

e) índice de Liquidez Corrente (llC) 

= 

= 

= 

Obs.: Se Qualificação Financeira < 1 = Inabilitada 
Se Qualificação Financeira >= 1 = Habilitada 

16.395.497,39 
10.234.055,05 

60.145,76 
11.177.444,63 
3.076.839,32 

(Ativo Circulante + Ativo Realizável a longo Prazo) / 
(Passivo Circulante + Passivo Exigível a longo Prazo) 

0,722182948 
(Ativo Total/ 
(Passivo Circulante + Passivo Exigível a longo Prazo) 

1,150215433 
(Ativo Circulante) / 
(Passivo Circulante) 

0,915598814 

PATRIMÔNIO líQUIDO = ATIVO TOTAL - PASSIVO EXIGíVEL 
2.141 .213,44 = 16.395.497,39 - (11.177.444,63 + 3.076.839,32) 

'~ --- -

"".3 5 7 7 . 1 
~v. ----
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Hiermit beurkunde ich, Magister Ursula THIER, als Substitutin des bffentlichen Notars Doktor 

Werner PERSCHA in Graz in Steiermark, daS dieser Wortlaut des Gesellschaftsvertrages der unter 

FN 179677 g in das Firmenbuch eingetragenen SSI Schafer Peem GmbH mit dem Sitz in der politi-

schen Gemeinde Graz, mit dem Wortlaut aller heute in das Firmenbuch einget:ragenen Bestimmungen 

der Erklarung über die ElTichtung dieser Gesellschaft übereinstimmt. --------------------------------------

Urkund dessen meine Amtsfertigung und das beigedrückte Amtssiegel. -----------------------------------

Graz, am 09.02.2004 (neunter Februar zweitausendvier). -----------------------------------------------------

31s Substitutin des orientli chen Notars 
Or. We rner Persc Ílél. in Graz 

EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA, ÁUSTRIA 
SERVIÇO CONSULAR 

A /egalizaçfJo deste documento nao implica a aceitaçao de seu conteúdo. 
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, substttuta do Dr. Werner 
Perscha, tabeliao público em Graz, República da Áustria . E para constar onde 
convier, mandei passar o presente que assinei e fiz selar com o Selo desta 
Embaixada. 
Dispensada a legalizaçao da assinatura consular de acordo com o artigo 2 " do 
Decreto 84451 , de 31/01/80. . 
Reg no. 174/04 Tab. Em. Cens. 416 R$20, DO-ouro equiv. a ~ 25,00 

Viena, 11 de fevereiro de 2?OL~.. . • 

\'\ 

. \." , \~Q 
~ ~~\.~y.\\ 

i 1 .../ r\~: 
. .., ,C"")\.)\\ d'l l 

~ c:.:.r ·~ · .... 0,\:).1 ,\" 
, i'-. r "' ~ 

&-'0':) r>.(O S"'v 
~0~ vúi\ J' 

SELO CONSULAR 
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Jv 7101 -25/04 
Landesgericht für Zivilrechtssachen Graz 

Der Prasident 

Verwaltungsabgabe von Euro.1 O ; ,::-::":eht(i~htet! 
"o .". '.. . . ;~_ ' . 

G r a z, am 9.°2.2004 ' Lt" L--

... ' 

'" . 
A m t s b e s t a t i 9 u n g: 

Die Echtheit der Unterschrift der Mag. Ursula Thier ais Substitutin des 6ffentli­

chen Notars Dr. Werner Perscha in Graz, Steiermark, sowie des beigesetzten 

Amtssiegels wird hiemit bestatigt. 

G r a z, am 9. 2. 2004 

Für den prasidenj?z ~ ° 

Hainzl / ',~ " L,-

I 

I ( ['10 C 

I ~ _ {LZ39 

~577. 1 
Doe: -- - ----



--------------------------------------------- (Gese llschafts vertrag) ------------------------------------------ --

-----------------------~----------------------------------- I. --------------------------------------------------------_ 

------------------------------------------------------- lfirOla ------------------------------------------------------

Die Firma der GeselIschaft lautet SSI Schãfer PeeOl GOlbH. -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------- 11. ----------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------- Sitz --------------------------------------------------------

Die GeseIlschaft hat ihren Sitz in Graz.--------------------------------------------------------------------------

Die GeseIlschaft ist berechtigt, im In- und Ausland Zweigniederlassungen zu errichten. ------------------

---------------------------------------------------------- 111. --------------------------------------------------------

--------------------------------------- Gegenstand des U nternehOlens ------------------------- -------------

Gegenstand des Untemehmens ist der Betrieb zur Erzeugung von Forderanlagen aJler Art, insbeson­

dere die Erzeugung von Rollenbahn- und Forderband-Anlagen, Ein- und Aus-Steuervorrichtungen 

und automatischen Komissionieranlagen. -----------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------- I". --------------------------------------------------------
------------------------------------- StaOlOlkapital und S taOlm einlagen -------------------------------- ----

Das Stammkapital der Gesellschaft betragt EUR 3,OOO.(X)(),-- (Euro dreirnillionen) und ist zur Ganze 

geleistet. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------

I i .' ---------------------------------------------------------- ". ---------------------------------------------------------

( ------------------------------------------- Dauer und Geschaftsjahr ------------------------------------------

Die Gesellschaft wird auf unbestirnrnte Dauer errichtet. Das erste Geschaftsjahr beginnt mit dem Tag 

der handelsgerichtlichen Registrierung der Gesellschaft und endet mit dem auf die Ein1traglLll _ der Ge-
, nO C. -

sellschaft im Firmenbuch folgenden 31. (einunddrei/3igsten) Dezember. In der Folge s.i'tld cdie Ge.-

schafts jahre iden t mit den Kal enderjahren. -- ------ -- ----- --- ------------- -- -- ---------------r"'" ~-~i.:O 
----- - ---------------------- - ---- -- -----------~~-- --~~---- ~. -- -- ---------- --- -- - --------- - ------- 1 -- -------------~- ~ I 

----------------- --------- --------- -- Geschaftsfuhrung und "ertretung -------- - - - - - --TJls:---3- -5~t! ' fi 
Die Gesellschaft hat einen oder mehrere Geschaftsführer. Es konnen auch Einzel- und Gesamtproku-

risten bestellt werden. 1st nur ein Geschaftsführer beste/h, zeichnet dieser selbstandig. Sind zwei o e 

mehrere Geschaftsführer bes tellt, wird die Gesellschaft durch je zwei Geschaftsflihrer ge 



c 

2 

durch einen Geschiiftsführer gemeinsam mit einem Gesamtprokuristen vertreten. Die Generalver-
"" ..... ' "'\\., 

sa~mlung k~nn auch einem oder mehreren Gesehiiftsführem Einzelvertretungsreeht erteilen. ----______ _ 
'1:, \ 

-~--~---~-~L------------~-------------- ------ ----- --- ~I. ----------------------------------------------_______ __ _ 

-.--------:------------------------------------ Generalversammlung --------------------------------------_____ _ 

Die Beschlüsse der Gesellschaft werden in der Generalversammlung gefaBt. Je EUR 10,-- (Euro zehn) 

einer übemommenen Stammeinlage gewiihren eine Stimme, doch muB jedem Gesellschafter minde-

stens eine Stimme zustehen. Die Einberufung der Generalversarnrnlung sowie die Bekanntmachung 

der Gesellschaft haben mit eingesehriebenen Briefen an die Gesellsehafter, an deren der Gesellschaft 

zuletzt bekanntgegebene Adresse zu erfolgen. Zwisehen dem Tage der Aufgabe der Sendung zur Po st 

und dem Tage der Generalversarnrnlung muB mindestens ein Zeitraum von vierzehn Tagen liegen. Im 

Falle der BesehluBunfahigkeit einer Generalversarnrnlung ist unter Einhaltung einer Frist von vierzehn 

Tagen eine Generalversarnrnlung neuerlich einzuberufen, die auf die Gegenstiinde der ursprünglichen 

VersammIung beschriinkt und dann ohne Rücksicht auf die Héihe des vertretenen Stammkapitals be-

se hl uBfiihi g i st. -------------------------- ----------------------------------------------------------------------------

Die Beschlüsse in der Generalversarnrnlung werden mit einfacher Mehrheit der abgegebenen Stirnrnen 

gefaSt, sofeme das Gesetz oder Gesellschaftsvertrag nicht zwingend eine gréiBere Mehrheit vor-

sehreibt.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------- ~II. --------------------------------------------------------

--------------------------------------------------J ahresa bschluB -------------------------------------------------

( Der JahresabschluB einschlieBlich Gewinn- und Verlustrechnung für ein abgelaufenes Geschiiftsjahr 

ist binnen fünf Monaten von der Geschiiftsführung zu errichten und ohne Verzug nach AufsteIlung 

jedem Gesellschafter zuzustellen. Über die Verwendung des Bilanzgewinnes entscheidet die General-

ve rs ammI u n g. ------ -------------------------------------------------------------------------------------------------

-- ------------------------------------------------------- I)(. ---------------------------------------------------------

------------------------------------ Übertragung von Geschaftsanteilen -----------------------------------­

Die Geschaftsanteile sind teilbar, übertragbar und frei vererblich. Die ganze oder teilweise Übertra-

I 
~ 

i 
I 

gung von Geschaftsanteilen unter Lebenden bedarf der Zustimmung der Generalversa lun'g, ~eIche --- Jl 
I J' . I . " 

. I 
Zustimmung mit einfacher Mehrheit des Stammkapltals zu fassen 1St. ------------- ------------.--------0-2 1 I Ir ;;)'- - ~ ~cl 
----- -------- ------- ---------- -------- ---- --- --------- ----)C. --- ----------------- ---- -------- ---------- --------- ------

b:í 5 7 7 . 1 
I 

I 
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------------------------------------------------ G ründ ungskos ten --------------------------------------------- --

Die Gründungskosten sind bis zum Hochstbetrag von EUR 80000,-- (Euro achttausend) von der Ge­

sellschaft zu tragen und nach MaBgabe der tatsachlichen Inanspruchnahme in die erste Jahresrech-

n un g e i nzusetzen o ------------------------------------------------------------------------------------------------- --

--------------------------------------------------------- )(1. ---------------------------------------------------------

--------------------------------------------- Subsidiãrbestimmung --------------------------------------------

Soweit in diesem Vertrag nichts anderes vereinbart wurde, gelten erganzend vorerst die Bestimmungen 

des Gesetzes über die Gesellschaft mit beschrankter Haftung und dann die der übrigen Gesetzeo -------

- -o 

02 42 

3 577 . l' __ ,-_._ I 



c 

( 

/~; .. j\ • TR-AOUÇOf.S 
... v. P,Il,Ul'Si A, :;iJ 7 3 ' , e: ANC 
."r .~ [...:,] . ~ 8l?,U.): f:!C!O f+J i~S,4 ' 

.. , 1,.,: ~ · ·/·) ~i"J'(Y7:-. 
r ..... t ... : \ . ' . . J .- .,.-+ \ . ..... ' ., 

.;n r. . - .. j~ . . .. .. '\:- . __ .. - . 

oc; 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

.~ 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

l t I, 
I I 
I I 
I I 

I I 
I I 

I I 
I 

~ 
/ 
I 

/ 
/ 
I 

I 
I 

I 

I 
3577 ~ 1/ 

~-= ~~ J 

, 
/ 1 

// I 

= 



c 

c 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paul o - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.9 18-3 
CPF(MF) N." 064.183.508-63 - INSS N.o 11 3.47 1.049-70 - CCM N.O 2.895.64 1-9 - S.Paulo 

Tradução N." 
Übersetzung Nr. 2015 

Livro N." 

Buch Nr. OH-18 

Folha No" 
Blatt Nr. 1 / 4 

" CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi apresentado ...... -'-----
um documento em idioma alemão, identificado como ESCLARECIMENTO 
EMPRESARIAL, que traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

Esclarecimentos sobre o Estabelecimento de uma Sociedade 
(Contrato Social) 

I 

Firma 
A empresa da sociedade chama-se SSI Schãfer Peem GmbH. 

11 

Sede 
A sociedade tem sede em Graz. 
a sociedade está autorizada a estabelecer empresas associadas no país e no 
Exterior. 

111 

Objeto da Empresa 
O Objeto da empresa é a operação para a fabricação de equipamentos de 
locomoção de qualquer natureza, em especial a fabricação de equipamentos de 
esteiras rolantes e de esteiras transportadoras, de dispositivos de comando de 
entrada e de saída e de equipamentos de comissionamento (reserva) automático. 

IV 

Capital Social e Inversões de Capital 
O capital social da sociedade perfaz EUR 3.000.000,00 (três milhões de Euros) e 
foi totalmente realizado . 

V 

Duração e Ano Comercial 

A sociedade foi estabelecida por um tempo indeterminado. O ano-comercial 
começa com o dia do registro jurídico comercial da sociedade e termina com o 31 
(trinta e um) de dezembro do ano em que a sociedade foi registrada no Livro de 
Empresas . Nos anos subseqüentes , o ano-comercial coincide com os anos-
calendário. r - - -
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N.O 064.183.508-63 - INSS N.o 113.471.049-70 - CCM N.o 2.895 .641-9 - S.Paulo 

Tradução N.o 

Übersetzung Nr. 2015 

Livro N.o 

Bueh Nr. 

VI 

OH-18 

Folha N.o 

Blatt Nr. 

Gerenciamento Empresarial e Representação 

2/4 

...... - .. 

A sociedade tem um ou mais gerentes gerais. Também podem ser nomeados 
gerentes com poderes de representação individual e procuradores. Havendo 
somente um gerente geral, este sozinho representa a sociedade. Havendo dois ou 
mais gerentes gerais, a sociedade sempre será representada por dois gerentes 
gerais ou por um gerente geral em conjunto com um procurador. A assembléia 
geral também pode outorgar a um ou mais gerentes gerais um poder de 
representação individual. 

VII 

Assembléia Geral 
As deliberações da sociedade são tomadas na assembléia geral. Cada 10 EUR 
(dez Euros) de um assumido ingresso de capital garante um voto, porém cada 
sócio teve ter direito a pelo menos um voto. A convocação da assembléia geral 
assim como o comunicado da sociedade deve ocorrer por meio de carta registrada 
aos sócios, conforme os seus endereços comunicados por último à sociedade. 
Entre a data de postagem para o envio e a data da assembléia geral deve existir 
pelo menos um período de quatorze dias. No caso de uma incapacidade de 
deliberação de uma assembléia geral deve ser convocada uma nova assembléia 
geral observando-se um prazo de quatorze dias, que deve estar limitada aos 
objetos da assembléia geral originária e que então tem poder de deliberação sem 
a consideração do montante do capital social representado. As deliberações da 
assembléia são tomadas com uma maioria simples dos votos entregues, desde 
que a lei ou o contrato social não determinarem uma maioria maior. 

VIII 

Encerramento Anual 
O encerramento anual inclusive o demonstrativo de lucros e perdas deve ser feito 
pela gerência geral dentro de cinco meses para um ano-comercial encerrado e 
enviado sem atraso a cada sócio após a sua emissão. Sobre a aplicação do lucro 
contábil decide a assembléia geral. 

IX 

Transferência de Quotas Societárias 
As quotas societárias são divisíveis , transferíveis e de herança livre. A 
transferência total ou parcial de quotas societárias entre vivosl-necess'ita da 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

_ . r , •• ," ~ 

~oaxxI~DoIO~M~Ao: ~PO~R~ToU~G~U~ÊS~-~A~LijEOM~ÃxO~(oD~eocU~tS~Ch~)~~~~~~~~~~~ 

M "L J "oi' Come",. S. P""lo - JUeESP N." 1520 - RG N.· 2.655 .918-3 ~ 
CPF(MF) N." 064.183.508-63 - INSS N." 11 3.47 1.049-70 - CCM N.O 2.895 .64 1-9 - S. Paul0 

Tradução N." 
Übersetzung Nr. 

Livro N." 

2015 Buch Nr. OH-18 

Folha N." 

BlaU Nr. 3/4 

concordância da assembléia geral , que deve ser tomada com a maioria simples do 
capital social. 

x 
Custos de Fundação 

Os custos de fundação até um montante de EUR 8.000,00 (Euro oito mil) são 
assumidos pela sociedade e conforme os valores realmente utilizados lançados no 
primeirO balanço anual. 

XI 

Determinação Subsidiária 
Desde que neste contrato não houver acordado algo diferente, valem 
complementarmente em primeiro lugar as determinações da lei sobre a sociedade 
de responsabilidade limitada e em seguida as demais leis. 

[Consta emblema:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7101-25/04 

Taxas administrativas no valor de Euro 10, recolhidos . 
Graz, em 09 de fevereiro de 2004. [Visto e sinete ilegíveis] 

CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura da Magistrada Ursula Thier como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha em Graz - Steiermark, assim como a 
autenticidade do selo oficial aplicado são autenticadas mediante este ato. 

Graz, em 09 de fevereiro de 2004. 
Pelo Presidente: [assinatura ilegível] - Hainzl. 

[Consta sinete:] TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS 
Clvís - GRAZ. 

Mediante este documento , eu , Magistrada Ursula Thier, cGlm2... subb ituta do 
Tabelião Público Doutor Werner Perscha em Graz - Steie ~mark;;-- 9:p~u~ento 

I , lJ~ 1: 6 



" 

c 

~ ... .. . , ,,,.~, ., .... "'-

~ .~~3 
rr 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S Gt)~ Ci 

OTTOMAR HINSCHING ~ ) 
Tradutor P~.blico e Intérprete Comercial \' - 1 
Beeidigter Uberse!zer und D<..!lmetscher C ' _ . 

IDIOMA: PORTUGUES - ALEMAO (Deutsch) ') o L • '" v 

~~X~X~X~~K~~X~~~~~~x~xx~~Rx~w~kxxx 
XXXXXXXX~~ooXX~XXWXX~X~~K~X~X~OO~XrnNOO~OO~XXXXX 
~~X~X~~X~N~~~~~~~~~~~~~~~~~~~XXXXXX 
XXXXXXXXtXlX<1@(XKXX~~X;Ji:~XüúX~IXc.:~Ni)t1t~NX~.Xr 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N,O 064.1 83,508-63 - INSS N.o IIH71 ,049-70 - CCM N.O 2,895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N.o 

Übersetzung Nr. 2015 

Livro N.o 

Buch Nr. OH-18 

Folha N.o 

Blatt Nr. 4/4 

que o teor do texto deste contrato social, registrado sob o N.o FN 179677 9 na 
Livro de Empresas, da firma SSI Schãfer Peem GmbH com a sede na 
comunidade política de Graz, confere com todo o teor do texto das 
determinações de declaração sobre o estabelecimento desta sociedade . 

Documento isto em função do meu cargo oficial e do selo oficial aplicado. 

Graz, em 09.02.2004 (nove de fevereiro de dois e quatro) . 
[Assinatura ilegível] - [carimbo] - Magistrada Ursula Thier - como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha, em Graz. 

[Consta sinete:] Dr.WERNER PERSCHA - TABELIÃO PÚBLICO EM GRAZ -
STEIERMARK. 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA - SERVIÇO CONSULAR - A 
legalização deste documento não implica na aceitação de seu conteúdo. -
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr. 
Werner Peschka, tabelião público em Graz - República da Áustria. E, para 
constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, 
com o Selo desta Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura 
consular, de acordo com o artigo 2°, do Decreto W 84.451, de 31/01/80. Reg. 
nO 174/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro ou € 25,00. Viena, 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegível] - Aurélio A. Garcia Avelino, Primeiro 
Secretário]. 

[Consta sinete e selo: EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- VIENA. Selo consular 20 reais ouro]. 
NADA MAIS. E, por conforme , assino e dou fé. 
Emols . R$124,50 - Rec. N. o 877. 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2004. 
Ala 
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Firrnenbuchauszug Seite 1 -von 3 

FI RMENBueH FI RM E N Bue H DATEN BAN K 

Stichtag 6.2.2004 Auszug mit aktuellen Daten FN 179677 g 

Grundlage dieses Auszuges ist das Hauptbuch ergãnzt um Daten aus der Urkunden­
sanunlung . 
Letzte Eintragung arn 18.10.2003 mit der Eintragungsnummer 10 
zustãndiges Gericht Landesgericht für ZRS Graz 

FIRMA 
8 SSI Schãfer Peem GmbH 

RECHTSFORM 
1 Gesellschaft mit beschrãnkter Haftung 

SITZ in 
5 politischer Gemeinde Graz 

GESCHÃFTSANSCHRIFT 
5 FischeraustraBe 27 

8051 Graz-Gósting 

KAPITAL 
6 EUR 3.000.000 

1 

10 

1 

1 

5 

STICHTAG für JAHRESABSCHLUSS 
31. Dezember 

JAHRESABSCHLUSS (zuletzt eingetragen; weitere siehe Historie) 
zum 31.12.2002 eingereicht arn 16.09.2003 

VERTRETUNGSBEFUGNIS 
Die Gesellschaft wird, wenn mehrere Geschãftsführer 
bestellt sind, durch zwei Geschãftsführer gemeinsarn oder 
durch einen von ihnen gemeinsam mit einem Gesarntprokuristen 
vertreten. 
Die Generalversanunlung kann, auch wenn mehrere Geschãfts­
führer bestellt sind, einzelnen von ihnen selbstãndige 
Vertretungsbefugnis erteilen. 

Erklãrung über die Errichtung der Gesellschaft 
vom 28.01 . 1999 

Generalversanunlungsbeschluss vom 20.08.2001 

001 
----- ---

7 

Ãnderung der Erklãrung über die Errichtung der Gesellschaft 
in den Punkten I., lI., 111., IV. 

Generalversanunlungsbeschluss vom 28 . 12.2001 
Kapitalerhóhung um EUR 2.900.000,-

Ol 'l " (> I 
~;S· . 003 ~ '!-8. 

8 

Ãnderung der Erklãrung über die Errichtung der Gesellschaft 
im Punkt "IV . Starnmkapital und Stanuneinlagen" 

Generalversanunlungsbeschluss vom 03 . 06.2002 
Ãnderung der Erklãrung über die Errichtung der Gesellschaft 
in Punkt I 

I 

Doe: 
~ 05 7 7 1\ 

) 

http://www.verrechnungsstelle.atluser/nph-fu .cgilhttpI193 .58.21 0.179/fbw/binlsucgi3 ?H. .. 06.02 .04 
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Firrnenbuchauszug 

GESCHÃFTSFÜHRER (handelsrechtlich) 
C Dipl Ing Rudolf Keller, geb. 16.11.1951 

vertritt seit 20.08.2001 selbstãndig 
D Mag Dr Hans Hueter, geb. 16.05.1955 

5 vertritt seit 20.08.2001 selbstãndig 

GESELLSCHAFTER STAMMEINLAGE 
E Schãfer Gesellschaft m.b.H. & Co. KG. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. EUR 3. O O O • O O O 

Summen: EUR 3.000.000 

Seite 2 von 3 

HIERAUF GELEISTET 

EUR 3.000.000 

EUR 3.000.000 

PERSONEN ----------------------------------------------------------------

6 
5 

5 
6 

5 
5 

5 

C 

D 

E 

Dipl Ing Rudolf Keller, geb. 16.11.1951 
Rossbergstrage 11 
CH-8832 Wollau, Schweiz 
Mag Dr Hans Hueter, geb. 16.05.1955 
Beethovenstrage 39 
9020 Klagenfurt 
Schãfer Gesellschaft m.b . H. & Co. KG. 
(FN 27627 d) 
Etrichstr. 7 
4600 Wels 

.~ 

VOLLZUGSÜBERSICHT 

Handelsgericht Wien 

1 eingetragen arn 25.02.1999 
Antrag auf Neueintragung einer Firma 

Geschãftsfall 71 Fr 1806/99 y 
eingelangt arn 16.02.1999 

Landesgericht für ZRS Graz 

5 eingetragen arn 08 . 09 . 2001 Geschãftsfall 
Antrag auf Sitzverlegung eingelangt arn 03.09.2001 

6 eingetragen arn 01 . 03.2002 Geschãftsfall 
Antrag auf Ânderung eingelangt arn 26.02.2002 

7 eingetragen arn 03.04.2002 Geschãftsfall 

27 Fr 

27 Fr 

27 Fr 

9131/01 rn 

2110/0~ 
J l 

646 0~ f , . ~ 

• 

arntswegige Berichtigung 
8 eingetragen arn 02.07.2002 Geschãftsfall 645.1/02 // 249 

:> 
27 Fr 

Antrag auf Ânderung eingelangt arn 12.06.2002 
10 eingetragen arn 18.10.2003 Geschãftsfall 27 Fr 11534/03 p 

Einreichung Jahresabschluss eingelangt arn 16.09.2003 

~~ 5 7 7 . 1 
erstellt über Verrechnungsstelle ÕGIZIN ***************************** -*-* HA021 
Gerichtsgebühr: EUR 2,40 ******* 6.2.2004 11:27:38,355 27130354 *** ZEILEN: 76 
Entgelt der Verrechnungsstelle: EUR 0,23 

Gesarntent gel t EUR 2 , 63 (ATS 36 ,18) zuzügl i ch 20% UST 

http: //www.verrechnungsstelle.atluser/nph-fn.cgilhttp/193.58.21 0.179/fbwlbinlsucgi3 ?H... 06.02.04 
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REPUBLlK ÕSTERREICH 

Landesgericht für Zivilrechtssachen Graz 
Der Prasident 

Jv 7102-25/04 

Verwaltungsabgabe von Euro 1 O, ~- ' €!lÍt(Jçh~e.t! 

G r a z, am 9. 2. 2004 f1ti·"'; 
i .: 

A m t s b e s t a t i 9 u n g: 

Die Echtheit der Unterschrift der Mag. Ursula Thier ais Substitutin des õffentli­

chen Notars Or. Werner Perscha in Graz, Steiermark, sowie des beigesetzten 

Amtssiegels wird hiemit bestatigt. 

.. .. : ! .. i '" 

t ' ". 

( '- " 

G r a z, am 9. 2. 2004 

Für den Prasiden en: 

Hainzl / 1. It .. .' L----

I ~~ _ . 0251 I 

3 577 . 1 
Doe: 



Firrnenbuchauszug Seite 3 von 3 

Der Notar ais Gerichtskommissa.! 

EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL EM VIENA, ÁUSTRIA 
SERVIÇO CONSULAR 

A /egalizaçao deste documento ntlo implica a aceitaçao de seu conteúdo. 
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, subst~uta do Dr. Werner 
Perscha, tabeliao público em Graz, República da Áustria . E para constar onde .' 
convier, mandei passar o presente que assinei e fiz selar com o Selo desta ./; ",b ". '.' . .. 
Embaixada / :",~!;j'-S;:"'o .i.fR:Q 
Dispensada a legalrzaçao da assinatura consular de acordo com o artigo 2 . , dó ,':;) ~ ';.~2\ 
Decreto 84451 , de 31/01/80 I I =s~--::- ,,-";-.:. '"' - '\ ' . 
Reg no 169/04 Tab Em Cons 416 R$20,OO-ouro eqUlV a E 25,90 I ?i[ =:~~ ~~~=~. \ -:" 

Viena, 11 de fevereiro de 2004 , ( . '> / . ~;);> -==-=i""'o'::.-;- :/~.!: 
I ~, . , ... ,,0 • ~:'._ '-0. '. ' , ';1. , ' \ \,'" I " - '" ~ r (I / '$.,::.,.((,.'v ~tl,~":'~, - -'~' 

" ('j\\~. ' . ,;0 ~::d:: -' 
I i~V:; ' .<A0 · .h\~ 

'" í-,.p\ ('~,::/,<-
,.... "t .... '-' ;' c_Q.') 

.. ' ;1.\\9 \ \ /0 v' 

~-'" v', 
~3, V ?~S\,J 

o 

http://www.verrechnungsstelle.atluser/nph-fn.cgi/httpI193.58.21 0.179/fbwlbin/sucgi3 ?H... 06.02.04 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N.o 064.1 83.508-63 - INSS N." 113.471.049-70 - CCM N.O 2.895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N." Livro N." 
Übersetzung Nr. 2 O 14 Bueh Nr. OH-18 

Folha N.o 

BIatt Nr. 1 / 4 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi apresentado 
um documento em idioma alemão, identificado como REGISTRO COMERCIAL, 
que traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

[Consta brasão:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 

JUSTiÇA - LIVRO DE EMPRESAS 
Banco de Dados do Livro das Empresas 

Data Chave: 06.02 .2004. 

Extrato com Dados Atualizados - FN 179677 g. 

A base deste extrato é o Livro Diário Comercial , completado com dados 
provenientes da coleta de documentos. 

Último registro feito em 18.10.2003 com o número de registro 10. 

O tribunal competente é o Tribunal Regional de Justiça para "ZRS" Graz. 

FIRMA 
8 SSI Schafer Peem GmbH . 

FORMA JURíDICA 
1 Sociedade com responsabilidade limitada. 

SEDE NA 
5 Comunidade Política de Graz. 

ENDEREÇO COMERCIAL 
5 Fischeraustrasse 27 

8051 - Graz-Gbsting 

CAPITAL 
6 EUR 3.000.000,00. 

DATA-CHAVE PARA O ENCERRAMENTO ANUAL 
31 de dezembro. 

ENCERRAMENTO ANUAL (registrado por último; outros , vide 
histórico) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.9 18-3 
CPF(MF) N.O 064. 183 .508-63 - INSS N." 113.471 .049-70 - CCM N.o 2.895 .641-9 - S.Paulo 

T.-adução N." 
Übersetzung Nr . 

Livro N." 

2 O 1 4 Buch Nr. OH-18 

Folha N.o 

Blatt Nr. 2/ 4 

10 em 31 .12.2002 - registrado em 16.09.2003. 

PODERES DE REPRESENTAÇÃO 
1 A sociedade , quando houver nomeado diversos gerente gerais, será 

representada por dois gerentes gerais ou por meio de um gerente geral em 
conjunto com um procurador pleno. 

1 
5 

7 

8 

5 

5 

A assembléia geral pode , quando nomeados diversos gerentes gerais , 
conceder a alguns deles poder de representação individual. 

Esclarecimento sobre o estabelecimento da sociedade de 28.01 .1999 001 
A deliberação da assembléia geral de 20.08.2001 002 

Alteração do esclarecimento sobre o estabelecimento da sociedade 
nos pontos 1. , 11 ., 111. , IV. 

Deliberação da assembléia geral de 28.12.2001 003 
Aumento do capital em EUR 2.900.000,00 
Alteração da declaração sobre o estabelecimento da sociedade no 
ponto "IV". Capital Social e Ingressos de Capital Social" 

Deliberação da assembléia geral de 03.06.2002 004 
Alteração da declaração sobre o estabelecimento da sociedade no 
ponto I 

GERENTES GERAIS (com poderes de comercialização) 
C Engenheiro diplomado Rudolf Keller, nascido em 16.11 .1951 

D 
representa a sociedade~esde 20.08.2001 , de forma autônoma. 
Mag . Dr. Hans Hueter,- ascido em 16.05.1955 
representa a sociedade desde 20.08 .2001 , de forma autônoma. 

SÓCI OS INVERSÃO DE CAPITAL DISTO REALIZADO 

E Schafer Gesellschaft m.b.H. & Co. KG 

6 
6 

6 C 
5 

EU R 3.000.000,00 

Somas EUR 3.000.000,00 

PESSOAS ---
Eng . dipl. Rudolf Keller, nascido em 16.11 1951 
Rossbergstrasse 11 
CH-8832 - Wollau , Suiça 

EUR 3. 000.000.00 

EUR 3.000.000,00 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V 'A - D O 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA : PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o2 .655.918-3 

CPF(MF) N." 064.183.508-63 - INSS N." 11 3.47 1.049-70 - CCM N.O 2.895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N." 
Übersetzung Nr. 2014 

Livro N." 
Buch Nr. OH-18 

5 D Mag. Dr. Hans Hueter, nascido em 16.05.1955 
6 Beethovenstrasse 39 

9020 - Klagenfurt 
5 E Schafer Gesellschaft m.b.H. & Co. KG. 
5 (FN 27627 d) 
5 Etrichstr. 7 

4600 - Wels. 

----------VISÃO GERAL DOS ATOS REALlZADOS----------­

Tribunal Regional do Comércio de Viena 

Lançado em 25.02.1999 ato comercial 
Solicitação para um novo registro de uma 

firma -
Registrado em 16.02.1 999. 

Tribunal de Justiça 2. Instância para "ZRS" Graz 
5 Lançado em 08 .09.2001 ato comercial 

Pedido para alteração da sede 
Registrado em 03.09.2001 

6 Lançado em 01.03.2002 ato comercial 
Pedido para alteração 
Registrado em 26.02.2002 

7 Lançado em 03.04.2002 ato comercial 
Correção por exigência oficial 

8 Lançado em 02.07.2002 ato comercial 
Pedido para alteração 

Registrado em 12.06.2002 
10 Registrado em 18.10.2003 

Apresentação do encerramento anual 
Registrado em 16.09.2003 

Folha N.o 

BlaU Nr. 3/4 

71 Fr 1806/99 y 

27 Fr 9131/01 m 

27 Fr 2410/02 m 

27 Fr 3646/02 

27 Fr 6451/02 

27 Fr 11534/03 p 

Emitido através do Setor de Custo OGIZIN ****************************************************** 

HA021 
Ema!. Trib.: EUR 2,40 **************** 6.2.2004 ********** 11 :27:38.355 27130354 ******* 
LINHAS 76 
Remuneração do Setor de Custo EUR 0,23 
Remuneração global: EUR 2,63 (ATS 36,18) acrescido 20% Impostos. 

O Tabelião como Comissário da Justiça 
[Assinatura ilegível] - [carimbo] - Magistrada Ursula Thier - comp supsti uta 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha, em Graz. ,.;. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
OTTOMAR HINSCHING 

DO BRASIL 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

~~~~X~X~~~X~X~~*~~~X~XX~~x~x~~kxxxx 
XXXXXX~~~ooXxKXXWX~X~XXXNNX~OO~~~~ooKOCxxxxx 
~~X~X~~X~N~~~~~~~kX~~~~X~~~XX~XXXXXXX 
XXXXXXXXtX~OOXX-KXXWX~Ki~J(lXiX)ÍóX<XlXOOXN!XNX~Nxm.Xr 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.O 2.655.91 8-3 
CPF(MF) N.O 064.1 83.508-63 - INSS N." 113.471.049-70 - CCM N." 2.895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N." 
Übersetzung Nr. 2014 

Livro N." 
Buch Nr. OH-18 

Folha N." 
Blatt Nr. 4/4 

[Consta sinete:] Dr.WERNER PERSCHA - TABELIÃO PÚBLICO EM GRAZ -
STEIERMARK. 

[Consta emblema:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7102-25/04 

Taxas administrativas no valor de Euro 10, recolhidos. 
Graz, em 09 de fevereiro de 2004. [Visto e sinete ilegíveis] 

CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura da Magistrada Ursula Thier como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha em Graz - Steiermark, assim como a 
autenticidade do selo oficial aplicado são autenticadas mediante este ato. 

Graz, em 09 de fevereiro de 2004. 
Pelo Presidente : [assinatura ilegível] - Hainzl. 

[Consta sinete:] TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS 
Clvís - GRAZ. 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA - SERVIÇO CONSULAR - A 
legalização deste documento não implica na aceitação de seu conteúdo. -
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr. 
Werner Peschka, tabelião público em Graz - República da Áustria. E, para 
constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, 
com o Selo desta Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura 
consular, de acordo com o artigo 2°, do Decreto W 84.451, de 31/01/80. Reg. 
na 169/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro ou € 25,00. Viena, 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegível] - Aurélio A. Garcia Avelino, Primeiro 
Secretário]. 

nsta sinete e selo: EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- VIENA. Selo consular 20 reais ouro]. 
NADA MAIS. E, por conforme , assino e dou fé. 
Emols . R$ 144,70 - Rec.877 . 
São Paulo , 14 de fevereiro de 2004. 
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Firma: 

_ ... ... _ ... _ .. --------~--A---!S..--------.~ -

Firmenbuchnummer 

FN 179677 9 

SSI Schater Peem GmbH 

() () 

Offenzulegender Auszug aus der Bilanz 

Firmenbuch ericht 

Graz 

age 1 

01.01.2002 - 31.12.2002 

Aktiva Passiva 

GescMftsjahr 
In EUR 

A. Anlagevermõgen 
L Immaterielle Vermogens-

Gegenstande 885.530;17 

11. Sachanlagen 5.215.766,41 
111. Finanzanlagen 0,00 

B. Umlaufvermõgen 
L Vorr~te 4.034.807,57 

11. Forderungen und sonstige 
Vermogensgegenstande 5.547.998,20 

111. Kassenbestand, Schecks 
Guthaben bei Kreditinstituten 651 .249,28 

C. Rech n ungsabgrenzungen 60.145,76 

16.395.497,39 

Die Rich t igkeit dieses Auszuges wird bestatigt: 

vorangegangenes 
Gesch~ftsjahr 2) 

InTEUR 

738 

1.482 
O 

4.509 

3.875 

4.059 

15 

14.678 

Unterschrift des Geschaftsführers/der Geschaftsführer in 
~I-) ----~-~-~-~.~-. ~--, vertretungsbefuger Anzahl 5) 

Graz, am 06.02.2004 

SSI Schafer Peem GmbH 

A. Eigenkapital 
L Nennkapital (Stammkapital) 4) 

11 . Geleistete Einlage zur 
Durchführung einer 
beschlossenen KapitalerMhung 

111. Kapitalrücklage 
nicht gebundene 

" 
IV. Bilanzverlust 

davon Gewinnvortrag 

B. Unversteuerte Rücklagen 

C. Rückstellungen 

D. Verbindlichkeiten 

Geséh~ftsjahr 
InEUR ' ,' ,::. ", ' 

3,000.000,00 

0,00 
0,00 

- 858.786,56 
, 146.976,29 

O 

3.076.839,32 

1t177 .444,63 

16.395.497,39 

vorangegangenes 
Gesch~ftsjahr 2) 

InTEUR 

100 

2.900 
O 

147 

O 

1.185 

10.346 

Ji 

-,-. 

~~ 
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FA-Nr.: 79 St-Nr.: 010/3378 
Gebühr in H6he von EUR 13,00 entrichtet. 

BRZ.: 430/04 

Die Echtheit der Unterschrift des Herrn DoktOl· Johann auch Hans Hueter, Betriebswirt, Beethoven­
stral3e 39, A-9020 Klagenfurt, ais Geschaftsführer der SSI Schafer Peem GmbH mit dem Sitz in der 
p o li tischen Gemein de Graz, w ird bestati gt. --------------------------------------------------------------------------­
Gemal3 § 89a der Notariatsordnung bestatige ich aufgrund der heute vorgenommenen Einsichtnahme in 
das Firmenbuch dessen selbstandige Zeichnungsberechtigung für die unter FN 179677 g eingetragene 
o b g en an n te Gese 11 sch aft. -----------------------------------------------------------------------------------------------­
Graz, am 6.2.2004 (sechster Februar zweitausendvier). -------------------------------------------------------------

EMBAIXADA DA REPÚBliCA FEDERATIVA 00 BRASIL EM VIENA. ÁUSTRIA 

SERVIÇO CONSUL:::fica a aceitaçiJO de seu conteúdo 
A fegalizaç~o deste doCumento niJO U P la Thier subst~uta do Dr. Werner 

. sinatura da Sra rsu. d Reconheço verdadeira a as . bl: da Áustria E para constar on e 
Perscha, tabeliM público em Graz, Repu lCa i e fIZ selar com o Selo desta 
convier. mandei passar o presente que assine 

Embaixada. . . t ra consular de acordo com o artigo 2 ., do 
Dispensada a iegallZaçao da assina u 
Decreto 84451. de 31/01/80. RS20 OO-ouro equiv. a € 25,00 

170/04 Tab Em Cons 416 ' . 
Reg no. . Viena 11 de fevereiro de 2004. I 

' . ,/l:),~~D 
, ' ./J .-. ; __ ~' ~f "., 

"~)~'),~:,~~~ . (:Fi'· 

~' y",':-' 

J . - :> ·!Í·E A I S· O_U R o 
I ' 

i : .'1' 
t , -
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........... -.. """:;. 

'> 
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REPUBLlK ÕSTERREICH 
Landesgericht für Zivilrechtssachen Graz 

Der Prasident 

Jv 7103-25/04 

Verwaltungsabgabe von Euro 1 Oj"'-: - 'entric~tet! 

G r a z, am 9. ~.;~04f J[·l,, : 

A m t s b e s t a t i 9 u n g: 

Die Echtheit der Unterschrift der Mag. Ursula Thier ais Substitutin des 6ffentli­

chen Notars Or. Werner Perscha in Graz, Steiermark, sowie des beigesetzten 

Amtssiegels wird hiemit bestatigt. 

-,:::?,;~(:~'~~:~ " " 
~ ; \ . 

.. . / 

G r a z, am 9. 2. 2004 

Für den Prasidenten: 

Hainzl 'r c" , 

r r 

02 60 

3577.1 1 
". 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA : PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paul o - JUCESP N.o 1520 - RG N.O 2.655.918-3 
CPF(MF) N.O 064 .1 83.508-63 -I NSS N.o 11 3.47 1.049-70 - CCM N.O 2.895 .64 1-9 - S.Paulo 

Tradução N.o 

Übersetzung Nr. 
2013 Livro N." 

Bueh Nr. 
OH-18 Folha N." 

Blatt Nr. 
1 / 4 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi apresentado 
um documento no idioma alemão identificado como DEMONSTRATIVO DE 
BALANÇO EMPRESARIAL, sendo que o traduzo para o vernáculo no seguinte 
teor: 

EXTRATO DE BALANÇO PARA PULlCAÇÃO 

Anexo 1 

N° do Livro da Empresa: FN 179677 g. 

Tribunal de Justiça do Livro da Empresa: Graz. 

IníciolTérmino do Ano-Comercial: 01.01.2002 - 31.12.2002. 

Firma: SSI Schãfer Peem GmbH. 

ATIVOS 
Ano-Comercial 

Em Euros 
A . Bens Patrimoniais 

I. Objetos de bens imateriais 885.530,17 
11. Bens materiais 5.215.766,41 

111. Ap licações financeira s 0,00 

B. Ativos Circulantes 
I. Estoques 4.034.807 ,57 

11. Exigências e outros objetos patrimoniais 5.547.998,20 
111. Ativo em caixa, cheques , créditos junto 651 .249 ,28 

aos institutos de crédito 

C. Contas pendentes 60.145,76 

16.395.497,39 

PASSIVOS 
Ano-Comercial 

Em Euros 
A . Capital Próprio 

I. Ca ita l nominal (capital básico) r-- 3.000.000,00 

Ano-Comercial 
Anterior 

Em Euros 

738 
1.482 

O 

4.509 
3.875 
4.059 

15 

14.678 

Ano-Comercial 
r Anted_or 

Em Euros 
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Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 
~:OO«~~~OOOOOOOO~~~~ooooro 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N." 064.183.508-63 -INSS N." 113.471.049-70 - CCM N." 2.895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N.o 

Übersetzung Nr. 

11. Ingressos de 

2 O 1 3 Livro No" 
Buch Nr. 

capital realizados 
realizar um aumento de capital deliberado 

111. Reserva de capital não vinculado 
IV. Perda de balanço \ 

Disto transporte de lucros 

B. Reservas não sujeitas a impostos 

C. Provisões 

D. Exigívéis 

A exatidão deste extrato será confirmada : 

para 

OH-18 Folha N.o 

Blatt Nr. 

0,00 

0,00 
-858.786,58 
146.976,29 

O 

3.076.839,32 

11.177.444,63 

16.395.497,39 

2 / 4 

2.900 

O 
147 

O 

1.185 

10.346 

14.678 

Assinaturas do gerente geral/ou dos gerentes gerais conforme a quantidade 5) 

com poderes de substituição: 

Graz, em 06 de fevereiro de 2004. 
SSI Schafer Peem GmbH - [Assinatura ilegível] 

1) Atenção: Se conforme o § 268 do Código Comercial (HGB) existir uma 
obrigatoriedade de auditoria , assim também a assinatura de confirmação ou a 
anotação sobre a rejeição ou limitação desta deve ser publicada. 

2) Fazer a indicação em 1.000 € (§ 223 - Item 2 do Código Comercial (HGB) . 

3) Para a sociedade de pessoas conforme o § 221 - Item 5 do Código 
Comercial (HGB) é suficiente a indicação do capital próprio em um montante , 
eventualmente sob consideração de vinculados ingressos de capital. 

4) Eventualmente após o desconto dos ingressos de capital não exigidos - vide 
Ponto 23 no anexo (Anexo 3) 

5) Baseado no parecer jurídico que a publicação desta confirmação através do 
representante legal , conforme a quantidade com poderes de representação , é 
suficiente . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N.O 064.183.508-63 - INSS N.o 113.471.049-70 - CCM N.O 2.895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N.O 2 O 13 Livro N." OH -18 Folha N.O 3/4 
Übersetzung Nr. Buch Nr. Blatt Nr. 

FA n.o 79 St.N.o 010/3378 
Emolumentos pagos no valor de EUR 13,00. 

B.H.Z. [Cód. Contábil} 430/04. 

A autenticidade da assinatura do Sr. Dr. Johann também Hans Hueter, 
administrador de empresas, na Beethoven- strasse 39, A-9020 - Klagenfurt, como 
gerente geral da SSI SCHÃFER PEEM GmbH, com a sede na Comunidade 
Política de Graz, é confirmada mediante este ato. 

Conforme o § 89a da Diretriz Notarial, eu confirmo com base na consulta realizada 
hoje no Livro de Registro de Empresas o seu poder de assinatura individual para a 
supra citada sociedade, registrada sob o N° FN 179677 g. 

Graz, em 06.02.2004 (seis de fevereiro de dois mil e quatro). 
[Assinatura ilegível] - [carimbo] - Magistrada Ursula Thier - como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha, em Graz. 

[Consta sinete:] Dr. WERNER PERSCHA - TABELIÃO PÚBLICO EM GRAZ -
STEIERMARK. 

[Consta emblema:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7103-25/04 

Taxas administrativas no valor de Euro 10, recolhidos. 
Graz, em 09 de fevereiro de 2004. [Visto e sinete ilegíveis] 

CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura da Magistrada Ursula Thier como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha em Graz - Steiermark, assim como a 
autenticidade do selo oficial aplicado são autenticadas mediante este ato. 

Graz, em 09 de fevereiro de 2004. 
Pelo Presidente: [assinatura ilegível]- Hainzl. 

[Consta sinete:] TRIBUNAL DE JUSTICA 2. 
Clvís - GRAZ. 

INSTÂNCIA PARA-A-S-S-UNTOS--
\ I L 

I I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
OTTOMAR HINSCHING 

Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

\ 
\ , 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 
~Nf(KtXXR~Xl}ill){~;(KmX-~~XN(tx%xXNK<x&IX~IitN~txxxxX --='--" 
XXXXXXX15é;C~X-K~.)6XlXXX:íXX-)l~X-xR~N::)(:lM~(rN;)(~NfX;Nr)Q;t~xxxX 
XN:N:!l{<X1X:X«IXXc(ooNNXXl-X-~~~XI)l~*X)()XJ);!JlVKtf5X~)5X",t(XXXXXX 
XXXXXXXN:jé~X -K~xm~-)2~X-){XIX~~X1lé)l~@).tl(tXOOf\'IX(x.)(<X1XN-

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N.o 064.183.508-63 - INSS N.o 113.471.049-70 - CCM N.o 2.895 .641-9 - S.Paulo 

Tradução N." 2 O 13 Livro N.O OH-18 Folha N.O 4/4 
Übersetzung Nr. Buch Nr. BlaU Nr. 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA -
SERVIÇO CONSULAR - A legalização deste documento não implica 
na aceitação de seu conteúdo. - Reconheço verdadeira a assinatura 
da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr. Werner Peschka, tabelião 
público em Graz - República da Áustria. E, para constar onde convier, 
mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, com o Selo desta 
Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura consular, de 
acordo com o artigo 2°, do Decreto N° 84.451, de 31/01/80. Reg. nO 
170/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro ou € 25,00. Viena, 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegível] - Aurélio A. Garcia Avelino, 
Primeiro Secretário]. 

NADA MAIS. E, por conforme, assino e dou fé . 
Emolumentos: R$ 86,90 - Recibo N° 877. 
São Paulo, em 14 de fevereiro de 2004. 

\\ 
\ 

\ 
\ 
\ 

\ 

\ 
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SSI SCHAFER PEEM GMBH 
FlSCheraustrasse 27 
A-8051 Gra:z 
Telefon: +431 316 16096-0 
Telefax: +43/316/6096-455 
e-mail: sales@SSi-schaefer-peem.com 
Homepage: www.ssi-6Chaefer-peem.com 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA PARA 
FINS DE CADASTRO /HABILITAÇÃO 

Para a apuração da qualificação econômico-financeira do interessado, o órgão 
responsável pelo cadastro analisará os documentos exigidos e efetuará o cálculo dos 
indicadores a seguir. 

1 - INDICE DE SOLVENCIA GERAL - ISQ 

ISO - ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

16.395.497,59 

3.076.839,32 + 11.177.444,63 

2- INDICE DE LlQUIDEZ CORRENTE 

ILC ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

10.234.055,05 

14.254.283,95 
- --

3 - INDICE DE LlQUIDEZ GERAL - ILG 

= 1,1502 / 

= 0.71796/ 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REAlIZAVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO A LONGO PRAZO 

10.234.055,05 + 885.530,17 / 
14.254.283,95 
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SEiI SCHaFER PEEM 
-~'\\ .--..• _-c -r--

CONCLUSÕES (i, A\~\ \ ,p) 
Estarão qualificadas as empresas que apresentarem resultado ri'laiorque 1 (um) n ~ 
três índices anteriormente referidos (s6 ISG ) L 

As empresas que apresentarem resultado igualou menor do que 1 (um), nos índices de 
liquidez e no índice de solvência geral, serão desclassificadas economicamente e 
financeiramente (ILC - 0,71796) ISG de 1,1502 

Nota: Os valores acima estão expressos em Euros. 

PHIL..: S KOKKINOS 
Represen nte Legal 
RNE W3 575-5 
CPF 75 59308-87 

r c 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPU AC 

ANEXO 3 
(Modelo VI) 

ATESTADO DE VISTORIA 

Ref.: .. f~~.!.~ .. c:. ...... -: ..... ~J. /:2 Oc' ~ 
Objeto: •• ~~ .•• • ç~ .. , .. ~~~~ ... d tOvV-{ /~J!;/yv-\O 
S -<1'VC~ ct.. V'~ -S6(Ji' 

Atestamos para fins de comprovação junto à Proposta Econômica, relativamente Edital 
do Pregão n.O c.c 2 /2004-CPL/AC, que o Sr(a) PI-J /LI rvS j.!Q « iL., ,v 0 5 , 
representante da empresa $-5 / 5C fiPIfÚ-<L (J(c 6 o/) G M F>H ,esteve visitando nesta 
data, as instalações físicas do Programa Novo Modelo de Suprimentos - PNMS em São Paulo, 
visando obter subsídios para a elaboração de sua proposta econômica da licitação em questão. 

1. Responsável pelo Termo de Vistoria 
Nome em letra de forma: ç -'I: ~ ( '0 

Matrícula: 8. O 11 . 0 9 'j ~ 
Assinatura : 1 <1 
Data: ~ c 2. /2004. 

50uZLJ 

2. Representante da Licitante 
Nome em letra de forma: _~:.::f'::..J..H.,--L-;-(_(_D_~-=_k_.)_~_I<.-<_vu_o_-.J __ 
Assinatura: ~ é - :--) 
Data : -.!.i2J~],d2004. ,~/ 

~ II I . '~;'J~~ (,lo 2(1() l{ 
.;:::>o-c W Cl/'--Á.c<J I 1 (> r Ü 

Local e data 

S OL/lAyl 
'-' 

NOME/ ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA ECT 

Li citaçõ e s Ele trôn icas d o s Correios: fa cilida d e , a gilida de e trans parê ncia. I _ _ 
___ _____ En_t_re_ n_o_Slte www.CO~::lo s~~om:~_~~:~:~lin~~~:~~~e5 .. _~~~~~~cIta õ~~ EletrônlcU '2 _6 8 

I 
0/ 

35 1Jl .1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH, estabelecida Fischeraustrasse 27, A-8051 Graz/Áustria forneceu para 
esta empresa lndustria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda., situada na 
Rodovia Anhanguera s/n°, Km 30,5- Cajamar - SP- Brasil, inscrita no CNPJ 
56680176/0001-96 , abaixo especificados no período de 1997 , objeto da 
proposta 0497467 e 0697524, contemplando via de transporte no armazém, 
composto de transportadores mecânicos contínuos de rolos motorizados com e 
sem acúmulo, display picky-by-light, estação de embalamento , PEMAT, 
estantes dinâmicas, h·ansportadores para retomo de caixas vazias, sistema de 
expedição com 12 estações, etiquetadoras, sistemas de computadores e 
software de controle, montagem e assistência técnica, peças de reposição e 
cintadoras. 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfa 
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que des 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

/."" 
"C·~ajamar, 04 ~e fevereiro de 2004 

.~tM 
Ita~ilva 
Vice Presidente de Operações e Logística 

OFICIAL DE REGISTRo.~IVIL DÁS PESSOAS ~ATU~m ~ :AS~E~I~~ , ~~4~~m/E ~~,~~~~~h ;/ 
Av. Tenente "mm.lt87: Bmro PcrlvllhO'

l 
ca.nlar

Of
·; .e. .. . ;.,. " ; ;iI;:,,' 

. . . Sutl, "arte - I 
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t' '\<{;çr~ o:; . I; 'f:"';ilndustna e ComercIo de Cosmetlcos 

·~ ·· liitn~1f!~:;::::91 
l ~~S 

W 

{. ~L"~ ::':'::/~;Sl~'947~~-::~.OO Sao Paulo - SP , 
~~ . 

.:' 
, , 
" 

• f"' 
\ '., Fõrderanlagcil 

:" . 
( , 

G:s.mbH 
A-80S1 Graz Fiscltcrauslrafic 27 
TcIcfon: +43 (316) 609ó-O 

, Tclcfax:: +43 (316) 6096-55 
Telex: 31 1263 

,'r-)j, '; IhrcNnchrichtvom ' ," ' 
~ I YoW'lcUcr .. ," . 

Ihr7~ichen 

' Yourref. 
Votreref. 

, ~ 

. UnI'iCf 7..cichcn 
Ollrref. 
NolrereC 

Dicsen Vorgnllg bcarbcitct 
In chnrge 

Ihlul1l 
/),Ie 

, " 

'."". 

~, • ../, .' 'r0tr~ ICllre;, ,. : .. 
~ . : . ' . ' I.' 

Re!'p<HISfll,le 

. 1" . 
"MIF/km 

J);l l c 

10,07.97 
-' . ~"\. ";:", ; ' . 

" ' : ~ubj~~i ~ : ,' .' ; ., ' LINHA PEMAT 1 COM ENTRADA MANUAL DE I)RODUTOSPARA 
" " ',-:', '. , I;', :' NATURA DEPOSITO CAJAMAR OFERTA N.·.0597664 EM SUnSTITlçÃO 

, ~.' . 

;" , ""'-'A OFERTA Nr 0497467 e 0697524 - 560 CANAIS S-I)EMAT (VERTICAL) 
120 CANAIS S-PEMAT (INCLINADO) E 160 CANAIS J(-!)EMAT (MULTI) 

~;s ~ 

PROJETO (não ofertado)LINHA 2 (composto de material existente CD Sto, Amaro) 
" i ,~ ',' LINHA :3 (OpçÃO), 

..... :. ' :: ' : " . t '·· .. · . ' ! 

'~. ~ ~'.~ 
~. , ;, : .. 

, 
! 

: l ", 

• " ;.~. f ;' ... • • . 

",-', ,conforn:1C ç()mbinado permitimo-nos apr~sentar-Ihes a oferta revisada, aonde foram 
<.'c9nsideradas 'as' alterações desejadas em relação aos computadores e operação quanto a 
\ ,:s~p',ar~,ç~o,,~e ' cai~as I feçh~das par~ expo~:ação. 

ri'. : ';~"\;:,'~ " '" .: ..... ~., '~ . ~' ; . " . ,",.' : :i/ " ,', . . j' • 

:~;::~~'Espc~~~'o~lq~e' a segui~te oferta c~rresp~nda as suas expectativas e aguardamos sua 
4,,;;1 • , .,. . '. ' . • . ' '.,. " '" • . ' f: ~ '. . . 

," o ; confirmação 'de pedido' .. , " , " , 
. . " ~ '.~.' I I _ 

•• 

r -

' , '-, 

artin rf,:.t:?d"-el-lh""'c-ü-ne-j-' ---J l 
I : ~ ' " 

. ."; .. . , .. ~ ' . ~; , ,' I " .I .• . ~, • • . ",; , ' • " . 

:.,. ..... . .... i . " 

'(. .I··':·'· ri .:1; ." 'J .,:, , "' : 
.. ~ "Óo, \ ' ;' , .. 'j . ' ,", 

( ' , "13ankvcrl>indung / Dnnk nccounl:; ,Crcdittanstall·l3ankvcrcin Eggcnbcrc, Konlo Nr. 0182-3066/00, mz 11870, Swill Nr, CAJW ATWWGIt/\ 
.lM.ldNr.:ATU2861250G ';', Frimcnbuch Nr,: FN50G667k llandclsgcricht Oraz DVR:O~0521R 

:' 

.~ 
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... :" '? ""fg Q;,:~q P~~J~t~ ;'c~.~Úd~ deserlho da segunda LINHA P2 não esta contido nesta ofel1a, ja que o 
';"': ' jXmG'~moJse~a::;cmóvido do 'deposito existente. A remoção e montagem da instalação existente 

) . ~" .. ~:. "I I' ; ""~" " . 1 " ' , • 

~ , ~l~t.;~~:\S~Bé~;~ª,~,,:~sta contida nesta oferta bem como as peças e partes para seu acoplamento que 
; ~ ,; .:,~1);:1X(,de.y~rão ! se~ .Orçados .oportunamente. 
".' :7S:'/:L:Tç,'::.?~:':~B,, ' J: ',.' , . : 

' .:':~':;;!:A~LINliA.'P3 :(Correspondente a Linha Pl) esta projetada como Opção e não consta da oferta. 
,," -, ' " ' .. ~, ' ,I , ' .. :.' !'l"\ " ,' j" r ! 

iiQ,\ :' X~r~~~;~~~~';~~~'~~quina formadora de caixas (a ser colocada pelo cliente) serão formadas 
" .' caixas emdois tamanhos: :Grande comp.=460mm larg.=290mm alt.=240mm e Pequena 
, comp.=460mm larg.=290mm e alt.= 120mm. As caixas serão então transportadas a estação 

AV (inicio de pedido) e Ia através do terminal lançadas ao sistema de acordo com seu tamanho 
·.'e respectivamente tamanho do pedido. 

Ji,~,~~~ "~ '" ,! , . : ,:',0' 1 

Após iniciado o pedido será aplicado sobre as caixas etiquetas com código de barras 
'1 ' . ,automaticamente para o comando no armazém. 
<", As caixà~ seguem e passam por dez "Paper Dispenser" deonde recebem os materiais graficos . 

. ': '.' .. Apos passar, pela balança de Tara as caixas seguem as mesas de embalamcnto. 
, 'f ·, , ':': '~}' ~ ;~' : , ,: :', L;;t;~;~:. >~~' ; . ,': 
:T;,:'.:~;. 1'f!llinhá. ·~u~omática Plcomposta de 840 Canais sendo 7 modulos S-PEMAT com 560 canais 

: ;i!!:it~;'i''Yerticais 'e"t~es'modulos S-PEMAT com 120 canais inclinados e 3 modulos K-Pemat com 160 
:;{;;':, ': ~'~ai~ 'e'm:iyersãomulti aonde são separados produtos simultaneamente. Os produtos scparados 
,:'(:~'. ' automaticamentecheganúm sincronismo junto com as caixas as estaçõcs dc cmbalamento. 

','I' " , .. ~estaçõesde embalamento compõe-se de 16 mesas manuais em 8 estações "semiautoniatiéo" 
,L)C( se~do , p~.ssivel unia futur~' ampliação em mais 4 lugares (não contemplada nesta oferta) . 

';;":,, ' f ·i:.;:)).'; .. ' '''.;;': ' " ',', " .. : ' . ... . .. r . . . 
',':~:~/: :' A: e'staçã~ d~ embalagem pispõe de l~m.sistema automatico de enchimeto de caixas com 

'5;\ ' dispositivo'~Soft" nos pontos PI e P2. . . 
'~:f<j::' ;,,, ' <:': 

':;;'>','.' Ap6s os 'produtos terem sido acondicionados nas caixas as mesmas segucm a estação aonde 
o.' serão 'ins~ridas por 8 dispensadores automaticos amostras seguindo as caixas a cstação K 1. Em 
'; . . '. ," " . \ 

"ç.; '; -KI"ocorre o seguinte comando: Caixas que estejam prontas seguem pela cstação de controlc - . 
. :/:.' •...•. fi~ala estação de enchimento em direção a expedição. \ 
. " ~ :i;. : ~.l (;" \ 

l 

,''Caixas que ~nda tenham produtos a receber seguem direto por K1 ao setor de Pick-by-Li \hl. 
,. ". , ' ', .i. " . ' . 3 5 

o • •••• Este\etpr EPBLOI compõe-se de 5 estações com respectivamente 84 locais de armazel1agtl~l. ~ · _ 
·!. por,,~stação compondo um total de 420 locais de armazenagem com indicadores de PBL 

: : : ~ ~ . 
:: c0mpleios.·:';,>,: ;:;,,; . 

I ~~ " : ' ,: .:'< \ ',',:": :~.~ '~~."., ," ', . 
• I ' . .. ' .... ' 

',:,,:~: , .. 11~ J~J : '<:.' 
• ( ••• 'o j"".: :'.: ' ': : '. 
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,0' : 0\.0 
'. : 

0 0 ' . o 

"..,U4VV'".., PBLocorre tanto de frente como por tras. No intuito de aumentar o 
pylo fato de evitar que o mesmo fique virando constantemente para 

" :" ., '" ." pe produtos na parte de tras será instalada uma luz indicadora da 
{' . . Il,S~~ssidade ' d~ produtos de frente ou de tras. Após completada a separação as caixas são 

.' " ; mtroduzidas ~automaticamente a via de transporte. Caso alguma caixa fique impossibilitada de 
:,' ': 'ad.~Íit[ar ~Il1 'algun1a estação pelo fato da mesma estar ocupada seguem estas as estações 

" ~ o e'iretornar pela recirculação a estação pendente. 
:' ji,'B~.?:~::;t;e>~t<:.: ,,"o , ::: .. ,. . . 

".:, Caixas prontas passam pela balança WG02 e seguem para estação aonde a caixa e completada 
'~: : co~ mat~rial (Ie enchimento e seguem a expedição. Caso o peso não corresponda ao pré 

j;i ! ::,,:definido pelo programa a caixa é desviada para uma conferencia manual. o desvio também 
' ~~::: pqde ser"ifetuado em função de controles estatisticos ou em função de clientes espocificos. Na 

. '/<:,.'. estação de"controle" a caixa é esvaziada e seu conteudo é verificado digitando-se a respectiva 
t:~~::~~qu~ntidade ' de produtos junto ao ternúnal. 

. :i!j~i}~:'" \~ ;.~~~. ',". ;/.$~~~~ . ; ',' , 

, :,~~ri Junto a estação de controle final, será possivel a inserção de caixas originais separadas para 
,;..: •.• ~. ,, " /' ~ _,I ' . ' ' ,1 , • 

,~ix:' at~~~~r ,~:~pli~Jt~çges, ~e grandes volumes como também aos pedidos de expoltação. Neste 
:.'. , . };~: . ; c~~oa c,*~, ~~cebera'uma etiqueta com código de barras no mesmo padrão das etiquetas 

.jsÜ'impressa&:pe.!ç:> ~istema, que serão aplicadas as caixas manualmente. As caixas serão inseridas 
.!:tW~j~~i~t<? :.as ;?~iações de contr~le e reconhecidas pelo sistema para' seu correto comando e desvio 
::',{'~f:junto ;a expedição : ~'" ... '. : .. 
·:::l~t{ :· . .'/": '~ : .. ,f' , : . ~ " ., ! 

.. "' '', ' , . -. .::i:: ~ 

:fW;: Paia um melhor desempenho na estação de controle sugerimos a aplicação de Scaners o que 
. . ,. p~rmite :máio.r precisão .e agilidade com a leitura do codigo de barras dos produtos. No caso de 

~ " · interesse ;este.' dispo~itivo poderá ser integrado futuramente. (No momento não. consta desta 
r·;;~'. ofert ) oi; . . ,; ., ' . 
~ '1 ' :' . ;- . . a· ~J:,l tsl·;, ·;-~:.!í " ' l t ·"" ( ' 
V ...<!;,:: ,< ;; .'( ' :' . . ;. . . ' 

'.' Após rec~berem material de enchimento as caixas recebem as tampas, são cintadas e de 
.:, .. :,,:, aCç'rdo com a necessidade podem as quixas ainda ser desviadas na estação EKT3 / EKT4 para 
':i (;;:_: ': su,!-: plastificação. . . 

:,(iU:H~V.,:' ':, ,.:;., . . . . 
::;~\;': . As':caixas' seguem pelo sistema de transportadores para o piso inferior aonde chegam a 

, ~~~.~\, e~ReÇliçã~L1\<?, total foram previstas 12 estações em tres setores nas quais as caixas são r 
. , ",~:,~~;'~':desviadas e acondicionadas sobre paletes para a formação de carga. Os paletes são levado.s aos 

q ;'7!~, . . '.. •. '~ . ~ r-o: > • • •• / • • :1 '," I • L- . 

, :f:'~~~;~il.,~lS~osJ~~~porta~ores e sepuem. s.eU destino d~ entrega .. ~ara uma ro.teri~açf:o prevem~s _um 
' i·;h3i·.'carroseIco.m'capacldade de acondICIonar 200 CaLxas perrrutmdo uma rotenzaçao e separe Çé Q. 

021'"1') 
. { (..,I 

;;l~t;,~~~f~~~~;i-ii::~t~t~t~ :í'!~:~ !~~ i: .. ;,~ ,::" .'); ,,: . , : ':-.. " : ~~ _ :;:"; ".' '; : -
:}i~~\~~~.s.ihi~~ ç;~~~~~~Çã? ~'~d~ foi' ~Ianej_ada uma via de rccipie~tcs vazios ~ondc as ,caixa1s ~,,~ 5 7 7 
,j;{ )~: : :Vaz1as retlradas' das estantés dmarrucas sao colocadas sobre a VIa e transpol tadas ate o p nto _ _ .. _ 
~. I:~ ' .' ···"' .: x'. " ~ ~ ... I -' .... r ... , 1 

.:~>(.~: ~~.:pàrtida· e la utilizadas pí;lfa a separação de produtos. 
";,i~,.':;,·'.~,."·.:· . ~ . !.~;:':~{: :;Tt.'(~('· .. . Ç\ 
• , ' , ,: i- . ', . '" ", , ' .... 

; ,."l, .: ' .' : . 

. Bnnk:vcrbindung 1 Bani< nccount:: CrcdiUanstnlt-BanI<vcrdn Eggcnbcrg, KOllto Nr. 0182-3066/00, BLZ 11870, Swill Nr, CA1JVAT\V\VGRA 
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, ' 

.. : Yia,dc transporte no Armazém para Pl c EPBL 01 - 05 
, l j .", • • ' • • ' 

' .áh:~~<:i:-': ... . ~f~ \~ traJRt~ d.o setor P2 até EKTl 

·}i~?%:~ ~:j(,:i ' :, .. , '. Conlprende a técnica de transporte em NB=325mm: 
: J~i~;'\~:~:. ~;"':'·< ' 1:?esde' a estação EDUl passando por 10 peças de Paper dispenser sobre o ponto de 

. " .. : :~,:f . ~ . .' . ' carga em P 1 e P2, estação de 8 unidades de Sample-Dispenser as estações EPBL 01-
.\.'.' . .05; a: estação SKI estação EKT2 até as cintadoras EMS2 e EMS3, inclusive 2 balanças 

O';' ..' ' WGOl e WG02 assim como comando decentral, e a via de caixas vazias desde EKFMl 
.! ..' com'EKZI em A V até EDUI 

. ... / 
. , 

.; ~ 

',~ ~. 
'-·i 

. ": . . : ' " '.~ 

..•. ' , 
. . ;~ ... " . '. 

3. 

. ", 

";. . ': , 

,.; :. ;.,' ," 

.~ ... ;. '" :~"'-<I';' . . 

PREÇO ATS 2.549.000,--
' ,h" . ,. : 

---------------------j---------------------------------------------------------------------------
J; 

.. " I : 

420,PBL: . . 

Comprende: 
420 Peças de Display Pick-by-Light PBL inclusive comado decentral. , .. , .' 
: ~. : ' .. :, ;. ' . 

~REÇO ATS 801.000,--

Estação de Embalamento - 16 Unidades Scmiautomaticas c l·onto de cnchimcnto 
Soft. ·· ' 

, ' 

~~~aço para adicionais 4 locais de cmbalamcnto semiautomático) 

Comprende: 
P,qnto de transferência de produtos de P I, braço desviador para 16 pontos de 
e,mbalamento; assim como ponto de enchimento Soft PI e P2 inclusive comando. 

• • 
PREÇO 

'. 
ATS 1.176.000,--

----------------------.--------------------------------.-----------------------------------------
'," ~ .,.. i , 

I. 
! 

.', :,:<: '. 4~f (' ,rEMA T - Linha ~ .- Parte 1: . 
',.";:!, r . ", " 

.. .. 
• ~', .. i #.~ 1" 

', ; 

. . ~ .- . , 

" ~ . 
. C.omprende: 
7,Modul()~ ·S-PEMAT com total de 560 canais S-PEMAT verticais (comprimento 
I,6rn) com indicadores de nivel minimo, esteira coletora e ponto de carga, como 
tan1bém''1-PEMAT escada de passagem, inc1isive comando decenlral. 
r; " .. .. ' i- . ' 
r ' , 

total 560 Canais 

PREÇO ATS 2.605 .000,--
. -:;: , 
---------------------------------------------------------.-.-------------------------------------, . 

Dallkvcrbilldung 1 Dank accouut: Crcdiu;uL~lall-Dankvcrcin Eggcnbcrg, Konlo Nr. 0182-3066/00, DLZ 11870, Swin Nr, Ci\JJV i\TWWGRi\ 
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, . .' 

' , ~:~Ái~~,; i~~~'~fi~*f9~M~i<>.s Mod~los S.~gEMAT com total de 120 canais S-PEMAT inclinados 
; , :~~~;/~,:~Zii :'!l\t;:;{ comprimento', 1 , 6m)com indicadores de nivel minimo, esteira coletora c comando 

,~~:~'~:;~;~~:~; '{?:.[,;:!~~tf~nt;al . " ,'" )' " ' L' 

,·~;j~F,i':- ~~i~:~;" :: ",~ total 120 Canais 

,"\2 ''':0~~~q': . ATS 586.000,--';,0::,, ::' 
" . -------------------------------------------------------------------------------------------------. ~/ '" ". ....' '.: .... ;; ~ ~/!' f .. , '1 " \ 

4.3 ' PEMA T - Linha 1 - Parte 3: 

,C9mprende: ': ' 
,4Modulos K-PEMAT com total de 160 canais K-PEMAT multi (comprimento 2,5m) 

, ~ com'indicadores de nivel rninimo, esteira coletora e comando deccntraL 
.1 •• . ~ .. . 

", 
" J,total160 Canais 

.. o ' ,. '" ~ ~,} r:L~,( 
, . ," ~~:~ ~ . . ::,; 

;, ':' 
: '.: 
',. ' PREÇO 

.,7. '" , .: 
ATS 

.' i 0. ( • 1 • _ , •• " . 1' , ':. . 
i' ".. .. '. : ·t ~ ·.t· " : 

Comprende: 
P3 -:- ! 1 O Blocos de Estantes Dinámicas na linha Pemat 2 

';5niveis com 6 canais cada == total de 300 canais (comprimento 3m) 
, . '. 

';: ;i , :~;~ , ' ~~t~~~t\c~ ,~ináJllicas para Linlra PEMAT - P4 

~':,JL> ' :: .comprende: 
;:" i:{,;;:;': ;)~:~,i: ':~P4 '::' i13,5 Blocos 'de Estantes Dinámicas na linha Pemat 2 
::::::)W;:'ii: '~Ú>r5:~u~eis com 6 canais cada = total de 450 canais (comprimento 3m) 
": :":'<'{::\.~:~~< ... r;1' ... :.; ·~1.if:;. .~;y~H " i '\'1 " '. . 

;: '.:;" ,~!;;': 5~3 .. >~ ?; EStantcs Dinámicaspara Linha PEMAT - P6 

<'~~;rrt, r2:~~:e~~e: :' ,.' .. ... :,. '. · . 
':' ,'\::<T '· ":, '~ P6:/!5 'Blocos de Estantes Dinámicas na linha Pemat 2 
> ,':< ,,",':,":':5 ~civeis: com 6 canais cada = total de 150 canais (comprimento 2m) 

::; ' ,; '. ": > ;-; " ",' h 

:~~:r::;' 1 ? [Y 

363,000,--

' Bank:vcrbindung 1 Dank account:: Crcdittanstalt-Bankvcrcin E~gcnbcrg, Konto Nr, 0182-3066/00, DLZ 11870, Swifi Nr, Ci\nv i\T\V\VGRi\ 
Usl-ldNr.:ATU28612506 Frimcnbudl Nr.: FN50GGG7k Ilandclsgcricht Graz DVR:0505218 



:,j:; : ~' . 
...... ~ . i 

" 
, f I 

, " .6.1 ,;":JEstantes Dinámicas para pnL - R4 
, ::. ~,;:;~ . , "··;:" !:r~Yi:' .. ;',;:: , 
,.'::,,'('. , ' : Co~prende: 

" ' ''~· ~.r ;> 'dU .. - 10 Blocos de Estantes Dinámicas 
:.},.g;}: '" ' ~r1<t.v~is com 6 canais cada = total de 240 canais (comprimento 3m) 

' O'C' ~" " , ,6.2 .. :; Estantes Dinámicas para pnL - R4 

,O',' "\ ::,; ,':' Comprende: 
, ~' ;' r:, :" R4 ;- 10 Blocos de Estantes Dinámicas 

" 3.niveis com 6 canais cada = total de 180 canais (comprimento 3m) 

, PREÇO (posiçã<? 5.1 - 6.2) ATS 628.000,--
------------------------------------._-----------------------------------------------------------~ : . 

·t', ~ I' '" ' i , 

, . \'7." ',' Paper-Dispenscr 

Comprende: 
, 10 Unidades de Paper-Dispenser 

PREÇO ATS 350,000,--

' \ ' " . 

"S. 
J 

Sample-:Dispcnscr 

, 'Com prende: 
8 Unidades de Dispenser para Amostras 

PREÇO ATS 280.000,-- r 
"':":\;' ',,';" ::-----~--;:'--------------------------------------------------------------------------------------f 

' : : '· J~ ~t', ',:, \'ia dc" Caixas Vazias 

l 

0275 
... ;~!t~:ié6â;n~r~n~c: ,: . .:' .'. . 
, " ; ' ;, ;~i' ~~7:" :'~;/ :Si~tem~ de transportadores para retorno de caixas vazias de PBL 06 sobre a linha 3 5 7 7 . 1 
, " ' ~ ~ ::" " ~,,, ;ê:' PEMAT 1 até a conexão ELKU2 " oe: 

~ < ',:': , ,~j ' :\:'<~i . ", , r'! ; 

" ~ ' ,PREÇO AIS 934.000,--
. -------------------------------------------------------------------------------------------------, ": " !' 

, ,, ' 
, " 

A 
I 

Bankvcrbindul1!l1 Dnnk nccounl :: CrcdillrutslJlll-Dal1kvcrcm Eggcnbcrg, Konto Nr. 0182·3066/00, DLZ 1i 070, Swill Nr, Ci\llV i\TWWGI(i\ 
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FÕUDEUANLAGEN 

" :;:,,., " '- ,"7: -, ---,;""" ,-,,---,-------------------------------------

, < 
, , 

c5 
Cf 

',;t:;", 
" lO.I :,Expçdição com 12 estações 110 Tel'l'eo 

:_ :, ~ : .' :~~1~~i ;j ~;' , ': " : , ' 

10.2 ,.1 

t . · ' 

, Gp'mprende: 
Sfstem,a: de transportadores, assim como expedição com 12 estações inclusive comando 
,decentraL; , ':, 
.':;" :'- ' . . , 
~ ';':, . ú '~": ': ~ : ~ ~ " ' ; 

,PREÇO 
. ."! ' 

ATS 2,140,000,--
-------------------------------------------------------------------------------------------------'\, i i-:i,~ ' ,t: : ~ 
~ :' " 

Carrosel de Sortimento 110 terreo 
," o ' . , . ~ " ," 

, Co111prende: 

, ' ~,.:' . .. 1 " : 
'Sistefl1ade transportadores em NB=500mm, com capacidade 200 caixas para 
sortimento de caixas em 20 estações de sortimento antes das 12 estações inclusive 
éomando. 

" 

d /' 
\,..,,' '" , 

.. , ', 

• o " 

'. PREÇO ATS 1.310.000,--

11. Etiquetadoras 

Comprende: 
2 Unidades de Labe1jet Impressoras para etiquetação com código ele barras, 

,PREÇO ATS 700.000,--' 

. . 
12. ' Sistema de Computadores IBM RS/6000 - Model F40 0276 

". , 

I ) 

: Pai-te 1 Computador 

Comprende: ; . ) ~ 
Um 'sistema de computadores duplo lDM RS/GOOO-Model F40 cada com: 12~M13 ,..3 5 7 7 . 1 
RAM, 1 x 2 GB HD, 32 saidas seriais c sistcma Disk-Array Sistcma dc scgural1\~a co .u,_ . --=---_ 

; espelhamento de discos em unidade externa com 2 x 2 GB HD inclusivc Tape-Drive 
para segurança de dados como por exemplo Backup e sistema opcracionallllM-AlX 

PREÇO ATS 865.000,--

-------------------------------------------------------------------------------------------------

Dankvcrbindunel Dnnk nccount:: Crc~iltnnstalt-Bllnk\'crcin Ef.gcnUcrg, Konto Nr. 0182·3066/00, D12 11870, Swill Nr, CAIlV ATWWURA 
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'<·~:):·;::i· . . ~. ',: ' 'Parte 2 Rack para sistema Duplo, Modem, Software e Equipamentos periféricos 
. '~~<:~,;;r :.::'.' " 'Comprende: ' . . 
. <;·~h~~ : W' " 'R,ackpara'sistema duplo (duas unidades de computador), inclusive Modem, bem como 

~.~.: "{:,:' )~ ~·> .. ·( ~s)ic,~nças. para utilização de Software e a utilização de CONVEY-Software, assim 
:.t?:~::; ..... }. ' c9mo9'tenninais e duas impressoras 
.4. :~ " ':i'(,::~ " I . : '" . ~ ~ .. . . 

ATS 995.000,--
, . 
. . ~~-~~~~~~~~-:----------------------------------------------------------------------------------------

• , d • • • ,.~ ~ ,:.::;' 

Soma Parte 1 + Partc2 . ATS 1.860.000,--
., ' , ' 

.. ~> ',;"~"'. ,~: .f'. \ .', -------------------------------------------------------------------------------------------------
"l . : ·I!:~,~ . ~I .; ',.-' ,' : ", 

13. M.on,tagem- Instalação 
A~ontagem esta planejada com uma quantidade adequada de profLcionais da 
empresa Natura. 

) . . ~ !' 

Comprende: 
.A coordenação da montagem através de 4 técnicos da PEEM por um período de 2 
meses inclusive as custas de viagem. 

, I ', . ,~ 

.PREÇO ATS 1. 800. 000,--

. Total . (SoJ.!la 1 ) ATS 18.082.000,--

~O' p:~~~o~to ,esrecial .... ATS 439.000,--

";,' ! t ; · P. 

;J..!_, • 

.. ~ç;. :. .. ...•.. . . . . . :t ' 
-,'.' . 

ATS 17.643.000,--

·i· .. ·,: ,i".:: ! · ·:: ··; · · .i ':. 
q:' 

.. Containers de 40' . 
. :', 

• • /1 

", ;: .. :,"\ .,. 
~ .\ : , 'I . ", ,~ , . 

· ~. PREÇO ATS 468.000, --

-------------------~--------------------------------------------------------------------------- -., ' 

. . , 
J ' 

.: Dankvcrbindung 1 Bank nccount:: CrcdiUanstalt-Dankvcrcin Eggcnbcrg, KOllto Nr. O 182-30GG100, D12 11870, Swifi Nr, CAlJV j\TWWG Ri\. 
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:r· 
.,t.,. . ~ _ :. { .. , • " , .~, '. , 

OPÇÕES 

::'()(' ,.,:,: :.:':.:,:.:,;.:." ,: .... :'PiÊeo .,. ",j, 
• ; ~ f :'~;"~. ..' , 

"" ',1';'. ,. 

ATS 640.000,--

,. 
r . 

~: , -,,;, 

~\t;.,: '" 

. . : ~. 

" ', "r 

;1 . 
. : .t\ ' 

:., -------------------------------------------------------------------------------------------------
'::1f :.',., ! ~ . 

. QPçÃO ·:" Standby de Tecnicos. em Loco : 
. Comprende: 
,A permanencia de 2 Tecnicos PEEM a partir do momento de entrada em operação e 
aceite do equipamento por um periodo de dois meses inclusive custos de viagem. 

PREÇO 

OpçÃO - Pacote complementar de Peças de Reposição 
Comprende: 

ATS l.225 ,000,--

Em função de nossa experiencia o envio de peçãs de repocição correspondentes a 
instalação acima. ., 

'PREÇO ATS 600.000,--o·::' 
I ./.::. ,~ . ' , , J t . " , :,,- '. ~.,~ I 

\()j:r:' · ~: OpçÃO - Label Printer para inserção de caixas fechadas no setor SK1 
.Y,' . Conlprende: , . ':' 

..•.. : ,. 
.""; .' . 

. 'l·:' . 

<. " 

. ".,;. ,., ... 
, : 

, .' 

' 1 un,idadede impressora de etiquetas CLabel Printer) sem aplicador para impressão de 
etiquet~s com dados 'de expedição e código de barras que serão aplicadas manualmellte 
as caixas fechadas, assim como comando decentral 

;r~çO ATS ln.ooo,--
-~------------------------------------------------------------------------------------------------ \ 

\ " " 

i.,,: , 

" i 

::: ' Bankvcrbindunl; 1 Onnk Bccount :: Crcdillrulslall-Dallkvcrcin Eggcnbcrg. Konlo Nr. 0182-3066/00, DLZ 11 870, Swill Nr, Ci\UV i\T\V \VGRi\ 
' " , . Usl-IdNr: :ATU28612:S9~ :. I' . '~ frimclluuch Nr,: FN506667k Ilalldclsgcricht Graz I)VR:U5U52 1 R 
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, Formação de preço: 
· · '. ji~' I'! :.<~ 1 .. ";",~ . 

~
~ ' ----, "" \ ~ 
\ \;b \ ~~iifoo 

\ ~ ~ ~3 
1 FORDERANLAGEN 

". ,'- , .. :.::: :: '::.:: : .. 

Os preços ' acima se entendem para o fornecimento da mercadoria desde 
nossa fábrica inclusive supervisão de montagem. O preço é fixo para 

,.:' :;';:,i;~\;"_~::' ; ~i, encomenda dentro do prazo de validade. Os preços não comprendem 
':, ' :~:: ;f": ' :-" , Impostos, alfandegas, taxas e demais despesas no pais destinatário. 

, :~Ó:r~, : " .. : ~ ':';':'~L ;!{I:' ' :'\:"' ~xcl~sões: ' " Máquina dObradora de caixas 

... ~ .:.i :''', ' : < ' , ,':' , , '- Inclusão do sistema existente 
:, ;,,;{\ , _ Computador HOST e Sistema Host 

, ', ~ ,: 'I , " l\ ' Sistemas transportadores existentes 
,'" ',' ;"! Edificio e Técnica de Construção 

, :n~: Desmonte e transporte de equipamentos existentes 
, ~';<': ' Instalações eletricas desde o Quadro de distribuição 

,' ,'::: Sistemas de proteção como portas e incendio 
', ' {,: , ~ Mesas de trabalho e estantes 

; :. i ~::.: p ' 

, " 

.: .' 

/"0"" <,;./ , ,:' 
, . t, ,~ 

(~~ , ' 

J~,' 
,:~~I~." ~ ~ ;:1 : 

;, ~~~ '~:~ .. ' ':' 
:, r: :: . '.r. 

' , ~: ' 
' -\' 

"! .. 

' ~ , 

,," .' . 
).-

Caixas de separação 
Sistema de Ar-comprimido 
Máquinas especiais 
Serviços de pedreiro 
Edificio e Técnica de Construção 

Condições de pagamento: 

, Os preços acima baseiam-se na seguinte condição de pagamento: 
-15% de sinal na confirmação por escrita do pedido. 
- 85 ro por carta de crédito e contra' apresentação dos papeis de embarque, 

ÇondiçÔes de entrega: 

,Nossa oferta baseia-se nas condições gerais de fornecimento de mercadorias da 
associação das industrias metalomecanicas da Austria em sua última versão, 

. ' . ~ ~ , " 

Prazo de entrega: 6 meses 
, após confirmação por escrita do pedido. 

/ ', Dankvcrbindung I Bank account:: CrcdilL-ulSlall-Dankvcrcin Emjcnbcrg, Konlo Nr. O!f30GG'OO, DLZ 11870, Swill Nr, CABVAT IVW0l3 5 7 7 . 1 
; Ust-IúNr.:ATIJ28Gp50G , ' ,Frimcnbuch Nr.: FN50G667k ' llandclsgcricht Graz DVIUJ505218 __ _ 
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, ... 
'; Garantia: 6 Meses sobre peças 

" \ _ .- '. 

Validade: 
' : A l;Dssa oferta estamos comprometidos por um período de dois meses da 
. data da mesma. '. 

:- ! • ,~~ ,', ' 

I" ;, ', ::,', l ')":, 

Esperamos poder ter adendido com esta oferta e fimamo-nos mui, 
, ., , . : ',,; 

Atenciosamente .. 

~ "., ' ' 

", ,- o , . ' 

\ . 

.' ~ ' : . ' \ ',' " ' 

. , 
,, ' I • 

2'" 

"1 ' 

/'r 
. DnnkvcriJindung / Dank nccowII:: Crcóiltnnstnll-Dnnkvcrcin Eggcnbcrg, Konlo Nr. O 182-30GG/OO, DLZ 11870, Swill Nr, CAlJVATWWGIV\ 
Usl-IUNr.:ATU28GI250G . Frimcnbuch Nr.: FN50GGG7k lllUulclsgcridJl Oraz UVIC0505218 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH, estabelecida Fischeraustrasse 27, A-8051 GrazJÁustria forneceu para 
esta empresa Sociedade Comercial e Importadora Hermes S.A., situada na 
Av. Brasil 44228 - Campo Grande - RJ - Brasil, inscrita no CNPJ m-
33068883/0002-01, abaixo especificados no período de 1997 e 1998, objeto 
da proposta 0696538, contemplando transportadores de rolos motorizados, 
transportadores acumuladoras, estantes dinâmicas de baixo giro, display picky 
by-light - setor de alto giro, mesas de embalamento, maquinas fechadoras, 
sistema de comando central, sistema de comando eletrônico, montagem, 
balanças, etc. 

Valor global do fornecimento sem opções de ATS 25.641.000 equivalentes em 
Euros aproximados de 1.864.000,00 

Valor dos opcionais ATS 3.843.000 equivalentes ·em Euros aproximados de 
280.000,00 

Os preços do fornecimento acima demonstrados são FOB-AUSTRlA. 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, 
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2004 

r 33 068 883/0002 -01' 
s o c I E o A o E COMERCIAL E 

IMPORTADORA H~ES S/A 

AVEIIDl !~lSIL, ~~22' 

t, CAII,. 6BAIIIIE - Cf' nm-.. 
~ L 110 DE JAlfEtM _ I J -' 
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VIJ,I<:>UlaUI<:> Com. e Imp. Hermes S.A. 
'''''''''''''''' Bach 

. ' , 

".,' 

, ., 

IhrZelchen 
Yourr"'. 
Votre ref. 

I .. . • 

Unser Zeichen 
Ourref, 
Notre ref, 

MFllh 

\ 
\ , 

Fõrderanlagen 
Ges.m.b.H 
A-8051 Graz FischeraustraLSe 27 
Telefon: +43 (316) 6096-0 
Telefax:: +43 (316) 6096-55 
Telex: 31 1263 

Diesen Vorgang bear1>e~et 
In charge 
Responsable 

Datum 
Date 
Date 

27.06.96 

-Betrifft: :, AUTOMAÇÃO DO SEU DEPOSITO 
. ~ .. ' . 
. . Subject: :· ;: NOSSA OFERTA Nr 0696538 

r,li{,i~,~,;::,:.~:;, 
",;~' .l ' ~.~ :~ :~~f?rezados ~IsenhoresJ ' rt , '~r " .. <t~:,;> '.(/i :;:; -< ~ ' ", .' , .. '. 
,::' ":" 'confor:rllE;~': dis~utido qom nosso senhor Feldenheimer em reumao mantida com a 
\~~'"CHEN, & CHU, 'permitimo-nos apresel)tar nossa proposta retrabalhada . 

• I .' " t!~~ . :," \ , , /' ;;~ ', ' .. .;' 

, 'A based~sta proposta consiste de 'nossa Proposta anterior Nr. 0596388 e Plantas O 'Nr.·'A:960540 08-00 assim como as sugestões e alterações comentadas, no objetivo 
v decomprimir, o equipamento e sua respectiva redução de custo. 

,. . ~ . . ', . - ;,.1-". , " , 

. Esp~r~mà~ que . nossa propostp corresponda as suas expectativas e aguardamos 

. êom interesse nossos próximos encontros. 
:C:" : ,à~( ,:';'>: .~~>~ : ' ' . ." '. 

t~'l~~?~)o~~en~e" " 
. ~ <JrJg ", HelmutNeukam:;\> ' 

~,~ "" ,.," , 

:,0-. 

.. ;, ' 

• 11 • 

'. , .'!­
,~ ........ 

; ~ ,'" '" ." '. 
';i':r ' 
1 
o,!, ' 

., , 

. ,' , 

Martin Ingo Feldenheimer 

(r 35i7.1 
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~~,~l~mLo.$~~c;J~fçg~Ql~roéll~q~~J.;~~;t€l,,§;l~j!:~s ::e,m todo armazém tem 
::~ c:fas 'Caixas plásticas 

:s"rjcai:xa~):~olev" er~ío 'ser guamecidas 
.' contém o número de 

h+",,,,,.;:;,,,,. do' rendimento desejado 
. "'funções duplas. 

nr",vín't~"I~r'Y',on'.o : 1.320 produtos de alto 
bai«o giro acondicionados 

, 

rn't~:anl"'o · . , .. ,~" ."." ', ,. ''',' " , ~üecipientes ' vazios e dois 
"" ... "n ·'.'''' , , Vazi~;;:1'~.~f~0 ... ~!?~9élsi no setor de embalamento 

... " ....... ,.,.,., ...... ~ debaixQ:das'i mesas"'de '1embalamento uma a uma, e 
, ". ' ' ,I;, I' '., ' ~ .,' ~ _ . . . !l; . 

. . ',eJevada'até "a i"estação de lançamento. Neste 
ftécno 'ê'po§SliJêl '" ' .'.,u,'u' YUv ,~~ tifjmia10 6Íiixti§ §obm 11§ dUâ§ Viâ§: 

: ,:.. ,.' ~~;~ ,', ~" : ' ,~ \. ';~' ~'.'; ,,:f.~~' , ~ '. 
,1,; : No ponto C!e partida t;ltravés da leitura do número do pedido da lista de separação, 
'::~': que apareCe ' fla.forrTIª~,de código de barras"e do código da caixa o pedido passa a 
. }' ser casadO junto ao cOmputador de comando do armazém. 
~~<"' : . :''': {',; :, ,.',,; ', i\ ' " , .',., , . 
~:::~Ap6s . a ::'partida :;das/ eaixas as mesmas, seguem pelas esteiras transportadoras 

, , ;,?";,conforrne ~ necessidade ao setor de baixo giro ou diretamente ao setor de alto giro. 
<" ,Q '~equipamento ,está',i'projetado de ' tal ,.' fonna que para permitir o desempenho 

O .•.. ~~~::;~~: :I~O c;;;as partidas deul1la AV seguem sem cruzamento ao se.tor de 

Deforma , geral as caixas são desviadas nas estações manuais da via principal 
conforrrlé a sua demanda. Q~ando' 'uma 'caixa não necessita de produtos de 

, ,,' ~ dete/lIli,pada ~s!ação:i~la segue seu traj~to.. pel~ vi.~ principal. Estão projetados ~ara 
~\ ",~<?d~s.a~; :.~s.taçoes e\~etores um retom,o para.vlablllzar um ~Iuxo con~tante de caixas 
;. . sobre ' q 'Vla e ' preservar a perfonnance ' do sistema. Com Isto permite-se que caso 

' / " .~,urnae~~aÇãoesteja :;;9cupada a , cai~a. :~egue o fluxo e as estações programadas 
:. < 'reto,lT!~h~o pç>steriorwente a .esta~o 'p~nd.ente. 

'~," :;, ~ • .' r,. ::'~' . :, ' ~ ·:. :~r:\ ~ : ' .f. T . " ,.~~~> ' > . , :' ': ""~\ :': ',' 

' ~ ' ~0,' set9r de baixo gi(9 estão projetadas ~16 estações manuais, executadas na forma 
. ~ "'de estações :. duplaS:;i~ Neste : setor ·encontram-se estantes dinámicas sobre a via 
~. .' ,transportadora para~loCé!çãO de 7,9~ .~rtigos, e, contrapostas estantes convencio~ais 

. ::" ', p~ra . . ~::~OOartig.os ap,nde ' cortsi~e~a~os, ' que cada estante esta configurada com 5 ) 
nlvelS,e cada nlvel espaço para 3 artigos. 
· ~/':: ,3· :-: . ,' . ':{'. , ' . ...... ,,; ~ 
.. \ ' ";,:t -; ' ~. '::: :{'. . ~ ;'1 " i 

Ba~~e~ing:' i' Bank secoun!: Creditanslalt-Bankvefein Eggenberg, Konto Nr. 0182-30664100, BLZ 11870, SWIFT Nr, cl~BV ATJ G5 7 7 . 1 
Ust,ldNr.:ATU28612506 Firmenbuch Nr.:FN 50667k Handelsgericht Graz DVR: 0505218 

',:, ...... ~-
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27.06.1996/ HERMES- A. No 0696538 

_ ' , o •• :'; ' . 

, 'ao setor de baixo giro seguem as caixas ao setor de alto giro. 
roiE~talmosti~juéõ!S ':;linhas · de', sepraração duplas, aonde os mesmos artigos 

nas duas linhas. 
",.' " , " ,! ."," ,;' .: .. '~ .: •• ~;,'," 

" :., ' '~~·:~1~· .' _ ,~.i.:· . , . . ~. :. . 

, giro é ,~mposta de ?2 estações com respectivamente 60 artigos. 
~:~I:v, .... ~-..c~!J" ~"'Cl., , ,~.~~afJtes dinámicas se',.d~ra para a função de Front Picking. No total 

" as :::duas linhas ' de separação:' 2640 lugares em estantes 
a' q~~st~o !doespel~amento estãó previstos acondicionar 1320 

,' ,::~:;r;F?' -: ::' ~'3:':,:i~:;~';W ':: ,i 

lC::I'lI'I'\r!:l,"an,Q() setp~' d~altá giro esta prevista a instalação de displays Pick-by­
ngir,:; urra;:~yelo~idade : 'ge'separação elevada. Os displays PEEM que 

. '; ind.icad~r, ' d~ 'Jrês .' digitos :~ teclas sendo estas destinadas para a 
tda ; ~~par~ção e :~p~ra : if.lf9,rrn~~P0r.D ~xati~ãoa q~a~tidade que não foi 

, , "'",., ,,: ' caso ,os reclplentes:,serao ,desvlados 'na estaçao (AK) para serem 
' el)!~o,'m~I}!J~ilmentecorrigidos. ,:Além' :; do mais 'o sistema Pick by Light da PEEM 

. permite 'um:controle continuo de suas funções. " 
•..• . . • • r IJ • • • • • \ 

• ~ ... ' I " .', '~ . , 

'. 

, COm ' o ,acionamento da tecla para quantidades faltanteslincompletas, a caixa é 
: :~;, , :," , desviada ao ' final. do deposito automaticamente para as estações de controle de 
:\~,~ ;,pedidosAK( uma para cada circui~o), aonde por meio de uma impressora será 

", ,~~~~t,),i.'!lpresso um tiket de erro pelo 'qual pode-se complet~r manualmente o pedido com 
, , · :t1itf,;~ os Jt,ens faltantes ou emitir uma nota 'de,crédito oara o ,cliente. , 't{~:~i; ~':~$,t~~~,~:~':'::;:; ", :,'~, " ' ~ ",!;: :';'" , ,> " : :o f:~::,.;: ,·~ "·" ' .} 

'; " :"'.~ " i'\Como ,;opçõespermi~imo-nos apresentar-lhes ' os dispositivos necessários para o 
..... ""!o-. ,-I . . ,_ ' .j ,.,.. . ~ . ' , " , ~ . ~ . _ . 

,\,;;~ ,,_ ~ntro!~ 'de' pesotN~me caso seriary1 . ~ecessários 5 balanças dinámicas (sendo uma 
, ~ ', .: ~obre" os ' trechos apps os 'pontos de: partida para pesagem tara, uma no final do 
Z~:f :;') ' ,etor d~ ~aixo giro:.;~ : outras , ao finardos:setores de alto giro. Na utilização do 
~\J;(:',.~: , . ~l)trol~; de peso ser~º os recipientes desviados na estação AK e impresso um tiket 
.'~)~i<ii· de 'erro para as caixas que apresentarem erros. 

'k~:,tE< ':' ;'~i.:.:' ,: ::,',; " ,' ,r' . ' , , :,:', ': ' , 
';?: ~f.~.·; :'~c6mó 'informado anteriormente > estamos ' planejando para todos os setores seja de 

O", '-'r:;~lto ,corno:;de .baixogi~0 _ ~. R9,ssipili~~d~. C!0 ret9rno. Isto que dizer que caso a.lguma 
~ , ' estação esteja ocupada a caixapass~por ela acessando as demais estações 
, ; destinada,s e retornando para ' a , estação' pendente para nesta ser processada. Com 

,isto será mantido um fluxo ,continuo de, caixas sobre a via transportadora o que para 
' " " ' a quantidade grande de caixas ~e torna um pré-requisito ao sistema. 

r, " !'~f.. .. ' 

"~" , ', ' tApós,roncluidaa separação, as caixas' seguem para o controle final (AK1/2). Nesta 
:;:: ' .. :-' , ;estação' dupla as caixas com produtos faltantes devem ser corrigidas manualmente. 
,:i,,:.' ,:· . ·~Havendo ' interresse;' .podem 'ser desviadas via sistema aqui caixas de clientes 
1I: ,~J.: 5~~\Ú:~speCi~~s ,para um',:;controle ' duplo ou caixas para um controle estatistico como por 

_ ~' , f.~ . .. ( ~ fj, . • • • • I. 

'~l('f;:' >;'(texemplo cada 50tésima caixa. 
:;,X: ~')~~/~'t ':. '. ~/::r ,yfr ' :' ,~' :}i:> ' :.- ' r " 
\t ,~ )$ie~~~a:.~~i~ie~~l2co~2':~~~J:;U~: e~~af:~~~s e~e c::r:'~~~~~~i4:~~ o 
:~\? ;,:r!;'p~rrnltlm?-n9S ofert~I,-lhesum ter,!unal .. para ca~a estação de embalamen!9.Fpa_ra_ o __ A 

't:':\: "'q;:control,le,;\e , composlÇão dos ,: p~dldos. ": Isto serJa de toda forma ne.cessapo. caso 
~~, , :> ::' " ;Jossen~ ~~ 'estaç6es:\manuais de baixo giro também equipadas com slstem I b _1 

)'~ ' ~,Li9h~ ,~,Ii~inando as~im 1''11 ,, ~ .~ Ifj íI, 1 " ,,1 
," I ' IJ 1. y, (f- , 1 , 

·1 ' ,:' • - ----==--::=:--
:: ,Bankvc!bindung I Bank account: CreditanstaJl-Bankverein Eggenberg, Konlo Nr. 0182-30064100, BLZ 11870, SWIFT Nr, CABV A TWWGRA 

... '.I, ' ~ UsI,ldNr::ATU2B612506 Firmenbuch Nr.:FN 50667k Handelsgerichl Graz DVR: 0505218 
-' , ': . 
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. , 
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'~ . ·~!Oln:..r:..r 

'li~{, . ~~;Ç~;!~~;ffiln, , ~':~~,~~ .• , controlada e 'comandada por um computador central e pelo 

1;;) '.', , ~~CONVEY/desenvolvidopela PEEM'::Este software permite além 
.< . o :siste'ma,:;yáriasinformaÇões para ' á organização da operação, como 

--:",<~ri{jf,nrií~S-ovolmnlri, . cas; so~(e a . util,tzaçã.o . das estações, quantidades de caixas 
, ". ' ,..' ~ tamb~m <,quantidades .: por . estaÇão, e acompanhamento da 

O .~~X~~ção. _~edido. ' . . ' ; ' '~: . . ' " . ' .. 
L i :,:,ºom' ;': r~laçao ,; ao Hardware do sistema computadorizado permitimos apresentar 

!. \~áriasop~s, ~' a i sua ' escolha. Contudo . em função ' do desempenho solicitado 
,:;jpermitimo-nos ofertar-lhes o Sistema IBM-Risc. 
';.! .~ I, J'.' ' , ' . ;' '.' • . 

N~s diversasposiçãesesta incluido um pacote minimo de peças de reposição. 
~.j,. ,'0" 

: . :.:I~:" ~:.:~. 
, <.:~~( . 
~~~~ . , ~ f 

: ,~,::~;~;: ?~,~: : 
, ,: " : ,' 

':: : ... 
"," ,. ":.;(:' ',- . ... : ..... 

. ': ~. 

" , 

'-. ' 

" 1> ':'., "",:' 

:!':~f<", ;; ~' ." 
.' ;'~:'- !~, . ,,' '., 

~;<. ":<", .. ":Y' 
.. 

" " 

'...:, 

.,0 . 
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" 
:' - , .:;.~' .~.' : 

re(:IDiientes vazios 
':nnnnr.C!T!l''': de '~ duas . vias de esteiras acumuladoras para caixas do setor d 

" a~~ ,i' () : ponto ' qe"~ partida (AV1/2) de largura N=425mm e 
. .-. ::;.-. .. ,.. ... : .. L~' .. ... : . • - . "..;;.:". . ' 

. ,;~~~it4L~ .. :: ~... . ATS 2.120.000,-

," 'Comprende: :: o, ' . ' "~: ,. 

' . . :">',~ : -:~Todos os transportadores N =425 fornecidos em sua maioria como vias 
. /"1.i:;~~ : : ,'.::: f' acionadas do ponto de lançamento até inicio do setor de embalamento. 

,; ..;\:- ' - 8. estações duplàs no setor de baixo . 
. '.,,:; ,,; ~: .:.' ,,~. -::.2'x ~2 est(;lções de alto giro (p.ick by Light) 
;~~: .\{:.( ,, ' - Via:de retorno · ' . , ,; .. ", ~>.. . -~st~ção de controle final AK1/2 
.i'f{ . :,}t:.· -. 

. .' , 

.; ' 17 . ' ~~~, . PREÇO ATS " 7.387.000,--
, .. {J. ' 

;. ------------------,---------------

:~ ,:~,:: ,',::r ..... . :\c, 
;&. , 2~2.1 ~ Estantes Dinámicas setor de baixo giro (R2) 

'il~ ... ~:-:~~ : éomprende: .' ' /Wl~' .' , 
·,~~r· · ~·~~f~, :, ' 33 Blocoscom:.4 niveis (largura 2,Om) e 6 canais por nivel (comprimento 
~~.xJ\~ , ~2)~~Om) , ::~~"<;!~ · 1~ .~ .'. '~:' ... : ~~~ :,.ri .. ' " l' ~ " . f '.' ' . ; ' 

.~>':<~; :~~t:>: ,inç:IY,sive'suporte para fixação de esteiras 

OJ·;!~,, ', . ',,~~:' :;< Cada canal com ~rês vigas ~e rodizios 
.. , ~c; , ' Total: 792 escamnhos/canals ' :, .. . 

~ . ··i.i~·· · " ~. ' ~.r . ' . ' . < . 

I " '" ,.',,; '" ç 

<!i · .. ·.PREÇO .. , 
~ .: .. 

ATS 

ATS 

r/ 
Bankverbindung ' / Bank account: ' CreditanstaJl·Bankverein Eggenberg, Konlo Nr. 0182-3066.wo, BLZ 11870, 
Usl·ldNr.:ATLa8612506 Firmenbuch Nr.:FN 50667k ' Handelsgericht Graz 

385.000,-

1.912.000,--

SWIFT Nr, CABVATWWGRA 
DVR: 0505218 
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_~'.",,>,., ............. "'1 Pick-by-Light - Setor de Alto Giro 
,,' e~tações, com respectivamente 60 displays., e inclusive 

""",t .. r'''"lÕ'''''':, 

ATS 2.442.000,-

' setores'~' ç:om " total, ,de 52 " duas mesas de embalamento, com desvio 
automático'~~()s recipientes ( caixas que pertençãm ao mesmo pedido serão 

2';,{~" ~i~~~on~e ::. mesa) inclusive via para condução as maquinas de 

r" : .'. ', ' '!,; ' . ... ~ . 

'< ,~ ~'" ~" 'J' PREÇO ATS 1.920.000,-

'" ,: 2.,5. Expedição 
, ,~ 

' .. ," comprende: . ,<, . Todo o setor de ,expedição sendo as vias transportadoras deste as maquinas 
'i,t ~ ~i:,>: - .. Jechadoras a2,'niveis com cada um 12 com saidas de 10,Om de comprimento 

~,:!":~ ;~~zga. ;~ ,, '" q , ATS 2.334.000,-

;(' i ' 

Q : : ;:' 2~6.:' ' ~(s~ma de co~andO decentral 
.;,~:~9mprende: " " , 

, ,:;ii ~pmputador~s PEEM1009 leitores de código de barras para o comandor QO __ 
, , '";- ' " :\i,' equipamento descrito (sem opções) sendo: 1 ( 
, " ~'! ;:, ,:;,; 60 Peças d~ PEEM 1000 Computador de estação 

. ' .<' i;':I ;f,~, 1 09 Leitores de código de barras 
,::".~:" ;: ;r~: 2 processadores de expedição 

- ,- - O 2 q fI I 
.>, __ ~o. - - -

.-. .,.}:~ ;i~ ~'~:.';:."~Y ~·!': ;::'~: " :: ' " I." . 

~~r'~-r-r-ç-o~-, ,-~1-1 ! -. ~~~~~~~~M_s~~~4_.5_2_7_.0_oo~1 : 3~~~. ~ 
' : -2.7.,',~.';Sistema de comando eletronico 

·/':';,:i,:;;; pa.ra oéoman.~p :do' sistema podemos ofertar diversos tipos de compu.tad 
, ,/:',: .AL ts~gui.r ,ofe~mos um sistema duplo de processamento IBM-Rlsc co 

' . ,:\. ,;t/sis~~m~ .. operaç;onal UNIX. Como opção , ofertamos um sistema duplo 
.. :? ,.:}.}, " , " ,.1f,!,, · 

"",' , 

Ban~n~~gl Bank account '~6redilanstaJt.Bankvereln Eggenberg, Konlo Nr. o(;{-~, BL2 11870, SWIFT Nr, CABV ATWWGRA 
Ust·lcfir,:ATU28612500 Firmenbuch Nr.:FN 50667k Handelsge!icht Graz DVR: 0505218 
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:: "' 27.06.1996/ HERMES -

pe(;élS IBM Risc 6000 F30 com: 
BRAM ;", 
B"disco;rigido , : : 

:;jU,,-,ó:!,QIYQ' " ,ó:!"','~'~iais:: '! '., . . . 

" .l . ' 

' si~tema pperacional UNIX 
.... ''''To·r 'n". p~ramaior segurança em relação a queda de sistema 

, . ""de programas CONVEY controle do armazém 
0ri1utaldor~~1~~':;;, ' ~~!:;~\",~,~ ~,:'~~' ,;::., ~ ,,' ·i·<t~~, , p ' . ' '.~~ 

' telêt~nico (mqdem pé!ra manutenção) ' 
In~l~~I~ e.doCumentação·.' : · . 

"" "''''''''''';''''''',''' r~ !:.:\:' ,. ':' \ j." ~':' . i -. ' ,n~ ~. 

,. . ipamentos periféricos: ' 

O'·'~' :, '.' ·J~.'~!.T~r:mlna~s · (2xA\I~ Console,2x~0~trole especial, Gerencia do Armazém 
~/ : . ' . ,,;: Expedlçao) '. ~., ' .. . ' . ', , 

:~~ ", ;'::' , -A Impressoras (2xControle especial,Console, Gerencia do Armazém) 
, "; ; . , 

~ ': ' . :';-. 
.• ' '".,t .• 

· · ~~r ·. , .. ~ ;~; :. , . ~REÇO ATS 1.676.000,--
;~ , . ; " ! ' 

",~ ,,~ ~- ". 

'~;', ,1" ', 
4. , I ; . 

~.;_ " ;;1 ;. 

'. . ," 2t:~.: '., :,:) Vlontagem e de~pesas de Viagem 
,f;; '1r, ': ' A montagem esta prevista em conjunto com pessoas da HERMES (aprox. 6 

", J;~~4. i:/pessoas). ~A 'coordenação da montagem fica sob responsabilidade da equipe 
': " :l~~<, " da ;-PEEM '~'(4p~ssoasr sendo .que os custos da montagem básica estão 
.:::: , ~j " rateados nas pÓ~lções acima de"acordo com a necessidade da mesma. 
,:f:· :?~\','·:<·::)r ;·~~-: · .:., ::' .. i:.~F., .. '. " .~ . . 

<:iY· ,, ~~_~._ ':: ·' ; Cl:Jst.os de' tran~'porte . ., '. . 
. ;;~" ·:·:jt·: ; 'Qs,:custos d~ tré!r'!sporte serãq assumidos diretamente pelo cliente. Sugerimos 
.::, .. ;t ' .' uma"verificação'quanto aos custos ofertados com o agenciamento no Brasil e 

~_cj' .' ',~' , '~ i/la~Austriana oCasião, para poder usufruir da melhor condição. • 

, 2~~ O~: i i;iCaix~s para Separação 
~" . I ;' ':'comprende: . ' . 

:,~., > Ve-.'- ,·::: '. 7.000 unidades de caixas de separação plasticas nas cores amarelo,verde, 
~;: .' {i: , i:~:'~' ) :ve'rmelho ou azul nas medidas 600X400X300 (cxlxa) inklusive 2x Código de-

,<",', ... ' ;'!..,,:'" ~I n b ~), \. 
; -,.. . . ~. i'\ '" . , .• " arrras 

',',?. '~" 'f:~~:}f';: :::Y"<; ! . 
··: .. ; •• ê :l 'iPREÇO ATS 938.000,- D 238 

. ;- ,;:; '. "o ;~: ,' , I,':i' I:t-:..:: -:-,-· -----:';"';., .. ---------------- I·· '----
,~~ . ~,,; : ' ',',' ,,\.. . ·.~ .. ,:.~.;.;: ',i,· I _. J 5/'7 . ,1 
. • ' ,:;:.':. "'Ii, ;ri' ~ J 

' .It~~' ': 1 ~ I' " . r /'.' · ~.~.~i. '.': Vv. -=-
;/ . ,' ~. ' :~-

,I . ' ' • 

ATS 

' i. , 

Cr 
Bankveroindung I Bank account: Credilanslalt-Bankverein Eggenberg, Konlo Nr. 0182-30664100, BL111870, 
Usl,ldN~ .. !-TU2Il612500 . Firmenbuch Nr.:FN 500671< Handelsgerichl Graz 

25.641.000,--

SWIFT Nr. CABV ATWWGRA 
DVR: 0505218 
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" 

porta Paleites sobre. Estantes Dinámicas setor de alto giro 
.... ' I" ' 

"n ............. "" ... ,..'" , 

, pqrta -palettes sobre as estantes dinámicas para as resevas de 
, ,.,es.tantes'R3, R4J R5 'e R6. 
,.~;:;' ;-:":,':": " , ,' ,\,' . ' 

',. ' 

, ' . 
PREÇO 

::.,' ' ........ 

'i~< ' J~~ '; > , :,~ , 
··~t . 

", 'C. :, Controle de peso ' 
>':::'!. Comprende: /, 

: 'i 

" 

~~,,~, I " , 

ATS 

ATS 

256.000,-

620.000,--

'J, .!:~' ~: ' 5 balanças din~micas ( 2 x Balança Tara após estação AVe respectivamente 
, , §::: ~ma ~al9D-çaapó.s. cada alça do circuito de S{;3~ção). , 
{ ', -,;K , 2:oaranças dinámicas após o setor de lacramento de caixas para informação 
} , "n ' " '~o 'peso expe9,ido inclusive comando elétronico pertinente. r ~<~ "'é' " ~ , Y,t,! 

;$" ,l·,:;;R~ÇO - " r . . ATS o: '. !<f~: ····;~S~ÇãO de ;! Pl8ssáO para dados de expedição 

1.781.000,-

,:~ t., ~ : ' ,Comprende: , ' 
' 2 ' Impressoras Labeljet ' para ' impressão do peso da caixa e/ou dados 

,_ r> ," adicionais de auxilio a expedição inclusive Scaner, travas comando ~Iétro-nico 
<j;': ,\~:'., ~ pertinénte e conexão com software." I 

, ... ;,~',. , ;':," 

.-'PREÇO 

' l~, ' ' f-~':" , : " 
, 1.2\,: ~ ~~:i:!=" :'~ ,: In~erção Aut~mática de Catalogas 

ATS 664.000:­
I -

:5 5 7 fi 9 f 
, :," ';"',' i; :Comprende' !"~!!,i , , ' " , 

"/, " ~~:":"': : : , ;),,2 ': lnsei-sore~ Automáticos de papeis inclusive comando elétronico pertinente . 
... ~ , I~~:- ". ~ " J~ . I:.:~. \: '. ,~ ,. :. '~ .. :'.: , , 

, ',;,l1:,' ~;:i:':"~'P~EÇO ' ',h};:' ATS 522.000,-
" :.~~,; . ' : I "i 

""'1 

( ,;~ ,· 'f ·, I . 'I \' 

• f. :-r,l.: " t, I, " I, ~. 
, , 

Konlo Nr. 0182-30664m. BL111870, 
Handelsgerichl Graz 

SWIFT Nr, CABV ATWWC:RA 
DVR: 0505218 
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. . <:omponentes não estão compreendidos em nossa oferta: 

desde a nossa fabrica de GrazlAustria 
,ca de construção ,i· G(} . '\ 
de uma equipe de montagem por parte do cliente ~ \?JS \ 

pg~e~~2;,~~I~!ICICél.~ ao armário de distribuição e sua d~vida prote o ~ \ 
ça e corta fogo se necessárias \ 

paletes e estantes convencionais ( 

,~ , , . '. 

\lar,.,,,., imPo.stoSj tru.<as "e 'despes,as no pais destinatário 
""~"'i.:c _ .... ,, ... _·.'::r .'. "':. ~t · · .' ' . .:. ' .. 

.. . ... 
'. ~t 

.,,~ .<)' ~. 
t· .... :.i. " :i~,l, 

,.' '1·.1::,,-

'~;;. ~ v ' ;'~ 
, ~,' ~ " ,',. - '. I 

': ' 
,"., , 

. '~t" {'.~.:.~.~ .. :.~.~.~':,,; ;:,.: L;',. ':: 
~~ ~ '. :ú·· ,- ~ i 

, -,.: . ';t . l ''- )''' · ! 'no ' 
: "'" 
i 

'-'~ .. 
';t. 
' ;; 1 

.,« ... . 
, 
" ~ ,}- I . 

-' 

' A' : .' 

" 

·i · 

,I:- ~ • 

-,'-' 

..' ', --

, ' , 'O , .. 
CJ " " <l i. 

'1 ' :: ;C ':';:;i 
.:" i: - .-'. 

~r-
Konto Nr. 0182..m4lOO, 8l211870, 

Handelsgericht Graz 

02 GO 

SWIFT Nr, CABV ATWWGRA 
DVR: 0505218 
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A. No 0696538 

. d~r:n;i para ;; o yornecir:nento da mercadoria desde 
. . :.:de } montagem. O preço é fixo para 

'.' preços não com prendem 
.pais destinatário. 

<; .. , 'F 
. ; J í , 

'. ..... . ," am~s~' n,~ ;~~g'úinte :'condiçãO:de pagamento: 
. confirmação'por:escrita 'do pedido. , 

.' rrtb~rq~J(~,::~~://~: <·'f:.;~!f ~.4\·:, ~. · . . ,.. .. ~.' .' 
.. J~r.mi~9 .. çta r:nont9~ef1;1 ' ,:,:~ .. ~.. , ,;< , 

.opera~o" ,::. :: 'i' · ·i, 

, /~!. , ;\ ·::·, : :~.;/~~:· ~ ~<':-i: "~; ~·," ~ '-'~ '. ! " 

. ';; interesse 'i: pOdemos :': também ' proporcionar um financiamento 
. linhé{ :' de';:: fomento? as';: exportações : 'da Austria nas seguintes 

, ' ]fui;,~f,j ,' ' : Í,i~;llr~ ',' ,', ' :" 
.' ,.," 'até.:: 5 \ ~mo~.}çC!~tra j· uma , gar.antia bancária e pagamentos 

:aana'e.: a.~prim~i{9~Rr~~~~ç?0 . venc~:U3 meses após o embarque de 
. a~tru.c~ge juros ~9mp[eef1de 10% ao ano. 

G.;!j~~ii';~{~~'t:r;ft;~lk..~~:·~~ ,;~~D· ~'. ,n~ 1,11Jt~JJ;íi\MJ\'~,[,.. . 
. qas:c;qncji.çpes gerais de fornecimento de mercadorias 

. " '. omecanicas ' da ' Austria em sua 'última --,_ ... --; , , 
": 1~, 

. I ' 

02 01 o _l 
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CONSULADO GERAL DA ÁUSTRIA 

DECLARAÇÃO 

o Consulado Geral da Áustria em São Paulo declara, para os devidos fins, que a emissão de 
certidões negativas pelos órgãos responsáveis pela arrecadação e fiscalização de tributos, bem 
como pelos institutos de Seguridade Social, não é comum na Áustria. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2004. 

Edificio Network Empresarial - Av. Dr. Cardoso de Melo, 1340 - 7' andar - conj.71 04548-004 - São Paulo - SP 
Te/.: (11) 3044-9944 / Fax : (11) 3842-5330 - E-mail: saopaulo@austriantrade.org - Web: www.austria.org.br 

IÃ\ 
I' '\.'\. 
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55. SCH)(FER PEEM 
LACER-, FOROER- UNO KOMMISSIONIERTECHNIK 

551 5CHÃFER PEEM GMBH 
Fischeraustrasse 27 
A-8051 Graz 
Telefon : +43/316/6096-0 
Telefax: +43/316/6096-455 
e-mail: sales@ssi-schaefer-peem. 
Homepage: www.ssi-schaefer-pee 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELGRAFOS 

ERKLÃRUNG ZU NEGATIVATTESTEN 

1) Wir erklaren und bestatigen, dass SSI Schafer Peem GmbH a"en 
Verpflichtungen aus kommunaler, Landes- oder bundesstaatlicher Gesetzgebung 
regelmaf1ig und ohne Verzug nachkommt. 

2) Wir erklaren und bestatigen insbesondere, dass SSI Schafer Peem GmbH 
keinerlei offene Verpflichtungen steuerlicher Natur aus kommunaler, Lander oder 
bundesstaatlicher Gesetzgebung hat. 

3) Wir erklaren und bestatigen weiterhin, dass SSI Schafer Peem GmbH a"en 
Verpflichtungen in Bezug auf Sozial- und Rentenversicherung regelmaf1ig und 
ohne Verzug nachkommt und keinerlei offene Verpflichtungen der SSI Schafer 
PEEM gegenüber der Sozial- und Rentenversicherung bestehen. 

4) Wir erklaren und bestatigen weiterhin, dass sich SSI Schafer PEEM nicht im 
Konkurs oder Vergleichsverfahren befindet. 

5) Wir erklaren und bestatigen weiterhin, dass die Attestierung a"er vorstehenden 
Punkte durch die Kommune, das Land, den Bundesstaat oder die Renten- und 
Sozialversicherungskassen in Osterreich nicht üblich sind und entsprechende 
Negativatteste nicht ausgeste"t werden. 

Mit freundlichen Grüf1en 
Graz, am 06.02.2004 

SSI Schafer Peem GmbH 

lícl0 
Dr. Hans Hueter 

r -
I 

I 

.;577 

Bankverbindung/Bank account: Bank Austria Creditanstalt AG Graz" Konto-Nr. 0882-54230/00 BLZ 11000, SWIFT Nr. BKAUATWW, 
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FA-Nr. 79 St-Nr.: 010/3378 
Gebühr in H6he von EUR 13,00 entrichtet 

BRZ.: 433/04 

Die Echlheil der Unterschrift des Herrn Doktor Johann auch Hans Hueter, Betriebswirt, Beethoven­
straBe 39, A-9020 Klagenfurt, ais Geschaftsführer der SSI Schafer Peem GmbH mil dem Sitz in der 
poli tischen Gemeinde Graz, wird bestatigt. --------------------------------------------------------------------------­
GemaB § 89a der NOlariatsordnung bestatige ich aufgrund der heute vorgenommenen Einsichtnahme in 
das Firmenbuch dessen selbstlindige Zeichnungsberechtigung für die unter FN 179677 g eingetragene 
o b g en ann te Gesell sch aft, -----------------------------------------------------------------------------------------------­
Graz, am 6.2,2004 (sechster Februar zweitausendvier), -------------------------------------------------------------

I I : i ). ! rI- ' i (\ 1/ ,! . / ..... 

EMBAIXADA DA REPÚBliCA FEDERATIVA 00 BRASIL EM VIENA, ÁUSTRIA 
SERVIÇO CONSULAR . _ 

r !lo deste documento nao implica a aceltaç!lo de seu conteúdo. . 

Reconh~:ç:r~:geira a assinatura da ~ra: Ursula Thier, subst~uta ~~a~~::rner ,/,.;;;/ r.1 o' . " 

Perscha tabeli30 público em Graz, Repubhca da Áustna. E para con /~ /" \, \\.~~H' lei,· 'dt'i"'<,,---' 
convier, 'mandei passar o presente que assinei e fIZ selar com o Selo desta , ./ I~:l~;, {:r-~~~'i:::~- ~ o 

~~:~::~~ a legalizaç30 da assinatura consular de acordo com o artigo 2'0, do (;F"í'~; -o ": ; \ .~ ... " 

Decreto 84451 de 31/01/80. . € 2500 ! . :. l' : , - \ ' , . 
R o 171/04 Tab. Em. Cons. 416 R$20,OO-ouro eqUIV. a , \\~;. ,~ -, \ "'- ' 

eg n . Viena, 11 de fevereiro de 2004 ;~\ • :~'. . _ -.J '.> / 
. ~ . .. \'v"- i ,~ ··~~.:;.·.·.'"_:'~-·'.,.l.~.,.-, ~ . 
\ ., /\ , ;y:")- ,-

,1 , ~ _/ C( ' : \:S;:/<~: ~'J 
1'-~t)~S:',' ~) SO' 

, , 

I 

\':5 
, r ' 
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REPUBLlK ÕSTERREICH 

Landesgericht für Zivilrechtssachen Graz 
Der Prasident 

Jv 7106-25104 

.,' n ~' - ''''''''.u."... 

Verwaltungsabgabe von Eu~p):Q; .. ,-' eritriçQtet! 

G r a z, am 9.-:2 ~: -2004 I/ -t:4J L­
I 

A m t s b e s t a t i g u n g: 

Die Echtheit der Unterschrift der Mag. Ursula Thier ais Substitutin des 6ffentli­

chen Notars Or. Werner Perscha in Graz, Steiermark, sowie des beigesetzten 

Amtssiegels wird hiemit bestatigt. 

" , . ' 

--' 
~ " " .' 

G r a z, am 9. 2. 2004 

Für den prasidryy1~> 

Hainzl 'l ,\..: L 

/ 

--- - , 
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REPÚBLICA FED 
OTTOMAR HIN 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
CPF(MF) N.o 064 .183.508-63 - INSS N.o 113.471.049-70 - CCM N.o 2.895.64 1-9 - S.Paul0 

Tradução N." 
Übersetzung Nr. 

2012 Livro N." 
Buch Nr. 

OH-18 Folha N." 
Blatt Nr. 

1/3 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi 
apresentado um documento no idioma alemão identificado como 
DECLARAÇAO EMPRESARIAL - ATESTADOS NEGATIVOS, sendo que 
o traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

551 - 5CHÂFER PEEM 
LAGER- FÓRDER- KOMMISSIONIERTECHNIK 

[TÉCNICA DE DEPÓSITO, DE TRANSPORTE E DE 
COMISSIONAMENTO] 

Fischeraustrasse 27 - A-8051 - Graz 
Te!.: +43/316-6096-0 - Fax: +43/316-6096-455 

EMPRESA BRASILEIRA DE CaRREIRaS E TELÉGRAFOS 

DECLARAÇÃO REFERENTE A ATESTADOS NEGATIVOS 

1. Declaramos e confirmamos que a SSI Schafer Peem GmbH cumpre 
com todas as obrigações , de forma regular e sem atrasos, decorrentes 
da legislação ~nicipal, estadual ou fe~.aL 

2. Declaramos e confirmamos, em especial, que a SSI Schãfer Peem 
GmbH não possui qualquer obrigação em aberto de natureza fiscal 
decorrente de legislação municipal, estadual ou federal. 

3. Ademais, declaramos e confirmamos que a SSI Schafer Peem GmbH 
cumpre, regularmente e sem atraso, todas as obrigações relativas ao 
Seguro Social e de Aposentadoria e que não existem quaisquer 
responsabilidades da 551 5chafer PEEM quanto ao Seguro Social e 
de Aposentadoria. 

4. Declaramos e confirmamos além disto que a 551 5chafer PEEM não 
se encontra em falência ou em processo de concordata judicial. 

5. Declaramos e confirmamos também que a atestação de todos os 
pontos acima através do município, do estado e do país, ou por meio 
das caixas de pensão ?O Seguro de Aposentadoria erae Seguro ----
Social , não é usual na Austria e que os correspondentes at~st.a~os 
negativos não serão emitidos. __ (o: (I. If), 

r': 1\. • " f I d 
I 

\'v ~o 1i1J ~. i I 
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REPÚBLICA FEDER IVA 

OTTOMAR HINSCHING 
Tradutor Público e Intérprete Comercial 
Beeidigter Übersetzer und Dolmetscher 

IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 

Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCES P N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
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Com os cordiais cumprimentos , 

Graz, em 06 de fevereiro de 2004. 
SSI Schater Peem GmbH. 
[Assinatura ilegível] - Dr. Hans Hueter. 

FA n.o 79 St.N.o 010/3378 
Emolumentos pagos no valor de EUR 13,00. 

B.H.Z. [Cód. Contábil] 433/04. 

A autenticidade da assinatura do Sr. Dr. Johann também Hans Hueter, 
administrador de empresas, na Beethoven- strasse 39, A-9020 -
Klagenfurt , como gerente geral da SSI SCHÃFER PEEM GmbH, com a 
sede na Comunidade Política de Graz, é confirmada mediante este ato. 

Conforme o § 89a da Diretriz Notarial, eu confirmo com base na consulta 
realizada hoje no Livro de Registro de Empresas o seu poder de assinatura 
individual para a supra citada sociedade, registrada sob o N.O FN 179677 g. 

Graz, em 06 .02 .2004 (seis de fevereiro de dois mil e quatro) . 
[Assinatura ilegível] - [carimbo] - Magistrada Ursula Thier - como 
substituta do Tabelião Público Dr. Werner Perscha, em Graz. 

[Consta sinete:] Dr. WERNER PERSCHA - TABELIÃO PÚBLICO EM 
GRAZ - STEIERMARK. 

[Consta emblema:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7106-25/04 

Taxas administrativas no valor de Euro 10, recolhidos . 
Graz, em 09 de fevereiro de 2004. [Visto e sinete ilegiveis[ r 

I , 
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Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N.o 1520 - RG N.o 2.655.918-3 
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Übersetzung Nr. Buch Nr. Blatt Nr. 

CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura da Magistrada Ursula Thier como 
substituta do Tabelião Público Dr. Werner Perscha em Graz - Steiermark, 
assim como a autenticidade do selo oficial aplicado são autenticadas 
mediante este ato. 

Graz, em 09 de fevereiro de 2004 . 
Pelo Presidente: [assinatura ilegível] - Hainzl. 

[Consta sinete:] TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA 
ASSUNTOS Clvís - GRAZ. 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA -
SERVIÇO CONSULAR - A legalização deste documento não implica 
na aceitação de seu conteúdo. - Reconheço verdadeira a assinatura 
da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr. Werner Peschka, tabelião 
público em Graz - Repúbl1ca da Áustria. E, para constar onde convier, 
mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, com o Selo desta 
Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura consular, de 
acordo com o artigo 2°, do Decreto N° 84.451, de 31/01/80. Reg. nO 
171/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro ou € 25,00. Viena, 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegível] - Aurélio A. Garcia Avelino, 
Primeiro Secretário]. 

NADA MAIS. E, por conforme, assino e dou fé . 
Emolumentos: R$ 71,50 - Recibo N.o 877. 
São Paulo, em 14 de fevereiro de 2004. 

Doe: 
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CONSULADO GERAL DA ÁUSTR 

DECLARAÇÃO 

o Consulado Geral da Áustria em São Paulo atesta, para os devidos fins, que, segundo a 
Certidão anexa, emitida pelo Tribunal Estadual para Assuntos Cíveis da cidade de Graz e 
assinada pelo Juiz Peter Paul Kordik-Platzer em 13 de fevereiro de 2004, não foram abertos 
nos últimos 5 (cinco) anos e não constam atualmente pedidos de falência ou concordata da 
empresa 

SSI Schãfer Peem Gmbh, 
com sede em Fischeraustrasse 27, 8051 Graz-Gõsting (Registro 179677 g), 

nem houve pedido de falência da referida empresa negado por falta de bens. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2004. 

PET 
Ul;rV-­

ATHANASIADIS 

: 30.CARTORIO REGISTRO 
I AV, N!J'v3 Independ . 
:VALIDO SOMENTE 
: RECONHECO F'JR 
: 001 flT ' PI! t!',H'Cl L 

:SAO : EIi _:...·c.=:::c·.: . .r· 

I 

.~~,&~~~~~~--==~=---. 

Edificio Network Empresarial - Av. Dr. Cardoso de Melo, 1340 - 7' andar - conj.71 04548-004 - São Paulo - SP 
Tel. : (11) 3044-9944 / Fax: (11) 3842-5330 - E-mail : saopaulo@austriantrade.org - Web: www.austria.org.br 

,... 
v 

J 
... -:(7 
r r, 1 

1Á\ 
II " 



c 

-:. Landesgericht für 
Marburger Kai 49, 8010 Gra 

Telefon: (0316) 8064*0 

GZ: 25 Nc 8/04w 

AMTSBESTATIGUNG 

Das gefertigte Gericht bestatigt, dass über das 

Vermbgen der 

Firma SSI Scháfer Peem GmbH 

FischeraustraBe 27, 8051 Graz-Gosting 

(FN 179677 g) 

innerhalb der letzten 5 Jahre weder ein Ausgleich noch 

Konkurs erbffnet wurde, noch, dass gegenwartig ein Antrag 

auf Ausgleichs- oder Konkurserbffnung vorliegt noch ein 

Konkursantrag mangels Vermbgens abgewiesen wurde. 

Landesgericht für ZRS Graz, Marburgerkai 49 

Gerichtsabteilung 9, am 13. Februar 2 004 

Mag. Peter Paul Kordik-Platzer 

(Richter des Landesgerichtes für ZRS Graz) 

f 
I 
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Tradução N.o 
Übersetzung Nr. 

2016 Livro N.o 
Buch Nr. 

OH-18 Folha N.o 
BlaU Nr. 

l/I 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi 
apresentado um documento no idioma alemão identificado como 
DECLARAÇÃO OFICIAL, sendo que o traduzo para o vernáculo no 
seguinte teor: 

[Consta brasão: TRIBUNAL DE JUSTiÇA 2. INSTÂNCIA 
PARA "ZRS" GRAZ 

Marburger Kai 49, 8010 - Graz 
Telefone: (0316) 8074*0 

Código: 25 Nc 8/04w 

DECLARAÇÃO OFICIAL 

O Tribunal de Justiça confirma que o sobre o patrimônio da firma 

SSI Schãfer Peem GmbH 
Fischeraustrasse 27, 8051 - Graz-Gõsting 

(FN 179677 g) 

dentro dos últimos cinco anos sequer foi aberto um processo de concordata 
ou de falência, ou que atualmente tenha sido rejeitado um pedido para a 
abertura de uma concordata ou de falência, devido à deficiência 
patrimonial. 

O Tribunal de Justiça para "ZRS" Graz, Marburgerkai, 49. 
Departamento Jurídico, am 13 de fevereiro de 2004. 
[Assinatura ilegível] - Mag. Peter Paulo Kordik-Platzer­
(Juiz do Tribunal de Justiça da 2. Instância para "ZRS" Graz). 

[Consta sinete:] O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DA 2. INSTÂNCIA PARA 
"ZRS" GRAZ. 

ADA MAIS. E, por conforme, assino e dou fé . 
Emolumentos: R$ 28,00 - Recibo N° 877. 
São Paulo, em 14 de fevereiro de 2004. 
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WAREHOUSING, COnEYfIlG ANDPICKING SYSTEMS 

SSI SCHAFER PEEM GMBH 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93 

A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN - Quadra 01, Bloco A - Sobreloja - Ed. Sede ECT 
Fax 061-426-2759 

Ret. Edital do Pregão Internacional nr 002l2004-CPUAC 

551 5CHAEFER PEEM GMBH, incrito no CNPJ - isento, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. PHILlPOS KOKKINOS, portador da Carteira de Identidade de 
Estrangeiro nr W 300575-5 e do CPF nr 756859308-87, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei nr 9854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( Não) 

Graz, 12 de Fevereiro de 2004 

S 

Philipos Kokk:inos 
Repres ntante Legal 
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EMPRESA:- SSi SCÜAl"hK. YEEM GMIJH 

UU\ tl~$OlJÇ~ ) qmf-
\ 

1 a} Trans~ de Rofete acionado n 
l. b) Desti:iOS ~ ()e. Pi'.ta ~r 

"t:> 

I l.cJtransç~±'ft:!o de 1(d~ a1fl1 ; 

acumulação 328 

:1d) CurYas ~.de.9IJ: 15 I 
J .. 
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1 s) Canais de Estanteria FIXa l 1.260 l 
1. t) (.<!r?<Y.s ~ 8tIr~ ~ {~i 
rack. tipo fuI! case} í 152 

'1. tl} ~~ de ~~a ~~ t~) 
76S 1 "" ....... (,----..~ç..~,...; .... :t . 

,0\,...1\ )~ ~? } I 

1 v} Displays "by light" l 690 
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-tr~k) í W I 
'! y) l"l~;'.re fom:eOOõ" De ~ ~ \ 01 
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1 z} Transportador Rexível por gravidade l 01 

lw ) Software SGSP e 5eJtwafe H:S ) m. 
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~~ 
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RODADAS DE LANCES: De ac.ordo com a alínea "d2" do su . 
empresas foram cIassificad'ls e autorizadas a dar lances, iniciando com a empresa SIEIVn:~~ 
e tennill<llldo com a empresa ...... , vencedora deste do Pregão com o preço global de R$ ... ..... . 

(*) Desistência de Lance 

SSf SCHAEFER 
SfEMENS 

(*) Desistência de Lance 

(*) Desistência de Lance 
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SIEMENS 

1. Razão Social da Empresa: Siemens Ltda . .. " . ._----
2. CNPJ N°: 44.013.159/0001-16 

3. Inscrição Estadual: 103.804.705.112 

4. Inscrição Municipal: 9.372.361-0 

5. Endereço Completo: Av. Mutinga, 3800 - Bairro Pirituba - São Paulo - SP 

6. Telefone: (011)4070-9200 Fax: (011)4070-9201 E-mail: rafael.dias@siemensdematic.com.br 

7. Validade da Proposta: 60 dias 

8. Prazo de Pagamento: (conforme edital) 

9. Banco: Bradesco 237 Agência: 0055-8 Conta Corrente: 350.000-4 

10. Representante da Empresa: Paulo Chaves Christ Wandenkolk 

11. Cargo: Diretor Superintendente RG: 10.792.748-2 SSP/SP CPF: 032.268.658-03 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal~ São Paulo 

Ind 7 - L&A - DI 

( 
I 

Av, Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
leI.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 
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Brasília, 18 Fevereiro de 2004 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do Pregão nO 002/2004, acatando todas as estipu lações consignadas 

no Edital, conforme abaixo: 

Item Descrição Marca Modelo Unid o Qtde Preço Unitário R$ Preço Total R$ 

1 1 a) Transp. roletes acionados Siemens 1256 Metro 77/ R$ 2.208,05 1 R$ 170.019,85 
Cento e ::;etenta Mil e Dezenove ReaiS e Ultenta e L.,lnco 

Dois Mil, Duzentos e Oito Reais e Cinco Centavos , / Centavos 

1 b) Desvios motorizados de pista Siemens 1256 Um 45' R$11.215,41 / R$ 504.693,45 
I unze Mil, Duzentos e aÜmZeKealS euuarema eum Qum en os e uuatro Mil, ::;elscentos e Noventa e Tres 

Centavos Reais e Quarenta e Cinco Centavos 

1 c) Transp. Roletes com acumulação Siemens 1256 Metro 328" R$ 3.437,40 R$1.127.467 ,20 
I res Mil, Uua rocentos e T nnta e Sete ReaiS e Hum Milhao, Cento e Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e 

Quarenta Centavos , Sessenta e Sete Reais e Vinte Centavos 

1 d) Cu rvas motorizadas 90· Siemens Um 15/ 
< 

1256 R$ 2 .273 ,67 R$ 34.105,05 
I UOIS Mi l, uuzentos e ::;etenta e I res ReaiS e Sessenta 

e Sete Centavos Trinta e Quatro Mil , Cento e Cinco Reais e Cinco Centavos 

1 e) Transp . Roletes sem motorização Siemens 200 Metro 100/ R$ 543,00 / R$ 54.300,00 

Quinhentos e Quarenta e Três Reais Cinquenta e Quatro Mil e Trezentos Reais 

'? 
1 f) Porteiras Siemens 1256 Um 3 / R$ 9.694,06 , R$ 29.082,18 

Nove Mil, ::;elscentos e Novema euuafroKeals e Vinte e NoveMiT e Oifema e DOIS ReaiS ee Dezollo 
Seis Centavos Centavos 

1 g) Tra nsp . De correias acionadas Siemens 405 Metro 17, R$ 1.827,35 I R$ 31 .064,95 
HUm Mil, Ullocentos e Vmte e Sete ReaiS e I nnta e I nnta e Um Mil e Sessenta e Uuatro ReaiS e Noventa e 

Cinco Centavos Cinco Centavos 

1 h) Pare s d e guias para caixas Siemens spl Um 16/ R$ 27,70 < R$ 443,20 

Vinte e Sete Reais e Setenta Centavos Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Vinte Centavos 

1 i) Curva não motorizada de 180· Siemens 100 Um 1 .- R$ 4 .072,59 , R$ 4 .072.5liI 
Uuatro Mil e ::;etenta e DOIS ReaiS é'-clnquema e Quatro Mil e ::;e en a e DOIS ReaiS e L.,mquenta r: 

Nove Centavos Centavos ./ 

1 j) Scan ne rs fixos l euzer Be l 34 Um 21 R$ 28.296,26 ,I R$ 5/4 .f;.1 ,46 
Vinte e UIlO Mi l, Duzentos e Noventa e Seis ReaiS e I QUinhentos e Noventa e Quatro MI , Duzentos e v~ e ~ 

Vinte e Seis Centavos Reais e Quarenta e Seis Centavos 'fI '. 

1 I) Bala nça dinâm~ca ...., Toledo spl - din U~ 2 -' ' R$ 77.567,38 / R$ 155:'13:P.i3 

lã ) I . 
i V ;:,elema e ;:,ele Mil, UUlnhenlos e Sessenta e Sete Cenlo e Clnquenla e Cinco MI , Cento e I nnta e Uuatro 

J I I ' I / Reais e Trinta e Oito Centavos Reais e Setenta e Seis Centavos <""" 
1 m) Cinta d e ira autdr'iTâfica I 

I t' Cyklop DBA-~ Um 1 ~ R$ 83.342,39 ---8$ 83.342,39 I 

~l I ~ 
r- / I Ultenta e Ires MI ,Trezemos euuaren a e DOIS ReaiS Ultenta e res Mil, rezento:~~ta ez~als e 

e Trinta e Nove Centavos Trinla e Nov e~ 

1 n) Estações de tr~o simples I ~.: Reli f\OptiPlex Um 5/ I 1 R$ 8.532,41 !~/ ~$ ~:PÀ2,05 

/ 

l,I / 

V 

V 
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'/ 

V 
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Brasíl ía, 18 F evere iro de 2004 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do Pregão nO 00212004, acatando todas as estipulações consignadas 
no Edital, conforme abaixo: 

Item Descri ção Marca Modelo Unid o Qtde Preço Unitário R$ Preço Total R$ 
I UltO Mil, UUlnnemos e I nma e UOIS KealS e uuarema uuarema e UOIS MI . ::.elscemos e ::.essenla e UOIS KealS e 

e Um Centavos Cinco Centavos 

V 1 o) Estações de trabalho com scanner manu al Dell Optiplex Um 19 / R$ 11 .025,65 / R$ 209.487,35 
Unze Mi l, e Vinte e c-InCO KealS e ::.essema e unco uuzemos e Nove Mi l, uuatrocemos e Ullenla e ::.ete Keals e 

Centavos Trinta e Cinco Centavos 

1 p) Servido r completo Dell Poweredge Um 1/ R$ 121 .212,89 ,; R$121 .212,89 '.-'" 
cento e Vinte e Um Mil , uuzentos e uoze Keals e c-emo e v ime e um MI , uuzen os e uoze KealS e UI enta e 

Oitenta e Nove Centavos Nove Centavos 

1 q) Impressora té rmica automática W illett 262 Um 1 / R$ 207.769,79 / 
/ 

R$ 207.769,79' V 
uuzentos e ::.ete Mil, ::.etecentos e ~essenta e Nove u uzentos e ~ete Mil, ~etecentos e ~essenta e Nove KealS 

Reais e Setenta e Nove Centavos e Setenta e Nove Centavos 

1 r) Impressora térmica manual Wi llett CL-408 Um 3/ R$ 33.243,16 / R$ 99.729,4Q V 
I nma e I res Mil, uuzemos e u uarenta e Ires KealS e Noventa e Nove Mil, ~etecentos e Vinte e Nove Keals e 

Dezesseis Centavos Quarenta e Oito Centavos 

1 s) Canais de estanterias fi xas Siemens SPL200 Um 1260 R$ 43,03 ,' R$ 54.217,80 l-

V 
c-Inquema e uuatro Mil, uuzemos e u ezessete KealS e 

Quarenta e Três Reais e Três Centavos Oitenta Centavos 

1 t) Can a is d e estru tura dinâmica ( Flow-rack - tipo full case 
S iemens Um 162,; I ,..,-) FR200 R$ 308,69 ' R$ 50.007,78 

Trezentos e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos Cinquenta Mil e Sete Reais e Setenta e Oito Centavos 

1 u) Canais de estrutura dinâmica ( Flow-rack - tipo 
S iemens Um 768 

/ 
./' fracio nad o) FT200 R$ 200,43 / R$ 153.930,24 

c-emo e c-Inquema e I res Mil, I~ovecemos e I nnta KealS e 
Duzentos Reais e Quarenta e Três Centavos Vinte e Quatro Centavos 

1 v) Displays "By light" Siemens Um 690 
/ ,/ 

PTL-SD R$ 5.045,18 R$ 3.481.174,20 
CinCO Mi l e Uuarenta e cinco KealS e uezOlto Ires Mllhoes, Uuatrocentos e Ultenta e Um Mil, cento e 

i/ Centavos Setenta e Quatro Reais e Vinte Centavos 

1 x) Posição Dinâmica para paletes ( Flow - track ) Siemens FT200 Um 40 J" R$ 1.630,81 I R$ 65.232,40 v---
Hum Mil, ~elscentos e I nma Keals e Ultenta e um ~essenta e CinCO Mil, uuzentos e I nnta e UOIS KealS e 

rr: j- r- I Centavos Quarenta Centavos 
/ 

1 1yg Máqu in a for[Tlãdora ~e sacos de bolha com alimentação I 

Eximaq uny 1 .,- ,; II1 • ~ual d e Caixas I I UPAC-B R$ 93.756,81 R$ 93.756,81 ~ 
U'1 I c::::> I / Noventa e I res Mil, ~etecentos e l- Inquenta e ;:,els I~ovema e I res Mil, ;:,etecemos e l-Inquenta e ~els KealS e _ ... 

I / Reais e Oitenta e Um Centavos Oitenta e Um Centavos 

1 z) Tra nsporta~oHl'éi( i 'Je l por lgravidade Siemens 100~ Um 1/ n R$ 5.742,75 - R$ 5.742,75 .~ I '-l I -/a.~' / ./" .......... 
I l:'-.!l : 

"/ ~ 
Av. Mutinga, 3800 

/J ~ :-
Q 
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Brasí lia, 18 Fevereiro de 2004 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do Pregão nO 002/2004, acatando todas as estipulações consignadas 
no Edital, conforme abaixo: 

Item Descrição Marca Modelo Unid o Qtde Preço Unitário R$ 
CinCO Mil . ~etecentos e Uuarenta e UOIS Keals e 

Setenta e Cinco Centavos 

1 w) Software SGSP e Softwa re Les Siem ens POSO + SD Um 1 R$ 1.986.41 2,28 

Hum Milhão, Novecentos e Oitenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Doze Reais e Vin te e Oito Centavos 

Total Glo)lal : Nove Milhões, Trezentos e Cinquenta e Nove Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa Centavos 

J 

Ind 7 - LA - DI 

(j 

Av. Mutinga, 3800 
051 10-901 - São Paulo - SP 

Brasil 

tel : ++ 55 11 4070-9200 

fax: ++ 55 11 4070-9201 

Preço Total R$ 
Cinco IVl I , ;:,e ecemos e uuarema e UOIS KealS e ;:,elema e 

Cinco Centavos 

R$ 1.986.412,28 

Hum Milhão, Novecentos e Oitenta e Seis Mil , Quatrocentos 
e Doze Rea is e Vinte e Oito Centavos 

R$ 9.359.282,90 
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SIEMENS 

Garantia 

a) A garantia da instalação é global e contra os defeitos de projeto e fabricação, contra defeitos de montagem, 
cobrindo tanto os materiais (mecânicos, elétricos e eletrônicos) como mão-de-obra; 

b) A garantia é de 2 (dois) anos para elementos móveis (artefatos mecânicos, equipamentos mecânicos e 
eletrônicos), de 5 (cinco) anos para elementos fixos, de 10 (dez) anos contra corrosão da estanteria e de 5 
(cinco) anos de responsabilidade civil de construção conforme definido pela legislação, contados a partir da 
data de emissão do termo de Aceite da Fase VI, assim será emitido certificados de garantia individualizados 
para cada equipamento/sistema; 

c) Durante o período da garantia proposto, será realizado manutenção preventiva e corretiva de todos os 
módulos/sistemas. A garantia englobará a substituição de toda e qualquer parte, peça e componente que vier a 
apresentar defeito, seja ele de fabricação, montagem ou desempenho, sem ônus adicional à contratante; 

d) Durante o período de garantia proposto, correrá por conta da contratante, apenas o suprimento de materiais 
de consumo; 

e) Caberá a contratante designar uma equipe de técnicos para proceder acompanhamento dos serviços de 
manutenção prestados pela Siemens, durante o períodO de garantia, sem que isto implique redução da 
responsabilidade na prestação dos serviços de manutenção por parte da contratada; 

f) A Siemens deverá se comprometer a repassar aos técnicos da contratante, informações sobre rotinas e 
procedimentos de manutenções, preventivas e corretivas, adotadas durante o período de garantia, como 
extensão ao treinamento de manutenção, visando capaCitá-los à execução das atividades pertinentes; 
Verificando-se um defeito sistêmico em alguma parte, peça ou componente, com incidência igualou superior 

a 10% (dez por cento) da quantidade total utilizada no sistema, durante o período de garantia, a 

Siemens ficará obrigada a substituir, sem ônus para a contratante, todas as partes, peças e componentes do 
tipo do material considerado defeituoso, por outras unidades, visando eliminar a incidência de tais defeitos; 

g) Durante o período de garantia, excluem-se das reparações gratuitas aquelas provenientes de defeitos 
causados, comprovadamente, por manipulação incorreta, mau uso, acidente, negligência e imperícia 
provocados por pessoal da contratante ou sob sua responsabilidade, e nestes casos as reparações e 
substituições de componentes serão executadas mediante acerto entre as partes; 

h) A Siemens é a única responsável por equipamentos/sistemas fornecido a contratante, mesmo nos casos que ~ 
tenham sido adquiridos de terceiros; \~ . 

i) A Siemens fica obrigada a garantir, pelo prazo de 10 (dez) anos, o fornecimento de componentes, partes, "-
peças e materiais de consumo dos sistemas, equipamentos e módulos, indicando e propondo alternativas nos 
casos em que os materiais saírem de fabricação, assegurandO o perfeito funcionamento dos equipamentos e / 
sistemas; 

j) É responsabilidade da Siemens o fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos 
execução das atividades de manutenção, para uso de seus empregados, durante a vigência 
garantia; 

Ind 7 - L&A - DI f~ . " 

40- 03 14 
1- .. 

Av. Mutinga, 3800 . 
05110-901 - São Paulo L SP 
Brasil I 
tel.: ++ 5511 4070-9200 3 § 7 Z . ·1· . . 
fax: ++ 55 11 4070-9201L~ . ( ; ~! U U 



SIEMENS 
I) Deverão ser executadas, como atividade mínima de manutenção preventiva, durante o período de garantia, 
as rotinas e procedimentos, conforme definido no Manual de Manutenção; 

m) A Siemens poderá prestar os serviços de manutenção, durante o período de garantia, através de empresa 
brasileira credenciada; 

n) A execução dos serviços de manutenção, através de empresa brasileira credenciada e de seus 
subcontratados, não exime a Siemens das responsabilidades previstas no contrato; 

o) A Siemens é responsável por todo e qualquer ato de seus empregados, inclusive sobre danos causados à 
contratante ou a terceiros, por negligênCia, imperícia, imprudência e/ou dolo, durante a vigência do contrato; 

p) Durante o períodO de garantia, o fornecedor deverá manter registro de todas as ocorrências de manutenção 
dos equipamentOS/Sistemas, em microcomputador. Tais informações deverão ser disponibilizadas à contratante 
mensalmente ou, quando por esta solicitada. Deverá conter em cada ocorrência as seguintes informações: hora 
da paralisação, hora do chamado, hora do atendimento, hora da solução, hora da entrega do 
eqUipamento/sistema à operação, descrição e número do fabricante da parte/módulo substituído, descrição do 
serviço executado, descrição do material/ferramentas utilizado e descrição do manual utilizado; 

q) Depois de cessado o prazo de garantia, a Siemens deverá fornecer a contratante, cópia dos registros, em 
meio magnético. 

r) Todos os fornecimentos e prestações de serviços necessários para garantir a plena funcionalidade da 
instalação ficam a cargo da Siemens, além de garantir que todos os equipamentos a serem fornecidos sejam 
novos e sem uso; 

s) A Siemens O fornecedor se compromete a providenciar o registro do software utilizado em seu 
equipamento, nos órgãos brasileiros competentes, até a data da entrega definitiva, assegurando o seu 
funcionamento e se responsabilizando no caso de ações judiciais ou extra judiciais de terceiros. 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 
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SIEMENS \ I\ ) ~ .J ) 

'<'i// Brasília, 18 Fevereiro d~04 

Planilha de Custos de Formação de P~ ( fiJ<-C T I 
Item percentual\ . _' 

1. Matéria Prima I Insumos I Mão-de-Obra: " v ~------------------------~~~----------------+---______ ~~ ·cl·~ 

- Matéria Prima 
-Insumos 
- Mão de Obra 

Subtotal 
2. Tributos 

IPI 
PIS 

COFINS 
ICMS 

( ICMS com base de cálculo reduzido conforme convênio ICMS 
52/91 - Lei Complementar nr. 102 de 11 de Julho de 2000) 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

17.11% 
36.84% 
16.00% 
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3.50% 
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SIEMENS 

Declaração de Responsabilidade dos Componentes de Terceiros e Disponibilidade de 
Central de Atendimento 

À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
SBN - Quadra 01, Bloco "A" - Sobreloja - Ed. Sede ECT 
Fax: (61) 426-2759 

Ref: Pregão N° 002/2004 - CPLlAC - ( Anexo 3 - Modelo VII ) 

Empresa Siemens Ltda., inscrita no CNPJ nO 44.013.159/0001-16, por intermédio de seu 
representantes legais o Sr. Paulo Chaves Christ Wandenkolk, portador da carteira de 
identidade n010.792.748-2 e do CPF nO 032.268.658-03 e Sr. Walter Leopoldo Albiero, 
portador da carteira de identidade nO 7.649.009 e do CPF nO 812.878.608-34, declara que o 
fornecimento de equipamentos / software ou prestação de serviços por terceiros, constantes 
da nossa proposta, não diminui, em hipótese alguma, a nossa total responsabilidade pelo 
perfeito e completo funcionamento do objeto do edital do pregão nO 002/2004 - CPLlAC. 

Declaramos, ainda, de que dispomos, de central de atendimento telefônico com discagem 
gratuita e/ou via Internet, para processo de recepção, qualificação, controle e solução dos 
chamados de manutenção corretiva. 

Atenciosamente 

Ind 7 - L&A - DI 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2004 

ens Ltda. / CNPJ 44.013.159/0001-16 
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Ge~nte Geral Administrativo Comercial e 
Controlling - Administrad6r-de--Empresas 

L . 03 13 

Av. Mutinga, 3800 
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SIEMENS 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93 
Brasília 18, Fevereiro de 2004 

À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN Q. 1 - Bloco A-4° Andar 70002-900 - BrasílialDF 
Fax: 61-426.2759 

Ref.: Pregão Internacional n° 002/2004 - ( Anexo 3 - Modelo 111 ) 

Empresa Siemens Ltda, inscrito no CNPJ n044.013.159/0001-16, por intermédio de seus 
representantes legais o Sr Paulo Chaves Christ Wandenkolk, portador da Carteira de Identidade no 
10.792.748-2 e do CPF no 032.268.658-03 e o Sr. Walter Leopoldo Albiero portador da Carteira de 
Identidade n° 7.649.009 e do CPF n° 812.878.608-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do Art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( x ). 

Brasília , 18 de Fevereiro de 2004 

ns Ltda./ CNPJ 44.013015t't0001-16 

--..-r----H----y-----=,. , U cJ "f \' 5 
~ ' ~ Walter Leopoldo Albiero - -
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Controlling - Administrador de Empresas 
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lEME 

8.1 ASPECTOS GERAIS 

REQUISITO 

1. ReqUiSi~rais 

2. Garantia 

\" 
---; 

VI I 
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COMPROVAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Pregão Internacional N° 002/2004 
Anexo 3 ( Modelo VIII ) 

ATRIBUTOS OFERTADOS 

a. Os equipamentos serão novos de fábrica e 
entregues acondicionados adequadamente 
em caixas fechadas, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte; 

b. Serão fornecidos pela Siemens, quando 
da entrega e instalação dos produtos, todos 
os cabos, aceSSOrlOS, manuais e 
documentações completas, que são 
necessários ao pleno funcionamento dos 
equipamentos, softwares e periféricos; 

c. A SIEMENS fornecerá toda e qualquer 
licença de software necessário ao pleno 
funcionamento dos PRODUTOS 
d. É de total responsabilidade da 
SIEMENS, pelo período de 2 (dois) anos 
para os elementos móveis (artefatos 
mecânicos, equipamentos mecânicos e 
eletrônicos) , de 5 (cinco) anos para os 
elementos fixos, de 10 (dez) anos contra 
corrosão da estanteria e de 
5 (cinco) anos de responsabilidade civil de 
construção, a partir da data do aceite final 
dos referidos equipamentos . 

ATRIBUTOS 
ADICIONAIS 

n 
i 
! 

ATENDIMENTO 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

Av. Mutinga. 3800 
05110-901 - São Paulo -
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

a) 

b) 

c) 

d) 

Brasílía , 18 Fevereiro de 2004 
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DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA 

f' . J~ OU" (' .- r: / UI t.:,Jv ( 

úJOOO:)G 

OJOOO:) 

OC00010 



IEMEN 

3. Compatibilidade 

4. Assistência Técnica 

5. Serviço de Atendimento ao 
Cliente 

--r---1--:\ 
' 1- I \ 

' :-' 1 l\ 

, 
nd 7 - L&A .:-61 

e. É de total responsabilidade da SIEMENS 
o perfeito funcionamento do APLICATIVO, 
independente se o mesmo tenha sido 
subcontratado ou não. 

f. Todos os componentes de hardware 
fornecidos, estarão em total 
compatibilidade com os recursos 
disponíveis na CONTRATANTE; 

g. Todos os componentes de hardware 
fornecidos funcionarão EM CONJUNTO, 
simultaneamente e sem conflitos. 

h. Deverá ser comprovada a 
compatibilidade entre o equipamento e o 
Software Básico fornecido , quer seja 
através de certificado ou declaração do 
fabricante do software. 
i. Os serviços prestados englobarão a 
substituição de peças e componentes 
defeituosos dos equipamentos, bem como 
a depuração e resolução de problemas 
relacionados ao ambiente de software 
fornecido pela SIEMENS 
j . A SIEMENS fornecerá suporte e 
esclarecimento de dúvidas dos usuários 
através de ~anal efônico na modalidade 
(0800) ou qual er outro meio de similar, 
durante a vi Ancia do contrato; 

/ 7 
í / 
I / 
/ 

/ 
/ 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

Av. Mulinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
leI. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

Brasília, 18 Fevereiro de 2004 
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SIEMEN 

6. Comprovação dos Requisitos 
Técnicos 

7.Licenças de Software 

k. No fornecimento da documentação 
técnica, serão fornecidos todos os 
informes, conforme descritos nos subitens 
que seguem: 

I. A documentação que acompanha o 
equipamento será em língua portuguesa, 
espanhola ou inglesa, preferencialmente 
em língua portuguesa; 

m. Conterão a identificação do Fabricante, 
da Marca e do Modelo do produto. 

n. Comprovação de todos os atributos 
técnicos exigidos nesta planilha de 
especificações técnicas, atestada pelo 
fornecimento do descrito em qualquer dos 
subitens que seguem ou pelo conjunto 
destes: 

o. Prospecto técnico do modelo cotado, o 
qual será preferencialmente no original ou 
fotocópia legível e completa, com grifo nas 
características técnicas a serem 
informadas. 
p. A SIEMENS entregará junto com os 
equipamentos todas as licenças dos 
softwares fornecidos. 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fa x: ++ 55 11 4070-9201 

k) 

I) 

m) 

n) 

o) 

p) 

Brasília, 18 Fevereiro de 2004 
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SIEME 
9.1 TRANSPORTADORES 

REQUISITO 

1. Característ icas dos 
Itens a Serem 
Transportados 

~ 

ATRIBUTOS OFERTADOS 

1.a. Os itens que serão transportados 
estarão acondicionados em caixas de 
papelão ou de plástico com as seguintes 
medidas máximas: 
Separação de Frações: 
- Comprimento máximo 500mm 
- Largura máxima 300mm 
- Altura 260 ou 160mm 
- Peso máximo 40kg 
Embalagens Completas 
- Comprimento máximo 600mm 
- Largura máxima 400mm 
- Altura 350mm 
- Peso máximo 40kg 
Embalagens Completas de Grandes 
Dimensões 
- Capacidade mínima de 180kg / metro 
linear estendido 
- Largura mínima de 640mm 

I 
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ATRIBUTOS 
ADICIONAIS 

ATENDIMENTO 

SIM 

Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fa x: ++ 55 11 4070-9201 

Brasília , 18 Fevereiro de 2004 
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SIE E 

2. Características 
Construtivas 

2.a. Os equipamentos de movimentação a serem 
fornecidos serão montados de forma modular e 
permitir futuras expansões; 

2.b. As estruturas dos equipamentos serão de 
construção modular e intercambiável, de 
comprimento máximo de 03 (três) metros, 
construídos com perfis padronizados, além de 
serem montados com elementos de fixação 
padronizados sem qualquer soldagem; 

2.c. Poderão ser adotadas soluções de 
motorização realizadas através de motoredutores 
compactos utilizando transmissão de roletes por 
correia ou corrente, observando todas as 
premissas de funcionamento e controle de 
movimentação; 

2.d. Os equipamentos de movimentação serão 
controlados por um painel de comando elétrico 
dotado de Controladores Lógicos Programáveis, 
padrões de mercado, com programação aberta 
para fácil alteração dos parâmetros e interligado 
aos sistemas de gerenciamento; 

r;-:;---2-;-e-:-es-logare~ de posicionamento , posições fim 
.) de curso e todos os lugares onde existe a 
.) possi~ilidade das caixas saírem de sua posição 

ideal sob~e os transportadores, 
ser~R:.fB r~ ecidds com dispositivos adequados para 
ass~eJ8ar a posição ideal (batentes, freios , 
centr: li~adoresl, etc; r 
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Brasília , 18 Fevereiro de 2004 
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SIEME 

2.f. A estrutura de suporte em perfilados de aço é 
altamente resistente a distorção e deformação e 
permite regulagem de altura contínua por elemento 
na faixa de +/- 50mm 

2.g. Todos os elementos serão facilmente 
acessíveis para manutenJ;_ão. 

3. Controle de 3.a. Para permitir a supervisão lógica do percurso 
Processo físico das caixas, os dados das caixas serão 

passados de posição a posição, segundo o 
percurso determinado. Para impedir uma 
passagem errada de dados (por exemplo, as 
caixas passarem fisicamente de outra forma pelos 
transportadores erro nas transferências) , os sinais 
dos sensores serão analisados dinamicamente, 
controlando-se os tempos máximos para as caixas 
passarem de uma pos ição à posição seguinte. 
Outro controle supervis iona a sintonia entre os 
sinais dos sensores e os dados na CP. 

4. Forn ecimento 4.a. Instalação completa inclus ive: 
Gera l - entrega; 

- montagem; 

'2 
- arranque (start-up) ; 

/' - aprovação pelas autoridades; 
- documentação em português; 
- manuais para operação e manutenção 

J 
) 
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SIEME 

5. Outros S.a. Cabos, conectores, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como 
as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

6. Projeto e Layout 6.a. A montagem do Projeto estará de 
Geral acordo com o projeto e layout fornecido 

no anexo 1. A do Edital. 

9.2 ESTANTE RIAS FIXAS 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS 

7. SISTEMA MODULAR 7.a) As prateleiras serão divididas em 
módulos fixos em altura e largura, que 
permitem o armazenamento alternativo 
de itens nas suas embalagens diversas, 
não paletizados. 

:z 7.b) Em função de eventuais mudanças 

/.' futuras nas dimensões dos itens , os 
montantes verticais serão furados numa 
distância vertica l de, no máximo, 100 
mm para permitir a alteração da altura 
sem modificações adicionais. 
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8. Módulos 8.a. Cada estante (módulo) terá as 
seguintes dimensões básicas: 
Passo horizontal - cerca de 1,00m 
Profundidade - cerca de 0,40 m 
Altura total - máximo de 1,80m 
Níveis - 5 
Endereços por módulo - 10 
Quantidade de módulos estantes - 250 

9. Construção e Tratamento 9.a. A construção é parafusada e 
encaixada; 

Ind 7 - L&A - DI 

9.b. As prateleiras são apoiadas no chão 
através de placas com 
elementos reguláveis que permitem o 
seu nivelamento; 
9.c. Tratamento prévio mediante 
processo de fosfatização 
9.d. Secagem 
9.e. Pintura eletrostática com tinta em pó 
ou similar, a base de 
resina híbrida epóxi-poliester com 
polimerização em estufa 
proporcionando uma camada de 40 
micrômetro no mínimo; 
9.f. Não serão efetuados qualquer 
trabalho de furar, cortar, soldar etc. 
depois do tratamento superficial; 
9.9. Está garantida a proteção contra 

_ S-0rrosião por um prazo de 10 anos 
----- de ois da a rova ão. 
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Brasília, 18 Fevereiro de 2004 

10. Outros 10.a. Cabos, conectares, acessórios, SIM 10.a) 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como 000005 4 ~ -as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

11 . Projeto e Layout 11 .a. A montagem do Projeto estará de SIM 11.a) O O O O O 5 4 Geral acordo com o projeto e layout fornecido '----

no anexo 1. A do Edital. 

9.3 ESTRUTURAS DINÂMICAS PARA EMBALAGENS COMPLETAS 

REQ UISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS ATENDIMENTO PAGINADA 

ADICIONAIS DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA 

12. Sistema Modular 12.a. As prateleiras serão divididas em SIM 12.a) 
módulos em altura e largura , que 

0000056 -----permitem o armazenamento alternativo 
de itens nas suas embalagens diversas, -6- ~ não paletizados. 

/ 0" 
13. Módulos 13.a. Quantidades SIM 13.a) 

Ü j OG05~J---~~· ;' 
- Quantidade de planos por módulo - 3 
- Canais por módulo - 6 ... , .-

. <' p 
- Quantidade de módulos - 9 '.". : ~:.:~:;>?" 
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SIEME 

14. Construção e 
Tratamento 

14.a. Estrutura de sustentação regulável, 
fabricada de perfis dobrados em chapa de aço 
carbono SAE 1010/1020 ou similar; 
14.b. Transportadores de roldanas não 
motorizadas e desmontáveis, fabricado com 
perfis de alumínio extrudado ou similar, fixáveis 
nas longarinas frontais e traseiras por sistema de 
encaixe regulável para Permitir livre 
dimensionamento, conforme a necessidade dos 
CORREIOS; 
14.c. Roldanas fabricadas de material 
termoplástico, com diâmetro compatível com um 
espaçamento de 30 mm entre centros; 
14.d. Sapatas de fixação e regulagem de nível 
em aço carbono SAE 1020 ou similar; 
14.e. Acabamento superficial: 
- Lixamento manual e desengraxe químico; 
- Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 
15microns; 
- Acabamento com duas demãos de esmalte 
sintético em cor a ser definida pelos CORREIOS, 
perfazendo uma camada não inferior a 10 
microns , 
14.f. Para garantir maior agilidade, evitar perdas 
de produtividade ou envio de pedidos 
incompletos, deve-se prever a existência de 
estoque de reposição em paletes por sobre a 
estrutura dinâmica, 
14.9. Será garantida a proteção contra corrosão 

r;:--- pai o -prazo-de 10 anos depois da aprova ão, 
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SIE E 
Brasílía, 18 Fevereiro de 2004 

15. Outros 15.a. Cabos, conectares, acessórios, SIM 15.a) 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como OúOOO56~ 
as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

16. Projeto e Layout 16.a. A montagem do Projeto estará de SIM 16.a) 
Geral acordo com o projeto e layout fornecido 0000056 --- - -

no anexo 1. A do Edital. 

9.4 ESTRUTURAS DINÂMICAS PARA EMBALAGENS FRACIONADAS 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS ATENDIMENTO PÁGINA DA 

ADICIONAIS DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA 

17. Sistema Modular 17.a. As prateleiras serão divididas em SIM 17.a) 
módulos em altura e largura, que permitem 
o armazenamento alternativo de itens nas ú000057 r-r--
suas embalagens diversas, não -

~ paletizados. b; 
18. Módulos 18.a. Quantidades SIM 18.a) (' ~( P-. ~ 

- Quantidade de planos por módulo - 4 O., J 
- Canais por módulo - 6 Ú ' "O"'r::-:-~ ~ dJ 'Li U LJ;) · "/ ~~ /D - Quantidade de módulos - 32 ' ~y -

~ 
" ' -~ 

I:J -I 

t .~ : 
CJ.l 

U1 c::::> ,J 
I ...... l ~ 

P'-l C , 
Ind 7- fr----' Av. Mutinga, 3800 

Pátna 

1-
05110-901 - São Paulo - SP 'JOu020 
Brasi l 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 



SIEME S 

19. Construção e Tratamento 19.a. Estrutura de sustentação regulável, 
fabricada de perfis dobrados em chapa de 
aço carbono SAE 1010/1020 ou similar; 
19.b. Transportadores de roldanas não 
motorizadas e desmontáveis, fabricado com 
perfis de alumínio extrudado ou similar, 
fixáveis nas longarinas frontais e traseiras 
por sistema de encaixe regulável para 
Permitir livre dimensionamento, conforme a 
necessidade dos CORREIOS; 
19.c. Roldanas fabricadas de material 
termoplástico, com diâmetro compatível 
com um espaçamento de 30 mm entre 
centros; 
19.d. Sapatas de fixação e regulagem de 
nível em aço carbono SAE 1020 ou similar; 
19.e. Acabamento superficial: 
- Lixamento manual e desengraxe químico; 
- Primer anti-corrosivo em camada não 
inferior a 15microns; 
- Acabamento com duas demãos de 
esmalte sintético em cor a ser definida 
pelos CORREIOS, perfazendo uma 
camada não inferior a 10 microns. 
19.f. Para garantir maior agilidade, evitar 
perdas de produtividade ou envio de 
pedidos incompletos, deve-se prever a 
existência de estoque de reposição em 
paletes por s,obre a 

_--I estrutura dinâmica. 
~ c..N 19.9.J Será Igarantida a proteção contra 

I ~ cOI-rOsão1por\um prazo de 10 anos depois 
'-' I I I """'" 

daja ova ão. 

SIM 
SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

Av. Mulinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Brasil 
leI. : ++ 55 11 4070-9200 
fa x: ++ 55 11 4070-9201 

Brasília , 18 Fevereiro de 2004 

19.a) 
19.b) 

Ú ,.. °' '- '-' '-7 ---
' I..iUU~J ,/ 

19.c) Ú0000G7 

19.d) 0 - ' O ~ '-7 iJ'J IJJ / 

19.e) ÚJ,J0057 ./ 

19.f) 00008G7 

19·9) 



SIEME 

20. Outros 20.a. Cabos, conectares , acessórios , 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como 
as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

21 . Projeto e Layout 21.a, A montagem do Projeto estará de 
Geral acordo com o projeto e layout fornecido 

no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME 
9.5 ESTRUTURAS DINÂMICAS PARA PALLETS 

REQUISITO 

22. Módulos 

23. Construção e Tratamento 

,,1 
r~ j <-

CJ.,I I I _\ 
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'1 g 
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ATRIBUTOS OFERTADOS 

22.a. Fornecimento: 40 paletes no total 
- Conjuntos bifrontais, com dois canais 
independentes por vão - 4 
- Quantidade de canais na vertical - 6 
- Ca acidade - 04 aletes or vão 2 x 2 
23.a. Estrutura de sustentação regulável, 
fabricada de perfis dobrados em chapa 
de aço; 
23.b. Transportadores de roletes não 
motorizadas e desmontáveis, equipados 
com freios suficientes para bloquear o 
avanço indevido dos paletes; 
23.c. Roletes fabricados em aço, com 
tratamento superficial que garanta a 
resistência à abrasão e desgastes, com 
diâmetro e espaçamento compatíveis 
com sua função; 
23.d. Sapatas de fi xação e regulagem 
de nível em aço carbono SAE 1020 ou 
similar; 
23.e. Acabamento superficial mínimo: 
- Lixa mento manual e desengraxe 
químico; 
- Primer anti-corrosivo em camada não 
inferior a 15 microns; 
- Acabamento com duas demãos de 
esmalte sintético em cor a ser definida 

elos CORREIOS, erfazendo um 
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SIEME S 
camada não inferior a 10 microns; 
23.f. A proteção está garantida contra 
corrosão por um prazo de 10 anos 
depois da aprovação. 

24. Outros 24.a. Cabos, conectores, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como 
as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

25 . Projeto e Layout 25.a. A montagem do Projeto estará de 
Geral acordo com o projeto e layout fornecido 

no anexo 1. A do Edital. 
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SIE E 
9.6 DISPLAYS "SEPARAÇÃO BY LlGHT" 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS 

26. Característica 26.a. Display com posicionamento 
ajustável no trilho guia; 
26.b. Displays luminosos completos com 
botões "mais", "menos" e "ok"; 
26.c. Cores diferenciadas por posto de 
trabalho; 

27. Outros 27.a. Cabos, conectores, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como 

0 
as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

28. Projeto e Layout 28.a. A montagem do Projeto estará de 
Geral acordo com o projeto e layout fornecido 

no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME 
9.7 BALANÇA DINÂMICA 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS 

29. Característica 

11 

30. Outros 

31. Projeto e Layout 
Geral 

29.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
29.b. Construção modular visando fácil 
manutenção; 
29.c. Aprovação / certificação pelo INMETRO; 
29.d. Células de carga com tecnologia "strain 
gage", com compensação de forças 
eletromagnéticas dos motores; 
29.e. Possibilidade de tara automática ou 
manual; 
29.f. Integração via rede com interfaces de 
transmissão de dados do tipo serial RS232, 
RS422, RS485 e rede ethernet; 
29.g . Controle de tendência e detector de 
caixas abertas; 
29.h. Sistema de controle e programação com 
níveis de acesso ao usuário e possibilidade 
para impressão de relatórios; 
29 .i. Produção de acordo com a velocidade da 
linha. 

3D.a. Cabos, conectares, acessórios, manuais 
e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 

_u.til.izaçãG.--, 
31 :a-/ A mont~gem do Projeto estará de acordo 
co'm o ptQjeto'l e layout fornecido no anexo 1, A 
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SIEME 
9.8 CINTADEIRA 

REQ UISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS 
ADICIONAIS 

32. Característica 32.a. Estrutura em aço inoxidável ou 
similar; 
32.b. Construção modular visando fácil 
manutenção; 
32.c. Aprovação / certificação pelo 
INMETRO; 
32.d. Controle de tendência e detector 
de caixas abertas; 
32.e. Produção de acordo com a 
velocidade da linha. 

33. Outros 33.a. Cabos, conectores, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem como 

() as li cenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

34. Projeto e Layout 34.a. A montagem do Projeto estará de 
Geral acordo com o projeto e layout fornecido 

no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME 
9.9 MÁQUINA FORMADORA DE SACOS DE BOLHAS 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS 

35. Característica 35.a. Estrutura em aço inoxidável ou 
similar; 
35.b. Construção modular visando fácil 
manutenção; 
35.c. Aprovação / certificação pelo 
INMETRO; 
35.d . Produção de acordo com a 
velocidade da linha. 

36 . Outros 36.a. Cabos, conectores, acessórios , 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem 

{ como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 

\ 

utilização. 
37 . Projeto e Layout 37.a. A montagem do Projeto estará 
Geral de acordo com o projeto e layout 

fornecido no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME S 
9.10 ESTAÇÃO DE TRABALHO COMPLETA (COMPUTADORES PARA SUPERVISÃO) 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS 
ADICIONAIS 

38. Característica 38.a . Monitor colorido de 15; 
38.b. Processador de marca e modelo 
reconhecida de mercado; 
38.c. Disco rígido de capacidade 
suficiente; 
38.d. Placa de rede ethernet 10/100; 
38.e. Teclado padrão ABNT 101/102 
teclas ou similar 
38.f. Mouse 

39. Outros 39.a. Cabos , conectores , acessórios , 
manuais e documentação que 
acompanham o eq uipamento, bem 

() como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

40. Projeto e Layout 40.a. A montagem do Projeto esta rá 
Geral de acordo com o projeto e layout 

forn ecido no anexo 1. A do Edita l. 
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SIE E 
9.11 ESTAÇÃO DE TRABALHO COMPLETA (COMPUTADORES PDI NO LAYOUT 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS 
ADICIONAIS 

41. Características 41.a. Monitor colorido de 15; 
41.b. Processador de marca e modelo 
reconhecida de mercado; 
41.c. Disco rígido de capacidade 
suficiente; 
41.d. Placa de rede ethernet 10/100; 
41.e. Teclado padrão ABNT 101/102 
teclas ou similar 
41.f. Mouse 
41.9. Scanner manual 

42. Outros 42.a. Cabos, conectores, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem 

() --
como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

43. Projeto e Layout 43.a. A montagem do Projeto estará 
Geral de acordo com o projeto e layout 

fornecido no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME 
9.12 SERVIDOR COMPLETO 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS 

44. CaracterísticaS 44.a. Monitor colorido de 15; 
44.b. Processador de marca e modelo 
reconhecidos de mercado; 
44.c. Dois discos rígidos espelhados 
("Raid 2") de capacidade suficiente; 
44.d. "Hot stand by" 
44.e. Placa de rede ethernet 10/100; 
44.f. Teclado padrão ABNT 101/102 
teclas ou similar 
44.9. Mouse 
44.h. Impressora laser com mínimo de 

f;P 
14 ppm; 
44.i. Placa de modem para suporte 
remoto; 
44.j. Nobreak 

45 . Outros 45.a. Cabos , conectores, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem 
como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

46 , Projeto e Layout 46.a. A montagem do Projeto estará 
Geral de acordo com o projeto e layout 

fornecido no anexo 1, A do Edital. 

ATRIBUTOS 
ADICIONAIS 

n 

ATENDIMENTO 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

SIM 

SIM 

Av, Mutinga, 3800 
05110,901 - São Paulo - SP 
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

Brasília, 18 Fevereiro de 2004 

PÁGINA DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

44.a) 00 ' : O G 7 --------
~ 

44.b) 00 ' ' n (' 7 
44.c) ' Uu ~ 

00, . n r -, 
44.d) 'Ul;,í -

00 , . fi r. "f 

44.e) J ~ I 
do ' r f" -, 

44.f) U'ui 

00 · ' f (' . . , 
44·9) Jvl 

00 ' I 

44.h) . L.: I 

00 '. ' r (' -; 
44.i) ; J Li 

44.j) 00, " oe-; , 

00 ' ' O G 7 

-
45.a) (( ~ ~, 00 ' i OS7 J . 

~\~ J , . .".,,,,,:F'; . -( ~ ,~~ 

" ....... ~ ... 
" 

46.a) 
00 : '; 06 7 

Página 

r :; : f '. , .... - • 

vvI)ULJJ.t 



SIEME S 
9.13 IMPRESSORA TÉRMICA MANUAL 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS 

47. Características 47.a. Produção de acordo com a 
velocidade da linha. 

48. Outros 48.a. Cabos, conectares, acessórios, 
manuais e documentação que 
acompanham o equipamento, bem 
como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

49. Projeto e Layout 49.a. A montagem do Projeto estará 
Geral de acordo com o projeto e layout 

fornecido no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME S 
9.14 IMPRESSORA TÉRMICA AUTOMÁTICA 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS 

50. Características 50.a. Produção de acordo com a 
velocidade da linha. 
50.b. Sistema de Colocação 
automática de etiqueta 

51 . Outros 51 .a. Cabos, conectores , acessórios , 
manuais e documentação que 

1 
acompanham o equipamento, bem 

( como as licenças de 
software e drivers necessários à sua 
utilização. 

52. Projeto e Layout 52.a. A montagem do Projeto estará 
Geral de acordo com o projeto e layout 

fornecido no anexo 1. A do Edital. 
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SIEME 
Brasília, 18 Fevereiro de 2004 

9.15 SOFTWARE SGSP ELES 

REQUISITO ATRIBUTOS OFERTADOS ATRIBUTOS ATENDIMENTO PÁGINA DA 

ADICIONAIS DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

53. Característica 53.a. A administração de um sistema SIM 53.a) 
de armazenagem dinâmico, 
que se integre com seus diversos 0000078 
operadores em diálogos 
que exigem velocidade, permita o 
planejamento de uso 
atual e da futura expansão dos 
sistemas automatizados de 
transporte, permita independência de 
operação e permita 
total integração com outros sistemas 
da empresa, requerem 
a utilização de dois sistemas 
específicos para gestão dos 
processos de separação de 
embalagens completas e 

SIM 53.b) fracionadas , o LES ("Iogistic Execution 
System") e o SGSP SIM 53.c) 

(Sistema de Gerenciamento da SIM 53.d) 

Separação de Pedidos), 
rrJ -ji dotados de interfaces entre eles e com SIM 53.e) 
lo I· os sistemas dos <~ 
~ . I :J, CORREIOS; SIM 53.f) 
U'1 I <' 53.b. Possibilidade de seqüência de SIM 53·9) 0000078 
-1 

P \ 
desenvolvimento; SIM 53.h) 

\ 
""-...l ~ 53.c. Viabilidade da implantação 0000078 

F'"' . ~ 
I 

escalada em etapas; SIM 53.i) ~~ I 
~ 53.d. Segurança na administração dos 0000070 

estoques para separação e 
do controle de localiza ão; 
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E E 

54. Outros 

/-

55. Projeto e Layout 
Geral 

r----
, (.x:! 
.) 

t.n 
'J 

'< 
I I , 

1--' 

53.e. Administração de sistemas de 
transportes; 
53.f. Minimização da redundância de 
dados; 
53.9. Capacidade de realizar suas 
funções com independência 
com relação ao Host Correios; 
53.h. Operação totalmente rígida, para 
minimizar os erros e, 
conseqüentemente, os controles; 
53.i. Controle dos lotes. 

54.a. O SGSP e o LES deverão ser 
instalados em conformidade 
com os padrões e políticas 
estabelecidas pelos CORREIOS. 
Neste contexto salientamos a 
necessidade de interface com 
os seguintes : Warehouse Management 
System (WMS), 
Sistema de Rastreamento de Objetos 
- SRO e ERP 
(JDEdwards). 

55.a. A montagem do Projeto estará 
de acordo com o projeto e layout 
fornecido no anexo 1. A do Edital. 
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SIEMENS Brasília 18, Fevereiro de 2004 + 
ASPECTOS GERAIS 

1. Requisitos Gerais 

a. Os equipamentos serão novos de fábrica e entregues acondicionados adequadamente em 
caixas fechadas, de forma a p~rmitir çompleta segurança durante o transporte; 

b. Serão fornecldospe'iél.Siemens;qUél.ndo dél. "Emtrega e instalação dos produtos, todos os 
cabos, acessórios, manuais e documentações completas, que são necessários ao pleno 
funcionamento dosequipamentos,~ ~ol~ares e periféricos; 

. ~ ~ "~ 

c. A SIEMENS fornecerá toda e , qualquer licença de software necessário ao pleno 
funcionamento dos PRODUTOS.' 

2. Garantia 

d. É de total responsabilidade da SIEMENS, pelo período de 2 (dois) anos para os elementos 
móveis (artefatos mecânicos, equipamentos mecânicos e eletrônicos), de 5 (cinco) anos para 
os elementos fixos, de 10 (dez) anos contra corrosao da estanteria e de 

5 (cinco) anos de responsal?ilidê;lc:Jeciyil de construção, a partir da data do aceite final dos 
referidos equipamentos. 

e. É de total responsabilidade da SIEMENS o perfeito funcionamento do APLICATIVO, 
independente se o mesmo tenha sido subcontratado ou não. 

3. Compatibilidade 

f. Todos os componentes de hardware fornecidos, estarão em total compatibilidade com os 
recursos disponíveis na CONTRATANTE; 

g. Todos os componentes de hardware fornecidos funcionarão EM CONJUNTO, 
simultaneamente e sem conflitos. 

h. Deverá ser comprovada a compatibilidade entre o equipamento e o Software Básico 
fornecido, quer seja através de certificado ou declaração do fabricante do softw are.--,--

4. Assistência Técnica I --
O'l } ) 

J I']i U 
i. Os serviços prestados englobarão a substituição de peças e componentes (Jefeituosos- aõs 
equipamentos, bem como a depuração e resolução de problemas relacionad,os ao ambiente 
de software fornecido pela SIEMENS. 

5. Serviço de Atendimento ao Cliente 
", 3 5 7 7 

~ 

j. A SIEMENS fornecerá suporte e esclarecimento de dúvidas dos usuários através de canal 
telefônico na modalidade (0800) ou qualquer outro meio de similar, durante a vigência d 
contrato; /) 

/ 
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6. Comprovação dos Requisitos Técnicos 

@
, ':!1 " ' " 
" ' \. O~,, \\ .. 

Brasílía 18, Fevereiro de 2 4 \ f-. J 
\ .." 

/" , 
m ;;:. , 

SIEMENS 

k. No fornecimento da documentação técnica, serão fornecidos todos os informes, conforme 
descritos nos subitens que seg~E:!I11: 

I. A documentação que acompanha o equipamento será em língua portuguesa, espanhola ou 
inglesa, preferencialmerlte ell} Jír1g~a.por.tugl:Jesa; 

m. Conterão a-ide-nüticaçio do Fahricant~; da Marca e do Modelo do produto. 

n. Comprovação de todos os atributos técnicos exigidos nesta planilha de especificações 
técnicas, atestada pelo fornecimento do descrito em qualquer dos subitens que seguem ou 
pelo conjunto destes: 

o. Prospecto técnico do modeio 'c otado, o qual será preferencialmente no original ou 
fotocópia legível e complE!ta, ~omgrifo nas características técnicas a serem informadas. 

7. Licenças de Software 

p. A SIEMENS entregará junto com os eguipamentos todas as 

licenças dos softwares fornecidos. 
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SIEMENS Brasília 18, Fevereiro de 200 

Especificações Técnicas dos Equipamentos 

1. Visão geral 

1.1. Abreviaturas 

PBL Display completo do "picking by light" 

HC Host Correios 

CP Controle de Processo 

PDI Ponto de Identificação 

PDV Ponto de Verificação 

UT# Caixa, volume ou palete com código de barras 

SGSP Sistema de gerenciamento da separação de pedidos 

LES Logistic Execution System 

SRO Sistema de rastreamento de objetos 

1.2. Projeto 

Fornecimento de equipamentos para a separação de pedidos do Centro de Distribuição Leste para 
Materiais e Produtos dos CORREIOS, localizado no Centro Logístico Anhangüera, na Rodovia 
Anhangüera, km 15, Grande São Paulo, Estado de São Paulo, a saber: 

Estruturas dinâmicas para caixas ou embalagens diversas ("flow rack"); 

Transportadores automáticos para caixas de papelão padrão dos CORREIOS, incluindo curvas, 
desvios, leitores de código de barras para caixas, sistemas de bloqueio nas diversas estações de 
separação, motorização, programadores (controladores) lógicos programáveis ("PLC's"), quadro de 
comando de motores (CCM e/ou QMC) e demais equipamentos ; 

Equipamentos e sistemas para separação tipo "by light", incluindo hardwares e softwares-;­
... 

Equipamentos e sistemas para separação por direção (por indicação) , 
softwares ; 

Estruturas de armazenagem tipo estantes fixas; 

inG:luirido 
I 

r-
I 

hardwares e 

03 [; ~ , / 
I 

Sistema de gerenciamento da separação de pedidos (SGSP) e o "Iogistic execLtion s5't!f:;':' (JE '1 \ 
incluindo equipamentos, hardwares e softwares; \ ' _ ' __ ' 

Integração aos sistemas legados já existentes dos CORREIOS, tais como ERP ("Enter 
Resources Planning"), SRO ("Sistema de Rastreamento de Objetos") e o WMS ("W re 
Management System"), \ 

"J 
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SIEMENS 
1.3. Geral 

Todos os fornecimentos e serviços oferecidos são completos, incluindo fabricação, transporte, 
montagem, implementação, posta em marcha, treinamento e os trabalhos colaterais . 

Todos os fornecimentos e serviços oferecidos são postos obra na Grande São Paulo, exceto 
impostos, conforme DOU ("Delivery Duty Unpaid") das Incotherms de 1990. 

Todos os trabalhos, incluindo os colaterais, custos para preparo e instalação do local da obra 
("canteiro de obras"), todas as ferramentas, guindastes, máquinas, barracas, andaimes, escritórios, 
assim como a construção destes, ligação das máquinas, transporte dos equipamentos, assim com 
desmontagem e retirada do equipamento estão incluídos na oferta. Eventuais definições de 
componentes e marcas servem para a definição do nível de qualidade e para indicação da fonte de 
suprimento. Todo o fornecimento corresponderá a todas as normas, regras, padrões e diretrizes 
correspondentes, nacional e internacionalmente, em particular, as normas ISO, ABNT, FEM e DIN. 
Em caso de contradições entre as normas, será aplicada a norma mais internacional. 

Os sistemas de transporte serão projetados observando-se todas as condições necessárias para o 
transporte, atendendo as premissas de estabilidade das caixas em todo o percurso das mesmas. 

A estabilidade das caixas dentro do sistema de transporte será garantida quando estas forem 
transferidas de um tipo de transportador para outro (por exemplo: de um transportador de roletes 
para um transportador de correia, etc). 

Os equipamentos de movimentação a serem fornecidos serão montados de forma modular e permitir 
futuras alterações e expansões. 

Os equipamentos de movimentação a serem adotados serão instalados de forma a interferir o 
mínimo possível na movimentação e circulação, ao nível do piso. E quando for o caso possuirão 
partes basculantes (porteiras) ou elevações (pontes). 

As estruturas dos equipamentos de movimentação serão de construção modular e intercambiável, 
construídos com perfis padronizados. 

~( 

- (' I 

1="1 
I O 3 r ' ·ti 

) ~ .J. 
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SIEMENS 
2. Visão sistêmica 

2.1. Layout geral 
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2.3. Descrição geral 

2.3..1 . Lista geral de componentes 
" . 

1. Zona de entrada de devoluções para armazenagem de frações; 

2. Máquina formadora de caixas de papelão ou zona de entrada de caixas plásticas padrão dos 
CORREIOS; 

3. Zona de entrada / acumulação do sistema; 

4. Impressora de etiquetas com código de barras e endereçamento e balança dinâmica para tara das 
caixas; 

5. Estantes fixas para separação convencional ("picking by direction"); 

6. Sistema de estanterias dinâmicas ("flow racks") para caixas , com separação por indicação 
("picking by direction"); 

7. Sistema de estanterias dinâmicas ("flow racks") para caixas, com separação "by light"; 

8. Zona de conferência por código de barras (via rede); 

9. Máquina formadora de sacos bolha com alimentação manual nas caixas; 

1 O. Máquina cintadeira para fechamento de caixas plásticas padrão dos CORREIOS; 

11. Máquina tampadora de caixas de papelão; 

12. Estrutura dinâmica para paletes ("flow pallets"), separação de 

embalagens completas; 

13. Sistema de estanterias dinâmicas ("flow racks") para embalagens 

completas, com separação por indicação ("picking by direction"); 
r 

14. Canais de expedição / roteirizadores; 

15. Via para tratamento de erros ou para conferência geral; 

16. Esteira extensível não motorizada para itens de grandes dimensões. 

') 
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2.3.2. Zonas de separação 

o pré projeto para a instalação de separação de pedidos foi concebido com base nos dados 
fornecidos a seguir. 

Devido às características dos pedidos, o processo de separação deverá ser dividido em duas etapas , 
que deverão ser operadas simultaneamente: 

Separação de embalagens completas, variável conforme o fornecedor e o tipo de produto, podendo 
ser caixas, sacos, volumes, etc., suportado pelo uso da separação por indicação; 

Separação de frações de embalagens, variável conforme o tipo de produto, suportado pela 
separação "by light" e pela separação por indicação. 

Devido ao seu elevado valor agregado, os selos e outros materiais similares serão separados e 
embalados em zona própria. 

Assim sendo, podemos considerar as seguintes zonas e processos de separação: 

1. Zona de separação de embalagens completas, controlada pelo SGSP / LES e operada através do 
"picking" convencional (por indicação), através da impressão de etiquetas autoadesivas por volume; 

2. Zona de separação de frações de menor valor agregado, porém com alto giro, controlada pelo 
SGSP / LES e operada através do uso de "picking by light"; 

3. Zona de separação de frações de menor valor agregado, porém com baixo giro, controlada pelo 
SGSP / LES e operada através do uso de separação por indicação e dos transportadores de caixas 
de papelão; 

4. Zona de separação de selos e materiais similares, com alto valor agregado, controlada pelo SGSP 
/ LES e operada através do uso de "picking by light". 

Desta forma, o SGSP / LES controlará a separação simultânea de itens relativos a um mesmo 
pedido, em zonas e processos distintos. 
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2.3.3. Separação de frações 

2.3.3.1.Caixas de papelão 

A base da separação de frações são as caixas de papelão (com duas alternativas de altura) que 
deverão receber as quantidades separadas. Portanto, o processo de separação de frações se inicia 
com a formação de caixas de papelão, com sua respectiva identificação com código de barras, 
garantindo o rastreamento e identificação da caixa. 

Vale colocar que a máquina formadora de caixas de papelão não faz parte do fornecimento, mas sim 
sua interligação / conexão com o sistema de transporte. 

Deve-se considerar que um pedido poderá ser atendido por mais de uma caixa de papelão e 
embalagens completas. 

2.3.3.2.Postos de trabalho 

Para evitar gargalos ou filas que causem perda de produtividade, está previsto o uso do conceito de 
"postos de trabalho" em todos os processos de separação de frações . 

Desta forma, as caixas de papelão que não se destinam àquele posto de trabalho poderão seguir 
para seu destino, sem nenhuma interferência. Para evitar gargalos, erros de coordenação, perdas de 
produtividade ou choque entre as cargas em movimento, a transferência de cada caixa cujo 
processo de separação já se encerrou será realizada através do SGSP / LES, após a confirmação 
de encerramento pelo operador através do pressionamento de um botão. 

Conforme o layout, estamos prevendo que um ou mais postos de trabalho de poderão dispor do 
mesmo item (SKU), onde todos os itens de alto giro estarão disponíveis em duplicidade, um em cada 
posto. Portanto, o SGSP / LES coordenará o tráfego de caixas de papelão nestes postos, 
procurando dividir o volume de trabalho em partes iguais. 

2.3.3.3.Estações de separação 

Ainda para evitar gargalos ou filas que se traduzem em perdas de produtividade, estamos prevendo 
que a zona de separação de frações de menor valor agregado, porém com alto giro, operará com o 
conceito de estações de separação. Uma estação de separação é composta pelo conjunto de todos 
os equipamentos e sistemas necessários para receber todos os itens (SKU's) de alto giro, conforme 
desenho a seguir. Desta forma, conforme o layout, estamos prevendo que duas ou mais estações de 
separação poderão ser idênticas, onde todos os itens de alto giro estarão disponiveis em 
duplicidade, um em cada estação. Portanto, o SGSP / LES coordenará .o tráfego- de caixas de 
papelão nestas estações, procurando dividir o volume de trabalho em p~ rtes iguais. Para evitar 
perdas de produtividade ou gargalos ao fluxo de materiais, as caixas que tiverem ""destino a um posto 
de trabalho que ainda está ocupado manter-se-ão em giro ("Iooping"), dentro cmestaç@c3-J~ ~balho 
respectiva. 
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2.3.3.4 .Separação por indicação 

OS itens de baixo giro e baixo valor agregado serão separados por indicação ("picking by direction"), 
com suporte do SGSP / LES. O SGSP / LES controlará e desviará as caixas de papelão referentes 
aos pedidos que necessitam desses itens para os postos de trabalho. Cada posto de trabalho terá 
um "scanner" para identificar a caixa de papelão, identificando o início do processo de separação por 
indicação para os itens referentes àquela caixa. As retiradas dar-se-ão nos endereços respectivos, 
indicados pelo SGSP / LES, e localizados nas estruturas de armazenagem tipo estantes fixas . Após 
todas as retiradas referentes àquela caixa, o operador deverá realizar um diálogo com o SGSP / 
LES, informando os itens e quantidades efetivamente retiradas, já que o pedido poderá ser 
parcialmente atendido. O operador, ao término da separação dos itens relativos aquela caixa de 
papelão, liberará a mesma através do botão de retorno para a continuidade da separação, sob 
responsabilidade do SGSP / LES, que a transportará até o posto de trabalho seguinte. 

2.3.3.5.Separação "by light" 

Ao desviar uma ou mais caixas referentes a um pedido para um posto de trabalho, o SGSP / LES 
indicará a quantidade a retirar, por endereço, indicando-a no display respectivo . Para garantir a fácil 
visualização e a produtividade, o display do endereço de retirada contará com botão de confirmação 
com "Ied" indicativo. Tal "Ied" terá acesso pelo SGSP / LES, que indicará a quantidade a retirar no 
visor digital. Após a retirada, o operador confirmará a quantidade através do acionamento (aperto) 
do botão de confirmação. O operador, ao término da separação dos itens relativos aquela caixa de 
papelão, deverá liberar a mesma para a continuidade da separação, sob responsabilidade do SGSP 
/ LES, que a transportará até o posto de trabalho seguinte . Como o cliente é interno (Agências 
Franqueadas e Próprias), pedidos incompletos por falta de disponibilidade de estoque na separação 
podem ser aceitos. Desta forma , os displays conterão botões de comando que permitam a alteração 
para mais ou para menos da quantidade a retirar, e OK, de forma a corrigir e liberar o pedido. 

O sistema permite o posicionamento ajustável no trilho guia dos displays. Está também dotado de 
cores diferenciadas por posto de trabalho. 

2.3.3.6.Conferência 

O SGSP / LES estará preparado para três tipos de conferência : 

1. Conferência automática por peso; 

2. Conferência aleatória gerada pelo sistema; 

3. Conferência gerada por operador habilitado. 
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2.3.3.6 .1.Conferência automática por peso 

Para este processo, estamos prevendo o uso e instalação de duas balanças de pesagem dinâmica, 
instaladas na origem (após a máquina de montagem de caixas) e na entrada da zona de 
conferência, ambas controladas pelo SGSP / LES. A primeira fará a pesagem da tara da caixa de 
papelão e a segunda fará a pesagem da caixa e de seu conteúdo. O SGSP / LES, através do 
cadastro de itens e da tara da caixa, determinará o peso teórico do conteúdo, baseando-se nas 
quantidades determinadas para as retiradas. 

Caso o peso fique acima ou abaixo de um valor percentual parametrizável , o SGSP / LES desviará a 
caixa para conferência manual cega de itens e quantidades, na zona específica . Portanto, cada 
posto de conferência contará com "scanners" conectados a computadores, visando a realização da 
conferência cega. 

2.3.3.6.2.Conferência aleatória 

O SGSP / LES administrará a conferência aleatória, basear-se-á em um valor percentual 
parametrizável, referente a quantidade de caixas de um lote que deverão sofrer a conferência 
manual cega. A título de exemplo, podemos sugerir o valor de 5%, significando que 5 caixas de cada 
lote de 100 deverão ser conferidas, perfazendo 1 caixa a ser conferida a cada 20 caixas que 
passarem pela balança na entrada da zona de conferência. 

2.3.3.6.3.Conferência gerada por operador habilitado 

O SGSP / LES permitirá que um operador habilitado escolha um ou mais parâmetros para 
conferência cega manual, por leitura do código de barras ou digitação de seu número de 
identificação. Os parâmetros são: conferência gerada por item, caixas, rota , cliente ou por operador. 
Ao chegar na zona de conferência, o SGSP / LES desviará a(s) caixa(s) para a conferência cega 
manual. 

2.3.3.7.Fechamento das caixas de papelão 

Todas as caixas sofrerão o fechamento e lacração na máquina de fechamento , antes de serem 
transportadas para a roteirização. Vale colocar que a máquina cintadeira faz parte do fornecimento, 
assim como sua interligação / conexão com o sistema de transporte porém, conforme layout, a 
máquina de fechamento de caixas de papelão não faz parte do fornecimento, sendo considerado 
como parte dos serviços a sua interligação/conexão com o sistema de transportadores e o Sistema 
SGSP / LES. 
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2.3.4. Separação de embalagens completas 
( '.P-

Os pedidos que contenham embalagens completas de itens de alto e baixo giro com baixo valor 
agregado serão separados pela forma convencional de separação ("picking by direction", com 
impressão de etiquetas autoadesivas), com suporte do SGSP / LES. 

Os volumes retirados, devidamente etiquetados com os dados do cliente / entrega / item / SRO 
serão colocados no transportador, onde os mesmos seguem, sob a responsabilidade do SGSP / LES 
para os respectivos canais dos roteirizadores. A separação de embalagens completas se dará com o 
uso das estruturas dinâmicas ("flow racks" e "flow tracks"), porém sem os "displays" característicos 
de um "picking by light", já que a separação será com o uso da separação por indicação. 

2.3 .5. Conferência geral 

Gerada por solicitação de operador habilitado, através do pedido, sendo que a solicitação somente 
poderá ser feita antes do início da separação do mesmo. Todas as caixas provenientes da 
separação de frações e embalagens fechadas referentes ao pedido solicitado serão desviados para 
a via de erros, onde um operador habilitado com o uso de rádio freqüência deverá realizar a 
conferência cega, item a item. Vale frisar que as antenas e coletores já estão instalados, cabendo ao 
fornecedor somente a configuração no Sistema SGSP / LES. 

2.3.6. Roteirizadores 

Na zona de consolidação / roteirização, o SGSP / LES operará e controlará o sistema de transporte 
de modo a direcionar as caixas de papelão e as embalagens completas para os canais das 
diferentes rotas (caminhões de expedição). Os scanners colocados nas entradas de cada canal de 
expedição acionarão o processo de impressão das Notas Fiscais , conforme detalhamento na 
Especificação de Informática contida no Edital. 
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2.4. Dados 

2.4.1. Itens 

Produtos - 840 SKU 's 

Materiais -1 .660 SKU's 

Total - 2.500 SKU 's 

2.4.2. Estrutura ABC 

Produtos - 40 itens representam 80% do volume de expedição 

Materiais - 160 itens representam 80% do volume de expedição 

( Total - 200 itens que representam 80% do volume de expedição 

2.4.3. Pedidos 

Quantidade de pedidos por: 

Dia médio - 3.000 

Dia pico - 7.500 

Linhas por pedido (acessos): 

Quantidade de pedidos por: 

Dia médio - 3.000 

Dia pico - 7.500 

( 
Linhas por pedido (acessos): 

Médio - 5,4 

Pico - 37 

Volume médio por acesso: 

Embalagens fracionadas - 10 

Embalagens completas - 2 
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Volume por pedido: 

Médio - 2 caixas de papelão (Ucaxetas") 

Pico - 40 caixas de papelão ("caxetas") 

Destinos por dia: 

Dia médio 16 

Dia pico 24 

2.5. Exclusões 

Máquinas de "hotmelt"; 

Máquina formadora de caixas; 

Máquina de tamponamento; 

Coletores de rádio freqüência; 

Antenas para rádio freqüência. 

Compressores 

2.6. Características Gerais 

2.6.1. Condições Climáticas 

As características de temperatura e umidade relativa do ar, tomadas ao ar livre, onde serão 
instalados os equipamentos/sistemas, são conforme Dados fornecidos pelo Instituto Nacional de 
Meteorologia, conforme Edital 

o ambiente onde serão instalados os equipamentos/sistemas está considerado sem 
refrigeração/ventilação artificial, sendo o(s) equipamento(s) capaz(es) de funcionar dentro dos limites 
de temperatura e umidade apresentados, sem prejuízo das características técnicas e performance 
estabelecidas nas especificações. 
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2.6.2. Projeto e características da alimentação elétrica 

A tensão de alimentação elétrica disponível no local de instalação do 
relativos ao item 1.1 do Edital é 380VAC Trifásico 60 Hz. 

Os equipamentos ou sistemas operarão na tensão descrita acima, dir 
elétrica. Está admitida uma variação de tensão até ± 10% e de frequência 
valores indicados. 

A CONTRATANTE fornecerá alimentação elétrica em um único ponto, nas tensões indicadas, 
ficando a cargo da licitante a realização da interligação do equipamento ao mesmo, o qual não 
distará mais que 100 (cem) metros do ponto mais próximo do equipamento; Os materiais/serviços 
necessários à interligação do(s) equipamento(s) ao ponto de alimentação elétrica, estão inclusos 
nesta proposta; 

A potência a ser disponibilizada pela CONTRATANTE, no ponto de alimentação elétrica, para 
atender a necessidade da instalação é de 100 kW. 

Nas interligações do(s) equipamento(s) ao ponto de alimentação elétrica serão instalados 
dispositivos de proteção elétrica (fusíveis, disjuntores, etc) compatíveis com a corrente consumida , 
capazes de proteger os equipamentos/sistemas contra variações bruscas de tensões, curtos­
circuitos, descargas elétricas e/ou atmosféricas, etc, de acordo com as Normas Brasileiras que 
regem o assunto; A caracterfstica' (ia lig_ação elétrica requerida pelo equipamento/sistema é de 04 
fios; Todos os materiais, dispositivos e serviços utilizados na interligação elétrica do 
equipamento/sistema estarão em conformidade com as Normas Brasileiras que regem o assunto; A 
instalação dos equipamentos/sistemas estarão adequados com compensação automática (através 
de uso de banco de capacitores) do Fator de Potência (FP ou coso - Razão da potência ativa para a 
potência aparente, em sistemas de correntes alternada, NBR 5456) entre 0,94 e 1,0, Não serão 
utilizados valores de FP capacitivos para situações de operação dos equipamentos/sistemas. O 
painel de correção do FP terá um indicador do FP em trabalho. 

2.6.3. Projeto Elétrico 

A Slemens apresentará projetos elétricos das instalações de cada local de instalação de 
equipamento/sistema, detalhando todas as características da instalação, tais como localização de 
painéis e quadros, diagramas de interligação, unifilar, trifilar e funcional; 

Todos os componentes, fios, cabos e calhas, das instalações elétricas est ~ ider\lt ificados na 
instalação e no projeto; I 

{)~ ' -;q 
As interligações entre equipamentos/módulos, bem como a instalação de alime' tac;:ao do! Jf1ã i ' eis e 
quadros, serão realizadas através de calhas aéreas, no mesmo padrão adotado pelã ÊCi; -

Todos os painéis de força e de co ando serão instJ;ala o junto aos painéis da ca~ i~ ~ri~áçiapu 
rede de alimentação, em local pro gido contra a ação ti intempéries , possuindo c,bave de bloqueio 
na porta e identificação da tensã nominal. L --

I 
i 
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2.6.4. Dispositivos de Proteção de Segurança 

Os equipamentos/módulos serão providos de dispositivos de proteção contra variação de tensão da 
alimentação elétrica, curto-circuito, descarga elétrica e/ou atmosférica, etc; 

Os sistemas estarão dotados de dispositivos de segurança extra , convenientemente alocados e 
distribuídos, para garantir a proteção dos operadores e mantenedores nas situações de emergência . 
Tais dispositivos serão do tipo: chaves de segurança, botões de emergência, sinalizadores, 
proteções etc, devendo estar de acordo com as normas brasileiras e internacionais que regem o 
assunto, indicando-as em cada caso; 

As partes móveis dos equipamentos/sistemas, que não estão ligadas diretamente à movimentação 
dos unitizadores, bem como aquelas alimentadas com alta tensão, estarão protegidas por portas, 
tampas, painéis, etc, de forma a não oferecer risco e/ou causar acidentes aos operadores; 

Os dispositivos de proteção não gerarão empecilho para execução da manutenção, oferecendo 
condições de funcionamento adequadas aos mantenedores, no modo "manutenção"; 

Será providenciado, um aterramento independente com resistência total à terra de no máximo 10 
ohms; 

Os equipamentos/sistemas apresentarão nível de ruído conforme indicado no Anexo 1; 

O nível de ruído será aferido com instrumento de medição operando no circuito de compensação "A" 
e circuito de resposta LENTA (SLOW); 

Serão realizadas medições em 04 (quatro) pontos distintos do equipamento/sistema, sendo 
considerado como nível de ruído o maior valor encontrado; 

Serão realizadas 03 (três) medições, em cada ponto selecionado, considerando-se como nível de 
ruído, a média aritmética dos 03 (três) valores encontrados; 

As medições serão realizadas com o microfone do aparelho voltado para o equipamento/sistema 
com duração mínima de 05 (cinco) segundos; 

As medidas de ruído serão realizadas posicionando-se o microfone a uma distância de 01 (um) 
metro do equipamento, a uma altura de 1,5 (um e meio) metros, com o equipamento/sistema 
funcionando a plena carga; 

As medidas de ruído consideraãor somente os ruídos gerados pelo equipamento e/ou sistema, ou 
seja, sem a presença de unitizadores no sistema, descontando-se os ruidos do ambiente , externo ao 
equipamento/sistema; 

Para a medição do nível de ruído do equipamento/sistema, desprezando-se osrãemals ruídos , serão 
adotados os procedimentos de cálculo e tabelas/gráficos do manual do aparelho utilizado; 

Será considerado como nível de ruído do sistema o nível de ruído medi..dP co~ ~~o~ os , 
equipamentos/módulos que o compõem, em funcionamento ; __ - v 

Quando da realização dos testes de aceitação d/Qs siste~s/eqUiPamentob , o, actar l'jb a 'f3er 
utilizado nas medições de níveis de ruído será y.JJ-1-équipameçrtd de propriedade Ida ~-p . 

~ ! L': ---
./ / 

Ind 7 - L&A - DI !fv . Mulinga, 3800 Página 
/)5110-901 - São Paulo - SP 

.' Brasil 
leI. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 



( 

( 

SIEMENS Brasília 18, Fevereiro 

2.6.5. Sinalização 
C IV ,[I, 

\ r.> , 
. ~ . . 

Os equipamentos/módulos serão providos de painéis de sinalização (op ção e alarme) nos quais 
será indicado o estado de funcionamento e/ou alarmes de mau funcionamento e violação de 
proteções; 

As informações contidas nos painéis serão apresentadas de forma a permitir a rápida identificação 
do estado/modo de funcionamento e os motivos e locais de alarme; 

As situações relevantes, tais como: engarrafamentos, parada, sobre carga , etc. serão sinalizadas, 
também, com alarme sonoro e luminoso; 

As partes móveis que ofereçam risco de acidente e aquelas alimentadas com alta tensão 
apresentarão sinalização específica, em local visível e que desperte a atenção; 

Os estados de operação e alarme estarão em português. As funções/indicações relativas à 
manutenção podem, opcionalmente, estar em inglês; 

2.6.6. Motores elétricos padrão 

SEW, WEG ou similar 

2.6.7. Ar comprimido 

- Consumo: 20 litros Normais/min 

- Pressão: 60 
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SIEMENS 
3. Estanterias fixas 

3.1. Sistema modular 
, , ';' 

As rateleiras serão divididas em módulos fixos em altura e lar ura 
c.P'I ... 
Item o armazenamento 

alternativo de itens nas suas embalagens diversas, não paletizados. 

Em função de eventuais mudanças futuras nas dimensões dos itens, os montantes verticais serão 
furados numa distância vertical de, no máximo, 100 mm para permitir a alteração da altura sem 
modificações adicionais. 

3.2. Medidas do módulo 

( Cada estante (módulo) terá as seguintes dimensões básicas: 

( 

Passo horizontal cerca de 1,00 m 

Profundidade cerca de 0,40 m 

Altura total máximo de 1,80 m 

Níveis 5 

Endereços por módulo - 15 

Quantidade de módulos (estantes) 84 

3.3. Construção e tratamento da superfície 

A construção é parafusada e encaixada; 

As prateleiras serão apoiadas no chão através de placas com elementos reguláveis que permitem o 
seu nivelamento; 

Tratamento prévio mediante processo de fosfatização, secagem , pintura eletrostática com tinta em 
pó ou similar, a base de resina híbrida epóxi-poliester com polimerização em estufa proporcionando 
uma camada de 40 micras no mínimo; 

Não será efetuado qualquer trabalho de furar, cortar, soldar etc. depois do tratam · nto sup~ rficial ; 
I 

A proteção contra corrosão tem garantia por um prazo de1 O anos depois da aprovação:- - -

I -:. 0-3 e J 
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Características Gerais: 

As rateleiras devem ser divididas em módulos fixos em altura e lar ura e 
armazenamento alternativo de itens nas suas embalagens diversas, não paletizados. 

Em função de eventuais mudanças futuras nas dimensões dos itens , os montantes verticais devem 
ser furados numa distância vertical de, no máximo, 100 mm para permitir a alteração da altura sem 
modificações adicionais. 

Cada estante (módulo) térá as seguintes dimensões básicas: 

Passo horizontal - cerca de 1,00m 

( Profundidade - cerca de 0,40 m 

Altura total - máximo de 1:80m 

Níveis - 5 

Endereços por módulo - 10 

Quantidade de módulos (estantes) - 84 

9. Construção e Tratamento 

A construção é parafusada e encaixada; I' 
As prateleiras são apoiadas no chão através de placas com elementos reguláveis que permitem o 
seu nivelamento; 

( Tratamento prévio mediante processo de fosfatização 

Secagem 

Pintura eletrostática com tinta em pó ou similar, a base de resina híbrida epóxi-poliester com 
polimerização em estufa proporcionando uma camada de 40 micrômetro no mínimo; 

Não será permitido qualquer trabalho de furar, cortar, soldar etc. depois do tratanhento :SUperficial ; 
I 

o fornecedor deverá 
aprovação. 

Estão inclusos cabos , conectores, acessórios , manuais e documentação que ac6mpanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. I 
A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e la>fÕ).Jt fornecido no a ~exo~ . ~ lo t ditalJ 

/1 
:/ 
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4. Estruturas dinâmicas para caixas 

4.1. Sistema modular 

As estruturas dinâmicas para caixas serão instaladas nas zonas de separação de embalagens 
completas e de frações, sendo que o sistema será modular e composto por: 

Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis dobrados em chapa de aço carbono SAE 
1010/1020 ou similar; 

Transportadores de roldanas não motorizadas e desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio 
extrudado ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por sistema de encaixe regulável 
para permitir livre dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

Roldanas fabricadas de material termoplástico, com diâmetro compatível com um espaçamento de 
30 mm entre centros; 

Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono SAE 1020 ou similar; 

Acabamento superficial: 

Lixamento manual e desengraxe químico; 

Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 microns; 

Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor a ser definida pelos CORREIOS, 
perfazendo uma camada não inferior a 10 micra. 

Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produtividade ou envio de pedidos incompletos, está 
prevista a existência de estoque de reposição em paletes por sobre a estrutura dinâmica. 
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SIEMENS 
Características Gerais 

Sistema Modular 

As prateleiras serão divididas em módulos em altura e largura, para permitir o armazenamento 
alternativo de itens nas suas embalagens diversas, não paletizados. 

Quantidades 

- Quantidade de planos por mÓdÚlo - 3 

( - Canais por módulo ~ 6 

c 

- Quantidade de módulos - 9 

Construção e Tratamento 

Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis dobrados em chapa de aço carbono SAE 
1010/1020 ou simílar; 

Transportadores de roldanas não motorizadas e desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio 
extrudado ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por sistema de encaixe regulável 
para permitir livre dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

Roldanas fabricadas de material termoplástico, com diâmetro compatível com um espaçamento de 
30 mm entre centros; 

Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono SAE 1020 ou similar; 

Acabamento superficial: 

Lixamento manual e desengraxe químico; 

Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 microns; 

Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor a ser definida pelos CORREIOS, 
perfazendo uma camada não inferior a 10 microns. 

r 

Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produtividade ou envio de pedid6s incom\pletos , éstá 
previsto a existência de estoque de reposição em paletes por sobre a estrutura ldiflâmica. 

03f ! ') 

A proteção contra corrosão tem garantia por um prazo de 10 anos depois da a cl rõíi~ç~o . 'U 0 

Estão inclusos cabos conectores acessórios manuais e documenta ão ue abom n 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. l ". _ _ __ . _1_ I 
A monta out fornecido no anexo 1. A do Edital. 
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SIEMENS Brasília 18, Fevereiro de 

Estruturas Dinâmicas para Embalagens Completas (Flow-Rackl Fraciona 

Sistema Modular 

As prateleiras serão divididas emQnlódulos em altura e largura, para permitir o armazenamento 
alternativo de itens nas suas embalagens diversas, não paletizados . 

Módulos 

Quantidades 

Quantidade de planos por módulo - 4 

- Canais por módulo - 6 

( - Quantidade de módulos -"32 

Construção e Tratamento 

( 

Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis dobrados em chapa de aço carbono SAE 
1010/1020 ou similar; 

Transportadores de roldanas não motorizadas e desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio 
extrudado ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por sistema de encaixe regulável 
para permitir livre dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

Roldanas fabricadas de material termoplástico, com diâmetro compatível com um espaçamento de 
30 mm entre centros; 

Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono SAE 1020 ou similar; 

Acabamento superficial : 

Lixamento manual e desengraxe químico; 

Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 microns ; 

Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor a ser definida pelos CORREIOS , 
perfazendo uma camada não inferior a 10 microns. 

Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produtividade ou envio de pedidos incompletos , está 
previsto a existência de estoque de reposição em paletes por sobre a estrutura dinâmica. 

r 

A proteção contra corrosão tem garantia por um prazo de 10 anos depois da aprovaQão" 
I 

Estão inclusos cabos conectores acessórios manuais e documenta ão C J 
=e~q~u~ip~a~m~e~n~t~o~, ~b~e~m~co~m~o~, ~s~o~ft~w~a~r~e~e~d~r~iv~e~r~s~n~e~c~e~s~s~á~ri~o~s~à=s~u~a~u~ti~liz=a=ç=ã=o~. ~~T===~~~_rn v 
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5. Separação "by light" 

Displav com posicionamento ajustável no trilho guia; 

Displavs luminosos completos com botões "mais", "menos" e "ok"; 

Cores diferenciadas por posto de trabalho; 

Estão inclusoscabos,-coneGtores,acessÓdOs, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto estará"deacordõcom o projeto e lavout fornecido no anexo 1. A do Edital. 

( 6. Estrutura dinâmica para paletes (Flow-Track) 

6.1. Geral 

A estruturas dinâmicas para paletes serão instaladas nas zonas de separação de embalagens 
completas, sendo que o sistema será modular e composto por: 

Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis dobrados em chapa de aço; 

Transportadores de roletes não motorizadas e desmontáveis, equipados com freios suficientes para 
bloquear o avanço indevido dos paletes; 

Roletes fabricados em aço, com tratamento superficial que garante a resistência à abrasão e 
desgastes, com diâmetro e espaçamento compatíveis com sua função; 

Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono SAE 1020 ou similar; 

Acabamento superficial : 

Lixamento manual e desengraxe químico; 

Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 microns; 

Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor a ser definida pelos CORREIOS, 
perfazendo uma camada não inferior a 10 microns. 
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6.2. Caacterísticas Gerais 

Módulos 

Fornecimento: 40 paletes no total 

- Conjuntos bifrontais, com dois canais independentes por vão - 4 

- Quantidade de canais na vertical - 6 

- Capacidade - 04 paletes por vâoI2x 2) 

Construção e Tratamento 

Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis dobrados em chapa de aço; 

Transportadores de roletes não motorizadas e desmontáveis, equipados com freios suficientes para 
bloquear o avanço indevido dos paletes;' 

Roletes fabricados em aço, com tratamento superficial que garanta a resistência à abrasão e 
desgastes, com diâmetro e espaçamento compatíveis com sua função ; 

Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono SAE 1020 ou similar; 

Acabamento superficial : 

- Lixamento manual e desengraxe químico; 

- Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 microns ; 

- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor a ser definida pelos CORREIOS, 
perfazendo uma camada não inferior a 10 microns; 

A proteção contra corrosão está garantida por um prazo de 10 anos depois da aprovação. 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização, 

A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e layout fornecido no anexo 1, A do Edital. 
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7. Transportadores 

7.1. Geral 

Os equipamentos de movimentação serão montados de forma modular e perm itir futuras alterações 
e expansões . 

Os equipamentos de movimentação a serem adotados serão instalados de forma a interferir o 
mínimo possível na movimentação e circulação, ao nível do piso. E quando for o caso possuirão 
partes basculantes (porteiras). 

As estruturas dos equipamentos de movimentação serão de construção modular e intercambiável , 
de comprimento máximo de 03 (três) metros, construídos com perfis padronizados, e montados com 
elementos de fixação padronizados sem qualquer soldagem. 

Em regime normal de trabalho, os equipamentos apresentarão baixo nível de ruído , permanecendo 
abaixo do limite de 70 dB "A" (menor ou igual), medido de acordo com o estabelecido nesta 
proposta. Serão adotadas soluções de motorização realizadas através de motoredutores compactos 
utilizando transmissão dos roletes por correia ou corrente, observando-se todas as premissas de 
funcionamento e controle de movimentação. 

Os sistemas de acumulação de caixas garantirão a ausência de choques entre as mesmas ao longo 
de todo o sistema de transporte . 

Para esteiras de correia inclinada a motorização utilizada será otimizada , empregando-se para este 
fim um conjunto moto-redutor. 

Os equipamentos de movimentação serão controlados por um painel de comando elétrico dotado de 
Controladores Lógicos Programáveis, padrões de mercado, com programação aberta para fácil 
alteração dos parâmetros de programação e interligado aos sistemas de gerenciamento. 

Os itens que serão transportadõsestarã6 acondicionados em caixas de embarque de papelão ou de 
plástico com as seguintes medidas máximas: 

( 7.1.1. Separação de frações 

Comprimento máximo 500 mm 

Largura máxima 300 mm 

Altura 260 ou 160 mm 

Peso máximo 40 kg 

7.1.2. Embalagens completas 

Comprimento máximo 600 mm 

Largura máxima 400 mm 

!) 
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Altura 350 mm 

Peso máximo 40 kg 

7.1 .3. Embalagens completas de grandes dimensões 

Transportador flexívelporgravidade, com roletes de material termoplástico, com capacidade mínima 
de 180 kg I metro linear estendido, com largura mínima de 640 mm e comprimento extendido mínimo 
de 12 m. 

7.2. Capacidade de movimentação 

o sistema integral, ou seja, o conjunto de todos os equipamentos de transporte e movimentação, 
atenderão as necessidades de capacidades que resultam dos fluxos a serem calculados pelo 
fornecedor, com base nos dados fornecidos neste edital. 

o dimensionamento e a escolha dos elementos foram eleitos para um sistema de movimentação 
sem gargalos . 

Além das velocidades e acelerações necessárias para atingir a quantidade de pedidos do dia pico 
em um turno normal de trabalho, no valor padrão de 8 horas, está assegurado um transporte sem 
distorções, como por exemplo, o deslocamento da carga no interior do meio de transporte (caixa), 
que possa causar danos à carga, etc. 

o critério principal para escolha , dimensionamento e controle dos equipamentos é a capacidade de 
movimentação calculada. 

Todos os equipamentos de movimentação correspondem perfeitamente à construção e ao padrão 
técnico e qualitativo, independentemente dos subcontratados para fabricação , montagem ou 
fornecimento de componentes. 

7.3. Descrição 

Os transportadores de roletes e correias serão compostos de transportadores singulares com próprio 
acionamento. A acumulação de caixas será feita pelo controle dos acionamentos de forma que 
possam ser acumuladas caixas por trechos dos transportadores. O comprimento dos 
transportadores em lugares de caixas é determinado a base dos requisitos de ca pacidade . 

Os lugares de posicionamento, posições fim de curso, transferências e todos os lugares onde existe 
a possibil idade das caixas sairem de sua posição ideal sobre os transportadores , serão fornecidos 
com dispositivos adequados para assegurar a posição ideal (batentes, freios , centralizadores, etc.) . 

O sistema de transportadores garantirá funcionamento ininterrupto. 

A estrutura de su orte em erfilados de a o é altamente resistente a 
permite regulagem de altura contínua por elemento na faixa de ± 50 mm. 

) 
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SIEMENS Brasília 18, Fevereir 

7.4. Controle de processo 

Para permitir a supervisão lógica do percurso físico das caixas, os dados das caixas serão passados 
de posição a posição, segundo o percurso determinado. Para impedir uma passagem errada de 
dados (por exemplo, as caixas passarem fisicamente de outra forma pelos transportadores - erro 
nas transferências) , os sinais dos sensores serão analisados dinamicamente, controlando-se os 
tempos máximos para as caixas passarem de uma posição à posição seguinte. Outro controle 
supervisiona a sintonia entre os sinais dos sensores e os dados na CP. 

Modos de Comando 

1. Modo de manutenção: 

Operação manual desde o posto de painel da seção 

( Só um mínimo de bloqueios de segurança 

2. Modo manual 

Operação manual desde o painel da seção por movimentos singulares 

Todos os bloqueios de segurança ativos 

3. Modo automático 

Todos os bloqueios de segurança ativos 

Comunicação entre todos os componentes necessários para funcionamento automático; 

O modo automático pode reiniciar-se facilmente depois de desligar o sistema, dispara o circuito de 
emergência ou opera em outro modo de comando. 

7.5. Modos de Funcionamento 

( 7.5.1. Operação 

Os equipamentos/módulos apresentarão, no painel de controle, seletor e indicador visual para o 
modo de funcionamento em "OPERAÇÃO". 

7.5.2. Manutenção 

Os equipamentos/módulos apresentarão um modo de funcionamento específico para manutenção e 
testes, de forma a permitir a identificação de defeitos sem afetar o tratamento dos dados de 
operação, permitindo acesso às portas que protegem partes móveis e outras regiões de acesso 
restrito ; - - , 

O d d f · t t - t t ' d h - 'f' O 3 '; r I mo o e unclonamen o para manu ençao e es es sera aCiona o por c ave e
l
sp8CJ Ica no p~~e _ 

principal do controlador, ou solução semelhante, de forma a restringir o acesso SCDmente às pessoas 

autorizadas; Il l I 
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o modo de funcionamento para manutenção permitirá o funcionamento do equipamento/módulo sem 
a necessidade de funcionamento de algumas partes agregadas, tais como leitores , scanners, 
impressoras. 

7.5.3 . Teste e Diagnóstico 

AUTOTESTE: os equipamentos/módulos estarão providos de programa de autoteste que será 
efetuado automaticamente quando da sua energização, procedendo ao teste dos principais 
componentes, incluindo processadores, memórias, sensores, indicadores, tensões de alimentação, 
pressão pneumática e hidráulica, etc, visando checar a correta operacionalidade de suas funções 
básicas; 

DIAGNÓSTICO: todo equipamento/módulo será provido de testes e procedimentos específicos 
destinados à identificação, localização e correção de falhas e defeitos, de ordem mecânica, eletro­
eletrônica e de controle, os quais visam eliminar/minimizar os eventos de manutenção corretiva. Os 
equipamentos/módulos que efetuarem indexação e leitura dos objetos tratados apresentarão formas 
de identificar e quantificar erros de indexação e leitura, por falha do equipamento/módulo. 

A descrição funcional de todos os teste e diagnóticos para cada equipamento/módulo constate desta 
proposta será apresentada quando do projeto executivo. 

7.6. Fornecimento 

7.6.1. Geral 

Está previsto nesta proposta: 

Instalação completa inclusive: 

entrega, 

montagem, 

arranque (start-up), 

aprovação pelas autoridades, 

documentação em português, 

software em português, 

interfaces com outros sistemas dos CORREIOS 

treinamento dos usuários, 

manuais para operação e manutenção 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação que 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

L - -
out fornecido no anexo 1. A do Edital 
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7.6.2. Extensão do fornecimento 

Todos equipamentos descritos, montados completos, pronto a funcionamento, inclusive: 

elementos de acionamento 

construção de suporte 

equipamentos elétricos 

equipamentos para transmissão de dados para CLP 

sistema de controle 

equipamentos de controle e comando 

interligação dos transportadores aos outros equipamentos 

todos os cabos desde do armário principal 

todos equipamentos de segurança necessários 

aprovação pelas autoridades 

gerenciamento e engenharia de projeto 

7.6.3. Quantidades 

Todas as quantidades abaixo descritas são consideradas como de fornecimento mínimo, estando 
adequadas ao padrão técnico de nossa linha de produtos . 

Transportadores de roletes acionados 77 m 

Desvios motorizados de pista 45 

Transportadores de roletes para acumulação 328 m 

Curva motorizada de 900 15 

Transportadores de roletes sem motorização 100 m 

Transportador de roletes acionados com porteira 3 

Transportador de correias acionadas 17 m 

Pares de guias para caixas 16 

Curva não motorizada de 1800 1 

Scanners fixos 21 
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8. Equipamentos diversos 

8.1. Balanças dinâmicas 

As balanças apresentarão as seguintes características: 

Estrutura em aço inoxidável ou similar; 

Construção modular visandofáCliman-ütenCÍ3o; 

Aprovação I certificação pelo INMETRO; 

Células de carga com tecnologia "strain gage", com compensação de forças eletromagnéticas dos 
motores; 

( Possibilidade de tara automática ou manual; 

( 

Integração via rede'com interfacesdeiransmissão de dados do tipo serial RS232, RS422, RS485 e 
rede ethernet; 

Controle de tendênc'ia e detector de caixas abertas; 

Sistema de controle e prOgramaCao com níveis de acesso ao 

usuário e possibilidade para impressão de relatórios ; 

Produção de acordo com a velocidade da linha. 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórios , manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e layout fornecido no anexo 1. A do Edital 

8.2. Cintadeira 

Característica 

Estrutura em aço inoxidável ou similar; 

Construção modular visando fácil manutenção; 

Aprovação I certificação pelo INMETRO; 

Controle de tendência e detector de caixas abertas; 

Produção de acordo com a velocidade da linha. 

03 7} 
,3577.1 
L 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 
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Estrutura em aço inoxidável ou similar; 

Construção modular visando fáéil manutenção; 

l~ê(tt '\ '\ ,. ~ , , 
\ , :; 

,P" ,li 
('Ç\ ' .. --

Aprovação / certificação pelo INMETRO; 

Produção de acordo com a velocídade da linha. 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

8.3. Equipamentos de informática 

Os equipamentos estão dimensionados com capacidade para o necessário processamento. 

Estação de trabalho completa (computadores para supervisão), composta de: 

Monitor colorido de 15"; 

Processador de marca e modelo reconhecída de mercado; 

Disco rígido de capacidade suficiente; 

Placa de rede ethernet 10/100; 

Teclado padrão ABNT 101/102 teclas ou similar 

Mouse 

Estão inclusos Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o projeto e layout fornecido no anexo 1_ A. 

Estação de trabalho completa (computador PDI no layout) 

Monitor colorido de 15"; 

Processador de marca e modelo reconhecida de mercado; 

Disco rígido de capacidade suficiente; 

Placa de rede ethernet 10/10 
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Teclado padrão ABNT 1Ó1HO'2teClas ou similar 

Mouse 

Scaner manual 

Estão inclusos cabos, conectores, acesso riOS , manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software edrivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e lavout fornecido no anexo 1. A do Edital. 

Servidor completo: 

( Monitor colorido de 15"; 

Processador de marca e modei.o reconhecidos de mercado; 

Dois discos rígidos espelhadÓsC'Raid
H

2;')de capacidadesuficiente; 

"Hot stand bv" 

Placa de rede ethernet 10/100; 

Teclado padrão ABNT 101/102 teclas ou similar 

Mouse 

Impressora laser com mínimo de 14 ppm; 

Placa de modem para suporte remoto; 

Nobreak 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórios , manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o projeto e lavout fornecido no anexo 1. A do 
Edital. 
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Impressora Térmica Manual 

Produção de acordo com a velocidade da linha. 

Estão Inclusos cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento , bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e layout fornecido no anexo 1. A do Edital. 

Impressora Térmica Automática 

Produção de acordo com a velocidade' da linha. 

( Sistema de Colocação automática de etiqueta 

( 

Estão inclusos cabos, conectores, acessórtos, manuais e documentação que acompanham o 
equipamento, bem como, software e drivers necessários à sua utilização. 

A montagem do Projeto estará de acordo com o projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 
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Software SGSP eLES 

Informática para a Separação de Pedidos 

Introdução 

A Siemens dimensionou o sistema de informática utilizando a estrutura especificada no edital, com 

dois sistemas de gestão do processo de separação: 

- LES (Logistics Execution System) 

- SGSP (composto pelos sistemas Siemens PickDirector e SortDirector). 

Conceito Logístico 

o sistema para separação de pedidos irá controlar todo o fluxo de materiais e os estoques para 

separação. 

Os processos de separação estão desenhados para atender duas etapas simultâneas de separação, 

a saber: 

- Separação de embalagens completas, variável conforme o fornecedor e o tipo de produto, 

podendo ser caixas, sacos, volumes, etc., suportado pelo uso da separação por indicação; 

- Separação de frações de embalagens, variável conforme o tipo de produto, realizado e suportado 

( pela separação "by light" e pela separação por indicação. 

Devido ao seu elevado valor agregado, os selos e outros materiais similares serão separados e 

embalados em zona própria. 

Assim sendo, estão consideradas as seguintes zonas e processos de separação: 

1. Zona de separação de embalagens completas, controlada pelo SGSP (PickDirector e 

SortDirector) e operada através do "picking" convencional (por indicação) , através-da 

impressão de etiquetas autoadesivas por volume; 
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2. Zona de separação de frações de menor valor agregado, porém com alto giro, controlada pelo 

SGSP (PickDirector e SortDirector) e operada através do uso de "picking by light"; 

3. Zona de separação de frações de menor valor agregado, porém com baixo giro, controlada pelo 

SGSP (PickDirector e SortDirector) e operada através da separação por indicação ("picking by 

direction") e dos transportadores de caixas de papelão; 

4. Zona de separação de selos e materiais similares, com alto valor agregado, controlada pelo 

SGSP (PickDirector e SortDirector) e operada através do uso de "picking by light" . 

Desta forma, o SGSP (PickDirector e SortDirector) controlará a separação simultânea de itens 

relativos a um mesmo pedido, em zonas e processos distintos. 

Separação de frações 

Caixas de papelão 

A base da separação de frações são as caixas de papelão (com duas alternativas de altura) que 

receberão as quantidades separadas. 

De acordo com o layout BRV 03-6532, Rev.Z anexo, o processo de separação de frações se inicia 

com .a formação de caixas de papelão, com sua respectiva identificação com código de barras , 

garantindo o rastreamento e identificação da caixa (a máquina formadora de caixas de papelão não 

faz parte do escopo deste fornecimento, mas sim sua interligação / conexão com o sistema de 

transporte). 

Está considerado que um pedido poderá ser atendido por mais de uma caixa de papelão e 

embalagens completas. 

~ 
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Postos de trabalho 

Para evitar gargalos ou filas que causem perda de produtividade, está previsto o uso do conceito de 

"postos de trabalho" em todos os processos de separação de frações , conforme a especificação 

"Equipamentos para separação de pedidos". 

Desta forma, as caixas de papelão que não se destinam àquele posto de trabalho seguirão para seu 

destino, sem nenhuma interferência. 

Para evitar gargalos, erros de coordenação, perdas de produtividade ou choque entre as cargas em 

movimento, a transferência de cada caixa cujo processo de separação já se encerrou será realizada 

através do SGSP (PickDirector e SortDirector), após a confirmação de encerramento pelo operador 

através do pressionamento de um botão. 

Estações de separação 

Para evitar gargalos ou filas que se traduzem em perdas de produtividade , está previsto que a zona 

de separação de frações de menor valor agregado, porém com alto giro, operará com o conceito de 

estações de separação. 

Uma estação de separação é composta pelo conjunto de todos os equipamentos e sistemas 

necessários para receber todos os itens (SKU 's) de alto giro, conforme a especificação 

"Equipamentos para separação de pedidos". 

Conforme apresentado no layout BRV 03-6532, Rev.Z anexo, está previsto duas estações de 

( separação idênticas, onde todos os itens de alto giro estarão disponíveis em duplicidade, um em 

cada estação. 

o SGSP (PickDirector e SortDirector) coordenará o tráfego de caixas de papelão nestas 

estações, procurando dividir o volume de trabalho em partes iguais . 

Para evitar perdas de produtividade ou gargalos ao fluxo de materiais , as 

caixas que tiverem destino a um posto de trabalho que ainda está ocupado 

se manterão em giro ("Iooping"), dentro da respectiva estação de trabalho. 
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Separação por indicação 

Os itens de baixo giro e baixo valor agregado serão separados por indicação 

("picking by direction"), com suporte do SGSP (PickDirector e SortDirector) . 

O SGSP (PickDirector e SortDirector) controlará e desviará as caixas de papelão referentes aos 
pedidos que necessitam desses itens para os postos de trabalho, conforme a especificação 
"Equipamentos para separação de pedidos". 

Cada posto de trabalho contém um "scanner" para identificar a caixa de papelão, identificando o 
início do processo de separação por indicação para os itens referentes àquela caixa. 

As retiradas se darão nos endereços respectivos, indicados pelo SGSP (PickDirector e SortDirector), 
e localizados nas estruturas de armazenagem tipo estantes fixas . 

( Após todas as retiradas referentes àquela caixa, operador realizará um diálogo com o SGSP 
(PickDirector e SortDirector), informando os itens e quantidades efetivamente retiradas, já que o 
pedido poderá ser parcialmente atendido. 

o operador, ao término da separação dos itens relativos àquela caixa de papelão, liberará a mesma 
para a continuidade da separação, sob responsabilidade do SGSP (PickDirector e SortDirector), que 
a transportará até o posto de trabalho seguinte. 

Separação "by light" 

Ao desviar uma ou mais caixas referentes a um pedido para um posto de trabalho, o SGSP 
(PickDirector e SortDirector) indicará a quantidade a retirar, por endereço indicando-a no display 
respectivo. 

Para garantir a fácil visualização e a produtividade, o display do endereço de retirada contém botão 
de confirmação com "Ied" indicativo. 

( O "Ied" é aceso pelo SGSP (PickDirector e SortDirector), indicando a quantidade a retirar no visor 
digital. Após a retirada, o operador confirmará a quantidade através do acionamento (aperto) do 
botão de confirmação. 

O operador, ao término da separação dos itens relativos àquela caixa de papelão, liberará a mesma 
para a continuidade da separação, sob responsabilidade do SGSP (PickDirector e SortDirector), que 
a transportará até o posto de trabalho seguinte. 
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Conferência 

o SGSP(PickDirector e SortDirector) está preparado para , no mínimo, três tipos de conferência: 

1. Conferência automática por peso; 

2. Conferência aleatória gerada pelo sistema; 

3. Conferência gerada por operador habilitado. 

Conferência automática por peso 

Para este processo, está previsto o uso e instalação de duas balanças de pesagem dinâmica, 
instaladas na origem (após a máquina de montagem de caixas) e na entrada da zona de 
conferência, ambas controladas pelo SGSP (PickDirector e SortDirector). 

A primeira executa a pesagem da tara da caixa de papelão e a segunda, a pesagem da caixa e de 
seu conteúdo. 

o SGSP (PickDirector e SortDirector), através do cadastro de itens e da tara da caixa, determina o 
peso teórico do conteúdo, baseando-se nas quantidades determinadas para as retiradas. 

Caso o peso fique acima ou abaixo de um valor percentual parametrizável, o SGSP (PickDirector e 
SortDirector) desviará a caixa para conferência manual cega de itens e quantidades, na zona 
específica (vide layout, BRV 03-6532, Rev.Z "conferência final "). 

Cada posto de conferência é dotado de um scanner manual conectado ao computador do posto, 
visando a realização da conferência cega. 

Conferência aleatória 

o SGSP (PickDirector e SortDirector) administrará a conferência aleatória , baseada 

em um valor percentual parametrizável, referente à quantidade de caixas de um lote que deverá 
sofrer a conferência manual cega . 

A título de exemplo, um valor de parâmetro de 5%, significa que 5 caixas de cada lote de 100 
deverão ser conferidas, perfazendo 1 caixa a ser conferida a cada 20 caixas qtJe passarem pela 
balança na entrada da zona de conferêncii3. 

/J 
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Conferência gerada por operador habilitado 

o SGSP (PickDirector e SortDirector) permitirá que um operador habilitado escolha uma ou mais 
parâmetros para conferência cega manual, através da leitura do código 

de barras ou digitação de seu número de identificação. 

Os parâmetros mínimos aceitáveis são: conferência gerada por item, caixas, rota, cliente ou por 
operador. 

Ao chegar na zona de conferência, o SGSP (PickDirector e SortDirector) desviará a(s) caixa(s) para 
a conferência cega manual. 

C Fechamento das caixas de papelão 

c 

Todas as caixas sofrerão o fechamento e lacração na máquina de fechamento, antes de serem 
transportadas para a roteirização. 

A máquina cintadeira faz parte do fornecimento, assim como sua interligação / conexão com o 
sistema de transporte. A máquina de fechamento de caixas de papelão não faz parte do escopo 
deste fornecimento fornecimento. 

Separação de embalagens completas 

Os pedidos que contenham embalagens completas de itens de alto e baixo giro com baixo valor 
agregado serão separados pela forma convencional de separação ("picking by direction", com 
impressão de etiquetas autoadesivas), com suporte do SGSP (PickDirector e SortDirector). 

Os volumes retirados, devidamente etiquetados com os dados do cliente /entrega / item / SRO serão 
colocados no transportador, onde os mesmos seguem, sob a responsabilidade do SGSP 
(PickDirector e SortDirector) para os respectivos canais dos roteirizadores . 

A separação de embalagens completas se dará com o uso das estruturas dinâmicas ("flow racks" e 
"flow tracks") , porém sem os "displays" característicos de um "picking by light", já que a separação 
será com o uso da separação por indicação. 

Conferência geral 

Gerada por solicitação de operador habilitado, através do pedido, sendo que a solicitação somente 
poderá ser feita antes do início da separação do mesmo. Todas as caixas proveni~ntes dfl ? ,-, 'Õ 

separação de frações e embalagens fechadas referentes ao pedido solicitado serãb desJiB~ô§;' P.Çlra 
a via de erros, onde um operador habilitado co uso de rádio freqüência (não incluso no escopo 
deste fornecimento) deverá realizar a co ência ce1em a item. L3 5 7 7 • 1 
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Roteirizadores 

Na zona de consolidação / roteirização, o SGSP (PickDirector e SortDirector) operará e controlará o 
sistema de transporte de modo a direcionar as caixas de papelão e as embalagens completas para 
os canais das diferentes rotas (caminhões de expedição). 

Os scanners colocados nas entradas de cada canal de expedição acionam o processo de impressão 
das Notas Fiscais, conforme detalhamento nesta Especificação. 

Unidade de Transporte (UT#) 

Caso embalagens completas 

Cada volume terá somente uma etiqueta, impressa pelo SGSP (PickDirector e SortDirector), 
contendo: 

- Dados gerais do cliente; 

- Número do pedido; 

- Número gerado pelo SRO, o qual será utilizado pelo SGSP para o controle do fluxo de materiais 
no sistema - veja "registrado ou sedex"; 

- Código e descrição do item. 

Cada unidade de armazenagem e transporte UT# carrega os dados relativos àquela caixa, que é 
relacionada a um pedido, através do SRO, número único fornecido pelo SRO. 

Cada item poderá ou não estar identificado com código de barras e informações escritas em letra 
clara (legível) para correta identificação do conteúdo (códigos, descrição, etc.) . 

A impressão das etiquetas com códigos de barras seguirão as especificações técnicas descritas no 
anexo C do edital. 

A UT# será identificada inequivocadamente pelo seu número. Os dados relacionados a UT# serão 
gravados no sistema de logística. O registro das UT's# se efetuará mediante leitura do código de 
barras com scanner fixo (integrado ao sistema de transporte automático) ou com o scanner portátil 
em diálogo com um terminal. 

Neste caso, a etiqueta será a fornecedora das informações para o operador realizar a separação por 
indicação. Caso um item exija mais do que um volume , o SGSP (PickDirector e SortDirector) deverá 
gerar uma etiqueta por volume. -
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Caso embalagens fracionadas 

Cada caixa terá somente uma etiqueta, impressa pelo SGSP (PickDirector e SortDirector), contendo: 

- Dados gerais do cliente; 

- Número do pedido; 

- Número gerado pelo SRO, o qual será utilizado pelo SGSP (PickDirector e SortDirector) para o 
controle do fluxo de materiais no sistema - veja "registrado ou sedex". 

Cada unidade de armazenagem e transporte UT# carrega os dados relativos àquela caixa, que é 
relacionada a um pedido, através do SRO, número único fornecido pelo SRO. 

Cada item poderá ou não estar identificado com código de barras e informações escritas em letra 
clara (legível) para correta identificação do conteúdo (códigos, descrição, etc.). 

A UT# será identificada inequivocadamente pelo seu número. Os dados relacionados a UT# serão 
gravados no sistema de logística. ° registro das UT's# se efetuará mediante leitura do código de 
barras com scaner fixo (integrado ao sistema de transporte automático) ou com o scaner portátil em 
diálogo com um terminal. 

Registrado ou Sedex 

Para garantir a rastreabilidade dos volumes e das notas fiscais dentro do tráfego postal , os 
CORREIOS precisam associar ao pedido um número de controle do tráfego postal (Registrado ou 
Sedex). 

Este código deverá ser utilizado pelo SGSP como UT#, cujo formato é AA XXXXXXXX DBR, onde: 

C AA: Letras sob a forma alfanumérica que identificam o tipo de serviço 

XXXXXXXX: Números seqüenciais do registro 

D: Dígito verificador 
03 i> j 

Cu 
I 3577 . 1 

BR: Brasil L=. 
Estes números serão abastecidos no SGSP (PickDirector e SortDirector) via interface ou digitação ,­
com baixa automática por pedido pelo SGSP (PickDirector e SortDirector). 

Desta forma, o SGSP (PickDirector e SortDirector) associará cada número de pedido com o número 
de registro ou sedex. 

A impressão das etiquetas com cód· 
anexo C do edital. 

s de barras seguirão as especificações técnicas descritas no 

J 
/ 
i 
I 
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Rastreabilidade 

É necessário existir a possibilidade de rastreamento dos volumes desde da sua criação até a 
~ntrega no cliente, através do código de barras do volumes (UT#). Este código deverá estar sempre 
fi xado numa mesma posição a ser determinada em conjunto com a equipe de projeto da Siemens. 

O SGSP (PickDirector e SortDirector) arquivará os dados relativos aos volumes por UT# (Unidade 
deTransporte). Através de um Historyfile do SGSP (PickDirector e SortDirector) e com os dados 
confirmados da expedição, o operador habilitado poderá rastrear qual cliente / rota recebeu o 
volume. O período usual para o armazenamento dos dados é de aproximadamente 60 dias de 
operação, no banco de dados do sistema LES, SGSP (PickDirector e SortDirector). 

Separação 

O ERP dos CORREIOS mandará todos os pedidos aprovados para a separação ao WMS dos 
CORREIOS na forma de uma pauta de suprimentos. 

O WMS dos CORREIOS deverá prepará-los sob a forma de pedidos ou manifestos ou sumários ou 
romaneios de carga, agregando ou não os pedidos por rota , separando as quantidades relativas aos 
paletes completos. 

O WMS dos CORREIOS deverá realizar a separação da parcela dos pedidos relativos aos paletes 
completos e enviará os pedidos com as restantes, relativa a embalagens completas e fracionadas ao 
LES. 

O LES será o responsável pela separação dos pedidos em quantidades relativas a embalagens 
completas e fracionadas, que os enviará ao SGSP (PickDirector e SortDirector) . 

O SGSP (PickDirector e SortDirector) receberá os pedidos, quantidades, tipo de caixa e 

números dos SRO's por pedido, separados pelas duas zonas principais de separação: embalagens 
completas e frações . 

Poderá haver somente alterações nas quantidades por item nos dados já enviados ao SGSP 
(PickDirector e SortDirector) referentes aos pedidos já liberados para planejamento / execução, já 
que os clientes são internos e aceitam pedidos incompletos . Para o faturamento, o SGSP 
(PickDirector e SortDirector) retransmitirá o pedido executado ao WMS e a outros sistemas· dos ­
CORRE/OS, conforme os fluxos orientativos descritos mais à frente neste docurl,ento,' informando, 
no mínimo: 

- Pedido 
- Nota Fiscal 
- Itens e quantidades 
- Registro / Sedex (UT#) 
- Data e hora 3·577 I 1 
- Origem e destino 

SGSP (PickDirector e SortDirector) gravará, par cada pedido, todas as UT's# entregues através de 
um Historyfile que também conterá as infor ções acima. 
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Considerações sobre o sistema proposto 

O sistema Siemens proposto, êomposto pelos sistemas de gestão de separação de embaiagens 
completas e fracionadas LES e SGSP (PickDirector e SortDirector) está concebido em base a um 
conjunto de soluções integradas. 

A arquitetura proposta possui alta velocidade e resposta para a administração de um sistema de 
armazenagem dinâmico, integrado com os diversos operadores em diálogos, permitindo o 
planejamento do uso atual e de futura expansão dos sistemas automatizados de transporte, 
independência de operação e total integração com outros sistemas dos CORREIOS, através da 
interface entre eles e com os sistemas dos CORREIOS. 

O SGSP e o LES possibilitam: 

- Integração com os demais sistemas dos CORREIOS; 

- Possibilidade de seqüência de 'desenvolvimento; ( 

- Viabilidade da implantação escalada em etapas; / 

- Segurança na administração dos estoques para separação e do controle de localização; 

. . '" .. 

- Administração de sistemas de transportes; 
/ 

- Minimização da redundância dedados; ,/ 

- Capacidade de realizar suas funções com independência com relação ao Host Correios; 

- Operação totalmente rígida , para minimizar os erros e, conseqüentemente, os controles ; 

- Controle dos lotes. 

O SGSP e o LES serão instalados em conformidade com os padrões e políticas estabelecidas pelos 
CORREIOS. As interfaces consideradas são com: Warehouse Management System (WMS) , . 
Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO e ERP 

C (JDEdwards) . 

A montagem do projeto estará de acordo com o projeto fornecido no anexo 1.B do edital. 

Responsabilidades e Interfaces Principais r 
I 

As funções básicas e as interfaces principais dos sistemas de gestão propostos 2e~a Siemens, LES 
e SGSP (PickDirector e SortDirector), estão baseadas nos fluxos indicados no anexoOB3- Informática 
para Separação de Pedidos, páginas 15 e 16 do E ·taI-dos CORREIOS. [ J l 
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Configuração do Hardware 

Os sistemas trabalharão totalmente real-time, a fim de suportar a operação em diálogos com os 
diversos terminais. Para velocidade e resposta rápidas os sistemas de gestão Siemens LES e 
SGSP (PickDirector e SortDirector) operam em servidores independentes das máquinas Host 
Correios . 

Os sistemas de gestão Siemens LES e SGSP (PickDirector e SortDirector) comandarão todos os 
sistemas de separação e transportes e o módulo de gerenciamento de interrupts dos equipamentos 
de transporte. 

Host Correios, LES e SGSP (PickDirector e SortDirector) deverão estar perfeitamente integrados 
para o fornecimento / recebimento dos dados de interface. 

Os sistemas Siemens LES e SGSP (PickDirector e SortDirector) têm componentes modulares. Cada 
secção modular foi testada extensivamente, resultando em um produto altamente confiável , 
facilmente configurável para as necessidades individuais de cada 

sistema. 

Utilizando computadores pessoais padronizados, a plataforma oferece uma familiaridade de 
hardware, com peças, componentes e suporte de serviços disponíveis no mercado. 

A interface usuário fornece informações úteis para auxiliar no ajuste fino do sistema de 
movimentação de materiais, de acordo com as necessidades e especificações funcionais . 

Devido à natureza configurável do produto, o sistema é implementado com um excelente resultado 
econômico , especialmente para sistemas que requerem modificações que sejam executadas 
automaticamente através da reconfiguração do programa. 
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Administração do sistema 
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('i:1\ " .. 

Todas as funções administrativas de rotina serão executadas automaticamente e de forma 
transparente para os operadores. Essas rotinas serão configuradas na instalação do sistema. 

Os dados das operações diárias serão mantidos em arquivos durante um período de tempo 
configurável, permitindo a impressão de relatórios históricos. 

Configuração e estado do sistema 

O SGSP (PickDirector e SortDirector) manterá um mapa de configuração definindo todos os 
dispositivos e locais suportados. As seguintes facilidades estarão disponíveis para supervisionar 
esses dispositivos: 

.. Listagem do estado dos componentes, indicando se os mesmos estão defeituosos ou desligados; 

.. Log de falhas e recuperação de componentes; 

.. Listagem dos equipamentos defeituosos. 

Comunicação 

O sistema é capaz de se comunicar com vários equipamentos periféricos (scanners, impressoras, 
pes, etc.) 

Acesso (Iogin) 

O login de auditoria do sistema proverá um arquivo ou mensagens de texto com horário de cada 
ocorrência. Dependendo do nível da pessoa, essas mensagens mostrarão as principais ações, 
inclusive, mas não limitadas a: 

.. Ações iniciadas por um operador, como a atualização de uma tabela ou deleção de um arquivo 

.. Entrada e saída dos operadores no sistema 

.. Remoção de um mostrador 

.. Mensagens de erro 
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Sistema de gerenciamento de acesso (Iogin) 

o SGSP (PickDirector e SortDirector) recolherá e mostrará estatísticas por zona e por separador 
utilizando os eventos de habilitação. Exemplos dessas informações podem 

ser: 

- Entradas e saídas de operadores 

- Erros ocorridos 

- Produtividade horária 

- Entrada de pedidos 

( - Deleção de pedidos 

- Itens faltantes 

Os registros serão salvos em um arquivo, utilizados em uma interface com usuário ou impressos. 
Esses registros serão organizados, primariamente, por data. 

O diálogo para o gerenciamento será selecionável a partir de uma interface com o usuário. Ele 
deverá permitir a purga - remoção de registros que ultrapassaram o tempo que deveriam ficar 
guardados, sendo esse tempo um parâmetro configurável. 

Limpeza 

A limpeza é uma tarefa geralmente executada no fim de cada dia de trabalho . Essa limpeza será 
realizada de forma automática, não prejudicial ao desempenho ou ao histórico, bem como causar a 
perda da rastreabilidade geral do sistema. 

C Sua função é remover todas informações já utilizadas ou antigas do sistema , 

incluindo: 

- Trabalhos completados 

- Itens separados 

- Pedidos antigos 

Ind7-L&A- r Av. Mul inga, 3800 
0511 0-90 1 - São Paulo - SP 
Brasil 
te l. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-920 1 

3577 . 1 

Página 



( 

IEM ENS Brasília 18, Fevereiro de 

Privilégios de acesso à interface com usuário 

Serão fornecidas duas interfaces com usuários: Interface com Operador e Interface com 
Administrador. A Interface com Operador terá um conjunto de telas configuráveis que provêm 
acesso necessário para operar e monitorar o sistema. 

Privilégios de Acesso dos Operadores (Iogin) 

Através de uma tela respectiva, um novo operador poderá ser adicionado ao sistema. A cada 
operador serão atribuídos uma identificação (10), nome, senha e nível de acesso. 

O nível de acesso será relacionado aos vários módulos SGSP (PickOirector e SortOirector), inclusive 
ao módulo que controla os dispositivos. 

Estado das zonas 

Através de telas será possível verificar o estado de cada zona dentro do sistema. Para cada zona, o 
operador poderá ver: 

- O código de identificação da zona 

- O estado dos pedidos 

- O número do pedido atualmente induzido naquela zona 

- O operador atualmente logado na zona 

Entrada manual de código de barras 

Utilizando o LES / SGSP (PickOirector e SortOirector), o operador poderá, manualmente , enviar um 
determinado código de barras para uma determinada zona . 

Essa função será utilizada no caso de falha de um scanner ou da ausência do código de acesso do 
operador. Qualquer código de barras que possa ser escaneado pode ser entrado manualmente e 
enviado a qualquer zona. 

Relatórios do SGSP I LES r 

Os seguintes relatórios estarão disponíveis para consulta ou impressão no LES / SGSP-(P-ickOirector 

e SortOirector): D 3 .) 
- .li 
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Estatísticas de separação 

- Linhas horárias separadas por zona, estação e operador 

- Produtos separados por hora por zona, estação e operador 

- Pedidos por hora por Zona e Operador 

As informações coletadas serão mantidas no sistema por um número de dias configurável antes de 
serem automaticamente transferidas para um "back up", fora do LES / SGSP (PickDirector e 
SortDirector). 

Geração de relatórios 

O LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) é capaz de gerar relatórios, nos seguintes formatos 
mínimos: 

- Tela do monitor 

- Arquivo de texto e em padrão compatível com exportação para planilhas eletrônicas 

- Cópia impressa 

Resumo de separação por operador 

Este relatório mostrará a atividade de um operador em particular e será mostrado na tela do monitor 
de forma gráfica ou em forma de texto. Essa performance somente será calculada quando o 
operador estiver logado. O relatório também mostrará o tempo que o operador ficou logado na zona . 

Resumo de separação por zona 

Este relatório mostrará a performance diária e carga de trabalho de uma zona selecionada em um 
relatório impresso, tela gráfica ou arquivo de texto. 
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Relatório de faltas 

Aplicável somente para os pedidos com itens faltantes, como: 

- Número do pedido 

- Localização do item 

- A identidade da caixa ou volume 

- A quantidade faltante 

- A quantidade separada 

- A identidade do operador 

- Data e hora da separação 

Gerenciamento dos pedidos 

o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) proverá acesso aos dados relacionados com os pedidos. 
Os operadores poderão visualizar o estado dos pedidos , pedidos deletados e conteúdos das caixas 
ou volumes. 

Estatísticas dos pedidos 

Mostrará o total de pedidos recebidos . Essa tela também mostrará a contagem dos pedidos 
liberados para separação, iniciados e completados bem como os pedidos não iniciados, os que não 
podem ser separados e os cancelados . 

Sumário dos pedidos 

Essa tela mostrará a lista dos pedidos com seus detalhes. Esses detalhes serão classificados por 
alguns critérios como abaixo: 

- Estado 

- Horário de recebimento 

- Horário de Início de separação 

- Horário de final de separação 

Adicionalmente à classificação, a lista dos pedidos poderá ser filtrada através dos ~uintes -;ritérios: 

- Horário de recebimento 

- Horário de Início de separação 

- Pedidos inválidos 
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Progresso dos pedidos 

Mostrará detalhes de um pedido selecionado. Esses detalhes incluirão, no mínimo, as seguintes 
informações: 

- O cabeçalho do pedido e o estado do mesmo 

- O horário do recebimento, inicio e término da separação 

- A percentagem das linhas separadas por zona ou local 

- Uma lista das linhas do pedido incluindo a localização, quantidade solicitada e quantidade separada 

- Uma lista das linhas com seu estado (itens separados e itens faltantes) 

- Uma lista das caixas e/ou dos volumes utilizados para o pedido e seus respectivos números de 
identificação 

Detalhes das caixas ou dos volumes 

Mostrará detalhes das caixas e/ou volumes selecionados incluindo os parâmetros abaixo para cada 
linha: 

- Quantidade solicitada 

- Quantidade separada 

- Estado (como separação parcial ou total) 

Organização dos processos e funções em geral 

Considerações gerais 

Administração do estoque da separação 

É tarefa do LES / SGSP(PickDirector e SortDirector) administrar física e contabilmente os estoques 
relativos a área de separação de embalagens completas e de frações . 

O WMS providenciará a reposição do estoque consumido no dia, através da solicitação do LES / 
SGSP (PickDirector e SortDirector). 

A interface física , responsável pela transição de responsabilidades entre a admi·nistração dos 
estoques (WMS e SGSP/LES) será definida durante a fase do projeto detalhabo do sistema. 

O LES / SGSP (PickDirector e SortDirector ~rá um aviso sonoro e lumino~o n~ :'fl f.r3qSk~J 

~:~r:s~~::~t:lquandO o estoque loe e
9
ar(a/}I P:::::;~;;;~p:::I::a 3 ~g~, ; . li 
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Inventário do estoque de separação 

Toda a gestão do estoque na região de separação de frações e embalagens completas, incluindo os 
endereços não pertencentes ao "flow rack", "flow track" e estantes fixas é de responsabilidade do 
LES / SGSP (PickDirector e SortDirector). 

o WMS é responsável pela gestão dos estoques sob sua responsabilidade direta , além do estoque 
contábil dos itens sob responsabilidade do LES / SGSP (PickDirector e SortDirector). 

Desta forma, o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) suportará o inventário dos itens sob sua 
responsabilidade, enviando o resultado físico e contábil do mesmo por interface para o WMS, que 
deverá apurar as possíveis diferenças no estoque total, cujo resultado deverá ser informado por 
interface ao ERP. 

Funcionalidade 

Os operadores deverão se logar no sistema antes do início do trabalho. Isso deverá ser obtido 
através da leitura do código de barras de seu crachá de identificação ou através de digitação em tela 
do sistema. 

Separação 

O operador será dirigido para um local contendo itens a serem separados para o pedido. Ele deverá 
apanhar a quantidade designada no local, colocá-Ia na caixa correspondente e informar a ação ao 
dispositivo de separação. O operador então se moverá para a próxima locação e performará a 
mesma operação, até que todos os itens solicitados tenham sido separados dentro dessa zona. 

Se o pedido for completado nessa zona, uma mensagem deverá aparecer no mostrador, informando 
ao operador que o pedido pode deixar o módulo de separação. Em caso contrário , quando a 
separação é completada nessa zona mas deve continuar em uma outra zona, outra mensagem 
deverá aparecer no mostrador. 

Pedidos 

Dois métodos serão possíveis de serem utilizados para o início do tratamento dos pedidos nas zonas 
de separação: 

I -

Manual : Leitura do código de barras do pedido ou através da seleção do(s) p~dido(s) 'através de tela 
no sistema; 
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Automática: Liberação automática de acordo com ordenação por: 

- FIFO 

- Número do pedido 

- Número do cliente 

- Número da rota 

Conforme os fluxos a seguir, o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) calculará a quantidade 
necessária de caixas para um pedido, sempre determinando pelo menos uma 

caixa por pedido. 

Durante a separação, o operador de um determinado posto de trabalho detectará a necessidade de 
mais caixas (caixa atual completa). Neste caso, o processo abaixo poderá ser realizado em terminal 
fi xo localizado na região do posto de trabalho: 

1. Operador: Verificar a necessidade de caixa adicional antes de executar alguma instrução de 
separação; 

2. Operador: Informar ao LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) o posto de trabalho e a 
necessidade de caixa(s) adicional(is) para o pedido; 

3. LES / SGSP (PickDirector e SortDirector): Verificar itens e quantidades faltantes à caixa original; 

4. LES / SGSP (PickDirector e SortDirector): Montagem de nova caixa ou liberação de caixa adicional 
no pulmão do início da linha e impressão de nova SRO#; 

5. LES / SGSP (PickDirector e SortDirector): Direcionar os itens e quantidades faltantes para a nova 
SRO#; 

6. LES / SGSP (PickDirector e SortDirector): Processo normal de separação. 

Suspensão da separação 

A separação de um pedido poderá ser interrompida a qualquer tempo, visando u reiriício pos,terior 
através de processo a ser determinado pelo fornecedor. 

Pedidos incompletos 3 5 7 7 
Como o cliente é interno (Agências Franqueadas e Próprias), pedidos Do 

incompletos por falta de disponibilidade de estoque na separação podem ser aceitos . Desta forma , 
todos os displays conterão botões de comando qu~er 'tam a alteração para mais ou para menos 
da quantidade a retirar, de forma a corrigir e i-l:rér8r o p . ido. 
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Seqüência de separação 

Quando uma caixa / pedido for induzido em um posto de trabalho, todos os mostradores relativos a 
eles se acenderão simultaneamente, de modo a permitir que o operador escolha a seqüência da 
separação dos itens. 

Fluxos principais 

Principais funcionalidades. 

Separação de pedidos 

Wr.lS 
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I 

Requisitos da Informática 

Dados básicos do SGSP I LES 

Os principais dados básicos administrados pelo LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) são: 

1. Unidade de Transporte (UT#) 

2. Código do Item 

3. Descrição do item 

4. Tipo de produto 

5. Estado dos equipamentos e seções do fluxo de materiais 

6. Número de posições do estoque do picking 

7. Elemento auxiliar de carregamento padrão - caixa de papelão ou plástica 

8. N° da caixa 

9. Tolerância de Peso em % 

10. Parâmetros para conferência 

11. Data e hora 

12. Número do pedido 

Administração dos endereços de armazenagem 

C Diferenciação de estado: 

- Vazio; 

- Ocupado 

Il I I 
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Dados básicos da armazenagem para separação 

o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) administra os dados básicos para todas zonas de 

armazenagem para separação de frações ou embalagens completas com os 

diálogos necessários para cadastramento e atualizaçao dos registros dos lugares de armazenagem 

permitindo geração, modificação, alteração de reg istros , geração de listas/relatórios. 

Zonas de armazenagem: 

- A giro alto 

- B giro médio 

- C giro baixo 

- zonas de armazenagem especiais 

Dados básicos de transporte 

o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) administra os dados básicos para o transporte e 

acumulação de caixas em todo o sistema de transporte. Ele gera , envia e recebe 

informações que permitem ter um controle sobre todo o sistema de transporte e acumulação, ta,is 

como os trechos para acumulação, zonas de conferência , desvios e demais estações ou trechos . 

Parâmetros do sistema 

Para as várias áreas de fluxo de materiais é realizada a administração dos parâmetros para o 

número de unidades em trânsito , evitando congestionamentos e situações dead-Iock. 

Estados dos equipamentos e seções do fluxo de materiais 

o operador em comunicação com aLES / SGSP (PickDirector e SortDirector) através de terminais 
r- -

fi xos de qualquer zona, registra em diálogo o bloqueio de seções ou postos de 

trabalho. 04 
• Não se iniciam transportes a destinos com erros \ ' 

, 'OI 

.lu! 

• Não se iniciam separações de postos ~os I ~ ~ 7 7 _ 1 ___ -

• A mercadoria na zona bloquead ~ está dispon> e,;e não será considerada à-disposição. 
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SIEMENS 
Interfaces 

As interfaces serão claras, visíveis e conterão a mínima informação necessária para sua correta 

função. 

Cada interface será discutida em forma mais detalhada quando da elaboração do caderno de 

encargos. 

Os tipos de interface serão definidos no projeto detalhado. 

Requisitos operacionais 

( Modos de operação 

c 

Estão previstos para o sistema de informação e controle os seguintes modos: 

1. Operação automática 

2. Operação autônoma 

3. Operação via PLC para manutenção/implantação 

1) Operação automática 

Comunicação corrente dos sistemas do Host Correios ao LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) e 

vice versa . Intervenção por operador via equipamentos de periféricos só é 

necessária para eliminação de erros . 

2) Operação autônoma 

Este modo de operação do LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) só será possível num nível de 

acesso mais elevado (senha). 

Não existe conexão ao Host Correios, ou seja, não existe liberação para operação ornli ~e(p 0lf que: 
- VLf 'Vw I 

- a interface de dados entre Host Correios e L SGSP (PickDirector e SortDirêcfor) está, fora de I 

serviço; 

li 
/ I 
: ) 
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- a conexão foi inativada pelo Host Correios ou LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) 

Em operação normal, a comunicação vai do SGSP/LES aos CP's. 

o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) coordena e administra todas as ordens de transporte 

autônomo, até acabar a carteira de pedidos. Por prazo limitado à operação 

pode manter-se por diálogos especiais, ingressando-se os dados necessários (por exemplo: dados 

dos telegramas) via terminal (Operador). 

3) Operação CP (PLC) para manutenção/implantação 

A operação CP (PLC) para manutenção/implantação só estará configurada - no caso normal - para a 

eliminação de erros nos casos que não podem ser remediados sem operação manual devido à 

,ativação de bloqueio de equipamentos/elementos por causa da situação física. 

Depois da eliminação do erro, o reinicio de operação dos equipamentos/elementos será possível em 

modo de operação LES / SGSP (PickDirector e SortDirector), sem intervenção do operador. 

Fu ncionamento 

A operação que compreende o funcionamento do LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) se limita 

à iniciação de procedimentos para os distintos modos. A operação do LES / SGSP (PickDirector e 

SortDirector) é de fácil execução pelo pessoal dos CORREIOS, não havendo necessidade da 

presença integral de especialistas na sala de controle. 

O LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) apoia as seguintes funções internas do sistema: 

- Ligar e desligar o sistema 

- Ativar e desativar as interfaces com outros sistemas 

- Iniciar o fim da operação diária 

- Supervisão das funções para finalização da operação diária 

- Proteção de dados 

- Eliminação de erros / reinicio da operação com sincronização dos sistemas 

- Detecção de erros 
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- Download dos registros referentes à rastreabilidade 

- Desvio de ordens de impressão a outra impressora 

- Ligar / desligar e Logging da comunicação separadamente por interface 

- Eliminação de erros das interfaces 

- Inicio de reorganização da base de dados 

- Administração dos parâmetros do sistema 

- Alteração do estado via software de equipamentos/elementos 

Funções da sala de controle 

A operação compreende a administração do sistema pela sala de controle, a qual supervisiona, 

coordena e otimiza as diversas operações, além de acompanhar a eliminação de erros pelo pessoal 

de manutenção. A sala de controle é base para uma alta disponibilidade e rendimento do sistema. 

As funções da sala de controle são: 

- Supervisão dos estados dos equipamentos/elementos 

- Atualização de dados: estado do lugar 

- Supervisão de ações pendentes referentes ao fluxo de materiais e supervisão dos pedidos 

pendentes 

- Download dos registros referentes à rastreabilidade 

- Requisições de listas e estatísticas, início das funções de inventário 

- Alterações nas prioridades das ordens de transporte (somente para níveis de acesso mais 

elevados). 

r . 
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Administração de erros 

Na impressora central da sala de controle serão impressas todas as advertências de erro, as quais 
compreendem: 

- Data / hora 

- Número e descrição do equipamento/elemento 

- Descrição do erro em texto ou dígitos (não só o número do erro) 

- Dados afetados dos aplicativos, por exemplo, dados das UT's 

- No caso de um destino de transporte não acessível devido a erro de hardware ou no caso de uma 
área do sistema de transportadores não acessível , o LES / SGSP (PickDirector e SortDirector) 
efetua a geração de protocolos correspondentes. 

Interface com o usuário 

o operador deve efetuar todas as funções no aplicativo por menus. Digitação a nível de comando só 

será aceitável em casos excepcionais. Todas as digitações (registros) devem controlar-se por 

plausiabilidade - na medida do possível. 

o operador é orientado por menu. As janelas podem trocar-se seguindo a hierarquia de menus para 

acima/abaixo ou por acesso direto. Denominações chaves passam de um menu ao menu seguinte. 

Janelas para ajuda on-line estão disponíveis , reduzindo-se assim a necessidade de documentação. 

As janelas serão similares estruturalmente (por exemplo linha de capítulo , linha de reconfirmação). 

Está prevista a possibilidade de fazer um Hardcopy para cada janela, reduzindo-se assim o número 

de listas. 

C O sistema permite ainda as trocas entre janela/tela anterior/seguinte. 

No caso de processamento on-line demorado o operador é advertido que a transação esta em 

processamento. 

A digitação em campos se facilitará por omissão dos zeros encabeçando os números. Cada 

impressão pode repetir-se . 
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Conceito de segurança 

As funções individuais serão protegidas contra acesso sem autorização. Erros do operador com 

conseqüências graves, por exemplo: apagar dados, serão protegidos por funções de segurança. 

Interrupções das linhas de dados, defeitos de hardware ou erros/defeitos no fluxo de materiais 

resultarão em inconsistências da base de dados ou em travar-se um programa. Toda mensagem / 

registro será salva em um pulmão, até o sistema destinatário reconfirmar a recepção. 

Está previsto um procedimento especial para controle de consistência de dados. Estão previstos 

protocolos de erro. 

Sistema de testes 

o LES / SGSP (PickOirector e SortOirector) está concebido de forma que possa ser testado 

autonomamente. As digitações / registros requeridos serão ergonômicos, por exemplo: em 

determinados campos separados e não em forma "string" . Todas as mensagens poderão ser 

impressas em listas. O sistema de testes e simulação apoia a eliminação de erros através das 

funções especiais. 

Extensão do fornecimento e dos serviços 

Geral 

O sistema LES / SGSP (PickOirector e SortOirector) está concebido como sistema autônomo de 

C informação, podendo operar autonomamente conforme já descrito. 

O padrão visual de apresentação em tela dos CORREIOS será obedecido . 

O fornecimento corresponde ao estado da técnica (state of the art) relativo ao desenvolvimento de 

software e programação, cumprindo com todas as leis, normas técnicas, diretrizes e demais normas 

vigentes . 
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Software 

Geral 

\ 
Brasília 18, Fevereiro de 2 

o software aplicativo, básico e operacional será instalado e inaugurado completamente pela 

Siemens, sendo as últimas versões. O software aplicativo permitirá fáceis ampliações ou 

modificações. 

Software básico 

O software básico possibilitará a atualização e o desenvolvimento do software aplicativo. 

( Sistema operacional Windows NT e banco de dados MS SOL Server. 

A Divisão de Informática Siemens prestará apoio ao acesso a rede local. 

O sistema operacional, software padrão de sistema e os compiladores, permitem correções de 

programa na fase de funcionamento no Background. 

O software básico compreende: 

- Editor 

- Utilitários de gerenciamento de arquivos / base de dados (file handling e database utilities) 

- Linguagem questionário/SOL 

- Compiladores 

- Software restart e recovery, para reestabelecer a consistência de dados depois de falhas do 

C sistema ou erros de programa 

- Manipulador de diálogos, gerador de janelas 

- Gerador de listas 

- Utilitários de teste, simuladores, depuradores on-line 

- Funções de ajuda 
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Software aplicativo 

f ! . 

o software aplicativo é concebido e realizado de forma modular, recorrendo-se aos módulos 

aplicáveis do software básico. 

Parâmetros permitem a adaptação flexível às novas necessidades funcionais . 

o aplicativo é programado em uma linguagem superior. 

o sistema está concebido para atender as seguintes exigências em particular: 

- Estrutura modular 

- Padrões parametrizáveis 

- Facilidade de geração 

- Facilidade de manutenção e modificação 

- Seguro contra falhas 

- Ergonomia 

- Funções de ajuda ao usuário 

- Campos de data (DD/MM/AAAA) 

- Ampliável 

Software básico 

A documentação completa do software básico, sistema operacional, utilitários e compiladores , 

inclusive manuais de programação e operação, documentação de geração, serão fornecidos em 

língua portuguesa em 3 cópias. 

A documentação habilita o usuário a: 

- usar os comandos do sistema operacional 

- usar os utilitários e os compiladores 

- gerar, operar o sistema e efetuar medidas de segurança de dados não incluídos Qo_aplicativo 
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Software aplicativo 

A documentação do software aplicativo - 3 cópias em língua portuguesa -

está previsto como arquivo de texto no sistema, atingindo: 

- Desenho fino e especificação detalhada 

- Desenho do sistema 

- Programas 

- Manual do operador 

- Manual do usuário 

Desenho fino e especificação detalhada 

O desenho fino e especificação detalhada compreendem a verificação e descrição atualizada das 

funções, da mercadoria e dos serviços exigidos ou resultantes desta especificação, considerando-se 

as indicações do pedido. O Desenho fino e especificação detalhada serão sujeitos a validação pelos 

CORREIOS. São À base do desenho do sistema e devem ser atualizados durante o projeto. Em 

particular compreende: 

- Visão geral do hardware 

- Visão geral do software aplicativo 

- Interfaces com outros sistemas/equipamentos 

- Matriz de dados e processos 

- Funções do software relativos ao fluxo de materiais 

- Funções administrativas e operacionais 

- Operação 

- Modos de operação 

- Sistemas de informação Uanelas, listas, etc) rr-- -

- Eliminação de erros, testes (plano de conexão de cabos, alocação de pins (flk ~..:?f --() 4 , 1 • 

I ~ u -t. .JÍ 
- Gerenciamento do projeto, prazos ~ -=- --

- Diretrizes de documentação e pro ação ~"5 77 
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Desenho do sistema 

o desenho do sistema compreende a estrutura das funções e suporta a programação. Deve se 

atualizar durante o projeto e compreende em particular: 

- Arquitetura do sistema integral, incluindo os módulos e as interações dos processos/funções 

- Descrição dos programas com fluxo funcional e fluxo de dados, visualização do input/output 

- Conceito de arquivos, estrutura dos arquivos, descrição dos arquivos 

- Diagrama do fluxo de dados 

- Descrição dos parâmetros alteráveis 

- Chaves e relações 

- Mensagens a outros sistemas 

- Visualização dos diálogos 

- Advertências de erro 

- Portadores de informação (input/output) 

- Eliminação de erros 

- Diretrizes de realização: 

• diretrizes de programação, ferramentas 

• convenções de denominação 

C . estrutura das janelas / funcionamento dos diálogos e menus 

• estrutura das listas 

• testes 
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Manual do usuário 

Compreende a descrição do sistema, explicando o comportamento do sistema e a interface com o 

usuário. Descreve - tanto da visão formal como da significativa - o manejo, a estrutura e os 

Hardcopies de: 

- Diálogos 

- Mensagens 

- Advertências de erro 

- Listas 

o usuário também será orientado via funções de ajuda. Estrutura, nomenclatura e forma de 

apresentação da documentação serão combinadas com o contratante 

Outros fornecimentos e serviços 

Armazenadores de dados, gravações de segurança 

Armazenadores de dados estão incluídos na proposta em 3 cópias: 

- Operação 

- Segurança de dados na planta 

- Segurança externa de dados 

C Treinamento e ensino 

O pessoal dos CORREIOS será treinado antes da inauguração do sistema, tanto em aulas 

separadas como "on-the-job". 

Serão treinados: 

1. Operadores/pessoal da Sala de Controle do SGSP/LES 

2. Pessoal de manutenção de software 

3. Usuários das áreas funcionais 
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4. Pessoal técnico para eliminação de erros e manutenção 

o tempo considerado é estimado em 15 dias. O programa de treinamento será apresentado no 

decorrer do projeto executivo. 

Garantia 

De acordo com o anexo B - Informática para a Separação de Pedidos, página 45 do edital. 

Manutenção 

A manutenção está incluída na proposta para os primeiros 12 meses, conforme anexo B -

Informática para a Separação de Pedidos, página 45 do edital. 

Exigências de rendimento 

Na configuração do sistema estão considerados os requisitos capacitativos de CPU , canais , discos, 

arquivos/bancos de dados e demais exigências conforme anexo B - Informática para a Separação 

de Pedidos, página 46 do edital. 

Requisitos de disponibilidade 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos, página 47 do edital. 

Gerenciamento do projeto 

Etapas do projeto 

O projeto se divide em várias etapas , das quais algumas terminam em 

testes : 

1. Desenho fino e especificação, inclusive validação 

2. Desenho do sistema, homologação 

3. Realização/Programação, homologação 

4. Implantação e inauguração do SGSP/LES e teste de funcionamento isolado 

5. Inauguração do sistema integral incluindo Host S.C. 

) 
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6. Prova de funcionamento integral, testes de rendimento e disponibilidade, liberação para 

armazenamento 

7. Prova de rendimento e disponibilidade, liberação final 

Prazos e coordenação conforme anexo B -Informática para a Separação de Pedidos , página 47 do 

edital. 

Prova de rendimento e disponibilidade 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos, página 48 do edital. 

Operação assistida 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos, página 48 do edital. 

Interfaces com infra estrutura 

Conceito de segurança 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos, página 49 do edital. 

Extensão do fornecimento e serviços relativos a infra estrutura 

Geral 

O fornecimento corresponde ao estado da técnica (state of the art) relativo ao desenvolvimento de 

hardware e cumpre com todas as leis, normas técnicas, diretrizes e demais normas vigentes e 

demais condições conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos, página 49 do 

edital. 

Integridade 

A extensão do fornecimento e dos serviços atinge SGSP/LES-hardware, SGSP/LES-software básico, 

SGSP/LES-software aplicativo, interface de dados com o nível superior do sistema geral de 

informação (Host S.C.), a qual será realizada por hardware e software a serem definid.o~c Também 

se incluem as interfaces ao nível inferior (CP,) com o sistema de transporte. O 4 -, ") 
.. R. J 
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Hardware 

Geral 

Devido ao ambiente de instalação, os componentes do Hardware serão fornecidos em 

acabamento/padrão industrial. Os equipamentos e interfaces serão livremente acessíveis para 

manutenção. 

Plataforma do sistema SGSP/LES 

Adaptado ao sistema operacional Windows NT. 

SGSP/LES-Hardware 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos , página 51 do edital. 

Scanners 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos , página 51 do edital. 

Documentação 

A documentação completa , inclusive planos de conexão e alocação específicas da instalação, serão 

fornecidos em língua portuguesa em 3 cópias. 

Interfaces com instalações e utilidades 

Conceito de segurança 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos , página 52 do edital. 

Interfaces 

Conforme anexo B - Informática para a Separação de Pedidos , página 52 do edital. 
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PickDIRECTORTM 
Paperless arder fullfilment system 

Funcionalidades Básicas 
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Introdução 
PickDIRECTOR é uma solução que inclui uma interface gráfica com o usuário, 
mostradores e outros elementos além de um pick cart. Este manual descreve o 
PickDI RECTOR. 
Quando instalado um servidor PC com sistema operacional Windows NT, o 
software provê uma ligação entre o Host ou o WMS do cliente e o equipamento de 
separação de pedidos. 
Ao nível operacional, o principal objetivo do PickDIRECTOR são aumentar a 
acuracidade da separação de pedidos e a produtividade, reduzindo erros e 
permitindo uma separação mais eficiente. 

Descrição Geral da Operação do PickDIRECTOR 
De forma genérica, a operação de separação de pedidos é feita como descrito 
abaixo: 

• O WMS baixa os pedidos para o servidor do PickDIRECTOR 
• O WMS imprime etiquetas com código de barras 
• Os operadores de cada estação de separação bipam seus crachás para 

fazer o login no sistema 
• Os contentores para os pedidos são introduzidos nas estações ou zonas de 

separação, um de cada vez 
• Os mostradores (coletivo e individual) se iluminam para indicar as 

quantidades a serem apanhadas em cada zona 
• Os separadores apanham as quantidades necessárias de cada produto e 

apertam o botão OK para confirmar a separação e colocam os produtos nos 
contentores correspondentes 

• Quando todos os itens da estação foram apanhados a mensagem 
"PRONTO" aparece no Mostrador de Zona. Quando todos os itens do 
pedido foram apanhados, a mensagem "COMPLETO" é mostrada no 
display. 

Vários métodos de separação são possíveis, como por exemplo: vários pequenos 
pedidos podem ser separados simultaneamente num mesmo contentor ou vários 
pedidos podem ser agrupados e atendidos simultaneamente. 

Dispositivos e Benefícios 
o sistema PTL é composto de uma combinação de tecnologias iterativas, 
incluindo mostradores controlados por computador, tecnologia de r~dio freqüência, 
scanners e software integrado. Os comandos são comunicados d:liretamente aos 
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operadores em cada ponto de ação. A confirmação da separação é comunicada 
ao host em tempo real. 
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Funcionalidades do PickDIRECTOR 
• Controles e decisões em tempo real 
• Diversas funcionalidades 
• Flexibilidade para adicionar, remover e trocar os mostradores e outros 

dispositivos com extrema facilidade 
• Modular, podendo ser ampliado para até 64.000 mostradores 
• Utiliza PC convencional, com sistema operacional Windows NT Server 
• Possui extensa documentação e programa de treinamento 
• Interface gráfica amigável e adaptável 
• Cria um arquivo de memória com estatísticas de produtividade, pedidos 

executados, entrada e saída de operadores no sistema e mensagens de 
erros 

Benefícios Resultantes 
O PickDIRECTOR utiliza informações sobre os pedidos diretamente do sistema de 
computadores da empresa e as entrega exatamente no local que devem ser 
utilizadas. Sem ter que portar documentos, os operadores ficam com as duas 
mãos lívres para efetuar a separação dos pedidos. Tarefas como ler, escrever ou 
procurar a localização dos pordutos são totalmente eliminadas, aumentando 
dramaticamente a produtividade 

• A produtividade da separação, tipicamente, aumenta de 50% a 200% 
• Erros de separação são reduzidos de 70% a 90% 
• Informações sobre o progresso da separação de cada pedido e 

produtividade de cada zona de separação ficam disponíveis em tempo real 
• Reduz o tempo ocioso dos separadores 
• O treinamento de novos operadores é extremamente facilitados 
• Facilita o projeto das linhas de separação e a reconfiguração das mesmas 

após a instalação e é de manutenção simples 
PickDIRECTOR cria um ambiente intuitivo para a separação e requer pouco 
treinamento para os operadores. O sistema automaticamente registra a 
produtividade do operador e gera relatórios sobre o ritmo de separação, reduzindo 
ou até eliminando por completo os procedimentos de controle de qualidade, 
reduzindo custos e tempos. 
A utilização do sistema operacional Windows NT Server com um PC comum, 
oferece familiaridade e disponibilidade de suporte e peças. 
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Descritivo Funcional 
o PickDIRECTOR é um sistema desenhado para aumentar a eficiência e a 
produtividade dos separadores de pedidos. As tarefas do PickDIRECTOR incluem: 

• Ativação dos mostradores para dirigir os operadores para os locais de 
separação e mostrar as quantidades a serem apanhadas 

• Indicar aos separadores quando escanear os códigos de barras 
• Impressão relatórios 

O PickDIRECTOR deve integrar tecnologias para sistemas de armazenagem e 
distribuição e prover uma interface comum para controlar e coordenar as tarefas 
pertinentes. 

Figura 1 Arquitetura funcional do PickDIRECTOR 

Para o Host 
do Cliente 

Ethernet 

Separação 
de Pedidos 
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Administração do Sistema 
Todas as funções administrativas de rotina são executadas automaticamente e de 
forma transparente para os operadores. Essas rotinas são configuiradas na 
instalação do sistema. 
Os dados das operações diárias são mantidos em arquivos durante um periodo de 
tempo configurável, permitindo a impressão de relatórios históricos. 

Configuração e estado do sistema 
O PickDIRECTOR mantém um mapa de configuração que define todos os 
dispositivos e locais suportados. As seguintes facilidades são disponíveis para 
supervisionar esses dispositivos: 

• Listagem do estado dos componentes, indicando se os mesmos estão 
defeituosos ou desligados 

• Log de falhas e recuperação de componentes 
• Listagem dos equipamentos defeituosos 

Comunicação 
O sistema é capaz de se comunicar com vários equipamentos periféricos 
(scanners, RF, PCs, etc.). 

C Acesso (Iogin) ao Sistema 
O login de auditoria do sistema provê um arquivo ou mensagens de texto com 
horário da ocorrência. Dependendo do nível da pessoa, essas mensagens 
mostrarão as principais ações, inclusive, mas não limitadas a: 

• Ações iniciadas por um operador, como a atualização de uma tabela ou 
deleção de um arquivo 

• entrada e saída dos operadores no sistema 
• Remoção de um mostrador 
• Mensagens de erro 
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Sistema de Gerenciamento de Acesso (Iogin) 
O PickOIRECTOR recolhe e mostra estatísticas por zona e por separador 
utilizando os eventos de habilitação. Exemplos dessas informações podem ser: 

• Entradas e saídas de operadores 
• Erros 
• Produtividade horária 
• Entrada de pedidos 
• Oeleção de pedidos 
• Itens faltantes 

Os registros podem ser salvos em um arquivo, utilizados em uma interface com 
usuário ou impressos. Esses registros são organizados, primariamente, por data. 
O diálogo para o gerenciamento é selecionável a partir de uma interface com o 
usuário. Ele permite purga - remoção de registros que ultrapassaram o tempo que 
deveriam ficar guardados, sendo esse tempo um parametro configurável. 

Limpeza (Clean-up) 
A limpeza e uma tarefa geralmente executada no fim de cada dia de trabalho. 
Essa limpeza remove todas informações já utilizadas ou antigas do sistema, 
incluindo: 

• Trabalhos completados 
• Itens separados 
• Pedidos antigos 

Privilégios de acesso à Interface com Usuário 

São fornecidas duas interfaces com usuários: Interface com Operador e Inferface 
com Administrador. A Interface com Operador tem um conjunto de telas 
configuráveis que provêm acesso necessário para operar e monitorar o 

Privilégios de Acesso dos Operadores 
Da tela de Gerenciamento de Acesso do Operador um novo operador pode ser 
adicionado ao sistema. A cada operador é atribuido uma identificação (lO), nome, 
senha e nível de acesso. 

• O nível de acesso é relacionado aos vários módulos do PickOIRECTOR, 
inclusive ao módulo que controla os dispositivos (PTL). 

Estado das Zonas o 4 f: :J 
A tela de estado das zonas mostra o estado de cada zona dentro do sistema. Para 
cada zona, o operador pode ver: / 
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• o código de identificação da zona 
• O estado dos pedidos 
• O número do pedido atualmente induzido naquela zona 
• O operador atualmente acessando a zona 

Entrada Manual de Código de Barras 
Utilizando o PickDIRECTOR, o operador pode, manualmente, enviar um 
determinado código de barras para uma determinada zona. 
Essa função pode ser utilizada no caso de falha de um scanner ou da ausência do 
código de acesso do operador. Quanquer código de barras possa ser escaneado 
pode ser entrado manualmente a enviado a qualquer zona através do GUI. 

Dispositivo de Troca (Swap) 
Essa utilidade permite que o operador troque um dispositivo utilizando seu 
endereço físico. O operador simplesmente digita o endereço físico do novo 
dispositivo e clica o botão do Dispositivo de Troca para confirmar a mesma. 

Estatística de Separação 
Conforme a separação se processa, dados estatísticos são acumulados para fins 
de relatórios: 

• Linhas horárias separadas (Hits) por Local, Zona e Operador 
• Produtos separados por hora (Picks) por Local, Zona e Operador 

Pedidos por hora por Zona e Operador 
As informações coletadas são mantidas no sistema por um número de dias 
configurável antes de serem automáticamente deletadas. 

Geração de Relatórios 
O PickDIRECTOR é capaz de gerar uma grande variedade de relatórios, nos 
formatos: 

• Tela do monitor 
• Arquivo de texto 
• Cópia impressa 

Sumário de Separação por Operador 
O Sumário de Separação por Operador mostra a atividade de um operador em -
particular e pode ser mostrado na tela do monitor de forma gráfica ou em forma de 
texto com o Bloco de Notas. . 
Figura 2 Sumário de Separação por Operador 
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Sumário de Separação por Zona 
O Sumário mostra a performance diária e carga de trabalho de uma zona 
selecioanada em um relatório impresso, tela gráfica ou arquivo de texto através do 
Bloco de Notas. 
A performace da Zona é mostrada no eixo y e pode ser baseada, seletivamente, 
em itens por hora, linhas por hora ou entrada de pedidos por hora. A performance 
é calculada somente quando um operador está logado. Com o propósito de 
manter os registros das estatísticas de cada zona, cada mapa de performance é 
considerado como uma entidade separada. 

Figura 3 Sumário de Separação por Zona 
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Faltas 
O relatório de faltas mostra as informações aplicáveis para os pedidos com itens 
faltantes, como: 

• Número do pedido 
• Localização do item na prateleira 
• A identidade do contentar 
• A quantidade faltante 
• A quantidade separada 
• A identidade do operador 
• Data e hora da separação 

Order Management 
O Menu dos Pedidos provê acesso aos dados relacionados com os pedidos. Os 
operadores podem visualizar o estado dos pedidos, pedidos deletados e 
conteúdos dos contentotes. 

Estatísticas dos Pedidos 
A tela do Estatísticas dos Pedidos mostra o total de pedidos recebidos. Essa tela 
também mostra a contagem dos pedidos liberados para separação, inibados e 
completados. Essa tela também mostra os pedidos não iniciados, os /que- .não 
podem ser separados e os cancelados. /- _. _ 0-4.;; J 
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Sumário dos Pedidos 
Essa tela mostra a lista dos pedidos com seus detalhes. Esses detalhes podem 
ser classificados por alguns critérios como abaixo: 

• Estado 
• Horário de recebimento 
• Horário de Início de separação 
• Horário de final de separação 

Adicionalmente à classificação, a lista dos pedidos pode ser filtrada através dos 
seguintes critérios: 

• Horário de recebimento 
• Horário de Início de separação 
• Pedidos inválidos 
• Estado da separação 

Progresso dos Pedidos 
A tela de Progresso dos Pedidos mostra detalhes de um pedido selecionado. 
Esses detalhes podem incluir mas não se limitam a: 

• O cabeçalho do pedido e o estado do mesmo 
• O horario do cebimento, inicio e término da separação 
• Uma barra colorida mostrando a percentagem das linhas separadas por 

zona ou local 
• Uma lista das linhas do pedido incluindo a localização, quantidade 

solicitada e quantidade separada 
• Uma lista das linhas com seu estado (itens separados e itens faltantes) 
• Uma lista dos contentores utilizados para o pedido e seus respectivos 

números de identificação 

Detalhes dos Contentores 
A tela de Detalhes dos Contentores é acessível da tela de Progresso dos 
Peçdidos e mostra detalhes dos contentores selecionados incluindo os parâmetros 
abaixo para cada linha: 

• Quantidade solicitada 
• Quantidade separada 
• Estado (como separação parcial ou total) 

Retorno de Informações sobre os Pedidos (Order Upload)-_ . O 4 ~' : 
O retorno de dados para o Host do clie~ pode ser configurado para con~istir de: -- - . 

• Resultados de todas as se~çOes L :3 577 . 1 
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• Conteúdo dos contentores 
• Dados registrados (i.é. dados recebidos do host para serem devolvidos 

para o mesmo 

Impressão de Etiquetas 
A impressão de etiquetas deverá ser feita pelo Host do cliente. 

C Funcionalidade da Separação 

c 

Os operadores devem se logar no sistema antes do início do trabalho. 
Tipicamente, isso é obtido bipando seu crachá de identificação com o scanner do 
próprio sistema. O operador deve scanear um código de barras especial para se 
retirar do sistema. 

Separação Básica 
O operador é dirigido para um local contendo itens a serem separados para o 
pedido. Ele apanha a quantidade designada no local, coloca-a no contentor 
correspondentes e informa a ação ao dispositivo de separação. O operador então 
se move para a próxima locação e performa a mesma operação, até que todos os 
itens solicitados tenham sido separados dentro dessa zona. 
Se o pedido é completado nessa zona, a mensagem de Pedido Completo aparece 
no mostrador (BayDISPLA Y), informando ao operador que o pedido pode deixar o 
módulo de separação. Em caso contrário, quando a separação é completada 
nessa zona mas deve continuar em uma outra zona, a mensagem de Zona 
Completa aparece no mostrador. 

Método de Indução de Pedidos 
Dosi métodos podem ser utilizados para a indução de pedidos nas zonas de 
separação: Indução pela Etiqueta e Dirigido pelo Sistema. 

Indução pela Etiqueta 

Se as etiquetas são utilizadas par.a a indução, elas deverão ser impressas por 
comando do host do cliente. Idealmente, uma etiqueta com código de barras 
isolado deverá ser impressa para cada contentor. Se uma etiqueta for impressa 
para cada contentor do pedido, o conjunto de etiquetas usualmente é colocado no 
primeiro contentor desse pedido. A primeira etiqueta é aposta ao contemO( e 
escaneada para induzir o pedido em uma zona de separação. Q~ndo (f4 ~" . 
identidade do contentor não é a m~n'1a do pedido (contentores reutilizáveis, çoWt - U' ,.: 

etiquetas permanentes), é n~ssario escanear tanto a identidade do contentor 
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como a do pedido. Quando a função Novo Contentor é executada, aproxima 
etiqueta é aplicada a um novo contentor e as etiquetas remanescentes 
transferidas para esse novo contentor. A nova etiqueta é escaneada e se for o 
caso a identidade do pedido, para induzir o contentor na próxima zona. 

Dirigido pelo Sistema 

Se o princípio Dirigido pelo Sistema é utilizado, os pedidos são identificados 
eletronicamente pelo sistema para indução nas várias zonas (ao invés de serem 
deteminadas pelas etiquetas). No método Dirigido pelo Sistema a seqüência de 
processamento dos pedidos é determinada pela forma como os pedidos são 
classificados. Se a "Classificação por Prioridade" não for permitida, os pedidos são 
iniciados na ordem de chegada do host. Se a "Classificação por Prioridade" estiver 
ativada, os pedidos com maior prioridade são automaticamente movidos para a 
frente dos demais, conforme determinação do host. 
Para induzir um pedido, um contentor é escaneado. Se o mesmo já tiver um 
pedido associado consigo (i.é. já foi feito anteriormente o casamento 
contentor/pedido em outra zona), aquele pedido é induzido na nova zona. Se 
nenhum pedido foi associado ao contentor, o próximo pedido na lista de pedidos é 
automaticamente associado ao mesmo. 
Quando um contentor adicional é necessário, a identidade do mesmo deve ser 
informada ao sistema, através de seu código de barras. 

Situações Especiais 
Esta seção descreve as funcionalidades disponíveis para quando um operador se 
depara com uma situação anormal durante a operação de separação. 

Suspensão do Pedido 
A separação de um pedido pode ser interrompida a qualquer tempo (para reínicio 
posterior). Essa ação é denominada "Suspensão do Pedido" e permite que o 
operador se dedique a outro pedido sem completar o pedido suspenso. Essa ação 
é feita quando ocorre algum problema com o presente pedido, como por exemplo, 
a falta de produtos no local e operador sabe que que o produto faltante será 
reposto em breve. Dessa forma, ao invés de informar a falta do item o operador 
poderá suspender o pedido temporáriamente e completá-lo assim que o produto 
for reposto. Quando isso ocorrer, o pedido é re-induzido na zona e segue o 
procedimento normal dai para diante. 
O operador suspende o pedido simplesmesnte escaneando o código de barras 
"Pedido Suspenso" ou o código de barras de saída do operador. O retãrnoOdo 
pedido é feito escaneando-se o código de barras do mesmo. --.. _. _ .4 ;; J 
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Pedido Incompleto 

Se um operador verifica que não existe produto suficiente para completar um 
pedido, ele pode separar a quantidade disponível. Essa quantidade fica registrada 
na base de dados do sistema. Para informar ao sistema a falta de produtos o 
operador pressiona o botão superior do mostrador tantas vezes quantas forem as 
unidades faltantes, mudando assim a indicação do mostrador para o número de 
unidades disponíveis. A quantidade pode ser diminuida em múltiplos de 10 
pressionando-se o botão inferior do mostrador. Pressionando os dois botões 
simultaneamente, a quantidade original retoma ao mostrador. Se a quantidade 
original está mostrada, pressionando-se os dois botões simultaneamente, ela é 
reduzida para zero. 

Troca de Contentor 

Essa função é utilizada para fechar um contentor quando cheio e iniciar o trabalho 
com um novo contentor, no qual a separação do pedido continua. O contentor 
fechado pode ser, então, imediatamente removido da área de separação. 

Grupos (Clusters) 
Um grupo é um conjunto de pedidos que devem ser separados conjuntamente em 
um único passe de separação, de forma a aumentar a eficiência. Existem dois 
tipos de Grupos suportados pelo PickDIRECTOR. 

• Separação em Trem: é o agrupamento de contentores transportáveis 
formando um trem dentro de um módulo de separação. 

• Separação com Múltiplos Pedidos (MOPT): é a separação de itens não 
transportáveis em um contentor comum. 

Obs.: Um terceiro método, não referido neste manual, é a separação com 
PickCART. 

Saída Antecipada 
Quando um contentor está cheio, o operador a função Novo Contentor, fechando o 
contentor corrente e induzindo um novo contentor. O contentor fechado pode, 
então, se transferido para seu próximo destino. 

Seqüência de Separação 
Quando um pedido é induzido em uma zona, todos os mostradores necessários se 
acendem simultaneamente. Esse fato permite que o operador escolha a sequênc ia 
da separação dos itens. I - -- . 
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Zona Dinâmica de Separação 

\ 

Brasília 18, Fevereir 

As fronteiras da área de trabalho dos separadores são configuráveis. O tamanho e 
configuração das zonas podem ser modificados para acomodar a carga de 
trabalho e número de operadores. Mapas de Zonas são utilizados para determinar 
essas configurações. A mudança da configuração pode ser feita pelo operador 
através da seleção de um mapa pré-definido em uma lista de mapas. Quando o 
método Zona Dinâmica é utilizado, o reconhecimento das fronteiras das zonas se 
torna crítico. A tecnologia do PickDIRECTOR automaticamente indica essas 
fronteiras através de: 

• O mostrador da zona mostra o número da mesma 
• O dispositivo "BayCOLOR" denuncia as fronteiras da zona alternando as 

cores das zonas contíguas. 

Capacidades e Limites do Sistema 
Limite de itens 
Máximo número de PTLs: 64.000 
Número de SKUs por locação: 1 a 100 
Numero de baias por zona 1 a 50 
Número de PTL por separador 1 a 300 
Máximo número de pedidos ativos: 20.000 
Máximo número de linhas atívas: 200.000 

Response Time Requirements 
• Resposta a uma atividade de separador (normal) 99% sub-segundo 
• Resposta a uma atividade de separador (pico de carga) 1 % 2 a 3 segundos 

Os valores acima são baseados em 10.000 linhas de pedidos por hora ou indução 
de 1.000 pedidos/hora: Acesso à base de dados: 20/seg. 

Hardware e Dispositivos 
o hardware e dispositivos do PickDIRECTOR foram projetados [para- fácil 
instalação e manutenção.ardware and devices have been designed for ease of 
installation and maintenance. 
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Hardware 

Servidor 
O servidor do PickDIRECTOR é o controlador do sistema. O servidor recebe os 
pedidos do Host ou WMS. O servidor também troca comunicações com o Digi hub 
da Ethernet LAN que controla as comunicações para e dos disposistivos de 
separação através de um conversor e um PowerRAIL. Adicionalmente o servidor 
acumula estatísticas e mensagens de erro para a emissão de relatórios e correção 
de problemas. 

PowerRAIL (trilho de fixação dos mostradores e dispositivos) 
O PowerRAIL é pré-instalado no local de operação. O trilho é montado em um 
canal de PVC que por sua vez é preso à face das prateleiras através de fita 
adesiva de dupla face. Vários perfís diferentes de PVC são disponíveis para 
permitir a montagem do trilho em ângulos pré-definidos. 

EndCAP 
O EndCAP é um dispositivo passivo montado no trilho e é utilizado para conectar 
energia e sinais de comunicação para o trilho. O EndCAP é fixado ao final do 
trilho. 
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Dispositivos de Separação 

SinglePICK 

O SinglePICK é um dispositivo montado no trilho formado por um botão de 
comando ilumidado, controlado por um micro controlador no seu interior. O 
dispostivo contém uma identifidade individual annazenada em uma memória 
permanente. O botão de comando transmite sua identidade durante o 
mapeamento lógico dos endereços. 

Figura 4 SinglePICK 

o SinglePICK é utilizado em conjunto com umMaxiPICK. Ele envia e recebe sinais 
para um local de separação. A quantidade a ser separada é mostrada no 
MaxiPICK e permanece visível até que a operação completa é informada 
pressionado-se o botão OK do SinglePICK ou MaxiPICK associado. 

BayDISPLAY 
O BayDISPLA Y é um dispositivo montado no trilho contendo um mostrador para 
10 caracteres, um botão de comanado, um sinalizador sonoro, três teclas de 
entrada de sinal de separação e seis teclas com funções especiais. O 
BayDISPLA Y é controlado por um micro controlador interno. Ele também tem uma 
identidade única aramazenada em um memória permanente. O botão de comando 
transmite a identidade do dispositivo durante o mapeamento lógico dos endereços. 

Figura 5 BayDISPLA Y 
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o BayDISPLA Y é utilizado para várias funções: 
• Identificação de Zona - se nenhum operador está logado na zona, o 

número da zona é mostrado em cada um dos mostradores da zona. 
• Operador Logado - quando um operador faz o login em uma zona, . seu 

nome é mostrado em todos os BayDISPLA Y da zona do operador. 
• Informações do Pedido - durante o processo normal de separação, o 

BayDISPLA Y mostra o número do pedido que está sendo processado 
nessa zona. 

• Mensagem ao Operador - o BayDISPLA Y é utilizado para enviar várias 
mensagens aos operadores. Essas mensagens são para informar 
condições de erro, instruções, etc. 

MaxiPICK 

O MaxiPICK é um dispositivo montado no trilho com mostrador LED de quatro 
caracteres de sete segmentos, botão de comando iluminado e três teclas com 
funções especiais, controlado por um micro controlador interno. Ele tem uma 
identidade única aramazenada em um memória permanente. O botão de comando 
transmite a identidade do dispositivo durante o mapeamento lógico dos endereços 

Figura 6 MaxiPICK 

O MaxiPICK tem dois modos básicos de operação. O primeiro é a indicação de um 
local de separação. Nesse modo, a quantidade a ser separada é mostrada e o 
botão de comando pisca para alertar ao operador que uma separação deve ser 
realizada. O segundo modo de operação é como um dispositivo de controle. 
Nesse modo, a quantidade a ser aparanhada é mostrada no MaxiPICK e o 
dispositivo secundário (SinglePICK) é aceso para notificar ao operador o item a 
ser apanhado. Nos dois modos de operação, o MaxiPICK contém as seguintes 
funcionalidades: 

• O botão de comando é utilizado para fechar um contentor completo e 
solicitar um novo. 

• As duas teclas trapezoidais são utilizadas para ajustar as quantidades para 
o número de unidades realmente separadas. ! l 

O botão OK é utilizado para confirmar o término de uma separaçao.- Ao ser 
pressionado, o botão OK apaga o LED indicador de atividade e notifiC'a4an ') 
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PickDIRECTOR que o produto daquele local foi apanhado. A quantidade retorna a 
zero e a lâmpada indicadora de atividade é apagada. 

BayCOLOR 

O BayCaLOR é um dispositivo ótico de duas cores, com LEDs de alta 
luminosidade, montado no trilho. O BayCOLOR é controlado por um micro 
controlador interno. Ele também tem uma identidade única aramazenada em um 
memória permanente. a botão de comando transmite a identidade do dispositivo 
durante o mapeamento lógico dos endereços. 

Figura 7 BayCOLOR 

o BayCOLOR tem oito LEDs coloridos que mostram os limites das zonas de 
separação e indicam atividades nas baias. Os BayCOLOR de cada zona são 
iluminados com a mesma cor (verde ou vermelho), tendo cores diferentes em 
zonas contíguas. 

ComPORT 
a CompaRT, montado no trilho, é um controlador inteligente de comunicação 
seriala. Típicamente, um scanner é plugado a um ComPORTo a ComPORT 
recebe dados através do scanner e os envia ao servidor 

Adição ou Remoção de Dispositivos 
Um operador pode facilmente adicionar ou remover dispositivos na linha através 
de outros dispositivos como o BayDISPLA Y, scanner ou terminal de computador. 
A adição ou remoção dos dispositivos deve ser realizada durante a parada da 
operação do sistema. O operador para o processamento do sistema e lança o 
módulo de software que permite a adição ou remoção de dispositivos. Existem 
dois métodos para essa operação: 

• Utilizando um scanner e códigos de barras, sem necessidade de ir 
fisicamente ao local onde está o servidor do PickDIRECTOR. 

Realizando tarefas tanto no servidor do PickDIRECTOR quanto no 10caJ4m q~pf) . 
dispositivo está sendo adicionado ou removido. Este método é utilizado ~ uanCfótQ; J 
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sistema não dispõe de leitores de códigos de barras e códigos de barras 
identificadores dos locais. 

Troca de dispositivos (Swap) 
Quando um dispositivo falha, ele é trocado pelo operador. Essa troca pode ser 
realizada durante a operação do sistema. 
Quando a função de Troca de dispositivos é iniciada o operador escaneia o código 
de barras do dispositivo defeituoso e do novo. Remove o dispositivo defeituroso do 
trilho e insere o novo, remapeando o dispositivo inserido. 

Diagnóstico On-Line 
Ferramentas para disgnóstico são providas para facilitar a instalação, 
monitoramento da performance e manutenção do sistema. O Diagnóstico On­
Une é utilizado com o sistema operando, para isolar e testar operações 
específicas com um mínimo de interrupção da operação. 
A vantagem do diagnóstico on-line é que quando erros são observados durante a 
separação, a ação requerida para a correção do problema não tem que aguardar 
uma parada na separação. a ação pode ser tomada imediatamente. A operação 
de diagnóstico em uma zona não afeta as demais. 

Interfaces 

Host 
o Host (WMS) e o PickDIRECTOR são sistemas que interagem em tempo 
integral. 
O PickDIRECTOR tem uma interface padronizada para se comuncar com o 
computador Host. Através dessa interface, os pedidos são baixados e utilizados 
para determinar a seqüência da separação. O Host é responsável pela criação dos 
arquivos necessários para a operação de separação. Ele também é responsável 
pela alocação dos produtos em seus escaninhos. A comunicação entre o Host e o 
PickDIRECTOR é do tipo FTP em uma rede Ethernet. 

Suporte remoto 
O Suporte Remoto para o sistema é feito através de uma linha telefônica 
conectada a um modem no servidor do PickDIRECTOR. O acesso é via 
PCAnywhere. - -

- 04 ," ;1, 
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Interface com Modem 

\ 

Brasília 18, Feverei 

A interface do PickDIRECTOR com o modem é feita através de um link de 
comunicação RS2323 convencional. O modem é essencial para o diagnóstico de 
problemas e correção dos mesmos pelo pessoal de suporte. 

Interface com Impressora 
O hardware do PickDIRECTOR permite a conexão de uma impressora para a 
impressão de relatórios diversos. 

Documentação 
o PickDIRECTOR é acompanhado de manuais para auxiliar o pessoal de 
operação e manutenção do sistema. Os documentos padrão do sistema são 
compostos por: 

• Visão geral do PickDIRECTOR 
• Manual do operador 
• Manual de manutenção 

Adicionalmente, são fornecidos outros documentos relevantes como: 
especificações funcionais, manual de instalação, manual de configuração, manual 
de treinamento e manual de serviço. 
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SortDIRECTORTM 
Sortation management software 

Funcionalidades Básicas 
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Histórico de Revisões 

Histórico de Revisões 

c Data Descrição 
04-Agosto-2003 Versão em Português 
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Introdução 

o SortDIRECTOR é o software da Siemens que está descrito neste 
documento, intitulado de Funcionalidades Básicas. SortDIRECTOR é um dos 
novos produtos desenvolvidos pela Software Product Engineering (SPE), 
divisão de software da Dematic. Todos os produtos desenvolvidos são 
configuráveis, modulares e totalmente documentados e testados. 

O SortDIRECTOR é instalado em um computador pessoal com sistema 
operacional Windows 2000, com comunicação com outros sistemas como 
Host Computer ou Warehouse Management System (WMS), bem como com 
Controladores Lógicos Programáveis (PLC) . 
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Funcionalidades e Benefícios 

SortDIRECTOR foi desenvolvido utilizando componentes modulares. Cada 
secção modular foi testada extensivamente, resultando em um produto 
altamente confiável, facilmente configurável para as necessidades individuais 
de cada sistema. 

Principais Funcionalidades 

• Instalado em PC padrão com sistema operacional Windows 2000 

• Interface amigável com operador (user-friendly interface - Client/Server 
based) 

• Altamente flexível e configurável 

• Projeto desenvolvido utilizando componentes modulares 

• Módulos padronizados para interface com computadores Host 

• Controle em tempo real 

• Documentação extensa e programa de treinamento 

Benefícios 
~--

Utilizando computadores pessoais padronizados com sistema operacional 
Windows, a plataforma oferece uma familiaridade de hardware, com .p,.eças, 
componentes e suporte de serviços disponíveis, atendendo assiml.§t 04 ' ~ 
solicitação do mercado. ) ) J 5 7 7 ~ 1 
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A interface usuário foi projetada para fornecer informações úteis para auxiliá­
lo no ajuste fino de seu sistema de movimentação de materiais, de acordo 
com as suas necessidades e especificações funcionais . 

Devido à natureza configurável do produto, o sistema é implementado com 
um excelente resultado econômico, especialmente para sistemas que 
requerem modificações que sejam executadas automaticamente através da 
reconfiguração do programa. 

O projeto modular resulta em uma série de benefícios. Primeiro, porque 
componentes modulares podem ser compartilhados entre diferentes 
produtos. Segundo, porque com seu conceito modular, projetos 
customizados podem ser desenvolvidos com muita facilidade . Uma vez que 
codificações customizadas são realizadas em módulos específicos, 
compiladas separadamente , a operação de troubleshoot é muito mais fácil. 

A interface do SortDIRECTOR com computadores Host ou WMS é simples e 
bem definida. Isto significa em uma pequena ou nenhuma customização para 
enviar e receber informações do sistema. 

O SortDIRECTOR disponibiliza também interfaces pré-definidas para outros 
sistemas de controle como o PickDIRECTOR, controladores de sortimento 
(RSCC) e PLC. 

O SortDIRECTOR oferece um único ponto de controle, o qual permite : 

• Monitorar as operações de routing e sortimento 

• Categorizar, exibir e imprimir informações estatísticas 

• Gerenciamento das solicitações de despacho 

• Reconfiguração do mapa de destino 
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Aplicação 

o software SortOIRECTOR preenche necessidades importantes para 
sistemas de rounting e sortimento, facilitando a operação, manutenção e 
gerenciamento de informações. Suas funções principais são: 

• Prover interfaces padronizadas para comunicação com computadores 
externos e controladores de sortimento - o SortOIRECTOR é um 
sistema de interligação entre computadores de alto nível (Host/WMS) e 
controladores de sortimento 

• Coletar e gerenciar uma determinada carga através de seu 10, enviar 
comandos de despacho para a carga para um desvio específico e 
gravar o destino de cada carga 

• Categorizar, exibir e imprimir relatórios estatísticos, bem como, exibir 
janelas para visualização da operação em tempo real 

• Fornecer informações operacionais - o sistema pode exibir atividades 
de comunicação entre o SortOIRECTOR e suas interfaces externas, de 
uma carga em particular ou para um grupo de cargas 

• Oferecer um maior controle da operação de sortimento através da 
permissão para acesso pelo administrador a funções de configuração 
ou alteração de destinos sem a necessidade de um download de 
arquivo de novo mapa de sortimento 

• Prover ferramentas administrativas - investigação de mensagens de 
erro, purgar banco de dados (acesso restrito a níveis de privilégio) 
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Interface com Usuário 

o usuário pode acessar as informações e manipular o SortOlRECTOR 
através da interface com o usuário. A janela de interface com o usuário 
inclui: 

• Área de navegação através de janelas de visualização no padrão 
Windows 

• Barra de rol agem no padrão Windows para alternar funções 

• Secção administrativa separada da secção de funcionalidades 

• Secção especial para relatórios para um rápido e fácil acesso 
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Coletar e Gerenciar Informações de Despacho 

Em um sistema típico de movimentação de materiais, requisições de 
despacho de produtos as gerados pelo Host e transferidos para o 
SortDIRECTOR. Ao mesmo tempo, scanners posicionados no sistema 
lêem as informações das etiquetas de código de barras das caixas , 
transferem este código lido para um controlador de sortimento que, por sua 
vez, enviam o mesmo para o SortDIRECTOR. O SortDIRECTOR realiza, 
então, um mapeamento individual entre o código lido e o próximo destino, 
informando um controlador de sortimento específico, O controlador de 
sortimento instrui um determinado desviador para transferir o produto para 
seu destino físico. 

Após desviada a carga, o controlador de sortimento envia a confirmação de 
desvio para o SortDIRECTOR, confirmação esta de para onde e quando a 
carga foi desviada. O SortDlRECTOR disponibiliza , simultaneamente, esta 
confirmação para o Host. 
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Simples Interface com o Host 

A interface do SortDIRECTOR com o computador Host ou WMS é simples 
e bem definida. Isto significa pouca ou nenhuma customização para o envio 
e recebimento de informações do controlador de sortimento . 

O SortDIRECTOR é baseado em estrutura Cliente/Servidor e, desta forma, 
outros computadores interligados à mesma rede podem acessar 
informações de sortimento com a simples instalação de um SortDlRECTOR 
client em um determinado computador que requer acesso. 

Monitoramento de Operações 

As várias funcionalidades estatísticas do SortDlRECTOR fornecem uma 
visão da operação de sortimento, com dados estatísticos dos processos e 
informação de status de operação em tempo real. 

Janelas de Dados Estatísticos 

O usuário monitora as operações do sistema de sortimento através da 
visualização da janela de dados estatísticos. Estatísticas do sortimento, 
anomalias e erros são mostrados, bem como, dados da quantidade 
acumulada sortida e status de serviço dos destinos. A janela de dados \ 
estatísticos inicia a contagem quando o sistema é iniciado e pode ser 
resetado por desejo do usuário. 
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Quando mais de um scanner estiverem conectados ao controlador de 
sortimento, o usuário poderá visualizar dados estatísticos em tempo real de 
cada scanner individualmente , 
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Gráfico de Status Horário 
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A janela de status horário permite uma visão da atividade de sortimento 
dentro de um período qualquer de 60 minutos, período qual ainda 
disponível no banco de dados no sistema SortDIRECTOR. A visualização 
pode ser feita em gráficos do tipo 2-D bar, 2-D pie e 3-D line, 
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Gráfico de Distribuição de Carga 

o gráfico de distribuição de carga mostra a quantidade de cargas sortidas 
para um destino físico associado a um determinado scanner para qualquer 
período específico, período qual ainda disponível no banco de dados no 
sistema SortDIRECTOR A visualização pode ser feita em gráficos do tipo 
2-D bar, 2-D pie e 3-D line. 

Ind 7 - L&A - DI 

/ 

Av, Mutinga. 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 

Brasil 
tel,: ++ 55 11 4070-9200 
fa x: ++ 55 11 4070-920 1 

~ 
I 
i 

0455 
j - -

ú~Oú141 



c 

o 

SIEMENS 

:& ~ 4-+-.. H 

.2 • 
~ ~ 

" I 

Brasíl ia 18, 

~ev1·~~~I ._.> _______ ! 
il ... 1 ~Q.1l1 !; :;f;.;;.<! [;M Te;, 1lJlJ'(2il1l1 41lf;.59r'M :O.5:0l:; .. ::!tI~<H,jb'O. j/ . u óIJ ~· 

Busca e Edição de Tarefas 

Buscar informações de status de uma determinada cai xa no sistema , 
adicionar ou deletar tarefas associadas a um Box 10, buscar a quantidade 
de caixas que já executaram uma determinada tarefa são funcionalidades 
que podem ser executadas utilizando a função Lista de Tarefas do 
SortOIRECTOR. Um filtro avançado permite ao usuário combinar critérios 
de busca para obter uma lista de tarefas que vêem de encontro c6m as 
especificações e necessidades requeridas pelo usuário . 
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Edição de Tarefas 
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Categorizar, Exibir e Imprimir Dados Estatísticos 

No processo de mapeamento de uma determinada cai xa até o seu correto 
destino, o SortDlRECTOR coleta numerosos dados estatísticos. A 
categorização, exibição e impressão destas informações são 
funcionalidades que podem ser acessadas via janela de relatórios do 
SortDIRECTOR. Esta janela permite ao usuário a utilização de filtros 
estatísticos, a visualização e impressão de diversos relatórios . 

Geração de Relatórios 

A maioria dos relatórios são gerados pela utilização da Janela de r 

Parâmetros de Relatórios. O SortDlRECTOR utiliza relatórios em Cristal 
Reports , aplicativo padronizado de geração de relatórios . Todos os 
relatórios gerados podem ser salvos em um arquivo específico ou -
direcionados a uma determinada impressora . O 4 fi 8 
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Os seguintes relatórios estão disponíveis para o SortDIRECTOR (Standard 
Package): 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 
Bras il 
tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

- ~ 

- 045 9 



c 

o 

SIEMENS Brasíl ia 18, Fevereiro de 2004 

Relatório de Estatística do Sistema 

É um relatório mostrando dados estatísticos sobre cada desvio específico. 
A informação gerada é dependente do tipo de sorter e do tipo de 
informação enviada ao SortDIRECTOR. Como resultado, existem três tipos 
de relatórios estatísticos: um para sorters convencionais (que utilizam o 
RSCC), um para PLC e um para sorters especiais (Crossbelt e Tilt Tray 
sorter). 

Contents Conven-
tional 

Sort Controlier • 
Scanner 10 (Levei 4) • 
Scanner Reaes • 
SC<1nner No Rea.ds • 
Percent No Reads · 
twerage Length · 
;\\'erage Loadsi M in · 
Peak Loadsi'M in · 
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Contents Conven- PLC Crossbelt 
tiona·1 orTilt Tray 

SuccessfulDiverts · · 
Reject Couot · 
Recirc Couo! · · · 
Lane Full Count · · 
Laje Assignmen! .. 
No Assignment · 
Irwal~d As si:gnment •. 
Divert Gh.oked · .. 
Divert Failed · · · 
Divert I nhibited · .. 
Mulliple Labels · · 
Un!ranslatable · 
No Code · 
Tracking E rrors · · 
Loads Lost · ; · 
MUZ Erro.rs · 
l \.ll1:liiguolls Load · · 
Mo!or Overload · 
Sorter Inhibi!ed ; 

Relatório Estatístico Horário 

o Relatório Estatístico Horário mostra um resumo estatístico horário para 
um controlador de sortimento específico. Os parâmetros são: intervalo de 
tempo e a identificação do controlador de sortimento . 

Contêm: 

• Scanner ID 

• Scanner reads 

• Scanner no reads 

• Porcentagem no reads 

• Fluxo médio de cargas por minuto 

• Comprimento médio das caixas 

• Desvios efetuados com sucesso 

• Quantidade de rejeitos 
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• Quantidade recirculada (quando aplicável) 

• Desvio físico cheio (Iane full) 

o Relatório Estatístico Horário mostra um resumo estatístico horário para 
um controlador de sortimento específico . Os parâmetros são: intervalo de 
tempo e a identificação do controlador de sortimento. 
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Relatório de Mapa de Despacho 
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O relatório Mapa de Despacho fornece informações de um controle de 
sortimento específico. Parâmetros: identificação do controlador de 
sortimento. 

Contêm: 

• Quantidade recirculada (quando apl icável) 

" 

-04~ 2 
Relatório de Mapa de Controle ~e Destino 
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Relatório mostrando o controle de destino e seus destinos físicos 
associados para cada controlador de sortimento . Parâmetros: identificação 
do controlador de sortimento . 

Contêm: 

• Scanner 10 

• Controle de destino e destino físico associado 

- 04 63 
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Relatório Estatístico de Destino Físico 

É um relatório resumo mostrando a quantidade total de cargas desviadas 
para cada destino físico. Os parâmetros são: intervalo de tempo e a 
identificação do controlador de sortimento. 

Contêm: 

• Scanner 10 

• A identificação do destino físico e a quantidade total de cargas 
desviadas 

Relatório Estatístico de Destino Lógico 

É um relatório resumo mostrando a quantidade total de cargas desviadas 
para cada destino lógico. Parâmetro: intervalo de tempo . 

Contêm: 

• Scanner 10 

• A identificação do destino lógico e a quantidade total de cargas 
desviadas 
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Relatório de Confirmação 

V.Y "t /I ",! , '.I 
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, ( . 

Mostra a confirmação da tarefa de sortimento ou desvio. Os parâmetros 
são: intervalo de tempo e a identificação do controlador de sortimento. 

Contêm: 

• Tarefa 10 

• Scanner 10 

• Destino físico para o qual a carga foi sortida/desviada 

• Horário da ocorrência (início/fim da operação) 

• Dimensões da carga (quando aplicável) - 04 66 

Relatório de Registro de Mensagem 

Este relatório inclui uma variedade de pa âmetros úteis para 
troubleshooting e identificação de fi ções do Sistem/, . primeiro registro 
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de todos os outros registros que se relacionam a parâmetros selecionados 
é mostrado e, com o auxílio da função de rolagem , é possível a verificação 
de cada registro subseqüente. A quantidade máxima de registros 
mostrados é de 2.000. Existem três tipos de relatórios: Completo, Parcial e 
Pouco Detalhado. 

Parâmetros de escolha: 

• Intervalo de tempo, 10 do cliente, tipo de mensagem 

• Grupo, Sub-Grupo 

• 10 Tag, Fonte, Mensagem, Detalhe, Solução, Dados, outros 
customizáveis 
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Full netai l Part'ialDetai:l lo", De/ail 

Timestamp 

Message Typ e 

Client 10 

Group Type j.' 

SubGroup Type 

Tag • 

Source ID • 

Message 

Deta il 

Solltion 

Data 

Custam Field • 

Reconfiguração do Mapa de Destino 

o SortDIRECTOR também fornece a habilidade de, facilmente , desviar 
caixas específicas, ou todas as caixas associadas a um destino particular, 
para outra saída, quando necessário, 

) - 04 68 
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Janela de Configuração 

Usando a janela de configuração, o administrador pode facilmente alterar o 
mapa de destino enquanto o resto do sistema continua operando 
normal mente. 
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As três tabelas para destino físico, lógico e por controlador de sortimento 
mostram o tipo de destino, o scanner associado para aquele destino 
particular e detalhes de roterização . 

Ind 7 - L&A - DI v. Mutinga. 3800 
0511 0-901 - São Paulo - SP 
Bras il 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

) 
0469 

3577 I ~. 
Pagi,llil 

1 



c 

o 

SIEM ENS Brasíl ia 18, Fevereiro de 2004 

1"'1"'~~---"""."', .. "'.-,.""""""""""I" l""n"'~""''''ft~'''_'''· .... y .... ~ft""""'r: ... A''''' ............ <:,.. •. -•. ~''-''''~~.,..,~~ ... ;: .. f!! ... =-.... -'~~:~ 4,; ... :~:~,,;;,~;;\ ... ;.....,.----"'t 
l~;Dm=~·~ .... ~\,,~,d:mIlEít==:.: Zlj'··········,,· .. 
1. ..... 
l d" 
LIl!" 

L"t) 

l <n 
L,,-, 
t ;" 
L,..., 
l.n 
1.$'1:"1 
l,,·, 

J' , ,( 
t tl<b6:! fI ,,,,\u 
(; I:n~~d r ü".., ilr.,j 

L ~":"Jt:t.oIj-- ~ .... ,. ____ lIl ~ ,ló6 j~~ -'14 '*"""," 

l " 'jlífi H i'lHI ,,(.H.'~ ,J 
L"",,,17 1-; Flitt' f.r", li~. 

Lréiifi 1 B r::1l1i !i"li~~ 
t9 FI' 1:""J1;.'.:.] 
?O . '!' :)' \:'-.1 (<',<l 

t' , ::J 

[JiC~1 
f~ff:: I ----

i U1 S(!{JhS z, t·,;" 
t Ji ~) t)dh~.h ; ', . "/":': ;. 
j::1 5 !l .lhSh~ t-, 
l :n :;mfhSh:1 't'f;':' 

1 1~~ ('" " í -t J~ t'Jr. Ar,_· 

Dependendo do nível de segurança, o usuário pode visualizar, editar, 
deletar e modificar parâmetros e o mapa de destino (vide exemplo acima), 

Configuração de Scanners 

Parâmetros de configuração de scanners podem ser adicionados ou 
atualizados através da janela de Configuração de Scanners permitindo ao 
usuário controle direto sobre o scanner designado e análise de condições 
de anomalia associada a este scanner, 
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Janela de Configuração de Routing 

r -
Através da janela de configuração do routing, o usuário pode visualizar, 
editar, deletar e modificar a roterização. Nossos engenheiros irãG corú.i9-war 
as rotas originais mas entendemos que futuramente , novas rotas' poderão{) f"t 

ser necessárias . Esta funcionalidade garante ao usuário maior flexlõi~idad~_4 l 1 
nas alterações. I -

Pá9J 3 5 7 7 . 1 
L' _ = 
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Armazenamento de Diferentes Mapas de Destino 

Para muitas aplicações de sistemas de movimentação de materiais a 
operação de sortimento de caixas pode ter efeito sazonal ou operar em 
processos distintos dentro de um determinado período . Para maior 
flexibilidade da operação, o SortDlRECTOR fornece uma funcionalidade 
para armazenar múltiplos mapas de destino (group tables) . 
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Administrador e Troubleshooting 

Modo de Operação (Run Mode) 

:d 

o software de controle SortDIRECTOR inicia automaticamente toda a vez 
que o sistema operacional Windows 2000 é iniciado, a menos que 
configurado diferentemente. A interface usuário é inicializada 
separadamente. Tanto a entrada ao SortDlRECTOR quanto a interface 
usuário são protegidas individualmente por senhas. A interface usuário 
utiliza arquitetura cliente servidor e, desta forma , não necessita ser 
inicializada para o SortDIRECTOR desempenhar suas funcionalidades. 

Privilégios de Acesso 
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Quatro níveis de login estão disponíveis na interface usuário. O nível de 
login com maior acesso é o de Developer, que permite ao usuário acesso 
livre em todas as janelas e funcionalidades . Este nível , geralmente, é de 
acesso reservado para os especialistas da Siemens. O nível Administartor 
tem o próximo nível acesso, seguidos de acessos de menor nível de 
privilégio, Editor e Operator. O Administrator pode adicionar, deletar ou 
modificar os níveis de acesso para cada usuário, exceto para o Developer. 

Ajuda On-Line 

O SortDIRECTOR fornece aos usuários um sistema de ajuda on-line, com 
os recursos tradicionais de diálogo como: Conteúdo, Procurar Ajuda para ... 
e Como Usar a Ajuda, suportado ainda por uma documentação completa 
quando da instalação do software . 

Sistema de Gerenciamento de Mensagens 

Sistema de Gerenciamento de Mensagens é utilizado para o 
armazenamento de todas as mensagens de erros e eventos a serem 
reportados, oferecendo uma série de relatórios padronizados para 
impressão ou exportação para outros sistemas. 

Janela Log Viewer. : Eventos em tempo real. Com o auxílio de filtros, o 
usuário pode acessar eventos por nome, tipo e valores dentro de um 
período específico (ver exemplo abaixo) . 
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Transportador de roldanas por gravidade, Modelo 100 

• Alta capacidade em relação ao peso próprio 
• Roldana com superfície larga 
• Pistas de rolamento temperadas 

Leve e portátil , o transportador de roldanas por gravidade é a primeira opção para o 
transporte de volumes com fundo razoavelmente firme e peso moderado. 

Capacidade por seção de 3 m (Kg) 

Lateral aço Lateral alumínio 
Larg. 2-1/2" 4" 2-1/2" 2-1/2" 
(pol) Roldanas Roldanas Roldanas 

a o aço alumínio 
12 330 530 216 220 
18 320 520 209 213 
24 309 508 200 209 

Unidade 11 4 5,5 

Distância entre eixos: 3" (76,2 mm) 

Roldanas por pé: Outras distribuições conforme tabela abaixo. 

Distribuição padrão de roldanas por pé de comprimento de transportador 

Largura 3" c-c 1 %" c-c 
12" 1 O e 12 24 
18" 16 e 18 36 
24" 20 e 24 48 

U Laterais de aço: chapa bitola 12, com 2 W' de altura, galvanizada, montagem parafusada. 

Laterais em alumínio: chapa bitola 1/8", com 2 W' de altura, montagem parafusada. 

Roldanas: Aço ou Alumínio, 49,2 mm de diâmetro, 16 mm de face e eixo de 1j.," . 

Rolamentos de aço pré-lubrificados, com cone de blindagem, retendo a graxa e 
impedindo a entrada de sujeira . 

Comprimentos das seções: 3.000 mm. 

Curvas: a 45° e 90° 
0476 

Capacidade das Curvas: Todas as curvas têm capacidade de carga igualou superior ~s 
seções retas correspondentes, com 3.000 mm de comprimento. L J 5 7 
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Transportador de roletes livres 
Modelo 200 - diâmetro 1.4", eixo redondo de 114" 

• Quatro distâncias entre eixos de roletes 

• Comprimentos de 1.500 ou 3.000 mm 

• Curvas a 45° ou 90° 

• Montagem parafusada 

Transportadores por gravidade se aplicam em 
operações nas quais não se justifica o uso de 
equipamentos motorizados. Eles movimentam 
volumes com rapidez e pouco esforço, com 
custos operacionais e de manutenção mínimos. 

Mesas: chapa 12, 63,5 mm de altura, 
galvanizadas. 

Comprimentos: 1.500e 3.000 mm. Outros 
comprimentos sob encomenda. 

Roletes: tubo de aço galvanizado, chapa 18, 
rolamentos estampados. Eixo redondo de ~". 

Centro a centro de roletes: 1 %", 3",4 %" ou 6". 

Ângulos das curvas: 45° e 90° 

Dimensões das curvas 

A D E 

12" 1.067 1.219 

18" 1.143 1.372 

24" 1.219 1.524 

Capacidade das curvas: Igualou superior a 
uma seção de 3.000 mm. 
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Transportadores de roletes 
Modelo 200 - Curva de roletes cônicos 

• Cinco larguras disponíveis 

• Curvas simples e duplas, ângulos 
de 45° e 90° 

Transportadores por gravidade se aplicam em 
operações nas quais não se justifica o uso de 
equipamentos motorizados. Movimentam 
volumes com rapidez e pouco esforço, com 
custos operacionais e de manutenção mínimos. 
Mesas: chapa 10, 89 mm de altura, construção 
soldada. Comprimento padrão 1.500 e 3.000 mm. 
Outros comprimentos sob encomenda. 
Roletes: tubo de aço galvanizado, chapa 16, 
com rolamentos estampados, eixo sextavado de 
7/16". Centro a centro : 3" e 4". 

' as seções de 1.500 mm têm, pelo menos, o dobro da 
capacidade da 3.000 mm, limitada pela capacidade 
individual dos roletes 
Curvas: Simples e dupla carreira de roletes, 45° 
e 90° Dupla carreira somente acima de 18". 
Capacidade das curvas: Igualou superior a 
uma reta de 3.000 mm. 

LARGURA TOTAL 
Opções: roletes baixos, 2 1j.," centro a centro. 
Larguras de 42" a 54", em incrementos de 6" 

96,8 

• Roletes cônicos galvanizados 

• Estrutura soldada 

• Cinco larguras disponíveis 

Curvas de roletes cônicos são, tecnicamente, as 
melhores . Os roletes cônicos mantêm a 
orientação dos volumes que passam através da 
curva. 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
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Estrutura: Chapa 10, 89 mm de altura, pintada. 

Dimensões das curvas 

I A I c I o I E 

'I 12-1/4 356 511 664 .. 

18-1/4 651 883 1.114 

24-1/4 924 1.235 1.543 

30-1/4 1.200 1.584 1.969 

36-1/4 1.473 1.934 2.394 

Ângulos das curvas: 45° e 90° 

Capacidade: Igualou superior a uma seção ret;::: 
de 3.000 mm, rolete 1.9". 

Roletes: Chapa 14, cônicos, tubo de aço 
galvanizado, rolamento com eixo sextavado dE' 
7/16". Diâmetro 41 mm no lado menor e 63,5 no 
lado maior. 

Distância entre roletes: 50,8 mm interno e de 
50,8 interno e de 79,cARGU~fTZTÂLxterno . 

Opções 
96,8 88,9 

Roletes: baixos, lateral de 101,6 mm de altura. 

Pesos das curvas a 90° (kg) 

Largura 12" 18" 24" 30" 36" .. 
11 

Pesos 52 76 117 159 229 II 
Os pesos aCima Incluem suportes 
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Transportador Mecânico Contínuo de Correia 
Modelo 405 

• Resistente 

• Versátil 

• Várias larg uras 

o Transportador Modelo 405 Slider 8ed é 
uma escolha econômica para transportar uma 
grande variedade de volumes, com formas 
diversas. Além de movimentar cargas mistas, 
o transportador de esteira pode mover 
produtos de movimentação difícil, como 
engradados, sacos, fardos e produtos 
desembalados. 

Operação: Reversível, horizontal, 
ascendente ou descendente. 

Capacidade: 230 kg/m máxima, com mesa 
de 12-1/4". 

Velocidades: 10-60 m/min, fixa ou variável 
com variador de freqüência. 

Acionadores: Série 500 (520 ou 522 Ib) com 
polia de 203 mm de diâmetro, mancais auto 
compensadores de 30 mm. Transmissão por 
corrente (236) ou correia dentada (522). 
Acionador central para 1050 Ib de tração, 
com polia de 305 mm de diâmetro e mancais 
de 50 mm de diâmetro. 

As polias são revestidas e montadas sobre 
mancais auto compensadores. 

• 622 mm no acionador 1050 Ib (Central ou 
Terminal) 

I Acionador I A I B 

520lb 356 1.372 

5221b 432 1.487 

1050lb 686 1.651 

Esteiras: Impregnadas com PVC, sobre 
carcaça de Nylon e Poliéster. Sem 
revestimento para transportadores 
horizontais. Em transportadores inclinados, 
indexadores ou frenantes, superfície inferior 
de baixo atrito e superior corrugada. As 
esteiras são 100 mm mais estreitas que as 
mesas nas larguras de 30 "a 54". 

Mesas Em chapa de aço bitola 12, dobradas, 
pintadas, com 133 mm de altura. 
Comprimento 3.000 mm. Outros 
comprimentos sob encomenda. 

Motor e Redutor: 0,25 a 5,5 Kw. Em 
unidades inclinadas e de frenagem, motor-:.;s 
com freio incorporado. 

Polias de retorno: 102 mm de diâmetro, com 
eixo de 30 mm ou 150 mm de diâmetro com 
eixo de 50 mm. Rolamentos de precisão, 
blindados, com lubrificação permanente. 

Roletes de retorno de esteira: diâmetro 48 
mm, chapa 16, com rolamentos montados 
sobre eixo de 7/16". 

Nose-over: Pintado, chapa 10, cortado em 
máquina laser. Lateral de 13/-S-mrn;-e8m 
roletes 56 mm de diâmetro. l 

I 

Esticadores nos acionadores: Polias de 
102 mm de diâmetro (150 mm para o 
acionador 1050), montadas sobre rolamentos 
com lubrificação permanente, montados 
sobre eixos de 30 mm (50 mm para o 1050). 

Polias Esticadoras: Montadas sobre 
parafusos para esticamento manual. 
Esticamento máximo: 

Alimentador parasita: Mes!a de 1'j3-mm de I 
a~~ura, com ~olias de 102 ?u 1 §p'~~m d~ 4 ~ 9 
dlametro. ACionado a partir !:la unu;la-de- I 

• 660 no acionador central 520 Ib 

principal através de corrente e engrenagens. J 
comprimen!to Ã3 5 7 7 1 

"'~ . 

Polia 
~v 

Largura (nominal) -
• 406 no acionador central 522 Ib 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
05110-90 1-São Paulo - SP 

Brasil 
Tel : ++ 55 11 4070-9200 
Fax: ++55 11 4070-9201 

12" I 

l 
} 

18" 1 30" I 36" I 42" I 48" 
~" ~" 

pagina 

5 



c 

o 

SIEMENS 

4" 1095 1248 

6" - 1270 
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Transportador Mecânico Contínuo de Correia 
Modelo 405 

1705 

1272 

2010 2772 -

2032 2794 2846 
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Transportador de roletes acionados 

Modelo 1256 Lineshaft 

• Econômico 

• Flexível 

• Silencioso 

• Seguro 

É um equipamento para transporte e 
acumulação com pressão variável, com 
flexibilidade superior aos transportadores 
convencionais, acionados por corrente ou 
esteira. Conjuntos inteiros formados por retas, 
curvas, transferências a 90°, divergências e 
porteiras podem ser acionadas por um único 
moto redutor. 

Oper~ção: Reversível (com clips extras), 
horizontal. 

Acumulação: Pressão de linha variável ou 
pressão zero, em seções retas. 

Capacidade: 9 kg por rolete. 

Velocidades: 10 a 90 m/mino Acima de 55 
m/min, requer componentes especiais. 

Motorização: Moto redutor de 0,37 a 1,1 Kw 

Eixo acionador: Em aço laminado a frio, 1 
"de diâmetro, com mancais auto 
compensadores . Carretéis de 49 mm de 
diâmetro montados no eixo. Conexões entre 
vários tramos de eixo através de 
acoplamentos de delrin. 

Correias: Diâmetro 3/16", em Poliuretano de 
dureza 83A. 

Mesas: chapa 10, 190,5 mm de altura, 
montagem parafusada, pintada . 

Comprimento das mesas: 3.000 mm. O 
comprimento mínimo de mesas intermediárias 
é 610 mm. 

Ângulo das curvas: 30°, 45°, 60° e 90° 

Junções: 30°, com roletes a 76,2 mm centro 
a centro. Incluem uma mesa reta. 

Roletes: diâmetro 48 mm, chapa 16 
galvanizada, rolamento blindado FZ com eixo 
sextavado de 7/16 ". Com dupla ranhura em 
um dos lados para acionamento a partir do 
eixo acionador ou do rolete mais próximo. Os 
roletes das curvas são cônicos, de chapa 14, 
com diâmetros externos de 57,2,63,5,69,9 ou 
76,2 mm e interno de 41,3 mm. Rolamentos 
tipo HQ para altas velocidades. 

Distância entre roletes: 76,2 mm ( 114,3 e 
152,4 disponíveis) 

Acumulação com pressão zero: Disponível 
com descarga em trem (slug discharge) ou 
descarga discreta. 

Acessórios 

Desviador de roldanas: Fluxo de até 35 
caixas por minuto. Um cilindro pneumático 
eleva duas carreiras de roldanas inclinadas a 
16° e 26°. Requer 80 psi, de pressão de ar,' 
limpo. Desviador de roletes também 
disponível. 

Junção angular: Para entradã na linha - -
principal. Junção acionada a pariif Gla unidade 
, I t ' , ~ qua ~s ~ conectada , sem li9a.ção cfil1,J3 Q 
linha pnnclpal. Essa junção entra em \JrTtlO 1 I 
seção de conexão aprop ' iada :-Ela-pede-se _ 
conectar a outro equipamento que não se381 MIN . 
1256. 464 MAX. 
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Transportador de roletes acionados 

Modelo 1256 Lineshaft 

_. -:: ................. 

" 

Dimensões das junções 

A (pol.) D* mino G*min. H* mino 

evitar o deslizamento do mesmo sobre o eixo. 
Para operações reversíveis, um clip adicional 
é fornecido para o outro lado do carretel. 

18-1/4 1.010 330 584 

24-1/4 1.238 378 670 

30-1/4 1.467 425 784 

36-1/4 1.772 511 911 

* Estão mostrados os comprimentos padrão . Junções 
mais longas são disponíveis em íncrementos de 76,2 . 
até o máximo de 2.990 mm. 

Porteira acionada: Com 1.219 mm de 
comprimento, pivotada em uma seção de 610 
mm. Quando a porteira está fechada, o seu 
eixo de acionamento se conecta ao eixo da 
seção antecedente. O movimento é suspenso 
assim que a porteira é elevada. Um dispositivo 
trava a porteira na posição aberta. Ela é 
balanceada através de molas e segue o 
modelo de construção geral do 1256, com 
roletes a 76,2 de centro a centro . 

Cruzamento: Transmite potência para o lado 
oposto do transportador, através de corrente e 
engrenagens. Opcional em mesas e junções. 
Um ou dois inclu ídos com as mesas de 
junções e mesas desviadoras de roldanas . 
Cruzamento para o exterior disponível, para 
transmitir potência para um transportador 
externo, paralelo. 

Aparador pneumático: Aparador tipo lâmina 
que sobe 38 mm acima dos roletes, quando 
atuado por um cilindro pneumático. 

Freio pneumático: sapata de alto atrito, com 
864 mm de comprimento, elevada através de 
dois atuadores pneumáticos. 

Clips para carretéis: Um clip é fornecido 
para cada carretel de acionamento, para 

Carretéis de aceleração: Usados em certas 
seções para aumentar a velocidade das 
caixas, distanciando umas das outras. Esses 
carretéis podem aumentar a velocidade em 
até 40%. 

Dimensões das junções de desviadores 
de roldanas 

I A (pol) I B (pol) I c" I D" I F 

18-1/4 18-1/4 1.372 1.010 561 

18-1/4 24-1/4 1.676 1.238 610 

18-1/4 30-1/4 1.981 1.467 657 

18-1/4 36-1/4 2.286 1.772 744 

24-1/4 18-1/4 1.372 1.010 637 

24-1/4 24-1/4 1.676 1.238 686 

24-1/4 30-1/4 1.981 1.467 733 

24-1/4 36-1/4 2.286 1.772 820 

30-1/4 18-1/4 1.372 1.010 714 

30-1/4 24-1/4 1.676 1.238 762 

30-1 /4 30-1/4 1.981 1.467 810 

30-1/4 36-1 /4 2.286 1.772 35-9/32 

36-1 /4 18-1/4 1.372 1.010 896 

36-1/4 24-1/4 1.676 1.238 838 

36-1/4 30-1/4 1.981 1.467 886 

36-1/4 36-1/4 2.286 1.772 972 

.JunçÕes e mesas mais longas são disponíveis, em 
incrementos de 76.2 mm, até o máximo de 3.048 mm. 
(Comprimento da junção é 50,8 mm menor que D) . 

-

Transferência acionada a 90°: Move 
produtos para dentro e para fora da linha 
principal, em ângulo de 90°. Consiste em uma 
seção de 914 mm de comprimento, 190,5 mm 
de altura, com roletes a 101 ,6 mm centro a 
centro. Correias redondas são elevadas nos 
intervalos dos roletes, por atuaaores 
pneumáticos. Requerenh ar comprimido a 35 
psi, limpo, seco e sem lubrifiGÉ1~o . 

Acionadores parasita: / Dispo.!:! ív~ 4~2 
acionar unidades de 1256 a 90° da linha 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
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SIEMENS 
Transportador de roletes acionados 

Modelo 1256 Lineshaft 

principal ou para tomada de potência de 
transportadores modelos 405 e 410. 

Curvas 

Dimensões das curvas 

Larg. o E F G 
(pol) (pol) 

30° 45° 60° 90° 30° 45° 

18-1/4 927 156 340 583 1.159 1.391 579 791 

24-1/4 927 165 362 633 1.235 1.543 616 870 

30-1/4 927 176 384 656 1.311 1.695 654 926 

36-1/4 927 186 406 694 1.387 1.848 694 979 

60° 90° 

1.000 1.159 

1.067 1.235 

1.132 1.311 

1.200 1.387 

f 
I -I 

'. 
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SIEMENS 

QUANTIDADE: 1 

: Produto Servidor Del! PowerEdge 2600 c/processador Intel Xeon 2.8GHz e 
512K de cache (270-0361) 

. Processador Processador adicional Intel Xeon 2.8GHz c/512K de cache (311-
I 

. 2642) 
I Memória 2GB DDR SDRAM, (4X512MB) BCC (311-3303) 
Teclado Teclado REN (310-1680) 

! Monitor Monitor 15 Polegadas Dell (320-0543) 
I Unidade de Disco Rígido Três discos rígidos de 73GB, U320, SCSI , 10K (340-7315) 
i Controladora de Disco Rígido Placa controladora PERC4/DI (340-6467) 
I Unidade de Disco Flexível 3.5 in, 1.44MB,Flo~y Drive, for Dell PowerEdge (340-2557) 
Sistema Operacional Software Microsoft Windows 2000 Server,SP4 (420-3663) 
I Unidade de Apontamento 
I (Mouse) 

Mouse Logitec (310-3776) 

I Placa de Rede Intel Pro 1 OOS w/IPSEC Network Adapter (430-0534) 
I Modem , Placa de gerenciamento remoto ERA (313-1214) 
I Unidade de BackUp (TBU) Unidade de fita para backup DL TVS80 40/80G (340-7173) 
: Unidade de CD ou DVD · Unidade de CD-~OM 24X (313-1281) 
,Alto Falantes Placa com conectores para discos rigidos 2x3 hotplug (311-1840) 
Disquete de Documentação Discos opticos contendo documentação (310-0438) 
Produtos Adicionais de 

· Disco rígido de 73GB 1 OK (340-6864) Armazenamento 

I Característica i Configuração de discos rígidos RAID5 em split backplane (340-
, . 6484) 
! Característica · Chassi torre paraservidore PE2600 (:310-1720) 
Serviço ' Garantia de 10 ano a domicilio para PowerEdge 24xx (910-7840) 

Serviço 
· Garantia de 20 e 30 ano a domicilio para PowerEdge 24xx (910-
7842) 

i Instalação : Instalacao de Servidor 1XOO/2XOO (910-1007) 
I Diversos : Fonte de alimentação redundante e hot-pluggable (310-3774) 

Diversos 
Kit de documentação para servidor Dell PowerEdge 2600 - BRASIL 
(310-1951) 

-
, No-break I No-break 1,5kVA 

9.10. Estação de Trabalho Completa (Computadores para Supervisão) 

Produto 

i Memória 

Teclado 
Monitor 

Ind 7 - L&A - DI 

QUANTIDADE: 5 . 

OptiPlex GX60D, Celeron 2.40GHz 128K Cache, Gray SmaILD_esktop, 
Integrated Sound and (271-0305) 
Unidade de Memória 256MB, Não ECC, 266MHZ DDR (1 pente) (311-
1999) . J 

I Teclado Dell OS/2 Português Midnight Gray (310-1519) ...:.. O 
Monitor DellE551C 15 Polegadas(320-0547) I ~ 

Av. Mutinga, 3800 agina3 5 ~ 7 I' 
05110-901-SãoPaulo-SP L::r. I __ ,_1_. 
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SIEMENS 
: Placa de Vídeo Placa de Memória de vídeo Integrada Intel Extreme (320-0551) 
Unidade de Disco Rígido 40GB, EIDE, 7200 RPM, ATA/100 Hard Drive, GX60 (340-7276) 

; Unidade de Disco Flexível Unidade de Disco Flexivel Floppy Disk 1.44 (340-7587) 

Sistema Operacional Sistema Operacional Windows XP Professional SP1 NTFS em 
português (420-2181) 

Unidade de Apontamento 
Mouse óptico Dell USB 2 botões Dell e botão de rolagem (310-4126) 

I (Mouse) 
Placa de Rede Placa de Rede integrada Intel PRO/100 (430-0406) 
Unidade de CO ou OVO Unidade de CD-ROM de 48X, EIDE, SD p/ GX50 e150 (313-4400) 

I Placa de Som Placa de Som AC97 Integrada (313-8170) 
I Alto Falantes Alto-falantes Internos (313-1495) 
Disquete de 

Disco Optico gravado com programa de diagnostico (313-7168) Documentação 
Característica Suporte para Gabinete (310-7760) 

I Serviço On-Site Service, Initial Year (910-6730) 
I Informacao sobre Extensao de garantia a domicilio para 3 anos (910-
I Serviço 

6732) 
: Instalação Opção de não-instalação SVR (910-9997) 
Diversos Servicos de Hardware Dell a Domicílio 2 e 3 Anos (310-6795) 

Diversos 
Condutor com terminal isolado eletricamente, com Manual Tecnico e 

i Certificado de Garantia (310-2920) 

9.11. Estação de Trabalho Completa (Computadores POI no layout) 
GRUPO: 1 

I Produto 
, 

I Memória 
, 
i Teclado 
: Monitor 
i Placa de Vídeo 
unidade de Disco Rígido 
Unidade de Disco Flexível 

Sistema Operacional 

Unidade de Apontamento 
: (Mouse) 
I Placa de Rede 
I Unidade de CO ou OVO 
: Placa de Som 
, Alto Falantes 
I Disquete de 
i Documentação 
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QUANTIDADE: 19 
pl ex , eeron O tPI GX60D C I z ac e, ray ma es 2 40GH 128K C h G S li O kt op, 

Integrated Sound and (271-0305) 
Unidade de Memória 256MB, Não ECC, 266MHZ DOR (1 pente) (311-
1999) 

I Teclado De" OS/2 Português Midnight Gray (310-1519) 
Monitor Dell E551 C 15 Polegadas (320-0547) 
Placa de Memória de vídeo Integrada Intel Extreme (320-0551) 
40GB, EIDE, 7200 RPM, ATA/100 Hard Drive, GX60 (340-7276) 
Unidade de Disco Flexivel Floppy Disk 1.44 (340-7587) 
Sistema Operacional Windows XP Professional SP1 NTFS em 
português (420-2181) 

Mouse óptico De" USB 2 botões Dell e botão de rolagem (310-4126) 

Placa de Rede integrada Intel PRO/100 (430-0406) r-
Unidade de CD-ROM de 48X, EIDE, SD p/ GX50 e150 (313-4400) 

I Placa de Som AC97 Integrada (313-8170) , _. 
Alto-falantes Internos (313-1495) I [)tf C 

~ v ':t a 
Disco Optico gravado com programa de diagnostico (613-7168) -

J 

5 
Av. Mutinga, 3800 

05110-901-São Paulo - SP 
Brasil 
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SIEMENS 
I Característica 
! Serviço 
I 

! Serviço 

I Instalação 
i Diversos 

I Diversos 
i 
i Scanner Manual 
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Suporte para Gabinete (310-7760) 
On-Site Service, Initial Year (910-6730) 
Informacao sobre Extensao de garantia a domicilio para 3 anos (910-
6732) 
Opção de não-instalação SVR (910-9997) 
Servicos de Hardware De" a Domicílio 2 e 3 Anos (310-6795) 
Condutor com terminal isolado eletricamente, com Manual Tecnico e 
Certificado de Garantia (310-2920) 
Scanner Manual (Alpha 70) 

. - - . - - -- - . . -... -

Av. Mutinga, 3800 
05110-901-São Paulo - SP 
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SIEMENS 
Formadora de bolsas de ar 

01 Máquina automática modelo UPAC B para produção de bolsas de ar em filme PEBD -
Polietileno de Baixa Densidade - largura 300 mm - espessura 60 microns, conforme as 
seguintes características: 

• Capacidade de produção: até 1.800 bolsas Ihora. 
• Comando operacional : CLP - Comando lógico programável com acesso via chave 

seletora de funções . 
• Corpo da máquina: em chapa de aço inox 304, com acabamento sanitário. 
• Tensão de trabalho: 220 I 380 V - 60 Hz - Trifásico 

Resfriador: 

Possibilita a recirculação da água utilizada para resfriamento das prensas de solda das 
"bolsas de ar". 

- Gabinete em aço inox 304, aletado para circulação do ar; 
Radiador com ventilação; 
Bomba - vazão 100 I/h; 
Controle de Temperatura e alarme; 
Armazenagem para 08 litros I água. 

Dimensões aproximadas da máquina: 

Largura: 830 mm 
Altura : 1.825 mm 
Profundidade: 859 mm 
Peso: 180 Kg 
Consumo elétrico: 1,5 Kw/h 
Consumo de água : 100 I/h 
Consumo ar comprimido: 15 m3/h 

Ind 7 - L&A - DI Av. Mutinga, 3800 
05110-901-São Paulo - SP 
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SIEMENS 
CINTADEIRA 

(01) UMA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE ARQUEAR MODELO OBA 55A, MARCA CYKLOP 

CARACTERíSTICAS 
Máquina especialmente desenvolvida para cintamento automático de volumes variados com 
Fita de polypropileno Cyklop e fecho de solda. 

OBS.: A máquina DBA-55A trabalha totalmente automática, sem operador, aplicando 1 ou 2 
fitas transversais à linha de transporte e pode ser incorporada em uma linha transportadora . 
A posição das fotocélulas determinam a distância das arqueações do começo e do fim da 
caixa. 
Esta distância não muda, independente do comprimento do volume. 

DADOS TÉCNICOS 
Dimensões da máquina 
Dimensões do Arco Guia da Fita 
Dimensões dos Volumes 

1400mm L x 800mm C x 1320mm A 
850mm (Larg) x 400mm (Alt) 
Larg. x Altura 

Mínimo 
Máximo 

Ciclo de Operação 

Velocidade de Operação 
Acionamento 
Tensão da fita 
Espula troca rápida externa 
Rodízios reforçados 

Esteiras motorizadas 

Ligação elétrica 

Consumo máximo 
Altura de Trabalho 
Peso da máquina 

Ind 7 - L&A- DI 

280 x 30mm 
Dimensões internas do arco 
Tensiona, solda e corta a fita 
automaticamente. 
Até 20 cicios p/mino 
Fotocélulas 
Ajustável por botão externo 
Facilita a troca do rolo 
Possibilitam fácil locomoção 
até o local da utilização. 
Equipada c/2 esteiras motorizadas 
na mesa de saída, controladas por 
fotocélulas e mesa em aço inox. 
220/380 V 60 Hz 220/380 V, 60 Hz, 3F 

1,6 kVA (1650Wh .) 
800 mm 
380 kg 

Av. Mutinga, 3800 
05110-901 -São Paulo - SP 

Brasil 
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SIEMENS 

Contato Técnico para todos os equipamentos e tecnologias ofertadas: 

Mareio Cruz Lopes 

Antônio Carlos Rey Alvarez 

José Carlos Falcão 
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55 11 4070-9223 

55 11 4070-9340 

5511 4070-9212 
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SIEMENS Brasllia, 18 Fevereiro de 2004 

Declaramos os seguintes itens a serem subcontratados e apresentamos os atestados dos 
subcontratados. 
085.: caso seja necessário substituir o subcontratado, a Contratada apresentará os novos 
atestados para aquiescência da Contratante. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. ./" . :~~: .I:'~,'\. 

--' 01 161 //~~~ ~ , 
rAÁ.013.159/00 - , il,~. ,-QoY" i ;, 

SIENlENS L1DA. Brasília, 18 de FeV~icQ'êle 2004/ 

( t~;t o ~800 
.~",.. . . n';' 
'~,*&.. AV. Mutlng~'05 ~ 10-000 , ___ ~'~(~ ;' ,.___ p;~~ -~: \J L 0-S P ~ 
--,;;;;. ~-

Siemens Lt a.1 CNPJ 44.013.159/0001-16 

~~~ ... ' WtJ~ ~'r5 
~. ~ WaHer Leopoldo Albiero 
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Ge~ente Geral Administrativo Comercial e 
Controlling - Administrador de Empresas 
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SBN Conj."3" Blooo "A" 4° Andar 
70002-900 - Bras flia-DF 

CT/CPU AC-0569fl004 
Ret.: CT/CPUAC-0569/2004 

Assunto: Diligência - Equipamentos Sistema de Separação de Pedidos PGI n.!! 00212004 - CPUAC. 

Brasília/DF, 16 de setembro de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Paulo Chaves Christ Wandenkolk 
Gerente Geral e Administrativo Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Avenida Mutinga n.!I3.800 
CEP . 05110-901 - São paulo - Sp 
Fone: (11) 4070.9200 
Fax: (11) 4070.9201 

) ", Prezado Senhor, 

) 

Reportando a vossa correspondência datada de 15/09/2004, recebida via fac-símile nesta 
mesma data, considerando a dificuldade do pronto atendimento ao solicitado em nossa carta sob 
referência, sol icitamos manifestação de V. SI, ainda nesta data, sobre o prazo ideal para essa empresa 
nos repassar as informações pleiteadas, de forma a efetivarmos a diligência, conforme ficou consignado 
em ata. 

Lembramos que as referidas informações deverão ser encaminhadas através da posição 
fac-símile (61) 426.2759. Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição de V. 
Sª através do telefone (61) 426.2765. 

GFAlgfa 

Atenciosamente, 

MART~~ 
Pregoeira/AC 

GILBERTO FERREIRA DO AMARAL 
Membro da CPU AC 
Mat. 8.008.347-1 

RQS nO 03/2005 - CN . 
CIlMI . 0:4>~1,o5 

~ 
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LiCitações Eletr6nlcas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Site www.correlos.com.br e clique no IInk"Llcitações"~> "LIcitações Eletrônicas". 

G.",iBlia P.fWl8AI ... . 88 Ulf180,ia .... I5GT Glta, Q ..... i. ri."., Qwalb. 91 ; QII18 " ' ", 19 BABa. GEP 7QQQ2 QQ9 Q,.maGF 

Telefones : (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 426 2759 
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SIEMENS 

Diadema, 15 de Setembro de 2004. 

À 

EMPRESA eRASILEIRA DE CORREIOS E TEL':GRAFOS - ECT 
SBN Quadra 01 - BlocO A-4° Andar - Ed. Sede ECT 
70002-900 - BrasDia/DF 

At.: Sra. Mat'ta Maria Coelho - PregoairalAC 

Ref.: Editai do Prega0 Internacional no 002/2OO4-CPlJAC - Tipo Menor Preço 
Carta CT/CPUAC..o56912OO4. de 1""912004 
Ata da Quarta Sesslo P6bnca do p~gao Pr9Senclallntemaclonal 00212004 

P: 1 

:>' . Prezada Sra. Mana, 

. 
ti · 

reportamo .. nos ao assunto em referência, a fim de. diligen~mente, Oferacennos resposta ã carta 
CT/CPUAC-0569/2004. através das razões de falo e de direito abaixo aduzidas. 

Por ocasião da realização da Quarta Sessão Pública do Pregão Presencial IntemaClonal nD 

002f2004, no dia 08l09l2004. das 09h30 às 12h40 horas. a Sra. Pregoeira. após declarar a 
SIEMENS como VENCeOORA do certame e dedará-la HABILITADA, houve por bem. com base no 
preceito inserto no subitem 2.8, alínea .. - do Edital, ~pender a sesslo, objetivandO a realizaÇé1o. 
por parte da ECT, da diligência e complementar informação acerca dos atestados de capacitação 
técnica acostados ao processo por nossa empresa, a fim de que a Comiss.êo de UCitaçao possa se 
manifestar até o dia 2CV09/2004 sobre o resultado da cllig6ncia, correndo, a partir daí o prazo legal 
para a apresentação de recurso. 

Assim, no dia 1410912004. precisamente às 161156, foi encaminhada a carta CTfCPUAC-056912OO4. 
via fax-sfmíle, solicitando nossa COlaboração e interferênda junto às empresas emitentes doS 

atestados, donde nos foi solicitado que repassemos aJgumas informações, impreterivelmente, até 
o dia 1510912004, quais sejam: nome completo da empresa; nome da pessoa, para çontato na 
empresa: telefOnelfaXle-maU e dialhora da visita. 

Preambularmente. cumpre ressaltarmOs o exíguo prazo que nos foi concedido. para Que 
pUdéssemos colaborar com V.Sas .. &ando que, 5011lente hoje. 1510912004, tivemos acesse ao 
referido fax e este imp6s como daia lirnlte para a prestação de informaç6es o próprio dia 15/0912004. 
o que há evidência é Impossfvel. visto Que será necemrio contatar terceiros estranhos ao processo 

L & A Dlvlaion Iw. ~. Ju5celino. 60Q Pag.: 1 
Q895G.3?O- Ciad.-n_· SP r--------­
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De: PREGOEIRAlAC 

Ao: PNMS/DIRAD 

CII CPUAC -0983/2004 

Assunto: Diligência - Aquisição de equipamentos para Sist. de Sparação de Pedidos -

Brasília/DF, 08 de setmebro de 2004. 

í( Conforme ficou consignado na Ata da Quarta Sessão Publica do Pregão 

· · ·.7 c 

Presencial Internacional n.º 002/2004 - CPUAC, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
para o sistema de separação de pedidos - SEPE, solicitamos as providências de V. Sªs, no sentido 
de efetivar diligências às Unidades de Distribuição das empresas IKESAKI, AVON e OFFICE 
LEADERT, de forma a complementar informações e poder avaliar a capacidade técnica da empresa 
SIEMENS, nova vencedora do certame em questão, com vistas a um possível julgamento de 
recurso, se por ventura for interposto pela manifestante SCHÃEFER. 

No sentido de subsidiar os trélbalhos de V. Sª encaminhamos em anexo, çópias 
dos três atestados de capacidade técnica apresentados pela SIEMENS e da Ata da Quarta Sessão. 

Lembramos que de acordo com o que ficou consignado na referida ata, a ECT terá 
que informar sobre o resultado dessa diligência, impreterivelmente, até o dia 20/09/2004, pelo que 
solicitamos nos enviar o Relatório de Visita com antecedência. 
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Comissão Perma1le1lte de Licitação da Admi1listração Ce1ltral- CPL/AC 

ATA DA QUARTA SESSÃO PUBLICA DO 
O~L!AC 

PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL N.2 00212004 - CPUAC 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação 
de Pedidos - SEPE. 

DIA/HORA: 08/09/2004 das 09:30 às .12:40 horas. 

ASSUNTO: Esta- Sessão destinou-se a dar prosseguimento aos trabalhos 
da Sessão Pública do Pregão Internacional n.º 002/2004-CPUAC, 
interrompida em 18/02/2004, devido à manifestação de interposição de 
recurso administrativo, com negociações de preços com a empresa 
remanescente, com vistas ao desfecho do certame. 

LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - 4º Andar, Ala Norte do Prédio 
do Edifício Sede da ECT, em Brasília/DF. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão e foram credenciados os 
representantes das duas empresas, cujos nomes encontram-se "-, ,,', 
relacionados nesta Ata. 

COMUNICADO: Dando início aos trabalhos, a Pregoeira exibiu 
primeiramente o envelope com a Documentação de Habilitação da 
empresa SIEMENS, única remanescente do certame. Em seguida foi feito 
um breve histórico do andamento da licitação, conforme a seguir: no . 

_J-C sentido de dar cumprimento aos dispositivos legais, houve necessidade de '" \'\ 
suspender a Sessão naquela oportunidade (18/02/2004), haja vista a " 
manifestação de interposição de recurso administrativo, feito pela empresa '.' 
SIEMENS. No julgamento desse recurso, após ter submetido o assunto a ' 
área jurídica da ECT, a Pregoeira entendeu por bem rever a sua decisão, 
inabilitando a empresa SSI SCHÃEFER PEEM GMBH, conforme ficou 
consignado no Relatório/CPUAC-006/2004 e informado as du s 
particip es através das Cartas n.º 191 e 196/2004-CPUAC, datadas de 
14/0 004, bem como publicação no Diário Oficial da União do di 
1 4/2004. Com a alteração de decisão, a firma SSI SCHÃEFER PEE 

MBH recorreu tempestivamente, apresentando recurso admi ~~~~2 N _ 
exemplo do recurso anterior, o assunto foi apreciado pelo órgã dQMõic~~RE , 

Indeferido-o, conforme Relatório/CPUAC-009/2004, constante d sSãutôs do ; 
CT, que o considerou improcedente, tendo o Diretor de Ad in:fstraQã'b 9~ 

\ GFAlgfa 
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Comissão Perma/le/lte de Licitaçfio da Admi/listração Ce/ltral - CPLIAC 

E t d ,- f' 'd' d ' , 9::L/ C processo. s a eClsao OI comunica a as uas participantes atra as 
Cartas n,º 0315 e 0316/2004-CPUAC, do dia 28/07/2004, Em 30/07/2004, 
a licitação teria seu prosseguimento com as negociações com a empresa 
SIEMENS, entretanto, naquela oportunidade os trabalhos do Pregão 
Internacional n,º 002/2004-CPUAC ficaram prejudicados, em função do 
MANDADO DE SEGURANÇA N,º 2004,34.00,023845-7, impetrado pela 
empresa SSI SCHÃEFER PEEM GMBH e expedido pelo Juiz Federal 
Substituto no exercício da titularidade da 2ª Vara Federal/DF, RODRIGO 
NAVARRO DE OLIVEIRA. A empresa SIEMENS apelou através do 
AGRAVO DE INSTRUMENTO AO PROCESSO de n,º 
2004.01.00.0352296/DF, o qual foi deferido favoravelmente, pelo 
Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, conforme já informado 
mediante as Cartas de n. º 0535 e 0536/2004, datadas de 1 º/09/2004, 
encaminhadas à SCHÃEFER e SIEMENS, respectivamente. 

( NEGOCIAÇÕES: Antes de efetivamente dar início às negociações, a 
Pregoeira lembrou que a proposta da empresa SIEMENS encontrava-se 
vencida desde o dia 17/04/2004, informando ao representante da empresa, 
que para dar início às negociações haveria- necessidade de sua 
manifestação favorável a revalidação da proposta, ao que o mesmo não se 
opôs. Assim a Pregoeira apresentou a seguir o quadro com os valores das 
propostas escritas das duas participantes do certame, todos os lances e o 
último preço negociado: 

5.300.000,00 

,J C (*) Desistência de Lance 

Seguindo, a Pregoeira convidou o representante da empresa SIEMENS 
para apresentar uma redução sobre o seu último lance (R$ 5.585.000,00), . Q 
tomando como referência o valor de R$ 5.300.000,00, em que a empresf)~J 
SCH .. EFER foi declarada vencedora, na data da abertura do Pregão. ~ 
re esentante fez várias ponderações, com base o Caderno de Economi 
o Estado de São Paulo, de 5/09/2004, para argumentar os vário . . 

aumentos de matérias primas que já ocorreram e devem continua 
acontecendo no setor industrial, onerando o custo dos equipamentos. 

ssim, expôs que no setor de resinas plásticas houve um auniento de 
=--- 2%; aço teve alta de 40,43% no atacado: insumos para a ~<pã.oo((lÍe C 

\ 
peças para as indústrias automobilísticas e de informática, co §Mrlm.tJ1ij)~iEIO 

GFAlgfa 
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Comissão Permall e/lte de Licitação da Admillistração Celltral- CPU A C 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da 
empresa SIEMENS L TDA, a mesma foi considerada habilitada. É de 
ressaltar-se que a habilitação foi feita, tomando como base a data da 
abertura do certame, ocorrida em 18/02/2004. A documentação que se 
encontrava com o prazo -de validade vencida foi atualizada na própria 
Sessão. 

MANIFESTAÇÃO DE RECURSO: A documentação de habilitação da 
empresa SIEMENS foi disponibilizada para vistas do representante da 
empresa SCHÃEFER, que manifestou a intenção de recorrer, alegando 

.) que os atestados de capacidade técnica não atendia ao exigido no Edital, 
C solicitando fosse efetivada'. diligência junto às empresas que apresentaram 

os atestados de capacidade técnica, a fim de averiguar a pertinência dos .. 
mes s com o objeto da licitação. Segundo o Representante da referida r~ 
e resa, os atestados de capacidade técnica não são pertinentes ~./ ') 
ompatíveis com as características com o objeto licitado. Os atestados de I 

IKESAKI, AVON e OFFICE LEADERT deverão ser diligenciados de forma -
a averiguar o perfeito atendime~to ao edital. Desta forma, ~esde j~, fic~ 0\ / 
representante da empresa SCHAEFER comunicado que tera 03 (tres) dias V 
pós a divulgação do resultado da diligência, para apresentar os memoriais 
m as razões de justificativas. 
_ _ - RQ nO 03~005 . ,-

NAO ADJUDICAÇAO: A Pregoeira declarou como nova ven @._~8RREIO 
certame a empresa SIEMENS LTDA., CNPJ n.º 44.013159/0 01-16, 1f49 
GFAlgfa ~- -IISae0424\AC_IIIICPLIDoeumentos2004\Ata de Reuni!oWa4 PGlOO2_2004 Aquisiç!o de equipamentos sistema de separação pedidos - E Ldoe 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPL/AC 

preço total de R$ 5.350.000,00 (cinco milhões e trezentos e cinqü~mil _ ; 
reais), porém deixou de adjudicá-lo, tendo em vista a manif7;;fjSfa~-c;:. - ... rCte.. 
recurso feita pelo representante da SCHÃEFER. 1 fq ) '-

SUSPENSÃO D,A SESSÃO: Desta forma, utilizando,'se do d()~vf 
subltem 2.8., allnea "a" do Editai, a Pregoeira decidiu por suspender ,P: 
Sessão, de forma a proceder à diligência e complementar informa~âÓs 
atestados, devendo se pronunciar sobre o resultado desta diligência às 
duas empresas, até o dia 20/09/2004, quando então a empresa terá o 
prazo legal para apresentação do recurso. 

COMUNICAÇÃO: A empresa SIEMENS LTDA., deverá apresentar até o 
dia 15/09/2004 (quarta-feira), a proposta com os preços unitários 
ajustados, de acordo com o último valor negociado, bem como da Certidão 
de Débitos e Contribuições Federais, cujo documento atualizado foi 

( encaminhado via fac-símile. Deverá formalizar também, até essa mesma 
data, sua concordância na revalidação de sua proposta por mais um 
período de 40 (quarenta) dias contados a partir da presente data. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada 
como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela Pregoeir~ e sua equipe e pelos representantes 

credenciados presentes ao a:~rJIl~J.~ 
Pregoeira no ~ 

Equipe de Apoio ~'\ 
'lJG\'VV\f J-VV' ' ) C Gilbert~ Ferr ra do A arai -"-

J ~// "1//,,1 
---::::><:CVc~ io Nu nesa 

' ("-/ -

ped'rà- b ~ dáSilva Olivei ra Marise da Consolação Cerqueira Capela 

- :;----

~"';-""--e-@or;;:, Ç',l, de Oliveira 
: \ 

Representantes credenc(ados-=;-e~~_:::I':i--fi _::iJ.f-~_~--\;/--,--_ __ --

1) Em sa: SIEMENS L ~A;o ,,o, 

N e Representante: Paulo~h es C 
ne: (11) 407~ Fax: ( .---,..a::-- ~'---'-'"'­

g;&-1.2 
RQS nO 03/2 05 - CN -
CPMI· RREIOS 
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Comissão Permallente de Licitação da Administração Central - CPL/AC 

2) Empresa: SSI SCHAFER PEEM GMBH l~~ - :t 
Nome Represêntante: Philipos Kokkinos ~ :--1-, (-:-~ \ 
Fone: (lf) 30.45-'1"380. / 9956-3894 / 8133-7178 Fax: (1~) 3045=:t-3S9 

,,/ . -. - --
'\ / / }) (~ I ~ .2. C< ' <, .::> éS L I I - Z 6 f I 

.t/ 

- -." 

( 

c 
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São Paulo , 13 de Fevereiro de 2004 EC; 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA I ~ ~t~S 
\ \ h,.. 

\ F 
'{p! IAC 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Siemens Ltda. CNPJ 44.013.159/0001-1(j: 
estabelecida na Av. Mutinga, 3800 - São Paulo - SP, fornece(u) para esta empresa 
Nações Unidas Atacado Cosméticos Ltda CNPJ 04.334.425/0001-98, situada na Av. Nações 
Unidas, 21314 - São Paulo - SP, equipamentos cotados, abaixo especificados, no período de 
(10/03/02 a 19/08/02): 

• EQUIPAMENTOS: Esteiras, flow racks, flow tracks, displays, impressoras térmicas, balanças 
dinâmicas e estações de trabalho. 

( Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo/foram executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 2004. 

a 
/ Élcio Arfelli -9' I' Ç- . 

C ~G 1 0.37 4.49~-3 ______ _ . _ 

~~MACA.OOoe~L~ 

Nações Unidas Atac. Cosméticos Ltda. 
CNPJ 04.334.425/0001-98 
Insc 116.097.914.112 
Av. Nações Unidas, 21314 
Bairro Socorro 
São Paulo - SP 
Cep 04795-000 
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Leader 

Atestado de capacidade Tecnica 

Atestamos para os devidos fms que a empresa Siemens Ltda . 
Estabelecida na Av.Mutinga ,3800 Pirituba São Paulo -SP CNPJ 44.0131590001 
-16 forneceu para esta empresa Office Leader Distribuidora e Logistica Ltda 
CNPJ 051696260001-40, situada na Rua Orfanato, 1629 Vila Prudente São Paulo 
SP equipamentos cotados, abaixo especificados, no período de O 1/06/2002 à 

C -30/0912002 . 

Equipamentos: Linha de separação de pedido (Flow Racks , Esteiras ... ect) _ 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo /foram executados · 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

São Paulo., 03 de Fevereiro de 2.004 

L 
V j i a 
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ÁVON 

São Paulo, 26 de novembro de 2003 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Siemens Ltda. CNPJ 44.013.159/0001-16 
estabelecida na Av. Mutinga, 3800 - São Paulo - SP, fornece(u) para esta empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA, CNPJ/MF nO.56.991.441/0004-08, situada na à Avenida Interlagos 
fi 300, Prédio Administrativo, 10 e 20 andares equipamentos cotados, abaixo especificados, no 
I--rí " de 25/10/2002 a 12/12/2003: 

• EQUIPAMENTOS: Transportador.de rolete, transportadores acumulativos de rolete, 
curvas de rolete, transferências, sorter RS200, mesas giratórias, transportador de 
correia, sorter RS200, estações de trabalho, , sistema de gerenciamento da separação de 
pedidos (Rapid Route ). 

~. 

" '-

Atestamos ainda que tais fornecimentos estão sendo/foram executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

'. 
"\, 

\ '" São Paulo, 12 " cte~;Fevereiro de 2004. 

···· C ~. 

u. i) l/ ~ I I! ~.I(' ~'~) . 
/ . !Jc\(. ') éL/ '. "\ -<J.< \, 6~ 

MA~COS ROBERT -' BARBbsA ~ 
1;i11ETOR DE SERVIÇOS-ÁO CUI;1'ITE 
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SIEMENS 

Diadema, 15 de Setembro de 2004. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN Quadra 01 - Bloco A-4° Andar - Ed. Sede ECT 
70002-900 - Brasília/DF 

At.: Sra. Marta Maria Coelho - Pregoeira/AC 

Ref.: Edital do Pregão Internacional nO 002l2004-CPUAC - Tipo Menor Preço 
Carta CT/CPUAC-0569/2004, de 14/09/2004 
Ata da Quarta Sessão Pública do Pregão Presencial Internacional 002/2004 

Prezada Sra. Marta, 

reportamo-nos ao assunto em referência, a fim de, diligentemente, oferecermos resposta à carta 

CT/CPUAC-0569/2004, através das razões de fato e de direito abaixo aduzidas. 

Por ocasião da realização da Quarta Sessão Pública do Pregão Presencial Internacional n° 

002/2004, no dia 08/09/2004, das 09h30 às 12h40 horas, a Sra. Pregoeira, após declarar a 

SIEMENS como VENCEDORA do certame e declará-Ia HABILITADA, houve por bem, com base no 
preceito inserto no subitem 2.8, alínea "a" do Edital, suspender a sessão, objetivando a realização, 
por parte da ECT, de diligência e complementar informação acerca dos atestados de capacitação 
técnica acostados ao processo por nossa empresa, a fim de que a Comissão de Licitação possa se 
manifestar até o dia 20/09/2004 sobre o resultado da diligência, correndo, a partir daí o prazo legal 

para a apresentação de recurso. 

Assim, no dia 14/09/2004, precisamente às 16h56, foi encaminhada a Carta CT/CPUAC-0569/2004, 
via fax-símile, solicitando nossa colaboração e interferência junto às empresas emitentes dos 

atestados, donde nos foi solicitado que repassemos algumas informações, impreterivelmente, até 

o dia 15/09/2004, quais sejam: nome completo da empresa; nome da pessoa, para contato na 

empresa; telefone/faxle-mail e dia/hora da visita. 

Preambularmente, cumpre ressaltarmos o exíguo prazo que nos foi concedido, para que 
pudéssemos colaborar com V.Sas., sendo que, somente hoje, 15/09/2004, tivemos acesso ao 
referido fax e este impôs como data limite para a prestação de informações o próprio dia 15/09/2004, 
o que há evidência é impossível, visto que será necessário contatar terceiros estranhos ao processo 

L & A Division Av. Presidente Juscelino, 642 Pag.:l 
09950-370 - Diadema - SP r------....... ~. 
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9212 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

RQ~O_03/2005 • CN -
CE..MI, • (fS'lf~OS ; 
Fls:-{ -

-j------

. 3 P ,l 7- , 1 
Doc: l 



( 

c 

SI EM ENS \~ 0jf) \ 
de licitação, os quais terão que, preliminarmente autorizar essa diligência, visto qU~'· 71. 
obrigados a fazê-los e, depois terão que nos fornecer uma data de sua melhor conveniência, sendo 
que tais circunstâncias, não dependem exclusivamente da SIEMENS, em que pese o fato desta, já 
estar se empenhando para buscar atender a solicitação formalizada no fax encaminhado no final da 
tarde de ontem. 

Ao propósito, cumpre-nos o dever de esclarecer que, relativamente ao atestado de capacidade 
técnica, tal exigência se encontra definida no subitem 6.1.1., alínea b.1.1., onde resta definido que a 

licitante, para fins de sua habilitação no certame, deveria apresentar 01 atestado de capacidade 
técnica, vejamos: 

"6.1.1. Para empresas previamente inscritas no Cadastro de 

Fornecedores e Prestadores de Serviços da ECT serão exigidos: 

b.1.1) um atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatfvel em características e prazos com o objeto da licitação, 

conforme Modelo V do ANEXO 3; 

Nesse sentido, nos termos do preceito acima transcrito, é totalmente desnecessária a realização de 

diligência nas dependências de todas as empresas citadas na carta em referência, bastando a 

realização em uma delas, para ter-se atendido ao exigido pelo Edital. 

Assim, analisando os atestados colacionados ao processo, identificamos que o emitido pela empresa 
AVON COSMÉTICOS LTDA., é o mais recomendável por conter todos os itens constantes no 
MODELO V do ANEXO 3 do Edital , devendo a diligência realizar tão somente nesta empresa. 

Sobreleva notar que os Atestados de Capacidade Técnica trazidos por nossa empresa, atenderam 
rigidamente aos requisitos constantes no Edital, tanto em sua forma quanto o seu conteúdo. A 

análise de nossa qualificação técnica restou sobejadamente provada, tendo inclusive parecer 

favorável da área técnica da ECT nesse sentido, sendo indiscutível a capacidade e experiência de 

nossa empresa na execução do objeto da presente licitação. 
A diligência determinada, de fato causa constrangimento à própria SIEMENS, sobretudo, junto aos 

seus clientes, os quais, por certo, não são obrigados a receber pessoas estranhas às suas atividades 
negociais, muito menos, para averiguarem os seus equipamentos, além do que, a declaração por 
eles prestada, assinada por responsável, inclusive, com firma reconhecida , parece ter perdido toda a 
eficácia que o Edital disse que teria, ao adotar-se, estritamente o que nele se exigia. 

L & A Division Av. Presidente Juscelino, 642 
09950-370 - Diadema - SP 
Brasil 
tel. : ++ 55114070-9212 
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SIEMENS 
Nesse diapasão, resta claro que essa situação constrangedora a que está passando a VI1l"'l!!~~ 
frente ao seu Cliente e este frente ao que já havia declarado anteriormente, e que, espantosa e 
surpreendentemente fora desconsiderado, não deve ser vivenciado por todas as empresas emitentes 
do referido Atestado, devendo tal diligência, nos termos do próprio Edital ser realizada tão somente 
em uma delas, ou seja, na AVON, cuja diligência, segundo exigência do próprio Cliente, deverá 
contar exclusivamente com um colaborador da ECT e pessoal da SIEMENS, os quais serão, na 
ocasião, identificados através de seus crachás, sendo vedada a entrada, no estabelecimento da 
AVON, de pessoas estranhas a estas. 

Estamos aguardando a informação do cliente a respeito da data que poderá ser feita essa diligência, 
sendo que, tão logo a tenhamos os informaremos. Estamos solicitando junto ao cliente que essa 

diligência seja realizada o quanto antes, a fim de que seja observado o prazo determinado pela Sra. 
Pregoeira na Ata da Quarta Sessão Pública do Pregão Internacional 002/2004. 

Por fim, cumpre retificarmos a expressão: "conhecer a performance dos equipamentos 
fornecidos" utilizada em sua correspondência como sendo o objeto da diligência, posto que de fato, 
inexiste essa previsão no EDITAL, o que de fato irá ser observado é se o Atestado de Capacidade 
Técnica emitido está em consonância com a exigência do Edital, bem como será observado se, de 
fato, a SIEMENS, instalou naquela empresa equipamentos contendo esteiras, flow racks, flow tracks, 
displays, impressoras térmicas, balanças dinâmicas e estações de trabalho, conforme definido no 
Modelo V, do Anexo 3, do Edital do Pregão Internacional 00212004. 

Na presente diligência, de maneira nenhuma será analisada a performance do equipamento, o que 

por certo compreende uma análise técnica e específica do mesmo, cuja exigência não se encontra 

definida em nenhum momento no Edital, nem na Ata que deferiu a realização dessa diligência, nem 

tampouco na legislação que trata dessa modalidade de licitação: Pregão. 

Em apertada síntese, a modalidade de licitação Pregão destina-se à aquisição de bens e serviços 
comuns. Nos termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
consideram-se bens e serviços comuns àqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

o Decreto 3.555, de 8.8.2000 (alterado pelo Decreto 3.693, de 20.12.2000), regulamenta a matéria, 
contendo, no Anexo li, a relação dos bens e serviços comuns. A lista é apenas exemplificativa e 

serve para orientar o administrador na caracterização do bem ou do serviço comum. O essencial é 

que o objeto licitado possa ser definido por meio de especificações usuais no mercado. 

Assim, resta notório que não será aferida a "performance" dos equipamentos, mas sim se estes 
foram instalados pela SIEMENS no estabelecimento do Cliente, bem como, se o atestado está de 
acordo com o modelo exigido pelo próprio Edital. 

L & A Division Av. Presidente Juscelino, 642 
09950-370 - Diadema - SP 
Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9212 
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Em síntese, no momento essas são as considerações que entendemos devam s registradas, 
donde nos colocamos à disposição de V.Sas. para colaborarmos no que for necessário para que 
essa diligência seja realizada o quanto antes. 

Estamos empenhados junto ao nosso cliente AVON aguardando uma definição de dia e hora para a 
realização da diligência, sendo que, tão logo tenhamos essa informação, a transmitiremos a V.Sas. 

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

.,' W~ ~ ÁR~-zS , ( ~J Walter L. Albiero ) \ '-

\ \ Siemens Ltda. 

C 
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CORREIO( 
COMlssAo PERMANENTE DE LlCITAÇAO DA ADMINISTRAÇAO CENTRAL - CPL/AC 

SBN Conj."3" Bloco "A" 4" Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CT/CPU AC-0569n004 

Ret_: Pregão Internacional n.!! 00212004 - CPUAC 
Assunto: Diligência - Equipamentos Sistema de Separação de Pedidos. 

Brasília/DF, 14 de setembro de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Paulo Chaves Christ Wandenkolk 
Gerente Geral e Administrativo Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Avenida Mutinga n.1I 3.800 
CEP.; 05110-901 - São Paylo - SP 
Fone: (11) 4070 .9200 
Fax: (11) 4070.9201 

~. Prezado Senhor, 

( 
No sentido de dar cumprimento ao disposto na Ata da Quarta Sessão Pública da licitação 

sob referência (aquisição de equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEPE), 
gostaríamos de contar com a colaboração de V. Sª , no sentido de interferir junto as empresas -clientes 
da SIEMENS, fornecedoras dos atestados de capacidade técnica que constam da documentação de 
habilitação apresentada no aludido certame (IKESAKI, AVON e OFFICE LEADERT), para que seja 
agendada a visita às referidas empresas. 

Informamos que, para que seja efetivada a visita aos locais onde foram 
instalados os equipamentos fornecidos pela SIEMENS, há a necessidade de conhecer os 
seguintes dados: 

nome completo da empresa; 
nome da pessoa, para contato na empresa,; 
telefone/faxle-mail; e 
dia/hora da visita. 

Esclarecemos que pelos dados que constam dos atestados, não nos foi possível 
agendar a visita, de forma a conhecer a performance dos equipamentos fornecidos. 

Haja vista o exíguo prazo para concluir a diligência, no sentido de 
prosseguimento da licitação (dia 20/09/2004), solicitamos nos repassar essas informação, até 
amanhã, dia 15/09/2004, impreterivelmente. . 

As referidas informações poderão ser encaminhadas através da posição fac-símile (61) 
426.2759. Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição ª és do 
telefone (61) 426.2765. RQS nO 03/2005 - CN _: 

MART 

GILBERTO FERREIRA 00 AMARAL 

Mal 8.008.347-1 

CPMI :. _CORREIOS 
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Licitações EletrôniCas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correios.com.br e clique no link "Licitações" .> "Licitações Eletrônicu". 

SI",illia P'''''MINa li, biait .. ,ia ~a éQT SI1ar 8 ... ália ••• "" QW."F. 91,81188 " ' ", 1R .fIa. QI!:P 7QQQQ Q99 Qr.m.IQF 

Telefones : (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 426 2759 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: PNMS/DIRAD 

Ao: PREGOEIRAlAC 

CI/PNMS - 060/2004 

Ret.: CI/CPUAC - 0983/2004 
Pregão Internacional Presencial N.º02l2004 - CPUAC 

I" 8 

r ~ 
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...!. ~ 
f' r 

Brasília DF, i lt de setembro de 200f B 
...!. q 

Em atenção a CI referida, informamos que desde o dia 09/09/2004 estam~ ~ 
':" :~ .( mantendo contato direto com a empresa Siemens Uda no sentido de agendar a dat't'"P§''(J 
'. horário da diligência a ser efetuada nas empresas fornecedoras dos seus Atestados &le~ 

··.,·'c .... 

Capacidade Técnica. Z 2 

Em que pese à antecedência dos contatos, até o presente momento não 
obtivemos nenhum retorno positivo. Esclarecemos ainda, que já foi repassada a empresa 
Siemens Uda as informações sobre os técnicos que irão proceder à diligência. 

Outro fato a ser mencionado é que até o presente momento, também não 
obtivemos da empresa Siemens os endereços dos locais onde estão instalados os 
equipamentos constantes nos Atestados de Capacidade Técnica. 

Assim sendo, solicitamos encaminhar carta à empresa Siemens Uda, 
formalizando a necessidade de que nos sejam repassadas as informações acima citadas, 
e estabelecendo um prazo máximo de 05 dias úteis para proceder o agendamento das 
visitas, objetivando agilizar a conclusão do processo de diligência estabelecido no item 
"Suspensão da Sessão" da Ata relativa à Quarta Sessão Pública do Pregão Presencial 
Internacional N º 00212004 - CPUAC . 

Esclarecemos que para cumprir a data estabelecida na Ata da Quarta Sessão 
Pública do processo, temos o dia 16/09/2004 como prazo máximo para o agendamento 
da diligência. 

l (?[)~ 
Ed ardJcoutinho Lins 

C/Anexo: Relatório de Check List 

Fábio S: u a de Oliveira 
Gerente' de Projeto - PNMS 

3 5 7 7 , ~ 
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De: PREGOEIRAlAC 

Ao: PNMS/DIRAD 

CII CPUAC -0983/2004 

Ref.: Pregão Internacional Presencial n.º 002/2004-CPUAC 

Assunto: Diligência - Aquisição de equipamentos para Sist. de Sparação de Pedidos - SEPE. 

Brasília/DF, 08 de setmebro de 2004. 

~ ( Conforme ficou consignado na Ata da Quarta Sessão Publica do Pregão 
.---resencial Internacional n.º 002/2004 - CPUAC, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
para o sistema de separação de pedidos - SEPE, solicitamos as providências de V. Sªs, no sentido 
de efetivar diligências às Unidades de Distribuição das empresas IKESAKI, AVON e OFFICE 
LEADERT, de forma a complementar informações e poder avaliar a capaCidade técnica da empresa 
SIEMENS, nova vencedora do certame em questão, com vistas a um possível julgamento de 
recurso, se por ventura for interposto pela manifestante SCHÃEFER. 

No sentido de subsidiar os trabalhos de V. Sª encaminhamos em anexo, cópias 
dos três atestados de capacidade técnica apresentados pela SIEMENS e da Ata da Quarta Sessão. 

Lembramos que de acordo com o que ficou consignado na referida ata, a ECT terá 
que informar sobre o resultado dessa diligência, impreterivelmente, até o dia 20/09/2004, pelo que 
solicitamos nos enviar o Relatório de Visita com antecedência. 

c 

C/ANEXO 
GFAlgfa 

FW0010 

Aten\iota , ~nte 

MARTA~~ 
Pregoeira/A C 
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tlI!CORREIO<! 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPVAC 

ATA DA QUARTA SESSÃO PUBLICA DO 

PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL N.º 002l2amlr::S~~~C:-;:;NI­
CPMI ..:: _CORREIOS 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o Sistem 
de Pedidos - SEPE. 

DIA/HORA: 08/09/2004 das 09:30 às .12:40 horas. 

Fls;' " 05 12 
aé Separaçao · 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a dar prosseguimento aos trabalhos 
da Sessão Pública do Pregão Internacional n.º 002/2004-CPUAC, 
interrompida em 18/02/2004, devido à manifestação de interposição de 
recurso administrativo, com negociações de preços com a empresa 
remanescente, com vistas ao desfecho do certame. 

LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação, · 
Iqcalizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - 4º Andar" Ala Norte do Prédio 
do Edifício Sede da ECT, em Brasília/DF. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão e foram credenciados os 
representantes das duas empresas, cujos nomes encontram-se 
relacionados nesta Ata. 

COMUNICADO: Dando início aos trabalhos, a Pregoeira exibiu 
primeiramente o envelope com a Documentação de Habilitação da 
empresa SIEMENS, única remanescente do certame. Em seguida foi feito 
um breve histórico do andamento da licitação, conforme a seguir: no 
sentido de dar cumprimento aos dispositivos legais, houve necessidade de 
suspender a Sessão naquela oportunidade (18/02/2004), haja vista a 
manifestação de interposição de recurso administrativo, feito pela empresa 
SI EMENS. No julgamento desse recurso, após ter submetido o assunto a 
área jurídica da ECT, a Pregoeira entendeu por bem rever a sua decisão, 
inabilitando a empresa SSI SCHÃEFER PEEM GMBH, conforme ficou 
consignado no Relatório/CPUAC-006/2004 e informado as du s 
particip es através das Cartas n.º 191 e 196/2004-CPUAC, datadas de 
14/0 004, bem como publicação no Diário Oficial da União do d~' 
1 4/2004. Com a alteração de decisão, a firma SSI SCHÃEFER PEE 

MBH recorreu tempestivamente, apresentando recurso administrativo. A .' ~ . 
exemplo do recurso anterior, o assunto foi apreciado pelo órgão jurídico da ~\ 

CT, que o considerou improcedente, tendo o Diretor de Administração 
Indeferido-o, conforme Relatório/CPUAC-009/2004, constante dos autos do 
GFAlgf. 
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CORREIO( 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPVAC 

processo. Esta decisão foi comunicada às duas participantes através das 
Cartas n.º 0315 e 0316/2004-CPUAC, do dia 28/07/2004. Em 30/07/2004, 
a licitação teria seu prosseguimento com as negociações com a empresa 
SIEMENS, entretanto, naquela oportunidade os trabalhos do Pregão 
Internacional n.º 002/2004-CPUAC ficaram prejudicados, em função do 
MANDADO DE SEGURANÇA N.º 2004.34.00.023845-7, impetrado pela 
empresa SSI SCHÃEFER PEEM GMBH e expedido pelo Juiz Federal 
Substituto no exercício da titularidade da 2ª Vara Federal/DF, RODRIGO 
NAVARRO DE OLIVEIRA. A empresa SIEMENS apelou através do 
AGRAVO DE INSTRUMENTO AO PROCESSO de n.º 
2004.01.00.0352296/DF, o qual foi deferido favoravelmente, pelo 
Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, conforme já informado 
mediante as Cartas de n.º 0535 e 0536/2004, datadas de 1 º/09/2004, 
encaminhadas à SCHÃEFER e SIEMENS, respectivamente. 

NEGOCIAÇÕES: Antes de efetivamente dar início às negociações, a 
Pregoeira lembrou que a proposta da empresa SIEMENS encontrava-se 
vencida desde o dia 17/04/2004, informando ao representante da empresa, 
que para dar início às negociações haveria necessidade de sua 
manifestação favorável a revalidação da proposta, ao que o mesmo não se 
opôs. Assim a Pregoeira apresentou a seguir o quadro com os valores das 
propostas escritas das duas participantes do certame, d~s ~o 
último preço negociado: CP.MI • CORREIOS 

-F-Is: 05 13 

(*) Desistência de Lance 

Seguindo, a Pregoeira convidou o representante da empresa SIEMENS 
para apresentar uma redução sobre o seu último lance (R$ 5.585.000,00~). . 
tomando como referência o valor de R$ 5.300.000,00, em que a empres 
SCH .. EFER foi declarada vencedora, na data da abertura do Pregão. ~ 
re esentante fez várias ponderações, com base o Caderno de Economi 
o Estado de São Paulo, de 5/09/2004, para argumentar os vário 

aumentos de matérias primas que já ocorreram e devem continua 
acontecendo no setor industrial, onerando o custo dos equipamentos. 

ssim, expôs que no setor de resinas plásticas houve um aumento de \~J 
\IA-"=<----'2%; aço teve alta de 40,43% no atacado: insumos para a produção de ''''' 



jC 

EIJIICORREIO<i 
\ 

Comissão Permanente de Licitação da Admjnistração Central- CPVAC '~ r 
~~VAÇ 

alta de 300/0 este ano; e mão-de-obra, com aumento de 1 00/0," propondo ao 
final, o valor total de R$ 5.500.000,00. A Pregoeira solicitou ao 
representante para que fosse reavaliada sua decisão, informando que ao 
longo do tempo houve perda do orçamento para esta contratação. Este 
solicitou um tempo para rever sua planilha e retornando à Sessão 
contrapropôs o valor total de R$ 5.450.000,00. A Pregoeira informou que a 
diferença em relação ao valor da vencedora ainda era bastante elevada 
(R$ 150.000,00), argumentando que àquela época, o valor em que a 
empresa SCHÃEFER fora declarada vencedora (R$ 5.300.000,00) já tinha 
extrapolado o orçamento para este projeto. A Pregoeira informou que caso 
não haja um consenso nas negociações, dentro do valor proposto, o 
Pregão poderá ser revogado por questões de orçamento. O representante 
voltou a argumentar sobre a situação do setor industrial do p' ro ondo 
R$ 5.400.000,00. A Pregoeira propôs R$ 5.350.000,00, tendo ê r(ic· o CN " , 
e a Pregoeira declarado a empresa SIEMENS como nova ~~edofá>RRE/os 
certame. Ao final o representante solicitou que o referido c .no. ficasse 
arquivado nos autos o processo. , r r' " '; j -

J t " /~ 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da do @.~~~ ~a 1 ' 
empresa SIEMENS L TOA, a mesma foi considerada ha .. 
ressaltar-se que a habilitação foi feita, tomando como base a data da 
abertura do certame, ocorrida em 18/02/2004. A documentação que se 
encontrava com o prazo de validade vencida foi atualizada na própria 
Sessão. 

MANIFESTAÇÃO DE RECURSO: ' A documentação de habilitação da 
empresa SIEMENS foi disponibilizada para vistas do representante da 
empresa SCHÃEFER, que manifestou a intenção de recorrer, alegando 
que os atestados de capacidade técnica não atendia ao exigido no Edital, 
solicitando fosse efetivada diligência junto às empresas que apresentaram 
os atestados de capacidade técnica, a fim de averiguar a pertinência dos 
mes s com o objeto da licitação. Segundo o Representante da referid~ 
e resa, os atestados de capacidade técnica não são pertinentes 
ompatíveis com as características com o objeto licitado. Os atestados de 

IKESAKI, AVON e OFFICE LEAOERT deverão ser diligenciados de forma ' 
a averiguar o perfeito atendime~to ao edital. Desta forma, ~esde j~, fic~ 0\ / 
representante da empresa SCHAEFER comunicado que tera 03 (tres) dias V 
pós a divulgação do resultado da diligência, para apresentar os memoriais 
m as razões de justificativas. 

certame a empresa SIEMENS L TOA., CNPJ n.º 44.013159/0001-16, ao 
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preço total de R$ 5.350.000,00 (cinco milhões e trezentos e cinqüenta mil 
reais), porém deixou de adjudicá-lo, tendo em vista a manifestação de 
recurso feita pelo representante da SCHÃEFER. 

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Desta forma, utilizando-se do dispositivo do 
subitem 2.8., alínea "a" do Edital, a Pregoeira decidiu por suspender a 
Sessão, de forma a proceder à diligência e complementar informações dos 
atestados, devendo se pronunciar sobre o resultado desta diligência às 
duas empresas, até o dia 20/09/2004, quando então a empresa terá o 
prazo legal para apresentação do recurso. 

COMUNICAÇÃO: A empresa SIEMENS L TDA., deverá apresentar até o 
dia 15/09/2004 (quarta-feira), a proposta com os preços unitários 
ajustados, de acordo com o último valor negociado, bem como da Certidão 
de Débitos e Contribuições Federais, cujo documento atualizado foi 
encaminhado via fac-símile. Deverá formalizar também, até essa mesma 
data, sua concordância na revalidação de sua proposta por mais um 
período de 40 (quarenta) dias contados a partir da presente data. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada 
como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela Pregoeir e su equipe e pelos representantes 
credenciados presentes ao ato. 

Marise da Consolação ~1]EJ~~~elªN ­
CPMI - CORREIOS 
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2) Empresa: 551 5CHAFER PEEM GMBH ~ d 
Nome Reg sentante: Philipos Kokkinos p ~ 
Fone: )3~80/9956-3894/8133-7178 ax: (1 )~ 

GFAlgfa 
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Indústrias preparam nova roda4a de aumente 
. . . . " ' . . . 

Com dificuldades para bro, e do pagamento do 13.° sa-
neaociar, comércio lário no último trimestre do 

b ano, assinalam os economistas. 
também deve reajustar '~os com forte necessi-
preços ao consumidor dade de repasse (de preços) nos 

produtos, entre 10% e 15%. Is-
MÁilclA DE CHIARA so tem de acontecer até o fim 

e ALBERTO KOMATSU deste ano", diz O diretor de Ven-
, das 'e Marketing da Multibrás, 

U ~ nova rodada de au- controladora das marcas Bras­
mentos de preços na in- temp e Consul, Ruy de Cam­
dústria e no comércio pos. O presidente da Associà­

ganhou força na virada deste ção Nacional dos Fabricantes 
mês, favorecida pelo aqueci- de Produtos Eletroeletrônicos 

,mentodoconsuinodasfamílias (Eletros),PauloSaab,concorda 
. brasileiras, que cfesceU no se- com' a estimativa "O momento 
gundo trimestre 5% ante o nies- é favorável (para o repasse de 

, mo período do ano paSsado e preços), pois há necessidade e o 
>jI foi o melhor ,resultado 'desde mercado comporta Quando é 

19?7. preciso impor o aumento e o 
Os aumentos, " mercado não su-

antes restritos às porta, o resulta-
matérias-primas " IOdO é a redução 
básicas, como TOM, de produção." 
aço,papelãoe~ A Philips, por 
sinas plásticas, ' AGORA, exemplo, uma 
por exemplo, co- JÁ E' DE das gigantes do 
meçam a se espa- setor ,j:letrônico, 
lhar pelas etapas iniciou no mês 
seguintes da ca- IMPOSiÇÃO' passado negocia-
deia de prod\l- ' ções com o vare-
ção, pressionan-. '-------- jo para reajustar 
do as indústrias de outros bens, entre 7% e 9% os preços de seus 
como a de .eletrônicos, eletrodo- produtos por conta da Cofins. 
méslicos, eletroportáteis, brin- ''&Iamos finalizando entendi­
qlJedos, alimentos industrializil- mentos com uma solução positi­
dos, embalagens pl.ás«cas, en- va para ambos os lados" , diz o 
tre outros. O impacto no bolso vice-presidente de Eletrônicos 
do co.nswnidor está a caminho de Consumo, Paulo Ferraz. Se­
e deve ser sen,tido nos próximos gundo ele, as pressões por au­
meses, exatamente quando en- mentos de preços viío do isopor 

. tra mai.S dinheiro em;circula- às IIparas de papelão que ser_o 
Ção na economia em razão dos vem de calços para acondicio­
reajustes salariais de grandes nar os eletrônicos nas caixas. 
categorias de trabalhadores, Ferraz diz não temer recuo nas 
concentrados a partir de setem- vendas por conta do reajuste de 

. / . 

preços. Ele observa que, como o 
parcelamento oferecido pelas 
lojas é longo, o aumento se dilui­
rá e o impacto deve ser irrisório 
no valor da prestação. 

rtn~r'~ 'rI mr~~' ' 
f,~~~~J':':":>("~1?'j~, 

~~(Y~~~.- ~i~4· 
. . 

Pressões tom 
meta de inflá 
màis irrealist 

Economistas duvida 
essa nova rodada de aw 
de preçQStenha potend 

. provocar uma disparaw 
.. fiação a ponto de o Ban( 

tral (BC) ter de aumenl< 
ros básicos, hoje em 1 
ano. Ressaltam, porém 
pressão maior por reaju 
dica qlJe a inflação medi 
índice de Preços ao Co 
dor Amplo (lPCA), prev 
ra fechar este ano. próx 
teto de 8%, tanibém deI 
por enquanto, ao mel 
ponto~ porcentual acima 
tro da melá de 4,5% traç 
rá 2OQ5, segundo previ 

._'_ ._ " mercado financeiro co 
empr~para .... l'.e.compor .... l)S -- mais pelos produtos", diz Dé- pelo BC. 
margens....eer4t~longcf pos / cio Pedro Thomé, diretor-ad-_ "Tivemos choques dI 
últimos meses, a qlJeda~e-bra- junto das Lojas Colombo, com qlJe tornarl!Dl irrealista! 
ço se acirrou. "As negociações 350 pontos-de-ven!la no Sul e tasde inflação", afirma I 
estão cada dià mais dificeis e Sudeste. Observa, no entanto, mista-clIefe da LCA O 
beiram a ruptura'.', diz o presi- que, diante das pressijes mais in- . res,LuísSuzigaIL Entre 

Queda-de-braço - O aqueci- dente da Associação Brasileira tensas por reajuste e<i perspecti- qlJesdecustos,eleapom 
mento do consumo doméstico . dos Fabricantes de Brinquedos, va de que o Natal seja o melhor valorização.cambial de ; 
não só abriu espaço para os au- Synésio Baptista da Costa Ele dos últimos três an~ "alguma ra 2003 e a disparada I 
mentos de preços como ml!dou diz que o setor tem necessidade coisa (de aumento), ~ai esca- dos preços de commodit 
o tom dos entendimentos entre de reajustar em 16,5% as tabe- par" . De toda forma," ele ressal- cas, como aço e o petról 
as indústrias fomecedoras de in- las. Já aumentou entre 4% e taqlJeoritrnodevendasarrefe- "Não vejo motivos p 
sumos, os fabricantes de bens 4,5% os preços. este ano. ,~ , ceu nos últimos 'dq ;,ahjs 4e menlar os juros porque 
de consumo e as lojas. ''No se:. , bricantes de resinas n'ástjcasjá ·agosto. ''Fecham</S :O: mês '39,1> tória da inflação é des­
gundp semestre de 2003, o tom falanl em aumentos de 12% pa- abaixo , da' média ptt'\1Sta" O te", observa o coorden 
era de negociação. Neste ano, é ra este mêS."· Diãriiê dãS pres- quadro é semelhan~\~ Loj4s Análises Econômicas ( 
de imposição" , conta um execu- . . sões das indústrias, li!! lojas ien- CeJn. Segundo o su~r-~ dação. Getúlio Vargas 
tivo da indústria, .que p~efe[ei • tam atenuar os aumentos.. ral Valdemir Coll~ne; houve Salomão Quadros. (M.I 
não ser identificado. . ~.: ''Não estamos fazendo corpo . desaceleração nas vendas a par-

O fato é que, na corrida da.t _ mole porq~e o cliente não paga tir da ~da.'1uinzena. . • Mais infOT7lUJfões na págil 
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EIIICORREIO<I 

OBJETO 

Pregão n.º 002/2004 Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Ped~E.E>~ 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE ECONOMICA-FINANCE~A/~1-~~ ,~ 

\ 
.. ! .li I Exigido R$ 24().()()(),()() J/ IJ 

Licitante R$ 15'tf ToO. -Y/8/ ()O 
---V' 

i j~ ._ .. ;.~ 
LICITANTE 

Nome I Razão Social SI EVl2/1/S !JbA-
CNPJ n.º ~ ft ' (I r.~ , (0~ /00 c) J - 1 h 

Sim Não Documento Data Expedição Validade 

~ 2J O CRC / ECT lO I 02 I 2O:J!í 09102 lza::;J I---

~ D Contrato Social Js~ ÁI)uvr{..r~ 
[)]' D Cadastro Geral de Contribuintes 

\ 
I I I I 

~ D Cadastro de Contribuintes Estadual I I I I 

12 D Cadastro de Contribuintes Municipal I I I I 

~ D Balanço Patrimonial I I I I 

~ O Certidão de Falência e Concordata IJ" 10rlOli Ij{ 10 1 I rJJ'-" 

!ZJ D Certidão de Quitação de 
(l~ 101 I (J '--< J-l loi Iof) Tributos e Contribuições Federais 

~ D Certidão quanto a Dívida Ativa da União ~olú3lo4 21 I c02 /0!l 

1& O Regularidade para com a Fazenda Estadual ()4 I o!i! O!L 01) 1o/~ 
' ~ D Regularidade para com a Fazenda Municipal ez lO Õ I [J .!-i () 1 I f) 2 I vii 

~ O CND (INSS) O.L l tJCj l o4 BDI (I 10 Ij 
D FGTS AF I()'J{ lO Lt ft I () «fIO Li 

IR) D Atestado de ~e Técnica ~ 
~ n Atestad~ Vistoria 

r 
~ Lf--' --r&,~j{k 

Er D DeC!~çãO de cumprimento disposto no Arti9op, 
incis . V, da Lei 8.666/93 (não cadastradas) :J.. D~ 

BrasílialDF, 1 X de fevereiro de 2004. -L ~ DE A CORDO 
I ..L:"k A .p . ~~ 7'" 

~ 

I RQS nO 03/2005 _ 
C!:1v!i . CORREI 

CN­
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~' c'pt"1?Z'<'! \ lE/s :_ o, 
ASSi~E~ ('sp(Jlllúv,':íp ';;(, "'''í~'1 "os dO,'"I1Wlllos , / ,- -
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO - METROPOLITANA EIII CORREIO( I 

~------------------------------------~ 
GERAD DRSPM 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

Código 
Razão Social 
Endereço 
Bairro 
CidadelUF 
CEP 

72001774 
SIEMENS L TOA 
AV. MUTINGA, 3800 
PIRITUBA 
SAO PAULO 1 SP 
05110901 

CNPJ 44.013.159/0001-16 
Capital Social 327.769.746,00 

Inscrição Estadual 
Patrimônio Líquido 

103804705112 
750.700.318,00 

RAMO DE ATIVIDADE 

94 - SERViÇOS DIVERSOS ENGENHARIA 
143 - EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
144 - MATERIAIS ELÉTRICOS 
149 - EQUIPAMENTOS INTERCOMUNICAÇÃO 
153 - EQUIPAMENTOS TELEFONIA 
154 - LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS TELEFONIA 
155 - MATERIAIS TELEFONIA 
207 - MANUT MÁQ/EQUIP INFORMÁTICA 
232 • BALANÇA 
233 • MANUTENÇÃO BALANÇAS 
240 • MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 
241 • MANUTENÇÃO MÁQUINAS/EQUIP OPERACIONAIS 
298 • MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS SEGURANÇA 
535 • MANUT.EQUIP. INTERCOMUNICAÇÃO 
536 • MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS ELETRICOS 
537 • MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 
618 • MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS DE TRIAGEM 

CERTlDÓES DO FORNECEDOR 

CERTIDÃO EMISSÃO 

FOLHA 01/02 

RQS nO 03/2005 - Cl\ -

CPMIO E 2°fRE'C 5 

Fls: 

~P~.7 7 , 1 
Lo 

VENCIMENTO 

I 
I 

C I CRC • CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 10/02/2004 09/02/2005 

OBSERVAÇÓES 

1. OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO E DE SEGUNDA VIA, QUE PODERÃO SER REQUERIDOS A QUALQUER TEMPO, 
SERÃO ATENDIDOS NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRES) DIAS ÚTEIS, DESDE QUE SOLICITADOS POR ESCRITO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. 
2. A RENOVAÇÃO DA INSCRiÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA COM ANTECEDÊNCIA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS DO 
TÉRMINO DA VALIDADE DESTE CERTIFICADO. 
2.1 . A NÃO MANIFESTAÇÃO DA FIRMA ATÉ O PRAZO LIMITE, RESULTARÁ NA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO 
REGISTRO CADASTRAL. 
2.2. TRANSCORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO DESTE CERTIFICADO, ~J1AVENDO QUALQUER 
PRONUNCIAMENTO DA FIRMA CADASTRADA, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE St,~~~A, SEM QUE CAIBA 
QUALQUER RECLAMAÇÃO POSTERIOR. o v%«,.O~ '2> t O 

3. O REGISTRO CADASTRAL SERÁ CANCELADO NOS SEGUINTES CAS~G'\~ (-~ _ !~ . :;> .. c.e(\"\. (\ \ 
a) QUANDO A FIRMA FOR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO €.'B.Ótf(~rf':~::c~10 /rECT; 'O 
b) QUANDO FOR DECRETADA INIDÔNEA POR QUALQU~R \~~GÃÓ :PÚ811C\1 · DA. ~ADt1INISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA . ,".;:"" ',. '::) "," ' . " .. ' , ,~,,:~ ~ 

- \ I')lld ~Jnn TIVER REQUERIDO OU DECRETADO PR0éEs.s6~6Ef~LÊNCIA OU DE CONCORDAT.~ ",oo~ 
• - - " . ~ ' '''I\''nldl~~ \:.>:/J,:::S '~ ... : i " . . ' . . '::'.~, :,·~:::::~i~i:~~~~S.;:~ \) 

-----' 
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1II"1JJ/ CORREIO"/ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~ , ~ _____ D_m_E_T_OR_I_A_R_E_GI_O_N_AL __ DE __ SA_-O_P_A_U_L_O_._M_E_TR_O_P_O_L_IT._A_NA ______ ~ 

CONTINUAÇÃO DO CRC 72001774 FOLHA 02102 

Certificamos que o fornecedor acima qualificado está inscrito no cadastro de fornecedores da ECT estando habilitado a 
participar das Licitações promovidas por qualquer de suas dependências para os ramos de atividades indic que 
satisfaçam também, as condições estabelecidas nos respectivos editais, 

.... .... 
.. .. 

" , .. .. 

3 5 77 1 
Doe: ------
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• 
15/07/2004 

P O D E R .J U D, I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

Certidão N°: 3235037 FOLHA: 1/1 

0104480 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Pedidos de Falência e Concordata , no 
período de 10 anos anteriores a data de 13/07/2004, verificou NADA CONSTAR como RéulRequeridolInteressado 
em nome de: 

SIEiVIENS L TOA * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * ** ** * * * ** * * ** **** ** * * * * * *** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CGc.: 44.013.159/0001-16 conforme indicação feita no pedido de certidão. * * *** * ** * ** * ** * * * ** *** * * * * ** * 

Certifica, finalmente, que as custas devidas, no valor de R$ 9,00, foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nox:ne foi pesquisado, figura 
como autor(a). 

São Paulo, quinta-feira, 15 de julho de 2004 .l' 

0104480 
PEDIDO N° 

111111/1111111111111111111111111111 Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI-1.3 

._, 
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.;} 
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• 
05/01/2004 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

0919878 

, 

Certidão N°; 2850028 FOLHA : l/I 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital , no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Pedidos de Falência e Concordata , no 
período de \O anos anteriores a data de 30/12/2003, verificou NADA CONSTAR como Réu/Requerido/Interessado 
em nome de : 

S IEf\!IENS LTDA *** * * * * * ** * * * * * ****** * * ************** * ** * **** *** ******** * * * ******* *** *** 

CGc. : 44.013 . 159/0001 - 16 conforme indicação feita no pedido de certidão. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Certifica, finalmente , que as custas devidas , no valor de R$ 9,00, foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, tigura 
como autor(a). 

.if. 
" "-, 

IO ",k~híl--l ,elra 06 de j aneiro de 2004 "\ 

0919878 
PEDIDO N° 

11111111111111111111111111111111111 Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI-1.3 O U LI O U 0;1 
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8-SET-2004 12:03 DE: 

~. 

P.:0015614262759 P:1 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTID~O POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E OONTRIBUICOES PEDERAIS, 
~ . .',- , ," ' -- COM EFEITOS Di, NEGATIVA 

(SUJEITA A CONFIRM~CAO DE AUTENTIêIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET I 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALID~ ATE: 12/01/2005 - EMITIDA EM! 12/07/2004 

CNPJ: 44.013.159/0001-16 
SrEMENS LTDA 
AV MUTINGA 3800 PIRlTUBA 
CEP: 05110-000 $AO PAULO SP 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE RO 
DE 1966, (CODlGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM 0$ MESMOS 
EFEITOS DA CER~IDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 00 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBU!NTE ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITaS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONrRIBUICOES 
FEDERAIS NA CONDlCAO ABAIXO BSPECIFtCADA: 

A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
- CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 

IRPJ, CONTRIBUICAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP, IPI, II 
- MEDIDA JUDICIAL: 

IRPJ, CONTRIBUlCAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP, IPI, lI, MULTAS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
CONSTtTUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTSNCIA DB DEBITeS 
INS.CRlTOS EM DIVIDA. ATIVA DA TJNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA. FAZENDA NACIONAL. 
+-------------------------------------------------------------------+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+------~---------------------------~--------------------------------+ 

OBSERVACOES: 
EMITIDA POR FORCA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANCA, CONFORME DEÇI 
SAO DA MM. JUIZA DOUTORA MARIA CRISTINA BARONGENOCOKIERKORN, NÀ DA 
TA DE 07/07/2004, NO PROCESSO 2004 

+------------------------+ 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------------+ 

EMITIDA COM BAS~ NA IN;SRF 93, 
I 

Doe: 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS, 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW . RECEITA. FAZENDA. GOV . Blb) 

VALIDA ATE: 07/07/2004 - EMITIDA EM: 07/01/2004 

CNPJ: 44.013.159/0001-16 
SIEMENS LTDA 
AV MUTINGA 3800 PIRITUBA 
CEP: 05110-000 SAO PAULO SP 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 D 
DE 196 6, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EAPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUI COES 
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

f EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
- CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 

IRPJ, CONTRIBUICAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP, IPI, 11 
- MEDIDA JUDICIAL: 

IRPJ, CONTRIBUICAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP, IPI, FONTE, 11, 
MULTAS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

SITUACAO DO 
FEDERAL, NAO 

DE DEBITOS 
PROCURADORIA 

+-------------------------------------------------------------------+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+---------------------------~---------------------------------------+ 

~ /--- ---- ------- ------- -+ 
f-ÉXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------~-----+ 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE. 

CARIMBO, DATA E 

RQS nO 03/20~ 
CJlMI-· · CO 

Fls: 05 2 
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MtNISTÉIUO DA FAZII:NDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR[A DA FAZENDA NACIONAL - SAO P 
PROCURADOR[A SECCIONAL DA FAZENDA NACION 

l?~";:,t.", 
~~.) 

,:",,,,,'3 ~ 

CERTIDÃO QUlillTO A DÍVIDA ATIV~'~(;9t 
~~~t,: ~. 

POSITIVA COM EFEI'I'O DE ~~ ' 
.. . _ __ _ . .. .. __ _ _ .. _ _ , _ -,-",~~,~ f~ ~iUíí_fIl'liiiiii 

'D 
-;:., 
,7] 

-;.:! 
GJ ::» r-, 

-v 

l .. -------.. ----~-~,~- - ~ - - ... --~ -. - ~'::'- :; di M.. -Iiit&W 
4 4 . 013.1:) 9/0(, O 1-16 ., - ,""',.", 

- - - _ •• - - - - - - - . " - - . _ - _ _ _ o _ o _. _ __ ~ • ••• __ • • _ _ • _ _ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dividas que venham a ser apuradas, certifico, para ~s fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Divida Ativa da Uniâo, 
verificou-se a EXIST~NCIA de 0002 (DOAS) INSCRIÇ6ES ATIVAS em nome do 
contribuinte aClma identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraida esta certi.dâo POSITIVl-'l. COM EFE:ITO DE NEGATIVA, que vai 
assinada por mim , Procurado r da Fazenda Nacional. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 
< • • _-- . _ • • _ . _ _ •• _.. _ . • • • _ __ _ o __ • •••• _ _ _ 

Esta certidâo é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias(Art. 3° do Decreto nO 84.702 de 13 de maio de 1980), nâo 
prevalecendo sobre certidóes emitidas poste riormente. 

Decreto-lei nO 147, de 03 de fevereiro de 1967~' "Art. ; 62 : Em todos os 
casos em que a l ei exigir a apresent~çâo de provas de qüitaçâo de 
tributos federais , incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidâo negat iva de inscriçâo de divida ativa da Oniâo, fornecida pela 
Procuradori.a da Fazenda Nacional competente." 

Emis sâo às 17:59:56 do dia 30/08/2004 

RQS nO 03/2005 - CN -
- ,- G-PMI-'-.;--eORREtos 

Código de Controle da certidâo: 501.8.5395.E'5B5.A8F.A 
Matricula do Servidor: 000025823 

-- -- ~~ Fls 01 
3 5 7 , 1 

Tanto a veracidade da informaçâo quanto 
devedor poderá ser ver ificada na 
http: / /www . pqfn. faz(':'tlda. qov . br 

a manutençâo dco<§&.ndição de n2j o 
, ,·1 ' . t sequlote pag l:n-a - - re : 

Atençâo: Qualquer rasura ou emenda INVAJ..JIDARÁ este docwnento. 

Ressal va ; OS DtBITOS N°S 80 G 04 
058557 - 31 ~ 80 7 04 OJ.3'750-18 FO 
OBJETO OS DEPÓ.'3J'l'OS IN'l'EGEAlS 
EFE:TUADOS NO S l\.UTOS DA AÇÃO OHDINÁRIA 
N° 97. 0054fl07-4 E:M THÂltlI'T'E P[~RANTE l\. 
8 a VARA FEDERAL DE SÃO PAULO . 

OSASCO , 30 de AGOSTO de 

.,,~ 

"'1 
cr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

\ A-PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

~--
"Ir"< _ , , _ J ...... ~ !--

CERTIDAO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO -. ""'--

NEGATIVA 

CNPJ 

44.013.159/0001-16 

Nome Completo 

SIEMENS LTDA 

.. C Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do c:.ontribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 15:53:23 do dia 10/02/2004 

- ' 
Código de Controle da Certidão: A9F1.2112.FCC8.70B7 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

RQS n° 03/2005 - CN . 
CPMI .:L .cORREIOS 

' .~ 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.as 
05 28 

10/02/2004 

77 , 1 
Doe: C000006 

--- - --



FOLHA UNICA 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO *--------------* " 

1 1 . 

ECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 1 N. CERTIDAO I 
I , 1.0-"-_ 

COORDENADORIA DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 1 0'104/0204// 1 Eer ., 
. . 1 ./ 1'~ 

.. ; ---------------------~:~~T~~~~~ ~~-~~~~~;~:~~-------------~---------~~~1F 
1----------------------------------------------------------------------~~TI 
I CONTRIBUINTE - SIEMENS LTDA " l(AC 
I ENDERECO - AVN MUTINGA, 03800 - 00000 CEP - 05.110-000 I 
1 BAIRRO - P S DOMING MUNICIPIO - SAO PAULO I 
I INSCRICAO ESTADUAL - 103.804.705.112 I 
I C.G.C. - 44013159/0001-16 C.N.A.E - 3121-6/00 I 
I ------------- ----------~-------------------------------------------------1 
I I 
1 CERTIFICO QUE CONSTAM OS SEGUINTES DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO I 
1 ICM/ICMS, INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE I 
i DOCUMENTO.QUANTO AO IPVA,ITBI/CAUSA MORTIS/ITCMD E AIR, NADA// I 
1 CONSTA. A PRESENTE CERTIDAO TEM O EFEITO DE NEGATIVA NOS TERMOS I 

' I DO ART. 206 DO CO DIGO TRIBUTáRIO NACIONAL. I 
' I( 1 
1 INSCRICAO ESTADUAL: 103.804.705.112 1 
I NL: 946249 - DRT-42-002625/95 I 
1 DEBITO GARANTIDO POR DEPOSITO JUDICIAL DE MONTANTE INTEGRAL. ' I 
1 *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 1 

* 1 

* I 
* I 

* I 
* I 

* I 
1 *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. I 
1-------------------------------------------------------------------------1 
1 FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA 
1 RQS nO b3/2005 • CN . 
I---------------------------------------------~--------------------- Cp~-l CORREIOS 
1 1- A PRESENTE CERT IDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E I 

. 1 DEMAIS DADOS INDICADOS. .' Fls : q 5 :2 9 
1~2 - FI CA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A - I 
I . QUALQUER TEMPO" CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADO . -- 3 '5 7 7 1 
1 I Doc. I · ' 
1 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS , 
1 TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 1 
1 I 
I 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA ,1" ,,, 
1 CAT NR . 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) ; ., · 1 .;-~~0 
! - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -- - -- - - ---- - - - - - - - - - -- - --- -7."7--: t;~~':~l">~<,) 

LOCAL DE EMISSAO: 1 DATA DE EMISSAO: ,<:.. J., .. ~ O.~'Pe. . 
SAO PAULO 1 01/04/20041 . . ~7: , ~\.-' < 

1 1 -I - -<~\ 

i ---~~~~~~~- ~~~~-----------------------I---~~~~~~--;~~~---- '~ -----~~,~<J-,' : . .' 
1 I 

1 SECA0 DE COBRANCA - DA-9 I , , 
* ---------------------------- -------------_.:._.:..._------------------

.. .J 



c 

G,WERl\iO DO ES~'~,,)O DE SAO PAULO 

ECRETt\~~)\ DE ESTADO D'JS NEGOCIOS DA FAZENDA 

FOLHA UNICA 
*--------------* , 
, N. CERTIDAO 
I 

, . COORDENADORIA DA AmlINI STRACAO TRIBUTARIA Cr 11/004 

:~~~~~~~ ~:~~~~~~~~~~ ~~ ~~~~~~~~~~~~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~ ------
1 CONT f.'~B UINTE - SI EMENS LTDA '-.... ' it .. .G 
1 ENDE. "' ~O - AVN rJ! :TTN(~A , 0380\'1 .' 00000 CEP - 05.110-000 
1 BAI R - P S DOVING MONI CI PIO - SAO PAULO 
1 INSC '1\0 ESTA!)!;l\~ - 103.804. J :i 5 .112 
1 C.G, ' - 440131 59/00 01-16 C.N.A.E - 3121-6/00 
1------ - ---- -- ---------------- - --- ---- ------------- --------------------
1 

1 CERT ~. ' ICO QUE CONSTAM OS SEGWNTES DEBITOS FISCAI S RELATIVOS AO 
1 I 01 !TC!'·1S , INSCRITOS NA DIVIDA '\T IVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE I 

I DOCU!V;·~NTO . QUANTO AO IPVA , ITBI/::-:AUSA MORTIS/ITCMO E AIR, NADA / / 1 

1 CONS7J\ . A PRESENTE CERTIDAO TEt1 O EFEITO DE NEGATIVA NOS TERMOS 1 

I DO 11. -:: " . :2 06 DO CODIGO TRIBOTl\::\T O NACIONAIJ. 1 

I I 
I INSC-'AO ESTADr..:l~L : 103.804 . "7 '1 .112 1 

1 NL: 1 1;249 - ')~"l ·-42 - 002625/9 :. , 
1 ; '3 11'0 GARAUTIDO POR DEP,)S ITO JUDICIAL DE MONTANTE INTEGRAL I 

I * * . * . * .+. * . * . "' .*.*. * 1 

I * 1 

1 * , 
1 , 

1 * , 
1 * , 
1 -I: , 

1 *.*.*.* .*.* .*.*.*.* .*.*.*.* . I 

1------- ------ --- -- --.--- ------- ----------------------------------------1 
I f Hit"-, ' ~\Dt:: CO:\lC(i P,RENCIA PfJBL J rJ, 1 

: _______ '. .. ... ___ . __ ._ .. _ ... _._. ___ __ ... ___ ... .... ____ __ __ .__ _ _____ __ _ ____________ r;:~:::g::§-.il_-:-°Q-r-/2-00-5---C-N--
1 1- I' . '"< SENTE CERTID.l\O SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E CPMI • ,CORREIOS. 
, u' '::;\13 DADOS INDICADOS . FI -.. L 
, ..!.: --f)r::15r-":,;;.' +--
, 2- f T:'J.\ RESSALVADO O DIREITO UZ\ FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A - - , v O 
: Qi."\~i)UER TEl'1PO , CREDITOS T:Z: BUTARIOS QUE VENHAM A SER APU g~J 5 } 7 , 
, 3- A -' ü'xP', DE' FI sr'AIJI ZACAO E ~ ;~:<.V I COS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 1 
I T :OS DA LE:C ,SLACAO VIGEW';'. 1 

I I 
1 4- p' " . .. ) DE V!~ L',~:ADE DA CERT Fl-\O: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA , 
I c' . ··E . 20 De Ol/OiJ/98 (DOj= !,'ll.82L.~4/98) I 

.: ---~~~~ i;~ -~~~~~ .;~~ -----------·-~l.{~~';r-~{?Z~~.j~-"~i}E-~~i~~~~~---------------I 
~'{U'\' .... f ,: ... ;.. . ~ :' ,~ I' .J .:-.... 

1 SAO!' ".': : n ~',:, '. ';/'\"('<"0-3;/ "1"f2 0D;:r7 9 

: ___ ___ _ ' ,~ __ _______ ________ . -j~<".~~~'4~'~~·;i~·~~~~:~;'S~, t~O . 
I E~'lTT 1" " .·" ~l'OQ ·. ~?: l.. C01 i ~e·S'&iP~~lO··N·· ·Q~~· il • . ' .' /·'0 

L" ..... . t\ -'::::::'4· Cf 'f}r'"l f\'I!"Jtde, '!Ju<-.v L. p . . f 

1 

; .' Ue, Q' CC.' COr.-.VP1a /:.. /..~\ J",,:/ 
é . : ("'I, I O(j ró '" í .. . ..... 

, SEO\'- ~~ COBR},jIWT ... DA- 9 l / 6-."1 Sp, I EtIAN~ . VE 
1 , 07 IV 
* -- - - - - - -.--. -W''-2r;oJ 

0000009 
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CONSULTE ~ AUTENTICIDADE DA CERTIDAO E" NNW3.PREFEITURA.SP.60V.BR/CERTIDAO/CT"_"ENU.HT" 

-------- ---------------------------- --_. " .. _- -_._------_.-,---------,,---:--::-:-:---::-: ----
AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS 

AVISOS IMPO.:..:R..:..:TA:..::N..:..:T:..:E:..:S ___________________ _ 

'ESTE DOCUMENTO SÓ E VAUDO COM AUTENTICAÇAo MEC.4NICA SEM EMENDA NEM RASURA. , 

'PODERÁ SER SOLICITADA .... RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REP~-

TIÇAO. NO PRAZO DE 10 (DEZi DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. 
.. ; ' 

IDENTIFIC~_ÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NOM~ ; FlAZAO SOCIM. 

ErJf)EREÇO • LOCAL DE "'TIV,DADE 

AV MUTINGA , 3800 
--------_._------ --------------------

TlPO(Si Df. SE:RVIÇO 

npQ DE ~S: ABE i.F.CIM::NTO 

"""H""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""H"""""""""" 
WCEf1RAMENTO EM 

H""Ht~"HNH"*~f:iHH 
INs:.;rw; AD IN:C;; IL N" i INiClO DE FUNCiONAMENTO EM 

H"H""""""""""" ! ""27/09/1985"# ---- ------- -- ---+-.---. .,...,..,~_____,_---- --+-c::--:,....,-,--:-----
c..d.r A DA I N SCP.IÇ /~(; :-':0 cer." I PRCTOCO~ADA EM EMfTIOt. EM 

HHOU/ :I.~?/:I. ':?B6HH --.L t.;H~·:~?/(»)'/200r.'~HH HHO~?/-OFi/~~~O()/.·!HH 
:----------- ---- ----- ---- -----

i INSC:AIÇÃ.O NO ceM ,..j, 

i mHt<? .. :':r?~:~ .. ::;;6 :I.· · O~HH~ 
I 

1.sIGl/l. 

j H~i~~HHHf.~F~r{ 

.. · ... 1·) .,'.. ... .. ::. H . _ . ) H.) ~_ :: ' ::", ::; ::_. .;)..' . ': .• :> ': . ,:) (." .....\ • • '< . ..-' I ., .. (..1 I , .. , .. , .', ' .. } "'1" ': . L! . ..1 ..... " \ .• 1.. .. 

"[FIJT1D(: E"'!"!, (leI'·'r·',!, DCCr;:CTCl I"" l·!? .. ttl:l., Vi=:: :LH ./O{::./O;~::" 1)Ulv, :I.(i'./ OÓ / ()~·::" 
·'(l,··.!'·'1 II 'r'I-: A (. 11'1'/:;1,'-1-'["': r"')A· (li:: r '. ~ : ... ,.:,: ...... . , l') '! '''1 1::"" 1 Idldl!.l 1:·'I:·":··, .. -' .. ··'·I .. III~· A· .; . ' - . ,, :; .. . ll"I.,/ .. ,n 1)" - \)'" ·,··(·· .. -CI·· " ·-'1 .... 1·(:·· ·· ''''''''(''''''('' :-. ,"'A,-··-,-'I' I" r" I)\ ····, ("(-lll""("'II 'T"'- " (" r" " "'-' l 

l... , ...... ,... .. , .. , ) ._ . l.. .,. J., . _.. , I 1 l. . \ I (.11. .. .." \ .. , -.... .... " . Q .. li . , . • .. 
________ ----- ---- _____ ---- n _ I I 

-----~CP-Mb~ORREIOS TRIBUTOS E PERíODOS -------

05 31 FIS:-
~~----

iMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÓES ATE 

I"",,POSTO SOBRE SERVICOS DE OUAl.OUEH N.o.TlIRF.ZA ATE 

T,\XA C·E <;:SC;' ,- 'Zf.CACi DF LOCALi ZA.C.ÃO INSTAl.AÇÃO E f 'L!NCIO:'AMF.NTO ATE ,·.H_Jl-··'HD 
T.\-' .o. DE HSCAu ZAÇAO DE ANUNC IO S ATE j:HHHHHt. 

DJ :5 77 , 1 
~~1~'~~~;;:G~~~~J CE::<TiFiCO DE ORDEM DO SENHOR CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTiDÕES DE TRIBUTOS MO~ 

C!\;)p·. S·',,<ü r..<OllILl AF'IO F:SCAL A PEDIDO DA PARn: INTERESSADA E A VISTA DAS iNFORMAÇb~s,;·.;~~J.9 O COloJ TRIBUINTE 

AC:M.\ IC'GJTI FICADO EM RELAÇAO .l.OS TRIBUTOS E PERioDOS iNDICADOS. 1',·1 (:1 .o (1 . ' ,~if .. Á"C ESTA PREFEITURA 
. ,;.. .}- \ ." ,').: 

. ' ç~ . ':" O .., 
" \.> ·:,0 
~ Cr : .. ~~~~ " 0.0 

C Ç>. " , .. , ,;;.. • 
. :. . ~.' •. _.~.f; ... ~~ .. \ \ 

1_. ' 

DE8!TO:;' PROVENIENTES DE IMPOSTOS. lJI.TM· QUE VENHAM A SER APURADOS OU QUE SE VER~.IOUEM A 

OU.l.LQUER :E:W'O INCLUSIVE EM R - AÇ.6.0 AOS TA BUT03 E PER iODOS REFERIDOS NESTA CEGTIDÃO C. (j O~,r:UMPRE 

'- m eA" C " " C ' .H. '0" e. ESE'" CCR" 0,." ",," S"'RA. CON'''''' R::;J~A;TOR!t~i~ 

IlliXIliar TI?(. Adllinistrativ /),/ ~':; :'Jl-:'. 7// .. Inspetor FIscal { \. 
RM 23 RM 23 

CONFERENTE 'NSPFrOR FISCAL 
'11,\3' l ' :3HANCA - REQUERENTE .' 2' AMARELA· 

PRAZO PARA E"ISSAO: 10 (DEZ) DIAS - ART. 205 DO CTN. 
.1 
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CONSULTE A AUTENTICIDADE DA CERTIDAO EM WWW.PREFEITURA.SP .60V.BRISECRETARIAS/FINANCAS/SERVICOSISERVICOS2.ASP 

AUTENTICAÇAO MECÃNICA 

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE SÃO PAULO 

SECRfTARIA DE FI~jANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

.----------------1 
CERTIDÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS Nº 

._ -------_._- _ .. __ .. _--
AVISOS IMPORTANTES ------_ .. _._. __ ._-_._-_ .. _-_._--
·ESTE DOCUMENTO SÓ E VALI DO COM AUTENTICAÇAo MECANICA. SEtvl EMENDA NEM RASURA. 

·PODERÁ SER SOLlCITi\DA A RETIF ICAÇÃO DOS TER MOS DESTA CERTI DÃO. DESDE QUE CONSTATADOS 

TiÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTN' OS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. 

- ------------------ - - - - - -----
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NOME I RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO i LOCAL DE ATIVIDADE 

AV MUTINGA, 3800 
-----_._---.. _---

TIPOIS) DE SERViÇO 

tl ~:) ~:) CD",m.JL UUUE};: l' l(l T UFd:-! (I 1'leI... B I DL I ClT E DOe)!1 F:oFwc-m !I PI.J~H .. .. .. 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

""""H"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""H"""""""""" 
INSCRiÇÃO INICIAL N" I INicIO D~ FUNCIONAMENTO EM ENCERRAMENTO EM INSCRiÇÃO NO CCM N' 

H H U tt tW H H H H U U H H HUHHHHHHHHHUU# """9 .. 372.361 - 0"H" ~ 
~H"';o''' o / ')(')/'19(;1O:i'''' 1'0 o~ .< .. / . C ~ . , .. ,., , . .... 

-D-A-TA-D-A-IN-S-C-RI~ÇÃ~O-N-O-C-CM--- ~1>~R~OT~ü~C~O~L-A~D~A~EM~------+~E'-JIT~ID-'A-E~M--------~S-IG-L-A----------

H HO H / :I. :? /. __ J_(l_t_lt._:>_ ~_~_H __ ........LI __ H" o:?/ o 9 /~'::()() :·:H*." __ L_*_*_H_O_:_:.i/ __ O_<1_l /_~_":_O_O_:~_) ~_~_tt_' ---.J._t*_u_~_m_"_"_"_f_:~_B ___ H_t_H_H_~·--,H 

PRAZO DE VALIDADE~ 6( SE1 S ) 11ESES A PARTIR DA DATA CONSTANTE DO CAMPO 
"EI"IITID(i FI' ! " !I (~C :I:I"lt' ! 1 DE:: CF~ETO 1'1 .. ' I.~ ;? .. :1, Hl!1 DE:: :l.B/ 0 6/0 2 !1 DOITI :l.9/06/0~':~ .. 
CUHSUL.TE A AUTENTICIDADE DA CERTIDAO EM WWW .. PREFEI·rURA .. SP.GOV .. BR/SF 

L _ ____ . ___ _____ . ___ .. _ . ____________ ._. _ _ ._._._._. ___________ . ___ • _______ _____ --..-1 

TRIBUTOS E PERIODOS 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E r'ROFiSSÕES ATE tHttHtH ** 
IM POSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATÉ ,JUI. .. HU 
TAXA DE FISCAU ZAÇ/IO DE LOCAL!Z.!\Ç/~O. INSTIILAÇÃO E FUNCIONAMENTO ATE 

TAXA DE FISCI\LlZAC.ÃO DE .ó, NUNCIOS ATE HtHHHH~ 

DE ~':~ O() :':) 

,JULHO 

RQS nO 03/2005 - CN -
CERTIFICO . DE ORDEM 00 SENHOR CHEf E DA SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES DE TRIBUTOS ôditM~IOS OORJR~~Q)SD' 
CADAsmo MOBILIÁRIO FISCAL ;lo PFDIDC' DA PARTE INTERESSADA E À VISTA DAS INFORMA ÕES, QUE O CONTRIBUIN E 

FlsiivE A ESTA PREFEITU A ACIMA IDENTIFICADO . E'M RELAÇ~,O ."-OS i nlBUTOS E PERíODOS INDICADOS, 1'1 (~ D A. 

-- 05 32 

CERTIFICO (l IITROSSIM 

DEB ITO~3 PROVEN IENTES 

RANCISCA DOS SANTOS 
Auxiliar Tec. Ad;inistrativo 

RI't 23 

CONFERENTE 
VIAS: , ., BRANCA· REOUERENTE , 2" AI~ARELA AUTO 

TRXA DE EXPEDICAO : R$ 16,32 

0170é:o() 

c,~ 

GENTIL PERES DAL-R: 
Inspetor Fiscal 

RI1 23 

QUE CUMPRE 

INSPqOR FISCAL 

OUuU.OIO 
PRAZO PARA EMISSAO 10 (DEZ) DIAS - ART. 205 DO CTN. 

I.. .-. 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 2 

/(:;';i ~;" ~: i tJ!0; '1, 'i/1]: "l,' '"íi:'7Gi).;'" ;;5C;XI)7/':',7, 
I· ~;;:::: r ... . ' ;?:,. ~JIl'7f.dd ~ {fl@ {~-mr.l'w.}>:1Ut?~ [~m.ü8l:l!t-~ 

. .. , -' 

PREVNet 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 44.013.159/0001-16 
NOME: SIEMENS LTDA 
ENDERECO: AV MUTINGA 3.800 
BAIRRO OU DISTRITO: PIRITUBA 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 05110-000 

( TALIDADE DA CERTIDÃO: 

N° 063772004-21002020 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8 . 212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL , TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5 .172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA- SE SUSPENSA , NAO SENDO IMPEDITI VOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

309838622 
313917884 

0 386120 
386180 

309838614 353486914 351067272 353486892 353486906 
313917906 320386058 320386066 320386074 320386082 
320386139 320386163 322860733 320386236 320386244 
320 38 6198 320386201 

354683705 
32038611 2 
320386252 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.pre v idenciasoc ial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCI A 

~~~~:. SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI E AA§.z\l ~ 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 

EMITIDA EM, 01 DE SETEMBRO DE 2004 . 
COM VALIDADE ATE 3 0 / 11 / 2004 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMI SSAO . Fls: 05 33 \. \\ / 

'- 3577 , 1 \ 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 3/9/2004 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 2 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

]v°107662003-21002020 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 44.013.159/0001-16 
NOME: SIEMENS LTDA 
ENDERECO: AV MUTINGA 3.800 
BAIRRO OU DISTRITO: PIRITUBA 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 05110-000 

( -
FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

i 0 9838622 
3917906 

320386139 

309838614 
320386058 
320386163 

320386198 320386201 

353486892 
320386066 
322860733 

353486906 
320386074 
320386236 

353486914 
320386082 
320386244 

351067272 
320386112 
320386252 

313917884 
320386120 
320386180 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDEN A 
SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA RQS nO 03/2005 _ CN 

EMITIDA EM, 29 DE DEZEMBRO DE 2003. CPMI . CORREIO -
COM VALIDADE ATE 28 / 03/2004 Fls:--
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. --IN~~~~. 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _ Contexto=c... 10/02/2004 
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CAI- - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
C .A. IXA ECONÔM IC.A FED E RAL 

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

44013159/0001-16 
SIEMENS LTDA 

SIEMENS 

Endereço: AV MUTINGA 38001 JARDIM SANTO ELIAS I SAO PAULO I SP I 5110-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2004 a 16/09/2004 

Certificação Número: 2004081815462080630067 

Informação obtida em 02/09/2004, às 15:08. 

) r-A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
v utenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

r-----~~ 
RQS nO 03/2005 - CN • , 
CPMI . CORREIOS I 

FI~ 05 35 
3577 ,1 

Doe: 

https:llwebp.caixa.gov. br/cidadao/CrflCrflF geCFSImprimirPapel . asp?V ARPessoaMatri... 2/9/2004 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

44013159/0001-16 

SIEMENS LTDA 

SIEMENS 

Endereço: AV AV MUTINGA 3800 3800/ PIRITUBA / SAO PAULO / SP / 5110-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

( 
o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/02/2004 a 06/03/2004 

" 

Certificação Número: 2004020609485908328300 

Informação obtida em 10/02/2004, às 15:49. 

~tilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
U nticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ROS nO 03/2005 - CN 
CPMI . CORREIO' 

Fls:==-~_+h+T1~ 

https://webp.caixa.gov. br/cidadao/Crf/CrflF geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz... 10/02/2004 
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DI::: 

I 
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE SÃO PAULO ./'·-EC/ 

SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ( ,'&1; 
CERTIDÃO SOBRE TRIBUTOS IMOBILlÁRI~S\ - 6, ) 

\ "~o ~, J 
\ " '';-;;r_ ./ 

CERTIFICO, de ordem do chefe da Seção de Certidão Sobre Tributos Imobiliários 
e a pedido da parte interessada, à vista das informações, a situação fiscal do 
contribuinte abaixo discriminado, quanto ao pagamento dos Tributos Imobiliários, ficando 
ressalvado o direito da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICíPIO, na cobrança de débitos provenientes 
de impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a 
qualquer tempo, inclus ive em relação aos tributos e per/odos referidos nesta certidão . 

TRIBUTOS 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDI AL E TERRITORIAL URBANA. 
IMÓVEL f'1:~U:)]: CJ 

LOCAL A'J r'fUT I "'G(:, 
:.-:>7 1 6 E ::moo 
~3ITH) BOACAVA 

Plfi:ITUBA 
CÓOLOG 14~i!j () ? 

CERTIDÃO N° 

~.i ~·:' . ~:'4{,/04'" 
FL. 

" 03b '.:.'o() 

EX F'I:::D I C(~ [) LANÇADO EM NOME DE 

'10 1 ÁREA 

I 3/0D/2004 CONTRIBUINTE :r.O~:.i . 1 6 0.00:r.;? ··-} 

G 

SITUAÇÃO FISCAL i' IADA DEVE a esta Prefeitura, até o e~r:c~cio de ~::O()4 
/'f ,';1';':4 O 

-, "'" - - --- - --- - <" - ,- ' --- ~-,~~;~~~~i'~Q- , h L..:h:>ALVO" '''0 1 ::J,n,~I"r(J . A 1:.XJ,:lJI::.I'I .. , JA DF.~_ 'Dr;: .. F.! .(::rq,(,,~). h!:.I··-LF\f:. I' I1F.:. (S ) A T i~"" 
X(.i (S ) I:;:Clr ll . ..IHEJ<:ATDfÕ: I A (S). EXEW~ ICI() :I. 9~tB " ü CWF : COBl:~A "I'cA SU ~:;F'E I'I ~3A PUI'\ 
LI MI"'AR CO~CEDIDA PELO PODER I ARIO.. ' 

É, o que cumpre certificar a, para 
z ferida por mim. 

São Paulo,05 de 
F~ECH.JFr-~ I I'IE "ITO 

AGCH~; T<:) de ~7:004 

** FI... UI" I Cf::' ** 

\ :'-

abaixo, con-

Doe: 
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cusrO 
DE 

•• •••• • .' 

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE sÃO PAULO EC r 
SECRETARIA DE FINANÇAS E DESEtN()t:.VUENTO ECONOMN::o ~ 

CERTIDÃO SOBRE TRIBUTOS IIIGalllÁRI~~ (~~ 

:i: · . . 
-. . ' ~:-;;: 

r-------~---------------...;...--......-.......... ---........ ;....;.....:.;....;..;... ....... """'""-'-----'-'-....... .;,;..;,;.~ ....... ": .. ,, 
.. """' 

CERTIFICO, de ordem do chefe .. da Seção de . Certidão ~ Sobr$:TrÚfi:ifc)à Imobiliários 
e a pedido da Parte intere.ssada, à. vista das iriformaç~é·~, . a · .sItUação flscai " 11.0 
contribuinte abaixo discriminado, quanto ao ' pagamel'!t() '. dos ' Tributos: ' Imobjllários, ,ficando . 
ressalvado o direito da FAZENDA PÚtiLICA-DÓMÜN~CJPIO, na~"obf.an,ça': de détiilós pr.ováótent8.8. 
de impostos, taxas e contribuiçOesquE{ v~ntl~rn a . s!:!'!' aplArs,dÇl$ ô:u" :Q1{~ . s'~veTifiq«"i!f· 
qualquer tempo, ' inclusive em relação ' aos tribLitos' é perfOdos referidos 'nasta . , " - . , '. . : . . ' . ,.::. " '. : .. '. - , . ; 

TRIBUTOS 

SOBRE A PROPRI~DADE PREDIAL E TERRITÓRIAL UR~ANA~ ' 
IMÓVEL F'F:EDIO 

LOCAl AV ITIUTINGA 
~:)7:t6 E3aOO 
SITIO BOACAVA 

. f'IRITUBA . 
i. CÓO~ ..:~; f43.50 .2 

· t .. 139/04- . 
... FC . ' " . 

.0. ": . ' 

EXPED I CAO LANÇADO EM NOME DE SIEt'IENS L TDA 
rAXA DE EXPEDIENTE 

:XXX~XXXX 

G 

--' 
O 
L..{) 

N 

""'" ('t") 
.t:'::;,· :';; N . 

r ·" 
COMPROMISSÁRIO ! ' : " :, '. ' '~ '. 

' .. -. " ~!"' ... " '~i : . 

'O ~ :'; ; ' r ' 

ÁREA 11.3.851 M2 

CONTRIBUINTE i05.160.00:J,2~7 
. .. ., . -' , .. i :. . . '. 

"'ADA DEVE a esta Prefeitura,. até· o ; e~x9rcrcio :.~~003 SITUAÇÃO FISCAL 

.. r ': _, 

·· r: l · 

RE$SALVO~ NO E"~TAI"T(), A EXrSTENCIA ~: 
XA ( S)· REMUNERA TOf-i: I Â ( S ).. EXERCI tI O ·1 (i98 ~. 
LIMII~AR CONCEDIDA F'ELO l=tlDER' .. iUDt.6IARIO. 

É, o que cumpre certificar ' e, . p.r~ constar ,fOI a presente ')I:'IIilIH-fIJ·a1tJ:, 

ferida ' por mim. . . .. 4 t:: ;, 
. t;:i " ...... , 

. São Paulo,05'de 
. RE(~UÊR'iMEN'ro 

., .. ~í\ '{ , 
. .~~~ , . 

: - . ',' , 

,..... .. . .' .. '. 
. ri 

:.,. 



., 

,SIEMENS 
. ~: . 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔM~CO-FINANCEI~ ~ 
PARA FINS DE CADASTROIHABILlTAÇAO \. ,~-: 

íNDICES DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Ativo Circulante 
Realiável a Longo 
Prazo 
Permanente 
Total do Ativo 

Passivo Circulante 
Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 
Total do Passivo 

1.203.998.787,96 

278.236.226,62 
514.439.585,63 

1.996.674.600,21 

903.127.027,50 
342.847.253,85 
750.700.318,86 

1.996.674.600,21 

( íNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

= Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Exigivel a Longo Prazo) 

= 1,60 

2. íNDICE DE LlQUIDEZ CORRENTE 

= Ativo Circulante / Passivo Circulante 

= 1,33 

2. íNDICE DE LlQUIDEZ GERAL 

. : . ./ j.'-.~- ~. 

= (Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo) 

G = 1,19 

Ind 7 - L&A - DI 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2004 

Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 

. ++ 
RQS n~O~/2 , ~'I- f 

CPMI . C8~31§S 
Fls: ------



( 

SIEMENS LTDA. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o Balanço Patrimonial encerrado em 30 de Setembro 

de 2003 e a Demonstração de Resultado Societária (Out/02 a Set/03) foram transcritas 

no Livro Diário Geral n.o 722 nas páginas 26.648 e 26.649 respectivamente, e registrado 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 13/0112004 sob n.O 159. 

RQS n° 03/2005 - CN 
São Paulo, 13 de janeiro de 2. fII MI . CORREIOS 

Fls: I' 

05 4 O f 

oJ 5 7 7 • 1 I 
Eduardo Julio a 
cr CRC 1 SP 186.686/0-0 - CPF 113.870.488-if.... 
Telefone: 3908-2806 cornJ. ~~o 

,,~~ ·~"' .. lj 
.f> .~ ' ... . "IJ ~ . O 

..~ ~~~f ~;i:5:~~ O 

Sede Central: São Paulo, Av. Mutinga, 3800 - Tel.: (11) 3908-2211 - Fax (11 
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: E\E"'::,!>:' : 2003 

DIARIO GEIIAl 
DE 01.09.2003 ATE 30.09.2003 

A8 • URA 

CONU" E.StE CONJ\lM10. 015J "IUOF ICHAS NUflEUOAS SEQUtNCIAl"ENlE TOJAUZANDO 

26.713 F01OGRA"AS. NUMERADOS ELEfAONICA"EN1E E SEQUtNCIAL"EH1E INICIANDO NA 

FOLHA 0Q001 E fINALIZANOO NA rOLHA 26.713 , S~RVI.A DE RE&ISTRO DO LIVRO DIARlo 

liERAL IM'IERO D€ ~ ' ''OE" 0722 REFEIENlE AO "1:5 DE SETE"810 DE 2.003. DA E"PRESA 

SIEMENS LTOA. ESTABELECIDA A AV. "UTINGA. 3800 - PlalTU'A NA CJOADE DE 510 PAULO 

SP. iNSCIITA NO C.N.P.J. S08 No. ~~.0'3.157/0001-16, IEliIST'ADA NA JUNTA COMERCIAL 

DE 510 PAULO 508 No. 3S.2.1~08900-1 E" SESSIO DE 21 DE MAICO DE 197~. 

Slo 'aulo - SP OS de Del-abro de 2003 

fOLHA: 

aJHf~ 

AG Wf1M9!\I·9SSP7 cPf 1I).,"'I\.Ift'U 
CftC .!:I' IIIõ 6l1li00 

"' ' •. ~ ~ "'/ ~"'''' ' :':' ,h , . " .... .... ", \- ... _ " ""'-:<_ ..... '1 ' . 
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CJ 

/ 

( ... 
0'0 

OI.RIQ GEMI.. 
tE 01.09.2003 ATE 30.09.2003 

OJI(TOI ESTE o::.u..tm). 0153 taOlOfICHAS ~ salUINCVIUEHTE TOTH..llN1lO 

26.713 ~. N.IEIWlOS a..ETaCINICMJnE E salUINCIAUEHI'E JNIClNIlO "" 

Ftlt..HA oxxn E FJNotUVNJO "" FOlM 26.713. SBlVIlI llE IlEGISlIO PO UVIIO DJMIO 

a:JUIL N.tEIIO llE 0Rret ll1Z2 JIEfEJIBftE 10 .. 5 De SEmBIO ~ 2.003. Do\ 0f'IIESA 

SJBEH5 LTM. EST#II!ElECIDo\ A N/ • ..n'JN6A. 3100 - PIIlIl1J8A "" CIIWlE llE SJO PMA.O 

SI'. JNSOIITA ti) C.N.P.J. 5011110 ...... 013.15910001-16. IlEGISTlIAM M .»tTA CXJIEJIC~ 

DE sao PIU.D soe 110. 3'5.2.1l10II900-1 EM SESSIrO llE 21 llE IWI(O IJE 19'1l1. 
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c.:.· 
CJ 
c .) 
c..:> 
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t.:J 

SJEKNi LlM-
ElCERClCID: 2IIl2 I 3XIJ 

CJRQ.l.JtIIE 
DlSfCMBn..IIWES 
~ f]Jft«ElAAS 
amAS A ABES:R IE Q.J9lTES 
B'I'IESAS aJfTIn.AMS E IeKICJWlAS 
ES11lIUS 
IIOVHTIItIHIDS E SlNIUS PIIGllS 
Cl1IlIAS (DITAS A IBEER 

~ A l.lJ'Gl PIWIl 
1If\.J0II;l!ES fNt«EIMS 
IIOVHTIItIHIDS E runos 
D'fOS1t) IE lIMJjI. E CXMRIElJIÇlIO SOCIAl. 

F~: 266101! 

o lAAIO 6ElIAl.. 

1.7It9.t32.1~ 

53.1160.636 .54 
621>.276.319,11 
1«!.26II. 561!. 93 
335.977.98Z.1~ 

73.82:11.6910 .66 
7O.~1."53.111t 

66.3a5.093.93 
55 ... 53.73Z.2It 

156.]97.1000,"5 

3115.320.2lS1 ,3S 
169.119.DI,z5 

5'''.1139.585.63 

1. 996.~.tOJ ,Z1 

ClJIQ.UNIE 
ft)RE1EJ)I6 

Of'IltSTDOS 
~I05, llIII:ewlOS E cnuSSllES A PK.NI 
IIf'QS1OS E aM1IJlfJIÇae.s A IECXllJO 
Elf'fESAS CIMlIOI..ItIlOM E IlEl..ACI~ 
IIDVNTIlfefTOS IE CLIEHTES 
0l1TlIAS alNTAS A PIIGM 
PIOY1SlIO PNlA aNl'JNGINClAS 
Df'OSTO IE A90I E CXM11lBJIÇlIO SOCIAl. 

EX16111EL A LOGI PMlD 
EM'I'tSTJI'DS 
Bf'AESo'S ~ E IIIEUoCl(NIMS 
~ PMI\ alNTDQMCIAS 
PIOtIlSIO PM\ PEHSl!Es PlEVl~J9E}IS 
JIf'OSTO IE A90I E a:tmU1I SOCIAl. DIFERIDOS 

PAl1UKIHlO UCl/1llO 
CllPITIII.. SOCIJL 1I:JIl.1ZADO 
AE.SElIVI\S IE CllPITIII.. 
JESaIYAS IE L.tkMS 
I6U..TIIOD DO DERClCIO 

TOTAL DO PASSIVO 

131.2It8.3112.311 
"7.6\0.. 1 !lO ."3 

101.368.329,02 
37 .873.155 ,55 

205.018.570,53 
Z71t.II68.537 ,I«! 
66.256.752,91 
33.m.2IIIo ,I0I0 
5.m.o. .IIZ 

90S. 127.f1l:f ,50 

66.171.1006,"1 
6.1126.361,68 

17Z.17Z.~,"" 

~.1\l6.IDI,m 

1.281.1ID.3Z 

)102.l1li7.253,85 

3Z7 • 769. 7'>7,00 
79.61IZ.llo2,1t6 

201.«16.5105.100 
1"1.6ltl.1lIIIt ,00 

750.7!XI.31I1.116 

1.996.6710.600.21 

»» O 05 «« 
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SIEI1ENS LTDA. 
EXERCíCIO: 2002 / 2003 DIARIO GERAL 

DEMONSTRAC~O DO RESULTADO DO EXERCíCIO - PER í ODO DE OUTUBRO/2002 A SETEMBRO/03 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA: 
VENDA DE PRODUTOS E SERVICOS 
COMISS!5ES 

DEDUC!5ES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA: 
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 
DEVOLUC!5ES E ABATIMENTOS 

RECEITA OPERACIONAL LíQUIDA 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS E SERVICOS PRESTADOS 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS I OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS: 
VENDAS 
ADMINISTRATIVAS E GERAIS 
FINANCEIRAS 

RESULTADO DA EQUIVAL~NCIA PATRIMONIAL 

OUTRAS 

LUCRO <PREJU1Z0) OPERACIONAL 

RESULTADO NXO OrERACIONAL 

LUCRO (PREJUíZO) ANTES DO IMP.DE RENDA E CONTRIB.SOCIAL 

IHPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICXO SOCIAL 

LUCRO (PREJUíZO) DO EXERCíCIO 

" (");::0 

~ , -"0 
:S:U> 

::> 
o 

O 
W 

(") N O O 
::u O 

::u U1 

!!!(") 
Oz 
U) , 

1.950.717.743,19 
16.574.130,58 

1.967.291.873,77 

(284.006.828,23) 
(79 . 201.130,26) 

(363.207.958,49) 

1.604.083.915,28 

(1.158.342.589,15) 

445.741.326,13 

(IIL244.53D,92) 
(436.859.265,92) 
(22.088.160,16) 

(545.191.957,00) 

180.167.599,22 

42.832.283,09 

123.549.251.44 

5.237.110.15 

128.786.361,59 

12.855.522,41 

141.641.884,00 

»» E 05 «« 

CONT.oDOI1 
Rei 021 ;.t6 .~1-9SSP'SP CPf 11)810-43&-1) 
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Siemens Ltda. 

Demonstrações financeiras 
em 30 de setembro de 2003 e 2002 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 
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Siemens Ltda. 

Demonstrações financeiras 

em 30 de setembro de 2003 e 2002 

Conteúdo 

Parecer dos auditores independentes 3 

Balanços patrimoniais 4 

Demonstrações de resultados 5 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 6 

Demonstrações das origens e aplicações de recursos 7 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 8 - 21 
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KPMG Auditores Independentes 

Mal! address 

Caixa Pos tal 2467 

01060-970 São Paulo SP 

Brasil 

OHice address 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 33 

04530-904 São Paulo SP 

Brasil 

Parecer dos auditores independentes 

À 
Diretoria e aos Quotistas da 
Siemens Ltda. 
São Paulo - SP 

Central tel 55 ('11) 3067.3000 

Fax National (11) 3079.3752 

Internalion.Jal 7 ' .291 6 

/ /" Cf /' @9 
. ,,.' ) 

' ':':i ::::{ Ir. r 
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Examinamos os balanços patrimoniais da Siemens Ltda. levantados em 30 de setembro de 2003 e 
2002 e as respectivas demonstrações de resultados, das mutações do patrimônio líquido e das 
origens e ' aplicações de recursos, correspondentes aos exercícios findos naquelas datas, 
elaborados sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma opinião sobre essas demonstrações financeiras. 

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil e 
compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o 
volume de transações e os sistemas contábeis e de controles internos da Empresa; (b) a 
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais 
representativas adotadas pela administração da Empresa, bem como da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas representam, adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Siemens Ltda. em 30 de 
setembro de 2003 e 2002, os resultados de suas operações, as mutações do seu patrimônio 
líquido e as origens e aplicações de seus recursos, correspondentes aos exercícios findos 
naquelas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

28 de outubro de 2003 

KPMG Auditores Independentes 
CRC 2SPO 14428/0-6 

I1II KF'r ... IG .1I.\ld:tClres tndf!penJenlCS 
i:- iI !I1(lInbAf (11 KPMG hllernJlional. 
a S·JI.~:;S !!oS~Uci i'lli~ . 
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Siemens Ltda. 

Balanços patrimoniais 

em 30 de setembro de 2003 e 2002 

(l1m mJJhares de reais) 

Ativo 2003 2002 Passivo 

Circulante Circulante 

IMponibilidade, 1.749 2.730 Empréstimos 

Aplicações finnnç~i.ras 53.861 28.203 Fornecedores 
Contas 8 receber de clientes 626.276 543.206 Impo,t~ (I conlribuiç3es o recolher 

Estoques 335.978 301.635 Salários. ordenados o cOrrUssÕI!S a pagar 
Empresas controladas e coJjgadas 42.265 62.145 Empresu controladas e coligadas 

Adiantamentos e ~ln8is pagos 73.829 63.158 Adiantamentos de clientes 
0utrB5 contas a re~ber 70.041 60.281 Out= contas. pagar 

Imposto de renda e contribuição social 
1.203.999 1.061.358 Provisao p8Jll conlingêncw 

Realizável a loogo prazo 

Aplicaçoo financeiras 66.385 141.334 
Adiantmnentos e oulTos 55,454 30.928 Exlgivel 8 longo prazo 

Impruto de renda e contribuiçao social Empréstimos 
diferido.s 156.397 138.087 Empresa> controlados e coligados 

Outras contas a pasar 
278.236 310.349 Provisão para pensões Previ-Siemeru 

lmpotto de ronda e contribuição social diferidCH 
Permanente Provisalo para perdas em investimento 

Investimontos 345.320 243.815 Provisão ptull contingências 
lmobiliZlldo 169.1 19 171.602 

514.439 415.417 
Patrimônio liquido 

Capital .ocial 
Reserva de capital 
RcsClVB. de lucros 
Lucros acumulados 

1.996.674 1.787.1 24 

A, nola3 explicotivllS são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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2003 2002 

47.660 29.300 
131.248 160.998 
37.873 36.427 

101.368 104.863 
205.019 182.894 
274.869 273.575 

66.257 42.906 
5.236 10.112 

33.597 23.544 

903.127 864.619 

66.172 141 .014 
6.426 8.563 

582 
96.796 

1.281 1.015 
26.438 17.362 

145.734 154.895 

342.847 323.431 

327.770 327 .770 
79.682 69.698 

201.606 123.250 
141.642 78.356 

750.700 599.074 

1.996.674 1.787.124 
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Siemens Ltda. 

Demonstrações de resultados 

Exercícios findos em 30 de setembro de 2003 e 2002 

(Em milhares de reais) 

Receita op~racion~ bruta 

Venda de produtos e serviços 

Comissões 

Deduções do receita operacional bruta 

Impostos sobre as vendas 

Devoluções e abatimentos 

Receita operadonallJquido 

Custo dos produtos vendidos e dos 

serviços prestados 

Lucro bruto 

Outras despesas (receitas) operacionais 

Vendas 
Administrativas e gerais 

Financeiras - deduzidos R$ 34.344 

(R$ 29.245 em 2002) de receitas 

Outras Receitas Operacionais 

Resultado da equivalência patrimonial 

Lucro openlcional 

Resultado não operacional 

Lucro antes do imposto de renda e da contribuiçlio social 

Imposto de renda e contribuição social . Correntes 

Imposto de renda e contribuição social - Diferidos 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 
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2003 

1.950.718 

16.574 

1.967.292 

(284.007) 

(79.201) 

(363.208) 

1.604.084 

(1.158.343) 

445.741 

(86.245) 

(436.859) 

(22.088) 

42.832 

(502.360) 

180.168 

123.549 

5.237 

128.786 

OCJU02S 

2002 

2.538.550 

20.535 

2 . .559.085 

(304.130) 

(343.945) 

(648.075) 

1.911.010 

(1.430.873) 

480.137 

(61.219) 

(488.538) 

(66.794) 

13.200 

(603.351) 

156.428 

33.214 



( 

G 

Siemens Ltda. 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 

Exercicios findos em 30 de setembro de 2003 e 2002 

(Em milhares de reais) 

Reserva de 

~avaIlD5~o 

Capital Rc.scrva de ativos 
sodal de capital próprio. 

Saldo.! em l- de outubro de 1001 327.770 60.991 4.663 

IncoIpOração do Investimento na Siomons Westínghouse 

coruorme ata de AGQ d. 1 de julho d. 2002 

Realização da reserva de: reavaliação (4.663) 

Reserva de subvenção - Incentivos fIScais do ICMS 8.707 

Distribuição de lucros 

Constituição de reserva de: lucros 

Lucro líquido do exercício 

S.ldo. em 30 de .etembro de 1002 327.770 69.698 

Reserva de subvenção - Incentivos fiscais do ICMS 9.984 

Constituição de reserva de lucros 

Lucro liquido do exercicio 

Saldo. em 30 de .. t.mbro de 1003 327.770 79.682 

As notas e"l'licotivas são parte integrante das demonstrações fmanceÍllls. 
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Reserva de Lucro, 
lucros atumuludos 

98.569 64.945 

(264) 

4.663 

(40.000) 

64.945 (64.945) 

73.693 

123.250 78.356 

78.356 (78.356) 

141.642 

201.606 141.642 

TolBl 

556.938 

(264) 

8.707 

(40.000) 

73.693 

599.074 

9.984 

141.642 

750.700 

~r 

"".r' :'r-

/.\ . . 
.: , .' ,. 
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Siemens Ltda. 

Demonstrações das origens e aplicações de recursos 

Exercicios findos em 30 de setembro de 2003 e 2002 

(Em milhares de reais) 

Origens dos recun03 

De tnceir05 
Aumento do exigivel a longo prnzo 
Dividendos de controladas e coligadas 
Incentivos fiscais lB11~os em reservas 
Transferôrtcias parn curto prazo de aplica~ fl1U!l1ceirns 
Awnento do Circulante Líquido oriundo da incorporação 
Redução de capital em controladas 

Aplicações do.! recursos 

NIU opcrufÕes 

Lucro liquido do excrcicio 

Itens q.ue não afetam o capillll circulante 

Depreciações 
Custo residual do ativo imobili2lldo vendido/baixado 
lncorpc:llllÇão de investimentos em controlado 
Amortização de ágio sobn: investiment03 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 
Resultado da equivalência patrimonial 
Incentivos fiscais em controladas 
Provi!ões para contingências 

ReclInos aplicados nas operações 

Apli~ em investimentos pennanentes 
Aquisição de bens do imobilizado 
Aumento do n:alizável • longo prnzo 
Transferências para curto prazo de empresas controladoras e relacionadas e outros 
Distribui.ção de lucros 

Aumento (redução) do capitAl circulante liquido 

Demon3trações da5 varinçõc5 no apitnl drculante liquido 

VariaçÕ6 no capital circulante 

Ativo circulante 
No f!Dl do exerelcio 
No uucio do exercicio 

Passivo circulante 
No f!Dl do exercício 
No inicio do exercJcio 

Aumento (redução) do capital circulante líquido 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 
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21.372 

71.971 
9.984 

74.949 
11.1 86 
5.462 

194.924 

(141.642) 

(46.717) 
(2.822) 

(1.178) 
18.044 

180.168 
204 
85 

6.142 

10.930 
47.056 
24.526 

2.137 

90.791 

104. 133 

1.203.999 
1.061.358 

142.641 

903.127 

864.619 

1001 

22.752 

105.000 
8.707 

136.459 

(73.693) 

(46.1 18) 
(2.218) 

264 
(1.178) 
33.975 

156.428 

~56. 1541 

11.306 

7.199 
63.929 
31.438 
19.371 
40.000 

173.243 

(36.7841 

1.061.358 
1.084.182 

" • .J 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

Exercícios findos em 30 de setembro de 2003 e 2002 

(Em milhares de reais) 

Operações 

As atividades da Empresa compreendem, principalmente, a produção e comercialização no País e 
no exterior de material de geração, transformação, distribuição e controle de energia e 
equipamentos de telecomunicações, inclusive sua locação a terceiros, e equipamentos 
eletromédicos. 

Aspectos societários 

Por meio de Ata de Reunião dos Sócios de 20 de agosto de 2003, foi aprovada a incorporação da 
Siemens Dematic Ltda. com base no balanço patrimonial de 31 de agosto de 2003, suportado por 
laudo de avaliação a valor contábil emitido por perito independente, composto pelos seguintes 
elementos patrimoniais: 

Ativo circulante: 
Disponibilidades 
Contas a receber de clientes 
Estoques 
Partes relacionadas 
Outras contas a receber 

Ativo realizável a longo prazo: 
Impostos a recuperar 
Cauções 

Ativo permanente: 
Imobilizado: 
Terrenos e edifícios 
Depreciação acumulada 
Veículos 
Depreciação acumulada 
Outros ativos imobilizados 
Depreciação acumulada 

Total do ativo 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPM~ ~ CORREIOS 
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6.776 
10.027 
13.943 

1.885 
7.576 

212 
-.Il. 

239 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

Passivo circulante: 
Fornecedores 
Empréstimos 
Partes relacionadas 
Sinais recebidos de cliente 
Outras obrigações 
Provisões 

Passivo exigível a longo prazo: 
Provisão para contigências 

Total do passivo 

Patrimônio líquido contábil em 31 de agosto de 2003 

Apresentação das demonstrações financeiras 

6.895 
43 

224 
14.952 
4.726 
4.639 

31.479 

2.171 

2.171 

~ 

l,lJM 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas práticas contábeis emanadas da 
legislação societária brasileira. 

Descrição das principais práticas contábeis 

a. Apuração do resultado 

o resultado das operações é apurado em confonnidade com o regime 
competência de exercício. 

A receita de venda de produtos é reconhecida no resultado quando 
beneficios inerentes ao produto são transferidos para o comprador. A 
prestados é reconhecida no resultado 
reconhecida se há uma incerteza signi 

Doe: 

, , . ,,-
'-

jS 

---
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Siemens Ltda, 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

b. Ativo circulante e realizável a longo prazo 

• Aplicações financeiras 

As aplicações financeiras estão avaliadas ao custo, acrescidas dos rendimentos auferidos 
até a data do balanço. 

• Provisão para créditos duvidosos 

A provisão para devedores duvidosos foi constituída em montante considerada suficiente 
para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos. 

• Estoques 

Avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção que não excede o valor de 
mercado. 

o custo dos estoques está baseado nos prinCIpIas do custo médio e inclui gastos 
incorridos na aquisição, transporte e armazenagem dos estoques. No caso de estoques 
acabados e estoques em elaboração, o custo inclui parte das despesas gerais de 
fabricação baseadas na capacidade normal de operação. 

• Contratos a longo prazo 

• 

• 

Os resultados dos contratos a longo prazo foram apurados na data do balanço, conforme 
o desenvolvimento de cada contrato específico, calculados com bàse no progresso flsico, 
considerando a relação existente entre os custos incorridos e os custos totais orçados 
reajustados. Este critério está também em conformidade com a legislação do imposto de 
renda. 

Adiantamento de clientes ~_o 

Os a?iantamentos recebidos d~ clientes, por conta dos contratos em. and~~~<?J.~,,:;~) 
claSSIficados como uma reduçao dos custos acumulados das respectlvas 1~TàÇ"~ :~m -) . '> 
andamento, no grupo dos estoques. As parcelas remanescentes d,?s~~'I1tos~: ' .',. ' (~. ~ 
serem aplicadas nas instalações foram mantidas no passivo circulant(~S~ ... <'/'1..: '< \~." :, ." .. >' 

~~ ·" ,.~~r-''' ;~~" ... :f\ " ~ .. C. ,<::-" , 0 • . • • 

Demais ativos circulantes e realizável a longo prazo {{;<, :~:>: , '. ,:\'. Á ·· ..• ,) .... - . 

São apresentados a ção. ~ ~::,;.~ :.: ., 
RQS nO 0-3/2005 - CN . f\~~ (",0 : .. i;'" ~~"",,' 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

c. Permanente 

• Investimentos 

Os investimentos em empresas controladas e coligadas estão avaliados pelo método de 
equivalência patrimonial acrescidos de ágio e os demais foram avaliados pelo custo 
corrigido deduzido de provisão para desvalorização. 

• Imobilizado 

Registrado ao custo de aquisição, fonnação ou construção. A depreciação é calculada 
pelo método linear às taxas mencionadas na nota explicativa nO 9 e leva em consideração 
o tempo de vida útil dos bens. 

d. Passivo circulante e exigível a longo prazo 

São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos, variações monetárias e cambiais incorridas até a data dos 
balanços. 

e. Provisões 

Uma provisão é reconhecida no balanço quando a companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico 
seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido. 

f Plano de pensão e de beneficios pós-emprego afuncionários 

Em atendimento à Deliberação CVM nO 371 de 13 de dezembro de 2000, a compan~h'a o ou 
pelos ajustes do passivo atuarial no resu~tad? do exercício, todavia, pe~o período : . ' .:""\ 
anos,. cO,n~orme comentado na nota exphcatlva nO 12 - Plano de Pensa0 e Be~z.i~~?~·~;<) 

FunclOnarJOs. ~ ~\~:;S:~~Ln. ,:~: .. 
~~ ~ , ' , ...• ' ,) 

A ~uplementação . d: ~pose?tadoria dos funcionários, está a. cargo '.~~f·i'e'}i:--~i~í~~\~ :t:., , c,) 

SOCIedade de PrevidencJa Pro . . a Em.hres.a e ?a~ocmad • r~sp.?~1~,v.ê!.!J)~I,a? ~);';/ \ / 
contribuições proporcionais ~#lt9ª'~OO8Ifi8~p~as tecrtlcas a-ameJ'tíR:àr);- d~:" Iy 
acordo com cálculos atuariai MP.qOS~~~'S ,,,.: ' / '<' " 'V"~ (, 

f]s :---10'hãrlt-ri5-H6-
3577 , 

< ....... ~. 

. " ~ 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

As contribuições efetuadas pela Empresa, no exercício de 2003, atingiram o montante de 
R$ 12.254 (R$ 1.542 em 2002). 

( g. Imposto de renda e contribuição social 

G 

o imposto de renda e contribuição social, corrente e diferido, são calculados com base nas 
alíquotas efetivas do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido e 
consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, 
limitada a 30% do lucro real. 

h. Efeitos inflacionários 

As contas do ativo permanente e do patrimônio líquido foram atualizadas monetariamente 
até 31 de dezembro de 1995, quando pela Lei nO 9.249/95 a correção monetária de balanço 
foi revogada da legislação societária brasileira. 

4 Aplicações financeiras 

Curto prazo: 
Renda fixa - Nacional 
Renda fixa - Exterior 

Longo prazo: 
Renda fixa - Exterior 

2003 2002 

6.064 
47.797 28.203 

28.203 

141.334 

As aplicações financeiras no exterior estão concentradas no Banco KFW (Kredisanstalt~ 
Wiederaufbau) com taxa de 7,06% a.a. acrescida de variação cambial com datas de res~ct~at~ <: '; ,." 
outubro de 2005. ~, 'i,~o~ " > ." ." , " 

~~\ .... " ..... ~'\ . -::-. ' .... 

As ap~icações financeira: no país referem-se substancialmente a c,ertificac;JÔ(~~ ~~-P?~~~,~(', " '" . ,:); 
bancános com remuneraçao pre fixada de 24,47% ao ano, para o penodo~e,13 Çle:Jl#lelro d~ , ,.: .' 
2003 até 12 de janeiro de 2004, ,t'" ' , ' ,\ ' ' ,; ,;) 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

5 Contas a receber de clientes 

( 

6 

G 

Duplicatas a receber 
Parcelas a faturar de contratos a longo prazo 

Saques descontados 
Operações de vendor vinculadas 
Provisão para devedores duvidosos 

Estoques 

Produtos acabados 
Instalações e serviços em andamento 
Produtos em elaboração 
Matérias-primas e materiais auxiliares 
Importações em andamento 

Adiantamentos de clientes aplicados nas instalações e 
serviços em andamento 

RQS nO 03/2005 - CN _ . 
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2003 

171.192 
477.105 

648.297 

( 2.096) 
( 8.366) 
( 11.559) 

62~,2Z6 

2003 

122.462 
209.319 

38.915 
95.888 
78 .713 

2002 

249.216 
320.976 

570.192 

( 5.426) 
( 12.118) 
( 9.442) 

54,J.2Q!:i 

2002 

137.934 
158.074 
52.491 
87.651 
23.559 

. j 

r 
i 

. . j 
; 

i 

; 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeira.~ EC7" 

(Em milhare' de ,oea;,) o~ 

7 Empresas controladora e relacionadas 

Ativo circulante: 
Duplicatas a receber: 

Siemens-Exterior 
Siemens Engenharia e Service Ltda. 
Siemens Eletroe1etrônica S.A. 
Outras 

Empréstimos: 
Siemens Eletroeletrônica S.A. 
Siemens Automotive Systems Ltda. 
Siemens Serviços Técnicos Ltda. 
DFV Telecomunicações e Informática S.A. 

Contas correntes: 
Siemens Engenharia e Service Ltda. 
Siemens-Exterior 

2003 

9.417 
1.616 
1.374 

---111 

12.781 

21.549 
85 

4.063 
2.534 

28.231 

330 
785 

.. V 

2002 

37.357 
340 
318 
~ 

38.279 

21.549 
85 

---

21.634 

46 
2.252 O Outras ~ L.QQ) 

Passivo circulante: 
F omecimentos: 

Siemens-Exterior 
Siemens Building Technologies Ltda. 
Outras 

RQS ".0 03/2005 - CN _ .1 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

Empréstimos: 
Siemens Eletroeletrônica S.A. 
Siemens Engenharia e Service Ltda. 
DFV Telecomunicações e Informática S.A. 
Siemens-Exterior 
Fundação Peter Von Siemens 
Outras 

Conta corrente: 
Siemens Engenharia e Service Ltda. 
Siemens Consultoria Ltda. 
Siemens-Exterior 
Outras 

Exigível a longo prazo: 
Empréstimos 
Siemens-Exterior 

Conta corrente: 
Siemens-Exterior 

2003 2002 

52.686 
44.227 

619 
4.004 

119 

101.655 

895 

3 
( 212) 

686 

205019 

5.045 

1.381 

6.426 

2.700 
72.311 
31.864 

803 
3.978 

121 

111.777 

366 
5 

561 

932 

182.894 

7.171 

1.392 

.. ~-!) 
~:$i~. , C't 

A' duplic,tas a receber e o, fornecimento, decorrem de oper'çõe!; mercanti,. . < .. ~;;~;' : ." ' ." ., 

Os empréstimos a receber e a pagar n 00% da variação dQ'·@. ',,: -',' ' . :;.' .. ~.. .. .~ ,.. .' ./ 
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Siemens Ltda. 

,.~~CI 
Notas explicativas às demonstrações financeiras /~ 

. ... _---" 

(Em milhares de reais) 

8 Investimentos 

Participações em empresas controladas e coligadas 
Incentivos fiscais e outros 
Ágio sobre investimentos - Chemtech Serviços de Engenharia 
e Software Ltda. 

Amortização do ágio 
Provisão para desvalorização 

Participações em empresas controladas e coligadas 

Siemens DFV Sicmflls 
Eletroeletrônita Tel«omuDicaçOes MeteliDg 

Detalbes &A. e Informática S.A Lida. 

Ações/quotas possuldas (mil) 
% partici""ção 93,69% 99,00% 51,00% 
Patrimônio Uquido 141.325 31.017 10.71 1 
Lucro (prcjulzo) do periodo 16.442 17.189 (1.817) 
Resullado da equivalência 

patrimonial 95.452 17.0 17 (926) 
Valor do Investimento em 

30/09/03 132.421 30.707 

Siemens 
Engenharia 

e Serviee 
Lida. 

99,99% 
176.500 
72.338 

72.335 

176.499 

2003 2002 

340.945 238.466 
2.348 2.144 

5.892 5.892 
( 2.356) ( 1.178) 
( 1.509) ( 1.509) 

345.32Q ~~3.815 

Chemt«b SiemCDS 
Servo EDg. e Sieme.os Serviços 

Software Demafie Tknicos 
LIda. Lida. ",Ida. Total 

51,00% 34,59% 99,99% 
2.584 11.187 (26.438) 
1.038 (1.809) 

529 (4.239) - 180.168 

1.318 340.945 

o ágio apurado na aquisição da Empresa Chemtech Serviços Engenharia e Software Ltda. 
encontra-se fundamentado na expectativa de rentabilidade futura das operações adquiridas e está 
sendo amortizado em função do prazo dessas projeções e que não supera o período de dez anos. 

Os prejuízos decorrentes de investimentos em controladas foram deduzidos no ativo permane~~~ 
até o limite do valor contábil do investimento e o valor excedente apresentado como pro~~ 
para perdas complementares no passivo exigfvel a longo prazo. ->t-f~"'-">: f"i .. 

1t-~~,> " , .;: .. . 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

Imobilizado 

Edificações 
Máquinas e equipamentos 
Instalações 
Ferramentas, dispositivos e modelos 
Móveis e utensflios 
Equipamentos de locação 
Velculos 

Depreciação acwnulada 

Terrenos 
Imobilizações em andamento 

Empréstimos 

Nacionais 
Em moeda estrangeira 
Juros 

Circulante 

59 
44.113 

3.488 

~ 

RQS nO 03/2005 - CN . 
CPMI ~ COR~f9@ 

Fls: -------
/' 

3577, 
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Taxa de 
depreciação 

(a.a.%) 

4 
10 
10 
20 

10 e 20 
20 
20 

2003 

Longo 
prazo 

66.172 
----

66 .1 72 

2003 

45.840 
54.796 

157.557 
114.465 
67.612 
25.381 

4.977 

470.628 

(323.704) 

146.924 
6.663 

15.532 

169.119 

Total 

59 
110.285 

3.488 

2002 

42.963 
60.275 

137.354 
113 .030 
64.709 
2 1.527 

4 .1 98 

444.056 

(296.1 50) 

147.906 
7.161 

16.535 

111.6Q2 

2002 

Total 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

Os vencimentos dos empréstimos em moeda estrangeira são compostos por: 

Total 

Vencimentos Taxa R$ US$ 

20/04/03 a 20/1 0/05 7,06% a.a. 113.773 ~ 

Provisão para contingências 

A Empresa vem discutindo judicialmente a legalidade de alguns tributos e reclamações 
trabalhistas. A perda estimada foi provisionada com base em opinião de seus assessores 
jurídicos. 

Plano de pensão e de beneficios pós-emprego a funcionários 

A Companhia mantém um plano de beneficio definido de aposentadoria para seus funcionários. 

Em atendimento à Deliberação CVM nO 371 de 13 de dezembro de 2000, a Companhia optou por 
registrar os ajustes do passivo atuarial no resultado, todavia, amortizado pelo prazo de três anos. 
O reconhecimento da obrigação durante o exercício encerrado em 31 de setembro de 2003 foi 
registrada em contra partida do ativo circulante e realizável a longo prazo - Outras contas a 
receber. O total da obrigação reconhecida no resultado de 2003 foi de R$ 38.023. A composição 
da obrigação pode ser assim demonstrada: 

Passivo atuarial 

Valor presente da obrigação atuarial 
Valor justo dos ativos do plano 

Ganhos (perdas) atuariais não reconhecidos 
Custo do serviço passado não reconhecido 

Passivo líquido no balanço patrimonial 

RQS nO 03/2005 -CN _li 
CPMI • CORREIOS 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

o total da contribuição ao plano durante o exercício de 2003 foi de R$ 12.254. 

As principais premissas atuariais na data do balanço (expressas por médias ponderadas) são 
conforme segue: 

Taxa de desconto em 31 de dezembro 
Taxa de rendimento esperada sobre os ativos do plano em 3 I de dezembro 
Aumentos salariais futuros 
Aumentos futuros de beneficios 
Parcela de funcionários optando por aposentadoria precoce 
Aumento anual nos custos de assistência à saúde 
Alterações futuras nos beneficios de saúde do governo 

% 

11 
13 
8 
5 

92 
5 
5 

Os valores justos dos ativos do plano foram apurados com base nos parâmetros de mercado 
existentes no final do exercício ou, quando aplicável, pela projeção dos beneficios futuros 
derivados da utilização do ativo, descontados a valor presente. 

A obrigação atuarial no final do exercício foi determinada com base nos cálculos do atuário 
independente utilizando-se o método da unidade de crédito projetada. 

19 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras I 

l 
(Em milhares de reais) \ 

Imposto de renda e contribuição sociais diferidos 

o imposto de renda e a contribuição social diferidos, calculados pelas alíquotas de 25% e 9% 
respectivamente, são registrados para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças 
temporárias entre a base fiscal de ativos e passivos e seu respectivo valor contábil. A Empresa, 
fundamentada na expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, reconhece também os 
créditos tributários sobre prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social de exercícios 
anteriores, que não possuem prazo prescricional e cuja compensação está limitada a 30% dos 
lucros anuais tributáveis. 

o imposto de renda e a contribuição social diferidos têm a seguinte origem: 

2003 2002 

Imposto Contribuição 
de renda social Total 

Ativo: 
Despesas de inclusão temporária 80.697 29.058 109.755 100.944 
Prejuízo fiscal 31.417 31.417 24.776 
Base negativa contribuição social 15.225 15.225 12.367 

112,114 44,283 156.397 138,087 

Passivo: 
Lucro diferido de contratos a longo 

prazo 937 ~ 1.281 .J.&li 

1!~~ 
~f. .,: . ': -. ') 

./f.. . ,', 

937 1.281 

Capital social 
~:~' ~'\i> ._ <~~ . 

O capital social está representado por 327.769.749 quotas no valor nominal de R.$)~~ t~~~ . 
' . . .::: ;~,~- .,,' ,,', .. 
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Siemens Ltda. 

Notas explicativas às demonstrações financeiras 

(Em milhares de reais) 

Instrumentos financeiros 

A Empresa tem como política a eliminação dos riscos de mercado, evitando assumir posições 
expostas a flutuações de valores de mercado e apurando apenas instrumentos financeiros que 
permitam controles de riscos. Os contratos de derivativos são referentes a operações de compra 
de opções, swap e forward com o objetivo de hedge de posições expostas em moeda estrangeira. 
O montante desses contratos em 30 de setembro de 2003 é de US$ 5.155 (US$ 44.382 em 2002) 
e EUR 7.000 (Euro 18.830 em 2002), com vencimentos até junho de 2004. 

Cobertura de Seguros 

A Empresa mantém apólices de seguro contratado junto às principais seguradoras do país que 
foram definidas por orientação de especialistas e levam em consideração a natureza e o grau de 
risco envolvido. 

Avais e fianças 

Em 30 de setembro de 2003 a Empresa concedeu avais e fianças no valor de R$ 404.846 
(R$ 130.029 em 2002) para empresas relacionadas. 

Arrendamento mercantil 

Em 30 de setembro de 2003, e Empresa possuía arrendamentos mercantis de veículos e 
elevadores, no valor de US$ 136 mil (US$ 512 mil em 2002). 

ROS--""&-0312005 - CN -
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL D~ REGISTRO NO COMÉRCIO 

'/~l:HJ~ 04 O 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO NO COMÉRCIO 

:.ÇERTIFI,CAMOS QUE AS INFORMAÇOES ABAIXO EJ OU NO VERSO CONSTAM DOS DOCUMENTOS 
ARQUJVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

02 NOME COMERCIAL [K] 

SIEMENS L TOA. D FILIAL 

D ESTRANGEIRA 

ENDEREÇO COMPLETO (LOGRADOUROI RUN N°., COMPLEMENTO! BAIRRO! MUNICÍPIO 

Av. MUTINGA' N° 3800 - PIRITUBA - SÃO PAULO - SP - CEP 05110-901 (V,VER~O)-' 

OBJETO SOCIAL 

FABRICAÇÃO, VENDA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, BEM COMO A LOCAÇÃO DE PRODUTOS E INSTALAÇOES 
INDUSTRIAIS NAS TÉCNICAS ELÉTRICA, ELETRONICA, TELECOMUNICAÇOES, PROCESSAMÊNTO DE DADOS E 

( ~FORMÁTICA, MEDiÇÃO, AUTOMAÇÃO, COMANDO E REGULAÇÃO, ELETROMEDICINA E SISTEMAS DE 
DIAGNÓSTico E TERAPIA, CONDUTORES E CABOS ELÉTRICOS E DE COMUNI,aÁçAO, CONSTRUÇÃO DE 

MÁQUINAS, MECÂNICA DE PRECiSA0 E TÉCNICAS SEMELHANTES,J / BEM COMO PESQUISA, 

DESENVOLVIMENTO, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERViÇOS NES~ES RAMOS; O PLANEJAMENTO, 

EXECUçAo E VENDA DE INSTALAÇÕES E PARTES DE INSTALAÇÕES PARA A PRODUÇÃO, TRANSMISSÃO E 

UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES E ENERGIA, ASSIM COMO A SUA APLJC;6.ÇÃO A PRODUTOS E PROCESSOS DE 

TODAS AS ESPÉCIES; A FABRICAÇÃO E A VENDA DE ARTIGOS Qói: SIRVAM DE ACESSÓRIOS E DE MEIOS 

AUXILIARES PARA OS PRODUTOS FABRICADOS E VENDIDOS; A ÉXECUÇÃO DE TRABALHOS DE INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, MECÂNICA, ELETRONICA E INDUSTRIAL, MANVTENÇÃO, REPAROS E CONSERTO, POR CONTA 

PRÓPRIA, EM COMUM OU POR CONTA DE TERCEIROS," 'SEM COMO ASSESSORIA E AJUDA TÉCNICA PARA 

TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL. A SO~EDADE PODERÂ PRATICAR TODAS AS TRANSAÇOES E 

ADOTAR TOOAS AS PROVID~NCIAS QUE SEJAM.,.. NECESSÁRIAS E INERENTES Â REALIZAÇÃO 00 OBJETO 
SOCIAL, NOTADAMENTE A AQUISiÇÃO DE BENS IMÓVEIS, A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE SUA 
COMERCIALlZAÇAO, A ABERTURA E O ENC'iRRAMENTO DE FILIAIS, FÁBRICAS E OFICINAS, DEPÓSITOS, 
ESCRITÓRIOS TÉCNICOS E DE VENDA ~ CONSTITUiÇÃO DE SUBSIDIÁRIAS, NO PAis E NO EXTERIOR, BEM 

COMO PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS Et.,fPRESAS. 

CAPITAL SOCIAL (VALOR EM RS E POR EXTENSO)' 
~ ' . 

R$ 327.769.746,00 (TREZEt-. .lTOS E VINTE E 

. SETE MILHOES, SETEÇENTOS E SESSENTA 

NOVE MIL, SETECÉNTOS E' QUARENTA E SEIS 

INICIO DA AllVIDAOE 

17/12/1929 

N'" E DATA 00 N1RC 

INDETE 

SÓCIOSl DIRETORES! PRAzo 00 MANDATO! CARGO 

SÓCIOS 

SIEMENS"INTERNATIONAL HOLDING B .V. 
OSRAM DO BRASIL lÂMPADAS 

DIRETORES/PRAZO D~ ~Ô~,H,', H'Oo.J·'J~''-J 
NOME ~'~:; ' .. ,}':.,:\' .:: 
ADILSON ANTONIO :-."".; " 
ALUIZIO BRETAS BYR :Q\, •. ~ ': .: 
HUGO OSCAR MAYER '" ,. ;. ' 

JORGEN BRUNOWSKY \. " 

NEWTON JOSÉ LEME O 
RAUL MELO DE FREITAS 

NIRE 35 2 1408900 1 
14.10. 

CNPJlMF 

o CIA, ABERTA 

[K] ClA. FECHADA 

44.013.159/0001-16 

CARGO 

CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE 
DIR. VICE PRESIDENTE 
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COR RE 10< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Comissão Pennanente de Licitação da Administração Central- CPLlAC 

ANEXO 3 
(Modelo VI) 

ATESTADO DE VISTORIA 

Ref.: .e~~fi:~9. ... ~.:-... 9.!?g.!~.Q.çÁ . 
Objeto: P..~F.~~ ... L'~'~~W;.~~'.Q.hl~L;:: .. ~.~!-?~:::.t.~~~ .. .bE Etl}I\=>ÂME NTOS ;PA.~~ O 

.sl~reM~ .cc 5~f'I\R.f>..e~Q t>G P~Di:h()S - S<:-P<S . 
• 

Atestamos para fins de comprovação junto à Propqsta Econômica, relativamente Edital 
do Pregão n.O DOí?/2004-CPL/AC, que o Sr(a) NlAR.Ci o CRu ~ LOPES , 
representante da empresa ,sff.Mf rJ'-S LTbA.. , esteve visitando nesta 
data, as instalações físicas do Programa Novo Modelo de Suprimentos - PNMS em São Paulo, 
visando obter subsídios para a elaboração de sua proposta econômica da licitação em questão. 

1. Responsável pelo Termo de Vistoria 
Nome em letra de forma: 6'~uAR . .b() 

~~~~~=-~~F-+-~~~ 

Matrícula: ' O/I. /0 
Assinatura: 
Data: 05 1 O~/2004. 

2. Representante da Licitante 
Nome em letra de forma: ----'--=-+-==="--""-''---'''-_~-'-'''-''''----'''--"'---='--=---'~~ 
Assinatura: 
Data: () & -I -O-~-1-20-0-4-. -~--'------'---t-----

t, ,', ':/1; U' ·1:j "" -u",v' t t·O) 

RQS nO 03/2005 - C 
CPMI • CORREIOS ' 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facílldade, agilidade e transpar Fa!s: 05 g 8 
Entre no Site www.correios.com.br e clique no link "Licitações" -> " icna~ões Eletrõnicas". 
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Comprovante de Inscnção e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, €..CT 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dive '. ê73ci 
SRF a sua atualização cadastral. 1 : .. __ _ 

\ \ b' 
\. 
~~.f1=.ç 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRi ÇÃO 

44.013.159/0001-16 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/04/1974 

I NOME EMPRESARIAL 
SIEMENS L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SIEMENS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

31 .21-6-00 - Fabricação de subestações, quadros de comando, reguladores de voltagem e outros aparelhos e 
equipamentos para d istribuição e controle de energia elétrica, inclusive peças 

CÓDIGO E DESCRi ÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MUTlNGA 

CEP 

05.110-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
PIRITUBA 

I MUNIClplO 
SAO PAULO 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002 . 

Emitido no dia 12/02/2004 às 17:31 :26 (data e hora de Brasília). 

Voltar J 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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MATRIZ 

12 . NOME E ENDEREÇO 

S I EJ'iF-~ N~; l~ TDA 
AV ~Ul!NGA, 3800 
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C<;.~.f/il\f~E'O'S ABAIXO ASSINAOOS, 

~~J;t. SIEMENS INTERNATIONAL 

r 

HOLDING B , V" SOCIEDADE 

LIMITADA HOLANDESA, REGISTRADA NO REGISTRO DE 

COMIÔRCIO E INDÚSTRIA DE HAAGLANDEN SOB N° 

27 . 044.420, SEDIADA EM PRINSES BEATRIXLAAN 800, NA 

CIDADE DE 2595BN's- GRAVENHAGE, NA HOLANDA, NESTE 

ATO REPRESENTADA POR SEU BASTANTE PROCURADOR, 

FÁBIO NUSDEO, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, COM 

ESCRITÓRIO NA RUA ARMANDO PENTEADO, 304 , BAIRRO DO 

PACAEMBÚ, CEP 01242-010, EM SÃO PAULO, ESTADO DE 

SÃO PAULO , PORTADOR DA CIÔDULA DE IDENTIDADE RG NO ;-;:;--t--:-_ ...... L. ___ ..11 . 361 .280 SSP/SP , CPF/MF N° 000 . 961 . 058-87 , CUJA 

(") ;;O ROCURAÇÃO ENCONTRA-SE ANEXA A PRESENTE; E 

"0 
~(f) SRAM DO BRASIL LÂMPADAS ELÉTRICAS L TOA. , 

OM CONTRATO SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL 

O ESTADO DE SÃO PAULO SOB NIRE N° 35 2 1342204 1, 

M SESSÃO DE 01 .11. 95 , INSCRITA NO CNPJ SOB NO 

1 .064 .697/0001-59 , COM SEDE NA Av . OOS 

UTONOMISTAS, 4229 - VILA GRANADA, CEP 06090-901, 

NA CIDADE DE OSASCO, ESTADO DE SÃO PAULO, NESTE ATO 

REPRESENTADA POR SEUS DIRETORES, SRS . DIETRICH 

BERND SCHIFFMANN, ALEMÃO, CASADO, INDUSTRIAL, 

-\-t-~-5~~~~J RESIDENTE NA CIDADE DE BARUERI , ESTADO DE SÃO PAULO, 

PORTADOR DA CIÔDULA DE IDENTIDADE RNE N° W536777-5 

SE/DPMF E INSCRITO NO CPF/MF NO 045.551 . 208-68 E 

VALMIR FRATELLI, BRASILEIRO , CASADO , ENGENHEIRO, 

RESIDENTE NA CIDADE OE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO 

PAULO , PORTADOR DA CIÔDULA DE IDENTIDADE RG N° 

5 . 649 . 996 SSP/SP E I CRITO NO CPF/MF SOB N° 

023 . 159.778-94, AMBOS Av . DOS 

AUTONOMISTAS, 4299 - VI 6090-901, 

NA CIDADE DE OSASCO , EST 

ÚN IC A S SÓCIAS COMPONENTES DA SOCIE 

SEDE EM SÃO PAULO, ESTADO O PAULO, NA AVENIDA UTINGA, 3800, 

BAIR R O PI~, CEP 05110-901, COM CONTR ATO So L ARQUIVADO NA 
' ". . '. • " f '~~i:N'À~i:.H,;:õ:·e ;;~;:ó~~~~(,~:iI ;';~Ã;t!Jr!f!:;tWç A o.', d'9" N:l':fi À:T~U 'À t ,: O: ...... ·~$):~'il!iVi~:f:'f,~iE~.,Mi~:~·m!;~~:::~:~Jl~;::,j~ 

· · · · .. · · · · . · · · · · · · · . . · · · · · . · · · 
v .. ." · . · "- .. , · · " : . • ! · · . . . 

.. < · ·.r:~ : · · .' .: ." . • · · · ... . 
~ "' o '\ . .. 

'.l 

JUNTA COMERCIA;6·~:.~~~ADO DE SÃO P AU LO SOB N° N IRE 35 2 1408900 1, 

EM , SESSÃO D'E ~ 14JlD71996, E ÚLTIMA ALTERAÇÃO CON TRATUAL, ÔATADA DE 

30/09/2003, ·OEVj .tiAMENTE REGISTRADA SOB N° 255.1 4 9/03-7 EM SESS ÃO DE 

07/11/2603, R.ESOLVEM DE PLENO E COMUM ACORDO ' 
,,' 

REsol.VEM. DE PLENO E COMUM ACORDO: 
" . 1-

I· MtJDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

,FI'CA DESTITUIDO DO CARGO, COM A APROVAÇÃO DOS SÓ CIOS REPRESENTANDO 

A TOTALIDADE DO CONTRATO SOCIAL, O DIRETOR GER AL DA SOCIEDADE, O SR . 

CARLOS FERNANDO DAMBERG, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA , 

CONSIGNANDO-LHE VOTOS DE LOUVOR PELOS R ELEVANTES SERViÇOS 

PRESTADOS AO LONGO DOS ANOS QUE ATUOU NA DIREÇ Ã O DA SOCIEDADE. 

DESIGNAÇÃO DE MEMBRO DA DIRETORIA - N ESTE MESMO ATO , OS 

SÓCIOS, REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITA L SOCIAL NO PRESENTE 

CONTRATO, DESIGNA A SEGUINTE PESSOA FlslCA NÃ O-SÓCIA, A COMPOR A 

DIRETORIA DA SOCIEDADE, COM DESIGNAÇÃO DE DIRET O R GERAL , O SR. HUGO 

OSCAR MAYER, ARGENTINO, CASADO, LICEN CIA DO EM RELAÇOES 

INDUSTRIAIS, RESIDENTE EM SÃO PAULO, ESTA DO DE SÃO PAULO E 

DOMICILIADO NA AVENIDA MUTlNGA, 3800, PIRITUBA , CEP 05110-901, SÃo 

PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO , PORTADOR DA CIÔDUL A DE IDENTIDADE RNE NO 

V366058-4 - DELEMAF/SP , INSCRITO NO CPF/MF SOB N° 229 . 995 . 548-85. 

O DIRETOR ACIMA NOMEADO PERMANECERÁ EM SEU CARGO POR TEMPO 

INDETERMINADO, ATIÔ QUE VENHAM A SER SUBSTITU ID O POR NOVO ATO DOS 
SÓCIOS. 

NESTE ATO, O DIRETOR, ACIMA QUALIFICADO, DECLAR A, SOB AS PENAS DA LEI , 

QUE NÃO ESTA IMPEDIDO DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE , POR 

LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIM I NAL A PENA QUE VEDE, 

AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚ BLICOS ; OU POR CRIME 

FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO , PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO ; 

OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, 

NTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORR~NCIA , CON TRA AS RELAÇOE.S DE 

ONSUMO, A FIÔ PÚBLICA OU A PROPRIEDADE. / / .... 

11- ADAPTAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL AO NOV O CÓ .. ~ 
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'.'s-t:EMENS L TOA. 
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·S.~N~R~T? •• ;oÓ:i)lÇ~\lOCIEDADE LIMITADA. 

. ":, 

. ~ - -,~ " :: .. ' ;';" "'f~ ~;;. " 
.. ia. DENOMINJ\Ç}Ó\~,{' ~N'~çÃO DA SOCIEDADE É "SIEMENS L TOA .... § 

,1°· A SOCIEDAD'E' Tr~~ A JURIDICA DE SOCIEDADE LIMITADA E SE REGE 

'>r:. ·!,PE~0'S:'.;I?~ECE~TÓ'S~t(i.~*10NTRATO SOCIAL E DISPOSIÇOES LEGAIS EM VIGOR . 

~. l: .. § .• ~:;.:;?- ÇSJ~~ElJ íot-KTIENGESELLSCHAFT COM SEDE SOCIAL EM BERLIM E 

O (>'Mt!r-tJ,gli~.' "'~' REPÚBLlCA FEDERAL DA ALEMANHA - ADIANTE DENOMINADA 

~
. ~~\t,. AG " - AUTORIZOU A SOCIEDADE USAR O NOME ' SIEMENS " COMO 

. ~ DE SUA DENOMINAÇÃO SOCIAL , A SIEMENS AG, SEUS SUCESSORES 

EGAIS OU MANDATÁRIOS TÊM O DIREITO DE REVOGAR, MEDIANTE 

COMUNICAÇÃO ESCRIT A, A QUALQUER MOMENTO, SEM MENCIONAR MOTIVOS. A 

AUTORIZAÇÃO CON CEDIDA Á SOCIEDADE. § 3°_ ESSA AUTORIZAÇÃO EXPIRARÁ . 

SEM NECESSIDADE DE REVOGAÇÃO, SE A SIEMENS AG DEIXAR DE POSSUIR. 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, UMA PARTICIPAÇÃO SUPERIOR A 50% NO CAPITAL 

SOC I AL BEM COMO NOS DIREITOS DE VOTO NAS REUNIOES DE SÓCIOS . 

CONSIDERA - SE PARTICIPAÇÃO INDIRETA DA SIEMENS AG EM MAIS DE 50%. 

QUANDO EM CADA NlvEL DE PARTICIPAÇÃO ESTA POSSUIR MAIS DE 50% DO 

CAPITAL SOCIAL E DOS VOTOS . § 4°_ CASO A AUTORIZAÇÃO EXPIRE OU SEJA 

REVOGADA, A SOCIEDADE. ATRAVÉS DE SEUS SÓCIOS DELIBERARÁ. NO PERloDO 

r,;::;1!':""'!!1!~~I..,.jW.i~ .... AW MODIFICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL. § 5°_ A NOVA 

DE~O!!!NAÇ(lI:JJ :::t!I O DEVE CONTER O NOME "SIEMENS' NEM QUALQUER 

EXPR{n;fÃO"OsG HANTE QUE POSSA SER CONFUNDIDO COM ESTE. NEM 

;rAM 'O'U,CO~~ ER REFERÊNCIA QUE INDIQUE ALGUMA RELAÇÃO COM A CASA 

SIE ENS OU S~ RGANIZAÇÃO MUNDIAL. § 6°· A SOCIEDADE E SEUS SÓCIOS 

ERÃO' QIS[l;lL UER DIREITO DE INDENIZAÇÃO QUANDO A AUTORIZAÇÃO FOR 

R AD A(1) U~ 
"""2 O O 
• ~ ~ OCIEDADE TEM SEDE E FORO NA CIDADE DE SÃO PAULO. 

C AL ~ Eis PAULO . NA AVENIDA MUTlNGA. 3800 . BAIRRO 

PI ITUBA Õ E!J') 

C/)~ 
\1-1-":t"":"~~~~~J~ SOCIEDADE TEM POR OBJETO : 

COMERCIALIZAÇÃO . FABRICAÇÃO . IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, BE M COMO A 

OC A ÇÃO DE PRODUTOS E INSTALAÇOES INDUSTRIAIS NAS TÉCN 'ICAS ELÉTRICA. 

ELE T RONICA . TELECOMUNICAÇOES. PROCESSAMENTO DE DADOS E 

INFORMÁTICA . MEDiÇÃO. AUTOMAÇÃO, E REGULAÇÃO, 

ELE T ROMEDICINA E SISTEMAS DE DIAGNÓ 

CAB O S ELÉTRICOS E DE COMUNICAÇÃO. CO 

DE PRECISÃO E TÉCNIC A S 

DESENVOLVIMENTO, PLANEJAMENTO 

RA MO S; 
.0 PLANEJAMENTO . NDA DE INSTALAÇOE DE 

IN.S~.~LZ::,:co .e : ,.OX~j,:::,:.:::~:~Õii~'::T:::V:'~:Ô:::E~' ;'~"" L.rD:1LIZAÇÃ~~:i""" :"~" 

· · · · · · · · · • 
. ... .. .. · . · . . . · a. . a a 

a · a ;a · a · a . . a 

" 

'~'-. ",'; ,',: 
' : ~":;' ,4 : .. , : : !.: 

: '~;. "J.:.~ ~.1, ~ " : 
./ .,. 

" \. . . .. ~~ ." ~ " ' h > 
INFOR MAÇ OES E ENERGIA!.::~ " éOM O A SUA A PLICAÇÃO A PRODUTOS E 
PROCESSOS DE TODAS AS EScl- . ; 
• A FABRICAÇÃO E A y.E~W:·i;P~· ARTIGOS QUE SIRVAM DE ACESSÓRIOS E DE 
MEIOS AUXILIA~ES ~AR·A .. O;~~;P",ÕDUTOS FABRICADOS E VENDIDOS ; 

• ,i, EXECUÇ,ÃO . DE, 'T,rrt 9'ALHOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, MECÃNICA. 
. ELETRCNICA ·E IN.DU.SJ'f3.,IÃ't. MANUTENÇÃO , REPAROS E CONSERTO POR CONTA 
<·P·RÓ!:'RIA. EMCO·MlJ'M ·:b"Ú POR CONTA DE TERCEIROS. BEM COMO A~SESSOR I A E 

ASSIS·TÊNCI.A TÉêNIC A" PARA TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL , 
§ 1°C,{~<:,SOCI~-q'AÔE PODERÁ PRATICAR TODAS AS TRANSAÇOES E ADOTAR 
TODAS if'.'S p~oVlbÊNCIAS QUE SEJAM NECESSÁRIAS E INERENTES A REALIZAÇÃO 
DO OBJEjq~. ' S·:OCIAL. NOTADAMENTE A AQUISIÇÃO E A ALIENAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS . DE. SUA COMERCIALIZAÇÃO OU NÃO. A ABERTURA E O ENCERRAME NT O 
DE FILIAIS. FÁBRICAS E OFICINAS . DEPÓSITOS, ESCRITÓRIOS TÉCNICOS E DE 
VENDA E CONSTITUiÇÃO DE SUBSIDIARIAS. NO PAis E NO EXTERIOR. BEM COMO 
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS EMPRESAS . § 2° _ ATUAL MENTE A SOCIEDADE 
MANTÉM ESTABELECIMENTOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO . RIO DE JANE IR O. 
PARANÁ. SANTA CATARINA . RIO GRANDE DO SUL. MINAS GERAIS. BAHIA. 
PERNAMBUCO. CEARÁ. SERGIPE . PARAIBA . RIO GRANDE DO NORTE . ALAGOAS . 
EsplRITO SANTO . PARÁ E NO DISTRITO FEDERAL. 

4' • PRAZO DE DURACÃO : O PR AZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE É 
INDETERMINADO . 

5' • CAPITAL : O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 327.769 . 746.00 (TREZENTOS E 
VINTE E SETE MILHOES, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL. SETECENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS). DIVIDIDO EM 327 . 769 . 746 (TREZENTAS E VINTE E 
SETE MILHOES. SETECENTAS E SESSENTA E NOVE MIL. SETECENTAS E 
QUARENTA E SEIS) QUOTAS DO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA 
UMA . Do CAPITAL SOCIAL DE R$ 327 . 769.746 . 00. TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO. CABERÁ A SÓCIA SIEMENS INTERNATlONAL HOLDING 
B.V • .• 327 . 769.745 (TREZENTAS E VINTE E SETE MILHOES. SETECENTAS E 
SESSENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO) QUOTAS . NO VALOR 
DE R$ 327.769 . 745 , 00 (TREZENTOS E VINTE E SETE MILHOES . SETECENTOS E 
SESSENTA E NOVE MIL. SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) E A SÓCIA 
OSRAM DO BRASIL LÂMPADAS ELÉTRICAS L TOA .• 01 (UMA) QUOTA. NO 
VALOR DE R$ 1 . 00 (UM REAL). 

• • RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A RESPONSABILIDADE DE CADA 
SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS. MAS TODOS RESPON DEM 

SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL ~~g..c:m\1.'~-

7' . DAS QUOTAS: As QUOTAS SÃO INDIVISlvEIS 
CADA UMA DELAS DÁ DIREITO A UM VOTO NAS DE 

QUOTAS SOMENTE PODERÃO SER LIVREMENTE ALI 
SEGUINTES DISPOS iÇÕES: 1) O SÓCIO QUE P 
DEVERÁ OFERECÊ - LAS AOS DEMAIS SÓCIOS. MEDI 

OS DEMAIS SÓCIOS TÊ M O DIREITO DE PREFERÊNCI 
OFERECIDAS . NA PROPORÇÃO DO VALOR NOMINAL O S QU 
DA OFERTA POSSUIREM . 3) SE OS DEMAIS SÓCIOS DEC 
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DENTRO DE DO~S ' . " \PÓ~ Q •• R~dÉ~{M<·r~NTO DA COMUNICAÇÃO. QUE iSTÃO 

I NTERESS.AD'OS ' ~A · ~ UISlç~.9;JYAS(4p:Ol~ O SÓCIO QUE PRETEND'ER VENDIÕ­

LAS •... TEN~ARA ~HEGAR ~ :UM .,:t .ô.àRD~Ó4*e ELES, SOBRE O PREÇO. SE OS 
SÓCIOS , DENTRO' DO PRAZO :O_E' .. ' ~E,=f. APÓS O RECEBIMENTO DA OFERTA 

OV>0 :.SÓCIO .QUE P.RETE.NDÊ~. ~.Ij; . · .. ~ÃO CHEGAREM A UM ACORDO SOBRE O 
~P.REÇÇl, . IMEDI~,TA:ME .~Te.,\ ·" BIRÃO, EM CONJUNTO, UM AUDITOR 

IN,TE ONAL'M'E·~TE.:.~,\E,NÕM'ADO DE ELABORAR PARECER SOBRE O PREÇO 
';\-1~Mi.. ~,c~FORMIDADE COM METODO RECONHECIDO 

. MtH~ Á EPOCA DA INCUMBIÕNCIA. SE NÃO PUDEREM. DENTRO 
.... -----,.-II--e~~~~ . lti'IÕS, ACORDAR SOBRE UM AUDITOR COMUM, ENTÃO ESTE SERÁ 

o 
o 
() 

CJ.I 1 

01 

........ 
"""J .. 
..a;> 

REQUERIMENTO DE UM DOS SÓCIOS. PELO PRESIDENTE DA 
O COMERCIO INTERNACIONAL DE PARIS . O CUSTO DO PARECER DO 
ERÁ PAGO. METADE PELO SÓCIO QUE PRETENDER VENDER, E METADE 

lOS QUE PRETENDEREM COMPRAR . 4) O SÓCIO QUE PRETENDER 
ERÁ COMUNICAR, AOS DEMAIS SÓCIOS. DENTRO DE UM MIÕS APÓS A 

DO PARECER. SE ESTÁ DISPOSTO A ALIENAR AS QUOTAS AO 
NSTANTE DO PARECER . 5) OS DEMAIS SÓCIOS DEVERÃO COMUNICAR 
QUE PRETENDER VENDER, DENTRO DE UM MIÕS APÓS ESTE LHES TER 
O A SUA DISPOSiÇÃO DE ALIENAR AS QUOTAS. SEGUNDO N° 4 ACIMA. 

DISPOSTOS A ADQUIRIR AS QUOTAS AO PREÇO CONSTANTE DO 
6) SE NÃO HOUVER ACORDO ENTRE OS SÓCIOS SOBRE A VENDA 

C~OR AS DISPOSIÇOES SUPRA. A DIRETORIA DEVER Á INDICAR O NOVO 
·_-~..,..--1t--S ·Ó· C I O , DENTRO DE UM ANO. SEM PREJUIZO DO DIREITO DE PREFERIÕNCIA Á 

o 
c' 
o 
c.n 
o 

COMPRA. PELOS DEMAIS SÓCIOS (N° 8) . O PRAZO DE UM ANO COMEÇA A FLUIR 
TÃO L OGO ESTEJAM CUMPRIDAS AS DISPOSIÇOES CONSTANTES DOS N°S . 3 A 5 
ACI M A . 7) As DISPOSIÇOES CONSTANTES DOS N°S 1 A 6 NÃO SE APLICARÃO SE 
UM SÓCIO VENDER OU TRANSFERIR SUAS QUOTAS A UMA OUTRA SOCIEDADE. 
QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE POSSUA MAIS QUE 50% DO CAPITAL SOCIAL DO 
SÓC I O ALIENANTE. OU DE CUJO CAPITAL SOCIAL O SÓCIO ALIENANTE PARTICIPE 
DIRE T A OU INDIRETAMENTE COM MAIS DE 50%. 8) No CASO DE ALIENAÇÃO DE 
QUO T AS CONFORME N° 6 SUPRA. OS DEMAIS SÓCIOS TERÃO DIREITO DE 
PREFERIÕNCIA Á COMPRA. ESSE DIREITO DEVERÁ SER EXERCIDO DENTRO DE 
DOI S MESES APÓS O RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO DA CONCLUSÃO 
LEG A LMENTE EFICAZ E DO CONTEÚDO DO CONTRATO DE VENDA. § 1°_ A CESSÃO 

E/O U TRANSFERIÕNCIA DE QUOTAS TERÁ EFICÁCIA QUANTO À SOCIEDADE E 
TER C EIROS A PARTIR DA AVERBAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PERTINENTE, 

UB S CRITA PELOS SÓCIOS ANUENTES. 

SI • ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE: A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

SER Á EXERCIDA POR UMA DIRETORIA COMPOSTA POR. NO MINIMO 2 (DOIS) E. 
NO M ÁXIMO, 9 (NOVE) PESSOAS FlsICAS, SÓCIAS OU NÃO SÓCIAS, RESIDENTES 

t NO P Ais. DESIGNADAS DIRETORES . § 1°_ A REUNIÃO DOS SÓCIOS NOMEARÁ UM 
MEM B RO DA DIRETORIA PARA "DIRETO P ESIDENTE" . IRETOR P'RESIDENTE 
TER Á COMO SUBSTITUTO O DIRETOR VI E P SIDEN S DEMAIS MEMBROS 
DA D IRETORIA TERÃO A DENOMINAÇÃO E O GERAL" . Nos CASOS DE 

1; 
IMPE D IMENTO DO DIRETOR VICE -PRE DENTE. UM O 
DES I GN ADO PELO DIRETOR P ENTE. OU NA POSSIBILIDADE DESTE 
PRO C EDER À DESIGNAÇÃO. PELO PRÓPRIO DIRET VICE-PRESIDENTE . A I ~ O. m' ~, :,: ~ ::::. ::,:.~',: ::::~:;:: •• "' . ":;;.:::." ',' ; ,:",:. 

· · · · • · .' 
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---~~~~~7~---:'-'~~·=··:_~_:.-!.. , ;i.:"r', 
os ELEGER ... O DIRET • . tR:~,s}ruTÊ PRESIDIRÁ AS REUNIOE S DA DIRETORIA E. 
CASO NÃO SE DECIDA NAi::) I\t;1i,lt-1ç cONTRÁRI0. AS REUNIOES DOS SÓCIOS . § 2°_ A 
DIRETORIA PODERÁ ESTi\·~~t:BtER UM REGULAMENTO INTERN O QUE DEVERÁ SER 
A~R'OVADO PELA REUNI'Kci~'6s SÓCIOS . § 3°_ Os SÓCIOS NES T E ATO RATIFICAM 
A·· INC.UMBIÕNCIA. DA ·. :~Ó~.ÚNISTRAÇÃO DA SOCIEDADE Á SEG U INTE DIRETORIA: 

.COMO DIRETOR PRES)DE:NTE. SR. ADILSON ANTONIO PRIMO. BRASILEIRO, 
' -' . DIVORCIADO. ENGE'I\IHEIRO ELETRICISTA, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE 

.' , ~G · N° ' 11'.48J.22!f- SSP/SP, INSCRITO NO CPF/MF SOB NO 197.859.686-34; 
C.OM·O. DIRETOR' VICE-PRESIDENTE. SR. ALUIZIO BRETAS BYRRO 
áR·ASILEIRq~'cÀSADO. ENGENHEIRO, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG 
N° ;·"1,3 .. Q2.1:' 907 SSP/SP. INSCRITO NO CPF/MF SOB NO 1 26 , 064 .566-53; 
COMO·.'l):';p t RETORES GERAIS, OS SRS . : JÜRGEN BRUNOWSKY, ALEMÃO. 
CASADO, INDUSTRIAL. PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO 
- RNE N° V350189-P - DELEMAF/SP. INSCRITO NO CPF/MF SOB N° 
229.076.358-67; NEWTON JOSÉ LEME DUARTE, BRASI L EIRO. CASADO. 
ENGENHEIRO ELETRICO. PORTADOR DA CEDULA DE IDEN TI DADE - RG N° 
6.269 . 334 - SSP/SP . INSCRITO NO CPF/MF SOB NO 006.1 1 3.758-85; RAUL 
MELO DE FREITAS, BRASILEIRO. CASADO. ADMINISTRADOR DE EMPRESAS. 
PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG N° 17.414 . 550 SSP/SP. INSCRITO 
NO CPF/MF SOB N° 410 . 187 . 707-63. E HUGO OSCAR MAY ER. ARGENTINO. 
CASADO. LICENCIADO EM RELAÇOES INDUSTRIAIS. PORTADOR DA CEOU LA DE 
IDENTIDADE RNE N° V366058-4 - DELEMAF/SP. INSCRITO NO CPF/MF SOB 
NO 229 . 995 . 548-85, TODOS RESIDENTES EM SÃO PAULO. ESTADO DE SÃO 
P AULO E DOMICILIADOS NA AVENIDA MUTINGA. 3800 . PI R ITUBA. EM SÃO 
PAULO. ESTADO DE SÃO PAULO . 

9" • REPRESENTACÃO: A SOCIEDADE SERÁ REPRESE N TADA, ATIVA E 
PASSIVAMENTE. EM JUiZO OU FORA DELE . POR DOIS MEMBROS DA DIRETORIA OU 

POR UM DIRETOR E UM PROCURADOR. OU AINDA. POR DOIS PROCURADORES 
COM PODERES EXPRESSOS PARA ESSE FIM. § 1°_ TODAVIA , SERÁ FACULTADO A 
DIRETORIA. QUANDO REPRESENTADA POR DOIS DIRE T ORES, NOMEAR 
PROCURADORES PARA ASSINAR INDIVIDUALMENTE EM CASOS ESPECIFICAMENTE 
DETERMINADOS. § 2°_ A DIRETORIA TEM OS PODERES E AS ATRIBUIÇOES QUE A 
LEI LHE CONFERE PARA ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO REGULAR DA 
SOCIEDADE . § 3°_ OS MEMBROS DA DIRETORIA TERÃO PODERES PARA PRESTAR 
FIANÇAS E AVAIS DE QUALQUER NATUREZA. NA FORMA DO DISPOSTO NESTA 
CLÁUSULA . § 4°_ À DIRETORIA COMPETE DECIDIR SOBRE A CONSTITUiÇÃO DE 

NSÓRCIOS DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 278 E 279 DA LE I N° 6.404 D~" 
DE DEZEMBRO DE 1976. APROVAR OS RESPECTIVOS CONTRA T OS E AU 6RIZAR 
SUA ASSINATURA. 

10' . CONSELHO GERAL: O CONSELHO GERAL COMPOR-SE-Á DE, IM 
5 (CINCO) E. NO MÁXIMO 18 (DEZOITO) MEMBROS. SÓCIOS OU NÃO, ~S Q 
NO MINIMO 2 INTEGRANTES OU NO MÁXIMO UM TERÇO PODER Ã O SE rJlIF. B 
DA DIRETORIA, SENDO ELEITOS PELA REUNIÃO DOS SÓCIOS E CUJO MAN 
SERÁ POR TEMPO INDETERMINADO . CADA MEMBRO DO CONSELH 
PODER-SE-Á DEIXAR SUBSTITU IR POR UM OUTRO M'EMBRO . A REUNI DOS 
SÓCIOS PODERÁ ELEGER AT," 5 (CINCO) "SUPLENTES", QU E EM CASO 
IMPEDIMENTO DE MEMBROS DO CONSELHO GERAL. ASSUMIRÃO A S FUNÇOES DOS. 

~.:,".:" "":" ;':.:,:"" :,;:,t:Wp"(lü~\)(~Fb li':" '. d'" . f 5' ·";L.I Ê ' kç')'·b ;:'. 'ci:NmÁ ,!i<:~~·G!;j)·A~~'I~I.IJ ~'ii": 'Êfi'i1'.(f::;f,\'!:Y''"";.l':J~!':..,,..,; :; r.: 
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BERA ACONSELHAR E AU X ILiAR A 
DIRETORIA ' OD,Os" OS';:A ERESSE DA SOCIEDADE , PODERA 

TAMBEM " E XPO~r" M'END POLITICA EMPRESARIAL E OS 
PRI N 0Ú>'IOS DA 'POL" ,, ' A REUNIÃO DOS SÓCIOS PODERA 

" ES'fA B§LEC:ER. t n,(R PARA O CONSELHO GERAL , § 3° , A 
O '<REMUNER'A,ÇÃO D"OS ELHO GERAL SERA FI XADA PELA REUNIÃO 

'3d'(j:S·.SÓCIOS ,: § 4.°, . BROS REFERIDOS NO CAPUT FA RÃO , T AM BÉM, 

P:" RT5. 'O,ó ,CO',{SEi:}i L, MEMBROS NATOS, A SEREM INDICADOS PELA 

RMJNi~O·)Ó:b:.~~ s~,tl:~~, E PESSOAS QUE TIVEREM PRESTADO RELEVANTES 
SER.'de Ôp ~~~Ni); SA , NÃO LHES SENDO APLICADAS AS DISPOSIÇOES ACIMA 

MEN'~. l\q~"§ 5°, O CONSELHO GERAL ELEGERA ENTRE OS SEUS MEMBROS O 
SEU ' . . ~ENTE, A QUEM SERA CONCEDIDO O TITULO DE "PRESIDENTE DO 
CON HO" , ASSIM COMO O SEU V ICE-PRESIDENTE. § 6°_ Nos CASOS DE 

IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE, O VICE-PRESIDENTE O SUBSTITUIRA E TERA AS 

MESMAS ATRIBUIÇOES . § ]0- SE NOS CASOS LEGALMENTE PREVISTOS A 
DIRETORIA NÃO CONVOCAR DENTRO DE SESSENTA DIAS A REUNIÃO DOS SÓCIOS, 
PODERA O PRESIDENTE DO CONSELHO OU, EM CASO DE SEU IMPEDIMENTO, O 
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO CONvocA-LA . § 8°_ OS MEMBROS NATOS DO 
CONSELHO GERAL, REFERIDOS NO PARAGRAFO 4 °, INTEGRARÃO A 
"PRES IDÊNCIA DE HONRA DO CONSELHO GERAL", SE NDO-LHES CONFERIDO O 
TITULO HONORIFICO DE "MEMBRO DA PRESIDENCIA DE HONRA" . 

rcll;-!1~1~'~-~R~E~U~N~1 Ã~OjD~O~5!E5~6~C~I~O~5~: A R E U N lÃ O DOS SÓ C I OS SE RA C O M P E T E N TE 
AR SOBRE : A) MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ; B) MEDIDAS 

TENDENfRli A~ TO OU DIMINUiÇÃO DO CAPITAL SOCIAL ; C) TOMADA DAS 

~TA;; i#:NUA~ Jê) ELlBERAÇÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS 
If'I~ ES NiADA!i:P41\> DIRETORIA E SOBRE A DESTINAÇÃO DO RESULTADO DO 
n t:Rcl DJ Et:t:1 ÃO E DESTITUiÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E DO 

~NSE ~GERAb DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE; F) ELEiÇÃO E DESTITUiÇÃO 

.... D; LI Uí óA! Elt;v ) ELEiÇÃO DOS AUDITORES; H) DEMAIS CASOS DE 
'MLEV Tk ~ SE SOCIAL . § 1°_ A REUNIÃO SERA CONVOCADA POR 

.. @ U POR UM DOS DIRETORES. As CONVOCAÇOES SERÃO 

COM , EU) ENOS , 15 (QUINZE) DIAS DE ANTECEDENCIA, POR CARTA, 
TELE RAMA m U ' T LEFA X, ENDEREÇADOS A CADA UM DOS SÓCIOS E AOS 

DIRE ORES 8 ~ IEDADE, INFORMANDO A ORDEM DO DIA, BEM CO M O O DIA , 
HOR A E O LqÇib NDE SERA REALIZADA A REUNIÃO . § 2°_ CONSIDERAR-SE-A 

IS I IGENCIA DE CONVOCAÇÃO QUANDO TODOS OS SÓCIOS 

S TlV EREM PRESENTES A REUNIÃO OU SE DECLARAREM , POR ESCRITO, CIENTES 

DO L OCAL, DATA, HORA E A ORDEM DO DIA . § 3°_ CADA SÓCIO PODERA FAZER­

SE R EPRESENTAR NAS REUNIOES DOS SÓCIOS NA FOR MA DA LEI. § 4° · NAS 

DEL I BERAÇOES DA REUNIÃO DOS SÓCIOS CAD A QUOTA DA DIREITO A UM VOTO . § 
5°_ R ESSALVADO O DISPOSTO NO PARAGRAFO SEGUINTE , AS DELIBERAÇOES 

DAS REUNIOES DOS SÓ CIOS SÃO TOMADAS P O 
DA M ETADE DO CAPITAL SOCIAL. § 6° • DE EN DE V OTOS 

QUE REPRESENTEM , NO MIN IMO , 75% (SE EN A E CINCO DO 
CAPITAL SOCIAL, AS SEGUINTES DELIBERA OE : DO 

CONTRATO SOCIAL ; B) A INCORPORAÇÃO , DA 
SO C I ED A DE, OU A CESSAÇÃO DO ESTA DE LIQUIDAÇÃO ; C) MEAÇÃO DE 

~"" "'~::.- :::'.::~,:::::;::.::~:'::'::~:::;~. -' ,) 

- I • · . .. , .. .. · · · . . . I · · " I I · · · : : · ° I • . . · ... .. ~ · . • · · · '" · · · • , · ~ · · · . · · · · . .. ..... '. -... · · . · · .' · lO ' 

./ ' . ", - '-:"" " ;:~~? 
. ": DESTITUiÇÃO DE S6C,I0 No:M'ciAOO, IbMINI STRADOR N O CONTRATO . § 70' - Os 

,,'SÓCIOS REUNIR-SE-ÃO O~DINÀ RIAM ENTE, EM UM D OS 4 (QUATRO) MESES 

SEGUINTES A O TÉRMINO 'OO 'E XER't'lcIO SOCI A L , PARA T OMAREM AS CONTAS DOS 
ADMINISTRADORES Ê DEHà\e;;~ÀREM SOBRE O BAL A NÇO PATRIMONIAL E O 
RESULT A D.d ECONOM I C O ~~·;:·g,hRAORDINARI A MENTE , N OS CASOS LEGAIS . 

, • --, .. ·.1 • • 

," '" \" 

12' ·~ .. EXERCrCIO g :Cl'<;'i'AL E BALANCO: O EXERClclO SOCIAL COMEÇARA EM 

'l ~ DE OUTUBRO E .. T,I;:RMINARA EM 30 DE SETEMBRO DO ANO CIVIL SEGUINTE . § 
1.°. Ao' FI M DE . CAbA EXERClc l O SOCI AL, A DIRETORIA PRESTARA CONTAS 
JUSTIFICADAS ',' DE" SUA ADMINISTR AÇÃO , PROCEDE N DO Á ELABORAÇÃO DO 

INVENTÁRIO, ",.00 BALANÇO PATRIMON IAL E DO B A LANÇO DE RESULTADO 
ECONOMIC9., . ' CABENDO AOS SÓCIOS, NA PROPORÇ Ã O DE SUAS QUOTAS , OS 
LUCROS: ,ó'lJ ' PERDAS APUR A OOS . § 2° · A DIRETORIA PODERÁ MANDAR LEVANTAR 
BALANÇOS E XTRAORDINÁRIOS EM QUAL QUER PERloDO, OBSERVANDO NESSE 
CASO, AS DISPOSIÇOES LEGAIS RESPECTIVAS , PODENDO PROCEDER 
DISTRIBUiÇÃO INTERMEDIARIA DO LUCRO APURADO OU ACUMULADO NESSES 
BALANÇOS . § 3°· O LUCRO LIQUIDO EM CADA EXERClclO SOCIAL, TERÁ O 
DESTINO QUE POR PROPOSTA DA DIRET ORIA FOR DELIBERADO PELA REUNIÃO 
DOS SÓCIOS , QUE PODERÁ , INCLUSIVE, MANDAR TR A NSFERI·LO PARA ALGUMA 
RESERVA EXISTENTE, OU QUE VENHA A CRIAR. 

13" - DA LIQUIDACÃO : A SOCIEDADE ENTRARÁ E M LIQUIDAÇÃO NOS CASOS 
PREVISTOS EM LEI , CABENDO AOS SÓCIOS REPRESE N TANDO, NO MINIMO , 75% 
(SETENTA E CINCO POR CENTO) DO CAPITAL SOCIAL DETERMINAR COMO SERÁ 
PROCESSADA A L IQUIDAÇÃO E NOMEAR O LIQUIDAN T E QUE DEVA FUNCIONAR 

DURANTE ESSE PERloDO. § 1 ° _ SE A SOCIEDADE VIE R A SER LIQUIDADA, OU SE 

VIER A SUSPENDER AS SUAS ATIVIDADES , NÃO P O DERÁ NEM VENDER , NEM 
TRANSFERIR , A QUALQUER TITULO, A TER CEIROS , A SIGLA E/OU A MARCA 
· SIEMENS · , SEM A AUTORIZ AÇÃO PREVI A E PO R ESCRITO DA SIEMENS 

A KTIENGESELLSCHAFT , COM SEDE EM BERLIM E M UNIQUE , NA REPÚBLICA 
FEDERAL DA ALEMANHA . 

14' • DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO : Os ADMINISTRADORES NÃO 

SÓCIOS , NOMEADOS NO PRESENTE CONTRATO COMO DIRETORES, ASSINAM O 

PRESENTE INSTRUMENTO, DECLARANDO, SOB AS PEN A S DA LEI, QUE NÃO ESTÃO 
PEDIDOS DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA SOC I EDADE POR LEI ESPECIAL, 

U EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL A PE N A QUE VEDE, AINDA QUE 
TEMPORARIAMENTE , O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS ; OU POR CRIME 

FALIMENTAR , DE PREVARICAÇÃO , PEITA OU SUBORNO , CONCUSSÃO, PECULATO ; 

OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTR A O SISTE MA FINANCEIRO NACIONAL , 
CONTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORRENCIA, C ONTRA AS RELAÇOES DE 

CONSUMO, A F'; PÚBLI CA OU A PROPRIEDADE . 

15" • LEI APLICÁVEL : O PRESENTE CONTR AT O SOCIAL R~~~~:'~, 
DISPOSIÇOES DO CÓDIGO C IVIL (LEI N° 10 .406 DE 1 0 . 1 . 20~>E,k'lí'TI 1AS"·A" \\ 

« j . :~~~::'~~~~,~~:~~:,~~::~:':~~~~~~: .. ~~:~,:~:~::~~~f!i@J 
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16 a _ FORO: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO, CAPITAL, 

PARA O EXERCfclO E O CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

RESULTANTES DESTE CONTRATO". 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O 

PRESENTE INSTRUMENTO EM 03 (TR~S) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA 

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS. 

SÃO PAULO, 15 DE DEZEMBRO DE 2003 

ppf SIEMENS I NTE S.V . (SÓCIA) 

r 
BRASIL LÂMPADAS ELÉTRICAS L TOA. (SÓCIA) 

OAB-SP N° 142.091 
CPF N° 791.183.138-68 
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fornecimento de produto5 febricedos ou comercielizedo5 pela 
outorgante e de pre5t2~~o de serviços por ele efetuado~. 
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material dando 2 respectiva quitaç~o : podendo ainde nomear 
preposto para repre~entar a outorgante ne abertura de prop05t25 
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em benef~cio de outorgante ou 
de 

t r- :? f"! ~ 'f r....~ rt1.· .. ! c. i. :? s: d r:..~. ~.:: c· r-! t. :? ~ 
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fianç2s, 2s5in2~ cont~2tD5 de c~mbiD e cont~2to~ fin2ncei~oE em 
ger21, inclusive de m0tuo; emp~eEt2~ qU2iEque~ m2te~i2i5 d2 
~::' I_~ t t~:, ~ .. 9 :~~ ~-~ 'I.:.:. ~~ ;> ::.~ ~ !:: i. !-! e. !r. ~:: '_:':! ·I~·. j'- (':~ t. c' d ~::2 1 ~:' C~ :? ç.~ c':. ~j ~:. i. rn ~:' ... .' IÇ:::" i. s:;> ~:~ '-.~ b 112:' c: ::::-. r- '!.,~, 

rescindir os mesmos; assinar contratos e dem2is documentos 
\IC::, í ri I 1" .. :: . -- - _ .... - _. _ .. ;-; 

c:If?iliai!3. do ô'\ t i. \/C) i mo b i], :i.:<: :"Õ'.d,::: , ,?. !T! ~::.\:, €.:.:' .~. ~:: ;> 

:? C e .i t. ~:?:! d ~:' '': 1 ~;'.~_'.:~ '_J 1 =~ ~;:~ ~, I::' ~::' !-~ d :i, ~; 't:t;.:;: ~:. r- ;;;::' ~:: ':::.' b ~:3! !-'~ ~-j c.' f::: d :::, r. d r', ri 1 1 ·i +, ::, r- I"_ ..... r: .. -'. -, • • -" -,. '''I - •• _ .. - -"'';'' ... . _. ;o. 

p r a t. :i. C c\ ,- C) ~~. cI ta' m ':3. .i ~. ;3. t. Ct~. , i n c 1 Lt S i \/ f? E: .. ~::~ ~::. 1. r-~ 2. r- ~:: ~::II'" r- e !:= ::::- c.' !'-! dt:~·~ ,_: 5 .. ::'~. 5:: :: 

que no interesse da outorgante ~orem neces5b~i~5 20S +ins 
citados, +ic2ndo vedado o 
anteriC)~, a cri.t~rio d2 
automaticamente 02 (do~s) 

substabelecimento. 
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['fi E' P ~.=.,.j i. r- ?!'t! 

5 !':2nd o lidO?, 

CHI!'-!AZZO 

~"""'". =--, .. »> "''CFl-'''6~-8n _ ~ .... , ___ K.., 1 .. 
lSec.~~ __ R$ 33.2 
eIPF.-SP ____ ~ _ R$ 24.62 t· 
~R.Civil_ _ w_RS 6.14 
hrib.lu~ ___ R5 6.14 

ISr:'oC'l~""'l" ....... _ ............ _-~~.$ 10 18 \ 

~
T 0·1' /\. L •••••••••••••• R$ 188.18 
Rcci\:).,) N°' ........................ GlIin N° _____ ..: 

~-"""""- ......... .........------~. - -

_ll l~JTnp 
- - - -- - - -:> 

( , 

t,_~ C2 c.' 
r-,tr'I.::'c:.: c:.r-, +-,.-::. r' .. - ..... __ o - --

t;:?~ ~: r- ~:".' ~.=-,:'~ .~: c,:..:. 

ROB ERTO NETTO 
MARCOS MILANI 

Tabeli~es Substitutos 

!/t,o-,\ I.O~ 
OFICIAL DO REGISTRO CI fOos Sordlnna.'l.90 • 

PESSOAS NATURAIS E oe INTe~ 
DIÇOES E TUTELAS OA seoe DÃ 
COMAr'tCA OE DIADEMA SP 
Rua Silvfo Oo""nt, n- .aO. - C.n'r~ 

Diadema, 

RQS nO 03/2005 
C~Mr :- };~ 

. ___ ._ ._ .. _. __ ... _ ._ .. _ ... ____ . ____ . __ .... _____ ._ ._. ___ ._ - U V , .. _._ . _____ ~ ... ~._~, ___ .. __ ~ __ .. ,_.__ r I,... o - _. ------.- ... --.- .. - ------.. -. - .-r=.~:-~--.-_-.-_ ._-

CEP 05076-000 - RUA AFONSO SARDINHA, 290 - LAPA - SÃO PAULO - F NE/FAX: 3836-1522 

Doc35 7 7 , 1 ~ 
I_..:::::::~===:J 



( 

MÁRCIO MILANI 
TABELIÃO DESIGNADO 

ReyúECíca Jeieratíva ia 13rasí[ 

25° TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL - SP 
C.N.P.J . 45.588.639/0001-78 
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PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: SIEMENS LTDA . 
'd I Ei"1E:N~';:"04 / O:::~:21 

ROBERTO NETTO 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

S _ .a. _ i _ b _ .a. _ ITI !< quc;,n t.os:. 
este publico instrumento de p rocura~~o bastante virem que n o 
ano de dois mil e treis (2003) , aos nove (09) dias do més de 
OUTUBRO, nes t a cidade e Capita l do Estado de S~o Pau l o, na 
Avenida Mutinga, nQ 3800, 
chamado em diligência, 
outorgante SIEMENS LTDA., 

onde eu, escrevente habilitado 
,_ .. r 
t;:\ J. 

com 
mim c:ornpc.irE~ce \..\ 

c: i d i~'~ d t·:·:.;. cf E:' :::~ ~\. D 

como 
F'r.:,u I o, 

Estado de S~o Paulo, na Avenida Mu tlnga, nQ 3800, inscrita no 
CNPJ/MF, sob nQ 44.013 . 159/0001-16, com seu con trato social da 
qual consta a nomeaç~o da diretoria, registrado na Junta 
Comercial do Estado de S~o Paulo, sob nQ 243.678/02-2 e m 30 d e 
outubro de 2002, neste ato representada nos te r mos da Cl~u5u la 

9ª. por seus Diretores, Srs. ALUIZIO BRETAS BYRRO , brasileiro, 
casado. engenheiro, portador da c0dula de identidade R.G. nQ 
13.021.907 SSP/SP, inscrito no CPF/MF , sob nQ 126.064.566-53; e 
RAUL MELO DE FREITAS , brasileiro, casado, admi n istrad orde 
em p i'- (·:::!:::·;'( !=,-. !; po r- t,3do Ir' d ,'.i Cf::::d ui E'< dE: i cI E':n t i d ,:id t:.? F:. C3 • n P .1.7 • -'\. J.<1 • :;:, ;;,0 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF, sob nQ 4.1.0.187.707-63, residentes e 
domiciliados nesta Capital.- Os presentes reconhe c id o s po r mim 
atrav0s das cédulas de identidade n o original exi b idas e acima 
enumeradas do que dou 10. E por e l a outorgan t e, na for ma 
representada, me foi dito que por este publico i n strumento e 
nos melhores termos de direito, nomela e constitui seu bastante 

\>JAL TER LEOPOLDO ALBIERO , brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador d a c€,:du:l.é.' d f? i d entidi;;\de 

CF'F./ t'iF, ,,:.01::< nQ 
812.878.608-34, com residência e domicilio na cidade de Sào 
Paulo-SP, a quem confere os poderes para, no Territbrio da 
Rep0blica Federativa do Brasil, assinando individu a l mente 
quando especificamente indicado neste instrumento, e em todos 
os demais casos, sempre em conjunto com 1..1 rI', 
companhia ou com um dos procuradores constituid o s 
expressos, representar a mesma peran te q u aisquer 

c: c,m f.)od E' r" E:::::· 

t'li n .i~; tbr i. o::::· , 

c 
Secretarias, Delegacias e Departamentos , bem como as demais 
rep2rti~bes póblicas federais, estaduais e municipais, empresas 
p0blic2s e autárquicas, sociedades paraestatais e de economia 
in .i. ~~. t. i::-i ~ i::~ :I. 'f '~~~\n dE::' <] E\ ~:~ !t b i::\ n c:: C) S;~ :1 c: E\ i >i i::\ !:~. E·:' c: Ct n (} m i C!::"t ~~ ;( i n c ). u ~:> .i \/ (,:,~, 
Departamento Nacional de Infra - Estrutura de Transportes - DNI T , 
Rede Ferroviáfia Federal S/A., e suas subsidiárias, terceiros 
em geral e onde mais necessàrio for, com o fim de poder ass inar 
requerimentos, juntar e retirar documentos, acompanhar o 
r.:\n d ;::,fi"li·:::n te:, dE' r)I'··OC:P~:.~".e:,!,".!, pc'd i r' Cf,? I~ t i cI ôe!:::. EC' .i n -f e:, r' mE" r, 't'f:~5., - I'- E,'c:e bE:I~ 
COi'- r- E'~'· pcn", clt?r', c i a ':~ te 1. t:"(;j r-' i, f j. c: ,,' s· E' E~ pi s· te:' :I. é, r , 5. i rn p 1 E?E e 
registrada, reqistrados com ou sem valor, assinando os 
competentes documpntos; aS!iinar pedidos, ord ens de compra, 
contr a tos de compra e venda mercantil ou de for n ecimento, e os 
Ir- E:' ::::. r:t c·:: c: t .. i \/ D ~:~. i:":"( d .i t E:'{ rn F:.' n t', D ::::.:< i:':'\ ~::. ~ : •• i n t::\ 1'- C CI r'l t. r' c\ t . Cc ~:::. dE? 1 C) C E\ <; ~:\CI [) u cI E~ 
1 I,::.' ;::\ ,,,. :i. r', q c:! F' b E' n ::,. ,Ti (::'\/ E' .i. !::'. , d C' F:"i -t- .::\ r', d n (- 1 ;:', LI "" \ \ '1 r.:\"' P C [i n cl'i ...... :.:::..."g",." ."",'"'.,.....--+.-,--....;,~-

I:.'.'., C·.··_:, {·:.·1 ;,:. ·. I·~,'{·j· {-... ,' ,·.·_._· .. ,r,.,., Ir' ... ".1:. 1-,' C<. ".1:' .. ','", '",: {-j'\"_"\ ,.~_ .. J. '--""""'.-.. '1'-' :l~_ !:~:' - -,-,~ _~I~.\.i::: !.'n' .. , O 03/ 05 - N'o , assinar propostas de v2nda, ~ j ~ ~ ~ - ... ~I 

1.im .itE? dE' F:·;f;0:j::':: ·'l.(}.1.0!,OO; tumE';'" pi.:\ i'" tr:.? E? 1~0?pn'?S.E~nt,~,I'-;" 0\..\"\: 0 1"' .GRM<k • CfSRf90S 
(? in c:: [) I"', c: C::' I'" i" <,':. n c:: :.i. ,:;, !:c.!; t C< rl"l i-:i, d i::, !C'. c:I E' P I'" e (; D , 1 :.i. c: :.l. t ':'1 r; 'bE> S:· P l~\ b:l. j . c éo' ! :. E'in 

q\l,ill[\tL'i'- \\11,,, d{" '.'\\", 1I11:'c!d] t:l<-1d I 1r.:, d'=::1 I, r.:,r l <.Ju 6"lHt.idASiUi=d I BI·~("..Jf ... ·::' _ ____ _ _ _ 
- -- - ---. - -- - - .... - ... -- - .. -- -. -- .-•• - --•• - - - - .. --.--.--• • - -- -- __ o ·-RE"G1S'fR.O --oe 'lN'f-ER-- -- . 

OFICIAL. ~~A,.ÚR~~ 6A SEOE ~: .. ' 
PE;X~~ E "Úo!E OlAOE""/o'. .- c~ 
OI",,'.) cJ>... ... ""',,' "" 

CEP 05076-000 - RUA AFONSO SARDINHA, 2eo""~I1à~,.N>. - S.a.<u PAULO - FONE/F 
"'". __ ~ ""n~ 

rlõ"rli.aíBlOOJdW Sil ___ ~ 

3577 , 
: êê~6-1522 

1 



atas de reuni~o e abdicar do direito de recurso, assinar em 
conjunto contratos de venda e/ou fornecimento de prbdutos 
f abricados ou comercializados pela outorgante e de prestas~o de 
';;·E' 1'""1 i ~:DS. pC'i'" E':I. EI t·;! t (·:;:tuEldos. , con ti'" 0:'1 to,,,· d(·2 10 c a t;~~.D d E1 bE'n ~:. 
m~/eis, contratos de manuten~~o e de assistência técnica de 
i'il~lq\..\i n '::I'''· e E'qU i p'::lmen tos, con"1' J. rn'C:lc;';,":'\O dE: pE:cl:i. dos. i:'ICf.·': i tc:II"',clo 
C l. ~I\..\ s·u 1 i:Õ\ !:::. E' concl i r; 't!'2 s· , r:<f::c1 i r" d E'''/O 1 u C; <Jl:;;s. clF.~ rn.:.'\ tE:r" i EI 1 cl 1;:ln do lei .;;,. 

}i::; I' 
respectiva quitaç~o; podendo ainda nomear preposto para ~ 

I~epl~f:?!=.ental~ 0::'\ ou tor"<.;J ii<n tE' ni''< ,:,ber"tur"a dI'" pr"opos.tc.'\ê;:. <:"~1'~II-~Z:::"_,,11 
cor", c:of' r"[~n c:i C:I::· , :I. i c i tC:lc;'i.-::les e t.omeld ii<"'· dE: pl~e!; O!:::.; rE'C!2bE'I'".i; 
numE'I'''~:',r'' io ou qUC:I:i.,::.qUE:I'" OUtl'''OS. Vé:'IIOI'''E:S. clf?vidos '::1 outc,r"q'::lnt.E', L 
pc:lr" iõ'< dE'pf.:l~,.:i. to E:rn cor", tC:'l-COI~ 1'"E:n t.E' bElr", c {I r i i:':'\ ela rni·2s.ma, as.s:.:\. n é:'lndo ~ 
individualmente os necess~rios recibos e dando quita~ào; 

protestar t.it.ulos e autorizar o cancelamento dos respectivos 
pn:d:.E:!;o.tO"'.; (, mi l:ll"" f2n d o ".'-'; a r" F? ci:':'lucioni':\I'" dup 1 i cata!::;; i:':\!~."".ini:':< I'" 

pr" Ct r)D:~:. t. ê\ d <:..:.:' Li r:z.s:. C::Dn t.c:(~:::. , l')() l:-d E'):- é)S , CCtn t r- c'\ t.e) ~::. d t-::' c: c:'(\..\ <; ';'::'o{Ct p 2:'\ jf" C:'\ 

cobrança bancária de duplicatas; solicitar saldos, extrC:'ltos ele 
con t cl E' 1'" F2qU i ~=. i te:1 r- tal '('::IE~"'· clf.0 c: hE'quE"",. PC':I r" i:,1 \..\ ~:.C< c:i i'i, c,\..\ torq E\)"', t.E' ; 
r-epresentar a outorgante pe1"'ante o Banco Cent ral cio Brasil e 
Banco do Brasil S/A., 
pedidos de licenças 

em quaisquer de suas carteiras, 
de importa~ào e exporta~ào, 

r::'~ ~:::~ ~=- :i. n i::'~ l'~ 

g u :.1. E:'I '-':. cI f.-? 

impDr"tii<ç~~(D e 
pE~clido!:; pe:lra 
p r- Ct m i ~=. ~:; (::H'" .i. ;.~'\ ~:' 

e>: pOI~taÇe!e!::,.; 

de embarquE', te1"'mos ele responsabilidade; aSSlnar 
importaç~o e ofertas de exporta~ào, saques, notas 
E- 1 E't. f' c:1 ". de c ~ii' mbi o, t-E:''f \2r"en te~". i:':\ i rnf':'Of' ta r;; <,::*,,-'s:. E' 

representar a outorqante perante a alf~ndeqa do 
Po1"'to de Manaus, 
1~.:<~, inci~::.o~::. dE': I 

para exercer as atividades previstas no artigo 
C:'I X do Decreto nQ 646, de 09 de setE':mbro ele 

1992, solicitar restit\..\iç~o de indébito, desist&ncia de 
visto1"'ias, assim como assinar termos de responsabilidade em 
garantia de crédito tributário; assinar contratos de c&mbio 
r-efer-entes a importaç~o e exporta~ào, autorizando 05 débitos e 
CI:::. c r- l?d i t.C)~=. 1'" E'~·l.~ 1. t. an t.E:!~:. d E'~~·~~·i:\ s:. C( PE' r' i:? C; li:::,(·:,:, s; '2 c:\ ~:~·S;· i r'l t:'( n d Ct , 

inclusive, todos os documentos e correspond~ncias da outorgante 
com aqueles bancos, podendo ainda representar a outo1"'gante 
perante o Ministério da Fazenda, Conselho de Política 
P,<:Ju <iln e:i. r" a, P,l "f"ànd r::I] ê:'1 ~". ~, 1"1:.1. n i",. l.é r i o deI t'li:,1 1"1. n heI, Cê:'1 p':i. t. ,;;'In:i. oil <:J os 
F'ol'·-(:.o!:-;., ~3uper" :.\.1'"1 ter",d'i~n ci "I l\li:':'1 c ion a 1 d.,1 l"I"'lf·:i. n hé:'< 1"1C, t- edl"', te, [~ Dnd€:! 
mais necess~rio for, pard C:'IssinC:'lr e promover despachos de 
i rn PC) t'" t. c:\ ~~Y D (.::! e >~ pc! 1'- t. a <; ~~C) ; 
aduaneiros e reduç~o de 

r"equ(,,:I'"E'I''' is.enr;ào dE' 
taxas, praticC:'Indo enti rn, 

ci i I'" E: i t. o!:,,· 
todo~::. .D'-', 

demais atos necess~rios pdrd tanto; dSSlnar contratos de 
cr~dlto CDm Bancos, emitir, descontC:'lr, CdUClondr e endossC:'lr 
notas promissbrias e letras de c~mbio e entregar pard cDbran~a 

bancària, assinando os respectivos contratos, propostas ou 
borderOs, elar avais e tiansas, assinar contratos de c~mbio e 
contratos financeiros E'm geral, inclusive de mGtuo; emprestar 
quaisquer materiais da outorgante, assinar contrato de locaç~o, 
de im~!eis, sublocar e rescindir os mesmos; assinar contratos e 
demais documentos necess~rios para a venda de veiculos, linhas 
tE; 1 E' 'ft~!n i c: E:'\ ~:::. f;..:, dE':'rnê:'\ :i.~. bE:.:n !::. dei i~'~ t.i \ir) i mc,\:) i :I. i ~~ c\d CI !'i E'::': c:r:.~·t:.Ct bf:::'n !::;. 

:i. rnbv e i ~,., iiil c: E-:i. t. c:ln d C< c I ti LI !:::.\.,\ 1 cl !:::. E~ c:on d j. r.; {:::,e~,. ~, I~ E: c C: br~r', d c:' !.c' d ,:'1 )"', d CI 

quitaç~o; e prat.icar os demais atos, inclusive assinar 
e (J Ir- i ..... E' ~; P (::1 n c:lt'?(l c :1. i:;\ !:::. !! qUE':' n c::; :i. r'~ t E~' ., .. f:::' ~;:. !:::. c.' d r.:'\ D 1...\ t. D r' q !':':\ n t E' -r () f"' F::' ri"! 

necess~rias aos tins citados, ficando vedado o 
substabelecimento. Salvo revogaçào anterior, a c:~itério da 
outorgante, esta p~ocuraç~o expira automaticamente 02 (dois) 
-,,- ."" .-"" .. " ..... " "" .,,- - -" "." - ,,- ,,- ."" ,,- ,,- "." - - - -- --- ;~i?t.': ~ "111"-m_S'!"W 

DfÇÓi 
COMI 
Rua 
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MÁRCIO MILANI 
TABELIÃO DESIGNADO 

ReyúEaca Jeieratíva ia 13rasí[ 

é\ r:", Ct ~:~ ê:\ ri Ó ~. 

25° TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL - SP 
C.N.P.J. 45.588.639/0001-78 

'I' (?, mE; pE'd:i. r ,'Im c :I. he~. 1.;;,\/ r-E' i E'''. tE, pl'''O cu r" ,;oI Gi ';~(C' , q u", .. 

sendo lida, acharam-na em tudo con'l'orme, acei t aram, o utorgaram 
e assinam o presente instrumento, dou fé. ~u, EDSON DO 
NASCI!'1ENTO" c .. <;;:.C!"·E'\.',,:;ntE:' hE.I:::< ,i. 1 i t,,:H:lc, E\ diqi tE'i . E:u . MPRCIO MILANI , 
Tabe li~o desig nado a subscrevi. (a.a) ALUIZIO BRE TAS BYRRO III 
Pt"d.Ji.., nu (' I 01- f \;:1 : 1 II:'I~ -i .' / / I I f:-J3 (~U ' !L I,j I l-- :::;1·: I 111)(=, \ i ,I,:;OI i 1"\(1.! :-.\ . 1 \:'u ,'i-'. 

T'lr·,;;;!::.1..<Ci L,Ii,' ("111 ':('<;]lJ lI j" ,_,", (</' lq.LII!:\ I. P'lfll (:,-«1.:< DC<lt :,.--" - r, I, 
Rogerio China:z:zo " pn.},(-,:;_. 1,-, L'I": -, I Ielr .-- \'::u l r"\~~\Ú\Ahdr·N\'J) 'B,. :~:J~l~'JL" !t'\ I\fi . cf: oi. l . _ . lo .. t I x.. 6'-___ )..1 

. __ . __ __ __ . __ _ __ ,'_' c(-,n It:,r-l" '~u\ , r. I:\-,; ..... c' (:' ,.<' : 1..1'1<:' ,?,n p(\b \ '1 cc' , I' eI!. r, ) 

E: 1"1 I C':_, -1 '1 I'H 1\\il11 ', N f~~t! r',(,f\ ,t fl'-, ')EFW;YOE 
_ ._ _ _ _ _ _. . '~ \. Tffl'1zV\f\ .'. ._ ... __ ._ ... _. __ _ 

--:-:------I T. AXAS DEVIDAS AO I 
. ESTilDO ]i CARTEm..\ 

f DAS SER'.TNTIús ''''.' . '. ~_ .. 
i Of ... E] P0]~ VER.B..6 t . "----~r .. _· 

.. ~ ' . 

I/~~~ .. j\~ Irtü .~~;~ :~~~,:. 
'),<.5 . 

MÁRCIO M\LANI 
~ TABELIÃO DESIGNADO 

\ ROBERTO NETTO 
.. MARCOS MILANI 
\~ Tabeli ~es Substitutos 

''Iv qO IP~· 
" . ' . ~~S;"OS(1id\~'2 -.. 
OFICIAL DO REGIST ' -0-
j:lf!SSOA8 NATURAIS E D IVIL DAS 
g:r~es E TUTELAS DA :E6NTER-
Rua ARCA De DIADEMA e O" 

Silvio Donln' n0 - Sp 
, 20Q" c .... u,; 

c 

RQS nO 03/2005 " 
CPMI - - CORREIOS 

As: 05 0 O 

. 3 5 7 7 1 
Doe: , ......... -... _ .. -....... ~ ........ _~, ...... :::==:~~ 

CEP 05076-000 - RUA AFONSO SARDINHA, 290 - LAPA - SÃO PAULO - FONE/FAX: 3836-1522 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ~""rAr,A!,iI~ 

CERIIDAU DE REG1S1RO DE PESSOA JURIDICA 

ValIda ate: 31/1~/20uq Processo: ~ 02807/!9 

C~RrlfI CAMOS que a pessoa 1uridica abaixo citada se encon~ra registrada 
neste CDn selliu~ pêlr'a at. 1vi dades. t~cnjcas .llfhltadas j;1 cofttpetencia .L eqa l de 
seus res ponsavelS tecnicas~ nos t.ermos da Lei n .. 519q. d(~ 24 de de~embro 
de 1966. C~~TI F' ICAMOS, dlnd~~ face ao estabelecido no a~tlqo 68 da referl ­
da I_e i , que a pessoa jllridica mencionada ~ bem como seus responsave is te~ni-' 
cos n"ao;e errcontr"a m E~1fl dptlJ.tO C(Jm [) CHEA-SP. t':t.l(rit--.l L f1~'lu~; 8 malS, ou€" est.). 
certi dao n ~o concede a empresa o direito de execu'tar . qua~5quer ~er'vlcos 
tecrll cos sem a partlcioacao real, efetiva e i'lSoilSj~~vel (1115 re;ponsavelS 
tecnl c os a baixo citados e que perdera a sua va lId ade se ocorre r Qualquer 
mOdlflc~cao rIOS aados caDas trais nela con'tldos~ aprlS a da'ta da expedll:ao. 

Razao sn n a.l: SIUIENS I. mA 
C.N.P.J.= ()q4_01 3 .1~Y/ 0 001-'16 

Enoer-er:o: ' A'J 11UTI NGA 
PHnfllI<A 

0511U - 901 - SAO PAULO ,.' Uf.' 

keqls t ro no CR~A'-S~: 01Y8~~6 

De.t. d o regi st.rD: 13/10/19 / 6 

,2 
ve rl d~ ~~n~)Or tac00 e e~po~'tacdO bem 
ac.o(~s lndustt'" L:lis n <'\5 tecnicas 

i C<'?c~)e~{ IH'oce~;S~'''H?:fl '1.(1 dE! d~'Hlos f' 

m~r:a()~ C:Dma~"J:I(J l=! ,"egU!i.\CilfJ, eletromed1.­
st l CO e tera~la, condutor'e~ e cabos ele­
construcaq d~ maqui nas, mecarlica de pre-

ntes; bem 'COlOS) pesql..usa, desenvolvl,opnto, 
de 'Ser l)lCDS rtJ~s~,es I"amos; o p!ane.i a '-

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

(,ont~nuacao da c~rtidao O~441 / ()q 

irlentl1~f:.'xecu'-::i.i.(l E' vi:;.ndi.-\ de lnsta.La[()e~:, p pat-te-;; (1f2 ln~;t,,:..lclcoe3 Pt.:\ '·· 
ra a producao, trar\smissao e utili zacao de Informa coes e energia, 
assIm como a sua a pllcacao , ~ produtos e processos de 't()das as es-' 
pecles; - a tabrlc~cao e a ven~a de a r tigos que s irvam (1e acess~­
rios e de meIos auxI Jla res para os produtos iabrlc~dQS fl verld i -' 
aos; a e~ecu[ao de traba lhos de instalacao eletr'lca,mecanica~ele­
tronJ.L-:l e inf.1tH::.trl.êd;ot múnutencao, repa l"Ci~, f~ c(jnSl:~;· t()~ por c:r:lnta 
prOFla, em comum ou por conta de terceiros. bem como assessorIa e 
ajuda ternlca par'a 'tr'eirlamento e 'j:ormacao iIF()'tissiorlal . -. --.- . - . - . 
@ 1~ - ~ sociedaae ro~era pratic~r todas as transacoes e adotar 
todas as pr(!Vid~nClas qu~ se lam ne cess~ ria s e irler'entes a reali-­
zacao do Ob)Rto so clal~ notadamente a aquisicao e a alienacao 
de ben s imc ve! s d~ sua comercia]lldCctO, ou nao~ a abertu,"a e o 
encerramento de fllials, fabricas e oflcinas~ depositas, escrito­
ricls tecn l COs e C~ ve"da e constituicao de Subsldiarlds, rio palS 
e no ex~e rl ar, be m cn mo par ticipacao em outras empresas. @ 2.­
Atllalmente a 30[ l Pd~de nlantem estabelecimen t os nos estados de Sao 
Paul o , Ri,o ~p Janel,ro, Parana, Santa j:atarina~ Rio 13rande do Sul , 
i'lin.::\s 1.j01".;\,t S ~ fl~lh l ~"~, PE"rnambu(o~ Cpctra~, S~rCJipe:, 1~'~, raltJA, Rll1 
Grand~ do Norte~ Al agoas e no Dj strito Federal.-.·-.- . -.-.-.-.-'.- ~ 

t' E'Wu H~fWk: .. 1 S í ~:CH.t LU:, 

Nome>' IJUUCH UNlioIU< 
,'itU 10(S} e atr , bulcoe~ 

tNGENHEIRD ~LErRIC1S1A 
do ~f't)qO Oy da ~esoltJcao 21H, de 29 de JUflhc) de lY / ~, do CUN~EA" 
~~mero Me registro no CREA-SP: l000010J26 

Ho"e, 

ENliEZ;;II,l' ~ RO 
d05~ i:\y,t:ill,jE 

CO~! Çi:l .. . 

lo" ' -

expedida por CklA-SC 
sob fl . 0356~~ 110 CREA-~P 

f: lecnlca :: 1~1 /O i.~/ l YH2 

.. cu~r'@, .. 

, / 
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· ~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

( .... 

C ' ,_, 

~ 

. . = ~ . 

Contin UaCd Q da c e rtid ~n O~ ll ~1/()4 Folha: :'; 

Ca r · t e l l - .,,!.si'1~litl,,(J/11 expedId a por CkEA-·tW 
Da ta d e inJel0 de Resporlsabilidade Tecnica: 17/ 11 / 19Y4 

fi tl.l l D ( ~.j e ,;lt rihll.icoes 

E~KjU,IHUI~(j ElETRICIS"1 fi ... l'IUlJALHIA!IE ELUI':O Ic:CmCA 
(j ,J. S alineas "t 'l , '! qU, "h" :1 " i" e " j " ~ do Clx t i g o 
!~;J~169~ !~I e .U de fl eZ '3:tlitd " O (Jp .IY:-;:i e cl i\ F<e:iolucao 
1 '?t!;:> , ,jo ClINH:A" 

.~ " ..> .. l, 
~:~i " 

~ lu m er' Q ele regls 'tro no CR tt~-SP: () 600290169 
c'a l.- te l l'- a<'S) :02Y01.ó/ V expeduja paI'" 
!)a·t~ d e irliclo de Responsab l1idade Tecn i ca: 

CREA-:jP 

Nome:: WLANDER L1CHf::L 

do Decreto ~edera l 

de l Y de ê\ {I Os"lo de 

de -29 de junho d(~ 19/:i do COl\Il--t.;l :o 'SE'm 

a line;as "f",l\g'I~lIh[l~ ui.n f:.~ "jU~ do dl .. tlgo 

f"""\ . 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

Contlnua cao da cert i d~o Oll141/04 Folha: 4 

33 do !Jec reto ~ed eraJ ~3 ~69 ele 11 dezembr'o ele ]~53 . 
~ILtmero de registrD 110 Ce:EA--SP: 5060654723 
Ca r teira( 5 ) :019BO~/D expedida por CR~A~1G 

visada so b n. 50606541~J no ~REA-SP 
Data de inicio de Responsatlilidade l ' ecr\i c a~ 22!lO/lY96 

,lome: 
Tit Ltlo (s) e at ribLti coes 

ENlilHHElR!l OrflUC ISIA 
da Resolucao 96, de 30 de agosto de 1954, do CONFEA. 
Numero de regIstro no CRER-SP: 5060H17889 
Car teira(s) ,002936!D ex pedida por CREA-RJ 

vI sada sob n . 5060817889 ' no CREA-SP 
Da ta d~ lnit:lo de Responsabilidade 'fe cnica: O~!05/ 1 Y97 

~Iome: TAM YRES LUI Z MACHADO .~NIOR 

Titulo(s) e atribulcoes : 

ENGENHEIRO U.EIRICISTA 
do artigo 08 da Resolucao 218 , de 29 de junho de 1973, do CONflA. 
Numero de regi s tro no CREA-SP: 0600446221 
La rtei ra(s):044622/D expedIda por . Ce:EA-S~ 
D~t~ de iniCIo d~ Responsa bilidade \'et:nlca: 25/07/1997 

~Illme, ,JDSE MAURI CJO I!RAVW 
Titulo(s) e atri bLticoes : 

ENGENHEIRO ELEIRI ClSfR 
dOS a rtigos O~.,~ 09 da 
CDNf'tA.-i', '<:·:.;' .. :":--, , . .. .. ,. __ 

: '.' .. .. . i ~' , 

l ECNI éü(r::M ,'ELi':lfWNl CA 
te· ·· ·, ·· · ,. . 

do ar''l-tri'i'- :O~, d~ 
cir!;t(hf.;~t:r:_i tas ap 
t'lumi?fdit /egi' 
Ca r-te.J:tir( ,,:j: 08 

Di!.t_~:<e . lriiC · . 
Nllme: !"':., . ( '~'flNJ~LO 
Tiju][O(,;H' e atn 

Q. . .. , " 

~rJ;I~NHE;I~O 

~p-: ;;- " 
Cr~,LjfXi:êt(f por' ~ 

,. - /G . ,f r. 

~fJi?/ i{' 

de .... ~ 9 dE~ Junho de 1 'l/3 ~ do 

, -. 
; d r()~~'l:!'{i~/f'! lY / 'I" do CU~IF[i1" 
~'~7' dl"" r~ill e" 
-? ', .J, 

ped idà POI( ' ~::!U~EA-SF' 
de Te cni ca: . 25/07/1YYl 

J 

:01 
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- .:, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

<::) 

Contl nuacao d~ certidao 02QQ1/04 Fo.l.I1<\: 

0:10 -:1 rtl qo :C::.(~~ cl i.~. ~;:eS{)J.uc:r.1O ~~18, dE! '2õ.f ele JI.\flho de 1973, do COt-lF[A, 
c Irc unscritas ao ambito da res pec tiva morla l idadeR 
j"Ju ffiE·ro de registxo no Cf.:I:.H-SP: OIJ002~; ~i098 

Ca r t elra(s):023~09/D e xpedida por CREA-MG 
visada ~:.ob n .. J. / {Hi?8 nD CF:Ei:i-f3F-' 

Data de iniclo de Respo nsabilidade lecnica: 27/04/1998 

tWG~~: jO CAI':ODSLJ FI.I IUMU 
"ritulo(s ; e at~ l buicoes 

r:.'lIJLHH f: ilW ELr. rRill\lI CO 
óa Res oj '.tC ,'o '76, de $0 de agost.o ~e lY~i il, do CU~IFE.\. 
Num er o de reg I sire no CREA-SP: O~OU200H 77 
Carte l ra!s!:u~0087/U expedida por CREA-RJ 

visada sob r l ~ lO~099 nQ GkEk-SP 
Ua ta de inIcio de Respo nsabilidade recnlca: 27/04/1998 

"!ome: iW,UU GONCALVES 

t:I,IGENH UR!l ELETF:ICl !':Tf.) 
da Resolucao 96, de 30 de agos t o de lY~4, ~o CO I\FEA. 
I'-Jumero de n.~qist~ro no Cf~EA~-SP:: 0600~ló~·)~i ~:0 
Ca~teir a( s) : 056J52/D e xpedlaa po r CREA-SP 
iJlt a de inicio de Rléspor,salli J.-i l1ade recnica , ;~ ?)04!1'i98 

lORDE ELETRONILA IND USTRIAL 
"lB, .. ,d,e,}? g; J'..t nho de 191;), do CmlITA , 
~e s pecbva ,m:odal l dade . 

, Ol00709.)41 
ex pedicl"iI pOI' I:f(EA"SI:' 

bllidade !ecpica, 27/0Q/ t 998 

. 1 

) 

C :;. r 

v : Con:t~ ri do ,!por: 
C>· . ' ,- , 
C - G;:. ,- ,'~ Ir ;:. , \r,): , I,. 
ú"l 1 2-
tD 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ~~"~IIiIlA~IJiI~b 

FDlha: 6 

Lart~lra,s)~llf BY8ij / O e~pedlda po r LREA - SP 
D".·u\ ~.1f:~ Inicio (/{:- r:espo ns atnJ.id a de Tec ll ica: '2.;/ Uu, / J.~' 9t( 

NOillA: IH i,~,UN r E.LJ Fl ,JUNlIJR 
111U l ()ls) p atrihulcoes ~ 

U\II; l:I\IH[l l~O t.LURlCISr ,~ 

dos arllgos 08 e OY da Reso lucao ~lU, de 2v de Junho de 19/.), dI:, 
CUNFEt-\ • 
i~umero t1e req l str'o' nb C.F:E(-~- - Sl~·:: 0601fl~:) ~I(}~~8 

LartelFo(s):183502/ D expedIda por CREA-SP 
J'ata de lllicio de Resporlsabilidade Tecnica: 2l104/1998 

"IDme;: LAkLOS ALBLRrO ~~RE IRA GOULART 
Il t ulo( s ) e a'l r lbUlC!)0S : 

t-.~IHENHI:.JI\ !J ELETRlCIS fA ·- [JP CAIJ f LU RO N1C!\ 
do artlqo ()9 da Resolucac) 218, de 29 d ~ junho de 197J~ do CÜN~EA . 

~llI "' J?r0 ~ e reg i 5'tro 11 o CREA'-SP: 12000 1 4~289 
Ca''''lelr''(';) , Q014 ''::fJ/D ~"ped j, d" po r CREA'- DF 

visada sob n. 043544 no CkEA-SF 
Dr.,ta de inicj,o de Respon ~~a b :iJ.j[l a de Tern:lc,": 27/ 04/ 1 ~'Itl 

Non,,, : ,IUSl:. AUG US 10 CAflDE.Al. LO UZAIHi 
ll t u l o( s) e atrlb lJlCOeS : 

~NbtNH~ I R~ l:.LETRIC l SrA 

dos 3Ftigos 08 e 09 da Resolucdo 218. de 29 de jUflho de 1972i, do 
i;()NHç, . 

r'~Llir: E t-tI '..lf.1 regls.,:trn ho, 
!;a I" ~ te 11'" (51' , r Ol:ifJ,!()'/I( ' 
nat~, :1e l~\~,~"j .. ~J: (~ P. ,R l~ 

Nome: Af\ IIiUi, 
fI tulo(s) e ;~\H. 

i,:.:: ,' , 

H IGENHbflltt 
ODS al'Úqés <ir da 

~~: :;~~,~f,/é: ;~:~&ls tl, 'n ' 
CarüiJtl·j ( s-j :'50{,O,j:07 
Dat ;" árl~r,i'~,it io de , 

... {'.': 
-'./ c·, 

'f.~' : 

ClJn ter·.]1i çi: ,~ por: 
~(> . 

(r, 

ci':EA-SP 
'2,\/ /06/ ll/Ye 

"" ".\.,.'!} 

'78 

'" 
) 

~~ 29 ~e lU ll ho de 19/J, Url '. ' 
: ~iOo(J:l ()i006 

ex,pedl.da· ,por C~A-SP 
l..i1dil de :re.Gnl.i;,,;. O'l/ll / l'Nll 

)-



' :':'SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

Nomp.: 1\IEl.liUN Y AMASH J hl i 

~ ~~~NH~I~O ~L~IW1LIHIR 

Ij o dl'" t lqü 08 d Li. i,'eL~().luCiH) /Hl:t dE' ~:Y de j untio .j/;"' 1.7/:J~ ao C(l I\It'~: f')~ 

Nume ro de r eg i st ro no CREA-SP: 5060318547 
Larte ]ra~5J : ~06031M~q~/1) eXfled ida '101'" CREA -SP 
Ddta de I ni cio dp RespunsabIlidade l"ecni ca: 17/0:5/ 1999 

f1eome, F:ICAf.:!JU M·: i IN 1.;;:11'11'-; 

l:.1~ Li Et· IHUr([J U .t. 1h·.I.Cbl" 
das art igos O~ e UV da Rpsolucao 2 1 H~ de ~ 9 d~ junho de lY;3, do 
LU ~.lf EA. 

Numer'o de regi stro no CkEA·-SP~ 50603 l~'621 

expedIda por Ck~A-Pk 

vlsada sob n~ ~060j]46~1 no CREA-S~ 
J)a t a de ] f!lC IO ~e k0spon5ab llid~de ',"ecnlca: 20/04/1999 

Nome: 
fl tul o ( s) e atrlbr!1 ~0eS : 

E NG~N~I~lR 'J ~LH ~\.(l'.:J~ I A 

do s a r t100S (IH e 09 da Reso lucao !18, de 29 de Junho de lY!3. do 
LÚ ~i~ ~.A. 

NUlnero de regl s'tt"() 'l C", CREA-SP: 506099J92J 
- ~ '\ """ ~I /Il: e>:pedlda por CREA-PR 

de Junho de 19 /3~ do 

l: I~E.A -"P 

~~tI / 06/1 Y'-i9 

SERViÇO. PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA nii:!'t:\tT&'tI 

Corltlrluacao da cer t idao 02441/04 Fo .lt!a: 8 

1: I'iGENHURU cr'Jl!. 
dO artlgo VI, d~ Resa lu cao 2 18 ~ de 29 de juntlo de 197j , do CON~EA" 
~Iumero Oe regl ,;t ro no CREA-SF'.: ~06081:\300 

Cartelr.(s):04106/ID ex pedid a por C~tA-~G 

vIsada sob n. ~06081~ ~OO no ~REA-Sf 
Data ele inIcI o de Res pon sabilidade "l"ec01(a: 01/03/z000 

Nome: HEI I OR F RAI~CU 
Titul o(s) e atr ibui COES 

fECNOLOGu ~M ELETRICIDA DE-MOD ALIDADE EL~lkONICA 
elo cl rtl yO ~;~ J , da F,:esDlucc"\o ~ 1[l :: t.1e Zrl clt .... junhD de 19/3, i.!n CUNI'" l~~{~, 

circunscritas ao am hito da respectiva modalidade . 

TECNICO EM ELETRONICA 
do aJ~tigo 04, da Resolu cao 278~" de 27 de maio de "l98J, da CDNt~A . 

circunscritas ao ambito da respectiva modalidade. 
tJtlfn l~ rO de reqj"st! .. o no CREA-S F' : Ob01B22341) 
Carteira(s):182234; U expedida por CREA-~' 

Da ta de inIcio de Res'lonsahilidade '"ecrlica: 31 !08/~OOO 

~jome: LUIZ FERNANDU FADBRl 
l"itu!o( s) e a tr ibui coes : 

ENGENHEIRO ~LETRICISf~ 
do artIgo Oq da Resc l ucao 96, de 30 de agosto de 1954~ do CON~EA. 
Numero de registro no CREA-SP, 06004971~4 

Ca rt eira(s) : 04Y712/D ex pedida por CREA-bP 
Da ta de lnlcio de Res pon sabilidade recnlca: 2~/O~/~OOi 

de l'f lCi , do CtlNfr.I\. 
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. SERViÇO PÚBLICO FEDERA 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUrrETURA E AGRONOMI AULO 

Folha: " 

cJo ~rt]lJü :: J ~ ~ ( I i.~. 1 '~P 5 C!luca o ~~ ll1, de ZV (Ie }f.\nho (1.;~ l:i/~i'r do i.;i.n·.I!-lA:, 
Cl. r"CUnScFitd5 ao a:ntllto da respectIva mOdalIdade. 

c.~.J,-i~ HHI:.II" .. t:.U:. ' tO U S r H··M[l lJfl LJ n(1 ])E f"'·:U l)!JI.-?,lI 
10 artigo 08 da Re so !ucao 2 18, dp 29 de junho de 1973, do CON~EA. 
l\lu lf:pI'"rJ fle r e~1i~.;tnl nü 1.::W:.f-'l-Sr-':: ()6U0H,:)1~1 .:.í/ 

l:al-talra(~):OH3 l ~3Jl' expedI da por CklA-SP 
!)a "t a d? lrl l, /" lO ~p kesponsabl.Lidade ,"pc:nlc: a: O~ ; 07120(;J 

~D~UN FRHIA RSSINI 
ritUJ a l ~) e a 1ribU l coes ~ 

f:~I{;EHHE Ir:U H.ErfiICIS f A 
d a '.:-) a. J.ini.!.::\~-:} !I r", II ÇI !l , 'li)" " ~" E,l " ;'J" !1Cl -l 1" i" IÇlO ~; . .J (~O ,I,k'cretCl Ft~ (j0~1~i\ 1 

2j ~6 '! de 11 ~e de zembro de 1933, Resol ucao 26 de 19 de aqos to oe lY4J~ 
ar t Igo 01 oa ~esc,l ucao 1 8 ~ de 18 de aqD s to de ]9~2 e R2so1ucao Y6 de 
.3() rl (l l-h] ()S t r. (h:- .I. 1J ~tL 

I~um ~ ro de req i3trc no CRt;,-S t~: 5()oü44 1 / QO 
1. •• ~_ i,..teJ ( ü ~::. ) !; oOYlt:18i D expedld i" pO I~ Cr:r::A ~~I\ I G 

vlsAda sob fl. ~()604 ~ ]j4() nn CR~ f;-S~ 

U ~ t a ~e I nICIO de Re s porlsa bllid ade lecnica: 05 / 07/2001 

ritul Ol S) e cl trlbuJ coes ; 

E.NGUJi;UklJ U.é. , f\J:(; .l !' .' 1'1 _. HMel l.lIA(;flU .1I\II) U~d lü(-lL fi.t:·' ,\IU\ 
rj o s Arti gos ()U e OY d2 Resolucao 218, de 29 de jur\ha de 1.Y13, do 
COt-,!t-::-'A • . 
I · 

.. 

C,' . 
C:,c-i;. , -
C ~i 

m 
~ 

CREA~-S P~ 506ú Y9jQ78 
ex per11da por 

.') 
.. :' 

f} "j .lO, dC) :::artH)D 3 ~:i'l do 'upcre lo h:\Cierid 

+:es'cdllcao :'~6, de lY de aqDsto de 
de agosto de 1 9j~" ~mba5 00 

CREA-~F· 

i ' e('nlca~ JO/ 08/ LUUl 

. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENQ~NHARIA,ARQ!JiTETURA . E AGRONOMIA 

Cont i nua caD da ce rtldao O%Q41/04 

SERGIO EUSTAOUIIJ AliARAL l1UI"'lELLA 
Titulo(s, e atribuicDes : 

ENGE"~EIRO tLE1~ICI STA . 

dos artigos 08 e 09, da ResoltA cao 2 18, de 29 de Junho de 1973 , do 
CONFEA e do artigo 33, do Decreto Federal 23~69, de 11 de dezembro de 
1';>33 . 
"~mero de registro no CR~A-SP: 506094D~69 

Cartei r a(s):062194/]) expedida por CREA - MG 
visada 50tl n ~ 506094()569 no CREA-SP 

Data de Ini ci o de Responsabi lid ade Tecn lca: 30/08/2001 

Nome : '1 0LNEY F'E RE IF:A PAI XAO 
Titulol a) e a tr i bui coes : 

E"lbENHtmo ElETRICISTA 
dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218 ~ de 29 de junho de 19 73, do 
CllNrEA. 
Numero de registro no CREA-SP: 5060941061 
Car teiral s) : 043017/D ex pedida por CREA~MG 

visada sob n. 5060941061 no CREA-SP 
Data de i nic io de Responsabilidade Tecniea: 30/08/2001 

Nome: ROGERIO RIB~IRO MARTUSCELL I 
'ritulo(s) e atrIbui coes 

ENGlNHEIRO ELETRICI STA 
dos artigos 08 e 09 da Resolu cao 218, de 29 de junho de 1 973~ do 
CD~II'EA. 

Nuroe l'"o de fE.\gistrü neo 
Ca r teira(s):111035/D 
Da t'-i~I~~p:l . 

Nome: /~&~{~ 
Ti tlllO§~('i;:' 

'. 
\.-) " 

CREA-SP , 0601110351 
expedida por GREA-SP 

bilidade reenica, 19/ 10/200 1 



'- SERViÇO PÚBLICO FEDERAL · 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA Do'liísi~A[Jtl 

o 
O 
~ 

.. 

Nome: PLINIO M~NllES DA SILVA JUNIUR 
litulolS) e atrlbulCoPS : 

ENGlNH EIRU ELE1RIC lS IA 
dos .:.rtigos OH e O'!' ( li:'. f\~S(r! U[ ct () :~'IH , f.1t::! 2)' ili-? jc.tnI1 () '.f i~~ l't i-i , do 
CONFEA. 
NUlnero de reglstro no CkfA-SP~ 5060()20~JO 

Carteirtl§):50600Z02S0/V expedIda por CREA-SP 
Data de irl icio de Re s ponsabilidade lecnica ~ 14 / 0 3/ 2uu~ 

GI LBERto DOS SA NrOb NEVES JUNIOR 
fltU.fo(s) e atritluic()es ~ 

ENGI:.fJHUkO DE (WERAL:AU 1'100. U.UR01EC.H CA 
dos artigo~. ;~2 e 08 di\ f~P ~L ~:J.tJ de :~9/ 0ó/l'lr)~. dr.J I.;U~.It··"I::.A~ 

Numero de registro no LREA-SP: 5061261716 
Ca r't eit-a(s" :: 00t.,/5tl / J) f.~x nel.hcla por C~~I:.{-)- P,·; 

vIsada sob n. 5061261~16 no LREA- SP 
v~ ta oe In Ic io de Respo nsa bIlidade ·I'e~rli ca: ]4 / ()3/200~ 

i\lome: WALE~IA MIE YUSHl!UMI 

ENll tNHEI RA iNDUfJTIU?l L 1:.Lfll·:IC JSiA 
dos ar ti gos 08 e 09 d~ Reso]uc0C) ~18~ (1e 29 de ·] llrlhU de 1.V/~ ~ ~ o 
CUt~F E.A. 

IlC"!lCA Ec!'1 t.LUI·:li IH ;r.; r: ;r, 
do artIgo 04 , da Re~; ~)iUCan ~J8, de 21 de mala de 1 ~83, dO t~O N~E:A ~ 

Cl f' cunSU'ltt\<; ~"\o amt'llo ll l~ Ir~'~0ri I Vd mCl!1alu1i\(!(', 
Humer,.o, de regls i.l'"n Iln C~SP~ ( 41 9 ,j...1 é-,fl~~ 
l.ar"tel ra(s ) :1 ';7· ... \,.>"lêl/t' " ~1-.D~)IJ LcI .:\ por U·:t~) -:i f· 

F,~ ;;plJ ns ê.bl lld~\de Jetrt.~l'C.~ .~:~/ t}J/,~OO:': 

.I 

:. 
ele 1'1·:i'l, dia CIl.JFU4. 

~10ól 1 1 ~)}79 

' [,X ped i d a poro CREA-k,1 
no CI~t{-':-Sf' 

TecnicaJ 14 ' 08 /2002 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

l:onti nua cao da cer ·tldao 02441 / 04 FOlha: 12 

Nome: JUSE ROBERlu ARAUJO ULIVEIRA 
Titulots) e at ribui coes : 

Et,IGlI\IHEIRU ELETRICI S TA 
do ar t igo 08 da f~esc)lucao 21~, dP 29 de juntlo de 1 973~ (1u CO NfEA . 
Numero de registro no CREA-SP: 0400217545 
Carteira(s)~0217~q ! 1} expedida por CR~A-11~ 

vi sada so b n. 182558 no CREA-SP 
D~ta de inIcio (je Respon s abilIdade ·rec~ i ca: 12/03/2003 

ANGELICA MARIA NORONHA ASSINI DE MORAES 
Titulo(s) e atribuicoes : 

~i,!GE NHEI RA ELUI': 1 eIS I A 
dos artigos 08 e 0Y da Res()lucao 218~ de 29 de juntlo de l~/:S~ do 
CONFEA: 
Numero de registro no CREA-SP, 5061J13868 
Carteira(s):078345/D expedida por CREA-~G 

visada sob n. 506171~868 fiO LR~A-bf' 

Data .de i ni cio de Resp()nsabil idade recnica: 29/0B/ZtlOJ 

~tome: EnUArmu l'I~)K(JTlI SAI)AKA~lE 

Titulo(s) e al rlbuicoes : 

ENG~NHEIRO INDUSTRIAL ELETRILIS1A 
dos arti go s 08 e 09 da Resolucao 218, de 29 de Junho de 1913 ~ dO 
COI\lf'f. A. 

fE CNICO EM ELL1RUTECNICA 
do ar·tigo 04 , da Reso luc ac) 218, de 27 de In al.U de l Y8 .) , dc) CON~~A1 

Oata 

amolto da respectIva mod ali dade. 
0641731418 
expedida por ÇREA- SP 
expedida por CkEA-SP 

sabili dade Tecnica: 01/09/2003 
'-. 

/~J~~ 
HJl)U S I ~: [AL :~i.rJti1:r:A 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO CC::I~nn 

Co ntln ua cao da certldao 0;441/04 

o artiqn 04, da Res o lu ca o 

expedIda po r CREA - RJ 
visada sob n . ~061690923 

Data de i n icio de Res pons a bil i da de Tecn ica: 23/ 10/2003 

Titulo(s) e atrlbuicoes 

lNG~NHEIR0 EL~!Rlll~10 

expedida por CREA - SP 
Data de inicIo de \espDnsa~llidade lecnica: 22/01//004 

********************************************************************** 

G 

, . 

Sao Paulo, 22 de jane i ro de 200q. 

til:;;;> 
Nelson Oliveira Silva 

Chefe do DRCR 

! :; , 
l­
i . 

" ' , . , 

f .~. ".~ 

______ '_" O ~~2 -º-º~)- .-~---3-5--7-7- -,--
Doe: 



N° . PEDIDO: ********96 BIOS 

primeirJJ'belião de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3105,691 6 Fax: 11 3241,5083 - cep: 01317-000 I Av, Brigadeiro Luis Antônio, 371 , sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 
1~*"-*-'k-* -B-I)-;-e-9-r---' -- ... - - - .. -... --..... _" "- . ... ,, . . --.----- ------- .''----- ,,--.----.. -.-.--- - ----- - .- - ----

! 
i CERTIDÃO" 
I O PRIMEIRO ,,'rABELlÃq;,R~ 'P~~J'P:~~~::'~~ L~tRAS,;'~ ' "t,ITULOS DA COMARCA QE"SÃO PAULO, I NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS , ç-R~~!~lPA E:~A'F~. •.... "<' .. 

~ II a pedido de: ROBERTO S PIERROTTI, R~2403000, I 
~ , Que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou: ,! 

""I i I NÃO CONSTAR PROTESTO I 
'~ i I 

; ',' - '11 nome de: , I 
~~ óIEMENS*LTDA* *** *** *********************************************************** ! 
~ 1 TJFNFOT MUEB I 
~ I UKGOGPU NVFC 
: CNPJ*44 013159 000116* * * * * * "" ** ""* "" * * * * ""* ** * * * * ** "" *"" * "" "" "" * * ""** * ** * * * * ** * "",'" **** * * ** *.* §§ " - , I 
.§ . - i 
~ ! 
~ / no período de 5 ANOS anterior a 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 
< , 
'" z 
:;;: 

ffI 

j 
o 
'" w 
:;; 
'" z 
o 
o 
3'i 
'" ~ ! 

~ i 

Eu, MARCOS L.D.DE FREITAS conferi. 

SÃO PAULO, 05 DE JANEIRO DE 2004 

VALORES COBRADOs 

AO TABELIÃO: 

AO ESTADO: 

AO IPESP: 

AO REGISTRO CIVll:(k.. 

AO. TRIBUNAL ~tlSJiç~( , 
A SANTA CAlil'~ " 

.... ~ . TOTAL:/,. 

SOLICITE CERTIDÕES DOS, DEZ cÂ~TMtôà DÉ';êROTESTO>~ELJfrN+lR~}T:~~~w~test[).com.br 
VERIFIQUE A SEOOÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CER!tF,ICADO. 

" " 

'~, ," 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

,"j 

" ,-~ , 
" 

AS CUSTAS OEVIDAS FORAM RECOLHIDAS PI)R GUIA, 

o J J WJ If l e-rl5--f'-;8~8-~ 
-3 5 7 7 , 1 -':;: 
Doe: 

** *** 3,44 

*** · · 0,98 
·*···0,72 
· · ···0,17 
** *"·0,17 
*····0,03 

.~··*5/51 
:' -. 'J 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 10 ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR . ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

CERTIDÃO 
o SEGUNDO TABELIAO OE PROTESTO ' DE ' . LETRAS . ~ , .T~Tl,I.l;,~~ , p~ :' . . 
D-A CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAUL'o:,,:. NO: . USO O;E " SUAS·,' ,,·ATfU . OES ; 
lEG,US, ', POR . ESTE PUBt.ICO INSTRü'MSNtb,,; A~- "EJ)IDb ' F DÔ ·i ;WEQU;~:â.ENn,::: ~~;=;> ' .' 

I ••.• " • • 1 • .• .•• • 

*****ROBERTO S PIERROTTI****.**.*.******~*****'*"****;"*** . . " 
Rei ' Z403000 

CERTIFICA E DA F~ ~U~, 

REV( STOS OS L'lVRO S DE REEi! STRO DE PROTES'fOS,OEf.:ES ' VERlfI~O'U''' ''AQ ! 
CONSTAR PROTESTO NO PERIODC !)E 29'12/-1998 A,,29/tii:2003 ":E"':' ''';0J04E9E: 

CNPJ ! : 44.013;,159/0[101~1I6 , 
; h . 

~ ~ 

EU,.· CLAUDIO DOS SA~nOS AIItA.NCIO.*trtr.** ,AUXILIAR: PES'QUt~EI 

ASCiJ'STAS ,D EVID1S fORAM RECOLltIl)AS ' POR GUIA.;'; ' . . .. - ~~~O 

AUCODIGO. DE · AUtêNtlC:rI)'A~E:",,~7'~?~Q . " 
SOLICITE . CERTUOES DOS DEZ CA,RTPIlIOSt)Erft(}~I;,~1';~l,: r~L,'~' ::,~~a~~T~?' :~;.:, ~,51Yoo 

WWMRO resTO •• "".BR . . . ' ~",,~;!j:I(/C':·.> 
1 " '\ I'~' \ I 

_"1f'r.~_ 

AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS. NÃO ABRANGENDO NOMES DIIIil=RE,~TG~';:ÀINDA 
DE GRAFIA. 

Doe: ·J 
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3º TABELIÃO DE PROTESTOOE LETRAS E TíTULOS 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 -1' ANDAR -CENTRO -CEP: 01 005-010 -TELS,: 3107-5033/3107-5034/ 3107-5035/3107-5036 

C E , ·'R ·~T · I Ó'Â,Q 
o T ERCE I RO TABEL I ÃO D E PRO·TES·TO D E L 'E TR AS' E TrT U LOS DA COMARCA' DE' SÃ 

POR ESTE PÚBLICO I N S TRUMENT O, 

E o 'A 

OIJE REVI!3TOS OS k.IVROS · DE ' REG'lSTRü , DE . PROTESTOS , " Dt2:LES VERIFICOU 

A (] c O ,N S:rA 'H , p R I] ' T ES " T 
: ~ 

() 

,E!YI 1'1 CJI'"I F DE ~:nE!YIEN:-3 LTDA *********,*****"************************~J!(.)i(>~::;j(:k l 
:t.******* >j(*,~* *****:«***,){<****)j(*****,:*********************,*:«******~<*****>:<* 

*)lol<*****Y.O:Cf'-;t:: T ~TFt-4FOT*MUEB;;t:***J4(}t****'*'**)IC"-**W******_******************"'<** . ~ 
-*****ic4:**:**'* ,~****)j('.j:;*>};*************,**I}:,*****'***.*~,***************,***>'t<*** 

****_ .. ************ 
' , " . ' I • .; ,-

***:t-:._-******,******** ****--************** 

PESr:HJI~3(,D() F'OR DALVA r-:!~LDAn *******'************, ESCREVENTE HABILIT ~ 

CERTIDAClCm-lFERIDA PDI;: F(~B:I:AH ,BAPT-ISTA DA · SIL'v'A"i~UXILIl-'lR ' *,*********l!<* 

·· .. -···- ·····-··_-- ~··· .... ···--"---1·· .... -·· __ · .... ·"':""'-,~-_·-~'''' ''''' ' ''"'":'~-~~~~'''''''-'~-:- :-- .- '':'' '''''----' '''-''-''''-'''''''''.'''''-' ' '''' , 
TEF~CE, IRCJ TABELJf.,O ,DE p r';:OTnrroDE ' LETR;'\S · E - TITllL~ ~ 

. " . ' ' '' . t$;~?;I Ç) . 

. . . ' C''', -1>", t" ,, ) ,(') 
_ ..... -_ .. _._ .. _._ .. _-- .. _-_._ .. __ .. -- -._ -_ .... _~ .. __ .... ----.. - --.:--.":"' .... -,-... -----=-.------.:"':r-:';" .. -.--"':""'.-~.--(~"\1~2~~: .. - ""7 ·.~· :·;;~- "';;;· · ·-·· · · ' ·- ·· .. - ~ -
Emc)]. wn(,~lltc) -5 ! Estado .! r 'pesp ' !Reg"Civ!TI'ibun<!\l ·~Sta .. ,e;;J,'\s,á ,!; ,: . . :ro·l~ú1. 

-._ -.- .... _ .... _ .. -..... ... ..... _-_ ..... .... ! _ ... .. _-" -_._.-_ ._-- ~ - ..... , .. ------. ! .--~-_ ... --.. ~ - -- .- .-----. ! .,. .. _ ..... ~~.~:~.;:.~..;:.. ! .. _-~-r:=-....:_~ ~ ... :- '::: .. _-_ ..... _. 
0,,98 I 

VÁLI DA SOMENTE NO ORIGINAL 
Solicite Certidoes dos 

: '. 

Doe: 



":tl.l 
'fít~ N° . PEDIDO: 96 - B/OS 
#.,1 

(L'l ~_E R J_Lº-_Ã_Q 
I _ o 4° TABELIÃO DE PRpTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COrv:A~CA DE SÃO PAULO, I NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CfBIlflCllJ)A.EL 

I ;tee:~~~~i:ad ~~:,~~~~s d~S Er~ ;,;i;R~";i;~ (STR ~~E PR ó'T~g{O~ Da OS;" cargo, deles verificou 

ij 
:I~! 

i 
~I 

~ NÃO CONSTAR PROTESTO 

\ 

em nome de: 

SIEMENS*LTDA*************************************************************** 
TJFNFOT fVlUEB 
UKGOGPU NVFC 63 

CNPJ*44013159000116********************************************* 

no período de 5 ANOS anterior a 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Pesquisado por: Y/\ lQUIRIA NORBERTO 

São Paulo, 05 DE JANEIRO DE 2004. 

~ ; : :r: ~~f:~~~p:~:~m?~?:?Jii;:~!!'~:~~!mf-J!~:~:r~~~~r::::: 

~:mmPJ. mmmljljlijY~ , :lll:/ {Sllmmmm~~m _....... SP................. .~$~;;~ ................. . 
;;;:::: :::::::::!:;:::::: :::::::::; .... ~: .. fo .. .. ...... .. ::::::: ::: :::: :::: ::::a 

AORWU\ fMRCHETI1· suasnwrAW TAl3EUAO -RG 15.126.(j~ 

Doe: 
/ 

,,/ 



5p Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 SÃO PAULO C A p . .1 T A L 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO -

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE. LETRASE. TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAUlq: ··. :." 

POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, 

~ ~ . c .E ·R T . I F IC' A E . ". o Á FÉ 

~ OU!:::" Fd::'v'IST()~3 CH3 LIVFm~;; DE I:;:EcnSTrm. DE f;'1~qT,Csn)s I.j;VF~éDCH;NQ 
~ F'l:;:R1D:OD DE: Clt-ICD ' AND.S AI,rfl;:J;:~t:{m ~r ;29 : DE', DEZEt1BRO ,DE 2"003. 

~ . g~b'n~~:)~61~~J; ~ I ~~u Rtm~~gG;.~~~:~t~ :~. D~g~1. i\~:';I; ,. :, *****:~<,****~~~***~******~** ) 
~ ****** ~~ I 1;::I"1Et.j~:; L TD(V"'**************»)(*****>:<***************~{):~****** 
ffi *****J« T.":rFi'IFOT t'llJEf: ****>:<**;I<**********************~K************* ~ ****** C 1'1 F'o.J --(.~40:1. 31. ~\<to'OO:r. 1.6 *>:<**' : *******)l<**)l<*****)lói<*****~1<****:.t()i.<)J(* 
~ *****:l< *****Y.o«**********.******* ***********:'**X<********,********** 
z 
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~ F'1·'ote~~t.()( ~'; ) pDI" 'fêl,lt<'1 d,,~' p<:'tgamehto" 
::> 

~ . F'r'ol ~ 0001 
~ »~;~'v'ed o Ir .. :: 
~ (~.pn;)s;(·:,)n t" ~ 
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.- oi '. 1" ,,\ Y.tH~(':'~ .C: .. - ._~ ­
~ )"lotivCl .. " :: 
.§ . 'v'ál()1r 01 10 " :! 
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TOTtd ... DE: F'FWTE!3TDCS) 
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AUxilLa~~ pesquisei. ~ , Eu!, 
O FF\ANC :mCD E::" \ .1.. FIL.ClI'IEf.IO Slxbst:t,tLl':tc> do ' Y,,'1;bel h:-\.Cl 
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N°.PEDIDO: 96B/05 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E Tí 

SEQ.I09915 

RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 . SP 

. -. JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

o SEX T O TAS 'EUAO DE PR'OTESTÓ DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO , NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES lEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTiFicA E DÁ FÉ, 

a pedido de: ROBERTO S PIERROTTI, RG 249~.J) .Q9i 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE ' PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

SIEMENS*LTDA********************************************************** 
TJFNFOT MUEB 

UKGOGPU NVFC 64 

CNPJ*44013159000116****************~** 

no período de 5 ANOS anterior a 30 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Pesquisado por: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

SÃO PAULO, 05 DE .JANEIRD DE 2004. 

. . .. , .' . - · tttuUiN,PAUl..i)-Sf' . 
~lu ••• ~I).:rM~.9F_~g!f.m:!Rf.~~~.:-.. ~:':::,:: '::;;;:::::,!::;'~i: ... ....... PJ .......... ,."11...................... . •••.•• , ..... ,-.............. , 
::........ • .................... _ ••• : •••• .• ••••. ~.. ' . • -•• '., •• &1> ....... ••••••••• 

r: iHnn...-:. . mmlmsmm~ii~ii!l!~~: . .::~imfl:nlHmHll ~F ... . ...... S p .......... : ............. :::.:'-.,. ...... : ..................... -.. . 
.-. ....... . • •••••• ••••••••••••••••• :: •• :::::...... o , ................. . _~ 1' .. ........... -." .. - .. , ....... • .. • .... • .... r..lCII""to ·~~~·MG 10.327'ore 

MARiAWlSAE.DOKL ; .. ,. , . '. . .. .. ' ,. ' . . . 

,> 
. /f..t;- ." ' " :~1 

VERIFIQUE A SE(lUêIllÇIAALFAD(JNOMECERTif!ÇAB1f~: ' :' - . ;; ' ~:' " .,., 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZCÀIÜÓRIÓ~,DE ' PROTÊstóPEI.AíNtÉ~rpVl!Ww;pfote~o.i:om.br . 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP . R'Eii.CIVll · . , . ~~TA,CASA . . ' TOTAL 
-~+ ~-·+3 ,44 -~· - *·!..!.*-*O,98---- -- *·· · ·0,72 '. ·· ·* ·á~17 . " ; ~*:* .~b,03 · 

AS CUSTAS DE VIDAS FORAM RECOLHID AS POR GUIA. 

- -------. - - -.----. ... --.---l~-.~---.•. 

--- :5 5 7 7 , , 
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·+'~--n""N-\O-· TABEliONATO 

'~~PRO'fESTO DE tET-RA~---!--lhUl-OS -

N° • .l'EDIDO: ********96B/OS 

Rua da Glória, 152 - 1 0. / 3°. Andares - Centro 
São Paulo - SP - Tel.: (11) 3;06-8171 

CERTIDÃO 

o 7° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,..lIdoo.D..LILJ.:.<Q...I~~'" ~--=:.!...:=-

a pedido de: ROBERTO S PIERROTTI, RG 2403000 I 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

SIEMENS*LTDA********************************************************** 
TJFNFOT MUEB 
UKGOGPU NVFC 64 

CNPJ*44013159000116***********************·**************************** 

no período de 5 ANOS anterior a 30 de dezembro de 2003. 

Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUSTODIO 

São Paulo, 05 de janeiro de 2004 . 

..... r..Te-.!!m~~u~t:.t'!W!'i§.W.9RJ..~~.~.!!!Ut(I' ç~:~.f.~~~9;~?..... ... ~ ... ", _ ....... f.'lJ ·• .. · .. · .. · .. · .. ·· .. ·· .. ~ .. ·· .. ·u···· .. ······ .. ·.. /i":~) 
H:mm~S~pmmmmmmm~'1n . 6-'mmmm <: •.•. ,f.',: .... < .. ~ ... ::':~" .• , ......... -, .. O .. -........ 1'.................... . ....... ".. ............. ~ 
... ••••••• •••••••••••••••••••••.• . ••••• o •• ~. • •••••••••• 1> _.... ..... ........................ . ~ ........... - ............. . 
~ ..... jQs~.AlBERTô.v;:zfüió.~~fÊ.=RG~i2:6Oâ~14...... . ~.~, ~l ".· '. , "~ ( 

\;,:« ', . 
VERIFIQUE A SEQU~NCIA ALFA DO NOME rcmm:lr 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
SOl/CITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA IAITr·nAlr·T. " •. ".'"· •• 

I 

SEMElHANTES OU RE SUl TANTIS DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

. - . Ot: Q5 
/ -Q, ú-u l1'aa ~ 

Doe: J :> l -I , 
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PRAÇA JOÃO MENDES, 52 . SOBRELOJA· FONE: 3107·8537 · SÃO PAULO· SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 
Tabelião 

EDUARDA SILVEIRA 
Tabeliã Substituta 

CERTIDÃO 
o g . TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TfTULOS, DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA E D A F É 

que revistos os indices de REGISTRO DE PROTESTO no periodo de 
anos anteriores a 29/DEZ/2003, deles verificou-se que, em 
SIEMENS LTDA 
CNPJ 44.013.159/0001-16 

.5. (cinco) 
Nome de 

* * * * * * * N A O P R O T E S TOS * * * * * * * * 

Eu, S .C4NCEL* **************** ***************, pesquisei. 
Eu, ~f~RIA TEREZA BERTI**********************, Escrevente 

SOLICITANTE: ROBERTO S PIERROTTI 
RG 2403000 

-7 '-
"J 

Emolumentos 
*******3,44 

Ao Estado Cart.Serv. 
*****0,98 ** ***0,72 

Sinoreg 
****0,17 

Tribunal 
****0,17 



- " - ' . ". 

1 00 TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
Praça Doutor João Mendes, 46 - Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 01501-000 

N° do Pedido: 2004.01.05/B00096 

-1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
- - - - ECT - ._--. -- ----- --G·ER T I DA O _. -- - _ 

O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTUlÓS DA COMARCA DE SÃO PAUL ,nLs:I~~-a 
atri.buições legais, CERTIFIC~ E DA FÉ, a pedido dêROB~RTO S PIÉRROTTI,RG 240300~ qu~;-pe6~uis s 
os Indlces de protesto, no perrodo de C INCO ANOS , anterror a 29/12/2003 , em nome de: -- " ' . .k! 

'. "~ - ._.'--

SIEMENS L TOA 

- ------

CNPJ 4,4.013.159/QQ01~16 

~ 1111111111111111 "~I ~"'I~~I"fllll~I~II~"II~lIlrll"rllllflllllllr~ 
NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * - * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

Eu , LEONICE APARECIDA DE CAMPOS - ESCREVENTE AUTORIZADA , conferi. 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabeli80 ~ Subscrevo e Assino. 

SÃO PAU LO, 05 DE JANEIRO DE 2004 

EMOLU MENTOS ESTADO IPESP 

1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

-': ... : .... 
. ': .':, ~ ,::~';:~ 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

'* 2) As cus las devi<.las foram recolhidas por guia. ,. . 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a lei tura do documento de -identificação cón_s tant;,db _CÓd i9,;0,~~'~~<!t~gSrerl1e!i'--___ _ 
.9 4) Esta cerlid;;o se relere somente ao(s) nome(s) e numeros nela integralmente grafado(s), nao 3l1;!~cm~endo '" 
E ainda que próx_imos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. .,~ '';'.,' _ 

5) A presente cer lidão refere-se à existência de prfltesto somei1té -no períOdO acima ~.S'uilldo 
da exis tência ri " pro teslo em periodos anteriores. 

FOLHJl_' ~;, ,f icile ,:ertidões dos clez T;1 heli,'ics ele Protesto pela internet, 
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Office Leader 
~ , ....... ...... 

Atestado de capacidade Tecnica 

Atestamos para os devidos fms que a empresa Siemens Ltda . 
Estabelecida na Av.Mutinga ,3800 Pirituba São Paulo -SP CNPJ 44.0131590001 
-16 forneceu para esta empresa Office Leader Distribuidora e Logistica Ltda 
CNPJ 051696260001-40, situada na Rua Orfanato, 1629 Vila Prudente São Paulo 
SP equipamentos cotados, abaixo especificados, no período de O 1/06/2002 à 
30/09/2002 . 

Equipamentos: Linha de separação de pedido (Flow Racks, Esteiras ... ect) 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo /foram executados ' 
satisfatoriamente , não existindo , em nossos registros , até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

São Paulo, 03 de Fevereiro de 2.004 r o r 1 l ('I t. n. l/ f') f1\ fq & n." .. "'1~:~) .1. t.' . ~~ ;1 ~ . ~, I 
J..; f'''/l;!1.~J Uv u . - )U 

L 

OFFICíi,' LP.:i.!)f~ l { f.iz.s·'rn.;nt?}ç.;10 
t,. L O Gls J"I C ", L 'l'D il. 

RiJa Orfnn3to N. o 162J 

ViJ 8 Prlld"lõt~ - CEP 031 :3 1-0 1 O 

SÃO PAULO - SP 

OS nO 03/2005 - CN _ 
_ __ CORREIOS 
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AVON 

São Paulo, 26 de novembro de 2003 

, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Siemens Ltda. CNPJ 44.013.159/0001-16 
estabelecida na Av. Mutinga, 3800 - São Paulo - SP, fornece(u) para esta empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA, CNPJ/MF no.56.991.441/0004-08, situada na à Avenida Interlagos 
4.300, Prédio Administrativo, 10 e 20 andares equipamentos cotados, abaixo especificados, no 
período de 25/10/2002 a 12/12/2003: 

• EQUIPAMENTOS: Transportador .de rolete, transportadores acumulativos de rolete, 
curvas de rolete, transferências, sorter RS200, mesas giratórias, transportador de 
correia, sorter RS200, estações de trabalho, , sistema de gerenciamento da separação de 
pedidos (Rapid Route ). 

""'" ....... , 
,~ 

'Atestamos ainda que tais fornecimentos estão sendo/foram executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabili?~de com as obrigações assumidas. 

" <~i,~>,, 

! /a",.) ciL ') -{,l~ ! 

MARCOS ROBERT BARBOSA ' i 

(j11ETOR DE SERVIÇ08-ÃO CLlI;NTE 

Caf'" lffi t,ü ~ 27( J', -
lotA! ., : ~~ ~t! ~ -· . :; " __ I I f!~, ti~· : tp!r'iJnhc 

Diadema, 

RQS nO 03/2005 - CN _ 
CPMI . CORREI 5 

Fls: 
-...;.,--r=4-f-flK4-4U-_ 
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~IKESAKI São Paulo, 13 de Fevereiro d 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Siemens Ltda. CNPl44.013.159/0001-16 
estabelecida na Av. Mutinga, 3800 - São Paulo - SP, fornece(u) para esta empresa 
Nações Unidas Atacado Cosméticos Ltda CNPJ 04.334.425/0001-98, situada na Av. Nações 
Unidas, 21314 - São Paulo - SP, equipamentos cotados, abaixo especificados, no período de 
(10/03/02 a 19/08/02): 

• EQUIPAMENTOS: Esteiras, flow racks, flow tracks, displays, impressoras térmicas, balanças 
dinâmicas e estações de trabalho . 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo/foram executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 2004. 

a'9~c-· 
RG 10.374.490-3 

Nações Unidas Atac. Cosméticos Ltda. 
CNPJ 04.334.425/0001-98 
Insc 116.097.914.112 
Av. Nações Unidas, 21314 
Bairro Socorro 
São Paulo - SP 
Cep 04795-000 

: 30.Ct~RTORIO REGISTRO CIVIL IBIRAP~:':RA 
:AV.Nova Ii'ldef"erlderlCia,51 FO i'1e= 5506.5744 
: VALI[)) SOMt.NTE CQi"1 SELO DE ALiENTICIDrlDE 
REC SE~ELHAND.~ Of}31 FI RiiA:: CE:; 
001 LI 
SAO E FEVEREI RO DE 2004 . 

~~~" >~' '''RI ____ -'''-'In!. DA \.!EFCi~OE 

r04334425/0001-9S1 

NAÇ6E.S UN~D~~ ~TACAOO DE 
CüSMEíh .. ,Q,,;:-. LTOA. 

U :A'l ' 0.11 21.314 
'da N""""""s !\ouçX>. 

Aven~"'~ CEP 0479&-000 J 
L . .J.. ~ fWJlO- 8P 

RQS nO o~ .. CN ... 
CPMI· ORREIOS 

-- . O 01 , /s, ------
, CJUGü " J 

Doe: J 5 7 7 , 1 
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SIEMENS 

ECT 
Comissão Permanente de Licitação / AC 
Sra. Marta Maria Coelho 

Brasília - DF 

Nome 
Divisão 
Departmento 
Telefone 
Fax 

E-Mail 

Sua Carta de 

r::. c , ofIJ 

\ \ ® Luiz A. v. CO)(\ . 
Automation & '- íltteJAc 
LAPA 
01140709310 
011 40709346 

luizcox@siemens.com 

Nossa Referência PA-PS-002Ic 
Data: 14/09/2004 

Ref. : Entrega da proposta econômica com os preços unitários ajustados 

( Prezados Senhores, 

Atendendo a vossa solicitação da Ata da Quarta Sessão Pública do Pregão Presencial 
Internacional n° 002/2004 - CPLlAC, de 08/09/2004, vimos através desta apresentar a 
nossa proposta econômica com os preços unitários ajustados para o valor final negociado 
na última rodada de lances. Da mesma forma, concordamos com a revalidação do prazo da 
mesma para um período de 40 dias a partir da data de realização da Quarta Sessão, 
mantidas todas as demais condições. 

Além disso, conforme indicado no item "Comunicação", encaminhamos o original da 
Certidão Positiva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, com efeitos de Negativa 
a fim de substituir a versão enviada por fac-símile. 

Desde já colocamo-nos à disposição de V. Sas para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Iter Leopoldo AI iero 
erente Geral Administrativo Comercial 

roposta econômica - Pregão Internacional n° 002/2004 -Anexo 3 (Modelo IV) 
ii)Certidão Positiva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, com efeitos 

de Negativa 

~ ·1 
H 

&1 n1 
(""""J 
-l 
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SIEMENS Brasília, 15 de Setembro de 2004 

Planilha de custos revisada de acordo com último lance da ata da Quarta Sessão Pública do 
Pregão Presencial Internacional N° 002/2004 - CPLlAC do dia 08/09/2004, realizada na Sala de 
Reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - 4° 
andar, Ala Norte do Edifício Sede da ECT, em Brasília - DF. 

1. Razão Social da Empresa: Siemens Ltda. 

2. CNPJ N°: 44.013.159/0001-16 

3. Inscrição Estadual: 103.804.705.112 

4. Inscrição Municipal: 9.372.361-0 

5. Endereço Completo: Av. Mutinga, 3800 - Bairro Pirituba - São Paulo - SP 

6. Telefone: (011)4070-9310 Fax: (011)4070-9346 E-mail: luizcox@siemens.com 

7. Validade da Proposta: 60 dias 

8. Prazo de Pagamento: (conforme edital) 

9. Banco: Bradesco 237 Agência: 0055-8 Conta Corrente: 350.000-4 

G 10. Representante da Empresa: Paulo Chaves Christ Wandenkolk 

11. Cargo: Diretor Superintendente RG: 10.792.748-2 SSP/SP CPF: 032.268.658-03 

12. Unidade da Federação de emi ~ o da Nota Fiscal: São Paulo 

A&C - L&A- PA PS Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - S 
Brasil 

RQS nO 03 2005 - CN -
CPML -" aRREIOS 

Fts: 6 , 4-

tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55114070-9201 o3c5 7 7 . 1 
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SIEMENS Brasília, 15 de Setembro de 2004 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do 
Pregão nO 002/2004, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme 
abaixo: 

RQS nO 03/200~CN _ 
CPMI aRREIOS : 

A&C - L&A- PA PS Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP EiS: 
Bras iI - -+:J--tl--+l--i>-l--_ 

tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 



SIEMENS 

Item Descrição Marca Modelo Unido 

1 1 a) Transp. roletes acionados Siemens 1256 Metro 

1 b) Desvios motorizados de pista Siemens 1256 Unido 

1 c) Transp. Roletes com acumulação Siemens 1256 Metro 

1 d) Curvas motorizadas 90· S iemens 1256 Unido 

1 e) Transp. Roletes sem motorização Siemens 200 Metro 

1 f) Porteiras Siemens 1256 Um 

1 g) Transp. De correias acionadas Siemens 405 Metro 

1 h) Pares de guias para caixas Siemens spl Um 

1 i) Curva não motorizada de 180· Siemens 100 Um 

1 j) Scanners fixos l euze BCl34 Um 
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Qtde P reço U nitário R$ 

77 R$1 .7 19,96 

Hum Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Noventa e 
Seis Centavos 

45 R$ 8 .736,21 

Oito Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Um 
Centavos 

328 R$ 2.677,55 

Dois Mil, Seiscentos e Setenta e Sete Reais e 
Cinqüenta e Cinco Centavos 

15 R$ 1.771,07 

Hum Mil, Setecentos e Setenta e Um Reais e Sete 
Centavos 

100 R$ 422,96 

Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Noventa e Seis 
Centavos 

3 R$ 7 .551 ,16 

Sete Mit, Ouinhentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Dezesseis Centavos 

17 R$ 1.423,41 

Hum Mil, Quatrocentos e Vinte e Três reais e Quarenta 
e Um Centavos 

16 R$ 2 1 ,57 

Vinte e Um Reais e Cinqüenta e Sete Centavos 

1 R $ 3.172,33 

Três Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Trinta e Três 
Centavos 

21 R $ 22.041 ,30 

Vinte e Dois Mil, Ouarenta e Um reais e Trinta 
Centavos 

Av. Mutinga, 3800 

051 10-901 - São Paulo - SP 

Brasil 
tel. : ++ 55 11 4070-9200 

fax: ++ 55 11 4070-9201 

Brasília, 15 de Setem bro de 2004 

Preço T ota l R$ 

R$ 132.436,92 

Cento e Trinta e Dois Mil. Ouatrocentos e Trinta e Seis Reais e 
Noventa e Dois Centavos 

R$ 393.129,45 

Trezentos e Noventa e Três Mil, Cento e Vinte e Nove Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos 

R $ 878.236,40 

Oitocentos e Setenta e Oito Mil, Duzentos e Trinta e Seis 
Reais e Quarenta Centavos 

R$ 26.566,05 

Vinte e Seis Mil, Quinhentos e Sessenta e Seis reais e Cinco 
Centavos 

R$ 42.296,00 

Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Noventa e Seis Reais 

R$ 22.653,48 

Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Três Reais e 
Ouarenta e Oito Centavos 

R$ 24.197,97 

Vinte e Ouatro Mil, Cento e Noventa e Sete Reais e Noventa e 
Sete Centavos 

R$ 345,12 

Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Doze Centavos 

R$ 3 .172,33 
Três Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Trinta e Três 

Centavos 

R$ 462.867,30 

Ouatrocentos e Sessenta e Dois Mil, Oitocentos e Sessenta e 
Sete Reais e Trinta Centavos 
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SIEMENS 
Item 

, 11 
Cf) 

1 

\ 

Descrição 

11) Balança dinâmica 

1 m) Cintadei ra automática 

1 n) Estações de trabalho simples 

10) 

1 p) 

1 q) 

1 r) 

1 s) 

1 t) 
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Estações de trabalho com scanner manual 

Servidor completo 

Impressora térmica automática 

Impressora térmica manual 

Canais de estanterias fixas 

Canais de estrutura dinâmica ( Flow-rack - tipo full 

case) 

;, 

AC - LA - PA PS 

Marca Modelo Unido 

Toledo spl- din Um 

Cyklop DBA-55A Um 

Dell Optiplex Um 

Dell Optiplex Um 

Dell Poweredge Um 

Willett 262 Um 

Willett CL-408 Um 

Siemens SPL200 Um 

Siemens 
FR200 

Um 

Qtde 

2 

1 

5 

19 

1 

1 

3 

1260 

162 

Preço Unitário R$ 

R$ 60.420,91 

Sessenta Mil, Quatrocentos e Vinte Reais e Noventa e 
Um Centavos 

R$ 64.919,33 
Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Dezenone Reais 

e Trinla e Três Centavos 

R $ 6.646,30 

Seis Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta 
Centavos 

R$ 8.588,40 

Oito Mil, Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Quarenta 
Centavos 

R$ 94.418,46 

Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e 
Quarenta e Seis Centavos 

R$ 161 .841 ,73 

Cento e Sessenta e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e 
Um reais e Setenta e Três Centavos 

R$ 25.894,67 

Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro Reais 
e Sessenta e Sete Centavos 

R$ 33,51 

Trinta e Três Reais e Cinquenta e Um Centavos 

R$ 240,45 

Duzentos e Quarenta Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos 

Av. Mutinga, 3800 
051 10-901 - São Paulo - SP 

Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 

fax: ++ 55 11 4070-9201 

Brasilia, 15 de Setembro de 2004 

Preço Total R$ 

R$ 120.841,82 

Cento e Vinte Mil, Oitocentos e Quarenta e Um Reais e 
Oitenta e Dois Centavos 

R$ 64.919,33 
Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Dezenone Reais e Trinta 

e Três Centavos 

R$ 33 .23 1,50 

Trinta e Três Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta 
Centavos 

R$ 163.179,60 

Cento e Sessenta e Três Mil, Cento e Setenta e Nove Reais e 
Sessenta Centavos 

R$ 94.418,46 

Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e 
Quarenta e Seis Centavos 

R$161.841,73 

Cento e Sessenta e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Um reais 
e Setenta e Três Centavos 

R$ 77.684,01 

Setenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Um 
Centavo 

R$ 42.222,60 

Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Vinte e Dois Reais e 
Sessenta Centavos 

R$ 38.952,90 

Trinta e Oito Mil. Novecentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Noventa Centavos 



o CJ,I 
O 01 (') 

....... 
......., 
.. 

SIEMENS 
Item Descrição Marca Modelo Unido Qtde Preço Unítário R$ 

1 1 u) Canais de estrutura dinãmica ( Flow-rack - tipo 
Siemens Um 768 

fracionado ) FT200 R$ 156,12 

Cento e Cinquenta e Seis Reais e Doze Centavos 

1 v) Displays "By light" Siemens PTL-SD Um 690 R$ 2.244,07 

Dois Mil, Duzentos e quarenta e quatro Reais e sete 
Centavos 

1 x) Posição Dinãmica para paletes ( Flow - track ) Siemens FT200 Um 40 R$1.270,32 
Hum Mil, Duzentos e Setenta Reais e Trinta e Dois 

Centavos 

1 y) Máquina formadora de sacos de bolha com 
Eximaq Um 1 alimentação manual de caixas UPAC-B R$ 73.031,62 

Setenta e Três Mil, Trinta e Um Reais e Sessenta e 
Dois Centavos 

1 z) Transportador fiexivel por gravidade Siemens 100F Um 1 R$ 4.473,30 

Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e 
Trinta Centavos 

1 w) Software SGSP e Software Les Siemens PDSD + SD Um 1 R$ 770.180,85 

Setecentos e Setenta Mil Cento e Oitenta Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos 

Total Global - Cinco milhões, trezentos e cinquenta mil reais 
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AC - LA - PA PS 

Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP 

Brasil 
tel.: ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

Brasília, 15 de Setembro de 2004 

Preço Total R$ 

R$ 119.900,16 
Cento e Dezenove Mil, Novecentos Reais e Dezesseis 

Centavos 

R$ 1.548.408,30 

Um milha o, qUinhentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
oito reais e trin ta centavos 

R$ 50.812,80 

Cinquenta Mil, Oitocentos e Doze Reais e Oitenta Centavos 

R$ 73.031,62 

Setenta e Três Mil, Trinta e Um Reais e Sessenta e Dois 
Centavos 

R$ 4.473,30 

Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Trinta 
Centavos 

R$ 770.180,85 

Setecentos e Setenta Mil Cento e Oitenta Reais e Oitenta e 
Cinco Centavos 

R$ 5.350.000,00 



SIEMENS Brasília, 15 de Setembro de 2004 

Garantia 

a) A garantia da instalação é global e contra os defeitos de projeto e fabricaçãor contra defeitos de 
montagemr cobrindo tanto os materiais (mecânicosr elétricos e eletrônicos) como mão-de-obra; 
b) A garantia é de 2 (dois) anos para elementos móveis (artefatos mecânicosr equipamentos mecânicos e 
eletrônicos)r de 5 (cinco) anos para elementos fixosr de 10 (dez) anos contra corrosão da estanteria e de 5 
(cinco) anos de responsabilidade civil de construção conforme definido pela legislaçãor contados a partir da 
data de emissão do termo de Aceite da Fase VIr assim será emitido certificados de garantia individualizados 
para cada equipamento/sistema; 
c) Durante o período da garantia propostor será realizado manutenção preventiva e corretiva de todos os 
módulos/Sistemas. A garantia englobará a substituição de toda e qualquer parter peça e componente que vier a 
apresentar defeitor seja ele de fabricaçãor montagem ou desempenhor sem ônus adicional à contratante; 

( d) Durante o período de garantia propostor correrá por conta da contratanter apenas o suprimento de materiais 
de consumo; 
e) Caberá a contratante designar uma equipe de técnicos para proceder acompanhamento dos serviços de 
manutenção prestados pela Siemensr durante o período de garantiar sem que isto implique redução da 
responsabilidade na prestação dos serviços de manutenção por parte da contratada; 
f) A Siemens deverá se comprometer a repassar aos técnicos da contratanter informações sobre rotinas e 
procedimentos de manutençõesr preventivas e corretivasr adotadas durante o período de garantiar como 
extensão ao treinamento de manutençãor visando capacitá-los à execução das atividades pertinentes; 
Verificando-se um defeito sistêmico em alguma parter peça ou componenter com incidência igualou superior 
a 10% (dez por cento) da quantidade total utilizada no sistemar durante o período de garantiar a 
Siemens ficará obrigada a substituirr sem ônus para a contratanter todas as partesr peças e componentes do 
tipo do material considerado defeituosor por outras unidadesr visando eliminar a incidência de tais defeitos; 
g) Durante o período de garantiar excluem-se das reparações gratuitas aquelas provenientes de defeitos 
causadosr comprovadamenter por manipulação incorretar mau uSOr acidenter negligência e imperícia 
provocados por pessoal da contratante ou sob sua responsabilidader e nestes casos as reparações e 
substituições de componentes serão executadas mediante acerto entre as partes; 
h) A Siemens é a única responsável por equipamentos/sistemas fornecido a contratanter mesmo nos casos que 
tenham sido adquiridos de terceiros; 
i) A Siemens fica obrigada a garantirr pelo prazo de 10 (dez) anosr o fornecimento de componentesr partesr 
peças e materiais de consumo dos sistemasr equipamentos e módulosr indicando e propondo alternativas nos C casos em que os materiais saírem de fabricaçãor assegurando o perfeito funcionamento dos equipamentos e 
sistemas; 
j) É responsabilidade da Siemens o fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos necessários à 
execução das atividades de manutençãor para uso de seus empregadosr durante a vigência do prazo de 
garantia; 
I) Deverão ser executadasr como atividade mínima de manutenção preventivar durante o período de 
garantiar as rotinas e procedimentosr conforme definido no Manual de Manutenção; 
m) A Siemens poderá prestar os serviços de manutençãor durante o período de garantiar através de 
empresa brasileira credenciada; 
n) A execução dos serviços de manutençãor através de empresa brasileira credenciada e de seus 
subcontratadosr não exime a Siemens das responsabilidades previstas no contrato; 
o) A Siemens é responsável por todo e qualquer ato de seus empregadosr inclusive sobre danos 
causados à contratante ou a terceirosr por negligênciar imperíciar imprudência e/ou dolor durante a 
vigência do contrato; 
p) Durante o período de garantiar o fornecedor deverá manter registro de todas as ocorrênc ~ o 03/2 . 
manutenção dos equipamentos/sistemasr em microcomputador. Tais informações deverão s éPMln . 05 - CN -
A&C - L&A - PA PS Av. Mutinga, 3800 - - . C RREIOS 

0511 0-901 - São Paulo - SP r IS.' n. 
Brasil F-I r :: 
tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fa x: ++ 55 11 4070-9201 
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SIEMENS Brasília, 15 de Setembro de 2004 

disponibilizadas à contratante mensalmente ou, quando por esta solicitada. Deverá conter em da 
ocorrência as seguintes informações: hora da paralisação, hora do chamado, hora do atendim nt , ho(~ 
solução, hora da entrega do equipamento/sistema à operação, descrição e número do fabrica te -
parte/módulo substituído, descrição do serviço executado, descrição do material/ferramentas Ut;iliz o e k 
descrição do manual utilizado; .... ,r' ..... 
q) Depois de cessado o prazo de garantia, a Siemens deverá fornecer a contratante, cópia dos regISt, ..... ~··=· " c..., 
meio magnético. 
r) Todos os fornecimentos e prestações de serviços necessários para garantir a plena funcionalidade da 
instalação ficam a cargo da Siemens, além de garantir que todos os equipamentos a serem fornecidos sejam 
novos e sem uso; 
s) A Siemens se compromete a providenciar o registro do software utilizado em seu 
equipamento, nos órgãos brasileiros competentes, até a data da entrega definitiva, assegurando o seu 
funcionamento e se responsabilizando no caso de ações judiciais ou extra judiciais de terceiros. 

Planilha de Custos de Formação de Preço 

Item Percentual 
1. Matéria Prima 1 Insumos 1 Mão-de-Obra: 

- Matéria Prima 18,11 % 
- Insumos 38,84% 
- Mão de Obra 17,00% 

Subtotal 73,95% 
2. Tributos 

IPI 3,50% 
PIS 1,65% 

COFINS 7,60% 
ICMS 8,80% 

( ICMS com base de cálculo reduzido conforme convênio ICMS 
52/91 - Lei Complementar nr. 102 de 11 de Julho de 2000) 

Subtotal 21,55% 
3. Transporte 1 Frete 

- Transporte 1,00% 
- Frete 0,50% 

Subtotal 1,50% 
4. Despesas Administrativas 

- Despesa Administrativas 2,50% 
Subtotal 2,50% 

5. Lucro ( opcional 

- Lucro operacional 0,00% 
Subtotal 0,00% 

6. Outros 

- Seguro da Obra 0,50% 
J Subtotal 0,50% 

./ 

A&C - L&A 

/ Total 100,0 ~~~ nO 03/DOOtlN-c--~ 

-PAP~~ Av. Mutinga. 3800 CPMI • C aR ElOS 
05110-901 - São Paulo - SP - -
Brasil Eis: O 6\t/O tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

~oJ 5 77 , 1 
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SIEMENS Brasília, 15 de Setembro de 2004 

~
. _Ci. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condiçõ s 6~ 
EditaI. \ J.. J 

A&C - L&A - PA PS 

\-......~ 
. ::U!'lC 
._'L~ 

Brasília, 15 de Setembro de 2004 

ns Ltda. / CNPJ 44.013.159/0001-16 

~ .~ ~I~:~~A:::O 
Ge~nte Geral Administrativo Comercial e 
Controlling - Administrador de Empresas 

Av. Mutinga, 3800 
05110-901 - São Paulo - SP .• 
Brasil 
tel. : ++ 55 11 4070-9200 
fax: ++ 55 11 4070-9201 

,---------
RQS nO 03/2005 . CN . 
f P_MI . CORREIOS 

Fls: O 611 
3 5 7 7 , 1 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS, 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 12 / 01 / 2005 - EMITIDA EM: 12/07/2004 

CNPJ : 44.013.159/0001-16 
SIEMENS LTDA 
AV MUTINGA 3800 PIRITUBA 
CEP: 05110-000 SAO PAULO SP 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 
DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUI COES 
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
- CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 

IRPJ, CONTRIBUICAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP, IPI, 11 
- MEDIDA JUDICIAL: 

IRPJ, CONTRIBUICAO SOCIAL, COFINS, PIS/PASEP, IPI, 11, MULTAS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INqCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 
+----------------- - -------------------------------------------------+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+---- - ---- -- ------ -- ----- - ----- -- ---- -- ----- - ----------------- -- ----+ 

OBSERVACOES: 
EMITIDA POR FORCA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANCA, CONFORME DECI 
SAO DA MM. JUIZA DOUTORA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN, NA DA 
TA DE 07/07/2004, 

+------------------------+ 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+---- -- ----------- -- -----+ 

' . 

EMITIDA COM BASE NA 

E ASSINATURA 
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CPMI . CORREIOS 
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Ui;1 CORREIO< I 
----------------------------------------------------

De: PREGOEIRAlAC 

Ao: CHEFE DO DMARK 

Clt CPUAC - 0969/2004 

Ref.: Pregão Presenciallntemacional n.º 002/2004 - CPUAC 

Protocolo 

(~ 
\' .. '~ 

Assunto: Reserva de Filmagem - Pregão n.º 002/2004-CPUAC - prosseguimento 

Brasília-DF, 03 de setembro de 2004 

Informamos a V. Sª, que se encontra programado para ter continuidade no dia 
08/09/2004, às 09:30 horas, a licitação sob referência, cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de equipamentos para o sistema de separação de pedidos para o Almoxarifado 
da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, pelo que solicitamos a esse Departamento 

. reserva de filmagem. 

FCARlfcar 

FW0010 

Atenciosamente, 

\~ ~ ~ MARTAMARIA~ 
Pregoeira! AC 

" JlBERTO FERREIRA 00 AMARAl 
fI..cmbro da CPU AC 
~A~1. 8.008.34/- ] 

ROS nO 03/2005 - CN -
CPM I • CORREIOS 

Fls : ------

Doe: 

(" ') 3 5 -', ~J 
7 7 , 



CORREIO( 
COMlssAo PERMANENTE DE LICITAÇAO DA ADMINISTRAÇAO CENTRAL - CPLlAC 

SBN Conj."3" Bloco "A" 4· Andar 
70002-900 - Bras flia-DF 

CT/CPLJ AC-0536fl004 

Ret.: Pregão Internacional n.2 00212004 - CPUAC 

Assunto: Agravo de Instrumento - Equipamentos Sistema de Separação de Pedidos - Convocação de 
Sessão. 

Brasília/DF, 1º de setembro de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Paulo Chaves Christ Wandenkolk 
Gerente Geral e Administrativo Comercial e Controlling da empresa SIEMENS L TOA. 
Avenida Mutinga n.º 3.800 
CEP . 05110-901 - São paulo - Sp 
Fone: (11) 4070.9200 
Fax: (11) 4070.9201 

( Prezado Senhor, 

c 

Comunicamos a V. Sª que o Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, deferiu 
favoravelmente ao AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PROCESSO N. 2004.01.00.03522961DF, feito por 
essa empresa, referente ao MANDADO DE SEGURANÇA impetrado pela SSI SCHÃFFER PEEM GMBH 
e que, conforme MANDADO DE INTIMAÇÃO expedido pelo Diretor de Secretária da 2ª Vara - SJDF, a 
licitação deverá ter seu prosseguimento. 

Desta forma, informamos que estaremos dando seguimento aos trabalhos do certame 
em questão, com novas negociações e abertura do envelope de habilitação dessa empresa, se for o 
caso, pelo que convocamos V. Sª para essa Sessão a ocorrer dia 08/09/2004 (quarta-feira), às 
09:30 horas, na Sala de Reunião de Licitação da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
SBN, Conjunto 03, Bloco "N, 4º Andar, - Ala Norte do Ed. SedelECT, em Brasília-DF. 

Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição de V. Sª 
através do telefone (61) 426.2765 ou na posição fax-símile (61) 426.2759. 

GFNgfa 

RQS nO 03/2005 • CN . 
CPMI_ -. CORREIOS 

FI~--+J04l6f.--.j,:1~4~ 

'3577,1 
Doe: 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no IInk "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas". 

Q8,"i8Si8 Pe'M8ABN8 a8 Li8i'8~ão 8sEQT ~8t8FQaA8ári8 tla"e, Qwa8FsQ1, QI888 "' " , 19 8A88!1 Gr;;;;p JQQQ2 QQQ Q,88f1iasCQF 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 426 2759 
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, Doe 
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01-09-04 

RELATORIO ULTIMA TRANSMiSSÃO 

0108 
TRANSMiSSÃO 

00211140709201 

01-09-04 
00:43 
01 
OK 

17: 13 Pago 01 

17: 12 
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SBN Conj."3" Bloco "A" 4Q Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

CT ICPU AC-{)535/2004 

Ret.: Pregão Internacional n.º 002/2004 - CPUAC 
Assunto: Agravo de Instrumento - Equipamentos Sistema de Separação de Pedidos - Convocação de 

Sessão. 

A Sua Senhoria Sr. Philipos Kokkinos 
Representante da SSI SHAEFER PEEM GMBH 
Rua Beira Rio, 57 72 Andar - Vila Funchal 
04548-{)50 - SÃO PAULO - SP 
Fone: (11) 3841-2818 CEL.: 9956-3894/8133-7178 
Fax: (11) 3841.2819/3045-1389 

Brasília/DF, 1º de setembro de 2004. 

( Prezado Senhor, 

c 

Comunicamos a V. Sª que o Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, deferiu 
favoravelmente ao AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PROCESSO N. 2004.01.00.03522961DF, feito 
pela empresa SIEMENS S/A, referente ao MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por essa empresa e 
que, conforme MANDADO DE INTIMAÇÃO expedido pelo Diretor de Secretária da 2ª Vara - SJDF, a 
licitação deverá ter seu prosseguimento. 

Seguem em anexo, cópias da referida DECISÃO e do Mandado de Intimação para 
conhecimento de V. Sª. 

Oportunamente informamos que estaremos dando seguimento aos trabalhos do certame 
em questão, com novas negociações e abertura do envelope de habilitação, se for o caso, da outra 
participante (SIEMENS), pelo que convocamos V. Sª para essa Sessão a ocorrer dia 08/0912004 
(quarta-feira), às 09:30 horas, na Sala de Reunião de Licitação da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada no SBN, Conjunto 03, Bloco "A", 4º Andar, - Ala Norte do Ed. SedelECT, em 
Brasília-DF. 

Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a disposição de V. Sª 
através do telefone (61) 426.2765 ou na posição fax-símile (61) 426.2759. 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparê,.n_ci_a_. ---__.---1 

Entre no Slte www.correios.com.br e clique no link "Licitações" -> ~~~~!r~'ÚN-

P 7000.2-900 Brasília/DF 

. 35 77 , 1 
Comissão Permanente de LicHação da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 4Q andar C 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 426 2759 

Doe: 
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CORRE 
-3O--flgo- .. -17:12-012171-1/2 

DEPARTAMENTO JURíDICO 

À: PREGOEIRAlCPUAC 

CI/DEJUR/DJTEC -!l bq / 2004 

REF.: CI/CPUAC-002/2004-SEPE 

ASSUNTO: Agravo de Instrumento SIEMENS 

Brasília, 30 de agosto de 2004 

Por intermédio do expediente de referência, a Sra. PregoeiralAC solicita 

orientações sobre as providências cabíveis em face da decisão proferida nos autos do 

Agravo de Instrumento, processo nº 2004.01.00.035229-6, em que a empresa SIEMENS, 

na qualidade de litisconsorte necessária, postulou e obteve êxito no pedido de atribuição de 

efeito suspensivo da decisão proferida em sede de Mandado de Segurança proposto pela 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH, que determinou a suspensão de procedimento licitatório 

promovido pela ECT - Pregão Internacional 002/2004. 

Considerando que não existe mais decisão judicial suspendendo o Pregão 

em tela, orientamos essa Pregoeira a prosseguir com o processo licitatório, promovendo a 

contratação da licitante habilitada e vencedora do certame. 

Atenciosamente, 

A MARIA DE F~RAIS SEL~ME RQS nO 03/2005 - CN _ 
'ICHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO ÇpMI - CORREIOS· 

3On1a Maria 8UIfIIM8eS C8111J81 ~ F I s· Q 6 '" 
MIII. 8.024.969.8 OAB /DF 3861 .. . 1: 8 
Sabchle ~n Oeoarl~meftl. Jllrl~let 

VCSAP/vcsap Doe: J 5 7 7 , 1 

PÁG.1/1 



CARACTERíSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NÚMERO DATA 

Procedência 
--~~~--------------------

CORREIO( 

Nome 
------------------------------------------------------~~~~--~-----

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

Cf) 

O 1° - 'JfL 21° 1° 
" .. I----"""'---'~>-=-'-="------+____t--_+_----_+_----------__t_--+____t----_I_--------__+----__+--------~ 

;~ 2° 22° 2° 
·v ' ~~--------+-~--~----~----------~--+-~~---4~-------+-----4--------~ 

l 30 230 30 
~~----------+_~--~----~----------~--+_~~--_4--------_+----_4--------~ 
w 
Cf) ~ W ~ 
O~----------+_~--~----~----------~--+_~----_;--------_+----~--------__; 
w 
o:: 50 250 50 
o::~~--------+_~--~----~----------~--+_~----_;--------_+----~--------__; 
O 
U 

6° 26° 6° w~~--------+_~--~----~~--------~--+_~----_4--------_+----~--------__; C 

[2 
w~----------+-~----t-----~------------t---+-~-----;---------+----~----------; 

..J 
Cf) ~ W 
[2~------~+-+---+-------+-~~--;------r---+----~ 

m , 90 290 90 
<~----------~-+--+-----~--------~--~--+---~~------~----~--------~ 
.Cf) 
:U 
.~ 10° 

PROCESSOS APENSOS 

NÚMERO ANO RUBRICA 

Doe: 

ANEXOS 

' NÚMERO ANO RUBRICA 

75250728-1 FC0619 /25 A3 - 297 x 420 mm 
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Uill CORREIO( I 
------------------------------------------~~--~ 

De: PREGOEIRA AC 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Clt CPUAC - 0915/2004 

Ref.: Pregão Internacional - 002/2004 - SEPE 

Assunto: Agravo de Instrumento - N. 2004.01.00.035229-6/DF - SIEMENS 

FW0010 

Brasília, 25 de agosto de 2004. 

Conforme despacho exarado no verso do MANDADO DE INTIMAÇÃO, encaminhamos, 
em anexo, para orientação à Pregoeira e providências cabíveis, a decisão proferida pelo 
Excelentissimo Desembargador Federal Dr. Daniel Paes Ribeiro nos autos do Agravo de 
Instrumento N. 2004.01.00.035229-6/DF interposto pela SIEMENS. 

Segue, em anexo, o Tomo 4 para orientação e consulta. 

MART 

ROS nO 03/2005 - CN -
CPMI -- coÕfrZO 
Fls:_----

/3577,1 
Doe: 
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AUTOS 
IMPTE 
IMPDO 

PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
Juízo FEDERAL DA 211 VARA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

-

EGf~ 
\ f!r 
" -'''. '--.. '::''U p... G 

: MANDADO DE SEGURANÇA Nº 200434.00.00.023845-7 
: SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

O DOUTOR RODRIGO NAVARRO DE 
OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
NO EXERCíCIO DA TITULARIDADE DA 
2ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL, NA FORMA DA LEI 
ETC. 

MANDA, a um dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, que, em 

cumprimento ao presente mandado INTIME o DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORRIEOS E TELEGRAFOS - ECT, nesta Capital" 

para ciência e cumprimento da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. 

2004.01.00.035229-6/DF, conforme cópia anexa. CUMPRA-SE, na forma e sob as 

penas da Lei, cientificando ó interessado de que a 2ª Vara da Seção Judiciária do 

Distrito Federal, localiza-se no SAS, Quadra 02, Bloco "G", 2º andar. Expedido nesta 

. C cidade de Brasília-DF, aos 25.08.2004. Eu I- ~ânio Ljnj} Pinheiro, 

Analista Judiciário), datilografei e conferi. E eu,~ ~.&A- (Bel. 

Sérgio Pereira da Silva), Diretor de Secretaria ~bscrevo e, de ordem do MM. Juiz 

Federal Substituto, assino. RQS nO 03/2005 - CN _ 

~G:~~~A 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara-SJDF .3577,1 

CPMT - 6~~OS 
Fls: -----

!Doe: 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
0434.00.00.023845-7 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1· REGIAO 

1. ENCAMINHAMEN"íD 

1 REMETENTE 

; 2,IJEST1NAtARI0 

1 ELEr J\X N° 551/2004 

Tel , (611 J ~ 4·6I3S.1 

I 
I I 2. RfFI:RGNCIA 

; I 

J. N" DE FaLHA~ 
I : 6 

r,':M JUIZ I-'f:CrRAL DA '/.' \,'.".RA DA s:::ç,,;c JL1 DIC :ÀRI.>l. 00 DISTRITO ;=EDERAL 

3 . 4.N° 80 FAX 

( r~~--

\ . 
:.~ . 

2, ASSUNTO I,' 

r'rOC8680 !'t 2004,Q1.00 .035Z2g·e/Of Processo urig:ra i. 20043.1.000238457, ". ~: 

.1 OBSERVAÇÕES 

Com CÚp i8 r1~ deCisão ou desp<lchO 

c 
4 AUTENTICAÇÃO DO REMETENTE 
Ü881NATURA 

r·· 

c .. ' 
, .. . \ 

5. AUTENTICAÇÃO DO OPERADOR 
1.DATA 

2.A!l8INATUPA 

Ov 

RQS nO 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIOS 

Fls : 06 22 
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Doe: ' 
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TRIBUNAL REGIONAL FeDERAL DA 1~ REG1ÁO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2004.01.00.035229-6/DF 
Processo na Origem: 200434000238457 

RELATOR(A) 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAV .... OO 
ADVOGA0 O 
II'1TERESSAOO 
ADVOGADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO 

DECISÃO 

Na espécie, decisão liminar prolatada em mandado da ssgurenç@ detarmlnou 

a suspens~o dE> procedimento licltatór:o intsrnacionei promovido, na mod~lldadt 

pregão . pela Empresa Brasileira de Correics e Telégrafos - ECT, afastando, ~m 

( decorrênc ia, a inabilitação da impetrante. empresa estrangeira vencedora do 

c 

c.ertamé, d6cretôda em sede de recysc administrativo , motivnda em 

descumprimento de regra edlta!fcia, que exlga de licitante ter "( ... ) procurador rssldente 

c domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimaçao e rs!pondsr admlnl!tratlva e 

jucicielmente por seus ates , juntado os instrumentos de mandato cem os dccwmentos de habilitação" 

(Edital n 002/2004, item 6.2., a.1, p. 191/192) . 

Para tanto, em juízo de cognlçào sumária, visuallzou o ilustre ma~l!trado da 

primeiro grau as pressnças dos pressupostos atinentes a fumaça do bem direito fi 

ao dano irreparável, este diante da possibilidade de adjudicaçao QO objeto da 

licitação a licitante diverso, e aquele em face de. ._documento apresentado pela 

Impetrante, consistente em "creder.ciamento" de pessoa que ali Indica a rim 

representá-Ia na licitação instaurada, com poderes para "( ... ) apreeen!ar prOp05tas, 

realizar negociações, recorrer e assumir compromissos ( ... )", docurT!snto essa com validada 

até 30 de abril de 2004 (fls. 155). 

Daí o presente agravo de Instrumento interposto pela Iltisc ~Q$.re O~é~$'hQ:N - . 
'C'PMI . CORREIOS 

necessária naquela açêo mandamental, cem pedido de etribu ç~o de $félfo 
Fls: n ~ 6) 

sU3pensivQ , onde renova a argumentação que expendeu e que foi 8 olhlêJ! 4!tttJ ~&1 ~ 
de recurso edminiGtr::ltivo . sintetlzad; n .. g!;.&ertlva dê que a orA agre ade: 

'( .. ) deiXOU de observar a juntada de documento essencial previato no ecltel, 
qual se;a, a comprovação de qUal p03~ul, no Braell, um procurador com poderei) 
expressos para recaber citação, Intímação a reapond.r admlnletrltlva c 
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentol d. m"nd~to com o:t 
documentos de hablllt8ç!O, conforme exigIdo pela cláusula 6', Item 6.2 la1' do / 
Edital do Pregão Intermtclonal 002/2004, bem como previato no D~~r~tr;: 3z:56§La9QQ-S\ 
gU9 rogylgmenta a Lei do PregaQ, Qm sey C!r1lgQ 13 e 16, asaim como 21 Lll .d!l 
llçjtação 8.8§ª/19~3, lJrtlgQ 32. § 4°, aplicada subsidiariamente. por forç.!! do art. 13 ... 

1 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIAO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2004.01.00 . 0352~9-6iDF 
Processo na Origem : 200434000238457 

do Decreto 3.555/2000, devendo por isto, 
certame, nos termos oa clausula 6-, iterr. 6 7 
002/2004." 

(FI3 . 08) 

Alega, ainda, que o citado documantc não fo i levado à eprec :ação QO juiz; de 

primeiro grau, ressaltando que . nos autos da referida Impetração, ssquer f$stou 

comprovada a legitimaç~o ad causam, tantc qL.:e foi certificado pela Secretarie do 

Juizo; por ou~ro vértice, acena com a Inexistênci2 do alegado prejufzo Irr!p3rávsl, 

eis que a adjudlcaçào despontar ia acenes expectativa de direito, nunoa 

representando ameaça a suposto dire it o l íq \J ido e carto da impetrante, ora 

agrava0;:; 

Assim resum ida, no que interessa. e controvérsia, examino o padldo de 

atíibuição de efeito suspens iv o à declsao Impugnada. 

,A, inconformidade da agravante, conforme se verifica, está restrita é nâo­

observância , pela agravada , de norma constante do editaI, que exige ca Ilcltsnt~ 

possuir "( .. . ) procurador residente s domiciliado 1"10 Pa!s, com podere~ para rec!ber clteção, 

Intimação e responder administretív8 e judicialmenta pcr seus atos, Juntado os Instrumento~ de 

mandato com 08 documentos de habl!ltaç~o" (Editai. cláusula e·, Item 6,2, 21, fls . 

191/192) . 

Realmente, o documento de fls . 155, epigrafado como "Carta de Credenciamanto", 

parece não atender a exigência editalícia. Está ele assim redigido, verbls: 

ROS n° 03/2005 - CN -
"Através da presente, credenciamos o CPMI _ CORREIOS 

Fls' Q ~ h) ;1 
Sr. Phllipos KOKKINOS, nascido 3. 13-:"08.195 , hR~ 

W300575-5, CPF 756859308-87 

03c5 7 7 , 1 
a part icipar em nosso nome da Licitaçêo Instau dUCl pe la ~li I 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS - CPLlAC , na 
moda lidade Pregão nO 000002/2004 , na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL autorizado por nós, outorgando-lhes poderea para apreientar 
propostas. íealizar negociações, recorrer e assumir ccmpromiuQ7;i em 
nosso nome . Esta credencial é válida até 30 de abril de 2004 ." 

Scbre o ponto, o parecer elaborado pelo Departamento Jurld ico 

li c itante. p restigiando 0'3 argumentos da3gravante alinhavados na 

e .:J :Ti ! r. 1St r a ! ~ ': a, a c; s e ver a (f : s 9 4/9 6 ) . 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.2004.01.00.035229-8/OF 
Processo na Origem: 200434000238457 ~ 

" ( .. . ) q JUAc ____ ---
Acerca oas Licitações Interna cio nais em que particlp~m empr!l3~e 

estrangeiras que nao funcionam no Brasil , cumpre salientar o § 4°, do 
art 32 da Lei n° 8 .666/92 , in verbis: 

'Art . 32. 

§ 4°. As fJmprUS3 fHttrllngeJras que n~o func/on~m nc f'{$, 
tanto quanto pcss(v81, atenderão , nas Iicit8ç~es Inlsrn~alcnal$, 
às exigências dos parág ra fos antar /cres mediante dccumentQ:: 
equivalentes, 8utantlcadcs pejos r~sp8ct/VOS con~L.'lados , 
traduzidos por (radutor juramentado, çi"vf!naQ t.r 
repr~s6ntlçJo legal no Brasil , com pod!ru .txprUJOI ew 
rec§b2 f cltaç49 i r9-!iIJOnç/§r ªSmln{:tf"tiy'1 9U jv,dlc{;;'r;neat,·' 
(g n .) . 

N6sse contexto, assim diepàe o art. 16, parágrafo único do. 
Decreto 3 .555/2000 : 

'Art. 16. Que.ndo permitida a partJcjpsç~o d~ qmp, ••• :a 
e:trangelru na Iícit8Ç~o, as exlgénc/as dB hsblllt!910 sctr~o 
atendidas medIante docum8otos eq(.!iv~/entes , ~~t~nfl~Bda.! 
pelos respectivos consulados ~ traduzidos por tradutor 
juramentado. 

Par;grsfo único. O licitante devertl ter procurador ,.~/r:f.nt. a 
aom iciliado no Ptís, ' com poqICfli- pf?a - [",lu' clfiG'Iir-' 
Intlm,çlç , {!'D9ndu ~dmln(Jtr!tly, e ludlçl,ltll'aft Q9c 
J9Yf ero! , juntando os instrumentos de mandato ,em O~ 
documentos de habIlitação . I (g. n.) 

Ainda sobre o terra, o 5ubltem 6.2, alines "a. 
dispõe : 

RQS nO 03/2005 - CN -
€~I ed ~~~IiÁI~~ 

Fls: 06 25 
'6.2. Pare. empre8a! e!trange/nu que nlo Cn~~81' 70 ,8r43/ 
serão exigidos' Doe: 

:":':========::J 
... . 1) o /lcltfwte deverl!l ler procurador residente 5 doml()ll/~do no 
País, com podtru para rec,ber eltaçjQd. Int/auoAg t 
rl!§pondfJr agmlnlsfratlva t lUdle/almen'. por .eua .lta, 
juntado os instrumentos de mandato com os docum~nto · d. 
ha bilitaçSo '. (grlfamo3) 

Quanto a documentação de habllltaçt!o, a subltem 6.7, IIl1nea "c" 
do Editai, dispõe que : ~ 

C; 
'6 . 7. D/s;/cs içdf13 gcenwJ 'Jobre habiJ!tl!1ç6o ' 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 11 REGIÃO 

-
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2004.01 ,OO.033229·8/DF 
Processo na Origem : 200434000238457 

c) se 8 DocumtJnt~ç4o ds H4bl ta 85 ; V,H camp/.(. o 
corr8tJl ou contrtJf/ar qualquer d stti j/dlt,,1 ~ "U:1 
aflflXO$ . 8 Iiclt8nte s~rá conslde{(ldtl ' (,.., ,.. ) ~""""-'-'u....ul~ ,. .1/. 

Conforme se pode verificar, o representante lagel (fls . 588) n!o 
provou ser rad icado no Brasil e nem ter poderes ~;SQr',4g! pera 
receber citação, intim8ç~o ou representar a SSI SCHAFER Judlcl~1 e 
administrativamente , consoante exigências laga ís supra citadas . 

A~.sim , diante de inobservêncis dos requisito! para a habllltaç!o 
<::.3 SCHAFER no Pregeo internacional nO 002 /2004, deve a mesma ser 
consid8íada In~bllltaçh , nos t ,umC8 cs leGlslaç~c pertl!i!nt* 8 do 
Subitem 6.7 ., alínea 'c' de Edital . 

( .. . )" 

Ora, êstatul o art. 4° do Decrete n. 3555/2úOO . que c csrtame do tipo preg~o $ 

jur idicamente condicionado aos principias bssicos de legalidade, de 

impess o Elb i l ldade, da moral idade, da igualdade : da publicidade, da probjdad~ 

admin istrati va . da vincuiaçêc ao Instrumenic convocat6rlo , do julgamento abjativo. 

bem assim aos princípios correlatos da celeridade. finalidade , razo2lbllld2lde, 

proporcionalidade, competltividads, Justo preço. selstlvldade e comperaçêo objetiva 

das propostas . 

No caso dos autos, exsurge malferlmento ao principio de vlnculaçêo ao edlt~1. 

porquanto descumpriu a agravada critério objetivo nele inserto . 

esc61io abalizado de Marcus Jureana VII/ela Souto, transcrito pela 

G nestes termos (fls. 22): 

Sobre o tem!, o 

â ~~MjlO~~~! 
CP~' ''' .···C ORR"1EIQS 

Fls:$ O 6 I.- (j 

u ( .. . ) 

3 5 7 7 . 1 
Doe: 

'Sendo o editai /I le; Interna da IIcltsçjo, no qUIf •• • xp 
o desejo da Admlnhtnçjo em relaç~o "o~ propanfwfii, n~o 
39 pode fugir .05 termos e condlç6 •• ,,11 propo.toli n.d. 48 

pod~ e:tigir õIJ decidir além ou aqu~m cio sdltõi/; iClI ilitAo 
flx~du 33 condições em que devem •• r .llJbor,.d4u ~. 
propostu, cabendo, portanto, julga·las em G'trft~ 
conformidade oom t4/8 concilçõfJ5. 

S~ lJ AdmlnlstraçAo nAo cbs.,v. o .dlta/, en!8ja i ~orrlç'o 
da anomalia 8través de recurso hlerírqulco, ou rn •• mo • 
invalldaç;o do proc.dimtJnto Itravé. do oontro/, .xttfnQ, .,/~ 
TrlbunllJ dI') Contaa do Poder JudJo/~rlo. \ \ 

lim kQotraR artU1s, f§ o g"gt.t,ndlmlnto '2 '«Lt!l ~!Ctt riº- (" 
~QÇtlçt8tÇ! ~UlJ proDglit~ d'Vi Itr d'f9Ifu/fl9,d". 'lI riU, :9 . 
Ç;13cord~aç/~ fim rrt/"ç!Q à vaDtado di! Admlnl§tf!xj~ fr1Hfu 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2004.01.00.035229-6/0 
Processo na Origem . 200434000238457 

c ·· )" 

É no 6dltal qutl v.1 .~ bU$csr o ju1flltm.nto obj~tIYo, /~to " 
ImpusolJl a crlterloJo, IS8tHo de qualqu.r $Ubl~tlv/~mc: um 
dos prlncfplos da IIcltaçJo é propIcIar 'g/'(lfJd~de n~.5 
oportunldRdfis de contr~tlJr com o Podar Público, o que 
sIgnifica n40 sÓ o conhecimento pr;y/o e completo eto de~ftjo 
da Adm/n/!traçIJo I; d~! condJç6~, de plJftlclplçlo no 
c9itamsl, como timbém per parte da Admlnlstraç'c, ~ q/.(~I 
nJo pcds , na /IÇA0 sampr: atu~/l'l:Jd~ d~ Ht!y LOPfS 
MslreiJ6s , levl!r em cDnta vantagfin~ cu Ci3'1~ntlfgiJn:J r,4o 
privf,t~s'. 

Do e x pos to , diferir,do paía o momento processua l oportuno o ex~m~ das 

de mais qU6staes agi tadas pe la agravante, defiro o pedido . 

Dispensadas as informações, intime-se a licitante agravada pera i9spoata . 

P ub l ique - se . 

Bras l l ia-DF , 24 de agosto de 2004 . 

D ... F~~~ 
RELATOR 

RQS nO 03/2005 - CN . ; 
CPMI .: .CORREIOS 

Fls:-,. O 6 ~', fi 

/3577,1 
Doe: 
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De: PREGOEIRA AC Protocolo 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Clt CPUAC - 0915/2004 

Ref.: Pregão Internacional - 002/2004 - SEPE 

Assunto: Agravo de Instrumento - N. 2004.01.00.035229-6/DF - SIEMENS 

FW0010 

Brasília, 25 de agosto de 2004. 

Conforme despacho exarado no verso do MANDADO DE INTIMAÇÃO, encaminhamos, 
em anexo, para orientação à Pregoeira e providências cabíveis, a decisão proferida pelo 
Excelentissimo Desembargador Federal Dr. Daniel Paes Ribeiro nos autos do Agravo de 
Instrumento N. 2004.01.00.035229-6/DF interposto pela SIEMENS. 

Segue, em anexo, o Tomo 4 para orientação e consulta. 

/ 

Atenciosam~nte, 

MART 

/ 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI :.. ÇORREIOS . 

Fls:'-t 06 28 

~oc~ 5 7 7 , 1 
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AUTOS 
IMPTE 
IMPDO 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

Juízo FEDERAL DA 21 VARA 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

: MANDADO DE SEGURANÇA Nº 200434.00.00.023845- '~J!\C 
: SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

o DOUTOR RODRIGO NAVARRO DE 
OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
NO EXERCfclO DA TITULARIDADE DA 
2ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL, NA FORMA DA LEI 
ETC. 

MANDA, a um dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, que, em 

cumprimento ao presente mandado INTIME o DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORRIEOS E TELEGRAFOS - ECT, nesta Capital" 

para ciência e cumprimento da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. 

2004.01.00.035229-6/DF, conforme cópia anexa. CUMPRA-SE, na forma e sob as 

penas da Lei, cientificando o interessado de que a 2ª Vara da Seção Judiciária do 

Distrito Federal, localiza-se no SAS, Quadra 02, Bloco "G", 2º andar. Expedido nesta 

cidade de Brasília-DF, aos 25.08.2004. Eu t- ~ânio Lgnj3 Pinheiro, 

Analista Judiciário), datilografei e conferi. E eu,k ~~ (Bel. 
./ 

Sérgio Pereira da Silva), Diretor de Secretaria subscrevo e, de ordem do MM. Juiz 

Federal Substituto, assino. 

~:,I1IAA~A 
RQS nO 03/2005 • CN . 
CPMI . CORREIOS 

FI~ O fi 2 n 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara-SJDF 

iD~c:5 7 7 , 1 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
0434.00.00.023845-7 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 11 REGIÃO 

1. ENCAMINHAMENTO 

1 REMETENTE 

; 2.DESTINAtARIO 

lELEfAX N° 551/2004 

Têl. (61 \ J; 4-56S4 

, 

I 
. J N" DE FalHA!! 

I : 6 

rv: /vi JUIZ rCCrRAi.., DA 2" 1; . .l.RA DA Sê:çÁC JUDICiÁRIA 00 DISTRITO fEDERAL 

(f' 

( 
(, . . 

:: . ASSUNTO I ·' 
---- : . ~: 

';>rOC96S0 N°' 2004.01.00 .035Z29·e/Of . Processo urig!rai 20043~C00238457 . 
...... : 

3. 06SERVAÇOES 

Com c6pi<l ne decl:3àn cu despé)cho 

;0 

4 AUTENTICAÇÃO DO REMETENTE 
1A881NATURA 

FR Ai'iCiSC(l VA LMiR DE SOU ZAi S r~rJl(1 c r 

o " " l 

5. AUTENTICAÇÃO DO OFERADOR 
1.0ATA 

2 .~8INATURA 

ov 

OS nO ·03/2005 - CN _ 
CPMf --:GORREIOS 

Fls: .- 06:] O ---3 5 7 7 , 1 
Doe: 

: .. .: 

, ••• "'1 

:, -.) 

... ", "" 
· 1 
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POOCR JlJOll::AHI0 

TRIBUNAL REGION~L Fl:O.ERAL DA 1- REGIAO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2004.01 .00.03522Q-6/DF 
Processo na Origem: 200434000238457 

RELATOR(A) 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
INTERESSADO 
ADVOGADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO 
SIEMENS L TOA 
ANDRIANA CORDEIRO DA SILVA DE MELO PIERANGELI E OUTROS(AS) 
SSI SCHAEFER PEEM GI\'BH 
GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS E OUTROS(}\Sl 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS - ECT 
KARINA SPERIDIAO RIBEIRO 

DECISÃO 

Na espécie. decisão liminar prolatada em mandado de ssgurenç~ det~rmlnou 

a suspensão de procedimento licitatór:o intarnacionai promovido. na modZllldad! 

pr8g~o . pela Empresa Brasileira de Correics e Telégrafos - ECT. eflastsndo, fim 

'. ( decorrênCia. a inabilitação da impetrante, empresa estrançeíre vencedora do 

c6riamó , dacíetõea em sede de reC.Jr'êC administrativo . motiv!lda em 

descumprimento de regra edlta!!cia. que exlga de licitante ter "( ... ) procurador rssldente 

c domiciliado no País, cem poderes para receber citação. intimaçao e rS$pondsr administrativa e 

jucicislmente por seus atos . juntado os instrumentos de mandato cem 03 dcc:.Jmentos de habilitação" 

(Edital n , 002/2004. item 6 .2 . . a.1. p . í91/192) . 

Para tanto, em juízo de cognlçào sumaria. visuallzou o ilustre ma~l!trado de 

primeiro grau as presenças dos pressupostos atinentes ~ fum!ça do bom direito e 

ao dai10 irreparável, este diante da possibilidade de adjudicaçao do objeta d~ 

I!citação a licitante d!Verso'! e aquele em face de .documento apregentado pela 

Impetrante, consistente em "creder.ciamento" de pessoa que ali Indica a fim 

) Ü representá-Ia na licitação instaurada, com poderes para "( ... ) apreeentar propo!itaa, 

realizar negcc:açàes , recorrer 8 assumir compromissos C .. )" , dOC~.Hl'1:9ntc- essa com validada 

até 30 de abril de 2004 (fls . 155). RQS rrIl0-3/2005 - CN-

Daí o presente agravo de Instrumento interposto pela Il ti t8M1 ort_~~§ 
nec8ssária naquela aç~o mandamental . cem pedido de !tri 61~:ão d~ $folto 

su~pensivo , onde renova a argumentação que expendeu e que foi ~.colhld~ em sede 

de recurso sdmini 0 t(;)tivo , sintetizada n<ii QS!iertlva de que a orfl eQ~'b~?5: 7 7 , 1 

'( .. ) deixou de ODser/ar a juntada de documento 6ssanclal previato no eelte! , 
qUê! se:a, a comprovação de qUal pa:s~ul, no 8raell, um procurador com pOder'3il 
expreSS08 para réc8ber citação, Intímaç~o a respondGr admlnletriltlvtl o 
judlcl~lmente por 88U8 atos, juntando os instrumentolJ d. mandato com O~ 
documentos de habllltztç!o, conforme 9xlgldo pela cláusula 6', Item e.2 'a1' do / 
Edital do Pregão Internllclonal 002/2004. bem como previsto no D~:;r~to ~x:56§lagoo-\ 
qua rogyhlmeota êI leI do PrQIJgªo, fJm !ey <!r1IQQ 13 e 16. aaaim como ~ LI! sj!a 
!.-J9ru~o 8.8§ª/1993, lH1lgç 32, § 4°. aplicaca subsidiariamente . por forço! de ar!. 1 ~ ... 

' . .. -: .. ~ ' " 
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PODER JUDICIÁR!O 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1- REGIÀO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.2004.01.00.035229-6/DF 
Processo na Origem: 200434000238457 

do Decreto 3.555/2000, devendo por isto, ser inabilitada 
certame, nos termos da cláusula S-, iterr. 6.7 'c' do Edital 
002/2004." 

(FI8 . OS) 

Alega. ainda, que o citado documente n~o fei levado à apreciação do Juiz Q!!l 

primeiro grau, ressaltando que. nas autos da referida Imp8traç~o, ssquer rElstou 

comprovada a legitimaç~o ad causam, tantc qL.:e foi certificado pela Secretarie do 

Juizo; por ou~ro vértice, acena com a Inexistênci2 do alegado prejufzo Irrap!rável, 

eis que a adjudicaçào despontaria apenes expectativa de direito, nunoa 

( representando ameaça a suposto dire i to líquido e certo da impetrante, ora 

agravad;;; 

Assim resumida, no que interessa, e controvérsia, examino o pedido de 

atíibuiçào de efeito suspensivo à decls~o Impugnada . 

,A, inconformidade da agravante, conforme se verifica, sstá restrita é não­

observância, pela agravada, de norma constante do editaI, que exige da licitante 

possuir "( .. . ) procurador residente e domiciliado 1"10 PaIs, com podere! para rec!ber clteç~o, 

Intimação e responder administrativa e judicialmente per saus atos, juntado 08 Instrumentoa de 

mandato com 08 documentos de habilitação" (EditaI. cléusula e', Item 6,2, ~1, fls. 

191/192). 

Realmente, o documento de fls . 155, epigrafado como "Carta de Credenci~manto", 

d arece não atender a exigência editalícia . Está ele assim redigido, v 
RQS nO 03/2005 - CN - I 
CPMI - CORREIOS 

"Atravé8 da presente, credenciamo8 o 
F 15 :-+OH6\-;;'?"'.r;j 2~ 

Sr . P h 11 i P o 6 K O K K I NOS I na 8 c I d o a 1 . O 9/ 1 Sã ,., ~E , 
W300575-5, CPF 756859308-87 L:D:.:O:.:c~: ========:J 

3 participar em nosso nome da Licitaçêo Instaurada peia ~CT -
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS - CPLJAC , na 
moda lidade Pregão nO 000002/2004, na qualidade da REPRESENTANTE 
LEGAL autor!zado por nós, outorgando-lhes poderes para apr~ulntar 
propostas. iealizar negociações, recorrer e assumir ccmpromi~~o~ er;-, 
nosso nome Esta credencial é válida até 30 de abril de 2004 ." 

Scbró o ponto, e parecer elaborado pelo Departam!lntc Jurld ico 

l ic itante . çr estig,ando 0 '3 argumentos da 3gravante alinna vad::a na 

S·~ ~ ~ I~ I S I ~ <-l ! .. . é! . a s S 8 V 8 r 3 (f ~ 5 94/96) 
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PODER JUDICIÁRIO 

." V.\R!\ SJ-DF 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO .1\ ., 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.2004.01.00.035229-8/DF 
Processo na Origem: 200434000238457 

" ( . .. ) 

·-1 , ........ _ . ..: 

Acerca das LIcitações Internacionais em que participem flmpre5~S 
estrangeiras que nêo funcionem no Brasil, cumpre salientar o § 4°, do 
ar! 32 da Lei n e 8.666/92, in verbis : 

'Art. 32. 

§ 4°. As emprua3 estrangeiras que nAo funclQn~m no f'~.f'$, 
tanto qusnto pcssfvsl. at8nder~o, n8S Iicit8ç~es Int~rn~alanal:, 
as exigências dos parágrafos antaricres medisnte documento." 
equivalentes, 8utent/csdc3 pelos r~sp8ct/VOS cons~/ado8 , 
traduZidos por tradutor juramentado, Q"vend~ tu 
rep!~a6ntlçAo legal no Brasil , com eoduu axpru;91 RU' 
f§ç!lb!, cltgC49 i flHoonç/§r ªqm/r/:ttrftlys 94 JudJglal'l1~a11t.' 
(g n) . 

Nesse contexto, assim diepõe o art. 16, parágrafo único do 
Decreto 3 .555/2000: 

'Art. 16. Quendo permitIda a pe.rrJclp8Ç~O de Qmpr ••• 2 

e:trangelru na lícít8Ç~O. as exlgilncJ~s de hsbllltt!f9~O ur~O 
atendidas mediante documBnt~s oqLllvalentes, ~r.a~nt(~8dQ'! 
pelos respecllvos consulados ~ traduz/dos por tr!dutor 
juramentado . 

Parágrafo únIco. O licitante deverá ter procurador ,,~/Q.nt • . ~ 
dom icilíado no P,ís, com pOderif ' Rifa ric9Qj{ c/fi.igl"· 
Int/mlx49 , rUQQndu ~dmlnl§tr!ÍIYI e ludlçl"al'ntt QQC 
fgUf itO!, juntando os instrumentos de mandato com 03 
documentos de habIlitação.' (g. n.) 

Ainda sobre o terra, o subltem 6.2, alines "8.1" do Editai, assim 
d is põe : 

'5.2. Para empre~lJ! ~~trsngfJ/nu que nlo funoionam no Brull 
serão eX/(Jidos 

a . 1) O IIclt8nfe d8vertl ter procurador residente 5 doml()lI/~do no 
País. com podtru para r9cebef «ltaGiQ/, Intlmft~lg t 
r,,~poQ{bJr agmlnl!tr8t1vA , l'rldlclalment. oor 8au,. .tO.l, 
junlFJdo os instrum8ntos de mandato com r'Ol"~Q.e.FH:JoI~'f'tfo(;Õ'-ii+ 
habililaç~o · .(grifamo3) RQS n° 03/2005· CN· ~ 

CPMI • CORREIOS 

Quanto a documentação de h8billtaç~o, o 
do Editai, dispõe que : 

C 6 ,\ 3 
5 u bit tfi l~ 7 111 dn ~~~~ "c li 

/ 3577 , 1 ' 
~ . . 

'6 . 7. O/6C CS':ÇCf1 3 gar81::J'J0b r e h8biJ/teç~o Doe: 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1- REGIÃO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.2004.01.00.03!5229-6/DF 
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Processo na Origem: 200434000238457 

c) 59 8 Document"ç4o dfl H~blllt/Jç!o nilo 8sriv6r compJ.(. o 
corr8t31 ou contrariar qua/qutJf dispositIvo d~stfl ~dltAI ~ :'u:s 
anuos, a licitante s"rá conslderl'dtl [rubllltR,d! . ' (g.n,) 

Conforme se pede verificar , o representante legal (fls . 388) n!o 
provou ser radIcado no Brasil a nem ter poderes il?1Qr!f'!91 pera 
receber citação, intim8ç~o ou represent3r a 551 SCHAFER J~dlcl~i e 
administrativamente, consoante exigências legais supra citadas, 

A ~.s i m, d la n t a d a i n o b s e r v ê n c I s dos r e q \.J i s I tO! P B r a a h a b 111 ta ç! o 
da SCHAFER no Pregso Internacional nO 002/2004. deve a mesma ser 
considsíada In:sblllt!!dª, nos t~(m08 ca lêGlslaç~o pertin!nt" e do 
Subitem 6.7 . , alínea 'c' de Edital. 

( ... )" 

Ora, êstatul o art. 4° do Dec rete n, 3565/2000, que c csrtame do tipo pr$g~o á 

juridicamente condicionado aos prlnclpios básicos de legalidade, de 

irnpesso8billdade , da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidad" 

administiativa, da vincuiaçãc ao Instrumento convocatóilo , do julgamento abjativo. 

bem assim aos princípios correlatos da celeridade. finalidade, razctlbllld2lde, 

proporcionalidade, competltividade, justo preço. seletividade e comparação objetiva 

das propostas. 

No caso dos autos, exsurge malferlmento ao principio de vlnculaçêo aO edlt~1. 

porquanto descumpriu a agravada critério objetivo nele inserto Rê9 ~fí~3~O~~~ . ( 

escólio abalizado de Marcu8 Juresna VllIela Souto, transcrito palé ~a\farQ9R ~~I&{~ 

O nestes termos (tis, 22): Fls: .. a O 6 3~ 

"( .. . ) 
3 5 7 7 , 1 
Doe: 

'Sendo o aditaI" lei Inttlrna da I/cJtaçjo, na qUll/ " expffsall 
o desejo da Admlnlstrllçjo em relaçAo "Oi propanenhHi, n~o 
39 pods fugir a05 termo~ e condlçõu 111/ propo.to'i nadl 88 
podg exigir ou decidir a/~m ou aquém do adltiil; Mil •• t:o 
fixadas .u condlçõe:l em que devem UIf e/lIborifdll' a. 
propost83, cabendo, portanto, ju/ga-lil& em tutrlt" 
conformldads com tais condlçõolJ, 

8:1 /J Admln/atraçAo n.Jo Cb2.,V. o .dlta/, en3tJja li eorr,çlo 
d3 anomalia atrav83 dfJ recurso hledrqulco, ou me,mo • 
JnvaJldaçjo do proc.dímento Mtravé. do GQntro/~ .xt(lrno, "til, 
Tribunal d" Contll3 do Podar Judio/Ar/o. \ 

Em 1iQatrapl!r!lgy. §~ o dftut!iodlmtntg t9 ~Htlt!l sarU dQ (' 
çi30c;I#at2, HU~ prOQºª{J d1JY'l !UC dU9{fUIfl2«d/8 . ,I! gu, .li . 

q/norc;tª-nc/I] fim uif2ÇjÇ li Y2otgd9 Gil Admlnl§tr!rcj~ [CUlto 
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(, .)" 

" Ç2IDR!G!c42 x2W 4' dtmal1 oroQS2!taf. o OU! .. ri! ,JlfnG/I 
fi!! llçlr4ci2, 

É no editai qU8 VII .~ bLucsr o julg"m.nto obJ~tlvo, I~to " 
ImpusolJl a criterioso, Istlnto de qualquer $ubJetlvl.mc; um 
dos prlnc{plos da IIcJtaçJo G propicIar IQIUtJdffde ntt.5 
oportunldlldu dfJ contratar com o Poder Público, c que 
slgnJflca nao só o conhecimento pr''''/o e comp/~to eto de~alo 
da Administração Q d~4 condJçõ" de plfrtlclp.ç'o no 
c9rtamô, como tilmb~m per parte da Admlnlstraç'c, a qU~1 
nAo peda, na /IÇA0 sampr~ atu~II;::Jda d~ H.lr Lop~# 
Ms/rel/u, levl!( em conta vantagfin~ ou di3'1í1nt~g!Jn~ n40 
prflvJ,tl1S '. 

Do exposto, diferir,do para c momento processuai oportuno o ex~m! dl!s 

dernais questôes agitadas pela agravante, defiro o pedido, 

Dispensadas 88 informações, intime-se a licitante agravada para i6SpO$ta . 

Publique-se . 

Bras ília-DF, 24 de agosto de 2004, 

~.~ 
, . 

, " 
I . 

),. L 
D ... F~~ . 5 18 IRQ 

RELATOR 

RQS n° 03/2005 - CN - ' 
CPMI • CORREIOS 

Fls: 0635 
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Doe: 
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A: PREGOEIRO/AC 

CI/DJRAD/DEJUR-J.àJ3 12004 

REF.: CI/CPUAC-0804/2004 

ASSUNTO: Mandado de segurança n. 2004.34.00.023845-7. 

Brasília, 18 de agosto de 2004. 

Tendo em vista a impetração do Mandado de Segurança n. 
2004.34.00.023845-7, pela licitante SSI SCHAEFER PEEM GMBH, contra a ECT, 
e a concessão de liminar suspendendo o Pregão Internacional 002/2004 até 
julgamento da ação mandamental, cumpre-nos informar a entrega das informações 
solicitadas pelo Juízo, protocolizada em 16108/2004, conforme cópia em anexo. 

Tão logo seja proferida decisão de mérito acerca do assunto, 
estaremos noticiando a Sra. Pregoeira, para as providências necessárias. 

Outrossim, devolvemos as 4 (quatro) pastas do referido 
pregão, juntamente com o dossiê administrativo encaminhado a este 
Departamento. 

Atenciosamente, 

MARIA DE FJ.~RAIS SELEME -R-O-S -no-03-/2-00-S -. C-N-. 
Chefe do Departamento Jurídico CPMI -_CüRREIOS 

~~8~a::!~~~~:e:~~~~:~ Fls:' 06 36 
tUbebMt do Ue~arl(jm tHIII .llIri'lco 

3 5 7 7 , 1 
Doe: 

C:\Documents and Settings\LRAMOS\Configurações Idcais\TempOrary Internet Fi I es\OLK1 FA\CI-CPL-SSI 
SCHAEFER.doc 
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DEPARTAMENTO JURíDICO· DEJUR 

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO DISTRITO FEDERAUDF 

Mandado de Segurança nO 2004.34.00.023845-7 
Impetrante: SSI SCHAEFER PEEM GMBH. 
Impetrado: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 
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ANTONIO OSORIO MENEZES BATISTA, brasileiro, separad~ 
administrador, portador da carteira de identidade nO 622764-SSP/BA, e CPF ~ 
020.446.505-25, com endereço profissional no SBN, Conjunto 3, Bloco A, Brasília -01':' 
Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, vem, 

..J 

presença de Vossa Excelência, em atenção à decisão de fls.139/140 , apresentar, 
consoante os fatos e argumentos jurídicos a seguir deduzidos, as devid os nO 03/2005 _ CN _ 

INFORMAÇÕES, 
CPMI • CORREIOS 

1- DOS FATOS 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT abriu procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão, com o fito de adquirir equipamentos para o Sistema 
de Separação de Pedidos (Pregão Internacional n. 002/2004). 

Compareceram ao certame duas licitantes, a empresa SSI SCHAEFER 
PEEM GMBH e a empresa SIEMENS L TOA. ) 

" 

Ocorre que a licitante SSI SCHAEFER PEEM GMBH foi inabilitada, t ndo 
em vista o descumprimento de exigência editalícia prevista no subitem 6.2., alínea a.1 que. 
dispunha, in verbis: ' 'v'" 

PÁG.1/14 
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U( ... ) 
a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com Poderes 
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos, juntado os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. " 
( ... )" 

Inconformada, a SSI SCHAEFER PEEM GMBH impetrou a presente ação 
mandamental com o fito de impugnar o ato do Sr. Diretor de Administração da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos que, após a análise do recurso administrativo 
apresentado pela impetrante, a inabilitou no certame licitatório em apreço. 

1/ - DO DIREITO 

Das preliminares: 

a) da irregularidade na representação processual 

É no mínimo curioso que, em um feito que visa discutir a inabilitação da 
impetrante em certame licjtatório por ausência de comprovação da existência de 
representante legal no país com poderes para representá-Ia judicialmente, a impetrante 
tenha novamente incorrido na mesma falha, posto que não há nos autos quaisquer 
comprovantes que o Sr. Philipos Kokkinos tenha poderes para representar a SSI 
SCHAEFER PEEM GMBH em juízo. 

Assim sendo, a procuração outorgada ao douto advogado subscritor da 
petição inicial não tem qualquer validade, visto que não restou comprovado que o seu 
outorgante é, efetivamente, o representante da SSI SCHAEFER PEEM-f:;Mf**'(1P.T1rrfrT:.., 
se, portanto, extinguir o feito sem julgamento do mérito por ausênci 
processual. 

Fls: -
~--ttnô~'rT~ Q-;-' . 

\, ~ .... ' U 
b) da impropriedade da via eleita 

P I· . I" t t /" ~ 5 7 71 'd 1 re Imlnarmente, cumpre sa lentar que o InS rume oop"foces'sua o 
mandado de segurança não é a via adequada para impugnar o ato em foc . . 

É pressuposto do mandado de segurança que o ato impugnado seja 
emanado de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público, o que inexiste no caso concreto. 

Com efeito, apenas podem ser impugnados por intermédio da aç o / 
mandamental os atos que se constituem em atividade delegada pelo Poder Públi .à~,.Y' 
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autoridade impetrada, excluídos, portanto, os atos de mera administração, como os 
realizados em procedimento licitatório para aquisição de equipamentos. 

A jurisprudência é uníssona no sentido de que é incabível a impetração de 
writ af mandamus para contestar ato que inabilita licitante, por ser este mero actus 
gestianes. 

"( .. . ) 
Ementa. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO 
ADMINISTRATIVO PRATICADO POR DIRETOR DE SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA EM PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO PARA AQUISiÇÃO 
DE CONECTORES. INEXISTÊNCIA DE ATO DE AUTORIDADE. 
INDEFERIMENTO DA PETiÇÃO INICIAL. 

I - O ato atacado é a inabilitação para participação de licitação promovida 
por sociedade de economia mista visando o fornecimento de conectores. 
Claramente, o ato não é resultante do exerci cio do poder público federal 
delegado, sendo mero ato de gestão. 
11 - Correta a sentença que indeferiu a petição inicial do mandado de 
segurança. 
111- Apelação improvida." 
(TRF - Primeira Região, processo n. 199901001217570/DF, Terceira Turma 
Suplementar, DJ em 27/03/2003). 
( ... ) 
"Ementa. REMESSA EX OFFICIO. DECISÃO CONCESSIVA. MANDADO DE 
SEGURANÇA CONTRA PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA CEF. O ATO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUE INABILITOU A 
IMPETRANTE, EM PROCESSO ADMINISTRATIVO, NÃO CONSTITUI ATO 
DE AUTORIDADE PÚBLICA OU DE AGENTE DE PESSOA JURíDICA NO 
EXERCíCIO DE ATRIBUiÇÃO DO PODER PÚBLICO, PORÉM MERO ATO 
DE GESTÃO QUE DEVERÁ SER EXAMINADO PELAS VIAS ORDINÁRIAS. 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JUGAMENTO DE MÉRITO. REMESSA PROVIDA." (Tribunal Regional da 
Quinta Região, Terceira Turma, Processo n. 9605142791, DJ em 30/08/96). 
( ... ) 
"Ementa. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. L1CITAÇAO PARA CONTRATAR SERViÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE ATO DE 
AUTORIDADE PÚBLICA OU DE AGENTE DE PESSOA JURíDICA NO 
EXERCíCIO DE ATRIBUiÇÕES DO PODER PÚBLICO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. 

I - O ato do Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Em ~ nO 03/1005 . CN _ 
Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional de Goiás e Toc ·1PlMJ ·-. c:tgij-R lOS 
empresa pública federal , ue inabilitou a im etrante em rocedi ento O ti J 
Iicitatório, visando a contratação de serviços de manutenção e limpez ltiãD __ :::---+-:-ul=~-
constitui atividade dele ada do oder úblico orém mero 

ue deve submeter-se às vias ordinárias do direito comu , 
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11 - Não se presta o writ à discussão de eventual direito, na espécie, face à 
natureza da instituição (empresa pública), dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, cujo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 
caso, vindo a apresentar-se em atuação regular de gestão interna, a lei do 
mandamus (1533/51, art. 1°, § 1°) e a Carta Magna em vigor (art. 5°, LXIX) 
não o considerem autoridade pública ou agente privado no exercício de 
atribuições do poder público, para os efeitos nelas previstos. 
111 - Extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, 
VI , do Código de Processo Civil. Remessa Oficial prejudicada." (TRF - Primeira 
Região, Sexta Turma, processo n. 199801000479890/GO, DJ em 23/10/2002, 
p. 198). 
( .. . )" 

Destarte, a petição inicial do mandado de segurança deve ser indeferida e 
o processo extinto sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VI, do 
Código de Processo Civil, porquanto o mandado de segurança não pode ser manejado 
com o intuito de impugnar mero ato de gestão. 

c) da impossibilidade de impetração de mandado de segurança em face de matéria 
sujeita a diversas interpret~ções 

Ad argumentandum tantum, mesmo admitindo-se que a interpretação dos 
dispositivos legais pertinentes ao caso concreto, realizada pela impetrante, fosse dotada de 
alguma razoabilidade, o presente mandado de segurança estaria fadado ao insucesso, 
face o entendimento da jurisprudência e da melhor doutrina no sentido de que a ação 
mandamental não pode cogitar de matéria sujeita a diversas interpretações ou quando 
houver matéria controvertida.("Ações Constitucionais Típicas", José da Silva Pacheco, p. 
253, RT, 4a ed, 2002). 

Mesmo porque, a ação mandamental presta-se a proteger . . e4!q;u id8 e _ C _ l 
certo, sendo assim, se o direito pleiteado admitir interpretações controvers ~~B f~~~~EI~S 
atributos necessários à concessão da segurança. 

~. 

Do mérito: 577 , 1 
Doe: 

a) da inexistência dos pressupostos para o deferimento da medida li 

Este MM. Juízo deferiu liminar pleiteada pela impetrante para suspender o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Internacional n. 002/2004, entendendo ~ 
o risco de dano irreparável era evidente, diante da possibilidade de adjudicação do o jeto 
da licitação antes do julgamento do mandado de segurança, o que acarretaria a per a do r 

objeto da ação mandamental. 
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-'-.::::...UAC 
Contudo, cumpre lembrar que a paralisação do procedimento licitatório 

acarreta graves prejuízos à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na realização de 
seu mister, sabidamente um serviço público de extrema relevância para a sociedade. 

Assim, a impossibilidade de se adquirir os equipamentos para o Sistema 
de Separação de Pedidos, causa prejuízos diários para a ECT, posto que estes 
equipamentos possibilitam a prestação do serviço postal (serviço público) com maior 
celeridade, eficiência e economicidade. 

Por outro lado, não é jurídico afirmar que, no caso vertente, há relevante 
fundamento argüido pela impetrante. Pelo contrário, há, conforme será demonstrado, texto 
expresso de lei que rechaça totalmente a pretensão da mesma, o que inviabiliza a 
impetração do presente writ, bem como o deferimento da medida liminar. 

Neste passo, imperioso que se reconsidere a decisão que deferiu a 
medida liminar, para evitar danos irreparáveis à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos e à sociedade. 

Caso assim não entenda Vossa Excelência, requer o célere julgamento da 
demanda para que a ECT possa adquirir os equipamentos pretendidos, com o fito de 
prestar satisfatoriamente o serviço postal (serviço público relevante). Tudo em nome do 
princípio da eficiência na prestação do serviço público previsto na Constituição da 
República. 

b) da inabilitação da impetrante pela não apresentação de documento que 
comprovasse a existência de representante legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

Conforme já salientado, a impetrante foi iGª-Qilitada no Pre ão 
Internacional n. 002/2004 devido ao fato da mesma não ter apres v da 
existência de representante legal no país com poderes expressos p*~ lre'CEfb~~8~~§ s e 
representá-Ia judicial e administrativamente, conforme previsto no ~~m 6jl &í?êt a.1 
do Edital, no artigo 32, parágrafo quarto, da Lei 8666/93 e no art. 16, parágr fb (jj do 

Decreto 3.555/2000. ~ ~ 5 7 7 , 1 
Irresignada, impetrou o presente writ argument " . . a 

exigência prevista no subitem 6.2 do edital era descabida, tendo em vista que, segundo o 
seu entendimento, a procuração não poderia ser tida como documento essencial pa~ ' ) ' 
habilitação dos licitantes, posto que a sua exigência não está prevista nos artigos 27 e 8 
da Lei n. 8666/93 e, ainda, que na fase de habilitação só poderiam ser exig ' q~.Y-' f 
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documentos relacionados à comprovação da qualificação técnica 
licitantes. 

dos 

Aduz também a impetrante que mesmo se a procuração pudesse ser 
exigida, teria cumprido fielmente os ditames do Edital, tendo em vista que apresentou uma 
Carta de Credenciamento conferindo ao Sr. Philipos Kokkinos poderes expressos para 
"formular propostas, ofertas, lances, recorrer, e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame". 

Mais uma vez, pretende a Impetrante levar esse Juízo a erro, ao 
alegar que não poderia ser exigida procuração. Na verdade, a inabilitação ocorreu 
não pela carência do instrumento de procuração, mas sim pela ausência de poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. Assim, 
se a carta de credenciamento contivesse tais poderes de procurador, a Impetrante 
não seria inabilitada. Entretanto, a referida carta continha apenas poderes para 
"assumir compromissos", como será demonstrado mais adiante. 

Data venia, não merecem prosperar os argumentos expendidos pela 
impetrante. 

Em primeiro lugar, não se pode, de forma alguma, entender que a 
exigência de procuração, tal como prevista no Edital em foco, é descabida ou ilegal, nem 
tampouco revestida de formalismo exacerbado, como afirma a Impetrante. 

É cediço que, para o bom andamento do certame licitatório, devem ser 
elididas burocracias excessivas, sob pena de afastar excelentes candidatos, acarretando 
prejuízo para a própria Administração. Todavia, é defeso ao Administrador, sob o 
argumento de evitar-se o formalismo, inobservar requisitos mínimos impostos pela 
legislação e pelos princípios norteadores da Administração Pública. 

Certo é que, a exigência consta do edital em razão de imperativo legal 
ao qual o Administrador não poderia ignorar. 

Com efeito, dispõe o artigo 32, § 4° da Lei nO 8.666/93, in verbis: 
11( ... ) ---

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresent ~ 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competent u r ­
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial 
( ... ) . 
§ 4°. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto ossível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos ter~r~ 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos cons la@ ~ 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter re resenta ão le ai no B ~OOín 
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poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. 
( ... )U 

o art. 16, parágrafo único do Decreto 3.555/2000, que regulamenta o 
Pregão, dispõe no mesmo sentido: 

"( ... ) 
Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 
Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, 
com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os 
documentos de habilitação." 
( ... )" (g.n.) 

Sendo assim, quanto à exigência da procuração, vale citar o magistério de 
Marçal Justen Filh01 quando discorre acerca do art. 16, parágrafo único do Decreto n° 
3.555/2000: 

"( ... ) 
o Regulamento inova a disciplina constante da Lei nO 8.666, ao determinar que o 
licitante estrangeiro deverá constituir procurador para fins administrativos e judiciais. A 
Lei de Licitações utilizara-se do vocábulo "ou". Não se afigura que a inovação seja 
ilegal ou abusiva. Em tese, a procuração com poderes para fins judiciais somente seria 
exigida se a licitação desembocasse em litígio judicial. No entanto e diante da 
possibilidade de controle jurisdicional de todos os atos administrativos 
praticados ao longo do pregão, a exigência adquire plena compatibilidade com o 
sistema jurídico~ A ausência de procuração com poderes para fins judiciais 
poderia acarretar a inviabilização do prosseguimento do processo em juízo. 
( .. . )" 

O Quanto ao Mandado de Segurança nO 5.281/DF, citado pela Recorrente, 
cumpre ressaltar que, além do fato de não se tratar de matéria semelhante, posto que, 
naquele caso, o edital trazia uma redação ambígua, a decisão mencionada não foi 
unânime, demonstrando assim divergência sobre o assunto, sendo pertinente transcrever, 
em parte, o voto do Ministro Demócrito Reinaldo, que ressaltou, com propriedade, que o 
procedimento Iicitatório deve obedecer ao disposto no Edital e que a exigência da 
procuração com poderes de representação administrativa e judicial não pode ser afastada: 

"( .. . ) 
o procedimento administrativo e isso é reconhecido pela impetrantes, P~~~~~~~~*"1t 
legal, é ato administrativo formal (art. 4°, parágrafo único da Lei n° 8.66 
pois, se cingir estritamente aos ditames da lei. É a prevalência do Due Prol'bt>.d'Ht1lI aw, 
que atua cognado ao princípio da vinculação das partes às normas edit licias. "As 
formalidades (no processo licitatório), como afiançam os juristas, "visam a ffibro, :t..!va~a-+-Jr.O~';""""'-""1 

1 "Pregão" (Comentários à Legislação do ,Pregão Comum e Eletrônico) - Ed. Dialética - São Paulo , 1 
PÁG.7/14 
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presença e o conteúdo dos fatores formadores da convicção do julgador e permitem a 
todos os interessados a oportunidade de manifestação. O interesse na observância do 
procedimento é público, antes de ser privado. O Estado exige subserviência ao 
procedimento, atua na defesa do interesse público" 
( ... )"(Conf. MARÇAl JUSTEN FilHO, Coms. à lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, págs. 42 e 43).(g.n.) 
( ... ) 
A licitação é, portanto, procedimento e, como tal, não pode afastar-se da forma 
preestabelecida, seja em lei, Decreto, Regulamento, Portaria ou próprio 
instrumento convocatório. As normas procedimentais constituem garantia para 
os licitantes e para a própria administração por assegurarem a moralidade do 
procedimento, através da fixação da forma de determinados atos, do momento 
para sua prática e de suas condições de validade 
( ... )" (Conf. SÉRGIO VAZ, Nova lei de Licitações, págs. 61/62).(g.n.) 

Como ato administrativo formal, na definição legal, a licitação deve se ater às estritas 
determinações consignadas na lei específica. A Administração não pode desbordar­
se dos ditames da lei, para validar atos que não estejam em conformidade com a 
legislação de regência ou com o ato convocatório. As regras do Edital são iguais 
para todos os interessados e nenhum deles poderá eximir-se de sua observância, pena 
de afrontado o princípio da isonomia. Por força do art. 4° da lei nO 8.666/93, "todos 
quantos participarem do procedimento licitatório têm o direito subjetivo à fiel 
observância do pertinente procedimento, especialmente no que diz respeito à forma 
dos atos, prazos de sua realização, regularidade dos documentos oferecidos pelos 
participantes, etc.(g.n.) 

A formalidade do~ atos licitantes e a sua vinculação à lei e ao regulamento do certame, 
não tem somente amparo na lei, mas, sua razão de ser tem origem em princípios 
constitucionais - todos são iguais perante a lei - e que submetem a Administração à 
obediência à moralidade, impessoalidade, publicidade e isonomia. A aceitação, pelo 
Poder Público, em licitação, de documentos incompletos, inautênticos ou apresentados 
em forma diversa da prevista em lei (e em relação a um dos participantes), configura 
privilégio descabido, afrontando os princípios da igualdade e da moralidade 
administrativa, como ato não isonômico, dirigido, protecionista. 

Não houve, ao meu sentir, interpretação formalística da lei. A Administração ter-se-ia 
excedido, na decisão, se exigido documentação despicienda, desnecessária e não 
prevista em lei, como ensinam os juristas. In casu, um dos motivos da desclassificação 
do Consórcio Tess resultou da circunstância de que uma das empresas integrantes - a 
TE LIA OVERSEAS AB - "sendo pessoa jurídica estrangeira, não ter constituído 
representante legal ou procurador, no Brasil, para, em seu nome, receber citação 
e responder administrativa e judicialmente" - subitem 4.2.2 do Edital. Essa 
exigência advém da própria lei nO 8.666/93 e de normas editalícias. A exigência 
não é descabida, já porque está prevista em lei, já porque, no caso, ela se faz 
necessária. (g.n .) 

Como se sabe, o procedimento administrativo é um conjunto de atos sucessivos, G~:-::-=-----'""-'_ 
realizados na forma e nos prazos consignados na lei.( .. . ). A licitação se realiza em _ 
etapas sucessivas. Realizada uma, preclusa fica a anterior. Em sendo, pois, a e.mpresa CPMf • CORREIO ' 
estrangeira (nas licitações internacionais), para se tornar proponente há de deixar, n C ~ ~ 4 s 
Brasil, procurador para representá-Ia, receber citação e responder administrativa . F. Is: ~' t; S1 
judicialmente. É esse representante ou procurador (no Brasil), que recebe o Edital ,-
demais instruções, faz a impugnação de alguma cláusula, se necessário, ped 
esclarecimento sobre qualquer it~m do Edital, toma pa.rte ~as reuniões. da Comi~são_ d 5 7 .., 
Licitação, oferece propostas, alem de receber as cltaçoes e demais comunlcaço . G: . I/~ , 1 
necessárias. A presença do Procurador, no Brasil, quando se trata de proponen . ~G'-' _ 

pAG.8/14 



( 

o 

DEPARTAMENTO JURíDICO - DEJUR 

estrangeira, é estritamente necessária, indispensável. A exigência, assim, não é 
descabida, mesmo porque é uma imposição da Lei (art. 32, § 40 da lei na 
8.666/93). Como se vê, a exigência do procurador não condiz com aqueles 
documentos que comprovam a idoneidade da empresa participante, ou não tem essa 
finalidade, mas e sobretudo a de viabilizar o próprio procedimento licitatório. (g.n.) 

O conteúdo da norma, observa Jessé Torres Pereira Junior, "é de matriz 
predominante processual e objetiva disciplinar a participação das empresas 
estrangeiras no procedimento licitatório" (Coms. à Lei de Licitação, pág. 177). Mais 
explícito é WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA, ao se referir à exigência: "as 
empresas estrangeiras somente poderão participar de licitação se tiverem, no 
Brasil, representação legal. Esta cláusula é importante, pois fica eleito o Foro 
para discutir eventuais desacertos - o Brasil - evitando-se, destarte, as 
demoradas cartas rogatórias que são precatórias a serem cumpridas no exterior" 
(Licitações e Contratos na Administração Pública, pág. 135). (g.n.) 

Destarte, ao contrário do que afirmam as impetrantes, "não se tratam de questões 
periféricas, secundárias, nem de formalismo da Lei ou do Edital". A exigência tem 
finalidade diversa da pretendida. Nada tem com a idoneidade para licitar, mas, 
para eleger o Foro competente para dirimir possíveis pendengas e para viabilizar 
o procedimento. licitatório, quando presente empresa estrangeira. Vale, aqui, 
transcrita a lição de CARLOS PINTO MOTTA: "não se deve confundir formal com 
formalista. Considerar-se-iam formalistas exigências não capituladas nos arts. 27 a 
33, ou trâmites meramente burocráticos visando a um excesso de controle ou mesmo 
rotinas não previstas no art. 43" (Eficácia nas Licitações e Contratos, pág. 75). (g.n.) 

Constituindo, pois, ditames da própria lei, não são descabidas ou formalistas as 
exigências contidas nos subitens 4.2.2, 4.6.3 e 5.7.2, que obrigam as empresas 
estrangeiras (e ao Consórcio), à constituição de procurador, no Brasil, com poderes 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente. (g .n.) 
( .. . )" 

Ao tratar do ,MS nO 5281/DF citado pela Impetrante, o Ilustre Doutrinador 
MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra "Pregão" (Comentários à Legislação do Pregão 
Comum e Eletrônico), Ed. Dialética, 2001, pg . 169, leciona: 

"( ... ) 
Outra inovação trazida pelo Regulamento é a determinação de que a procuração seja 
juntada com os documentos de habilitação. Pode lembrar-se processo judicial bastante 
rumoroso, em que o tema foi discutido à luz da Lei 8.666. Ao julgar o MS na 5.281p1.- .u:.,..--------, 
O STJ decidiu (por maioria dos votos) que a Lei de Licitações exigia a existênci Rt@S nO 03/2005 - CN -
instrumento de mandato, mas não sua juntada obrigatória com os documento ($lPMI - CORREIOS 
habilitação. Portanto, reputou cabível a habilitação de licitante estrangeiro que não . 
apresentara o instrumento de mandato de representante no Brasil - ressalvand fSts: r t ~. 5 
que o representante existia e fora regularmente constituído. No caso concret , o ---'--~~b'-­
edital apresentava redação dúbia acerca do tema. A solu ão de exi r 
a resenta ão do documento lenamente satisfatória sem tra 
inovação indevida. 
( ... )"(g.n.) 
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administrativa e judicialmente, está em consonância com o texto expresso da Lei n. 
8666/93 e do Decreto nO 3.555/2000. 

E, diversamente da situação vislumbrada no citado MS, a regra editalícia 
do Pregão deflagrado pela ECT não possui qualquer dubiedade em sua redação, sendo na 
verdade de clareza cristalina ao exigir que o representante fosse constituído com os 
poderes previstos no art. 32, §4°, da Lei de Licitações e Contratos, bem como o art. 16 do 
Dec.3.555/2000. 

Neste passo, a impetrante não cumpriu com as exigências constantes do 
instrumento convocatório, porquanto a Carta de Credenciamento não confere poderes 
expressos ao Sr. Philipos Kokkinos para representá-Ia judicialmente, valendo 
simplesmente no âmbito administrativo, para efeito de realização de atos no 
procedimento de licitação. 

Com efeito, esta Carta de Credenciamento autoriza o Representante 
Legal, Sr. Philipos Kokkinos, a "apresentar propostas, realizar negociações, recorrer e 
assumir compromissos" em nome da Empresa. Ocorre que "assumir compromissos" refere­
se a atos meramente negociais e, portanto, diversos da representação judicial, em que se 
faz necessária a apresentação de procuração com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente pela empresa, na forma dos artigos 
citados, o que não ocorreu in casu. 

Assim, diante da inobservância dos requisitos para a habilitação da 
SCHÃFER no Pregão Internacional nO 002/2004, a mesma foi acertadamente considerada 
inabilitada, nos termos da legislação pertinente e do subitem 6.2, combinado com subitem 
6.7, alínea "c", do Edital. 

c) da ausência de Impugnação tempestiva ao instrumento convocatório 

Conforme disposto no art. 41, da Lei nO 8.666/93, e legislação aplicável ao 
Pregão, pode o licitante impugnar o edital do certame, sendo este um direito subjetivo, no 
esteio dos mais basilares princípios que norteiam não só a Administração Pública, mas 
também todo o ordenamento jurídico, como os do devido processo legal e da isonomia , 
Nesse passo, se a impetrante não concordava com as exigências do Edital, deveria tê o I 
impugnado a tempo e modo, 'não podendo agora, após sua inabilit - , ~ er ,/ 

I d· I'" . RQS nO 03/2005 - C . '-.I-' tumu tuar O proce Imento ICltatono. CPMI • CORREI S . ~ 
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Conforme ensinamento do saudoso Hely Lopes Meirelles2, " 71ó'-que não se 
admite é a impugnação do edital pelo licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vem, 
após o julgamento desfavorável argüir a sua invalidade (Lei nO 8.666/93, art. 41)". 

d) da impossibilidade de se dispensar ou permitir posterior juntada de 
documentação referente à habilitação - princípios da isonomia entre os licitantes 
e da vinculação ao edital 

Permitir à impetrante a dispensa ou apresentação posterior da 
documentação exigida pelo edital e pela legislação, faria tábula rasa do princípio 
constitucional da isonomia, porquanto favoreceria um licitante em detrimento dos demais. 

( Aliás, conforme salientado pela própria impetrante em sua petição inicial, 

o 

"a prevalência do interesse público quer também significar que o agente no exercício de 
seu mister NÃO PODE tratar desigualmente os licitantes, preferindo um ao outro, sob pena 
de violação do princípio da igualdade entre os licitantes". 

Com efeito, o artigo 43, § 3° da Lei nO 8.666/93, aplicável também aos 
casos de habilitação, dispõe que "é facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. " 

A lei é clara neste ponto ao vedar, expressamente, a inclusão posterior de 
documento que deveria constar originariamente da proposta ou habilitação. 

A respeito averbou o insigne professor Luis Carlos Alcoforado em 
comentários ao artigo supra transcrito no seu livro "Licitação e Contrato Administrativo", in 
verbis: 

2 Op. Cit. 

"( ... ) 
INCLUSÃO POSTERIOR DE DOCUMENTO - A diligência a ser levada a efeito pela 
comissão de licitação destinar-se-á a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, proibindo a norma "a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar obrigatoriamente da proposta". 
Para que não se incorra no erro de interpretação, assinale-se que a vedação à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta 
aplica-se, também, à habilitação. 
Aliás, a juntada de documento, após a entrega dos envelopes, é proibida, porque 
se essa faculdade fosse deferida a um dos licitantes haveria agressão ao 
princípio da igualdade. 

PÁG.11/14 
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Impõe-se, pois, aos licitantes cuidado extremado na apresentação da documen C~~!. 
relativa à habilitação e à proposta, porquanto não poderá adicionar documentos 
nem aditar proposta, sob qualquer pretexto 
{d" g.n 

o douto administrativista Hely Lopes Meirelles também se manifestou a 
respeito em seu "Direito Administrativo Brasileiro", p. 274, 25a edição, como segue: 

"( ... ) 
A Administração não pode tomar conhecimento de papel ou documento não 
solicitado, exigir mais do que foi solicitado, considerar completa a documentação 
falha, nem conceder prazo para a apresentação dos faltantes, porque isso criaria 
desigualdade entre os licitantes, invalidando o procedimento licitatório. 
( ... )." 

" ( Nesse sentido, há decisão onde se lê: li" .Reabilitação de concorrente -

''' c 

Ilegalidade - Entrega intempestiva de documentos faltantes, após a decisão inabilitadora 
não recorrida - inadmissibilidade - Atuação vinculada da comissão julgadora, à qual não é 
dado alterar critérios quando da fase de habilitação - ofensa ao direito líquido e certo dos 
demais participantes de exigir a aplicação geral da norma"." (RT 644/69). 

Destarte, a impetrante deveria ter sido mais diligente quando da 
apresentação dos documentos. Não se pode agora permitir a dispensa ou a juntada 
posterior de documentação que deveria constar originariamente na fase de habilitação. 
Entender o contrário, repita-se, seria macular a Lei 8.666/93 e a Constituição da República 
que erige como direito fundamental o direito à igualdade. 

O subitem 6.2 do edital é bem claro ao prescrever que a documentação 
exigida deveria ser apresentada na fase de habilitação. Deve, pois, ser observado, em 
respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.3 

"( ... ) 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do que dispõe o art. , 
41 da Lei n° 8.666, obriga a Administração a cumprir as normas e condições do edital, / ' 
ao qual se acha plenamente vinculada. 
Assim, estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante 
todo o seu procedimento. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital 
a forma e modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 

APELA ÇA-O DENEGADA. 
1 - Lídima a decisão de autoridade administrativa que exclui licitante de concorrência pública por não satisfazer 
exigência do edital respectivo, que não fora impugnado no momento oportuno, porque tod . 
licitação estão a ele vinculados. RQS nO 03/2005 - CN - ' 
2 - Apelação negada. CPMI .- CORREIOS 
3 - Sentença confirmada. .. O 6 A (l 
(TRF 1, MAS 01208141, processo 199501208141, Dl em 31 /05/1999) Fls: ' ) li U 
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propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitaçã~;·e.;·OOm0"'C 
tal , vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu-""" 
( ... )" ("Manual de Direito Administratvo", Henrique Savonitti Miranda, proSSegraf, 1 a ed, 
p. 304, 2002) 

e) da inaplicabilidade do artigo 12, do Código de Processo Civil 

Pretende a impetrante a aplicação subsidiária do artigo 12, do CPC, com o 
fito de ver sanado a sua falta na apresentação de documento que comprove haver no país 
representante legal com poderes para representá-Ia administrativa ou judicialmente. 

Ininteligível o raciocínio da impetrante visto que a aplicabilidade desse 
artigo ficaria vinculada à efetiva existência de representação dentro do nosso País, seja 
através da existência de uma filial, agência ou sucursal. Como estas inexistem, não há que 
se falar na aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso reconhecer que, se de fato e de 
direito existissem, por certo a Recorrente teria anexado ao processo licitatório o documento 
faltante. 

Dessa forma, não há que se falar em aplicabilidade do artigo 12 do CPC 
ao caso em tela, nada havendo mais que se falar a respeito deste curioso argumento da 
impetrante. . 

f) da prevalência do interesse público 

Alega a Impetrante que deveria ser declarada vencedora do certame por 
ter oferecido proposta mais vantajosa. 

Entretanto, é de todo óbvio que após avaliada a proposta econômica e 
ultrapassada a etapa de lances, somente será declarada a vencedora da licitação aquela 
licitante que apresentou o menor preço, se e somente se, preencher os requisitos 
editalícios referentes á habilitação ( jurídica, econômica, técnica e fiscal). De se notar, 
portanto, que a Impetrante não passou na fase habilitatória, por descumprimento ao item 
6.2 do requisitório editalício, elaborado na forma do art. 32, § 4°, da Lei n° 8666/93 e art. 16 
e parágrafo único do Dec. 3.555/2000, que determinam a existência de expressos poderes 
para o procurador. 

Conclusão ( ) 

Ante o exposto, requer que se digne Vossa Excelência a extingui ~ 
processo sem julgamento de mérito, consoante as preliminares su . úl 03/2005 o; ! \ 

CPMI . (f8Rf ! 
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Caso o MM. Juízo não acolha as preliminares a~g.tlkl 'lP., er, quanto ao 
mérito, a reconsideração da decisão que deferiu a medida liminar e que sejam julgados 
improcedentes os pedidos formulados na exordial, tendo em vista a inexistência de ato 
ilegal ou abusivo e direito líquido e certo da impetrante, posto que o ato impugnado está 
respaldado pela Lei n° 8.666/93, pelo Decreto n. 3555/2000, pelo teor do edital da licitação 
em foco, pelos princípios do direito administrativo e, finalmente, pela Carta Magna. 

Termos em que, 
Aguarda deferimento. 

Brasília/DF, 16 de agosto de 2004 

l IÃ;,a~~POS 
o~~1t~3~r\ 

é1~ ~ ~ Jn/::2~~, 
A IA DE FÁTIMA MORAIS SELEME-------­

OAB/PR - 9476-5 
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De: PREGOEIRA/AC 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

CII CPUAC - 0804/2004 

Assunto: Mandado de Segurança N 2004.34.00.023845-7 

Brasília, 30 de julho de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, a decisão de suspensão do certame do Excelentíssimo Juiz 
( Federal Substituto no Exercício da Titularidade da 2a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o 

Doutor RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, acerca do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado pela 
empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH contra a decisão da ECT de inabilitá-Ia do certame, proferida 
pelo Diretor de Administração, para ciência e encaminhamento das informações ao Juiz no prazo 
de 10 (dez) dias. 

Segue também em anexo, 4 (quatro) TOMOS do processo para subsidiar a prestação das 
informações. 

Informamos que estaremos à disposição para colaborar no que for possível. 

o 

De acordo 

Brasília-DF, 30 de julho de 2004. 

C/ANEXO: P cesso - 4 (quatro) TOMOS 

FWOO10 
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AUTOS 
IMPTE 
IMPDO 

." ~~ .... ~: I~~ r: '\ ~ '/' '. 
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- PODER JUDICIÁRIO ,-! . T. !2 ~
Ecr ~.E. ~'Y ~ 

SEÇÃO ~UDICIÁRIA DO DISTRITO FED I "'f> # 0° 
JUIZO FEDERAL DA 2íl. VARA, \ f\, 

MANDADO DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAz~.~~ 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.34.00.023845-7 
SSI SCHAEFER PEEM GMªH --
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

O DOUTOR RODRIGO NAVARRO DE 
OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
NO EXERCíCIO DA TITULARIDADE DA 2a 

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL, NA FORMA DA LEI 
ETC. 

MANDA, a um dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária 

que, em cumprimento ao presente mandado, INTIME e NOTIFIQUE o DIRETOR DE 

ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (SBN, Quadra 01, Bloco "Ali, 4° andar), para ciência e cumprimento da 

decisão exarada nos autos supracitados, bem como para prestar 

informações em 10 (dez) dias, como determina o art. 7º, I, da Lei nº 1.533, 

de 31 de dezembro de 1951, conforme cópias anexas da petição inicial, 
, , 

documentos e decisão de f. 139/140. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da 

Lei , cientificando o interessado de que a 2ª Vara da Seção Judiciária do Distrito 

Federal, localiza-se no SAS, Q.02, BI 11 11 2º andar. Expedido nesta cidade de 

Brasília, aos 29.07.2004. ~~ (Vinícius Noé de Souza 

Cavalcante), datilografei e conferi. E eu, l~ f) (Bel. Sérgio 

Pereira da Silva), Diretor de Secretaria subscrevo e, de ordem do MM. Juiz Federal 

Substituto, assino. .J: J~.k-)$ ~ÉRGIO ifÉRilRA DA SILVA 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara - SJ/DF 

RQS nO 03/2005 - CN . 
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DECISÃO N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

( ~0 '7- /2004 

PROCESSO N° 2004.34.00.023845-7 (02100) 

IMPETRANTE: SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA ECT 

Trata-se de pedido de liminar em Mandado de 

Segurança impetrado por SSI SCHAEFER PEEM GMBH contra ato do DIRETOR DE 

ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

objetivando a suspensão da licitação na modalidade Pregão Internacional 002/2004 

da ECT, enquanto pendente de julgamento a presente ação mandamental. 

A impetrante - empresa estrangeira sediada na 

Áustria - alega que participara da referida licitação e que apresentara menor 

proposta para a aquisição dos equipamentos licitados; que não fora adjudicado o 

objeto da licitação à empresa impetrante em virtude de ter sido declarada a empresa 

inabilitada. Fundamenta a pretensão sustentando que preenche todos os requisitos 
- . 

exigidos na lei 8.666/1993 e no Edital para habilitação. E justifica a necessidade 

urgente de concessão do provimento judicial liminar argumentando que fora 

designada audiência para adjudicação da licitação em favor de outra licitante para 

o dia 30.07.2004 às 09 horas e 30 minutos. 

É o relatório. DECIDO . 

.. A concessão de liminar em Mandado. de-o 

Segurança exige a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação em decorrência da demora na prestação 

jurisdicional. 

Na hipótese vertente verifica-se que a empresa 

impetrante fora inabilitada sob alegação de inobservância de di B§I~~~, 1- êM1~ 

CPM~ . CORR EIOS/ I 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL -SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF 
MANDADO DE SEGURANÇA N° 2004.34.00.023845-7 

no caso de empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil o licitante deverá ter 

procurador residente e domiciliado no País, com poderes para (i~Ceb f: ~ ão, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus at s, §j' o 

instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. (tbSJ 
. .." /!l 

"'''---

Há documento nos autos - que fora 'apt~§~ 

pela empresa juntamente com a documentação exigida para habilitação - que 

nomeia o SR PHILlPOS KOKKINOS como representante legal da firma SSI 

SCHAFER PEEM GmbH. E a Cédula de Identidade de Estrangeiro do Sr.Philipos 

Kollinos faz prova da residência permanente no Brasil - indicando a data de 

14.07.1955 como data de entrada no país. Em exame de cognição sumária 

considero que há relevância da fundamentação e que faz surgir a possibilidade de 

acolhimento da pretensão deduzida na ação mandamental para reconhecer a 

violação a direito líquido e certo. O risco de dano irreparável é evidente diante da 

possibilidade de adjudicação do objeto da licitação a licitante diverso e de 

homologação do resultado do certame antes de julgado o Mandado de Segurança -

que acarretaria a perda de objeto da ação mandamental. 

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar 

a suspensão do procedimento liCitatório na modalidade Pregão Internacional nO 

002/2004 - realizado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS-ECT - enquanto pendente de julgamento a presente ação 

mandamental. Intime-se com urgência a autoridade impetrada. Intime-se a 

impetrante para ter ciência da decisão judicial e para, no prazo de 10 (dez) dias, 

promover a citação da empresa SIEMENS para figurar nO pólo passivo da ação 

mandamental na qualidade de litisconsorte passiva necessária. 

PubUque-se.lntimem-se. 

Brasília, 29 de julho de 2004. 

~ " ~( . 

RODRIGO' NA' ~ OLlVEIRA_-----.. 
Juiz Federal Subs . uto no exercício ~QS nO 03/2005 - CN _ . 
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BRANDAO TEIXEIRA, REIS, VIEIRA PINTO 
sociedade de advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 

FEDERAL 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH, empresa organizada segundo 

as leis da Áustria, com registro comercial n° FN 179677 (doc.l/2), neste ato representada por 

seu representante legal (áoé . .J), Sr. Philipos Kokkinos, cidadão grego, RNE-W300575-5 , 

CPFIMF-756.859 .308-87, com endereço no município e comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, à rua Beira Rio, no. 57, 7° andar, por seu advogado (docA), vem, respeitosalucute, à 

presença de V. Excia., com fundamento no artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 7° e seguintes da Lei n° 1.533/51, impetrar o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA; 
com pedido LIMINAR 

contra ato praticado pelo Ilmo. Sr. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Sr. Antonio Osório Menezes 

Batista, com endereço ne:: : Capital Federal, SBN, Quadra 01 Bloco "A", 4° andar, CEP-

70002-900, Brasília/DF, pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

Avenida Rebouças. 2.267 - 05401-300 - São Paulo, S.P - BRASIL 

~H""T."';-n0 03/2005 - CN -
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BRANDÃO TEIXEIRA. REIS, VIEIRA PINTO - sociedade de adVOga/~ 

(01) 
I - OS FATOS E O ATO COATOR 

\ f>.t 

\...~f\C 
- Licitação para Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedido _ 

Pregão Internacional no. 002/2004 - CPL/AC 

1. A IMPFTRADA abriu certame licitatório sob a modalidade de Pregão 

Internacional no. 00212004 para aquisição de equipamentos para o sistema de separação de 

pedidos, com suas regras e condições estabelecidas no Edital (doc. 5). 

2. Em 18.2.2004 realizou-se a sessão de abertura do certame sob a 

presidência da ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho, tendo comparecido 2( duas) empresas, a 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH (ora IMPETRANTE) e a empresa SIEMENS LTDA. 

.... 

.:l. Após o credenciamento dos participantes, procedeu-se à abertura e 

análise dos envelopes das propostas econômicas. Deu-se, então, inicio à rodada de lances 

ofertados pelos dois licitantes, tendo sido a proposta apresentada pela ora IMPETRANTE 

sagrado-se vencedora pelo !",:,,~or preço (R$ 5.300.000,00 con,ra R$ 5.585 .000,00 propostos -

pela SIEMENS - doc. 6) . 1 

4. Embora a IMPETRANTE tenha sido considerada habilitada e 

vencedora do certame, a ilustre Pregoeira deixou de adjudicar o objeto ~~moosor~N­

IMPETRANTE, diante da manifestação da SIEMENS de interpor recursc <tgrM-a" a çOOn5áOS 
decisão. 

5. Seguiu-se daí, recursos e contra-razoes de recursos mterpostos por 

ambos os participantes, o que culminou com a Nota JurídicalDEJURlDJRAD-561/2004, da 

lavra da Dra. Elaine Raquel Lira Foizer que, em 16.6.2004, decidiu opinar pela inabilitação 

da ora IMPETRANTE no ~:T:gão Internacional no. 002/2004-CPLlAC, por entender ter sido 

desrespeitado o Subitem 6.7, alínea "c" do Edital. (doc. 7), in verbis : . 
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6. 

radicado no Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, 

intimação 011 representar a SSI SCHAEFER judicial e administrativamente, 

consoante exigências legais supra citadas. 

Assim, diante da inobservância dos requisitos para a habilitação ... deve a 

mesma ser considerada inabilitada. nos termos da legislação pertinente e do 

Subitem 6. 7, alínea c do Edital .. . " 

o referido parecer do Departamento Jurídico da ECT foi submetido ao 

CrIVO da Diretoria de Administração que em decisão tomada em 30.6.2004, acatou a 

malsinada orientação, nos seguintes termos: 

7. 

" 1. Da decisão acerca do recurso interposto: 

1.1 Indefiro o recurso interposto pela emp~esa SS! SCHAEFER PEEM 
GMBH tendo em vista que os motivos apresentados pela Recorrente 
foram considerados insubsistentes e, portanto, improcedentes, conforme 
fundamentado através do Relatório/CPL/AC-009/2004, respaldado pelo 
Dêpartamento Jurídico mediante Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-
56112004, anexo ao aludido relatório. 

1.2. Ratifico a alteração de decisão prolatada pela Pregoeira, conforme 
disposto na Ata da Segunda Sessão do Pregão, mantendo-se assim a 
inabilitação da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH, tendo em 
vista o não atendimento ao disposto no subitem 6.2, alínea "c" do 
Edital. 

Determino que esta decisão seja comunicada as duas participantes do 
certame, bem como seja convocada nova Sessão, co ~ 

negociações com a outra participante (SIEMENS) R[)8de~\!fJ~B5 -JBN -
CPMl.", CORREIOS, 

processo. O 6 i". 1- ) 

Ffs: . ) ü , 
Erasflia-DF, 30 de junho de 2004 (doc. 8)" 

3 5 7 7 9 1 
Doe: 

A malsinada decisão, apesar de proferida há quase l(um) mês, velO 

somente a ser comunicada à' ora IMPETRANTE no dia 28.7.2004, através da CT/CPLlAC-

Avenida Rebouças, 2.267 - 05401-300 - São Paulo, S.P - BRASIL L-
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0315/2004 dirigida ao seu representante Sr. Philipos Kokkinos, 

inabilitação da ora IMPETRANTE como convoca os participante 

realizará AMANHÃ (301f.04) as 9:30 horas, quando : 

\\ ... estaremos dando seguimento aos trabalho ~( em 

questão, com novas negociações e abertura do envelope de 

habilitação, se for o caso, da outra participante 

(SIEMENS) . .. " . (doc. 9) 

8. Em outras palavras, não resta nenhuma ' outra alternativa à ora 

IMPETRANTE senão socorrer-se ao Poder Judiciário para, liminarmente, suspender a 

realizacão da sessão marcada ara amanhã 30. 04 as 9:~0 horas até o julga~ento do I-­
mérito deste writ, para que ao final seja reconhecido o direito liquido e certo da ora 

; 

IMPETRANTE de ser considerada habilitada, em conseqüência, ser-lhe adjudicado o objeto 

do Pregão Internacional no. 00212004, já que ofereceu o menor preço, conforme declarado em 

sessão do dia 18.2.2004 ((fr. doc. 6 já referido) . 

II - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - Caracteriza cão do (umús boni juris 

9. A autoridade coatora opoiou-se na Nota Jurídica DEJURlDJRAD-

056112004 que, ao acatar os argumentos lançados pela SIEMENS, opinou pela inabilitação da 

ora IMPETRANTE, contrariando até mesmo a orientação da ilustre Pregoeira que, 

responsável pelo exame e habilitação dos participantes, rechaçou etS~ffi)55 .~N . 

argumentos lançados pela concorrente, con~i~erando a ora Th1PET ~~evi{tm?8 
HABILITADA em seu CPLI AC-006/2004, emItIdo em 12.4.2004 (doc. 10) : .Fls:_-=--......:.:.--__ _ 

" 3577 ,1 
"5 1 Sobre a aleuação de que a SS! SCHAEFER, em 'Presa sedia no estrangeIro, 

. . o Doe: 
com sede na Austria, . não ter anexado nos autos de sua document ç~ii:::()~a;p~1 O;:;;c;:;';lr:;;u~Çi;n==.J 

do representante no país, conforme exigido no subitem 6.2.1, alínea "a. 1 " não 

procede, haja vista que a referida empresa agir de conformidade com o 

Edital Consoante se depreende de toda documentação acostada, a SSI 
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SCHAEFER credenciou o Sr. 

representante legal (modelo I do Anexo 03 do edital) não só para 

representá-la nas negociações dos lances como também para assumir 

todos os compromissos em Ilome da licitante e, conseqüentemente 

respondendo por todos os atos praticados administrativa e 

judicialmente, COiljOrme dispositivo legal Além disso, o representante 

legal formulou sua proposta com todos os dados (modelo IV, do Anexo 

03 do edital), onde constam as informações completas da licitante e do 

representante legal do pais, incluindo residência e domicilio e, ainda, 
i 

seu endereço comercial, portanto, atendeu perfeitamente o ordenamento 

( jurídico para a sua habilitação llO certame ... " 

o 

10. Com a devida vênia, a decisão de INABILITAÇÃO tomada pela 

autoridade coatora que contraria orientação dada pela própria Pregoeira (cfr. doc. 10 já 

referido) não pode prosperar, é ILEGAL, INJUSTA, e revela uma enorme PARCIALIDADE 

praticada pela IMPETRADA, contrariando os mais comezinhos princípios que devem ser 

seguidos pela Administração Pública, em especial, em se tratando de licitação, os princípios 

da legalidade e igualdade. 

11. Como adiante se demonstra, a malsinada decisão fere claramente a 

direito liquido e certo, as leis aplicáveis ao caso, além de estar em desacordo com a orientação 

de nossos Tribunais, em especial daquele assentado no E. Superior Tribunal de Justiça. 

ROS nO 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

II.A) A procuração não pode ser tida como documento essencial Rara habilitação 
Fls : 

~----=---
da SSI SCHAEFER PEEM GMBII. O 6 J 9 

D~C~ 5 7 7 , 1 

12. É cediço que o princípio do formalismo (legalidade) deve ser seguido 

em qualquer processo licitatório, porém de modo adequado e com razoabilidade. Assim NÃO 
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Página 6 

agiu a autoridade coatora ao inabilitar a ora IMPETRANTE, por não~~RJ:t1~ 

6.2, alínea c) do Edital. 8 
. . C Of 1/.;' (' </ 

13 . Os artIgos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de aplicaçaó-~srdlária, relaciona 

quais os documentos que devem ser exigidos dos licitantes , para a comprovação de sua 

idoneidade jurídica, técnica e financeira. E a lei usa a express~o 'exclusivamente' justamente 
i 

para impedir que a Administração Pública possa, segundd seu arbítrio, condicionar a 

habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis! e dispendiosos. E em nenhum 
! 

desses dispositivos legais h~ ,r~ferência à procuração como documento essencial à habilitação 

jurídica do licitante. 

14. Ainda sobre esse tema, e à luz do que prescreve o artigo 32 da referida 

Lei de Licitação, deve ser levado em consideração que o legislador usa a expressão 'tanto 

quanto possível', o que denota que a própria lei exige do interprete um abrandamento da 

rigidez do texto legal, evitando medidas abusivas, como a praticada pela autoridade coatora. 

Se assim ocorre, jamais poderia ter a ora IMPETRANTE ser inabilitada por falta de 

procuração . 

16. Ademais, na fase de habilitação, deve a Administração Pública se 

restringir a exigir a comprc':~ção de qualificação técnica e econômica dos licitantes. É o ue 

ensina o eminente Ministro JOSÉ DELGADO em seu voto-vista exarado C~IHd.~d'BgfR-E~~S 
Segurança n° 5.281/DF impetrado contra ato do então Ministro das Comunicaç es.JILvPrhis: 

Fls: 
---IO~6-t=-.e OH--

'3577 ,1 ' 
" Não se tratando, pois, de documento que QQ§mprovem 

essa qualificação técnica e econômica dos licitantes, não 

há como se impor, na fase de habilitação, quaisquer outras 

exigências como as discutidas no presente mandamus, onde 

há um absoluto culto ao 

potencializado de exigências que 

cautelas, porque se consagram como 

formalismo e excesso 

nãp têm o retra to de 
I serydo desproporcionais, 
I 
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da procuração em nada vai definir a qualificação técnica e 

econômica da impetrante lici tante. Apenas é um documento 

de representação exigida da empresa J,strangeira e que tem 

de ser visto como sendo uma formalidade para a realização 

de atos processuais comunicativos, tanto na fase 

administrativa, como na judicial ... " (destaque nosso). 

16. No caso presente, pela Carta de Credenciamento apresentada pela ora 

IMPETRA.NTE, e que seguiu modelo exigido no Edital, e pela Proposta Econômica, que 

também seguiu modelo exigido no Edital (does. 11/12), NÃO EXISTE A MENOR DÚVIDA 

que o Sr. Philipos Kokkinos, com poderes expressos de "formular propostas, ofertas lances, 

recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame", e portanto como 

REPRESENT ANTE LEGAL da SSI SCHAEFER PEEM GMBH, sempre atendeu as 

comunicações relativas ao certame, interpôs recursos, compareceu às sessões convocadas pela 

Pregoeira, enfim, praticou todos os atos relativos ao certame. 

17. Como já se disse, a própria Pregoeira no item "7. Do Parecer Final" do 

Relatório CPU AC-00612004 observa, com propriedade, que : "a empresa SSI SCHAFER (sic) 

O constituiu como representante o Sr. PHILIPOS KOKKlNOS, tendo procedido de acordo com 

os ditames do edital (modelo I do Anexo 03 do edital) não só para representá-la nas 

negociações dos lances como também para assumir todos os compromissos em nome da 

licitante, e, conseqüentemente, respondendo por todos os atos praticados administrativa e 

judicialmente ... " (doc. 10 já 'referido), não havendo que se falar em irre ij ~3~ti~ - . 

pela ora IMPETRANTE. CPMI " CORREIOS 

FJS: 0661 
-

/3577,1 
18. Em suma, a procuração, por lei, não p~de ser tida B~rg? documento 

essencial para habilitação de um licitante, e mesmo que pudesse ser 

(subitem 6.2.1), a ora IMPETRANTE sempre esteve devidamente representada perante a ECT 
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pelo Sr.. Philipos Kokkinos, tendo todos os atos processufis sido 

respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trabalhos. 

II.B) 

19. Ainda quanto a questão da representação de empresa estrangeira no 

Brasil, deve-se lembrar o disposto no artigo 12, inciso VIII do Código de Processo Civil, de 

aplicação subsidiária, que dispõe : 

20. 

21. 

.. pessoa jurídica estrangeira é representada em Juízo, ativa e passivamente, pelo 

gerente. representante ali administrador de sua filial, agência 011 sucursal aberta 011 

instalada no Brasil... ". 

E o parágrafo 3° do citado artigo ainda é mais claro ao estabelecer que: 

"00.0 gerente da filial ou agencia resume-se auüJrizado 
~~==~~==~==~~~~----~~--.. ~ 

estran eira a receber cita ão inicial rocesso de 

Fls:- .. 
-+iO-h6,...{;-!6~, 2~ 

execução, cautelar e especiaL." 

Desse dispositivo legal, conclui-se que, mesmo que 
3 5 7 7 p 1 
~cplldesse exigir 

da SSI SCHAEFER PEEM GMBH, na fase de habilitação, a apresentação de procuração com 

poderes expressos para receber citação, ainda assim, a sua falta: JAMAlS PODERIA LEVAR 

à inabilitação, pois os documentos apresentados (Carta de Credenciamento, Proposta 

Econômica - cfr. docs. 11/12 já referidos) são mais do que suficientes para se inferir estar o 

Sr. Philipos Kokkinos AUTORIZADO pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH a representá-la 

inclusive judicialmente. É UMA PRESUNÇÃO LEGAL que deve ser respeitada pela 

Administração Pública, sob pena de clara afronta ao ordenamento jurídico vigente~ 
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22. 

pessoa gerente, tenha ele, ou não, autorização dos dirigentes da sociedade para recebê-la (Ed. 

Forense, vol I, 8a ed., 1993, p. 94) 

23. Portanto, sob qualquer ângulo que se examme a questão da 

representação da SSI SCHAEFER PEEM GMBH deve prevalecer a tese que a considera 

HABILITADA 

IlC) - Questão semelhante já foi debatida no Superior Tribunal de Justiça. 
restando vencedora a tese defendida pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH . 

24. Como já disse, questão semelhante à debatida neste writ foi submetida 

ao crivo do e. STJ, mais especificamente, no Mandado de Segurança n° 5.2811DF (doc.I3) 

impetrado contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Ministro das Comunicações que considerava 

inabilitadas empresas estrangeiras sob o mesmo fundamento do que levou a autoridade 

coatora a decidir pda inabilitação da SSI SCHAEFER no certame licitatório. 

25. Naquele caso, o Superior Tribunal de Justiça, através dos votos 
. I 

vencedores dos Ministros HUMBERTO GOMES DE ~ARROS, MILTON LUIZ 

PEREIRA, ADHEMAR MACIEL e JOSÉ DELGADd, reconheceu o dire~lu das 

impetrantes de continuarem a participar do certame licitatório 

inabilitava, merecendo destaque o trecho do voto do Ministro HUMBE 

BARROS, in verbis: 
F I S :.- -l(-J-I) 61-1--++-6 rl-3-

- . 
" o legislador - na preocupação de evitar ~e3tSapslorma 
o procedimento em armadilha - relacionou exa ~amente os 

documentos exigíveis para habilitação. Fez isto, o Art. 27 

da Lei 8.666/93, dizendo: I - habilitação jurídica; II -

qualifi cação econô/o­
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26. 

financeira; IV regularidade fiscal. 

existência de procurador bastante para receber ci tação 

n ada tem com os itens II, III e IV . Restaria o item I. A 

cons ti tui ção do p rocurador t eria c om a habilitação 

jurídica. Vem . .. o Art. 28, enunciando e x austi v amente os 

d ocumentos rela ti vos a habili tação jurídica, suscetí veis 

de e x igência, na fase de habilitação. Ei-los ... Como 

se percebe, em nenhum de seus incisos, o Art . 28 

refere-se a procuração ad judicia. Se assim 

ocorre, a habi~i tação não pode ser condicionada 

ao comprovante da existência de mandatário. 

Então, a desc~assificação, por este motivo, das 

inpetrantes traduziu i~ega~idade, dando ensejo a 

Mandado de Segurança ... N (trecho do voto d o HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, no referido Mandado de Segurança n° 

5.28 1 / DF - d e staque da Recorrente). 

I 
II.D) - A prevalência do interesse público (proposta mais vantajosa) 

I 

o compromisso da Administração Pública de perseguir a proposta mais 

vantajosa para a não deve ser APENAS um FORMALISMO LEGAL a fim .QR.p.Q-""n'-'o:1"O'""!3:n1TrT'iT:_~C~N--'. 

o maior número de licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior ser ~PMjl~ce «!tH~;IftEI05 

bom negócio para ela. F.\.6 : O 6 G 4 
/" 

~577, 

27. No caso em tela, inabilitar a SSI SCHAEFER PEEM dr1JBÜ:;~~~i===:..J 

apenas a direito liquido e certo, mas também retirou da IMPETRADA a oportunidade de se 

fazer o melhor negócio, pois foi a SSI SCHAEFER PEEM GMBH quem, até mesmo antes do 

início do pregão, apresentou a MELHOR COTAÇÃO, e depois o MELHOR LANCE, muito 

inferior àquele ofertado pela licitante SIEMENS . ~ 
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28 . E não é só. 

escrita de R$ 9.359.282,90 - quando ela própria 2(dois) meses antes tinha cotado para a ECT 

o preço de R$ 5 980.000,00 - o que demonstra a total inconsistência da proposta apresentada 

pela SIEMENS, a SSI SCHAEFER PEEM GMBH sempre se mostrou coerente, buscando, ao 

máximo, atender ao interesse público, e por isso, apresentou uma proposta de R$ 

5.697.468,00, que, na rodada dos lances, aceitou reduzir o seu preço, e sagrou-se vencedora 

com o preço de R$ 5.300.000,OO! . 

29 . Em outras palavras, está claro que haverá prejuízo ao interesse público 

com a consagração da proposta da SIEMENS, em total desrespeito ao principio da 

economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração Pública que escolha a 

proposta mais vantajosa. 

30. A prevalência do interesse público quer t~mbém significar que o agente I ~~ ____________ _ 

no exercício de seu. mister NÃO PODE tratar desigualmente ~s licitantes, preferi Srfi°:OO/2005 - CN _ 
CPMI . , COR .... RF/OS outro, sob pena de violação ao principio da igualdade entre os licitantes. O {! ( r:r 
Fls: In ' J 

J 5 7 7 , 1 
31. Ora, no em caso tela, ESTÁ EVIDENTE que a IMPET ~E foi 

O preterida em detrimento da outra participante (SIEMENS). Enquanto para a IMPE~T':"RAN--=:;::T:;E;===::::J 
está sendo exigido a apresentação de procuração, quando sempre esteve representada, por 

pessoa devidamente credenciada, residente no País, e com todos os poderes de representação, 

não podendo sequer a SIEMENS alegar desconhecer tal situação, pois o Sr. Philipos 

Kokkinos, emigrante grego chegado ao Brasil com 10 meses de idade, e portanto, com 

residência fixa há mais de 49 anos, sendo profissional conhecido no setor de movimentação e 

logística ao qual ambas pertencem, foi durante 19 anos funcionário da MANNESMANN 

(empresa adquirida pela SIEMENS); para a outra participante (SIEMENS) a autoridade 

coatora passa por cima das regras legais, chegando a dizer que o fato da SIEMENS ter 

apresentado o preço utilizando a expressão "exceto impostos" quando o Edital exigia, 

claramente, em seu subitem 7.5.1 que o preço deveria incluir os impostos, era apenas um 
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Está claro O INTERESSE DA 

IMPETRADA DE ALIJAR A ORA IMPETRANTE DO CERTAME, APESAR 

SIDO ELA QUEM OFERECEU O MENOR PREÇO. 

32. Todavia, o Poder Judiciário não pode tolerar 

natureza I I 

lU. - PREJUÍZO ENORME E DANO IRREPARÁVEL - Caracterização do periculum 

in mora 

i 

33. A par de manifestamente ilegal e abusiva, a inabilitação da ora 

IMPETRANTE representa real e efetivo dano imediato, já que, SE REALIZADA A SESSÃO .Jf 
MARCADA PARA AMANHÃ (30 .1f04) AS 9:30 HORAS, e aberto o envelope deI1/'-­

habilitação da SIEMENS, a ora IMPETRANTE não poderá mais ter o objeto adjudicado para 

si, NUMA CLARA FRUSTRAÇÃO DE FATURAMENTO. 

34. Dessa forma, não há como se aguardar o desfecho deste mandamus sem 

que a IMPETRANTE sofra injusta e absurda sanção com sua inabilitação do certame 

licitatório, estando demonstrado o periculum in mora. 

Do Pedido: 

35. Prespntp~ os elementos do fumus boni júris e do 

RQS nO 03/2005 - CN -
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necessários para a concessão da medida liminar, a ora IMPETRANTE requer se digne V. 
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BRANDÃO TEIXEIRA REIS, VIEIRA PINTO - sociedade de advogados 

36. 

Pógina 13 

que seja suspensa a licitação - Pregão Internacional no. 002/2004 da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com sessão marcada para o dia de 

amanhã (30-104) as 9:30 horas, até o julgamento do presente "writ", oficiando à 

IMPETRADA para que tome conhecimento e dê cumprimento à decisã(ZI" . . ~Cr 

concedida Dor esse MM. Juízo,' 
. ~ 

\ 
\ 

(b) que, cumprida a liminar, seja notificada a IMPETRADA, na pessoa do DIRETO~"!l l- G 

ADMINISTRAÇÃO, com endereço já indicado, para, no prazo legal, preste as 

informações e ouvido'o douto representante do Ministério Público Federal, e 

(c) ao final , CONCEDER EM DEFINITIVO A SEGURANÇA tornando definitiva a 

liminar concedida e garantindo o direito líquido e certo da IMPETRANTE de ter-lhe 

adjudicado o objeto do Pregão Internacional no . 00212004, afastando a decisão que a 

considerava inabilitada no certame. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para os 

efeitos fiscais . 

Termos em que, 
Pede deferimento . 

Brasilia, 29 de julho de.2004. 
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fllMENCUCHOATEN!lANK 

S~~chtag ·10:~.2004 Auszug' mit aktuellen Daten . FN 179677 g ' 

Grundlage dieses Aus.z~ges ist da~': Hauptbuch erg~niltum Daten aus 
sarnrniung. . 
Letzte Eintragung arn 18.10.2003 mit der Eintragungsn~er 10. 
zustandiges Gericht Lànde'sgericht für ZRS Graz .. 

Flfu'1A 
8 SSI Schafer Peem GmbH 

• 0"'- ":'RECHTSFORM." . "' ' .: :,.;': ",. 

1 Gesellschaft mit beschrankter Haf;tung 

5 

5 

.6 

SITZ in . 
palitischer Gemeinde Graz 

GESCHA?TSANSCHR1FT 
FischeraustraBe· 27 
8051 Gr.az-Gosting 

KAPITAL 
'. EUR 3.000.000 

STICHTAG für JAHRESABSCHLUSS 
1 31. Dezember 

JAHRESA3SCHLb$S (zuletzt eingetragen; 
10 zum 31.12.2002 eingereich:t am . 16 . 09.2003 

siehe Historie) . -~. , ._ . 

VERTRETUNGSBEFUGN1S 
1 ·Die 'Gé~:eJfschaft wird, wenn mehrere Geschaftsführer 

bestellt sind , durch zwei Geschaftsführer gemeinsarn aàer 
durch einen van ihnen gemeinsam miteinem Gesarntprakuristen 

vertr.etem< 
Die Gerteralversammlung ' kann, auch wenn mehrere .Geschafts­
führer beste1it sinà, einze1nen van ihnen selbstandige 
Vertretungsbéfug~is ertei1en: 

l ' Erk1arung über die Errichtung der Gesellschaft 
vam 28.01.1999 

5 

7 

Generalversarnrnlungsbeschluss vam .20. OS. 2001 
Anderung der Erklarung über die Errichtung der Gesellschaft 
in den Punkten I., 11. ;· 111., IV. ~ 

Generalversarnrnlungsbes_chiuss vam 28 . 12.2001 
Kapitalerhohung um EUR 2 '.900 . 000,-

001 

002 

003 . 

8 

Anderung der Erklarung über die Erricht~ng der Gesellschaft 
im Punkt <"IV. Starnrnkapital und Starnrneinli3-gen " 

G·~neralversa.Iiiriilungsbe-s'chluss · vam 03.06.2002 . RQS 'no 03/20e~1-GN . 
Anderung der Erklarung über die Errichtung der Gesells( !UfiMI CORREIOS 
in Punkt I 

Doe: 

,< 

35 7 7~ , 

. :-- . I 
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aIs Substitut das ~ffentlic ~n Notars 

"~ .", EMBAIXAOA DA REPÚBLIcA FEOERATNA DC BRASIL "EM VIENA, AÚSrRIA 
." SERVIÇO CONSULAR " 

" A/egaltzãçW~documet)to nAo"/mpl/caa"aceitaçáo"" de seu conteúdo" 
Reco~ verdadeira a "!,ssinatura do Or. Pele r Wenger, substituto do Or. Werner 

"B.",,-__ ~ha, lal>elia? público em Graz,República da Áustria. E para' constar onde 
convier, mande. pa~"o presente que assinei e fiz sefar com o Selo desb 

. ~~da. Dispensada a legaliza~o da assinatura consular de. acordo com 
t'---~&g-OS ~~ 2 " cto-Oea-eto -&4451, de 31101/80.. ~ . -- / 

~Q-~73104 Tab. Em. Cens. 416 R$20,OO ouro equiva~ a EUR 25.eo / 
" ,.# ?C~lt~e maio de 2004. . /...v--~ If::::." "--<.. .-
. ,'& b:t - ~. -:- . ('!~ ~~ : , ('" 1· ·---:---
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~--:.,,;,/r .'/ rrime;ro' Secre ~drid " 
il'~':<' • ~y / I ( ._ " 

,;;-- ; I 
i \ 

.... 

. -

'.~ . 

. ..... .... :.. 

RQS n° Õ3/2005 - CN . 
CPMl.. : CORREIOS 

_ ,Fl& "' 06 G 9 
;'.oC ' 

DoJ. 5 7 7 . 1" 

. " . / 

http://www.verrechnungsstelle.attuser/nph-fn.cgi/http/193 ,58 .21 O,179/fbwlbinlsucgi3 ... 10.05.2004 

.. 
'. :: . :."i.; ...... _ ... . _____ __ ._._ 



.: . 

.. , 

' .. ' 
.. . ' 

( 

o 

CPF(MF) N." 06-1 .183.508-63 -INSS N.· 113.471.0-49-70 - CCM N.· 2.895.641-9 - S.Paulo 

Tradução N.· 
Übersetzung Nr . · 20 .15 

Livro N.· 
Buch Nr. OH-18 

Folha N.· 
Blatt Nr. '1/4 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins ,~ que nesta data me' foi apresentado 
.. , .UfTJ. documentQ em idioma alemão, identificado como _ESCLARECIMENTO _·. 
. EMpRESARIAL, que tradJJzo para o vernáculo no seguinte teor: ' . . 

Esclarecimentos sobre o Estabelecimento de uma Sociedade 
(Contrato Social) 

I 

· Firma 
A empresa da sociedade chama-se SSI Schater Peem GmbH . . 

A sociedade tem sede em Graz. 

II 

Sede 

a sociedade está autorizada a estabelecer empresas associadas no país e no 
Exterior. 

111 

Objeto da Empresa 
O Objeto da empresa é a operação para a fabricação de equipamentos de 
locomoção de qualquer natureza , em 'especial a fabricação de equipamentos de 
esteiras rolantes e de esteiras transportadoras, de dispositivos · de comando de 
entrada e de saída e de equipamentos de comissionamento (reserva) automático. 

IV 

Capital Social e Inversões de Capital 
O capital social da sociedade perfaz EUR 3.000.000,00 (três milhões de Euros) e . . 

fo i totalmente realizado . 

A sociedade foi es ;MlE'!leC:leJ·a 

começa com o dia 
(trinta. e .um) de 

.. Empr~sas . 

calendário. 

... - .. __ ._ .... _-.. _ ....... _ .... ... _--

. -.. ~. '. - . 

- V .. . 
ção e Ano'Comercial 

. po indeterminado. O ano-comercial 
comercial da sociedade e termina com o 31 

em que a sociedade foi registrada no Livro ' de 
üentes, o 'ano-comerc1i:t1 coincide com os anos-

. ~ ' . RQS nO 0312'005 - CNr .~. 
CPMI - eoRREI05 

..... ' . O 6 · ~ '· 
Fls: _ j i . 

3577 
Doe: IQ 



.... 

. ~; -, 

" "~ " . 

( 

r.-

o 

. . :' . 

" , ;,.:. 

, ' : 

R E P Ú B L le A F E O E R AT I V 

«t
~. . OTTOMAR HINSCHI G . . fHJ)~ - Tradutor P~.blico e Intérprete om rcial ~ 

- ~ ~ " Beeidigter Ubersetzer ~~d ,DoI e 
~ IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃ (De tsch) 
~ ~ X~X~~~~~X~~~&&~)~~~:~~ 

CPF(MF) N." 06U8J.50S-63 - ,INSS N.· 113.471.049-70 - CCM N.· 2.895.641-9 - S.Paulo 
Tradução N.· 
Übersetzung Nr. 

Livro N.· 

2015 BuchNr . 

VI 

OH-18 

Folha N.· 
Blatt Nr. 2/4 

. - -,GerenCiamento Empresarial e Representação 
A sociedade tem um Ol! mais. gerentes gerais. Também podem s-er nomeados 
gerentes com poderes de representação individual e procuradores. Havendo 
somente um gerente geral , este sozinhc representa a sociedade. Havendo dois ou 

- mais gerentes -gerais, a sociedade sempre . será representada por dois gerentes 
gerais ou por um gerente geral em conjunto êom um. procurador. A assembléia ' 
geral também pode outorgar a um ou mais gerentes gerais um ' poder de 
representação individual. 

VII , 

Assembléia Geral 
As deliberações da sociedade são tomadas .na assembléia gerai. Cada 10 EUR 
(dez Euros) de um assumido ingresso de éapital garante um voto , porém cada 
sócio ' teve ter direito a pelo menos um voto. A convocação da .,assembléia gerai 
assim como o comunicado da sociedade deve ocorrer por meio de carta registrada 
aos sócios, conforme os seus endereços comunicados por último à sociedade. 
Entre a data de postc;lgem para o envio e a data da assembléia geral deve existir 
pelo menos üm período de quatorze dias. No caso de uma incapacidade de 
deliberação de uma assernbléiageral deve ser convocada uma nova assembléia 
geral observando-se um prazo de quatorze dias, que deve estar limitada ~os 
objetos .da assembléic;l geral origináric;l e que então tem poder de deliberação sem ' 
c;l considerc;lção do montante do capital social representado. As deliberações da 
assembléia são tomadas com uma maioria simples dos votos , entregues, desde 
que a lei ou o contrato social não determinarer:n uma maioria maior. 

VIIt 

Encerramento Anual 
O encerramento anual inclm,ive o demonstrativo de lucros e perdas deve ser feito 
pela gerência geral dentro de cinco ~ses para um ano-comercial eAcerrado e ' 
enviado sem atraso á cada' sócio após a sua emissão. Sobre a aplicação do lucro 
contábil decide a assembléia geral. 

IX 

nC:T",r''''~cia de Quotas SQci~tárias 
divisíveis, transferíveis e de -herança . livre. A 

ai de quotas societárias entre vivos ,necessita da 

I . . 
':-. '. 
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Tradução N.· Livro N.· Folha N.· 
Übersetzung Nr. '2015 ' Buch Nr. OH-18 Blatt Nr. 3/4 

concordância da assembléia geral, que deve ser tomada com a maioria simples do -
capital social. , __ ' __ . __ _ . 

X 

Custos de Fundação ... -
Os custos de fundação até um montante de EUR 8.000,00 (Euro oito mil) são • 
assumidos pela sociedade e conforme os valores realmente utilizados lançados no 
primeirO balanço anual. ',0 : ' , c .. L .. ~ ... , 

~. 

XI 

Determinayão Subsidiária 
Desde que neste contrato não houver acordado algo diferente, valem 
comple.mentarmerite em primeiro lugar as determinações da lei sobre a sociedade/ 
de responsabilidade limitada e em seguida 8S demais leis. 

[Consta emblema:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
. 'TRIBUNAL DE JUST~CA2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7101-25/04 

Taxas administrativas no valor de Euro 10, recolhidos . 
Graz, em 09 · d~. fevereiro de 2004. [Visto e sinete ilegíveis) 

'CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura dà Magistrada Ursula Thier co'mo substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha em Graz - Steiermark, assim como a 
aute"nticidade do selo oficial aplicado são autenticadas mediante este·ato.' 

Graz, em'09 de fevereiro de 2004. c-

Pelo Presidente: [assinatura ilegível] - Hainzl. 

[Consta sinete:] DE JUSTICA- 2. INSTÂNCIA .pARA ASSUNTOS - . 
Clvís -,G 

Magistrada. Ursula Thier, como .substituta do 
Perscha 'em Graz - Steiermark,' documento 
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que o teor do texto deste contrato social, registrado sob o N.o FN° 179677 g na 
o ' 0' Livro de _Empresas, da firma ,SSI Schater P~~m " GmbH com o a _sede , na 

' comunidade política de o Graz. confere com o todo o teor °do ,texto das 
dererrninaçóes da declaração sobre o estabelecimento desta sociedade. 

Documento isto em função do meu cargo oficial e do selo oficial aplicado. 

Graz. em 09.02.2004 (nove de fevereiro de dois e quatro). , 
[Assinatura ilegível]- (carimbo] - Magistrada Ursula'Thier - como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha, em Graz. 

[éor}sta sinete:] Dr.W-ERNER PERSCHA '- TABELIÃO PÚBLIco EM GRAZ -
STEIERMARK. 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA - SERVIÇO CONSULAR - A ' 
legalização ' deste documento não implica na aceitação de seu conteúdo. -
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr. 
Werner Peschka, tabelião público em Graz - República da Áustria. E, para 
constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, 
com o Selo desta Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura 
consular, de acordo com o artigo 2°, do Decreto W 84.451, de 31/01/80. Reg. 
nO 174/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro ou € 25,00. Viena;' 11 de 
fevereiro de 2Ó04. [Assinatura ilegível] ~' Aurélio A. Garcia Avelino, Primeiro 
Secretário] . 

[Consta sinete e selo: EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- VIENA. Selo consular 20 reais ouro] . o ' 

NADA MAIS. E, por conforme, assino e dou fé . 
Emols. R$ 124,50 - Rec, N.o 877. 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2004. 

; ... . 
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PROCURAÇÃO 

SSI SCBÃFER. PEDI GMBH 
Fascberaustraae 27 
A-80'lOraz 
Telefon: +43/316/6096-0 
Tclcfax: +43/316/~S' 
e-mail: salcs@ssi-tdJaefer-pcem.com 
Homcpage: www.ssi-ccbaefc:r-pcem.com 

Pelo presente instrumento de mandato, SSI SCHAEFER PEEM GMBH, em e§. 

organizada segundo as leis da Áustria, com registro comercial no. FN-179677, nes~e a b{1 
representada por seu representante, Sr. Philipos Kokkinos, cidadão grego, RNE-W300575- _ 

5, CPFIMF-756.859.308-87, com residência e domicilio no Município e Comarca de sã:j,~-:t~­
Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal-São Paulo, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados VICTOR BRANDÃO 

TEIXEIRA, GUILHERME DOMlNGUES DE CASTRO REIS, · RUBENS VIEIRA 

PINTO, HELOISA VERRI PAULINO, LUIZ NARDIN e FERNANDO JUN SANG HAN, 

I ( brasileiros, sendo o último naturalizado, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção São Paulo, respectivamente, sob os números 26.168, 128.329, 5.466, 174.880, 

207.983 e 214.199, inscritos no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da 

Fazenda, respectivamente, sob os números 528.162.498-91, 126.570.488-03, 505.590.288-

49, 273.008.838-50, 193.521.698-83 e 213.399.778-42, todos integrantes de BRANDÃO 

TEIXEIRA, REIS, VIEIRA PINTO - Sociedade de Advogados, situada na cidade de 

São Paulo-SP, na Avenida Rebouças, n° 2.267, CEP 05401-300, onde recebem intimações, 

aos quais confere os mais amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia et extra, para 

représentá-Io em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, em 

qualquer juízo ou grau de jurisdição, podendo substabelecer, receber e dar quitação, e 

praticar enfim todos os demais atos necessários para o fiel e cabal cumprimento do presente 

o mandato, inclusive para impetrar mandado de segurança contra ato praticado pelo Sr. 

Diretor de Administração da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT . 

.. 
São Paulo, 15 de abril de 2004. 

~~PEEM~ 
~ 

Representante Legal 
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CORREIO< 
L.-_______ ..J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

TIPO: MENOR PREÇO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA DE SEPARAÇÃO DE PEDIDOS - SEPE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - Empresa Pública, criada pelo 
Decreto-Iei nO 509, de 20/03/69, através da Administração Central, por meio da Pregoeira Marta Maria 
Coelho e sua Equipe designada pela Portaria/PR n.o 174/2003, realizará o presente Pregão, que será 
regido pela Lei n.O 10.520/2002 e pelos Decretos n.o 3.555/2000 e 3.784/2001, com aplicação 
subsidiária da Lei n.o 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas regras e 
condições estabelecidas neste Edital. 

IMPORTANTE: 

Data de Abertura da Sessão: 18/02/2004 

Horário: 09:30 horas 

Endereço: SBN - Q~adra 01, Bloco "A" - Sobreloja - Ed. Sede ECT 

Horário de atendimento: 08:30 às 11:30 e das 14:30 às· 17:30 horas na CPL - AC, 4° Andar 

Consultas: Fax: (61) 426-2759 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo deverá ser observado o horário de 
Brasília/DF. 

r 
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ANEXOS 

1. Condições Específicas da Contratação 

Anexo A - Equipamentos para Separação de Pedidos; 
Anexo B - Informática para Separação de Pedidos; 
Anexo C - Layout para Separação de Pedidos; 
Anexo D - Especificação para Código de Barras. 

2. Minuta de Termo de Contrato; 

3. Modelos de Atestados e Declarações: 

I) 
. 11) 

III) 
IV) 
V) 
VI) 
VII) 

VIII) 
IX) 
X) 

Carta de Credenciamento; 
Declaração de Regularidade das condições de Habilitação; 
Declaração de Atendimento ao Art. 27, Inciso V da Lei n.o 8.666/93; 
Proposta Econômica; 
Atestado de Capacidade Técnica; 
Atestado de Vistoria; 
Declaração de Responsabilidade dos Componentes de Terceiros e Disponibilidade de 
Central de Atendimento; 
Planilha de Comprovação da Proposta; 
Declaração do licitante de subcontratar parcelas do objeto da licitação; 
Declaração de Solidariedade do Fabricante/Distribuidor. 

4. Documentos para Cadastro na ECT; 

5. Critério de Avaliação da Capacidade Econômico - Financeira para fins de Cadastro/Habilitação; 
t 

6. Termo de Garantia. 
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\ 
1. OBJETO DO PREGÃO ", " 

' ~-:,-2Vf\C 

1.1. A presente licitação internacional tem como objeto a aquisição de equipamentos para o Sistema de'~-~ 
Separação de Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de transportadores (motorizados e não 
motOrizados), Impressoras térmicas, displays, scanners fixos, balanças dinâmicas, cintadeira automática, 
estandes dinâmicas (f1ow racks), porta-pallets dinâmicos (f1ow-tracks), estações de trabalho 
(computadores), servidor, máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos 
pedidos, sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a documentação, 
o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro de Distribuição da Região Leste, 
conforme as condições e especificações constantes no ANEXO 1 deste Edital. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do 
presente Edital e dos seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar do presente Pregão empresas que estejam enquadradas nos seguintes 
casos: 

a) suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a ECf, enquanto durar a suspensão ou o 
impedimento; 

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar o 
motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; . 

. c) que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

2.2.1. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.3. Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 

2.4. Poderão participar da licitação empresas nacionais ou estrangeiras que atendam as exigências de 
habilitação contidas no item 6 deste Edital. 

2.5. Será admitida a subcontratação das parcelas de até 60% (sessenta por cento) do objeto da 
licitação, vedada a participação da empresa subcontratada isoladamente, devendo ser anexada a 
Declaração exigida no Anexo 3, Modelo IX deste Edital. 

2.6. A subcontratação de partes(s) do objeto importará na responsabilidade solidária da LICITANTE e 
da(s) subcontratada(s) perante a ECf relativamente ao objeto da subcontratação, não prejudicando ou 
restringindo, por qualquer forma, a responsabilidade direta e total da LICITANTE. 

2.7. Fica assegurado à ECf o direito de inspecionar as instalações das firmas licitantes e subcontratadas, 
a fim de avaliar sua capacidade técnica-operacional, para atendimento das condições da presente 
licitação no prazo estimulado. Poderá também, efetuar ... inspeções para verificar a adequação dos 
equipamentos e produtos propostos ás especificações, bem como promover diligências a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam contar originalmente da proposta. 

2.8. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior: 

Ucltaç~. Eletrônicas dos COrreIos: facilidade, agllldadé e tran,par~ 
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a) proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando s rma e 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o int [es~ mi 
a finalidade e a segurança da contratação; -""",PUI-\C 

b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato 
não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

c) convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas. 

2.9. A ECT poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

2.10. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem 
necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas por escrito e por fax, conforme 
informações constantes do preâmbulo deste Edital, ao Pregoeiro, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis antes da data de abertura da Sessão, que será até o dia 10/02/2004. 

2.10.1. Os pedidos de esclarecimentos de que "trata o subitem 2.10. não constituirão, 
necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

2.10.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos 
os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

2.11. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 
informadas para todas as licitantes que retiraram o edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.11.1. As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas a todas 
às licitantes por carta, com AR (aviso de recebimento), fax ou e-mail, não sendo alterada a data da 
Sessão do Pregão. 

2.12. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do 
Pregão e observada a legislação em vigor. 

2.13. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento 
Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

2.14. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos dOCumentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. 

2.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento; só se iniciam e vencem os Prazos em dias de expediente na unidade da 
ECT promotora do evento. 

2.16. Não serão aceitas propostas por via postal, ou por outras vias assemelhadas, ou entregues por 
pessoas que não estejam credenciadas de acordo com o item 4 deste Edital. 
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3. CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS",- 0 
. ; ···" ,DL I"G .... -....;.;..~~ 

3.1. A Inscrição prévia no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Serviços da ECT, 
partidpantes deste Pregão, é recomendável, objetivando agilizar os procedimentos de análise da 
documentação na fase de Habilitação. 

3.2. A inscrição no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Serviços da ECT, ou a renovação de 
Certificado de Registro Cadastral, poderá ser providendada junto à Gerência de Administração - GERAD 
da Diretoria Regional da ECT onde esteja localizado o estabelecimento - sede da empresa 
interessada, com a entrega dos documentos previstos no ANEXO 4, até 3 (três) dias úteis antes da 
data da realização deste Pregão. 

4. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1. O credenciamento far-se-á por meio de Instrumento Público ou Particular, ou Carta de 
Credenciamento (Modelo I do ANEXO 3), o qual irá compor o processo licitatório, com poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, inclusive formular ofertas e lances de preços, bem como 
negociar preços diretamente com o Pregoeiro em nome da licitante. 

4.1.1. Sendo o representante sócio, proprietáriO ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.2. O credenciado deverá identificar-se exibindo a carteira de identidade, ou outro documento 
equivalente, fora dos envelopes. 

4.3. Apresentar, também, a Declaração de Regularidade das condições de Habilitação (Modelo 
11 do Anexo 3), conforme exigido na alínea "a" do subitem 7.3. do Edital. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA 

5.1. As licitantes deverão apresentar Proposta Econômica, para o objeto licitado, conforme este Edital e 
seus Anexos. 

5.2. A Proposta Econômica deverá ser apresentada na forma a seguir: 

a) em papel timbrado; 

b) impressa, datilografada ou digitada em 1 (uma) via, em língua portuguesa; 

c) sem ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas; 

d) numerada, datada e com a indicação do local; 
co 

e) rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador do proponente, 
devidamente habilitado; 

f) em envelope fechado e rubricado na aba do fechamento pelo representante da empresa, com a 
seguinte identificação extema: 

... 1 Ucltaçõe. Eletr6nlca. dos Correios: facilidade, agilidade e tr.n.p.~nda . RQS nO 03/2005 - CN -
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PREGÃO N.o 002/2004 - CPL/ AC 
PROPOSTA ECONÔMICA- ENVELOPE N.O 01 
EMPRESA: <indicar o aome/foaelfax/e-mai//endereco da e07Q[esa orQQoaente) 

5.3. A Proposta Econômica, conforme Modelo IV do ANEXO 3, deverá apresentar: 

a) oferta firme e precisa, sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

b) as características técnicas do objeto licitado; 

c) cotação do preço unitário e total, em Real, em algarismos e por extenso, do objeto licitado; em caso 
de divergência entre o valor unitário e total, será considerado o primeiro e entre o expresso em 
algarismos e por extenso, será considerado este último; 

d) a Unidade da Federação em que será emitida a Nota Fiscal; em não sendo indicada, considerar-se-á a 
da sede da empresa, constante do Contrato Social ou do Certificado de Registro Cadastral - para fins de 
cálculo do diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento cabe à ECT; 

e) a Planilha de Custos de Formação do Preço; 

f) dedaração da licitante, indicando quais os itens que subcontratará, acrescentando a esta mesma 
dedaração, ainda, que compromete-se a apresentar um atestado de capacidade técnica, conforme 
modelo V do ANEXO 3, por empresa subcontratada, quando da assinatura do contrato. 

5.3.1 Recomenda-se, sempre que possível, a apresentação de fo/ders, prospectos ou outras formas de 
divulgação que facilitem a análise do objeto licitado. 

5.4. No preço correspondente à Proposta Econômica deverão estar contidos todos os custos e despesas 
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, ta~a 
de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, embalagens, 
despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos. 

5.5. O preço cotado é fixo e irreajustáv~I, pelo período contratual. 

5.6. O prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da Sessão do Pregão; em caso de omissão, será considerado este prazo como aceito e proposto. 

5.7. Após a apresentação da Proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.8. Serão desdassificadas as Propostas que: 

a) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta Licitação; 
C" 

b) ofertarem mais de um preço, preço opcional ou condicional; 

c) apresentarem preços unitários ou globais excessivos ou inexeqüíveis, na forma da legislação vigente; 

d) não contiverem a Planilha de Custos de Formação do Preço; 

Ucltaç6ea EletrÔnica. do. COrreio.: facilidade, agilidade e tran.par~nd 
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e) não atenderem às exigências deste Edital. 
6. HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Para empresas Brasileiras ou Estrangeiras que funcionam no Brasil. 
'-..O':>I/b.C 

6.1.1. Para empresas previamente inscritas no Cadastro de Fornecedores e--pfé~dores de Serviços 
da ECT serão exigidos: . 

a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela ECf, dentro do seu período de vigência, compatível com 
o objeto deste Pregão, em categoria e grupo; 

b) documentos relacionados nos subitens 1.2. "b", 1.3. "c" e 1.4., alínea "a" do ANEXO 4; 

b.l) a comprovação da alínea "a" do subitem 1.4. do ANEXO 4 far-se-á por meio de: 

b.l.l) um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade . pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, conforme Modelo V do ANEXO 3; 

c) comprovação de que possui, na data da Sessão do Pregão, Patrimônio Líquido igualou superior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

c.l) a comprovação do Patrimônio Líquido far-se-á por meio do CRC ou Balanço Patrimonial, apresentado 
na forma das alíneas "a" e "a.l." do subitem 1.2 do ANEXO 4; 

c.2) caso o Patrimônio líqUido indicado no Certificado de Registro Cadastral ou no Balanço Patrimonial o 
não atilija o valor exigido, será considerada a sua atualização, até a data da Sessão do Pregão, pela 
variação pro rata tempore do IGPM-FGV. 

d) atestado de vistoria, conforme Modelo VI do ANEXO 3 deste Edital; 

6.1.2. Para empresas não-inscritas no cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da ECf 
serão exigidos: 

a) todos os documentos relacionados no ANEXO 4, exceto aqueles descritos nas alíneas "b" a "e" do 
subitem 1.4.; . 

a.l) a comprovação da alínea "a" do subitem 1.4. do ANEXO 4 far-se-á por meio de: 

a.l.l) um Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, conforme Modelo V do ANEXO 3; 

b) comprovação de que possuem, na data da Sessãó do Pregão, Patrimônio Líquido conforme descrito na 
alínea "c" do subitem 6.1.1. .. 
c) atestado de vistoria, conforme Modelo VI do ANEXO 3 deste Edital; 

6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão exigidos: 

a) as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos no 
subitem 6.1., autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 

r---__________________ ---..,.-___ ---..,.-_-t+~...-A"-\:I-0 3/2005 - CN -
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6.3. Para apuração da capacidade econômico-financeira, a ECT efetuará os cálculos constantes do 
ANEXO 5 deste Edital; 

6.3.1. Dos cálculos do ANEXO 5, classificar-se-á: 

a) ,Índices> 1: a empresa será considerada habilitada; 
b) Indices :5 1: a empresa será considerada inabilitada, caso não comprove possuir patrimônio 
líquido igualou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na data de abertura 
da reunião do Pregão. 

6.3.1.1. A comprovação será feita mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exerácio social, já exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor. 

6.3.1.2. A comprovação do Patrimônio Líquido far-se-á através do CRC ou Balanço Patrimonial, 
apresentado na forma das alíneas "a" e "a.l" do subitem 1.2 do ANEXO 4; 

6.3.1.3. caso o Patrimônio Líquido indicado no Certificado de Registro cadastral ou no Balanço 
Patrimonial não atinja o valor exigido, será considerada a sua atualização, até a data da Sessão do 
Pregão, pela variação pro rata tempore do IGPM-FGV. 

6.4. Recomenda-se que os cálculos previstos no ANEXO 5 sejam apresentados pronto~ com vistas à 
agilização dos procedimentos de conferência na Sessão do Pregão. 

6.5. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope fechado e rubricado na aba do 
fechamento pelo representante da empresa, com a seguinte identificação externa: 

PREGÃO N.o 002/2004 - CPL/ AC 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.o 02 
EMPRESA: (indicar o nome/foae/faxle-mai{lendereco da e07Q[esa oroooaeote) 

6.6. Os documentos exigidos para Habilitação que devem integrar o Envelope n.o 02 poderão ser 
apresentados em original, em cópia autenticada, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou, ainda em 
cópia simples, neste caso mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação pelo 
Pregoeiro e sua Equipe. 

6.6.1. Recomenda-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por Cartório, com vistas à 
agilização dos procedimentos de análise da documentação. 

6.6.2. A aceitação de certidões extraídas via Internet dependerá de confirmação da sua autenticidade, 
que será feita pelo Pregoeiro e sua equipe. 

r 

6.7. Disposições Gerais sobre Habilitação: 

a) todos os documentos a serem apresentados deverão estar, preferencialmente, numerados em ordem 
seqüencial e, obrigatoriamente, dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão expedidor. Na 
falta de indicação expressa no documento, somente serão considerados válidos para os efeitos deste 
Edital, quando expedidos nos 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão do "'r~"""''''~1l"",~'l':'ra~q8~3-/-2-00-5-- -C-N--'. 

~ ____________________________________ ~ __________ ;I~r'~DIlM\A~I _~ CORREIOS .. ' . . =~ 
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exceto para o Atestado de Capacidade Técnica, ressalvada a hipótese da licitante comprovar 
documento tem prazo de validade diverso, mediante juntada de norma legal pertinente; 

b) não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

c) se a Documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste edital e seus anexos, a licitante será considerada inabilitada; 

c.l) o Pregoeiro poderá verificar, via Internet, a regularidade e o prazo de vigência dos documentos 
apresentados. 

7. SESSÃO DO PREGÃO 

7.1. A Sessão do Pregão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas Econômicas 
e os Documentos de Habilitação, será realizada pelo Pregoeiro, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital. 

7.2. Recomenda-se que todos os interessados em participar da Sessão do Pregão estejam no local 
indicado, pelo menos 15 (quinze) minutos antes do horário determinado para a abertura da Sessão. 

7.3. A Sessão do Pregão desenvolver-se-á conforme segue: 

a) abertura da Sessão pelo Pregoeiro, com a identificação e credenciamento de 1 (um) representante 
por empresa participante, na forma do item 4 e entrega da Declaração de Regularidade das 
condições de Habilitação conforme Modelo II do ANEXO 3 e dos envelopes da Proposta 
Econômica e dos Documentos de Habilitação; 

b) abertura dos envelopes da Proposta Econômica e leitura, em voz alta, dos preços cotados; 

c) análise, desclassificação das Propostas que estejam em desacordo com o solicitado no Edital e 
classificação das Propostas que estejam em consonância com o exigido; 

c.1) o diferencial de ICMS,. praticado entre os Estados da Federação, será acrescentado ao preço final_ 
para classificação e julgamento; 

d) indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais; 

d.1) da rodada de lances verbais participará a licitante que ofertar o menor preço global e todos os 
demais cujas Propostas Econômicas situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor 
preço; 

d.2) não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas, da rodada de lances verbais 
participarão as empresas ofertantes das 3 (três) melhores Propostas, quaisquer que tenham sido os 
preços oferecidos; .. 

e) início da rodada de lances verbais entre os convocados; 

<;- . 

e.l) a rodada de lancesyerbais será repetida quantas vezes considerar necessário o Pregoeiro RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI . CORREI05 - -
ris nn n " 
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e.2) a convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores oferta ~ 
Iniciando-se com a empresa ofeitante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço .... , ---" 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das Propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes; 

e.3) a licitante que não apresentar o seu lance, na forma indicada na alínea anterior, quando convocada 
pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais e será mantido o último preço apresentado, para 
efeito de ordenação das Propostas; 

f) ordenamento das empresas pelos preços em ordem crescente; 

g) análise da Proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito; 

h) negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for o 
caso; 

I) observada a ordem de classificação, serão verificadas as condições de Habilitação da licitante que 
apresentar a Proposta de menor preço. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital; 

j) aclamação da licitante vencedora; 

k) manifestação .imediata e motivada dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, quando lhes 
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

kl) neste caso, a Sessão será suspensa e adotados os procedimentos na forma dos subitens 8.4. e 
8.10. deste edital; 

k2) em sendo procedente o recurso, a sessão será reaberta, adotando-se os procedimentos previstos a 
partir da alínea "i" deste subitem; 

-
I) não havendo manifestação imediata e motivada de recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação; 

m) vista e rubrica, pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das empresas participantes, 
em todas as Propostas Econômicas, nos Documentos de Habilitação da vencedora e no fechamento dos 
envelopes de Habilitação remanescentes, conforme alínea "o"; 

n) fechamento e assinatura da ata da Sessão pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes dos 
participantes; 

o) devolução dos envelopes dos Documentos de Habilitação das licitantes remanescentes, à exceção dos 
relativos aos 2° (segundo) e 3° (terceiro) colocados em preço, que ficarão retidos até assinatura do 
contrato pela licitante vencedora. 

7.4. No caso da Sessão ,do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cump 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do 

Ucltações Eletrônica. do. COrreios: facilidade, egllid.de • tr.nsp.~ncf.. .!'~:, ' 
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C~ 
serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na Sessão 
prosseguimento dos trabalhos. 

7.4.1. Somente será considerada habilitada a licitante que houver preenchido os requisitos de 
Habilitação na data da Primeira Sessão e que apresentar, na Sessão de prosseguimento, os documentos 
atualizados que porventura estejam vencidos. 

7.5. Julgamento/Adjudicação 

7.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, já 
consideradas as incidências tributárias. 

8. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

8.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a ECT, a licitante que 
não se manifestar até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura da Sessão do Pregão, apontando 
as falhas e irregularidades que o viciaram. 

8.2. A apresentação de impugnação, após 6 prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
como tal, recebendo tratamento como mera informação. 

8.3. Dos atos e decisões relacionados com o Pregão cabe Recurso, nos seguintes casos: 

a) declaração da vencedora; 

b) anulação ou revogação do Pregão; 

c) aplicação das penalidades de multa e impedimento de licitar e contratar com a ECT. 

8.4. O Recurso de que trata a alínea "a" do subitem 8.3. dependerá de manifestação imediata e 
motivada da licitante, neste sentido, ao final da Sessão Pública, fazendo constar em ata a sua intenção 
de interpor Recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para ilpresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão ao término daquele 
prazo. A não-apresentação de memoriais configurará a desistência do direito de recorrer. 

8.5. Não serão aceitos como Recursos as alegações e memoriais que não se relacionem com as razões 
indicadas pela licitante na sessão pública. 

8.6. O Recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7. Os Recursos de que tratam as alíneas "b" e "c" do subitem 8.3. deverão ser interpostos no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

r 

8.8. A intimação dos atos referidos na alínea "b" do subitem 8.3. será feita mediante publicação na 
imprensa oficial. 

8.9. Os Recursos interpç:>stos fora do prazo não serão conhecidos. 

RQS nO 03/2005 - CN -
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8.10. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato reco ,~ O 

"---~--___ ---' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, faze­
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do recurso, pela autoridade superior. 

8.10.1. Decididos os reQJrsos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora. 

9. PENAUDADES 

9.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, ensejar o retardamento da 
exeaJção do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito préViO da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a ECT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

9.2. Além das situações previstas no subitem 9.1., poderá ser aplicada penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a ECT, ainda, nos seguintes casos, à licitante que, dentro do prazo de validade da 
sua proposta: 

a) recusar-se injustificadamente a assinar o Termo de Contrato, no prazo estabelecido no subitem 
10.3. deste Edital; 

b) deixar de entregar os documentos ou apresentar documentos falsos ou falsificados. 

9.3. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da 
contratação, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista nos subitens 9.1. e 9.2. deste Edital, 
qualquer das seguintes ocorrências: 

a) recusa injustificada em assinar o Term.o de Contrato; 

b) não-manutenção das condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

9.4. A multa deverá ser recolhida nas Agências dos Correios, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da-intimação, sob pena de execução judicial. . 

9.5. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de 
interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

9.6. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação será formalizada mediante a assinatura ... do Termo de Contrato constante do ANEXO 
2 deste Edital. 

10.2. Como condição para celebração do Instrumento de Contrato, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de Habilitação. 

10.3. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, que 
dar se á por carta com "AR" (Aviso de Recebimento) ou telegrama ou fax para assinar o Termo de - - , 
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10.4. Será exigida, no ato da assinatura do Termo de Contrato, a apresentação dos documentos 
comprobatórios de inexistência de débito relativo ao recolhimento das contribuições previdenciárias e 
sociais, que são a Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo INSS, bem como o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), ambos devidamente atualizados. 

10.5. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos_subitens 9.2. e 9.3, reserva-se a ECT o direito 
de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar as licitantes remanescentes na ordem 
de classificação ou revogar a licitação. 

10.5.1. Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da Sessão 
originária do Pregão e o disposto nas alíneas "h" e "j" do subitem 7.3., devendo a(s) convocada(s) 
apresentar(em) os Documentos de Habilitação cujas validades tenham-se expirado no prazo transcorrido 
da data da Primeira Sessão. 

10.5.1.1. As licitantes remanescentes se obrigam a atender a convocação e a assinar o Termo de 
Contrato, no prazo fixado pela ECT, ressalvados os casos de vencimento das respectivas Propostas, 
sujeitando-se às penalidades mencionadas no item 9 deste Edital no caso de recusa ou de não 
atendimento às condições de habilitação. 

10.6. A Minuta do Termo de Contrato, ANEXO 2 deste Edital, estabelecerá a forma de pagamento e 
demais condições de contratação. 

10.7. Os ANEXOS 1 e 6 do Edital constituir-se-ão no ANEXOS 1 e 2, respectivamente do Termo de 
Contrato. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, obj~to deste Pregão, correrão por conta dos recursos 
consignados na Conta: 9.02 - Atividade/Projeto: 14.1.10 

12. FORO 

12.1. É competente o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Pregão. 

Brasília/DF, 23 janeiro de 2004. 

MARTA MARIA COELHO 
PREGOEIRA/ AC 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
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Comissão Pennanente de Licitaçlo da Administraçlo Central- CPUAC 

ANEXO 2 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃ 
_ C 

EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA DE SEPARAÇAO DE PEOHKISI~ 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
TELEFONE: 
FAX: 

REPRESENTANTE (S): 

PRESIDENTE/DIRETOR REGIONAL/DIRETOR DE ÁREA: 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 
CPF: 

DIRETOR DE ÁREA/GERENTE /CHEFE DE DEPARTAMENTO: 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 
CPF: 

CONTRATADA: 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
TELEFONE: 
FAX: 

c REPRESENTANTE(S): 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX: 
E-MAIL: 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO : E. C~ r : 
~ §1'~ 

1.1. o presente Contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos para o Sistema de Separação 5 O 
Pedidos - SEPE, sendo composto de sendo composto por um conjunto de transportadores (motorizados 
e não motorizados), impressoras térmicas, displays, scanners fixos, balanças dinâmicas, cintadeira 
automática, estandes dinâmicas (flow racks), porta-pallets dinâmicos (flow-tracks), estações de trabalho 
(computadores), servidor, máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos 
pedidos, sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a documentação, 
o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro de Distribuição da Região Leste, 
conforme as condições e especificações constantes deste Contrato e seu(s) Anexo(s) 1 e 2. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter todas as condições de liabilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda o período 
deste Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da CONTRATANTE, de 
acordo com as quantidades, especificações e endereços constantes do ANEXO 1 deste Contrato. 

2.3. Discriminar, no documento fiscal, o número deste Contrato, e o seu objeto de acordo com o 
estabelecido no subitem 1.1. desde Contrato. 

2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato previsto no subitem 
5.1. da Cláusula Quinta, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo a ser celebrado entre 
as partes. 

2.5. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

2.6. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou pre]ulzos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
deste Contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e 
comerciais, resultantes da execução deste Contrato. -

2.8. Fornecer os equipamentos acompanhados de manuais, especificações e acessórios necessários a 
sua utilização, se houver, e prestar esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser solicitadas 
pela CONTRATANTE. 

2.9. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE sobre os equipamentos. 

2.10. Comprometer-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos a produtos 
("hardware" ou "software") de outros fornecedores, se a CONTRATANTE assim o desejar, desde que tal 
iniciativa não implique danos materiais aos equipamentos. A efetivação de tal medida não poderá, sob 
qualquer hipótese, servir de pretexto para a CONTRATADA desobrigar-se da prestação do suporte 
(assistência técnica/manutenção) e dos demais compromissos previstos neste Contrato. 

2.11. Responsabilizar-se, nos dias e horários confiados à sua atividade, pela substituição ou 
reconstituição dos equipamentos, bem como de peças e componentes porventura danificados, destruídos 
ou subtraídos dos locais de trabalho, durante o período em que estiver sob seu domínio. 
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2.12. Utilizar peças e componentes originais do fabricante nos equipamentos fomecidos. 

2.13. Assumir plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que venham a ocorrer com seu pessoal 
nas. dependências da CONTRATANTE, devendo, também, obedecer às normas internas relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho, bem como qualquer outra que discipline as atividades internas da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao fomecimento a seus empregados dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's) necessários. 

2.14. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados 
ou prepostos, à CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, por negligência, imprudência, 
imperícia, dolo ou erro, durante o tempo que permanecerem nas dependências da CONTRATANTE. 

2.15. Ressarcir o dano causado, !las situações previstas no subitem 2.11 desta cláusula, dentro de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, a qual deverá ser oficializada por escrito. 
Decorrido este prazo, sem que a CONTRATADA tenha efetuado o recolhimento da importância 
notificada ou apresentado recurso devidamente fundamentado, ou no indeferimento deste, essa 
importância será considerada dívida líquida e certa para efeito de desconto do faturamento imediato dos 
serviços. 

2.16. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a relação com o nome dos técnicos que 
terão pleno e livre acesso aos equipamentos, a fim de executarem os serviços de manutenção, 
respeitadas as normas de segurança vigentes, nas dependências da CONTRATANTE. Somente os 
empregados indicados pela CONTRATADA poderão realizar os serviços nos equipamentos. 

2.17. Prestar os serviços de manutenção e assistência técnica, conforme definido no ANEXO 6 - Termo 
de Garantia. 

2.18. Ministrar o treinamento on-site, conforme discriminado nos subitens 2.19 a 2.20. desta Cláusula . 

2.19. Alocar profissionais nas instalações da CONTRATANTE, na cidade de São PaulojSP, para realizar 
a transferência de tecnologia através de treinamentos práticos nas especialidades de Hardware, Software 
e Suporte. Os treinamentos deverão ser realizados de acordo com as orientações descritas abaixo. 

2.20. Realizar, por meio de sua Equipe de Projeto, a transferência de conhecimento sobre os PRODUTOS 
e a arquitetura implantada para os profissionais que irão atuar no TREINAMENTO ON-SITE. A duração 
desta transferência de conhecimento não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias úteis a partir da data 
do aceite ·de cada fase. 

2.21. Atender à solicitação da CONTRATANTE, a qualquer momento da vigência deste Contrato, a seu 
critério, a substituição de qualquer membro da equipe de treinamento, comprometendo-se a comunicar 
com antecedência de 15 (quinze) dias; 

2.22. Alocar e manter, para Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, sem gerar ônus à 
CONTRATANTE, 01 (um) profissional especializado na operação e suporte do PRODUTO fomecido, este 
profissional deverá estar disponível para consultas através de celular ou Pager nos período 7 X 24, pelo 
período de garantia de cada PRODUTO ofertado. 

2.23. Responsabilizar-se pelo suprimento de peças, não se admitindo que a falta de peças ou 
equipamentos não deverá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos. 

2.24. Garantir a disponibilidade dos equipamentos 8 (oito) horas por dia, 5 (cinco) dia 
semana. 

- . . 
.~ 
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cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cp 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabel"""'-..-m 
Contrato. 

3.2. Realizar o recebimento provlsono dos equipamentos, no ato de entrega dos mesmos para 
verificação de possíveis danos, sem que tal procedimento acarrete em perda da garantia técnica 
originalmente prevista. Na hipótese de haver danos, o fato será comunicado à CONTRATADA, para as 
providências cabíveis. ' 

3.2.1. Realizar o recebimento e aceitação definitiva do objeto nos prazos e condições definidos no 
ANEXO 1. 

3.3. Permitir o acesso aos técnicos credenciados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE e proporcionar condições para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 
estabelecidas neste Contrato. 

3.4. Fiscalizar a execução deste Contrato e subsidiar à CONTRATADA com informações e/ou 
comunicações úteis ou necessárias ao melhor e fiel cumprimento contratual. 

3.5. Colocar à disposição da CONTRATADA o local onde serão entregues os equipamentos. 

3.6. Colocar os equipamentos à disposição da CONTRATADA, para execução da manutenção preventiva 
e corretiva, sempre que necessário. 

3.7. Exigir o afastamento e substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, a qualquer tempo, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, quando: 

a) For encontrado ingerindo bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho; 

b) Apresentar-se embriagado, ou sob efeitos de tóxicos, no local de trabalho; 

e) Não tiver urbanidade de tratamento pessoal; 

d) Não se identificar com a carteira funcional, quando solicitado, por qualquer autoridade da 
CONTRATANTE. 

3.8. Solicitar conserto dos equipamentos adquiridos por meio de telefonema, fax, telex, encomendas 
postal, carta ou e-mail. 

( 3.9. Fiscalizar a prestação de serviços referente à presente contratação. 

3.10. Emitir os "Termos de Aceitação" por fase, conforme descrito no Anexo 1 - Condições Gerais de 
Contratação deste Contrato. 

3.11. Os termos de aceitação das Fases I, 11 e III somente serão emitidos caso não tenha havido falhas 
nos equipamentos, por ocasião da instalação, e do PFE - Período de Funcionamento Experimental. 

3.12. Fornecer as informações necessárias para a especificação detalhada do Sistema de 
Gerenciamento da Separação de Pedidos - SGSP e do Sistema Logiste Exeeuti~-'=-Il.l:isr.:.te:=.:..&. _____ _ 
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cLÁUSUlA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. Não havendo expedie~te na CONTRATANTE no dia da entrega do eqUI~C(ir'P.~ttt%~ 
outro;o. evento, a data para o adimplemento da obrigação ' será prorrogada para o 
imediato. 

4.2. O equipamento recusado será considerado como não entregue. 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade 
ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

cLÁUSUlA QUINTA - DO VALOR E DOS PREÇOS 
~ 

5.1. O valor global do presente Contrato é R$ ................ (valor por extenso), conforme preço(s) 
unitário(s) abaixo: 

(esoeçificartJara cada caso, o oreco unitário e o modelo de cada equioameotQ) 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, equipamentos e nVío­
de-obra a serem empregados, seguros, frete, embalagens e quaisquer outros, obrigatórios ou 
necessários à composição do preço do equipamento, objeto deste Contrato. 

5.3. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação do 
Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras a serem definidas a época. 

cLÁUSUlA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em duas etapas: 

6.1.1. O valor total do contrato distribuído da seguinte forma: 

• 10% (dez por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após à conclusão da 
. Fase I, que corresponde à entrega do Plano de Execução; 

• 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a 
conclusão da Fase lI, que corresponde à entrega do Primeiro Lote de Equipamentos; 

• 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a 
conclusão da Fase III, que corresponde à entrega do Segundo Lote de Equipamentos; 

• 20% (vinte e por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a conclusão da 
Fase N, que corresponde à Montagem e Testes Funcionais e de Integração; 

• 10% (vinte e por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a conclusão da 
Fase V, que corresponde à Aceitação Provisória; 

• 10% (vinte e por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a conclusão da 
Fase VI, que corresponde à Aceitação Final. 

6.1.2. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da 
CONTRATADA, o pagamento, eventualmente, poderá ser efetuado a valor presente, mediante 
desconto, nos termos do Art. 40, Inciso XIV, letra "d" da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site 
da ECT, acessando http://www.correios.com.br/institucional/licit compras contratos/SPFVP/default.cfm. 

6.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião de cada pagamento, a Ce . - rriemj~(5!r _ CN _ , 
Débito do INSS, devidamente atualizada. CPMI_ " _ CORREI05 

5~4/ 
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6.1.4. A não-apresentáção da Certidão Negativa de Débito do INSS'~ItYrII[u,." 
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à 
apresentação de tal documento em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penaHd?des cabíveis. , 

6.1.5. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penaHdades cabíveis. 

6.1.6. Concomitantemente à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao 
INSS. 

6.1.7. caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção, 
será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da data de 
regularização, observado o prazo dis)Xlsto no subitem 6.1. deste Contrato. 

6.1.8. Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito bancário, conforme dados a seguir: 

BA~CO: ............... ( •••••• ) 
AGENCIA: ..................... . 
CONTA CORRENTE: ....................... . 

6.1.9. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.1.10. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas 
bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE será procedida a atuaHzação 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGPM (FGV), verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado. 

6.3. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de dupHcatas ou qualquer outro título, em 
bancos ou outras instituições do gênero. 

6.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

r 7.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

7.1.1. Unilateralmente/ pela CONTRATANTE, quando: 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites previstos neste Contrato. 

7.1.2. Por acordo entre as partes, quando: 
a) necessária a modificação do modo e/ou cronograma de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inapHcabilidade dos termos contratuais originários; 

Ucltaç6es Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 
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/ 
C) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

d) conveniente à substituição da garantia de execução contratual 

7.2. As alterações serão procedidas1nediante os seguintes instrumentos: 

7.2.1. APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações: 

a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
aqui previstas; 

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido; 

c) ajustes nas especificações técnicas, no cronograma de entrega ou na execução dos serviços, desde 
que não impactem nos encargos contratados e não afetem a isonomia do processo licita tório, situações 
estas, previamente, reconhecidas por autoridade competente da CONTRATANTE. 

7.2.2. TERMO ADrnVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento, que ensejarem modificações 
deste Contrato ou do seu valor. 

7.3. Os Termos Aditivos ou as Apostilas farão parte deste Contrato, como se nele estivessem transcritos. 

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação· dos danos causados à CONTRATANTE: 

8.1.1. Advertência: será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde 
que sua gravidade, devidamente analisada e justificada pela CONTRATANTE, não recomende a 
aplicação de outra penalidade. 

8.1.2. Multa: será aplicada nos seguintes casos: 

8.1.2.1. O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, na forma a seguir: 

a) Atraso na conclusão da Fase I, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 1 % 
(um por cento) do valor correspondente ao evento (Fase I), por dia de atraso até o limite de 
15 (quinze) diasi 

b) Atraso na conclusão da Fase I, a partir do 16° (décimo sexto): 2 % (dois por cento) do valor 
questionado por dia de atrasoi 

RQS nO 03/20 - CN _ 
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C) Atraso na condu são da Fase lI, em relação ao prazo estipulado no A O 1 deste Contrato: 
2% (dois por cento) do valor correspondente ao evento (Fase lI), por dia de atraso até o limite de 
15 (quinze) dias; 

d) At~so na conclusão da Fase lI, a partir do 16° (décimo sexto): 4% (quatro por cento) do valor 
questionado por dia de atraso; 

e) Atraso na conclusão da Fase 111, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 
2% (dois por cento) do valor correspondente ao evento (Fase 111)" por dia de atraso até o limite de 
15 (quinze) dias; 

f) Atraso na conclusão da Fase III, a partir do 16° (décimo sexto): 4% (quatro por cento) do valor 
questionado por dia de atraso. 

g) Atraso na conclusão da Fase IV, em relação ao prazo estipulado nO ANEXO 1 deste Contrato: 
3% (três por cento) do valor correspondente ao evento (Fase IV), por dia de atraso até o limite de 
15 (quinze) dias; 

h) Atraso na conclusão da Fase IV, a partir do 16° (décimo sexto): 6% (quatro por cento) do valor 
questionado por dia de atraso; 

8.1.2.2. Pela inexecução total ou parcial serão aplicadas multas, garantida a préVia defesa: 

a) não cumprimento de quaisquer condições de garantia do equipamento contratado, estabelecidas no 
Item 3.1 do Termo de Garantia ANEXO 6 do Edital: 1% (um por cento) do valor do equipamento 
questionado, por dia corrido; 

b) atraso da CONTRATADA na retirada do(s) equipamento(s) rejeitado(s)/recusado(s), após o prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data de comunicação da rejeição/recusa: 1% (um por cento) do valor do 
equipamento(s) questionado, por dia de atrasoi 

b.l) o equipamento rejeitado/recusado será considerado como não entregue. 

b.2) decorrido o prazo estipulado na alínea "b", sem ocorrer a retirada do material rejeitado/recusado, 
a CONTRATANTE poderá dar ao mesmo a destinação que lhe convier, sendo da CONTRATADA o ônus 
das despesas, decorrentes da-destinação. . 

c) não-devolução do equipamento reparado, após seu recebimento, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas: 1% (um por cento) do valor do equipamento questionado, por dia corridoi 

d) não apresentação/atualização da garantia de execução contratual, estabelecida neste Contrato: 5% 
(cinco por cento) do valor total da garantia prestada, por dia de atraso, conforme subitem 14.1. 
deste Contrato; 

e) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento contratual não abrangidos pelas demais 
alíneas: 1% (um por cento) do valor global atualizado deste Contrato para cada evento, por dia 
corridoi 

f) pela não-manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 20% (vinte 
por cento) sobre o valor global atualizado deste Contrato, sem prejuízo da rescisão contratual e demais 
penalidades previstas na cláusula oitava deste Contratoi 

g) quando a CONTRATADA, incorrer em alguma das hipóteses das alíneas "a" a "j" do subitem 
9.1.1. deste Contrato: 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Contrato. 
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8.1.2.3. As multas previstas nos subitens 8.1.2.1. e 8.1.2.2. são indepen entes entre si, podendo se---­
aplicadas Isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o total delas limitado a 20% (vinte por cento) 
do valor total atualizado deste Contrato • 

. :~-: . I 

8.1.2.4. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das multas de mora, a CONTRATADA 
responderá por quaisquer danos e prejuízos sofridos pela CONTRATANTE. 

8.1.2.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou força maior, devidamente 
comprovados. 

8.1.2.6. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela 
CONTRATANTE, nos. termos das alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.6. deste Contrato. 

8.1.3. Suspensão temporária ~ participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE: pelo período não superior a 5 (cinco) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) não-manutenção de situação regular em relação à Documentação de Habilitação; 

b) se a CONTRATADA der causa à rescisão unilateral deste Contrato, por descumprimento de suas 
obrigações; 

c) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

d) cometimento reiterado de falhas ou fraudes na execução deste Contrato. 

8.1.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE também poderá ser aplicada nos casos previstos nas alíneas do subitem 8.1.4. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo previsto no § 3°, do Art. 
87, da Lei nO 8.666/93, que será aplicada, também, nos seguintes casos: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

8.2. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

8.3. No caso do subitem 8.1.2.1, a multa será aplicada de imediato, sendo deduzida do valor da Nota 
Fiscal/Fatura. 

8.4. As sanções previstas nos subitens 8.1.1., 8.1.3 e 8.1.4. poderão ser aplicadas juntamente com a 
do subitem 8.1.2., facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujas razões, em sendo procedentes, poderão isentá-Ia das penalidades; caso contrário, aplicar-se-á a 
sanção cabível. . 

8.5. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso . 

.... . 
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8.5.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrid ". a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, fazê-Io~-~ 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úteis 
con):ados do recebimentC) do recurso, pela autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateralda CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprlmento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 

al) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

a2) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

I 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do equipamento; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) subcontratação total do objeto deste Contrato, ou a associação da CONTRATADA com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como, a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

j) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

I) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo; 

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

10/14/ 
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9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25'b~~~iõ~~-:e 
cinq:» por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da cel~ 
deste Instrumento, "devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de 
concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

~ 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "k" e "I" do subitem 9.1. desta Cláusula e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

9.6. A rescisão de que trata o subitem 9.1.1. exceto quando se tratar de casos fortuitos, ou força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outros Contratos, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

9.7 caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas do 
subitem 9.6., a CONTRATADA será notifiCada para, no prazo de 5 (Cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação, recolhimento o respectivo valor, em Agência indicada pela CONTRATANTE, 
sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Contrato, correrão por conta da seguinte 
cfassificação orçamentária: CONTA: 9.02 PROJETO: 14.1.10 
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12.1. Este Contrato é oriundo do Pregão Internacional n.o ....... /2004"homologado por meio do Relatório 
••••••••• de •••• / ... / ••• / ••••• (REDIR ........... ). 

12.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02, 
do Decreto nO 3.555/00 e 3.784/01 e, supletivamente, Lei nO 8.666/93 . .. 
12.3. Constituirão partes integrantes deste Contrato: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA. 

12.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão deste Contrato será feita: 

13.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA OPERACIONAL: ............................. . 
TELEFONE: (OXX) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
FAX: (Oxx.) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
E-MAIL: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: ........................ .. 
TELEFONE: (OXX) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
FAX: (OXX:) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 111.11 ••••••••••••••••••••••••• 

E-MAIL: ............................................................................ . 

13.1.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOM'E DO GESTOR: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
TELEFONE: (OXX) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
FAX: (OXX) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
E-MAIL: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUA~TA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. A CONTRATADA comprovará no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data de assinatura deste 
Contrato a efetivação da garantia de execução contratual, em percentual equivalente a 1% (um por 
cento) do valor global, correspondente a R$ .................... , podendo optar pelas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

~ 
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14.2. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome 
CONTRATANTE, conforme dados abaixo: 

B~~CO: ••••..•.•••••••• (., ••••••••••••.• ) 
AGENCIA: ............... ~ ..... . 
CONTA CORRENTE: .................. . 

14.3. No caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá registrar ex 
do fiador aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Novo Código Civil Brasileiro. 

14.4. Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, deverá conter expressamente 
cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

14.5. Se o valor da garantia for u~lizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE. 

14.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após a vigência deste Contrato, desde que cessadas 
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

15.1. Após a conclusão de cada uma das 06 Fases de implantação, serão realizados testes nos 
equipamentos fornecidos para avaliar o perfeito funcionamento dos PRODUTOS, verificar as 
funcionalidades dos mesmos analisando sua aderência às especificações do Edital e a sua compatibilidade 
e integração à estrutura já existente na CONTRATANTE; 

15.2. Durante a avaliação, todos os PRODUTOS serão testados quanto à configuração realizada. Serão 
efetivados testes, bem como a validação de todas as funcionalidades do sistema exigidas no Edital; 

15.3. O período de avaliação esta definido no Anexo Ol,não devendo ocorrer qualquer falha ou 
interrupção em qualquer uma das funcionalidades dos PRODUTOS fornecidos, durante este período; 

15.5. Todos os PRODUTOS, a critério da CONTRATANTE, deverão ser submetidos a avaliação, sendo 
. - que, somente após este processo, poderá ser emitido o Termo de Aceitação de cada Fase; 

15.6. A CONTRATADA deverá entregar todos os comprovantes que atestem o licenciamento dos 
softwares fornecidos. A relàção detalhada dos softwares e seu quantitativo deverão constar em planilha a 
ser entregue à CONTRATANTE, sendo que, somente após a entrega destes documentos, poderá ser 
emitido o Termo de Aceitação da Fase III; 

15.7. Caso ocorra qualquer falha no PRODUTO testado, a contagem de tempo será reiniciada a um novo 
período de tempo. Serão toleradas, no máximo, 2 (duas) tentativas. Esgotadas as 2 (duas) tentativas, 
o processo será suspenso por até 2 (dois) dias e uma última oportunidade de cumprimento de 
avaliação será concedida à CONTRATADA, cabendo a CONTRATANTE a aplicação de multa à 
CONTRATADA; 

15.8. Durante a avaliação, os PRODUTOS que apresentarem defeitos, ou apresentarem mau 
funcionamento deverão ser reparados ou substituídos imediatamente. Caso o defeito persista até o final 
da avaliação, o equipamento será substituído sem ônus para a CONTRATANTE; 

15.9. Serão também objetos de avaliação pela CONTRATANTE o atendimento, suporte, execução dos 
serviços, bem como os planos de Treinamento; 
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15.10. A equipe de implantação da CONTRATADA deverá permanecer alocada e presente du 
prazo de 15 (quinze) dias após a emissão do Termo de Aceitação da Fase IV • 

. ;~.:. , / A , 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTENCIA TECNICA 

16.1. A CONTRATADA deverá prestar a garantia dos equipamentos, conforme ANEXO 6 - Termo de 
Garantia. 

cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO ANEXO 

17.1. Os Anexos 1 e 6 do Edital corresponderá aos Anexos 1 e 2 deste Contrato. 
"" 

cLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

18.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judidária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 
1) 

-N-O-M-E-:---------------------

CPF: 

Brasília, de janeiro de 2004. 

PELA CONTRATADA 

NOME/CARGO 

2) ______________________ __ 

NOME: 
CPF: 
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ANEXO 3 

./ 
(Modelo I) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

" 

·' ·'--!~~~L./t\~-;.--,.r .. 

. Através da presente, credenciamos oCa) Sr.Ca) 
•••••• • •••••••••••• •••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11/ portador(a) da Carteira de 
Identidade nO •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• e CPF nO ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , a participar da 
Licitação instaurada pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - .... 1 ......... /1 na 
modalidade de Pregão nO .••••••••••••• /2004, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
..................................................... , bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 
renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

-. ';' .. .. ' ' . .. 1 

Brasília, de 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGOIFUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

de 2004. 
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. :~.: . / 

ANEXO 3 
(Modelo IV) 

PROPOSTA ECONÔMICA 

1. Razão Social da Empresa: .. ........ ...................... .. . 

2. CNP] N0: .... .. .................. ........ .. .. 

3. Inscrição Estadual: ............................ . 

4. Inscrição Municipal: .... .. ...................... . 

S. Endereço Completo: ...................................... .. 

6. Telefone: (OXX) ................. ~ ..... Fax: .......................... E-mail: ........................ .. 

7. Validade da Proposta: ....... dias (no mínimo 60 (sessenta) dias) 

8. Prazo de Pagamento: ........ ...... ......... (conforme edital) 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................. .. 

10. Representante da Empresa: ...... .......... .. ... .. ...... ................................... ....... . 

11. Cargo: ................................ RG: ................................. CPF: . ........................ . 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: ................................ . 

12.1. A alíquota interna de ICMS nos Estados de São Paulo e no Distrito Federal, para produtos 
da área de informática é de 12% (doze por cento). Conforme Resolução n° 22/89 do Senado 
Federal, aplica-se o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual do seguinte modo: 

Das Regiões SUL e SUDESTE para as Regiões NORTE, NORDESTE, CENTRO-OESTE e o 
Estados do Espírito Santo=alíquota de 7% (sete por cento); 
Nas demais Regiões=alíquota de 12% (doze por cento). 

12.2. Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 
acrescentará na proposta o diferendal de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas. 

12.2.1. Para as empresas estrangeiras será considerado o local de origem o Estado de 
desembarque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento. 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do 
Pregão nO ........... /2004, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme 
abaixo: 

Llcltaç6es Eletr'Ônlc ... do. CorreIos: facilidade, agilidade e transparência. 
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Comisslo Permanentc dc Licitaçlo da Administraçlo Ccntral- CPU AC (~E. ~ T. 5) 
PREÇO PREÇO ~ ~ "- Oi) 

ITEM DESCRIÇÃO .. MARCA MODELO UNID. QTDE UNITÁRIO TOTAL rt-. 
R$ (R$) ~ 

".'",:. la) / 
01' Transportador / de Metro 77 

Rolete acionado 
1 b) / EC~ 
Desvios Motorizados Um 45 f /~ \ de Pista 
1 c) 

f ~ Transportadores de 
Metro 328 Roletes com \ V acumulação 

1 d) I 'Q.~ ,/ 
Curvas Motorizadas 

.. 
Um 15 ~I ].jhº.,. 

de 900 

1 e) 
Transportadores de 

Metro 100 rolete sem 
motorização 
lf) 
Transportadores de Um 03 
roletes com porteira I 

1 g) 
Transportadores de Metro 17 
correias acionadas 
1 h) 
Pares de guias para Um 16 
caixas 
1 i) 
Curva não Um 01 
motorizada de 1800 

lj) Um 21 Scanner fixos 
11) Um 02 Balança Dinâmica 
1m) 
Cintadeira Um 01 
Automática 
1 n) 05 
Estação de trabalho Um 
simples 
10) 
Estações de Trabalho Um 19 
com Scanner manual 
1 p) Um 01 Servidor 
1 q) 
Impressora Térmica Um 01 
automática 
1 r) 
Impressora Térmica Um 03 
Manual 
1 s) 
canais de Estanteria Um 1.260 
Fixa 

Lldtaç6es Eletr6nlcas dos CorreIos: f acilidade, agilidade e t ransparência. 
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lt) 
canais de Estrutura 
Dinâmica (f1ow-rack 
- ti full case 
1 u) 
canais de Estrutura 
Dinâmica (tlow-rack 
- ti fracionado 
1 v) 
Ois la s "b li ht" 
1 x) 
Posições Dinâmicas 
para paletes (f1ow -
track 
1 V) 
Máquina Formadora 
de sacos de bolhas 
com alimentação 
manual nas caixas 
1 z) 
Transportador 
Aexível por 
ravldade 

lw) 
Software SGSP e 
Software LES . 

TOTAL GLOBAL 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Um 

Garantia do objeto: Conforme Item 7.6.1. do Anexo 1. 

162 

768 

690 

40 

01 

01 

01 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DE FORMAÇÃO DO PREÇO 

(MODELO EXEMPLIFICATIVO) 

ITEM PERCENTUAL 

1. MATÉRIA PRIMA/INSUMOS/MÃO-DE-OBRA: 

Especificar quais e os percentuais de cada um -
Subtotal 

2. TRIBUTOS 

Especificar quais e os percentuais de cada um 

Subtotal 

3. TRANSPORTE/FRETE 

Especificar o percentual 

Subtotal 

4. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Especificar o percentual 

Subtotal 

Llcltaç6es EletrônIcas dos Correios: facilidade, agilidade e trensparêncla. 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no IInk ~Ucltaç6esH -> ~Ucltaç ~r')'é ' • 
K~ nO 03/2005 - CN _ 
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CORREIO 
_______ -...J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Comissão Pcnnanente de Licitaçlo da Administraçlo Central- CPU AC 

5. LUCRO (opcional) / ECr 

W 
Especificar o percentual l/ 

. :~:. / Subtotal ~ L .. 

6. OUTROS 
' -",~ 

" . Especificar quais e os percentuais de cada um 
> 

. ... _.:...~,. 

Subtotal 

TOTAL 

,Declaramos os seguintes itens a serem subcontratados e apresentamos os atestados dos 
subcontratados. 
08S.: caso seja necessário substituir o subcontratado, a Contratada apresentará os novos 
atestados para aquiescência da Contratante. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do 
Edital. ' 

Data: ........ 1 ......... / ........ . 

OBSERVAÇÃO: 

CARIMBO/CNPJ E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

1) A não-apresentação da Planilha de Custos de Formação do Preço implicará na 
desclassificação da proposta . 

Lldtaç6es EletrÔnicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no IInk' "Ucltaç6esH -> "UcI .>L ~. H 

Rn.~ nO n'~l?nn" CN. 
CPMI ...::. . CORREIOS 

F l s~ O 70 fi 
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[3ICORREIO<! 
Comissão Permal/el/te de Licitação da Admil/istração Central- CPUAC ~ 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO . \ " 
\ ....... . 

, " ( ':-, -.~ .. 

PREGÃO INTERNACIONAL N,o 002/2004 - CPLlÀ~j!\C 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SEPE. 

DIA/HORA: 18/02/2004 das 09:30 horas às 16:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPljAC 
objetivando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais 
disputados entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas econômicas e o 
envelope de habilitação da firma vencedora. 

LOCAL: Salão Nobre, localizado no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - Sobreloja, do Ed. Sede da ECf, crn 
Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 37 (trinta e sete) exemplares do Edital, 
sendo 02 (dois) pelo sistema Impresso e 35 (trinta e cinco) pelo sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 02 (duas) empresas ~elacionadas nesta ata. 

A ' ~~~o Bi~~~~ ~N - ~-A~ERTURA DAS PROPOSTAS ECONOMICAS: Após o credenciamento d(]~ p I' I e 
se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os preçl 6~ ais o ~ ~t tn 
lidos para que os presentes tomassem conhecimento. Ressalte-se que os *ts~S- anitclrio~ de Gl () 

subitem, por empresa, encontram-se discriminados nos quadros a seguir: - 07 D8 - -
EMPRESA NOTA FISCAL PR ÇO <l~dL ( R:j9) 1 

nilr.· 
SSI SCHAEFER PEEM GMBH SP r. fiQ'Z....d 

SIEMENS L TOA. SP 9.359.28:7..,90 

EMPRESA' SSI SCHAFER PEEM GMBH -, 

PREÇO PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL 

(R$) l R$) 

01 1 a) Transportador de Rolete acionado 77 3.95322 301.3913,32 
1 b) Desvios Motorizados de Pista 45 . 9.000,00 405.000,00 
lc)Transportadores de Roletes com 

328 4.672,47 1.532.5613,613 acumulação 
1 d) Curvas Motorizadas de 98° 15 8.500,00 127.500,00 . 
le)Trans;1ortadores de rolete sem 100 841,13 134.113,00 motorização 
lf)Trans~'Ortadores de roletes com porteira 03 8.000,00 24.000,00 

1 g) Transportadores de çorreias acionadas 17 3.139,24 53.367,11 

1 h) Pares de guias para caixas 16 600,00 9.600,00 

11) Curva não motorizada de 1800 01 5.200,00 5.200,00 
1 j) Scanner fixos 21 4.600,00 96.600,00 '\, 

,~ 

11) Balança Dinâmica 02 90.000,00 180.000,00 

I~ 1 m) Cintadeira Automática 01 64.000,00 64.000,UO 

V 1 n) Estação de trabalho simples OS 23.50000 
.. ~ ' 117.50000 

1 o) Estações de Trabalho com Scanner 19 32.500,00 617.500,00 
manual 
1 p) Servidor 970.2'10,00 

, 
01 970.240,00 I , 

\\ 
1 q) Impressora Térmica automática 01 117.000,00 117.000,00 ~ 

\ 

PASO/paso G . ~ ~ \ 

E:\DocurnenloslOO4\Ata de Rcuniao\A1a1 PGOO2..,2004 Aquisição de Equip~rncnlos para o ," slellla de Scpa aç ( ... , l'cf - SEI'I~doc , 
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\ \,.9 j' Comissão Permanente de Ucitação da Administração Central - CPUAC . 
1 r) Impressora Ténnlca Manual 03 9. 250,Oo"':;;t>L A.C/ 27.750,00 

1 5) canais de Estanterla Axa 1.260 20,00 25.200,00 

1 t) canais de Estrutura Dinâmica (f1ow-
162 520,00 84.240,00 rack - tipo fuI! cas~ ; 

1 u) canais de Estrutura Dinâmica (f1ow-
768 t20,OO 399.360,00 rack - tipo fracionado) 

1 v) Displays "by light" 690 357.00 246.330,00 
1 x) Posições Dinâmicas para paletes (f1ow 

40 625,00 25.000,00 - track) 
1 y) Máquina Formadora de sacos de 

01 48.000,00 40.000,00 
bolhas com alimentação manual nas caixas 
1 z) Transportador Flexível por graVidade 01 8.000,00 8.000,00 
1 w) Software SGSP e Software LES 01 125.000,00 125.000,00 

PREÇO GLODAL (R$) 5.G97.4G8,00 

EMPRESA' SIEMENS lTDA . . 
PRESO PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITARIO TOTAL 
CR$) (R$) 

1 a) Transportador de Rolete acionado 77 2.208 OS 170.019 és 
1 b) Desvios Motorizados de Pista 45 11.215,41 504.693,45 
lc)Transportadores de Roletes com 

328 3.437,40 1.127.467,20 acumulação .. 
1 d) Curvas Motorizadas de 900 

15 2.273,67 34.105,05 
le )Transportadores de rolete sem 

100 543,00 54.300,00 
motorização 
lf)Transportadores de roletes com porteira 03 9.694,06 29.082,18 

1 g) Transportadores de correias acionadas 17 1.827,35 31.061,95 
1 h) Pares de guias para caixas 16 27,70 443,20 

11) Curva não motorizada de 1800 
01 4.072,59 4.072,59 

1 j) Scanrier fixos 21 28.296,26 591.221,46 

11) Balança Dinâmica 02 77.567,38 155.134,76 

1 m) Ontadeira Automática 01 83.342,39 03.342,39 

1 n) Estação de trabalho simples OS 8.532,41 42.662,05 
, 01 10) Estações de TrabalhO com Scanner 

19 11.025,65 209.487,35 
manual 
1 p) Servidor 01 121.212,89 121.212,89 

1 q) Impressora Ténnica automática 01 207.769,79 207.769,79 

1 r) Impressora Ténnica Manual 03 33.243,16 99.729,48 

15) canais de Estanteria Fixa 1.260 43,03 54.217,80 
f-
1 t) canais de Estrutura Dinâmica (flow-

162.- 308,69 50.007,78 
~çk - tipo fuI! case) 

1 u) canais de Estrutura Dinâmica (flow-
768 200,43 153.930,24 

rack tipo fracionadol 
1 v) Displays "by light" 690 5.045,18 3.48Ú74,20 

1 x) Posições Dinâmicas para paletes (flow 
40 1.630,81 65.232,40 

track) . 
1 y) Máquina Fonnadora de sacos de 01 93,.756,81 93.756,81 
bolhas com alimentação manual nas caixas 
1 z) Transportador Flexível por gravidade 01 5.~42,75 5 .. 742,75 

1 w) Software SGSP e Software LES 01 1.986.412,28 .:~: 1.986.412,28 

./ PREÇO GLOBAL (R$) : 9.359.282,9 

KU::;' nv uJ/2005 - CN -

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES: Após a c( MgM~ci~ ~~~;§fQ§t 
verificou-se que as duas empresas atenderam às exigências do Edital. , ~I~· n f"'1 J "' 

s 

.I H , / 
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Comissão Permanente de licitação da Admil/istração Central- CPUAC .. 
\ 
\ 

'\ , ........ -
' '--:-'1,- 2/ /~r 

'~..;.;. ,'\'-' 
RODADAS DE LANCES: De acordo com a alínea "d2" do subitem 7.3. do edital, as dUils empresils 
foram classificadas e autorizadas a dar lances, iniCiando com a empresa 5IEMEN5 e terminando com él 
empresa 551 5CHAEFER PEEM. Com a desistência de lance da empresa 5IEMEN5, a Pregoeira 
convidou o representante da empresa 55I 5CHAEFER PEEM à negociação, tendo em vista que o preço 
encontrava-se acima da estimativa que é de R$ 4.800.000,00. Iniciéllmente, a empresél 551 5CHAEFER 
ofertou R$ 5.550.000,00, alegando a variação cambial do EURO e que no seu orçamento inicial não 
estavam previstas a garantia, peças de reposição e assistência técnica de 1.500 horas. A Pregoeira 
insistiu na redução do preço contrapropondo o valor de R$ 5.200.000,00, considerando a vuriação 
cambial do EURO de 12%, compreendido entre a data da pesquisa de preços em 03/10/2003 e 
17/02/2004. Foi concedido o prazo para que a empresa 551 5CHAEFER PEEM efetuasse contatos com 
seus superiores com vistas à reavaliação da sua planilha de custos. Após 10 minutos a empresa 551 
5CHAEFER PEEM comunicou que seu preço final era de R$ 5.300.000,00 sem contraproposta. A 
Pregoeira após reavaliar a disponibilidade orçamentária com o órgão competente decidiu aceitar a 
proposta e declarar a empresa 551 5CHAEFER PEEM vencedora deste Pregão' com o valor global 
negociado de R$ 5.300.000,00. 

PROPOSTA .- , -'o / .'RODADAS DE LANCES . "EMPRESAS . . 
- :: ESCRITA .. ;, i. :'." '~ ':!<~:~·~·.·. 1 a ".".>.~' ;, _::·:·'W;;~; 2a - 3a : 4° ~ :" ' . 

551 SCHAEFER 
5.697.468,00 5.590.000,00 5.570.000,00 5.550.000,00 5.300.000,00 

PEEM 
SIEMENS 9.359.282,90 5.690.000,00 5.585.000,00 * * 

A 

(*) DeslstenCla de Lance 
~ 

HABIliTAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa 55! 5CHAFEf?, 
PEEM GMBH, Registro Comercial na ÁUSTRIA n.o FN 179677 g, a mesma foi considerada habilitada. 
O envelope da empresa SIEMENS LIDA., ficará em poder da Pregoeira até a assinatura do Contrato. 

MANIFESTAÇÃO ' RECURSAL: O representante da empresa SIEMEN5 manifestou intenção de 
Interpor recurso pelas seguintes razões: A 5IEMEN5 neste ato manifestél, nos termos da lei e do editéll 
a sua intenção de oferecer recurso razão pela qual consigna sintéticamente os seus motivos: 1° 
Proibição de vistas e cópia do processo licitatório por conter informações sigilosas conforme 
esclarecimento da 5enhora Pregoeira, infringindo o princípio da' publicidade entre outros. 2° 
Inexistência de procurador residente e domiciliado no País com poderes para receber citação e 
intimação nos termos do item 6.2 a1 do Edital, referente à empresa vencedora; 3° Inexistência de 
CNP] bem como Registro Municipal e Estadual da licitante vencedora; 40 Não atingimento do índice de 
capacidade financeira nos termos do Anexo 5 do Edital da licitante vencedora; 5° Não foram 
encontradas as informações do Patrimônio líqUido da licitante vencedora na documentação dil 
mesma; 6° Divergência na totalização dos preços dos índices individuais e a partir do seu preço 
unitário e a respectiva quant.'ldade especificada; 70 A totalização de todos os preços acima 
comentados não condiz com o valor apresentado ao total geral dé! propost~ dê! empresa licitante 
vencedora; 8° A proposta econômica contendo o Anexo 3, modelo 8, está em desacordo com o ilem ""'I 
5.2b do Edital. A citada proposta econômica diz respeito à empresa licitante; vencedora; 9° As \)..1. 
especificações e características dos equipamentos Cintadeira e Impressora Térmica . . . 
à proposta de maneira manual. 10° O modelo 8 do Anexo 3 não foi apresentéldo co ~élo~~5lE>C ~ 
Edital, isto é, foi de fato manuscrito em sua totalidade, não tendo sido os atrib lfGg~er~in~iIOS 
planilha de comprovação propriamente grifados/destacados conforme exigência do 9ltal.t na pr~posta ~\ 
da empresa licitante vencedora. As razoes recursais serão oportunélmente protocol éi~Ju+lto a ECI \ \~ 
nos prazos legais. , fL I"'J ..A, O I~ 

NÃO ADJUDICAÇÃO/SUPENSÃO DA SESSÃO: Tendo em ~ista a manifesta'ção 3'R:te~:lZãd dJ \ i 
recurso, a Pregoeira deixou de adjudicar o objeto da licitação a empresa 551 5CH - PEEM GMBH, :~ 
encedora do certame e devidamente habilitada, de forma a aguardar o prazo legal de 03 <\\eS lilS 

para apresentação dos memoriais, referentes às razões manifestadas. , G 
\\/ 
.1 ... 

//'---/:-~ 
(:...-1 . .--., '. 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC , 
- \ 

COMUNICAÇAO: As empresas 55I 5CHAFER PEEM GMBH e 5IEM · '1tA0A everão apresentélr até 
o dia 20/02/2004, as planilhas ajustadas, discriminando os preços unitarios de cada subitem, de 
acordo com o último lance ofertado. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a trptar foi dada como encerrada a reuni50, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada confor~' e, tfi assinada pela Pregoeira e sua equipe e 
pelos representantes credenciados presentes ao 1JLdfo 

Marta ~ria oelho .\ 
Pregoeira , 

Lia~/ ·~ 

Representantes Credenc ados e as 

1) Empresa: 5IEMEN5 LTDA 
Nome Representante: Paulo C~~es C rist, Wan 
Fone: (11) 4070-9200 Fax: (11' 107 

2) Empresa: 55I 5CHAFER PEEM GMBH 
Nome Representante: Philipos Kokkinos 
Fone: (11) 3045-1380/9956-3894/ 8133-7178 

Fax: (61) 426-2759 
e-mail: martamaria@correios.com.br 

Gilberto Correia Cruz 

~" J 
Fax: (ltl) 3045-1389 

;/ 

RQS nO 03/2005 - CN . 
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SBN Conj."3" Bloco MA" 4Q Andar 
70002-900 - Brasflia-DF 

• 
CT/CPLJ AC-0191/2004 

Ref.: Pregão Internacional n.1! 00212004 - CPUAC 

Assunto: Resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos. 

A Sua Senhoria Sr. Pbilipos Kokkinos 
Representante da SSI SHAEFER PEEM GMBH 

Brasnia/DF, 14 de abril de 2004. 

Fone: (11) 3045-1380/9956-3894 / 8133-7178 Fax: (11) 3045-1389 

Prezado Senhor, 

Conclufdo o jul9amento ~do recurso interposto pela empresa SIEMNS L TOA., 
contra a decisão adotada na Sessão de Abertura ocorrida em 18/0212004, onde essa empresa 
foi declarada vencedora e devidamente habilitada no processo sob referência (aquisição de 
equipamentos do sistema de separação de pedidos do Almoxarifado da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana), informamos a V. S' que a Pregoeira com base no 
parecer do órgão jurfdico da ECT, o qual deu provimento parcial ao mesmo, decidiu rever sua 
'decisão, para inabilitá-Ia, tendo em vista a ausência de procurador constitufdo com os 
poderes, conforme subitem 6.2., alfnea "a-1" do Edital. 

. Segue em anexo, cópia do Relatório CPUAC-006/2004 para conhecimento 
dessa empresa, ao tempo em que informamos que o ato de retificação em questão será 
publicado no DOU do dia 15/04/2004 (quinta-feira). , 

Esclarecemos que consoante disposto no subitem 8.4. do Edital, essa empresa 
tem o prazo de até 3(três) dias úteis, a contar da data de publicação para recorrer desta 

( decisão. 

C/Anexo 
GFAI ta 

RQSllO _03/2005 - CN -

CP~I . á~~~OS 
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3 5 7 7 , 1 

~ Ucltações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. .,~,' 
Ift~ Entre no Site www.corTeios.com.br e dique no IInk "Ucitações" -> "Udtaçõe' Eletrônicas". 

Comissão Permanente de Ucitação da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 01, BloCo "A". 4Q andar CEP 70002-900 BraslUa/DF 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (61) 426 2759 



. . : .. • . ,o: 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO CPL/ AC - 006/2004 DATA: 12/04/2004 

ASSUNTO:R~~Admmi~ava 

Referência: Pregão Intemadonal n. o 002/2004-CPL/AC - aq 
de Separação de Pedidos SEPE, da DR/SPM. 

1. HISTÓRICO 

Realizou-se em 18/02/2004, a Sessão de abertura do Pregão Intemacional n. o 002/2004-CPl/ AC, 
visando à aquisição de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, constituído dos itens abaixo, a 
ser instalado no Almoxarifado da DR/5PM, envolvendo a montagem, seguros, documentação, 
treinamento, assistência técnica, garantia e operação assistida: 

ITEM DESCRICÃO QUANTIDADE 
l-A Transportador de rolete acionado 77 
l-B Desvios motorizados de pi~ 45 
l-C Transoortadores de roletes com acumulação 328 
l-D Curvas motorizadas de 900 15 
l-E Transportadores de roletes sem motorizacão 100 
l-F Transportadores de roletes com porteira 03 
l-G Transportadores de corteias acionadas 17 
l-H Pares de guias para caixas 16 
l-I Curva não motorizada de 1800 01 
l-J Scanner fixos 21 
l-L Balanca dinâmica 02 
l-M Cintadeira automática 01 
1-N Estacão de trabalho simples _. 05 
1-0 Estação de trabalho com scanner manual '. 19 
l-P Servidor 01 
l-Q Impressora térmica automática 01 
l-R Impressora térmica manual 03 
1-5 Canais de estanteria fixa 1.260 
l-T Canais de estrutura dinâmica (f1ow rack - tim fu" case) 162 
l-U canais de estrutura dinâmica (f1ow-rack - tipo fracionado) 768 
l-V Display "by light" 690 
l-X Posições dinâmicas para paletes (f1or-track)r 40 
1-Y Máqu!na formadora de sacos de bolhas com alimentação manual nas 01 

caixas 
l-Z Transoortador f1exible por graVidade 01 
1-W Software SGSP e Software LES 01 

Trata-se de solicitação feita pelo Relatório emitido pelo Gerente do Programa do Novo Modelo de 
Suprimento - PNMS, que tem como objetivo a centralização de 23 A1moxarlfados .. em dois Centros de 
Distribuição (São Paulo e BrasOia). Houve necessidade de acelerar a compra do sistema ora licitado, 
tendo em vista a perda total dos equipamentos do antigo Almoxarifado da DR/~4;-I~Iit,·~~~~ 

GFAlgfa . 1/16 : 
\\Sadl424\ACJl\DlRAD\CPL\Documentos2004\RdalÓrio CPI...AC\Rdatório006.J004 PGIOOU003 Recurso administrativo -
pedidos SEPE.doc 

DOC:_ --======fjJ:.J· a---------------
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Bairro do . Umão, os quais foram totalmente danificados com a queda do teto, em 
março/2003. 

, 
O sistema, objeto da presente lidtação será instalado em uma área alugada de 10.800 m2 , em 
condomínio logístico com infra-estrutura (porta-pallets, CFTV, alarme de acesso) e com ele, se 
pretende dar continuidade ao plano de implementação do Novo Modelo de Suprimentos, centralizando 
os Almoxarifados das Diretorias Regionais de PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, RJ, PR, SC e RS. O 
sistema proporcionará a automação do setor de separação de materiais e . produtos dos Correios, 
atualmente feito de forma manual, tomando o atendimento lento e os custos operacionais muito 
elevados. . 

O Edital da presente licitação teve sua divulgação de conformidade com o previsto em lei, tendo sido 
retirado por 37 (trinta sete) empresas do ramo. A Sessão de Abertura contou co . . ação das 
02 (duas) empresas abaixo: 

® > 5IEMEN5 L TOA. 
> 55I 5CHÁFER PEEM GMBH 

c 
'rocedida à conferência das propostas das duas participantes, verificou que am ' éleram as 
I.X>ndições do edital e foram classificadas e autorizadas a dar lances. A empresa 55I 5CHÁFER sagrou­
se vencedora do certame com o preço final negociado de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos 
mil reais). 

Na seqüência do Pregão, procedeu-se à conferência da documentação de habilitação da 55I 
5CHÃFER, vencedora do certame, quando a referida empresa foi considerada habilitada. 
Disponibilizado a proposta e documentação para vistas do Representante da empresa SIEMENS 
L TOA., este, inconformado com a decisão ora proferida manifestou a intenção de recorrer, pelos 
seguintes motivos: 

10 Proibição de vistas e cópia do processo licitatórib por conter informações sigilosas, conforme 
esclarecimento da. Senhora Pregoeira, infringindo O' princípio da publicidade entre outros; 

2° Inexistência de procurador residente e domiciliado no País com pOderes para receber citação e , . 

intimação nos termos do subitem 6.2, alínea a-l do Edital, referente à empresa vencedora; 

-() Inexistência de CNPJ bem como Registro Municipal e Estadual da licitante vencedora; 

4° Não atingimento do (ndice de capacidade financeira nos termos do Anexo 5 do Edital, da licitante. 
vencedora; .. 

5° Na documentação da empresa vencedora não foram encontradas as informações do Patrimônio 
Uquido; 

6° Divergência na totalização dos preços dos índiCes individuais e a partir do seu preço unitário e a 
respectiva quantidade especificada; 

• ; 8QS nO 03/2005 - CN . 
7° A totalização de todos os preços não condiz com o valor apresentado ao total g ~~~ pr~~S 
empresa licitante vencedora; ~ Fls : 0714 ,,~ j 

\. 
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8° A proposta econômica contendo o Anexo 3, modelo 8, está em desacordo com o subitem S., ai o ' 
2-b do Edital. A dtada proposta econômica diz respeito à empresa lidtante vericedora; 

9 0 As especificações e características dos equipamentos ' Cintadeira e Impressora ' Térmicá foram 
adicionados à proposta de maneira manual; 

10° O modelo 8 do Anexo 3 não foi apresentado conforme exigido no Edital, isto é, foi de fato 
manuscrito em sua totalidade, não tendo sido os atributos pertinentes à planilha de comprovação 
propriamente grifados/destacados conforme exigênda do edital, na proposta da plte6lif' itante 
vencedora. . ~ 

2. DO RECURSO \ \~ 
'-~ -, ": ; :0 .· ... 

A Recorrente insurgiu em 25/02/2004, portanto tempestivamente, contra a decisãó"'p ;;'" Ida pela 
Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPLjAC, ocorrida em 18/02/2004, quando 
a empresa 55I 5CHÃFER PEEM GMBH foi declarada vencedora e devidamente habilitada. 

pós ter se identificado, argumentou a Recorrente que a licitante vencedora não preencheu os 
requisitos exigidos no edital e as legislações pertinentes do Pregão Internacional n. o 002/2004, 
esclarecendo que os memoriais ora apresentados irão pormenorizar todas as vertentes que circundam 
o tema sobre as questões ora apontadas. 

Assim, após ter feito um breve histórico sobre o processo licitatório, a Recorrente deu início 
efetivamente a sua defesa, abordando os tópicos conforme a seg~ir: 

2.1. NÃO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO SUBITEM 6.2. AÚNeA "A" 

"Verificando a documentação de habilitação da empresa vencedora, 55! 5CHAFER PEEM GMBH, com 
sede na Áustria, verificou-se que a mesma, sendo· empresa. estrangeira, não trouxe documento 
essencial, a fim de preencher os requisitos exigidos tanto peJo Edital 002/2004,.na cláusula sexta, 
item 6.2. a-l, quanto pelo Decreto 3.55512000, em seu artigo 13 e 16, assim como a Lei de 

, Licitacão 8666/93, artigo 32, § 40, aplicada subsidiariamente, por força do artigo 13 do Decreto 
3.555/2000. H 

;sdareceu a Recorrente que de fato a lidtante vencedora não anexou nos autos, documento que 
comprove que possui representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. Segundo a Recorrente consta dos autos apenas carta de 
preposição nomeando o Senhor PHIUPOS KOKKINOS para representá-Ia na Sessão de abertura do 
Pregão" com validade expressa no mesmo até o dia 3010412004. 

''Impende reconhecer que a procuração com poderes para representar a empresa estrangeira, no 
certame, por certo não pode ser confundida com a exigênda do Edital e da legislação pertinente, 
pois é imposto a toda empresa estrangeira, que pretenda participar de licitações no nosso País, 
possuir, no Brasil, um representante com poderes expressos para receber citação, intimação e 
responder administrativa ' e judicialmente por seus atos, -onde se faz necessário/ inclusive, a 
juntada desse instrumento de mandato com os documentos de habilitação. /' r;:::-:--'----_ 
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· Prosseguindo na sua defesa sobre a questão da habilitaçã~-â-)i . nte transcreveu a íntegO 
· exigênda do edital, constante do subitem 6.2., alínea a-l, bem assim como, a íntegra dos dispositivos 
que regem esta matéria, constante do art. 13, incisos I, 11, 111, IV e V, art. 16 e seu Parágrafo Único 
do Decreto n.o 3.555/2000, do art. 32, § 40 da Lei n.O·8.666/93, expondo conforme a seguir; . 

I~ exigênda contida no Edital e na legislação pertinente, faz sentido, haja vista que, o 5r. Philipos 
Kokkinos, representante credendado pela licitante vencedora, não detém poderes para assinar o 
contrato, bem como não terá poderes, para, na hipótese, de surgirem entreves na execução do 
contrato, receber qualquer citação ou intimação para fins de representar a empresa vencedora, 
cabendo, tão somente à ECT, na defesa dos interesses públicos, discuti-lo na Áustria, haja vista que, 
em território nadonal, inexiste a figura do procurador da empresa estrangeira vencedora, o que, em 
verdade, afora estar em desacordo com o Edital e a legislação pertinente, se mostra temerário, 
sobretudo, considerando os recursos financeiros da Administração pública que serão aplicados na 
implementação do objeto da licitação. N 

Ademais, aduziu a Recorrente que na atual fase do certame não se poderá anexar ao processo o 
documento faltante, haja vista que ocorreu preclusão administrativa, conforme assim estabelece os 

( 
diSpositivos constantes da alínea "b" do subltem 6.7. do edital, crendo ainda a Recorrente, que não 
poderia a Administração Pública, aceitar documento que efetivamente não foi apresentado no dia da 
Sessão de Abertura do Pregão. 

A Recorrente concluiu essa fase de seu apelo expondo conforme segue: 1!4 declaração de habilitação 
da empresa lidtante é o reconhecimento de que esta preenCheu todos os requisitos para o certame, o 
que, evidentemente, não ocorreu no presente caso, posto que verificado e comprovado que a 
empresa vencedora 551 SCHAFER PEEM GMBH, sendo empresa estrangeira, não trouxe documento 
essencial, qual seja: a comprovação de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, 
com os poderes adma dtados, conforme exigido pela dáusula 68, subitem 6.2., alínea a-I, e pela 
legislação pertinente, sendo flagrante a inobservância dos requisitos exigidos para a habilitação para 
o Pregão 002/2004, devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabilitada para partidpar do 
certa[l7e, nos termos da dáusula ~8, subitem 6.7.; alínea ç do edital do Pregão Internacional 
002/2004. " 

· 2.2. DA INEXISTÊNCIA DE CNPJ E DE REGISTRO ESTADUAL E MUNICIPAL: 

itEm ata de reunião da licitação do Pregão Internadonal n. o 002/2004 ficou consignado a habilitação 
da licitante vencedora, a empresa 55I5CHAFER PEEM GMBH, com registro comerdal na Áustria, sob 
o n. o FN 179677 g. " 

"Com efeito, a habilitação da licitante vencedora encontra-se em total descompasso aos dispositivos 
do ordenamento jurídico brasileiro, aos prindpios constitucionais do direito administrativo e as 
finalidades do Pregão Internacional n. o 002/2004. N 

"Cumpre observar, inicialmente, que a Instrução Normativa 5RF n. o 200 de 13 de setembro de 2002 
instituiu que, também, as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e 
direitos sujeitos a registro público, são obrigadas a proceder a slila inscrição no n Na.d!:l.nal de 
Pessoas Jurídicas. " .. RQS nO 03/2005 - CN . 

CP.ML - CORREIOS, ., 
"Dispõe, ,assim o aI!- 12 § 40 e § 50 da Instrução Normativa 5RF: "Fls : O '7 ~ ~ ~ 
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§ 4° Estão obrigadas à inscrição no CNPJ, as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior que possuam 
no Brasil bens e direitos sujeitos a registro público, inclusive: . 

I - imóveis; 
II - veículos; 
III - embarcações; 
IV - aeronaves; 
V - participações societárias; 
VI - contas-correntes bancárias; 
VII aplicações no mercado financeiro; 
VIII - aplicação no mercado de capitais. 

, EC, /® 
ç'p/ IA(~ 

1.....1 t'-\.'-' 

"§ 5° O disposto no § 4° não se aplica aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e 
patentes)." 

. Após ter transcritos os dois parágrafos acima, esclareceu a Recorrente que os bens e direitos ora 
enumerados do § 4° têm natureza meramente exemplificativa e não taxativa, pois pela simples 

:ilização da expressão "inclusive" pode denotar que outros bens e direitos podem determinar a 
Inscrição no CNPJ, destacando ainda que a única exceção é estipulada no § 50 da mesmo artigo. 

Aduziu também, que à luz do que dispõe o artigo 54 da mesma instrução normativa, as empresas 
estrangeiras que se encaixam nas hipóteses dos incisos I e IV, bem como as empresas que encaixam 
nas hipóteses dos incisos . V e VIII deveriam ter procedido seus registros no cadastro de pessoas 
jurídicas até 29/11 e 30/12/2002, respectivamente. 

''Ainda, e, principalmente, é de clareza solar que a poss/vel assinatura do contrato de fornecimento de 
equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEPE, ira, insofismavelmente, conferir à 
licitante vencedora direitos que, obrigatoriamente, deverão ser levados a registro público, o que 
implicaria na necessidade, desta possuir um registro nd-CNPJ, o que, de (ato, ela não possui. " 

''Por conseqüência, só a presença do problema, ora apontado, determina a necessária desqualificação 
da liçitante vencedora deste certame. " 

"De igual forma, se pode concluir que em se preservando a habilitação do licitante vencedor sem o 
( cessário cadastro junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jur/dicas estar-se-á infringindo o princípio 
aa legalidade previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. H 

''Justifica, inclusive, a necessidade de empresa contratada possuir CNPJ o fato de que na Cláusula 2.2. 
da minuta de contrato de fornecimento de equipamentos para o sistema de separação de pedidos -
SEPE a ser firmado, especificar-se que o dever da empresa contratada em emitir Notas Fiscais. " 

Por último, não há de se olvidar que a Licitante vencedora sem o devido registro estadual e municipal 
não perfaz os requisitos do presente edital, obstando, definitivamente, a sua habilitação. " 

Desta forma concluiu a Recorrente quanto esta questão expQndo que '~ .. resta. uma vez 
ratificado o não preenchimento dos requisitos exigidos para a habIlitação para 'f{ '> '~~/~2CN#; 
devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabilitada para partic rtIP c~~teS' 
termos da cláusula 6~ item 6.7. "c'" do Edital do Pregão Internacional n. o 002 ." V -, .li , 

. Fls: -
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. 2.3. DA FORMA IRREGULAR DE APRJ;SENTAÇÃO 
VENCEDORA: 

UCITANTE 

A Recorrente informa que o Edital, na Cláusula Quinta, mais especificamente no subitem 5.2. alínea 
"b",. estabelece que:, I~ proposta econômica deve ser apresentada na forma a seguir: b) impressa, 
datilografada ou digitada em 1 (uma) via, em língua portuguesa .... , inibindo desta forma a 
apresentação de proposta manuscrita como foi apresentado pela empresa vencedora. 

Ademais, destacou a Recorrente que a proposta de sua Concorrente desatende ao diSposto no Anexo 
3, modelo VII do edital, no que diz respeito a comprovação das especificações técnicas, vez que não 
houve o preenchimento da planilha de comprovação devidamente grifada/destacada conforme 
exigi,do, ressaltando ainda que foi acrescentado à proposta de forma manuscrita, portanto, 
Irregularmente, as espedficaÇÕe5 e características técnicas da cintadeira e impressora térmica. Por 
tudo isto, requer a Recorrente que a proposta da empresa 551 5CHÃFER seja desclassificada, 
conforme dispõe o subitem 5.8. alínea '~" do edital. 

2.4. DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA DA VENCEDORA: 

, "ÇdUZiU a recorrente que não houve cumprimento ao diSposto na Cláusula sexta do Edital, mais 
especificamente no tocante aos subitens 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2. e 6.3.1.3., do que diz a 
comprovação do Patrimônio Uquldo. Segundo a recorrente, de acordo com os cálculos feitos com 
base nas condições estipuladas no Anexo 5 do edital, o índice de Iiquidez da empresa é menor do que 
um e desta forma, a firma deve ser inabilitada. 

2.5. DA FALTA DE CRITÉRIO NA ESTIPULAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: 

Alegou a Recorrente que procedendo a uma conferência dos valores da proposta da empresa 
vencedora, observou-se divergência nas linhas, quando se multiplica os preços unitários pela 
quantidade, o que conseqüentemente dá uma alteratão no valor total da proposta. Assim apela a 

- Recorrente pela desclassificação da proposta de sua Concorrente, haja vista que por se tratar de 
licitação, cujo critério de julgamento é o menor preço, Isto prejudica inexoravelmente a liceidade do 
certame. 

2.6. DA PUBUCIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

~o que concerne a este tópico, alegou a Recorrente que foi encaminhada correspondênCia solicitando 
vista e cópia de todo processo administrativo, em vista prindpalmente, da negação da ~epartição 
competente de liberar os autos do processo para vistas. A(!uela oportunidade foi respondido que o 
processo não poderia ser copiado nem franqueado vistas devido às informações ali contidas, 
consideradas sigilosas. 

Informou a Recorrente que ficou surpresa com esta decisão, visto que toda licitação está sujeita a 
determinados princípios irrelegáveis no seu procedimento, sob pena de se descaracterizar o instituto e 
invalidar o resultado, dentre eles o da publicidade. Aduziu a recorrente, que é vedada a realização de 
licitação sigilosa, conforme assim preceitua os artigos 30 e 40 Ga ~I n. o 8.666/9~ ~ ::Icrin'l rnn'\1"\ nl"\ 

artigo 40 do Decreto 3.555/2000, que rege sobre as licitações na modalidade pregãe .RQS n° 03/2005 - CN -
, CPMI - CORREIOS 
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Ainda, segundo a Recorrente esta norina é geral Porque implementa Ô'~ _ onstitudonal da 
publiddade a que está sujeita a Administração Pública, não justificando o impedimento de acesso aos 
autos do processo, sobretUdo, em face da existência de informações sigilosas. "O caráter públiCO da 
lidtação exige que se possibilite aos interessados o pleno conhecimento do desejo da Administração, 
para Que todos se habilitem e diSputem o contrato em absoluta igualdade de condições, o Que não 
ocorreu na presente lidtação, visto Que o acesso ao processo administrativo foi negado à Recorrente, 
Quando de fato, deveria ser acessível a todos os interessados. " 

No entender da Recorrente, houve afronta ao princípio da publicidade, tipificando comprometimento 
do caráter competitivo do certame ou limitação das possibilidades de competição. 

2.7. CONCLUSÃO: 

Diante todo o exposto, a Recorrente passa a condusão de sua peça recursal, requerendo a 
desclassificação da proposta da empresa 5SI 5CHÃFER ejou sua inabilitação, posto que comprovado 
ficou que a mesma não atendeu às exigências do Edital, bem assim como da legislação pertinente. 
Agindo assim, informou a Recorrente que espera estar contribuindo para efetiva realização do objeto 
da licitação, o qual deve ser efetivado dentro dos limites da lei, visando, precipuamente, a segurança 

negócio jurídico tantct -para Administração quanto para as partes interessadas. 
; 

'1'or fim, restou, ainda, configurada a afronta ao princípio da publicidade, tipificando 
comprometimento do caráter competitivo do certame ou limitação das possibilidades normais de 
competição, impondo-se a esta constatação as conseqüêndas de praxe. " 

"Por essas razões, cumpre-nos o dever de, tempestivamente, recorrer da decisão Que declarou a 
empresa 55I5CHÃFER PEEM GMBH vencedora do certame, nos termos da cláusula B, item 8.3., '~'; 
do Edital Pregão Intemacional n. o 002/2004, assim como no artigo 4, indso XVII, da Lei 10.520, de 
17 dejulho de 2002 e no artigo 11, indso XVII, do Decreto 3.555/2000. " 

3. DA IMPUGNAÇÃO 

OS memoriais do recurso da empresa 5IEMEN5 LTDA foi encaminhado para impugnação, à empresa 
- 55I 5CHÃFER, diretamente atacada, através da cr/CPL/AC-0109/2004, a qual apresentou suas 

contra.L.razões tempestivamente, conforme prescreve o subitem 8.4. do edital. 

_ ~~cordo com as CONTRA-RAZÕES feitas pela Recorrida, em 27/02/2004, a Impugnante destacou 
i -'mente que a decisão tomada pela Pregoeira em 18/02/2004, declarando a 55! 5CHÃFE~ como 
vencedora do certame e procedido sua habilitação, foi correta, não merecendo qualquer reforma, 
devendo, portanto ser ratificada a decisão, mesmo porque as razões recursais são totalmente 
infundadas. Esclareceu a Recorrida, que nenhuma das questões levantadas nos memoriais pela 
empresa 5IEMENS tem guarida na legislação e no instrumento convocatório e por isto devem ser 
refutadas, conforme a seguir demonstrou: 

a) Quanto à alegada violação ao Princípio da Publicidade: 

Como ensina HEL Y LOPES MEIRELLES in Licitação e Contrat" Administrativo, 
edição, p. 27.' 
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'a pub~iddade da lidtação abrange desde a divulgação do avlsct~cftli}j! bertura até o 
conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da documenr;rçao e das propostas 
pelos interessados e o fomecimento de certidões de Quaisquer peças, pareceres ou decisões 
reladonados com o processo lidtatório ... ~ 

e Quanto a esse aspecto NÃo HÁ violação alguma cometida pela Pregoeira ou mesmo por sua equipe 
de apoio, Que durante todo o processo lidtat6rio agiu(ram) sempre dentro da lei, garantindo a todos 
os partidpantes amplo acesso às informações e aos atos tomados durante o processo licitatório . 

•• 11 ••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••• 
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Tivesse a Pregoeira ofertado o acesso a Informações ainda não tomadas públicas, atendendo a pedido 
da recorrente, poderia aí sim estar cometendo alguma Irregularidade, em prejuízo aos outros 
participantes Que não teriam tido acesso as ditas Informações. 

;17J suma, vislumbrando o risco de estar fomecendo informações sigilosas e privilegiadas a umas das 
'veis participantes do certame, agiu acertadamente e dentro da lei a Pregoeira, ao negar o pedido 

feito pela ora recorrida. 

Ademais, não houve prejuízo alguma à empresa SIEMENS Que apresentou sua proposta em valor 
muito SUPERIOR àquele anteriormente cotado por ela própria em fase que antecedeu o certame 
lidtatório, e que serviu de balizamento para a ECT abrir o certame licitatório. 

b) Quanto à alegada inexistência de representante legal da ora recorrida: 

A ora recorrida apresentou ''Carta de Credenciamento", segUindo o modelo indicado no Edita~ 
devidamente consularizada e traduzida para o vem#culo, pela Q,!al NÃO APENAS NOMEIA o Sr. 
Philipos Kokkinos como seu REPRESENTANTE LEGAL," como TANBEM. OUTORGA poderes para Que o 
mesmo possa '~ .. apresentar propostas, realizar negociações, recorrer e assumir compromissos em 

-. nossos nome ... '~ 

Os dados pessoais e o domicílio do representante legal da ora recorrida consta de sua Proposta 
fc9J1ômica apresentada na forma do Edita~ não havendo a menor dúvida que o referido 

reG -entante tem residência e domicílio no País, está cadastrado no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF, e dentre os poderes que lhe foram outorgados, estão aqueles exigidos 
pelo item 6.2 do Edita~ já que nomeado representante legal da ora recorrida. 

Ademais, os estatutos sociais apresentados pela ora recorrida não deixam dúvida Quanto a 
regularidade do mandato outorgado ao Sr. Philipos Kokkinos, já Que assinado por dirigente 
devidamente habilitado. 

RQS n° 1)3/2005 - CN -

c) Quanto à alegada inexistência de CNPJ, Registro Municipal e Estadual: CP~I ' Ô'~,W5 
. Fls: - - - . 

Em se tratando de licitação intemaciona~ e Que portanto, podem participar emp 'e5i!s-estrangelras 
Que não funcionam no Brasi~ é evidente Que NÃO PODERIA ser exigido dessas e iêsas a inscrição 
nos órgãos públicos brasileiros, e sim, como está claramente diSposto no edita~ qu : . 

. óo~ 
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juramentado N 

Foi, exatamente isso que· fez a ora recorrida, juntando para sua habilitação os documentos 
correspondentes aos exigidos no subirem 6.1, e que permitiram à Pregoeira e sua equipe de apoio 
atestar(em) a regularidade cadastral, fiscal e a idoneidade financeira da ora recorrida, declarando-a 
devidamente habilitada. 

Está claro Que no momento da contratação e com a formalização do Termo de Contrato a ora 
recorrida apresentará todos os documentos exigidos no item 10.4. 

d) Quanto à alegada 'alta de comprovação da capacidade econômica da ora recorrida 

A capacidade financeira da ora recorrida foi devidamente demonstrada, tendo sido atendida a 
exigênda editalida prevista no item 6.3.1. 

A ora recorrida apresentou Balanço Patrimonial que indica que seu Patrimônio Líquido é muito 
'/perior ao número mínimo estabelecido no edital que é de R$ 400.000,00. Mais especificamente, o 
atrimônio Líquido é de € 2.288.189,70 que convertidos em Reais, na cotação da abertura da reunião 

do Pregão, chegaria a valor superior a vinte vezes o mínimo fixado no edital. 

Ademais, o argumento lançado pela recorrente de que o Patrimônio Liquido da ora recorrida não 
estaria claro em seu balanço também não merece prosperar. Não é necessário constar das 
demonstrações contábeis o termo e/ou expressão para que se possa extrair da escrituração contábil o 
Patrimônio Liquido de determinada empresa. 

o Patrimônio líqUido (PL), sendo um elemento dos relatórios contábeis, nada mais é do que a 
diferença entre o Ativo e o Passivo Exigível. Foi exatamente por isso que a Pregoeira e sua equipe de 
apoio não tiveram dificuldade alguma em aferir te! a ora recorrida comprovado -sua capaCidade 
financeira, já que detém um PL muito superior ao número mínimo exigido no subitem 6.3.1. do edital. 

e) ~uanto à alegada divergência nos preços que compõem a Planilha de Custos 
apresentada pela ora recorrida: 

: r fato existe uma diferença entre a totalização dos valores unitários e o preço total, mas que em 
't,uda interferiu no correto entendimento da Proposta Econômica apresentada pela ora recorrida, e 
tampouco comprometeu a correção da decisão tomada pela Pregoeira. 

A diferença é de APENAS R$ 0,18 (dezoito centavos). Um erro formal que, como previsto no item b) 
das Condições Gerais do Edital, podia ser relevado, até porque: 

i) foi considerado como PREÇO GLOBAL o total apresentado pela ora recorrida 
que era de R$ 5.697.468,00, escrito por extenso prevalecendo esta última 
forma; 

ii) 
• 

com a rodada de lances o PREÇO GLOBAL original foi 
R$ 5.300.000,00. 

.:-~; .. 

- i"'fn/1 p !"Pd/J7inn lrlra 
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A diferença é ínfima, ainda mais, Quando considerado Que a diferença én 
.apresentada pela SIEMENS e o preço final negociado com a ora recorrida é de 
seja, muito superior aos R$ 0,18. . 

f) Quanto à alegada irregularidade na Proposta Econômica apresentada pela ora 
recorrida: 

De fato Quem apresentou Proposta Econômica em desacordo com o item 7.5.1. do Edital foi a 
SIEMEN5, já que em sua proposta - fls. 39 foi informado que os preços do fomecimento e serviços 
oferecidos foram apresentados, 'exreto Impostos", quando o edital é claro ao estabelecer que: 

'7.5.1. A lidtação será julgada e adjudicada à lidtante que oferecer MENOR PREÇO GLOBAL, ii. 
consideradas as incidências tributiÍáas. " 

Ora, se o edital exigia dos partidpantes Que apresentasse sua proposta econômica incluindo os 
impostos, a ressalva feita pela SIEMENS - fls. 39, contraria o edital, e portanto, sequer poderia ter 
sua proposta considerada habilitada . 

. . r '770 assim e para que não paire qualquer dúvida quanto à regularidade da proposta econômica 
ap,esentada pela ora recorrida (que, aliás, apresentou PREÇO GLOBAL já incluindo os impostos), vale 
refutar a mais esse questionamento feito pela SIEMEN5. . 

Toda a documentação técnica e respectiva especificação foi apresentada pela ora recorrida da forma 
exigida pelo edital, sendo que a anotação feita de forma manuscrita na planilha de equipamentos, 
serviu apenas e tão somente para atender a um esclarecimento solicitado pela Pregoeira e sua equipe 
de apoio, sem que fosse alterada a Proposta Econômica apresentada pela ora recorrida. 

Por outro lado, quem mais uma vez infringiu as exigências editalícias foi a SIEMEN5, que apresentou 
de forma manuscrita a Declaração de Sub-Contratados e que consta às fls. 176 de sua Proposta 
Econômica. No caso da proposta econômica apres~ntada. pela SIEMEN5, não se trata de mero 
esclarecimento, e sim uma declaração essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada 
na forma prevista no item 5.2 do Edital 

, -Conclusao 

,Jo( -Yfo o exposto, tendo sido atendidas todas as exigências editalícias pela ora recorrida, deve ser­
Ihe---adjudicado o objeto do Pregão Intemacional nO 002/2004 tal como decidiu a ilustre Pregoeira 
Marta Maria Coelho, devendo ser INDEFERIDO o recurso interposto pela SIEMENS L TOA. cu os 
termos e fundamentos ficam uma vez mais impugnados já que-'totalmente desca' nO 03/2005 - CN -

PMI_ • . CORRE\~~ 
que foi l.{Z[fO Era o que tinha a responder, confiando no elevado espírito público e de Justiça 

o certame licitatório em questão. F I S'7':-.----1LJ--f..J--I....-

4 . PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 5 7 7 , 1 . r~o~c~~~~======~ / L .. " 
Com o objetivo de respaldar a Equipe de Apoio na análise e julgamento do recurso da empresa 
SIEMENS, o assunto foi submetido aos técnicos do Programa do Novo Modelo de Suprimento - PNMS, 
que manifestou mediante O/PNMS n.o 018/2004, conforme segue: 
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. . ... ~ 
4.1. Da Inexistência de procurador residente e domiciliado no pais, 

. . -,(bI /AC 
• j ".~-' 

Entendemos que a empresa SCHÃFER PEEM apresentou ''Carta de Credendamento" seguindo modelo 
solicitado no Edital, portanto, são infundadas as razões recursais apresentadas pela empresa 
Sf!MENS ~ roA. A.~emé1}s, tendo em vi*!. que se trata somente, do processo de abertura de licitação 
nao cabena a sollcitaçao de PROCURAÇAO, documento necessario somente no ato de assinatura do 
Cootram . 

4.2. Da Inexistência de CNPl e de Registro Estadual e Municipal 

Em que pese o PNMS não ter competênda para emitir parecer a respeito, parece-nos que em vista de 
tratar-se de uma licitação intemadonal ~ razoavelmente lógico, supor que não poderíamos exigir 
dessas empresas a inscrição nos órgãos públicos brasileiros somente para a participação de processo 
lidtarorio, devendo se for O caso, ocorrer a exigência da documentação somente no ato de assinatura 
do contrato. 

,: 4.3. Da apresentação da proposta econômica de forma irregular 

fI,- que pese à empresa SCHÃFER PEEM ter apresentado o resumo do Anexo VIII nCOMPROVAç40 
DAS ESPECIfiCAÇÕES TÉCNlCASN de forma manuscrita, a documentação técnica pertinente ao 
resumo foi apresentada de forma completa, não pairando dúvidas quanto a qualificação técnica da 
referida empresa. Devemos enfatizar ainda, que contratamos a empresa TREPTAU & TREPTAU, 
empresa esta de notória especialização técnica, para avaliação das propostas das empresas 
participantes, sendo ambas as propostas consideradas válidas. 

No tocante a alegação de inclusão de forma manusaita à proposta de dados de especificação e 
características técnicas dos equipamentos, cintadeira e impressora térmica, informamos que somente 
foram solidtados alguns esclarecimentos relativos aos referidos itens, não se Ú"atando de aspectos 
impeditivos à aceitação da proposta. Ademais, a enfpresa SIEMENS L TDA também efetuou alguns 
esclarecimentos a sua proposta técnica de -forma manuscrita durante ato de abertura da referida 
proposta. 

4.4. Falta de critério na proposta dos preços unitários 

::;'ê( 'o existiu uma divergência de R$ 0,18 na totalização dos valores unitários e o preço total, 
en~canto, tal discrepância é irrelevante ao processo, pois o valor total a ser considerado no processo 
de licitação é o valor global, sendo os preços unitários sendo divulgados somente a título informativo. 

41ém disto, como se trata de um processo licitatório na modalidade ''Pregão'; o preço para 
':Ontratação da proposta sofre alterações durante o decorrer das rodadas de lances dos participantes. 

J.5. Quanto à alegada violação ao PrincípiO da Publicidade 

rendo em vista tratar-se de argumento jurídico quanto ao aspecto , de licitação, não . temos 
vmpetência para emitirmos parecer, entretanto, consideramos que o, processo enqL/adrou-se na 
ormatação dos demais processos licitatórios da ECT. 
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Em que pese não sermos especialistas sobre o assunto, entendemos que"" "' . . ;0 de publicidade 

. refere-se a divulgação do aviso de abertura da licitação, a divulgação do edital e seus anexos e o 
direito de questionamentos prévios pelos participantes da licitação. 

5. DO PARECER CPL/ AC 

Após análise do recurso Interposto pela empresa SIEMENS, da contestação feita pela empresa 
SCHÃFER, e ainda, com base no parecer dos técnicos do Programa Novo Modelo de Suprimento -
PNMS, entendeu a Equipe de Apoio da Pregoeira, que o recurso administrativo ora interposto é 
improcedente. 

Conforme cabalmente ficou demonstrado, as questões ora suscitadas são infundadas, devendo ser 
reje!tadas e o recurso da empresa SIEMENS considerado improcedente, conforme ponderações a 
seguir: 

5.1. Sobre a alegação de que a S5! SCHAFER, empresa sediada no estrangeiro, com sede na Áustria, 
não ter anexado nos autos de sua documentação a procuração do representante no país, conforme 
exigido no subitem 6.2.1., alínea "a-l" não procede, haja vista que a referida empresa agiu de ,C nformidade com o Edital. Consoante se depreende de toda documentação acostada, a SS! SCHÃFER 
credenciou o Sr. PHIUPOS KOKKINOS como representante legal (modelo I do Anexo 03 do edital) 
não só para representá-Ia nas negodações dos lances como também para assumir todos os 
compromissos em nome da licitante e, conseqüentemente respondendo por todos os atos praticados 
administrativa e judicialmente, conforme dispositivo legal. Além disso, o representante legal, 
formulou sua proposta com todos os dados (modelo IV, do Anexo 03 do edital), onde constam as 
informações completas da lidtante e do representante legal no país, induindo residência e domicílio 
e, ainda, seu endereço comerdal, portanto, atendeu perfeitamente o ordenamento jurídico para a sua 
habilitação no certame. 

5.2. Referente à inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, considerando tratar-se 
de licitação internacional e que a 55! SCHAFER é empresa estrangeira, que ainda não possui sede no 
Brasil, não há como exigir o referido documento, que é própí:io do nosso país. De acordo com o 
subitem .6.2. alínea "a" do edital, para empresas estrangeiras, que ainda não funcionam no país, 

- serão exigidos documentos equivalentes aos exigidos nos subitem 6.1. (CNP], Inscrições Estadual e 
Municipal, Balanço Patrimonial, Certidão de Falência e Concordata, Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, através da Certidão Quanto a Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 

. \ 

1butos e Contribuição Federal, regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, INSS e FGTS 
. Atestado de capaCidade Técnica), devidamente autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos por tradutor juramentado. Da mesma forma, não se pode exigir de da empresa estrangeira 
registros das Fazendas Estadual e Municipal, bem assim c~mo os documentos de regularidade com 
esses órgãos, haja vista que estes documentos também são próprios do nosso país. 

No sentido de comprovar estas situações, a empresa 55I 5CHAFER apresentou os documentos 
constantes das páginas de 4 a) e 10, de sua documentação no caso do CNPJ, que dizem respeito ao 
contrato social e registro comercial, devidamente autenticado pelo Consulado e traduzidos por 
tradutor juramentado. Para os casos dos documentos referentes à Fazenda Estadual e Municipal, 
foram apresentados os documentos das páginas 47,50 e 53, na mesma forma, configurando que não 
é usual a emissão dos referidos documentos na Áustria, mas que' de qualquer Il:rOS''''b :'_ \n .. a~'" 
encontra-se regular com esses tipos de tributos. n 03/2005 - CN -
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5.3. No que se refere à alegação da Recorrente, de ' que a proposta da empresa SS! SCHAFER' foi 
apresentada de forma irregular, uma vez que o Anexo 3 Modelo VIII, no que ' conceme ao 
preenchimento das comprovações das especificações técnicas ter sido feito manuscritamente, 
contrariando o diSposto no subitem 5.2., alínea "b" do Edital, não deve prosperar. A Pregoeira 
entendeu por ~em relevar este fato, conforme dispõe a alínea "b" do subitem 2.8. do Edital, haja vista 
que esta questão em nada prejudicou o entendimento da proposta assim como não acarretou violação 
aos princípios básicos da licitação. Ademais, é de ressaltar Igual oportunidade foi concedido pela 
Pregoeira à Recorrente, que fez as Dedarações exigidas no edital, conforme modelo IX e X de forma 
manuscrita. 

5.4. O Edital exigiu para as liCitantes não inscrjtas no cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviço da ECT - CRC, conforme subitem 6.1.2., alínea "b", combinado com subitem 6.1.1., alínea "c", 
a comprovação de patrimônio líquido Igualou superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais). Mais adiante, no subitem 6.3. e 6.3.1. informa ainda que a apuração da capaCidade 
econômico-financeiro será feita com base nos cálculos do Anexo 5 do Edital e que as empresas que 

'Cé' '1resentarem índices maiores do que um, será considerada habilitada, porém quando este (ndice for 
~rior a um, a empresa será considerada inabilitada, caso não comproye possuir patrimÔnio 

líquido igualou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

De acordo com as condições acima, a empresa SS! SCHAFER não atendeu na primeira condição, 
tendo em vista que apresentou somente o Índice de Solvência Geral (ISG) maior que um, entretanto, 
o Edital é bem claro no subitem 6.3. que se o índice for menor que um a licitante deverá comprovar 
ter na sessão do Pregão, o Patrimônio Líquido de R$ 400.000,00. Assim, não há, portanto, qualquer 
dúvida em relação a averiguação do Patrimônio Uquido da Recorrida. O cálculo do Patrimônio Líquido 
é obtido através da operação da diferença entre os valores do Ativo Total e o dos Exigíveis a Curto e a 
Longo Prazo, sendo que a lidtante no caso possui um Patrimônio Líquido da ordem de E 
2.141.213,44, eqUivalente a R$ 8.014.497,66, com base no câmbiO do dia 17/02/2004 (R$ 3,742970). 

. .. 
5.5. Sobre a divergência na operação de multiplicação entre ''-ps preços . unitários e a quantidade, 

_ observada em relação a alguns subitens da proposta da empresa SS! SCHAFER, redundando numa 
diferelilça no valor total de R$ 0,18 (dezoito centavos) é de ressaltar que tal fato foi observado na 
própria Sessão ao proceder a conferência da mesma, entretanto, considerando a insignificância da 

.• : .idiferença e que valor total ainda seria alterado com as rodadas de lances, decidiu-se naquela 
tunidade em não proceder a correção. Ademais, é de ressaltar que nos termos do disposto no 

subítem 5.3., alínea "c" do Edital, quando deste tipo de ocorrência, o acerto é totalmente possível, 
devendo ser processado tomando como base os preços unitários. 

5.6. Por último, no que concerne aofato da Recorrente alegar que não lhe foi franqueado, antes da 
Sessão de Abertura do Pregão, vistas e cópias do processo e por isto a licitação não teve a 
publicidade de acordo com os ditames legais, tipificando comprometimento do caráter competitivo ou 
limitando das possibilidades de competição, não pode caracterizar motivação de recurso em função do 
resultado da licitação. 

Além disso, mesmo que a Recorrente àquela época se sentisse prejudicada, ao res,eber á resposta 
negativa de vistas e cópias do processo, uma vez que a ECí agindo da forma solidtada estaria 
infringindo os princípios constitucionais da isonomia, moralidade, impardalidade, dentre outros a 
Recorrente poderia, nos termos do subitem 8.1. do instrumento convocatório, R' 9-~ 

:~AI:: mesmo impetrado com mandato d~3:~urança em tempo oportuno. M~ ' _ RElO~ \W 
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~demals, sobr~ esta questão.é de esclare:er que é de praxe da ECT não fran ~ .~ s 
antes de efetivamente realizar a Sessao de Abertura, de forma a mante o de certas 
Informações; tais como do preço estimativo, da relação de empresas que retiraram o edital, propost;as 
das empresas que forneceram a pesquisa de mercado e etc. A alegação da Recorrente de que a 
licitação e seu processo são públicos está correto, entretanto, com uma pequena diferença - o 
momento para cada ato/evento, seja de sua publicidade/transparência e de franqueamento; esses 
momentos são regidos pelos dispositivos legais, a fim de não privileoiar nenllum interessado em 
detrimento dos demais, tanto que ao término da conferência da documentação de habilitação e 
comunicado o resultado, a Pregoeira abriu vistas ao processo para as participantes, inclusive 
reprodução de cópias se houvesse. Ademais, procedendo dessa . forma, infringiria o previsto no 
subitcm 2.10.2. do Edital, in verbis: 

( 

''2.10. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as infom1ações 
adicionais, que se fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser 
apresentadas por escrito e por fax, confowe informações constantes do preâmbulo 
deste Edital, ao Pregoeiro, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis antes da 
data de abertura da Sessão, que será até o dia 10/02/2004. 

2.10.1. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 2.10. não constituirão, 
necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

2.10.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. li 

Assim, entendemos que de maneira alguma o direito do licitante pode ultrLlpassar o dever da Pregoeira de zelar 
pela transparência, impessoabilidade, isonomia, dentre outros do processo licitatótio, considerando que todas 
as informações necessárias ao licitante estão no Edital e seus Anexc:J c nas respostas aos questionamentos. 

Ressalte-se que o projeto básico foi desenvolvido por Consultoria de grande respeitabilidade ' no 
mercado de movimentação, armazenagem e logística de carga, conforme mencionado anteriormente 
pelo Grupo Técnico e, a Recorrente é .uma das parteiras nesse mercado, tendo sido consultada, 
fornecendo, Inclusive, a pesquisa de mercado CR$ 5.980.000,00) para balizar e compor ,o processo de 
estimativa de preço para a contratação. Considerando que o Projeto Básico sofreu pequenas 
alterações no decorrer da sua consecução, publicado com incremento de prazo dilatado para a 
garantia dos equipamentos e das peças de reposição, não vislumbramos necessidilde nenhuma da 

. JP>çorrente conhecer o processo para formatar sua proposta e nem de ter aumentado seu preço 
L~.mado em mais de 50% propondo um valor astronômico de R$ 9359.282,90 para fornecer o 
objeto do Pregão à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Finalizando, cabe salientar que o princípio da vinculaçãG ao instrumento convocatório deve ser 
analisado com cautela, sob pena da perpetuação de "excessos" e de "rigorismo formal", conforme cilJ 
o Prof. Lucas Rocha Furtado, "O princípio da vinculação ao instrumento convoca tório não significa, no 
entanto, obrigar o Administrador a adotar formalidades excessivas ou desnecessárias". E mais, "deve 
o Administrador usar seu poder discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de interpretação 
para buscar melhores soluções para a Administração Pública". O mesmo entendimento encontra-se 
consubstanciado na Decisão n° 472/1995 - Plenário, quando o TeU, no exame de representação 
formulada por licitante, envolvendo a comprovação de regularidade fiscal e quCllificação técnica, 
reconheceu a Improcedência de anulação daquela licitação por falhas .,,' . da 
documentação. Lembramos, também, nesse mesmo diapasão foi o julg Rlef\~ QWQOi~m='1 ~ de 
Segurança n° 5.418/DF, DJU de 01/06/1998, verbls "Direito Público. RMJdo QgRSéQ I tJ ça. ~ . 

• b .~ 
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Procedimento Iicitatórlo. Vinculação ao edital. Interpretação das cláusulas do instrumento 
convocatório pelo judiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e escoimando 
exigências desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais ao Interesse público. O formalismo no 
procedimento Iicitatório não significa que se possam desclassificar propostas eivada . les 
omissões ou defeitos irrelevantes". 

6. DO PARECER JURÍDICO 

O assunto foi submetido ao Departamento Jurídico que emitiu a Nota Jurídica/DEJ 94 
/2004, por meio do qual opinou pelo provimento parcial do recurso da empresa SIEMENS LTDA., 
devendo .a Pregoeira proceder a devida reforma da decisão prolatada na Sessão de abertura, com a 

. Inabilitação da SSI SCHÃFER, conforme a seguir argumentado: 

6.1. No entendimento do órgão jurídico, houve violação ao disposto no § 40 do artigo 32 da Lei n. o 
8.666/93, tendo em vista que o Representante legal da SSI 5CHAFER não provou ser radicado no 
Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, intimação ou representar a referida empresa 
'('rficial e administrativamente, opinando pela sua inabilitação, nos termos da legislação pertinente e 

.5ubitem 6.7., alínea "c" do edital. 

6.2. Relativamente a questão recorrida sobre a inexistência de CNP] e das inscrições Estadual e 
Municipal opinou o órgão jurídico pela improcedência da mesma, tendo em vista que a 551 CHAFER 
apresentou a documentação equivalente devidamente autenticadas pelo consulado e traduzida por 
tradutor juramentado. 

6.3. Sobre a forma de apresentação da proposta por parte da 5CHAFER, onde a Recorrente alegou 
que o modelo VIII do Anexo 03, foi preenchido de forma manuscrita, contrariando o disposto no 
subitem 5.2., alínea "b" do edital, entendeu o órgão jurídico que apesar da Licitante vencedora ter 
apresentado o resumo do Anexo VIII de forma manuscrita, a documentação técnica pertinente a este 
resumo foi apresentada de forma completa, não :vairando dúvidas quanto a sua qualificação. 
Ressaltou o órgão jurídico que o preenchimento de forma manuscrita do modelo VIII do Anexo 03 em 
nada prejudicou o entendimento da proposta assim, como não acarretou violação aos princípios 
básicos da licitação e que igual oportunidade foi dada também a Recorrente, que apresentou as 
Declarações relativas aos modelos IX e X do mesmo Anexo 03 preenchidas manuscrita mente. 

, c 0rtanto, é entendimento do DEJUR que esta questão também é improcedente. 

6.4. O órgão jurídiCO considerou também improcedente a questão recorrida, de que a empresa 551 
SCHÃFER não comprovou o Patrimônio Líquido, nos termos dos subitens 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2. e 
6.3.1.3. do edital, ao apresentar o ILC - Índice de LiquidezCorrente menor que um. De fato o índice 
de Iiquidez da licitante vencedora é menor que um, entretanto, consoante prerrogativa disposta no 
subitem 6.3. do edital, foi comprovado o Patrimônio líqUido da ordem de R$ 8.014.497,66, bem 
superior aos R$ 400.000,00 exigido das empresas que não atender na primeira condição. 

6.5. No que tange a alegação da Recorrente de que a proposta da Licitante Vencedora apresentou 
divergência nos valores, quando da efetivação dos cálculos das linhas e a soma geral dos itens, 
apresentando uma diferença de R$ 0,18, também foi considerada improcedente, tendo em vista qu~ o 
acerto é possível conforme dispositivo do subitem 5.3., alínea ""c" do edital. Consoante o refendo 
dispositivo, trata-se de licitação, cujo julgamento é ? menor valor global e qu S nO 03/2'005 _ ~N ~ ,I 

prevalece o valor por extenso sobre o valor em algansmo. CPMI . CORREI05 ' 
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CORREIOÇ 
6.6 •. Por último, relativamente a alegação da Recorrente de que não lhe foi franqueada vistas 
processo antes da data de abertura do pregão, por ali conter informações sigilosas, o órgão jurídico a 
considerou procedente. Segundo entendeu o órgão jurídico houve violação ao princípio da . 
publicidade, conforme.preceitua os artigos 30, § 30, 44 e 63, da Lei n.O 8.666/93. Ressaltou o DEJUR 
que a partir do momento em que o Edital da licitação vai a público, ou seja, que se toma de 
conhecimento geral a realização do procedimento licitatório, surge pa;-u a Administração o dev - / ~e~E-C-­
conceder vistas aos interessados, sempre que requerido, tendo recomendado a CPL observ r ~ 
próximas licitações as disposições citadas acima. ;1 ( Sg-g 

, .~ 

. \ ~ 
"-

7. DO PARECER FINAL ::::~~e. 
Diante do exposto, a Equipe de Apoio da Pregoeira procedeu-se ao julyamento do presente recurso -e----­
com base no Parecer do Departamento Jurídico, o qual opinou pelo provimento parcial do mesmo, 
deCide rever a decisão prolatada na Sessão de abertura ocorrida em 18/02/2004, para inabilitar a 
empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH, devido a ausência de procurador constituído com os poderes, 
conforme subitem 6.2., alínea "a-1" do Edital. Essa decisão será comunicada a referida licitante, 

: -:o~rindo-se o prazo legal para aludida empresa recorrer, se for o caso. 

Ino stante tenha a Pregoeira considerado improcedente as razões do recurso interposto pela 
recorrente SIEMEN5, entendeu por bem acatar integralmente o Pclrecer da Área Jurídica, pura 
inabilitar a empresa 55I 5CHÃFER, ressaltando que no seu entendimento, conforme parecer 
constante do subitem 5.1. e 5.6. deste relatório, a empresa 55I 5CHÃFER constituiu como 
representante o 5r. PHIUP05 KOKK1N05, tendo procedido de acordo com . os ditames do edital 
(modelo I do Anexo 03 do edital) não só para repres~ntá-Ia nas negociações dos lances como 
também para assumir todos os compromissos em nome da licitante e, conseqüen~emente 
respondendo por todos os atos praticados administrativa e judicialmente e, referente à liberação do 
processo para vistas antes da abertura da licitação que entende ser impropriada, tendo em vista que 
todas as informações necessárias aos licitantes constam do Edital e dos esclarecimentos, únicas 
informações que não dispõem é da pesquisa de merca~o, as empresas que retiraram o edital e quem 
fez os questionamentos, além disso no Edital existe cláusula que informCl que manteremos -Sigilo dCls 
empresas que fizerem os questionamentos (5ubitem 2.10.2. As qu~tões formuladas, bem como as 
respostas, de interesse geral, serão divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo 
quanto à identificação da empresa consulente. ); conforme dispositivo legéJl e devidamente fundamentado 
• : ~ste relatório, e na NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJRAD-0294/2004. 

( 

Brasília'-DF, 12 de abril de 2004. 

';:.,:' 

RQ~no 03/2005 - CN -
CPMI -" rA')~~I08 - U,~ 
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' .. . , . BrasfllalDF, 28 de Julho de 2004. 
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. 'A s~ sartion~Sr.PhIllPos Kokl<In08 " .. 
' . . ReprossntantEl da asl 8HAEFER PEEM GMBH ' . 
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'. " . :,' . ' Conclufdoo ', Julgam8nto '~' recurSO . Interposto 'por eesa. empresa, relativamente a 
'.'. alteração dedecl.são da Pregoeira, em relação a licitação sob referência (aqulBlçlo d. ~ulPltlMnf08 
: do "tJl9msd9 MpsraçlD da p«/ldo, do AlmoxarffM1o 'da Dlf'fItorla Regional de Sio Paulo 

' , "'lImpolluma), mala especificamente no que tange a habilitação deaaa proponente, . Informamos a V • 
. ' SAque após ' oLNlr .o Departamento ' Jurfdlco da ECT, a Pregoeira procedeu o julgamento de vosso 
, recurso' e o Slbmeteu a autorldada superior que decidiu pefo seu Indeferimento, mamendo-se assim a 

" .: lnablJltaçAo' dessa 'empresa. ': tendo em vista a não' constituIção de procutador oom os PQdetes da 
" ~pr"entaçAo, da fonna prevista no sl.tJltem 8.2., alrnsa fla-1~ do Editai. 

"·.;.t~':: .: '. segué~~ ana)(O;' ~I~:'dO p~rece~ DEJURIPJRÁo~0661!2004 para conheolmento dessa 
, ; :. ~m.f)r~. > '~ ·';>/f<:. ::·\·:/· ·:;,.;Mi::i/:;:t:' ,: '.' .. : .. .,: " 

. : ;;',,;. '. ; ,I': ', : ,": .' Oportune.méntQ infonnamos que estaremoa dandO 8egulmento aoe trabalhos do certame · 

•• i' 

·em QUS8tQO,' com novas negoclaçôes a abef1urado envelope de habllltaçao, se for o oaso, da outra 
' participante' (SIEMENS), pelo que convooamO$ orepr~"tante d~ cmpr~ para essa Se55âo a 

. ocorrer dia 3010712004 Csexta-falra),"às 09:30 hora., na Sala de Reunião de Ucltaçl10 da Comissão 
': . Permanente da LIcitação, localizada no SaN, COnjunto 03, aloco MA", 4° Andar, - Ala Norte do Ed. 

SadelECT,sm.l3ras(J!a-DF. . .. , :;;'·r :· ' ·· '· . . . . ". .' 
~ . " . 

. .' .':. Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a dlsposlçBo de V. S' 
através do tefefone (61) 426.2765 ou na posIção fax-sfmlle (61) 426.2759. 
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• • ~ J 1 '.1:~ lQdcOrQo recurs~ ~ntcrP~:rt~pc:Ja cmpresá SSI SCHAF.3F..R PEEM GMBH tendo ernvista que 
. 'os motivos upr~entndo:ipeln R.,ecorrente foram considerados insubsistentes e, portanto, improcedentes, 
'. conforme"fundamentado .• atrav6s do : Relat6rio/CPUAC-009/2004, 'respaldado ' pelo Departamcmo 
. Jurfdico~mt!di~t~~o.~a ~lJrf~i~ l?~J)~S61l2004~ .. ancx() ~alu4ido relatório . . '. 
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; ::. L2. RatwCQ8 a1tcraçã~ :dc' decisM prolatada' pela' Pregoeira, conforme disposto na Ata da Segunda 
'.: sesSão do Prcs!o~ ·mantcndo~se ·as8im : 8.·inabiUtaçAo · da emprcs8'SSI SCllAEFER PEEM GMBH, 
' . ' ~-1qem vista o nãoatcndimento Bodispostono 'subitetll' 6.2.; 'allnea "c" da Edital. . 
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, DEPART AMENro ruRtnIco :... DE1UR 

. . . ~~~!~=: i:r::~~:~~ ~OO2004, contra alteração ~f;:r 
decisão proferida pela Pregoeira na Sessão do Pragão Intemacional nO 0021200 _ _ ~S 
CPUAC, ocorrida em 18/0212004, quando a empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH f . V) 
con~iderada in,abilitada. por não ter c?nstiturdo procurador, na forma estabelecida no " ',2~~ 
subltem 6.2. almaa "al" do Editai, aduzmdo em resumo o que se segue: "=' 

I - Da inexistência de Procurador residente e 
domiciliado no País com poderes para receber Citação e 
Intimação. 

Argumentou a Recorrente que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio entenderam por bem acatar o parecer do Departamento Jur(dico da ECT objeto 
da Nota Jurídica DEJURlDJRAD-29412Q04 que Inabilitava a ora recorrente, contrariando 
a orientação da Ilustre Pregoeira que considerou improcedentes as razões do recurso 

'( interposto pela licitante SIEMENS LTDA. 

Aduziu a Recorrente que a decisão de inabilitação não pode 
prosperar devendo ser reformada, sob pena de ser contestada perante o Poder 
Judiciário, entendendo ferir claramente o direito líquido e certo, as leis aplicáveis ao 
caso, além de estar em desacordo com a orientação dos Tribunais, em especial, o ST J. 

Quanto às alegações da Recorrente, a Impugnante ressaltou 
que de fato a licitante vencedora não anexou, nos autos, documento que comprove 
possuir representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente pela empresa. 

. . Segundo a Impugnante, a SCHÃFER . ensejou sua 
inabilitação por contrariar cláusula expressa no Edital (subitem 6.2, alínea "a 1 "), 
confrontou normas da legislação especial que tratam de licitação na modalidade pregão 
(Decreto 3.555/2000, artigos 13 e 16, § único) bem como também não atendeu ao 

. . ! ( disposto no art. 32, § 411 da Lei nQ 8.666/93. 

Sobre as argumentações da Recorrente, cabe a este DEJUR 
tecer as seguintes considerações: 

Aduziu a recorrente qúe a decisão de sua inabilitação não 
deve prosperar tendo em vista ferir direito liquido e certo. Por ora, não há que se falar 
em ferir direito líquido e certo vez que o objeto da presente licitação sequer foi 
adjudicado e mesmo que o fosse. a adjudicação gera apenas mera expectativa de 
direito à contratação. A conveniência e oportunidade ficam à inteira discrição do Poder 
Público ao proferir a homologação do certame. Entende-se que no C~4-UJ~~~"-~ 
não há sequer direito, mas a eXpéctativa de alcançá-lo. 
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NOTA JURfDICA I DEJUR I DJRAD • 5 <õ ( /2004 

. . ... -_ .. _ .. - ._ .. - -------

Senhora Chefe do Departamento Jurfdico, 

A Pregoeira desta Administração Central, por intermédio da 
CI em epígrafe, encaminha a este Departamento, para análise e parecer, Minuta do 
Relatório CPUAC - 009/2004, juntamente com tada o processo concernente ao 
julgamento do BecursQ Administrat~ interposto pela Empresa S81 SCHAFER PEEM 
GMBH, relativamente à revisão da decisão proferida pela Pregoeira, ao inabilitar a 
mesma, devido à ausência de procurador constitufdo com poderes expressos, conforme 
$ubitem 6.2, alínea "a1" do Editai referente ao Pregão Internacional n!l Q02/2004 -
CPUAC. 

o referido Pregão Internacional tem por objeto a aquisição 
de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de 
transportadores (motorizados e não motorizados), impressoras térmicas, dlsplays, 
scanners fixos, balanças dinâmicas, clntadeira automática, estandes dinâmicos (flow­
racks), porta-pallets (flow-tracks), estações de trabalho (computadores), servidor, 

1 máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos pedidos, 
sendo Equipamentos - novos de fábrica - inclUindo: a montagem, seguros, a 
documentação, o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Gentro 
de Distribuição da Região Leste. 

A Ilustre Pregoeira, revendo a sua decisão e baseando-se 
na Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004, decidiu por inabilitar a Empresa SSI 
SCHÃFER face à não constituição de procurador legal para representá-Ia na forma do 
disposto no subitem 6.2, alínea "a1" do edital. 

A referida decisão foi publicada no DOU de 15/04/2004,) 
tendo a SCHÃFER, inconformada com alteração, apresentado, tempestivamente, . : 
Recurso Administrativo que ora passe-se a analisar. . r 
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liA - A procuração não pode Ber tida como documento 
essencial para inabilitação da SSI SCHÃFER PEEM ·EC GMBH. '.:'- I 

Alegou a Recorrente que o prtncípio do formali o~ 
(legalidade) deve ser seguido em qualquer processo Iicltat6rio, porém de m o ~ 
adequado e com razoabilidade. Alegou ainda que assim agiu a pregoeira e sua equi ,8::;;--:=:;" 
de apoio nas decisões tomadas durante todo o certame IIcitat6rio, não devendo pois ... . J-4\';.á 
prevalecer o parecer do Departamento Jurrdlco da ECT. 

A Recomante ainda "rnvooou"'OS' -artigos '27 ~ 28 da Lei nQ 

8.666/93, de aplicação subsidiária; tais artigos relacionam quais os documentos devem 
ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurrdica, técnica e 
financeira e aduz ainda que a lei usa a expressão l4exclusivamente" justamente para 
impedir que a Administração Pública possa, segundo seu arbítrio, condicionar a 
habilitação dos licitantes à apresentação de documentos Inúteis e dispendiosos. E 
finaliza alegando que nenhum desses dispositivos legais há referência à procuração 
como documento essencial à habilitação jurídica do licitante. 

Ainda sobre o tema e à luz do art. 32, § 4Q da Lei nº 
8.666/93, a recorrente ressalta que deve ser levado em consideração que o legislador 
usa a expressão "tanto quanto possível", o que denota que a própria lei exige do 
intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando medidas abusivas, 
portanto ilegais. E continua dizendo que se assim ocorre, não pode a SCHÃFER ser 
inabilitada por falta de procuração. 

Aduz a Recorrente que na fase de habilitação a 
Administração. deve se restringir a exigir a comprovação çte qualificação técnica e 
econômica dos licitantes. Para tanto, invoca o voto exarado pelo Ministro José Delgado 
no Mandado de Segurança nº 5.281/DF Impetrado contra ato do Ministro das 
Comunicações. 

Alega ainda que pela Carta de Credenciamento apresentada 
à época, seguiu modelo exigido em Edital assim como a Proposta Econômica, não 
surgindo dúvida de que o Sr. Phllipos Kokkinos tinha poderes expressos para formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos ~os demais atos inerentes 
ao certame, sendo portanto o representante legal áa SSI SCHAFER. 

E finaliza alegando que a procuração, por lei, não é 
documento essencial para habilitação de um licitante, e mesmo que pudesse ser exigida 
em edital. a Empresa SSI SCHÂFER sempre esteve devidamente representada perante I') 
a ECT pelo Sr. Philipos KOkkinos, tendo todos os atos processuais sido por ele t:.\ .. ~ 
propostos e respondidos. sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trabalhos .. 
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Por sua vez, a Impugnante al.egou que se a Recorrente 
tivesse agência, filiai ou sucursal no Brasil poderia restringir-se à apresentação dos 
documentos elenoados nos, arts. 27 e 28 da Lei n2 8.666/93. Contudo, a empn~s~ EC 
Recorrente tem sede na Austria, o que implica necessariamente a aplicação , ~''?' 
dispositivo do art. 32, § 42 da Lei 8.666/93 que busca garantir o princrplo da iguald ,'/ e "5 'l c2 
entre empresas nacionais e estrangeiras. nos termos do art. 511, caput da Constitui~o ' ,--'k ' 
Federal. \ ;".:,.J.:= , 

~~ , 
Alegou ainda a Impugnante que é Improfícuo o argumento --- , 

da Recorrente ao afirmar que à luz do que prescreve o artigo 32, § 4Q da Lei 8.666/93, a 
própria lei exige do intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando 
medidas abusivas. 

Ressaltou a Impugnante que primeiro não é dada aos 
membros da Administração Pública a possibilidade de fugir ao dispositivo legal expresso 
que denota de uma forma cristalina uma obrigação e não uma faculdade. De igual 

--- forma, na interpretação do mesmo dispositivo a expressão "tanto quanto" se refere aos 
documentos equivalentes exigidos nos parágrafos antertores ao § 4Q do artigo 32, 
restando indubitavelmente obrtgatório o dever das empresas internacionais terem 
representação legal no Brasil com poderes expressos para recebar citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

Sobre a questão, este DEJUR já se posicionou através da 
Nota JurídicalDEJUR/DJAAD·294/2004 em que vale transcrever em parte: 

"(. .. ) 

Acerca das Licitações Internacionais em que participem 
empresas estrangeiras que não funcionem no Brasit, cumpre salientar o § 4Q

, do art. 32 
da Lei nO 8.666/93, in verbis: 

"Art. 32. 

§ 4Q• As empresas estrnngtJlras que não funcionem no País, tanto quanto 
possível. atenderão, nas licitações inten1é3cionais, às exig6ncias dos 
parágrafos anteriores mediants documentos eqUivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil, com QOdereS exacessos P~[lf roçgfJ~c 
,Usção e responder agmínlstratlví! ou /udlclalrncmte." (g.n.) 

Nesse contexto, assim dispõe o ari. 16, parágrafo único do 
Decreto 3.555/2000: 

"Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeIras .. na 
licitação. as exigêr~ias de habilitação serão atendidas mediante documentos 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

equivalentes, autenticados p8los respectivos consulados (J traduzkJos por 
tradutor juramentado. . . 

Parágráta único. O licitante deverá ter procurador I'fJSldents tJ domiciliado 
no P,ís, com ROdem paR receber clt4'12. IntlrMçio , resQQaa~{ 
adaJlnlsttJtjya , iudiçjllmsntg por 'fU' ,to •• junta ndo OS instrumentos de 
mandato com os documentos de habifitação ... (g.n.) 

". . . ~ , 

assim dispõe: 
Ainda sobre o tema, o sub/tom 6.2, alínea "a. 1 tt do Edital, 

"6.2. Para empresu estrangeiras que nAo funcionam no Brasil seráo 
exigidos: 

a.l) o licitante deverá ftJr procuf7Jdor residtmt6 e domicfllado no País, com 
poderes para receber ,ltaçlo. InUIMÇÃo e lI,gQUCÚlrBdmlolsfrat/ya e 
1udlcfllmeatfl DQr. ,eu, MOI, juntado os instrumontJs da mandato com os 
documento de hab/7/tsção".(grifamos) 

Quanto à documentação de habilitação, o subltom 6.7, 
alinea "c" do Editall dispõe que: 

"6.7. Disposições gerais sobre habilita.çao: 

c) se a Documentação de Habllltaçáo não fJstiver completa e correta ou 
contrariar qusfquer dispositivo deste editai e seus anexos, a licitante será 
considerada lnal2lJltada. n (g.n.) 

Conforme se pode verificar, o representante legal (fls. 588) 
não provou ser radicado no Brasíf e nem ter poderes eXJ)reiiQi para receber citação, 
intimàção ou representar a SSf SCHÃFER judicial e administrativamente, consoante 

C exigências legais supra citadas. 

Assim, diante da inobservância dos requisitos para a 
habilitação da SCHÃFER no Pregão Internacional ní! 00212004, deve a mesma ser 
considerada Inabilitada, nos termos da legis/açãó pertinente e do Subitem 6.7, alínea 
"c" do Edital. 

(. . .)" 
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Quanto à exigência da procuração, vale citar os 
~n~lnamentos de Marçal Justan Rlho1 quando discorre acerca do art. 16, parágrafo 
UnlCO do Decreto n" 3.555/2000, ao tratar da questão da procuração, senão vejamos: 

Verifica-se que a exigência imposta paio art. 32, § 4º da Lei 
nQ 8.666/93 não é dascabida. Assim, vale ressaltar que a empresa estrangeira, nas 
licitações intemacionais, para se tornar proponente, deve deixar no Brasil procurador 
com poderes para representá-Ia, receber citação e responder administrativa e 
judicialmente. 

É esse procurador (representante) que recebe o Edital, faz 
impugnação, pede esclarecimentos sobre qualquer item do edital. participa das reuniões 
da Comissão de Licitação, oferece propostas, recebe citações e demais comunicações 
necessárias. 

Ademais, a Carta de Credenciamento (fls. 588), autoriza o 
Representante Legal, Sr. Philipos Kokkinos. a "apresentar propostas, realizar 
negociações, recorrer e assumir compromissos" em nome da Empresa. Ocorre que 
4a~sumj[ comQromissos" refere-se a atos meramente negociais e, portanto, diverso da 
representação judicial, em que se faz necessária a apresentação de procuração com 
t!ruUlri'S exgressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente pela empresa, o que não ocorreu in C8SlL 

Ainda, em sua proposta econômica consta apenas 
"endereço para correspondência" e não endereço para receber citação ou intimação no 
Brasil. 

, Outrossim, a SSI SCHÃFER participou do certame como 
empresa estrangeira, não tendo demonstrado em nenhum momento possuir filial, 
agência ou sucursal em território brasileiro. o que implica neçen!lri8menl~, a aplicação f 
I "Pregão" ~Comentâri05 à Legislação do' PrOgão Comum e Eletrônico) - Ed. Dialélica - São Paulo - 2001 - W. 169 
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do art. 32, § 4" da Lei de UcltaçOes. Dessa forma. a expressão 'tanto quanto' páss(vel" 
utilizada neste dispositivo. refere-se aos documentos exigidos nos parágrafos anteriores. 

Desse modo, não há que se falar que a proouraç ~ 
pode ser tida como documento essencial para habilitação, como citou a Ae rr 
tendo em vista que tal exigência está prevista em lei, In verbis ~ ... ..tf.II:..ua~~1.L... 
repf8Ssntação legal no Brasil com poderes 9XpI!SSOS para ~c"""i!oõo 
cltéjção @ responder admlalstrat/~l1 ou Iudicla/omnm". portanto ames 
faz obrigatória. 

Conforme evidenciado no dispositivo legal citado, tais 
poderes devem ser exgreS§os, ou seja, não basta mera declaração em que se 
presumem estarem Incluídos. Eles devem constar do corpo da procuração, não sendo 
suficiente que eles estejam subentendidos no texto, como pretende fazer crer a 
Recorrente. 

1.8 - A aplicação subsidiária do artigo 12 do Código de 
Processo Civil. 

Argumenta a Recorrente que quanto à questão da 
representação vale lembrar o disposto no art. 12 do CPC, in verbis: 

"Art. 12. Serão rspresentadas em juízo, ativa e passivamente: 

VI/I- a pessoa jurídica estrangeira, pero (Jercnte, repressntante ou administrador ele 
SUB filial, agéncia ou sucursal abBl1a ou instalada no BrasH(sft88, parágrafo único). 

§ SiI. O gerente de filial ou sg~ncía presume-se autorizado, pela pessoa jurfdicEt 
estrangeira, a receber citl3ção inicial para o processo de conhecimento, de 
execução, cautelar e especial." 

Ressaltou a Recorrente que deste dispositivo legal pode-se 
concluir que mesmo que se pudesse exigir da SCHÃFER, na fase de habilitação, a 
apresentação de procuração com poderes expressos para receber citação, a sua falta 
jamais poderia inabilitá-Ia, pois as Cartas de Credenciamento e a Proposta Econômica 
são mais do que suficientes para se inferir estar o S~. Philipos Kokkinos autorlzado pela 
SCHÃFER a representá-Ia inclusive judiCialmente. Sendo esta uma presunção legal que 
deve ser respeitada pela Administração Pública, sob pena de afronta ao ordenamento 
jurídico vigente. 

Ainda sobre este dispositivo legal, traz os comentários de /) 
Celso Agrícola Barbi, em que diz que a citação de pessoa jurídica estrangeira será ~./',, ' 
sempre feita na pessoa do gerente, tenha ele, ou não, autorização dos di~gentes da d> 
sociedade para recebê-Ia. (Ed. Forense, vol. I, 81 edição, 1993, pg. 94). ".' 

..... . J.. ..... .. . 
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_ E alega que deve prevalecer a decisão da Pregoeira que ._~:~ 
considerou a SCHAFER habilitada no certame. ECr 

Quanto a este item, r~ssaltou a Impugnante que a ai '€W-O,fón 
da Recorrente não merece guarida vez que o art. 12 do CPC criaria uma s p ta -
presunção legal que permitiria a sua habilitação mesmo com o descumprimen . ~ 
subitem 6.2, allnea l'al/1 do editai. ", ·:'.?v,~~c . 

A Impugnante aduziu ainda que o referido artigo não se 
aplica ao caso em tela, tendo em vista que a Recorrente não possui filial, agência ou 
sucursal aberta no Brasil, e nem tampouco atendeu aos requisitos exigidos pela lei, não 
tendo no país procurador com poderes expressos para receber citação. 

Dessa forma a aplicabilidade desse artigo ficaria vinculada à 
efetiva existência de representação dentro do nosso País, seja através da existência de 
uma filial, agência ou sucursal. Como éStas inexistem, não há que se falar na 
aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso reconhecer que, se de fato e de direito 
existissem,por certo a Recorrente teria anexado ao processo Iicitat6r1o o documento 
faltante. 

Quanto aos ensinamentos do Professor Celso Agrícola 
Barbi, a Impugnante alega que é de meridiano entendimento que este, ao mencionar a 
possibilidade de citação de pessoa estrangeira na pessoa do gerente, tenha eis ou não 
autorização para recebê-Ia, por certo, partiu da premissa de que preambularmente 
exista um gerente da empresa estrangeira no Pars, o que não restou demonstrado no 
processo licitatório. 

Ressaltou a Impugnante que a Empresa SCHÃFER juntou 
tão somente carta de preposição nomeando o Sr. Philipos Kokkinos para representá-Ia 
na sessão de abertura do Pregão 00212004, cujo documento tem validade até o dia 

, 30/04/2004, conforme pode ser verificado no processo administrativo. E alega ainda que 
inexiste informação sobre o cargo ocupado pelo Sr. Philipos Kokkinos, ou mesmo que 
este seja empregado da empresa estrangeira, sendo inútil a tentativa de aplicar-se o art. 
12 do CPC, quando resta flagrante sua inaplicabllidade. 

No que se refere a essa questão, a Empresa S81 SCHÂFER 
não provou, em momento algum do processo H'iitatório, possuir filial, agência, ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil, conforme preceitua o dispositivo supra. 

Ademais, não deve prosperar os argumentos da Recorrente 
ao citar os comentários de Celso Agrícola Barbi, vez que não restou demonstrado existir 
um gerente da empresa SCHÃFER no Brasil. i~ 1J 

Dessa forma, não há que se falar na aplicabilida~e do artigo (~ 
12 do CPC no caso em tela. ' ..•. 
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- Questão semelhante Já foi 'debatlda no Superior 
bunal de Justiça, restando vencedora a tese 

pela SSI SCHÃFER PEEM GMBH. 

A-Rieori$lte-eK , . . , . at1ça-nQ 
. - . . • --I. 

5.281/DF Impetrado contra ato praticado pelo Mlnl$tro das Comunicações que 
considerava inabilitada empresas estrangeiras sob o mesmo fundamento que levou O 
Departamento Jurfdico da ECT a opinar pela Inabilitação da 551 SCHÂFER no certame 
licitatórlo. 

Segundo a Impugnante, a Recorrente objetiva induzir esta 
Administração a erro quando propugna pela aplicabilidade do artigo 12 do CPC. bem 
como quando anexa aos autos administrativos cópia de acórdão proferido pelos 
Ministros da Primeira Seção do STJ, por ocasião de julgamento de Mandado da 
Segurança S.281/DF, cuja matéria abordada é bem diferente do caso sob análise. 

A Impugnante ainda cita que o referido acórdão versa sobre 
a não existência de procuração ad judlcia, quando o presente caso se reporta à 
inobservância. dentre outros disposItivos, do art. 32, § 4°, não havendo, em nenhum 
momento no precitado acórdão, manifestação expressa sobre a derrogação do 
parágrafo 411, artigo 32, razão pela qual resta plenamente exigfvel a sua observância 
pelo licitante, o que em verdade, não se evidenciou In caSlJ. 

E enfatiza a Impugnante que a empresa Recorrente foi 
desclassificada nos termos do art. 32, § 4º da Lei 8.666/93 e do parecer jurídico 
acostado aos autos, mas também em razão de não ter provado ser radicada no Brasil, 
sendo quê sob esta enfoque, não opôs recurso a Recorrente, mantendo-se rntegra a 
decisão de sua inabilitação. 

Quanto ao Mandado de Segurança nQ 5.281/DF, citado pela 
Recorrente, cumpre ressaltar que a decisão não foi unânime, demonstrando assim 
divergência sobre o assunto, sendo pertinente transcrever, em parte, o voto do Ministro 
Demócrito Reinaldo, ao analisar o assunto: 

"( ... ) 

.i1-: 
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E ainda, ao tratar do MS n!2 5281/DF, o Ilustre Doutrinador 
MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra -Pregãon (Comentários à Legislação do Pregão 
Comum e Eletrônico), Ed. Dialética, 2001, pg. 169, leciona: 

Como se pode vorificarrnaquele caso, a redação do edital 
era dúbia e não constava o momento da apresentação da procuração, embora saibamos 
que a apresentação da referida procuração corresponde à fase da habilitação, que 
compreende os artigo~ 27 a 33 (Seção 11- Da Habilitação). 

No caso ora sob análise! tanto a Lei de Licitações (art. 32, § 
4º) como o Edital (subitem 6.2, alínea Uaf') foram claros ao demonstrar o momento da 
apresentação da procuração, sendo impertinente a citação! do referido Mandado de 

- '/'-
RQS nO 03/2005 - CN - ,( 
CPMI -: -CORREIOS 

07 4? Fls: _ f..J , 

:3577 , 1 ~ 



c 

- - oJ • . .. LI 

: .. . . ... '., ;' 

· DEPAiTAMENT~" .J{JRtnICO - DEJUR 

Segurança, por tratar-se de situação diversa, uma vez demonstrado que a procuração 
documento necessário ao desenvolvimento do certame . t.er 

1.0 - A prevalência do interesse público. @J 
Ressalta a Recorrente que o compromisso CtIt'LI,'" .......... 

Pregoeira e sua equipe de apoio de selecionar a proposta mais vantajosa para a ECT 
não deve ser apenas um formalismo legal a fim de que se admita o maior número de 
licitantes, pois quanto mais propostas houver, maIor será a chance de um bom negócio 
para a ECT. 

Dessa forma, inabilitar a recorrente não fere apenas direito 
líquida e certo, mas retira da ECT a oportunidade de realizar um bom negócio, pois a 
Recorrente apresentou melhor cotação e o melhor lance, Inferior ao ofertado pela 
licitante SIEMENS. 

A recorrente enfatiza que a SIEMENS apresentou proposta 
escrita superior a R$ 9.000.000,00 quando a mesma, 2 meses antes tinha cotado o 
preço de R$ 6.980.000,00 para a ECT, demonstrando total inconsistência da proposta 
apresentada. 

Assim, alega a recorrente que haverá prejufzo ao interesse 
público com a consagração da proposta da SIEMENS, em desrespeito ao princfpio da 
economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração Pública que 
escolha a proposta mais vantajosa. 

Quanto a este item, alegou a Impugnante que a contratação 
com empresa estrangeira sem representante legal para assinar o contrato, e, sem 
poderes para, na hipótese de entraves na execução do mesmo, receber qualquer tipo de 
citação ou intimação, induz um risco não necessário à Administração Pública, de ter que 
discutir eventuais questões sob o pálio de uma jurisdição estrangeira, ferindo: deste 
modo, com maior razão o interesse público. . 

No que concerne à questão, cumpre ressaltar que a licitação 
é procedimento administrativo formal que buscai privilegiando os princípios atinentes à 
matéda, selecionar a proposta mais vantajosa, Et" vista das condições e requisitos 
preestabelecidos. Como procedimento que é, ou seja, uma concatenação de atos 
dependentes e sucessivos entre si. tem natureza puramente instrumental. 

Assim, realizado todo o procedimento licitatório com o 
julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes habilitados, e a classificação, 
obedecidos todos os prazos recursais e de impugnação, faz-se à adjudicação do objeto 
ao que ofereceu a melhor proposta. Com a adjudicação, ia autoridade competente 

;: , , • • "'l - . 

... " . I' '\ 
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vincula o objeto ao licitante melhor classificado, à vistas das condiçõeS ·lmpos ........ A"~ .. ~ 
Instrumento convocat6rio. . .' 

I 

Ressalta-se, todavia, que o ato de adjudicação não 
Administração a contratar. Segundo Hely Lopes Meirellesl, "com a 
licitante vencedor adquire uma exp8Ctatlva de direito subjetivo Individual, 
80 Interesse público na realização da obra ou do serviço, na efetivação da compra ou 
da alienação postos em lidtação". (grifamos) 

Vê-se, dessa forma, que a adjudicação não traz para o 
adjudicatário a certeza da pactuação do contrato. Até porque, no interregno entre a 
adjudicação e a efetivação da contratação, poderão advir situações que afastem o 
interesse público dessa pactuação. 

O direito ao contrato nasce em fase Imediatamente posterior: 
na manifestação da Administração em firmar o contrato. Estando o órgão/entidade 
licitadora decidida de modo concreto a contratar, nasce para o primeiro classificado, ao 
qual foi adjudicado o objeto, o direito ao contrato. E saliente-se: extemada a intenção de 
pactuação da avença, está a Administração compelida a contratar com o adjudicatário. 

Ainda que, consoante exposto, a adjudicação do objeto ao 
vencedor não lhe impute o direito adquirido ao contrato, confere o direito çje Dão S~[ 
preterido na cootratação, em favor de proposta pior classificada ou de terceiro estranho 
ao processo de contratação. É o que expressamente preceitua o comando do art. 50 da 
Lei de LIcitações: ~ Administraç80 não poderá celebrar o contrato com preterição da 
ordem de cla.ssificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento 
Iícitatório, sob pena de nuJidade u

• 

Denota-se, assim, que a adjudicação concede ao vencedor 
do certame o direito líquido e certo de DflQ -§Q( preteridQ na convocação à 
contratação. Desse modo, externada pela Administração a intenção de efetivar a 
pactuação, nasce para o contratado o direito adquirido ao contrato, de tal sorte que a 
entidade está obrigada a contratar com o adjudlc~tário, podendo esse compeli-Ia a fazê­
lo. 

Verifica-se, dessa forma, que, com a adjudicação, o licitante 
melhor classificado goza de mera expectativa de direito à contratação. A 
aquisição do direito ao contrato advém com a dêcisão da entidade licitante pela 
efetivação da contratação. Apenas nesse momento terá direito adquirido ao contrato. E 
ainda, como dito no item I, alhures, o objeto do Pregão Internacional nO 00212004· 
CPUAC, sequer foi adju,dicado. 

---_ ..... _.-----
1 "Licila ão e ContraIO Administrativo· - RT - 7! Edi ão - P .133 
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1.0 - A SIEMENS L TDA deve ser desclasslflc ~T 

a)infringêfl.:lfl:i\C~m-l;ti;f-da-EdRal;-u--- !W \ - ! 

b) Infrlngência ao item 6.2 do EditaI. li- : 
, I 

presente recurso a fim de :u:r~~~~l a decisão profenda PeI: pre~OOlra n~ -- ----1 
Sessão do Pregão Internacional nQ 002/2004 que considerou habilitada a licitante SSI ! 
SCHÂFER PEEM GMBH, adjudicando-Ihe o objeto da presente licitação. I 

Quanto às alegações da Recorrente, requer a Impugnante o 
improvimento do recurso vez que a empresa SCHÃFER não juntou, no momento 
oportuno, documento fundamental ao procedimento licitatório, qual seja a comprovação 
de que possui um procurador residente e domioiliado no Brasil. COnf0rTl19 exigido no 
subitem 6.2. ai rnea "a 1" do edital. 

Requer ainda qual relativamente ao pedido de 
desclassificação da proposta da SIEMENS LTDA .• seja declarada a preclusão 
administrativa deste pedido. haja vista que a recorrente quedou-se inerte, por ocasião de 
realização do Pregão, onde não manifestou sua Intenção da oferecer recurso contra a 
decisão que classificou a SIEMENS, nos termos previstos em lei e no Edital. 

Quanto aos itens 7.5.1 e 5.2 do Edital cumpre ressaltar que 
a matéria já foi discutida e respondida através da Nota Jurrdica/DEJURlDJRAD-
294/2004. 

No tocante à alegação da Recorrente de que a SIEMENS 
não atendeu ao disposto no subitem 7.5.1., ao apor em sua proposta a expressão 
"exceto imp.ostos", a referida expressão foi apenas um lapso que não prejudicou o 
entendimento da proposta . 

. Segundo consta do RELATÓRIO CPUAC-009/2004, a 
Pregoeira considerou que apesar da utilização do termo "exceto impostos", não restou 
dúvidas que a empresa cumprirá todos os termos do edital com base na declaração 
aposta pela recorrida em sua proposta (fls. 944), e ainda, observando a planilha de 
custos e formação de preços, constante da proposta (fls. 1113) . .. 

No que tange a questão da empresa SIEMENS ter 
apresentado a declaração de subcontratados de forma manuscrita, contrariando o 
disposto no subitem 5.2. alínea "b" do edital. a Pregoeira entendeu que as alegações da 
recorrente não devem prosperar. por tratar-se de um caso irrelevante que foi ~, 
solucionado na própria Sessão do Pregão, assim como foi oportunizado à Recorrente 
qUê também fez adequação, de forma manuscrita. em sua proposta ao acre~centar 

':-",,' . 
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detalhes das especificações e características técnicas dos equipamentos: cintadelra 
Impressora térmica. . ECr 

Diante dos fatos, ' este Departamento Jurídico entende qe ®5JJ 
preenchimento, de forma manuscrita (fls. 944) da declaração de subcontratados d 
utilização da expressão Uexceto impostosll em nada prejudicou o entendimento da A 
proposta, assim como não acarretou violação aos princ(pios básicos da licitação, v Opu c 
que foram solucionados na própria Sessão do referido pregão. A ~ 

Pelo exposto, ratificamos o parecer exarado na Nota 
JurrdfcalDEJURlDJRAD-294/2004, devendo ser mantida a Inabilitação da Empresa S5r 
SCHÃFEA PEEM GMBH no Pregão Internacional nO 002l20D4-CPUAC. nos termos do 
Subitem 6.7. alínea "c" do Edital, pelas razões acima aduzidas. 

É a Nota Jurrdlca. 

À apreciação superior. 

Brasrlia, 16 de junho de 2004. 

Elaine i!'b~;;~~~-; . 
OAB/DF n2 18.867 

Da Acordo: I X) O{ 104 I ,'7 

( ' ..•.. ~~~~_._ .. _.,~ . 

----PI.){ i~ .'b 
Paula EufrauzTno Silva Sousa 

Mat: 8.954.371-8 
OAB/RJ - 96.612 

Rasp. p/ DJRAD/ECT 

1/""'\ 

\ ,,/ , 

. ,'rJ MARIA DE~'~i9íM'ÃMORAIS SELEME 
1 Chefe do Departamento JurídicolECT 

5ani~ t.lafll Ouuniff:tt'S i:,IfI~G' 
oA.fI 11 O)7~ 4<'\1'; :).:.iI Ut )<\h' 

:.'UcJt tu ÍJtQ4,14J,C'.II 11111"" 
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Wir bestãtigen, dass 

~. ' 1:16 

8&. SCHJ(FER PEJ~ 

WAlENOUSUI;. ClnUING AND 'ICKlNG Snnl$ 

8818CHA~ PEEM GMBH 
F.-cheraUltl1lUe 27 ' 
A-e0510ru 
T."on:+43'316/~ 
Tltleflx: +-43/3t6/~5ti 
&-mai~ .. ~efer-peem,oom 
~p.ge: lIrWW.esi1c:hHfet~.com 

~;_,~~m,oom 

Vollmacht 

Herr PhiliposKOKKINOS, gebaren am 13.09.1954, 
RNE W300575-5, CPF 756859308-87 

im. Zuge der Offentlichf;!n Ausschreibung des Projektes "Edital do Pregão International 
Nr. 00000212004" der Finna EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
- ECT - CPUAC hiennit ausdrOcklich errnãchtigt wird, ais von uns bevallmãchtigter 
rechbniiBiger Vertreter in unserem Namen an der Au$Schreibung teilzunehmen, 
Angebote abzugeben, Verhandlungen zu führen, Berufung zu arheben und fOr uns 
verbindliche Erklarungen abzugeben. Oiese Vollmacht behalt Ihre GOltigkeit bis 30. April 
2004. 

Graz, em 06.02.2004 Graz, Bm-(}5.-~4 

a~h~pe~~bH 

Dr. Hans Hueter 
GeschaftsfO hrer 

ROS nO 03/2005 - CN . , 
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R E P ÚB L I C A F 'E D E R A T I V A 
~'J-1Lt~ " OTTOMAR HINSCHING , , 

~~~ Tradutor P~.blico e Intérprete Comercial 
, il~~ " Beeidigter Uberse~zer und D<2lmetscher 
"!~r IDIOMA: PORTUGUES - ALEMAO (Deutsch) 
~ X~X~~X)(X7XX~:M~~~~XXlXM~'ln.I'-~ 

'XXXXX~X~~*UGXX~~~X 
XX:j(d(X~~X~X*X-~XOOXXxo(,X~a(lX;~~O(~~XXX 'U/AC 
XXXXXXX~~jG(~XXXX~~X~~~Ç(OOXOOXO(:)@{~ 

Matr. Junta Comere. S,'Paulo ~ JUCESP N,· 1520 - RGN,· 2,655,918-3 
CPF(Mn N,' ()6.I , 183,S08~3 - INSS N.· 113.471.049-70 - CCM N.· 2.895,641-9 - S.Paulo 

, }'raduçãoN.· , 2011 LivroN.· OH',18 FolhaN.· 1/2 
Übersetzung Nr. Buch Nr . Blatt Nr. 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi apresentado 
um , documentÇ) '" no , idiQma alemão identificado , como LEGALIZAÇÃO DE 

' PROCURAÇÃO: , se'nd9~queo traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

[Refere-se à Carta de Credenciamento do Si. PHILlPOS KOKKINOS, 'nascido em 
13 . 09 , 19~4, portador da Carteira de Identidade RNE W300575,5, e do CPC N.o 

756.859.308-87, nomeando-o como REPRESENTANTE LEGAL da firma SSI 
SCHÃFER PEEM GmbH, emitida por esta no vernáculo em GrazlÁustria em 
06.02.2004, com sede em GrazlÁustria, assinada pelo Sr. Dr. Hans Hueter - , 
Diretor Geral , cüja autenticação foi feita no idioma alemão, o que traduzo conforme 
segue:] , 

[Consta emblema:] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA ' 
, TRIBUNAL DE'JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7105-25/04 

\~"F.i Taxàs' administrativas no valor de Euro 10, recolhidos . 
Graz, em 09 de fevereiro de 2004. [Visto e sinete ilegíveis] 

CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura da Magistrada_Ursula Thier como substituta do 
Tabelião Público Or. Werner Perscha em Graz - · Steiermark, assim como a 
autenticidade do selo oficial aplicado são autenticadas mediante este ato. 

Graz, em 09 de fevereiro de 2004. 
Pel~ Presidente: [assinaturailegível]- Hainzl. 

[Cons\a ' sinete :] TRIBUNAL DE JUST.tCA 2 .. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS 
civis"':' GRAZ. 

FA n.o 79 , St.N .o 010/3378, 
Emolumentos pagos llO 'valor deEUR 13,0? 

B.R.Z. [Côd.'Contábil] 431/04. 
~ • . .: l' - • • 

Fls:-
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R E P Ú BL I C AF E D E R A T I V A DO 
~~., OTTOMAR HINSCHING " 
~~ Tradutor P~.blico e Intérprete Comercial 
i\~w. Beeidigte.r Uberse~zer und D~Imetscher 
1.~,. IDIOMA: PORTUGUES - ALEMAO (Deutsch) 
~ . X)oo(X,*X~IX~XxmX:alOl!~X-~~~)ô(&'àl(~I~~~ 

XXXXXX~X~)G6x:K~X~)ó}(j . , "' _XX XX 
XXX~X~~OCX~~XW~~X~X*~~~OO»~~~~~XXXXXX 
XXXXXXX~X~~~~~~x~~~~~~oox~~x~~~ 

.. . . ~ . ... ,.,.... . ..".'.;. Matr. Junta Comere. S. Paulo - JUCESP N." 1520 - RG N." 2.655:918-3" ",-,;- '::.:' .: . 

CPF(MF) N.· 0(H.183.508·63 • INSS N." 113.471.049:70· CCM N.· 2.895.641·9 • S.Paulo 

Tradução N." 
. Übe~et:i:ung Nr . 

' 2011 Livro N." 
Buch Nr. 

OH-18 Folha N." 
Blatt Nr. 

2/2 

A autenticidade. ·da assinatura do Sr. Dr. Johann também Hans . Hueter, 
administrador de empresas, na Beethovenstrasse 39, A-9020 - Klagenfurt, como 
gerente geral da S'SI SCHÃFER PEEM GmbH, com a seáé 'r'iá 'Cómunidade . 
Política de Graz, é confirmada ·mediante este ato . 

. . ' 

Conforme o § 89a da Diretriz Notarial, eu confirmo com base na consulta realizada 
hoje no Livro de Registro .de Empresas o seu poder de assinatura individual para a 
supra citada sociedade, registrada sob o N.o FN 179677 g. . 

Graz, em 06.02.2004 (seis de fevereiro de dois mil e quatro). 
[As'sinatura ilegível)- [carimbo] - Magistrada Ursula Ttlier - como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha, em Graz. 

[Consta sinete:] Dr. WERNER PERSCHA - TABELIÃO PÚBLICO EM GRAZ -
STEIERMARK. ' 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA - SERVIÇO CONSULAR - A 
legalização deste documento não implica na aceitação de seu conteúdo. -
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr . 

. Werner Peschka, tabelião público em Graz - República da Áustria. E, para 
constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, 
com ' 0: Selo desta : Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura. 
consular, de acordo com o artigo 2°, do Decreto W 84.451 , de 31/01/80. Reg. 
nO 172/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro O~ € 25,00. Viena, 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegível] - Aurélio A. Garcia Avelino, Primeiro 
Secretário]. . . , 
[Consta sinete e selo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 
- VIENA. Selo consular 20 r~ais ouro. 
NADA. MAIS. E, por conforme, assino e dou fé . RQS nO Q3/20 .. Q5 - CN . 

ce . .Ml . CORREIOS Emolu : R$ 46,50 - Recibo N.o 877. 
São em 14 fevereiro de 20041i' 

Is: Q 74 9 

. OÍT OMAR H 
Tradutor PúoiicO e Inl!rPrtte ·· e. :-.......r,.:.I~1 
Beej.jigter Uebcn-satz\!r uÍ'ld 

_ .... ___ .. _____ . __ .. __ ._.~-__ ___ _ . __ .... -______ ..... ______________ __ - ---_._._------------.-..-.1-.'. 
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Cliente: r1JlcORRElcxl 

: I 

S5I'SClIAp:EH 
SSI SCHAFER PEEM GMBH 
Flscheraustrasse 27 

Conteúdo: Proposta Econômica A-8051 Graz 
Re.visão: A Telefon: +43/316/0096-0 

Telefax: +43/316/ ~ Data: 14/0212004 
e-mail: sale~@ssi-schaefer-peem.com 
Homepage: www.ssi-schaefer-peem.com 

. ECr 
A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN - Quadra 01, Bloco A - Sobreloja - Ed. Sede ECT 

( 
/.1 @)-JSbb' 
l,~ \ Ar 

Fax 061-426-2759 
'; .\ " ...... ~.~~ 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6 

7. 
8 . 
9. 

10. 
11. 

PROPOSTA ECONOMICA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ nr 
Inscrição Estadual 
Inscrição Municipal 
Endereço Completo 
Telefone 
Fax ++43/316/6096-455 (Austria) 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Isento - Empresa Estrangeira 
Fischeraustrasse 27 - A-8051 - Graz - Áustria 
++43/316/6096-0 

55-11-3045-1380 Fax 55-11-3045-1389 ( Brasil) 
e-mail: kokkinos@noell.com.br ou 

Validade da Proposta 
Prazo de pagamento: 

noell@noell.com.br 
75 (Setenta e cinco dias) 
conforme edital 

Banco a ser definido 
definido (Brasil) 

Agencia a ser definido conta corrente a ser 

Bankverbindung/Bank account Bank Áustria Creditanstat 
A9: Graz-Konto-Nr. 0882-54230/00 BLZ 11000 SWIFT nr . 
BKAUATWVVJBAN.:AT651100 0088 25423000 - Ust-ld-Nr.:ATU 52446606, 
Firemensitz:Graz.Firmenbuch Nr. 179677 g.Firmenbuchgericht: 
Landesgerich. Graz ( Somente para referencias bancárias) 
Representante da EMPRESA: PHILlPOS KOKKINOS 
Cargo. Representante Legal . . 
RG W300575-5 
CPF 756.859.308-87 
Endereço para correspondência Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal -
São Paulo - BR - CEP 04548-050 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: São Paulo 
12.1 A alíquota interna de ICMS no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, para produtos 
da área de informática é de 12% 
12.2 Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 
acrescentará na proposta o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas. 
12.2.1 - Para as empresas estrangeiras será considera0 o local de origem o Estado de ~ 
desemba.rque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento que em nosso .. -
caso sera SANTOS. " <' ~ 
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Cliente: !QICORREKXI 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 \® 

C/::JUAC 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do material/equipamentos o objeto do 
Pregão Internacional Nr 0000002f2004-CPUAC, conforme abaixo; 

PLANILHA DE CUSTOS 

PREço TOTAl GLOBAL EM REAL (CIF Brasil) - Taxa de cambio 01 (um) euro = R$ 3,70 

Cinco milhões e Trezentos Mil Reais. 

GARANTIA DO OBJETO: 

CONFORME ITEM 7.6.1 DO ANEXO 1. 

CLA-5EPE-PROPOSTA ECONOMICA -R v-A 

R$5.300.0~O~ 
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CPML,,- CORREIOS 

07 i-'~ 
FIS7 ~ .i - 11 -

i3577 , 1 
poc: 



Cliente: I!ICORREfo<l 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

PLANILHA DE CUSTOS I FO , .•. .-,...,....,."" DO PREÇO 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv-A 

-::--;-:-: -:---::"::'::_-:":':"':~ __ .-.' : __ ". ·- -··---r--·--:-:---:----·o·· --:·- .-~ .- ·· ·- - .-- - ,.......:- ..... ,.,. . ... . " 0 "- ,.- . ,----
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Clf-UlS=ElFI P' e:M 
Cliente: ~(ORRElo(] 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

Declaramos que não subcontraremos serviços e/ou fornecimentos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações desta licitação e que atendemos todas as 
Condições do Edital 

Graz, 14 de Fevereiro de 2004 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

p 
Representante Legal 
RNE - W 300575-5 

CPF: 756859308-87 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv-A 
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;j\}:'" ~:~.~ç.ompany 
1. Siemens Demalic 

2. Daifuku Co., Lld. 

3. Schaefer Holding 
International GmbH 

4. FKI plc 

5. Swisslog Holding. Ab 

6. Murata Machinery L1d . 

7. Columbus McKinnol1 
Corpo 

8. Vanderlande Induslries , 
B.Y. 

9. Dexion Group Ltd. 

10. lockheed Marlin 

Corpo 

11. (tie) Durr 

~ 1. {tiE!) Eisenmann 

13. Kardex-Remstar 
Internalional Group 

14. Jervis B. Webb Co. 

15. (tie) The Brambles 
Group 

15. (tie) HK Systems, Inc. 

17. Knapp logistik 
Automation GmbH 

18. Beumer 
Mashinenfabrik GmbH 

19. Flexlink, Ab 

3 

4 

2 

6 

7 

5 

9 

8 

12 

11 

17 

13 

10 

Nuremburg, 
Germany 

Osaka, Japan 

Neunkirchen, 
Germany 

london, UK 

Buchs/Aarua, 
Switzerland 

Kyoto, Japan 

Amherst, N.Y. 

Veghel, lhe 
Netherlands 

Oslo, Norway 

Owego, N.Y. 

Stuttgart, 
Germany 

Boblingen, 
Germariy 

Zurich, 
Switzerland 

Farminglon Hills, 
Mich. 

$2.9 billion 

$1 .35 billion 

$1 .3 billion 

$1 .275 billion 

$700 million 

$571 million 

$455 million 

$354 million 

$353 million 

$320 million 

$300 million 

$300 million 

$270 million 

$255 million 

Rs. De ti c, Material Handling Automation - Grand 
Ka'~~''UC . Automation Technologies - Birmingham, Ala. 

SK Daifuku Corpo - Salt lake City, Utah Dai!uku America -
Columbus, Ohio 

Schae!er Systems International, Inc., -Charlotte, N.C 

FKI logistex NA - Danville, KY Matthews Conveyor - Danville , 
Ky Crisplant Inc. - Frederick, MD Industry General Corpo -
Memphis, Tenn. FKllogistex Integration Div. - louisville, Ky 
SNE Systems -louisville, Ky The Buschman Co. - Cincinnati , 
Ohio Re.al Time Solulions, Inc. - Napa, Calif. logilearn - Md. 
White Systems - Kenilworth, N.J. Alvey Systems - SI. louis, 
Mo. Acco Chain & lifting Products - York, PA Certex America ' 
- West Paim Beach, Fia .Bridon American - Wilkes-Barre, Pa. 
Harris - Peachtree, Ga. Stearns Airport Equipment - Grand 
Prairie, Texas Cleco System.s, Inc. - Marietta, Ga.lo Syslems, 
Inc. - Florence, Ky 

Swisslog North America - Denver, Colo. 

Murata Machinery USA. Inc. - Charlotte, N.C. 

Gaffey, Inc. - Marrietta, Ga .American Lifts - Greensburg, Ind. 
Lift-Tech InU. -, Muskegon, Mich. Positech Corpo - Laurens, 
lowa Abell-Howe Crane, Inc. - Forest Park, 111. Clester Hoist -
Lisbon, Ohio Coffjng Hoists - Charlotte, N.C. Duff-Norton 
Company - Charlotte, N.C. Washington Equipmenl Co. -
Eureka, 111 . Dixie Induslries - Chattanooga. Tenn. Midland 
Forge - Cedar Rapids, lowa 

Vanderlarde Industries, Inc. - Marrietta, Ga. 

Richards-Wilcox, Inc. - Aurora , 111 . 

lockheed Martin Distribulion Technologies -

Owego, N.Y. 

Acco Systems, Inc. - Warren, Mich. 

Eisenmann Corpo - Crystal Lake,: 111. 

Remstar Internalional - Westbrook, Maine AFT - Rochester, 
MI 

Ann Arbor Computer - Ann Arbor, Mich.Webb Airport Serviceó 
- Atlanta, Ga. Control Engineering Co. - Harbor Springs, 
Mich.Webb Heavy Duly Roller Conveyors - Harbor Springs, 
Mich.Webb Triax Co. - Chardon, Ohio Webb Eleclric Co. -
Farmington Hills, Mich.Webb Forging Company - Carlisle, 
S.C.Webb-Malerials Handling Equipment - Marietla, Ga. 

16 Sydney, Australia $200 million Interlake Material Handling, Inc. ·- Naperville, 111 . 

14 

18 

19 

nol 
ranked 

Milwaukee, Wisc, 

Graz, Austria 

Beckum, 
Germany 

Goteborg, . 
Sweden 

.. 
$200 million 

$142 million 

$134 million 

$115 million 

Materiais Handling Systems - Milwaukee, Wisc.lSalt Lake 
City, Utah Unit Handling Systems - Hebron, Ky.von Gal -
Montgomery, Ala.lrista Sollware - Milwaukee, Wisc. 

Knapp USA - Atlanta, Ga. 

Beumer Corpo - Bridgewater, N.J 

Flexlink Systems, Inc. - Belh~ehem, Pa. 

20. viaslore syslems not Stutlgart, $107 million viaslore syslems Inc. - Grand Ra ids, MI 
GmbH ranked Germany , 

•• Due tovariances in lhe fiscal years of lhe Top 20 companies, so~e of lhe 2002 sales figures ~1~aQ~d?005 - CN . 
Fonte: Materiul Hundling CPMr · CORREI05 
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d) Distribuir, vender ou repartir Impressos;@jS6f , 
e) li~r fotog~fias sem a~torização escrita da CONTRATANTE; \ ~ .. ,-
f) Retirada de linhas telefonicas ou de energia \ " 
~) A CONTRATADA ~eve efetuar as medi~as ne:essárias para obter, em tempo suficiente, iNt;B.~Qª"de 
linhas aéreas de energia ou telefone e demais obstarulos que possam dificultar a construção dos tràbàíh()gt<â" 
seu cargo. 

7.6. GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÃO 

7.6.1 GARANTIA 

a) A garantia da instalação é global e contra os defeitos de projeto e fabricação, contra defeitos de 
montagem, cobrindo tanto os materiais (mecânicos, elétricos e eletrônicos) como mão-de-obra; 
b) Será exigido da CONTRATADA garantia de 2 (dois) anos para elementos móveis (artefatos mecânicos, 
equipamentos mecânicos e eletrônicos), de 5 (cinco) anos para elementos fixos, de 10 (dez) anos contra 
corrosão da estanteria e de 5 (cinco) anos de responsabilidade civil de construção conforme definido pela 
legislação, contados a partir da data de emissão do termo , de Aceite da Fase VI, devendo o mesmo emitir 
certificados de garantia individualizados para cada equipamento/sistema; 
c) Durante o período da garantia proposto,a fornecedora dos equipamentos e/ou sistemas deverá realizar 
manutenção preventiva e corretiva de todos os módulos/sistemas. A garantia englobará a substituição de 
toda e qualquer parte, peça e componente que vier a apresentar defeito, seja ele de fabricação, montagem 
ou desempenho, sem ônus adicional à contratante; 
d) Durante o período de garantia proposto, correrá por conta da CONTRATANTE, apenas o suprimento de 
materiais de consumo; 
e) caberá a CONTRATANTE designar uma equipe de técnicos para proceder acompanhamento dos 
serviços de manutenção prestados pela contratada, durante o período de garantia, sem que isto implique 
redução da responsabilidade na prestação dos serviços de manutenção por parte da CONTRATADA; 
f) A CONTRATADA deverá se comprometer a repassar aos técnicos da CONTRATANTE, informações 
sobre rotinas e procedimentos de manutenções, preventivas e corretivas, adotadas durante o período de 
garantia, como extensão ao treinamento de manutenção, visando capacitá-los à execução das atividades 
pertinentes; 
Verificando-se um defeito sistêmico em alguma parte, peça ou componente, com incidência igualou superior 
a 10% (dez por cento) da quantidade total utilizada no sistema, durante o período de garantia, a 
CONTRATADA ficará obrigada a substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as partes, peças e 
compOnentes do tipo do material considerado defeituoso, por outras unidades, visando eliminar a incidência 
de tais defeitos; 
g) Durante o período de garantia, excluem-se das reparações gratuitas aquelas provenientes de defeitos 
causados, comprovadamente, por manipulação incorreta, mau uso, acidente, negligência e imperícia 
provocados por pessoal da CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, e nestes casos as reparações e 
substituições de componentes serão executadas mediante acerto entre as partes; 
h) A CONTRATADA é a única responsável por equipamentos/sistemas fornecido a CONTRATANTE, 
mesmo nos casos que tenham sido adquiridos de terceiros; 
i) A CONTRATADA fica obrigada a garantir, pelo prazo de 10 (dez) anos, o fornecimento de 
componentes, partes, peças e materiais de consumo dos sistemas, equipamentos e módulos, indicando e 
propondo alternativas nos casos em que os materiais saírem de fabricação, assegurando o perfeito 
funcionamento dos equipamentos e sistemas; 
j) É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos 
necessários à execução das atividades de manutenção, para uso de seus empregados, durante a vigência do 
prazo de garantia; 

Ucltaç6es Eletr6nlcas dos COrnllo.: 'facllldade. agilidade e tran.par-.ncla. 
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~~ . I 
I) Deverão ser executadas, como atividade mínima de manutenção preventiva, durante o Hod .... W 
garantia, as rotinas e procedimentos, conforme definido no Manual de Manutenção;:~. 
m) A CONT~!ADA pod~rá prestar os serviços de manutenção, durante o período de garantia, a~~~n ~h-.. 
empresa braSileira credenaada; "-~~ ',~~ç 
n) A execução dos serviços de manutenção, através de empresa brasileira credenciada e de seus-""-=-·­
subcontratados, não exime a CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato; 
o) A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer ato de seus empregados, indusive sobre danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por negligência, imperícia, imprudência e/ou dolo, durante a 
vigência do contrato; 
p) Durante o período de garantia, o fornecedor deverá manter registro de todas as ocorrências de 
manutenção dos equipamentos/sistemas, em microcomputador. Tais informações deverão ser 
disponibilizadas à CONTRATANTE mensalmente ou, quando por esta solicitada. Deverá conter em cada 
ocorrência as seguintes informações: hora da paralisação, hora do chamado, hora do atendimento, hora da 
solução, hora da entrega do equipamento/sistema à operação, descrição e número do fabricante da 
parte/módulo substituído, descrição do serviço executado, descrição do material/ferramentas utilizado e 
descrição do manual utilizado; 
q) Depois de cessado o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE, cópia dos 
registros, em meio magnético. 
r) Todos os fornecimentos e prestações de serviços necessários para garantir a plena funcionalidade da 
instalação ficam a cargo da CONTRATADA, além de garantir que todos os equipamentos a serem 
fornecidos sejam novos e sem uso; 
5) A CONTRATADA O fornecedor se compromete a providenciar o registro do software utilizado em seu 
equipamento, nos órgãos brasileiros competentes, até a data da entrega definitiva, assegurando o seu 
funcionamento e se responsabilizando no caso de ações judiciais ou extra judiciais de terceiros. 

7.6.2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

a) A CONTRATADA deverá manter um ou mais empregado(s) capacitados à execução das atividades de 
manutenção em hardware, software, eletrônica e mecânica, durante o período de garantia, dimensionando o 
efetivo técnico, com respectivos cargos e abrangência das responsabilidades, de forma a assegurar o 
perfeito funcionamento do equipamento/sistema; 
b) Deverá ser previsto o atendimento para 01 (um) turno de trabalho, em horário comercial; 
c) Fora do horário comercial o atendimento das manutenções corretivas deverá ser realizado em no máximo 
05 (cinco) horas; . . 
d) A CONTRATADA deverá apresentar logística de fornecimento de peças que possibilite entregas das 
mesmas em, no máximo, 15 (quinze) dias, indusive para peças a serem importadas; 
e) A CONTRATADA deverá apresentar, através das empresas brasileiras credenciadas, listagem de partes, 

, peças e componentes, de origem nacional ou de aquisição no mercado interno, visando a facilidade de sua 
aquisição; 
f) A listagem de peças, partes e componentes deve contemplar as de maior consumo, tais como: lâmpadas, 
fusíveis, rolamentos, correias, anéis trava, retentores, freios, embreagens, filtros, correntes, anéis de 
borracha, etc; 
g) Tais listagens deverão ser apresentadas antes do final do prazo de garantia dos equipamentos/sistemas e 
deverão conter código e especificação original, código e especificação de equivalentes nacionais, modelo, 
fabricante; .. 
h) Em caso de alteração ou melhoria/atualização tecnológica implementada no projeto dos 
equipamentos/sistemas, indusive novas versões dos softwares, o fornecedor deverá comunicá-Ia a 
CONTRATANTE, juntamente com as recomendações técnicas pertinentes, ficando a critério da 
CONTRATANTE a decisão sobre a contratação; , 

Licitações Eletl"6nlcaa doa COr~lo.; faGllldade, agilidade e transpan\ncla. 
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CORREIO< 
________ -.-J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

I) A CONTRATADA deverá disponibilizar 1.500 horas de suporte de assistência técnica pa 
evolutivas e suporte operacional ao processo de implantação do equipamento, durante a 
CONTRATO. 

7.6.3. CHAMADOS TÉCNICOS 

a) Todas as demandas, indusive as que resultem em manutenção de natureza corretiva, bem como o fluxo 
de resolução de problemas deverá ser documentado por sistema informatizado de gerenciamento do Serviço 
de Atendimento/Suporte Técnico; 
b) A cada chamado técnico a CONTRATADA emitirá, por escrito, ordem de serviço discriminando os 
seguintes itens: o número identificador do chamado, a data e a hora do chamado, a data e a hora do 
atendimento, o motivo da chamada, causa do defeito, a situação do chamado, a data e a hora da solução, 
os trabalhos executados, a marca, modelo, número de série do equipamento, o técnico executante da 
solução definitiva e as peças substituídas, tudo de forma dara, compreensível e facilmente legível; 
c) Todas as informações relativas aos chamados técnicos deverão ser disponibilizadas à CONTRATANTE 
através de relatórios mensais de acompanhamento, a serem entregues em cópia impressa e em mídia 
eletrônica, até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente; 
d) A CONTRATADA deverá apresentar e fornecer ao empregado da CONTRATANTE, responsável pelo 
acompanhamento do chamado, logo após a condusão do mesmo, a ordem de serviço mencionada no item 
anterior, para aceite e atesto; 
e) Mesmo se permitido pela CONTRATANTE, a permanência do técnico além do tempo de resolução do 
problema, para a continuidade de solução de um problema, não deverá representar qualquer ônus adicional 
à CONTRATANTE; 
f) A CONTRATANTE permitirá o acesso dos técnicos credenciados pela CONTRATADA às instalações onde 
se encontrarem os equipamentos e software para a prestação dos serviços de manutenção. Entretanto, tais 
técnicos ficarão sujeitos às normas internas de segurança da CONTRATANTE, notadamente àquelas 
atinentes à identificação, trânsito e permanência nas dependências; 
g) As interrupções programadas para manutenções preventivas dos equipamentos contratados deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. O horário deverá ser 
negociado de forma a não haver impacto na operação; 
h) A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE um serviço de atendimento com discagem 
gratuita (0800) ou qualquer outro meio de comunicação de disponibilidade imediata, sem ônus para a 
CONTRATANTE, para chamada do serviço de suporte técnico. 

7.6.3.1. CHAMADO DE SUPORTE DE HARDWARE 

a) Será considerado aberto um CHAMADO DE SUPORTE o momento da entrega do equipamento para 
reparo na instalação da CONTRATADA. O Prazo Máximo para solução total do problema é de até 48 
(quarenta e oito) horas. Todos os prazos serão contabilizados a partir do registro da entrega do 
equipamento pela CONTRATANTE. A solução do problema engloba a substituição por outro equipamento 
com capacidade similar ou superior, até o conserto integral do equipamento com defeito, caso o reparo não 
seja possível dentro do prazo acima; 
b) A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE um serviço de atendimento com discagem 
gratuita (0800) ou qualquer outro meio de comunicação de disponibilidade imediata, sem ônus para a 
CONTRATANTE, para chamada do serviço de suporte técnico ... 

7.6.3.2. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DE SUPORTE 

--::.. .. 
7r~ 
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a) A CONTRATADA deverá dispor de estrutura que permita o registro de ocorrência pela 
e atendimento de suporte em um tumo de trabalho em horário comercial, sendo 08h x 05 
dia, cinco dias na semana). 

7.7. FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

7.7.1. FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO 

a) A CONTRATADA deverá enumerar (listar), cotar e fornecer conjuntos (kits) de ferramentas e 
instrumentos necessários às atividades de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e sistemas; 
b) Tais conjuntos deverão permitir a realização de todas as rotinas e procedimentos de diagnóstico e 
reparos descritos nos manuais de manutenção no que se refere ao hardware (mecânica, elétrica, eletrônica), 
software e instalações auxiliares (elétrica, ar-comprimido, vácuo, hidráulica, etc); 
c) cada kit de ferramentas deverá induir todas as ferramentas básicas e especiais necessárias aos trabalhos 
de manutenção; 
d) Deve-se tomar como premissa básica para o fornecimento e constituição do kit, a inexistência de tais 
ferramentas no local selecionado para instalação dos equipamentos/sistemas; 
e) Deverá ser previsto o fornecimento de pelo menos 02 (dois) kits de ferramentas; 
f) Todas as ferramentas deverão ser compatíveis com os dispositivos aos quais se destinam, bem como 
serem apropriadas ergonomicamente às funções de trabalho a serem desempenhadas; 
g) cada kit de instrumentos deverá induir todos os instrumentos, medidores, calibradores, básicos e 
especiais com respectivos acessórios, necessários aos trabalhos de manutenção; 

7.7.2. PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

a) A CONTRATADA deverá fornecer lotes de peças, partes e componentes, mecânicos e eletro/eletrônicos, 
suficientes para garantir a manutenção preventiva e corretiva (operação sem interrupção) pelo período de 
2 (dois) anos, segundo a seguinte categoria: 

- Peças de desgaste normal; 
- Peças com alta probabilidad~ de defeitos e com imprevisibilidade de substituição; 
- Peças com média probabilidade de defeitos e com possibilidade de previsão de substituição; 
- Peças com baixa probabilidade de defeitos e elevado custo. 

b) O(s) conjunto(s) de peças, partes e componentes, deverão ser eritregues juntamente com a entrega dos 
equipamentos/sistemas. 
c) Sendo de interesse da CONTRATADA, as peças, partes e componentes, referentes ao item 7.7.2 (a) 

I poderão ser utilizadas pelo mesmo para execução das manutenções durante o período de garantia, devendo 
cada lote utilizado ser reposto ao final do período de garantia; 
d) A título informativo, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente fornecer relação detalhada por categoria 
das peças referentes ao item 7.7.2 (a), com código, especificação, quantidade e preços unitário e total de 
cada item a ser fornecido. 

7.8. TREINAMENTO 

7.8.1 TREINAMENTO PARA EQUIPE DE ENGENHARIA 

a) O treinamento para equipe de engenharia deverá ser ministrado no centro de treinamento do fabricante 
dos equipamentos/sistemas ou nas dependências da CONTRATANTE, para um grupo formado por uma 

i...... LICITACO~ 
, I • \o ' 

, 

Llcltaç6es Eletronlcas dos Correios: fadlldade, agilidade e tran.pa .... ncla. 
Entre no Site www.correlos.com.br e clique no IInk "Licitações" -> "Licitações EI~.trónlcaS". 

20/34 
RQS nO 03/2005 - CN - . 
CPMI - CORREI05 

F\~ O 7 r: ~ 0 0 

/ 3 5 7 7 , 1 lOS 
Doe: -==========..J 



I~ ' : .... 

( 

( 

CORREIO( 
'--_______ -----' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

quantidade de partidpantes equivalentes a 2 (duas) pessoas, e ter duração mínima de 4~ , 
horas' " ".Ie..c::: 
b) Todas as despesas do curso, além de passagem, estadia, transporte local do pessoal, dur ' e peFídd6-t-
de treinamento, correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CO ' TAI'(Tr:-_J 

devendo ser discriminado na proposta comerdal, o custo por partidpante/dia e o custo total; \ 
c) O idioma a ser adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português ou Inglês cor1\.. trp~ -
simultânea e todo o material didático necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela pr~6!IiIt~C, 
seledonada; _.--
d) O programa deste treinamento deverá abranger detalhadamente, para cada equipamento/sistema 
separadamente, no mínimo os seguintes tópicos: 
- uso da documentação de técnica; 
- formas de operação; 
- prinápios de fundonamento; 
.;. detalhamento de hardware e softwares com atenção particular na detecção e correção de defeitos; 
- filosofia e procedimentos de manutenção; 
- utilização de ferramentas/instrumentos de manutenção; 
- utilização das fadlidades de testes; 
- acesso e manipulação de dados estatísticos; 
- técnicas avançadas de manutenção. 
e) Deverá constar da proposta os custos, por pessoa, referentes à realização do curso. 

7.8.2 TREINAMENTO PARA EQUIPE DE TÉCNICA 

a) O treinamento para equipe técnica deverá ser ministrado nas dependêndas da CONTRATANTE para 
grupos formados por 4 (quatro) participantes; 
b) O idioma a ser adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português e todo o material didático 
necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela proponente seledonada; 
c) O programa deste treinamento deverá abranger para cada equipamento/sistema, no mínimo os seguintes 
tópicos: 
- uso da documentação de manutenção; 
- prinápios de fundonamento; 
- utilização dos softwares operadonais e de diagnóstico; 
- filosofia e prinápios de manutenção preventiva e corretiva; 
- utilização de facilidades de testes; 
- utilização de ferramentas e instrumentos; 
- realização dos prindpais ajustes mecânicos e eletrônicos. 
d) Duração do treinamento, deverá ser dimensionada de forma a permitir a transferênda de todas as 
informações pertinentes à execução da manutenção, e ter carga mínima de 20 horas; 
e) O treinamento para equipe técnica deverá ser realizado concomitantemente com os testes de posta-em­
marcha; 
f) Deverá constar da proposta os custos, por pessoa, referentes à realização do curso; 
g) Caberá à CONTRATANTE disponibilizar local e infra-estrutura para a realização deste treinamento; 
h) Deverá ser fornedda uma cópia do treinamento para equipe técnica, gravado em CD-ROM, com recursos 
multimídia e processo interativo. 

7.8.3 TREINAMENTO OPERACIONAL 

a) Deverá ser realizado treinamento para Gerentes e Supervisores Operadonais, nas dependêndas da 
CONTRATANTE, visando capadtá-Iosa otimizar a utilização dos equipamentos/sistemas; 
b) O treinamento operadonál deverá atender ao seguinte programa mínimo: 
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- elaboração de planos de produção; 
- logística operacional; 
- metodologia de produção voltada para sistema automático; 
- padronização de objeto; . 
- endereçamento; 
- limitações do sistemas; 
- otimização do uso dos equipamentos/sistemas; 
- avaliação de relatórios estatísticos de produção; 
- utilização dos softwares referentes a operação e emissão de relatórios; 
- uso das facilidades de rede de comunicação e correio eletrônico. 
c) Todas as despesas do curso, além de passagem, estadia, transporte local do pessoal, durante o período 
de treinamento, correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer ônus para. a CONTRATANTE, 
devendo ser discriminado na proposta comercial, o custo por participante/dia eo custo total; 
d) Este treinamento deverá ser realizado na mesma época do treinamento para técnico de nível superior; 
e) O Idioma a ser adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português ou inglês com tradução 
simultânea e todo o material didático necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela proponente 
selecionada; 
f) Deverá constar da proposta os custos, por pessoa, referentes à realização do curso. 

( 7.9. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

c 

a) Toda a documentação técnica deverá ser fornecida na forma impressa e multimídia, em CD ROM, 
representando fielmente a documentação pertinente aos equipamentos instalados, sendo ilustrada com 
diagramas, desenhos, plantas, fotos, esquemáticos; etc. 

7.9.1. DESENHOS GERAIS DE REVISÃO 
a) Desenhos Gerais de Distribuição em planta, atualizados com as modificações introduzidas durante a 
montagem e provas da instalação, incluindo numeração de todos os equipamentos; 
b) Desenhos gerais da Instalação, da potência e de comando, Indicando no desenho da instalação, a 
numeração dos drcuitos e a situação de todos os registros; 
c) Esquemas elétricos completos dos drcuitos de potência e manobra, indicando a numeração de todos os 
circuitos. 

~.9.2. DESENHOS/LISTA DE PEÇAS DAS INSTALAÇ9ES MECÂNICAS 

a) Desenhos construtivos e de peças dos elementos mecânicos da instalação, com numeração de todos os 
elementos. 
b) Numa lista de peças complementares são relacionados todos os elementos, com descrição de suas 
características técnicas e seu número de referência para pedidos de reposição. Nos elementos que não são 
fabricados pelo fornecedor devem estar detalhados a marca, modelo, tipo e fornecedor (endereço, telefone 
e fax). 

7.9.3. DESENHOS DETALHADOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

a) Desenhos de montagem dos quadros elétricos de potência ~. de comando, com numeração de todos os 
elementos. 
b) Esquemas elétricos completos dos circuitos de potência e manobra, com numeração de todos os 
elementos elétricos, coincidindo esta numeração com o número real de cada elemento. 
c) L.ayouts dos painéis frontais dos quadros. , 
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d) A parte interna de cada porta de acesso aos quadros de manobra e controle deve dispor de uma 
contendo um jogo de esquemas para facilitar a manutenção. 

~ i 

7.9.4. MANUAL DE OPERAÇÃO ~ J 
CPUN:/ 

a) Deverão ser fornecidos 2 (dois) conjuntos de manuais de operação para cada equipamento/sistema, -
no idioma português, contendo descrição sucinta e clara das funções, bem como todos os procedimentos e 
instruções relativas à operação, itens de segurança e conservação do sistema; 
b) Um exemplar do manual; versão preliminar, deverá ser entregue à CONTRATANTE 15 (quinze) dias 
antes dos testes de aceitação; 
c) A versão definitiva dos manuais de operação deverá ser entregue até o final dos testes de Posta-em­
marcha. 

7.9.5. MANUAL DE MANUTENÇÃO 

a) Deverão ser fornecidos 2 (dois) conjuntos de manuais de manutenção, para cada 
equipamento/sistema, no idioma português ou opcionalmente, em inglês; 
b) Deverá conter, no manual de manutenção, descrição detalhada do funcionamento do 
equipamento/sistema; 
c) Deverão compor os manuais a serem fornecidos, os diagramas esquemáticos completos de cada cartão 
do equipamento/sistema, incluindo diagrama de blocos, diagramas de tempo dos SinaiS, 
identificação/especificação dos componentes e a sua localização nos cartões, assim como os diagramas de 
sinais que interliguem os subsistemas e módulos dos equipamentos e a descrição completa das interfaces; 
d) Os manuais deverão apresentar fluxogramas e diagramas de bloco que definam claramente a função de 
cada cartão, bem como a interligação entre os mesmos; 
e) Deverão estar descritos todos os ajustes eletrônicos e mecânicos; 
f) Deverão ser apresentados os desenhos com vista explodida de todos os conjuntos mecânicos, com a 
descrição detalhada e especificação dos componentes; 
g) Os manuais de manutenção deverão conter um plano de manutenção, com no mínimo as rotinas e 
procedimentos de manutenção preventiva, com as respectivas periodicidades, em número de horas de 
funcionamento. Deve conter ainda o indicativo de tempo médio de execução da atividade, bem como, a 
qualificação profissional para execução da rotina; 
h) Apresentar lista de defeitos, causas e soluções, com abrangência tal que permita o diagnóstico dos 
eventos de maior incidência; . 
i) Apresentar lista de partes, peças e componentes, eletrônicos e mecânicos, com suas características, 
códigos e respectivos fabricantes; 
j) Um exemplar do manual de manutenção, versão preliminar, deverá ser entregue à CONTRATANTE 
15 (quinze) dias antes dos testes em aceitação; 
I) A versão definitiva dos manuais de manutenção deverá ser entregue até o final dos testes de Posta-em­
marcha; 
m) Deverá ser apresentada lista com a vida útil dos componentes, partes e peças de maior desgaste, em 
horas de funcionamento; 

7.9.6. MANUAL DE SOFTWARE 
c-

a) Estes manuais deverão ser fornecidos para todos os sistemas, equipamentos, sistemas operacionais e 
aplicativos; 
b) Manual descritivo relativo aos programas operacionais de todos os módulos do sistema, contendo os 
modos de operação, interfac~ com o operador e códigos de erro comentados, etc; 
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c) Manual de Operação detalhado dos softwares relacionados com as atividades de edição de ;~o deiS' 
triagem, configuração dos módulos, diagnósticos e manutenção, geração de relatórios d . er s e :5 
estatísticas, supervisão de sistema e comunicação entre sistemas. Tais manuais deverão conter 
detalhada dos modos de us%peração, interfaces com o usuário, tabelas comentadas dos código 
procedimentos, etc; 
d) Os seguintes programas devem compor o fornecimento mínimo: 
- programas operacionais dos diversos módulos do sistema; 
- programas de supervisão e interligação de módulos do sistema; 
- programas geradores/compiladores de planos de triagem; 
- programas de geração e emissão de relatórios gerenciais, estatísticos e de manutenção; 
- programas de diagnóstico e auxílio a manutenção; 
- programas para transmissão e recepção de arquivos; 
e) Será necessário que os dados operacionais e estatísticos possam ser recuperados em meio magnético e 
processados em softwares comerciais (planilhas, editores de texto etc); 
f) Para os programas indicados no item 7.9.6 (d) deverão ser fornecidos diagramas de fluxo comentados, 
bem como, especificação técnica das linguagens de programação empregadas, compiladores necessários e 
suas respectivas configurações. 

8. REQUISITOS ESSENCIAIS AOS EQUIPAMENTOS E APUCATIVO 

8.1. ASPECTOS GERAIS 

A CONTRATADA deverá atender a todos os requisitos observados abaixo: 

Os itens descritos a seguir são obrigatórios e deverão ser observados para todos os produtos que 
compõem a proposta com a documentação técnica dos equipamentos. 

REQUISITO DESCRIÇÃO 

a. Os equipamentos deverão ser novos de fábrica e entregues 
acondicionados adequadamente em caixas fechadas, de forma a permitir 
completa ~egurança durante o transporte; 

b. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, quando da entrega e 
1. Requisitos Gerais instalação dos produtos, todos os cabos, acessórios, manuais e 

documentações completas, que são necessários ao pleno funcionamento 
dos equipamentos, softwares e periféricos; 

c. A CONTRATADA deverá fornecer toda e qualquer licença de software 
necessário ao pleno funcionamento' dos PRODUTOS. 

d. E de total responsabilidade da CONTRATADA, pelo período de 
2 (dois) anos para os elementos móveis (artefatos mecânicos, 
equipamentos mecânicos e eletrônicos), de 5 (cinco) anos para os 
elementos fixos, de 10 (dez) anos contra corrosão da estanteria e de 

2. Garantia 5 (cinco) anos de responsabilidade civil de construção, a partir da data 
do aceite final dos referidos equipamentos. 

e. É de total responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento 
do APUCATIVO, independente se o mesmo tenha sido subcontratado 
ou não. 

Llcltaç6e$ Eletrônica. dos Correios: facilidade, agilidade e transpa""ncla. 
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7. Licenças de 
Software 

Todos os coinponentesde hardware fornecidos, deverão estar e 
compatibilidade com os recursos disponíveis na CONTRATANTE; 
Todos os componentes de hardware fornecidos deverão funcionar 
CONJUNTO, simultaneamente e sem conflitos. 
Deverá ser comprovada a compatibilidade entre o equipamento e o 
Software Básico fornecido, quer seja através de certificado ou declaração 
do fabricante do software. 
Os serviços prestados deverão englobar a substituição de peças e 
componentes defeituosos dos equipamentos, bem como a depuração e 
resolução de problemas relacionados ao ambiente de software fornecido 
ela CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer suporte e esclarecimento de duvidas 
dos usuários através de canal telefônico na modalidade (0800) ou 

ual uer outro meio de similar durante a vi ência do contrato' 
No fornecimento da documentação técnica, é exigido que sejam 
fornecidos obrigatoriamente todos os informes, conforme descritos nos 
subitens que seguem: 
A documentação que acompanha o equipamento deve ser em língua 
portuguesa, espanhola ou inglesa, preferencialmente em língua 
portuguesa; 
A identificação do Fabricante, da Marca e do Modelo do produto. 
Comprovação de todos os atributos técnicos exigidos nesta planilha de 
especificações técnicas, atestada pelo fornecimento do descrito em 
qualquer dos subitens que seguem ou pelo conjunto destes: 
Prospecto técnico do modelo cotado, o qual deve ser preferencialmente 
no original ou fotocópia legível e completa, com grifo nas características 
técnicas a serem informadas. 

p. A CONTRATADA deverá entregar junto com os equipamentos todas as 
licenças dos softwares fornecidos. 

__ Llcltaç6e$ Eletr6nlcas dos COrreios: facilidade, agilidade e tran.pa .... ncla • 
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9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

9.1. TRANSPORTADORES 

ATRIBUTO 

1. Características dos Itens a 
Serem Transportados 

2. Características 
Construtivas 

CONFIGURA AO 
1.a. Os itens que serão transportados estarão acondicionados 

em caixas de papelão ou de plástico com as seguintes 
medidas máximas: 
Separação de Frações: 
- Comprimento máximo SOOmm 
- Largura máxima 300mm 
- Altura · 260 ou 160mm 
- Peso máximo 40kg 
Embalagens Completas 
- Comprimento máximo 600mm 
- Largura máxima 400mm 
- Altura 3S0mm 
- Peso máximo 40kg 
Embalagens Completas de Grandes Dimensões 
- Capacidade mínima de 180kg / metro linear estendido 
- Largura mínima de 640mm 

2.a. Os equipamentos de movimentação a serem fornecidos 
deverão ser montados de forma modular e permitir futuras 
expansões; 

2.b. As estruturas dos equipamentos deverão ser de construção 
modular e intercambiável, de comprimento máximo de 03 
(três) metros, construídos com perfis padronizados, além de 
serem montados com elementos de fixação padronizados 
sem qualquer soldagem; 

2.c. Poderão ser adotadas soluções de motorização realizadas 
através de motoredutores compactos utilizando transmissão 
de roletes por correia ou correote, observando todas as 
premissas de funcionamento e controle de movimentação; 

2.d. Os equipamentos de movimentação deverão ser controlados 
por um painel de comando elétrico dotado de Controladores 
Lógicos Programáveis, padrões de mercado, com 
programação aberta para fácil alteração dos parâmetros e 
interligado aos sistemas de gerenciamento; 

2.e. Os lugares de posicionamento, posições fim de curso e 
todos os lugares onde existe a pOSSibilidade das caixas 
saírem de sua posição ideal sobre os transportadores, 
deverão ser fornecidos com dispositivos adequados para 
assegurar a posição ideal (batentes, freios, centralizadores, 
etc); 

2.f. A estrutura de suporte em perfilados de aço é altamente 
resistente a distorção e deformação e permite regulagem de 
altura contínua r elemento na faixa de + - 50mm 
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ATRIBUTO 

3. Controle de Processo . 

4. Fomecimento Geral 

5. Outros 

6. Projeto e Layout Geral 

9.2. Estanterias Fixas 

ATRIBUTO 

7. Sistema Modular 

S. Módulos 

, 

2.g. Todos os elementos deverão ser facilmente acessíveis para 
manuten ~o. 

3.a. Para permitir a supervisão lógica do percurso físico das 
caixas, os dados das caixas serão passados de posição a 
posição, segundo o percurso determinado. Para impedir 
uma passagem errada de dados (por exemplo, as caixas 
passarem fisicamente de outra forma pelos transportadores 
erro nas transferências), os sinais dos sensores deverão ser 
analisados dinamicamente, controlando-se os tempos 
máximos para as caixas passarem de uma posição à posição 
seguinte. Outro controle supervisiona a sintonia entre os 
sinais dos sensores e os dados na CP. 

4.a. Instalação completa inclusive: 
- entrega; 
- montagem; 
- arranque (start-up); 
- aprovação pelas autoridades; 
- documentação em português; 
- manuais para operação e manutenção 

S.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como as licenças de 
software e drivers necessários à sua utiliza ~ o. 

6.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

CONFIGURACAO 
7.a. As prateleiras devem ser divididas em módulos fixos em 

altura e largura, que permitem o armazenamento 
alternativo de itens nas suas embalagens diversas, não 
paletizados. 

7.b. Em função de eventuais mudanças futuras nas dimensões 
dos itens, os montantes verticais devem ser furados numa 
distância vertical de, no máximo, 100 mm para permitir a 
alteração da altura sem modificações adicionais. 

S.a. Cada estante (módulo) terá as seguintes dimensões básicas: 
Passo horizontal C" - cerca de l,OOm 
Profundidade - cerca de 0,40 m 
Altura total - máximo de l,BOm 
Níveis - 5 
Endereços por módulo - 10 
Quantidade de módulos (estantes) - 250 

Licitações Eletl'6nlcas do. COrreiO': facilidade, agilidade e transparência. 
Entre no Site www.correlos.com.br e clique no IInk "Ucitaç6esH -> "Licitações Eletrónlcas
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CORREIO 
"--_______ ---J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~ 

ATRIBUTO 

9. Construção e Tratamento 

10. Outros 

11. Projeto e Layout Geral 

9.a. 
9.b. 

9.c. 
9.d. 
9.e. 

9.f. 

9.g. 

10.a. 

11.a. 

A construção é parafusada e encaixada~, ~~­
As prateleiras são apoiadas no chão através de placas com 
elementos reguláveis que permitem o seu nivelamento; 
Tratamento prévio mediante processo de fosfatização 
Secagem 
Pintura eletrostática com tinta em pó ou similar, a base de 
resina híbrida epóxi-poliester com polimerização em estufa 
proporcionando uma camada de 40 micrômetro no mínimo; 
Não será permitido qualquer trabalho de furar, cortar, soldar 
etc. depois do tratamento superficial; 
O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um razo de 10 anos de is da a rova ~ o. 
cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza ~ o. 
A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.3. Estruturas Dinâmicas para Embalagens Completas (Flow-Rack/Full-Case) 

ATRIBUTO 

12. Sistema Modular 

13. Módulos 

14. Construção e Tratamento 

CONFIGURACAo 
12.a. As prateleiras devem ser divididas em módulos em altura e 

largura, que permitem o armazenamento alternativo de 
itens nas suas embalagens diversas, não paletizados, 

13.a. Quantidades 
- Quantidade de planos por módulo - 3 
- canais por módulo - 6 
- Quantidade de módulos - 9 

14.a. Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis 
dobrados em chapa · de aço carbono SAE 1010/1020 ou 
similar; 

14.b. Transportadores de roldanas não motorizadas e 
desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio extrudado 
ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por 
sistema de encaixe regulável para permitir . livre 
dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

14.c. Roldanas fabricadas de material termo plástico, com 
diâmetro compatível com um espaçamento de 30 mm entre 
centros; 

14.d. Sapatas de fixaçfío e regulagem de nível em aço carbono 
SAE 1020 ou similar; 

14.e. Acabamento superficial : 
- Exigência mínima: Lixamento manual e desengraxe 
químico; 
- Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 

l11li Ucftaçôa Eleb'6nlcas do. COrre~: f.cflldade, agilidade e transparfncla. 
. . 
~ Entre no Site www.correlo •• com.br e clique no IInk ~UcltaçÕ~.H -> ~Udtações EletrónlcasH

• 

I .:, ... ~ 

28/34 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fl s: O I' t 5: 
.'" H3~ 3 5 7 7 , ~ 

Doe: 
•• • __ ..õ _ •• 



( 

ATRIBUTO 

15. Outros 

16. Projeto e Layout Geral 

microns; 
- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor 
a ser definida pelos CORREIOS, perfazendo uma camada 
não inferior a 10 microns. 

14.f. Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produtividade 
ou envio de pedidos incompletos, deve-se prever a 
existência de estoque de reposição em paletes por sobre a 
estrutura dinâmica. 

14.g. O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um razo de 10 anos de is da a rova -o. 

15.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza -o. 

16.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.4. Estruturas Dinâmicas para Embalagens Fracionadas (Ftow-Rack/Fracionado) 

ATRIBUTO 

17. Sistema Modular 

18. Módulos 

19. Construção e Tratamento 

CONFIGURACAO 
17.a. As prateleiras devem ser divididas em módulos em altura e 

largura, que permitem o armazenamento alternativo de 
itens nas suas embalagens diversas, não paletizados. 

18.a. Quantidades 
- Quantidade de planos por módulo - 4 
- Canais por módulo - 6 
- Ouantidade de módulos - 32 

19.a. Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis 
dobrados em chapa de aço carbono SAE 1010/1020 ou 
similar; 

19.b. Transportadores de roldanas não motorizadas e 
desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio extrudado 
ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por 
sistema de encaixe regulável para permitir livre 
dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

19.c. Roldanas fabricadas de material termoplástico, com 
diâmetro compatível com um espaçamento de 30 mm entre 
centros; 

19.d. Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono 
SAE 1020 ou similar; 

19.e. Acabamento superficial: 
- Exigência mínima: Lixamento manual e desengraxe 
químico; . 
- Primer anti-cõrrosivo em camada não inferior a 15 

microns; 
- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor 
a ser definida pelos CORREIOS, perfazendo uma camada 
não inferior a 10 microns. 

-:.:~ , . Ucltaç6e$ Eletronlcas dos COrAlos: facUldade, agilidade e transparfncla. 
Entre no Site www.correlos.com.br e clique no IInk ~Ucltaçõe~H -> ~Lldtações EI~tr6nlcasH. 
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CORREIO( 
lL-________ ...J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ATRIBUTO CONFIGURA AO 
19.f. Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produtivi de 

ou envio de pedidos incompletos, deve-se prev r 
existência de estoque de reposição em paletes por so re 'H-~--'~-J 
estrutura dinâmica; 

19.9. O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão r 

20.a. 
um razo de 10 anos de is da a rova -o. . (.~::w~ 
Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 

20. Outros 

21. Projeto e Layout Geral 
21.a. 

que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza -o. 
A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.5. Estruturas Dinâmicas para Paletes (Flow-TRack) 

ATRIBUTO CONFIGURACAO 
22.a. Fornecimento: 40 paletes no total 

- Conjuntos bifrontais, com dois canais independentes por 
22. Módulos vão -4 

- Quantidade de canais na vertical -6 
- Capacidade - Q4paletes por vão (2 x 2) 

23.a. Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis 
dobrados em chapa de aço; 

23.b. Transportadores de roletes não motonzadas e 
desmontáveis, equipados com freios suficientes para 
bloquear o avanço indevido dos paletes; 

23.c. Roletes fabricados em aço, com tratamento superficial que 
garanta a resistência à abrasão e desgastes, com diâmetro 
e espaçamento compatíveis com sua função; 

23.d. Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono 
23. Construção e Tratamento SAE 1020 ou similar; 

23.e. Acabamento superficial mínimo: 
- Uxamento manual e desengraxe químico; 
- Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 
microns; 
- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor 
a ser definida pelos CORREIOS, perfazendo uma camada 
não inferior a 10 microns; 

23.f. O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um prazo de 10 anos depois da aprovação. 

24.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
24. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

25. Projeto e Layout Geral 
25.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

Udtaç6es Eletr6nlcas dos Correios: fadlldade, agilidade e transpan\ncla. 
Entre no Site www.corTelos.com.br e dique no link "Ucitaç6esH -> "Licitações Eletrônicas". 
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CORREIO( 
.I........ _______ ----l EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

9.6. Displays" separação by light" 

ATRIBUTO 

26. Característica 

27. Outros 

28. Projeto e L.ayout Geral 

9.7. Balança Dinâmica 

ATRIBUTO 

29. Característica 

30. Outros 

31. Projeto e L.ayout Geral 

9.8. Cintadeira 

ATRIBUTO 

32. Característica 

33. Outros , 

CONFIGURA 
26.a • . Display com posicionamento ajustável no trilho gl"""~-
26.b. Displays luminosos completos com botões "mais", "menos" e 

"ok"; 
26.c. Cores diferenciadas por posto de trabalho; 

27.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza -o. 

28.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

CONFIGU~AO 
29.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
29.b. Construção modular visando fádl manutenção; 
29.c. Aprovação / certificação pelo INMETRO; 
29.d. Células de carga com tecnologia "strain gage", com 

compensação de forças eletromagnéticas dos motores; 
29.e. Possibilidade de tara automática ou manual; 
29.f. Integração via rede com interfaces de transmissão de dados 

do tipo serial RS232, RS422, RS485 e rede ethernet; 
29.g. Controle de tendência e detector de caixas abertas; 
29.h. Sistema de controle e programação com níveis de acesso ao 

usuário e possibilidade para impressão de relatórios; 
29.i. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

30.a. Cabos, conector-es, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utilizaQo. 

31.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
projeto e lavout fornécido no anexo 1. A. 

CONFIGURA~AO . 
32.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
32.b. Construção modular visando fácil manutenção; 
32.c. Aprovação / certTficação pelo INMETROi 
32.d. Controle de tendência e detector de caixas abertasi 
32.e. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

33.a. Cabos conectores acessórios, manuais e documentaQo 

L1cltaç6e$ EletrônIca. do. Cornlloll: facilidade, agilidade e tran.pan\ncla. 
Entre no Site www.correlo •• com.br e clique no IInk ~Ucltaçõe.H -> ~L1dtações EI~tr6nlcasH. 
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CORREIO< 
________ ----' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELt:GRAFOS 

ATRIBUTO ' CONFIGURAÇAO /'" r:: c r 
drivers necessários à sua utilização. ~" ~ 

34. Projeto e L.ayout Geral 34.a. A montagem do Projeto deverá estar de acord'1 cot--! r 
projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

que aoompanham ° equipamento, bem como, S01:f'r~ 

9.9. Máquina Formadora de Sacos de Bolhas ~~ í' "-')L!AC 
ATRIBUTO CONFIGURAÇAO 

35.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
35.b. Construção modular visando fácil manutençãÇ>; 

35. Característica 35.c. Aprovação / certificação pelo INMETRO; 
3S.d. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

36.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
36. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

37. Projeto e L.ayout Geral 37.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.10. Estação de Trabalho Completa (Computadores para Supervisão) 

ATRIBUTO 

38. Característica 

39. Outros 

40. Projeto e L.ayout Geral 

38.a. 
38.b. 
38.c. 
38.d. 
38.e. 
38.f. 

39.a. 

40.a: 

CONFIGURAÇAO 
Monitor colorido de 15; 
Processador de marca. e modelo reconhecida de mercado; 
Disco rígido de capacidade suficiente; 
Placa de rede ethernet 10/100; 
Teclado padrão ABNT 101/102 teclas ou similar 
Mouse 

cabos, conectares, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utilização. 
A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
projeto e layout fornecido nO anexo 1. A. 

, 9.11. Estação de Trabalho Completa (Computadores PDI no layout) 

ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO 
Monitor colorido de 15; 
Processador de marca e modelo reconhecida de mercado; 
Disco rígido de capacidade suficiente; 

41. Característica 

41.a. 
41.b. 
41.c. 
41.d. 
41.e. 
41.f. 
41.g. 

Placa de rede ethernet 10/100; 
Teclado padrão ~BNT 101/102 teclas ou similar 

42. Outros 

• Mouse 
Scanner manual 

42.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como software e 

Llcltaç6a Eletranlcas dos Correios: facilidade, agilidade e transparfncla. 
Entre no Site www.correlos.com.br e clique no IInk ~Ucitaç6e.H -> ~Lldtaç6es Eletrónlcas
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CORREIO( 
________ ----' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELI:GRAFOS 

ATRIBUTO CONFIGURA O 
drivers necessários à sua utiliza ~ o. 

43. Projeto e L.ayout Geral 43.a. A montagem do Projeto deverá estar de 
ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.12. Servidor Completo 

ATRIBUTO CONFIGURACAO 
44.a. Monitor colorido de 15; 
44.b. Processador de marca e modelo reconhecidos de mercado; 
44.c. Dois discos rígidos espelhados C'Raid 2'') de capacidade 

suficiente; 
44.d. "Hot stand by" 

44. Característica 44.e. Placa de rede ethernet 10/100; 
44.f. Tedado padrão ABNT 101/102 teclas ou similar 
44.g. Mouse 
44.h. Impressora laser com mínimo de 14 ppm; 
44.i. Placa de modem para suporte remoto; 

c 44.j. Nobreak 

45.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
45. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

46. Projeto e L.ayout Geral 
46.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.13. Impressora Térmica Manual 

ATRIBUTO CONFIGURAÇAO 

47. Característica 47.a. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

48.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
48. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

49. Projeto e L.ayout Geral 
49.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.14. Impressora Térmica Automática 

( ATRIBUTO CONFIGURAÇAO 
50.a. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

50. Característica 50.b. Sistema de Colocação automática de etiqueta 

51.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
51. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

52. Projeto e L.ayout Geral 
52.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e lavout fornecido no anexo 1. A. 
, 

-~"~ .. 
~ 

Ucltações Eletr6nlca. dOI Correio.: facilidade, agilidade e tran.pan\ncla. 
Entre no Site www.correlo •• com.br e clique no IInk ~Ucltaç6~.H -> ~Udtações Elet;.6nlcasH• 
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CORREIO< 
"--_______ -----l EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

9.15. Software SGSP eLES 

ATRIBUTO 

53. Característica 

54. Outros 

55. Projeto e Layout Geral 

53.a. 

53.b. 
53.c. 
53.d. 

53.e. 
53.f. 
53·9· 

53.h. 

53.i. 

54.a. 

55.a. 

CONFIGURA AO 
A administração de um sistema de armazenagem dinâmico, 
que se integre com seus diversos operadores em diálogos 
que exigem velocidade, permita o planejamento de uso 
atual e da futura expansão dos sistemas automatizados de 
transporte, permita independência de operação e permita 
total integração com outros sistemas da empresa, requerem 
a utilização de dois sistemas específicos para gestão dos 
processos de separação de embalagens completas e 
fracionadas, o LES ("Iogistic Execution System'') e o SGSP 
(Sistema de Gerenciamento da Separação de Pedidos), 
dotados de interfaces entre eles e com os sistemas dos 
CORREIOS; 
Possibilidade de seqüência de desenvolvimento; 
Viabilidade da implantação escalada em etapas; 
Segurança na administração dos estoques para separação e 
do controle de localização; 
Administração de sistemas de transportes; 
Minimização da redundância de dados; 
Capacidade de realizar suas funções com independência 
com relação ao Host Correios; 
Operação totalmente rígida, para minimizar os erros e, 
conseqüentemente, os controles; 
Controle dos lotes. 

O SGSP e o LES deverão ser instalados em conformidade 
com os padrões e políticas estabelecidas pelos CORREIOS. 
Neste contexto salientamos a necessidade de interface com 
os seguintes: Warehouse Management System (WMS), 
Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO e ERP 
JDEdwards. 

A montagem <;lo Projeto deverá estar de acordo com o 
ro'eto fornecido no anexo 1. B. 

LlclUções Eletrônicas dos COr~los: facilidade, agilidade e tran.pa~ncla. 
Entre no Site www.correios.com.br e clique no IInk ~UciUc;õ.e.H -> "Licitações Eletr6nicas
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'xli CORREIO< I 
----------------------~~~~~~------------------

De: PREGOEIRA/AC 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

CII CPUAC - 0804/2004 

Ref.: PGI-002l2004 - Aquisição de Sistema de Separação de Pedidos 

Assunto: Mandado de Segurança N 2004.34.00.023845-7 

Brasília, 30 de julho de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, a decisão de suspensão do certame do Excelentíssimo Juiz 
Federal Substituto no Exercício da Titularidade da 2a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o 
Doutor RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, acerca do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado pela 
empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH contra a decisão da ECT de inabilitá-Ia do certame, proferida 
pelo Diretor de Administração, para ciência e encaminhamento das informações ao Juiz no prazo 
de 10 (dez) dias. 

Segue também em anexo, 4 (quatro) TOMOS do processo para subsidiar a prestação das 
informações. 

. '" 

Informamos que estaremos à disposição para c~labo"'Oí no que fO i" (lQssível. 

De acordo 

Brasília-DF, 30 de julho de 2004, 

FERNAQO L TE DE GODOY 
Assesso~/Éx t D 

/ ,) 

C/ANEXO: plS0 - 4 (quatro) TOMOS 
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CORREIO( 
('01}1;SStlO j)l ' rnuJlIc'lJlc dc' Lh'ill1~'(I() da rldl17iJ/jslral., 'ü() ('l'lIfral- ('PL/AC' 

ATA DA TERCEIRA SESSÃO PUBLICA D 

PREGA0 PRESENCIAL INTERNACIONAL N.O 002/2004 - CPL/AC 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de 
Pedidos - SEPE. 

DIA/HORA: 30/07/2004 das 09:30 horas às 10:40 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a dar prosseguimento aos trabalhos da Sessão 
Pública do Pregão Internacional n.O 002/2004-CPL/AC, interrompida em 18/02/2004, 
devido a manifestação de interposição de recurso administrativo, com negociações 
de preços com a empresa remanescente, com vistas ao desfecho do certame. 

LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada no SBN, 
Quadra 01, Bloco "A" - 4° Andar, Ala Norte do Prédio do Edifício Sede da ECT, em 
Brasília/DF. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão e foram credenciados os representantes 
das duas empresas, cujos nomes se encontram relacionados nesta Ata. 

COMUNICADO: Dando início aos trabalhos, a Pregoeira informou aos participantes, 
que o prosseguimento dos trabalhos do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPL/AC 
marcados para acontecer, na pre:;ente ,dÇlta, às 09:30 horas ficaram prejudicados, em 
função do MANDADO DE SEGURANÇA N.o 2004.34.00.023845-7, impetrado pela 
empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH e expedido pelo Juiz Federal Substituto íJn 

exercício da titularidade da 2a Vara Federal/DF, RODRIGO NAVARRO G~ O/_lv-SRA. 

Conforme relatado no expediQnte da juc:;tiça, a impetrante foi inabilitada sob alegação 
de inobservância da disposição contida no su!Jn:em G.2., alínea "a-1" do Edital, que 
dispõe que no caso de empresas estrangeiras que não fuwim,am no Brasil, o 
licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com pOClt:mç para 
receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
juntado os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. Segundo 
relatório da justiça há documento nos autos - que fora apresentado pela empresa 
impetrante com a documentação exigida para habilitação - que nom~ia o 
representante da impetrante. Esclarece que a cédula de identidade de estrangeiro do 
representante faz prova da residência permanente no Brasil, indicando a ~da~a de 
14.07.1955 como data de entrada no país, considerando assim haver relevanCla da 
fundamentação, o que faz surgir a possibilidade de aco . _ _ ão 
deduzida na ação mandamental para reconhecer a violação a ~ ' ~. ~'e ' ~REfOt1 , 
Foram disponibilizados uma cópia completa da presente açã , ag r,Q,~':;;.4ant. da \ J---
~mpresa SIEMENS. /' '\ 1 \J 



IlIICORREIO<j 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPLlAC 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais haven a foi dada como 
encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, qu após lida e achada conforme, vai 
assinada pela Pregoeira e sua equipe e pis rep s ntantes credenciados presentes 
ao ato. 

Equipe de Apoio 

1) Empresa: 5IEME 
Nome Representante: 
Fone: (11) 4070-9200 

Marta M I 

Pregoeira 

Gilberto Correia Cruz 

presas: 

2) Empresa: 55I 5CHAFER PEEM GMBH a di 
Nome Representante: Philipos Kokkinos / J -} 
Fone: (11) 3045-1380/9956-3894/8133-7178 ' Fax: ( 1),/~G45-1389 

RQS nO 03/2005 - CN -

CPMI- • D~~E!fS 
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PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERA 
Juízo FEDERAL DA 2a VARA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 2004.34.00.023845-7 
SSI SCHAEFER PEEM GM~H --
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

O DOUTOR RODRIGO NAVARRO DE 
OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
NO EXERCíCIO DA TITULARIDADE DA 2a 

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL, NA FORMA DA LEI 
ETC. 

MANDA, a um dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária 

que, em cumprimento ao presente mandado, INTIME e NOTIFIQUE o DI,RETOR DE 

ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA C:; VO~~E!OS E TELÉGRAFOS 

- ECT (SBN, Quadra 01, Bloco "A", 4° andar), para ciência e cumprimento da 

decisão exarada nos -autos supracitados, bem como para prestar 

informações em 10 (dez) dias, como dé"ferminB c art. 7°, !, d~ L~i n') 1.533, 

de 31 de dezembro de 1951 , conforme cópias anexas da petição inicial , 

documentos e decisão de f. 139/140. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da 

Lei , cientificando o interessado de que a 2ª Vara da Seção Judiciária do Distrito 

Federal, localiza-se no SAS, Q. 02 , ~, .2~ andar. Expedido nesta cidade de 

Brasília, aos 29.07.2004. ~_~~~ (Vinícius Noé de Souza 

Cavalcante), datilografei e conferi. E eu , /.~.!- . /!<--___ I{ (Bel. Sérgio 

Pereira da Silva) , Diretor de Secretaria subscrevo e, de ordem do MM. Juiz Federal 

., /7 
, / _ / / I , / .) RQS nO 03/2005 - CN -
.JL~___ I-f .v~/ __ --2~ 'V'-'>.. CPMi· A9-,R~~JpS 

----SÉRGIO PEREIRA DA SILVA U I ~ li , Fls:_-___ _ 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara - SJ/D 

Substituto, assino. 

3 5 7 7 , 1 
Doe: 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

DECISÃO N° ' ~0 '7- /2004 

PROCESSO N° 2004.34.00.023845-7 (02100) 

IMPETRANTE: SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA ECT 

Trata-se de pedido de liminar em Mandado de 

Segurança impetrado por SSI SCHAEFER PEEM GMBH contra ato do DIRETOR DE 

ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

objetivando a suspensão da licitação na modalidade Pregão Internacional 002/2004 

da ECT, enquanto pendente de julgamento a presente ação mandamental. 

A impetrante - empresa estrangeira sediada na 

Áustria - alega que participara da referida licitação e que apresentara menor 

proposta para a aquisição dos equipamentos licitados; que não fora adjudicado o 

objeto da licitação à empresa impetrante em virtude de ter sido declarada a empresa 

inabilitada. Fundame~ta ~ p-refensão sustentando qu~ p-reenche todos os requisitos 

exigidos na lei 8.666/1993 e no Edital para habilitaça':> . t; justifica a necessidade 

urgente de concessão do provimento judicial liminar argumentêsilQ,.) ':'I '-JQ rOI a 

designad~ '~'~'diê'~~ia- ~ara -adj'udicação da licitação em favor de outra licitante para -. ~ "' ''' 

o dia 30_07.2004 às 09 horas e 30 minutos. 
. ' . 

É o relatório . DECIDO . 

. A concessão de liminar em Mandado _ de -­

Segurança exige a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação em decorrência da demora na prestação 

jurisdicional -

Na hipótese vertente verifica-s 

impetrante fora inabilitada sob alegação de inobservância de disp 
o '/2 05 - CN -

~b~c&~eWS 7 T v . 
Fls: ' -' f / 

~} 7 , 1 
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PODER JUDICIÁRIO ~:,, ~v.,.~(( \ a" 2 q-~ .. :-
JUSTiÇA FEDERAL -SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF . ,lu'J\) ' --'5J \ 1 . _ ~ 
MANDADO DE SEGURANÇA N° 2004.34.00.023845-7 \ ' }' '// U 

subítem 6.2, alínea 'a1' do Edital do Pregão Inter CI .~f2004 - , ue dispõe que 

no caso de empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil o licitante deverá ter 

procurador residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntado os 

instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 

Há documento nos autos - que fora apresentado 

pela empresa juntamente com a documentação exigida para habilitação - que 

nomeia o SR PHILlPOS KOKKINOS como representante legal da firma SSI 

SCHAFER PEEM GmbH. E a Cédula de Identidade de Estrangeiro do Sr.Philipos 

Kollinos faz prova da residência permanente no Brasil - indicando a data de 

14.07.1955 como data de entrada no país. Em exame de cognição sumária 

considero que há relevância da fundamentação e que faz surgir a possibilidade de 

acolhimento da pretensão deduzida na ação mandamental para reconhecer a 

violação a direito líquido e certo. O risco de dano irreparável é evidente diante da 

possibilidade de adjudicação do objeto da licitação a licitante diverso e de 

homologação do resultado do certame antes de julgado o Mandado de Segurança -

que acarretaria a perda de objeto da ação mandamental. 

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar 

a suspensão do procedimento licitatório na modalidade Pregão Internacional nO 

002/2004 - realizado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS-ECT - enquanto pendente Q~ juio~~ento a presente ação 

mandamental. Intime-se com urgência a autoridade impetra0,=, . intime-se a 

impetrante para ter ciência da decisão judicial e para, no prazo de 10 (dez) Oh .. ", 

promover a citação da empresa SIEMENS para figurar no pólo passivo da ação 

mandamental na qualidade de litisconsorte passiva necessária . 

. Publique-se . Intimem-se. 

Brasília , 29 de julho de 2004. 

~I . \( 
RODRIGO NA VAf{ ~ OLIVEIRA RQ,? n° 03/2005 - CN -

Juiz Federal Subsf uto n ~ exercício da CPMI "n ~9~~rIOS 
ti tularidade da 2 Vara Federal/DF FIs-: J . ~ Ü 

3577,1~ 
Doe: 
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sociedade de advogados 1t 
EXMO. SR DR JUIZ FEDERAL DA 

FEDERAL 

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO 

0004. Q3'2 1[,S-:::r 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH, empresa organizada segundo 

as leis da Áustria, com registro comercial n° FN 179677 (doc.1/2), neste ato representada por 

seu representante legal (aoc . .J), Sr. Philipos Kokkinos, cidadão grego, RNE-W300575-5, 

CPF/M:F-756 .859 .308-87, com endereço no município e comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, à rua Beira Rio, no . 57, 7° andar, por seu advogado (doc.4) , vem, respeitosalUcute, à 

presença de: ~V' 'Ex'cia -,- cõffi <'hinclámentó' 00 ' artígo 5", LXIX, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 7° e seguintes da Lei n° 1.533/51 , impetrar o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA 
com pedido LIMINAR " ,_ 

contra ato praticado pelo Ilmo Se DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

BRASILEIR-\. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Sr. Antonio Osório Menezes 

Batista, com endereço ne ::: ~::. Capital Federal, SBN , Quadra 01 Bloco " A" , 4° andar, CEP-

70002-900, Brasília/DF, pelas razões de fato e direito a seguir expostas 

, S nO 03/2005 - CN -
M~ • CORREIOS 

07 S ~ 
-::------" 

3 5 7 7 , 1 
Doe: 
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BRANDÃO TEI XEIRA, REIS, VIEIRA PINTO - sociedade de advogados 

I - OS FATOS E O ATO COATOR 

- Licitação para Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedido -

Pregão Internacional no. 00212004 - CPLlAC 

1. A IMPFTRADA abriu certame licitatório sob a modalidade de Pregão 

Internacional no . 002/2004 para aquisição de equipamentos para o sistema de separação de 

pedidos, com suas regras e condições estabelecidas no Edital (doc. 5) . 

2. Em 18 .2.2004 realizou-se a sessão de abertura do certame sob a 

presidência da ilustre Pregoeira Marta Maria Coelho, tendo comparecido 2(duas) empresas, a 

SSI SCHAEFER PEEM GMBH (ora IMPETRANTE) e a empresa SIEMENS LTDA. 

" J . Após o credenciamento dos participantes, procedeu-se à abertura e 

análise dos envelopes das propostas econômicas. Deu-se, então, inicio à rodada de lances 

ofertados pelos dois licitantes, tt:ndo s icir> n proposta apresenta0 a pel ::!. Vra nv.íY;:; I~ ANTE 

sagrado-se vencedora pelo ~°!1.or preço (R$ 5.300 .000,00 contra R$ 5.585 .000,00 propostos 

pela SIEMENS - doc. 6) . 

• •• • •• '~1 • • 

4 Embora a IMPETRANTE tenha sido considerada ha " - e 

vencedora do cert ame, a ilustre Pregoeira deix'ou de adjudicar o ~®.ftí) n~Q3ie~~A,5ciJi~ ra 
r.pN\1 - !.., .Jth-<tl . 

IMPETRANTE, diante da manifestação da SIEMENS de interpor 

decisão . 

~"Cursa contra a referI a 
[\ fAj [' '-.:!-­F I~ ---tJ--rC] j . 

. ~. 5 77~ 
OO~. ___ ___ 

5 Seguiu-se daí, recursos e contra-razoes de recursos interpostos por 

ambos os pali icipantes, o que culmi nou com a Nota JurídicaJDEJURJDJRAD-56! /2004 . da 

lavra da Dra Elaine Raquel Lira Fo izer que, em 1662004, decidiu opinar pela inabilitação 

da ora IMPETRANTE no :':-:;ão lnternacional no. 002/2004-CPLlAC, por entender ter sido 

desrespeitado o Subitem 6 7, alí nea "c" do Ed ital (doc. 7) , in \'crlJls : 

Avenida Re bouç as, 2.267 - 05401 -300 - São Paulo, S.P - BRASIL 
iel: (11\ :106R-94 96 fa x: (1 I ) 3063-3880 - e-mail: ybJ e i.?Se ir a~l.Lo l. ç9 1l'J· b l 6 
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BRANDÃO TEI XEIRA. REIS, Vltl'KA PINTO - sociedade de advogados 

6. 

3d4 
"C01?forme se pode verificar, o representante legal (fls. 588) não provou ser 

radicado no Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, 

intimação 011 representar a SSI SCHAEFER judicial e administrativamente, 

consoante exigências legais supra citadas. 

Assim, diante da inobservância dos requisitos para a habilitação ... deve a 

mesma ser considerada inabilitada, 110S termos da legislação pertinente e do 

Subitem 6.7, alínea c do Edital... " 

o referido parecer do Departamento Jurídico da ECT foi submetido ao 

CrIVO da Diretoria de Administração que em decisão tomada em 30.6.2004, acatou a 

malsinada orientação, nos seguintes termos: 

7 

" 1. Da decisão acerca do recurso interposto: 

1.1 Indefiro o recurso interposto pela empresa SSI SCHAEFER PEEM 
GMBH tendo em vista que os motivos apresentados pela Recorrente 
foram considerados insubsistentes e, portanto, improcedentes, conforme 
júndamentado através do ~.elatório/CPL/AC-009/200{ respaldado pelo 
Departõnlenio--;Jurtâzco rn·úliante Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-
56]/200-1, anexo ao aludido relatório. 

1.2. Ratifico a aller..ação e!e de c isão pl"nlafada pela Pregoeira, conforme 
disDosto na A ta da Se7,unda Sessão do PrerJJo, liiúnte:--:do-se aSSInl a 
in~bilitação da empresa SSI SCHAEFER PEEM GMBH, tendo em 
)'ista o não atendimento ao disposto no subi tem Ú.2, alFl1ea "c " do 

Hdilal. 

Determino que esta decisão seja comunicada as duas participantes do 
certame, br>m como seja convocada nova Sessão, com vistas a novas 
ne ouciacDes com a outra parlicipanle ()'JEMENS) e ~ . . da 

(:-> • ROS. o O processo. n 3/2005 - CN -
· ~~MI - Un/~~~'05 

- 3 d h d ?()().j (cIo". 8) " F I'~ - I "; I J Rrasil/G-[)F, () e /un () e - ... -

A malsinada decisão , apesar de proferida há quase 1 

somente a ser co muni cada à ora IMPETKA.N TE no di a 28 7 2004, atraves da CT/CPL~AC -

IL-Avenida Rebouç as. 2.267 - 05401 -300 - Sã o Paul o, S.F' - BRAS IL 
tA:: (11) 3068-9 496 fax: (1 1) 3063 ·3880 - e-m o il: Y.9jgi )(~iLa3i' u9 1._C",-ombr 
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03 1512004 dirigida ao seu representante Sr. Philipos 

inabilitação da ora IMPETRANTE como convoca os participantes para uma sessão aue se 

realizará AMANHÃ. (301f04) as 9 :30 horas, quando : 

\\ ... estaremos dando seguimento aos trabalhos do certame em 

questão, com novas negociações e abertura ào envelope de 

habilitação, se for o caso, da outra participante 

(SIEMENS) ... " . (doc. 9) 

8. Em outras palavras, não resta nenhuma outra alternativa à ora 

IMPETRANTE senão socorrer-se ao Poder Judiciário para, liminarmente, suspender a 

realiza cão da sessão marcada ara amanhã 30. 04) as 9:30 horas até o julgamento do ~ 
mérito deste writ, para que ao final seja reconhecido o direito liquido e certo da ora 

IMPETRANTE de ser considerada habilitada, em conseqüência, ser-lhe adjudicado o objeto 

do Pregão Internacional no . 00212004 , já que ofereceu o menor preço, conforme declarado em 

sessão do dia 18 .2.2004 (cfr. doc. 6já ref erido) . 

li - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - Caract~..riza.fãQ doiuml!§ boni..JEris 

9 A autoridade coatora opoiou-se na Nota JL' ridi ca DEJURlDJRAD-

05 6 1/2004 que, ao acatar os argumentos lançados pela SIEl\1ENS, opinou pela iDt"t"' ;Jit2.ção da -----
ora IM PETRANTE, contrari and o até mesmo a orientação da ilu stre r~e'3'1ir<D J~~_ "" - Gi J . 

responsável pelo exame e habilitação dos participantes, rechaçou exp &.5~r1.tfC7smRE1i~~ 
,- / . ~ ... 

argumentos lançados pela concorrente, considerando a ora IMP ETRANT í Y.idÔ7~te ;: . 

HABILITADA em seu CPU AC-00612004 , emItIdo em 1242004 (doc. J O) . _. V '.J 

Doe: 

"5. 1 Sohre a a le[;ação de q1le a SSI SC'HAEFER, emp resa sediada no estrange iro, 

c(}m sede /1([ IÍ IIs/riu, mio ({!I" allexudo /lOS a ll tos de slIa dOClIl17 en tuç'c/o u procIII"aç:c/() 

rio n:!}/'CSCI/ IWl fe /lO j JCI is, cO/lfrmne I!x/K/(j(J /lO .\"/I h/rem 6.2. l, a/íneu "u. 1 ,. ntio 

procede, haja vista que a referida empresa agir de conf ormidade com o 

Edital. Consoante se depreende de toda documentação acostada, a SSI 

Ave nida Rebou ç as, 2.267 - 0540 1· 300 - Soa Pau lo, S.F' - BRASIL 
1e l: (1 1) 3068-9.-196 fa x: (1 1 ) JO{,~ · J880 - e-moi l: '{9t~i~~ira.~:....u-ºl.çg ryl.i:~ : 
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SCHAEFER credenciou o Sr. como 

representante legal (modelo I do Anexo 03 do edital) não só para 

representá-la nas negociações dos lances como também para assumir 

todos os compromissos em nome da licitante e, conseqüentemente 

respondendo por todos os atos praticados administrativa e 

judicialmente, curtJorme dispositivo legal. Além disso, o representante 

legal formulou sua proposta com todos os dados (modelo IV, do Anexo 

03 do edital), onde constam as informações completas da licitante e do 

representante legal do pais, incluindo residência e domicilio e, ainda, 
I 

seu endereço comercial, portanto, atendeu perfeitamente o ordenamento 

jurídico para a sua habilitação 110 certame ... " 

Com a devida vênia, a decisão de INABILITAÇÃO tomada pela 

autoridade coatora que contraria orientação dada pela própria Pregoeira (cfr, doc, J O já 

referido) não pode prosperar, é ILEGAL, INJUSTA, e revela uma enorme PARCIALIDADE 

praticada pela IMPETRADA, contrariando os mais comezinhos princípios que devem ser 

seguidos pela Administração Pública, em especial, em se tratando de licitação, os princípios 

da legalidade e igualdade. 

11. Como adiante se demonstiâ,- a malsinada decisão fere claramente a 

direito liquido e certo, as leis aplicáveis ao caso, além de estar em desacordo com a orientação 

de nossos Tribunais , em especial daquele assentado no E Superior Tribunal de Justiça -----:--=-:-. RQS nO O}'2005 - CN -
CPMI . CORREl05 

II.A) A procuração não pod{' ser tida como documento essencial pa ~M 1 f W-ah.i-1j]-. 
~ ' 0 [:I.. 

3 5 7 7 , 1 
Ooc: __ ---= 

da SSI SCHAEFER PEEM GMBII. 

L ___ ----'-

12. E cediço que o princípio do fo rmalismo (legalidade) deve ser seguido 

em qualquer processo licitatório , porém de modo adequado e com razoabilidade. Assim NÃO 

Avenida Rebouças. 2.267 - 0540 1-300 - São Pau lo, S.P - BRASIL 
te l: (11) 3068-9496 fa x: (I I ) 3063-3880 - e-m oi l: yQJ~~~ r.9.'~lIQ1.·.CQrrlc br '8 



BRANDÃO TEIXEIRA REIS, VIEIRA PINTO - sociedade de advogados 

62, alínea c) do Edital. 

13. Os artigos 27 e 28 da Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária, relaciona 

quais os documentos que devem ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua 

idoneidade jurídica, técnica e financeira. E a lei usa a expressão 'exclusivamente' justamente 

para impedir que a Administração Pública possa, segundo seu arbítrio, condicionar a 

habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e dispendiosos. E em nenhum 

desses dispositivos legais hij r~ferência à procuração como documento essencial à habilitação 

jurídica do licitante. 

14. Ainda sobre esse tema, e à luz do que prescreve o artigo 32 da referida 

Lei de Licitação, deve ser levado em consideração que o legislador usa a expressão 'tanto 

quanto possível') o que denota que a própria lei exige do interprete um abrandamento da 

rigidez do texto legal, evitando medidas abusivas, como a praticada pela autoridade coatora. 

Se assim ocorre, jamais poderia ter a ora Il\.1PETRANTE ser inabilitada por falta de 

procuração . 

16. Ademais, na fase de habilitação, de\'::- ~ 4.dministraG.-~~Hette.~~--" 
_ . _ , . ~ . . ·.f}\1S nO.03/~005 - CN -

restringir a exigir a comprc'·:'.~ao de quahficaçao tecmca e economlca dos hCI C~: : ~ 'Zcn-!~E:05 
f.' irl ( - , 

ensina o eminente Ministro JOSÉ DELGADO em seu voto-vista exarad2- °F~nr~o,-"de 

Segurança nO 5 28 I I DF impetrado contra ato do então Ministro das Comunicaç es, in vp.rhis • 
~ 35771 , 

l I Doe: 

" Não se tratando, pO~s r de documento que comprovem 

essa aualificação técnica e económica dos licitantes , não 

. n~. r-aS0 de habilitação r quaisquer outras há como se ~mpor r c c -

e.':igê ncias como as discutidas no presente mandamus , onde 

há um absolu co culto ao f orm ali smo e e.':c e sso 

potencializado d e exigências que não têm o retrato de 

ca u telas , oorqu e se c onsaqram como sendo despropor r i onais , 

Avenida Reb oucos. 2.267 - 0540 1-300 - São Pau lo. S.P - BRAS IL 
tel : ( 11 ) 3068-9496 f~ x: (11) 3063-3880 - e-mo il: vQ te ix~ragu9J . cOJJ1 ,bl 
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em Íace terminar se a 

licitante tem qualiÍicação técnica e econômica. A questão 

da procuração em nada vai deÍinir a qualiÍicação técnica e 

econômica da impetrante lici tante. Apenas é um documento 
i 

de representação exigida da empresa ~strangeira e que tem 

de ser visto como sendo uma Íormalidade para a realização 

de atos processuais comuni ca ti vos r tanto na Íase 

administrativa, como na judicial ... rr (destaquenosso). 

N o caso presente, pela Carta de Credenciamento apresentada pela ora 

II\1PETRA-NTE, e que seguiu modelo exigido no Edital, e pela Proposta Econômica, que 

também seguiu modelo exigido no' Edital (llocs. 11/12), NÃO EXISTE A MENOR DÚVIDA 

que o Sr Philipos Kokkinos, com poderes expressos de "formular propostas, ofertas lances, 

recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame", e portanto como 

REPRESENT ANTE LEGAL da SSI SCHAEFER PEEM GMBH, sempre atendeu as 

comunicações relativas ao certame, interpôs recursos, compareceu às sessões convocadas pela 

Pregoeira, enfim, praticou todos os atos relativos ao certame. 

17 . Como já se disse, a própria Pregoeira no item "7. Do Parecer Final" do 

Relatório CPU AC-006/2004 observa, com propriedade, que : "a empresa SSI SCHAFER (')ic) 

cOl1stitu;u como representante o Sr. PHILIPOS KOKK1NOS. tendo procedido de acordo com 

os ditames do edital (mode lo I do Anexo 03 do edital) não só para representá-Ia l1as 

/lelJociacões dos la/lces como tamhém para assumir todos os compromissos em liame da 
~ , 

licitante, e, conseqüentemeJ7fe, respondendo por todos os atos praticados admini 

judicialmente ... " (doc. 1 O já referido) , não havendo que se falar em irregularidade 

pela ora IMPETRANTE FIS:e ..... , c . . I ' ': J . (; \.} 

5 7 7 . ··14.\~ 

l~~C~nt--====== d -e--
18 Em suma, a procuração. por lei, não pode ser tido como 

essencial para habilitação de um licitante, e mesmo que pudesse ser exigida pelo Edital 

(subitem 6 2 I ), a ora IMPETRANTE sempre esteve devidamente representada perante a ECT 

~~ 
Ave nida Reb o uç as , 2.267 - 0540 1-300 - São Paul o, S.P - BRASIL 

te l: (11 ) 3068-9 496 fa x: (11) 3063-3880 - e-moil: :,'b j e i xe irQ~_u--ºL.ç"CJ m. b.l iC 
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pelo Sr. Philipos Kokkinos, tendo todos os atos processuais 

respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento dos trabalhos. 

II.HI A aplicação subsidiária do artigo 12 do Código de Processo Civil ~ 

19. Ainda quanto a questão da representação de empresa estrangeIra no 

Brasil, deve-se lembrar o disposto no artigo 12, inciso VIII do Código de Processo Civil, de 

aplicação subsidiária, que dispõe : 

20. 

21 

pessoa jurídica estrangeira é representada em Juízo, ativa e passivamente, pelo 

gerente, representante ou administrador de sua filial, agência ali sucursal aberta 011 

instalada no Brasil. .. ". 

E o parágrafo 3° do citado artigo ainda é mais claro ao estabelecer que: 

", .. 0 gerente da filial ou agencia presume-se autorizado, pda P~"~ _itirídica 

estrangeira, a receber citação inicial para processo de conhecimento, dt: 

execução, cautelar e especiaL." 

...... ,, ' . ~ 

Desse dispositi vo legal , conclui-se que, mesmo que o se pudesse exigir 

da SSl SCHAEFER PEEM GMBH, na fase de habilitação, a apresentação de procuração com 

poderes expressos para receber citação, ainda assim, a sua falta JAMAIS PODERIA LEVAR 

à inabilitação, pois os documentos apresentados (Carta de Credenciamento , Proposta 

E conômica - cfi-. does. 11 12 já referidos) são mais do que suficientes para se inferir estar o 

Sr Philipos Kokkinos AUTORIZADO pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH a representá-la 

inclu sive judicialmente É Ul'vlA PRESUNÇ.ÃO LEGAL que deve ser ~~c:t\jl<OOr20:0:Ba CN -

.Â. dministração Pública, sob pena de clara afronta ao ordenamento juríd ico vig ~~h1_~1 1 _." CORR EIOS 
F~: r I", 
t~UJ . 

' 3577,1' 
j Doe: 

Ave nida Re b o uç as , 2.267 - 05401-300 - São Pau lo , S.P - BI<AS I L 
l e i: (I I) 3068-9496 fax: (I I) 3063-3880 - e -mail: yp te ix~ ira ~u.9JçQn..:.Li::)f 
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22 . Sobre este dispositivo legal, vale trazer os comentários do Professor 

Cel~o Ag.-ícola Barbi, em que ele diz que a citação da pessoa estrangeira será sempre feita na 

pessoa gerente, tenha ele, ou não, autorização dos dirigentes da sociedade para recebê-la (Ed . 

Forense, vol I, 83 ed., 1993, p. 94) . 

?" --' . Portanto, sob qualquer ângulo que se examme a questão da 

representação da SSI SCHAEFER PEEM Gl\1BH deve prevalecer a tese que a considera 

HABILITADA 

II.C) - Questão semelhante já foi debatida no Superior Tribunal de Justiça. 
restando vencedora a tese defendida pela SSI SCHAEFER PEEM GMBH 

24. Como já disse, questão semelhante à debatida neste writ foi submetida 

ao crivo do e. SIJ, mais especificamente, no Mandado de Segurança n° 5.2811DF (doc. I3) 

impetrado contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Ministro das Comunicações que considerava 

inabilitadas empresas estrangeiras sob o mesmo fundamento ~ L> que í"'NO:"..! a autoridade 

coatora a decidir pela inabilitação da SSI SCHAEFER no certame licitatório . 

25 Naquele caso, o Superior Tribunal de Justiça, através dos votos 

vencedores dos Ministros HUMBERTO GOMES DE BA.R...~oS , MIL TON LUIZ 

PEREIRA, ADHEMAR MACIEL e JOSÉ DELGADO, reconheceu o direlLu das 

impetrantes de continuarem a participar do certame Iicitatório e afastou a decisão que as 

inabilitava, merecendo destaque o trecho do voto do Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, il7 verbis 

o legislador 

o procedi men to em 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 

- na preocupação de evitar se-transforme 
F~:. JJ ~ (, () 

armadilha - relacionou exa JSL-!::-v'!l ~ ~do . .:-

ôoc umentos exigíveis para habilitação . Fez 'i~~ 7f r/ '1 2 7 

da Lei 8.666/93, dizendo : I - habilitação 'Do~~ica; II -

qualificação ec onõ,/o­

Avenida Rebouça s, 2.267 - 05401-300 - Soa Paul o. S.P - BRASIL !~ 
tel ( 11) 3068-9496 fax. (11 ) 3063-3880 - e-ma il: ,{];:>Je ix~!lo@u.9J.&OJIl Qr 
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financeira; IV regularidade a 

existência de procurador bastante para receber ci tação 

nada te~ com os itens II, III e IV. Restaria o item I. A 

constituição do procurador teria com a habilitação 

jurídica. Vem . .. o Art. 28, enunciando exausti'lamente os 

documentos relati vos a habili tação jurídica, suscetí veis 

de exigência, na fase de habilitação. Ei-los ... Como 

se percebe, em nenhum de seus incisos, o Art. 28 

refere-se a procuração ad judicia. Se assim 

ocorre, a habi~i tação não pode ser condicionada 

ao comprovante da existência de mandatário. 

Então, a desc~assificação, por este motivO, das 

impetrantes traduziu i~ega~idade, dando ensejo a 

Mandado de Segurança ... // (trecho do voto do HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, no referido Mandado de Segurança n° 

5.281/DF - destaque da Recorrente) . 

1I.D) - A prevalência do interesse público (proposta mais vantajosa) 

26 O compromisso da Administração Pública de perseguir a proposta mais 

vantajosa para a não deve ser APENAS um FORMALISMO LEGAL a fim de que se Gad~i~a,~ " 
. ' . , ~@ dl <; / ÇjJ{J - C, J -

o maior número de licitantes, pOIS quanto mais propostas houver, maIOr sera a CPMI . e' êOR RE t05 

O '7C J bom negócio para ela FIs-: ------

3 5 7 7 ~ 1 
27 No caso em tela, inabilitar a SSI SCHAEFER PEEM G t:.:~:.h~ã::::o~D~e~ri~u==::J 

apenas a direito liquido e certo , mas também retirou da IMPETRADA a oportunidade de se 

fazer o melhor negócio, pois foi a SSl SCHAEFER PEEM GMBH quem, até mesmo antes do 

início do pregão, apresentou a MELHOR COTAÇÃO, e depois o MELHOR LANCE, muito 

inferior àquele ofertado pela li citante SIEMENS ~ ~ 
Avenida Re b o uç as, 2.267 - 05401 -300 - São Paulo, S.P - BRASIL 

te l: ( 11 ) 3068-9496 fax: (I 1) 3063-3880 - e-ma il: Y..9Je ixe ira @uol. çQCD ,p r 
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28. E não é só. Enquanto a licitante SIEMENS apresentou uma proposta 

escrita de R$ 9.359.282,90 - quando ela própria 2(dois) meses antes tinha cotado para a ECT 

o preço de R$ 5 980.000,00 - o que demonstra a total inconsistência da proposta apresentada 

pela SIEMENS, a SSI SCHAEFER PEEM GMBH sempre se mostrou coerente, buscando, ao 

máximo, atender ao interesse público, e por isso, apresentou uma proposta de R$ 

5.697.468,00, que, na rodada dos lances, aceitou reduzir o seu preço, e sagrou-se vencedora 

com o preço de R$ 5.300000,001. 

29. Em outras palavras, está claro que haverá prejuízo ao interesse público 

com a consagração da proposta da SIEMENS, em total desrespeito ao principio da 

economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração Pública que escolha a 

proposta mais vantajosa. 

30. A prevalência do interesse público quer também significar q ~~Jhlit?005 - CN -
_ CPMI . CORREIOS 

no exercício de seu mister NAO PODE tratar desigualmente os licitantes, prefer ndcnrm ao 
f.J,s : O 7 r', (Ã 

outro, sob pena de violação ao principio da igualdade entre os licitantes. .f tO; u 

31. Ora, no em caso tela, ESTÁ EVIDENTE que a IMPblRANTE foi 

preterida em detrimento da outra participante (SIEMENS) Enquanto para a IMPETRANTE 

está sendo exigido a apresentação de procuração, quando sempre esteve representada, por 

pessoa devidamente credenciada, residente no País, e com todos os poderes de representação, 

não podendo sequer a SIEMENS alegar desconhecer tal situação, pois o Sr. Philipos 

Kokkinos, emigrante grego chegado ao Brasil com 10 meses de idade, e portanto , com 

residência fixa há mais de 49 anos, sendo profissional conhecido no setor de movimentação e 

loaística ao qual ambas oertencem, foi durante 19 anos funcionário da MANNESMANN 
o . 

(empresa adquirida pela SIErvIENS) ~ para a outra participante (SIEMEN S) a autoridade 

coatora passa por cima das regras legais, chegando a dizer que o fato da SlErvIENS ter 

apresentado o preço utilizando a expressão "exceto impostos" quando o Edital exigia, 

claramente, em seu subi tem 7 5 1 que o preço deveria incluir os impostos , era apenas um 

Aven ida Rebou ç as. 2.26/ - 0.)40 1-300 - São Pau lo, S.P - BRASi l 
t e l: (I I) 3068-9496 fax: ( I I ) 3063-3880 - e -mail: ~º1~ixe i r9@uoL·c.ºn:JJ)J 
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cJ' ~l 
"lapso", pois a IMPETRADA tinha certeza que a "empresa cum . ~dos os termos do 

edital com base na declaração aposta pela recorrida". Está claro O INTERESSE DA 

Il\1PETRADA DE ALIJAR A ORA. Il\1PETRANTE DO CERTAME, APESAR DE TER 

SIDO ELA QUEM OFERECEU O MENOR PREÇO. 

32 . Todavia, o Poder Judiciário não pode tolerar comportamentos 

natureza 11 

IH. - PREJUÍZO ENORME E DANO IRREPARÁVEL - Caracterização do periculum 

in mora 

33 . A par de manifestamente ilegal e abusiva, a inabilitação da ora 

IMPETRANTE representa real e efetivo dano imediato, já que, SE REALIZADA A SESSÃO /J 
MARCADA PARA AMANHÃ (30.,"04) AS 9:30 HORAS, e aberto o envelope dete' ...... 

habilitação da SIEI\1ENS, a ora Il\1PETRANTE não poderá mais ter o objeto adjudicado para 

si , NUMA CLARA FRUSTRAÇÃO DE FATURAMENTO. 

34 Dessa forma, não há como se aguardar o desfecho deste .m'u-dannIS sem 

que a Il\1PETRANTE sofra injusta e absurda sanção com Sua 

licitatório, estando demonstrado o periculum in mora. 

inabilita~ã Q do cetlame 
RG:.I nO O~''?005 - CN -I 
Cf~i - C":';RREI051 

-Is: O? (' 'I 
' ~ .iL 

Do Pedido: 3 5 7 7 , 1 
Doe: 

Prespnho> , os elementos do fUn7U S bani júris e do p ericulul1J in mora 35 . 

necessários para a concessão da medid a liminar, a ora Il\1PETRANTE requer se digne V 

E:-..:a 

Ave nida Re b ouças. 2.267 - 05401-300 - Soa Pau lo. S.P - BRAS IL 
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36 

rÇiI. ~V 

(a) com fundamento no artigo 7°, II da Lei n° 1.533/51, conceder a medida liminar para 

que seja suspensa a licitação - Pregão Internacional no. 002/2004 da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com sessão marcada para o dia de 

amanhã (30-104) as 9:30 horas, até o julgamento do presente "writ", oficiando à 

IMPETRADA para que tome conhecimento e dê cumprimento à decisão liminar 

concedida por esse l\1M. Juízo; 

(b) que, cumprida a liminar, seja notificada a IMPETRADA, na pessoa do DIRETOR DE 

ADMINISTRAÇÃO, com endereço já indicado, para, no prazo legal, preste as 

informações e ouvido o douto representante do Ministério Público Federal , e 

(c) ao final. CONCEDER EM DEFINITIVO A SEGURANÇA tornando definitiva a 

liminar concedida e garantindo o direito líquido e certo da IMPETRANTE de ter-lhe 

adjudicado o objeto do Pregão Internacional no 00212004, afastando a decisão que a 

considerava inabilitada no certame. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) , para os 
-.. 

efeitos fiscais . 

Termos em que, 
Pede defe'i-rn.ento 

Brasilia, 29 de julho de 2004 

- - --------/ 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI- . ~ORRE .I05 

I. fl} r ' , ~ 
- . I ~ ' ' 

Fls: _ v • ...-J 

3577, 1~ 
Doe: 
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551 5charer Peem GrnbH 

·RECHT5FORM 
Gesellschaft mit beschrankter Haftung 

5ITZ in 
politischer Gemeinde Graz 

GESCHA?TSANSCHRIFT 
FischeraustraBe · 27 
8051 Graz-Gósting 

KA1? I TAL 
EUR 3.000.000 

ST~CHTAG für JAHRESABSCHLUSS 
31. Dezernber 

Jp.~'-i~E5 .:..gSCHLÜSS .(zuleczt eingetragen; 
zum 31 . 12 . 2002 eingereicht am 16.09 . 2003 

siehe Historie):';:': 

VE?TRE'TUNGSBEFUGNIS 
Die 'Ges'e11 schaft wird, wenn mehrere Gesc112. 1' '-~= ':'' -'''''r ",r 
besc:ell t sind, durch zwei GeschiHtsführer gemeinsõ:rn '-'~­
durch einen von ihnen gemeinsam mit einem Gesamtprokuristen 

vertr.eten. 
Die Generalversain.~{;ung · kann, auch wenn mehrere GeschaÍts­
führer bestelit sind, einzelnen.von ihnen selbstandige 
Vertretungsbefugnis erteilen. 

Erklarung über die Errichtung der Ges~llschaft 
vom' 28. OL 1999" "-" . ... ,, 

GeneralversaIlL'nlungsbeschluss vom 2"0": 08.2001 
finderung der Erklarung über die Errichtung der Gesellschaft 
in den Punkten I., 11., 111 . , IV. e 

Generalversammlungsbes!=hiuss vom 28.12 .2001 
Kapita lerhóhung um EUR 2.900.000,-
Anderung der Erklarung über die Errichtung der Gesellschaft 
i m Punkt ," I V. Sta!11mkapital und Stammeinlagen" 

001 

002 

003 . 

Generalvers amm1ungsbesch1uss vom 03.06.2002 . 
~nderung der Erk larung über die Errichtung der 
in Punkt I 

Gesellsc' MS nO 03/200ÇCN . 
-CPMI - CORREIO~ 

O f4' r ,~ 

- fls: ( ti U 
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SERVIÇO CONSULAR 
À /egattzação·deste-documento não}mp/icaaaceftãção" de seu conteúdo. 

Rec9)lheço verdadeira a .assinatura do Dr. Peter Wenger, substitlJ!c do Dr. Werner 
.~rscha, talier,ao público em Graz, República da Ausbia . E para' constar onde 

convier, mandei pass:õlr o presente que "assinei e TLZ serar com o Selo desta 
EmbaIXada. Dispensada a legalização da aSSinatura consular deacordo com 

! ' 0<' ~ 2·, do-Oecre1o 84451 , de 31/01/80. _, ' / 
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ÜbersetzungNr. 2015 BuchNr. OH-18 BlattNr. '1/4 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, : que nesta data me foi apresentado 
_um documentQ em idioma alemão, identificado como ".ESCLARECIMENTO ._ 
EMPRESARIAL, que tradl-lzo para o vernáculo no seguinte teor: 

Esclarecimentos sobre o Estabelecimento de uma Sociedade · 
(Contrato Social) 

Firma 
A, empresa da sociedade chama-se SSI Schater Peem GmbH. 

11 

Sede 
A. sociedade tem sede em Graz, 
a sociedade está autorizad a a estabelecer empresas associadas no país e no 
Exterior, 

li! 

Objeto da Empresa 
" ' O 'OBjeto'da ' empresa , é a operação para a fabricaçã~ de equipamentos de 

locomoção de qualquer nafureza, em esp~cial a. fabncaçao de equipamentos de 
eSteiras rolantes e de esteiras transportadoras, de dispositivos de comando de 
entrada e de saída e de equipamentos de comissionamento (reserva) automático 

IV 

Capital Social e Inversões de Capital ' 
C capital social da sociedade perfaz EUR 3000,000,00 (três milhões de Euros) e 

fOi tota lmente realizado 

A sociedade foi 

I l.Jrlc c.. JLlft!or 

V 
e 

ção e Ano'Comercial 

tempo indeterminado, O ano-comercial 
jo""-,,'~ •• - ercial da sociedade e termina com o 31 

em que a sociedade foi regist rada no Livro de 
LIentes , o ano-comercialcoillcide com os allos-
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Gerenciamento Empresarial e Representação 

2/4 

A sociedade tem um Ol! mais gerentes gerais. Também podem ser nomeados 
gerentes com poderes de representação individual e procuradores . Havendo 
somente um gerente geral, este sozinho representa a sociedade. Havendo dois ou 

- mais gerentes ·gerais a sociedade sempre será representada por dois gerentes 
gerais ou poc um gerente geral em conjunto com um procurador. A assembléia ' 
geral também pode outorgar a um ou mais gerentes gerais um poder de 
representação individual. 

VII 

Assembléia Geral 
As deliberações da sociedade são tomadas na assembléia geral. Cada 10 EUR 
(dez Euros) de um assumido ingresso de capital garante um voto, porém cada 
sócio teve ter direito a pelo menos um voto. A convocação da assembléia gerai 
assim como o comunicado da sociedade deve ocorrer por meio de carta registrada 
aos sócios. conforme os seus endereços comunicados por último à sociedade. 
Entre a data de postagem para o envio e a data da assembléia geral deve existir 
pelo menos Llm período de quatorze dias. No caso de uma incapacidade de 
deliberacão de uma assembléia g::'!1 ai Ct:vo:-: ~cr cG ( IVO C2rj" uma nova assembléia 
geral observando-se um prazo de quatorze dias, que deVe ';:><;:'''''. iJrni';:;~3 205 

objetos da assembléia geral originária e que então tem poder de delIberaç~o sem 
a consideracão do montante do capital social representado. As delIberaçoes da 
assembléia ~ão tomadas com uma maioria simples dos votos entregues, desde 
que a lei ou o contrato social não determinarem uma maioria maior. 

VIIL 

Encerramento Anual 
O encerramento anual Inclusive o demonstrativo de lucros e perdas deve ser feito 
pela gerência geral dentro de ci'lcO !T1~eses para um ano-comercial e~cerrado e 
enviad"o sem atrasO a cada- sócio após a sua emissão Sobre a apllcaçao do lucro 

contábil decide a assembléia geral. 

As 

IX 

cia de Quotas Societárias 
divisíveis, transferíveis e de herança livre. A 

. rcial de quotas societárias entre vivos necessita da 
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concordância da assembléia geral, que deve ser tomada com a maioria simples do 
capital social. . ,._ .. ,. __ _ 

X 

Custos de Fundação ... -
Os cus tos de fundação até um montante de EUR 8.000,00 (Euro oito mil) são 
assumidos pela sociedade e conforme os valores realmente utilizados lançados no 

•• • c •• L 
primeirO balanço anual . 

XI 

Determina~ão Subsidiária 
Desde que neste contrato não houver acordado algo diferente, va lem 
complementarmente em primeiro lugar as determinações da lei sobre a sociedade· 
de responsabilidade limitada e em seguida ~s demais leis. 

[Consta emblema] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
TRIBUNAL DE JUST1CA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS Clvís 

GRAZ 
O PRESIDENTE 

Jv 7101-25/04 

Taxas administrativas no va lor de Euro 10, recolhidos. 
Graz, em 09d~ fevereiro de 2004. [Visto e sinete IlegiVf::::iS] 

"CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidélGe da assinatu ra da Magistrada Ursula Thier como substituta do 
Tabelião Público Dr. Werner Perscha em Graz - Steiermark, assim como a 
autenticidade dei seio of icia l aplicado são autenticadas mediante este aio 

Graz. em09 de fevereiro de 2004. ti" 

Pelo Presidente [assinatura ilegível] - Hainzl. 

UN.A.L DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA .pARA ASSUNTOS 

5Im6~s· Escr.1\U1 
• Es cr. /lu!. 

POR AUTENTICAÇÃO R$ i,20 Jl®-

Ursula Thier, como substituta do 
Graz - Steiermark , documento 
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que o teor do texto deste contrato social , registrado sob o N.o FN 179677 g na 
L!víO de Ernpresas , da firma .SSI Schafer Peem . .GmbH com a _sede na 
corr.~nidade política de Graz, confere com todo o teor do . texto das 
delerminações de declaração sobre o estabelecimento desta sociedade. 

Documento isto em função do meu cargo oficial e do selo oficiai aplicado. 

Graz, em 09.02.2004 (nove de fevereiro de dois e quatro) . 
[Assinatura ilegível] - [carimbo] - Magistrada UrsulaThier - como substituta do 
Tabelião Público Or. Werner Perscha, em Graz. 

[Consta sinete:] Dr.WERNER PERSCHA ·- TABELIÃO PÚBLICO EM GRAZ -
STEIERMARK. 

[Consta autenticação consular, no vern~culo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - AUSTRIA - SERViÇO CONSULAR - A 
legalização deste documento não implica na aceitação de seu conteúdo. -
Reconheço verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, Substituta do Or. 
Werner Peschka, tabelião público em Graz - República da Áustria. E, para 
constar onde convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar, 
com o Selo desta Embaixada, Dispensada a legalização da assinatura 
consular, de acordo com o artigo 2°, do Decreto W 84.451, de 31/01/80 . Reg, 
nO 174/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 ouro ou € 25,00. Viena, 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegivel] - AurélioA. í.:'=>fcia Avelino . Primeiro 
Secretário]. 

. . D . BRASIL 
rConsta sinete e selo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA FEDERATIVA O 
~ VIENA. Selo consular 20 reais ouro] . 

NADA MAIS. E, por COpforrT1 F; , a s sino e dou fé. 
Emols. R$ 124 ,50 - Rec . N.o 877. 
São Paulo , 14 de fevereiro de 2004. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, SSI SCHAEFER PEEM GMBH, empresa 

organizada segundo as leis da Áustria, com registro comercial no. FN-179677, neste ato 

representada por seu representante, Sr. Philipos Kokkinos, cidadão grego, RNE-W300575-

5, CPFIMF-756.859.308-87, com residência e domicilio no Município e Comarca de São 

Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal -São Paulo, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados VICTOR BRANDÃO 

TEIXEIRA, GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS, RUBENS VIEIRA 

__ o PINTO, HELOISA VERRI PAULINO, LUIZ NARDIN e FERNANDO JUN SANG HAN, 

brasileiros, sendo o último naturalizado, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção São Paulo, respectivamente, sob os números 26.168, 128.329, 5.466, 174.880, 

207.983 e 214.199, inscritos no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da 

Fazenda, respectivamente, sob os números 528.162.498-91, 126.570.488-03, 505.590.288-

49, 273.008.838-50, 193.521.698-83 e 213.399.778-42, todos integrantes de BRANDÃO 

TEIXEIRA, REIS, VIEIRA PINTO - Sociedade de Advogados, situada na cidade de 

São Paulo-SP, na Avenida Rebouças, n° 2.267, CEP 05401-300, onde recebem intimações, 

aos quais confere os mais amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia et extra, para 

representá-lo em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, em 

qualquer juízo ou grau de jurisdição, podendo substabelecer, receber e dar quitação, e 

praticar enfim todos os demais atos neces~o~ para o fiel e cabar CU!Trprhr .. :op)t.o do presente 

mandato, inclusive para impetrar mandado de segurança contra ato praticado pelo Sr. 

Diretor de Administração da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT. 

e 
São Paulo, 15 de abril de 2004. 

G~FER;;:~ 
~nos 
Representante Legal 
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EDITAL DO PREGÃO INTERNACIONAL N.o 002/2004 - CPL/AC 

TIPO: MENOR PREÇO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA DE SEPARAÇÃO DE PEDIDOS - SEPE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - Empresa Pública, criada pelo 
Decreto-lei nO 509, de 20/03/69, através da Administração Central, por meio da Pregoeira Marta Maria 
Coelho e sua Equipe designada pela Portaria/PR n.o 174/2003, realizará o presente Pregão, que será 
regido pela Lei n.o 10.520/2002 e pelos Decretos n.O 3.555/2000 e 3.784/2001, com aplicação 
subsidiária da Lei n.O 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas regras e 
condições estabelecidas neste Edital. 

IMPORTANTE: 

Data de Abertura da Sessão: 18/02/2004 

Horário: 09:30 horas 

Endereço: SBN - Quadra 01, Bloco "Ali - Sobreloja - Ed. Sede ECT 

Horário de atendimento: 08:30 às 11:30 e das 11:30 à~ 17:30 horas na CPL - AC, 40 Andar 

Consultas: Fax: (61) 426-2759 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo deverá ser observado o horário de 
Brasília/DF. 

licitações Elet rônicas dos Correios : f acilidade, agilidad e e t r ansparê ncia . 

En t r e no SI te www.cor r elos.com.br e clique no li n k " Licitações" -> "Licita ões El etrõnicas " . 

L-----------------------------~~----------------_V~bf~~~7: ~T-~vN-1/13 
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ANEXOS 

1. Condições Específicas da Contratação 

Anexo A - Equipamentos para Separação de Pedidos; 
Anexo B - Informática para Separação de Pedidos; 
Anexo C - !.,ayout para Separação de Pedidos; 
Anexo-O - EspeCificação para Código de Barras. 

2. Minuta de Termo de Contrato; 

3. Modelos de Atestados e Declarações: 

I) Carta de Credenciamento; 
lI) Declaração de Regularidade das condições de Habilitação; 
III) Declaração de Atendimento ao Art. 27, Inciso V da Lei n.o 8.666/93; 
IV) Proposta Econômica; 
V) Atestado de Capacidade Técnica; 
VI) Atestado de Vistoria; 
VII) Declaração de Responsabilidade dos Componentes de Terceiros e Disponibilidade de 

Central de Atendimento; 
VIII) Planilha de Comprovação da Proposta; 
IX) Declaração do licitante de subcontratar parcelas do objeto da licitação; 
X) Declaração de Solidariedade do f'abricarii:e/Distribuidor. 

4. Documentos para Cadastro na ECT; 

5. Critério de Avaliação da CapaCidade Econômico - Financeira para fins de Cadastro/Habilitação; 

6. Termo de Garantia. 

licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transp ~ntt;r. . -

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no link "licitações " - RGbli:~gmi&l(à6i€4'N - . 
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1. OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação internacional tem como objeto a aquisição de equipamentos para o Sistema de 
Separação de Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de transportadores (motorizados e não 
motorizados), impressoras térmicas, displays, scanners fixos, balanças dinâmicas, cintadeira automática, 
estandes dinâmicas (flow racks), porta-pallets dinâmicos (flow-tracks), estações de trabalho 
(computadores), servidor, máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos 
pedidos, sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a documentação, 
o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro de Distribuição da Região Leste, 
conforme as condições e especificações constantes no ANEXO 1 deste Edital. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do 
presente Edital e dos seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar do presente Pregão empresas que estejam enquadradas nos seguintes 
casos: 

a) suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a ECT, enquanto durar a suspensão ou o 
impedimento; 

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar o 
motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabílitação; 

c) que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

2.2.1. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.3. Não será permitida a participação sob a form41 de consórcio. 

2.4. Poderão participar da licitação empresas nacionais ou estrangeiras que atendam as exigências de 
habilitação contidas no item 6 deste Edital. 

2.5. Será admitida a subcontratação das parcelas de até 60% (sessenta por cento) do objeto da 
licitação, vedada a" participação da empresa subcontratadõ' isoladamente, devendo ser anexada a 
Declaração exigida no Anexo 3, Modelo IX deste Edital. 

2.6. A subcontratação de partes(s) do objeto importará na responsabilidade solidária da LICITANTE e 
da(s) subcontratada(s) perante a ECT relativamente ao objeto da subcontratação, não prejudicando ou 
restringindo, por qualquer forma, a responsabilidade direta e total da LICITANTE. 

2.7. Fica assegurado à ECT o direito de inspecionar as instalações das firmas licitantes e subcontratadas, 
a fim de avaliar sua capacidade técnica-operacional, para atendimento das condições da presente 
licitação no prazo estimulado. Poderá também, efetuar .. inspeções para verificar a adequação dos 
equipamentos e produtos propostos ás especificações, bem como promover diligências a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam contar originalmente da proposta. 

2.8. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior: 

Licitações Eletrônicas dos COrreios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correlos.com.brecllquenollnk··Licitações .. -> ;'''~~~,""~''''''--~-
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administr~( - .. 
a) proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor;yda 

a finalidade e a segurança da contratação; J~ \ 

b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato 
não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

c) convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas, 

2.9. A ECT poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

2.10. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem 
necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas por escrito e por fax, conforme 
informações constantes do preâmbulo deste Edital, ao Pregoeiro, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis antes da data de abertura da Sessão, que será até o dia 10/02/2004. 

2.10.1. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 2.10. não constituirão, 
necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

2.10.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos 
os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

2.11. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 
informadas para todas as licitantes que retiraram o edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.11.1. As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas a todas 
às licitantes por carta, com AR (aviso de recebimento), fax ou e-mail, não sendo alterada a data da 
Sessão do Pregão. 

2.12. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade CO:T,DE:teprp. rl"C:M QUe oertinentes côm o e!:ijéto do 
Pregão e observada a legislação em vigor. 

2.13. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento 
Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

2.14. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. 

2.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital ~ seus Ane~os, excluir-s~-á o dia d~ início e 
incluir-se-á o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Unidade da 
ECT promotora do evento. 

2.16. Não serão aceitas propostas por via postai, ou por outras vias assemelhadas, ou entregues por 
pessoas que não estejam credenciadas de acordo com o item 4 deste Edital. 

Licitações Eletr ônicas dos Correios: facilidade, a gilidade e transpar!ên~c:.!;l a~. ____ --:~-
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hJl-3. CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS -!:~,)~ 

3.1. A inscrição prévia no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da ECT, pelos" 
participantes deste Pregão, é recomendável, objetivando agilizar os procedimentos de análise da 
documentação na fase de Habilitação. 

3.2. A inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da ECT, ou a renovação de 
Certificado de Registro Cadastral, poderá ser providenciada junto à Gerência de Administração - GERA0 
da Diretoria Regional da ECT onde esteja localizado o estabelecimento - sede da empresa 
interessada, com a entrega dos documentos previstos no ANEXO 4, até 3 (três) dias úteis antes da 
data da realização deste Pregão. 

4 . CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4 .1 . O credenciamento far-se-á por meio de Instrumento Público ou Particular, ou Carta de 
Credenciamento (Modelo I do ANEXO 3), o qual irá compor o processo licitatório, com poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, inclusive formular ofertas e lances de preços, bem como 
negociar preços diretamente com o Pregoeiro em nome da licitante. 

4.1.1. Sendo o representante sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.2. O credenciado deverá identificar-se exibindo a carteira de identidade, ou outro documento 
equivalente, fora dos envelopes. 

4 .3 . Apresentar, também, a Declaração de Regularidade das condições de Habilitação (Modelo 
11 do Anexo 3), conforme exigido na alínea "a" do subitem 7.3. do Edital. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA . 

5.1. As licitantes deverão apresentar Proposta Econômica, para o objeto licitado, conforme este Edital e 
seus Anexos. 

5.2. A Proposta Econômica deverá ser apresentada na forma a seguir: 

a) em papel timbrado; 

b) impressa, datilografada ou digitada em 1 (uma) via, em língua portuguesa; 

c) sem ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas; 

d) numerada, datada e com a indicação do local; 
e 

e) rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador do proponente, 

devidamente habilitado; 

f) em envelope fechado e rubricado na aba do fechamento pelo representante da empresa, com a 

seguinte identificação externa : 

L icitaçõe s Eletrôn i ca s dos Co r r e ios : fa c ilid ad e , agilid ade e t ra n spa r ência . 
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PREGÃO N.o 002/2004 - CPL/AC 
PROPOSTA ECONÔMICA- ENVELOPE N.o 01 
EMPRESA: (indicar o oome/foae/fax/e-mai//eodereco da emoresa ocODOOeate) 

5.3. A Proposta Econômica, conforme Modelo IV do ANEXO 3, deverá apresentar: 

a) oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

b) as características técnicas do objeto licitado; 

c) cotação do preço unitário e total, em Real, em algarismos e por extenso, do objeto licitado; em caso 
de divergência entre o valor unitário e total, será considerado o primeiro e entre o expresso em 
algarismos e por extenso, será considerado este último; 

d) a Unidade da Federação em que será emitida a Nota Fiscal; em não sendo indicada, considerar-se-á a 
da sede da empresa, constante do Contrato Social ou do Certificado de Registro Cadastral - para fins de 
cálculo do diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento cabe à ECT; 

e) a Planilha de Custos de Formação do Preço; 

f) declaração da licitante, indicando quais os itens que subcontratará, acrescentando a esta mesma 
declaração, ainda, que compromete-se a apresentar um atestado de capacidade técnica, conforme 
modelo V do ANEXO 3, por empresa subcontratada, quando da assinatura do contrato. 

5.3.1 Recomenda-se, sempre que possível, a apresentação de to/ders, prospectos ou outras formas de 
divulgação que facilitem a análise do objeto licitado. 

5.4. No preço correspondente à Proposta Econômica deverão estar contidos todos os custos e despesas 
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa 
de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, embalagens: 
despesas tom transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer (')I.t:ros nec"~sj;';os ;.n f1_J -

integral cumprimento do objeto deste Edital e seuc;A,nexos, 

5.5. O preço cotado é fixo e irreajustável, pelo período contratual. 

5.6. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta),dias, a contar da data 
da Sessão do Pregão; em caso de omissão, será considerado este prazo como aceito e proposto. 

5.7. Após á apresentação da Proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.8. Serão desclassificadas as Propostas que : 

a) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta Licitação; 

b) ofertarem mais de um preço, preço opcional ou condicional; 

c) apresentarem preços unitários ou globais excessivos ou inexeqüíveis, na forma da legislação vigente; 

d) não contiverem a Planilha de Custos de Formação do Preço; 

licitações Eletrôn icas d o s Correio s: fa ci lidad e, ag ilidad e e tra nspa r ência , 
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e) não atenderem às exigências deste Edital. 
6. HABIUTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

. ' 

6.1. Para empresas Brasileiras ou Estrangeiras que funcionam no Brasil. ' O . fi 
6.1.1. Para empresas previamente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de servi~s W 
da ECT serão exigidos: 

a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela ECT, dentro do seu período de vigência, compatível com 
o objeto deste Pregão, em categoria e grupo; 

b) documentos relacionados nos subitens 1.2. "b", 1.3. "c" e 1.4., alínea "a" do ANEXO 4; 

b.l) a comprovação da alínea "a" do subitem 1.4. do ANEXO 4 far-se-á por meio de: 

b.l.1) um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, conforme Modelo V do ANEXO 3; 

c) comprovação de que possui, na data da Sessão do Pregão, Patrimônio Líquido igualou superior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

c.1) a comprovação do Patrimônio Líquido far-se-á por meio do CRC ou Balanço Patrimonial, apresentado 
na forma das alíneas "a" e "a.l." do subitem 1.2 do ANEXO 4; 

c.2) caso o Patrimônio Líquido indicado no Certificado de Registro Cadastral ou no Balanço Patrimonial 
não atinja o valor exigido, será considerada a sua atualização, até a data da Sessão do Pregão, J.)pJ:. 

variação pro rata temporedo IGPM-FGV. 

d) atestado de vistoria, conforme Modelo VI do ANEXO 3 dest~ Edital; 

6.1.2. Para-empresas não-inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da ECf 
serão exigidos: 

a) todos os docume:1tos relacionados no ANEXO 4, exceto aqueles descritos nas alíneas "b" a "e" do 
subitem 1.4.; ' 

a.1) a comprovação da alínea "a" do subitem 1.4. do ANEXO 4 far-se-á por meio de: 

a.1.1) um Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatlvel em 
características e prazos com o objeto da licitação, conforme Modelo V do ANEXO 3; 

b) comprovação de que possuem, na data da Sessão do Pregão, Patrimônio Líquido conforme descrito na 
alínea "c" do subitem 6.1.1. 

c) atestado de vistoria, conforme Modelo VI do ANEXO 3 deste Edital; 

6.2. Para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil serão exigidos: 

a) as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos no 
subitem 6.1., autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 
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a.l ) o licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação'Kf' ," 
intimação e responder administrativa e judicilamente por seus atos, juntado os instrumentos de mandato /lj 
com os documentos de habilitação. A , 
6 .3. Para apuração da capacidade econômico-financeira, a ECT efetuará os cálculos constantes do 
ANEXO 5 deste Edital; 

6.3.1 . Dos cálculos do ANEXO 5, classificar-se-á: 

a) Índices> 1: a empresa será considerada habilitada; 
b) Índices :S 1: a empresa será considerada inabilitada, caso não comprove possuir patrimônio 
líquido igualou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na data de abertura 
da reunião do Pregão. 

6.3.1.1. A comprovação será feita mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor. 

6.3.1.2. A comprovação do Patrimônio Líquido far-se-á através do CRC ou Balanço Patrimonial, 
apresentado na forma das alíneas "a" e "a.l" do subitem 1.2 do ANEXO 4; 

6.3.1.3. Caso o Patrimônio Líquido indicado no Certificado de Registro Cadastral ou no Balanço 
Patrimonial não atinja o valor exigido, será considerada a sua atualização, até a data da Sessão do 
Pregão, pela variação pro rata tempore do IGPM-FGV. 

. ~ .. 
6.4. , Recome.~da-sg_ ql!E!. o?- cálCulos preVistos "O ÁNEXO'S sejam'fIpresentados pronto~ com vistas à 
agilização dos procedimentos de conferência na Sessão do Pregão. ..-

6.5. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope fechado e rubricado na aba do 
fechamento pelo representante da empresa, com a seguinte identificação externa: 

PREGÃO N.o 002/2004 - Cr"l /AC 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - J:nv~LQPE N.o 02 
EMPRESA: (indicar o nomelfone/fax/ e-maillendereco gq "iZQJ.lJl~oooaeate) 

6.6. Os documentos exigidos para Habilitação que devem integrar o Envelope n.o 02 podero\J ~_ .. 
apresentados em original, em cópia autenticada, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou, ainda em 
cópia simples, neste caso mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação pelo 
Pregoeiro e sua Equipe. 

6.6 .1. Recomenda-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por Cartório, com vistas à 
agilização dos procedimentos de análise da documentação. 

6.6.2. A aceitação de certidões extraídas via Internet dependerá de confirmação da sua autenticidade, 
que será feita pelo Pregoeiro e sua equipe. 

6.7. Disposições Gerais sobre Habilitação: 

a) todos os documentos a serem apresentados deverão,estar, prefe~encialmente, n~m:rados e~ ordem 
seqüenCial e, obrigatoria,mente, dentro do prazo de valld~de nel:s Indlcado.s, pelo orgao expedidor. Na 
falta de indicação expressa no documento, somente serao conSiderados validos p~ ra_ os efeitos deste 
Edital, quando expedidos nos 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emlssao do documento, 

lici tações Eletrôn icas dos Cor re ios: faci lid ad e, agil idad e e t r ll nsparêncla , 
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exceto para o Atestado de Capacidade Técnica, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o.tl~ Y __ 
documento tem prazo de validade diverso, mediante juntada de norma legal pertinente; /~ 

v 
b) não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

c) se a Documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste edital e seus anexos, a licitante será considerada inabilitada; 

c.1) o Pregoeiro poderá verificar, via Internet, a regularidade e o prazo de vigência dos documentos 
apresentados. 

7. SESSÃO DO PREGÃO 

7.1. A Sessão do Pregão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas Econômicas 
e os Documentos de Habilitação, será realizada pelo Pregoeiro, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital. 

7.2. Recomenda-se que todos os interessados em participar da Sessão do Pregão estejam no local 
indicado, pelo menos 15 (quinze) minutos antes do horário determinado para a abertura da Sessão. 

7.3. A Sessão do Pregão desenvolver-se-á conforme segue: 

a) abertura da Sessão pelo Pregoeiro, com a identificação e credenciamento de 1 (um) representante 
por empresa participante, na forma do item 4 e entreg.. da J3o.,.'a~·",: ... «:cgl.uanaaoo::: d :..r 
condições de Habilitação conforine Mocit=io n úu ANEXO 3 e dos envelopes da Propo~":;o 
Econômica e dos Documentos de Habilitação; 

b) abertura d05'l!nvetopes"uc(Proposta Econômica e leitura, em voz alta, dos preços cotados; 

c) análise, desclassificação das Propostas que estejam em desacordo com o solicitado no Edital e 
classificação das Propostas que estejam em consonância com o exigido; 

c.1) o diferencial de ICMS, praticado entre os Estados da Federação, será acrescentado ao preço final 
para classificação e julgamento; 

d) indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais; 

d.1) da rodada de lances verbais participará a licitante que ofertar o menor preço global e todos os 
demais cujas Propostas Econômicas situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor 
preço; 

d.2) não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas, da rodada de lances verbais 
participarão as empresas ofertantes das 3 (três) melhores Propostas, quaisquer que tenham sido os 
preços oferecidos; ~. 

e) início da rodada de lances verbais entre os convocados; 

e.1) a rodada de lances.verbais será repetida quantas vezes considerar necessário o Pregoeiro; 
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e .2 ) a convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como 'referencial os valores OfertadOS'~. 
iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, . , 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação ~ .. 
momentânea das Propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes; . 

e .3) a licitante que não apresentar o seu lance, na forma indicada na alínea anterior, quando convocada 
pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais e será mantido o último preço apresentado, para 
efeito de ordenação das Propostas; 

f) ordenamento das empresas pelos preços em ordem crescente; 

g) análise da Proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito; 

h) negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for o 
caso; 

i) observada a ordem de classificação, serão verificadas as condições de Habilitação da licitante que 
apresentar a Proposta de menor preço. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital; 

j) aclamação da licitante vencedora; 

k) manifestação imediata e motivada dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, quando lhes 
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

kl) neste caso, a Sessão será suspensa e Gdotaú0:, os procéàirnentos na forma dos s ubite ns 8.4. e 
8.10. deste edital; 

k2) em sendo procedente o recurso, a sessão será reaberta, adotando-se os procedimentos previstos a 
partir da alínea " i" deste subitem; 

I) não havendo manifestação imediata e motivada de recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto da 

licitação; 

m) vista e rubrica, pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das empresas participantes, 
em todas as Propostas EconQ[licas, nos Documentos de Habilitação da vencedora e no fechamento dos 
envelopes de Habilitação remanescêntes, conforme alínea "o"; 

n) fechamento e assinatura da ata da Sessão pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes dos 

participantes; 

o) devolução dos envelopes dos Documentos de Habilitação das licitantes r~mane~centes: à e~ceção dos 
relativos aos 20 (segundo) e 30 (terceiro) colocados em preço, que ficarao retidos ate assinatura do 
contrato pela licitante vencedora. 

7.4. No caso da Sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e 
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serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na Sessão marcada 
prosseguimento dos trabalhos. 

para o );i'~:9. ~ 
A~ 

7.4.1. Somente será considerada habilitada a licitante que houver preenchido os requisitos de • 
Habilitação na data da Primeira Sessão e que apresentar, na Sessão de prosseguimento, os documentos 
atualizados que porventura estejam vencidos. 

7.5. Julgamento! Adjudicação 

7.5.1. A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, já 
consideradas as incidências tributárias. 

8. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

8.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a ECT, a licitante que 
não se manifestar até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura da Sessão do Pregão, apontando 
as falhas e irregularidades que o viciaram. 

8.2. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
como tal, recebendo tratamento como mera informação. 

8.3. Dos atos e decisões relacionados com o Pregão cabe Recurso, nos seguintes casos: 

a) declaração da vencedora; 

b) anulação ou revogação do Pregão; 

c) aplicação das penalidades de multa e impedimento de licitar e contratar com a ECT. 

8.4. O Recurso de que trata a alínea "a" do subitem 8.3. dependerá de manifestação imediata e 
motivada da licitante, neste sentido, ao final da Sessão Pública, fazendo constar em ata a sua intenção 
de interpor Recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão ao término daquele 
prazo. A não-apresentação de memoriais configurará a desistência do direito de recorrer. 

8.5. Não serão aceitos como Recursos as alegações e memoriais que não se relacionem com as razões 
indicadas pela licitante na sessão pública. 

8.6. O Recurso contra decisão do Pregoeiro- terá efeito SUSp8i1Slvo <> o SC;J acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7. Os Recursos de que tratam as alíneas "b" e "c" do subitem 8.3. deverão ser interpostos no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

8.8. A intimação dos atos referidos na alínea "b" do subitem 8.3. será feita mediante publicação na 
imprensa oficial. 

8.9. Os Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

~ LIcitações Eletrônicas dos COrreiOS: facilidade, agilidade e transparência. 
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8.10. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a n~ 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, fazê-l<l1l1l 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úte&-
contados do recebimento do recurso, pela autoridade superior. , 

8.10.1. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora. 

9. PENALIDADES 

9.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a ECT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

9.2. Além das situações previstas no subitem 9.1., poderá ser aplicada penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a ECT, ainda, nos seguintes casos, à licitante que, dentro do prazo de validade da 
sua proposta: 

a) recusar-se injustificadamente a assinar o Termo de Contrato, no prazo estabelecido no subitem 
10.3. deste Edital; 

b) deixar de entregar os documentos ou apresentar documentos falsos ou falsificados. 

9.3. Ensejará a aplú:a~ãô-d~'';multa'' no pe~c~"ntual de 200/~ (vinte por cento) sobre o valor global da 
contratação, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista nos subitens 9.1. e 9.2. deste Edital, 
qualquer das seguintes ocorrências: 

a) recusa injustificada em assinar o Termo de Contrato; 

b) não-manutenção das condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

9.4. A multa deverá ser recolhida nas Agências dos Correios, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação, sob pena de execução judicial. 

9.5. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de 
interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

9.6. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defcs<l C do contraditório. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação será formalizada mediante a assinatur~.do Termo de Contrato constante do ANEXO 
2 deste Edital. 

10.2. Como condição para celebração do Instrumento de Contrato, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de Habilitação. 

10.3. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, que 
dar-se-á por carta com "AR" (Aviso de Recebimento) ou telegrama ou fax, para assinar o Termo de 

Licitações Eletrônicas dos COrreios : f acilidade, agilidade e transparência. 
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Contrato, na sede da ECT, sob pena de aplicação das sanções previstas n 
Edital. 

10.4. Será exigida, no ato da assinatura do Termo de Contrato, a apresentação dos documentos 
comprobatórios de inexistência de débito relativo ao recolhimento das contribuições previdenciárias e 
sociais, que são a Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo INSS, bem como o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), ambos devidamente atualizados. 

10.5. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos_subitens 9.2. e 9.3, reserva-se a ECT o direito 
de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar as licitantes remanescentes na ordem 
de classificação ou revogar a licitação. 

10.5.1. Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da Sessão 
originária do Pregão e o disposto nas alíneas "h" e "i" do subitem 7.3., devendo a(s) convocada(s) 
apresentar(em) os Documentos de Habilitação cujas validades tenham-se expirado no prazo transcorrido 
da data da Primeira Sessão. 

10.5.1.1. As licitantes remanescentes se obrigam a atender a convocação e a assinar o Termo de 
Contrato, no prazo fixado pela ECT, ressalvados os casos de vencimento das respectivas Propostas, 
sujeitando-se às penalidades mencionadas no item 9 deste Edital no caso de recusa ou de não 
atendimento às condições de habilitação. 

10.6. A Minuta do Termo de Contrato, ANEXO 2 deste Edital, estabelecerá a forma de pagamento e 
demais condições de contratação. 

10.7. Os ANEXOS 1 e 6 do Edital constituir-se-ão no "'''''~XO~ 1 c !li, r=~çClva-mem:.Q do Termo de 
Contrato. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Pregão, correrão por conta dos recursos 
consignados na Conta: 9.02 - Atividade/Projeto: 14.1.10 

12. FORO 

12.1. É competente o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Pregão. 

Brasília/DF, 23 janeiro de 2004. 

MARTA MARIA COELHO 
PREGOEIRA/ Af:. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
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ANEXO 2 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA DE SEPARAÇÃO DE PEDIDOS - SEPE 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNP1: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
TELEFONE: 
FAX: 

REPRESENTANTE (S): 

PRESIDENTE/DIRETOR REGIONAL/DIRETOR DE ÁREA: 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 
CPF: 

DIRETOR DE ÁREA/GERENTE /CHEFE DE DEPARTAMENTO: 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 
CPF: 

CONTRATADA: 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CEP: 

- . i õ. . , ' \ .. ... .. - ~ - .: . , ~ . 

TELEFONE: 
FAX: 

REPRESENTANTE(S): 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX: 
E-MAIL: 

. RQS nO 03!2nn~: CN " 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos para o Sistema de Separação de 
Pedidos - SEPE, sendo composto de sendo composto por um conjunto de transportadores (motorizados 
e não motorizados), impressoras térmicas, displays, scanners fixos, balanças dinâmicas, cintadeira 
automática, estandes dinâmicas (f1ow racks), porta-pallets dinâmicos (f1ow-tracks), estações de trabalho 
(computadores), servidor, máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos 
pedidos, sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a documentação, 
o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro de Distribuição da Região Leste, 
conforme as condições e especificações constantes deste Contrato e seu(s) Anexo(s) 1 e 2. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda o período 
deste Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da CONTRATANTE, de 
acordo com as quantidades, especificações e endereços constantes do ANEXO 1 deste Contrato. 

2.3. Discriminar, no documento fiscal, o número deste Contrato, e o seu objeto de acordo com o 
estabelecido no subitem 1.1. desde Contrato. 

2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato previsto no subitem 
5.1. da' Cláusula Quinta, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo a ser celebrado entre 
as partes. . 

2.5. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

2.6. Responder, diretamente por quaisquer perdas,danos OLi' prejuízo:; que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decórrentes 'dê sua ação oc, omissão, dolosa ou culposa, na eXEcução 
deste Contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita . 

. -. . ~ -­..... .... ~ ". 

2.7. Respbnsàbilizar-se por todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e 
comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

2.8 . Fornecer os equipamentos acompanhados de manuais, especificações c ace~órios necessários a 
sua utilização, se houver, e prestar esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser SOfH::;t",d ",s 

pela CONTRATANTE. 

2.9. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE sobre os equipamentos. 

2.10. Comprometer-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos a produtos 
("hardware" ou "software") de outros fornecedores, se a CONTRATA~TE assim o d~sejar~ desde q,ue tal 
iniciativa não implique danos materiais aos equipamentos. A efetivaçao de tal medida nao podera, sob 
qualquer hipótese, servir de pretexto para a CONTRATADA desobrigar-se da prestação do suporte 
(assistência técnica/manutenção) e dos demais compromissos previstos neste Contrato. 

2.11. Responsabilizar-se, nos dias e horários confiados à sua atividade, pela substituição, ou 
reconstituição dos equipamentos, bem como de pe7as e compone~tes porventura d?~ificados, destruidos 
ou subtraídos dos locais de trabalho, durante o penodo em que estiver sob seu dommlo. 

ROS nO 03/20~~4! CN - . 
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2.12. Utilizar peças e componentes originais do fabricante nos equipamentos fornecidos. 

2.13. Assumir plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que venham a ocorrer com seu pessoal 
nas dependências da CONTRATANTE, devendo, também, obedecer às normas internas relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho, bem como qualquer outra que discipline as atividades internas da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao fornecimento a seus empregados dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's) necessários. 

2.14. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados 
ou prepostos, à CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, por negligência, imprudência, 
imperícia, dolo ou erro, durante o tempo que permanecerem nas dependências da CONTRATANTE. 

2.15. Ressarcir o dano causado, ]as situações previstas no subitem 2.11 desta cláusula, dentro de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, a qual deverá ser oficializada por escrito. 
Decorrido este prazo, sem que a CONTRATADA tenha efetuado o recolhimento da importância 
notificada ou apresentado recurso devidamente fundamentado, ou no indeferimento deste, essa 
importância será considerada dívida líqUida e certa para efeito de desconto do faturamento imediato dos 
serviços. 

2.16. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a relação com o nome dos técnicos que 
terão pleno e livre acesso aos equipamentos, a fim de executarem os serviços de manutenção, 
respeitadas as normas de segurança vigentes, nas dependências da CONTRATANTE. Somente os 
empregados indicados pela CONTRATADA poderão realizar os serviços nos equipamentos. 

2.17. Prestar os serviços de manutenção e assistência técnica, conforme definido no ANEXO 6 - Termo 
de Garantia. 

2.18. Ministrar o treinamento on-site, conforme discriminado nos subitens 2.19 a 2.20. desta Cláusula. 

2.19. Alocar profissionais nas instalações da CONTRATANTE, na cidade de São Paulo/SP, para reali;:ar 
a transferência de tecnologia através. de treinamentos práticos nas especialid~d~:; Je ~rJv .. c:r2, ~Q(t.vare 
e Suporte. Os treinamentos deverão ser realizados de acordo com a~ \.Jricn1:Clçoes descntas · .. balAo. 

2.20. Realizar, por meio de sua Equipe de Projeto, a tra:1sferência de c0n!1ecimento sobre os PRODUT~S 
e a arquitetura implantada para os pr'?fjs,;ionoi~ que .irão. atuar no TR.EINAME~TO, O~-SITE. ~ duraçao 
desta transferência de conh8dmento nao podera ser infenor a 15 (quinze) dias utels a partir da data 
do aceite de cada fase. 

2.21. Atender à solicitação da CONTRATANTE, a qualquer momento da vigência deste Contrato, a seu 
critério, a substituição de qualquer membro da equipe de treinamento, comprometendo-se a comunicar 
com antecedência de 15 (quinze) dias; 

2.22. Alocar e manter, para Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, sem gerar ônus à 
CONTRATANTE, 01 (um) profissional especializado na ~peração e suporte do PRODUT,O fornecido, este 
profissional deverá estar disponível para consultas atraves de celular ou pager nos peno do 7 X 24, pelo 
período de garantia de cada PRODUTO ofertado. 

2.23. Responsabilizar-se pelo suprimento de peças, não se . admit~ndo .qu.e, a falta de peças ou 
equipamentos não deverá ser alegada como mo.tivo de força maior e nao e~lmlra a CONTRATADA das 
penalidades a que estará sujeita pelo não cumpnmento dos prazos estabeleCidos. 

2.24. Garantir a disponibilidade dos equipamentos 8 (oito) horas por dia, 5 (cinco) dias por 

semana. 

.. .... -._--------
. r{OS nO OJi20C~51':l/CN . 
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cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.2. Realizar o recebimento provlsorro dos equipamentos, no ato de entrega dos mesmos para 
verificação de possíveis danos, sem que tal procedimento acarrete em perda da garantia técnica 
originalmente prevista. Na hipótese de haver danos, o fato será comunicado à CONTRATADA, para as 
providências cabíveis. ' 

3.2.1. Realizar o recebimento e aceitação definitiva do objeto nos prazos e condições definidos no 
ANEXO 1. 

3.3. Permitir o acesso aos técnicos credenciados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE e proporcionar condições para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 
estabelecidas neste Contrato. 

3.4. Fiscalizar a execução deste Contrato e subsidiar à CONTRATADA com informações e/ou 
comunicações úteis ou necessárias ao melhor e fiel cumprimento contratual. 

3.5. Colocar à disposição da CONTRATADA o local onde serão entregues os equipamentos. 

3.6. Colocar os equipamentos à disposição da CONTRATADA, para execução da manutenção preventiva 
e corretiva, sempre que necessário. 

3.7. Exigir o afastamento e substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, a qualquer tempo, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, quando: 

a) For encontrado ingerindo bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho; 

b) Apresentar-se . .emb:!~gado, ou sob efeitos de tóxicos, no local de trabalho; 

c) Não tiver urbanidade de tratamento pessoal; 

d) Não se identificar com a carteira funcional, quando solicitado, por qualquer autoridade da 
CONTRATANTE. 

3.8. Solicitar conserto dos equipamentos adquiridos por meio de telefonema, fax, telex, encomendas 
postal, carta ou e-mail. 

3.9. Fiscalizar a prestação de serviços referente à presente contratação. 

3.10. Emitir os "Termos de Aceitação" por fase, conforme descrito no Anexo 1 - Condições Gerais de 
Contratação deste Contrato. 

3.11. Os termos de aceitação das Fases l, II e III somente serão emitidos caso não tenha havido falhas 
nos equipamentos, por ocasião da instalação, e do PFE - Período de Funcionamento Experimental. 

3.12. Fornecer as informações necessárias para a especificação detalhada do Sistema de 
Gerenciamento da Separação de Pedidos - SGSP e do Sistema Logistc Execution System -
LES. 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparêncl 
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cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS / I I f./.. i 
4.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da entrega do equipamento, do pagamento ou ~ 
outro,. evento, a data para o adimplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil 
imediato. 

4.2. O equipamento recusado será considerado como não entregue. 

4.3. ,A ~ceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade 
ou tecnlcos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

cLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOS PREÇOS .. 
5.1. O valor global do presente Contrato é R$ ................ (valor por extenso), conforme preço(s) 
unitário(s) abaixo: 

(esoecificar oara cada caso. o orem unitário e o modelo de cada equioamento) 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, equipamentos e llIão­
de-obra a serem empregados, seguros, frete, embalagens e quaisquer outros, obrigatórios ou 
necessários à composição do preço do equipamento, objeto deste Contrato. 

5.3. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Cq.ntrato, salvo se houver determinação do 
Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras a serem definidas a época. 

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
I 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em duas etapas: 

6.1.1. O valor total do contrato distribuído da seguinte rOi ma: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

10% (dez por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após à conclusão da 
Fase I, que corresponde à entrega do Plano de Execução; 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a 
conclusão da Fase lI, que corresponde à entrega do Primeiro Lote de Equipamentos; 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a 
conclusão da Fase 111, que corresponde à entrega do Segundo Lote de Equipamentos; 
20% (vinte e por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a conclusão da 
Fase IV, que corresponde à Montagem e Testes Funcionais e de Integração; 
10% (vinte e por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a conclusão da 
Fase V, que corresponde à Aceitação Provisória; 
10% (vinte e por cento) do valor contratado, em até 30(trinta) dias após a conclusão da 
Fase VI, que corresponde à Aceitação Final. 

6.1.2. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da 
CONTRATADA, o pagamento, eventualmente, poderá ser efetuado a valor presente, mediante 
desconto, nos termos do Art. 40, Inciso XIV, letra "d" da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site 
da ECT, acessando http://www.correios.com.br/institucional/licit compras contratos/SPFVP/default.cfm . 

6.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião de cada pagamento, a Certidão Negativa de 
Débito do INSS, devidamente atualizada. 
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6.1.4. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS (CND), ou . re~íaridade, não ~' ,o, 
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à A 1> 
apresentação de tal documento em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais II ' 
penalid13des cabíveis. , ' 

6.1.5. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.1.6. Concomitantemente à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao 
INSS. -

6.1.7. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção, 
será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da data de 
regularização, observado o prazo dis-posto no subitem 6.1. deste Contrato. 

6.1.8. Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito bancário, conforme dados a seguir: 

BANCO: ............... ( ...... ) 
AGÊNCIA: .................... .. 
CONTA CORRENTE: ...................... .. 

6.1.9. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.1.10. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as dQSoes .. t;; 
bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base' na variação pro rata tempore do IGPM (FGV), verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado. 

6.3. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em 
bancos ou outras instituições do gênero. 

6.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

7.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando: 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites previstos neste Contrato, 

7.1.2. Por acordo entre as partes, quando: 
a) necessária a modificação do modo e/ou cronograma de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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b) necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circun ncias supervenientes, ~ 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronogram~ . . 
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento; . 

• 'f-•. . 

c) para restabelecer ci' relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

d) conveniente à substituição da garantia de execução contratual 

7.2. As alterações serão procedidas"mediante os seguintes instrumentos: 

7.2.1. APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações: 

a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
aqui previstas; 

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido; 

c) ajustes nas especificações técnicas, no cronograma de entrega ou na execução dos serviços, desde 
que não impactem nos encargos contratados e não afetem a isonomia do processo licita tório, situações 
estas, previamente, reconhecidas por autoridade competente da CONTRATANTE. 

7.2.2. TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento, que ensejarem modificações 
deste Contrato ou do seu valor. 

7.3. Os TermOS Aditivos ou as Apostilas farão parte deste Contrato, como se nQ!e es(IVeSSem transcritos. 

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE: 

8.1.1. Advertência: será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde 
que sua gravidade, devidamente analisada e justificada pela CONTRATANTE, não recomende a 
aplicação de outra penalidade. 

8.1.2. Multa: será aplicada nos seguintes casos: 

8.1.2.1. O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, na forma a seguir: 

a) Atraso na conclusão da Fase 1, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 1 O/o 
(um por cento) do valor correspondente ao evento (Fase 1), por dia de atraso até o limite de 
15 (quinze) dias; 

b) Atraso na conclusão da Fase 1, a partir do 16° (décimo sexto): 2 % (dois por cento) do valor 
questionado por dia de atraso; 
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C) Atraso na conclusão da Fase lI, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste contra~?/' rIU 
2% (dois por cento) do valor correspondente ao evento (Fase lI), por dia de atraso até o limite de 
lS (quinze) dias; 

d) Atraso na conclusão da Fase 11, a partir do 16° (décimo sexto): 4% (quatro por cento) do valor 
questionado por dia de atraso; 

e) Atraso na conclusão da Fase I1I, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 
2% (dois por cento) do valor correspondente ao evento (Fase III)" por dia de atraso até o limite de 
lS (quinze) dias; 

f) Atraso na conclusão da Fase I1I, a partir do 16° (décimo sexto): 4% (quatro por cento) do valor 
questionado por dia de atraso. .. 
g) Atraso na conclusão da Fase IV, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 
3% (três por cento) do valor correspondente ao evento (Fase IV), por dia de atraso até o limite de 
lS (quinze) dias; 

h) Atraso na conclusão da Fase IV, a partir do 16° (décimo sexto): 6% (quatro por cento) do valor 
questionado por dia de atraso; 

8.1.2.2. Pela inexecução total ou parcial serão aplicadas multas, garantida a prévia defesa: 

a) não cumprimento de quaisquer condições de garantia do equipamento contratado, estabelecidas no 
Item 3.1 do Termo de Garantia ANEXO 6 do Edital: 1% (um por cento) do valor do equipamento 
questionado, por dia corrido; . 

b) atraso da CONTRATADA na retirada do(s) equipamento(s) rejeitado(s)/recusado(s), após Q orazo de 
10 (dez) dias, a contar da data de comunicação da rejeição/recusa: 1% (um por cento) do valor ao 
equipamento(s) questionado, por dia de atrasO-; -. .~ 

b.l) o equipamento rejeitado/recusado será considerado como não entregue. 

b.2) decorrido o prazo estipulado na alínea "b", sem ocorrer a retirada do material rejeitado/recusado, 
a CONTRATANTE poderá dar ao mesmo a destinação ql1e lhe convier, sendo da CONTRATADA o ônus 
das despesas, decorrentes da destinação. 

c) não-devolução do equipamento reparado, após seu recebimento, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas: 1% (um por cento) do valor do equipamento questionado, por dia corrido; 

d) não apresentação/atualização da garantia de execução contratual, estabelecida neste Contrato: 5% 
(cinco por cento) do valor total da garantia prestada, por dia de atraso, conforme subitem 14.1. 
deste Contrato; 

e) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento contratual não abrangidos pelas demais 
alíneas: 1% (um por cento) do valor global atualizado deste Contrato para cada evento, por dia 
corrido; 

f) pela não-manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 20% (vinte 
por cento) sobre o valor global atualizado deste Contrato, sem prejuízo da rescisão contratual e demais 
penalidades previstas na cláusula oitava deste Contrato; 

g) quando a CONTRATADA, incorrer em alguma das hipóteses das alíneas "a" a "j" do subitem 
9.1.1. deste Contrato: 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Contrato. 
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8.1.2.3. As multas previstas nos subitens 8.1.2.1. e 8.1.2.2. são independentes entre si, podendo s lt ~ 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o total delas limitado a 200/0 (vinte por cento 
do valor total atualizado deste Contrato. 

8.1.2.4. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das multas de mora, a CONTRATADA 
responderá por quaisquer danos e prejuízos sofridos pela CONTRATANTE. 

8.1.2.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou força maior[ devidamente 
comprovados. 

8.1.2.6. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela 
CONTRATANTE, nos termos das alíneas "au, "bU e "CU do subitem 9.6. deste Contrato. 

8.1.3. Suspensão temporária dê participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE: pelo período não superior a 5 (cinco) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) não-manutenção de situação regular em relação à Documentação de Habilitação; 

b) se a CONTRATADA der causa à rescisão unilateral deste Contrato, por descumprimento de suas 
obrigações; 

c) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

d) cometimento reiterado de falhas ou fraudes na execução deste Contrato. 

8.1.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE também poderá ser aplicada nos casos previstos nas alíneas do subitem 8.1.4. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou 'contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes 'da punição ou até que seja lJi'omovk1a a rêC!bilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo previsto no § 30, do Art. 
87, da Lei nO 8.666/93, que será aplicada, também, nos seguintes casos: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 'no reo:.>lhimento 'de 

quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

8.2. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

8.3. No caso do subitem 8.1.2.1, a multa será aplicada de imediato, sendo deduzida do valor da Nota 
Fiscal/Fatura, 

8.4. As sanções previstas nos subitens 8.1.1., 8.1.3 e 8.1.4. poderão ser aplicadas ~untame.nte ~on: a 
do subitem 8.1.2. facultada a defesa préVia da CONTRATADA, no prazo de 5 (Cinco) dias utels, 
cujas razões, em ~endo procedentes, poderão isentá-Ia das penalidades; caso contrário, aplicar-se-á a 
sanção cabível. 

8.5. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso. 
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8.5.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do recurso, pela autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas 
Oitava: 

~-
na Cláusula 

9.1.1. Por ato unilateralda CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumpr1mento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 

al) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

a2) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

I 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do equipamento; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) subcontratação total do objeto deste Contrato, ou a associação da CONTRATADfl, com ~utt8J"', 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expre~a 
anuência da CONTRATANTE; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como, a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

j) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

I) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo; 

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
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9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: .À~ 
a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração 
deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de 
concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obligações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "k" e "I" do subitem 9.1. desta Cláusula e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

9.6. A rescisão de que trata o subitem 9.1.1. exceto quando se tratar de casos fortuitos, ou força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outros Contratos, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

9.7 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas do 
subitem 9.6., a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação, recolhimento o respectivo valor, em Agência indicada pela CONTRATANTE, 
sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Contrato, correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária: CONTA: 9.02 PROJETO: 14.1.10 
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cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. Este Contrato tem vigência a partir da data de sua assinatura, limitado ao prazo máximo de 12 
(doze) meses. . ~ 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA UCITAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL 

12.1. Este Contrato é oriundo do Pregão Internacional n.o ....... /2004,. homologado por meio do Relatório 
••••••••• de •••• / ••• / ... / ..... (REDIR ........... ). 

12.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02, 
do Decreto n° 3.555/00 e 3.784/01 e, supletivamente, Lei nO 8.666/93 . .. 
12.3. Constituirão partes integrantes deste Contrato: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA. 

12.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão deste Contrato será feita: 

13.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA OPERACIONAL: ............................ .. 
TELEFONE: (OXX) ........................................................ . 
FAX: (OXX) .................................................................... . 
E-MAIL: ......................................................................... . 

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: ........................ .. 
TELEFONE: (OXX) ........................................................ . 
FAX: (OXX) ................................................................... .. 
E-MAIL: ............................................ 1, •••••••••••••••••••••••••••• 

13.1.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: ..................................................................... .. 
TELEFONE: (OXX) ......................................... .. 
FAX: (OXX) ...................................................... . 
E-MAIL: .......................................................... .. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. A CONTRATADA comprovará no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data de assinatura deste 
Contrato a efetivação da garantia de execução contratual, em percentual equivalente a 1% (um por 
cento) do valor global, correspondente a R$ ......... .. ......... , podendo optar pelas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

licitações Eletrõnicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correlos.com.b r e clique no IInk "Licitações" - > "Licl 

RQS nO 03/lW5' - CN -
Çfs~ltrÔn,~~1~REi05 
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14.2. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá 
CONTRATANTE, conforme dados abaixo: 

BANCO: •............... ( ................ ) 
AGÊNCIA: .................... .. 
CONTA CORRENTE: .................. . 

nome da 

14.3. No caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá registrar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Novo Código Civil Brasileiro. 

14.4. Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, deverá conter expressamente 
cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

14.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE. 

14.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após a vigência deste Contrato, desde que cessadas 
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

15.1. Após a conclusão de cada uma das 06 Fases de implantação, serão realizados testes nos 
equipamentos fornecidos para avaliar o perfeito funcionamento dos PRODUTOS, verificar as 
funcionalidades dos mesmos analisando sua aderência às especificações do Edital e a sua compatibilidade 
e integração à estrutura já existente na CONTRATANTE; 

15.2. Durante a avaliação, todos os PRODUTOS serão testados quanto à configuração realizada. Serão 
efetivados testes, bem como a validação de todas as funcionalidades do sistema exigidas no Edital; 

15.3. O período de avaliação esta definido no Anexo Ol,não devendo ocorrer qualquer falha ou 
interrupção em qualquer uma das funcionalidades dos PRODUTOS fornecidos, durante este período; 

15.5. Todos os PRODUTOS, a critério da CONTRATANTE, deverão ser submetidos a avaliação, sendo 
que, somente após este processo, poderá ser emitido o Termo de Aceitação de cada Fase; 

15.6. A CONTRATADA deverá entregar todos os comprovantes que atestem o licenciamento dos 
softwares fornecidos. A relação detalhada dos softwares e seu quantitativo deverão constar em planilha a 
ser entregue à CONTRATANTE, sendo que, somente após a entrega destes documentos, poderá ser 
emitido o Termo de Aceitação da Fase II1; 

15.7. Caso ocorra qualquer falha no PRODUTO testado, a contagem de tempo será reiniciada a um novo 
período de tempo. Serão toleradas, no máximo, 2 (duas) tentativas. Esgotadas as 2 (duas) tentativas, 
o processo será suspenso por até 2 (dois) dias e uma última oportunidade de cumprimento de 
avaliação será concedida à CONTRATADA, cabendo a CONTRATANTE a aplicação de multa à 
CONTRATADA; 

15.8. Durante a avaliação, os PRODUTOS que apresentarem defeitos, ou apresentarem mau 
funcionamento deverão ser reparados ou substituídos imediatamente. Caso o defeito persista até o final 
da avaliação, o equipamento será substituído sem ônus para a CONTRATANTE; 

15.9. Serão também objetos de avaliação pela CONTRATANTE o atendimento, suporte, execução dos 
serviços, bem como os planos de Treinamento; 

I~ u<".,õe, "."','m o.' c."."" '","'d.d., .,"".0 •• ".,,,>c,, aos n' 03:200S'·'ÓJ . , 
.. :_.;'.~::;':;:~~" Entre no S I te www.correlos.com.br e clique no IInk "Licitações " -> "l '6P;~ Eleto@Q)RRE10S ' 
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15.10. A equipe de implantação da CONTRATADA deverá permanecer alocada e presente durante o 
p,a: de 15 (qu;nze) d;as após a em;ssão do T.,mo de Aceitação da Fase N , C ~ 
cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNÍ~~ 
16.1. A CONTRATADA deverá prestar a garantia dos equipamentos, conforme ANEXO 6 - Termo de 
Garantia. 

cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO ANEXO 

17.1. Os Anexos 1 e 6 do Edital corresponderá aos Anexos 1 e 2 deste Contrato . .. 
cLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

18.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília, de janeiro de 2004. 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

NOME/CARGO NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 
1)/ ______________________ __ 2) ________________________ __ 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

. RQ~ o õ]~ 5 - CN -
Li ci tações Eletrônicas do s Co rreios : facllldade, agilidade e transparencla . ;:, n '-
Entre no Si te www.correios.com.br e cl ique no link " Licitações" -> "Llcltaç 6flM~rônlcé(~'Q RRE I05 
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ANEXO 3 

(Modelo I) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Através da presente, credendamos oCa) Sr.Ca) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••• , porta'dor(a) da Carteira de 
Identidade nO ....................................... e CPF nO ..•••••••.•...•.••••••••• _ ........ , a participar da 
Licitação instaurada pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ..•• / ••.••••.. " na 
modalidade de Pregão nO .••••••••••••• /2004, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
..................................................... , bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 
renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Brasília, de 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

de 2004. 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no llnk "Licitações" -> "L1cltaç RQ~{.lgJ~~J,2{)05 - CN -
L-------------------~f...W.L-J!!::l-::--=---->.,.'-'+A' REIOS 

3 5 77 , 
Doe: 
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ANEXO 3 
(Modelo IV) 

.>: . PROPOSTA ECONÔMICA 

1. Razão Social da Empresa: ................................. .. 

2. CNP] N°: .................................. .. 

3. Inscrição Estadual: ............................ . 

4. Inscrição Municipal: ............................ . 

5. Endereço Completo: ...................................... .. 

~ 
! 

6. Telefone: (OXX) ................. ~..... Fax: .......................... E-mail: ........................ .. 

7. Validade da Proposta: ....... dias (no mínimo 60 (sessenta) dias) 

8. Prazo de Pagamento: ....................... (conforme edital) 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente·: ..................................... . 

10. Representante da Empresa: ....................................................................... . 

11. Cargo: ................................ RG: ................................. CPF: ........................ . 

12. Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: ............................... .. 

12.1. A alíquota interna de ICMS nos Estados de São Paulo e no Distrito Federal, para produtos 
da área de informática é de 12% (doze por cento). Conforme Resolução nO 22/89 do Senado 
Federal, aplica-se o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual do seguinte modo: 

Das Regiões SUL e SUDESTE para as Regiões NORTE, NORDESTE, CENTRO-OESTE e o 
Estados do Espírito Santo=alíquota de 7% (sete por cento); 
Nas demais Regiões=alíquota de 12% (doze por cento). 

12.2. Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 
acrescentará na proposta o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas. 

12.2.1. Para as empresas estrangeiras será considerado o local de origem o Estado de 
desembarque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento. 

Apresentamos nossa Proposta para (fornecimento do material/equipamentos) do objeto do 
Pregão nO ........... /2004, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme 
abaixo: 

licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no IInk "licitações" -> "licitações R~i~sêJ.3!2005 - CN . 
L--------------------------------------------H~~~·ORREIO~ 

FiS:' .-
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Comissão Pennanente de Licitação da Administração Central- CPLJAC '--- <:t~Jl ~_ 
PRE~O PREÇO v '.)tf 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNID. QTDE UNITARIO TOTAL 
R~ (R$) 

.~ ' " la) , 
01 Transportador de Metro 77 

Rolete acionado 
1 b) 
Desvios Motorizados Um 45 
de Pista 
1 c) 
Transportadores de 

Metro 328 Roletes com 
acumulação 
1 d) .. 
Curvas Motorizadas Um 15 
de 900 

1 e) 
Transportadores de 

Metro 100 rolete sem 
motorização 
lf) 
Transportadores de Um 03 
roletes com porteira , 
1 g) 
Transportadores de Metro 17 
correias acionadas 
1 h) 
Pares de guias para Um 16 
caixas 
1 i) 
Curva não Um 01 
motorizada de 1800 

lj) Um 21 Scanner fixos 
11) Um 02 Balança Dinâmica 
1 m) 
Cintadeira Um 01 
Automática 
1 n) 05 
Estação de trabalho Um 
simples 
10) 
Estações de Trabalho Um 19 
com Scanner manual 
1 p) Um 01 Servidor 
1 q) 
Impressora Térmica Um 01 
automática 
1 r) 
Impressora Térmica Um 03 
Manual 
1 s) 
Canais de Estanteria Um 1.260 
Fixa 

~ =- .~ ~ .• Licitações Eletrônicas dos Cor rei o s: facilidade, agilidade e transparência. 

. c ;s?ffi1!RõNtCAS2 
' . <~_' . - I 

Entre no Slte www.correl o s.co m .br e cl ique no IInk "Licitações" -> "Llc 1il5.õe~Eletrônlcas" • 

:.J . N· 
CPMI . CORREI05 
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lt) 
Canais de Estrutura 
Dinâmica (flow-rack Um 162 

."2 
- tipo full case) 
1 u) 
Canais de Estrutura 

Um 768 Dinâmica (flow-rack 
- tipo fracionado) 
1 v) 

Um 690 Displays \\by light" 
1 x) 
Posições Dinâmicas 

Um 40 para paletes (flow -
track) 
1 y) .. 
Máquina Formadora 
de sacos de bolhas Um 01 
com alimentação 
manual nas caixas 
1 z) 
Transportador 

Um 01 Flexível por 
gravidade 
1 w) 
Software SGSP e Um 01 
Software LES 

TOTAL GLOBAL 

Garantia do objeto: Conforme Item 7.6.1. do Anexo 1. 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DE FORMAÇÃO DO PREÇO 

(MODELO EXEMPLIFICATIVO) 

ITEM PERCENTUAL 

1. MATÉRIA PRIMA/INSUMOS/MÃO-DE-OBRA: 

Especificar quais e os percentuais de cada um 

Subtotal 

2. TRIBUTOS 

Especificar quais e os percentuais de cada um 

Subtotal 

3. TRANSPORTE/FRETE 

Especificar o percentual 

Subtotal 

4. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Especificar o percentual 

Subtotal 

,i-tl) 

"7Q ~-

I 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilIdade e transpaf"-'lIQ.a _______ .... 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no IInk "licitações" -

. F' s(LB ___ 3j'-' 71 __ _ 1 -. ~ :( 
I 3577 , 1 
, Doe: ___~_ ._ 
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5. LUCRO (opcional) 

Especificar o percentual 

Subtotal 

6. OUTROS 

Especificar quais e os percentuais de cada um 
, 

SubtotaI 

TOTAL 

Declaramos os seguintes itens a serem subcontratados e apresentamos os atestados dos 
subcontratados. 
OB5.: Caso seja necessário substituir o subcontratado, a Contratada apresentará os novos 
atestados para aquiescência da Contratante. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do 
Edital. I 

Data: ........ / ......... / ........ . 

OBSERVAÇÃO: 

CARIMBO/CNPJ E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

1) A não-apresentação da Planilha de Custos de Formação do Preço implicará na 
desclassificação da proposta. 

LIcitações Eletrônicas dos Correios: facllldade, agilidade e transpsrênç;ocl-.a;.... _______ ~ 

Entre no Slte www.correlos.com.br e clique no IInk "L1c1t"ções" - ;> " 

J~ : 08 ~ ,~ 

3577 , 
J Doe: 
! - - -----
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Comissão Permal/el/te de Licitação da Admil/istração Celltral- CPUAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO INTERNACIONAL N.o 002/2004 - CPL/ AC 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Separação de Pedidos - SEPE. 

DIA/HORA: 18/02/2004 das 09:30 horas às 16:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão Internacional n. o 002/200'~-CPL/ AC 
objetivando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais 
disputados entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas econômiclls e o 
envelope de habilitação da firma vencedora. 

LOCAL: Salão Nobre, localizado no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - Sobreloja, do Ed. Sede da ECf, crn 
Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 37 (trinta e sete) exemplares do Editlll, 
sendo 02 (dois) pelo sistema impresso e 35 (trinta e cinco) pelo sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 02 (duas) empresas ~elacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento dils pllrticipantes, procedeu­
se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os preços globais cotados forcJm 
lidos para que os presentes tomassem conhecimento. Ressalte-se que os valores unitilrios de C<ldll 
subitem, por empresa, encontram-se discriminados nos quadros a seguir: 

EMPRESA NOTA FISCAL PREÇO GLOBAL CR$) 

55I 5CHAEFER PEEM GMBH SP 5.697.46B,OO 
SIEMENS L TOA. SP 9.359.:W2 90 

EMPRESA' 55I SCHAFER PEEM GMBH 
PREÇO PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL 
(n.$) lR~) 

01 1 a) Transportador de Rolete acionado 77 3.95322 301.390,32 
1 b) Desvios Motorizados de Pista 45 9.000,00 405.000,00 
lc)Transportadores de Roleles com 328 4.672,47 1.532.560,60 acumulação 
1 d) Curvas Motorizadas de 9Elo 15 8.500,00 127.500,00 

le )Trans:Jortadores de rolele sem 100 841,13 8'1.113,00 
motorizac50 
lf)Trans~'ortadores de roleles com porteira 03 8.000,00 24.000,00 

1 g) Transportadores de correias acionadas 17 3.139,24 53.367,11 

YJ 1 h) Pares de guias para Caixas 16 600,00 9.600,00 

1 i) Curva não motorizada de 1800 
01 5.200,00 5.200,00 

~ "-
1 j) Scanner fixos 21 4.600,00 96.600,00 , 

11) Balança Dinâmica 02 90.000,00 180.000,00 l\y 1 m) Cintadeira Automática 01 64.000,00 64.000,00 

V 1 n) Estação de trabalho simples 05 23.500,00 ~OO~U).J ~ ",,,,,r- CN· , I_\.~O I . -V,Ji LVVJ 1 o) Estações de Trabalho com Scarmer 19 32.500,00 t:PNlio,qo C.OR R 105 manual 
lt{jJ tb ' " 1 p) Servidor 01 970.2'10 ,00 - 97U. 2'1, n ~ ~ :,,'\c v nlfooo,gn 1 q) Impressora Térmica automática 01 117.000,00 

., , 

em ",," t 'I/1f JS;;~" 5 7 7 1 
\ 

I: \DuclI me"lOs20041A1" de RC UJ uiiolA ta I PG002 2004 I\qu1S,\ .lu dc I.qu ,!,",,, c,, tlls para o Slstcm a de Sepa "1' I d ' I' C\ I' d~ ~. S í.1 . d, , , 

- . rJ ' 7 ~jV /\-<--: . 
-, . \ - q,?-,S--!- , 

, -./_",.·t._ 
I 

./ 



Comissão Permanente de Licitação cla Admillistração Central - CPUAC 

1 r) Impressora Térmica Manual 

1 5) canais de Estanteria Fixa 

1 t) canais de Estrutura Dinâmica (flow­
rack - tipo full case) 
1 u) canais de Estrutura Dinâmica (flow­
rack - tiDo fracionado) 
1 v) Displays "by light" 

1 x) Posições Dinâmicas para paletes (flow 
- track) 
1 y) Máquina Formadora de sacos de 
bolhas com alimentacão manual nas caixas 
1 z) Transportador Flexível por gravidade 

1 w) Software SGSP e Software LES 

PREÇO GLODAL (R$) 

EMPRESA" SIEMENS LTDA. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 

1 a) Transportador de Rolete acionado 
1 b) Desvios Motorizados de Pista 

lc)Transportadores de Roletes com 
acumula cão .. 
1 d) Curvas Motorizadas de 900 

le)Transportadores de rolete sem 
motorizacão 
lf)Transportadores de roletes com porteira 

1 g) Transportadores de correias acionadas 

1 h) Pares de guias para Caixas 

1 i) Curva não motorizada de 1800 

1 j) Scanner fixos 

1 I) Balança Dinâmica 

1 m) Cintadeira Automática 

1 n) Estação de trabalho simples 
10) Estações de Trabalho com Scanner 
manual 
1 p) Servidor 

1 q) Impressora Térmica automática 

1 r) Impressora Térmica Manual 

1 s) canais de Estanteria Fixa 

~ t) canais de Estrutura Dinâmica (flow­
rack - tiDO full case) r-r u) canais de Estrutura Dinâmica (flow­
rack - tipo fracionado) 
1 v) Displays "by light" 

1 x) Posições Dinâmicas para paletes (flow 
track) 

1 y) Máquina Formadora de sacos de 
bolhas com alimentação manual nas caixas 

03 

1.260 

162 

760 

690 

40 

01 

01 

01 

QTDE 

77 
45 

328 

15 

100 

03 

17 

16 

01 

21 

02 

01 

05 

19 

01 

01 

03 

1.260 

162,.. 

768 

690 

40 

01 

9.250,00 

20,00 

520,00 

520,00 

357.00 

625,00 

48.000,00 

8.000,00 

125.000,00 

5.G97.468,00 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 
2.20805 
11.215,41 

3.437,40 

2.273,67 

543,00 

9.694,06 

1.827,35 

27,70 

4.072,59 

28.296,26 

77.567,38 

83.342,39 

8.532,41 

11.025,65 

121.212,89 

207.769,79 

33.243,16 

43,03 

300,69 

200,43 

5.045,18 

1.630,81 

93 .756,81 

/\7 rvU 

27.7:i0,UO 

25.200,00 

04.240,00 

399.360,00 

246.330,00 

25.000,00 

40.000,00 

0.000,00 

125.000,00 

PREÇO 
TOTI\L 

(R$) 
170.01985 
504.693,45 

1.127.467,20 

34.105,05 

54.300,00 

29.082,18 

31.064,95 

443,20 

4.0n.,59 

59'1.221,46 

155.134,76 

03.342,39 

42.662,05 

209.407,35 

121.212,89 

207.769,79 

99.729,48 

54.217,80 

50.007,78 

153.930,24 

3.48Ú74,20 

65 .232,40 

93.756,81 

1 z) Transportador Flexível por gravidade 01 5.742,75 5.742,75 

1 w) Software SGSP e Software LES 01 1.906 .4 12,28 -~6,:.\4, lPl~nnt:; ( N . 1\ 
/ PREÇO GLOBAL CR$) 9.359.282,90 I CPMI _ r.()RR~lh5 

~ . 08 f
)1 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODA,DAS. ~E ~NCE~S:. Após a confe [~~.\nr~rlc;t;;)c; 
verificou-se que as duas empresas atenderam as eXIgenctas do t:dltal. ,,\ " 

/ 

í\ I 
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~~ORREIO(I 
Comissão Permallente de Licitação da Admillistração Celltral- CPUAC 

RODADAS DE LANCES: De acordo com a alínea "d2" do subitem 7.3. do edital, as duas empresiJs 
foram classificadas e autorizadas a dar lances, iniciando com a empresa SIEMENS e temlinando com () 
empresa SSI SCHAEFER PEEM. Com a desistência de lance da empresa SIEMENS, a Pregoeira 
convidou o representante da empresa SSI SCHAEFER PEEM à negociação, tendo em vista que o preço 
encontrava-se acima da estimativa que é de R$ 4.800.000,00. Inicialmente, a empresa SSI SCHAEFER 
ofertou R$ 5.550.000,00, alegando a variação cambial do EURO e que no seu orçamento inicial n50 
estavam previstas a garantia, peças de reposição e assistência técnica de 1.500 Iloras. A Pregoeira 
insistiu na redução do preço contrapropondo o valor de R$ 5.200.000,00, considerando a véJriação 
cambial do EURO de 12%, compreendido entre a data da pesquisa de preços em 03/10/2003 e 
17/02/2004. Foi concedido o prazo para que a empresa 55! 5CHAEFER PEEM efetuasse contalos com 
seus superiores com vistas à reavaliação da sua planilha de custos. Após 10 minutos a empresa S5I 
5CHAEFER PEEM comunicou que seu preço final era de R$ 5.300.000,00 sem contrapropostél. A 
Pregoeira após reavaliar a disponibilidade orçamentária com o órgão competente decidiu aceitéJr a 
proposta e declarar a empresa S5I SCHAEFER PEEM vencedora deste Pregão· com o valor global 
negociado de R$ 5.300.000,00 . 

.EMPRESAS . PROPOSTA . RODADAS DE LANCES 
ESCRITA ", ' ,. ; , . ~ la , " ..... , , 2a 3 il 4 il 

SSI SCHAEFER 
5.697.468,00 5.590.000,00 5.570.000,00 5.550.000,00 5.300.000,00 

PEEM 
SI EMENS 9 .359.282,90 5.690.000,00 5.585.000,00 * * 

~ 

(*) DeslstenCla de Lance 
~ 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa 5SI 5CI-IAFEI~ 
PEEM GMBH, Registro Comercial na ÁUSTRIA n.O FN 179 677 g, a mesma foi considerada habililadll. 
O envelope da empresa SIEMENS LTDA., ficará em poder da Pregoeira até a assinatura do Contrato. 

MANIFESTAÇÃO RECURSAL: O representante da empresa SIEMENS manifestou intenção de 
interpor recurso pelas seguintes razões: A 5IEMEN5 neste ato manifestll, nos termos da lei e do edital 
a sua intenção de oferecer recurso razão pela qual consigna sintéticalllente os seus motivos : lO 
Proibição de vistas e cópia do processo licitatório por conter informações sigilosas conforme 
esclarecimento da Senhora Pregoeira, infringindo o princípio da publicidade entre outros. 2° 
Inexistência de procurador residente e domiciliado no País com poderes para receber cilução e 
intimação nos termos do item 6.2 aI do Edital, referente à empresa vencedora; 30 Inexistência de 
CNPJ bem como Registro Municipal e Estadual da licitante vencedora; 40 Não atingimento do índice de 
capacidade financeira nos termos do Anexo 5 do Edital da licitante vencedora; 5° Não foram 
encontradas as informações do Patrimônio líqUido da licitante vencedora na documentação da 
mesma; 6° Divergência na totalização dos preços dos índices individuais e a partir do seu preço 
unitário e a respectiva quanl1dade especificada; 70 A totalização de todos os preços acilllil 
comentados não CClndiz com o valor apresentado ao total geral da proposta de empresa licilunle 
vencedora; 8° A proposta econômica contendo o Anexo 3, modelo 8, está em desacordo com o iLem ~ 
5.2b do Edital. f\ citada proposta econômica diz respeito à empresa licitantc: vencedora; 9° As ~ 
especificações e características dos equipamentos Cintadeira e Impressora Térmica foram adicionados ---;: 
à proposta de maneira manual. 10° O modelo 8 do Anexo 3 não foi apresentado conForme exigido no . 
Edital, isto é, foi de fato manuscrito em sua totalidade, não tendo sido os atribulas pertinentes Q 
planilha de comprovação propriamente grifados/destacados conforme exigência do edital, na proposto '\ 
da empresa licitante vencedora . As razoes recursais serão opOltunumente protocoladas ]'unto à ECT \~~ 
nos prazos legais. \~ 

NÃO ADJUDICAÇÃO/SUPENSÃO DA SESSÃO: Tendo em vista a ma n ifes~ ~n'b.Q~~gÇR:ã&~é 
recurso, a Pregoeira deixou de adjudicar o objeto da licitação a empresa 551 S $~rtAi!~' p'~8F!~p, 
encedora do certame e devidamente habilitada, de forma a aguardar o prazo E].9Ial.de 03 (três) diéJ 5 

para apresentação dos memoriais, referentes às razões manifes~ada s. , S. '~ 

rASO/paso ; I i \./ -------- ..,' 7 
E:\Documclltos2004\A Ll ue Reulliiio'v\tai I'G002_2004 IIquisiç:io de Equ ipamentos para o Sistema de scparaç~ •. W~.Cd ijl.\'~-f :,11 'I.c. uoc 1.\ " 

~J~'n' " OC: ., 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Celltral - CPUAC 

COMUNICAÇÃO: As empresas 55! 5CHAFER PEEM GMBH e 5IEMENS LTDA., deverão apresentar até 
o dia 20/02/2004, as planilhas ajustadas, discriminando os preços unitários de cada subitem, de 
acordo com o último lance ofertado. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a trptar foi dada como encerrada a reunião, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada confor~' elé1i assinada pela Pregoeira e sua equipe c 
pelos representantes credenciados presentes aOld( 

. )\J ,'/ (; 
Marta . ria oelho \ 

Pregoeira I 

Lia~1 
Fá~i~eira Gilberto Correia Cruz 

Representantes Credenc ados e as 

1) Empresa: SIEMEN5 LTDA 
Nome Representante: Paulo Cl1aves C rist Wan 

'-. I 

Fone: (11) 4070-9200 Fax: (lr~ . 

2) Empresa: 551 5CHAFER PEEM GMBH 
Nome Representante: Philipos Kokkinos 
Fone: (11) 3045-1380/9956-3894/ 8133-7178 

Fax: (61) 426-2759 
e-mail: martamaria@correios.com.br 

~/~ 
J 

Fax: (U) 3045-1389 
;/ 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMf . CORREIO~ 

J.s~ _____ _ 

08 t9 V 
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CORREIO 
COMlssAo PERMANENTE DE LICITAÇAo DA ADMINISTRAÇAo CENTRAL - CPL/AC 

SBN Conj."3" Bloco NA" 411 Andar 
70002-900 - Brasília-DF 

• 
CTICPUAC-019112004 

Ref.: Pregão Internacional n.Q 00212004 - CPUAC 

Assunto: Resultado de Recurso Administrativo - Equipamentos Sistema de Separação de 
Pedidos. 

Brasília/DF, 14 de abril de 2004. 

A Sua Senhoria Sr. Philipos Kokkinos 
Representante da SSI SHAEFER PEEM GM8H 
Fone: (11) 3045-1380 / 9956-3894 / 8133-7178 Fax: (11) 3045-1389 

Prezado Senhor, 

Concluído o julgamento '!do recurso interposto pela empresa SIEMNS L TOA., 
contra a decisão adotada na Sessão de Abertura ocorrida em 18/0212004, onde essa empresa 
foi declarada vencedora e devidamente habilitada no processo sob referência (aquisição de 
equipamentos do sistema de separação de pedidos do Almoxarifado da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana), informamos a V. SI que a Pregoeira com base no 
parecer do órgão jurídico da ECT, o qual deu provimento parcial ao mesmo, decidiu rever sua 
'decisão, para inabilitá-Ia, tendo em vista a ausência de procurador constituído com os 
poderes, conforme subitem 6.2., alínea "a-1" do Edital. 

Segue em anexo, cópia do Relatório CPUAC-006/2004 para conhecimento 
dessa empresa, ao tempo em que informamos que o ato de retificação em questão será 
publicado no DOU do dia 15/04/2004 (quinta-feira). 

I 

Esclarecemos que consoante disposto no subitem 8.4. do Edital, essa empresa 
tem o prazo de até 3{três) dias úteis, a contar da data de publicação para recorrer desta 
decisão. 

~~~-------------------------------T------------~~rT-h , 1 ~ 
Lici tações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agil idade e transparência. Doe: 

Entre no Site www.correiol.com.br e clique no link "Ucitações" -> "Licitações Eletronica5". 

Comissão Permanente de Ucitação da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 4Q andar CEP 70002-900 Brasília/DF 

Telefones: (61) 426 2765/2003 - Fax: (6 1) 426 2759 
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CORREIO( 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO CPL/AC - 006/2004 DATA: 12/04/2004 

ASSUNTO: Recurso Administrativo. 

Referência: Pregão Internacional n. o 002/2004-CPL/AC - aquisição de equipamentos para o Sistema 
de Separação de Pedidos SEPE, da DR/SPM. 

1. HISTÓRICO 

Realizou-se em 18/02/2004, a Sessão de abertura do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPLjAC, 
visando à aquisição de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, constituído dos itens abaixo, a 
ser instalado no Almoxarifado da DR/SPM, envolvendo a montagem, seguros, documentação, 
treinamento, assistência técnica, garantia e operação assistida: 

ITEM DESCRICÃO _QUANTIDADE 
l-A Transportador de rolete acionado 77 
l-B Desvios motorizados de pista 45 
l-C Transportadores de roletes com acumula~_o 328 

-
l-D Curvas motorizadas de 90° - 15 
l-E Transportadores de roletes sem motorização 100 
l-F Transportadores de roletes com porteira 03 
l-G Transportadores de correias acionadas 17 
l-H Pares de guias para caixas 16 
l-I Curva não motorizada de 1800 01 
l-J Scanner fixos 21 
l-L Balança dinâmica 02 
l-M Cintadeira automática 01 
l-N Estação de trabalho simples .. 05 
1-0 Estação de trabalho com scanner manual 19 
l-P Servidor 01 
l-Q Impressora térmica automática 01 
l-R Impressora térmica manual 03 
1-5 Canais de estanteria fixa 1.260 
l-T Canais de estrutura dinâmica (f1ow rack - tipo fuI! case) 162 
l-U Canais de estrutura dinâmica (flow-rack - tipo fracionado) 768 
l-V Displav"bv liClht" 690 
l-X Posições dinâmicas para paletes (flor-track}e- 40 
l-Y Máquina formadora de sacos de bolhas com alimentação manual nas 01 

caixas 
1-Z Transportador flexible por gravidade 01 
1-W Software SGSP e Software LES 01 

Trata-se de solicitação feita pelo Relatório emitido pelo Gerente do Programa do Novo Modelo de 
Suprimento - PNMS, que tem como objetivo a centralização de 2J Almoxarifad . 12 ~ 
Distribuição (São Paulo e Brasília). Houve necessidade de acelerar a compra d ~~ JeHh . ~ 5~ 
tendo em vista a perda total dos equipamentos do antigo Almoxarifado da IM, loca liza o n .~ 

F[s: n 9 .,") " . Y 
t10 u u 

GFAlgfa 1116 . 'l a:::: ., 7 
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pedidos SEPE.doc Doe: 

L:..-:...---========:..J 



Bairro do Limão, os quais foram totalmente danificados com 
março/20D3. 

ocorrida em 

o sistema, objeto da presente licitação será instalado em uma área alugada de 10.800 m2 , em 
condomínio logístico com infra-estrutura (porta-pallets, CF1V, alarme de acesso) e com ele, se 
pretende dar continuidade ao plano de implementação do Novo Modelo de Suprimentos, centralizando 
os Almoxarifados das Diretorias Regionais de PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, RJ, PR, 5C e RS. O 
sistema proporcionará a automação do setor de separação de materiais e produtos dos Correios, 
atualmente feito de forma manual, tornando o atendimento lento e os custos operadonais muito 
elevados. 

o Edital da presente licitação teve sua divulgação de conformidade com o previsto em lei, tendo sido 
retirado por 37 (trinta sete) empresas do ramo. A Sessão de Abertura contou com a participação das 
02 (duas) empresas abaixo: 

~ 5IEMEN5 LTDA. 
~ 55! SCHAFER PEEM GMBH 

Procedida à conferência das propostas das duas participantes, verificou que ambas atenderam as 
condições do edital e foram classificadas e autorizadas a dar lances. A empresa 55! 5CHAFER sagrou­
se vencedora do certame com o preço final negociado de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos 
mil reais). 

Na seqüênCia do Pregão, procedeu-se à conferência da documentação de habilitação da 551 
5CHAFER, vencedora do certame, quando a referida empresa foi considerada habilitada. 
Disponibilizado a proposta e documentação para vistas do Representante da empresa 5IEMENS 
LTDA., este, inconformado com a decisão ora proferida manifestou a intenção de recorrer, pelos 
seguintes motivos: 

1 ° Proibição de vistas e cópia do processo licitatórfu por conter informações sigilosas, conforme 
esclarecimento da Senhora Pregoeira, infringindo o princípio da publiCidade entre outros; 

2° Inexistência de procurador residente e domiciliado no País com pOderes para receber citação e 
intimação nos termos do subitem 6.2, alínea a-l do Edital, referente à empresa vencedora; 

3° Inexistência de CNPJ bem como Registro Municipal e Estadual da licitante vencedora; 

4° Não atingimento do índice de capacidade financeira nos termos do Anexo 5 do Edital, da licitante 
vencedora; e 

5° Na documentação da empresa vencedora não foram encontradas as informações do Patrimônio 
Líquido; 

6° Divergência na totalização dos preços dos índices individuais e a partir do seu preço unitário e a 
respectiva quantidade especificada; 

• RQS nO 03/2005 - CN -
7° A totalização de todos os preços não condiz com o valor apresentado ao total ç ~t1.!a_ -prn~~ 
empresa licitante vencedora; F-J.s : n 5{ ~;,..~ \ ti. \ / 
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8° A proposta econômica contendo o Anexo 3, modelo 8, está em W::~OR;ID.,!~~ subitem 5. alínea 
2-b do Edital. A citada proposta econômica diz respeito à empresa licitan cr,cedora; 

9° As especificações e características dos equipamentos Cintadeira e Impressora Térmica foram 
adicionados à proposta de maneira manual; 

10° O modelo 8 do Anexo 3 não fOi apresentado conforme exigido no Edital, isto é, foi de fato 
manuscrito em sua totalidade, não tendo sido os atributos pertinentes à planilha de comprovação 
propriamente grifadOS/destacados conforme exigência do edital, na proposta da empresa licitante 
vencedora .. 

2. DO RECURSO 

A Recorrente insurgiu em 25/02/2004, portanto tempestivamente, contra a decisão proferida pela 
Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional n.o 002/2004-CPL/AC, ocorrida em 18/02/2004, quando 
a empresa SSI SCHÃFER PEEM GMBH foi declarada vencedora e devidamente habilitada. 

Após ter se identificado, argumentou a Recorrente que a licitante vencedora não preencheu os 
requisitos exigidos no edital e as legislações pertinentes do Pregão Internacional n.o 002/2004, 
esclarecendo que os memoriais ora apresentados irão pormenorizar todas as vertentes que circundam 
o tema sobre as questões ora apontadas. 

Assim, após ter feito um breve histórico sobre o processo licitatório, a Recorrente deu início 
efetivamente a sua defesa, abordando os tópicos conforme a seguir: 

2.1. NÃO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO SUBITEM &.2. ALÍNEA "A" 

"Verificando a documentação de habilitação da empresa vencedora, SSI SCHAi=ER PEEM GMBH, com 
sede na Áustria, verificou-se Que a mesma, sendo· empresa. estrangeira, não trouxe documento 
essencial, a fim de preencher os requisitos exigidos tanto pelo Edital 002/2004, Di dáusula sexta, 
item 6.2. a-I, quanto pelo Pecreto 3.555I2QO{}, em Seu artigo 13 e 16, assim como a Lei de 
Licitação 8666193, artigo 32, § 40, aplicada subsidiariamente, por força do artigo 13 do Decreto 
3.555/2000. " 

Esclareceu a Recorrente que de fato a licitante vencedora não anexou nos autos, documento que 
comprove que possui representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. Segundo a Recorrente consta dos autos apenas carta de 
preposição nomeando o Senhor PHILIPOS KOKKINOS para representá-Ia na Sessão de abertura do 
Pregão, com validad.e expressa no mesmo até o dia 30/0472004. 

''lmpende reconhecer Que a procuração com poderes para representar a empresa estrangeira, no 
certame, por certo não pode ser confundIda com a exigência do Edital e da legislação pertinente, 
pois é imposto a toda empresa estrangeira, que pretenda participar de licitações no nosso País, 
possuir, no Brasil, um representante com poderes expressos para receber citação, intimação e 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, -onde se fa~~~ inclusive, a 
juntada desse instrumento de mandato com os documentos de habilitação. N RQS ~ 03/2005 - CN _ 

CPMI .- CORRE/05 : . 
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ComU.io Pcrmon=tc de Licitaçio da AdmiDittrwçio Ccnlrll . ( .1-' .. 

Prosseguindo na sua defesa sobre a questão da habilitação, a Recorrente transcreveu a íntegra da 
exigência do edital, constante do subitem 6.2., alínea a-i, bem assim como, a íntegra dos dispositivos 
que regem esta matéria, constante do art. 13, incisos I, lI, lII, N e V, art. 16 e seu Parágrafo Único 
do Decreto n.o 3.555/2000, do art. 32, § 40 da Lei n.o 8.666/93, expondo conforme a seguir; 

'!4 exigência contida no Edital e na legislação pertinente, faz sentido, haja vista que, o 5r. Philipos 
Kokkinos, representante credenciado pela licitante vencedora, não detém poderes para assinar o 
contrato, bem como não terá poderes, para, na hipótese, de surgirem entreves na execução do 
contrato, receber qualquer citação ou intimação para fins de representar a empresa vencedora, 
cabendo, tão somente à ECT, na defesa dos interesses públiCOs, discuti-lo na Áustria, haja vista que, 
em território nacional, inexiste a figura do procurador da empresa estrangeira vencedora, o que, em 
verdade, afora estar em desacordo com o Edital e a legislação pertinente, se mostra temerário, 
sobretudo, considerando os recursos financeiros da Administração pública que serão aplicados na 
implementação do objeto da licitação. " 

Ademais, aduziu a Recorrente que na atual fase do certame não se poderá anexar ao processo o 
documento faltante, haja vista que ocorreu preclusão administrativa, conforme assim estabelece os 
dispositivos constantes da alínea "b" do subitem 6.7. do edital, crendo ainda a Recorrente, que não 
poderia a Administração Pública, aceitar documento que efetivamente não foi apresentado no dia da 
Sessão de Abertura do Pregão. 

A Recorrente concluiu essa fase de seu apelo expondo conforme segue: '!4 declaração de habJ7itação 
da empresa licitante é o reconhecimento de que esta preencheu todos os requisitos piflra o certame, o 
que, evidentemente, não ocorreu no presente caso, posto que verificado e comprovado que a 
empresa vencedora 551 5CHAFER PEEM GMBH, sendo empresa estrangeira, não trouxe documento 
essencial, qual seja: a comprovação de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, 
com os poderes acima citados, conforme exigido pela dáusula 6i1, subitem 6.2., al/nea a-1, e pela 
legislação pertinente, sendo flagrante a inobservância dos requisitos exigidos para a habilitação para 
o Pregão 002/2004, devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabilitada para participar do 
certame, nos termos da cláusula 6i1, subitem 6.7.; alínea ç do edital do Pregão Internacional 
002/2004. " 

2.2. DA INEXISTÊNCIA DE CNPl E DE REGISTRO ESTADUAL E MUNIOPAL: 

''Em ata de reunião da licitação do Pregão Internacional n. o 002/2004 ficou consignado a habilitação 
da licitante vencedora, a empresa 55I5CHAFER PEEM GMBH, com registro comercial na Áustria, sob 
o n. o FN 179677 g." 

"Com efeito, a habilitação da licitante vencedora encontra-se em total descompasso aos dispositivos 
do ordenamento jurídico brasileiro, aos princípiOS constitucionais da direito administrativo e as 
finalidades do Pregão Internacional n. o 002/2004. " 

"Cumpre observar, inicialmente, que a Instrução Normativa 5RF n. o 200 de 13 de setembro de 2002 
instituiu que, também, as pessoas jurídicas domiCIliadas no exterior que possuam no Brastl bens e 
direitos sujeitos a registro público/ são obrigadas a proceder a s~a inseri - Q o . nal de 

Pessoas Jurídicas. N CPMI" . §q~Jl-EIO~ 
"Dispõe, assim o art. 12 § 40 e § 50 da Instrução Normativa SRF: . Fls O) 'i ~ ~ 
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§ 4° Estão obrigadas à inscrição no CNPJ, as pessoas jurídicas domidliadas no exterior que possuam 
no Brasil bens e direitos sujeitos a registro público, inclusive: 

I - imóveis; 
II - veículos; 
lU - embarcações; 
IV - aeronaves; 
V - participações societárias; 
VI - contas-correntes bancárias; 
VII aplicações no mercado financeiro; 
VIII - aplicação no mercado de capitais. 

"§ 5° O diSposto no § 4° não se aplica aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e 
patentes)." 

Após ter transcritos os dois parágrafos acima, esclareceu a Recorrente que os bens e direitos ora 
enumerados do § 4° têm natureza meramente exemplificativa e não taxativa, pois pela simples 
utilização da expressão "inclusive" pode denotar que outros bens e direitos podem determinar a 
inscrição no CNPJ, destacando ainda que a única exceção é estipulada no § 5° da mesmo artigo. 

Aduziu também, que à luz do que diSpõe o artigo S4 da mesma instrução normativa, as empresas 
estrangeiras que se encaixam nas hipóteses dos incisos I e IV, bem como as empresas que encaixam 
nas hipóteses dos incisos V e VIU deveriam ter procedido seus registros no cadastro de pessoas 
jurídicas até 29/11 e 30/12/2002, respectivamente. 

''Ainda, e, principalmente, é de clareza solar que a possível assinatura do contrato de fornecimento de 
equipamentos para o sistema de separação de pedidos - SEPE, ira, insofismavelmente, conferir à 
licitante vencedora direitos que, obrigatoriamente, deverão ser levados a registro público, o que 

\ -
implicaria na necessidade desta possuir um registro nCf CNPJ, o que, de fato, ela não possui. " 

"Por conseqüência, só a presença do problema, ora apontado, determina a necessária desqualificação 
da liçitante vencedora deste certame. " 

"De igual forma, se pode concluir que em se preservando a habilitação do licitante vencedor sem o 
necessário cadastro junto ao cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas estar-se-á infringindo o prindpio 
da legalidade previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. K 

''Justifica, inclusive, a necessidade de empresa contratada possuir CNPJ o fato de que na Cláusula 2.2. 
da minuta de contrato de fornecimento de equipamentos para o sistema de separação de pedidos -
SEPE a ser firmado, especificar-se que o dever da empresa contratada em emitir Notas Fiscais. " 

Por último, não há de se olvidar que a licitante vencedora sem o devido registro estadual e municipal 
não perfaz os requisitos do presente edital, obstando, definitivamente, a sua habilitação. " 

Desta forma concluiu a Recorrente quanto esta questão exP'lndo que "... re 
ratificado o não preenchimento dos requisitos exigidos para a habilitação para 0 'CPflffo - [1, 

devendo a mesma ser considerada desqualificada ou inabili tada para particip 1:10 ce~ 
termos d?J cláusula 6a, item 6.7. "c" do Edital do Pregão Intemacional n. o 002/2 (F4.s( 

-------\--1~ 
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. 2.3. DA FORMA IRREGULAR DE APRI;SENTAÇÃO DA PROPOSTA PELA LICITANTE 
VENCEDORA: 

A Recorrente informa que o Edital, na Cláusula Quinta, mais especificamente no subitem 5.2. alínea 
"b", estabelece que: '!4 proposta econômica deve ser apresentada na forma a seguir: b) impressa, 
datilografada ou digitada em 1 (uma) via, em língua portuguesa .... , inibindo desta forma a 
apresentação de proposta manuscrita como foi apresentado pela empresa vencedora. 

Ademais, destacou a Recorrente que a proposta de sua Concorrente desatende ao disposto no Anexo 
3, modelo VII do edital, no que diz respeito a comprovação das especificações técnicas, vez que não 
houve o preenchimento da planilha de comprovação devidamente grifada/destacada conforme 
exigido, ressaltando ainda que foi acrescentado à proposta de forma manuscrita, portanto, 
irregularmente, as especificações e características técnicas da dntadeira e impressora térmica. Por 
tudo isto, requer a Recorrente que a proposta da empresa 55! 5CHÃFER seja desclassificada, 
conforme dispõe o subitem 5.8. alínea "e" do edital. 

~ 2.4. DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONôMteA DA VENCEDORA: 

Aduziu a recorrente que não houve cumprimento ao diSposto na Ctáusuta Sexta do Editar, mais 
especificamente no tocante aos subitens 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2. e 6.3.1.3., ' do que diz a 
comprovação do Patrimônio líquido. Segundo a recorrente, de 'acordo com os cálculos feitos com 
base nas condições estipuladas no Anexo 5 do edital, o índice de liquidez da empresa é menor do que 
um e desta forma, a firma deve ser inabilitada. 

2.5. DA FALTA DE CRITÉRIO NA ESTIPULAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: 

Alegou a Recorrente que procedendo a uma conferência dos valores da proposta da empresa 
vencedora, observou-se divergência nas linhas, quando se multiplica os preços unitários pela 
Quantidade, o que conseqüentemente dá uma attercft;ão no valor total da proposta. Assim apela a 
Recorrente pela desclassificação da proposta de sua Concorrente, haja vista que por se tratar de 
licitação, cujo critério de julgamento é o menor preço, isto prejudica inexoravelmente a liceidade do 
certame. 

C ~.6. DA PUBLICIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

No Que concerne a este tópico, alegou a Recorrente que foi encaminhada correspondência solicitando 
vista e cópia de todo processo administrativo, em vista principalmente, da negação da repartição 
competente de liberar os autos do processo para vistas. ACjuela oportunidade foi respondido que o 
processo não poderia ser copiado nem franqueado vistas devido às informações ali contidas, 
consideradas sigilosas. 

Informou a Recorrente Que ficou surpresa com esta decisão, visto Que toda licitação está sujeita a 
determinados princípios irrelegáveis no seu procedimento, sob pena de se descaracterizar o instituto e 
invalidar o resultado, dentre eles o da publicidade. Aduziu a recorrente, Que é vedada a realiza ão de 
licitação sigilosa, conforme assim preceitua os artigo~ 3°_ e 4° da Lei. n. ° 8 n 'Ü~,'~~jm .cgf'lllo no 
artigo 4° do Decreto 3.555/2000, Que rege sobre as Ilcltaçoes na modalidade e I P~ _ CORREIO~ 
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Ainda, segundo a Recorrente esta norma é geral porque implementa o princípió con itucional da 
publiCidade a que está sujeita a Administração Pública, não justificando o impedimento de acesso aos 
autos do processo, sobretudo, em face da existência de informações sigilosas. "O caráter públicO da 
licitação exige Que se possibilite aos interessados O pleno conhecimento do desejo da Administração, 
para Que todos se habilitem e disputem o contrato em absoluta igualdade de condiç~ o Que não 
ocorreu na presente licitação, visto Que o acesso ao processo administrativa foi negado ti Recol77!N1te, 
Quando de fato, deveria ser acessível a todos os interessados. " 

No entender da Recorrente, houve afronta ao princípio da publicidade, tipificando comprometimento 
do caráter competitivo do certame ou limitação das pOSSibilidades de competição. . 

2.7. CONCLUSÃO: 

Diante todo o exposto, a Recorrente passa a conclusão de sua peça recursal, requerendo a 
desclassificação da proposta da empresa 55! 5CHÃFER e/ou sua inabilitação, posto que comprovado 
ficou que a mesma não atendeu às exigências do Edital, bem assim como da legislação pertinente. 
Agindo assim, informou a Recorrente que espera estar contribuindo para efetiva realização do objeto 
da licitação, o qual deve ser efetivado dentro dos limites da lei, visando, precipuamente, a segurança 
do negócio juridico tanto para Administração quanto para as partes interessadas. 

''Por fim, restou, ainda, configurada a afronta ao princípio da publicidade, tipificando 
comprometimento do caráter competitivo do certame ou limitação das poSSibilidades normais de 
competição, impondo-se a esta constatação as conseqüências de praxe. " 

''Por essas razões, cumpre-nos o dever de, tempestivamente, recorrer da decisão Que declarou a 
empresa 5515CHAFER PEEM GM8H vencedora do certame, nos termos da cláusula 8, Item 8.3., .~'~ 
do Edital Pregão Intemadonal n. o 002/2004, assim como no artigo 4, inciso XVII, da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no artigo 11, inciso XVII, do Decreto 3.555/2000. " 

3. DA IMPUGNAÇÃO 

OS memoriais do recurso da empresa 5IEMEN5 LTDA foi encaminhado para impugnação, .à empresa 
55I 5CHÃFER, diretamente atacada, através da CT/CPL/AC-O 1 09/2004, a qual apresentou suas 
contral.razões tempestivamente, conforme prescreve o subitem 8.4. do edital. 

( c acordo com as CONTRA-RAZÕES feitas pela Recorrida, em 27/02/2004, a Impugnante destacou 
inicialmente que a dedsão tomada pela Pregoeira em 18/02/2004, declarando a 55I SCHÀFER como 
vencedora do certame e procedidO sua habilitação, foi correta, não merecendo qualquer reforma, 
devendo, portanto ser ratificada a decisão, mesmo porque as razões recursais são totalmente 
infundadas. Esclareceu a Recorrida, que nenhuma das questões levantadas nos memoriais pela 
empresa SIEMENS tem guarida na legislação e no instrumento convocatório e por isto devem ser 
refutadas, conforme a seguir demonstrou: 

a) Quanto à alegada violação ao PrincípiO da Publicidade: 

Como ensina HELY LOPES MEIRELLES in Licitação e Contrat~ Administrativo, pr, M.//" . '::"-'f20--""O'-'~5 CN . 
. - ROS nO 03 -

edtçao, p. 27: . . ~OR~EIO~ 
.CPMI C C (~. ~ ., 
Fís:_ \'J~J 
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'a publiddade da licitação abrange desde a divulgação do~ 'sua abertur. até o 
conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da documentação e das propostas 
pelos interessados e o fornecimento de certidões de quaisquer peças, pareceres ou decisões 
relacionados com o processo licitarorio ... '; 

e quanto a esse aspecto NÃO HÁ violação alguma cometida pela Pfl!goeira ou mesmo por sua equipe 
de apoio, que durante todo o processo licitatório agiu(ram) sempre dentro da lei, garantindo a todos 
os partidpantes amplo acesso às informações e aos atos tomados durante o processo lidtatório . 

••••••••••••• • •••••••••••••• • ••• • •••••••••• • •••• I ••••••••••••••••••••• • • • ••••••••••••••••• I •••••••••••••• Ii ••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

••• • ~ ••••• • •••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •• • ••••••• • •••••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• 11.1 ••••••••••••••••••••••••••••• • 

Tivesse a Pregoeira ofertado o acesso a informações ainda não tomadas públicas, atendendo a pedido 
da recorrente, poderia aí sim estar cometendo alguma irregularidade, em prejuízo aos outros 
participantes que não teriam tido acesso as ditas informações. 

L m suma, vislumbrando o risco de estar fomecendo informações sigilosas e privilegiadas a umas das 
possíveis participantes do certame, agiu acertadamente e dentro da lei a Pregoeira, ao negar o pedido 
feito pela ora recorrida. 

Ademais, não houve prejUízo alguma à empresa SIEMENS que apresentou sua proposta em valor 
muito SUPERIOR àquele anteriormente cotado por ela própria em fase que antecedeu o certame 
licitatório, e que serviu de balizamento para a ECT abrir o certame licitatório. 

b) Quanto à alegada inexistência de tepTeSentante legal da ora recorrida: 

A ora recorrida apresentou ''Carta de Credenciamento'; segUindo o modelo indicado no Edital, 
devidamente consularizada e traduzida para o vernáculo, pela qual NÃO APENAS NOMEIA o Sr. 
Philipos Kokkinos como seu REPRESENTANTE LEGAL," como TAMBÉM OUTORGA poderes para que o 
mesmo possa '~ .. apresentar propostas, realizar negociações, recorrer e assumir compromissos em 
nossos nome ... '~ 

~s dados pessoais e o domicílio do representante legal da ora recorrida consta de sua Proposta 
"- ;onômica apresentada na forma do Edital, não havendo a menor dúvida que o refendo 

representante tem residência e domicílio no País, está cadastrado no Cadastro das Pessoas Asicas do 
Ministério da Fazenda - CPF, e dentre os poderes que lhe foram outorgados, estão aqueles exigidos 
pelo item 6.2 do Edital, já que nomeado representante legal da ora recorrida. 

Ademais, os estatutos sociais apresentados pela ora recorrida não deixam dúvida quanto a 
regularidade do mandato outorgado ao Sr. Philipos Kokkinos, já que assinado por dirigente 
devidamente habilitado. 

c) Quanto à alegada inexistência de CNPJ, Registro Municipal e Estadual: 

Em se tratando de licitação intemacional, e que portanto, podf!m participar empri~~~fAI.IlJ(;:'/JA.s........, 
que não funcionam no Brasil, é evidente que NÃO PODERIA ser exigIdo dessas em 51 °álôl7~ã6N . 
nos órgãos públiCOS brasileiros, e sim, como está claramente disposto no edital, que CPMI " CORRE IO~ 

. FJs . 081, :; ~ 
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'as exigências de habilitação serão atendidas mediante m-~/~"PMte.:~uivalentes aos exigidos 
no subi tem 6.1., autenticados pelos respectivos consu. e traduzidos por tradutor 
juramentado" 

Foi, exatamente isso que fez a ora recorrida, juntando para sua habilitação os documentos 
correspondentes aos exigidos no subi tem 6.1, e que permitiram à Pregoeira e sua equipe de apoio 
atestar(em) a regularidade cadastral, fiscal e a idoneidade financeira da ora recorrida, declarando-a 
devidamente habilitada. 

Está c/aro Que no momento da contratação e com a formalização do Termo de Contrato a ora 
recorrida apresentará todos os documentos exigidos no item 10.4. 

d) Quanto à alegada 'alta de comprovação da capacidade ecGNÍ..a da ora recorrida 

A capaCidade financeira da ora recorrida foi devidamente dt!!I11onstrada, tendo sido atendida a 
exigência editalicia prevista no item 6.3.1. 

A ora recorrida apresentou Balanço Patrimonial que indica que seu Patrimônio Líquido é muito 
superior ao número mínimo estabelecido no edital que é de R$ 400.000,00. Mais especificamente, o 
Patrimônio Líquido é de € 2.288.189,70 que convertidos em Reais, na cotação da abertura da reunião 
do Pregão, chegaria a valor superior a vinte vezes o mínimo fixado no edital. 

Ademais, o argumento lançado pela recorrente de que o Patrimônio liquido da ora recorrida não 
estaria claro em seu balanço também não merece prosperar. Não é n~o constãr das 
demonstrações contábeis o termo ejou expressão para que se possa extrair da esaituração contábil o 
Patrimônio Liquido de determinada empresa. 

o Patrimônio Líquido (PL), sendo um elemento dos relatórios contábeis, nada mais é do que a 
diferença entre o Ativo e o Passivo Exigível. Foi exatamente por isso que a Pregoeira e sua equipe de 
apoio não tiveram dificuldade alguma em aferir te! a ora recorrida comprovado sua capacidade 
financeira, já que detém um PL muito superior ao número mínimo exigido no sub/tem 6.3.1. do edital. 

e) Quanto à alegada divergência nos preços que compõem a Planilha de Custos 
apresentada pela ora recorrida: 

C De fato existe uma diferença entre a totalização dos valores unitários e o preço total, mas que em 
nada interferiu no correto entendimento da Proposta Econômica apresentada pela ora recornda, e 
tampouco comprometeu a correção da decisão tomada pela Pregoeira. 

A diferença é de APENAS R$ 0,18 (dezoito centavos). Um erro formal que, como previsto no item b) 
das Condições Gerais do Edital, podia ser relevado, até porque: 

i) foi considerado como PREÇO GLOBAL o total apresentado pela ora recorrida 
que era de R$ 5.697.468,00, escrito por extenso prevalecendo esta última 
rorma' J 

, • RQS n° 03/2005 - CN . 

ii) com a rodada de lances o PREÇO GLOBAL original foi negociacA çp.M'aúzi8c9fj~'O~ 
R$ 5.300.000,00. Is ' 08 4 t '~ 
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A diferença é ínfima, ainda mais, quando considerado que a diferen 'I7tre a melhor proposta 
apresentada pela SIEMENS e o preço final negociado com a ora recorrida é de R$ 285.000,00, ou 
seja, muito superior aos R$ 0,18. 

f) Quanto à alegada irregularidade na Proposta EcollÔmica apresentada pela ora 
recorrida: 

De fato quem apresentou Proposta Econômica em desacordo com o item 7.5.1. do Edital foi a 
SIEMEN5, já que em sua proposta - fls. 39 foi informado que os preços do fomecimento e serviços 
oferecidos foram apresentados, 'exceto impostos~ quando o edital é claro ao estabelecer que : 

''7.5.1. A licitação será julgada e acijudicada à licitante que oferecer MENOR PREÇD GLOBAL, iJ. 
consideradas as incidências tributárias. Ir 

Ora, se o edital exigia dos participantes que apresentasse sua propos/Jl econômica incluindo os 
impostos, a ressalva feita pela SIEMENS - fls. 39, contraria o edital, e pott;Jnto, sequer poderia ter 
sua proposta considerada habilitada. 

&:"-Mesmo assim e para que não paire qualquer dúvida quanto à regularidade da proposta econômica 
apresentada pela ora recorrida (que, aliás, apresentou PREÇO GLOBAL já incluindo os impostos), vale 
refutar a mais esse questionamento feito pela SIEMEN5. 

Toda a documentação técnica e respectiva especificação foi apresentada pela ora recorrida da forma 
exigida pelo edital, sendo que a anotação feita de forma manuscrita na planilha de equipamentos, 
serviu apenas e tão somente para atender a um esclarecimento solicitado pela Pregoeira e sua equipe 
de apoio, sem que fosse alterada a Proposta Econômica apresentada pela ora recorrida. 

Por outro lado, quem mais uma vez infringiu as exigências editalícias foi a SIEMEN5, que apresentou 
de forma manuscrita a Declaração de Sub-Contratados e que consta às ns. 176 de sua Proposta 
Econômica. No caso da proposta econômica apres~ntada peJa SIEMEN5, não se trata de mero 
esclarecimento, e sim uma declaração essencial para a habilitação e que deixou de ser apresentada 
na forma prevista no item 5.2 do Edital. 

Conclusão 

~or todo o exposto, tendo sido atendidas todas as exigências edital/cias pela ora recorrida, deve ser­
lhe acijudicado o objeto do PrE2ão Intemacional nO 002/2004 tal como decidiu a ilustre Pregoeira 
Marta Maria Coelho, devendo ser INDEFERIDO o recurso interposto pela SIEMENS L TDA. cujos 
termos e fundamentos ficam uma vez mais impugnados já que'totalmente descabIdos. 

Era o que tinha a responde~ confiando no elevado espírito públiCO e de Justiça com que foi conduzido 
o certame licitatório em questão. 

4. PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 
• 

Com o objetivo de respaldar a Equipe de Apoio na análise e julgamento do recur BOO n~mprOOá - CN -
SIEMENS, o assunto foi submetido aos técnicos do Programa do Novo Modelo de Supri eMe - pjS:J~~EIO~ 
que man(festou mediante CI/PNMS n. o 018/2004, conforme segue: O 8 ~ ::J I 
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4.1. Da Inexistência de procurador residente e domiciliado no _ -

Entendemos que a empresa SCHAFER PEEM apresentou ''Carta de Credenciamento" seguindo modelo 
solicitado no Edital, portanto, são infundadas as razões recursais apresentadas pela empresa 
SIEMENS LTDA. Ademais, tendo em vista que se trata somente do processo de abertura de licitação 
não caberia a solicitação de PROCURAÇÃO, documento necessário somente no ato de assinatura do 
Contrato. 

4.2. Da Inexistência de CNPl e de Registro Estadual e Municipal 

Em que pese o PNMS não ter competência para emitir parecer a respeito, parece-nos que em vista de 
tratar-se de uma licitação intemacional ~ razoavelmente lógico, supor que não poderíamos exigir 
dessas empresas a inscrição nos órgãos públiCOS brasileiros somente para a participação de processo 
licitatório, devendo se for O caso, ocorrer a exigência da documenl:iJção somente no ato de assinatura 
do contrato. 

~ 1. Da apresentação da proposta econômica de forma irregular 

Em que pese à empresa SCHAFER PEEM ter apresentado o resumo do Anexo VIII "COMPROVAÇÃO 
DAS ESPEaFlCAçÕES TÉCNICAS" de forma manuscrita, a documentação técnica pertinente ao 
resumo foi apresentada de forma completa, não pairando dúvidas quanto a qualificação técnica da 
referida empresa. Devemos enfatizar ainda, que contratamos a empresa TREPTAU & TREPrAU, 
empresa esta de notória especialização técnica, para avaliação das propostils das empresas 
participantes, sendo ambas as propostas consideradas válidas. 

No tocante a alegação de inclusão de forma manuscrita à proposta de dados de especificação e 
características técnicas dos equipamentos, cintadeira e impressora térmica, informamos que somente 
foram solicitados alguns esclarecimentos relativos aos referidos itens, não se tratando de aspectos 
impeditivos à aceitação da proposta. Ademais, a enipresa SIEMENS L TDA também efetuou alguns 
esclarecimentos a sua proposta técnica de forma manuscrita durante ato de abertura da refenda 
proposta. 

4.4. Falta de critério na proposta dos preços unitários 

(. fato existiu uma divergência de R$ 0,18 na totalização dos valores unitários e o preço total, 
entretanto, tal discrepância é irrelevante ao processo, pois o valor total a ser considerado no processo 
de licitação é o valor global, sendo os preços unitários sendo divulgados somente a título informativo. 

Além disto, como se trata de um processo licitatório na modalidade "Pregão'; o preço para 
contratação da proposta sofre alterações durante o decorrer das rodadas de lances dos participarrtes. 

4.5. Quanto à alegada violação ao PrincípiO da Publicidade 

Tendo em vista tratar-se de argumento jurídico quanto ao aspecto de licitação, não temos 
competênCia para emitirmos parecer, entretanto, consideramos que o processo ".eJ.up..(Q(Jr.fJI:.J.;s5.~~:I 
formatação dos demais processos licitatórios da ECT. RQS nO 03/2005 - CN -
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Em que pese nao sermos especialistas sobre o assunto, entenderfi7:!s.vque o princípio de pu. {icidade 
refere-se a divulgação do aviso de abertura da licitação, a divulgação do edital e seus anexos e o 
direito de questionamentos prévios pelos participantes da licitação. 

S. DO PARECER CPL/ AC 

Após análise do recurso interposto pela empresa 5IEMEN5, da contestação feita pela empresa 
SCHÃFER, e ainda, com base no parecer dos técnicos do Programa Novo Modelo de Suprimento -
PNMS, entendeu a Equipe de Apoio da Pregoeira, que o recurso administrativo ora interposto é 
improcedente. 

Conforme cabalmente ficou demonstrado, as questões ora suscitadas são infundadas, devendo ser 
rejei~das e o recurso da empresa SIEMEN~ 5~j~ '. ~ ' }!f!!'lJ?.rocedente, conforme ponderações a 
seguir: ""'~~~+; • • : ... ,..~ •. 

5.1. Sobre a alegação de que a 55! 5CHÃFER, empresa sediada no estrangeiro, com sede na Áustria, 
não ter anexado nos autos de sua documentação a procuração do representante no país, conforme 
exigido no subitem 6.2.1., alínea "a-i" não procede, haja vista que a referida empresa agiu de 
conformidade com o Edital. Consoante se depreende de toda documentação acostada, a 55I SCHÃFER 
credenciou o Sr. PHIUPOS KOKKIN05 como representante legal (mocie1o I do Anexo 03 do edital) 
não só para representá-Ia nas negociações dos lances como também para assumir todos os 
compromissos .em nome da licitante e, conseqüentemente respondendo por todos os atos praticados 
administrativa e judicialmente, conforme dispositivo legal. Além disso, o representante legal, 
formulou sua proposta com todos os dados (modelo IV, do Anexo 03 do edital), onde constam as 
informações completas da licitante e do representante legal no país, incluindo residência e domicílio 
e, ainda, seu endereço comercial, portanto, atendeu perfeitamente o ordenamento jurídiCO para a sua 
habilitação no certame. 

5.2. Referente à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, considerando tratar-se 
de licitação internacional e que a 55! SCHAFER é empresa estrangeira, que ainda não possui sede no 
Brasil, não há como exigir o referido documento, que é próp'r.io do nosso país. De acordo com o 
subitem 6.2. alínea "a" do edital, para empresas estrangeiras, que ainda não funcionam no país, 
serão exigidos documentos equivalentes aos exigidos nos subitem 6.1. (CNP], Inscrições Estadual e 
MunIcipal, Balanço Patrimonial, Certidão de Falência e Concordata, Prova de regularidade para com a 

í~ Fazenda Federal, através da Certidão Quanto a Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
'- Tributos e Contribuição Federal, regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, INSS e FGTS 

e Atestado de CapaCidade Técnica), devidamente autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado. Da mesma forma, não se pode exigir de da empresa estrangeira 
registros das Fazendas Estadual e Municipal, bem assim cpmo os documentos de regularidade com 
esses órgãos, haja vista que estes documentos também são próprios do nosso país. 

No sentido de comprovar estas situações, a empresa SS! SCHÃFER apresentou os documentos 
constantes das páginas de 4 a 7 e 10, de sua documentação no caso do CNPJ, que dizem respeito ao 
contrato social e registro comercial{ devidamente autenticado pelo Consulado e traduzidos por 
tradutor juramentado. Para os casos dos documentos referentes à Fazenda Estadual e Municipal{ 
foram apresentados os documentos das páginas 47, 50 e 53, na mesma forma, configurando que não 
é usual a emissão dos referidos documentos na Áustria, mas Que de qUalqr~Q!p')~12~o~~sa 
encontra-se regular com esses tipos de tributos. CPMI-". CORREIO:; , 
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G FAJgfa 12/16 ~ .. 
\\Sac0424IAC_II\DlRAD\CPL\Documentos2004\RelalÓrio CPL_AC\RellllÓrioO06_2004 PGI002_ 2003 Recurso adminis ·vo -siZ:~dC~If)\lc;ão de1 
pedidos SEPE.doc ~..J I I , 

Doe: - ----



EIIICORREIO<I 
Comia.ioPcrmaucntcdcLieilafio da AdminiatnçioCcotra1 ___________ ----l~~="~.-;..---~y~~ 

5.3. No que se refere à alegação da Recorrente, de ' que a proposta da empresa SSI SCHAFER foi 
apresentada de forma irregular, uma vez que o Anexo 3 Modelo VIII, no que concerne ao 
preenchimento das comprovações das especificações técnicas ter sido feito manuscritamente, 
contrariando o diSposto no subitem 5.2., alínea "b" do Edital, não deve prosperar. A Pregoeira 
entendeu por bem relevar este fato, conforme dispõe a alínea "b" do subitem 2.8. do Edital, haja vista 
que esta questão em nada prejudicou o entendimento da proposta assim como não acarretou violação 
aos princípios básicos da licitação. Ademais, é de ressaltar igual oportunidade foi concedido pela 
Pregoeira à Recorrente, que fez as Declarações exigidas no edital, conforme modelo IX e X de forma 
manuscrita. 

5.4. O Edital exigiu para as Ijcitantes não inscrjtas no cadastro de fomecedores e prestadores de 
serviço da ECT - CRC, conforme subitem 6.1.2., alínea "b", combinado CDm subitem 6.1.1., alínea "c", 
a comprovação de patrimônio líqUido igualou superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais). Mais adiante, no subitem 6.3. e 6.3.1. informa ainda Que a apuração da capacidade 

",J econômico-financeiro será feita com base nos cálculos do Anexo 5 do Edital e que as empresas que 
~ apresentarem índices maiores do que um, será considerada habilitada, porém quando este índice for 

inferior a um, a empresa será considerada inabilitada, caso não 'R-mproye possuir patrimÔnio 
líquido igualou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

De acordo com as condições acima, a empresa S5I 5CHAFER não atendeu na primeira condição, 
tendo em vista que apresentou somente o Índice de SolvênCia Geral (ISG) maior que um, entretanto, 
o Edital é bem claro no subitem 6.3. que se o índice for menor que um a licitante deverá comprovar 
ter na sessão do Pregão, o Patrimônio líqUido de R$ 400.000,00. Assim, não há, portanto, qualquer 
dúvida em relação a averiguação do Patrimônio Líquido da Recorrida. O cálculo do Patrimônio Uquido 
é obtido através da operação da diferença entre os valores do Ativo Total e o dos Exigíveis a Curto e a 
Longo Prazo, sendo que a licitante no caso possui um Patrimônio UQuido da ordem de E 
2.141.213,44, eqUivalente a R$ 8.014.497,66, com base no câmbio do dia 17/02/2004 CR$ 3,742970). 

5.5. Sobre a divergência na operação de multiplicação entre "ps preços unitários e a quantidade, 
observada em relação a alguns subitens da proposta da empresa 55! SCHAFER, redundando numa 
diferelilça no valor total de R$ 0,18 (dezoito centavos) é de ressaltar que tal fato foi observado na 

(
orópria Sessão ao proceder a conferência da mesma, entretanto, considerando a insignificância da 

. iferença e que valor total ainda seria alterado com as rodadas de lances, decidiu-se naquela 
oportunidade em não proceder a correção. Ademais, é de ressaltar que nos termos do diSposto no 
subitem 5.3., alínea "c" do Edital, quando deste tipo de ocorrência, o acerto é totalmente possível, 
devendo ser processado tomando como base os preços unitários. 

5.6. Por último, no que concerne ao fato da Recorrente alegar que não lhe foi franqueado, antes da 
Sessão de Abertura do Pregão, vistas e cópias do processo e por isto a licitação não teve a 
publiCidade de acordo com os ditames legais, tipificando comprometimento do caráter competitivo ou 
limitando das pOSSibilidades de competição, não pode caracterizar motivação de recurso em função do 
resultado da licitação. 

Além disso, mesmo que a Recorrente àquela época se sentisse prejudicada, ao recebe[ '" .. "', 
negativa de vistas e cópias do processo, uma vez que a EC'Íagindo da fe RlFS i$OIjtt!âaá-~r a 
infringindo os princípios constitucionais da isonomia, moralidade, imparcialic ~ld€Iltrê)RRf~6S) a 
Recor;ente poderia, nos termos do subitem 8.1. do instrumento convocatório, er i".lpugU~r:~ jdit~1 
ou ate mesmo impetrado com mandato de segurança em tempo oportuno. Fls. - _ ., , r 
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Ademais, sobre esta questão é de esclarecer que é de praxe da ECf nã :ta[)q"&ar vistas d processo 
antes de efetivamente realizar a Sessão de Abertura, de forma a manter o sigilo de certas 
informações, tais como do preço estimativo, da relação de empresas que retiraram o edital, propostas 
das empresas que forneceram a pesquisa de mercado e etc. A alegação da Recorrente de que a 
licitação e seu processo são públicos está correto, entretanto, com uma pequena diferença - o 
momento para cada ato/evento, seja de sua publicidade/transparência e de franqueamento; esses 
momentos são regidos pelos dispositivos legais, a fim de não privileoiar nenllum interessado em 
detrimento dos demais, tanto que ao término da conferência da documentação de habilitação e 
comunicado o resultado, a Pregoeira abriu vistas ao processo para as participantes, inclusive 
reprodução de cópias se houvesse. Ademais, procedendo dessa forma, infringiria o previsto no 
subitem 2.10.2. do Edital, in verbis: 

"2.10. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações 
adicionais, que se fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser 
apresentadas por escrito e por fax, conforme informações constantes do preâmbulo 
deste Edital, ao Pregoeiro, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis antes da 
data de abertura da Sessão, que será até o dia 10/02/2004. 

2.10.1. Os pedidos de esclarecimentos de que tratiJ o subítem 2.10. não constituirão, 
necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

2.10.2. As questões formuladas, bem como as mspostõs de interesse gera" serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, rcs..quardando-se o sígílo quanto à 
identificação da empresa consulente. " 

Assim, entendemos que de maneira alguma o direito do licitante pode ultrLlpassar o dever da Pregoeira de zelar 
pela transparência, impessoabilidade, isonomia, dentre outros do processo licita tório, considerando que todas 
as informações necessárias ao licitante estão no Edital e seus Anexc ~, c nas respostas aos questionamentos. 

Ressalte-se que o projeto básico foi desenvolvido por Consultoria de grande respeitabilidade · no 
mercado de movimentação, armazenagem e logística de carga, conforme mencionado anteriormente 
pelo Grupo Técnico e, a Recorrente é uma das pafteiras nesse mercado, tendo sido consultada, 
fornecendo, inclusive, a pesquisa de mercado CR$ 5.980.000,00) para balizar e compor,o processo de 
estimativa de preço para a contratação. Considerando que o Projeto Básico sofreu pequenas 
alterações no decorrer da sua consecução, publicado com incremento de prazo dilatado para a 

ar ' arantia dos equipamentos e das peças de reposição, não vislumbramos necessidude nenhuma da 
~ rZecorrente conhecer o processo para formatar sua proposta e nem de ter aumentado seu preço 

estimado em mais de 50% propondo um valor astronômico de R$ 9.359.282,90 para fornecer o 
objeto do Pregão à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Finalizando, cabe salientar que o princípio da vinculaçãQ ao instrumento convocatório deve ser 
analisado com cautela, sob pena da perpetuação de "excessos" e de "rigorismo formal", conforme ciLJ 
o Prof. Lucas Roctla Furtado, "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório não significa, no 
entanto, obrigar o Administrador a adotar formalidades excessivas ou desnecessárias", E mais, "deve 
o Administrador usar seu poder discricionário - nunca arbitrário - e a sua capaCidade de interpretação 
para buscar melhores soluções para a Administração Pública". O mesmo entendimento encontra-se 
consubstanciado na Decisão n° 472/1995 - Plenário, quando o TeU, no exame de representação 
formulada por licitante( envolvendo a comprovação de regula.idade fiscal . . ~ 5 _ _, 
reconheceu _a improcedência de ~nulação daquela Ii~itaçã~ por. fal~as m ~n. e C.~ WêlÓ5d 
documentaçao. Lembramos, tambem, nesse mesmo dlapasao fOI o Julga t do Manoaôo 
Segurança n° SA18/DF, DJU de 01/06/1998, verbis "Direito Público. Ma plliffi -de Segul'J!1ç 

. h "I 
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Procedimento licitatório. Vinculação ao edital. Interpretação das clausulas do instr mento 
convocatório pelo judiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e escoimõndo 
exigências desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais ao interesse público. O fomlalismo no 
procedimento licitatório não significa que se possam desclassificar propostas eivadas de simples 
omissões ou defeitos irrelevantes", 

6. DO PARECER JURÍDICO 

O assunto foi submetido ao Departamento Jurídico que emitiu a Nota Juríclica/DEJUR/DJRAD-294 
/2004, por meio do qual opinou pelo provimento parcial do recurso da empresa SIEMENS LIDA., 
devendo a Pregoeira proceder a devida reforma da decisão prolatada na Sessão de abertura, com a 
inabilitação da 551 SCHAFER, conforme a seguir argumentado: 

6.1. No entendimento do órgão jurídico, houve violação ao disposto no § 40 do artigo 32 da Lei n. o 
8.666/93, tendo em vista que o Representante legal da 551 SCHi\FER não provou ser radicado no 

___ Brasil e nem ter poderes expressos para receber citação, intimação ou representar a referida empresa 
~ Judicial e administrativamente, opinando pela sua inabilitação, nos termos da legislação pertinente e 

do subitem 6.7., alínea "c" do edital. 

6.2. Relativamente a questão recorrida sobre a inexistência de (NPJ e das inscrições Estadual e 
Municipal opinou o órgão jurídico pela improcedência da mesma, t~ndo em vista que a 55! CHAFER 
apresentou a documentação equivalente devidamente autenticadas pelo consulado e traduzida por 
tradutor juramentado. 

6.3 . Sobre a forma de apresentação da proposta por parte da SCHAFER, onde a Recorrente alegcJ 
que o modelo VIII do Anexo 03, foi preenchido de forma manuscrita, contrariando o disposto no 
subitem 5.2., alínea "b" do edital, entendeu o órgão jurídico que apesar da Licitante vencedora ter 
apresentado o resumo do Anexo VIII de forma manuscrita, a documentação técnica pertinente a este 
resumo foi apresentada de forma completa, não :l)airando dúvidas quanto a sua qualificação. 
Ressaltou o órgão jurídico que o preenchimento de forma manuscrita do modelo VIII do Anexo 03 em 
nada prejudicou o entendimento da proposta assim, como n50 acarretou violação aos princípios 
básicos da licitação e que igual oportunidade foi dada também a Recorrente, que apresentou as 

__ Declarações relativas aos modelos IX e X do mesmo Anexo 03 preenchidas manuscritamellte. 
'- ?ortanto, é entendimento do DEJUR que esta questão também é improcedente. 

6.4. O órgão jurídico considerou também improcedente a questão recorrida, de que a empresa 55I 
SCHAFER não comprovou o Patrimônio Líquido, nos termos dos subitens 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2 . e 
6.3.1.3. do edital, ao apresentar o ILC - Índice de Liquidez Corrente menor que um. De falo o índice 

r 
de liquidez da Licitante vencedora é menor que um, entretanto, consoante prerrogativa disposta no 
subitem 6.3. do edital, foi comprovado o Patrimônio líqUido da ordem de R$ 8.014.497,66, bem 
superior aos R$ 400.000,00 exigido das empresas que não atender nu primeira condição. 

6.5. No que tange a alegação da Recorrente de que a proposta da Licitante Vencedora apresentou 
divergência nos valores, quando da efetivação dos cálculos das linhas e a soma geral dos itens, 
apresentando uma diferença de R$ 0,18, também foi considerada improceden . o 
acerto é possível conforme dispositivo do subitem 5.3. , alínea "" c" do edit I R~Iij~6'êvqoofu- &fler' do 
dispositivo, trata-se de licitação, cujo julgamento é o menor valor global e q @Ff!."i cils6 Cl~~~ iêl , 
prevalece o valor por extenso sobre o valor em algarismo. Is:~ 
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6.6. Por último, relativamente a alegação da Recorrente de que não 111 'OI ~'Óeada vist s do 
processo antes da data de abertura do pregão, por ali conter informações sigilosas, o órgão jurídico a 
considerou procedente. Segundo entendeu o órgão jurídico houve violação ao princípio da. 
publicidade, conforme preceitua os ürtigos 3°, § 3°, 44 e 63, da Lei n.o 8.666/93. Ressültou o DEJUR 
que a partir do momento em que o Edital da licitação vüi a público, ou seja, que se torna ele 
conhecimento geral a realização do procedimento licitatório, surge pü;"L1 a Administração o dever de 
conceder vistas aos interessados, sempre que requerido, tendo recomendüdo a CPL observar nas 
próximas licitações as disposições citadas acima. 

7. DO PARECER FINAL 

Diante do exposto, a Equipe de Apoio dCl Pregoeira procedeu-se ao julyamento do presente recurso e 
com base no Parecer do Departamento Jurídico, o qual opinou pelo provimento parcial do mesmo, 
decide rever a decisão prolatada na Sessão de abertura ocorrida em 18/02/2004, para inabilitar a 
empresa SSI SCHAFER PEEM GMBH, devido a ausência de procurador constituído com os poderes, 
conforme subitem 6.2., alínea "a-i" do EditClI. Essa decisão será comunicada a referida licitante, e:: ldo-se o prazo legal para aludida empresa recorrer, se for o caso. 

Inobstante tenha a Pregoeira considerado improcedente as razões do recurso interposto pela 
recorrente SIEMENS, entendeu por bem acatar integralmente o Pclrecer da Área Jurídica, pura 
inabilitar a empresa SSI SCHAFER, ressaltando que no seu entendimento, conrorme parecer 
constante do subitem 5.1. e 5.6. deste relatório, a empresa SSI SCHAFER constituiu como 
representante o Sr. PHILIPOS KOKKINOS, tendo procedido de acordo com os ditames do edital 
(modelo I do Anexo 03 do edital) não só para reprcsr::ntá-Ia nas negociações dos lances como 
também para assumir todos os compromissos em nome da IicitéJnte e, conseqüentemente 
respondendo por todos os atos praticados administrativu e judicialmente e, referente à liberação do 
processo para vistas antes da abertura da licitação que entende ser impropriada, tendo em vista que 
todas as informações necessárias aos licitantes constam do Edital e dos esclarecimentos, únicas 
informações que não dispõem é da pesquisa de mercaQo, as empresas que retiraram o edital e quem 
fez os questionamentos, além disso no Edital existe cláusula que info(!Iltl que manteremos sigilo dtJs 
empresas que fizerem os questionamentos (Subitem 2.10.2. As qu~tões formultldas, bem como as 
respostas, de interesse geral, serão divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo 

,anto à id~ntificação da empresa, consulente. ); conforme dispositivo legéll e devidamente fundamentado 
'- ~e relatoria, e na NOTA JURIDlCA/DEJUR/DJRAD-0294/2004. 

Brasília·-DF, 12 de abl-iI de 2004. 

-_._- I 
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Brurtla/DF, 28 de lulho de 2004. 

A Sua Semoria Sr. Phllipos Kokklnoa .. 
Representante da 881 8HAEFER PEEM GMBH . 
Fone: (11) 3045~1380J 9956-3894/8133-7178 Fax:. (11) 3045·1389 

,', ' , : 

-J. Prezado'Senhor, ... 

,' . " 
. .' . , . . 

.. .. :,. . . 
, Concluldo o julgamento do recurso Interposto por ee-. empresa, relatlvamente a 

'. alteração de decisão da Pregoeira, em relação a licitação sob referência (IIqullJlçlo de equlPltmento8 
do "."ms de "~1IJÇ1o de P«lldos do Almoxllrlflldodll Dlretorill Reglanll' de São Paulo 
M.tlOpollfllnll), mala espooiflcamente no que tange a habilitação deasa proponente, Informamos a V. 
S· que após 'oLNlr o Departamento JurJdlco da ECT, a Pregoeira prxedeu o julgamento de vosso 
recurso ' e o SltImeteu a autorICada superior que decidiu pela seu Indefertmento, mantendo-se assim a 

. Inablllblçlo dessa empresa • • ' tendo em vista a nAo conetltulçllo de proourador oom 08 poderes de 
~prMentaçAo, da fonna prevista no slbitem 8.2., alrnea "a-1" do EditaI. 

. .. .'. ' ." . . 

.' Segue em an9ICO, cópia do Parscer PEJURlPJRAO-0661/2004 para conheolmento dessa 
• empresa.'. . . .. ;;./. .. ..; .. ' . ' 

. .. Oporturamante infonnamos que aataremos dando seguimento aos trabalhoa da certame 
em questao, com novas negoclaçOes a abertura do envelope de Il!SbIlltaO!o, se for o oaso, da outra 
participante (SIEMENS), pelo que convocamos O repr~rrtante d~ cmpre5a para essa Sessão a 
ocorrer dia 3010712004 'sexta-relra), às 09:30 hora., na Sala de ReunllD de Ucltaçllo da ComIaa4o 
Permanente de Licitação, localizada no SBN, COnjunto 03. Bloco "A". 4D Andar. - Ala Norte do Ed. 
SBdEJr'ECT, em .13ras!lla-DF. . . 

Para quaisquer esclarecimentos de dúvidas, colocamo-nos a dlsposlçAo de V. SI 
através do telefone (61) 426.2765 ou na posição fax-sfmlle (61) 426.2759. 

C/Anexo 
GFN a ;=...:...!..tI~ _____ . .._. ________________________ --, 

~ .. \ IC 1,.\1 Cl(!. 

. " " ',"~~:I'" 

. UdU~es ll«rbnlc .. do. tar:rehll : facllldad., agllldld. e tr"'iPltrAncll . 
. ~nt.'e nCj 5tt:e ~w.c~oa.aIm.br a çllqua na lI/1k IOLldtlç~e.w -> "LI,ltlçõ~s !letr6nlcu", 

:.:; 
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.. 1. DR.Deci.~"o acercado,recuno imerpo.flO 
. . . \ . " : ' : . '~ ':'-: ' : " ' :'~. : ; .. . " " ~ .', :;.:: ':~ ' : ' ':< , ' ,-; ', ' \ >. ,', .. ; " 

" . ... . . ' 
" ' .; .. ... r; ',' 

. 1.1. IndcOroo . recurso interposto pc:1a empresa SSI SCHAF..FER PEEM GMRR tendo em vista que 
O~ motivos apr~entado:i pela Recorrente foram considerados insubsistentes e, portanto, improc~dcntcs, 
conforme fundamentado . atrav6s do ' Relat6rio/CPlJAC- 00912004,respaldado pelo Departamento 
Jurfdic~mcdiante ~ota Jurldi~ I?EJURDJRAD..S6112004, anexo ao aludido relatório. 

',' ' . ,- , . .. ,;. , ' . ,': ... . . . 
. . . . ' - ' . 

. . . 1.2. R"tifico ' . ~ altcraçã~ de dccisió prolatada pela' Pregoeira, confonne dispos&o 11& Ata da Segunda 
ar-"'c;são do .~São~ .. mant~o-sc assim. a inabilitaçA? da empresa SSI SCJ~ PEEM. GMBfI, 
~_..ido em vISta o .MO atcndunento 80 dISposto no subltem 6.2.,alinea "c" do Edi1al. . 

' ,'. • • • . ,'. "' :' o' , ": .• . . . .' .' . . -':. , : -. " ~ • '. : . " . 

Determino que esta deciSão seja comunicada as duas participantes do certame. bem como seja 
convocada nova Sessão. com 'vistas R DovasnegocillÇÕcs com a outra participante (STEMENS) c 
desfecho do processo. ' ". .. .' . . . 

• • • • o" 
.•..• Brasllia-DF~ ~?dejunho de 2004 
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DEPARTAMENTO JURíDICO - DEJUR 

PA ANALISE PO RECURSO: 

A Recorrente insurgiuwse em 1910412004, contra alteração d 
decisão proferida pela Pregoeira na Sessão do Pregão Internacional nO 00212004-
CPUAC, ocorrida em 18/0212004, quando a empresa SSI SCHÁFER PEEM GMBH foi 
considerada inabilitada, por não ter constitufdo procurador, na forma estabelecida no 
subitam 6.2. alínea lia 1" do Editai, aduzindo em resumo o que se segue: 

I - Da inexistência de Procurador residente e 
domiciliado no País com poderes para receber Citação e 
Intimação. 

Argumentou a Recorrente que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio entenderam por bem acatar o parecer do Departamento Jurrdico da ECT objeto 
da Nota Jurídica DEJURlDJRAD-29412004 que inabilitava a ora recorrente, contrariando 
a orientação da Ilustre Pregoeira que considerou improcedentes as razões do recurso 
interposto pela licitante SIEMENS LTDA. 

Aduiiu a Recorrente que a decisão da inabilitação não pode 
prosperar devendo ser reformada, sob pena de ser contestada perante o Poder 
Judiciário, entendendo ferir claramente o direito líquido e certo, as leis aplicáveis ao 
caso, além de estar em desacordo com a orientação dos Tribunais, em espeCial, o STJ, 

Quanto às alegações da Recorrente, a Impugnan1e ressaltou 
que de fato a licitante vencedora não anexou, nos autos, documento que comprove 
possuir representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente pela empresa. 

Segundo a Impugnante, a SCHÀFER ensejou sua 
inabilitação por contrariar cláusula expressa no Edital (subitem 6.2, alínea "a 1 "), 
confrontou normas da legislação especial que tratam de licitação na modalidade pregão 
(Decreto 3.555/2000, artigos 13 e 16, § único) bem como também não atendeu ao 
disposto no art. 32, § 42 da Lei nQ 8.666/93. 

Sobre as argumentações da Recorrente, cabe a este DEJUR 
tecer as seguintes considerações: 

e 
Aduziu a recorrente que a decisão de sua inabilitação não 

deve prosperar tendo em vista ferir direito liquido e certo. Por ora, não há que se falar 
em ferir direito líquido e certo vez que o objeto da presente licitação sequer foi 
adjudicado e mesmo que o fosse, a adjudicação gera apenas mera expectativa de 
direito à contratação. A conveniência e oportunidade ficam à inteira discrição do Poder 
Público ao proferir a homologação do certame. Entende-se que no caso, ora em tela , 
não há sequer direito, mas a expectativa de alcançá-lo. 

\ :. . 
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DEPARTAMENTO JURIDICO- DEJUR 

NOTA JURfOICA I DEJUR' DJRAD· S0 f /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurfdico, 

A Pregoeira desta Administração Central, por intermédio da 
CI em epígrafe, encaminha a este Departamento, para análise e parecer, Minuta do 
Relatório CPUAC - 009/2004, juntamente com todo o processo concernente ao 
julgamento do Becyrso Administrati'iQ interposto pela Empresa SSt SCHAFER PEEM 
GMBH, relativamente à revisão da decisão proferida pela Pregoeira, ao inabilitar a 
mesma, devido à ausência de procurador constiturdo com podares expressos, conforme 
subitem 6.2, alínea "a1" do Editai referente ao Pregão Internacional nll 00212004 -
CPUAC. 

o referido Pregão Intemacional tem por objeto a aquisição 
de um Sistema de Separação de Pedidos - SEPE, sendo composto por um conjunto de 
transportadores (motorizados e não motorizados), impressoras térmicas, dlsplays, 
scanners fj)(os, balanças dinâmicas, clntadeira automática, estandes dinâmicos (flow­
racks), porta-pallets (flow-tracks), estações de trabalho (computadores), servidor, 

, máquina formadora de sacos bolhas e software para o gerenciamento dos pedidos, 
sendo Equipamentos - novos de fábrica - incluindo: a montagem, seguros, a 
documentação, o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro 
de Distribuição da Região Leste, 

A Ilustre Pregoeira, revendo a sua decisáo e baseando-se 
na Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-294/2004, decidiu por inabilitar a Empresa SSI 
SCHÃFER face à não constituição de procurador legal para representá-Ia na forma do 
disposto no subitem 6.2, alínea "ai" do edital. 

. .. _ .. _--, 

A referida decisão foi publicada no DOU de 15/04/2004, 
tendo a SCHÃFER, inconformada cem alteração, apresentado, tempestivamente, 
Recurso Administrativo que ora passe-se a analisar. ~ 

( ! \ 
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DEPART AMENTO JURforco - D 

.,. 

I.A - A procuração não pode .r tida co ~~~nto WA.-r--

essencial para inabilitação da SSI SCHÃFER '~EEM 
GMBH. 

Alegou a Recorrente que o pnnclplo do formalismo 
(legalidade) deve ser seguido em qualquer processo licltatório, porém de modo 
adequado e com razoabilidade. Alegou ainda que assim agiu a pregoeira e sua equipe 
de apoio nas decisões tomadas durante todo o certame Ilcitatório, não devendo pois 
prevalecer o parecer do Departamento Jurfdlco da ECT. 

A Aecorrsnte ainda "invoecu'''OS- -artigos"'27' e 28 da Lei n" 
8.666/93, de aplicação subsidiária, tais artigos relacionam quais os documentos devem 
ser exigidos dos licitantes para a comprovação de sua idoneidade jurfdica, técnica e 
financeira e aduz ainda que a lei usa a expressão uexc\usivamente" justamente para 
impedir que a Administração Pública possa, segundo seu arbítrio, condicionar a 
habilitação dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e dispendiosos. E 
finaliza alegando que nenhum desses dispositivos legais há referência à procuração 
como documento essencial à habilitação jurídica do licitante. 

Ainda sobre o tema e à luz do art- 32, § 4Q da Lei nº 
6.666/93, a recorrente ressalta que deve ser levado em consideração que o legislador 
usa a expressão "tanto quanto possível", o que denota que a própria lei exige do 
intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, Quitando madldas abusivas, 
portanto ilegais. E continua dizendo que se assim ocorre, não pode a SCHÃFER ser 
inabilitada por falta de procuração. 

Aduz a Recorrente que na fase de habilitação a 
Administração deve se restringir a exigir a comprovação de qualificação técnica e 
econômica dos licitantes. Para tanto, invoca o voto exarado pelo Ministro José Delgado 
no Mandado de Segurança nº 5.281/DF Impetrado contra ato do Ministro das 
Comunicações, 

Alega ainda que pela Carta de Credenciamento apresentada 
à época, seguiu modelo exigido em Edital assim como a Proposta Econômica, não 
surgindo dúvida de que o Sr. Phllipos Kokkínos tinha poderes expressas para formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos _os demais atos inerentes 
ao certame, sendo portanto o representante legal áa SSI SCHAFER. 

E finaliza alegando que a procuração, por lei, não é 
documento essencial para habilitação de um licitante, e mesmo que pudesse ser exigida 
em edital, a Empresa SSI SCHAFER sempre esteve devidamente representada perante /) 
a ECT pelO Sr_ Philípos Kokkinos, tendo todos os atos processuais sido por ele I1 
propostos e respondidos, sem nenhum prejuízo ao bom andamento rf\ ê ,~5 _ CN _ 1~.1(1.~, 
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Por sua vez, a Impugnante al.egou que se a Recorrente 
tivesse agência, filial ou sucursal no Brasil poderia restringir-se à apresentação ' dos 
documentos elencádos nos. arts. 27 e 28 da lei n2 8.666/93. Contudo, a empresa 
Recorrente tem sede na Austria, o que implica necessariamente a aplicação do 
dispositivo do art. 32, § 4\1 da Lei 8.666/93 que busca garantir o pnncrplo da igualdade 
entre empresas nacionais e estrangeiras, nos termos do art. 5Cl, caput da Constituição 
Federal. 

Alegou ainda a Impugnante que é Improfícuo o argumento 
da Recorrente ao afirmar que à luz do que prescreve o artigo 32, § 4º da lei 8.666/93, a 
própria lei exige do intérprete um abrandamento da rigidez do texto legal, evitando 
medidas abusivas, 

Ressaltou a Impugnante que primeiro não é dada aos 
membros da Administração Pública a possibilidade de fugir ao dispositivo legal expresso 
que denota de uma forma cristalina uma obrigação e não uma faculdade. De igual 
forma, na interpretação do mesmo dispositivo a expressão "tanto quanto" se refere aos 
documentos equivalentes exigidos nos parágrafos anteriores ao § 411 do artigo 32, 
restando indubita\lelmente obrigatório. o dever das empresas internacionais terem 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

Sobre a questão, este DEJUR já se posicionou através da 
Nota JurídicalDEJUR/DJRAD~29412004 em que vale transcrever em parte: 

1/( ... ) 

Acerca das Licitações Internacionais em que participem 
empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, cumpre salientar o § 4Q

, do art. 32 
da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

'J\rt. 32. 

§ 4~. As empresas estrangB/ras que não funcionem no País, tanto quanto 
possível. atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos 
parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes. autenticados pelos 
respectivos consulados e treduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil, com poderes eXDresaos ppcB receber 
ç(tação e responder admínlst@tlva ou /udlcla/rmmt8. " (g.n.) 

Decreto 3.555/2000: 
Nesse contexto, assim dispõe o art. 16, parágrafo único do 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

equivalentes, I!lJwnticados pelos respectivos consulados e IJlIOtaICIOS".aJ1 

tradutor juramentado. 

Parígratc único. O licitante deverá ter procurador restt.nte e domlcll/ada 
no País, com QOde(Js paca receber c1t.kJe. lntlrrMão , reSQQa~l 
lH1a]lntstllfira , i_a/menti RQr 'lU' ItOl, Junta ndo os instrumentos de 
mandato com os documentos de habilitação." (g.n.) 

assim dispõe: 
Ainda sobre o tema, o sub/tem 6.2, alínea "a. 1 " do Edital, 

"6.2. Para empreu, estmngelras que não funcionam no Brasil seril 
exigidos: 

11.1) O lIcitante deverá 18r procufldor residente 6 domicn/ado no País. com 
poderes paes receber ,ltaçlo. inUmação e ("PIlÁ' .dmJn!strat/ya e 
ludlcl'lmeate (lQ'MUI atOl, juntado os instrumentJs de mandato com os 
documento de habilitação".(grifamos) 

Quanto à documentação de habilitação, o sub/tem 6.7, 
aJlnea "c" do Edital, dispõe que: 

"6.7. Disposições gerais sobre habilitaçãD: 

c) se s Documentação de Habilitação não f3stiver completa e co"et, ou 
contrariar quafquer disposItivo deste editai e seus 'MXOS, a licitante será 
considerada IDlIll[ltrds." (g.n.) 

Conforme se pode verificar, o representante legal (fls. 588) 
não provou ser radicado no Brasil e nem ter poderes expresiQi para receber citação, 
intimação ou representar a S51 SCH.AFER judicial e administrativamente, consoante 
exigências legais supra citadas. 

Assim, diante da ínobservânda dos requisitos para a 
habilitação da SCHÃFER no Pregão Internacional nº 002/2004, deve a mesma ser 

e 

considerada In ab lUtada , nos termos da legislação pertinente e do Subitem 6.7, alínea 
"c" do Edital. 

( .. .)" 
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DEPARTAMENTO JURíDICO -DEJUR 

ensinamentos de Marçal Justan Filho1 quando discorre acerca do art. 16, parágrafo 
Quanto à exigência da procuração. vale 'fP" ôs' . ~'\~._ o , '. 

único do Decreto n" 3.555/2000, ao tratar da questão da procuração, senão vejamos: 

Verifica-se que a exigência imposta pelo art. 32, § 4º da Lei 
nQ 8.666/93 não é dêscabida. Assim, vale ressaltar que a empresa estrangeira, nas 
licitações internacionais, para se tornar proponente, deve deixar no Brasil procurador 
com poderes para representá-Ia, receber citação e .responder administrativa e 
judicialmente. 

É esse procurador (representante) que recebe o Edital. faz 
impugnação, pede esclarecimentos sobre qualquer item do edital, participa das reuniões 
da Comissão de Licitação, oferece propostas, recebe citações e demais comunicações 
necessárias. 

Ademais, a Carta de Credenciamento (fls. 588). autoriza o 
Representante Legal, Sr. Philipos Kokkinos, a "apresentar propostas, realizar 
negociações, recorrer e assumir compromissos" em nome da Empresa. Ocorre que 
('assumjr compromjssos" refere-se a atos meramente negociais e, portanto, diverso da 
representação judicial, em que se faz necessaria a apresentação de procuração com 
po.&m~s expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente pela empresa, o que não ocorreu in caS(J. 

Ainda, em sua proposta econômica consta apenas 
"endereço para correspondência)) e não endereço para receber citação ou inUmação no 
Brasil. 

Outrossim, a SSI SCHAFER participou da certame como 
empresa estrangeira, não tendo demonstrado em nenhum momento possuir filial , 
agência ou sucursal em terri tório brasileiro. o que implica neçQ§§fuiarnente a aplicação i) / 

~/ 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

do art. 32, § 4" da Lei de Ucitações. Dessa forma, a expressão '1anto . . ... 
utilizada neste dispositivo, refere-se aos document~ exigidos nos parágrafos anteriores_ ~ 

Desse modo, não há que se falar que a procuração não r 
pode ser tida como documento essencial para habilitação, como citou a Recorrente, 
tendo em vista que tal exigência está prevista am lal, In verbis H ... dflVlOdo ter 
representação legal no Brasil com poderes 9XP",SOS para !,!ceber 
cltlJ,ção @ responder adm1nlstratl'lll ou ludjc[almflnts~ portanto a mesma se 
faz obrigatória. 

Conforme evidenciado no dispositivo legal citado, tais 
poderes devem ser expressos, ou seja, não basta mera declaração em que se 
presumem estarem incluídos. Eles devem constar do corpo da procuração, não sendo 
suficiente que eles estejam subentendidos no texto, como pretende fazer crer a 
Recorrente. 

1.6 - A aplicação subsidiária do artigo 12 do Código de 
Processo Civil. 

Argumenta a Recorrente que quanto à questão da 
representação vale lembrar o disposto no art. 12 do CPC, in verbis: 

"Art. 12. Serão represemadas em juizo, ativa e passivamente: 

VI/I- a pessoa jurídica estrangeira, pelo geronte, reprasantante ou administrador de 
sua filial, agência ou sucursal abarta ou instalada no BrasH (srt.88, parágrafo único). 

§ 3". O gerente de filial ou ag~ncía presume-se autorizado, pela pessoa jurfdicéI 
estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de 
execução, cautelar e especial. 11 

Ressaltou a Recorrente que deste dispositivo legal pode-se 
concluir que mesmo que se pudesse exigir da SCHÀFER, na fase de habilitação, a 
apresentação de procuração com podares expressos para receber citação, a sua falta 
jamais poderia inabilitá-Ia, pois as Cartas de Credenciamento e a Proposta Econômica 
são mais do que suficientes para se inferir estar o Sr. Philipos Kokkinos autorizado pela 
SCHÂFER a representá-Ia inclusive judiCialmente. Sendo esta uma presunção legal que 
deve ser respeitada pela Administração Pública, sob pena de afronta ao ordenamento 
jurídico vigente. 

Ainda sobre este dispositivo legal, traz os comentários de /) 
Celso Agrícola Barbi, em que diz que a citação de pessoa jurídica estrangeira será :~V 
sempre feita na pessoa do gerente, tenha ele, ou não, autorização dos diriDente~ rl::l . t~ 
sociedade para recebê-Ia. (Ed. Forense, vai . I, 8~ edição, 1993, pg. 94 .RQS n° 03/2005 - CN . 
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E alega que deve prevalecer a decisão 
considerou a SCHÃFER habilitada no certame. 

Quanto a este item, ressaltou a Impugnante que a alegação 
da Recorrente não merece guarida vez que o art. 12 do CPC criaria uma suposta 
presunção legaI que permitiria a sua habilitação mesmo com o descumprimento do 
subitem 6.2, allnea j'a1" do editai. 

A Impugnante aduziu ainda que o referido artigo não se 
aplica ao caso em tela, tendo em vista que a Recorrente não possui filial, agência ou 
sucursal aberta no Brasil, e nem tampouco atendeu aos requisitos exigidos pela lei, não 
tendo no país procurador com poderes expressos para receber citação. 

Dessa forma a aplicabilidade desse artigo ficaria vinculada à 
efetiva existência de representação dentro do nosso País, seja através da existência de 
uma filiai, agência ou sucursal. Como estas inexistem, não há que se falar na 
aplicabilidade deste dispositivo, sendo forçoso reconhecer que, se de fato e de direito 
existissem, por certo a Recorrente teria anexado ao processo Iicitatórlo o documento 
faltante. 

Quanto aos ensinamentos do Professor Celso Agrícola 
Barbi, a Impugnante alega que é de meridiano entendimento que este, ao mencionar a 
possibilidade de citação de pessoa estrangeira na pessoa do gerente, tenha ele ou não 
autorização para recebê-Ia, por certo, partiu da premissa de que preambularmente 
exista um gerente da empresa estrangeira no Pars, o que não restou demonstrado no 
processo Iicitat6rio. 

Ressaltou a Impugnante que a Empresa SCHÁFER juntou 
tão somente carta de preposição nomeando o Sr. Philipos Kokkinos para representá-Ia 
na sessão de abertura do Pregão 00212004, cujo documento tem validade até o dia 

, 30/04/2004, conforme pode ser verificado no processo administrativo. E alega ainda que 
inexiste informação sobre o cargo ocupado pelo Sr. Philipos Kokkinos, ou mesmo que 
este seja empregado da empresa estrangeira, sendo inútil a tentativa de aplicar-se o art, 
12 do CPC, quando resta flagrante sua in aplicabilidade, 

No que se refere a essa questão, a Empresa 551 SCHÁFER 
não provou, em momento algum do proce~so IiGitatório, possuir filial, agência, ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil, conforme preceitua o dispositivo supra. 

Ademais, não deve prosperar os argumentos da Recorrente 
ao citar os comentários de Celso Agrícola Barbi, vez que não restou demonstrado existir 
um gerente da empresa SCHÀFER no Brasil. 

\\I,. ,1/ 
Dessa forma, não há que se falar na aplicabilidade do artigo (a; : 

12 do CPC no caso em tela , RQS n° 0312005 _ (:N _ 
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DEPARTAMENTO JURtDICO - DEruR 

I.C - Que8tão semelhante Já foi debatida SuppriQr 
Tribunal de Justiça, reatando vencedora a t&6e 
defendida pela SSI SCHÃFER PEEM GMBH. 

5.281/DF Impetrado contr:-~~ar~~:=~~:m::tr~ Md~n7c~~:~~; .-. ---I 
considerava inabilitada empresas estrangeiras sob o mesmo fundamento que levou o 
Departamento Jurfdico da ECT a opinar pela inabilitação da 551 SCHÂFER no certame 
licitat6rlo. 

Segundo a Impugnante, a Recorrente objetiva induzir esta 
Administração a erro quando propugna pela aplicabilidade do artigo 12 do CPC I bem 
como quando anexa aos autos administrativos cópia de acórdão proferido pelos 
Ministros da Primeira Seção do STJ, por ocasião de julgamento de Mandado de 
Segurança 5.281/DF, cuja matéria abordada é bem diferente do caso sob análise. 

A Impugnante ainda cita que o referido acórdão versa sobre 
a não existência de procuração ad judlcia, quando o presente caso se reporta à 
inobservância, dentre outros dispositivos, do art, 32, § 42, não havendo, em nenhum 
momento no precitado acórdão, manifestação expressa sobre a derrogação do 
parágrafo 411, artigo 32, razão pela qual resta plenamente exigfvel a sua observância 
pelo licitante, o que em verdade, não se evidenciou in casu. 

E enfatíza a Impugnante que a empresa Recorrente foi 
desclassificada nos termos do art. 32, § 4º da Lei 8-666/93 e do parecer jurídico 
acostado aos autos, mas também em razão de não ter provado ser radicada no Brasil, 
sendo que sob este enfoquei não opós recurso a Recorrente, mantendo-se fntegra a 
decisão de sua inabilitação. 

Quanto ao Mandado de Segurança ng 5.281/DF, citado pela 
Recorrente, cumpre ressaltar que a decisão não foi unânime, demonstrando assim 
divergência sobre o assunto, sendo pertinente transcrever, em parte, o voto do Ministro 
Demócrito Reinaldo, ao analisar o assunto: 

"( .. ) 
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E ainda, ao tratar do MS n2 5281/DF. o Ilustre Doutrinador 
MARÇAL JUSTEN FILHq em sua obra "Pregão" (Comentários à Legislação da Pregão 
Comum e Eletrônico), Ed. Dialética, 2001, pg. 169, leciona: 

Como se pode vorificarenaquele caso, a redação do edital 
era dúbia e não constava o momento da apresentação da procuração, embora saibamos 
que a apresentação da referida procuração corresponde à fase da habilitação, que 
compreende os artigos 27 a 33 (Seção 11 - Da Habilitação). 

No caso ora sob análise, tanto a Lei de Licitações (art. 32\ § 
4º) como o Edital (subitem 6.2, alínea "a1") foram claros ao demonstrar o momento da 
apresentação da procuração, sendo impertinente a citação do referido Mandado de 

RQS n° 03/2005 - CN · '/ , 
CPMf . CORREIO~ ( 
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Segurança, por tratar-se de situação diversa, uma vez demonstrado 
documento necessário ao desenvolvimento do certame 

I.D - A prevalência do interesse púbrico. 

Ressalta a Recorrente que o compromisso da Ilustre 
Pregoeira e sua equipe de apoio de selecionar a proposta mais vantajosa para a ECT 
não deve ser apenas um formalismo legal a fim de que se admita o maior número de 
licitantes, pois quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom negócio 
para a ECT. 

Dessa forma, inabilitar a recorrente não fere apenas direito 
líquido e certo, mas retira da ECT a oportunidade de realizar um bom negOcio, pois a 
Recorrente apresentou melhor cotação e o melhor lance, inferior ao ofertado pela 
licitante SIEMENS. 

A recorrente enfatiza que a SIEMENS apresentou proposta 
escrita superior a R$ 9.000.000,00 quando a mesma, 2 meses, antes tinha cotado o 
preço de R$ 5.980.000,00 para a ECT, demonstrando total inconsistência da proposta 
apresentada. 

Assim, alega a recorrente que haverá prejurzo ao interesse 
público com a consagração da proposta da SIEMENS, em desrespeito ao princfpio da 
economicidade que dentre outras diretrizes recomenda à Administração Pública que 
escolha a proposta mais vantajosa. 

Quanto a este item, alegou a Impugnante que a contratação 
com empresa estrangeira sem representante legal para assinar o contrato, e, sem 
poderes para, na hipótese de entraves na execução do mesmo, receber qualquer tipo de 
citação ou intimação, induz um risco não necessário à Administração Pública, de ter que 
discutir eventuais questões sob o pálio de uma jurisdição estrangeira, ferindo: deste 
modo, com maior razão o interesse público. 

No que concerne à questão, cumpre ressaltar que a licitação 
é procedimento administrativo formal que busca, privilegiando os princípios atinentes à 
matéria, selecionar a proposta mais vantajosa, Ef vista das condições e requisitos 
preestabelecidos, Como procedimento que é, ou seja, uma concatenação de atas 
dependentes e sucessivos entre si, tem natureza puramente instrumental. 

Assim, realizado todo o procedimento licitatório com o ,) 
jUblgadmento da habilitação e das propostdas .dos IiCita~tesfhabilitaàdOds.' dê, a c~assdificab~ãOt ' ,,~'I, ,:'J 
o e ecidos todos os prazos recursais e e Impugnaçao, az-se a JU Icaçao o o )8 o 
ao que ofereceu a melhor proposta, Com a adjudicação, a autoridade competente (, " 
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vincula o objeto ao licitante melhor classificado, à vistas das condições Im 
instrumento convocatÓfio. 

Ressalta-se, todav;la, que o ato de adjudicação não obriga a 
Administração a contratar. Segundo Hely Lopes Meiretlesl, "com a adjudicação, o 
licitante vencedor adquire uma expectativa de direito subjetivo ind'lVidua/, subordinado 
80 IntersssB público na realização da obra ou do serviço, na efetivação da compra ou 
da alienação postos em licitação". (grifamos) 

Vê*se, dessa forma, que a adjudicação não traz para o 
adjudicatária a certeza da pactuação do contrato. Até porque, no interregno entre a 
adjudicação e a efetivação da contratação, podarão advir situações que afastem o 
interesse público dessa pactuação. 

O direito ao contrato nasce em fase imediatamente posterior: 
na manifestação da Administração em firmar o contrato. Estando o órgão/entidade 
licitadora decidida de modo concreto a contratar, nasce para o primeiro classificado, ao 
qual foi adjudicado o objeto, o direito ao contrato. E saliente-se: extemada a intenção de 
pactuação da avença, está a Administração compelida a contratar com o adjudicatário. 

Ainda que, consoante exposto, a adjudicação do objeto ao 
vencedor não lhe impute o direito adquirido ao contrato, confere o direito de não Se[ 

oreterido Da contratação, em favor de proposta pior classificada ou de terceiro estranho 
ao processo de contratação. É o que expressamente preceitua o comando. do art. 50 da 
Lei de Licitações: I~ Admin;stração não poderá celebrar o contrato com preterição da 
ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento 
lícita tório, sob pena de nuJidade u

• 

Denota-se, assim. que a adjudicação concede ao vencedor 
do certame o direito líquido e certo de ojo Btr . preteridQ na convocação à 
contratação. Desse modo, externada pela Administração a intenção de efetivar a 
pactuação, nasce para o contratado o direito adquirido ao contrato, de tal sorte Que a 
entidade está obrigada a contratar com o adjudicatário, podendo esse compeli-Ia a fazê­
lo. 

Verifica-se, dessa forma, que, com a adjudicação, o licitante 
melhor classificado goza de mera expectativa de direito à contratação. A 
aquisição do direito ao contrato advém com a dêcisão da entidade licitante pela 
efetivação da contratação. Apenas nesse momento terá direito adquirida ao contrata. E 
ainda, como dito no item I, alhures, o objeto do Pregão Intemacional n2 002/2004-

1,/1/1 CPUAC, sequer foi adjudicado. b 

iJI 
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1.0 - A SIEMENS L TDA deve ler desclassificada. 1t. I 

.• P . 
a)i nfringêf1c16;-ao-it~m-1;5:-hb-Edita~;'-_ .... .. _-_. --- .... . 

b) Infrlngência ao item 5.2 do Ecltal. 
I 

presanla recurso 8 fim de :u:r~!tr~=!:d.c~~~~~eI·:~r!;::!O n~ . - . ---r 
Sass~o do Pregão Intemacional nQ 00212004 que considerou habilitada a licitante SSI ! 
SCHÂFER PEEM GMBH, adjudicando-lhe o objeto da presente licitação. I 

Quanto às alegações da Recorrente, requer a Impugnante o 
improvimento do recurso vez que a empresa SCHÃFER não juntou, no momento 
oportuno, documento fundamental ao procedimento licitatórlo, qual seja a comprovação 
de que possui um procurador residente e domiciliado no Brasil, conforme exigido no 
subitem 6.2, allnea lia 1" do edital. 

Requer ainda que, relativamente ao pedido de 
desclassificação da proposta da SIEMENS LTDA., seja declarada a preclusão 
administrativa deste pedido, haja vista que a recorrente quedou-se inerte, por ocasião de 
realização do Pregão, onde não manifestou sua intenção da oferecer recurso contra a 
decisão que classificou a SIEMENS, nos termos previstos em lei e no Edital. 

Quanto aos itens 7.5.1 e 5.2 do Edital cumpra ressaltar que 
a matéria já foi discutida e respondida através da Nota Jurfdica/OEJUR/DJRAD-
294/2004. 

No tocante à alegação da Recorrente de que a SIEMENS 
não atendeu ao disposto no subi1em 7.5.1., ao apor em sua proposta a expressão 
"exceto impostos'" a referida expressão foi apenas um lapso que não prejudicou o 
entendimento da proposta. 

Segundo consta do RELATÓRIO CPUAC-009/2004, a 
Pregoeira considerou que apesar da utilização do termo "exceto impostos", não restou 
dúvidas que a empresa cumprirá todos os termos do edital com base na declaração 
aposta pela recorrida em sua proposta (fls. 944), e ainda, observando a planilha de 
custos e formação de preços, constante da proposta (fls. 1113). 

e 

No que tange a questão da empresa SIEMENS ter 
apresentado a declaração de subcontratados de forma manuscrita, contrariando o 
disposto no subitem 5.2, alínea "b" do edital, a Pregoeira entendeu que as alegações da 
recorrente não devem prosperar, por tratar-se de um caso irrelevante que foi i) 
solucionado na própria Sessão do Pregão, assim como foí oportunizado à Recorrente 'li..' 
que também fel adequação, de forma manuscrita, em sua proposta ao acrescentar 'n 
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detalhes das especificações e características técnicas dos equipame 
impressora térmica. 

I'ag. 18 

Diante dos fatos, · este Departamento Jurídico entenda que o 
preenchimento, de forma manuscrita (fls. 944) da declaração de subcontratados e da 
utilização da expressão Uexceto impostos" em nada prejudicou o entendimento da 
proposta, assim como não acarretou violação aos princípios básicos da licitação, vez 
que foram soluci onados na própria Sessão do referido pregão. 

Pelo exposto. ratificamos o parecer exarado na Nota 
JurfdlcaJDEJURlDJRAO-294/2004, devendo ser mantida a Inabilitação da Empresa S51 
SCHAFER PEEM GMBH no Pregão internacional nO 002/2004-CPUAC, nos termos do 
Subitem 6.7, alínea "c" do Edital, pelas razões acima aduzidas. 

É a Nota Jurrdlca. 

À apreciação superior. 

Brasflia, 16 de junho de 2004. 

Elaine ~'b~;~~~~~ . 
OABIDF n2 18.867 

De Acordo: 1.2') Oe I () 4 J 
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Paula Eufrauzlno Silva Sousa 

Mat.: 8.954.371-8 
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WAllHOUSIIU:. ClnUING AND PIKIIIG SYSTEIS 
. , 

S8I scH.l.FIiR PESA GMBH 
F~Ult,...~ 
~1Qraz 
Telefon: +43/316/60Q6.0 
T81e~:+43/3'8/~ 

I . 
lHn8it 8a1es~efer-peem.COOtI 
Homepage: IIIWIIII.Ui.Kh"'~.com . 

Homepage ;_.~~m._ . 1-. 
Vollmacht 

Wir bestêtigen, dass 

Herr Philipos KOKKINOS, gebaren am 13.09.1954, 
RNE W300575-5, CPF 756859308-87 

im. Zuge der ôffentlich.;1n Ausschreibung des Prajektes "Edital do Prega0 k1ternational 
Nr. 000002/2004~ der Firma EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE GRAFOS 
- ECT - CPUAC hiermít ausdrOcklich ermêchtígt wird, ais von uns bevollmachtigter 
rechtmãBíger Vertreter in unserem Namen an der Ausschreibung teilzunehmen, 
Angebote abzugeben, Verhandlungen zu führen, Berufung zu erheben und fOr uns 
verbindliche Erklarungen abzugeben. Diese Vollmacht behalt Ihre GOltigkeil bis 30. April 
2004. 

Graz, em 06.02.2004 

~~h~~ peem GmbH 

Dr. Hans Hueter 
GeschãftsfO hrer 

Graz, Bm-G5:0êZtJ64 

RQS"Yi"03/2005 - CN -
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TraduçãoN.· 2011 LivroN.· OH-18 FolhaN.· 1/2 
ÜIJersetzung Nr. Buch Nr. Blatt Nr. 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi apresentado 
um document() . no idioma alemão identificado como LEGALIZAÇÃO DE 
PROCURAÇÃO~ send9 que o traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

[Refere-se à Carta de Credenciamento do Sr, PHILlPOS KOKKINOS, nascido em 
13.09, 19~4 , portador da Carteira de Identidade RNE W300575-5 , e do CPC N,o ' 
756,859.308-87, nomeando-o como REPRESENTANTE LEGAL da firma SSI 
SCHAFER PEEM GmbH, emitida por esta no vernáculo em GrazlÁustria em 
06.02 .2004, com sede em GrazlÁustria, assinada pelo Sr, Dr. Hans Hueter -. 
Diretor Geral , cuja autenticação foi feita no idioma alemão, o que traduzo conforme 
segue:] 

[Consta emblema :] REPÚBLICA DA ÁUSTRIA 
. TRIBUNAL DE JUSTICA 2. INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS CIvis 

GRAl 
O PRESIDENTE 

Jv 7105-25/04 

Ta xãs administrativas no va lor de Euro 10, recolhidos . 
Graz, em 09 de fevereiro de 2004, [Visto e sinete ilegíveis] 

CONFIRMAÇÃO OFICIAL 

A autenticidade da assinatura da Magistrada, Ursula Thier como substituta do 
Tabel ião Público Dr, Werner Perscha em Graz - ' Steiermark, assim como a 
autenticidade do selo oficial aplicado são autent icad as mediante este ato. 

Graz, em 09 de fevereiro de 2004. 
Pelo Presidente [ass inatura ilegível]- Hainzl. 

[Consta sinete] TRIBUNAL DE JUST-..JCA 2, INSTÂNCIA PARA ASSUNTOS 
civis - GRAl., 

FA n.o 79 St.N,o 010/3378 
Emolumentos pagos no valor de EUR 13,00. 

B,R.l, [Cód. Contábil} 431/04. 

. n° 03/2005 - CN _ 
CPMI . CORREI05 

08 ~' .~ 



.-~:: . 

S!', 

:' ~ 
-v,V -------~ ~p\?Jq, j' .. 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A B l~" L1;' 
~'i!k ' OT~O~AR H~NSCHING . .' 'O. , " }/ " 

~~~ Tradutor PI!.bhco e Interprete Comercial r~ ,- ,,' 
~J~J~ Beeidigt~r Ubersetzer und Dolmetscher ' , _ 
1~J' IDIOMA: PORTUGUÊS - ALEMÃO (Deutsch) 
~ X~~X~X~~~X~X~~~XIXX~~~~X~XXXXXX 

XXXXXXX~X~)06XX~XX)(BOóXiXX~X«~~XXXXX 
XXX~~~~~~X~~XM~~X~X~~~~~~~~~~XXXXXX 
XXXXXXX~X~;4)(~~~XX:}OOj)jxoom::@i)(1X~9(lXl)ÇX~~Ç( 

'; Matr. Junta Comere, S, Paulo - JUCESP N.O 1520 - RG N.o 2,655,918-3" "'".-':, , 
CPF(MF) N,O 06-1, IS3,508-63 - INSS N,o 113.471.049-70 - CCM N.O 2,895,641·9 - S,Paulo 

Tradução N.o 
Übersetzung Nr. 

2011 Liyro N,· 

Buch Nr. 
OH-18 Folha N.o 

Blatt Nr. 
2/2 

A autenticidade, da assinatura do Sr, Dr. Johann também Hans Hueter, 
administrador de empresas, na Beethovenstrasse 39, A-9020 - Klagenfurt, como ' 
gerente geral da SSI SCHÃFER PEEM GmbH, com a seáé "lia'-Comunidade 
Política de Graz, é confirmada mediante este ato, 

Conforme o § 89a da Diretriz Notarial, eu confirmo com base na consulta realizada 
hoje no Livro de Registro de Empresas o seu poder de assinatura individual para a 
supra citada sociedade, registrada sob o N,o FN 179677 g, 

Graz, em 06,02,2004 (seis de fevereiro de dois mil e quatro), 
[Assinatura ilegível] - [carimbo] - Magistrada Ursula Ttiier - como substituta da 
Tabelião Pública Dr. Werner Perscha, em Graz. 

[Consta sinete:] Dr. WERNER PERSCHA - TABELIÃO PÚBLICO EM GRAZ -
STEIERMARK. 

[Consta autenticação consular, no vernáculo: EMBAIXADA DA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL EM VIENA - ÁUSTRIA - SERVIÇO CONSULAR - A 
legalização deste documento não implica na aceitação de seu conteúdo. -
Reconheça verdadeira a assinatura da Sra. Ursula Thier, Substituta do Dr. 
Werner Peschka, tabelião público em Graz - República da Áustria. E, para 
consta!, onde convier, mandei passar a presente, que assinei e fiz selar, 
com a Selo desta Embaixada. Dispensada a legalização da assinatura 
consular, de acorda com o artigo 2°, do Decreto W 84.451 , de 31/01/80 . Reg. 
n° 172/04 - Tabela 416 - Pagou R$ 20,00 aura ou € 25,00. Viena , 11 de 
fevereiro de 2004. [Assinatura ilegível] - Aurélio A. Garcia Avelino , Primeiro 
Secretário]. _ 
[Consta sinete e selo EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- VIENA. Selo consular 20 reais ouro]. 
NADA MAIS. E, por conforme, assino e dou fé, 
Emolu ' s RS 46,50 - Recibo N° 877, 

em 14 e fevereiro de 2004a' 

Fls: -
---"""-'-'-'/---" 

---=-----

Oi' r O.t1.4R H H 
Tradutor Púo/ico e I~térprete ~......rr.;" 

8eeid;gter Ueo.rrs&ll3r und 
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Cliente: ~ICõRREio~ 551 5CHAFER PEEM GMBH 
Fischeraustrasse 27 

Conteúdo: Proposta Econômica 
A 

/ 
A-8051 Graz . - - . . 

Revisão: Telefon: +43/316/&)96-0 - /~ 
Data: 14/02/2004 Telefax: +43/316/ ~455; / . . 

e-mail: sale~@Ssi-SChaefer-pe.em.c. _ , ' 
Homepage: www.SSi-schaefer,~~ee . . o I . 

A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
SBN - Quadra 01, Bloco A - Sobreloja - Ed. Sede ECT 
Fax 061-426-2759 

PROPOSTA ECONOMICA 

1. RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: SSI SCHAEFER PEEM GMBH 
2. CNPJ nr Isento - Empresa Estrangeira 
3. Inscrição Estadual Isento - Empresa Estrangeira 
4. Inscrição Municipal Isento - Empresa Estrangeira 
5. Endereço Completo Fischeraustrasse 27 - A-8051 - Graz - Áustria 
6 Telefone ++43/316/6096-0 

Fax ++43/316/6096-455 (Austria) 
55-11-3045-1380 Fax 55-11-3045-1389 ( Brasil) 
e-mail: kokkinoscâlnoelLcom.br ou 

noell<â>noell.com.br 
7. Validade da Proposta 75 (Setenta e cinco dias) 
8. Prazo de pagamento: conforme edital 
9. Banco a ser definido Agencia a ser definido conta corrente a ser 

definido (Brasil) 
Bankverbindung/Bank account: Bank Áustria Creditanstat 
Ag. Graz-Konto-Nr. 0882-54230/00 BLZ 11000 SWIFT nr 
BKAUATWW.IBAN .:AT651100 0088 25423000 - Ust-ld-Nr.:ATU 52446606, 
Firemensitz:Graz.Firmenbuch Nr. 179677 g.Firmenbuchgerichi: 
Landesgerich. Graz ( Somente para referencias bancárias) 

10. Representante da EMPRESA: PHILlPOS KOKKINOS 
11 . Cargo. Representante Legal 

RG W300575-5 
CPF 756.859.308-87 
Endereço para correspondência Rua Beira Rio 57 - sétimo andar - Vila Funchal -
São Paulo - BR - CEP 04548-050 

12_ Unidade da Federação de emissão da Nota Fiscal: São Paulo 
12_1 A alíquota interna de ICMS no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, para produtos 
da área de informática é de 12% 
12.2 Para efeito de classificação das propostas para a rodada de lances a Pregoeira 
acrescentará na proposta o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da 
ECT, como forma de equalização das propostas. 
12.2 _1 - Para as empresas estrangeiras será considera0 o local de origem o Estado de ~ 
desembarque e desembaraço aduaneiro da mercadoria/produto/equipamento que em nosso . -­
caso será SANTOS. 

.RQS n° 03/2005 . CN - C'\.)'J' 
!CPMI "_ CORREI05 ~. 
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.Eil 
Cliente: 
Conteúdo: Proposta Econômica 

Revisão: A '~ 
Data: 14/0212004 , ., '! 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do material/equipamentos do obj~to d td/ 
Pregão Internacional Nr 0000002/2004-CPUAC, conforme abaixo; 

PLANILHA DE CUSTOS 

~. 

PREÇO TOT AL GLOBAL EM REAL ( CIF Brasil) - Taxa de cambio 01 (um) euro = R$ 3,70 

Cinco milhões e Trezentos Mil Reais. 
R$5.300.0~O~ 

GARANTIA DO OBJETO: 

CONFORME ITEM 7.6.1 DO ANEXO 1, 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS ) 

F I s :--tCl-H8.ri,+';1 ;-,,-, ~_. 
V J ui 

." 
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Cliente: aCORREr~ 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/0212004 

PLANILHA DE CUSTOS I FORMAÇAO DO PREÇO 

5,00% 

ESTRUTURAS E ROLDANAS DE NYLON ,00% 

CABOS ,00% 

GARANTIA DE PEÇAS 1,30% 

HARDWARE E LICENÇAS 12,60% 

MAO DE OBRA DIRETA E INDIRETA ,00% 

,60% 
....... . .: ~; ' ' .. '.,; . " . . -:: 

ICMS (ALlQUOTA REDUZIDA) 8,80% 

IPI 5,00% 

PIS/COFINS 9,20% 

IMPORTAÇAO DE IMPORTAÇAO 14,00% 

CPMI . CORR E1 05 

0V 
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45iEiI 
Cliente: ~~OR~EI<?<l 
Conteúdo: Proposta Econômica 
Revisão: A 
Data: 14/02/2004 . \ / ..... .. . , 

"~rç.\;~- ',' A-4it 
Declaramos que não subcontraremos serviços e/ou fomecimentos'< " .~ 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações desta licitação e que atendemos todas as 
Condições do Edital 

Graz, 14 de Fevereiro de 2004 

881 8CHAEFER PEEM GMBH 

p 
Representante Legal 
RNE - W 300575-5 

CPF: 756859308-87 

CLA-SEPE-PROPOSTA ECONOMICA -Rv-A 
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Rankl~ompany 

1, Siemens Dematic 

2, Daifuku Co" Lld, 

3, Schaefer Holding 
International GmbH 

4, FKI plc 

5, Swisslog Holding, Ab 

6, Murata Machinery Lld , 

7, Columbus McKinnoi1 
Corp, 

8, Vanderlande Induslries, 
BV 

9, Dexion Group Lld, 

10, Lockheed Martin 

Corp, 

11 , (tie) Durr 

11, (tie) Eisenmann 

13, Kardex-Remstar 
International Group 

14, Jervis B, Webb Co, 

15, (tie) The Brambles 
Group 

15, (tie) HK Systems, Inc, 

17, Knapp Logistik 
Automation GmbH 

18, Beumer 
Mashinenfabrik GmbH 

1 g, Flexlink, Ab 

20 , viastore systems 
GmbH 

RanK'\;i;~: i:':'::'; " Worldwide 
las( ::', l;Ieadql!i!rters ;,,:' 2002 ann\lal 
yr. ,:" " :,, .<' sales, U.S: $* 

3 

4 

2 

6 

7 

5 

9 

8 

12 

11 

17 

13 

10 

16 

14 

18 

19 

not 
ranked 

not 
ranked 

Nuremburg, 
Germany 

Osaka, Japan 

Neunkirchen, 
Germany 

London, UK 

Buchs/Aarua, 
Switzerland 

Kyoto, Japan 

Amherst, N,Y, 

Veghel, The 
Nelherlands 

Oslo, Norway 

Owego, N,Y, 

Stultgart, 
Germany 

Boblingen, 
Germany 

Zurich, 
Switzerland 

Farmington Hills, 
Mich, 

Sydney, Australia 

Milwaukee, Wisc, 

Graz, Austria 

Beckum, 
Germany 

Goteborg, 
Sweden 

Stuttgart, 
Germany 

$2,9 billion 

$1 ,35 billion 

$1,3 billion 

$1,275 billion 

$700 million 

$571 million 

$455 million 

$354 million 

$353 million 

$320 million 

$300 million 

$300 million 

$270 million 

$255 million 

$200 million 
". 

$200 million 

$142 million 

$134 million 

$115 million 

$107 milli on 

SK Daifuku Corp, - Salt Lake City, Utah Oaifuku Al]lerica- ,_o 

Columbus,' , - ~, ' -

,c _ 

FKI Logistex ' ille, KY Mãtthews Conveyor - Danville 
Ky Crisplant Inc, - Frederick, MO Industry General Corp, -
Memphis, Tenn, FKI Logistex Integration Oiv, - Louisville, Ky 
SNE Systems - Louisville, Ky The Buschman Co, - Cincinnati, 
Ohio Re,al Time Solutions, Inc, - Napa, Calif. LogiLearn - Md, 
White Systems - Kenilworth, N,J , Alvey Systems - SI. Louis, 
Mo, Acco Chain & Lifting Producls - York, PA Certex America 
- Wesl Paim Beach, Fia ,Bridon American - Wilkes-Barre, Pa, 
Harris - Peachlree, Ga, Slearns Airporl Equipmenl - Grand 
Prairie, Texas Cleco System,s, Inc, - Marielta, Ga,lo Syslems, 
Inc, - Florence, Ky 

Swisslog Norlh America - Denver, Colo, 

Murata Machinery USA. Inc, - Charlotte, N,C, 

Gaffey, Inc, - Marrietta, Ga ,American Lifts - Greensburg, Ind, 
Lift-Tech In tI. - Muskegon, Mich, Positech Corp, - Laurens, 
lowa Abell-Howe Crane, Inc, - Forest Park, 111. Clester Hoist -
Lisbon, Ohio Coffing Hoists - Charlotte, N,C, Duff-Norton 

,Company - Charlotte, N,C, Washington Equipment Co, -
Eureka, 111. Dixie lndustries - Chattanooga, Tenn, Midland 
Forge - Cedar Rapids, lowa 

Vanderlarde Induslries, Inc, - Marriella, Ga, 

Richards-Wilcox, Inc, - Aurora, 111. 

Lockheed Martin Oistribution Technologies -

Owego, N,y, 

Acco Systems, Inc, - Warren, Mich, 

Eisenmann Corp, - Crystal Lake, 111. 

Remstar International - Westbrook, Maine AFT - Rochester, 
MI 

Ann Arbor Computer - Ann Arbor, Mich,Webb Airport Service! 
- Atlanta, Ga, Control Engineering Co, - Harbor Springs, 
Mich,Webb Heavy Duty Roller Conveyors - Harbor Springs, 
Mich,Webb Triax Co, - Chardon, Ohio Webb Electric Co, -
Farmington Hills , Mich.Webb Forging Company - Carlisle , 
S,C,Webb-Materials Handling Equipmenl- Marielta, Ga, 

Interlake Material Handllllg, Inc, - Naperville, 111. 

Materiais Handling Systems - Milwaukee, WiscJSalt Lake 
City, Utah Unit Handling Syslems - Hebron, Ky.von Gal­
Monlgomery, Ala.lrista Software - Milwaukee, Wisc, 

Knapp USA - Atlanta, Ga, 

Beumer Corp, - Bridgewaler, N,J 

Fie , Pa. 
ROS nO 03/2005 - CN -

via GI?~$ le f11 5 ,O ~~R~QSx pids, MI 

, * Due lo variances in lhe fiscal years of lhe Top 20 companie s, some of lhe 20 ~~Ies figures are estimate 
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CORREIO( 

d) Distribuir, vender ou repartir impressos; 
e) Tirar fotografias sem autorização escrita da CONTRATANTE; 
f) Retirada de linhas telefônicas ou de energia 
g) A CONTRATADA deve efetuar as medidas necessárias para obter, em tempo suficiente, a retirada de 
linhas aéreas de energia ou telefone e demais obstáculos que possam dificultar a construção dos trabalhos a 
seu cargo. 

7.6. GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÃO 

7.6.1 GARANTIA 

a) A garantia da instalação é global e contra os defeitos de projeto e fabricação, contra defeitos de 
montagem, cobrindo tanto os materiais (mecânicos, elétricos e eletrônicos) como mão-de-obra; 
b) Será exigido da CONTRATADA garantia de 2 (dois) anos para elementos móveis (artefatos mecânicos, 
equipamentos mecânicos e eletrônicos), de 5 (cinco) anos para elementos fixos, de 10 (dez) anos contra 
corrosão da estanteria e de 5 (cinco) anos de responsabilidade civil de construção conforme definido pela 
legislação, contados a partir da data de emissão do termo de Aceite da Fase VI, devendo o mesmo emitir 
certificados de garantia individualizados para cada equipamento/sistema; 
c) Durante o período da garantia proposto, a fornecedora dos equipamentos e/ou sistemas deverá realizar 
manutenção preventiva e corretiva de todos os módulos/sistemas. A garantia englobará a substituição de 
toda e qualquer parte, peça e componente que vier a apresentar defeito, seja ele de fabricação, montagem 
ou desempenho, sem ônus adicional à contratante; 
d) Durante o período de garantia proposto, correrá por conta da CONTRATANTE, apenas o suprimento de 
materiais de consumo; 
e) Caberá a CONTRATANTE designar uma equipe de técnicos para proceder acompanhamento dos 
serviços de manutenção prestados pela contratada, durante o período de garantia, sem que isto implique 
redução da responsabilidade na prestação dos serviços de manutenção por parte da CONTRATADA; 
f) A CONTRATADA deverá se comprometer a repassar aos técnicos da CONTRATANTE, informações 
sobre rotinas e procedimentos de manutenções, preventivas e corretivas, adotadas durante o período de 
garantia, como extensão ao treinamento de manutenção, visando capacitá-los à execução das atividades 
pertinentes; 
Verificando-se um defeito sistêmico em alguma parte, peça ou componente, com incidência igualou superior 
a 10% (dez por cento) da quantidade total utilizada no sistema, durante o período de garantia, a 
CONTRATADA ficará obrigada a substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as partes, peças e 
componentes do tipo do material considerado defeituoso, por outras unidades, visando eliminar a incidência 
de tais defeitos; 
g) Durante o período de garantia, excluem-se das reparações gratuitas aquelas provenientes de defeitos 
causados, comprovadamente, por manipulação incorreta, mau uso, acidente, negligência e imperícia 
provocados por pessoal da CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, e nestes casos as reparações e 
substituições de componentes serão executadas mediante acerto entre as partes; 
h) A CONTRATADA é a única responsável por equipamentos/sistemas fornecido a CONTRATANTE, 
mesmo nos casos que tenham sido adquiridos de terceiros; 
i) A CONTRATADA fica obrigada a garantir, pelo prazo de 10 (dez) anos, o fornecimento de 
componentes, partes, peças e materiais de consumo dos sistemas, equipamentos e módulos, indicando e 
propondo alternativas nos casos em que os materiais saírem de fabricação, assegurando o perfeito 
funcionamento dos equipamentos e sistemas; 
j) É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos 
necessários à execução das atividades de manutenção, para uso de seus empregados, durante a vigência do 
prazo de garantia; 

Licitações Eletrônica5 dos CorreiOs: facilidade, agllldilde e transpar<lncla. 

Entre no Site www.correios.com.brecliquenolink"Licitações.. "-~ ... -............. ....., ..... _-, 

17/34 CPMI - CORREIO~ 

Fls : --------

. 08 81
) 

Drl :~ ~ 1 
IO~ 



I) Deverão ser executadas, como atividade mlnlma de manutenção preventiva, durante o período de 
garantia, as rotinas e procedimentos, conforme definido no Manual de Manutenção; 
m) A CONTRATADA poderá prestar os serviços de manutenção, durante o período de garantia, através de 
empresa brasileira credenciada; 
n) A execução dos serviços de manutenção, através de empresa brasileira credenciada e de seus 
subcontratados, não exime a CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato; 
o) A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer ato de seus empregados, inclusive sobre danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por negligência, imperícia, imprudência e/ou dolo, durante a 
vigência do contrato; 
p) Durante o período de garantia, o fornecedor deverá manter registro de todas as ocorrências de 
manutenção dos equipamentos/sistemas, em microcomputador. Tais informações deverão ser 
disponibilizadas à CONTRATANTE mensalmente ou, quando por esta solidtada. Deverá conter em cada 
ocorrência as seguintes informações: hora da paralisação, hora do chamado, hora do atendimento, hora da 
solução, hora da entrega do equipamento/sistema à operação, descrição e número do fabricante da 
parte/módulo substituído, descrição do serviço executado, descrição do material/ferramentas utilizado e 
descrição do manual utilizado; 
q) Depois de cessado o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE, cópia dos 
registros, em meio magnético. 
r) Todos os fornecimentos e prestações de serviços necessários para garantir a plena funcionalidade da 
instalação ficam a cargo da CONTRATADA, além de garantir que todos os equipamentos a serem 
fornecidos sejam novos e sem uso; 
5) A CONTRATADA O fornecedor se· compromete a providenciar o registro do software utilizado em seu 
equipamento, nos órgãos brasileiros competentes, até a data da entrega definitiva, assegurando o seu 
funcionamento e se responsabilizando no caso de ações judiciais ou extra judiciais de terceiros. 

7.6.2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

a) A CONTRATADA deverá manter um ou mais empregado(s) capacitados à execução das atividades de 
manutenção em hardware, software, eletrônica e mecânica, durante o período de garantia, dimensionando o 
efetivo técnico, com respectivos cargos e abrangência das responsabilidades, de forma a assegurar o 
perfeito funcionamento do equipamento/sistema; 
b) Deverá ser previsto o atendimento para 01 (um) turno de trabalho, em horário comercial; 
c) Fora do horário comercial o atendimento das manutenções corretivas deverá ser realizado em no máximo 
05 (cinco) horas; 
d) A CONTRATADA deverá apresentar logística de fornecimento de peças que possibilite entregas das 
mesmas em, no máximo, 15 (quinze) dias, inclusive para peças a serem importadas; 
e) A CONTRATADA deverá apresentar, através das empresas brasileiras credenciadas, listagem de partes, 
peças e componentes, de origem nacional ou de aquisição no mercado interno, visando a facilidade de sua 
aquisição; 
f) A listagem de peças, partes e componentes deve contemplar as de maior consumo, tais como: lâmpadas, 
fusíveis, rolamentos, correias, anéis trava, retentores, freios, embreagens, filtros, correntes, anéis de 
borracha, etc; 
g) Tais listagens deverão ser apresentadas antes do final do prazo de garantia dos equipamentos/sistemas e 
deverão conter código e especificação original, código e especificação de equivalentes nacionais, modelo, 
fabricante; .. 
h) Em caso de alteração ou melhoria/atualização tecnológica implementada no projeto dos 
equipamentos/sistemas, inclusive novas versões dos softwares, o fornecedor deverá comunicá-Ia a 
CONTRATANTE, juntamente com as recomendações técnicas pertinentes, ficando a critério da 
CONTRATANTE a decisão sobre a contratação; 

licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

Entre no Site www.correios.com.br e clique no link "Ucitações" -> "Licitações Eletrônicas". 
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i) A CONTRATADA deverá disponibilizar 1.500 horas de suporte de assistência técnica para manutenções. 
evolutivas e suporte operacional ao processo de implantação do equipamento, durante a vigência do 
CONTRATO. 

7.6.3. CHAMADOS TÉCNICOS 

a) Todas as demandas, inclusive as que resultem em manutenção de natureza corretiva, bem como o fluxo 
de resolução de problemas deverá ser documentado por sistema informatizado de gerendamento do Serviço 
de Atendimento/Suporte Técnico; 
b) A cada chamado técnico a CONTRATADA emitirá, por escrito, ordem de serviço discriminando os 
seguintes itens: o número identificador do chamado, a data e a hora do chamado, a data e a hora do 
atendimento, o motivo da chamada, causa do defeito, a situação do chamado, a data e a hora da solução, 
os trabalhos executados, a marca, modelo, número de série do equipamento, o técnico executante da 
solução definitiva e as peças substituídas, tudo de forma clara, compreensível e fad/mente legível; 
c) Todas as informações relativas aos chamados técnicos deverão ser disponibilizadas à CONTRATANTE 
através de relatórios mensais de acompanhamento, a serem entregues em cópia impressa e em mídia 
eletrônica, até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente; 
d) A CONTRATADA deverá apresentar e fornecer ao empregado da CONTRATANTE, responsável pelo 
acompanhamento do chamado, logo após a conclusão do mesmo, a ordem de serviço mencionada no item 
anterior, para aceite e atesto; 
e) Mesmo se permitido pela CONTRATANTE, a permanência do técnico além do tempo de resolução do 
problema, para a continuidade de solução de um problema, não deverá representar qualquer ônus adicional 
à CONTRATANTE; 
f) A CONTRATANTE permitirá o acesso dos técnicos credenciados pela CONTRATADA às instalações onde 
se encontrarem os equipamentos e software para a prestação dos serviços de manutenção. Entretanto, tais 
técnicos ficarão sujeitos às normas internas de segurança da CONTRATANTE, notadamente àquelas 
atinentes à identificação, trânsito e permanência nas dependências; 
g) As interrupções programadas para manutenções preventivas dos equipamentos contratados deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. O horário deverá ser 
negociado de forma a não haver impacto na operação; 
h) A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE um serviço de atendimento com discagem 
gratuita (0800) ou qualquer outro meio de comunicação de disponibilidade imediata, sem ônus para a 
CONTRATANTE, para chamada do serviço de suporte técnico. 

7.6.3.1. CHAMADO DE SUPORTE DE HARDWARE 

a) Será considerado aberto um CHAMADO DE SUPORTE o momento da entrega do equipamento para 
reparo na instalação da CONTRATADA. O Prazo Máximo para solução total do problema é de até 48 
(quarenta e oito) horas. Todos os prazos serão contabilizados a partir do registro da entrega do 
equipamento pela CONTRATANTE. A solução do problema engloba a substituição por outro equipamento 
com capacidade similar ou superior, até o conserto integral do equipamento com defeito, caso o reparo não 
seja possível dentro do prazo acima; 
b) A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE um serviço de atendimento com discagem 
gratuita (0800) ou qualquer outro meio de comunicação de disponibilidade imediata, sem ônus para a 
CONTRATANTE, para chamada do serviço de suporte técnico ... 

7.6.3.2. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DE SUPORTE 
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a) A CONTRATADA deverá dispor de estrutura que permita o registro de ocorrência pela CONTRATANTE 
e atendimento de suporte em um turno de trabalho em horário comercial, sendo oah x 05 (oito horas por 
dia, cinco dias na semana). 

7.7. FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

7.7.1. FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO 

a) A CONTRATADA deverá enumerar (listar), cotar e fornecer conjuntos (kits) de ferramentas e 
instrumentos necessários às atividades de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e sistemas; 
b) Tais conjuntos deverão permitir a realização de todas as rotinas e procedimentos de diagnóstico e 
reparos descritos nos manuais de manutenção no que se refere ao hardware (mecânica, elétrica, eletrônica), 
software e instalações auxiliares (elétrica, ar-comprimido, vácuo, hidráulica, etc); 
c) Cada kit de ferramentas deverá incluir todas as ferramentas básicas e especiais necessárias aos trabalhos 
de manutenção; 
d) Deve-se tomar como premissa básica para o fornecimento e constituição do kit, a inexistência de tais 
ferramentas no local selecionado para instalação dos equipamentos/sistemas; 
e) Deverá ser previsto o fornecimento de pelo menos 02 (dois) kits de ferramentas; 
f) Todas as ferramentas deverão ser compatíveis com os dispositivos aos quais se destinam, bem como 
serem apropriadas ergonomicamente às funções de trabalho a serem desempenhadas; 
g) Cada kit de instrumentos deverá incluir todos os instrumentos, medidores, calibradores, básicos e 
especiais com respectivos acessórios, necessários aos trabalhos de manutenção; 

7.7.2. PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

a) A CONTRATADA deverá fornecer lotes de peças, partes e componentes, mecânicos e eletrofeletrônicos, 
suficientes para garantir a manutenção preventiva e corretiva (operação sem interrupção) pelo período de 
2 (dois) anos, segundo a seguinte categoria: 

- Peças de desgaste normal; 
- Peças com alta probabilidade de defeitos e com imprevisibilidade de substituição; 
- Peças com média probabilidade de defeitos e com possibilidade de previsão de substituição; 
- Peças com baixa probabilidade de defeitos e elevado custo. 

b) O(s) conjunto(s) de peças, partes e componentes, deverão ser entregues juntamente com a entrega dos 
eq u ipa mentos/ sistemas. 
c) Sendo de interesse da CONTRATADA, as peças, partes e componentes, referentes ao item 7.7.2 (a) 

I poderão ser utilizadas pelo mesmo para execução das manutenções durante o período de garantia, devendo 
cada lote utilizado ser reposto ao final do período de garantia; 
d) A título informativo, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente fornecer relação detalhada por categoria 
das peças referentes ao item 7.7.2 (a), com código, especificação, quantidade e preços unitário e total de 
cada item a ser fornecido. 

7.8. TREINAMENTO 

7.8.1 TREINAMENTO PARA EQUIPE DE ENGENHARIA 

a) O treinamento para equipe de engenharia deverá ser ministrado no centro de treinamento do fabricante 
dos equipamentos/sistemas ou nas dependências da CONTRATANTE, para um grupo formado por uma 
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quantidade de participantes equivalentes a 2 (duas) pessoas, e ter duração mínima de 40 (quarenta) 
horas; 
b) Todas as despesas do curso, além de passagem, estadia, transporte local do pessoal, durante o período 
de treinamento, correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 
devendo ser discriminado na proposta comercial, o custo por participante/dia e o custo total; 
c) O idioma a ser adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português ou inglês com tradução 
simultânea e todo o material didático necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela proponente 
selecionada; 
d) O programa deste treinamento deverá abranger detalhada mente, para cada equipamento/sistema 
separadamente, no mínimo os seguintes tópicos: 
- uso da documentação de técnica; 
- formas de operação; 
- princípios de funcionamento; 
- detalhamento de hardware e softwares com atenção particular na detecção e correção de defeitos; 
- filosofia e procedimentos de manutenção; 
- utilização de ferramentas/instrumentos de manutenção; 
- utilização das facilidades de testes; 
- acesso e manipulação de dados estatísticos; 
- técnicas avançadas de manutenção. 
e) Deverá constar da proposta os custos, por pessoa, referentes à realização do curso. 

7.8.2 TREINAMENTO PARA EQUIPE DE TÉCNICA 

a) O treinamento para equipe técnica deverá ser ministrado nas dependências da CONTRATANTE para 
grupos formados por 4 (quatro) participantes; 
b) O idioma a ser adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português e todo o material didático 
necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela proponente selecionada; 
c) O programa deste treinamento deverá abranger para cada equipamento/sistema, no mínimo os seguintes 
tópicos: 
- uso da documentação de manutenção; 
- princípios de funcionamento; 
- utilização dos softwares operacionais e de diagnóstico; 
- filosofia e princípios de manutenção preventiva e corretiva; 
- utilização de facilidades de testes; 
- utilização de ferramentas e instrumentos; 
- realização dos principais ajustes mecânicos e eletrônicos. 
d) Duração do treinamento, deverá ser dimensionada de forma a permitir a transferência de todas as 
informações pertinentes à execução da manutenção, e ter carga mínima de 20 horas; 
e) O treinamento para equipe técnica deverá ser realizado concomitantemente com os testes de posta-em­
marcha; 
f) Deverá constar da proposta os custos, por pessoa, referentes à realização do curso; 
g) Caberá à CONTRATANTE disponibilizar local e infra-estrutura para a realização deste treinamento; 
h) Deverá ser fornecida uma cópia do treinamento para equipe técnica, gravado em CD-ROM, com recursos 
multimídia e processo interativo. 

7.8.3 TREINAMENTO OPERACIONAL 

a) Deverá ser realizado treinamento para Gerentes e Supervisores Operadonais, nas dependências da 
CONTRATANTE, visando capacitá-Ias a otimizar a utilização dos equipamentos/sistemas; 
b) O treinamento operacional deverá atender ao seguinte programa mínimo: 
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- elaboração de planos de produção; , 

- logística operacional; , " ,~_,_ , 71, 
- metodologia de produção voltada para sistema automático; .z 
- padronização de objeto; 
- endereçamento; 
- limitações do sistemas; 
- otimização do uso dos equipamentos/sistemas; 
- avaliação de relatórios estatísticos de produção; 
- utilização dos softwares referentes a operação e emissão de relatórios; 
- uso das facilidades de rede de comunicação e correio eletrônico. 
c) Todas as despesas do curso, além de passagem, estadia, transporte local do pessoal, durante o período 
de treinamento, correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 
devendo ser discriminado na proposta comercial, o custo por participante/dia e o custo total; 
d) Este treinamento deverá ser realizado na mesma época do treinamento para técnico de nível superior; 
e) O idioma a ser adotado para a aplicação deste curso deverá ser o português ou inglês com tradução 
simultânea e todo o material didático necessário ao treinamento deverá ser fornecido pela proponente 
selecionada; 
f) Deverá constar da proposta os custos, por pessoa, referentes à realização do curso. 

7.9. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Toda a documentação técnica deverá ser fornecida na forma impressa e multimídia, em CD ROM, 
representando fielmente a documentação pertinente aos equipamentos instalados, sendo ilustrada com 
diagramas, desenhos, plantas, fotos, esquemáticos, etc. 

7.9.1. DESENHOS GERAIS DE REVISÃO 
a) Desenhos Gerais de Distribuição em planta, atualizados com as modificações introduzidas durante a 
montagem e provas da instalação, incluindo numeração de todos os equipamentos; 
b) Desenhos gerais da instalação, da potência e de comando,indicando no desenho da instalação, a 
numeração dos circuitos e a situação de todos os registros; 
c) Esquemas elétricos completos dos circuitos de potência e manobra, indicando a numeração de todos os 
circuitos. 

7.9.2. DESENHOS/LISTA DE PEÇAS DAS INSTALAÇÕES MECÂNICAS 

a) Desenhos construtivos e de peças dos elementos mecânicos da instalação, com numeração de todos os 
elementos. 

I b) Numa lista de peças complementares são relacionados todos os elementos, com descrição de suas 
características técnicas e seu número de referência para pedidos de reposição. Nos elementos que não são 
fabricados pelo fornecedor devem estar detalhados a marca, modelo, tipo e fornecedor (endereço, telefone 
e fax). 

7.9.3. DESENHOS DETALHADOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

a) Desenhos de montagem dos quadros elétricos de potência 1;. de comando, com numeração de todos os 
elementos. 
b) Esquemas elétricos completos dos circuitos de potência e manobra, com numeração de todos os 
elementos elétricos, coincidindo esta numeração com o número real de cada elemento. 
c) Layouts dos painéis frontais dos quadros. 
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d) A parte interna de cada porta de acesso aos quadros de manobra e controle deve dispor de upÍa ~,f) " , \ 

contendo um jogo de esquemas para facilitar a manutenção. . f/ " 
\ " ' 

7.9.4. MANUAL DE OPERAÇÃO \. " 

a) Deverão ser fornecidos 2 (dois) conjuntos de manuais de operação para cada equipamento/sistema, 
no idioma português, contendo descrição sucinta e clara das funções, bem como todos os procedimentos e 
instruções relativas à operação, itens de segurança e conservação do sistema; 
b) Um exemplar do manual, versão preliminar, deverá ser entregue à CONTRATANTE 15 (quinze) dias 
antes dos testes de aceitação; 
c) A versão definitiva dos manuais de operação deverá ser entregue até o final dos testes de Posta-em­
marcha. 

7.9.5. MANUAL DE MANUTENÇÃO 

a) Deverão ser fornecidos 2 (dois) conjuntos de manuais de manutenção, para cada 
equipamento/sistema, no idioma português ou opcionalmente, em inglês; 
b) Deverá conter, no manual de manutenção, descrição detalhada do funcionamento do 
equipamento/sistema; 
c) Deverão compor os manuais a serem fornecidos, os diagramas esquemáticos completos de cada cartão 
do equipamento/sistema, incluindo. diagrama de blocos, diagramas de tempo dos SinaiS, 
identificação/especificação dos componentes e a sua localização nos cartões, assim como os diagramas de 
sinais que interliguem os subsistemas e módulos dos equipamentos e a descrição completa das interfaces; 
d) Os manuais deverão apresentar fluxogramas e diagramas de bloco que definam claramente a função de 
cada cartão, bem como a interligação entre os mesmos; 
e) Deverão estar descritos todos os ajustes eletrônicos e mecânicos; 
f) Deverão ser apresentados os desenhos com vista explodida de todos os conjuntos mecânicos, com a 
descrição detalhada e especificação dos componentes; 
g) Os manuais de manutenção deverão conter um plano de manutenção, com no mínimo as rotinas e 
procedimentos de manutenção preventiva, com as respectivas periodicidades, em número de horas de 
funcionamento. Deve conter ainda o indicativo de tempo médio de execução da atividade, bem como, a 
qualificação profissional para execução da rotina; 
h) Apresentar lista de defeitos, causas e soluções, com abrangência tal que permita o diagnóstico dos 
eventos de maior incidência; 
i) Apresentar lista de partes, peças e componentes, eletrônicos e mecânicos, com suas características, 
códigos e respectivos fabricantes; 
j) Um exemplar do manual de manutenção, versão preliminar, deverá ser entregue à CONTItATM'tE 
15 (quinze) dias antes dos testes em aceitação; 
I) A versão definitiva dos manuais de manutenção deverá ser entregue até o final dos testes de Posta-em­
marcha; 
m) Deverá ser apresentada lista com a vida útil dos componentes, partes e peças de maior desgaste, em 
horas de funcionamento; 

7.9.6. MANUAL DE SOFTWARE 
~ 

a) Estes manuais deverão ser fornecidos para todos os sistemas, equipamentos, sistemas operacionais e 
aplicativos; 
b) Manual descritivo relativo aos programas operacionais de todos os módulos do sistema, contendo os 
modos de operação, interfaces com o operador e códigos de erro comentados, etc; 
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C) Manual de Operação detalhado dos softwares relacionados com as atividades de edição d~~r os de 
triagem, configuração dos módulos, diagnósticos e manutenção, geração de relatórios de -err6s -e 
estatísticas, supervisão de sistema e comunicação entre sistemas. Tais manuais deverão conter descrição 
detalhada dos modos de us%peração, interfaces com o usuário, tabelas comentadas dos códigos de erro, 
procedimentos, etc; 
d) Os seguintes programas devem compor o fornecimento mínimo: 
- programas operacionais dos diversos módulos do sistema; 
- programas de supervisão e interligação de módulos do sistema; 
- programas geradores/compiladores de planos de triagem; 
- programas de geração e emissão de relatórios gerenciais, estatísticos e de manutenção; 
- programas de diagnóstico e auxílio a manutenção; 
- programas para transmissão e recepção de arquivos; 
e) Será necessário que os dados operacionais e estatísticos possam ser recuperados em meio magnético e 
processados em softwares comerciais (planilhas, editores de texto etc); 
f) Para os programas indicados no item 7.9.6 (d) deverão ser fornecidos diagramas de fluxo comentados, 
bem como, especificação técnica das linguagens de programação empregadas, compiladores necessários e 
suas respectivas configurações. 

8. REQUISITOS ESSENCIAIS AOS EQUIPAMENTOS E APLICATIVO 

8.1. ASPECTOS GERAIS 

A CONTRATADA deverá atender a todos os requisitos observados aba~xo-: 

Os itens descritos a seguir são obrigatórios e deverão ser observados para todos os produtos que 
compõem a proposta com a documentação técnica dos equipamentos. 

REQUISITO DESCRIÇÃO 

a. Os equipamentos deverão ser novos de fábrica e entregues 
acondicionados adequadamente em caixas fechadas, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte; 

b. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, quando da entrega e 
1. Requisitos Gerais instalação dos produtos, todos os cabos, acessórios, manuais e 

documentações completas, que são necessários ao pleno funcionamento 
dos equipamentos, softwares e periféricos; 

c. A CONTRATADA deverá fornecer toda e qualquer licença de software 
necessário ao pleno funcionamento dos PRODUTOS. _ 

d. E de total responsabilidade da CONTRATADA, pelo período de 
2 (dois) anos para os elementos móveis (artefatos mecânicos, 
equipamentos mecânicos e eletrônicos), de 5 (cinco) anos para os 
elementos fixos, de 10 (dez) anos contra corrosão da estanteria e de 

2. Garantia 5 (cinco) anos de responsabilidade civil de construção, a partir da data 
do aceite final dos referidos equipamentos. 

e. É de total responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento 
do APLICATIVO, independente se o mesmo tenha sido subcontratado 
ou não. 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparênCia. 
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7. Licenças de 
Software 

Todos os componentes de hardware fornecidos, deverão estar 
compatibilidade com os recursos disponíveis na CONTRATANTE; 
Todos os componentes de hardware fornecidos deverão fundonar EM 
CONJUNTO, simultaneamente e sem conflitos. 
Deverá ser comprovada a compatibilidade entre o equipamento e o 
Software Básico fornecido, quer seja através de certificado ou declaração 
do fabricante do software. 
Os serviços prestados deverão englobar a substituição de peças e 
componentes defeituosos dos equipamentos, bem como a depuração e 
resolução de problemas relacionados ao ambiente de software fornecido 
ela CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer suporte e esdarecimento de duvidas 
dos usuários através de canal telefônico na modalidade (0800) ou 

ual uer outro meio de similar durante a vi ência do contrato' 
No fornecimento da documentação técnica, é exigido que sejam 
fornecidos obrigatoriamente todos os informes, conforme descritos nos 
subitens que seguem: 
A documentação que acompanha o equipamento deve ser em língua 
portuguesa, espanhola ou inglesa, preferencialmente em língua 
portuguesa; 
A identificação do Fabricante, da Marca e do Modelo do produto. 
Comprovação de todos os atributos técnicos exigidos nesta planilha de 
especificações técnicas, atestada pelo fornecimento do descrito em 
qualquer dos subitens que seguem ou pelo conjunto destes: 
Prospecto técnico do modelo cotado, o qual deve ser preferencialmente 
no original ou fotocópia legível e completa, com grifo nas características 
técnicas a serem informadas. 

p. A CONTRATADA deverá entregar junto com os equipamentos todas as­
licenças dos softwares fornecidos. 

licitações Eletrônicali dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 
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9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

9.1. TRANSPORTADORES 

ATRIBUTO 

1. Características dos Itens a 
Serem Transportados 

2. Características 
Construtivas 

1.a. 
CONFIGURAÇAO 

Os itens que serão transportados estarão acondicionados 
em caixas de papelão ou de plástico com as seguintes 
medidas máximas: 
Separação de Frações: 
- Comprimento máximo 
- Largura máxima 
- Altura 
- Peso máximo 
Embalagens Completas 

SOOmm 
300mm 
260 ou 160mm 
40kg 

- Comprimento máximo 600mm 
- Largura máxima 400mm 
- Altura 3S0mm 
- Peso máximo 40kg 
Embalagens Completas de Grandes Dimensões 
- Capacidade mínima de 180kg / metro linear estendido 
- Largura mínima de 640mm 

2.a. Os equipamentos de movimentação a serem fornecidos 
deverão ser montados de forma modular e permitir futuras 

2.b. 

2.c. 

2.d. 

2.e. 

2.f. 

expansões; 
As estruturas dos equipamentos deverão ser de construção 
modular e intercambiável, de comprimento máximo de 03 
(três) metros, construídos com perfis padronizados, além de 
serem montados com elementos de fixação padronizados 
sem qualquer soldagem; 
Poderão ser adotadas soluções de motorização realizadas 
através de motoredutores compactos utilizando transmissão 
de roletes por correia ou corrente, observando todas as 
premissas de funcionamento e controle de movimentação; 
Os equipamentos de movimentação deverão ser controlados 
por um painel de comando elétrico dotado de Controladores 
Lógicos Programáveis, padrões de mercado, com 
programação aberta para fácil alteração dos parâmetros e 
interligado aos sistemas de gerenciamento; 
Os lugares de posicionamento, posições fim de curso e 
todos os lugares onde existe a possibilidade das caixas 
saírem de sua posição ideal sobre os transportadores, 
deverão ser fornecidos com dispositivos adequados para 
assegurar a posição ideal (batentes, freios, centralizadores, 
etc); 
A estrutura de suporte em perfilados de aço é altamente 
resistente a distorção e deformação e permite regulagem de 
altura contínua por elemento na faixa de +/- SOmm 

Licitações Eletrônicai dos Correios: facilidade, ag ilidade e tra nsparência. 

Ent r e no Si t e w ww.correios. com.b r e clique no link "Licitações" -> ' 'J.i.!;.i.ta.5.,ões Eletrônicas". 

P()(' n f'r • 

26/34 v ' v ' t.: Il!~ - CN . 
CPM1-. CJRREIO~ 

O 8 ( .:~, . ffi v ~ _ .... _-----. 
3577 , 1 

L~~c;:--_-: __ j 



e 
C 

CORREIO< 
________ ---' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

'. 
ATRIBUTO CONFIGUDArÃn " 

2.g. Todos os elementos deverão ser facilmente acessíveis para 
manutencão. 

3.a. Para permitir a supervisão lógica do percurso físico das 
caixas, os dados das caixas serão passados de posição a 
posição, segundo o percurso determinado. Para impedir 
uma passagem errada de dados (por exemplo, as caixas 
passarem fisicamente de outra forma pelos transportadores 

3. Controle de Processo erro nas transferências), os sinais dos sensores deverão ser 
analisados dinamicamente, controlando-se os tempos 
máximos para as caixas passarem de uma posição à posição 
seguinte. Outro controle supervisiona a sintonia entre os 
sinais dos sensores e os dados na CP. 

4.a. Instalação completa inclusive: 
- entrega; 
- montagem; 

4. Fornecimento Geral 
- arranque (start-up); 
- aprovação pelas autoridades; 
- documentação em português; 
- manuais para operação e manutenção 

S.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
5. Outros que acompanham o equipamento, bem como as licenças de 

software e drivers necessários à sua utilização. 

6. Projeto e Layout Geral 
6.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.2. Estanterias Fixas 

ATRIBUTO CONFIGURACAO 
7.a. As prateleiras devem ser divididas em módulos fixos em 

altura e largura, que permitem o armazenamento 
alternativo de itens nas suas embalagens diversas, não 
paletizados. 

7 . Sistema Modular 7.b. Em função de eventuais mudanças futuras nas dimensões 
dos itens, os montantes verticais devem ser furados numa 
distância vertical de, no máximo, 100 mm para permitir a 
alteração da altura sem modificações. adicionais. 

S.a. Cada estante (módulo) terá as seguintes dimensões básicas: 
Passo horizontal .. - cerca de l,OOm 
Profundidade - cerca de 0,40 m 

8. Módulos Altura total - máximo de 1,80m 
Níveis - 5 
Endereços por módulo - 10 
Quantidade de módulos (estantes) - 250 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparâncla . 

Entre no Site www.correi05.com.br e clique no link "Licitações" -> " Licitações Eletrônicas". 
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ATRIBUTO \. . ' 
~~~~=----------+---------~~~~~~=-----~~+--~ 

9.a. 
9.b. 

9.c. 
9.d. 

9. Construção e Tratamento 
9.e. 

9.f. 

9.g. 

10.a. 
10. Outros 

11. Projeto e Layout Geral 11.a. 

A construção é parafusada e encaixada; 
As prateleiras são apoiadas no chão através de placas com 
elementos reguláveis que permitem o seu nivelamento; 
Tratamento prévio mediante processo de fosfatização 
Secagem 
Pintura eletrostática com tinta em pó ou similar, a base de 
resina híbrida epóxi-poliester com polimerização em estufa 
proporcionando uma camada de 40 micrômetro no mínimo; 
Não será permitido qualquer trabalho de furar, cortar, soldar 
etc. depois do tratamento superfidal; 
O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um razo de 10 anos de ois da arava ão. 
Cabos, conectares, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza ão. 
A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.3. Estruturas Dinâmicas para Embalagens Completas (Flow-Rack/Full-Case) 

ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO 
12.a. As prateleiras devem ser divididas em módulos em altura e 

12. Sistema Modular 
largura, que permitem o armazenamento alternativo de 
itens nas suas embalagens diversas, não paletizados. 

13.a. Quantidades 

13. Módulos 
- Quantidade de planos por módulo - 3 
- Canais por módulo - 6 
- Quantidade de módulos - 9 

14.a. Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis 
dobrados em chapa de aço carbono SAE 1010/1020 ou 
similar; 

14.b. Transportadores de roldanas não motorizadas e 
desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio extrudado 
ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por 
sistema de encaixe regulável para permitir livre 
dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

14. Construção e Tratamento 14.c. Roldanas fabricadas de material termo plástico, com 
diâmetro compatível com um espaçamento de 30 mm entre 
centros; 

14.d. Sapatas de fixa~o e regulagem de nível em aço carbono 
SAE 1020 ou similar; 

14.e. Acabamento superficial: 
- Exigência mínima: Lixamento manual e desengraxe 
químico; 

, - Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 
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ATRIBUTO " 

15. Outros 

16. Projeto e Layout Geral 

microns; '", 
- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor 
a ser definida pelos CORREIOS, perfazendo uma camada 
não inferior a 10 microns. 

14.f. Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produtividade 
ou envio de pedidos incompletos, deve-se prever a 
existência de estoque de reposição em paletes por sobre a 
estrutura dinâmica. 

14.g. O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um razo de 10 anos d is da a rova ão. 

15.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza -o. 

16.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro 'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.4. Estruturas Dinâmicas para Embalagens Fracionadas (Flow-Radr/Fracionado) 

ATRIBUTO 

17. Sistema Modular 

18. Módulos 

19. Construção e Tratamento 

CONFIGURAÇÃO 
17.a. As prateleiras devem ser divididas em módulos em altura e 

largura, que permitem o armazenamento alternativo de 
itens nas suas embalagens diversas, não paletizados. 

18.a. Quantidades 
- Quantidade de planos por módulo - 4 
- Canais por módulo - 6 
- Quantidade de módulos - 32 

19.a. Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis 
dobrados em chapa de aço carbono SAE 1010/1020 ou 
similar; 

19.b. Transportadores de roldanas não motorizadas e 
desmontáveis, fabricado com perfis de alumínio extrudado 
ou similar, fixáveis nas longarinas frontais e traseiras por 
sistema de encaixe regulável para permitir livre 
dimensionamento, conforme a necessidade dos CORREIOS; 

19.c. Roldanas fabricadas de material termoplástico, com 
diâmetro compatível com um espaçamento de 30 mm entre 
centros; 

19.d. Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono 
SAE 1020 ou similar; 

19.e. Acabamento superficial: 
- Exigência mínima: Lixamento manual e desengraxe 
químico; 
- Primer anti-cõrrosivo em camada não inferior a 15 

microns; 
- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor 
a ser definida pelos CORREIOS, perfazendo uma camada 
não inferior a 10 microns. 

~ .. ':.: - .. Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência . 
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ATRIBUTO 

20. Outros 

21. Projeto e Layout Geral 

CONFlGU O \, " \ 
19.f. Para garantir maior agilidade, evitar perdas de produti\(idàd.f;i 

ou envio de pedidos incompletos, deve-se prever,-' a -' ' 
existência de estoque de reposição em paletes por sobre a 
estrutura dinâmica; 

19.9. O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um razo de 10 anos de is da a rova ão. 

20.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utiliza -o. 

21.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.5. Estruturas Dinâmicas para Paletes (Flow-TRack) 

ATRIBUTO CONFIGURACÃO 
22.a. Fornecimento: 40 paletes no total 

- Conjuntos bifrontais, com dois canais independentes por 
22. Módulos vão -4 

- Quantidade de canais na vertical - 6 
- Capacidade - 04 paletes por vão (2 x 2) 

23.a. Estrutura de sustentação regulável, fabricada de perfis 
dobrados em chapa de aço; 

23.b. Transportadores de roletes não motorizadas e 
desmontáveis, equipados com freios suficientes para 
bloquear o avanço indevido dos paletes; 

23.c. Roletes fabricados em aço, com tratamento superficial que 
garanta a resistência à abrasão e desgastes, com diâmetro 
e espaçamento compatíveis com sua função; 

23.d. Sapatas de fixação e regulagem de nível em aço carbono 
23. Construção e Tratamento SAE 1020 ou similar; 

23.e. Acabamento superficial mínimo: 
- Lixamento manual e desengraxe químico; 
- Primer anti-corrosivo em camada não inferior a 15 
microns; 
- Acabamento com duas demãos de esmalte sintético em cor 
a ser definida pelos CORREIOS, perfazendo uma camada 
não inferior a 10 microns; 

23.f. O fornecedor deverá garantir a proteção contra corrosão por 
um prazo de 10 anos depois da aprovação. 

24.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
24. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

25. Projeto e Layout Geral 
25.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

Licitações Eletrônica" dos Correios: facilidade, Agilidade e transparência. 
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9.6. Displays" separação by light" 

\. , .... ~. 
ATRIBUTO CONFIGURAÇAO ' . , 

26.a. Display com posicionamento ajustável no trilho guia; 
26.b. Displays luminosos completos com botões "mais", "menos" e 

26. Característica "ok"; 
26.c. Cores diferenciadas por posto de trabalho; 

27.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
27. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

28. Projeto e Layout Geral 28.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.7. Balança Dinâmica 

ATRIBUTO CONFIGURACAO 
29.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
29.b. Construção modular visando fácil manutenção; 
29.c. Aprovação / certificação pelo INMETRO; 
29.d. Células de carga com tecnologia "strain gage", com 

compensação de forças eletromagnéticas dos motores; 
29.e. Possibilidade de tara automática ou manual; 

29. Característica 29.f. Integração via rede com interfaces de transmissão de dados 
do tipo serial RS232, RS422, RS485 e rede ethernet; 

29.g. Controle de tendência e detector de caixas abertas; 
29.h. Sistema de controle e programação com níveis de acesso ao 

usuário e possibilidade para impressão de relatórios; 
29.i. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

3D.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
30. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

31. Projeto e Layout Geral 
31.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

( 
9.8. Cintadeira 

ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO 
32.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
32.b. Construção modular visando fácil manutenção; 

32. Característica 
32.c. Aprovação / certmcação pelo INMETRO; 
32.d. Controle de tendência e detector de caixas abertas; 
32.e. Produção de acordo com a veloddade da linha. 

33. Outros 33.a. Cabos conectores acessórios manuais e documentação 

-. " '~~ 
.. :::~ · ELETR6NICAS, 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparâncla . 
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ATRIBUTO 

34. Projeto e Layout Geral 

que acompanham o equipamento, 
drivers necessários à sua utiliza ão. 

34.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro 'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.9. Máquina Formadora de Sacos de Bolhas 

ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO 
35.a. Estrutura em aço inoxidável ou similar; 
35.b. Construção modular visando fácil manutençãÇ>; 

35. Característica 35.c. Aprovação / certificação pelo INMETRO; 
35.d. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

36.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
36. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

37. Projeto e Layout Geral 
37.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.10. Estação de Trabalho Completa (Computadores para Supervisão) 

ATRIBUTO 

38. Característica 

39. Outros 

40. Projeto e Layout Geral 

38.a. 
38.b. 
38.c. 
38.d. 
38.e. 
38.f. 

39.a. 

40.a. 

CONFIGURAÇAO 
Monitor colorido de 15; 
Processador de marca e modelo reconhecida de mercado; 
Disco rígido de capacidade sufidente; 
Placa de rede ethernet 10/100; 
Teclado padrão ABNT 101/102. teclas ou similar 
Mouse 

Cabos, conectares, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como, software e 
drivers necessários à sua utilização. 
A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
proieto e layout fornecido no anexo 1. A. 

\ 9.11. Estação de Trabalho Completa (Computadores PDI no layout) 

ATRIBUTO 

4 1. Característica 

42. Outros 

41.a. 
41.b. 
4 1.c. 
41.d. 
41.e. 
41.f. 
41.g. 

42.a. 

CONFIGURAÇÃO 
Monitor colorido de 15; 
Processador de marca e modelo reconhecida de mercado; 
Disco rígido de capacidade suficiente; 
Placa de rede ethernet 10/100; 
Teclado padrão ~BNT 101/102 teclas ou similar 
Mouse 
Scanner manual 

Cabos, conectares, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento bem como software e 

~ Licitações Eletr ôn icas dos Correios: facilidad e, agilidade e transparência. 
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ATRIBUTO 
drivers necessários à sua utiliza -o. 

43. Projeto e Layout Geral 43.a. A montagem do Projeto deverá estar de 
ro'eto e la out fornecido no anexo 1. A. 

9.12. Servidor Completo 

ATRIBUTO CONFIGURAÇAO 
44.a. Monitor colorido de 15; 
44.b. Processador de marca e modelo reconhecidos de mercado; 
44.c. Dois discos rígidos espelhados ("Raid 2'') de capacidade 

suficiente; 
44.d. "Hot stand by" 

44. Característica 44.e. Placa de rede ethernet 10/100; 
44.f. Teclado padrão ABNT 101/102 tedas ou similar 
44.g. Mouse 
44.h. Impressora laser com mínimo de 14 ppm; 
44.i. Placa de modem para suporte remoto; 
44.j. Nobreak 

45.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
45. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

46. Projeto e Layout Geral 
46.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.13. Impressora Térmica Manual 

ATRIBUTO CONFIGURAÇAO 
-o· 

47. Característica 
47.a. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

48.a. Cabos, conectores, acessórios, manuais e documentação 
48. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

49. Projeto e Layout Geral 
49.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

projeto e layout fornecido no anexo 1. A. 

9.14. Impressora Térmica Automática 

ATRIBUTO CONFIGURAÇAO 
50.a. Produção de acordo com a velocidade da linha. 

50. Característica 50.b. Sistema de Colocação automática de etiqueta 

51.a. Cabos, conectares, acessórios, manuais e documentação 
51. Outros que acompanham o equipamento, bem como, software e 

drivers necessários à sua utilização. 

52. Projeto e Layout Geral 
52.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 

JJJoieto e lavout fornecido no anexo 1. A. 

Licitações Eletrônica. dos Correios: facilidade, agilidade e tran.parên,..c_la_. ~_, 
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9.15. Software SGSP eLES 

" \ 
\,\ 

" ~ I 
! 

I 
CONFIGURA ÃO <". ! 

53.a. A administração de um sistema de armazenagem miro .. i:;'/ 
ATRIBUTO 

53. Característica 

54. Outros 

55. Projeto e Layout Geral 

53.b. 
53.c. 
53.d. 

53.e. 
53.f. 
53.g. 

53.h. 

53.i. 

54.a. 

que se integre com seus diversos operadores em diálogôs 
que exigem velocidade, permita o planejamento de uso 
atual e da futura expansão dos sistemas automatizados de 
transporte, permita independência de operação e permita 
total integração com outros sistemas da empresa, requerem 
a utilização de dois sistemas específicos para gestão dos 
processos de separação de embalagens completas e 
fracionadas, o LES ("Iogistic Execution System'') e o SGSP 
(Sistema de Gerenciamento da Separação de Pedidos), 
dotados de interfaces entre eles e com os sistemas dos 
CORREIOS; 
Possibilidade de seqüência de desenvolvimento; 
Viabilidade da implantação escalada em etapas; 
Segurança na administração dos estoques para separação e 
do controle de localização; 
Administração de sistemas de transportes; 
Minimização da redundância de dados; 
Capacidade de realizar suas funções com independência 
com relação ao Host Correios; 
Operação totalmente rígida, para minimizar os erros e, 
conseqüentemente, os controles; 
Controle dos lotes. 

O SGSP e o LES deverão ser instalados em conformidade 
com os padrões e políticas estabelecidas pelos CORREIOS. 
Neste contexto salientamos a necessidade de interface com 
os seguintes: Warehouse Management System (WMS), 
Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO e ERP 
JDEdwards. 

55.a. A montagem do Projeto deverá estar de acordo com o 
ro'eto fornecido no anexo 1. B. 
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